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2~ de févereiró de l !ll7 - Ahre a•l , l\linisterio da 
.Justiça. e Negocios Interiores o credito especial de 
J 3: 97RS488, para pagamento aos descmlmrgadores '. 
João Alves de Ca~tro e João Hodr~!lues do Lag;o..... 3~4 

N. 1 :!.. 1-0~ - VL\C_\o E O li !lAS PUB!l~AS -- Derreto de :!:l do 
fevel';:,ii;o de 1917 - Pro roga o pra:w concedido ao 
arbitro desrmpatador 110 jui:m arhitr·al instituido em 
vir·tml11 do cleerl'to n. !:?.2:;1, de 1 de noYernhro dP 
1\116............................................ 3:.!1, 

N. 12 .40:l - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 22 de 
f,:verciro de HH7- Approva. o pT'Ojecto definitivo 
e or·çamento, na irnportanci::J. de Li81:15ü8141, para 
<t construccão de um muro de :•rrimo na linha de 
ligação de' Nat.al a !gapú, da Estr;tda de Ferro 
Central do Rio Grande do Norte ••• ·•............. 325 

l\. 12.\0í·-:\I:RICULTIJIU, JNDUSTRIA E COMl\fERCIO
Derreto de 22 de fevet'<'iro de i 91i - Declara ca
duca a carta-patente n. í.(i/8, de :.l8 de julho de' 
1 \lOG, concedida a Leal, S mto;; & C•)mp. para a. in
,-nnyão de "um di.>positivo aperti~i<;oado para aber-
tura {lü la tas>>.................................. 3~!) 

;•;, 12.~·)1i- JT!ST!f:A E NEGOCI.OS INTERIORES-- Decreto 
de 28 de fevereiro de 1 ~li I - Heorgauiza a justiça 
do Territorio do Acre............................ :121J 

N. f J. 1·0fl - I?AZENDA - Decreto de 28 de fevereiro de 1 !H 7 
- Supprime divm·sos logares em algumas alfandega.~ 
di~ ~epublica.................................... 383 

i\'. I:~ .407 - VI.\C\0 E OBR:\;; PVBLIC.\S- Decreto de 28 
de fevei:eiro do 191 i - A pprova o pl'ojeclo n or·
<:amcnto, n:t importa.ncia de 14:849$\H:!, par~ a 
contru~çrw de nm edificio des\inado ao almoxarifado 
c a!'mazem oe viveres na. estação de Baurt'r. da Ec;-
trada de Ferro Baurú a. I ta pura.................. 383 

N. 12.108-- AGRICULTURA, INDUSTHIA E COMMEHCIII
fltlcreto de :.l8 de fevereiro de ! 9ii - Approva., di
versas l!lorliticações do reg-ulan)ento :tpprovado pelo 
decreto n. H.•HiO, de :.li de jaueiro de Hl11i..... •• 38-'í! 

N. I J Jo08 A -- JrSTII,:A E NEGOCIOS, INTEHlORES- Decre(o 
de ~~ de ruat·c;o de HH'i - 'landa quo o dia 6 de 
ruarço do col'l'entll armo de Hl17 seja tido f'OIIlo do 
fc,c;ta ua.eional em t11dn. a Hepnhlica................ :J8:i 

:'í. 1 :l,-'10(1 - MÁ. RI NIL\ - Decr·eto do 7 de março do 19i7 -· 
A ppl'ov;: o regulamento da Escola do Submersivois.. 3R6 

N. 12.~10- VIAI,:.\o E OnRAS Pl1BLICAS- Decreto do 7 
de mnr~o de 1!117- !\l.ll'iJ ao 1\Jinisterio da Vhl.<;ão P 



DO PODER EXECUTlYO 

Obras Publicas o credito de i .200:000S para a con
clusão das obras contra as seccas já iniciada~ no 

:XI 

nordeste brasileiro.. • • . • • . • . • . • • . • . • • • . • • • • • • • • • . 302 

~. 12.Hi- AGn!CULTURA, INDUSTHIA E COMMERCIO '
Decreto de 7 de ,março de f 917 - Concede auto
rizar;ão á Companhia Swift do Brazil, Sociedade 
Ano11yma. para funccionar na Republica..... . . . • :193 

N. 12.H2- FAZENDA- Decreto de H de março de 1917 -· 
Supprime diversos logat·es em algumas a.lfa.ndcgas 
da llopublica..... .... .. • . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 39~ 

N. 12.H:l- FAZEXDA- Decreto de H de março de !917-
Augmenta de mai;; seis o.nnmero de agentes fiscaes 
dos imposto;; de consunib no Estado do Hio de 
.Janeiro.......................................... :19~ 

~. i2.4H- VIAC.\0 E OBRAS PUBLIC:\S- Decreto do 14 de 
março .. do 1917- Appl'ova o novo projecto e respe
ctiro OI'<;amento para as obras de melhoràmento do 
porto d<~ Paranaguá e sens canaes ele necesso, uo 
Estado de Paraná................................ :l\lã 

!'{, i2.41!i- VIAC:\0 E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 14 
de mar:<;o ele 1917- Abre ao 1\linist.erw da Viação 
c Obras l'nhlieas o credito de ft98:957:\l3ü5, ouro, 
a. fim dn completar o pagamento devido á Brazil Grea.t 
Sonthern Hallway Companr, Umited, em vit·tude de 
dccisiio a.ehitr al. .. ,.,............................ 3!Hí 

N. 12.Hr.- Vl.\C\0 E OBHAS PUBLIC.\S- Decreto de H 
de mar{:o de i 'JI 7 - Autoriza a acquisição de duas 
locomotiyas c 20 carros abertos para. o scrvi<;o de 
cite.; do porto de Santos.......................... 396 

N. 12.417- VI.\C.\0 E 0!31\AS PUBLICAS- Decreto de H 
de ma.rí;o de f !l 17- Approva o pr~jecto e orçamento 
na im porta.neia de 3i: HOS~02, para a constr ncção 
de um reservatorio de agua na estação de Banri'r, lla 
Esti·ada de FAI't'O do Baurú a I ta pura • . . . . . . . . . • • • 39\3 

~. 12.H8- FAZE~DA- Deerato de 21 de março de !917-
Approva com alterações os novo:, estatutos da Com
panhia de Seguros l\farit.imos e Terrestres Lealdade 
com séde na eapital do Estado do Pat·á, adaptados 
j1ela a~"<'lllbléa g-eral extraordinaria de 2 de setem-
bro de i'J\(1 ••..••.•.•...•.•..••..• , •.• ,......... 3!l7 

N. 12.H9- FAZE:\!DA --Decreto de 21 de mar(~o de f\Jii
Corrige disposi<;ões elo regulamento quê ba.ixou com 
o decreto 11. 12.328, de 27 de de;mmbrodc 1\116.... :HJ7 

N. 12.•t20- VIAI:\u E OBflAS PUBLICAS - Decreto de 21 
de marÇo de HJ17 - Approva os projectos n orç;L
montos de diversas obras a serem executadas peln 
Compagnie Auxiliaire des Chemins de Fer au Brésil, 
ua rede do viação ferre a do Rio Grande do Sul... . • 399 

N. 12.421 ·- N::ío foi publicado, 



XII INDJOg DOS Afi'rOS 

N. 12.422- FAZENDA- Heereto de ~R de março de f0f7-
C,a~sa o decreto n. 1 O. 08·1, rle 10 <i e frver·ciro dn 
1\Jt:l, que autorizo•r a sociPd:trlc anonyrrw de pccnlios 
lfnião 1\liudra, com sód1~ ()IJl f'as:;os, 1\linas Gc-

Pags. 

l'M)S, par·ll runccionar na llrpublica............... 100 

N. U.423 ·-FAZENDA- Dc1~retn ck :!.8 de março dB 1917-
Supprime divc•rso,; log·arcs ern algumas alfanrl<'gas da 
ll0pulllica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • . . • . ft 01 

N. I:.'. í 2ft· --:- FAZEt\'DA E AliiiiCULTUI\A, INDCSTRIA E COl\I
J\11\IICJO- D0creto d0 2fl <in março ele 10{7 - Faz 
ccs;;fto :'t Sociedade Narion;1r de A!!l'icult11ra dos tcr
rcrrns em qne sn aeha in:;ta lia do o IIm to Frucl i cola 
da Pcuha, na frl)gnczia de lrajú, no Di,;tricto Fcd:wal 1·01 

i'/. 1 ~. '12:0 - YTAC:\0 E OBflAS PIJBl.!CAS - necrnto de 2f.l 
de marÇo de Hl 17 -- A ppr PVa o projerto e orçamento 
da importaucia elo :170:1108200, pal'a a constncção 
da variante da Penha Cn!orarJa, na J·:sh·ada rln Fono 
i\lad,~ira-_,lamoró, <' ant<•riza que a rospr.)C!iva eles-
p:•;-~ ~eja inscripta em couta dn capital............ Hl:! 

:'L ·12.\:!G -- \ JM:t\.(1 E OBilAS I'UI31.ICM.:- Decrt'todé) 2f.l dr) 
rnarço ilo 1917 -- Approva a::; plantas da< ligaçõPs 
das rt•tbs do Tiro Jnternrhan 'fclcphonc Company of 
Bra~il n da Companhia IV:dn Telcphonica llragantiua, 
no,; limites dos Est:ulos de S. l'anlo, I\ in de .larH'iro e 
Disii'L to Federal. ....•..... ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 402 

:\. U.'di- VJAÇAO E OHHAS PURLJCAS- Decreto do 28 de 
mar•: o de 1917 --- Incorpora ao capital das linhas 
ferreas de concc,são federal da Companhia I 'aulisr a 
de Est!'adas de Forro a qnantia de 40:27RS, ou 
i: 2.nf,-!'l-7, ao eamhio do 12 1/16, despendida em 
I \ll6 eom a 1:onstrucção das mesmas li11has . • . . . . . 403 

N. 1~. 12·~- FAZENDA E VIAC\0 E 013H.\S PTJBLIC-IS -De
<'t'do ele 'Í: do abril ct8 101 i- A ppt·ova o regulamento 
para o lançame11to o eohr<•rrca da laxa de ~auearneuto 
11:t Capital Fed<:ral. ••........... _............... . 403 

N. 12.1-29 --FAZENDA- Decreto de ,'J. de abl'il de 1017-
Abre, ao l\Iinisterio da Fazo11da, o credito de ... 
H2:R90$H3, ouro, S!ipplmncntar :'t verba :lO"-
ExnreiciJls findos -do Ol'çamento do mnsmo minis-
t('t'io para o n•;cr·c~ic.io de r!)JI) ...........••.••....• ' '•.08 

N. U,l:lii-FAZENDA-nocrdo de,, do abrilde1~l17~ 
IJc•sapr·opria, na fú!'ma do dccrnLo 11. i 1. R06, de 
\l do d:J?:embt•o de l•lt:i, os navio~. diques, o1licillflS c 
material fl11duarrte da 1:omparrhi:1. Commorcio ,, Na-
' egaçitO~ . ....................... ~ .......... , . . .. . ''Í·OR 

N, 1~.1:~1 -- V<\ZE\!J\ -· Ti<•cr,to "'~ \ rlc abril elo 1H17-
Abr,: a•1 ~[inister·io d 1. Faz')ll<la. o ercdito rlP <\7: 'üllS, 
pap·•J, Sllppl"lllf'nLar á \'CI'io;: fl" ri<~CCiJl!<JOt'ia do 
Distrieto Fmhral --- do or·,·amento do mesmo minis
i e!· i o, do cxct•cieio de t \li li, ''para p;u~amcnto de por 
l'<'r<Lt!;•)tl' ao~ l'oior;•<loro" rh dil:t ropatti<;~ll •.. , . . 400 



IJO !>Otmn I'XECUTIVO 

N. :12.4:{2- .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEHIORES --Decreto de 
4 do abril de i 917 -Abre ao i\Iiuisterio da Justiça e 
NPgocios Interiores o credito de 206: 1c50S, supple
mentai' á ver·ba 2\J•- ~'occorros. Publieos ··- do ar
tigo 2" da lei or<;arnentariil vigente, destinado a. 
occorrer ás <l<'spezas com o matelial e pessoal em
pregado, rwra dcbcllar :1s epidemias de imp8ludismo 
em Jacarépagná o na ilha do liovernador, no Distri
cto Federal, e de f<•bre amarclla, no Estado do Espí-

XJli 

rito Santo... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . '~09 

N. 12.<iX{- JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 4 de ab!'il de 1917- Abi'e ao l\linistel'io da Justiça 
Neegllcios Intcrioro . .; o credito especial de i:.l:OOO$, 
para orcorrer a despezas de pnblicaçào da" Hcvista., 
e expediente da Academia Brasileh·a de Lettras.... HO 

N. 12.4%- AGRICULTUHA, INDUSTHIA E COl\lM.ERCIO
Deceeto d<: ·I· du abril de 1917 - Concede autorização 
á Bra:r.ilian \\' anant Company, Limited para con-
tinuai' a funccionar na. Repuhlica.................. H 1 

N. i:.l.4.'l!)- FAZE'\DA -Decreto de 1l de abril de 1917-
Approva com altera((õC~ as muditicações feitas nos 
estatutos da soderlade Caixa l\Iutua de Pensões 
Vitalicias. com sédr• na capital do E-tado dn São 
Poulo .....................••................... 4!1 

N. U.·í-3G -- FAZEND.\ - Dncret.o dt~ lJ de abril de 1\J17-
Approva com alteraçües as resoluções da assembléa 
geral extraordinal'i • <h Companhia de Seguros .1\la
ritimos e Tencstr<'" Previdente, <~om sédc nesta. 
Capital, realizada a 10 de J'e,e!'eiro de 1917, modifi-
cando os ostntuto:;.................. . . . . • • . . . . . • 41 ~ 

N. l::LJ,37 - FAZEI'iD.\ --Decreto de l 1 de al.Jril de 1 \li 7-
Appeuva o rognlamontu para. a arrecação c fiscali
zação do imposto sobre os juros de creditos ou em
PI'estimos garantidos po1· llyputhecas couvencionaes 
on autichecsc, et~ ...................... , .. . . ... . . H:l 

N. 1"2.438- At;HICrLT!JllA, lNDUSTHIA E COj1MEitCIO -
Decreto do li do abril de 1\Jl7- Concede a.uto!'i
:r.a.ção a Tho Anglo Mexicau Petroleum Pro<lucts 
Compauy, J.imitr<l para. substituir esta donomi
naçã.o pola A 11glo l\kxic;m l'etl·oleum Compa.11y, 
Limited •......................................... 

N. U. ·~3\l - VI At:.\.0 E OBIIAS l'll BLJCAS- Doere tu de H du 
abril dê HJ17- Approva a planta e o orçamento, na 
impo1·taucia de 2. 33~: 7 43Sosr;, para a construcção 
de urn armar.em fl'igorilico no cae3 do porto de 
Santos ........................... ·............... ·1-:.J:l 

N. i:J.-1-l-0 -- \'L\r;i,n li nBt:AS l'UllLlC,\S DecretrJ de 1! de 
abt il Je 1\ll7- Abre ao l\liuisterio da Viação c 
Obras Publicas o credito de 2.000:000$ afim de 
occonei' iL despsza com a acquisição do mate!'ial e 
installação de uma usina do pulverização de carvão 
nacional; a acquisição de :1.2 locomotivas destinadas 
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ú •JtlC'ima de can·ão nat:iunal ht·uto, ltctn eon10 t'Oill 
a ;1cqnisição da patenl·c para qucimn. de carr3n rm 
p•'• •'lll lnco.noLiYn.s............................... -i:l:{ 

.\. f~.·, iJ -- 1\J:f.Aiiii·:S E\TETtiOIIE:-: --Decreto du 1l de 
;IIH'il de ÚH 7 .. - Dcrlara sclll elli1ito os " exeqna ttll'" 
<"llncedidos a toJos os l'ttncdonarios eon~ulares do 
I mpcrio A llemão no Drasil. • . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 4-2-~ 

\;;:. U.-lL~ t: U.4~3 --.\~.o foram pul.Jlicado.< . 

.'-i. IJ .. _ííí· --- ACJ\JCULTUIL\, INDFSTBl-\ f·: CfiMMEllClO
Deereto de 18 de :Jbril de! 1'.J17 --Concede antori
zacão a Thc American CIH.JinÍ<'al \\"ork~, lnr. para 
funcciouar na. BPpublic;• .......................•. 

S. J:.:.•íi:i- FAZE.\DA -lJcerdo d<' 13 do abril dc1 i'Jl7 --
.-\ IJJ'e ao :\liuistrrio da Faz;_lnda o cr<:>dito tl o 
'•i:HJ:.i$'1-!j~, our·o. e rlc ;i:1::li'J;\-íiíi, papel, par·a o 
fim de ser rcstittuda (L Comp;tohia Fri~urifica P Pa.'
i.or·iJ, com ~éde em S. l'aulo a importaneia de 
t:n:86:2SH;;, papel, (jlle a mesma pagou a titulo de 
direitos alfaudo.!_jarios pela imporlaçfw de machinas 
c apparellws nece~sal'ios ú rnoutagem tlo 1\Iatallouro 
Fl'igor1fico de Barretos .......................... . 

N. 1:2.-í-íli- FAZE.\'DA--necrcto de li'> de abril dn l\11/
Cassa. o dect't~to n. 1U.:Iflí-, de :.l do julho dn 1\IU, 
que atJI.orimu a socindadu de pcenlios mi.\tos The
soHro da Família, ('ÍlJIJ sócle em llecife, a futiC-
dou ar na llPpll blica ............................ . 

:\. 1!.!17 -· FAZE\'fH -Dccrolo dn -Js de abril de ·1\JL:· -
Autoriz;t o JJtiuistro da Fazeml<t a (•.mittir, de a<.~
eúl'do com a t·l::w:-:Jtla. Vil d:t' instituicões baixadas 
com o dccrei.n n. J2.:.l:it, rln 1 de nove"mbro ultimo, 
c art. 28, n. :1, d:t lei n. :LOS'I, dn 8 de jaueiro an
tcJ'ior, apolices na inpn1·tatl!'i~ rir• L :.l[ii:OOOS, u dá 
1111tras pmvido11Cias .•............................ 

. 'L !:.l.-1 íS --- FAZE\DA -- liecTeto de l:-l d<! abril d<J l\lli -
A L>m ao J\Iinistcrio da Fazencl.1 o credito especial de 
f::: 173Si8:.l para occorror ao pnga.n}()llto devido a 
IJ. Fraoeisca Chieliorro 1 ~iilvao ?,lctollo, "lll virtnde 
du snntença jnl'iclka ............................ .. 

S. I~. ;í!l -VI.\ I :.\0 E OJ:HAS 1'!113LICAS -·· Dt•crdu du 11) de 
abril d·,\ F117 -Abre ao J\linisleri0 da Via•~:-w e 
Ullras Publicas o eredito cxtl'aordinai·io de 2 :\oo~, 
para o<~COI'I'Ct' hs dcsp·'zag eon1 o~ t!studrs de 11111a 
paute sobre o rio l~!·nass•'r, no l'orto da ynião ..... .. 

\. 1:.'. í:ill- .\GBICULTU!lt\, 1\DJ:STHL\ E CO:\Ii\IERCJ(I -· 
Decreto de 2;; dn abril dn :1~11~- .\bl'o ao :\linistt~l'io 
tla Agrlenltnl'a, lnclustrJa c CoJJJmercio o credito (l<\ 
t:IO:OOOS para a compt·a do prorlio <l:J. antiga Escola 
i\gricola l'nil!o e lndnstria. r·m :\lal'iarw Pt'ocopio, 
no Estado de Minas Gcraes ...••....••..•....•...• 

N. 1:?.. 1:;1 -FAZENDA.-- llerrP-to de ::n ele abl'il de 1 \Ji'i -'
Cassa o d0creto 11, 11.334, de 11 de no\·cmiJ!'o de 

4:.l'i 

.'J ~ 7 



I ()f .i, que J.utot'i.mu a sociedud0 dt~ auxi!ith mutuns 
1\latJ•lrnoui:tl Ht·a~ilt•ira, com sétle em :-:. Paulo, a 
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funccional' wt I :epublic:t. . • . • . . . • . • .• . • . . . . . . . . . . . 4::JS 

:\. J:.l. ;;;~- FAZEi'WA -Decreto de 2:; de abril de 1017-
Approva as resolur:<•cs da assomblóa get'a.l cxtraol'
dinaria de 2() d·~ nntnbt·o de i<J16, da socicd:tde 
•· A nxilio das Familia.s "• com séciP na ci<hde dt• 
l'iL·acicaba, Esta.do rir) S. Paulo (Appeudic<•, pag;. ::i5t) '1Zi; 

:\". U.-i;;:J- FAZE.\IlA ---Decreto de 2ti d" ahril de Hl!'i -
Cassa n <icert>tn 11. 8.86::. de Jdeagostode1\JII, 
que a.ntoriWtl <t sociodad•: anon,vrna de pr·<~ulios e 
mluc:v;:io A )lu tua. Bl'asil, eorn ~éde em ~. Paulo, 
a funceion:n· lia Hr.publiea ................. ~.......... .J..~S 

:i .. 12.1-!;i- Jl':-:Tif:.\ 1: \J:GOCIOS lNTERIO!:ES - llecJ·eto de 
:l!.i de ali ri! de t \li 7--- D:'t nova dtnwmma<:ão a.o> 
pastos de tt:lleutc~ orle altt!l't\~ da. Hr·ig-:ula ·l'o\icial 
do Di~trietn Fedrrcd . ..... ~......................... -íJj,, 

:\. !:!.·!:;~ - \'IAC.\.0 E 0\:IL\S PUBLICAS- Derreto de 2:; do 
a.bnl d<~ i017 -- llescind0. o contracto celebra<ln com 
a Companhia Pernambncan:1. tle \avega•;ã.o a \'apor 
em virtude <lo rlC\C!'do n. ·I J .r.~ll, d·~ :w do jnn\10 de 
I\JI5 •..•••.•.. : .....••....•........•...•........ :~2~1 

X. JJ.[:;o- Vl:\C\0 1·: OllHAS PI'PLICAS- Dcceoto de~:; dn 
:r bril ct!i i 0ií- Arttoriza a coustntccã.o do uma cs
ta<;ão de ;Jn clas~e, no k1lometro ü~ da Estrada de 
Ferro de Bauri'1 a ltapura, e uma modifica.<1ão do 
traçado desta, em virtude cto cstalteleeirriento d;t 
1ncsma esl<tçã.o ......•.•...•.....• _.............. 1::o 

X. J 2. i:i 7 -- RELA( úl-:s 1~\TERJOHES- Dê<Tctn de :2ii de 
abril de i 917- Publica a adhesão da Snncia á Con
venção assiznad;t em Washington, a :l de junho de. 
f (lf i, para a l'mtec<;iio da Propri<~tJade J ndu;trial. . • -l-31 

S. l:?..lí::iK -- RELAJiiES E\TEill011ES -- \leceeto de Jtí <k 
abril de "t \IJ7- .\lanpa que s~.jam observadas as 
regras constantes do decreto 11. 11.037, de 4 de 
agosto do t'JH, no nctual estado de guerra entre os 
Estados l'nidos da Amcrica e o governo do lmperio 
Allemão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • • . . . . . . . . . . . . .),:l ~ 

N. t?.,·if;\)- .JlfSTII :.\E Nl:t;fiCIOS 1.\TEIIIOIH:S -- lle<:rel.o de 
J maio dê 1(117 -:\ lwc aol'llinistcrio da .Justiça c \c
gocios lntcriorc~ t' et·cdttn de JUO:OOO~, suppk
mentar á verb:t ~\J' -- Soccorros Publicos-, do art. :!." 
da lei orçamcntaria vb:ente, destinado a soccorrer 
:í.s despezas <:um os auxilios :í.s vitimas das innun
daçiies 110~ Fs!adus do C·-~ar;í, ll'o Grau· lc do \ol'tl' 
c Piauhy. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4::;:!. 

N. 12 .·.Í:GU ·-- AGRICULTiiHA, INDiíSTilL\ E C0.\1MEHr:JO --, 
Decreto de 2 drJ nw.io de f!lfí- Concede autoriza
ção á SocictÍL [JCI' rExportazion o pet• l'industri<t 
Halo American:t pal'a continuar a funceionar na 
llepublica, ...... , •• , .. ,, ••.••. , .•...•...••••. , , , 433 
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N. i:U.lii - BELA(,:ÜE::i h..\!hHlURES - Decreto do \J tle 
maio de 19!7- Supprime os cargos do snb-secre-
tario de Est.ado das HeJa,:ües Extel'iol'cs e do respe-
ctivo otfidal 'lt: t>;abincte ......................... . 

l'i. U. ·iliJ - FAZEND.\ -- Decreto 1l•· ~l do maio de i 917 
- Approv:1 ~~~nn alt.er:J<;ücs as resoltH{ÜI)S da Assem
hléa !!'era I o. tr:"Jrdina.J'Ía. do ~(i de fovcl'eil·o de 
Hll7, (b co!npa.nlu:t do ~eg:ueo-; mal'itímos 0 t••.ncs-
t rns " lnte!!'rida"lo ,, com ~ó1le nest:t Ca.:•ital. ...... . 

'{. 18 .. J(;:: -- FAZEND \ --Decreto d11 \l de maio dn -1 \J17-
Ant01·i;.::t o ministi'O 1Ja. Fazenda a. em i· tir, de a.<·côrdo 
com a..;; disposi<(ciCS •lo decreto 11. H. 693, de 28 de 
ag11sto de 1\lHi, a rpwnti:t rle :l0.000:0008 em notas 
do Tlwsouro Naeion;d ........................... . 

l\'. l:l.1·64. (Não loi pnhlie;tdn) . 

433 

.'1_ L:. t,.f):; -- FAZENDA - IJecr·ut.o dn Hi de maio d1: l \J17 -
AlJI'o, ao Min:sterio da l"azonda, o credito üe réis 
i. 000: OOOS, snpplem1m!a!' {\ verba 29a- Exercieio; 
lindos- du or(amcntn du mc~mu rnini<;tt~rio, cto l'Ot'-

rcu te exoi·ei<'io'... . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . í;;:) 

,, . I J.~·lili- F:\ZEND.\ -·-lkt:l'<.'to du l(i de março de 1917 -
Ahl'n, ao Miuistcno <la 1-'a?.f'!Hla, o l'redit,.., esped;d 
de 10:7 H$S!i8, para ot: ·oncr ao pagamento devido 
a D .'\ ma7.ildt) de Lim;: li amo-;, por si e como tutora 
de seu fillto !llPIIOl' Cy1o, ern virtude de sentença 
jndi(~i;.ü·ia... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .J..::G 

'L U.ír,7-At:IHCiiLTIIII\, 1.-.,ll!STIU:\ E COJ\11\IEI1Cl0-
Deerel.o de Hi do maro do 1\!17-- Concede autori
zação á "lntel'Jiational .\lal'11inery Cornpany » pata 
funecionar na Hrpuhljca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .j.;)fj 

~- LJ.!,(i8-.JUSTICA 1: ''{1\GOCLO:-; lt\TI-:t:IORES- Decreto de 
-lu rle u1aio ,J,, 1\lli l:o!-inla a disl.ribniqflo dos 
Jeilüos jndicirt<·~ ..... _ ..... :. . . • . . . . . . . . . . .. .. .. . ·J-::7 

N. Ll.4li\l-VJ.\ÇAO E UBll\:-:: PIJ!.f.lt:\S-Decreto de 16 de 
maio tle i \!li·-- A ppr·nva o projeeto e orçamento 
para a eou:;tnw<;ão d<: 11111 de-vio c angmcnto da 
plataf:',nna !la e~t:11)u de l~ornlim, na E,trada de 
Ferro dn Alag·u1nhas ;1, .frJ;L~tÜI'd................. ~1.:lk 

N. 1.!..'170 --VI \f:.\0 b OlliiAS Pl HLIC:\S -Deer1)to d2 lG de 
maiu d~) 1 ~117 --- ,\ ntori:m a. Companhia NaciOnal dcl 
N;tvl•g:u.:ãn Cosfi:ira :1 deixar de rcali?.ar, proviso
ri;lmente, as viagens constantes do seu coutraeto de 
;~o de 11ovom1Jro de 1\Jl:i, elllqnanto os HPus navios 
rJslivercm iii<'Ot'poradns :·, i'r11ta dn Lloyd Bra~ilciro.. .r,;m 

'1/. l:.l.í7l --- .\CillCI'LTiilt\, 1:\'DI'~'TilL\ 1\ COmllmCIO
lleet·eto de ::l3 d•J ntaiP de 1\!17 -- Con ode anto
ri>'ação á I ompaulua Comrnorda I e Cnnslr·nctora 
pa1·a funccionar na llopuhlica..................... 4::\J 

\). U.4-7:'.-MAIHNHA-Dm·r·etode:n do maio do 1917-
,\bre, ~.o Mini~tcrio da J\larinlJa, o credito extl'aordi-



uario •k "·q[ :lUlSWJ~, ouro, uos terlllOS da auto~ 
I' zaGiw ln;rislati v a, eon;;tante do deercto 11. ;; • ~11 !, 

Ji 1'11 

de :;o de dezembro tlc 1U1G....................... tí·1 
N, U. 'tl:l- .IUSTICA E NEGOCIO:) 1.\TEilJI lHES- -llccrn:o de 

:J:l de maio de 1'111 --Abre, ao l\ll!Jisterio da .Justit:a 
e :'>cgocins Interiores, o credito especial de 2í·:OOOS, 
para o::cotTm' no pagamento de de:pezas com o ~er
viço de ident.ificar.~o para o alistamento clcit.ural, n•1 
l IJstricfo Ferlrral.... • . . . . . • . . . • . . • • . . . . . . . . . • . . • • -ll-1 

N. 1:J .·ti-i- .I!ISTII :-\ E .\E• ;oCIUS 1\TEIIIUHES -- Decreto de 
:J:l du maio de 1'.!17 --- .\brc, ao l\liuisterio da .lusti•:a 
c \'c~oc··o~ lnteriorc:o;. o credito C'pecial de :JO:OOOS, 
para rem IIIHlrar a I 1. Thco_i( r a l\Iarcondcs de Andrade 
Figueira, vit11a .du consdhciro llornimo<> dc.\ndeadc 
Fi;;n<•ir:t, do conformid:Hic 1:om o 11 V!JI, do art. ::", 
dn.lci 11. ::.2·:~·, de:; dejanelrod•· 1'.117............ -í-d 

)';. l:!.íi:.i-F\ZE.\IJA -Uer;retode :.l:l de maio dr, 1\117-
.\pprova n negul<l monto par a a venda de mercado
rias .e immon~is_ o pr~t·a a distribuição de prcmic's 
lllCjJante sortetos ... ~............................ J.k.~ 

N. U.116·-FAZE\UA-IIdt'CIO de~ :J:: d1• nJa:o di) l'.!l7--
Cassa "< 1crrclo n. Lo.:::w. de rc. de julho de !'.lU. 
qun antol'izou a 'oe:edadr. ch~ auxílios mutuos "A 
l'eotct'ttH'a ,., ''"lfl ~~··:](: na dd:1d•1 de Diamantina, 
.\lina.s Gcr;u s. a fnw·<'iona!' ua llcpubliea.......... í :i:) 

~. U. íí7 -- \l \1:\o 1-: 111:': \~ I'Uili.ICA'I --- lle.-Tcto de:;.;; d1: 
maio ilr• loil7 -- Couccdt, ao E~tado do l'ar;tn:'t auto
ri:-:arJw p<~r:t constlw1· a:> obl'as rk n:<:llt•H'<llncnto do 
pOI't<J 11•.: l':tr':tr:;~ga:'t.............................. -í:ií· 

:\. 1J. i;s- \ 1.\1.\11 !·: 01:11.\S l'l t:LlC\-3 --- Dccrdo d•! :li •!c 
maio ri(; ['1[/ ·-- .\lllori;>:c~ o cnntr<Jcto de cous(t•ucc;ãn 
da c::;trad-t dCJ fn.rrr.• ele Tubarão a Araraugu<'r. para 
~t'nir ;\ w:<:l. carlwnifnra <I<> Estado de S:Jul.a 
C a th:n·; n:1. . • . . . • • • • . . . • . . . . . • . . . • . • . . . . . . . . . . . • • ilíl) 

;'\. !J.ii'J- iT\1:,\11 E 111:11\S t•t;IJI.IC.\S --Deet·cto do :J;; de 
lll:lio tlt.) 1'.111- Autol'IÚI. o contrac:t•J de con,trueçno 
de 11n1a 1i:1ha ferTl'a que, partindo do ramal dt) 
J•apn;' f'ilitr'ln~. d. ter á-; jnzida.s de eanfto de J:arra 
r:IIIIÍI.a (~ !\itl dll l'dxe, LIO E;tarlo do l'ar:llJil....... ';71) 

.'i. l :~.i ~o· · 1; !'UI I!\ -I trct'têf.,, de ;.'() c"c maio 1le t·.• t: -
Ahr·.-'· ~o ~lni:-teT'Í•• da (;n~J·ra, o en•ditn de :n:O;III~, 
ouro. "lf'Piemcutar ;'t \'l.)t'ba 1 ·,.•, do art. i· f, da L)! 
n. :~.~.}~;.•, r\:.: de janeiru rle ll.ttr.................. tiO 

N. 1:!. íXl -l:ll·:l:l:.\ - ll<.wn~to dr. ::1 d') maiu de l\1[7-
.\lll'c', ao illini,lel'io da liucna, o credito r\.tt'iiOl'
dinarill de :::lií!:i para pa:ranwnto ilc gTa(.ificacür.s 
a.dclk~OII~CS õl fulli'I'ÍOI!a!'IOS do lfO!'(lÍLa] C(~llt!'al do 
L\.Cl'CI!O......................................... I i'() 

N. 1! .. í)"-l- (;t:Ell!L\ --- lit•Ct'ulo de :li de maio de t\H7 -
Abre ao l\linisterio da Gnena o er·edito especial de 
80!J,$, para pagamento de gratlfh:;l.l;l\o ao mestre d11 

L~.,.:,.. dt..· 11)17- \'ul. 1[. 



X\ I !I 

gymnastka da ,_,t;ll<':a Companhia de Aprendizes 
Artífices do Ar·;u,J..~.l du liuerra desta Capital, Paulino 
Francisco Paes Barreto ••.•.•. ,................... 477 

N. Ll. í.:n- GUERRA- Decreto de :H de maio de 1917-
Abre ao l\Iinisterio aa Guerra o credito extraordi-
nal'io de 38:t77SO\l~·, afim de occorrer au pagamento 
a que tem direito D. l\la1 ia Hoberta da Silva, de 
vencimentos devidos a seu finado mat•ido, o capitão 
t•eformado do Exercito Antonio Faustino da Silva... rn 

N. f :. ·,.:n. - AGRICULTURA, INDP!:'THIA E Cü:\11\IEBCIO -
Decreto de :! t de maio de 1\117- Approva a reforma 
dos estatuto; da Companhia Vieira Mattos ....•.. ,.. -1-78 

'\!. L:. í8:i- At}IUCUL'fllllA, lNDUSTRIA E COMMEHGIO
Decreto de :H do maio de 1\117- Abre ao lllinisterio 
da Agl'icultnra, Industria e C\lmmet'cio o crGdito de 
;iO:OOOS, para pagamento do gratificações adflicionaes 
a que tenm direito o Dr·. Edgard Leite Chcrrnont e 
outros........................................... 4 78 

N. 1 ~.·,!'ti - AGHICULTURA, INJJUSTRIA E CUM~IERC!O
Decreto de 31 de maio de ! '.ll7- Abre ao l\Iinistorio 
da Agricultura, lndustria e Commercio o credito 
espncial de 1:U: 770~. para occorrer ao pagamento 
devido a 'l'he·xlor Wiile ,,, Comp., por for11ecimentos 
do mohitia!'im ao Museu N;tciollal................. 'I·~~~ 

N. 1~~.íH7- JU:'TII,:A E NEGOCIO~ I'HEIIIOBES-Decr·eto de 
:11 de rnaio do 1!H7 -- AIJnl ao Mmi.;terlo da Justiça 
o i'legoeios Interiores o <Teclitrl cspcr~ial do ·Í·::.WOS, 
ouro, para pa.g-ame11to do JH'Omio de viagem ao en-
g-orrhmro civil \'i cento Licinio Carrloso.............. ·Í·i9 

N. l~. ík8- Vl:\1{,\0 E OB!iAS PPilLICAS- Decreto de :ll de 
maio de 1917 - A lll'e ao 1\lrnisterio da Viação e 
Ubras l'nblicas o nodit.o especial de :~80:000$, pm·a 
pagamento com a. aquisir:ilo de imrnovci~ ontr'ora 
pertencente~ ao consellrciro Fraud~co de !'aula 
l\layrink .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . • . . • . . . . 1·79 

:'\. ! ~~. íN!I - VIAI:ÀO E 0111L\S l'lJBLICAS - Decreto de :1 I rle 
maio de l'.H7 - NomcLt o llr'. l~cmando Loho Lnitc 
Pereira, par;t arbilro, pur parte rlo liovorno, na 
qucstilo relatira ao contra··to da,: obr;~s do prolon
gamento dP )lOS tO dn;ta r;apitaf ...................• '"' -Í81) 

N. U. í!Hl- V!Ar:\0 E OI>HAS f'UilLIC.\S- Pccreto do i\l do 
maio de 1917- A !tora o r·eg-ulamento da InSPcctoria 
Federal das K;t.rad:ts........... . ........ ."....... Í·HO 

N. 1 !.. í r 1 - VL\r:\o 1\ O latA-> I'UBU ,:A..; -lb:rcl.o de :11 de 
m;do dê l \J 17 -- ,\11 tnri7.:t o eonl racto de eonstr11eção 
do pt'nhngaiiH'nto do ra.rnal dn !'aranapallllffi;l..... Í~·Í: 

N. LL 'I í ~ - VIA(:\ O E OIJP.AS PIJHLII;As - llecreto de :H de 
maio de 1Hf7- :\ntori;m a Compagnie Fmnçaise du 
Pot't de Rio Grande do Sul a vell(ler e aforar terrenos 
110 dtes do porto da cidade rln lHo Grande......... 48G 
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N. L2.'~9:1- FAZENDA- Decreto rle :H de maio de 1017-
A hr·E', pelo Ministcrio da Fazenda, o credito especial 
de 1.:1: HüS~ U, para occorrcr ao pagamento devido a 
Ca~lo~ ch' Souza. Dantas, orn virtude ele sen!ença ju- · 
i"jJcial .. Ia.... . . • . . . .. • . . • • • . • . . . . . . .. .. . . . . • • • .. . . . • • ft .. ~·-~ 

N. U. í·\1 ~ - FAZENDA ,. Decreto clB :li de maio ele Hlf 7 -
Abre, pelo l\Jinistcrio da Fazenda, o credito Hspecial 
de j :17jf;?OH, pora pagamento devido ao major 
Joaqnim neira d:1 Silva, em virtude de sentença 
jndiciar1a..... . . . . . . . . .. . . . .. . • . . ...... :. . . . . . . . . . . ·í ,•;~) 

N. H. í'l'i- FAZENDA- Decreto de :H do maio dr~ 1\117 -
Abr·e, pelo :\linisterio da Fazenda, o credito c~pecial 
de 10:\l:WSiOO, para pagamento :i «Tile Onro P1·eto 
Gold ~Iine,.; o f Ilr;u:il, Limitrd "em virtude <In senten•:a. 
jndiciaeia.......................................... .J."-:.) 

N. I ].1·'.111- FAZENDA-- D,loreto de :11 de maio de 1\llí
Abre, ao :\linisterio da Fazenda, o credito e~peeial 
de 871Sí·OO, pam occo1Ter ao pagtmento devido a 
Antonio .los~ \'ill~la, Pm virtude de sentell(:a jucli-
ciaria........................................... ',:~~.l 

N. tJ. Ui- FAZENDA-- Decreto de :l:l rlc maio de Hllí
Abr::e, ao i\linislorio da Fazenda, o credito especial de 
:.l:\JH7$;J,Oí·, para oceoJTet· ao pagamento devido a 
D. Ermelincla Nob1·ega de r~arv:tlho Leal. em virtude 
de sent~n·;~ j11diciaria ..... :...................... ·, 10 

N. U.\:1')- FAZE\0,\ ---Decreto de :11 de maio de f9i7-
Abre, ao :'.litlistei'Ío da Fazenda, o ci·cdit.o extraor
clinario de I. 0'.1 í·: 'l:il\8:1:;7. papel, o d(~ 1 .117: 700$Hní, 
ouro, para p:tl!amento a llanpt & Comp............ Í·'l.l 

N. JJ.','II-FAZENDA---llecrctode3f de maio de' f\117-
Cassa o dccret•J 11. 7. H\16, de 10 de março de HHO, 
que autosizou a ~ociorlade de peculio~ e pensões 
"~[utualida<IC' Gm·al "• com séde C'rn S. Pau'o a fnn-
ecionar na R<~publiea............................. .\.'10 

N. I ! .. :;no- FAZENDA- Decreto de :u do maio de t0l7-
Approva as instrne~.ões para a arrocadaçll.o das taxas 
pela utiliza.r::1o do eáo:; da barr.t do E•tado do Rio 
r;rande do Sul................................... í'.JI 

N. I:J.:.ot- RELAI/(IES E'\TEIIIOB.Jo:S, .JUSTIÇA E NEGOCIOS 
INTEIHORJ.:S, FAZENDA, GUEHHo\, MARINHA, 
VJ\ÇAO 1·: UBnAS PUBLICAS E AGBICULTURA, IN
DUSTIII.\ 1•: CO~DIEllCIO- OBCI'eto de :.! de junho 
de Hll7- Manda utilizar todos os navios mercantns 
alletnfies an<·or·adn~ nos portos da Hcpubliea .. o o. o. o 'c .1~~ 

N. !2.50:2- G!JE[{JL\ -Decreto de o de junho de 1917-
Ct't·a o 1 o Distl'icto de Artilharia de Costa...... . . . • ·í'.l:l 

N. 1~,:il):l- (;TJEHRA- llecl'eto de G de junho de 1917-
Abr·e ao lllÍiristerio da Guerra o credito de 8'iO:OOOS, 
destinado a despezas com a proclucção do munição 
de guerra, reparos do material bellico e fabricaçfío 
i.lfl armamruto port.atil.,., ••••. ,. ~. ,, , • , , , .• , • , • , J\.'17 



.'1. U.5o.;,- !ÍAZENil.\ ·- l>ecr<'to de G tlc junho ,Je !017-
Autoriza o Banco llollamlnr. da America do Sul a os· 
t:tbelceci' agnnclas !la~ ~~:chdPs de::;, l'a11lu c ~auto~, 
lc~tado de S. l'aulo.............................. -1!'~ 

N. 12.:.io:> -- FAZE~Il.-\- Deci'eto 1lü G dn junho de 1'117-
Appi·ova, com :litorar:r•cs, ,1;; l'esolur;õcs da a~sembléa 
g-eral extraordlrnria d·· 30 do ma1·•:u dt~ 1Ul7 da 
sc>ciedarle anonyma d·~ peculios c dotes •·A Prevism·a,, 
I'Olll St"c.le ülll l'ol'tO AlC';;TC, Esta do dollio r:l'anch <lo 
Sul............................................. 4(18 

\.l~.:iOO-F\ZE~IJ.\-Dcct'Ciodc Gdn junho deHH7-
App'nn. com altni'a'<õe,; o-; novm e~~atulos da Com
panhia de Seguros Marítimo;; c Tm·J·estres "Pclo
tnuso·•, eo~:t s{·Jc na cirla<ie uH Pelotas, Estado do 
Hio r)ra!l•lo do Sul............................... 40\l 

\. 1~.~11; -- FAZE.\D\- Deet·ctJ di' li do junho de 1()17-
S1rppl'ime dii'CI'SO.'l lo;.o;are~ ont "lgullla.' alfandcg-as 
da.I\epublica •...............•.......•.•......•.• :;oo 

.\. L•.:;u.~ --- -\rii:JCI I.TUilA, !.\f!f'STI\L\ E CmfMEI\CJII -
llect'•'l<l dr, li tie junho dl' 1\117 -·- Conr.:ccle autln·iza
ç:tO á Companhia <In HonJns EI<JclTicos Campo 
Crande-r irr;n·aril,a, par<t furwciuuar na Hr~pniJ!ica.. :;oL) 

.\'. 12.:>0'1 -- .11':-;I'Jr:.\ E .\l·:r;or:Jil·.; J.\J'I.;(110RES- Dec1·dn 
de ií .],, jn11110 ele I •.117 ---- Approra as :lltf!t'.tri•n..; do 
pla11<> de uuil;n·m··s da 1\ri~ad:l f'nlicial du Jiisr!'iclo 
1-'od·~ral .................•• -.... . . . . . . . . . . . . . . . . . • ~0·[ 

N. t.:UHO- YIA(: \U E OI:H.\~ PrBLICAS -- Derr·eto de O de 
junho (IelO!i--Ahnl ao!llini-tet·io da \"iaçãoe 
Oll!'as l'ulJlicas o cr·edito espcci:IJ de 1 :~riOS1\J() pa.r·a 
pa,'!;ament<> a Eu!.!:<:>llio Vida! Leif.o HiiJeiro, runc<~:oua-
r·io aposnnlado elo Co1Teio . . . . . . . • • • . . . . • . . . . . . • . • !iil 

\'. L!.:ill - \'L\t,:\u E OHfl.\S Ptli\LIC.\S -- Decr·etn de G dr• 
jr:nho de 1~11 i ·-- .\l.Jrn ao .\Jmi~tet'io da Via(:Ju " 
Oln·as l'uhlü·as o Cl'edito csp<~dal d,• lt:0805 para pa
.!.!:al!lenlo das de:Jaj)l'o[JI'iar:i"": feita~ na Quinta da 1\<'>a 
\'i~la dur·:t:ll.o o auuo de 1011........ ... . . . . . . . . . . !if:l 

\. !:l.:il:l---1\IAHI.\IJA- Dect·eto do il lL~junllO <ln Hlll --
,\ hrc <I<J !\liuist<~r·io da .\Ltrinlr:t os erediilr> exlraor·di-
na rio" de lO: ~r.~JS:l:i3. :m7: 81 :~;)~,;;i, ou !'O, ,. ré i~ 
:li(} :-í,HS 'c80, ort!'o, para altcudnr a p:t~anwntns l'()

lal.ll'o~ :i. punl.t\ da idw da<> Cobras. á t·oprcsentaçfw 
do !Jr'asilua llcpnblka ,\r·gentili~L c ao trauspot•tf) do 
material flnctua.nte da l·:urtlpa para o 11i'l dn Jall(•ir·o :;t:l 

:o;, J·!.:il \-- F.\ZI\~WA-. llBCI'Ul.cl d(! n de juuho dn (~)[7-
.\h!'•l ao 1\Iiui.;tm·io da. Faz.mda us Ct'l\ditos P.Sp<•
ciafl.~ d(~ :;~,: J:;qg i· V~, illll'i '~ P :! . :;-J~•: :_;~:iS:!J:}~ papc•l 1 

p<ti'J. "''''Ol'l'i!l' ao pa~amnnl.t> tlf' dividas dr' "X"I'cicios 
liudos .J,• diy,•r<us tÍJiui..:t:·rw-:....... ... . . . . . ... . . . !it:: 

:'11'. l:~.:ilí -·· FAZENP\ - ll<'('l'<'t•• "'' J:: tJ,, j11nhu <1<• l!llí
,-\h r<) a" 'DnhlPJ'jo rl;1 l·';!!•"l!rla 11 Ct'<.'dilu ••..;pr••·ial dr• 



!10 POliiH EXfC{l'l't\·O 

2: ci07S!la(i par·a oer~ot'l'el' ao p<tgameuto devidtl nm 
Drs. !\li;!'UCI rla Silva l'creira e Augusto de Souza 

:·!, ·s. 

I :eandflo, e1n virtude de scntensa. judiciaria........ ;; t.: 
N. l~.:ila- FAZENil,\- OcrTeto de 1:~ de j1mlw dn i~llí

Abr·n ao J\linistel'io da Fazenda o credito especial 
<lc 1.!j4():~~-t$7í-í·, afim rle ser legitimada a dnspeza 
feita com o pr~gamouto rlrJ porccuta:,"'ns a empr~~-
garJo~ <k al!';\.lidq~as, relativas ao exõrdcio de 1\l:l::. !IH 

N. t:l.!illi- FAZE\DA- Deeretn cli- U de junho rlc :!!I li 
A bl'e, pelo Ministor·io da Fazell(la, p<l!'a cumpri
mento de :;cnten<;as Jndl\;ial'ia,;, os segniiiLes cre
rlíto~ : rl<' :l:!: titi5$66R, para pagam0nto a D. Emi
liaua 1; ninwrães Pinclayba de i'll<1 tto~; de I 1: 15-íS1:iH, 
a D. Elisa Cuolina Barbosa ; de (i: Sü:IS\I:iO, a Jos•~ 
nour;ahns Ferraz,'~ de 1: !ií6$060, ao eapitão <I<• fl'<l-
gata Joaquim 11,~ Albuqunrqne Son~jo.............. :. l í· 

;'-;. t·!.:il~ --FAZENDA---·· llccrflto de i:: de jnnlio 1{0, l\Hí --·· 
L:a,:sa u decreto n. 10.\J~Hi, de :lO do jnnhu de l\llí·, 
que auturizon a sochdarlp anonvma. Caixa Dotal rlr: 
S. !'anJo, \'Orn sé.jr; ern ~. Pa1ilo. ·a ful!ce illlat· n:t 
llepn!Jiie;l................... . . . .. . . . . • .. . . . . . . . .. 1íl!i 

S. I:L:iJH -- .\ão !'oi pnhlicado . 

. 'L I·'..:; I 'l -- \' L\1: \1 1 1·: OlfRAS !'UlLICA~ -- llceret" de 1:: ill' 
jn111iu iir· l !li~ -- .\ln·e ao .'\linisterio tla Yiação P 
OIH·a,; Pu bl :c a~ o e!'e.!ito e;prdal d•3 1G: :l lliS6:iS par a 
p:lgamcnto de venci meu tos á age11tü iipO·;cutarü d .. 
Correio O. Anna Caudida do llritn........ .. . . .. .. :;t:i 

N. 1·1.:;-~o- FAZh'lli\ --- llccrdu de :lO d(' junho dn 1\lli -
A Jl[J''O\'<t a mo litk<H;ão feita uo ar i. :::!., s :,o, dos 
esta lnlos d<J. so('irxlade <le peculios "A Minas f:»r·ans, 
pela a:;smnhlé:t g·m·al cxtraorrlinal'ia rcaliza1la <·m 
!i de ntar··~n ch <:•H'r·cnte anno................... . . :; 1li 

N. t·l,;j]J --- Ac;IUCI'LTUilA, I~Pl"STill.\ E CmiMI:Hclü 
lh)l1I'eto df'. :lO de j1t11ho d0, ·1\ll/ --Concede anto
rizadlo it so•~iedacle anonym:1 C:t~a ":\IielJ:wb<ill 
\\'l'ig-ht-• para lúnedoua.t· na tlep11blica............ :;tí\ 

N. !;:.:;~:! -- AI;Jt!CULTlHA, INOliSTRlA E CO.\IMEHCIO -
llcerotn de :.lll de junho d1l f!llí -- Cor11·edo alltori-
7.:t<;ão it "Unitcrl Statos flllhbnr Export Cornp:1n_r, 
Limited "• p;tl'a I'IIIICcionat· na. llepuhlic:i.......... :;ri 

N. l:!.:d:: -- At:!UGIJLTIJIL\, lNllUSTHL\ E Cü:\1.\IEHCIO
llecrct:> li<• 20 do juHito de I ~ll'i - Conl'r:rle aut.ori
zaç:io a " TlirJ Con:.:olidatPd Commm·cial Colllp:wv, 
Limit·.~•l "· para fun1Tionar 11a llCj'Ublica .......•. :. ;; lS 

:\. l:!.:i:!-1- \'IAt:\0 E OHilA~ PUBLICA:-: --lh''-'i'No ct(• ~O dr~ 
junho ri<~ 1\117-- 1\ lot';l :to Mini:,.terio ela. \'in c~ o I' 
·ulwa < l'uhli1';B o et'í'dito n~pn1·ial de 1 !J: 40iS:Hli, 
a li lll rln or'f'OI.'I'<n' ;1 o pa_gamPul.o dr1 fot'lll'f'illl<'lil "" 
[(Jilo< ;i l~,;trada. dn Fnt•ro Cf'nt1·:1! do Dl'<loil.. .• . . . . • !i 1 !I 

N. l~.:i·1~i----:- F\ZEN!H --- LJrcrolo do 2:J do jn11ho d(• 1017-
Ant•.>l'in o.\Jini,ft·o da Fa~cnd;J a f'lllittit·, d•l:H·r-•'lrrl•J 



nrt TNDJfm DOS ACToS 

com as disposições do decreto n. H. 693, de 28 de 
agosto de 19f5, a quantia d<' 2'~.ooo:ooos, om notas 
do Thesouro Nacional. .................. · •. · · · · · -• 

N. f~-~21i- FAZENDA- Decreto de :.n de junho de 1917-
Augmenta de mais seis o numero de agen~ fiscaes 
dos impostos de consumo no Estado de Pernalllbuco. 

N. U. !iJi - FAZENDA - Decreto de 28 de junho de 19f1 -
Concede autorização :i "Brazilia!i Tobacro Corpo
ration » para fnnccional' rra Hepublica ..•.•.•.••.•. 

N. f~.!i~.'l- '\GRICULTURA, INDUSTHIA E CJM!\IEHGIO
Decreto de 28 de junho de 1917- Abre ao 1\linis
terio da Agricultura, Jndustria e Commereio o cre
dito de 100:000$ para. despender como auxilio á 
Prefeitura do Districto Federal para a creação de 
uma Escola \o!'mall\Iodolo do instr nc<:ão pt·ofissional 
o technica .......... · ............................ -

N. l:!.!iJ~r- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 28 do 
junho de l\ll7- Approva o orçamento, na impor
tancia de 7.:l::.li71l~OO, pll!'a a constrnc<:ft" do 47.:H-O 
mett•os do cercas do protccção da linha do Bornfim 
a Jacobina .................................•.... 

N. 1 2. !i i O - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decr·eto de 28 
de junho de 1917- Autoriza• a fil'mar termo de 
accôrdo modificativo do conL!'acto do 2\J de setembro 
de 1916, celebrado com a Companhia Estl'ad;t de 
Ferro de Goyaz, em virtude do decreto 11. B.l8:1, 
de :10 de agosto do mesmo anuo .................. . 

N. L~. !i:l! - V lAÇAO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 28 do 
junho de 1917- Proroga o prazo a que se refere a 
clausula IV do decl'eto n t2. 359, de janeiro ultimo, 
referente aos contractos dos portos de Corttmbá o 
.laraguá ....................................... . 

N. I ~l. :; 1':?. - VIAÇi\0 E OBRAS PUBLICAS - Decreto do 28 de 
junho de 1\117 - Abre ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas o credito especial do 88():259894:{, 
ouro, afim de occorrer ao pagamento de despezas 
fffitas pelas diversas sub-consignações da verba !J•
Esgotos da Capital federal- no exercício de f9:l6. 

N. I J. :; li -- RELACÕES EXTEIHO'IES - Decreto do 28 de 
junho de .. 1\J11 -- Hevogn os decretos ns. i i. 038, de 
.r,. de agosto. H .f6G. de l2 de agosto, 1!.092, de 
de 24 de agosto de ·I 014, 11. fiR4, de 10 de março, c 
:12.171, de 2n de agosto de 1016, mandando observar 
C1Jmplet11 neutr·alidJde na guerra da França, da 
Rnssia, da Grã-Bretanha, do Japão, de 'l'nrtugal e 
da Italia contra o imperio allemão ............... . 

N. ll.!i:t\.- FAZENDA- Decreto de 25 de abril de 1!J17-
Approva as resoluçüés da a<sembléa g-eral extraor
dinaria do :.l\1 de ontnbro dn 1\HG, da sociedade 
"Auxilio das Familia~ "• com sóde na eidadc de l'i
rad~aba1 E~t:ado de S. Pa.nlo ....•.•.. ,.,., ....•.. 
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ACIOS DO PODER EXECUTIVO 

1917 

DEORETO N. 12.333 -DE f DE JAN'EII\() DI!J f9i7 

Declara isentas do direitos aduaneiros as fruetas fre•~aa de proeedeneq 
argentina 

O Presidente da Republica dos !E);ta,dos Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida pelo art. 2•, n. xm, da lei 
n. 3.213, de 30 de dezembro de f916, decreta: 

Art. V'' Ficam isentas de direitos a.duaneiros as fructas 
frescas procedentes da RepubJica Argentina •. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
·Rio de Janeiro, 1 de janeiro de 1917, 96• da Independencia 

e 29" da !tepubliea. · 
WENCESLAU B~ P. GoM!I!lS, 

I o(i.o PQndid C4Joilertu. 

DEORETO N. 12.33-i-DE f DE JANBIRODE 19i7 

Concedo redue~ão de direi tos de importaçlio a alguns artigos de producçlio 
norte-americana 

O Presidente da Republica dos ®stados Unido1 do Brazil, 
lJSando da autorização /COntida no a,rt. 2•, § 1•, da lei n .. 3.213, 
de 3D.· de dezembro de 1916, decreta; 

Art. f.• No vigon:te exercício, a partir de 1 do corrente 
mez, os artigos abaixo mencionados, de produccão dos Estados 
Unidos da America do Norte, gosarão nos direitos de importação 
para consumo das seguintes reduccões; de 30 % a farinha de 
.trigo e de 20 % o leite condensado, as manufacturas de bor
racha do art. f . 033 da Tarifa, os relogios, as tintas do art. i 73 
da Tarifa, excepto tinta para ellerevér, os vernizes, as ma
chinas de escrever, as caixas frigorificas, os pianos, as balanças, 

Lel8 de 1017- Vol. li. 
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os moinhos de vento, o cimento, os espartilhos, as fructas 
seccas, a mobilia escolar e as secretarias. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 1 de janeiro de 1917, 96" da Independencia 

c 29• da Republica. · 
WENCF.SLAU BRAZ p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECHETO N. 12.335 - DE 3 DE jANEIRO DE i 917 

Abre ao ~1iniste1·io da Marinha o credito especial de 36:000$, para oceorrcr 
ao pagamento, em 1916, do aluguel do casco do vapor « Lucania » 

O Preside!ílte da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização coNstante do decreto legislativo nu
moro 3 .215, desta data, resolve abrir ao MiFJisterio da Ma
rinha o credito especial de 36:000$, para occorrer ao pa
gamento, em 1916, do aluguel do casco do vapor <<L'Jcama,,, 
que serve provisoriamente de barca-pharol no canal de Bra
gaNça, no Estado do Pará; revogadas as disposições em coa
traria. 

IUo de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepen
tlencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

AlexandJ·ino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 12.336 -DE 3 DE JANEIRO DE 1917 
Adopta uniforme para os reservistas da 1" categoria e dá outras providencias 

O Presidfmte da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Att.endendo ao que lhe expoz o Ministro de Estado dos 

Negocias da Marinha sobre a representação que lhe foi feita 
pela Directoria do Lloyd Brazileiro relaLivamente aos uni
formes não só do uso interno de seus vapores. como em 
geral dos reservistas da marinha mercante, e reconll'ooendü 
a necessidade de obstar que as emprezas nacionaes de nave
ga-ção usem os uniformes que se possam confundir com os 
adoptados na Heserva Naval ou na Marinha de Guerra: 

Hesolve, de aceôrdo com o art. 30 do regulamento annexn 
an decretü n. 12.188. de 6 de setembro de 1916; •e art. !)8 
§ 3• do decreto. n. 10.524, de 23 de outubro de 1'913, appro
var e mandar executar o plano de uniforn:·es que a este 
acompanha. assignado pelo almirante reformado Alexandrino 
Paria de Alencar, ministro de Estado dos Negocios da Ma
rinha. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917. 96" da Indepen
dencia c 29° da nepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

'Alexand1·ino Fm·ia de ~1lencar. 
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Plano geral de uniformes para os re)'lervistas de primeira 
categoria e para o uso interno ~o pessoal não ~eservista 
do Lloyd Brazilefro 

UNIFORMES PARA OFFICJlAE$ 

PRIMEIRO UNIFORME 

Jaquetão - Abotoado, calca da mesma côr. talim de 
seda espada, fiador dOurado com luvas de pellica branca; 
bon~t. collarinho em pé e fechado e botinas de verniz. 

·Quando deve ser usado este uniformé :__ Em todos os 
actos solemnes, officiaes ou militares que por sua natureza 
o exijam, e nos dias de festa nacional a que corresponder o 
crr::•bandeiramento em arco. 

Nos actos civis. quando for exigido o traje de rigor, 
o jaquetão poderá ser usado, conforme a natureza do acto, 
com o collete branco. A cor da gr:~.vata acompanha sempre a 
cor do colle·te. 

Descipção do .f• uniforme 

Jaquetão - De panno azul ferrete, feito de t.raspasEt 
com duas ordens de quatro botões de o.015 de diametr0 cad8 
um: de comprimento a tocar u extremo da phalangeta df 
dedo médio, abertura proporcional na parte inferior e de 
traz, com uma passadeira fixa em cada h ombro. Os punhos 
das m:an;gas devem ter o.085 de altura e serão ornados com 
as divisas respectivas. guarnecidos na costura da parte pos
terior com tres botões de 0,013i de diametro, !distanciados 
entre si de 0.028, sendo o do centro collocado na junccã·o do 
canhão com a manga. 

Calca - Dlo mesmo panno do jaquetão. direita, suffici
entemente comprida a cahir sobre as botinas, tendo as cos
turas anteriores sem pestanas. 

Passadeiras -- As passadeiras serão cosidas pelas extre
midades, nas liombreiras do jaquetão, de modo a tornarem
se fixas. 

Semelhantes em confecção g-eral. as passadeiras medirão 
o.H5 "e comprimento e 0,038 de làrgura, e os seus bordados 
terão as seguintes dimensões: Cercadura 0,006 de largo, an
cora do centro 0,043 entre os extremos da cruz e o anete; es
trellas de. 0,015 de diametro. 

Para os officiaes SUXJCriores a ancora será bordada a 
prata, para os demais offwiaes a ancora .s-erá bordada a ouro. 

Para a officialidade em geral, as passadeiras serão d·e 
panno azul ferrete, com uma guarnição de canotilho de ouro 
fosco de 0,003 de largura c 0,002 de altura; no centro te.rão 
uma ancora. e, em cada extremidade, uma estrella, bordada 
a ouro. 

Divisas - As divisas se1·ão de galões dourados de 0,009 
de largura guardando entre si a distancia de 0,00'5 e que par
tirão da costura de junccão do punho para baixo. 

1Para os commandantes as divisas terão quatro galões. 
Para os immediatos tres, para os primeiros pilotos dous 

e para os segundos e terceiros pilotos, um galão.! 
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Para os medicas as divisas terão tres ou dous galões; 
para os commissarios dous ou um, conforme o navio, e para 
os machinistas tres, dous·ou um, conforme o navio e a funcção 
a bordo. Os medicas, commissarios de navio de t• classe, de 
mais de mil toneladas de deslocamento, terão, respectivamente, 
tres ·C dous galões e os dos demais navios dous e um. Os 
machinistas de navios de i" classe, de mais de 1. 000 toneladas 
de deslocamento, terão: chefe, tres galões, 2• machinista dous 
e os demais um galão; nos demais navios, o chefe terá dous e 
os outros um galão. 

As divisas dos officiaes re·servistas serão como mostra 
o desenho junto, sendo os galões de 0.007 de largura e o nu
mero de accõrdo com o que for estabelecido em lei. 

Talim: Para os officiaes superiores - De retroz azul ce
leste trançado, formando cordões no sentido vertical na parte 
inferior e superior, de 0,002 de grossura oada cOrdão; e, al
ternativamente coberto de fio de ouro, um sim, outro não, 
mediando, entre os cordões de cima e os de baixo, o espaço 
dt3 0,010, que será tecido -em fórma de jJequenos quadros. A 
largura do talim será de 0,043, chapa circular dourada de 
0,050 de diametro, tendo no centro uma ancora prateada dis
posta verticalmente, rodeada de 21 estrellas, sendo a que fi
car por cima do anete de duplo tamanho das outras e prt>
teada, tudo cercado de dous ramos, que se prendem pelo pé, 
de louro e carvalho, em relevo fosco sobre campo polido. Pas
sadores de metal dourado presos a corrediças formados por 
ancoras douradas, com o anete para baixo, e a que se fixam 
as guias de prender espada. As guias são do mesmo tecido dO 
talim, com um cordão bordado a ouro e a meio, sendo. so
brecosidos sobre velludo azul. A menor terá um terço do com
primento da maior, que desce a prender o aro inferior da es
pada. 

Para os demais officiaes - Cadarço da mesma seda e te
cido, de quadradinhos, nas orlas e cordões do centro, sendO 
estes alternadamente cobertos de fio de ouro - um, e outro 
simples. As dimensões e metaes como para os officiaes supe
riores. 

Espada : para todos os officiaes - De punho preto, re
matado em uma ancora prateada dentro de um escudo elli
ptico de estrellas tambem ~?rateadas, circumdado por dous ra
mos dourados de louro e earvalho unidos pe.los pés; guarda 
de meio corpo aberto, dourados, formando folhas de carva
lho, tendo pela parte externa uma ancora de prata encimada 
por uma estrella do mesmo metal, sendo a ancora de 0.030 e 
a estrella de 0,015 de diametro; arco de metal dourado, tam
bem, da cabeça do punho á guarda, e lavJ,"ado; lamina chata· 
e direita com a maior largura de 0,025 e comprimento de 
0,850 a 0,900; bainha de couro preto envernizado com boccal 
de 0,120, braçadeira de 0,090 e ponteira de 01200; 
tudo de metal dourado. Termina a ponteira um ~ol
phinho, e, no I:Joccal e bracadeira, haverá simplesmente um 
adorno, imitando um nó direito de cabo, em que passarão as 
argolas para prender ao talim. A lamina terá como uni co 
adorno as iniciaes E. U. B. sobrepostas a uma ancora de 
um lado e ás armas da Republica, do outro. collocados a. 
0,10 do copo. 
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Fiador: Para os officiaes superiores - De. cordão d~ 
ouro, sendo a bOrla achatada, encanastrada a fio de ouro fosco 
e lustroso intermediado. 

Para os outros officiaes: 
Para os outros officiaes-De cordão dourado, da mesma qua

lidade e dimensões que para os :officiaes SI.Lperiores, termi
nado pnr uma borla. em fórma de pêra, de (),061> de eompri-

1 mento e 0,025 de maior driametro, encanastrada a fio de ·ouro 
fosco e iustroso intermediada, com um só passador na parte 
superior. · . 

Botões: Para o jaquetão--Convexos e dourados, tendo 
dous cin·ulos concentricos em relevo, sendo o inscripto aberto 
na parte superior, <:ntre os quaes haverá um circulo de 20 
estrellas, tambem em relevo. 

DISTJNC1'1VOS DAS DIVERSAS CLASSES DE OFFJCIAES 

As diversas classes de officiaes da reserva naval distin
guir-se-hão, em seus uniformes, pelas alterações a seguir: 

Nas passadeiras - Para os medicos, a ancora será sub
stituída por nm caduceu, de 0,030 de comprimento. 

Para os commissarios - Duas pennas cruzadas, formando 
um nngülO de 120• com os bicos voltados para a parte de 
baixo. 

Para os machinistas - Uma helice de tres pás, de 
0,010 cada uma. 

Nas divisas -- Para todos, vivos de 0,005 de largura, da 
côr correspondente á classe, collocados nas partes extremas. 

As c.ôres são: carmezim para os medicos. 
Rran-ca para os commissarios. 
Verde-mar para os machinistas. 
Bonet- De panno azul ferrete, de 0,045 de altura, tendo 

a circumferencia da copa maior de 0,035 que a da base; 
quartos .de 0,035 de largura. Na frente,. por cima da cinta 
que o f Jrcumda, terá como emblema uma ancora bordada a 
ouro, de 0,030 de :>,omprimento, collocada verticalmente. A 
pala será de couro preto envernizado, forrada de marroquim 
preto, curva, affectando a fórma de telha, tendo na maior 
largura o de 0,050 e inclinada de 15" da horizontal. 

. Quatro ilhozes pretos, dous de cada lado, collocados, 
acima da cinta, permittindo a veliltilação. 

Em cada e~tremo da pala haverá um botão de 0,000 de 
dtameti·o, com dous passadores encanastrados a fio de ouro 
fcsco. 

A dnla circumdante será de côr pveta, de seda1 de 
0,031> de largura trançada em quadradinho; e, sobre ella, se 
fará a designação das graduações por ·meio de galões dou
rados, CP 0,00~ fie largura conforme o desenho junto, guar
dando mtre si a distancia de 0,()03. 

A ninta do honet será ornada, nas partes superior e in
ferior, por vivos de seda da côr correspondente á classe dos 
demais officiaes, c da largura de 0,002. 

Collete - Do mesmo panno do jaquetão, ou, de fus
tão branco, sem gola, aberto, acompàahando 0 jaquetão, 
.abc-toanC:o p,or uma só ordem de botões, de 0,011 de diametro. 
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Gravata - De iaço pequeno, de gorgorão de seda preta 
ou branca, da largura de 0,025, seni adornos de especie 
alguma. 

DísLinctivos das Emprezas de Navegação - Quamdo os 
officiaes reservistas estiverem empregados em emprezas de 
navegacâo, o distinc~ivo das emprezas será adaptado ou sobre
cosido de cada lado da gola do jaquetão, em cada um dos 
dos aw;ulos superiores. · 

2• UNIFORME 

Dolman - De brim de linho branco, ou de flanella azul, 
calças fias mesmas ·~ôres, botinas de bezerro ou pellica preta 
e sapato de lfma branca, acompanhando a calca, collarinho 
em pé n feehado, platinas, ta!im de couro, espada com fiador 
e luvus de fio de escossia, brancas. 

O (JOlman será sem costura no meio das costas, tendo 
um 11w.io quarto com abertura. nos lados, sendo a do lado 
nsqt;erdo sufficientemente larga para deixar passar a espada; 
a frente será abotoada por dons colchetes na gola, e, mais, 
por sete botões de guta-percha, ficando o lado esquerdo por 
cima do direito, as dianteiras cortadas . em angulo rect,o. A 
gola, em pé, terá 0,030 de altura e as mangas serão de duas 
cost~ras sem canhãu. 

Em cada hombro haverá dUas alcas para as platinas. 
Calca - Do mesmo panno do dolman, tendo as costuras 

exteriores sem pestanas. 
Honet - Como foi descripto, acompanhando a côr da 

calça. 
Plati1nas - Serão de panno azul ferrete, comprimentQ 

proporcional ao do hombro. largura de 01,05 no bordo inferior, 
O. O-i na parte média e 0,03 no bordo superior. 

O bordo superior será circular, e o inferior talhado de 
modo a acompanhar a costura da manga. A 0,0()5 do bordo 
superior haverá um botão convexo, dourado, com 0,010 de 
diametro. Na parte médi:t haverá uma ancora,. bordada a 
prata, ou a ouro, conforme a graduaç,ão a que for correspon
dente. de 0,035 de comprimento, com 0,022 d'e largura (entre 
as patas), e 0,017 no cepo. com o anete voltado para cima, e 
a 0.016 de rlistalllCia do centro do botão. 

Para os officiaes superiores as platinas terão a ancora 
prateada, e, para os demais officiaes, terão a ancora dourada. 

As divisas serão constituídas por galões de soutache dou
rado, collocados a 0.008 do bordo inferior das platinas com 
0.003 de intervallo e 0,002 de largura, conforme mostra o 
desf'nho .junto. 

Taiim (para todos os offieiaes) - De couro negro enver
nizado, dobrado. das mesmas dimensões c com os mesmos 
mdaes, como foi descripto para o primeiro uniforme. 

Fiador (para todos os ol"ficiaes) - De cordão de retroz 
nzul fc'rrete, terminando por uma borla de ouro, em fórma 
do pêra. 

Quando deve 'Ser usado este uniforme - ~ servico in
terno e externo dos navios será este uniforme usual, alter
nando por combinações as per.;as do uniforme branco. com as 
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do azul, de accôrdo com as tabellas adaptadas pelaiS em
IJl'czas. 

Os officiaes só se armarão para serviço do Estado-Ma~or 
da Armada, ou para exercícios, de ordem do director da 1• ca
tegoria da Reserva. 

Para os d€sembarques e formaturas de mostra militar. o 
uniforme será o toào branco·, com perneiras de couro ama
relias, qumrrdo estiverem armados. 

A perrreira acompanha sempre o saplato preoo. 
O uniforme todo branco, ou todo azul., é tolerado para 

passeio, sempre sem espada e talim. 
Distinctivo das emprezas de naveg13.ção - Taes distilll

ctivos serão sempre adaptados aOJS angulos da gola, de um e 
outro lado, nos dolmans (azul e branco). · 

3° UNIFORME 

(Mescla azul) 

Composto de dolman e calça de panno ou brim mescla 
azul, do feitio descripto para iguaes pe()as do 2° uniforme, e 
para ser usado com o bonet já descripto, e sapatos ou botinas 
pretas. Este uniforme só é tolerado em serviço de machinas. 
porões. pintura, aprovisionamento, ou depois do silencdo. 

'J'ambem será o u·niforme para exercícios, quando o de
terminar o direetor da 1• ·Categoria da Reserva, RÓ entfio po
dendo ser usado com espada. 

Capacete - De cortiça, fabrico leve, cooorto de linho 
branco. abas de duas pollegadas, voltadas para baixO!, com 
inclinação igual á da aba do bonet, tendo ao alto da cópa um 
dispositivo circular de ilhozes brancos, permittindo a venti
lação. 

A carneira deve ser disposta de modo a tambem perrnittir 
a circulação do ar. por um pequeno interstício entre a mesma 
e a parte interna da cópa. 

Os capacetes disporão de uma correia oo corrediça. ada
ptada internamente, tendo as extremidades abotadas c1,1mo os 
fieis do bonet. O capacete é tolerado no uso oonjuncto com 
o ~o uniforme, branco ou azul, a bordo; ou a passeio. 

Capote - Para todos os officiaes, em qualquer dos uni
form()s, de impermeavel azul ferrete. pa!l'a o tempo chuvoso, 
ou, de panno piloto azul ferrete, para o tempo frio; feitio 
liso. com mangas, peito de trapasse, gola redonda da mesma 
fazenda e larga bastante para proteger os ouvidos, quando 
levantada, com os botões iguaes aos do jaquetão, já descri
ptos; na altura da cinta. uma abertura do lado esquerdo 
sufficientê para deixar passar o C.Opo da espada. Sobre a. 
cintura, terá um cinto de tres pollegadas de largo, da mesma 
fazenda, abotoando na frente: preso ao capote, de um e outro 
lado, por alças de panno. Terá tres algibeiras com abertura 
horizontal e portinholas. 

Praticantes, sub-officiaes e inferiores - Os pr-aticantes 
de piloto, os sub-C.Ommissarios. os praticantes de machinistas 
e os inferiores em geral, não terão direito ao uso do primeiro 
uniforme (jaquetão), nem ás platinas e capacete •. 
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Os inferiores só terão direito ao uso do talim de couro 
envernizado. dobrado, de 0,045 de largura chapa circular 
dourada de 0,050 de diametro, tendo ao centro uma ancora 
em relevo, disposta verticalmente. rodeada por 21 estrel
lns, sendo a que ficar por cima de anete de tamanho 
duplo das outras. Duas guias duplas de couro envernizado 
de 0·015 de largura, com passadores de metal dourado, presas 
a corrediças formadas por anooras douradas com o anete 
voltado para baixo. 

Usarão espada de punho preto, rematando em uma ancora 
dentro de uma ellipse de arame, meio copo liso com uma 
ancora dourada e em relevo na guarda, tudo de metal branco; 
lamina chata. lisa e direita com 0,025 de largura e compri
mento de 0,85 a 0,95; bainha de couro envernizado com 
boccal de 0,12; braçadeira de 0,08 e ponteira de 0.20; 
sendo tudo de metal branco e liso. 

Os praticantes de piloto usarão, como distinctivo, em 
cada braço, a 0·1 O da costura dos h ombros com as mangas, 
nos dolmans azul e branco, uma ancora bordada a ouro, e, 
no dolman de mescla, uma anoora em panno negro, cosido á 
mesma altura das mangas; e os praticantes machinistas terão 
a ancora substituída por uma helice bordada a ouro de tres 
pús e cada pá terá 0,01 de comprimento. 

Os sub-commissarios ou dispenseiros terão como distin
ctivo duas pennas de metal dourado cruzadas em angu•lo de 
120• co·m os bicos para baixo no punho da manga esquerda o 
os sub-a.iudantcs nmchinistas, uma he'licc de tres pás de 
metal dourado de O,Of de comprimento cada pá, collocada 
no punho da manga esquell'da. 

Os mrstres usarão no ante-braço esquerdo a O,f3 dn 
hocca da manga, duas ancoras de 0,04 de comprimento· 
cruzadas pelas hastes, tudo bordado a ouro. 

Os carpinteiros t&rão as ancoras substituídas por um 
compasso e um esquadro entrelaçados. 

Os praticantes de piloto e de machinistas, os sub.com
m issarios e inferiores em geral usarão abaixo dos respectivos 
distinctivos o emblema da Eml{l'reza de Navegação; os re. 
scrvistas. porém, terão o emblema substituído por galões de 
0,002 de largura; 0.003 de intervallo confoTrne mostra o 
desenho .iunt.o, orlados por vivos da côr correspondente á 
classe. Usarão trcs galões os reservistas de 1" classe. dous os 
de 2• e um galão os de 3" classe. 

Os praticantes c inferiores nrl,o são obrigados ao uso do 
capote. 

Usarão perneiras quando armados. 
Os distinr.tivos das emprezas de navegacão serão tambem 

usado~ n(• dolman. na gula. como nara os officiaes. 
O honrt será igual ao dos officiaes, porém o co:rdão será 

l'nhsfit.uido por uma eorreia de couro preto envernizado de 
O.Ot de largura r.om dous passadores do mesmo couro; a fita 
circumdante do bonet, tant.o para os praticantes c sub-com
mis~arios como para os inferiores, ser:í negra, lisa, sem 
nenhnm galão, tendo, porém, nas partes superior o inferior os 
vivos da côr correspondente á classe. 
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UNIFOnMES DAS PRAÇAS 

·1 ° UNIFORME 

Camisa - De flanella azul, calca dto mesmo. teeidO, bonet, 
camiseta de meia, sapatos de couro de bezerro preto, fiel, 
lenço de seda preta, correame e sabre. 

Quando deve ser usado este uniforme - Em serviço, quer 
interno ou externo, e em passeios. 

Uniforme de passeio -, O mesmo sem correame e sem 
sabre. 

Uniforme de gala - O descriptJo acima, porém, o bonet 
da capa branca. 

Uniforme de desembarque - O mesmo que o de gala, po
r()rn com perneiras para desembarque. 

Quando as praças não estiverem desempenhando qualquer 
serviço militar o seu uniforme será setn correame e sem 
sabre. 

Descipr;ú.o do 1• uniforme 

Camisa - De fl-anella azul ferrete oomprida, até ás ca
deiras, com gola da mesma fazenda, tendo um bolso em linha 
horizontal e do lado direito, na direccão da cava; bainha com 
cadarcó de lã de 0,015 de largura, de modo a ser apertada 
na cintura; gola inteiriça, tendo na sua maior largura 0,42, e 
de altura no centro, 0,2.0,. diminuindo para os extremos acom
panhando a abertura do peito da camisa; terá uma guarni
Oão com 1, 2 ou 3 ordens de cadarço branco, c.om 0,005 de 
largur:l., guardando entre si a distancia de 0,003 e em c:ada 
angulo, uma ancora de casemira branca, de 0,045 de compri
mento, com o cepo voltado para cima. 

As mangas, que terão uma costura d:O lado inferior, es
treitarão para baixo e terminarão em punho fechado. 

As càmizas tflrão, como mostra o desenho junto, uma, 
duas ou tres guarnil:ões conforme seja o marinheiro ou Jo
~.tti~ta, reservista de 3", 2" ou 'i" classes. 

Calça - de flanel!a azul, direita, com a mesma largura, 
até tocar o peito do pé, tendo na frente uma barguilha com 
pestana, com cineo casas e cinco botões; terão dous bolsos la
teraes, logo abaixo da costura do cóz, e na parte de traz terá 
duas alhetas, uma das quaes com fivela preta de metal para 
apertar a cint.a. 

Bonet - De panno azul ferrete, redondo, de armação com 
{),12 de altura na frente; e 0,11 na parte de traz; tendo na 
frente uma ancora bordada a fio de seda amarella, c•)m tres 
centímetros de altura; uma fita de seda preta com 0,03 do 
larg-ura, com o seguinte dístico: R. N. (nome da empreza), 
bordada a ouro, circulará o bonet; sendo na~ pontas bordadús 
duas ancoras de 0,03 de comprimento; o bonet terá dous bo
tões lateraes de metal amarello, com ancoras de 0,011 de dia
metro, ao.s quaes será preso um cordão prew, de lã de 0,015 
de grossura; este cordão terá um passador para guardar e 
apertar em baixo do gucixo •. 
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A armacão será de lona impermeavel, com carneira, e o 
bonet será forrado de metim de côr. 

Botinas - Inteiriças e pretas. 
Fiei - De algodão branco, com um passador em feitio de 
Lenco - De seda preta quadrado. 

nó de pinha. 
Correame - O das praoas da Marinha de Guerra. 
Sabre -· idem. 
Perneiras - As usadas na Marinha de Guerra. 
Distinctivos: Mnrinlwiros ~Duas fitas de panno verme-

lho Pm f6rma de Y, com 0.005 de largura, pregadas no braco 
c&rJnerdo a 0,10 da costura dos hombros eom a,; mangas, tendo 
no meio duas anrorns cruzadas. 

Moços: Uma fita em fôrma ()() V, tendo no meio duas 
nnroras cruzadas. 

Os foguistas terão a divisa dos marinheiros sub&tituidas 
as ancoras por uma helice. 

Os cnbos foguistas terão tms fitas em V e no meio a 
Jwlic.e. 

Oso cabos marinheiros trrão fees fitns em V e no meio as 
dll:lS nncoJ·as cruzndns. 

Humens de leme: Uma roda de lemo de metal dourado, 
11a haste de uma ancora de metal dourado. 

Coruet.eiros: Duas cornetas de metnl dourndo crmmdas 
Pl11 uma ancora de metal donradn. 

'Tambores: Um tnmhor d,. mPtnl dourado em uma ancora 
dr• mel.nl dourado. 

l\lu.~ir~os (quando houver): Uma ancora de metnl dourndo 
n na sun haste uma Iyra do mesmo· metal. 

Cnmisp,f.n - DP nwin de algodão sem mangas e inteira, 
Ji.~lnda rfn az·nJ e bra1wn, em lisfn de 0,015 de lal'gnra. 

Os dist.inctivos dr claSRf' n ·rsperinlidade para as praças 
com cadrrnrtn dr rcsrt·vistas srrfio os usados na Marinha dA 
GtWl'l'a. 

~o TTN!FOflME 

nam isa - De brim branco (tecido de fustão de algodão), 
cnlr:n rlo mesmo tecido, honet com capa do mesmo tecido da 
cnlr:a, camiseta, sapatos de couro de bezerro, protos, cor
l'Pmne, Ralwr, fio! e lenço de seda preta. 

Quando dPvn f'Pl' nsndo rRtf' uniforme - Em s·erviço do 
.Esf.ndo Maior da Armadn, fol'mat.ura, ou parada militar. 

Uniformr para o serviço interno· - O acima. doscripto 
srndo porém substil.uido o honet peln chapéo de linho branco. 

üniformp r!P df'SPTllh:ll'!fUP - O dp, srrviço externo porém 
r•om perneiras. 

Uniforme de passrio - O uniforme ce serviço externo 
srm conrnme. sem sabrr r sem JWrncirns·. 

Drsm·ipt;ão do 2" uni{01'JJW 

Camisa - De brim branco (tecido dfl fustão d•~ algodão), 
comprida até ás endeiras, com gola da mesma :fazenda.; tendo 
nm peqw~no bolso em linha horisontal no lado direito~ na di-
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recção da cava; a gola será arredondada, tendo no centro, na 
!ma maior altura O, 1 O, ltl diminuindo para os extremos, acom
panhando a gola; Rde botões de o::;so servirão para abotoar o 
eollarinho postiço. 

Terá bainha com cordão branco, de modo a ser apertada 
na eintura. 

As mangas terão uma só costura no lado inferior, estrei
tarão para baixo, tendo uma bainha de 0,03 de largura. 

Calça - Do mesmo teeido da camisa, com o feitio da 
calca de flanella azul. 

Collarinho postiço-De ganga azul com uma, duas ou tres 
ordens de cadareo de linho branco de 0,005 de largura, con
forme ficou dito para o 1 o uniforme, guardando entre si a 
mesma distancia de 0,003, tendo em cada angulo uma ancora 
de casemira branca, de 0,045 de comprimento com o cepo 
voltado para cima; será forrado de brim da mesma qualidade 
da camisa, e terá 0,.14 de largura e 0,22 de altura no oentJ·o, 
diminuindo para as extrremidades, acompanhando a abertura 
do peito; será .pregado em uma tira do mesmo brim, tendo 
de largura 0,08, com casas• para serem abotoadas nos botões 
dm; camisas. 

Bonet - Igual ao do 1 o uniforme, sem a capa branca •. 
Camiseta - Igual á do 1 • uniforme. 
Corre ame - O mesmo descripto para o 1 o uniforme. 
Sabre - Idem. 
Divisas e distinctivos - Os mesmos do 1° uniforme. 
Botinas - Idem. 
Lenço - Idem. 
Fiel - Idem. 
Chapéo - De linho branco, com abas do mesmo tecido, 

na parte mais alta terminado por um botão do mesmo panno; 
um trancelim d(') mesmo panno, com um passador tnmbem de 
panno, é preso pela parte interna para a,pertar no queixo: a 
aba ~~ toda pesvontada de linha branca pela parte de baixo. 

Fita do bonrt e chapéo - Gomo a descripta para o t• uni
formr, nome da empreza em lettras douradas precedido elas 
Jrltras n. N. tambem douradas. 

3° UNIFORME 

Camisa - De algodão mesclado, calça do mesmo tecido cha
p<lo do mesmo tncido da camisa, camiseta, botinas de éouro 
<In bezerro e Ilrelas, fiel, lenço de seda preta. 

Quando d~v:- ser usado este uniforme - Em serviço in-
1 nrno e exercw tos. 

Descripção do ,'Jo uniforme 

Camisa -- De algodão de mescla azul do mesmo feitio que 
a cnmisa branca. 

C~lça -:- De mrRela azul, do feitio .iá descripto para a dos 
drnwiR 'Jmformes. 

Chapéo - Dr1 algodão clP mei'lda do mesmo feitio que o 
branco. 

Collarinho postiço - Do mesmo feitio que 0 branco, po
l'f\m forrado dn algodão de mescla. 

Botinas - Como as já descriptas. 
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Divisas e distinctivos -.Os já descriptos. 
Corre ame - Idem. 
Sabre - Idem. 
Fiei -Idem. 
Lenço - Idem. 
Camiseta - A já descripta. 
Fita - A mesma. . 
Japo:na ~ De pa1mo piloto, feitio de traspasse1 compri

mento tomado até o pulso quando com o braço esticado, com 
duas ordens de botões, tres de cada lado, gola arredondada e 
sufficientemente larga, de modo que, em pé, resgr-Jarde as 
Ol'elhas. Quatro bolsos, sendo dous verticaes, na altura· do 
peito, e dous na horizontal, com portinhola. Mangas direitas 
n de d'Jas costuras, com um canhão de om,oso de largura. Os 
l10tões pretos, grandes, em osso óu gutta-percha, com uma 
:nwora gi'avada ou esculpida. 

UNIFORMES DOS NÃO RESERVISTAS 

Os commandantes e officiaes, c<não reservistas,,, não terão 
direito ao uso: - da passadeira sobre o jaquetão, da espada, 
t.alim e fiador·; das platinas, nos dolmans azul e bral'lco; das 
divisas nu fita do llonet. As divisas dos officiaes não reser
vistas serão sempre usadas sobre os pumhos, temdo logo acima' 
os distinctivos da empreza de navegação e nas divisas o 
vivo da côr correspondente á classe. 

Para os officiaes, nos dolmal<JS de mescla, as divisas serão 
de cadarço preto, em vez do galão dourado, e Rão será per
mittido 0 uso das platinas. 

Os praticantes, sub-commissarios e inferiores, não reser
vistas, não terão direito ao uso da espada, talim e fiador. 

As praç,as, não reservistas, terão na fita do chapéo ou 
bonet apenas a indicação do nome da empreza de navegacão 
a que servirem, e na gola das camisas Não poderão ter a an
eora nem a guarnição de cadarço. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917. - Alexandrino 
FaNa de ;llencar. 

DECRRTO N. 12.337 - DE 3 DE JANEIRo DE 1917 

Abre o credito de 899:848$113, supplementar ã verba 13•-Material
n. 26, «Transportes de tropas, etc.», do nrt. 41 da lei n. 3. 089, de 
8 de janeiro de 1916 

O PresideFlfe da Republica dos Estados Unidos do Brnzil, 
w:;ando da autorizacão que lhe confere o decreto legislativo 
n. 3.217, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Guerra 
o credito de 899:848$113, S'lpplerr..e:ntar á verba 13• - Ma
terial - n. 26, c<Transportes de tropas, etc.», do art. 41 da 
lni n. 3.089, do 8 de jameiro de 1916. 

~io de Janeiro, 3 ~e janeiro de 1917, 96" da· Indepen
rlnnrTa e 29• da Repubhca. 

WENc:r;sr.Au BRAz P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 
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DECRETO N. 12.338 - D'E 3 DE JANEIRo DE 1917. 

Abre pelo Ministe'rio da Fazenda os cteditoa espeeiae1 de 1 1047:84.6$974., 
papel, e 532:989$, ouro, para o fim de occorrer ao pacamento da dividas 
de exercícios findos · 

O Presidente da Republica dos Estados Uaidos do Brazil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3.221, de 3 de jaReiro de 1917, resolve abrir, pelo Mi· 
nisterio da Fazenda, os creditos especiaes de 1.047:8461974, 
papel, e 532$989, ouro, para o fim de oeeorrer ao pagamt!ato 
de dividas de. exercícios findos, sendo : 

a) pelo Mitaisterio da Justiça e Negoeios Iate. 
riores ............. · ..............•..... 

b) pelo Ministerio da Marinha ............•. 
c) pelo Ministerio da Guerra .....•........•. 
d) pelo Ministerio da Viação e Obras Publi~Cas 
e) pelo Ministerio da Agricultura, ILtdustria 

e Commercio ................••........• 
f) pelo Mitaisterio da Fazenda .............. . 
E o credito em ouro de ......... '•· ... ,; ..... . 

Papel 

98:074.918 
201:196$098 
497:124$058 

4:495$760 

63:44'1.$936 
183 :514$204 

532$989 
Rio do Janeiro, 3 de jaaeiro de 1917, 96° da Indepea· 

dencia e 29° áa Republica. · 
WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. i2.339- DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Aure, pelo Minlsterio da l!'nzenda, o credito especial qe 788:200$ para PJllill· 
monto dos juros de apolices emittidas para construcção de estradas 
de ferro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 1° do decreto legis
lativo n. 3. 166, de 4 de outubro do anno proximo findo, re

. solvo abr;r, .pelo Ministerio da .Fazenda, o credito especial de 
788 :200$· para pagamento de juros de apolices emittidas em 
1 tl14 para construcção de estradas de ferro. 

!tio de Janeiro, 3. de janeiro de 1917, 96° da Indepen-. 
denCia e 29° da Repubhca. · 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

João PantJiá Calogeras. 
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DECRETO N. 12.340- DE 3 D>E JA!NEIRO DE 19·17 

Abre, polo Ministerio da Fazenda, o credito ·especial de 57:635$380, para 
oeeorrer ar/ pagamento devido ao 1° tenente do Exercito Joviniano Roland 
Seraine, em virtude de sentença judieiaria 

O Presidente da fRepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no art. f• do decreto legisla
tivo Ii. 3.218, de 3 do corrente mez, resolve abrir, pelo Mi
nisterio da Fazenda, o credito especial de 57: 6•35$330, para 
occorrer ao pagamento devido ao 1 • tenente do Exercito, 
Joviniano Roland Seraine. em virtude de sentença judi
ciaria. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepen
dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12. 341 - DE 3 D>E JANEIRO DE 19·17 

Aure, ao :Ministcrio d" l!'azenda o credito de 8. 783 :969$190, supplemoutar 
ú yerba 5n do or~a.meuto de 191G, do mesmo mi11isterio « Inactivos, pen· 
sionist.as c bencíiciarios Uo montCpio » 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 1 • do decreto legisla
tivo n. 3. 220, de 3 de janeiro corr-ente. resolve abrir ao 
J.\linistcrio da Fazenda o credito de 8. 783 :969•$190, supple
mentm· á verba 5" do orçamento de 19'16. do mesmo minis
tel'io « Inactivos, pensionistas e bcneficíarios do montepio». 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepen
dencia c 2fl• da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 

J)!o:CHETO N. 1~.:3 1~ -- DJ; 3 DE JANEIRO DE Hl17 

Abre ao Miuisterio da Justira " Negocios Interiohs o credito supplemontar 
de 350:000$ á verba 32" « Se1·vi~o eleitoral», do art. 2° da lei nu· 
mero 3. 089, de 8 de janeiro de 191G 

O l'rPsidcnlc da 1\epnhli~:a -doH EsLudus Unidos do Brar.il, 
usaudJ da autorir.arão t•nn;ecdida pelo ·decreto legislativo 
n. :L::: 1 L de ao ele dezembro findo, resolve abrir ao Minis
terio da Justiça c Ncg:oeios Interiores o credi:Lo de 350 :000$", .. 
suppkmenl.ar ú verba 32" «Serviço cleitorab, do art. 2" plt 
lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916, para att.cndcr ás des
pezas nece;ssm·ias á prompta ext~cução da lei n. 3 .139, de 2 
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de ~gosto, e decreto n. 12. Hl3. de 6 de. setembro do me~mo 
mmo. mcluidas nessas dcspezas as que tiVerem de ser fmtas 
JW!a Policia do J):h;Lricto l•'cderal, com a expedição de car-
teir·.ts de identificação a eleitores. . . 

Rb de Jatneiro, 3 dle janeiro de 1917. 9ü" da Independencm 
e 29" da Republica. 

WENCESLAU BH.AZ P. GOMES. 

Ca1·los Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECR>E'l'O N. 12.313-DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

Dá instrnc~ões para a execu~ão provisoria do registro publico instituído pelo 
Codigo Civil 

Art. 1.• O registro publico, instituído pelo Co digo Civil 
para a authenticidadc e validade dos actos, ou tão sómenie 
para os seus eff'eitos com relação a terceiros, emquanto. n~o 
regulado por lei especial, ficará a cargo, sob a J_Tiesma diSCI
plina judiciaria e administrativa, dos serventuanos e empre
gados do registro geral, do espeeial de titulas , e documento:~, 
do do commercio c drmais corporações. a ,que esse serviço ó 
commettido, conforme a natureza do act.o, para que se faz 
necessaria a inscripção publica. 

Art. 2.• Nos cartorios e of'ficios privativos do registro civil 
dos nascimentos, casamentos e obitos continuará o serviço do 
registro publico dos actos do estado civil das pessoas naturaes 
!(Codigo Civil, art. 12), pela mesma ordem e modo do processo 
dos decretos n. 9.886, de '7 de março de 1888; n. 181, de 24 
de ja·neiro de 1890, c n. 10.384, de 6 de agosto de 1913, ar
tigos 462 a 478, com as modificações nelles feitas pelo Codigo 
Civil. 

§ 1.• No livro dos nascimentos, serão averbados nas res
pectivas casas, por cxtracto e pela mesma fórma por que são 
suppridas as omissões e alterações do estado civil, as sentenças 
da interdicção, auscncia c emancipação, ou o documento da 
que outorgar o pac ou mãe. · 

§ 2.• Far-sc-ha a inscripção integral por um novo assento,. 
quando, em outro cartorio ou serventia, houver sido registrado 
o nascimento; e do resprctivo termo se extrahirá certidão, que 
será remcttida e.r-o{{icio para a averbação no livro competente,/ 

. Art. 3.• Nci rcgi~tro. de títulos c documentos, creado. pfJ.Ia: 
lm n. 973, de 2 de Janc1ro de 1903, c pelo modo do ')f'Oéel'ÍSQ 
que estabelece o dccrelo n. 1L 775, de 16 de janeiro do mesmo' 
anno, ou, nos Estados, em .que não tiver sido creado, pelo da 
regulamentação do provimento que o supprir, continuará: 

§ 1.• O registro civil das pessoas jurídicas de direito pri
vado (Cod. Civ., art. 16, n. I, c § i•) para a sua persona
lisação, existencia legal e extincção (arts. 18 e 19) • 

§ 2.• O registro dos instrumentos particulares de obri
gações convencionaes, para os seus effeitos, bem como os da 
cessão (Cod. Civ., arts. 135 e 1.067), a respeito de terceiros. 
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§ 3." O registro do acLo constitutivo ou transmissivo do 
penhor convencional (Cod. Civ., art. 771), ou caução _(art. 789), 
de títulos de bolsa, ao portador. 

Sendo, porém, os títulos nominativos, averllar-se-ha o pe
nhor nas repartições competentes, ou na séde da companhia 
emissora (art. 797). 

§ 4." O registro do cnntract.o de locação de cousa, com a 
clausula de ser o adquil'cnte obrigado a respeital-o, no caso de 
alienação (art. 1.197). 

Art. 4." Nas juntas comnwrciaes, ou, no registro geral, 
onde não existam, continuará o serviço do registro das socie
dades mercantis (Coei. Civ., art. 16, n. li), de pessoas ou 
de capitaes, organizadas para o exercício do commercio que, 
pelas leis commerciaes, continuam a reger-se (art. 16, nu
mero II, e § 2•) • 

Art. 5.• No registro ,geral do decreto n. 169 A, de 19 de 
janeiro de 1890, continuará, pela ordem e modo do processo 
e dos modeloil e;;tabelecidos nos decretos n. 370, de 2 de maio, 
e 5H, de 5 de .iulho do mesmo anno, com as modificações 
nelles feitas, o registro de irnmoveis (•Cod. Civ ., art. 856), 
nelle compre•hendidas a transcripção, inscripção ou averbação: 

§ J.• Dos títulos translaLh·os da propriedade (art. 53 i), 
para acquisição (art. 530, n. I) ou extincção (art. 589, § i") 
do domínio, dos constitutivos de direitos e onus reaes (arts. 67 4, 
676 e 810), para sua efficacia conf.ra terceiros, e do acto da insti
tuição do bem de familia (arts. 11 e 73). 

§ 2." Dos Julgados e sentenças: 
I, nas acçõcs divisoria;:;, pondo termo :i indivisão, c, nos 

inventarios, alljudil·;llltlo IJcus a credores da herança (art. 5:.!2, 
m;. I e li); 

II. declaralorias da posse por usucapião (arts. 550 e 698); 
III, das do desunitc, uullirladc ou annullação do casamento 

(:.ut. ·2G7, -ns. .I e li), ou resl alwlccirnento da sociedade con
jugal (art.. :.!2:.!), c separação do dot0 (art. 309, paragrapho 
uuico) . 

§ 3." iDas convenções antcnupciaes (art. 261). 
§ lt." Das anomatações ou adjudicação em hasta publiea 

(art. L5:t!, n. 111), o demais ados subordinados ao registro, 
como solemu idade da sua. fúrnm extrínseca. 

Art. G." O registro da propriedade Iitteraria, scientifica c 
artística (Cod. Civ., art. 673) far-sc-ha na Bibliotheca Na
cional, Instituto Nacional de Musica ou na Escola de Bellas 
Artes do Districto F.-r!cral, ~~mtf"orme a natureza da producção, 
em lin·os abcl'Los c PIII:errados pelos respectivos directores, 
pela trauscripção de mn dos <'XPHIJ11ares, notando-se no outt·o 
o numero dn ordem e a da I a do registro, pelo modo das in
strucções de 11 dr: .innho di' l!lOI, modificadas de accôrdo com 
o Codigo Civil. 

Jlio ctn .Tanl'iro, :1 ri•~ .ia11•·iro 1.1!~ J!JJ7, !JG'' d~ Indepen
deneia c 29" da IleJ•nbl it·a. 

\VENCESLAU HHAZ P. GOMES. 

Cm·los Maximiliano PeJ'eim dos Santos. 
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nECHETO N. 1'2.314 - DE 3 DE JANEmo DI<J HH7 

.AIH't' ao l.linistt•rio dn .lusti<;a H .N'egocios Inlerioreg o t~rNl~to de 20:4.30$, 
supvlt~mcntar á n·rha ()a do art. 2° dot lei n. 3 .l~8U, de 8 de janeiro 
de 1916, c o d(' ô:177$(i00., e:-:vecial, para o'ccorrer ao pagamento de 
vencimentos c gratifit·:H:ií.o ~l(ltlircionnl u, uitn eontinuo da ~ccretnria tia 
Camara dos Deputados. 

O Prr,sidentt• da Hrpublica dOs Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legisativo 
11. 3.:222. desta data. t'l~solve abrir ao Ministerio da Justioa 
e :'l·egocius Interiores. o eredito de ~D :'150$ supplen~entar ~1 
'Verba 6" do art. :.'" da lei n. 3. 089. de 8 de janeim d-e i!HG. 
sendu 'I :250$ á eonsiguaçãu «Pessoal", su_b-consignação 
'«Uispensados do 8et·vico,, pat'a pagamento dos vencimentos 
dn chefe da redaeçiio dos debates dispensado do serviço, 
tJulio Pimentel, n 0 período de 19 d-e setembro a 31 de de

zembro de 1916. e :!5 :200$ á eonsignação «Material», sub
eonsignac.:.ão «Scl'Yi(,'o Taehygraphico~; e u credito especial 
de 6:177$600, para. oecorrer ao pagamento. no exerci cio de 
1 !H 7. de vencimentos e gratificação addiciünal a um con
tinuo da Secr-etaria da Camara dos Deputados, dispensada 
do serviço, com todas as vantagens. por deliberação de 20 de 
setembro de 1916. 

llio de Janeiro, :_~ ctc jaueil·u, de 1!)17, 96" da Indepcn
dcncia e 29" da Hepublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOJ\H!JS. 

Gados :llaximiliantJ Pe1'eim dos Santos. 

DECRETO N. U.:Jí;J- DE: :.l DB .TANEIRO DE 1917 

~\JH"c ao 1Iinistcrio dn ·hlsfif:a ~~ NP~orios InterioreR o credito es])Ccin.l do 
~117:77!l$ü·l0. JHlra auxilio ;, San1a f'asa cl<> llliH<·I·icordia do Uio do Ja· 
ncirci 

O Presidente da Hcpuhlica dOs Estados Unidos do Brazii; 
tJsando da autorização concedida pelo decreto le.gislativo 
n. :3. "2:.? :1.. desta data, rcsolv·c abrir ao Ministerio ~Ja Justiça o 
Nt•goeios Interi<.Jrf's, o eredi.to especial de 207 :779'$'640. para 
auxilio á Santa Casa ue 1\fisericOrdin do Jlio de .Tanciru. eor-
respnudcnf.c á mdadc das despezas corr: o custeio do nos
pila! dt• Nossa S-cnlwra das Dores, em Cascadura, no periOdo 
lk julho de Hll:l. a dezembro de HH5. 

flio de Janeiro. 3 rir, ,j:mpiro de 1917. !)(i" da Indopen
dcllt: ia c 20" da nepublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Cal'los Maximiliano Pe1·eira dos. Santos. 

Lei• de 1917 - V oi. II. 
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DECRE'l'O N. 12.346 c-- DE 3 DE JANEmo DÊ 1!)17 

Abre' ao Ministcrio da Justiça c J\\,gocios Intorio1·cs os creditos do réis 
lO :494$780, para pagamento no cngcnlwiro Alberto Armanno' Ricci e 
de 3:083$328, supp!Pmentar it verba 8", do art. 2°, da lei n. 3. 089, 
de 8 do janeiro de 1916 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pe·lo decreto legislativo nu
llH'L'O a. 225, desta da la, resolvo abrir ao Ministerio da Justiça 
e Ncgocios Interiores o credito especial de 10:494$780, para 
pagamento ao engenheiro "\.lherto Armanno llicci como in
demnizaç-ão do deposito feitu e dos trabalhos realizados na 
Prdeitura do Alto Purús em 1910, conforme certidão exhi
hida da secretaria tia mesma prefeitura, em 5 de janeiro 
tf.p 19l1, e o de 3 :083$328, supplementa1· á verba 8" do 
al't. 2" da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 1916, sendo: 
1 :850$ para occurror ao pagamento do chefe da redacção dos 
d(•balt>s da Camam dos DeputadoSJ, dispensado do serviço com 
todos os vencimf!utos e vantagens que percebia, -em virtude 
dn deliberação da Camara de 2:J do novembro do mesmo anno, 
cones.pondendo 350$ aos vencimentos e gratificação addicional 
no pcl'iodo de 21t a :lO daquelle mez e 1 :500$ ao mez de 
dezembro findo; 24G$G62, para occorrer ao pagamento de 
vencimentos ao secretario da presidencia da Camara, em vir
turl<: da mesma deliberação, correspondendo 46$662 ao pe
J'Íodo de 24 a :m de nOVlemhro e 200$ ao mez de dezembro 
do armo findo; e !J8ü$666. ainda em virtude da alludida de
libl'ração, paea pagamento a dous supplentes da redacção dos 
debates, eorrespond(mdo 186$666 ao primeiro período citado 
o 800$ ao mez de dezembro referido. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Ind-epen
dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos ll!a:r:imilian" Pe1·eira dos Santos. 

DECllE1'0 N. u. 347- DE 3 DE JANEIRO DE 1917 

:Abro ao Ministerio da Viação c Obras Publicas o credito de 75:680$004, 
supplomentar á co'nsigna.çiío «Para coml:..ustivel, etc.», da Estrada de 
Ferro Oeste de Minas 

O Presidente da Hep'Uhlic-a dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constanl e dn art. i • do decreto nu
mero 3. 226, desta data, resolvo abrir ao Ministerio da Viação 
n Obras Publicas u credito de 75 :G80$004, supplementar á 
eunsignação «Para combustivel, etc. "• da verba 6", li, art. 87, 
d'a lei n. 3.089, de 8 de janriro de HH6, para oc<1orrer a des
pezas da Estrada de Ferro Oeste de Minas no exercício de 
191G. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96• da Independencia 
e 29° da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GOMES. 

"iuuusto Tavares de. Lvra. 
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DECRETO N. 1.2.348- DE 3 DE JAN'EIRO DE 1917; 

Abro ao :Ministerio da Viação o Obras Publicas o credito especial de réis 
16 :540$, para occorrer ao pagamento de vencimentos a um engenheiro 
addido da Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes 

O Presidente da llcpublimt dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 1• do decreto nu
IIH~r·o 3. 227, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viação 
e Obras l1 ublicas o credito especial de 16:540$, para oc~rrer 
ao pagamento de vencimentos que competem ao engenheiro 
Ernesto Otero, chefe de secção addido da Inspectoria J!'ederal 
de Portos, R~os e Canaes. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96• da Independencia 
c 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto T11vares de Lyra. 

DECRETO N. 12.:31.\l- DE 3 DE JANEIJlO DE H!ll7 

Abre ao :Ministerio da Via~iío" ·<! Obrll& P.llblicas o credito especial de réis 
4:563$086, para pagamento de grati:ficação a diversos funccionarios da 
Administração dos Corroias do Estado do Maranhão 

O Presiden~c da llepublica dos Estados Unidos do Brazil 
usando da autorização que lhe confere o decreto legislativ~ 
n. ;J. 231. desta data, decreta: 

Artigo uni co. Fica aberto ~10 ~Iinisterio da Viacão c Obras 
Pnb~i~as ~ creditiJ especinl de 4:563$086, para •pagamento da 
grafJfica{'an loenl concedida pelo art. 43 da lei n. 2.544. de '! de j aneii·o de 1912, a divel'sos funccionarios tla Adminis
t.'ra(:ão do~ Correios do Estado do Maranhão. 

. Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dcncia e 29• da Rlepublica •. 

WENCESf,AU BHAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lym. 
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!JECllETO N. U.:J50 - DE :3 DL\ ,JANEJHO DE 1!J1'7 

_\.pprova o~ planos t\ OI'~,:alllL'llio' par<l o augmento do vredio em que funccioun. 
a udministr:u~iío da Estrada de Fl'lTO Noroeste do Brasil, em Baurú 

O Presidente da Republica dOs Estados Unidos dO HraziJ, 
atLendcmlo ao qur• requel'eu a compallhia Estrada de :Ferro 
No roeste do Braz il. decrcl a: 

Artigo uuico. Ficam appru\·ados. para o augmeuto do 
predio em que fun funccioua a administração da Estrada de 
Ferro Noroeste d0 Brazil, em B.aurú, us planos e u orc;a
mcnto, na importnncia de :!10 :325~209, os quaes com este 
baixam, rulbricado~ pelo director geral de · Viação da Se
cretaria de EstadO da Viação e Obras Publicas; sendo a. des
peza devidamente apurada yela fiscalizaçiio L' que for cf
fectivam:ente realizada até a importancia do mesmo orça
mento. t•.orno maximo, incorporada opportunamcnte na conta 
de capHal da referida estrada. 

llio de Janeiro, 3 de janeiro tie l!J!l'í \Jli" tia Indepen-
dencia ü :!!)" da ltepublica. ' 

\VENCESiu\U B'I!At, P. GOMES • 

. lugusto Tavares de Lyra. 

DECUETO N. 12.351 - DE G DE JANEIRo DE 1917 

Approva as alterações foi tas no decreto n. 11.951, de 16 !lo fevereiro de 1!H6, 
quo deu uovo reg-ulamento ú arrccada~ão c fisea1iza.ção tio imposto de 
consumo 

O Presideule da llopubliea dos Estados Unidos do Drat,il, 
usando tia aulori~:a1;ão que llw I'Onfer·c o art. lt8, n. I, da 
Gonstituil)ão da fiepublica, e tendo em vista o art. 2", n. IX, da 
lei n. :3. ~ 1:3, de :30 de de~:c!llbt'o ti e 1 !J J li, resolve que o de
ereto n. 11. !JGI. de lll d1• !'ever·,•iro do mesmo armo, ~eja obser
vado I'Olll m; alb·rw;õl~.~ qrw a este at.:olllpauhauJ, as;;iguaçlas 
pelo l\liuislt·o dos N egocios da Fazenda. 

fiio de Jal!leiru, ti de jaaeit·o de HJ17, !)6" tia: Independencia 
e 2!)• da nepublica. 

\VENCESLAU DilAZ P. GOMES. 

João Pandi!á Caloam·as. 
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Alterações feitas no dec:11eto n. H. 95!, de i6 de fevereiro de i9i6, 
quo deu novo regulamento á arrecadação e fiscalização do 
imposto de consumo, a que se refere o decreto n. !2.351, 
desta data 

Art. t.o O regulamento da arrecadação e fiscalização do 
imposto de consumo, annexo ao decreto n. 1.1. 951, de 16 de 
f~vcreiro de 1!Hli, será observado com as alteraçõ~s feita,; e 
roncrctlzadas nas seguintes disposições: 

1. Art. 1.• O imposto de consumo de que tratam as leis 
ns. 641, de 1-í de novembro de 1899, 3. 070 A, de 31 de dez,e.mbro 
de 1915, c 3.213, de 30 de dezembro de 1916, c o decreto 
n. 1 L 951, de 16 de frvrrriro de 1 !H6, incide sohre os se
guintes produ c tos: 

1. Fumo; 
2. Bebidas; 
3. Phosphoros; 
4. Sal; 
5. Calçados; 
6. Perfumarias; 
7. Especialidades pharmaceut.icas; 
8. Conservas; 
9. Vinagre; 

10. Velas; 
H. Bengalas; 
12. Tecidos; 
13. Espartilhos; 
i4. Vinhos estrangeiros; 
15. Papel de forrar casa ou malas; 
16. Cartas de jogar; 
17. Chapéos; 
18. Disaos para gramophones; 
19. Louças e vidros; 
20. Ferragens; 
21. Café torrado ou moido; 
22. Manteiga. 
2. Art. 4•: 

.......................................... •· ...... ~- .... . 
§ 1." FUMO: 
................................................ " ........ . 
I. Charutos cujo preço do cento não exceda de 5$, cada 

charuto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $01 O 
JI. Idem de mais de 5$ o cento até 10$, cada charuto.... $015 
III. Idem de mais de 10$ o cento até 20$, cada charuto. $030 
IV. Idem de mais de 20$ o cento até 30$, cada charuto. . $045 
V. Idem de mais rle 30$ o cento até 60$, cada charuto... $150 
VI. Idem de mais de GO$ o cento, cada charuto......... $200 
_vn. Cigarros e cigarrilhas de producção estrangeira, 

cujo preço do milheiro não exceda de 4$, por 
maço, carteira, caixa, etc., de 20 ou fracção.... $010 

VIII. Idem idem, de mais de 4$ o milheiro até 8$, por 
maço, carteira, caixa, etc., de 20 ou fraccão... $020 

IX. Idem idem, do mais de 8$ o milheiro até 14$, por 
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maço, carteira, caixa, etc., de 20 ou fracção... $030 
X. Idem idem, de mais de 14$ o milheiro até 24$, por 

maço, carteira, caixa, etc., de 20 ou fraccão... $050 
XI. Idem idem, de mais de 24$ o milheiro até 34$, por 

maço, carteira. caixa, etc., de 20 ou fraccão.. $100 
XII. Idem idem, de mais de 34$ o milheiro, por maço, 

carteira, caixa, etc., de 20 ou fracção......... $150 
XIII. Cigarros e cigarrilhas de producção nacional, cujo 

preço da vintena não exceda de $320, por maço, 
carteira, caixa, etc., de 20 ou fraccão. . . . . . . . . $()70 

XIV. Idem idem, de mais de $320 a vintena até $480, 
por maço, carteira, caixa, etc., de 20 ou fracção. $100 

XV. Idem idem, de mais de $480 a vintena até $700, por 
maço, carteira, caixa, etc., de 20 ou fracção.... $150 

XVI. Idem idem, de mais de $700 a vintena, por maço, 
carteira, cai-xa, etc., de 20 ou fracção.......... $200 

XVII. Rapé, por 125 grammas ou fracção, peso liquido. $060 
XVIII. Fumo desfiado, migado ou 'Pilcado, de produccão 

nacional ou estrangeira, por 25 grammas ou 
fracção, peso liquido. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . $080 

XIX. Fumo em corda 01u em folha, de p.rocedoocia 
estrangeira, por kilogramma ou fracção, peso 
liquido ......................... ·-· . . . . . . . . . $200 

XX. O fumo em corda ou em folha de procedencia es
trangeira, quando fôr desfiado, migado ou picado em fabrica 
nacional, pagará mais $080, além do imposto pago nas alfan
degas, por 25 grammas ou fraeção, ficando, outrosim, sujeito 
ao regimen do de pr.oducção nacional. 
·-· ........ -· ................ ·--· . ·-· . ·-· .... ·-.. ·~· . ·-· .......... . 
§ 2.0 BEBIDAS: 

·-· .... ·-· ....... ·-· ....... •· ...... ·-· . ·-· ......................... ·-
I. Aguas mineraes naturaes, para mesa: 
1° não gazeif'icadas ou gazcificadas com o gaz da propria 

fonte:' 
por litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . $040 
por garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $030 
por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $020 
:por meio garrafa................... $015· 

2°, gazeificadas artificialmente por gaz que não seja dll 
propria fonte: 

por litro •..............•....•..... 
por garrafa ...................... . 
por meio litro ..................... . 
por meia garrafa ................ ~ .. 

$400 
'$266 

$2()0 
$133 

• -· •••• ·- ••••• ·-· • ·-· ........ ·-· • ·-· ••••• -· •••••••••••••••• •J• ••••• 

III. Aguas denomi•nadas syphão ou soda, hydro-mel, cidra, 
gingar-ale, refrescos gazosos, suecos de fructas ou plantas não 
fermentados e outras bebidas semelhantes: 

por litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $090 
por garrafa ........ , ..... 1.......... $060 
por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $045 
por meia garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $030 
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Nota- Entende-se por syphão a agua potavel addicionada 
simplesmente de gaz carbonico. 
·-· .................... ·• ..... ·-· .... ·-· ......................... . 

V. Cerveja: 
i •, de baixa fermentação : 

por litro • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . $180 
por garrafa . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . $120 
por meio litro. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . $090 
por meia garrafa................... $060 

2•, de alta fermentação: 
por litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $150 
,por garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . $100 
por meio litro...................... $075 
por meia garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . $050 

VI. Amer-picon, bitter, fern~t, vermouth, ferro-quina 
Bisleri, vinhos quinados, amaro-felsina e outras bebidas seme
lhantes: 

por litro .................... ·-· . . . . $360 
por garrafa ................ ·-· . . . . . $240 
por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $180 
por meia garrafa..... . . . . . . . . . . . . . . $120 

VII. Bebidas constantes do n. 130 da classe 9• da actual 
tarifa das alfandegas, a saber: licôres communs ou doces, de 
qualquer qualidade, para uso de mesa ou não, como os de 
banana, baunilha, cacáo, laranja ou semelhantes; a americana, 
aniz, herva-docP, l1rspcridina, kumcl c outras que se lhes 
assemelhem: 

por litro ..................... ·-· . . .. . $360 
por garrafa ...... :. . . . . . . . ... . . . . . . $240 
por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $180 
po·r meia garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . $120 

VIII. Bebidas constantes do n. 131 da classe 9" da actual 
tarifa das alfandegas, a saber: absintho, aguardente de França, 
da Jamaica, do Reino ou do Rheno, conagc, brandy, eucalypsin:to, 
genebra, kirsch, rhum, wisky, oldton-gim e outras semelhantes 
ou que lhes possam ser assemelhadas; aguardente e bebidas 
semelhantes de fructas e plantas de producção nacional o na
tural: 

por litro ......................... . 
·por garrafa ....................... . 
por meio litro ..................... . 
por meia garrafa .................. . 

$360: 
$24.10 
$180 
$120 

X. Bebidas denominadas vinho de canna, de fructas e se
melhantes, quando não forem preparadas exclusivamente pela 
fermentação do sueco de fructas ou plantas do paiz: 

por litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $120 
por garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $080 
por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $060 
por meia garrafa................... $040 

t--- .. • ·-· • ·-· • ·-· •••• ·-· -· •••••• ·-· • ._. • ·-· ••••••••• ·-·- • ·-· .• •••. • •••••• 



24 ACTOS DO PODElt EX gcUTIVO 

XII. Graspa do prodneção nacional, aleool, aguardente de 
canna ou caehaça: 

1", até 25": 

por litro .................. ·-· . • . . . . $060 
por garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $040 
por meio litro .................... ·-· $030 
por mPia garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . • $1020 

2", df' ma i:;; de 25": 

'POr litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . $120 
por garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $080 
por meio Jit.ro............ ... .. . . . .. $060 
por meia garrafa................... $040 

Nota- Entende-se por gra:;;pa a aguardente fabricada de 
bagaço ou resíduos da uva. 
·-· ............... ·-·· ......................................... . 

XIV. .E' isento o alcool desnaturado para fins industl'iaes, 
determi·nando o Ministro da Fawnda os dcsnatnrantes a em
pregar c as respectivas doses. 

Nota- Entende-se por meia garrafa o vasilhame de capa
cidade até 1J3, ou 0,333 do litro; por meio litro o que exceder 
de 0,333 até 0,500; por garrafa o que exceder de 0,500 até 213 
ou O,G66· do litro f' por· litro o quo excodf't' de O,G66 até 1,000, 
eonrodida uma toleraneia atli 10 %. No vasilhame maior de 
um litro, a fmcçfio srrá ralcularla nessa razão. 

§ 3." PHOSPHOROS: 

....... ·-· . ·-· . ·-· .......... ·-· ............. ·-· ..... ·• .......... . 
I. Caixa· ou carteira, contendo até 60 palitos. . . . . . . . . $030 
TI. Cada 60 p!1litos a mais. ou fracção desta quantidade 

eontidos na meRrna c~aixa ou carteira. . . . . . . . . $030 

§ !r." SAL: 

.. ·-· ................................ •:· .................. . 
J. GroRso, moído ou triturado, dn qualquer procedenria, 

refinado ou de qualquer modo beneficiado, de 
producçiio naeienal e awndicionado rm volumes 
q~w nfio Rl'.iam ft•a;;woR de vidro ou low;a, por 
k llogramma ou frar·çiio, peso bruto . . . . . . . . . $020 

IT. fiefinado ou pnririr.ado. rir qualquer modo aeondi
r.ionado. dr pror.r•df'ncia rist.rangoira, ou acon
dicionado em ft•a;:;co de vidro ou louça, de pro
rlnrr,fío n:wional, flOr :'riO grammas 011 fracção, 
fH•<o liqn ido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $02!í 

ITT. O sal gt·osso adquirido para ~;cr refinado ou purificado 
o aeondirionaclo f'm frascos de viclt•o ou louça pagará sómP-nte 
o ar·,·rpsnimn dn imposto, qunndo ficar )11'0\-ado por mPio dH 
guirt nu de nota o pngamcnto rln primitiYa taxa. 
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§ 5." <01\LÇADO: 

· ••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I. notas compridas de montar, par .........•.• ·-· .• ·-· 
JI. Rotinas c cothurnos de couro, pelle ou qualquer te

cido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto, 
até om,22 de comprimento, par ......•..•... 

III. Idem, idem, de mais de 0'"',22, par .............. . 
IV. Tdrm de teeido de seda ou de qualquer tecido com 

mesela de seda, at<S 0"',22 de comprimento, par. 
V. Tdem~ idem, de mais dr 0"',22, par ............... . 
:vr. Rnpatos e borzegnins de eouro, pelle ou qualquer 

tecido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto, 
att~ om,2_? de comprimento, par .........•... 

VTI. Jdem, idem, de mais de O'm,22, par ............. . 
VTTI. Idem, idem, clr qualquer tecido dr seda ou simples

mente eom mescla de seda, de qualquer compri-
mento, par .................... ·-· ......... . 

IX. Chinellas e sandalias de couro, pelle ou tecido de al
godão, lã, linho ou palha, simples ou mixto, par. 

X. Idem, idem, de seda ou velludo de seda ou simples
mente com mescla de seda, bordadas ou não, par 

XI. Sapatos de qualquer especio, proprios para banhos, e 
alpargatas, par •...............• ·-· .• ·-· •...• 

XII. Sapatos, galochas, botas e cathurnos de borracha, até 
om,22 de comprimento, par ................. . 

XIII. Idem, idem. de mais de om,22, par .•............ 
XIV. Perneiras de couro ou panno, par ·-· ..•....•....• 

1 S5oo 

$30U 
$600 

$600 
no tio 

$150 
$:1011 

$450 

$075 

$450 

$075 

$075 
$150 
$600 

•••••••••• ·-· ·-· ••••••••• o ••• o •••••••• •.•-• •• ·-· •••••••••••••• 

§ 'Ô,0 PERI"UMAHIAR: 

•••• o ••.••• ·-··-· •• ·-·. o o. o o o •• o ••• o ••••••••••••••••••••••••• 

I. Productos de preço até 5$ a duzia, cada unidade .... 
11. Idem de mais dr 5$ a duzia até 10$, cada unidade .. 
III. Idem de mais de 10$ a duzia até 15$, cada unidade. 
IV. Idem de mais fie 15$ a duzia até 25$, cada unidade. 
V. Idem de mais de 25$ a duzia até 45$, cada unidade. 
VI. Idem de mais de 45$ a duzia até 60$, cada unidade. 
VII. Idem de mais de 60$ a duzia até 120$, cada unidade. 
VIII. Idem de mais de 120$ a duzia, cada unidade .•.•. 
IX. Bisnagas e lança-perfumes para folguedos carna-

valescos e outros, por 30 grammas ou fracção. 

$030 
$060 
$090 
$120 
$150 
$300 
$750 

1$5011 

$075 
. . . . . .. . . -. . . . . . -. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . .. . -. . . . . . . . -. . . . . 
§ 'i." }i;RPEr.L\Lin.lllER PITATI~L\f'.ETJ'l'Jr.AS: 

.................................... ·: ...... ····· .......... . 
c) aguas mineraes naturaes medicinaes, de procedencia 

estrangeira, gazosas ou não ou supergazeificadas com o gaz da 
propria fonte; 

d) aguas minerae~ naturacs medicinaes, de fontes do paiz 
ou e.gtrangeiras, gazeificada~ artificialmente por gaz que nãu 
spja da propria fonte; 

e) ampoulas medicinaes de qualquer qualidade, ainda sem 
indiração de dose medicinal ou outra relativa á sua applicação, 
quer sPjam acondicionadas em caixas, quer a granel, a saber: 
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........................................................... 
IX. Aguas mineraes naturaes medicinaes de fontes do paiz 

ou estrangeiras, gazeificadas artificialmente por gaz que não 
se.Ja da propria fonte: 

por litro . . . . . . . . . . . . . • • . . . • . . . ... . • . $400 
por garrafa ........................ ·-· $266 
por meio litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 
por meia garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $133 

X. São isentas as aguas mineraes naturaes medicinaes de 
origem nacional, gazosas ou não ou supergazeificadas com o 
gar. da propria fonte . 

• • • • •• • • • • • • .. .. • • • • • • • . • • • • • • • • • • • •• • •t•-• ·-· ·-· ·-·· ••••••••••• 

~ 8." CONSRilVAS: 

............................... o •••••• ·:· •••••••••••••••••••• 

J. Carnes em con~wrva, de produc()ão nacional, por kilo
gramma ou fracção, peso bruto . . . . . . . . . . . . . . $020 

JT. As dmnais conservas, vor 250 grammas ou fracção, 
pc~o hruto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $050 

......................................................... •. 
§ 12. Tm--:roos: 

a) os de canhama()o, juta ou aniagem e semelhantes, para 
qualquer fim, simples, rnixtos ou com qualquer outra materia, 
ex,ceptuados o linho c a seda, lisos c entrançados, crús, tintos 
e estampados; 
•••••••• ' •••••.•••••••••••••••• o •••••• -~·-· •••••••••••••.••••• 

j) cobertores e mantas ou colchas para cama, chales, 
echarpcs, (ichús. cachc-nez e semelhantes, ponches, palas, 
pannos do mesa e eoberlas acolchoadas ou cheias de algodão 
em pasta ou de qualquer outra mnteria, de tecidos de algodão, 
lã, juta on materias semelhantes, simples ou mixtos; alcatifas 
e tapetes, de qualquer qualidarle; 
............................................................... ·-· .... 

l) chales, mantas, colchas, ponches palas, echarpes, {ichús, 
cache-nez e semelhantes, pannos de mesa, cobertas acolchoadas 
ou cheias de algodão em pasta ou de qualquer outra materia, 
de tecidos de linho ou de seda; 

p) lenços, collarinhos, punhos, camisas e ceroulas de te
cidos de algodão não especifieados, algodão e linho, lã pura 
ou com outra materia, linho puro, bôrra de seda e seda pura 
ou com outra materia; 

q) toalhas de qualquer especie, para qualquer fim. 

II. Idmn idem, brancos, excevtuados os bordados, em 
peças ou .iá reduzidos a saccos, por metro ou 
fraccão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. •.. . . . .. $020 
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III. Idem idem, brancos bordados, tintos ou estampados, 
bordados ou não, em pecas ou já reduzidos a 
saccos, por metro ou fraccão. . • . . . . . . . . . • . • • $030 

XXIII. Tecidos de canhamaco, juta e semelhantes, para 
qualquer fim, simples, mixtos ou com qualquer 
outra materia, exceptuados o linho e a seda, 
crús ou tintos, em pecas ou já reduzidos a 
sac·cos, por metro ou fraccão. . . . . . . . . . . . . . . . . $020 

XXV. Artefactos constantes da lettra i do art. 4", § i2, 
de lã pura, por unidade. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . $300 

XXVI. Idem, idem, de lã com qualquer outra ma teria, 
exceptuada a seda; de algodão, juta ou ma terias 
semelhantes, simples ou mixtos, por unidade... $150 

XXVIII. Idem constantes da lettra l do art. 4", § 12: 
t•, de linho, simples ou composto, por unidade $400 
2•, de seda, simples ou composta, por unidade. 2$000 

XXIX. Toalhas de qualquer especie, para qualquer fim, 
por kilogramma ou fracção, peso liquido. . . . . $300 

XXX. Rendas de algodão, simples ou com outras ma-
terias, por 250 grammas ou fraccão.......... $500 

XXXI. Idem de lã ou de linho, simples ou compostos, 
por 250 grammas ou fraccão ............... i$000 

XXXII. Idem de seda, simples ou ·composta, por 250 
,grammas ou fraccão ...•.................... 3$000 

XXXIIil. Fitas, tiras e entremeios bordados de algodão, 
simples ou com outras materias, por 250 gram-
mas ou fraccão .................. ·-· ....... ·-· $200 

XXXIV. Idem, idem, de lã ou de linho, simples ou com 
outras materias, por 250 grammas ou fraocão. $500 

XXXV. Idem, idem, de ·seda, simples ou com outra ma-
teria, por 250 grammas ou fraccão. . . . . . . . • 2$000 

XXXVI. Meias de algodão, não especilficadas, simples 
ou com outra materia: 
até om,2o de comprimento no pé, lisas, cada par. $020 
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par. . $010 
de mais de om,20 de comprimento no pé, lisas, 
cada par. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $040 
idem, idem, bordadas ou rendadas, cada par. . $080 

Nota- Não se consideram bordadas as meias de algodão, 
não especificadas, q4o tiverem simples frisos de seda ou uma 
lettra ou monogramma bordado com linha de algodão. 
XXXVII. Meias de fio de escossia, simples ou com outra 

materia: 
até om,2o de comprimento no pé, lisas, cada 

par ................................ ·-·.. $050 
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par.. $100 
de mais de om,20 de comprimento no pê, lisas, 
cada par .............................•.. ·-··-·. $100 
idem idem, bordadas ou rendadas, cada r>ar ... 1 $200 
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KXXVJIII. Meias de lã ou de linho, simples ou com outra 
materia: 
até om,2o de comprimento no pé, lisas, cada par. $050 
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par... $100 
de mais de om,20 de comprimento no pé, lisas, 

cada par.................................. $100 
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par. . $20fl 

XXXTX. Meias de seda, simples ou com outra mataria: 
até 0m,20 de comprimento no pé, lisas, •Cada par. $100 
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par. . . $200 
de mais de 0'",20 de comprimento no pé, lisas, 

cada par. • . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . ... . . . . • • $200 
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par. . $400 

XL. Camisas e ceroulas de meia: 
de algodão, simples ou com outra mataria, por 

unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ... ... . .. $100 
de lã ou de liniho, simples ou com outra ma-

teria, por unidade....................... $200 
de seda, simples ou com outra materia, por 

unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •.. ... . • ... $500 

XL T. Lenços : 
de tecidos de algodão puro, por unidade....... $010 
idem de algodão e linho, por unidade. . . . . . . . . $025 
idem de linho puro, por unidade. . . . . . . . . • • . $050 
idem idem, guarnecidos com rendas ou bor-

dados, por unidade....................... $200 
idem de bôrra de seda ou de seda com outra 

materia, por unidade.................... $100 
idem de seda pum, por unidade.. . . . . . . . . . $2-00 

XLTT. Gollarin'hos: 
de tecidos de algodão puro. por unidade...... $0Hí 
idem de algodão e linlJU ou de lã pura ou com 

outra materia, por unidade.............. $030 
idem de linho puro, por unidade. . . . . . . . . . . . . $060 
idem de bôrra de seda ou de seda com outra 

mataria, por unidade................... $120 
idem de seda pura, por unidade. . . . . . . . . . . . . . $250 

XLIII. Punhos : 
de tecidos de algodão puro, por par. . . . . . . . . . . $030 
idem de algodão e linho ou de lã pura ou com 

outra ma teria, por par.. . . . . . . . . . . . . . . . $060 
idem de linho puro, por par. . . . . . . . . . . . . . . . $120 
idem de bôrra de seda ou de seda com outra 

ma teria, por par. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $250 
idem de seda pura, por par. . . . . . . . . . . . . . . . $500 

XL TV. Camisas de dia ou de dormir: 
de tecido de algodão puro, não especificado, 

por unidade............................ $100 
irlcm idem, guarnecidas com rendas, hordados 

ou fitas, por unidade................... $120 
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idem de algodão e linho ou de lã pura ou com 
outra materia, por unidade ••.....••.••. 

idem idem, guarnecidas com rendas, bordados 
ou fitas, por unidade .................. . 

idem de linho puro, por unidade .••..•.•••.. 
idem idem, guarnecidas com rendas, bordados 

ou fitas, por unidade ................... . 
idem de bôrra de seda ou de seda com outra 

materia, enfeitadas ou não, por unidade ..• 
idem de seda pura, enfritadas ou não, por uni-

dade ........... , ..................... . 

XL V. Ceroulas: 

$150 

$180 
$200 

$250 

$400 

$800 

de tecido5 de algodão puro, não especificado, 
por unidade ............................. $100 

idem de algodão e linho ou de lã pura ou com 
outra materia, por unidade............. $150 

idem de linho puro, por unidade............ $200 

idem de bi)rra de seda ou de seda com outra 
ma teria, por unidade. . . . . . . . . . • . . . . . . . . $400 

idem de seda pura, por unidade............ $800 
XL VI. Os tecidos de seda, quando misturados com outras 

materias, pagarão as taxas correspondentes da materia pre
dominante, e .quando se compuzerem de partes eguaes, isto é, 
quando tiverem a trama ou urdidum toda de outra matcria, 
pagarão as respectivas taxas com abatimento de 50 o/o. 

XL VII. Os tecidos recebidos ou adquiridos, fóra dos casos 
do art. 70, para alvejar, tingir ou estampar, pagar.ão sómente 
o accrescimo do imposto, quan.do :ficar provado por meio de 
guia ou de 'nota o pagamento da primitiva taxa. 

XL VIII. Os retalhos de tecidos de algodão, juta c linho, 
crús, brancos, tinto~. estampados ou bordados, quando não 
excederem de l"',GO, pagal'ão o imposto na proporção de ~00 
grammas ou fracção, por um metro. 

XLIX. Os tecidos compostos com matcria não especificada 
neste regulamento pagarão a taxa correspondente á materia 
tributada • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·• ..... ·• ..... ·-· . 
§ 15. PAPEL DE FUIUL\1\ C,\SA OU MALAS: 

Sobre: 
a) o de ctJr natural, tinto, imprensado (ganf(ré), pintado, 

estampados, dourado, prateado ou avelludado e semelhantes, a 
saber: 
I. De cor natural, tinto, imprensado (gan((ré), pin

tado, estampado c semelhantes, de qualquer 
qualidade, por peça de nove metros ou fra-
cção •.. ·-· . ·-· . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . $030 ....................................... ' ....... ·• ..... -· ... . 

§ 17. CHAPÉOS : 
.•,• ··- 1111 1111. 1111 .-. 1111 1111 1111 1111 t I 0 e 0 I 1111 O I 0 t-1111 ••• I ••• 0 1111 1111 0 0 •• I 1111 •'"' 1111 1111-"1111 j ~~~~~~~~~I 1111· 1111 O~-· 1111,0. ~~~~~ 
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Cha.péos 1Jtl1'a sol ou chuva 

I. Com cobertura de lã, linho ou algodão, simples ou 
enfeitados com rendas, franjas, ou bordados das 
mesmas especies das coberturas, um. . . . . . . . . $750 

II. Idem de seda pura ou com mescla de qualquer ma-
teria, simples ou enfeitados com rendas, franjas 
ou bordados, um. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$500 

lll. Idem de qualquer tecido, com cabos de prata ou 
com lavores deste metal, um. . . . . . . . . . . . . . . . 3$000 

IY. Idem idem, com rabos de ouro ou platina ou com 
lavares destes metaes, um ................•.. 4$500 

V. Idem idem, com cabos de .qualquer especie, guarne-
cidos com pedras preciosas, um. . . . . . . . . . . . . • 7$500 

Chapéos de cabeça 

(para homens e meninos) 

VI. De crina, madeirn, palha de arroz, trigo e seme
lhantes, um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $450 

VII. Do feltro, castor, lebre c semelhantes, pellica, ca
murça ou outra qualquer pelle, um.......... $750 

VIII. De palha do Chile, Perú, Manilha e semelhantes, 
até o preço de 20$, um..................... $450 

IX. Idem idem, de preco acima de 20~. um. . . . . . . . . . . 3$000 
X. De pello de seda de qualquer qualidade, de mola e 

claques, urn .................. · ............. 3$000 
XI. De lã e de tecidos de al.godão, lã ou linho, simples 

ou mixtos. um............................... $450 
XII. De qualquer tecido de seda ou simplesmente com 

mescla de seda, um. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . $750 

(para senhoras c meninas) 

XIII. De preço até 10$, um........................ $450 
XIV. Idem de mãis de 10$ até 50$, um ............... 1$500 
XV. Idem de mais de 50$, um. . . . . . . . . . . . • . . . • • . . • • 3$000 

Bonets e gor1'os 

XVI. De feltro, madeira, palha ou de tecido de algodão, 
lã ou linho, simples ou mixto, um........... $150 

XVII. De . castor, lebre c semelhantes, pellica, camurca 
ou outra qualquer pelle ou de qualquer tecido 
de seda ou simplesmente com mescla de seda, 
um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... • • . • . . . • • . . . . . . . $450 

I• • • • e • •• • • • • • • • e •• • • • • • • • e e e • •. • ••• • e • e e •• e. e e e •. e ••.•. e •• 

§ 21 - CAFÉ TORRADO OU MOlDO: 

Sobre: 
a) o em tabletes, saccos, caixas ou outros envoltorios: 

I. Por 250 grammas ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • $015 
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§ 22 - MANTEIGA : 

Sobre: 
a) a em latas, frascos ou outros envoltorios: 

I. Por 500 grammas ou fraccão .... : . . . . . . . . . . . . . . . . $02:> 

3. Art. 10. Ainda como elemento de fiscalização e esta
tística, será concedido registro obrigatorio, gratuito: ............................................................ 

k) ás fabricas de torrar café onde não se facam vendas e 
cujo producto seja vendido ou moído em estabelecimento per
tecente ás mesmas fabricas e sob 

1 
a fiscalização da mesma 

estação arrecadadora. 
4. Art. 32. Haverá estampilhas especiaes: 

.................................... •·• ................... . 
d) de ,côr verrlc claro, para os cigarl'0\1- e cigarrilhas de 

producção nacional, preparados nas fabricas de fumo desfiado, 
migado ou picado (rectangulares, para as carteiras, caixas, etc. 
e cintas, para os maços); 

e) de .côr verde escuro, para QS cigarros e cigarrilhas de 
producção nacional, preparados cóm fumo rec-ebido de outro 
estabelecimento (rectangulares, para as ca1'teiras, caixas, etc. 
e cintas, para os maços); 

5. Art. 42: 

§ 4.• As guias de acquisição de fumo nas fabricas ou nos 
estabelecimentos por grosso, ficarão archivadas na repartição 
vendedora das estampilhas para os cigarros ou cigarrilhas, e 
só será cobrada ao fabricante destes artigos a differença entre 
o imposto do fumo e o que tiver de ser pago pelos novos 
Qreparados, SI o pedido fôr feito nos prazos marcados no 
v.rt. 80, l, n. L 

6. Art. 51,- c-, I: ........................ "..................................... . 
H, nas perneiras, no lado interno • .. . . . .. .... .. . .. . . . . . . . . . . . . . . ·-· ........................... . 
7. Art. 52,: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ·• ••••••••• •i···. ·-· •• 

Paragrapho unico. Dos líquidos em cascos e da manteiga 
acondicionada em volumes de mais de quatro kilogrammas 
vendidos a partkularcs, quando tenham de ser enviados POJ' 
estradas de ferro ou navios para logar distante, poderão as 
estampilhas acompanhai-os convenientemente resgualld1ldas e 
acondicionadas nos proprios volumes, desde que estejam inuti
lizadas de aooôrdo com os arts. 56 e 57.· 

8. Art. 60. Nenhum producto sujeito ao imposto de con
sumo poderá sahir das fabricas nem ser exposto á venda ou 
vendido, sem estar devidamente estampilhado, salvo as se-
guintes excepções: · 
.• .....•••• ~ ••...............•..•. -~ ••.. ·-·. ·-. -·. ·-· ·1--· ···-··· •. 

d) os líquidos de qualquer procedencia, acondicionados em 
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pipas c outras vasilhas semelhantes, ainda intactas, e a man
teiga nacional acondicionada em volumes de mais de quatro 
kilogrammas, tambem ainda intados, quer em poder dos CC?m
rncrciantes atacadistas, quer dos varejistas, desde que este.Jarn 
acompanhados das notas ou guias c das respectivas estam
pilhas; 

e) o café torrado acondicionado em volumes de :10 ou mais 
kilograrhmas, ainda intactos, existente nas fabricas unicamente 
de moer, desde que esteja acompanhado da nota de venda do 
fornecedor e das estampilhas correspondentes. 

9. Art. 62. Só poderão sahir dJI,s fabricas e estabeleci
mentos commerciaes por grosso, acompanhados das respectivas 
estampilhas, os seguintes productos: ............................. ·-·· ...... ·-·· ·-· ........ ; ........ , 

c) a manteiga acondicionada em volumes cujo peso ex
ceda de quatro kilogrammas; 

d) o café torrado acondicionado em volumes de :f.O ou mais 
kilos, destinado a moagem em outro P.stabelecimento. 

:10. :Art. 7:1: 
~<\1bolida a exigencia do § 4° • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .. 
H. Art. 80: 

•••• ·-· •••••• ·-· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •J 

a) Os FABRllCAN'rES EM GERAL: 

III. A ter os livros de accôrdo com o modelo XVII, nos 
quaes registrarão, dentro de tres dias, o movimento diario 
da produc()ão e, diariamente, o do consumo e o da entrada e 
sa,hida das estampilhas, quando as mesmas forem applieadas 
ou quando acompanharem a mercadoria, sendo a escripturação 
encerrada pela fórma de balanco e transportado para o mez 
seguinte o saldo accusado da produccão e das estampilhas, 
discriminadas estas por especies, formatos e taxas, na eolumna 
das observações, dispensado o lançamento da produccão nos 
livros dos pequenos fabricantes constantes dos ns. I e II da 
l.ettra a do art. go e nos dos fabricantes de que tratam as 
lettras h e i do art. 10; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •l 

b) Os DE FUlVIO DESFIADO, l\1IGADO OU PICADO: 

e • e e • e • e e • e • • • • • • • • e • • e e e • • e • e e-• • • • e e e • e e • • e e e • e e • e e e • e • .I 
II. :A dar sahida ao fumo, ainda que prepat·ado por conta 

alheia, destinado ao fabrico de cigarros e cigarril'has, em 
pacoLes, caixas, latas, barricas, saccos, etc., devidamente fe
chados e de peso nunca inferior a 5 kilogrammos; .... ·-· .......... • ... ·-· .......... ·-· ................. ~ ....... , 

g) Os 'DE TECIDOS: 

I. A ter o talão de guias ou livro-guia segundo o modelo 
XI, quer na fabrica, quer no deposito; 
'.• • e e e-e e • •.• •=-• ,,. ,e I e e I a • • • e e• e e•e e•e ·' e e e •·• e e e e •• e e e e • e e •• e e e • e •J 
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j): Os COMIMERCIANTES POR GROSSO: 

................. " ....................................... . 
VII. A fazer o acondicionamento em menores volumes 

da manteiga contida nos de mais de quat:co kilogrammas, de 
fórma que, iniciado em relação a um. determinado vólume, 
fique toda a manteiga nelle contida acondicionada e estampi
lhada no mesmo dia; 

l) Os FABRICANTES DE CIGARHOS OU DE CIGARRILHAS: 

I. A adquirir na repartição fiscal competente, dentro do 
prazo de oito dias, quando estabelecidos na mesma cireum
scripção fiscal do estabelecimento fornecedor,. ou de 15, quando· 
em outra circumscripção, contado da data do recebimento do· 
fumo, as estampilhas necessarias para os cigarros ou cigar
rilhas que houverem de ser fabricados com o mesmo fumo; 

p) Os NEGOCIANTES nETALHlSTAS: -

;. · · · vii: · Ã. ·f~~~~· .o .. · ~~~~~:ii·c·iõii~~~üi~ · ~~ · ~~~ôrês. ·võ1üffié~ 
da manteiga contida nos de mais de quatro kilogrammas, de 
fórma que, iniciado em relação a um determinado volume, 
fique toda a manteiga nelle contida acondicionada e estampi~ 
lhada no mesmo dia; 

VIII. A estampilha r os volumes de mais de quatro kilo
grammas contendo manteiga, quando iniciarem a venda a re
talho, inutilizando com a data, a tinta ou a lapis-tinta, as 
respectivas estampilhas, colladas com gomma forte; 

IX. A conservar nos vol\)mes recebidos da fabrica, de 
fórma a se poder verificar o estampilhamento, o café torrado 
ou moído que empregarem na venda a retalho. 

r) lOs FABRICAN'l'ES DE CAFÉ TORRADO OU MOlDO: 

I. A acondicionar o café torrado ou moído para ser ven
dido a commerciante ou a particular sómente em pacotes, 
caixas ou latas, devidamente fechados, que tenham o peso 
mínimo de 250 grammas e maximo de 10 kilogrammas; 

II. A dar sahida ao café torrado, para ser mo ido em 
outra fabrica, em pacotes, caixas, latas, barricas, saccos, etc., 
devidament•e fechados c de peso nunca inferior a 10 kilo
grammM; 

III. A vender café torrado para ser moido em outro esta
belecimento sómente a Jabrir.:mto de moer devidamente re
gistrado; 

IV. A marcar em caracteres bem visíveis, a tinta indelevel, 
nos volumes contendo 1 O ou mais kilos de café torrado para 
soe moido Plll outra fahriea, o numr1·o do volunw r a sua 
eapaeidade expn~~.~a <'111 kilos. A IlunJCJ'ação não trrú solu~:ão. 
de eontinuidade c as estampilhas que acompanharem taes vo
lumes deverão ter e se ri pto no verso, a tinta ou lapiR-tinta e 
sem rasura ou emeuda, all;m da declaração exigida no art. 57, 
G Humero do respcetivo nllumc; 

V. A nH·nciOJJ:.H' nas notas de venda a capacidade expressa 
em kilos dos yolumcs, assim como os ·respectivos numeras e 
marcas: 

Leis de I'Jl7- V o!. I!. 3 
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VI.- A fornecer ao fabricante de moer café uma nota do 
producto adquirido, discriminado pela quantidade, marcas e 
numeração dos volumes, mencionando a quantidade 'e taxa das 
estampilhas que acompanharem o mesmo producto, para sérem 
applicadas depois da moagem; 

VII. A mencionar diaria e englobadamente na.columna das 
observações do livro da escripta fiscal, as vendas feitas nos 
casos do numero anterior; 

8) IÜS FABRICA~TES DE MOERi CAFÉ: 

I. A acondicionar o café moi do sómente em pacotes, 
caixas ou latas, -devidamente fechados, que tenham o peso 
mínimo de 250 grammas e maximo de 10 kilogr:ammas; 

li. ~-\! fazer a moagem do café de fórma 1que, iniciada em 
l'elação a um determinado volume, fique todo o café nelle 
contido acondicionado e estampilhado no mesmo dia; 

III. A exhibir ao agente do fisco, sempre. que fôr exigido, 
as estampilhas em seu poder e bem assim as notas relativas 
ao producto; 

IV. A ter um livro de accôrdo com o modelo XXVIII A, no 
qual lançarão diariamente o movimento de entrada e sabida 
dos productos e das estampilhas. 

t) ÜS FABRICANTES DE l\JANTEIGA: 

I. A gravar ou marcar em earaetercs bem visíveis, a tinta 
indelevel, nos volumes de mais de quatro kilogrammas, con
tendo manteiga para ser aeondicionaua em volumes menores, 
o numero do volume e a sua capacidade expressa em kilos. 
A numeração ·não terá solurão de eontinuidade e as estam
llilhas deverão ter escripto. no verso a tinta ou lapis'-tinta c sem 
rasum ou emenda, além da declaração exigida no art. 57, u 
numero da respectiva vasil11a; 

If. A mencionar nas notas de venda a capacidade expressa 
em kilos dos volumes, assim como os respectivos numeros c 
marcas; · - · ·· 

12. Art. 178: 
••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••• 

i) dn 50$ a 100$000: 

lU. Os inllustt·iaes •qtw infringirem o art. 80, a, ns. IV, 
V, VIII, XII e XIII, l, n. IV, e 1', n. VII; 
••••••••• o .................................................. ti • 

IV. Os industriaes n cuuuncrciantes que 11ão observarem 
ns formalidaues <>slallrleridas em relac:iio aos livros, talões de 
:;ui as ou de no f as on livros-guias exigidos por este regula-
11tenlo; · 
•• o •• o •••••• o •• o o.·-· •• ·-· •••••••••••••• ' ................... . 

j) de 150$ a 300$000: 
•••••••• o o·-· o .......... o ••••• o ............................ . 

xur. Os imlustriacs (jllC infringirem os arts. 65 o 80, a, 
11. lJ, 1', ns. IV, V e VI, s, n. II e t, n. I; 

.... x\iJ'r:. ü"s" ~i~~ácii"si;~. Ql~~. i"U:r~Í~gir"e"~. ~.~;i: ·s·o·, ·;,· n;:. ir: 
.V e VIl; 
·-·O f I I O f I I O I f f f I f I f I I I •-o 1 I. I I tI 1 I 1 t tI 1 I.-. I I tI I f ............ -. •:·-·~ 
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XX. Os retalhistas que infringirem o art. 80, p, ns.: I, II, 
1II, VII, VIII e IX; 
·-· •••••••••• o ••••••• o ••••••••••••••••••••••••••• -; ...... ·-· ,· 

~ de 000$ a 1:200$000: 
•••••• o o ••••• o • o • o •• o • ·-· •••••••••••••••••••••••••••••• - •• -,, 

H .. Os industrinPs que infringirem os arts. 69 e 70, §§ f" 
a 3°; 80, ?', ns. l, n (' IH, e s, n. I; · 
• o •••••••••• o •• o ••• o •••••.•••• o ·-· ••••••••••••••••••••••••• 

X. Os nfamdislas de fumo que infringirem o arl. BO, k, 
ns. IH, V, Vli c Vlii; 
•••••••••••••••• o •• -o •••••••• o o ••• o ••••••••••••••••••••••• ~ 

m) de l :.:.'00~ à.~ :500$000: 
• o o. o o •••• o o ••••• o o. o ••.• o •••• o·-· ........................... ·.: 

IX. Os .que fabricarem, expuzerem á venda ou venderem 
producto nacional inculcando-o como estrangeiro; 

X. Os que CX!lUWr!'m á venda ou venderem producto 
estrangeiro inculcand!I-O \~omo nncional;. 

f3 .. Art. 19li. 10 sfô(]f.: existente nos estabelecimentos 
commcrcincs dos p'rodnetos cujns taxas foram ·creadas ou ele
vadas pela lei 11. :L 21 :J. do :10 de dezembro de 1916, é isento 
do pagamimto do imposto er·eado ou da differença entre a 
taxa primitiva o a aet.ual; deverá, porém, ser assignalado por 
uma fórmula especial, de iscnçãu, fornecida gratuitamente 
pela repartição fiscal competente. 

14. Art. HJ9. E' ppr·mittido aos fabricantes eomvletareni o 
cstamp.ilhamento dt• eharutos e de pm·fumarias, já estampi
lhados, existentrs cnr seus estabelecimentos e cujas taxas 
foram elevadas. por· meio de npposição, as respectivas caixas 
ou pacotes, das e . .;tampillms, na importancia da diffcrença 
entre as taxas aduars e as lJUe vigoravam anteriormente. 

l'ai·agrapho u 1l it~o. O,; ob.icr los assim estamvilhados s•í 
ll!'riio expostos ú YPilda a vamjo nos respectivos envoltorios. 

15. Ar·t. 200. A !l!".!JH isição e applicação das f(Jrmulns de 
isenção para assignala l' os artigos, cujns ·taxas foram crcadas 
ou PlcYadas. o!Jndrcel':i aos seguintes prazos, a contar da data 
da publicação deste decreto : ' 

a) dó 30 dias, para os .éslabelecimentos do Districto · Fe
dernl, do Estado do 11io de .Janeiro c das capitncs dos J~stados 
de :-.;. Paulo, !\finas UPraPs c Espírito Santo; 

b) de Mí dia< pnnt os do interior dos EstadoR deIS. Paulo, 
l\lirms (i(~raes e Espil'i(o Santo c par·a os rlas •eapitacs d(l,; 
outros Estados; 

c) de 60 dias, para os do interior dos demais Es~9:!iq.~ 

§ 1.0 Os prazos mareados neste artigo estendem-se tam
IJpm ao:> eigarros eujus Pstampilhas sejam trocadas por guias 
::;ciladas de fumo, crulttidaf! ató 31 de dezembro ultimo .. Jun
famentc com as cstampifhas, serão requisitadas as fórmulas 
de iscn~:ão col'l'csvondcnLes aos cigarros a fabricar. 

§ 2.0 Vencidos os vrazos, as guias selladas serão trocadas 
por estampilhas correspondentes ás taxas· ~~ vis:or •. 



!I ~ ,, 
••J /\CTOS DO PODER EXECU'l'l\'() 

:tu. Art. ::ot. Afl reparLiiJões fi~ca1~s JH'Ovideucíarão para 
que Lodas as estações arrecadadoras SPjam promptamente 
suppridas das estampilhas nccessarias para a cobrança do 
imposto, bem como das l'ônuulas de isenção. Emquanto não 
houver estampilhas dos novos valores, poderão ser fornecidas 
de outros valores, de modo que o imposto seja pago pela appo
sição de mais de uma estampilha ao mesmo producto. 

Rio de Janeiro, G de janeiro de i!H 7.- João Pandiá Ca
loaems. 
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Continuação das notas ao modelo XVII; 
. Obedecendo a este modelo, os livros deverão ter os se~ 
guintes t.itulos, para producção e consumo, de conformidade 
com a enumerar:ão dos paragraphos do art. 4", restringidos ás 
especies fabricada~: -
BEBIDAS: 

· I. Litros de aguas mineraes naturaes, .para mesa, 'llão gazei~ 
ficadas ou gazeificadas com ó gaz da propria 
fonte ..................................... ·-· $04"' 

II. Litros de aguas mineraes naturaes, para mesa, ga~ 
zeificadas artificialmente por gaz que não seja 
da propria fonte............................ $400 

III. Litros de aguas mineraes artificiaes. . . • . . . . . . . . • . $150 
IV. Litros de agua denominada sypbão ou soda, hy

dro-mel, cidra, ginger-ale, refrescos gazosos, 
suecos de fructas ou plantas não fermentados 
e outras bebidas Remelhantes................ $090 

V. Litros de xaropes de limão, groselha, gomma, etc., 
$060 
$180 
$150 

proprios para refrescos ..................... . 
VI. Litros de cerveja de baixa fermentação ......... . 
VII. Litros de cerveja de alta fermentação ........... . 
VIII. JJitros de amer-picon, bitter, vermoutb, ferro-1 

qu i na Bisleri, vinhos quinados, amaro !l'elsina 
e outras bebidas semelhantes............... $360 

IX. Litros de bebidas constantes do n. 13{) da classe 9" 
da actual tarifa rlí!S alfandegas. . . . . . . . . . . . . . $360 

X. Litros de bebidas constantes do n. 131 da classe 9" 
da actual tarifa das alfandegas.............. $360 

XT. Litros de vinhos artificiaes e demais bebidas fer
mentadas que possam ser assemelhados e ven
didos como vinhos de uva, espumosos e cham-
pagne . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$500 

XII. Litros dC' brbidas denominadas vinho de canna, de 
fructaR e semelhantes...................... $120 

PHOSPHOP.'OS : 

r. Caixas ou carfpiras contendo até 60 palitos de madeira 
IJ. Caixas on carteiras contendo até ·60 palitos de cêra 
SAr.: 

I. Kilo!!rammas de chlorureto de sodio bruto, moído 
· ou triturado .............................. . 

T!T. Kilo~ramma~ de chlorureto de sodio refinado ou 
de ·qualquer modo beneficiado, acondicionado 
r1m vnlumes que não sejam frascos de vidro ou 
louça .................................... . 

[TJ. J(ilogrammas de chlorureto de· sodio refinado ou 
pu ri rira r! o, acondicionado em frascos de vidro 
nu louçn, da taxa de $·0·25 por 250 grammas ou 
fracção .................................. . 

rv. Kilngramma~ de i'al beneficiado, acondicionado em 
frascos rle vidro ou louça (differença de taxa) 

CALÇADO: 

$030 
$030 

$020 

$020 

I 

$100 

$080 

J. Par~~ rl~ hnlnc: r:ompriclas de montai· .............. 1$500 
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li. Pat'c>R de lJOtinas e cothurnos de couro, pclle ou 
qualquer tecido de algodão, lã ou linho, simples 
ou mixto, até 0'",22 de comprimento ..••••••• 

JJT. l'ares de idc•rn, idem de mais de 0"',22 .........•.•• 
fV. l'íll'PS de idem dr. frei do de SC'da OU do qualquer 

(!'{'ido I'Ulll mrsda de seda, até o~',22 de eorn-
JH'ÜIIP!l!o ................................. . 

V. Parr~ do i1lem, idrm, de mais do 0"',22 ........... . 
\'I. ParPs de supatos e horzeguins de couro, pelle ou 

qualqUI'I' tecido de algodão, lã ou linho, simp!Ps 
ou rnix!n, all• 0'",22 do eomprirnento .....•...• 

VIT. Pares 1h• idt•m, idrm de mais de 0"',22 ...........• 
YfTT. l'are~ de sapatos e borzeguins do qualquer teoido 

dl• seda nu simplesmente rom mrscla de smb, 
rlt• qnalquer rnrnprimento .................. . 

JX. ?nt'I'S de t:lliurllas fl sandalias de couro, pello ou 
!.Peido d1• algodão, li'i, linho ou palha, simples 
nu mixli.• ............ · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

X. Par••s dr l'ltint•llas o sandalias de seda ou velluclo dr. 
srda, )llll'darlas ou não ...................... . 

XI. l'a t'e8 dP sa p:tl o~ dr qualqurr· !'specic, proprios para 
Jmnllo, ,, alpargatas ......•.................. 

Xlf. P:urs dP sap;~to~. galorllas, botas o cothurnos de 
Jwnaclta, ató 0'",22 do comprimento ........ . 

XHl. Pares d" idem. idem o mais do om,22 ........ . 
xrv. Pares d·· pt•)'Jif"Í!'HS r!P ('0111'0 ou panno .......... . 
PEI\l'lJ!\IAIUAS: 

I. J1 roduetos do Jll'IJÇo at6 ·5$ a duzia, cada unidade ..... 
li. ld1~lll de pre~o de mais de 5$ a duzia até 10$, cada 

unidad!' ........................... · ........• 
11I. ldt)lll de Jll'I.'ÇIJ de mais de lO$ a duzia até 15$, cada 

uniduJir ..................................• 
n·. ldt•m d•• preço ''" mais do Hí$ a duzia até 25$, cada 

unidu1lc .•................................. 
V. IdPm rlf' Jli'Pr,o rlo mais dP 25$ a duzia a ti\ 15$, rada 

unidadl' ..................... · · ... · · · · · · · · · 
VI. ldPm rk prrr:n rk mais de 13-~ a duzia até 60$, cada 

unidade .................................. . 
VIL Tdrm de prrço dl' mais de 60$ a duzia até 1?0$, 

.cada unirla1ln ............................... .. 
VITI. Jdrm dP Jll't'l.'fl rlc mais d1• t20!Jl a rltizia, 1~arla uni-

rlarln ........................ , ............. . 
JX. Bi'Hl:lf::ls pam fol.~uPdns carnavalrscos o outros, por 

:lO granutta~ ou frlwção .. ; .........•....•... 
X. Lança pl'rfumrs, idrm, idem, por 30 grammas on 

fraf'çfio ........................... , ....... . 
.ESPEf:J.ILTlJ.IIJE<; l'lf.\11 \L\f:lmTIC.\8: 

$300 
~000 

lll'JOO 
1>~0511 

~150 

~:ltlll 

$MiO 

:jl075 

$075 
$150 
$GOO 

$030 

$0()0 

$0!)0 

$!riO 

$300 

$750 

$075 

$075 

IX: · i.iir'o·s· d~· ~g;1~~. ~~-i~~;.;~~ -~~t~;~~s: · g~;.,éÚip;da:s· ~~:' · ' '. •: 
tificialmcnte por gaz que não seja da propria 
fonte .•.••....•.• · · · • · • • • · · · · .. · .. · · • • · · · • ·. ·: ~>iOO 
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CoNSERVAS; 

I. Kilogrammas de carnes em conservá, da taxa de~ ••.• 
li. J<ilogramrnas de presunto, paios, linguicas, chou-

riços, salames, mortadellas, extraQtos, caldos, 
gelo•as e outras preparações semelhantes, não 
IT\f'rlicinaes, da taxa de $050 por 250 grammas 
ou ·fracção .....................•.... ,,. .....• 

IH. T\ilngTnmmas de camarões, ostras, sardinhas, peixe 
de <]ualqucr especie, em conserva de vinagre, 
nz<~itn nu de qualquer outro modo preparados, 
da taxa de $050 por 250 grammas ou fraccão ... 

IV. T\ilogrammas de doces de qualquer especie e fructas,' 
pt'Ppar·ados em calda, as~ncar crystallizado, 
;nassa, gcléas, etc. da taxa de $050 por ~!50 
grarnma~ ou fracção ........••.•........•......• 

V. T\iln.Qr·anrmas d<~ legumes ou fructas em conservas, 
~it11p!l's ou misturados, em massa, salmoura, ou 
de qualqurr modo preparados, da taxa de :jHl50 
pnl' ~;,o gr:arnmas ou fracção ... · .........•... o· 

Vl. T\ilngTanrnrns dn frudas seccas ou passadaR, !la taxa 
t!P :rmío por ~::-;o grammas ou fracçãoo .. o o o o o. o 

VH. T\ilogTamuws de massa de mostarda, molho inglez 
e outr·a~ pr·rparações semclhanbrs, da taxa de 
:::o~o I"''' ~50 grammas ou fracção .. , .. o. o o o •• 

VTTL I\i!ogranunas de biscoutos, bolachas e semelhan
tes, da taxa de $050 por 250 grammas ou fracção 

TXo T\ilngl'arnmas de chocolate commurn ou de refeição, 
em p{J ou em massa , da taxa de $050 por 250 
gr·ammas ou fracção .• o ...•.• o o ....... o ·o o. o o 

TRCIOOS: 

89 ' 

' 
$Ó20 

$200 

$200 

$200 

$200 

$200 

$200 

$200 

I. Metros de tecidos de algodão, crús, em peças ou já 
re(luzidos a saccos, por metro ou fracçãoo o. o o $010 

11. l'vlrlros de trcidos de algodão, brancos, exceptuados 
os lHJrdados, em peças ou já reduzidos a saccos, 
pm metro ou fracçãoo ... o o.' o o o o o o o o o o o o o-o •-o $020 

ITT. 1\lf'tros de tecidos de algodão, .brancos horda< los, 
tintos oü estampados, bordados ou não, em 
pPças nn j:í reduzidos a saccos, por metro ou 
fnwção ... o ....... o o o-• .. •·o o-o o .. o o o o. o o o o. o o .$0:10 

IV. :\I ri r· o~ dP tecidos de algodiio, crús, para alvejar 
(diffrr·eru:a de taxa) o .. o. o .. o o o ... o ..• o .... o $010 

Y o I\! e( t'Os do (('e idos de algodão, crús, para , tingir ou 
e~famval' (differença de taxa) ... o o o o-o ... o:. o $020 

VT. 1\Jpft·ns r],. tecidos de algodão, brancos não bordados, 
para l.ingi!' on estampar (differença de taxa) o $010 

• ••••• o. o ••••••• o •••• ··-··-····· ••• ···-········· ••••••• ····••J 
XXVI. '\1 e f l'OS dn teeidos de canhamaço, juta e seme

lhantPs, simples, mixtos ou com qua~quer outra 
mntpria, r"ceptuados o linho e a seda, crús e 
tintos, em peças ou já reduzidos a saccos, por 
melro ou fra1:ção .. o .. o .... o .... o o o o o o . o o . . . · $020 

XXVTio !\Jl'lros de tecidos de canhamaço, juta e seme
lhantP~, simples, mixtos ou com qual•quer outra 
maf.eria, .exceptuados o linho e a seda, estam
pados. em peças ou já reduzidos a saccos, por 
metro ou fracção ••.•..•.•••. o •. .- ••• , .•.. o. o: $030 



40 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

X.\VITT. •,\:rtcfactos constantes da leUra j do art. ~·. 
§ 12. de lã pura, por unidade................ $300 

XXIX .. \rtefactos constantes da lettra .i do art. 1", § 12, 
de lã ·com qua~quer outra materia, cxceptuada 
a seda, de algodão, juta ou materias seme
l!JantPs, simples ou mixtos, por unidade..... $150 

XXXI. -\l'[pf'a(\/os eo·nstantp;; da lrttra l do art. '1.:, § 12, 
de linho, simples ou composto, por. unidade , $400 

XXXII . .'\rtcfactos constantes da letfra l do art.. 4", § 12, 
de ~"da. simplrs ou composta, por unidadP. . . ~.>.~000 

XXXIIT. Kilogmrnmas de rendas dfl algodão. simples ou 
:~om outras materias, da taxa de ~500 por 250 
;;rammas ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.~000 

XXXIV. Kilogralllmas de rendas de lã ou de linho, sim-
ples ou compostos, da taxa de 1$000 por 250 
grammas ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1$000 

XXXV. Iíilogrammas de rendas de seda, simples ou 
composta. da taxa de 3$ por ~50 grarnmas ou 
fracçfío .................................... 12$000 

XXXVI Kilogmmrnas de fitas, tir;Js e entremeias bor
dados, de algodão simples ou com outras ma
terias. ela taxa de $200 por 250 grarnmas ou 
fracção . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $800' 

XXXVII. Kilograrnmas de fitas, tiras c entremeias bor
dados de lã ou de linho, simples ou com outras 
materias, da taxa de $500 por 250 grammas 
ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 

XXXVIII. Kilogrammas de fitas, tiras e entremeias 
bordados, de seda. ~imple~ ou com outra ma
teria. da taxa de ~$ poe 250 grammas ou 
fra·cção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8$000 

XXXIX. Pares de meias de algodão, não especilficadas, 
simples ou com outra materia, até om,20 de 
comprimento no pé, lisas. . . . . . . . . . . . . . . . . . $020 

XL. Pares de meias de al,godão, não especificadas, sim-
ples ou com outra rnateria, de mais de om,20 de 
comprimento no pé, lisas . . . . . . . . . . . . . . . . . $0<10 

XLI. Pares de meias de algodão, não especificadas, 
sirnplrs ou com outra materia, até 0~,20 de 
comprimento no pé, bordadas ou rí!ndadas... $010 

XLTJ. Pares de meias de algodão, simples ou com outra 
materia, não especificadas, de mais de om,2o de 
comprimento no pé, bordadas ou rendadas . . . . $(!80 

~LIIT. Pares de meias de fio de escossia, simples ou 
composto, até 0"',20 de comprimento no pé, lisas $050 

XLTY. Pares de meias de fio de escossia, simples ou 
composto. rln mais de om,20 de comprimento no 
pé, lisas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 

XLV. Pares de meias de fio de escossia, simples ou com-
. posto, aM om,20 de comprimento no pé, bor-

dadas ou rendadas ......................... $100 
XLVT. Pares de meias de fio de escossia, simples ou com-

posto, de mais de om,2o de comprimento no pé, 
bordadas ou rendadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . $200 
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XL VII. Pares de meias de lã ou linho, simples ou com-
• postos, até om,2o de comprimento no pé, lisas.. ${)50 

' XL VIII. Pares de meias de lã ou linho, simples ou com-
. postos, de mais de om,20 rle comprimento no pé, 

lisas ......................•..•... ·-· • . . . . . . $f 00 
XLIX. Pares de meias de lã ou linho, simples ou com

postos, até om,20 de comprimento no pé, bor-
dadas ou rendadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 

L. Pares de meias de lã ou linho, simples ou compostos, 
de mais de om,20 de comprimento no pé, bor-
dadas ou rendadas ........... ···········~·· $200 

LI. Pares rle meias de seda, simples ou .composta, até 
om,2o de comprimento no pé, lisas . . . . . . . . . . . $100 

LIT. Pares de meias de seda, simples ou composta, de 
mais de om,20 de comprimento no pé, lisas..... $200 

LIU. Pares de meias~ de seda, simples ou composta, até 
0"',20 de comprimento no pé, bordadas ou ren-
dadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 

LIV. Pares de meias de seda, simples ou composta, de 
mais de 0'",20 de comprimento no pé, bordadas 
ou rendadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $400 

LV. Camis:ts ri e meia de algodão, simples ou composto, 
por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 

L VI. Camisas de meia de lã ou linho, simples ou com
postos, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . $200 

LVII. Camisas de meia de seda, simples ou composta, 
por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . •.. $500 

L VIII. Ceroulas de meia de algodão, simples ou com-
posto, por unidadE' ......... .'................ $100 

LIX. Ceroulas de meia de lã ou linho, simples ou com
postos, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 

LX. Cf'roulas rle mria de s('da, simples ou composta, 
por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 

LXI. Kilogrammas de toalhas de qualquer especie, para 
qualquer fim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300 

LXII. J,enços de tecido de algodão puro............... $010 
LXIII. Lenços de tecido de algodão e linho.......... $025 
LXIV. Lenços de tecido de linho puro............... $050 
LXV. Ll'nços de tecido de linho puro, guarnecidos com 

rendas ou bordados • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $'200 
LXVI. Lenços de bôrra de seda ou com seda e outra 

ma teria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 
LXVII. Lenços de seda pura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 
LXVIII. Collurinhos de tecido de algodãb puro........ $015 
LXIX. Collarinhos de tecidos de algodão e linho ou de lã 

pura ou com outra ma teria. . . . . . . . . . . . . . . . . $030 
LXX. Collarinhos de linho puro..................... $060 
LXXI. Collarinhos de bôrra de seda ou de seda com 

outra matcria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $120 
LXXII. f:ollnrinhos de seda pura.................... $250 
LXXIII. Pares de punhos de tecido de algodão puro.. $030 
LXXIV. Pares de punhos de algodão e Iinhn ou de lã 

pnra on rnm nut.ra materia................ $060 
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T,XXV'. Pares de punhos do lin'ho puro.............. $120 
J,XXVI. Pares rte punhos do bôrra de soda ou de seda ' 

com outra materia.......................... $250 
LXXVTI. Pares de punhos de seda pura.............. $500 
LXXVIII. Camisas de tecido de algodão puro, não espe-

cifieado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ... $100 
T,XXTX. Camisas de tecido de algodão puro, não especi

ficado, guarnecidas com rendas, bordados ou 
fitas .....................•.... · .....•..••• ,, $120 

LXXX. CamiRas de algodão e linho ou de lã pura ou 
com outra ma teria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . $1 r; o 

LXXXI. ·Camisas de algodão c linho ou de lã pura ou 
rlOrr't outra materia, guarnecidas com rendas, 
hordados ou fitas........................... $1RO 

LXXXJT. tiamisas de linho puro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $:~Otl 
LXXXJTT. Camisas de linho puro, guarnecidas com r(m-

oas, tJOrdados ou fitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $~[i!) 
LXXX TV. Camisas de bõrra de seda ou de seda com 

outra matoria, enfeitadas ou não............. $100 
LXXXV. Camisa~ dn ~rda nura, enfeitadas ou oão..... $~00 
LXXXVI. Ceroulas de tecido de algodão puro, não espe-

cificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . $1 on 
LXXXV JI. Ceroulas de algodão e linho ou de lã pum 

ou com outra materia . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. $f fiO 
LXXXVII L Ceroulas de linho puro.................. $200 
J,XXXIX. Ceroulas de bôrra de seda ou de seda com 

outra matcria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . $400 
XC. Ceroulas de seda pura ..................•....... $800 

Serão ainda crcadas as casas necessarias para os tecidos 
mixtos de que tratam os ns. XLVI o XLIX do§ 12 do art. 4"; para 
os retalhos referidos no n. XL VIII do mesmo paragrapho e 
artigo e para os tecidos remettidos ao deposito sem pagamento 
do imposto. 

J'.ll'Ef, Df•: FOIU!Af\ C.ISA OU l\BLAS: 

I. l'rr:ns de pap1•l de ci\r natural, tinto, imprensado 
(({1t1l{fn'), pintado ou ('Stampado e semelhantes, 
dn qualq~l!'l' qunlirlatlc por peça de D mr.tros 
on lraceao ................ · ................ ~0:10 

IT. PPr:ns do papd d•• clll' natw·al, tinto, impronsado 
((Jauf'j'ré), r Sl'mdhantes, de qualquer qualidade 
proprios ya1·a gnamil,:ão, por poça de \J metros 
on lrarr::10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $0C.O 

liHAPJ;)();;;: 

De sol ou chpva: 
L liilniH;o_, de sol ou 1\lmva com cobertura de lã, linho 

ou algodão, simples ou rnfeitados com rendas, 
!'mujas ou ]!o,·rbrlos rlns mesmas especies das 

. r~olwrturas, liHI • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • il\7ri-o 
JT. Chnpr~o ele íWI on rlmva r,om r!ohertura. .dn Redrt 

pt1ra OH COill JIH'Sf'la dP qnalqtH'r matnria, sim
pl••s nn <'lll'l'il:llln.q rom rnndns, franjas ou }Jor-
dad••s, lllll •.••••.••••••••••••••••••••••••••. 1$ti00 
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IJI. Ghnpr\os dn Rol ou {'.huva com cobertura de qualquer ' 
tl!cido, com cabos do prata ou com lavores drste 
metal, um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3~000 

IV. Chapéos de sol ou chuva com cobertura de qual
quer trcido, com cabos de ouro ou platina ou 
eom I:Jsores destes metaes, um............. ~~~500 

V. Ghnpr\os de sol ou chuva com cobertura de qualquer 
lrr1ido, eom cabos de qual.qucr :espccie, guar
nrcidm com 'pedras preciosas, um............ 7$fi{10 

De cabrça para homens e meninos: 
I. Chapr:os rlc rl'ina, madeira, palha de arroz, trigo e 

srnwlhnntcs, um . t •.•.•.•••••••.••••.••.•••• 
li. Chnpéns tlr) fcltro, castor, lebre c semelhantes, de 

pellica. camurça e outras pollés, um ......... . 
JTT. Chapr:os dn Da lha do Chile, Perú, Manilha c sc-

mPihantt~s. até o preço de 20$, um .......... . 
IV. Chapr'•o' dn palha do Chile, •Perú, Manilha c sc-

nwllmnte~. de preço acirrn de ·2.0$, um ....... . 
V. Clinp•'•os di' pello de seda de qualquer qualidarlc, dP 

mola f' rlaqucs. um ........................ . 
VI. Glinpr'•os de lã c de tecidos de algodão, lã ou linho, 

simplc•s ou mixtos, um .................... . 
vn. Glmp•:os rle qualquer tecido de seda ou simplPS-

mrnlc com mesl'ia de seda, um ... ; .......... . 
Df' cabrr.a para senhoras e meninas: 

I. Cilapr:os de prcr.o até 10$, um ................... . 
li. Ohapéos de mais de 10 alé 50$, um ............. . 
III. Chap,:o~ rlc mais dl' 50$, um ................... . 

Doncls e gorros: 
I. Donols on gorros de feltro, madeira, de palha ou de 

!Peidos de algodão, lã ou linho, simples ou mix-
tos, 'um ............... : .................... . 

U. Donrts ou gorros dll castor, lebre e semelhantes, de 
pcllica, camurça c outras pellcs ou de qualquer 
tcrirlo d•~ seda ou simplesmC'ntc rom mesrla 
rln sPda, um .............................. . 

C a [(• I nrr:uln ou mo i do : 
I. Kilogrmnmas rlc café torrado, da taxa de $015 por 

::!;iO gl'ammas ou fracção ................... . 
IT. Kilo~l'llllllnas clf1 car1\ moído, da taxa rlf1 $015 por 

::::;o PTnmmns nu rrncr,iio ...................• 
1\lnnt.eiga: 

Kilo:;rammas rle manteiga da l.axa de $0:?0> por 
GOO grammas ou fracção ........ , ...... ,.,., 

$-i 50 

$7fi0 

$l.rí0 

3$!Hl0 

:1~000 

$lt50 

$7fiO 

$450 
1$600 
3$000 

$1fi0 

~OG~ 

$0GO 

$050 



:u:odelo x:r 
N........ Em ....... do ............. de191. .... , 
Gaia do tecidos v:ond.idns a F ........................................ ., ... . 

estabelecido :t ru~ ..................... , ... , .... ••... .. n .... ...... . 
porF .........•... ........................ ,proprietario da fabrica 
(ou do dapos1to da) sita á rua .......••..........•..........•...... 
n .................................................................. . 

õ. .... 
t :-.!;;".TROS PRSO ~ 

COL u. ,. .• ': I l . g 

'I! • I Quanti· \'umcra- " 1 o J. 

- .lr.:t. i' d•de ~;co ·· · o ZJ ~ ,~ I l Í <! 

--,---- ---·· -----:--- -·---1--- ::; 
I i I ~ 

f-

I '(: 
"" 

O proprietn"::"io, 

N......... Em ........ de .......... de 101 ... . 
Guia de tecidas vendidos a F ...........•............•..•....•......••..•• 

estabelecido a rua ................................ n ............... . 
pot F .. , . . . . . . . . . . . . . ............. , ...... , proprietaJ.•io da fabrica 
{ou do deposito da) sjta á rua .......................••......... • • • 
n ..............•..•.......••.•...... ·············•···········••••• 

VOI.UMES 

I l 
o!arca !Quantidá-' a e 

l-
I 

l 
?'umet·a~~ 

çao 

I , .. ,.. -:.:g 

~~ :.;g 
PESO 

-~-·-·-

1 

O p.roprietario, 

XoTAs- Quando as estampilhas não couberem todas no Jogar designado para a respectiva sellagern, l,oderão ser empre-
gadas em qualquer parte do co1·po da guia. . 

Os tecidos sahidos sem o pagamento do imposto, para o deposito ou para beneficiamento, nos casos previstos no art. 70, 
e quando ten\1am ,j,~ r"ltar iL pl'opria fabrica. serão acompanhados desta guia com as nccessarias declarações. 

Os livros-guias serão o1·ganizados de fórma quo a cópia da guia que ficar na fai.Jrica seja feita simultaneamente por 
meio de papel carbono. 

A columna do peso é para os tecidos que pagam a imposto por essa fórma. 
E' facultado o augmento de casas e dizeres neste modelo, afim de se lhe poder dar tambem o caracter de nota commercial. 
Para os tecidos-artefactos as respectivas guias conterão as columna.s respectivas em relaç'o á. unidade tributada, em 

correspondencia com o livro de escripturação da producção e consumo. 

.ç. 

.ç. 

> 

~ 
rn 
<::1 o 

~ o 
t'l 
;;:l 

t"l 
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Modelo XXVIII A 

Livro do movimento da entrada do café torrado, consnmo do café- moido e das estampilhas da fabrica de moer 
ca.fé, de F ...••• , sita em ..... 

ANNO 191. I. HNTBADA CONSUMO I MOVIMB~TO DE BSTAMPILIU.S .. 
" •o 
"' < 

Kilo~:~:r:a• 
... 

Kilogrammas • .. 
de café moido .. Mez Dia N. de volumes torrado Remettente Recebidas Empregadas Soldo "' o 

$060 $060 

---- --- ---

I 
------ -- -------- -

NoTAS- Ao encerrar a escripta no ultimo dia do mez, deverá ser feito. na. columna daa observações, .o cnlculo dos pt•odnctos 
"ntrados, deduzido o consumo, sendo o stock existente lançado nn mesma columna no moz seguinte. 

O mesmo será observado relativamente, quan~o âs estampilhas. 
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i\C'l'OS DO PODEn EXECtJ'l'tVO 

DF.CfiETO 1\. 1~.332 -DE 10 DE JANEII'io DE 1!H1 

... .\.L1·c a.o 1-lini:-;tcl'io Ua GnN·rn. o rrf\dito Uc 5:200$, rspcrhtl, para paga• 
mento a doct'ntes do C'olhu:!;io Militar de Porto .Al(~~rp, e o de 12:000$, 
snpolli'HH'Hinr á vf'rha. .Jn -lnst t'tH'<:ÍIO ]\filitnr- Co111f'glio 1\Iilitar de 
J•orto _'\1f't;l'c, tlo nrl. 41 da lei u. 3.089, de 8 de janeiro de 191G 

o !'r·r,;id••n[e da ll•'Jlllblica dos Estados Unidos d~J Brazil, 
11,;:rrrdu d:r :rulorizn••ão qlle lhn <•mrf'erc o de•·r·rlo legislativo 
11. :L'.':lí, dP~I:r d:rl:r. ~'""'lvr; al1rir ao l\Iinisleri 0 da Guerra 
o credito I'SJH'eial d" r; :'.'00$, p:rra paganwutn da differPnça 
eJJir•• os v••r~t·.irl!•'n(us dt• adj•nJlo r a gratifieação de exr,rcieío 
a quo f l'elll direito os nff'ieiaPs docentes do CO!lcgio Militar 
dt> T'orf.•l c\]pgr". n m:r,iur medico Dr. ))iogo lllartins :Ferraz 
,. o c:q•ifiín Odar.ilio dt' OliY<>il'a. srndo· 2 :~00$ pam o pt·i
lllt'it·o ,. :J :ooo:~ pa1·a o st>gundn, vantagens corrrspondent.rs ao 
t'·'''l'c.it·.io ti•~ l!llf) e n~.ai-; o er·edilo suppfeiJJrnf.at' ;í yr,rba ,1•
]11~11'111'<:;!'" llrililar -~- Cullcgio Militar dn po!'(o Algrn, do ·m·
fi;!·u 'd i];; J••i 11. ::.08!), dt) 8 d1• janeiro de 1916, na inlport.au
l:rll!'Í:r dn 1:! :OIJO'!', tJant pagamenlo das mesmas y;mlagçus. 

Tiio tln .Janl'ir.·n, !O de janeiro de 1\H7, !Jü" da Iru.lrpentlcncia 
c :!IJ" da Hepubliea. 

\\/ENGESL.\U llllAZ 1'. Gu~lES. 
José Caetano th' ]/{(ria. 

IJJ•:t:ltJ.:']'() N. 1'!.3i13 - I>]'; 10 IJJ~ J.\NElliO OE 1!:117 

Abre ao .1\linisl('rio cl;, Pazenda o L'reflitõ do SU:OOO$, SltJilllL'Illru~ar á \·crha :.!~a 
- « /1jlllla ti c euf:l.lo '>-do orçamento do mcslllo mini:)tcrio ]Jara o 
C.\.ercicio 1lc J.!Jlü 

I I l't·,~sirJ,•JJ/.r· da Jl,•puhlint do~ J<:stadns Uuidos do Brazil, 
tJ,;:r ndn da a 1 tf "rizaçfiu i'O!l lida 110 ad;. 1 O 1, u. 1, da lei nu
JJH.r·o ::. 08!l, dn 8 de janeiro do anno proximo Jinclo e tendo 
<'11\ idl'l o 'l'I·ihu1ral dn Contas. na fórma do disposto no art. 2", 
~ :!", 11. :!, lt~tlm c, do decreto lr~islaf.ivo n. 3!)Z, dr, 8 de ou
f ulrro tfp HHlli. rrsolv.u abrir ao l\Iinisterio da Faz!'nda ó cr·c
•fif,-, de 80:000$. f''llfJPl••menl.nr :i vct·ba 2Z" - «Ajuda de 
cusf.o» ti>J ar[. .!03 da lei n. 3.089, citada. 

Hiu dn .l;uu'iJ·o. 10 d~> ,janeiro de 1917, !Jü" da luuepcu-
dl'ncJa e Z!J" da Hrvub!Jca. . 

\VENGE!õLAU ll!IAZ 1'.• GOMES. 

Jor1o Panditi Caluyera:s. 



Ad~DS bD ~b~R ~XECUTIVd i? 

bECilE'l'O N. E( 35-i- DE 10 DE JANEIRO DE 1!l1'7 

Altctn o trgulamcnto quo haixon com o decreto n. 12. 012_. de 20 do ruarça 
de 191G 

O Jl:·l'"itl:•nLo da fiopttbliea dos Estados Unidos dó Hrazil, 
Jl~ra t~xct.au;ão do art. 72 A da lei n. 3.232, de 5 de janeiro 
dn Hll i, rcsohe approvar as modificações que de_terminaram 
(l regulamento que a este acompanha e vai assignado pelo 
J\Iinislt·o de Estado do& Negocios da Agricultura, Industria e 
Commnrcio. 

Hio dt' .f;uwit·o, 10 de janeiro de 1!ll7, !JG• da Iudepen
deucia c 2!l" da nepuhlica. 

\VENCESLAU Bn.\Z P. Go~lEs. 
lvsé Ru{ino Be::.el'm Cavalcanti. 

Regulamento da Escola Superior de Agricultura e Medicina 
Veteriuaria a que se. refere o decreto n. 12.354, de 10 de 
janeiro de 1917 

CAPITULO I 

DllS FINS E ORGANIZ.\ÇÃO D.\ ESCOLA 

:\rL 1." _\ E~cola Superior fie .1\:gritmlLura e l\JPtlkina 
Y:•L:•I'iruu·ia, •t·ont sédn em Pinheiro, tem por fim preparar· 
l'llg"l'llll:'iJ·"~-a,~Tonomos o medieos-vctrrinarioH capazes dn l'X
t•eulal' I:Hlos os trabalhos systematiz11dos que sn -relacionem 
colll a a;!t'il·ullura, indu:itrias ruraes e veterinaria . 

. ,\ri.. :?." .\ E:.;cula dc\-er:í constituir, por seu eorJ"' do
['l'tlil', h ih! iot ill•t·a e laboratorios. centro de obsenat;õrs e ex
JWril'm:ias J'Plativas :í agricultura c H. veteriuaria, do wodo a 
podt•r acompanhar a cvolucão de qualquer desses ramos ~eicn
f.il'iem:, .<PJtdn, ao uwsnw tempo, orgão consultivo para lavm
dol't.'s e <TiadorPs . 

. \rt.. :!." .\l:~:u do ensino c trabalhos de demouslrat;ão, a 
}>wllla ~·~ t'nt·atT('gará ,de: 

L", i:J~pro:·l'iounr o g-nrantir a authcntieidadc lias scmcult•s, 
d•·I:•J'IItin:trtdn-llrt•s a pur·t.·za e gTáo d" putl('r ·gcrmiualiv11, 
s•·l:·:T i:JIJ:t udo-as; 

?,", pt:m:cdt•J• a tralmllws do puras pe,quizas St\icuf ifieas 
suJm, todos os as,;umptos relativos á physiologia vegcf ai, aos 
solos t: adul.HJS, <Ís pragas c doenças das plantas c dos auüna1•s; 

::", in l'nt·rnat· aos agTieullm~s é 1:riadon•s sobre os meios 
tlP eoml1alcr as docn~.as das plantas ou animaes enviados a 
esludq; 

,i•, dar pareceres e proceder aos exames tletermin~dos 
pelo Ministro. 



4S AC'l'OS DO PODER EXECUTIVO 

.1\ t'L. -í." Os cur~o:; da Escola Superior de ,\grlr-ullura ·~ 
Metlkina YdPriiiêU'Üt snão theorko-pmtieos L' t:omprt~lten
det·ão: 

Um eurso de engPnheiros-agronomo:;, 1'111 quatro aunos; 
U111 r:urso do merlicos-YP-tl-rinarios, Plll quatL·o annPs. 
,\t·l. 5." Para a boa f'XPeução dos cursos acima r!'!'eridns, 

Sl'l'ão franqut•ada~ aos almimns L' lt'ntes da Escola RIIJH'l'ior de 
·Agrieulfnra n ~lt,didna Vnlt•rinat·ia as seguintes dt•pendL·neiuo; 
do Pnslo Zoo!Pt'imit·o FPderal do Pinheiro: 

!." J<;:;[abulus. cocheintii, gallinht•it·os, -~olmeias, t>odlgas, 
ele., ''um os l't'SIH'd i vos animaes ;_ 

2." J,nifP.l'ia; 
3." Etll't•J'JII:tria Y·elerinaria. 
Art. 6." A J~scola dispor:í., eomo prúpriedade sua, dos se-

guinl<'s lahoralorios '' installações• 
1." Um lahorator.io tle ehimica; 
:!." Um gabinete de cntomologia; 
:l." Um gahiucte dP- zoologia; 
'•-" Um ;:nbinete de hotanica: 
G." Um gahirwle de pllylopathologia; 
ü." Um ;:abincte de p!Jysica; 
7." Un1 lahm·atorio de hactrriologia t' parasilologia: 
H." Um ;:ailinelP rk anutomia e histologia palholugica<, 

()Ulll O J'PSjJnCti\'O lllUSt!ll; 

n." Um gabinete dn ltistologia; 
·10." Um lailmator.io de physiologia; 
11." Um gahinde de anatomia descriptiva; 
1"" Uma sala ele dissecações e necropsias; 
ta." Um :.:·ahinrte dt•. Pnsaio de sementes ,. \llll mn:;cu 

agrologir~o t~ agJ•nnoJnico; 
1-\." Campos de dPmonsLra~:ão e CXIJ·Ct'il'neias e Yi7Piros 

de anon•s I'I'Ueliferas " dt• ot·mtmeulação e dt) pluu!as rorra
g(•iras P 1ncdieinans; 

Hí." llm l1ospi!al de isolamento; 
W." Uma sala rln operações; 
J i." llm hioterio; 
1 H." llm gahinl'te de despnho; 
1\1." lfm snhiuc!n de [opographia e de mer:auka; 
:!0." U111 ~<)hioe[i• de hydrauli('a: 
-~I." lln1 lrlllé'l'll :wot•·r~llll ien: 

IIm l:Jhnt·atorio tle h~·:.:Íl'JW t' loxir·ulw;in . 
. A 1'1 .. i." ( ).~ l·anq,ns dP j lt•rnnn~l r·açãu P l'\Jlt'l'il'llt'.Í:l~. a 

r·atgo ·Llo )Jl'l)f'f's;;or da ead<'ira de a~ricultura geral t•. especial, 
são destinaLios ao ensino vnll i co da agricultura, devendo pro
porr,ionar aos alumnos dr>monstraçõp,s de -tmltnras systema
til'as tle vlaulas, obcdercmlo (t organizaçflo mais adaplavcl a 



ACTOS DO I'ODER EXECUTIVO 19 

uma exploração agrícola de caracter particular, em condições 
de auferir o maior rendimento possível na cultura do solo. 

lo\Jrt. s.• Os campos de demonstração e experiencias são 
constituídos por: 

a) área destinada ao campo de demonstração, dividida em 
parcellas de um hectare ou outra medida mais conveniente 
e comprehendendo tantos lotes eguaes quantas forem as cul
turas demonstrativas; 

b) área destinada ao campo de experiencias, dividida em 
parcellas eguaE's ás do campo de demonstração, para expe
riencias dt> culturas e de fertilizantes; 

c) horta, ,jardim e pomar; 
d) terrE'nos occupados por mat.ta, comprehendendo a área 

de recoustituiçiío dos viveiros c plantas de essencias flo
restaes. 

Paragmplto unico. Todos os alumnos do curso de cnge-: 
nheiros-agronomos deverão te·r um tirocínio especial nos 
campos dt• demonstração e experiencias e organizarão um ser
viço complct.o de contabilidade agricola dess~ campos, de ac
cordo com o t!UC for determinado pelo regimento i·nterno. 

CA:PITULO IH 

DAS MATERIAS DOS CURSOS 

Art. \J." O curso de engenheiros-agronombs comprehen
derá as ma terias seguintes:· 

Primeiro anno 

Algebra, geometria e trigonometria. 
Physioa experimental e meteorologia. Climatologia do 

Brazil. 
Chimica geral e inorganica, analyse chimica. 
Chimica organica e biologica. 
LA.ula- Desenho geometrico. 

Segundo anno 

Botanica, morphologia e physiologia vegetaes. 
Zoologia geral e systematica. 
Anatomia deseriptiva dos animaes domesticas. 
_Nações . d~ mecanica, t.opographia, estradas de rodagem e 

carnmhos vicmaes. 
Aula- Desenho topographico. 

1'erceiro anno 

Agrkultura geral. Agrolngia. 
Botanim ~YRlemati1~a o p!Jytopathologia. 
Entomologia agrieola. 
Zootechnia geral; ~xterior dos animaes domesticas. 
Legislação, escripturação, estatística e credito agrícolas. 
~~~-~~ 4 



AC'toá DO l'OD!ln EX!tCU'ri\'Cl 

Quarto anno 

:Agricultura especial. 
7.oot.echnia especial. Alimentação. 
Construt·<:ões ruracs c hydrauliea agrícola. 
C h ím it·.a o trcilmologia agrícolas. 
Aula - Projectos de hydraulica e construcções ruraes. 
Art. 10. O curso de mcdicos-vcLerinarios comprehenderá 

as nwt<~rias ~ .. guinte~: 

Pl'imcil'o amw 

Chimiea gpral e inol'ganica. 
Chimica organica e biologica. 
Bo!anit·a, nwrphologia c pbysiologia vegetam•. 

Segundo anno 

Ztlologia g-eral e systematica. 
At1alomia UI'SCI'ipt.iva dos animacs domesticos. 
llis!oloe; ia e embryologia. 

Tercriro anno 

l'ltysiolngia du . .o; an imaes tlomc8tico~. 
J\1 it·.roloiolngia " parao;il.ologia dos animat·~ t.lonJI'~I.ieus . 
. \nalot11ia t' hislolog·ia pal.hologiea. 
Zonlt•l'illlia gPTai: t•xterin[· dü~ animaes tlomesLicos. 
Clinit.'<t ~~ pailll)!ogia medicas. Thcrapcutica. 

Qum·lo mmo 

Zooft·t~hll i:t I'SJWt~ial n alimt•nf ação. 
Jf\,tri•·n" " polit·ia sauilaria animal; inluxitar;f,t•s. 
Clinit·a llll'tlint. 'l'hPrapcnt.i!'a. 
Clinint rirnr.sit·a ·~ ob,;ldriea. Opera~;õe:; ~~ appat'Plhos. 
t\ I' f. 1 f. I<,; f as divPrsas tna!Pria~ estão !'t'llllitlas 1'111 ?~ 

r•ad••iras e llllla aula, a saber: 
1·' t•adt•im- c\Jg·r~hra, gPomet.ria c lrigonomdt·ia. 
~·· t·adPit·a -l'hysica cxpt•rimcnlal, meteorologia c dima

lologia. 
:;" cadt•it·a- ·t:hintiea geral c inorgauiea; anal~· se chi

nrj•·a . 
. , .. ,,a,J.·ira --- Chitnitm ol'gmtit'a c hiologi,•:J. 
r,·· t·adt•ira -- Holallica, lllurphologia e JlltysiPlogia n~;;c-

tirt c~adeir·a Zoult1gia geral c systrutal.it~a. 
'i' t~adt•il'a --- i\!Htlotnia dos animaps dollll'si.iros. 
~" r·:uh·ira .,]lo(anil'a systemal.ica e ]Jitylnpathologia. 
H·l ~·adPir·a ·-----1 J~ntoa1ologia agricoia. 

10' t·adeira-l\!"ricultnra geral c cs]Weial. 
1 t" l'ariPil'a- Zoolnchuia gr!ral; cxtPrior· dos animaes do

lll!'slko,;; zuni ,.,,hnia especial e alinúmtaçãu. 
1~" earll'ira- Not:üt•s de nweauica; lopographia; estradas 

de ruda0L'llt e caminhu:l vicinacs. 
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t3• cadeira- Construccões ruraes; llydraulica agrícola. 
14 • cadeira~- Chim i c a e technologia agrícolas. 
15" cadeira- Legislação, cscripturacão, estatística e cre-

dito agrícolas. 
16• cadcir·a -· Histologia p, embryol\Jgia. 
17" cadeim- PJJysiolugia dos animaes domcstkus. 
18" cadPir·a --- J\lier·o!Jiologia e varasitologia dos auiiuacs 

domcsf.ieos. 
Hl" rar!Pim -- .\natomia c hislologia pathologieas. 
20" cadr~ir·a -lJygienc c policia sanifaria animal; plantas 

toxicas. 
21" earkim - -l'atholugia c clínica medicas; therapeutiea. 
2'!" carleim- PatiJOlogia e clinica cirmgicas; clinica ob

stctrica. 

'A.ula- D~seuho geomctrieo -e topographico. 

Art. 12. As 3', 4", 5', G', I' c 11• cadeiras são commum; 
aos dois cursos. 

Art. 13. A aula de projectos de hydraulica e constru
cções ruracs scr:.i dada pelo lente da 13" cadeira. 

C,\PITULO IV 

DU CIJIII'U DOCENTE 

Ar· f. I\. I l r·or·:Hl tlocr~nfe da Escola SuprJ·iot· rl1\ ,\g-r·i
t'llllnra P \[Pdicirr:t Vr•fprinaria ,; constituído pelos knf••s. u'l 
aefrrar·s ,;uh-dit.ulos e u professor de dcscnho. 

Ar·t. 1:J. Conrpele ao lente: 
a) a n~gr•nt:ia cf'l'edim da cadeira vara a qual foi no

Jilcado; 
b) a ela!J,r·a1::io do programma de seu onrso, a tempo de 

ser apvro1 a do l"'la eoagregac;ão 15 dias antes da abertura 1las 
aulas; 

e) faz!' r' pari 1\ das m••sas examinadoras; 
d) sni•TJH~It.·r· a pmvas ~'SL:ripl:t'> os SPLis almnno~. na pri

nwim tJUinwua tln maio, de julho e de setembro, de cujas 
notas serú dt•duzirla a nH~dia aunual, ,que influirá para o f)Xamo 
l'iual, 1:onl'omw frll' dnt.crminado pelo regimento interno; 

c) ensinar forJa a mnt.eria constante do programma org-a
nizado ou a pari<· da eat!Pira (JlH' llle tr•nha sido detpr·rníaada 
ppla eorng"t'l~t!'~u.:fin. · 

Art. Hi. ,\o su!Jslitulo eompl'lc: 
li) su]Jsf iltr ir· o Jp·ulr• 1'111 St'IIS impedimentos; 
li) l'<'f\" t' par· f •: da cad1:ira, de accordo colll as tlelrrrnt

ua!:t')P-; da c·•n1r t'(~gac;ão; 
cl a,;~isl i•· :í' pl'ova~ n-;1;1:iptas de maiu, julho e scl!'nthr·o 

r• auxiliai' o .itrl;,::IITJI'IJ!o das mesmas. 
i\l't.. J i. i\ o pl'Of<'SSOI' COJJlpetc: 
a) a ~'''·"·r·nria ..rr,•etiut dn suas aula8; 
IJ.i a ela!Jora1::1o dos vrogramrnas de suas aulas, a tempo de 

Sl'l'l'Jil app!'O\ ados 15 dias antes da abertura do~ cursos; 
c) fazct· r•arte das mesas examinadoras; 
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d) submetter seus alumnos a provas graphicas na segunda 
quinzena de junho c de setembro, para dcducoão da média 
annual, que influirá para o exame final, conforme o que for 
determinado pelo regimento interno. 

Art. 18. Aos lentes das cadeiras de clínica caberá o ser
viço de veterinarios do Posto Zootechnico Federal de Pinheiro. 

Art. 10. O serviço de autopsias dos animaes do Posto 
Zootechnico Federal será feito pelo lente da 19• cadeira ou, 
em sua falta, por um dos lentes de clínica, sendo o laudo por 
elles assignado válido para todos os effeitos legaes. 

Art. 20. O lente, professor ou substituto que faltar a 
oito aulas consecutivas, sem motivo justificado, incorrerá na 
pena disciplinar de suspensão do exercício por 15 dias. 

Art. 21. A falta de comparecimento de qualquer docente 
sem estar licenciado, durante 30 dias consecutivos, determi
narú a sua exoneração por abandono de emprego. 

Art. :!2. Cada docente deverá dar, pelo menos, tres aulas 
durante a semana, e suas faltas serão computadas pelo numero 
de aulas a que é obrigado, de modo .que o desconto em seus 
vencimentos seja proporcional ao numero de aulas que deixar 
de dar. i 

Art. 23. Perderá um te1·ço dos vencimentos, durante o 
primeiro trimestre do anno immediato, o lente, substituto ou 
professor que, em exercício, não leccionar, pelo menos, duas 
terças partes do prog-ramma do curso por elle dirigido. 

Paragrapho unico. A pena será imposta pelo director, 
cabendo ao intm·cssado recurso, no prazo de 10 dias, sem cf
feito suspensivo, para o M.inistro da Agricultura. 

Art. 24. Preenchidas as actuaes, as vagas de lentes e de 
professor que forem occorrendo serão providas mediante con
curso ou por especialistas extrangeiros contractados. 

Paragrapho unico. As vagas de· substitutos que occor
rerem em virtude de promoção dos cinco actuaes a lentes ou 
por qualquer outro motivo não serão preenchidas até com
pleta suppressão desses cargos. 

Art. 25. Logo que vagar o Jogar de lente ou professor, 
o director mandará publicar edital, com o prazo de 90 dias, 
declarando abertas as inscripções para o eoncurso, bem como 
as condições para se inscreverem os ca-ndidatos. Remetter{i 
cópia do edital ao Ministerio da Agricultura, afim de ser trans_ 
mlttido, em resumo, por telegramma, aos presidentes e go
vernadores de Estado. 

Art. 26. Poderão concorrer todos os brazileiros que 
exhibirem folha corrida e forem maiores de 21 annos. 

Art. 27. O concurso para lente comprehenderá: 
a) um trabalho de valor sobre a cadeira em concurso, do 

qual serão entregues ao secretario da E-scola, mediante recibo, 
50 exemplares impressos; 

b) ar,guição dos candidatos concorrentes, entre si, durante 
30 minutos, em presença da ba·nca examinadora 'sob a presi
dencia do director, podendo ainda cada lente interrogar os 
candidatos disputantes outros 30 minutos, no maxirno; 

c) urna prova pratica; 
d) prelecção, durante uma hora, sobre um ·dos pontos do 

programma organizado pela commissão examinadora e appro
"'ado pela congregação, tirado ú sorte 24 horas antes. 
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Art. 28. As provas de concurso serão publicas •. 
Art. 29. Só terá direito de voto o membro da congre

gação que tenha assistido ás provas ·de arguição e prelecção 
e á leitura do relatorio da commissão examinadora sobre a 
prova pratica. 

Art. 30. Terminadas as provas do concurso, a commissãl> 
examinadora fará um relatorio das ·provas praticas, o qual 
deve ser o mais minucioso possível. · 

·Art. 31. Tanto a prova pratica como a de prelecção serão 
prestadas 'TIO mesmo dia por todos OS c:andid'atos, salvo quandO 
for excessivo o numero destes, caso em que serão divididos· 
em turmas de quatro, organizadas por sorteio. 

Art. 32. O concurso para professor não comprehenderá 
a exhibição de these e a prova d'e arguição, havendo só a 
prova pratica e a preleccão oral. 

Art. 33. A congregação receberá as theses, assistirá ás 
provas de arguição e oral e á leitura do relatorio, votando 
afinal a approvacão e classificação dos candidatos, pelo modo 
que o regimento interno estabelecer. 

Art. 34. O director aommunicará ao Ministro quaes os 
concorrentes que obtiverem os tres primeiros Jogares, para 
que dentre estes seja nomeado o lente ou professor 'no prazo 
de trinta dias. 

Art. 35. O candidato recorrente terá 30 dias para provar 
o allega'do. 

Art. 36. Findo o prazo do artigo preced.ente; ouvido o dire
ctor da Escola, será o processo remettido ao Ministro, que ape
nas confirmará o verrdicturn da congreg~cão óu mandará pro
ceder a novo concurso, de cuja banca examinadora farão p·arto 
lentes que não hajam servido na primeira. 

Art. 37. Poderá ser dispensado do concurso, pelo voto de 
dois tercos da congregacão, approvado pelo Ministro, o autor 
de trabalho verdadeiramente notavel sobre assumpto da cadeira 
vaga. 

Art. 38. As mesas examinadOTas do concurso serão elei
tas pela congregacão. 

Art. 39. Os docentes da Escola gozarão dos mesmos d'i
reitos e obrigacões dos das outras Escolas superiores do paiz 
aqui não previstos. 

CAPITULO V 
DA CONGREGAÇÃO 

í\rt. 40. CompõP-sc a congrcgacão de· todos os docenteR 
em exercício. 

Art. 41. Compete á congregacão: 
a) approvar os programmas elaborados pelos Iootes e pro

fessores, 15 dias ant.Ps da (>poca fixada para a abertura das 
aulas: 

b) organizar o horario das aulas; 
c) eleger as commiRsões examinadoras nos concursos e 

approvar as indicações de examinadores dos alumnos feitas 
pelo director; 

d) assistir ás provas oraes dos concursos examinar a!'l 
tlheses e votar na classificacão dos -candidatos pelo modo in
dicado no rrgiment.o interno; 
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e) auxiliar o director na ma'Ilutençüo da disciplina es~ 
colar; , 

f) decidir os recursos interpostos pelos estudantes contra 
actos dos docentes; 

o) designar a parte tios programmas a ser regida pelos 
substitutos. 

Art. 42. A congregação se reunirá, ordinariamente, para 
approvar os programmas dos cursos, organizar horarios e ap
provar pontos para os exames e, extraordinariamente, sempre 
que o director julgar convC'nicnte ou for requerido por um 
terç.o de seus membros. 

Art. 43. A congregação delibera com a prc9ença de me
tade e mais um de seus membros, salvo os casos em que se 
exige a presença de dois terços. 

Paragrapho unico. As sessões solemnes podem effectuar~ 
Sij com qualquer numero. 

Art. H. A congregação será convocada pelo director, com 
a antecedcneia minima de 2'1 horas. 

l'aragrapho uni co. Convocada duas vezes a congregação, 
não se verificando numero legal, fará o director terceira con
vocação, deliberando-se então com qualquer numero. 

Art. 45. O direetor prrsidirá ás sessqcs da congregação 
e terá. apenas o voto de qualidade, nos casos de empate. 

Art. 46. A eo'!lgregaçfío deliberará segundo as normas 
estabelecidas no regimento interno. 

Art.. 47. Quando, no correr da sessão, surgir qualquer 
facto grave que l'he venha alterar a boa ordem, o director 
suspendel-a-ha, sendo os factos anormaes levados ao conhe
~i.mento do Ministro. 

OAPITULO VI 

no REGIMEN ESCOL.'\ R- EX.\l\JES 

!Art. 48. O anno Iectivo começaiiá• a 1 de' março e ier
mlnará a 31 de outubro, com 15 dias do férias, de 16 a 30 de 
junho. 

Art.. 49. Havei'I;i duas épocas rio exames, começando a 
primeira no dia 10 do noYembro e a segunda a 15 de feve
reiro. 

Art. 50. <A matricula terá Jogar nos 15 dias que ante
cedem á abertura dos cursos, c a inscripção para exame.;; 
1. O dias nnl es daquelle em que devem os mesmos começar. 

Art. 51 . .Stí se poderão inscrever para os exames de se
gunda época os alumnos que tiverem sido reprovados ou dei
xado de ser examinados em uma só materia na primeira época. 

Paragrapho unieo. Reprtir·ão o armo os alumnos quo, re
provados em uma diseiplina, não tenham prestado exame de 
uma ou mais das restantes do anno respectivo. 

·Art. 52. Para requerer matricula no 1 o anno os candi
datos deverão provar:. 

a) edade minima de 15 annos; 
b) approvação nas seguintes ma terias: portuguez, francez 

on inglez, arithmdica, algebra, geographia, historia do BraziJ .. · 
Art. 53.. Os alumnos pagarão 25$ no acto da matricula 

e 120$ em quatro prestações, pagas em março, maio, julho e 
~etembro., 
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:Art. 15·4. Os programmas dos cursos, uma vez approvados · 
'pela congregação, serão impressos em folhetos.· · · . 

Art. 55. O alumno que der 40 faltas, sejam quaes forem 
os motivos, perderá o anno. 

!Art. 56. A duração das aulas theoricas será de uma hora 
e a das aulas praticas, variavel com, a· orien.taoão da cadeira, 
em caso algum de menos de uma hora. 

§ f.• Na organização dos horarios a congregaÇão proce
derá de modo que se não succfdam duas aulas theoricas da 
mesma· disciplina. . ' 

§ 2.• Nas cadeiras em que haja aula pratica haverá, no 
mínimo, sete horas de aula por semana, distribuídas por dois 
ou trcs dias uifferentes, no mínimo, eendo tres horas para as 
aulas thcoricas c quatro, no mínimo, para as praticas. 

Art. 57. O exame constará de prova pratica, eliminatoria, 
prova escripta e prova oral. 

!Art .. 58. O modo de julgamento dos exames será regu
Jarlo pelo regimento interno, bem como a inhabilitação pela 
módia aim:làl. · 

Paragrapho nnico. :A média será tomada para cada ca
deira. 

Art. 59. i.l\s mesas examinadoras serão constituídas por 
trrs docentes, sob a presidencia do mais antigo. 

Art. 60. ,Para os exames de segunda época será cobrada 
uma tax!f especial <Jc 50$, da qual a metade será dividida 
vela comrrtissão examinadora, a titulo de gratilficação. 

Art. 6:t. tOs agronomos diplomados pelas Escolas Média-; 
reconhecidas têm direito á matricula no terceiro anuo do curso 
de engenheiros agro no mos. 

. tArt. 62. Serão admittidos gratuitamente ó. matricula ató 
nlnco alumnos, filhos de agricultores pobres e que tenham 
obtido nos exames de humanidades maioria de notas plenas,, 

Art. 63. O regimento interno regulará o modo de outorga 
dos diplomas e os dizeres do mesmo. . 

Paragrapho uni co. Os diplomas tlevem ser assignados pelo 
dircctor da Escola e pelo graduando. 

Art. M. Os medicas diplomados por qualquer das Facul
dades da Republica, officiacs ou reconhecidas, têm, direito 
(t matricula direcla ·no terneiro anno do curso de medicos
vcterinarios, com a obrigação de frequencia e exame da ca
dtlira de anatomia dos animaes domesticos. 

Paragrapho uni co. Egual regalia .gozarão os alumnos dos 
3", 11'', 5" e 6" armos de medicina de qualquer das Faculdades 
aeima indicadas. 

Art. 65. O alumno que não haja obtido média em uma 
só cadeira, e não tenha sido reprovado ou deixado de fazer 
exame de nenhuma outra, poderá prestar exame dessa ca
deira em segunda época. 

CAPITULO VU 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA 

:Art. 66. L~ Escola é administrada por um director, no
meado livremente pelo Ministro, deNtre ·os lent~s effectivos, 
e demissível ad nutum) •. 
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Art. 6i. Além do director. terá a Escola o seguinte pes-
soal administrativo : · 

um secretario-bibliothecario; 
um escripturario; 
seis conservadores-preparadores; 
um porteiro-continuo; 
oito serventes. 
Art.. 68. Compete ao director: 
a) fa?:er obsrrvar o rrgnlamenf.o o o regimento interno da 

F.scola; 
b) ser o intermediaria entre a Congregação e o Ministro; 
c) verificar si os doeentrs cumprem os programmas das 

respectivas cadeiras ou aulas; declarar, em rclatorio, os nomes 
dos que o não fizerem e applicar a pena aos que nem duas 
terras partes ensinaram; 

d) transmittir ao Ministro, devidamenle informados, os 
requerimentos e quaesquer reclamações do corpo docente, do 
pessoal administrativo e dos alumnos; 

e) autorizar, mrdiante drspacho, as matriculas dos alu
mnos e as certidões .que tiverrm de ser cxtrahidas dos livros 
de assentamentos da Escola; 

f) assignar todos os actos do expediente c contabilidade 
da Escola; 

a) rubricar os livros destinados á escripturaçã,o da Es
r.ola, os diarios de aula e os lhTos de inventario; .~· 

h) dirigir a publicação dos Annaes da Escola; 
i) nomear as commissões examinadoras dos cursos da Es

cola; 
j) examinar as contas de fornecimento e visal-as, para 

serem remettidas á Directoria, Geral de Contabilidade da Se
cretaria de Estado, depois de convenientemente processadas 
pPio sccretario-bibliothecario; 

k) elaborar o orçamento annual da Escola, rubricar os 
pedidos de desprsa e solicitar do Ministro a importancia ne
cessaria para as despesas de promto pagamento; 

l) presidir as mesas examinadoras de concurso e as ses
sões de congregação, convocar estas e suspendel-as tquando 
jl.llgar necessario; 

m) velar pelo fiel cumprimento dos deveres por parti' 
rlo pessoal administrativo; 

n) aprcsentru· ao Ministro, annualmrmte, relatorio minu
rioso de tudo quahto occoner na Escola, a respeif.o da ordem, 
rlisciplina, obsrrYancia das leis c do orçamento: 

o) applicar aos alumnos e aos funccionarios administra
tivo~ as J)enas disciplinares de sua competencia. 

Art. 69. Compete ao secretario-bibliothecario: 
. a) fazer a correspondrncia da Escola, de conformidade com 
ns instrucções do director, mant.rndo em hoa orrkm as minuta3, 
avisos, offieios r; demais papeis; 

b) escripfurar torlos os livros concernentes ao serviço da 
F,scola; 

c) cxtrahir certidões, processar contas, informar peti
ç.ões r; outros papr;is que IIJC forem distribuídos pelo director; 
organi?:ar editaes e exrcutar todo o serviço de escripta e rc
dacçfío official de tlUe o direclor o incumbir: 
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d) desempenhar as funcções de sec:·etario nas sessões de 
congregação; 

e) catalogar e ter sob sua guarda todos os livros da bi-
bliotheca, velando pela boa conservação dos mesmos; 

f) fiscalizar o serviço dos conservadores-preparadores. 
tArt. 70. tAo escripturario compete: 
a) auxiliar o secretario-bibliothecario em todas as suas 

incumbencias; 
b) zelar a bibliotheca; 
c) substitui1· o secretario-bibliothecario em todas as suas 

faltas e impedimentos. 
Art. 71. Aos conservadores-preparadores cabe: 
a) ter sob sua guarda todo o material existente nos ga

binetes e laboratorios; 
b) velar pela boa ordem, limpeza c conservação de torln 

o material a seu cargo; 
c) fi~calizal· os alumnos .durante os trabalhos praticos; 
d) inscrever em livro especial todo o material existente 

nas diversas depenrl~>ncias da Escola e fazer descarga do que 
fo1· inutilizado ('IH serviço, tlando communicaçftn imn\r.diata 
ao secretario-bi!Jliothccario; · 

c J preparar P dispôr convenientemente todo o material 
de que o lente neePssitar para as aulas c trabalhos praticos; 

f) encarregar-sP dos trabalhos praticos que o lente deter
minar; 

a) proceder, no comeco das aulas, ú chamada dos alnmno~, 
marcando as faltas na caderneta respectiva. 

Art. 72. Ao porteiro-continuo compete: 
a) ter sob stm guarda as ehaves dos edifícios escolares c 

das respectivas drpendencias; 
b) cuidar da segurança, conservaçã.o e asseio dos edifícios 

rla Escola e das resprr,tivas dependencias, fiscali:mndo o tra
balho dos seevcnf PS encarregados desse serviço; 

c) velar pela conservação e boa ordem dos moveis e outros 
ohjPctos que estiverem fóra dos gabinetes c laboratorios; 

d) expedir a correspondencia official; 
c) encrrrar o ponto elos serventes. 

CAPITULO VIII 

DA POLICIA ACADEMICA 

Art. 'i 3. A 11olicia academica tem por fim manter no 
seio da Porporar;ão a(~ademica a ordem e a moral. 

Art. 'H. Ao rlircctor c (t congmgação cabp providenciar 
sobt·e a policia aradcmica. 

Art. 'i 5. As pPnas diseiplinares são as seguintes: 
a) advcrtenria pm'ticular, frita pelo director; 
ú) advcrf en(:ia pu!Jlira, frita pelo director em prcscnca de 

!'r do numero de docentes; 
c) suspensão por um ou mais períodos lectivos; 
d) expul~ão ela Escola. 
§ 1." As penas disciplino.res indicadas nas alincaR c c d 

Rfío da .iurisdicção da congregação. 
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§ :?.0 Esta~ prnns nfío i~Pntam os delinqnentes das penas 
do Codigo J•enal t'111 que liou\·cn'm ineorrido. 

Art. 7G. Incorrerão nas penas comminadas pelo artigo 
anterior, alíneas a •O b, os nlumnos: 

a) por falfarcm ao respeito •Que rleYcm ao direetor ou a 
qualquer nwmbro do coí·po docente; 

b) por dcsoucdictwia :ís presct·ip(lões ff'ifas pelo dircelor 
on ]liiJ' qua lqtwr· nll'lll/JI'o do eorpo Llocente; 

c I poe uffPm;a ú hotll'a de seus collegas; 
ti) JlOl' pr~rturhar:fío da ord•'lll, l't·oeed inwnfo rlesltonf'sLo 

na.; aulas ou na-; df'[H'llUt~nl'i:ls .da Est\ola; 
e) p11r in.<t•r·ipt:iío df' qualquct· P'Jwrin nas paredes dos Nli

l'il'io~ rl:t J.>:r·r>l:1 •Hl ilt·~! n!ir·iio do~ "di la•·=- t' aYisos llf'llas aiTi-
:-:adns: .. 

/1 Jllll' rlamnn,; causarJno: JillS insft'lllllf'JÜos, appat'l'lllos, 
lllliilt•ln', ll!appas, lin·os. prt•pal':lr.:ií•·~ P lllO\·ei:c;, st•ndo lJIIl', 
n"·'''':' ,.a,o.s, o alillllllll. ai<;Jll da pt•lla di~t·iplinar, I.Pr:í. du 
Ílldt•IJIIIÍZ:Il" ll d:IJJIIIfl 1111 .~llfl~fifiiÍl' 11 ll!t,Íf'l'/11 /'fll' eJit\ ]ll'I'
,Í li" Ít'llflll; 

ui pm· di1 i<~iJ't'lll :111'' l''llll't'illJJfll'ios injurias verhnPs llll 
]1111' f'>'l'l'i pl (). 

1\1'1. 7·;. JnrorTerfílo nn.~ JWII:l~ do :~ri. 73, alinr:ls c c d, 
l'lltll'lll'lllt\ a gravid:11le rh t~a"fl: 

rr\ o . .; ahllliiJn . .; qlll' l'f'Ílll'idirt•JJJ 1111" tldidos rspeeil'icallos 
no al'fit.:·" anft'I'Íill': 

li)· os 'li"' pndit·arrm aef,,s immorars rlrnfro rio rsfahele
einwnln; 

e) o;; que dirigirem injurias verbaes ou rsrriptas ao lli
l't>:'lllr 011 a nlgum mnm!Jro d11 ,,rl!'po rlni~Pnf.t•.: 

d\ f!S q11n ag.L:.l'L•tlir·t•m o tlirr.•dltl' on .r]ualtjller membro do 
C!ll'I)O tlOCf'llfl'; 

c) os qun eonunellnrf'm tlt•liclns e rrimrs sujeitos ús penas 
fi,, Cotligo l'<'nal. 

1\t't. IR. f'i o dirncfnr ,julunt· qur n rlrlieto merrr\o as 
JWnas illdicada:,; nns alinl'as c P- d do art. 13, rnamlarú nln·it' 
Ílltfiii'J'ilo, h<JJJalldn JIOJ' f<•J'Il1n as razõt·s allrgaii;J.s JlClo dl'!in
lflll'lll•~ " os tlt•poiJJwnfos tias IP:'lr•munl1as do facto. ]•~sse in
(jllt'l'ifll st'I'<Í t~illllll!llllieatlo ú r·oll;.rt't•.~ar::io . 

. \l't. ;\J. A í'llll'\Or:u:iío pam o illf!llt'l'ifo tlisl'iplinnr se1·:í 
'f<•if:t pP]fl di: t't'!Oi', lJIH' PS!'I'ipill. 

A1·1.. RO. No;; ,·.aso;; em lfli(' a pena seja imposta pp]a r:on
"'''Pg:v:ií". st·r·:í n .inlgaJJit'll!n t't<mlllllllit'ado por rscriplo ao diJ
Iilllf!l'''"''• ''"'" n- razi'í•· . .; ''"I lltll' I iYt•J: ><ido f11111lada. 

C.\ PIT1 TLO IX 

A1·t.. R·f. A Eseola man!Pr:í uma pulJiirarfín semrstral rnn
tPrHlo frnhallws tll'if.!.'illa!'s do ;·nrpo dneent.c. 

Art. H:!. O dii'Peftw, ~!'111 anforizaf'ão do 1\linistrn, não 
pntlPI'<Í. ansnnlar-sP da ;;<;de da Escola lllj'l' mais de cinco dias. 

1\ ri.. R3. Em ~cus impt•dimenfos o director será substi
tuidn pelo lente mais :ml igo 011 por qncm o Ministro designar., 
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Art. 84. Os alumnos ora matriculados nos 2• e 3" annos 
desta Escola cursarão os annos equivalentes estabelecidos no 
presente regulamento. · 

Paragrapho uni co. Perdem ó direito a essa regalia os 
alumnos que tenham abandonado o curso. 

Art. 85. Aos thwentrs da Escola serão concedidas passa
gr1ns de ida e volfa nos dias em flUO tenham de comparecer ú. 
Escola. 

Art. SG. O p~:ssoal da Escola perceberá os vencimenLo~ 
ronstantrs da talwlla aunexa. 

Art. 87. Par a as matriculas no 1 • anno dos cursos, no 
connntc JWl'iodo lr>rf.ivo, haverá rxamcs rias materias indira
d~:s no art. rJ::' J'··ranl1~ commissões nomeadas pelo direel1ur 
da Escola. 

Art. 88. Sflo extensivas ú Escola, na parlo qun lhe fol' 
npplicavrl, as di."JHlsi~:.ões do regulainPnlo · ~tlll1l'OYado Jll'lo de
,.,.1'1 o u. 1 t . í:Hi, de 1:1 de janeiro de HH5. 

nio dn Janl'il'll, 10 rln janriro do Hll7 .-José nu[ÍI/0 
/l!'sr:rm. Caval('(ml i. 

'I'a.belln a. que se refere o art. 86 do :presente regulamento 

I:An:r:onL\ OfiDF.:"'ADO GRATIFICAÇÃO 10TH, 

Dirr1:tor ••••••.•••.•••••. - G:000$000 G:ooosooo 

Lente •.•....•....•...... ():100$000 3:200$000 9: Goo~;ooo 

Substituto •.•.•.•.....•.• 4:000$000 2:0005000 6:0005000 

I'J'ofcssoe de d1n ~ti h o ..... 4:000$000 2:000$000 6:000~000 

::;,}t:rnta rio-biblioi.Jt, 'I' a l'i•, .• 4:000$000 2:000$000 G:ooosooo 

Est~r iptm·at•io ............ 2:400$000 1:200$000 :l:G00$000 

Coi!Sl'rvador-prepa r:1 dor .. 2:000SOOO 1:000$001) 3:000$000 

l 'ot·teil'o-con tinuo .•....•. 2:000$000 1:000$000 :J:IlOOSIIOIJ 

S1•rvnnte ( salario nwm;aJ 
de HO)OOO) .••••••••••• - ~(i()$000 !lGO~OOO 

ltio de .Taneit·o, 10 dcjanniro tlo1\H7.- .Tosei llufino Deserra 
Crwrrlcanti. 
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DECRETO N. 12.355 -DE 10 DE JANF:IRO DE 1917 

Abrü no l\finisterio !la Justiça c Negocios Interiores os credltos supple· 
mPntares de l. 01G :939$299 fts verbas 15•, 17•, 188 , 20•, 21 8 , 26•, 27•, 
e 33• do art. 2° dn lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de' 1916, e de 
14 :500$ fl conRlgnar.ão «Alimentação !lo pessoal», do Hospital de São 
Rebastiií,o, :O o credito especial de 80:000$ para occorrer " !lespP7.R" 
nffPrtmtfb~ rom o JWlicinmC'nto flo Territorio (lo Acrfl 

O Pre~idcntc da Rcpuhlica do;:; Estado,; Un~dos do Brazil, 
u-Rando da antoeizaç,ão cOiwedida pelo dceeeto legislativo 
11. 3. 2,W. desta data. rcso[\.·p abril' no Ministeeio da Justiça 
c N8g011ioF~ Infer!inrcs os creditos supplcmcnt.aees de eéJ;s 
1.0!():!139$'20;1 <Í!'1 ve.rbas trí". 17", 18\ 20". 21", 26", 27• e 33" 
do 1rt. ;?" da !Pi 11. 3.08(), de 8 dn janeiro de 1916. de con
foJ·m j(lfldl' enm o quadro dt•mo:nsf,J•alivn annexo. c dé' réis 
H ::Jf'O$ :í (',on:siguaçfln «,\linwntação do pessoal» do Hospital 
R. RPbastiiio. da \"<Tha n. :~J dnqnclle artigo c !Pi e n ceedito 
f'RJl!'ci:ll dr! HO: 0'00$ para oeronPr a dcsrH•zas effectuadas 
l'Orn '' polieinmcn Lo do 'I'cr'l'iforio do Acre, no período pos
!.eriOi' :'t f)xt.inrção daR cnmpnnhiaR regiiJnaes do Exemito alli, 
(\ anterio!' :\. PXf)!'lH~fio do df)ereto n. 12.077, de 25 rle maio 
flp 1\l((i. 

H i;) de .Tnnrirn, 1 O rk jmwim <Ir Hl17. \Hi" ria Tnr!cpcn
dPw·ra P 2fl" r!a Hr•puhlica. 

"'ENCESTATJ BnA?: P. GoMES. 

Crwlo.~ Ma.rimiliono Pm•cú·n dos Sn.ntos. 

QUADUO DEl\IONSTUATIVO DOR CTIEn!TOR RUPPLFJM'ENTAilES AS VER
BAR NB,. 15, 17, 18, 20, 21, 26, 27 E 33 DO ART. 2" DA LEI 
DI~ ORÇAMENTO Do EXERCICIO VIGF:N'rE, PARA DESPEZAS DAR 
CONSTGNAÇÕEFl ARAIXO DECLARADA R: 

Vc1•has - Consignaç.õrs Crrdit.oR 

N. Hí. - fif'parli(;ão da Policia - Para o RPr-
viçn 111cfiico legal ............... . 

Oh.icetoR de oxpedientf', livi'OR, assi
gnaturas dn jornars, rc•vistas, rn-
catlnrnações, de ............... . 

Linhas trlegraplücas ou f.Plrphonieas 
J'adinlas, camisolas, cmr.as, r·nlehõrs, 

travPsscirns, uf Pnsilins assPÍlt 
publicaçõcf', etc ....... .' ........ : 

Para susteRto dos presos do Dcpo-
sif.o da Pnlicin ................. . 

Para• r,n>;tcio e rnmJyudivnl das 
Janrhns. . ..............•...... 

25:997$877 
:l:Hlrí~8(i!í 

11:273$645 

2ô:9!17$160 

24:621$545 
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Colo~tia Correc·cional ·de Dous Rios 
- A 1 im e n t a ç ã o medicamen
tos, dietas, calçados e vestuarios 
dos eorreccionaes .............. . 

Illumiaação, combust'ivel, lubrifi
cantes e mais artigos do c".lsteio 
de embarcaÇões ................ . 

· Escola Premunitoria QuililZe de No
vembro - Alimentação, inelusive 
do pessoal, medicamentos, dietas, 
calçado e vestuario dos recolhidos 
e combustível. .................. . 

Quotas de alimentação para o pes-
soal de nomeação, etc., etc ..... . 

N. 17. -- Casa de Detenção - Sustento, cura
tivo. vcstuario dos presos e com-
bustível. ... . .................... . 

N. 18. - Casa de Correcção -- Salario, sus
tento, curati-vo dos peaitenc-iarios 

N. :20. - Hospital Nacional de A~ie!ilados -
Alimentação, dietas e combustível 

Illuminação e força .............. . 
Colonia de Alieaados - Alimentação 

e dietas para 400 doeates e em
pregados subalternos. . ... · .... 

N. 21. -- Hospital de S. Sebastião -- Despezas 
eom os quatros pavilhões de tu-· 
berculosos. . .......•......... 

N. 26. - Instituto Benjamin Coastant - Ali-
mea~.ação o combustível. ....... . 

Calçado, ro:1pa, concertos, lavagem c 
engommado de roupa ... ·:•· ..... 

!\Iedicammüos, drogas, dietas - c in
strumentos deatarios .•.......... 

Acquisição de moveis e de iastru
mental, utensílios, diversos .con
certos e reparos do edificio .... 

N. 27. - Instituto Nacional de S:1rdos-Mudos 
- Alimentação e combustível.. . 

Illuminação. . ........•........... 
Impressões, publicações, asseio, des-

pezas eventuaes ................ . 
N. 33. - A'dministração, just!ça e outras des

pezas no Territorio do Acre -
Para as forças regioaaes do Acre 

61 

424 :649$308 

6:050$000 

20:000$000 

21 :354$93•1 

182:884$021 

19:686$848 

75:072$000 
4:031$63f 

10:000$000 

70:000$000 

14:165$110 

G:241$200 

2:789$930 

538$000 

7:000$000 
2:000$000 

2:400$000 

52:476$400 

f.Oi6:939$299 

Primeira Secção da Directoria de Contabilidade, 10 de 
jmwiro de Hl17. - Paulo Motta, 2" official. - Visto. -
Pereira Jun'to1·, director de secção. 
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DEOII:ETO N. 12.356 -Oli: 10 DE JANEIRO DE 1!H1 

Approva a consolidnoão das disposições Jegaes e regulamentares concêrnentea 
aos tct·ritorios das freguezias urbanas o suburbanas do Districto Federal. 
quo formam as circumscripções judiciarias das· actuaes pretoria-s 

O Presidente da llepuhl ir· a flos Estados Unidos do Braz i!, 
usando da autorízaeão coufnrirla rwlo n. X do art. 3° da lei 
n. 3. 232, de 5 do corrente mcz, resolve approvar a consolidação 
de todas as rlisposi(:ÕI'S ll'[!a••s e r.ogulanwutarm; concernentes 
aos tPtTitorios das rregn()zias urbanas e suburbanas do Dis
trícLo Fedf't'al, (file acluahnente fot·marn as circumscripções 
juclieiarias das ~wtuars ru·ntorias, mandada elaborar pelo mi
nistro de E~laclo ela ,Justit;a e Ncgocios Interiores, que a sub
screve. 

Rio de Janeiro, 1 O de janeiro de Hl 17, !lü" da Independcncia 
c 20" da Rcpublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Cm·los Ma:âmiliano Pcl'eil'a dos Santos. 

limites das Circumscri~ções Judiciarlas do Dlstricto Federal 
(C•IHS(!li•hu:ão d~1s L'ris. em vigor na IH'Omulgação üo 

d\'1'1'1 ·lo 11. J . o:m, de 1'1 de novembro de 18!JO (art. 7°), re
lativas a•ls limiL,·s das vinte e uma freguezias ·então existcn
tt>s uu t•~nitorio tk~ Districto Federal, e~ que acLualmente for
mam as oi1 o eircumscripcões judieiarias, segundo os artigos 
3", ft", 6" -c 7" do decreto li. !J. 263, de 28 de dezembro do 
1UU.) 

TITULO I 

Primeira Circumscripção Judiciaria 

CAPI'l'ULO I 

JJIVISSO GEHAL 

i\1·L. I." Comprelwnde a pdmeira circtlmscril)Ção jutli
eiaria os L•~rrilorios de tres varoehias: - l'aquctá, C~utde·
laria n S .. José. (1) 

J<:sf.:í suhonlinnda ú Jil'ÍmPira JH'I'Lorin Cl'irninal e Ill'~mcira 
cin'f. Jll'Íil!f'ira vara erimin:il n primeira de orphãos e auscn
L•·.~. (~) 

i\l't. 2." Na primeira prctoria cível funccionam tlous 
!'SI'I'ÍVã!'~: um eom jurisdíc1:ão nas Jreguezias de 1l'aqudú c 
Caud,.Ja1·ia, outm na de S . .lu~l';· (3) 

1 t 1 })!Tn·to 11- !l.:.!ii~!, de~~ tle d{'Zl~m!Jro de 1D11, art. :~n, alinca, 1;1• 
(~) He<'rl'tO dtado, nrts. 1 1', :;n, 7•> c Gn. . 
(~) l)r-crPto tit:ulo n1't. 10, * ~! 0 • aliH('lf, ()a; tlet•rt~to n. G.GGl, de 1!) 

t1c juullo tlc lt>O::J, art. 1'); lei n. ;J. :!32, de ü de jancil'o Uu 1917, :.nt. lo. 
alinea 6". 
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CAPITULO IÍ 

FREGUEZIA DE PAQUETÁ 

Art. 3." Comprehende a freguezia do .Senhor Bom_ Jiesll!l 
do Monte da ilha de Paquetá - seis ilhas e desenove Ilhotas 
adjacentes: 

I - Ilhas: -- Bra~:o Forte, Brocoió, Pancarahybas, Pa
quot:.í, Hedonda e Romana. 

li - Ilhotas: - Ambrosio, Casa das Pedras, Côcos, Com
pr·ida, Ferros, l<'olhus, Itaoquinha, Itapoamas de baixo, Ita
poamas de cima, Jurubahybas de baixo, Jurubahybas de cima, 
Lobos, 1\Ianguinho. Pedra Rachada, Pedras das Sardinhas, 
Pitas ou Pitangas, Tabacis, Ta pu teias e Trinta Réis. ( 4) 

CAPITULO III 

FllEGUEZJA DA CANDELARIA' 

1\rt. 4. • Limita-se a freguezia de Nos~a Senhora ()as 
Candeyas ou da Candclaria, com tres outras: - Santa Itita, 
Sam·amento e S. José: 

Llmites com a tle Santa Ríta: - Par lindo do cáes dos 
1\fineiros, de um ponto fronteiro ao Ministerio da Marinha, a 
divisa segue pela rua Visconde de Inhaúma (exclusivo) alé 
á ig-r·eja de Santa Rit:1, situada no largo do mesmo nome; 

Lirnücs cOm a do Sacramento: - deste ponto, pelo meio 
da rua dos Ourives, eomprehendendo assim sómente o lado 
de n•Jmeração par, até :í rua do Ouvidor; e pela avenida Rio 
Branco, em direcção olJliqmt, até á rua Sete de Setembro; 
junto <.Í. rua Rodl'ig0 Silva, tudo conforme o antigo prolon
~all!ento da rua dos Ourives, antes da aberbra da avenida 
Itio Rmnco; 

Limites com a de S. José: - deste ponto, segue a divisa 
IWio meio da rua ::ictc de Setembro, comprehendcndo assim 
:,;ú~twnln o lado da numeração par, até á rua: JW.lio Cezar; 
Jltdo meio desta a l.é o pequeno bcc,co existente entre a igreja da 
Ordem 3" do Canno u a Cathedral; pelo meio deste, direito 
ao mar, comprchcndcndo a linha de edificação da praça 15 de 
No\'~'H>bJ·o, do lado dn Candelaria e, fiNalmente pelo lit
toral, até o cúcs dos 1\Iineiros, ponÍo de partida. '{5) 

• ( l) 4\lra1:tt b:;..:in cl!' In dt· n.~osto tle 1.'--:10. ct·enndo a p:1rodtia, n· 
gf:.;lf':tdo no l.t rro 71 dr· Ordf'Jig ·T?(;rJias, fi H. ::;, da. Camar:L Bc-dr:o:dastica. 1lo 
J:io dP .laniro; ('ditai ()(~ ]S th~ oufuhro Uc lSlO. (lo 8° bjspo D. ;loRé ''ae-
1iiiiO da ~ilva Co11tinllo. l!Jat"l'aiHlo limltPs reg-istrado no Uvro- I de Prur
fonl«'...: c I:diloe.<~. n~. 1:-íH ,, ~··~·qiJltl'~ (la' Jl}(','Hll<t CaTJI:Il':l; decrPtn dn 2:~ 
tf,1: lllHI'I:O til~ 1 s:::~, d<•:--:;IIIIIPX:l lH(u do Íl't'Jllü de l\lagé, C ineor}mrando UU da 
t_ ortc, a freguezut t](~ !'U(JIIPtft. 

Ui\ .\Jyarft rég-in (]p !l de uov<'mhro de 1741l, or<lenando a divisão <la 
tmrol·hia. rt.'~istrndo no Lirro n ... :t.X.XI/1 da Provedo1·ia àa Rea~ J-i'a-zctultt 
fi". 83-4, do Archivo Nacional: Pastoral de 31 de janeiro de 17.51 d~ 
fl" hlspo D. l<'rei Antonio do Desterro MAlhelros, marcando limites: no 
citatlo Lfno 1 de Postoraes c Editacs, fls. (34-li, da Camara Eccleslastlca. 
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CAPITULO IV 
FREGUEZIA DE S. JOSÉ 

Art. 5.0 Limita-se a freg'..lezia de S. José com quatro 
outras:- Candelaria. Sacramento, Santo L<\ntonio e IGiloria: 

Limites com a da Candelaria- Partindo do cáes Pharoux, 
do lado da Candelaria, a divisa segue pela linha de edificação 
da praça 15 de Novembro (esta praça inclusive e a linha só
mente exclusivo) até o pequeno becco existente entre a igreja 
da Ordem 3" do Carmo e a Cathedral, pelo meio deste até o 
da rua Julio Cezar, pelo meio desta até o da rua Sete de Se
tembro e pelo meio desta, eomprehendendo assim sómente o 
lado de numeração impar, aLé á rua Hodrigo Silva.; 

Limttes corn a do Sacramento: - deste ponto, segue a 
divisa pelo meio desta rua, cornprehendendo assim sómente 
o lado de numera1)ão par, até á rua S. José, por esta 
(inclusive) nté o fim e, atravessando o largo da Carioca 
(exebsive) até á l~deira da Ordem 3" da PeNitencia, no mor
ro de Santo Antomio; deste ponto, pelas vertentes do referido 
mono, comprehendeado assim sómente todos os moradores 
que ficarem nas aguas verteNtes para o lado do bairro da 
Lapa, até o principio dos arcos da Carioca; 

Limites com a de Santo Antonio: - dahi, por esses arcos e 
rua Dr. Joaquim l\'Iurtinho (inclusive) até á estação do Cur
vello, no Jogar outr'ora denominado- primeiros dous irmãos; 

Limites com a da Glo1'ia: - deste ponto, pela rua do 
Curvcllo (inclusive) até o principio, no encomtro da rua 
Chefe de Divisão Salgado (exclusivo) com a ladeira de Santa 
Thercza (inclusive); dahi, em recta, até á rua Theotomio Re
gadas, do lado da Dr. Joaq'..lim Silva; pelo meio da rua 
Theotonio ltegadas, comprehendendo assim sómente o lado de 
numeração par, até· o largo da Lapa; por este largo (ilílclu
sive) e o meio do becc0 Campo dos Frades, comprehemdelldo. 
assim sómente o lado do Passeio Publico, até á avenida Beira 
Mar, e, fiHahnente, pelo littoral, até o cáes Pharoux, poRto 
de partida. ( 6) 

Paragrapho unico. Conmrehende esta freguezia as il'has 
Fiscal e 1Willegagnon. (7) · 

TITULO II 

Segunda Circumscripção Judiciaria 

CAPITULO I 

DIVISÃO GERAL 

Art. G." Uomprehemle a segunda circumscripção .iudi
ciaria os tnrritorios de trcs parochias :-ilha do Governador, 
Santa Rita e Sacramento. (8) 

(G) _\lvarít citado de !) de novembro de 174!), creaudo a parocbia; 
l':u~tural dtudn. tln :n. de janPiro de 17G1. ntarcnndo limites, eorn as mo
difieações introduzidas : por decreto de 30 de outubro de 1834, limitando 
a freguezia da Gloria; e decreto. n. l. 486, de 13 de dezembro de 1854, 
art. 2°. marcando as divisas da parocbia tl.c Santo Antonio. 

(7) Pastoral citada, de ::1. ele janeiro de 1751; decreto de 26 de fe· 
vereiro de 1833 designando as frcguczias a que devem pertencer as for, 
talcza.s c arsenaes da Cõrte. 

,(8), Decreto citado, n. 0.263, de 1011, art. 3°, a!ina~ 2•. 
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Está subordinada á segunda· pretoria criminal e segunda 
civel,. seguNda vara criminal e seguada de orphãos e ao
ISentes. (9) 

~1\trt. · 7. • Na segunda pretoria cível funccionam dous es
crivães: um com jurisdicção nas fregue.zias da Ilha do Go
vernador e Santa Rita; outro na do Sacramento. :(10), 

CAPITULO II 
FREGUF.ZIA DA ILHA 00 GOVERNADOR . 

Art. 8. o comprehende a freguezia de Nossa Senhora da 
fA,iuda da Ilha do Governador- seis ühas e dezoito ilhotas 
adjacentes: 

I - Ilhas: - Ag,ua, Boqueirão, Cambembe Grande, Cam
bembe Pequena, Governador ,e Raymundo. 

II. - Ilhotas : - Aroeiras, Ilhota Grande, Ilhota IPequena, 
Mãe Maria, · Manoel Roiz, Matwso, Milho, Nhai:(Uêtá ou 
!Anhangá-itá, Palmas, Pedras do Manoel, Pedras da Passagem, 
Rasa, Rijo, Santa Rosa, Secca, Tipitis; ptms e Viraponga. ;(H); 

CAPITULO III 
FR,EGUEZIA DE SANTA RITA 

Art. 9. o Limita:-se a fregUJezia de santa Rita com tres 
outras:- Candelaria, Sacramento e Sant'Anna. 

Limites com a da Candelo:ria : - Partindo. do cáes dos 
Mineiros, de um ponto fronteiro ao Ministerio da Marin!ta, 
a divisa segue pela rua 'Visconde de Inhaúma. (inclusive) até 
a igreja de Santa Rita, situada no largo do mesmo nome, e 
pelo meio da rua dos Ourives, até a rua Theophilo Ottoni; 

Li.mites com a do Sacramento: - deste ponto, pelo meio 
da rua Theophilo Ottoni, comprehendendo assim só:mente o 
lado de numeração par, até á rua U11U8)Uayana; pelo meio 
desta, até o da rua Marechal Floriano IPeixoto, e pelo meio 
desta, comprehendendo ~ssim sómente o lado de .numeração 
par, até o da rua Camermo; 

Lirn"-tes com a de S'ant'Anna: - deste ponto, segue a di
visa pelo meio da rua Camerino, comprehendendo assim só
mente o lado de numeração ímpar, até a ladeira Madre de 
Deus. por esta até o fim e dahi. pelo cume do morro do Li
vramento, comprehendendo assim sóment~ todos os morado·
res que ficarem nas aguas vertentes para o lado do mar, até 
o ralto do morro da Providencia (1'00 metros); de·ste alto pelo 
divisor de aguas; passando peJo extremo da rua Livramento 
'(inclusive), até o encontro da rua da Gambôa com .a da Har
monia, pela rua da Garnt>ôa até o pi"incipio (este trecho só
mente inclusive); da·lli, em recta, ao armazem n. H do Cães 

(!)) Decreto eitndo. arts. 4°, :~o, 7° e 6o. 
"(10) Decreto eita<lo. ,n·t. 10, * 3°, alínea 5•: decreto dtado, nn

IIH~ro !i. !".iGl, de 190ií, art. 1.n; ll'i eitada, 11. 3 .232, de 1917, art.. 10, 
tHinca. 0 11 • 

(11) Alvará régio de 12 <k janeiro de 1755, instituindo em nova vi
gararia collada a i!n'Pja d;t ilhn <lo GovPrnador,. registrado no Livro I 
de Ordens Regias, fls. 203, <la Cnmara Ecclesiastica; Relação das tre· 
flltCZias do municipio nc1ttro com declaração dos pontos por onde confinam 

. ••mas <'om ""' otttmR, e das ru«s, beecos, úfvessas. etc., aue contém cada 
Uma deUas- no relatorlo do presidente da Illma. Camara Municipal da 

, Côrte, de 7 de janeiro de 1873. (Documento do Archivo Nacional.>. 

Leis de 1917 - V o!, 11. 5 
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do Podo (inclusiveJ, c, finalmente, pelo littoral até o câes 
dos Mineiros, ponto de partida. ( 12) 

Paragrapho unico. Comprehende esta fregugzia as ilhas 
Cobras, Enchadas e Santa Barbara. (13) 

CAPITULO IV 

FilEGUEZIA DO SACRAMENTO 

ArL 10 .. Limita-se a freguezia do Santíssimo Sacramento 
da antiga Sé, -com cinco outras:- Candclaria, S. José, Santo 
Antonio, Sant'Anna, e Santa Rita: 

Lín-,.ites com, a da Candelaria: - Partindo do: encontro da 
rua 'l'heophilo ottoni com a dos Ourives, a divisa segue pelo 
meio desta ulLima, comprehendendo assim sómente- o lado do 
numeração ímpar, até o principio, junto á. rua do Ouvidor; e 
pela avenida Rio Branco, em direcção oblíqua até a rua Scto 
de ~ctcmbro Junto á rua :Rodrigo Silva; 

Limites com a de S. José: - dc,r.o ponto, segue a divisa 
pelo meio desta rua, comprehendendo assim sómente o lado 
de numeração ímpar, até á rua S. José; por esta (exclusivo) 
até o fim e, atravessando o largo da CariOca (inclusive), até 
a ladeira da Ordem 3" da Penitencia, no morro de Santo An
tonio; deste ponto, pelas vertentes do referido morro com
prchcndendo assim sómente, todos os moradores que ficarem 
nas aguas vertentes para o lado, das ruas Luiz Gama, Lavra
dio c J•'rancisco Bclisario, até o principio dos arcos da Ca
l'ioca; 

Limites corn a de Santo Antonto: - deste ponto, volta' a 
divisa pelos· fundos dos prcdios das ruas Francisco Belisario, 
Lavracllo c Visconde do Rio Branco, (todas cxclusiv.e), até a 
IH'aça da Rl:'publica; 

T.imifes com rt de Sonl'Ltnna: - dahi, pelos fnndos dos 
JH'l'dios drsta praça, do lado da cidade (exclusivo) até o meio 
da rua Mareehal :Floriano !Peixoto, e pelo meio <lesta, com
prchcnilendo assim sümente o lado de numeração ímpar, até 
ü rua Camerino; 

l)mítcs com, a de Santa Rita: - deste ponto, ainda pe.Jo 
meio da rua Marechal Floriano Peixoto, att'l á rua Urugnayana; 
pelo meio desta, comprchcndendo assim sómcute o lado do 
numeração impar, ató á rua Theophilo Ottoni, e finalmente, 
pelo meio desta, comprchcndendo assim sómcnté o lado do 
numeração impar, até ú rua dos Ourives, ponto .de partida.: 
'(i!t) . 

(1~) A\lvnr:i l·ltndo, <h~ !) ck 110VC'lllhl'o lh~ l7·1!l, t·r0a11du a parodlia; 
J•H~tor·al <'itada, dt~ :n de jandt·o fi<' 1'1Gl, nwreantl() JimitPH; l'Otu as ruo
flifit·:H:ÕPK introdu:dclHS:- por nlvnrü. 1·Pp;io <h~ !J de fleZ('mhro dP 1H1·'1 
o <h'f'l'<.'to tln H <le ngostu de :1.'·)17, c'l'c•audo e lhniturulo a freguezi:t elo 
Nnnt'Anua; c ~leen~to de 17 tle :..:«·tf~mhro de t~:;,J, ot·«IPtmudo que fiqUPHl 
pcrb,•IH'f'lltln (t rn'g-IJI'Zill d!~ ~:lllta. Hit:t, a l'li:L i\ova. do IJi\'["llfll('Jllo e Cllltra:-;. 

(t:n Pm·:ton1l dtarla, tle ~!L tle janeiro <ll~ 1.7;-:il; decreto dtado, do 
~G de f~VC'r('iro de 1R:l:L 

(14) .\IYar(t <'il:Hlo, <le f) <!P uovcmbro d" 174fl, <livitlindo a parochln; 
l)a~tor:.tl dtndn, dt• :11 de janeiL·n d(' 17;,1, mar<'antlo limitcF: ('(,ni aH tno
difieac:fieg iutroduzitlag }HH' nlvarft f'ibulo, <le !j Uc dczembr~ de 1814 c 
decreto citado, d~ 6 de ngosto <le 1817, <'rPando c limitando a fregudzla 
rlc Sant'Anna; e decreto n. 1.486, de 13 de dezembro de 1854, art. 2•, 
limitando 1\ pal'OC!Jia. de Santo Antonio, · 
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Parngrapho l.mico. Comprehende esta flle81Uezia, as ilhas 
Alfavaca, Cagarra, Comprida, CQtumduba, Mãe, Meio, Pae,, 
Pacas, Palmas (duas) ~ontuda, Redonda e T!"ind~de, todas n,o 
.Oceano Atlantico. (15) 

TITULO 111 

Terceira Circumsori:pgão Judiciaria 

CAPITULO. I 

DIVISÃO GERAL 

Art. 11. Comprchende a terceira eircumscripção judi~ 
ciaria os territorios de duas parochias:- Santo Antonio e 
Sant'Anna. (16) 

Esta snbordina:da á terceira pretoria criminal e ter
ceh·a civel. terceira vara criminal e primeira do orphãos e 
ausentes. (17) 

Art. '12. Na terceira ;pretoria civel furfcciOir:l8JD do.us 
escrivães: um com jurisdicção na freguezia de Sant0 An
tonio, outro na de Saut'Anna. {18)' 

CAP'ITU'LO II 

FRiEGUEZlA DJ~ SANTO AN'l'ON!O 

Aet. 13. Limita-se a freguezia de Santo 1lntonio co111 
cinno outras:- Sacramento, S. José, Gloria, Espirito 8auto o 
f:;ant'Anna: 

Limttcs t.•om a do 8ac1•amento: - Partindo d~ fim da rua 
Visconde do Rio Branco, junto á praça da Republioa. & di
visa segue por esta rua (inclusive) e pelas ruas Lavradio (in
olusive), ·comprchcndendo todas as t.ravm:;sas â direita, e Fran
eist·o Belisario (inclusive), até o principio, junto aos ar{' OS da 
Cariooa; 

Limites com a dr! S. José: - dahi, por esses arcoSJ e rua 
~)r. Jowquirn l\furtinho (exclusive) at<J a estação do Cmvello, 
no Jogar outr'ora denominado - primeiros dous irmãos; 

Limites com a da Gloria: - deste ponto, pelo meio da 
rua Aquedtwto, cowprehcndcndo assim sómente o lado de 
numeração par. até a rua Petrop·olis; 

Ltmites com a do Espirito Santo: - por esta e ruas Ori
ente, Progresso, largo das Neves e rua r•araizo (todas inclu-
sive) al.é a ladeira do Senado; · 

(15) l'u~iorul dtnda, rle ;a de Janeiro de 1751, <'Otn n~ modificaç(;os 
lntrodn~idns: por edital tlc :n de janeiro de 1763. limitando a frPgn.,zla 
·do En.l,!enho Velho, e ineorporando a esta c ft de Inhauma alg·urnas ilha~ 
pct·tencentes nté então (t ~é; th•creto citado de 20 de fe·rcrciro Un V:m:l; 
l'o·od~iio de lH de a~oHto de 178::, Htlhordlnnudo u Vlgararla dll Ilha da 
To·loHhuln ú vara do Bispado do Hio de Jnnf'iro, rcgl~trudn nn IdcTo 111 de 
}'orlarias c Ortlcus l':Jli8COJWCs, fi. 93 dtt Ctunara l~cclcslastlca. 

(lH) l)ccrr~to citado, 11. 0.~63, ort. ::n, aliitca 3 3 • 

( 17) Decreto <·itadu, arts. 4°, 3°, 7° e (Jo. 
(18) Decreto ••ltado, art. 10, § 3•, a!inca 5•: decreto citado, Ull· 

wero 5. 561, l.k! 190õ, a1·t. 1 o ; lei citada, u. 3. 2321 de 191, 1, 1\rt. 10, 
alínea 6• •. 
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Li·mites com a de Sant'1lnn'a: - dahi, comprehendendo 
toda esta ladeira, segue a divisa pelas ruas Riachuelo (inclu
sive) c Ji'rci Caneca, desde o ·Chafariz rlo Lagarf.o até a praça 
da Hcpublica (este trecho inclusive) c, finalmente, por todo o 
lado desta praça, em continuação á rua Frei Caneca, até o fim 
da rua Visuonde do Rio Branco, ponto de partida. (19) 

CARITULO UI 

FREGUE!IL\ DE SAN'l''ANNA 

Art. 14. Limita-se a freguezia de Sant'Anna com seis 
outras:- Santa Rita, S. Christovão, Engenho Velho, Espírito 
Santo, Santo Antonio e Sacramento: 

Limites com a de Santa Rita: - Partindo do encontro da 
rua Marechal :Floriano Peixoto com a Camerino, a div.isa 
segue pelo meio desta rua, comprehendendo assim sómentc 
o lado da uumcraçJã.o par. até a ladeira 'Ma:dre de Deus, por 
esta até 0 fim c dahi pelo cume do morro do Livramento; 
comprehendPndo assim sómente todos os moradores' AUO 
ficarem nas aguas vertentes para o lado da cidade. até o 
alto do morro da Providencia (100 m:etros); deste alto, pelo 
divisor de aguas. passando pelo extremo da rua Livramento 
(cxclusive) até o encontro da rua ela (1mnbôa com a da Har
monia; pela rua da Gamboa até o principio (este trechO 
súment.e flxclu~iYP) dahi. em red.a até o armazem n. H do 
cáes elo Porto (Pxdusivr;J P pelo littoral até a fú7. elo canal do 
.Mangue; 

Limites com a de Stw Ch1·istovão: - deste ponto, seg;me 
a divisa pelo meio destfl canal, comprenendendo assim só
mente a parte da avenida do Mangue, do lado da Garrrboa, 
até um ponto fronteiro a0 fim da rua São Christowo; 

Limttcs com a do Engenho Velho: - dahi, pelo meio do 
mesmo canal até um ponto front-eiro ao fim da rua M'iguel 
de Frias; 

Limites com a do Espi1'ito S.rmto: - e ainda pelo meio 
deste canal até a ponte da rua Visconde de Sapucahy; por 
esta rua att' a Frt~i Gam•ea ( P~te trrc 110 cxcl usi v e) e por esta 
até o chafariz elo Lagarto (este trecho sómente, inclusive) 

Linuites com a de Santo Antonio: - comprehendendo tam
bem as ruas Paraíso e P:aula Mattos até a ladeira do' Se
nado; deste chafariz do Lagarto. segue a divisa pela rua 
:Frei Caneca até ':i praça da Ht•publica (este trecho cxclusive) 
e por todo o Jade~ desta praça, em continuação á rua Frei Ca
neca, até o fim da rna Visconde do Hio Branco (este trecho 
sómontc exclusivo) ; 

Limites com a d,o Sacramento: - desLe ponto, pe·los fun
'clos dos predios (k:o;La pmea, do lado ela cidade (inclusive)' 

(lü) l)N~l'!'to n. 70~. de 1•• dn :-:.Ptemhro <.Jp J S:J f. t·rcnudo :t parochia; 
dt'(TPto dtado. 11. 1 .·1.'-:f;, dP J:: <h~ df•7.f~Jilhl'O ll(• 1k:.4. art. ~o. mareando 
JitnHPK; :1viKn d•• :; de• junriro de 1.'•{0.';, d<•dar:uulo que atuhos os Iadox 
das ruas Viseonde do Hio Branco (~ Lavradio, }lertcnccm a esta freguezia, 
1·egistrado no Lit-ro das Parnchia8_, [}}';. 7ri-H. da Camara Ecclesiastica ; re
Ja~:ão citada, das freguezias, etc .. no rl'latorio do presidente da Illma, Ca
mara J\InH!eipal da Côrtt', de 7 de jandro de 1873, (Documento do Archivo 
Nacional.) 
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até 0 meio da rua Marechal Floriano Peixoto. e, finalmente, 
pelo meio désta, comprehendendo assim sómente o lado de 
numeração par. até a rua Camerino, ponto de partida. (20)i 

TITULO IV 

Juarta Circumscripção Judiciaria 

CAPITULO I 

DIVISÃO GF.RAL 

Art. 15. Comprehendc a quarta circumscrip.r;ão judicia
ria -os territorios r!P t.res paroc'hias: -Gloria, Lagôa e Ga
vea. (21) 

Está subordinada á quarta pretoria criminal e quarta 
civel, quarta vara criminal e segunda do orphãos '8 au
sentes. (22) 

Art. 16. Na quarta prrtoria civel, funccionam dons es
crivães: um ·com.: jurisdicção na freguezia da Gloria, outro nas 
da LagOa e Gavca. (23) 

CAPITULO II 

FHRGUEZIA D.\ GLO.HIA 

ArL 'l7. Limita-se a freguczia de Nossa Senhora da Glo
ria com seis outras:- São José, Santo Antonio, Espírito Santo, 
Ent"nnho Velho. Gavêa e Lagôa. 

Limites com a de S. José: - Partindo da avenida Beira 
l\Tar, ,iunto ao Passeio Publico. do lado da Gloria, a dlivisa 
scguo pelo m0io do llccco Campo dos Frades, comprrehendendo 
assim sômentc todas as odificações do lado fronteiro ao Pas
seio Publico, e pelo largo da Lapa (exclusivo). até á rua 
Theolonio negadas; pelo meio desta, eomprehendendo a;ssim 
sómeHte o lado de numeração ímpar. até á r:ua Dr. Joaquim 
Silva. e rlahi, em reda, até o rprincipio da rua do Gurvello, 
no r•ncontro das ruas Chefe de Divisão Salg1ado (inclusive). 
rom a lackira ele Sant:-~ Thereza; def'j,e 'ponto, pela rua do 
Curvf'Jio (exclusivo), ai é o fim, junto á ef;taç.ão do mesmo 
nome, no Jogar ontr'ora denominado- primeiros dous irmãos; 

lAmites com a de Santo Antonio: - dahi, pelo meio da 
rua Arnwducto, c.omprehendendo assim sómente o !ano de 
numnração par. até :í r na Petropolif;; 

(20) Alvnrft rE'p;io citado, <ln 5 de dezembro <le 1814, creando a pa
rodtin: decreto de fl d<' ng-oeto de lf!l7. marcnndo oe limitnH definitivos, 
f'OIII n~ mo(Ufica<:õ0s introdn7-l<lns :. por clPcreto citado, de 17 <le setembro 
llP 1 ~:14, llPsignn ndo CJlH~ rli\Vf'm JH'rtP.ncP.r il fregnrzin dP ~nnt:l Jtita, n. rnn. 
Nova elo Livrrt11ll'1lto (' outr:~R: dPf'r('to C'itado, n. 1.486, de l::C <lc de-
7.emhro de t.'l!l4. :trt. 2°, lirnitnrHlo n fr{'~uezia dP Ranto Antonio; e }pf 
ll. ] . 2!ifi, dP 8 d~ junho d•• t~H;), art. 1°, <'J'C:tJldO e Jimitn.nrlo a paroclJht 
dn l~spirito Santo. 

( 21) DecrPto citado, Jl. H. 2ü:=:, art. 3°, alinf'a. 4a. 
(22) Decreto citndo, nrt:-::. 4°, :1°, 7o e 6°. 
(!:!:{) DPrreto <'itado, nrt. 10. * 3°, alinf'n r,n; d~c>J•rto citado, n. r;,r;rn, 

tlP 1!HJ:t, nrt. 1"; 11'1 dtnd:l. n. :~.~:!2, <l(~ l~l7. nrt. lO, alínea 6a. 



:Limites corn a do Espirtto Santo: - e continuando ainda 
pelo meio da J•na Aqneducto, até ú estra.da da Lagoinha; dffite 
ponto, seg-ue a divisa por esta estrada (excluslive), nt,é ti 
Clll'va, na r,óta 280 mef,Tos junto ús nascc1ntc'ls do rio Comprido; 

Limites com a do Enaenho Velho: - e pelas vertentes da 
serra {ia Lfl.goinha, passando •Pelo cume do morro da Formiga 
(60() mPt.ros), attí o alto da f:rrra da Carioca, na cóta 7li0 
tnctro"; 

!Amite.~ cmn a da Gavca: - deste ponto, volta a divisa, 
Jlf'IOJ,; t•unws dos montes da C:avêa, ainda na serra da C:arioe::~, 
ntr~ 1> primr,iro côrte do picn do Corcovado (320 metros); 

Limites com a da Laaô'a: - dahi, pelas vertentes dos 
morro' D. MaJ11,1Ja e l\luml" Noyo, comprehendendo assim 
sómenh: tr.Hlns os moradorrs que ficarrm nas agua.s vertentcR, 
para o lado fio bairro das Laranjeiras, até ú cóta 60 metroR, 
frontrJira á rua Marquez de Abrantes, deste ponto pelo di
visor de aguas até o encontro da rua Marquez de Abrantes 
(inr>Jusivo) eom a rua Piedade (exclnsive), pela rua Marquez 
de ;\hrantes at.é o fim, pelos funduts dos prcdios da ptraia de 
Bnfafogo (tuelusivc), .até á ::~venida Ligação; dahi, atraves
Rando. na me~ma direoção, o morro da Viuva, junto ao re
servali-rio de aguas (exelusive), at.é ao mar, e finalmente, 
pelo littoral. até o :flim do Pn!",'leio Publico, do lado dn Gloria, 
ponto de partit:la. (21) 

CA PI1'ULO III 

F'REGHEZL\ DA LAGÔA 

Att. 18 .. Limita-se a freguezia de São Joãio Baptista da 
Lagóa com duas outras: -Gloria e Gavêa. 

Limites com a da Gloria: - Partindo do littoral, do lado 
npposto á praia do Bot.afogo, a divisa segue atrnlvessando o 
monn da Viu va, junto do rrservntorio de agnas (inclusive), 
aft\ o enronJ.1·o desta prai::~ com a avenid;1, da Ligac~o; dahi, 
pulo!< fnndm; dos predios da mesma praia de Rotnfogo (in-
1\lusin'!), atf\ á rua M::~rqner. de Abrantes, por esta (exclusive); 
aft~ <'i rua Pindaue (irwlnsive) e pelo divisor de agua~ do 
morTo l\lundn NoYo, até ú r1íta GO metros, fronteira á rua 
i\lael}urz df' Allrantes; dr•sfe po~nto, prlns cumes 1àos morros 
.!\fundo Novo " D. ?lfartha. comp1·ehundendo assim sóment.e 
todos os Illoradorf'~ flUO ficr~l'Cm nas aguas vert.entcs pn'ra o 
lado do bairro de Bot.nfogo, n10 o primeiro cMlo do pjco d'u 
Cn1·rovado (:l.?O metros) ; 

Limites com n da Gavca: - dahi, Regue a divisa pelos 
cumes dns montes em diroccão ú rua Hllmaytá e. atravrs
sando esta na 1.mrgnnta jnnt'n' ao prinr•ipio da lag-ôa Ro·drigo 
dt> F:reitaR. lngnl' nnl.l''nl'a dPnnminado Pin~~avn, peln~ vel'-

(24) LP! n. 12, dP !l dn ng-o,lo <k 1834. creamlo 1t parochin: decreto 
('itndo, de 30 de ontuhro dn JB:H, nmrcundo Jimitf'R, rom as modifi<'nP;ÕPS 
intro<ln7-i<lll", P<'lo d<'l'l'l'to l'it:ulo, n. l. 481l. i! c 13 de ilczcmbro do l8i'i4, 
nrt. 2°. llmitnudo n frPg-tH'zin (k ~nnto .:\ntonio; dC'<'rf'to citado, n. 1.2;-)á, 
ck .c;:; d.e junho df• 1Hflfi. nrt. 1°, limitnndo a pnrnchin do E~pirtto Rnnto, 
f" df'C"I'PÍO U. !'i.HO!l, dt' 3 lil' dP7.t'Jilhl'0 f]~ 1874, art. 1<~, limitllndo R ft'P
guezia da Oavf>a. flpJ:u;.ão l'itada dnR frP~llC'ZinR, (~te., no relotorlo do 
prn,l<lrnte dn lllma. Ca111nrn. Munleltml !ltt Ci;rt<', de 7 de j:mclt·o de 1873. 
(Do<'lllllento <lo Arrhl\·o N(':cfonal.) 



AOTOS DO PODF.R EXECUTIVO 71 

tentes dos morros Saudade, Cabritos e Cantagallo, compre-
1heild.:mdo assim sómente todos os moradores que ficarem nas 
ngunfl' vertentes para o lado do bairro de Copacabana, até o 
alto do morro do Pavão (60 metros); deste alto, em recta. 
até n cnron:tro da rua Bulhões Carvalho (inclusive) com a 
J·na. General Gomes Carneiro (exclusive); dahi em outra re
r-ta atravessando as ruas V.al!adares e Silva Telles, até o fJm 
da "UH Igre.iinha (inclusivo); deste .ponto. na mesma di'rer.cão, 
até o mar; e finalmente, pelo littoral até ü lado opposto á 
lli'Út fle Botafogo, ponto de partida (25). · 

P<lragTnpho unir-o. Comprehende csh freguc1.ia as ilhas 
Ln:re P llnHa. (2!\) 

CAPITULO IV 

Fl11\GTJF.7.1A DA üA VF.A 

Art. 10. Limí!.n-~n a frcguezia de Nossa Renhora da C:on
ceit;fh ria GavPa r.om qnalm ouf.rns: -·Lagtm, GIOJ·in, ]•~ngcnho 
\'elhc e ,TaenJ·•~pagJJ:'i. 

Lmites com n rla 'Laaôa: - Partindo do principio da 
praia lo Arpoadot· (indusive), a divisa segue c~ re.r,ta, pas
Hamlo 1clo 11xl l'<'lllO da rua da Igrejinha (cxclusJVe), o aj.m
vPs~an<o as nw;:; Silva Telles c Valladares, .uté o encontro da 
J'U:t Huhões lh~ Carvnlho (exclusivo) ~~om n. r'ua General Go
mPs Gai!Ciro: drsl.c ponto, em outra recta até o alto do morro 
(]O Pa.·Yfn e dahi pelas vertentes dos morros Gantagallo, Ca
britos c Saudade, comprehendeondo assim sómente todos os 
lll)Orador~ que ficarem has nguas vertentes, par':\ o "lado ôa 
Jagô:a Ro•rigo de Freitas, até a garganta, .iunto ao principio 
desta lagú, em qn 0 passa a rua Humnjytá, Jogar outr'ora dcnP_ 
minado P1ssava; dahi, na mesma direcção, pelos cnmes 
doR monte, n I. é lo primeiro córte dio p'ico do Coreo.vatlo (:J20 
Jll P, LI' OS) ; 

Lirnife1com a da (J.lori.a: - deste ponto, pelos cnmes dos 
mont.cs da 1avcn, do lado toceidental, até o alto da serra da 
Carioca, na ·Ma 7li0 metros; 

Urn1tes ·om a do Engenho Velho: - e deste nltu, ainda 
pP.1ns vcrtcn)s da mesma serra, coril.prehendendo, assim, só
menl e todos 1s mor:wlorrs que ficarem nas aguas vert.cnl.es 
parn. o lado h mm·, alé o cume do morro do Queimado (715 
mdros); 

Limites c•n •a de Jacnrepaau.á: - deste ponto, pelo cume 
do::: m~nLes da,ordilhcira de Jac31répaguá e Gavea, nos po'IllOs 
flpnommndos: 1esà do Imperador ( .ifl3 metros), Q:)()krano 
(G::íO metro~) ~)cdra Bonita (700 metTOs) até o pico da Gavea 

(2ti) Alvnrrt rto <l<' 12 de mnlo de 1809, creando a pnrochla, r~gls
tl·n<lo no eitn<lo li,;, I r/e OrllenR Rr.qlas, fls. 263 v., da Cnmnra J<lccle
"inRtir:t; edltn 1 de dP nl';osto de 1809, marcando llmltes, registrado no 
<·ltn<lo U~;J·o 1 <Ir. I:" o nu'.• c Rditac.•, fls. r.1 e seguintes, da meRma C;
tonrn, com n mo<llll•:fio introduzida pelo rltn<lo decreto n. 5.809, <1<48 
<lo• d~ze1nhro <lo> JH7·1nrt. ]", limitando n freguezla da <1:1Y<'n. 

,(2G). Dccrl'tü dttl), <le 2G de fevereiro de 1833, 
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(842 metros); deste, 'Pelo divisor de aguas, até o marco que 
.divide a estrada da Gavca da da barra da Tijuca, dahi pelo 
canal da lagôa Camorim, attí a fóz e, finalmente, pelo littoral, 
até o principio da praia do ~c\.rpoador, ponto de partida. (27) 

TITULO V 

Quinta circumscripção judiciaria 

CAPITULO I 

DIVISÃO GERAI, 

1\rt. 210. Comprehende a quinta circumscripção judiciaria 
os territorios de duas paroellias: -Espírito Santo e Engelho 
Velho. (28) 

Está subordinada á quinta pretoria criminal e quinta cí
vel, quarta vara criminal e primeira de orphãos e arsen
tes. (29) 

1\rt. 21. Na quinta pretoria cível funccionam dvUJ üS
crivães: um com jurisdicção na freguezia do Espiril:,b Santo, 
outro na do Engenho Velho. (30) 

CAPITULO II 

FREGUE:i:IA DO ESPIRI'rO SANTO 

Art. 22. l.imita-se a freguezia do Divino Espirio Santo 
com quãtro outras:- Sant'Anna, Santo Antonio, Gloja e En
genho Velho. 

Limites com a de Sa,nt'.4nna: - Partindo da curva do 
Canal do 1\Iangue fronteira ao encontro da rua ]liguei de 
Frias com a Visconoe de Itaúna,, a divisa segue ;>elo meio 
Uest.e canal, c~mprehendendo assim sómente a pa~e da ave
nida do Mangue, do lado da referida rua Viscondede Itaúna, 
até á rua Visconde de Sapucahy, por esta até a ;rei Caneca 
(este trecho inclusive) por esta até á rua Paula lattos (este 
trecho exclusive) por esta e rua Paraizo (ambas ,ambem ex
clusivo) até a ladeira do SenadO; 

Limites 'com a de Santo Antonio: -deste ponto, pela 
rua Paraíso, largo das Neves, ruas Oriente e Pfropolis, (to
das exclusivo) ah\ a rua Aqueducto; 

Limites rom a da Gloria: - pelo me-io da rra Aqueducto, 
comprehend€1noo assim sómente o lado de numração par, até 
a entrada da Lagoinha, e por esta (inclusive) :.é a curva, na 
Cóta 280 metros, juntofáS nascentes do rio Qomrido; 

(27) L~i JJ. 2. 297, de lS de junl10 de lSi:l, crPaJO a parochia; de-
c·r·Ptn citado, n. G.R09, de~ de !lezPrnhr'> <lP 1-"7·!, art. ~ mnrcanoo llmltc•fl. 

(28) Dccrf'to citado, n. !l.2n::~ art. :-:•\ aliura :, 
( 29) Decreto citado, arts. 4°, :{o, 7° c Go. 
(:{0) Decr<"to citado, nrt. 10. § :;o, olinm 5•; dc_P.to cl,tndo, n. r..fi61, 

d~ 1 uo~, nrt. 1('; lf'i u. :1. :!3:!~ dtl 1!)17, art. to, nu:n (,n. 



teTOS, DO PODER EXECUTIVO 73 

Limites com ~ tlo Engenho Velho: - dahi, pelo divisor de 
aguas, até o largo do rio Comprido (inclusive), pela$ ruas 
A:ristides Lobo (inclusive) e Haddock Lobo, desde :~rquella até 
o largo Estacio de Sá (esse trechO sómente inclusive), deste 
pelo meio da rua S. Chri&tovão, comprehendendp assim só
mente o lado de numeração par, até a rua Miguel de .Frias, e, 
finalmente, pelo meio desta, comprehendendo assim sómente o 
lado de numeração ímpar, até o 'princip~o, na avenida do Man
gue, juntd á curva do canal do mesmo nome, ponto da par
tida. (31) 

CAPITULO 111 

FREGUEZTA Do ENGENHO VELHO 

Art. 23. Limita-se a freguezia de S. Frali'cisco Xavier 
do \Engenho Velho, com sete outras: -'S. Christovão, Engeniho 
Novo, Jacarépaguá, Gavea, Glori-a·, Espírito Santo e Santa 
Anna: 

Limites corn a de São Chrtstovão: - Partindo do canal do 
Mangue, de um ponto fronteirp ao fim da rua de S. Christo
vão, a divisa segue por esta rua (neste trecho exclusive) até 
a praça dos J~azaro.s ( exclusive), dahi, pelas divisas do ter
reno do hospital deste nome, (exclusive) até a rua do Cortume, 
e por esta (exclusive; até o fim, junto do morro do Breves; 
deste ponto, segue a divisa contornando o referidlo morro 
(exclusive) até o encontro da rua Fonseca Telles (exclusive) 
com a de S. Christovão (até &. este encontro inclusive); pelas· 
ruas Fonseca Telles, Minei'ra e Parque (todas exclusives) até 
o fim, e pelas divisas da Quinta da Boa Vista, (inclusive) até 
o marco limite, no alto do morro do Telegrapho; 

Limites com a do Engenho Novo: - deste ponto, pelo 
divisor de aguas, até o encontro da avenida Bartholomeu de 
Gusmão (inclusive) com a rua Visconde die Nitherjoy, (exclu
.sive) da h i. atravessando o leito da Estrada de Ferro Central 
do Brazil, · pelo meio do rio Joanna, desde a curva fronteira 
áquellas ruas, até a ponte denorhinada - Maracanã, na jun
cção da rua S. Francisco Xavier (até ahi inclusive) com o 
boulevard 28 de Sct.mnbro (inclusive~; deste ponto, pela rua 
S. Fra'Ilcisco Xavier até a rua Oito de Dezembro (este trecho 
e::rclusive1, por esta até a rua Jorge Rud'ge (este trecfu;:> exclu
sive) e dahi pelo divisor de aguas da serra do Engenho Novo, 
comprehendendo assim sómente todos os morado·res que fica
rem nas agua!' vertentes, para o lado do bairro de Villa Isabel, 
até bs fundos do .Jardim Zo.ologico (inclusive) na garganta por 
onde passa a rua Barão de Bom Retiro; (deste ponto em di
ante inclusive); pelo divisor de aguas do contraforte da serra 
do Andarahy, até o a'lto e deste, passando acima da estrada do 
Matheus, até o cume do morro do Elephante, (775 metrtos), 
junto ás nascentes do rio Joanna; 

Limites com a de Jacarépaguá: - deste cume, segue a 
divisa pelas vertentes dos montes, até o pico da Tijuca (1.020 
metros), deste até o Bico do Papagaio (975 metros) e dahi 
pelas vertentes dos montes do Alto da Boa Vi·sta, comprehen
dendo assim sómente todos os moradores que ficarem nas 
nguas vertentes para o lado do bairro da Ti.iuca, até o cume 
do morro do Queimado .(715 metros); 
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Limite., com a da Gavea:- rleste ponto, pelns nrtrnt.es 
da seiTa da Carioca até a cóta 760 metros; 

Lim1tes com, a da Gloria: - e, continuando ainda pelas 
vertentes da mesma sena, cumprchendendo assim sómenVe 
todos os moradores que fie~nrm nas aguas vertentes para o lado 
do bairro da Fabricà, passando pelo alto do morro da For
miga (601) metros) até o cume dá serra da Lagoinha 
(540 IO(~lros); n pelas vertentes desta até a curva da estrada 
do me~rno JJOJJII', 11a eôta 280 melros, junto ús nascentes do 
r ip 'f~ompri.rlo: 

Lim1tcs com a do Es1J'i1'ito Santo: - dahi, pelo divisor 
do ngu:t,.; alô n largo do Hio Comprido (exclusivo) pelas ruas 
Ari~tid··~ Lobo (Pxclusivo) e Haddtuck Lobo desde aqueHal 
até o largo Estaeio de f':i (esiJO frecho scímcnte oxclusive), 
f! este, Jl{)]o nwin da rua S. Christ1uvão, comprchendcndo as
sim s(onwnf•• u lado de numcraç.ft'o impar, até a rua Miguel 
<h J'J'ia,, pelo meio desta, ·eomprehendendtJ assim sómnnto o 
Indo de nttrnl!l'ação par até o principio, na av,crtida d!o Man
gw~, jnnl:u ;í; curva do canal do mesmo nome; 

I. imites com a de Sant';lnna: - e, finalmente, pelo meio 
dnstc eanal, eompreiJCndendo assim apenas a parbc da ave
nida do 1\langtw, dlu Jado de SI. Christovão, até o piUnto fron
t<~iro ao firn da rna do mesmo nome, ponto de partida. (32). 

TITULO VI 

Sexta Circumscripçã0 Judiciaria 

CAPITULO I 

DIVIRÃO üERAT, 

1\ rt. 2 L Comprehcndr. a srxf.a cireumscripcão ,iudiciaria 
ns ferrif.nrins rfp dtws panwltias: --i-'. Cltl'islo\'fí.n r ]~ngrnho 
N oyo. ( :~:l) 

E~f:í su!Hlrtlinarla ú srxla pretoria criminal c snxta eivcl, 
quinta \'ara <Tilllinal r• .<;CgmHJa d•~ orphfíos o ausentes. (:H) 

Art.. :!rí. Na. i-:nxt.a. Jll'l'f.ol'ia eivPI ftiTWeionam dons 'nsi'J'i
vfí<·S: IJill com ,iaT·;isdie(;fío na fl'Pgu<·zia dü S. Ghi'ist.ovrllo, on
tm na de Eng•'nlw Novo. (:Hí) 

1:!1) Lc•i dtncla, n. J .2G0, tl1· R d0 ju11ho tle 180!:i, nrt. 1°, crrnntlo <' 
lil11it:nuln a parochia. 

(:1~) Pr•oJ.·i~iío 1·t'~ia <1~~ !!4 clf' .1nnf'ir·o (lf' 17110, ordf'nnndo n crC'c~fío 
llll p:n·oc·hia; ]IOl'tnri:t <](' 4 flp JII:Jio <1•-- 17H2, do (jo hif'}Jn n. FrPi Antoniu 
do I h·~tl·r·ro. t'XPCIItnndo n lH'ovl~fto HC'Imn. J't•gi~tr·nda no C'lt:ulo 7irro 11 
tft• Onlf•ns I:pi:wo}wr·s. fls. :n 0 :--;Pg~. dn ('nJll:trn JCe('(p~insti('a: Pditnl dfndo 
tlr~ :n de janeiro tle 170~. do Jltl'smo bispo, mnJ·eaJulo limit<'R, rPgi~trado 
no lhTo citado. fi~. :~~) P rwg:~.; <'OIIl n~ modificn~:õeH introduzida~: pn1· 
dt·c·J't•tn n. 1. X:í:1, tk 17 <lP dt•zPntllro tlP 11'i:-.n. 1i111itaudn a fr·c~1U\7.ia de 
~- Cllristo\"fio: lPi dfadn. n. :1.~.-,;., <lP X dP junho dr• 1~0:'í, lilllitnudo a 
fr·••g-twzia do ]~~pil'ifo ~nnio. " llP<·r·pto n. !'i.4U..J. dr· 10 t11~ dt>ZI'IlliiJ'o t11~ 
1.~;::, art-. Jn, 1iullt:Juclo a pnroehi:t do En_g(•nhu I\ovo. 

(;;;p HPCI'PtO df:Hlo, 11. !).2(;:!, :ll't. ;;u, n1i11f'(f Ha. 

(~4) ])p('J'f'tO citntlo, nrts. 4°, :~", 7° e fin. 

(:!!i) J)P<'J'f'to cltnflo, nl't. 10. * :~1), a7iura. !)n; llcc·rPtn f'itnllo, n. !i. :aa, 
rlt\ 1!1p;,, ni"L ]"; Jd dtad:t, 11. ::.:!:!:!, dP 1!)1.7, nrt. ·10, fllinf'tt ()n. 
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CAPITULO 11 

FREGUEZIA DE S. CHniS'l'OVÃO 

Art. 26. Limib.-!'e a freguezia de S .. Christovão com 
quatro outras:- ~nnt.'Anna, ]<;ngenho Velho, Engenho N0vo o 
1Hlraúma: · 

Limttes com a de Sant'Anna: - Partindo da fóz do canal 
·do .Mangue, a divisa segue polo meio deste, comprehendendo 
af\flim r-c\nwnte a parle da avenida du Mangue, do lado de Sfío 
Cht'Í!'I(Ivão, até um ponto fronteiro ao fim da rua deste nume; 

Limites com a do Enacnho Velho: - deste ponto, p·ela 
J'na de S. Chr.istovãi·,, (neste trecho inclusive) até à pr:1ça 
fios Lazaros (inclusivcJ, dahi, pelas divisas dos terrenos do 
hospital deste nome (inclusive) até a rua do Cortumc e por 
esta (inclusive) até o fim, junto ao morro do Breves; deste 
ponto, segue a divisa contornando o referido morro (inclu
sive) atf\ o encontro da rua Fonseca 'l'elles (inclusive) Clüm 
a de S. Christovfw (dahi por diante, sómente, fnclnsive); 
pelas ruas l<'onseca Tolles, Mineira e Parque (todas inclusive) 
nté o fim e pelas divisas da Quinta da Bôa Vista até o marco 
limite no alto do morro do 'l'elegrapho; 

Llimites com a do Engenho Novo: - deste ponto, pelo 
divis;ur de aguas, até a parte mais elevada da garganta por 
onde passa a rua de S. Luiz Gonzaga (ató ahi inclusive); e 
por esta (da h i por dinntr rxclnsive) ató o largo Demfica ( rx
clusive); 

Limites com a de Inhaúnw: - dahi, segue a divisa pelo 
meio do canal de B~mfica até a fuz c, finalmente, pelo I itfo
ral ai!' n Pmboeallura do eannl do l\Janguc, vontu do partida., 
(:J(i) 

Paragrapho uni co. Comprohende esta freguezia 1s i I h as 
FPrrciros c Pomlwha. (:ri) 

CAPITULO III 

FHEGPE7.1A DO ENGENHO NOYO 

Art. 27. Limita-se a freguezia de Nossa Senhora da 
Concei(:.ão do EngPnho Novo eom quatro outras:- Sfio t :tn·is
loYiio, Inhaúma, .Tnearúpaguá c Engenho Velho: 

Limites com a de São Christovõo: - Partindo do alto do 
morro do 'l'clcgrapho, do Iogar em que se acha o marco dút; 
tm'l'PIHIS da Quinta 1.hl Htm Vista, a rlivisa segue, em dinwr:ão 

(:10) Lei n. Rr.::;. <k !l llc ngosto d<> lRÕ>G, ercnndo a pnrorhla: !lc· 
('J'f'to dtndo, n. l. H:J::. dP 17 dt~ dP?:omhro dn 1R54, marcando limitC's; 
rt>ln(!iln <'itnda (lng fi'I'~HPzia!"-:, etc .. 110 relntorio do preRidcntc lln llhnn.. 
( ':1111nra ~IHnieipnl <la COrte. de 7 tle ;innf'iro rl1\ 187:~ (dO('Umcnto do Ar
<'hivo Nneionnl l. c·on1 1110difienr:fío inti·odH7.ida por dcer•~to <~itndo. nu~ 
Hl~>ro !).4~l4, de 10 d1• tli'ZI'IIlhro th~ 1R7a, nrt. lo, Jimitnndo u. frrg-nczin do 
l'~HgPnbo 'Novo. 

(:l'i) l•itlltal citmlo, tk :11 d" jnn~lro <lc 170:1, limitando a fre~nczla 
tlu Engpnho Ytllho. tln qual fot <ltl~memhrnlla a lle S. Chrlstovão_; det·reto 
dtatlo, tle !?G de fc\·c·rciJ·o de 18:J:.:. · 
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á parte mais elevada da garganta p<ll' Onde passa a lru::J. de 
8ão Luiz Gonzaga (até ahi exclusiva), continuavdo por esta 
(dahi por diante inclusive) até o largo Bemfica (inclusive); 

Limites com a de Inhaúma: - deste ponto, pelas ruas da 
Praia Gr·ande c da Praia Pequena, c.ompreherudendo ambos os 
lados da3 mesmas, e pel.o meio da estrada de Santa Cruz, 
cumplrchendendo assim só.mente o la!Ciio de numeração impar. 
al<) a ponte sobre o rio Faria; dahi, pelas auas PiaUJh:y e 
Dr. ·Padilha (ambas inclusive) até o fim e, atravessando o 
leito da Estrada de Ferro Central dro Brazil, pela rua Dr., 
Manoel Victorina até a rua Engenho de Dentro (este trecho 
inclusive); [lOr esta (inc·Iusive) até a rua !Dr. Dias da Cruz, 
por esta (até ahi inclusive) até a rua Camarista Meyer, e 
po:r esta (inclusive) até o fim; dahi, segue a divisa, em 
recta. até um ponto fronteiro á estrada do Matheus; 

Limites ~om a de Jacarép'aguá: - de&te, pelo alto da serra 
e garganta .do l\Jatheus (450 metros) até u cume do morro 
do Elephante (7'15 metros) junto ás nascentes do !rio Joanna; 

Limites com a de Engenho Velho: - deste cume, passan,.. 
do aeima . da estrada do l\Iat!Jeus, até o alto do contTafórte 
da serra do Andara.hy; deste, pelo divisor de aguas até a 
parte mais elevada da garganta por onde passa a rua Barão 
de Bom Retiro (até ahi inclusive), nos fundos do Jard!im 
Zoologico (exclusivo) e dahi pelo divisor de aguas da serra 
do Eng.enho Novo, comprehondendo assim aóme.nte todos os 
moradores 'que ficarem nas aguas vertentes, para o lado do 
bairro do Engenho Novo, até o encontro da rua Jorge Rudge. 
com a rua Oito de D'ülembro; por esta (até. ahi inclusive) 
ate a rua Sião Francisco Xa.vier, e por esta até a ponte deno
minada Maraca.nã (este trecho inclusive) junto do Boule
vard 28 do Setnmbro (exclusivo); desta ponte, pelo meio do 
rio Joan•na até a. eurva fr.onteira ao encontro da avenida 
Bartholollleu de c:us111ã,o (exelusive) c.om a rua Visconde de 
Nitheroy (inclusive) e, atravessando o leito da Estrada de 
Ferro Central do 13razil, até a este encontro, segui'llldlo, fi
nalmente, pelo divisor de aguas do morro do Telegrapho, 
at,)· o marco limite dos torrnnos da Quinta da Bôa Vista, 
ponto dn partida. (38) 

TITULO VII 

Setima Circumscri,pção Judiciaria 

CAPITULO I 

DIVISÃO GEUAL 

Art. ::!8. Comprehcnt!e a set:ima circumscripção judicia
ria os f.fliTitoJ'ios f!,. LT'PS pa1·rwllias:- Tiihai'llll:t, !J·ajú c .J-aea
r•tl.pagn:í.. (:l!l) 

(38) Lei 11. 2. 3:Jtí, de 2 de ngoRto de lf\73, crrnn!lo n. pnrochin; dP· 
·rPto citndo. n. :1.4!)4, flp 10 d<' ()I'ZPIIIhrn dP 1R7:1. nt·t. 1n. I!Hll'r'nndo Ji
lliteR. 

(:}H) J)fiC.tPto <>Hndo, n. B.2r.:':. :n·f:. ~0 , alinen "i'!!.. 
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Está subordinada á sctima pretoria criminal e •sctima 
civcl, 'Quinta :vara criminal c primeira de orphãos e ausentes. 
1(40) 

Art. 29. Na sctima pretoria civel funccionam dous 
escrivães: um com jurisdicção na freguezia de Iuhaúma, 
outro nas de Irajá c Jacárépaguá. (41) 

CAPITULO li 

FHEGUEZIA DE INHAÚMA 

Art. 30. Limita-se_ a ft•eguezia de São Thiago Mayor de 
Inlhaúma com tres outras:- Engenho Novo, Jacarépaguti e 
Irajá: 

Limites com a do Engenhp Novo: - Partindo da fóz do 
canal de Bemfica, a divisa segue pelo meio deste até o largo 
do mesmo nome (exclusivo); de11te ponto, pelas ruas da 
Praia Grande e da Praia Peqruena, (ambas exolusive) e pelo 
meio da Estrada de Santa C'ruz. comprehendendo assim só
mente .a lado de numeração par, até a ;p!Onte sobre o rio 
Faria; dahi, pelas ruas Piauhy e Dr. Padilha, (ambas ex
clusivo) até o fim. e, atravessando' o leito da Estrada dt~ 
Ferro Central do Brazil, pela rua Dr, Manoel Victorino até 
a rna Engenho de Dentro (este trecho sómente exclusivo) 
por esta (·exclusivo) at6 ú rua Dr. Dias da Cruz ( dahi por 
diante inclusive); por esta até a rua Camarista Meyer (este 
trecho exclusivo) e por esta atél o fim; dahi segue a divisa em 
rccfa aW um ponto fronteiro á estrada do Matheus; 

!AmUes com. a de .Tacarépaguá: - deste, pelas vertentes 
da serra do l\latheus (450 metros) e Ignacio Dias (451 me
tros) até o pico do mcrro da Bica (275 metros) ; 

Limttes com a de Irajá: -:- deste alto, pelo divisor de 
aguas. e, atravessando a rua Padre Telemaco, até o encontro 
da rua Curonel R'angcl (exclusive) oom a rua Nova de 
D. Pedro (inclusive), dahi, pda ponte de Cascadura e atra
vessando o leito da Estrada de Flerr0 Central do <BraziJ, pela 
rua nr. Miguel Rangel (exclusive) até o fim; d.este ponto. 
pelo divisor de aguas da serra de José Maria até o alto e 
destr. passando pelo cume da Pedra do Juramento, na serra 
da Mi.sericordia, até a garganta por onde passa a estrada da 
Pavuna (até ahi inclusive), entre as estações de Engenho 
do Matto e Vicente de Carvalho; deste ponto, sCjgue a divisa 
ainda .pelas vertentes da serra da :Misericordia, 9omprehen
dendo assim :sómente todos os moradores Que fiCarem nas 
aguas V{)rtentes para o lado 'CIIo bairro de Inhaúma, ttté Ó 
alto do n;:orro do Carico ( 180 metros); pelo divisor de 
aguas até á8 nascentes do rio Escorrerrião. pelo Jeito deste, 
até a foz. e, finalvlente, pelo Iittoral até o canal de Bem fica• 
ponto de partida. ( 42) 

00) Deen•to dtmlo, Hrt-<. 4•·. ::o. 7" e G0 • 

(41) l)ccrcto dtado, nrt. 111. *:~o~. allncn r;a; decreto citado, n. G.G61, 
de 1110;;, art. 1•; lei citada, 11. :; . :!:::!, de lü17, art. 10, alinea 6• •• 

i(42) Relatorio do vice-rei. marqu<'Z de Lavradio, de 19 de junho de 
1779 (Documento do Arcllivo Nacional), designando os engenhos pertencentes 
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ParagiraphO uni co. Comprehende ~e.s.ta frcg:uezia as ilhas:~ 
Baiacú. Bom Jardim, Bom Jesus, Cabras, .C~ueirada'; Ga""' 
talão, Fundão, Pindah~'S, Pinheiro, Sapucaia e ~ pedra da 
Cruz. , ( 43') 

CAPITULO IH 

FREGUEZlA DO IRAJÁ 

Art. 31. Limita-se a freguezia de Nossa Senhora da 
~Aipeesontação de 'Irajá com quatro outras:- Inhaúma, Ja
carépagu{t. Campo Grande e São João Baptista de Merity, 
(hoje pertencente ao Bispado de Nicthoroy o Estado do nio de 
Janeiro) : 

Limites com a de Inhaúma: - Partindo da fóz do rio 
EscorN~mão, a divisa segue pelo leito deste até ás nascentes 
e pelo divisor de aguas até o alto do morro do Carico (180 
n::etros) ; deste alto. ,pelàs vertentes da serra da M'isericordia, 
nomprehendendo assim sómente todos os moradores que fi
carem nas aguas vertentes para o lado dos bairros da 
.Penha o de Irajá. até a garganta por onde passa a estrada da 
Pavuna (da h i por dian~e inclusive), entre as estacões do 
Engenho do Matto e Vicente de ·carvalho; deste p-onto. ainda 
pelas vertentes da mesma serra, até o alto da Pedra do Ju~ 
ramento; desta. até o da serra de José Maria, o pelo divisor 
do aguas ató o fim da rua !01·. l\Iiguol Hangel; por esta (in
clusivo) até o principio e, atravessando o leito da Estrada 
de l•'orro Central d0 Brazil, pela ponte de Cascadura. até o 
encontro da rua Coronel Hangel (inclusive) com a rua Nova 
no D. Pedro (exclusive); deste encontro, atravessando a rua 
Padre Telomaco. pelo divisor de aguas do morvo da Bica, até 
o alto (275 metros); i 

Ltrnitcs eom a de .laew·épaouâ: - deste ponto, em roda 
at1\ o principio dn. rua DI'. Candido Benicio (exclusivo) junto 
ao lat·go do Campinho (inclusiv'.J) deste, passando pelo extremo 
da rua Comrncndador Pinto (cxclusive) em recta, até o alto 
do morro do Valquoiro; dahi. pelas vertentes da serra do En
genho Velho, passando pelo alto do morro da Caixa d'Agua, até 
a garganta JWt' onde paHsa a estrada do Barata; 

Limites com a de Cam110 Gmnde: - deste ponto, so
guC' a divisa por esta estrada até ás nascentes do rio Pira
quúra; pelo leito deste até a estrada de Santa Cruz, :f_lor esta, 
o em recta a!IS a estrada do Engenho Novo, por esta até o rio 
Mirinho, dahi em rccta até a ponte. da estrada da Cancclla 
Preta, sobre o rio do Ptio c por esta estrada até o fim, no Jo
gar df!llOTilinado - Cancol!a .Preta; 

n. P~1:t frPguez:ia; do<:>umcuto~ das lutas 3, 7 e 7U, Ue 8('8/ltarius, llu 
J\l'('hi\"o NHdonnl; ~whre os limi1rs clt'sses rug;PuJ,os; l't~la~ão dtnd:t da~ 
fi·,·.~IIPZI:t:--:, t·[<' •• 110 re1alorio do Jll"t~silli~HtP ela Jl]ma Cnmnra l\lnnicipal 
da (·,-~,·te, (k 7 <k jntll'iro de 1~7;~ ~tlo<'llllH~Ilto do .. \rchh·n Nadonal), t'om a 
liHHii fic·nc;:lo iutrodni-:ida pm· ck('J'(•to eit:ulo, n. !i. ·iH-!, tle 10 de dezembro 
de lt:t:J, limitautlo a fregnezia do l~ugcnho Novo. 

( 43) Edital citado, de 31 ele janeiro de 176::, limitando ll frcguozi:i 
do Bngenho Velho, e incorporando a esta e ít do Inbauma algumas ilhas 
pertencentes até cntlio Ct Sé, 
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Limites com. a de S. João Bapitista do Me1•íty: dahi, 
se.gue a divisa em recta até a pont~ da estrada do Cabral, so
bre o rio do mesmo nome; por .este rio até a confluencia com 
G :Piavuna por este até a confluencia com o Merety, pelo leito 
deste até a fóz e, finalmente, pelo littoral, até o rio Escorre-
mão, ponto de partida. (44) 

.Paragr!ilpho unico. Oomprehend~ esta fregu~zia a ilha Sa-
ravatá e a pedra do Annel. ,(45), . 

CAPITULO IV 

PHEGUEZIA DE JACARÉPAGUA' 

Art. 32. Limita-se a freguezia de Nossa Senhora do Lo
reto c Santo ~\ntonio de Jacarépagulá com sete outras:- Ga
vca, Engenho Velho, Engenho Novo, Inhaúma, Irajá, Campo 
Grande e Guaratiba: 

Limites com. o da Gavea: - Partindo do Oceano Atlan
tico a divisa segue pelo canal da lagôa Oamklrim até um ponto 
fronteiro ao marco que divide as estradas da .Gavea da da 
barra da Tijuca; dahi, pelo divisor de aguas do morro da Ga
vea, até o alto (842 metros) e deste, pelas vertentes dos mon
tes denominados: .Pedra Bonita (700 metros), Qlckrane (650 
melros) e Mesa do Imperador ( 483 metros) até o cume do 
morro do Queimado (715 metros); 

Limites com a do Bngenho Velho: - deste cume, seguo 
a divisa pelas vertentes dos montes do Alto da Bloa Vista, com_ 
prehendendo assim sómente todos os mü'radores que ficarem 
nas aguas vertentes pam o lado do bairro do Jacarépaguá, até 
o Uico do Papagaio (975 metros) deste até o pico da Tijuca, 
( 1. 020 metros) e deste até o alto do morro do Elephante, junto 
ás nascentes do rio Joanna; 

Limites corn a do Enaenho Novo: - dahi, segue a divisa 
pela garganta da serra do l\latheus até o alto da mesma serra. 
cm um ponto fronteiro ao extremo da rua Oamarista Mcyef'; 

!.imites com a de lnhaúma: - deste, ainda pelas verten
tes da mesma sorTa c da de Ignacio Dia&, ( 451 metros) até o 
a!lo do morro da Bica (275 metros); ' · 

L1·m.ites com a de Irajá: - deste ponto, em recta até o 
principio da rua Dr. Candidlo Benicio (inclusive), junto do 
largo do Oampinho (exclusive); deste, passando pelo extremo 
da rua Oommcndador Pinto (inclusive), em recta até o alto 
rto morro do Valqu!'ire: dahi pelas vertentes da serra do 

(.H) T'rovi,ão "" ::o "" dezrmhro de 1644, en,nnrlo n parochia; 
l't·o,·i'l1o '"' 10 tlc fc\'el'clr·o <le lG47, marcando limites; rcJ;:lstrada no 
J,irro 11. I fltr tl'nn(•t/ori([, fi,~ Ucu1. J1'a:zcnd.a- do Arehlvo Nadonal; com 
:t~ IIHH.lifle:u:ões int1·odn7.idus por Prccr.ão das parochlas Uc .Tacarépngná, 
l'umpo Gmndc c lnhaúma, ~c;;nndo o citado relatorlo !lo Vicc-ltci, Marqtre>~ 
tle J.~avrud.lo, tlc~ign:nult> os í'llgt~nhos perteneentcK a c:ul<t uma destas fre
gnczias; e OR: docutncntos dnK lata H :;, O, 7 e 76, de Scs·marias do Ar
t·hi\·o Nat'lonul, ::;oUro oH Iinlih'H desses engenhos; rclacão citada dn~ fre
g·nezin,, etc .. no rclatur·io dn prc~ldcntc d:t Illma Camara Municipal dn. 
Côrtc, de 7 de janeiro de 1873 ; Limites entre o Estado do Jlio de J·ane·iro 
e o Di8tJ·icto Federa!, pelo Dr. José Vieira I!'azenda, na ReviSta do Insti-
t 11/o IIistorico e Gcoompllico Bra::·ilciro, tomo r,xvnt, 1• parte. . 

(4lí) Ibd. 
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Engenho Velho, passando pelo alto do . morro da Caixa 
d'Agua, até a garganta por onde passa a estradla. do Barata; 

Limites com a de Campo Grande: -deste ponto, segue 
a divisa pelas vertentes da serra do Bangú, passando pelos 
picos do :Uarata (650 metros) e da Pedra Branca (1.023 me
tros) até u alto do morro dos Caboclos (700 metros) na 
serra do Cabussú; . 

Limites com a de Guaratibta: - deste ponto, pelo divisor 
de aguas da serra de Santa Barbara até ás nascentes do rio 
Vargem Grande; por este, até se perder no pantanal de Ser
nambetiba, dahi, em recta até a ponta de Sernambetiba 
(inclusive) e, finalmente, pelo littoral até a fóz da lag'\Ôa 
Camorirn, ponto de partida. ( 46) 

Par·agrapho uni co. Comprehende esta freguez.ia as ilhas: 
Mina, Pombeba, Ribeilru o outras. situados na lagôa Camo,. 
rim. (47) 

TITULO VIII 

Oitava Circumscripção Judiciaria 

CAPITULO I 

DIVISÃO GERAL 

A.rt. 33. Compa'ehende a oitava circumscripção judicia
ria os tcrritudos rle trPs parochias:- Campo Grande, .Guara
tiba e Santa Cruz· (48) 

Está subordinada á sctima protoria eriminal e oitava cível, 
quarta vara criminal e segunda de orphãos e ausentes. ( 49) 

Art. 34. Na oitava prctoria cível, funcciona um só es
crivão privativo. (50) 

CAPITULO II 

FREGUEZIA DE CAMPO GRANDE 

Art. 35. Limita-se a rreguezia de Nossa Senhora do 
Desterro de Campo Grande. com seis outras: -Jacarépaguá, 
Irajá, São João Baptista de Mirity, Nossa :Senhora da Cun
celição de Marapicú (estas duas hoje pertencentes ao bispado 
de Nictheroy e Estado do Rio de Jaiieiro), Santa Cruz e 
Guaratiba: '~ , 

j 

(4G) Relatorio .dtado: do vice-rei, marquC'Z de Lavradio designando os 
<'ngenhos pertencenteH a Psta freguezia; documentos existentes na lata 6 de
Sesmarias- do Archivo Nacional. sobre os limites desses engenhos; mappa 
da freguezia e terras de Jacarépagnií (1818) existente na citada lata n. 6; 
<:om a~ modifica~õcs introduzidas : por edital citado, de 31 de janeiro de 
1763, limitando a freguezia tío Engenho Velho; aviso n. 190, de 28 de 
julho de 1835, declarando os limites entre as freguezias de .Jacarépagulí 
c Guaratiba, <', decreto citado, n. ·5. 404, de 10 de dezembro de 1873, limi
tando a freguczia do Engenho Novo. 

(47) Jbd. 
(4H) Decreto citado, n. !J.:w::. art. 3°, alinca s•. 
(4U) Decreto citado, arts. 4". 3°, 7° c 6°. 
(r>O) Decreto citado; art. 10. § 3°, alínea. ü•; decreto citado, nu

mero fi.561, de 1905, art. 1°, lei citada, n. 3.232, de 1917, art~ 10, 
ali11ea G•. ~ 
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Limites com a de Jacarépaauá: - Partindo do alto do 
morro dos Caboclos, a divisa segue pelas vertentes da serra 
deste nome c da de Bangú, passando pelos pi!1~S da Pedra 
Branca (1.023 metros) e do Barata (650 metros, até a gar
ganta por ond'c passa a estrada do Barata, no alto da serra 
do Engenho Velho; 

Limites com a d1~ 11'ajá: - deste ponto, segue a divisa 
!POr esta estrada até ás nascentes do rio Piraquára; pelo 
leito deste atú a estrada ele Santa Cruz, por esta, e. em recta, 
até a estrada do Engenho Nuvo, por esta até o rio Mirinho, 
dahi, em recta até a ponte da estrada da Cancella Preta, 
sobre o rio do Púo, e por esta estrada até o fim, no· Jogar de
nominado - Cancella Preta; 

Limites com aR de S. João Baptista de Mirity e N. S. da 
conceição de llfarapícú: - deste ponto, segue a divisa em 
recta até a base da serra do Gericinó, e pelo divisor de aguas 
até o alto (887 metros•); dahi, pelas vertentes desta serra e 
das do Mendanha e Guandú, passando nos picos denominados 
Guandú (900 metros) e Manoel José (350 metros) até o pico 
do Marapicú (631 metros) deste, pelo diviser de aguas, até 
o rio Tinguy ou Guandú-Mirim, em frente ao morro do Ban
deira, e por este rio até o marco limite da antiga fazenda de 
Santa Cruz, junto da pequena lagôa formada pelo mesmo rio, . 
outr'ora denominada - Moogwarrehyba; 

Limites com a de Santa Cruz: - deste ponto, segue a 
divisa pelos marcos limite desta fazenda, do lado do Districto 
Federal, até um ponto fronteiro ao extremo oeste da serra 
de Cantagallo; 

Limites com a rle Guaratiba: - dahi, pelas. vertentes 
desta serra e da de Inhoahyba, eomprehendendo assim so
mente todos os moradores que ficarem nas aguas vertentes 
para o lado de Campo Grande, até o marco limite na estrada 
do Monteiro, situado cerca de meio kilometro acima do en
contro das estradas do l\[orro Alto e do Magarço; e deste 
marco, em reeta até o alto do morro do Cabussú,. por cujo 
divísot· de a~uas segue, finalmente, até o pico do morro dos 
Caboclos, pontu de partida. (51) 

CAPITULO III 

PnEGUEZIA DE GUARATIBA 

Art. 36. Limita-se a freguezia de São Salvador do 1\fun
lio de Guarutiba. com kes outras-: - Santa Cruz, Campo 
Ura11de e Jacarépaguá.. 

Limites com a de Santa ·Cruz: - Partindo do littora~ do 
marco limite da antiga fazenda de Santa Cruz, fronteiro á 
ilha de .Guarax1ue:;;"aha, a divi.~a segue rm recta, pelo rumo 

(:il) Hrlntorio dtnclo. do \'ice-rt'i lllllrqucz de Lnn·ndio. dc~ignando 
o~ 0lll!Cnhos pcrtt'necnt('s a f'Rta fr0~npzia: doetlmPntos ('Xistenh·~ nas 
Jata~ ;j e 7G de l{r."'·maria.'?. do ~\rrhh·o Naeionnl. :-:obre os 1in1iteH dC'RSf'S 
PIIg-f'uhoH: edital d0 :1 de~ ~Ptf'mbro de 18G2. da Illma. Cnmnra. 11Innicipal, 
marca11do o~ diF:trit'to-; clp jub:c·~ (lP paz. drr~ta frcgur.~ia; nutos de Inedic:ão 
~ta Fazc•nda dt- ~Hilt.a Cruz. dP ~;--; d~> ontnhl'o de 1729, no Tombo da Jm·,. 
JH'riu7 Fa:·r·uda de Sanfn Cru.:· (lS:.?n), ns. 02 c spgs. (Doctuncllto do 
.\r!'hiYo Xadonal.) 

Leis de 1917- V oi. li. 6 
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de norte, quarta de nordeste, que é o desta fazcndri, atra
vessando a estrada do Piahy, até um ponte fronteiro ao ex
tremo oeste da serra de Cantagailo; 

Limites com a de Campo Grande: - deste ponto pelas 
vertentes desta serra e da de Inhoahyba, comprehendendJ 
assin1 somente todoS> os moradores que ficarem nas aguas ver
tentes para o ladu de Guaratiba. até o marco limite da es
trada do Monteiro, situado cerca ·de meio kilometro acima do 
encMtro das estradas do Morro Alto e do Magarco; deste 
marco, em recta, até o morro do Cabussú (550 metros) e 
pelo divisor de aguas deste, até o pico do morro dos Ca
boclos; 

Limites com a de Jaca1•épagná: - deste ponto pelo divi
sor de aguas da serra de Santa Barbara, até ás nascentes do 
rio Vargem Grande; por este até se perder no pantanal de 
Sernambetiba, dahi, em recta, até a ponta de Sernambetiba, 
(exclusive) c finalmente, pelo Iittoral até o marco limite, 
fronteiro á ilha de Guaraquessal;m, ponto de partida. (52) 

Paragrapho unico. Comprehende esta freguezia a parte 
da restinga de Marambaia, até um ponto fronteiro á ilha de 
Guaraquessaba, e as ilhas Dom Jardim, Gambôa, Garças e 
outra8, no eaual ua !Jana de Sepetilla. (53) 

CAPITULO IV 

CURATO DE SANTA CRUZ 

Art. 37. Limita-se o curato Je Santa Cruz com quatro 
freguezias: - Guaratiba, Campo Grande, N. S. da Conceição 
de Marapicú e S. Francisco Xavier de Itaguahy, (estas duas 
hoje pertencentes ao bispado de Nitheroy, Estado do Rio de 
Janeiro) : 

Limites com a de Guamtiba: - Partindo do littoral, do 
marco limite da antiga fazenda de Santa Cruz, fronteiro á 
ilha de GuaraqueS>saha, a divisa següe, em recta, pelo rumo 
de norte, quarta de nordeste, que é o desta fazenda, atra
vessando a estrada do Piahy, até um ponto fronteiro ao ex
tremo oeste da serra de Cantagallo; 

Limites com a de Carnp.o Grande: - deste ponto, segue a 
divisa pelo mesmo rumo passando pelos marcos existentes 
na estrada da Pedra, na de Santa Cruz, proximo do Curral 
Falso, c no do morro do J,cme, até o fronteiro ao morro do 
Albino, distante do da costa 4 .129 braças (9 kils. 83 ms., 80 
cents.); deste marco, pelo rumo de leste, quarta de nordeste, 
até o da estrada do Furado, distante daquel!e 500 braças 
(1 lc e 100 mm.) e dahi, atravessando o morro do Albino, 
pelo rumo antigo de' nor·tl', quarta de nordeste, até o marco 

(:í2) Carta do g-onrmulor ?.Iartim Corri•a Vasqu~s. <le 27 de maio ik 
1G98, designando oR en~enhos Jlf'rt('neenteR a esta frcgn~zia; registrada na 
(~orrCNpmulcncia ""·"' fJorrruadro·r,..,. do lNo dr .Taneiro~ livro V (169;_1.-1702). 
fi~. 174 t> S(•gs. (docnml'nto do ~\relliYn .Nacionn1); rc1atorio citado~ do 
ViPP-rl'i. HHlrqnpz de• LuYradio, idl'lll: dncunwntos existentes nas latas [) 
e 7fi. de ~c.•uJ-uzritt8. do .\rehiv(l NneionaJ. Rohre os Jimitcs desses engenhoH; 
Mutos eitnrlo~. de tnC'di~ão da Fa;.o;cnda de ~antn Cruz, de 25 de outubro de 
172!1: ""i"o t'itado. n. 190, de 28 de junho de 1835, declarando os limites 
entre as frrgttczias de Jacarêpagnft c Guaratiba. 

,(ú3) Ibd. 
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&ituado na margem do rio Guandú-Mirim ou Tinguy, junto 
da lagôa, formada pelo mesmo rio, outr'ora denominada -
Mooguarrehyba; 

Limites com a de N. S. dn. Conce~tção de Marapicú e São 
Franct.s.co Xavier de Itaguahy: - deste ponto, pelo leito do 
rio Guandú-Mirim até a confluencia com o Itaguahy, pelo 
leito deste, até a fóz, na bahia Sepetiba e, finalmente, pelo 
Iittoral até o marco-hmite .fronteiro á ilha d.e Guaraquessaba, 
ponto de partida. {54) 

Paragrapho unico. Comprehende eSite curato a parte da 
restinga de Marambaia, desde um ponto fronteiro á ilha de 
Guaraquessaba em diante, e as ilhas - Guaraquessaba, Pes-
caria e '.ratú, situadas na bahia Sepetiba. (55) · 

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de 1917.- Carlos Maxi
miliant> Pereira dos Santos. 

AHNBXO 

Indice das ruas, beccos, trav>esaas, etc., com designação das 
fr-eguezias a que pertencem,. para o serviço judiciario 
do Districto .Federal, de acc.ôrdo com os limites acima, 
traçados na Carta Cadastral do Districto Federal e cidade 
do Rio de Janeiro, edição de 1915. 

A 

A (morro) Vide morro do Ar - estrada. 
A (rua) na Penha. - Fre·g. de Irajá. 
Abaeté (estrada) Vide Ubaeté, estrada. - :Freg. de Ja

carépaguá. 
Abaeté, Visconde de (rua) V1de Visconde de Abaeté, rua. 

- Frég. do Engenho Velho. 
Abilio (rua) princ. na rua Amazonas e fin. na rua Coro-

nel Cabrita. - Freg. de S. Christovão. · 
Abrantes, lllarquez de (rua) Vide Marquez de Abrantes 

(rua) - Freg. da Gloria. 
Abreú (logarejo). - Freg. de Guaratiba. 
Acaeias (rua) princ. na rua Marquez de S. Vicente e 

f in. na praça das Mangueiras. - Freg. da Gavea. 

(ú4) Alvarâ dü 12 dt• jauelro de 17úú, Priglndo ~m vigararla colluda 
n i~reja da- Pa.z·cnda th~ 8an ftt Uruz- rcgist~ado no livro n. XXXV, 
f]". 81 c SügS. <la·- l'ror·cdoria (]((. Reat J!'azenda- existente no Archivo 
Nacional: antm~ eitado~. dP nwdh:ãn dn Fazenda de Santa Cruz, de 25 de 
outubro de 172!J. no- To miJo d!h imperial Fazenda de Santa Cruz- (182!1), 
fi". fl!l e sei!S. (docuuwnto do .\rchivo Nacional); com as modificações 
Introduzidas:- por alt·:n·ii régio de ú de julbo de 1818, creando a vllla. 
de Itaguahy; decreto de 1ú dü jau<'iro de 183:J, art. 8°, dando nova dl
visão dvll c judlcl:tria ii Provinda do Rio de Janeiro c decreto de 30 de 
dezembro de 1833, desanncxando do termo de Itaguaby ·e Incorporando ao 
da Cõrtc o cura to de ::lauta Cruz . 

. (55) Ibd. 
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L1ac (rua) princ. na JH'ar~a l\Iawi c fin. na rua 1\Iarechal 
Florrauo l'L·ixoto. - Frc;.r. de t-lauta llita. 

Açude (logarcjo). - Freg. de Campo Grande. 
Açude (rua) princ. na rua Bôa Vista. - Freg. do Enge

nho Velho. 

Açudes (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. de
pois da rua Macedo. - Freg. de Campo Grande. 

Adalgisa (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. na 
rua Leopoldina. - ]<'reg. de Inhaúma. 

Adda (rua) princ. na rua Cattete e fin. na rua Anna 
Quintão. - Freg. de Inhaúma. 

Adelaide (rua) princ. na rua Dr. Dias da Cruz e fin. na 
rua Dr. Lins de Vasconcellos. - Freg. do Engenho Novo. 

Adelaüle (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. na 
rua Cecilia. - Freg. de In!Jaúma. 

Adelaidc (rua) princ. na rua Dr. Bernardino e fin. na 
rua Baroneza. - Freg. de Jacarepaguá. 

Adelaide Alamba1'1J, Dona (rua) Vide Dona Adclaidc 
Alambary. - Freg. da Jlha de Paquetá. 

Adetaide Badajoz (rua) princ. na rua Carolina Machado 
c fin. na rua Antonio Badajoz. - Freg. de Irajá. 

Adclia (rua) princ. na rua Piauhy e fin. na rua Henrique 
Scheid. - Freg. de Inhaúma. 

Adriano (rua) princ. na rua Dr. Archias Cordeiro c 
fin. na rua .Magalhães Couto. - Freg. do En~enho Novo. 

Affonso (travessa) princ. na rua Conde de Bomfim e 
fin. no morro. - Freg. do Engenho Velho. 

Affonso Cavalcante (rua) VIde Dr. Affonso Cavalcante, 
NJU. - Freg. do Espirlto Santo. · 

Affonso Fcr1'eim (rua) princ. na rua 13 de Maio e fin. na 
rua Augusta. - Freg. úc Inhaúma. 

Affonso Pcuna (praça) entre as ruas do mesmo nome, 
Dr. Campos Salles e outras. - Freg. do Engenho Velho. 

A flonso Petlll(t \ pr'a(:a ·, r•nt t'l' as t·uas do mesmo UOlltl', 
rua Mariz c Barros. - Frcg. do Engenho Velho. 

Auostinho (rua) I)l'inc. na rua Conde de Bomf'im e fin. no 
morro. - Freg. úo Engenho Velho. 

Lif!OStinho, conselheiro (rua) Vide Consclhe·iro Agostl
nho, rua. - Frcg. do Engenho Novo. 

Agosttnlw, 1'cncntc-Co1'onel (rua) Vide Tenente-Coronel 
Agos-tinho, run. - Freg .. de Campo Grande. 

,\.gm, DI'. (nta) r ide Dr. Agra, rua. - l<'l'cg. do Espirito 
Santo. 

Agua (ilha) na bahia Guanabara. - Freg. da Ilha do 
Governador. 
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A11ua Branca (estrada) princ. na: rua Limites e fin. na 
Cancella Preta. - Fr.eg. de Campo Grande. 

Agua Grande (estrada) princ. na estrada do Quitonho e 
fin. no largo do Irajá. - Freg. do Irajá. 

Aouim· (rua) princ. na rua Conde de Bomfim e fin. na 
rua Barão de Hapagipe. - Freg. do Engenho Velho. 

Aguiar (rua) princ. na rua Souto e fin. na rua Ferraz. 
- Frcg. de Inhaúma. 

Amlim· (travessa) princ. na rua Dr. Nabuco de Freitas e 
fin. na travessa Silva Bayão. - Freg. de Sant'Anna. 

A.lambm'lf Luz, Dr. (rua) Vide Dr. Alambary Luz. 
Freg. da Ilha de Paquetá. 

Alayde (rua) princ. na estrada lntendente Magalhães. 
Freg. do Irajá. 

Albano (rua) princ. na rua Dr. Candido Benicio e fin. na 
estrada do Marangú, - Freg. de Jacarépaguá. 

- Albcrt"rm (rua) princ. na rua Campo Grande e fin. na 
rua das Flores. - Freg. de Campo Grand-e. 

Alberto Campos (rua) princ. na rua 4 de Dezembro e 
fin. na rua 1\Jontenegro. - Freg. da Gavea. 

Albino (morro) - Fregs. de Campo Grande e Santa Cruz, 
conforme os limites acima indicados. 

Aleqre (rua) princ. na rua MaxwelJ e firi. na rua Conse
lheiro Costa Pereira. - Freg. do Engenho Velho. 

Alegria (rua) princ. na praia do Retiro Saudoso c fin. na 
rua S. Luiz Gonzaga. - Freg. de S. Christovão. 

Alegria (rua) princ. na rua Limites e fin. na rua Pinto 
da Fonseca. - Frcg. de Campo Grande. 

Aleg1·ia (r·ua) princ. na rua Leopoldo e não tem sahida. 
- Freg. do Engenho Velho. 

Alcaria (travessa) princ. na rua do Retiro Saudoso e 
fin. na rua da Alegria. - Freg. de S. Christovão. 

Alegria (travesm) princ. na rua da Matriz e fin. na tra
vessa Paraguay. - Freg. de Santa Cruz~ ' 

Alencm·, Senador (rua) Vide Senador Aiencar, rua. -
I•'reg. de S. Christovão. 

Alexandre Herculano (rua) antiga travessa do Theatro, 
princ. na rua Tucuman e f in. na rua Luiz de Camões. 
Frcg. do Saerãrnento. 

Alfandeaa (rua) princ. na rua 1 • de Março e fin. na 
praça da Republica. Da rua 1 • de Março até a rua dos Ou
riv-es, isto é, dos ns. 1 e 2 aos ns. 75 e 78, pertence á freg. da 
Candelaria; dahi por diante, á do ~acramento. 

Alfavaca C ilha! no Oceano Atlanti,co.- Frcg. do Barra
mento. 
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Alfredo de Almeida, Cm•onel (rua) Vide Coronel Alfredo 
de Almeida, rua. - F reg. de Inhaúma. 

Alfredo Reis (rua) princ. na rua AS!sis Carneiro e fin. na 
rua Sylvia. - Freg. de Inhaúma. 

Alice (ru::.) princ. na rua das Laranjeiras e fin. no 
tunnel do Rio Co~prido. - Freg. da Gloria. 

Alice (rua) princ. na rua D. Anna Nery e fin, na rua 
Dr. José Felix. - Freg. do Engenho Novo. 

Alice (rua) princ. na rua 3 de Dezembro e fin. na rua 
.João Pereira. - Freg. do Irajá. 

Alice (i·ua) princ. na rua Pereira Nunes. - Freg. do 
Engenho Velho. 

Alice (travessa) princ. na rua Senador Candido !\fendes 
e f in. na mesma rua. - Frrg. da Gloria. 

Alice (travessa) princ. na rua Chaves Faria e fin. na 
rua Paula c Silva. - Freg. de S. Christovão. 

Altce Fiaueiredo (rua) princ. na rua 24 de Maio e fin. na 
tr:lVI'Rs'a Alice Figueiredo. - Freg. do Engenho Novo. 

Alice Fiquciredo (travr.S'Sa) princ. na rua do mesmo 
nome e fln. na rua Diamantina. - Freg. do Engenho Novo. 

Alli11nra (rua) princ. na rua das Laranjeiras e fin. ria 
Fnbrica Alliança. - Freg. da Gloria. 

A lme1da Rastos (rua) princ. na rua Dr. Luiz da Silvo. 
e fin. na rua Guilhermina. - Freg. de Inhaúma. 

Almerimd11 (rua) princ. na estrada 1\fonsenhor Felix e 
fin. na rua Carolina Machado. - Freg. do Irajá. 

Almirante Barroso (praoa) entre as praias do Rlussell e 
Flamengo. -- Freg. da Gloria. 

Almirante Del11mare '(rua') Vide Laranjeir~s. rua. -
F reg. da Gloria. 

Almirante Gonralves (rua) princ. na avenida Atlantica 
e f in. na rua N. S. de Copacabana.- F reg. dn Lagôa. 
-Ãliidrante Mariath (rua) antiga S. Luiz Durão, princ. na 
praia de S. Chrisfoviío e fin. na praca Marechal Deodoro da· 
Fonseca. - Freg. de S. Chri&tovão. 

Almirante Tamandaré (rua) princ. na avenida Be·ira Mar 
e f in. na rua do Cattete. - Freg. da Gloria. 

Almirnnfe '\Yn11rfe!wlk (r11a) Vide Sergipe, rua.- Freg. da 
Lngt.a. 

Alpha (rua) princ. na rua Um e fin. na Mia Quatro. -
Freg. de Sant'Anna. · 

~lto ('rua)· prinr .. na rua Dr. l\htnot>l Virtorino e fin. no 
morro. - Freg. dn Engenho Novo. 
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Alvares de Azevedo (rua) princ. na rua Miguel Angelo e 
fin. na rua das Olarias. - Freg. do Engenho Novo. 

Alva-ro (rua) princ. na rua Barão de Bom Retiro c 
fin. na rua Bella Vista. - Freg. do Engenho Novo. 

Alvaro (travessa) princ. na ru(\ Dr. Jobim e fin. na rua 
Alvaro. - Freg. do Engenho Novo. 

AliJes (rua) princ. na Dua Coronel Rangel e fin. no 
morro. - Freg. de Irajá. 

.4lves de B1·ito (rua) princ. na rua Conde de Bomfim e 
fin. na rua 18 de Outubro. - Freg. do Engenho Velho. 

Alves Montes (rua) princ. na rua Curuzú e fin. na rua 
Esperança. - Freg. de São Christovão. 

Alzira Bl'a1Ulãe (rua) princ. na rua Conde de Bomfim e 
não km sabida. - Freg. do Engenho Velho. 

Alzira Valdetaro (rua) princ. na rua 24 de Maio e fin. no 
morro. - F reg. do Engenho Novo. 

A malta (rua) pdnc. na estrada de Santa Cruz e f in. no 
morro. - Freg. de Inhaúma. 

A.rnando (rua) princ. na estrada Nova da Pavuna c fin. na 
rua Teixeira Leite. - Freg. de Inhaúma. 

A ma pá (rua) prine. na rua Senador Furtado e fin. na 
rua General Cana barro. -- Frcg. do Engenho Velho. 

Amaml (rua) prine. na rua Barão de Mesquita. 
Freg. do Engenho Velho. 

Amazonas (rua) princ. na rua Abilio e fin. na rma Pro
gresso. - Freg. de S. Christovão. 

Amazonas, Barão de (rua) Vide Barão de Amazonas. -
Frcg. do Engenho Velho. 

Amb1·osina (rua) princ. na rua Brasilina e fin. na rua 
Florentina. - Freg. de Inhaúma. 

Ambrosina (rua) princ. na rua Pereira Nunes e fin. na 
rua Gonzaga Bastos. - Freg. do EngenhCJ Velho. 

Ambrosio (ilhota) na bahia de Guanabara. - Freg. da 
ilha de Paquetá. , 

Amelia (rua) princ. na rua Es'l)erança e fin. no morro. 
- Freg. de S. ChristovãCJ. 

Amelia, Dona (rua) Vide Dona Amelia, rua. - Freg. do 
Engenho Novo. 

Amer'ica (rua) princ. na praça Santo .Christo dos Mila
gr·es e fin. na rua Senador Pompeu. - Freg. de Sant'Anna. 

America (rua) princ. na rua Progrçsso e fin. na fazenda 
da Pacieneia. - F reg. de Campo Grande. 

Ame1'icana (rua) princ. na rua Basilio de Brito c fin. na 
rua S. Gabriel. - Frcg. do Engenho Novo. 

Amorim, (mCJrro) __, Freg. de Jacarépaguá. 
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Amol'im (rua) princ. na rua Clnrimundo de l\Iello e 
fin. na rua Fagundes V:Jrclla. - Freg. de Inhaúma. 

Amor<im (travessa) princ. na rua Canti!da e não tem 
sabida. - Freg. de Inhaúma. 

Amoroso Lima, Visconde de (rua) Vide Visconde de Amo
ro!'lo Lima, rua. - F reg. do .Espírito Santo. 

AmJJW'o (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. na 
rua do Cattete. - Ft·cg. de Inhaúma. 

Andarahy (serra) - F reg. do Engenho Velho, salvo a 
pequena parte indieada nos limites da freg. do Engenho 
Novo, pertencente a esta parochia. 

Andorinhas (rua) c princ. no caminho do Itararê e fin. na 
rua Leafldro. - F reg. de Inhaúma. 

Andradas (morro) - Freg. de Santa Cruz. 
Andro.das (rua) princ. no largo de S. Francisco de Paula 

e f in. no morro da Conceicão. Do largo de S. Francisco de 
Paula até a rua Marechal Floriano Peixoto, isto é, dos ns. 1 e 
2 aos ns. 131 e 96, pertence á frog. do Sacramento; dahi por 
diante, á de Santa Rita. 

A.ndradas (rua) - Frcg. de Santa Cruz. 

Andrade (rua) princ. na rua Fernandes Marinho e não 
tem sabida. -- Freg. do Irajá. 

Andrade (rua) princ. na rua Cupertino e fin. na rua da 
Bica. - Freg. de Inhaúma. 

Anrh·ade (travessa) princ. na rua Durão e fin. na rua 
Oscar. - E reg. de Inhaúma. 

Andrade de A1·.au,io (rua) princ. na rua João Vicente e 
não tem sahida. - Frcg. do Irajá. 

Andmde Pertence (rua) Vide Conselheiro Andrade Per
tence, rua. - Frrg. da Gloria. 

A.ndré Pinto (rua) em namos. - Freg. de Inhaúma. 
André Rebouças (praça) Vide Dr. André Reboucas, praça. 

F reg. do Engenho Velho. 
Angelica (rua) princ. na rua Lucidio Lago e fin. na rua 

Soares. - J<'reg. do Engenho Novo. 7 
· 

Angelica (rua). princ. no caminho do Itararé e fin. de-
pois da rua João Rego - Freg. de Inhaúma. . ., 

Angelica (rua) princ. na rua Antonio Vargas e fin. de
pois da rua Teixeira Pinto. - Freg. de Inhaúma. 

Angelica (rua) p!'illc. na estrada Monsenhor Felix e 
fin. na rua Carolina Maelwdo. - Freg. do Irajá. 

A n(Jelina (lwcco) princ. na estrada das Capoeiras e não 
tem sahida. - Freg. de Campo Grande. 

An(fclinrz (rua) princ. na rua Goyaz e fin. na rua Er
IIf•stu Nunes. - F reg. de Inhaúma. 
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An{Jelina (rm) princ. na estrada dos Coqueiros e fin. na 
!'Ua Encanamento.- Freg. de Campo GrandP . 

• 4.ngelo Bittencourt (I'ua) princ. na rua D. Emilia Sam
paio e f in. na rua Costa Pereira. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Angra, Barão de (rua) Vide Barão de Angra, rua. 
Freg. de Sant'Anna. 

Angustura (travessa) princ. na rua do Mattoso e fin. na 
rua Pereira de Almeida. - Freg. do Engenho Velho. 

Anhaf!gá-itá ou Nhanquêta (ilhota) na bahia Guanabara. 
Freg. da Ilha do Governador. 
Anil (estrada) princ. na Porta d'Agua e fin. na estrada 

do .Muzema - Freg. de Jacarépaguá. 
Anna (avenida), na rua Barão de Mesquita. - Freg. do 

Engenho Velho. 
Anna, Dona (rua) Vide Dona Anna, rua. - Freg. da 

Lagôa. 
Anna Barbosa (rua) princ. na I'Ua Dr. Dias da Cruz e 

fin. na rua Medina. - Freg. do Engenho Novo. · 
Anna Guimarães, Dona (rua) Vide Dona Anna Guima

rães, rua. - Freg. do Engenho Novo. 
Anna Leoniclia (rua) princ. na rua Engenho de Dentro 

e f in. na rua 2 de Fevereiro. - Freg. de Inhaúma. 
Anna !t!.flscarenhas, Dona (rua) Vide Dona Anna Masca

renhas, rua. - Freg. de Santa Rita. 
Anna NeriJ, nona (rua) Vide. Dona Anna Nery, rua. 

F reg. do Engenho Novo. 
Anna Quintão (rua) princ. no becco D. Rosa e fin. na 

rua Cardoso Qulntão. - Freg. de lnhaúma. 
Anna Quintao (travessa) princ. na rua Cardoso Quintão 

e fin. na 11ua Arthur Vargas. - Freg. de Inhaúma. 
Anna Telles (rua) princ. na rua Dr. Candido Benicio e 

n:ín trm sahida.- Fn-g. do Jacarépaguá. 
Annita Gar·ibaldi (rua) princ. na rua Barata Ribeiro e 

fin. na rua dos Tonclcros.- Freg. da Lagôa. 
Antonia Alexandrina (rua) Vide D. Antonia Alexandrina, 

rua. - Freg. do Irajtí.. 
Antonio de Abreu (rua) princ. na rua Soares Caldeira e 

não tem sabida. - Frcg. do Irajá. 
Antonio Badajoz (rua) princ. na rua Adelaide Badajoz e 

1in. na rua '.\nlnnp,; Uat'eia.-Freg. do Engenho Novo. 
Antonio Basilio (rua) entre as ruas Dr. José Hygino e 

Pinto e Figueredo. - li'reg. do Engenho Velho. 
Antonio de Padua (eu a) princ. na rua Victor Meirelles c 

fin. na rua Antunes Garcia. - Freg do Engenho Novo. 
Antonio Re(To (rua) l:)rinc. na rua Leopoldina Rego e 

fin. depois da rua Angelica. - Freg. de Inhaúma. 
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Antonio dos Santos (rua) princ. na rua Conde de Bom
fim c fin. nn rua Dr. José Hygino. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Antonio Vargas (rua) princ. na rua do Cattete e fin. na 
rua Anna Quintã.o. - Freg. de Inhaúma. 

Antonio Vieim, Padre (rua) Vide Padre Antonio Vieira, 
rua. - F reg. da Lagôa. 

Antunes Garcia (rua) princ. na rua 24 de Maio e fin. na 
rua Antonio de Pactua. - F reg. do Engenho Novo. 

Anturnes Garcia (travessa) principia na rua Camarista 
:\I !'~'Pl' e fi 11. na rua Fr·aneisen 1\ieyer.- F reg. de lnhaúma. 

Apicú. (estrada) princ. na estrada do Engenho da Pedra 
e fin. na praia do Apicú. - Freg. de Inhaúma. 

Apicú (praia) princ. na do Engenho da Pedra e fin. na 
p1·nin. Maria Angú. - Freg. de Inhaúma. 

Apparecida (praça) {'ntre as ruas Ferreira de Andrade, 
e Redempção. - l<'reg. do Engenho Novo. 

Ap1•azivel (rua) princ. na rua Aqueducto ·L fin. na mes
ma rua. - Freg. da Gloria. 

Aqueducto (rua) princ. na rua do Curvello e fin .. no 
SylvesLre. - Lado impa1·: Freg. da Gloria. Lado par: da 
rua do Curvello nté n rua Petropolis, isto é, do n. 2 ao n. 332,· 
pertence á fr·eg. de Santo Antonio; da rua Petropo!is, até a 
estrada da Lagoinha, isto é, até o n. 1.128, á freg. do Espí
rito Santo; dahi por diante, á da Gloria. · 

Aquidaban (rua) princ. na rua D. Claudina e fin. no 
morro. - Freg. no Engenho Novo. 

Aqmflt.lb'an (travessa) princ. na rua Dr. Lins de Vascon
cellos e fin. na rua Aquidaban. - Freg. do Engenho Novo. 

Ar (estrada) Vide Rio do Ar, estrada. - Freg. de Campo 
Grande. •· • 

;\r. Rio do (('~l.rada) Fidr IUo do Ar, estrada.- Freg. de 
Campo Grande. 

Araçd (ladeira) princ. na rua das Magnolias c fin. na 
travessa Je·quitinhonha. - Freg. da Gavea. 

Arahy (rua) princ. na estrada Nazareth e fin. na estra
da S. Venancio.- Freg. de Irajá. ' 

Araujo (rua) princ. na rua Dr. Miguel Rangel e fin. na 
estrada Marechal Range.!. - Freg. do Irajá. 

Araujo Leitão (rua) princ. na rua Barão de Bom Retiro 
e fin. depois da rua Cabussú. - Freg. do Engenho Novo. 

Araujo Porto Aleare (rua) princ. na avenida Rio Branco 
e fin. na rua Nova. - Freg. de São José. 

Amujo, Dr. (travessa) Vide Dr. Araujo, travessa. -
Freg. do Engenho Velho. 

Amu.io Gondim, Dr. (llua) Vide Dr. Araujo Gondim, 
rua. - Freg. da LagOa. 
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Araujo Vianna, Engenheiro (rua) Vide Engenheiro 
Araujo Vianna, rua. - Freg. de Sant'Anna. 

Araujos (rua d,os) princ. na rua Conde de Bomfim e 
fin. na rua General Rocca. - Freg. do Engenho V'elho. 

Araripe Junior (rua) princ. na rua Barão de Mesquita e 
fin. no morro.- Freg. do Engenho Velho. 

Archias Cordeiro (rua) Vide Dr. Archias Cordeiro. -
Freg. do Engenho Novo. 

Arcos (rua dos) Vide Francisco Belisario, rua. - Freg. de 
Santo Antonio. 

Arcos (praça) Vide Conde de Arcos, praça. 
Arda. (rua) princ. na rua Julieta e fin. na rua Teixeira 

de Carvalho. - Freg. de Inhaúma. 
Arêa Branca (avenida) Vide avenida Arêa Branca. 

Freg. de Santa Cruz. 
Arêa Branca (estrada) princ. no largo Bodegão e fin. na 

estrada de Sep.etiba. - F'reg. de Santa Cruz. 
M·eal (l'ua) princ. na praça da Republica e fin. na rua 

Frei Caneca. - Freg. de Sant'Anna. 
Areal (estrada) princ. no encontro das estradas IÜo das 

Pedras e Portella e fin. no largo do Areal. - Freg. do Irajá. 
A real (estrada) - Freg. da Ilha do Governador. 
Areal (largo) no fim da estrada do mesmo nome. -

Freg. do Irajá. 
Areas (logarejo) - Freg. de Guaratiba. 
Argentina (rua) princ. na rua Senador Alencar e fin. na 

rua General Argo llo. - F reg. de S. Christovão. 
Arae.ntina (praça) entre as ruas Coronel Cabrita,Villêtn, 

Emancipação, e outras. - Freg. de S. Christovão. 
Argentina Dwriio (praça)- Freg. do Irajá. 
Argentina Reis (rua) princ. na rua Olinda e fin. na rua 

Pedro Reis. - Freg. de Inhaúma. 
ArgollO, General (rua) Vide General Argollo, rua. 

F reg. de S. Christovão. 
Aristides Lobo (rua) Vide Dr. Aristides Lobo, rua. 

Freg. do Espírito Santo. 
Aristides Spinola (rua) princ. na avenida Ataulpho de 

Paiva e fin. na avenida Leblon.-Freg. da Gavea. 
Aristoteles (rua) princ. na avenida Atlantica e fin. na rua 

Barata Ribeiro. - Freg. da Lagôa. 
A.1·mando Sod1·ri (rua) em Ramos.- Freg. de Jnhatíma. 
Aroeiras (ilhotas), na bahia Guanabara. - Freg. da Ilha 

do Governador. 
Arpoador (praia) Vide Harpoador, praia. - Freg. da 

Gavea. 
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Arsenal (praça) no llealengo. - Freg. de Campo Grande. 
Artlwr Smtc1• (villa) na rua D. Castorina. - Freg. da 

Gavea. 
Artlwr Var17as (rua) princ. na rua da Serra e fin. na 

travessa Anna Quintão. - Freg. de Inhaúma. 
A1·tistas (rua) princ. na rua Alegre e fin. na rua Araujo 

Lima. - Freg. do Engenho Velho. 
Aru (avenida) na rua Senador Furtado. - Freg. do En

genho Velho. 
Ascw·ra (ladeira) princ. na rua Senador Octaviano e 

fin. na rua Aqueducto. - Freg. da Gloria. 
Assembléa (rua) princ. na praça 15 de novembro e 

fin. no lar·go da Carioca. Da praça 15 de novembro até a 
rua Hodrigo Silva, isto é, dos ns. 1 e 2 aos nso. 89 e 76, per
tence á freg. de S .• Jos6; dahi por diante á do Sacramento. 

Assembléa (largo) entr·e a rua S . .José e a travessa do 
Paço. - Freg. de S. José. 

Assis Bueno (rua) princ. na rua General Polydoro e 
fin. na rua D. Marianna. - Freg. da I.agôa. 

Assis Carne1:ro (rua) princ. na rua Elias da Silva e 
fin. na rua Brazil. - Freg. de. Inhaúma . 

. 4ssumpçlio (rua) princ. na rua 1\farquez de Oliqtla e 
fin. na rua Pedreira. - Freg. da Lagôa. · 

Assu:mpçtio (rua) prinr. na rua Victor Dumas e fin. na 
rua Conde de Sepetiba.- Freg. de Santa ~z. 

Ataliba (hrcco) fll'inc. na rua r.oronel norja Reis e fin. no 
moJ•ro. - Frcr;. dr. Inhaúma. 

Alaulpho di? Péua (av('nida) Vide avenida Ataulpho de 
Paiva. - Freg. da Gavea. 

Aterrado de ltaquahy (estrada) princ. no largo da Can
deia ria e f in. na ponte de Itaguahy. - Freg. de Santa Cruz. 

Aterrado do T..eme (estrada) princ. na estrada do Morro 
rio Ar· e fin. na estrada Bôa Esperança. - Freg. de Santa 
Cruz . 

. 4tlanflca (avenida) Vide avenida At.lantica. - Freg. da 
Lagôa. 

Altilia (rua) princ. na rua Orestes c fin. na rua Sára. 
- Freg. de Sant'Anna. 

Auqusta (rua) princ. na rua Izolina e fin. na rua Joa
quim 1\feyer. - Freg. do Engenho Novo. 

Auqusta (rua) princ. na rua José dos Reis e fin. na rua 
Angelina. - F reg. de Inhaúma. 

Aurmsta (t'l!a) princ. na rua Monte Alegre e fin. na rua 
Pcfropolis. - Freg. de Santo Antonio. 

Auausto Nunes (rua) princ. na rua Dr. Archias Cor
deiro e fin. na rua Honorio. - Freg. do Engenho Novo. 
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Augusto Severo (rua) princ. no becco Campo dos Frades 
e fin. na praça Ilio Branco. - Freg. da Gloria. 

Aw·ea (rua) princ. na rua Aqueducto e fin. na rua 
Ül'lente. - Freg. ele Santo Antonio. 

Aurelia (rua) princ. na rua Cachamby e fin.· na rua 
Eulina. - Freg. do Engenho Novo. · 

A~ttran, Conselheiro (rua) Vide Conselheiro Autran, rua 
- Freg. do Engenho Velho. 

Avencas (rua) princ. na rua das Hortencias e fin. na 
praça das Mangueiras. - Freg. da Gavea. 

Avenida (rua) princ. na rua da Passagem do Gado, e 
fin. na rua Dr. Filippe Cardoso.- Freg. de Santa Cruz. 

Avenida Arêa Branca, princ. na estrada do mesmo nóme. 
-- Freg. de Santa Cruz. 

AvenidQ Ataulpho de Paiva, prin. na rua da Barra e 
fin. na rua Dr. Domingos F·erreira. - Freg. da Gavea. 

Aventda Atlantica., princ. na praça da Vigia e fin. na 
rua da Igreginha. - .Freg. da Lagôa. 

Avenida Bartholomeu de Gusmão, princ. na rua General 
Canabarro e Hn. na rua Visconde de Nitheroy. - Freg. do 
Engenho Velho. 

,!venida Beira Mar, prin. na praia de Santa Luzia e 
fin. na da Saudade. Da praia de Santa Luzia até o becco 
Campo dos Frades, pertence á freg. de S. José; do becco 
Campo dos Frades até o principio da praia de Botafogo 
(Av. da Ligação, inclusive) p·ertence á freg. da Gloria; dahi 
por diante á da Lagôa. 

Avenida do Caes, prin. na pt·aça l\lauú o fin. no Canal do 
1\Iangue. Da praça Mauá até o armazem n. 11, (inclusive) 
pertence á freg. de Santa Rita; da h i por diante á de 
Sant'Anna. 

A.vcnida Caw-nwu, prill. no lal'go dos Ca,iueiros c fin. na 
estrada da Arêa Br·anca. - Freg. de Santa Cruz 

"1.vcntda Ccnt1'al, V'ide Avenida Rio Branco . 

• 1.vcnida Costa Pe1·ei1•a, princ. no largo do Mercado e 
fin. na estrada do Rio da Prata. - Freg. de Campo Grande. 

Avenida Dztrand, princ. na rua Ruy Barbosa e fin. no 
mono. - Freg. da Lagôa. 

Aven-ida Gomes Freú·e, princ. na tua Viscond-e do Rio 
llranco e fio. na rua Riachuclo. - Frcg. de Santo Antonto. 

Avenrida llem·ique Valladm·es, princ. na rua Dr. Me
nezes Vieira e fin. na rua Riackuelo. - Freg. de Santo An
tonio. 

Avenida lzabel, princ. na rua Dr. Fe!ippe Cardoso e 
fin. no largo do Bodegão.- Freg. d~ Santa Cruz. 



/\C'l'OS DO PODEH EXECUTIVO 

Avcnüia Izabel de Pinho, na rua Voluntarios da Patria. 
I<'reg. da Lagôa. 
Avenida Leblon, princ. na praia do Harpoador e fin. na 

da Gavea. - Freg. da Gavea. 
,1venida Libe1·dade, princ. na rua Clarimundo de Mello 

c f in. na rua Elias da Silva. - Freg. de Inhaúma . 
. 1verdida Liaação, prinr,. na praia do Flamengo e fin. no 

init:io d:t praia de Botafogo. - Freg. da Gloria. 
Avcntda Lisbôa, princ. na rua Silve-ira Martins e fin. na 

rua Barão de Guaratiba. - Freg. da Gloria. 
Aventda do Mangue, princ. na praça 11 de Junho e fin. no 

Caes do Porto. Da praça 11 de junho, ambos os lados, até a 
rua Visconde de Sapucahy, e dahi por diante, somente o lado 
da rua Senadcr Eusebío, e da Gamboa, pertence á freg. de 
Sant'Anna; da rua Vlf:conde de Sapucahy, do lado da rua 
Visconde de ltaúna, até a rua Miguel de Frias, pertence á 
fl'eg. do Espírito Santo; da rua Miguel de Frias, do lado do 
Engenho Velho, até a ma S .. Christovão, pertence á Jr4lg. do 
Engenho Velho; e dahi por diante, á de S. Christovão. 

Avenida Mm•acanã, princ. na rua Barão de Mesquita e 
f in. na travessa S. José. - Freg. do Engenho Velho. 

Avenida Mem de Sá, princ. no largo da Lapa e fin. na rua 
Frei Caneca. Do largo da Lapa até a praça dos Arcos, isto é, 
dos ns. 1 e 2, aos ns. 41 o 40, pertence á freg. de S. José; 
dahi por diante, á de Santo Antonio. 

Avenida Passos, princ. na praça Tiradentes e fin. na l'Ua 
l\Iarcchal Floriano Peixoto . ..,- Freg. do Sacramento. 

Avenida Rio Branco, prin. na praça Mauá e fin. na Ave
nida Beira Mar. Da praça Mauá até a rua Visconde de 
Inhaúma, isto é, dos ns. 1 e 2 aos ns. 49 e 36 pertence á 
freg. de Santa Rita; da rua Vls'Conde de Inhaúma, lado pár 
até a rua do Ouvidor ,e lado impar até a rua Sete de Setem
bro, isto é dos ns. 51 e 38 aos ns. 100 e 139, pertence á 
fr,eg. da càndelaria; da rua do Ouvidor, lado par, até a rua 
S .• losé, e da rua 7 de Setembro, lado ímpar, tambem até a 
rua S. José, isto é, dos ns. 102 e 141 aos ns. 150 e 165, per
tence á freg. do Sacramento; dahi por diante, á de S. José. 

A vcnida Ru11 Barbosa, entre as ruas Menezes Vieira e 
Senado. - F11eg. de Santo Antonio. 

Avenida Salvador de Sá, princ. na rua Frei Caneca e< 
fJn. na rua Estacio de Sá. Da rua Frei Caneca, ambos os 
lados, até a rua Visconde de Sapucahy, isto é, dos ns. i e 2 
nos ns. 49 e 50, pertence á freg. de Sant'Anna; dahi por 
diante, á do Espírito Santo. 

Avenida Santa C1'nz, princ. no largo do Matadouro. 
F reg. de Santa Cruz. 

Avila (rua) princ. na rua Alegria c fin. no morro. 
J?reg. de S. Chr istovão. 

A11moré (rua) princ. na es•trada Braz de Pina e fin., iem 
torrenos particulares. - Freg. de Irajá. 
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.4.?JI'es Gomes (rua) na Quinta da Bôa Vista. -.... Freg. do 
Engenho Velho. 

Ayres Ptnto (travessa) princ. na rua Bella de S. João 
e não tem sabida. - Freg. de S. Christovão. 

Azarnor (rua) princ. na rua Dr. Lins de Vasconcellos e 
f in. na rua Dr. I,opes da Cruz. - Freg. do Engenho Novo. 

Azeredo Coutinho, General (rua) Vtde General Azeredo 
Coutinho. 

Azevedo (travessa) princ. na rua Emerenciana e f in. na 
rua da Caixa d'Agua. - Freg. de S. Christovão. 

Azinhaaa (rua) princ. na rua D. Castorina e não tem 
sabida. - Freg. da Gavea. 

B 

B (rua) na Penha - Freg. de Irajá. 
lJabylonia (morro) cútre as praias da Saudade e Leme. 

- F reg. da Lagôa. 

Babylonta (morro) no Collegio Militar. - Freg. do En
genho Velho. 

Babylonia (rua) princ. na rua Major Avila e fin. nà 
travessa do mesmo nome. - Freg. do Engenho Velho. 

Baependy, Conde de (rua) Vide Conde de Baependy. 
Frcg. da Gloria. 

Bahia (rua) princ. na rua Matto Grosso e fin. no morro. 
- l~reg. do Engenho Velho. 

Baldraco (rua) princ. na rua Ferreira de Andrade e 
f in. na rua 8 de Setembro. - Freg. do Engenho Novo. 

Bambina (rua) Vide Vicente de Souza, rua.-Freg. da 
Lagôa. 

Bambina (travessa) princ. na rua Contle de Bomfim e 
fin. na rua Santo Henrique. - Fr-eg. do Engenho Velho. 

Bananal (estrada e praia) - F reg. da Ilha do Gover
nador. 

Bananal (es[rada) princ. na praça Urussanga e fin. no 
Ha11anal.--Freg. de .Taean'paguá. 

Banca Velha (estrada) princ. na estrada da Fr-eguezia 
e fin. na Banca Velha.- Freg. de JacarépaB'uá. 

Bandeim (múiTo do) - Freg. de Campo Grande. 

Bandeira (prac.a da) entre as ruas S. Christovão e 1\fariz 
e Dnrros. - Freg. do Engenho Velho. 

Bandeira (travessa da) princ~ na rua Monte Alegre e 
fin. na ladeira do Castro. - Freg. de Santo Antonio. 

Bandeim de Gouvêa, Dr. (rua) Vtde Dr. Bandeira de 
Gouvêa, rua. - Frcg. do Engenho Novo. 
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Randeimndos (rua) princ. na rua Mariz e Barros e 
fiu. na rua Moraes c Silva.- .Freg. do Engenho Velho. 

flanaú (estrada) princ. na estrada de Santa Cruz ·e fin. na 
fazenda do Bangú. - F reg. de Campo Grande. 

Banaú (s·erra. do) comprehendc os morros Bandeirà, Mon
te Alegre, Barata e oufros. - Fregs. de Jacarépaguá e Campo 
Grande, conforme os !imites acima Jndicados. 

Ra1'âo (rua) princ. na esteada do Marangá e fin. no 
llla!lu.- Freg. dt• ,laeai'(•paguú. 

Barão de A.ma:>orws (rua) princ. na rua Conde de Bom
fim e fin. na rua Pereira de Siqueira. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Barão de Auam (rua) princ. na rua Saldanha Marinho 
c fin. na rua Conselheiro Leonardo. - Frcg. de Sant'Anna. 

Barão de Bom Retiro (rua) prine. na rua 24 de Maio f?'~ 
fin. na rua Barão de Mesquita. Da rua 24 de Maio, até a 
garganta, nos fundos do Jardim Zoologico, isto é, dos ns. 1 e 2 
aos ns. 450 e 501 pertence á freg. do Engenho Novo; dahi 
por diante á do Engenho Velho. 

Barão de Coteaipe (rua) princ. na praça Barão de 
Drummond e fin. adiante da rua Vianna Drummond. -
Freg. do Engenho Velho. 

Bm·üo de Drumrnond (praça) antiga 7 de Março, no fim 
do boulevard 28 de Setembro. - Freg. do Engenho Velho. 

Borlio de Flamcnao (rua) princ. na prac:a José de Alen
car e fin. na praia do Flamengo. - Freg. da Gloria. 

Bnrao dn Gambâ'a (rua) princ. na rua da Gambôa e 
fin. no morro da Providencia. - Freg. de Sant'Anna. 

Bm·iío rle Guamtiba (nta) princ. na rua do Cattete e 
fin. na ladeira do Russell. - Freg. da Gloria. 

Barão de Uuamtib.a (tt·avessa) princ. na rua Barão de 
Guaratiba e fin. na mesma rua. - Freg. da Gloria. 

Bart1o de Jca1'ahu (rua) princ. na rua Senador Vergueiro 
e fin. na Avenida Ligação. - Freg. da Gloria. 

/Jm•tr.o de lgn'aterny (rua) princ. na rua S. Christovão e 
fin. depois da rua Senador Furtado. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Barféo de ltacurussti (rua) princ. na rua Conde de Dom
fim c f in. no morro. - Freg. do Engenho Velho. 

ÍJartio de JtaiJHÍ (rua) princ. na rua Barão de Mesquita 
c fin. no morro. - Freg. do Engenho Velho. 

Bm•lio de ltamby (rua) princ. na rua Farani c fin. na 
l'!la Piedade. - Freg. da Lagôa. 

Barão de Jtapngipe (rua) princ. na rua Aristides Lobo e 
fin. na rua Valparaiso. - Freg. du Engenho Velho. 
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Barão ao L'adario '(ruar antiga das Marrecas, princ. na 
rua Dr. Joaquim N abuco e f in. na rua Evaristo da Veiga. - · 
Freg. de S. José. 

Barão de Lucena (rua) princ. na rua da Matriz e fin. na 
rua Primeira. - lê reg. de Santa Cruz. 

Bm·ão de Mesquita (rua) princ. na rua S. Francisco Xa
vier c fin. na rua Borda do Matto. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Barão de Pclropolis (rua) princ. na rua Itapirú e fin. no 
largo do França. - Freg. do Espírito Santo. 

Barão de Pet1·opolis (travessa) prínc. na rua do mesmo 
nome e fin. na rua dos Praz.eres .. - Freg. do Espírito Santo. 

Rareio de Pilm· (rua) princ. na rua Dez•embargador Izidro 
e fin. depois da rua Bom Pastor. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Barrlo de Pimquál'a (rua) princ. na estrada de Santa 
Cruz e fin. na rua Mesquita.- Freg. de Campo Grande. 

Barao de Pimssinunga (rua) princ. na rua Dezembar
gador· Izidro e fin. no morro. - Freg. do Engenho Velho. 

Bm·ao do Rio Bonito (rua) prínc. na rua General Se
veriano e fin. na rua da Passagem. - Freg. da Lagôa. 

Barão de Santa Leocadia (rua) entre as ruas N. S. de 
Copacabana e Dr. Dnmingos Ferreira. - Freg. da Lagôa. 

Barão dt? S. Fcli:r (rua) princ. no largo do Deposito e 
fin. na rua General Caldwell. - Freg. de Sant'Anna. 

Banío de ·s. Fmncisco Filho (rua) Vide Prefeito Serze
dcllo, rua. - Frcg. do Engenho Velho. 

Barão de S. Gonçalo (rua) prínc. na rtta 1~{ de Maio e 
f in. no morro do Castello. - Freg. de S. José. 

Rareio de Scrt~_,rio (rua) princ. na rua Barão de Itapa
gipe e fin. na rua Conselheiro Sampaio Vianna. - Freg. do 
Engenho Velho. 

Barí'ío de Taqnára (rua) princ. no 'fanque e fin. na praça 
Capitão Tiberio. - Freg-. de Jacarépaguá. 

Barão de Ubá (rua) princ. na rua Haddock Lobo e fin. na 
rua S. Christovão.- Freg. do Engenho Velho. 

Barata (estrada) princ. na rua Leocadia e fin. no Rio 
Grnnde. Da rua Leocadia até a vertente da serra do Engenho 
íV~lho, pertence> á frc>t:. rlr Campo Grande; dahi pOl' diante 
á de Jacarépaguá. 

Barata (morro do) na serra do Bangú, com 650 metros 
de altitude. - Freg-s. de Campo Grande e Jacarépaguá con-
1'onne os limites acima indicados. ' 

Bm·ata Ribeiro (rua) princ. na rua Barroso e fin. na 
prar,a 20 de Setembro. - Ji'reg. da Lagôa. 

Jlarbm·a de Alvarenga (rua) princ. na praça Tiradentes 
e fin. na travessa Bellas Artes. - Freg. do Sacramento. 
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Bm·beims (bccco) priuc. na rua 1 • do 1\lárco e fin. nà 
rua J•ulio Cezar. - :Frcg. da Candelaria. 

Tl'al·bosa (rua) princ. na rua Florentina o fin. na rua 
Ifaqualy.- Freg. de Inhaúma. 

Barbosa (travessa) princ. na rua Presidente Barroso e 
fin. na travessa 11 de Maio. - J?rcg. do Espírito Santo. 

Bm·bosa da Silv'a (rua) Vide Dr. BarbOsa da Silva, rua. 
- Frcg. do Engenho Novo. 

Barcellos (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. na 
rua Dr. Bulhões de Carvalho. - Freg. da I,agôa. 

Barcellos (rua) princ. ::rotos da rua Lopes de Souza e 
fin. na rua S. Chrislovfio. - Frcg. do Engenho Velho. 

Barcellos (travessa) princ. na rua do mesmo nome. 
l<'rrg. do Engenho Velho. 

narccZOna (rua) prirw. na rua 1\ligucl Angelo o f in. na 
rua Ferreira de Andrade. - F1·eg. do Engenho Novo. 

narone:a (t·mt) princ. na estrada do 1\larangá c fin. no 
maUo. - Freg. ele .Jacarépaguá. 

Baronczn do Enacnho Novo (rua) princ. na rua Viuva 
C1landio c f in. na rua 2 de 1\Iaio. - Frc;;. do Engenho 
Novo. 

naroncza de Laaes (morro) - Freg. do Engenho 
Vcllw. 

Baronczn de Taqwím (rua) - Freg. de Jacarépaguá. 

JJaroncza rh~ Ul'li(J11111JlWa (rua) prine. na rua Cabuçú e 
f in. na rua Zizi. - Frcg. do Engenho Novo. 

Jlarm (rua) pt'Ülc. na !)!'aia do IIarpoador c f in. na praia 
do Pinto.- Frrg. da Gavea. 

JJm•J•a de Guaratiba (estrada) princ. na estrada da Ilha 
c fin. na barra de Guaratiba. - l•'reg. de Guaratiba. 

!Jarra de Guaratiba (morro da) na serra de S. João. -
Freg. de Guaratiba. 

Bm'l'a da Tijuea (estrada) peinc. na estrada das Furnas 
e f in. na estrada do Chuá. Da cstmda das Furnas até a gar.:.. 
ganta entre os morros ela Pedra Bonita c Coekrane, pertence 
ú Jn•g. de Jacart;paguú; dahi por diante á· da Gavca. 

!Jal'ra da Tijuea - F'reg. de Jacarépagu:í. 

lJmTlio (traves~·a) Vide Capitão 13arrão, travessa. 
l•'rq.;-. do Engenho Velho. 

llal'l'ciras (Lt·avcssa das) Vide Silva Jardim, rua. 
l•'reg. do Sacramento. 

lla1'reiros (travessa) princ. na rua VicLoria e fin. na es
trada Nova do Engenho da Pedm. - F'rcg. de Inhaúma. 

Ba!'1'inhas (lognrcjo).- Freg. de Gunratiba. 
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lJarro Vei'mi!lho (logarejo )' ,_ Freg. de Gua:ratiba .- 1 

Bari·o Vermelho (estrada) 
1
princ. na estrada Henrique 

de Mello c fin. na dos Collegios. - Freg. do Irajá. . 
Barro Vc1·mellfo (morro) - Freg. de S. Christovão. 
Barro Vm·melho (rua) Vide :Fonseca Telles, rua 

Fre;;. de S. Christovão. 
Barros Leite (travessa) princ. na rua Elias da Silva e 

fin. na rua Prudente de Moraes. - Freg. de Inhaúma. 
Ba1·ros Sobrinho (travessa) princ. na rua Vida! de Ne

greiros c fin. na rua Orestes. - Freg. de Sant'Anna. 
Barroso (ladeira) princ. na ladeira do Faria ·e fin. no 

alto do morro da Providencia. - Freg. de Sant'Anna. 
Barroso (ladeira) princ. ~a rua Barrooo e fin. na rua 

Sergipe. - Freg. da I,agôa. 

Barroso (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. no 
Tunuel Velho. - Freg. da Lagôa. 

lJm·tholomeu de Gusmão (avenida) Vide Avenida Dar
f IH1lomcu de Gusmão.- F reg. do Engenho Vcllio. 

Bastos (travessa) princ. no boulevard de S. Christovão c 
fin. na rua l\liguel de Frias.- Freg. do Engenho Velho. 

Batalha (bccco) princ. na rua do Trem e f in. na rua 
da .Misericordia. - Frcg. de S. José. 

· Batalha (hecco) princ. na estrada Nova da Pavuna c não 
tem sabida. - Frcg. de Inhaúma. 

Batalha (largo) antigo do Moura, princ. na rua do Trem 
c f in. na rua da 1\Iisericordia. - Freg. de S. Jos'<5. 

Bayacú (ilha) na bahia Guanabara. - Freg. de Inhaúma. 
Basilio de Brito (rua) antiga S. João, princ. na rua 

Gallileu e f in. na rua Cachamby. - Freg. do Engenho 
Novo. 

Beira Mar (avenida) Vide Avenida Beira Mar. 
llcl(ort Roxo (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. de

pois da rua Suzana. - F reg. da Lagôa. 

Belld (rua) princ. na rua N. S. das Dôres e f in. na rua 
Ctirupaity. - I<'reg. do Engenho Novo. 

Rclla de S. João (rua) princ. antes da rua Alegria e 
fin. na prar;a l\larechal Deodoro da Fonseca. - .Freg. de São 
C h ri stovão. 

Jlclla de S. Luiz (rua) princ. na rua Darão de Mesquita 
e Jin. na rua S. Luiz. - Freg. do Engenho Velho. 

Bella Vista (rua) r>rinc. na rua das Mangueiras e fin. na 
ru:1. D. Luiza. - Freg. de Inhaúma. 

Bella Vista (rua) princ. na rua Dr. Archias Cordeiro e 
tin. na ru~ Honorio, - Freg,_ do Engenho Novo. 
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Bella Vista (rua) princ. na rua 2<1 de Maio é fin. no. 
ruo. Alvaro.- Freg. do Engenho Novo. 

Bellas A1·tes (travessa) princ. na Avenida Passos e fin. na 
rua São Jorge. - Freg. do Sacramento. 

Bellegm·de, General (rua) Vide General Bellegarde, rua. 
,_ Freg. do Engenho Novo. 

Helleqm·dc (travessa) princ. na rua Dr. Lins de Vascon
cellos e fin. na rua General Bellegarde. - .Freg. do Engenho 
Novo. 

Bello Horizonte (rua) princ. na rua 21 de Maio e fin. na 
rua Figueira. - Freg. do Engenho Novo. 

Belmtra (rua) pl'inc. na estrada de Santa Cruz e f in. na 
rua Carlota. - Freg. de Inhaúma. 

Belmontr. Condessa de (rua) Vidr Condessa de Bclmonte, 
rua. - FI·cg: cio Engenho Novo. 

JJ.em{ica (largo) no fim da rua S. Luiz Gonzaga. -
Frcr,. do Engenho Novo. 

Rem{ir':1 (par·ada) E. F. Lcopoldina. - Freg. do Enge
nho Novo. 

ncm(ica (I:na) prinr·. no largo deste nome ·' fin. na 
rua da Praia Grande. - J•'rPg, do Engenho Novo. 

Bcncdictinos (nn) prine. na avenida llio Branco e fin. na 
rua Acre. - Freg. de S:mta Rita. 

. . !Jrnrdir:tn ll!!JilJOlito (ma) yrinc. na rua ,sant'Ann~ e 
ftn. na rna n. Laura de AraUJO. Da rua Sant Anna, ate a 
rua Visconde dr" ~'[]pueahy, isto é, dos m·. 1 e 2 nos ns. 121 
e 132. pertence ú r r e::;. de Snnt'Annn; dnhi por diante, á do 
Espírito Santo. 

Renjamtn Consiant (rua) prine. na rua da Gloria e fin. na 
rua Santa Christina.- Freg. d::t Gloria. 

lJrmtn Alr.wmdrinn (rua) princ. rm rua Santa Ale
xandrina e fin. na estrada da Lagoinha. - Freg. do Espírito 
Santo. 

{f<'Jilo f:ollr'ldl'f'S (1'11:1 • rit/,• ( ;f'IH'd':tl lll'll[tl C:oncal\·e:; 
rua. - l<'rt•g. de Inhaúma. 

Bento Us/Joa (rua) Virle Conselheiro Bento Lisboa, rua. 
- Freg. da Gloria. 

Bento JliiJcfro (cstar;ão), antiga Mario Hermes. 
Freg. do Trajá. 

Hento JU/Jrir,l (prara) Vide General lk'nto Ribeiro. 
Fn•p·. da Ilha de PaqneLú. 

nrnutl'ilo ( nw) fll'ÍtH·. 1m rna nr. Leal e fin. na rua 
PaYtllla. -- J'n•g. dt• Jnha(nna. 

!Jcnwrrlo (lt·an·s~a) ]ll'inc. na rua S:t c fin. na rua Pa
Yuna. -- Freg. de Inhaúma. 

Berna1'do Sauaget (rua) na Villa ProJetaria Marechal Her
mes.- [•'reg. do Iraj(t • 
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Bernm•dino (rua) Vide Dr. Bernardino, rua. -- Freg. de 
Jacarépaguá. 

Berqu6 (rua) princ. na rua Goyaz e fin. na estrada' de 
Santa Cruz. - Freg. de Inhaúma. · 

Betta (rua) na villa Guarany, princ. na rua Coronel Pedro 
Alves e fin. na rua Quatro.- Freg. de Sant'Anna. 

Bib1.ana (nw) l'irle General Rocca, rua. - Freg. do En
grnho V c lho. 

Bica (estrada) princ. na ·estrada Agua Grande e fin. na 
estrada Draz de Pma. - F reg. do Irajá. 

Bica (estrada e praia) - Freg. da Ilha do Governador. 

Rica (morro) na serra do Meyer. - Fregs. de Inhaúma, 
Irajá e .Jacarépaguó, conforme os limites acima indicados. 

Bir:a (rua) princ. na rua qoyaz e fin. na estrada de 
Santa Cruz. - Frcg-. de Inhaúma. 

Bica (serra) em Guaratiba. - Freg. de Guaratiba. 
TJlco do Popa!Jaio (serra) na da Doa Vista. - Fregs. de 

Engenho Velho c Jacarépaguá, conforme os limites acima in
dicados. 

Bispo (rna) princ. no largo do Rio Comprido e fin. na 
rua Haddock Lobo.- Freg. do Engenho Velho. 

Bispo (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. no 
morro. - F reg. de InhalÍma. 

Bittencourt (rua) princ. na rua Amalia c fin. na rua 
Maria Vargas. - Fr·eg. de Inhaúma. 

Bittencourt (travessa) princ. na es-trada de Santa Cruz 
e não tem sabida. - Freg. de Inhaúma. 

Bittencourt. llfarechal (rua) Vide Marechal Bittencourt, 
rua.- Freg. elo Engenho Novo. 

Btttencourt da Silva (rua) princ. na rua 24 de Maio e 
fin. na rua Antonio de Padua. - Frcg. do Engenho Novo. 

Bôa Es11CI'tmça (estrada) princ. na praça Marechal 
Deodoro c fin. nn estrada do Aterrado do LCJne. - Frcg. de 
Santa Cruz. 

B&a Esperança (rua) princ. na estrada Nazareth e fin. na 
rua S. João. - Freg. do Irajá. 

Bôa Vista (pico) na serra dos Dois Irmãos. - Freg. da 
Gavea. 

BOa Vtsta (alto) na serra do mesmo nome. - Fregs. de 
Engenho Velho o Jac:~repaguá, conforme os limites acima in
dicados. 

BOa Vista (largo) no alto da Tijuca. - Freg. do Enge
nho Velho. 

IJIIa Vista (largo da) em Santa Gruz. __. Fr.eg .. de Santa 
Cruz. 
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Bôa Vlsta ·(morro da) na serra do 1\lcndanha. -..... Freg. aà 
Campo Grande. 

Bôa Vista (morro da) na serra do Morgado. - Frcg. de 
Guaratiba. 

Bôa Vista (Quinta da) Vide Quinta da Bôa Vista. 
Frcg. do Engenho Velho. 

Bôa Vista (rua) princ. na e&trada de Santa Cruz e 
f.i.n. na rua ,( ;:oyaz.- Freg. rlr Jnhaúma. 

Bôa Vista (rua) princ. na estrada Henrique de Mello e 
fin. no mono. - Freg. do Irajá. 

Bôa VIsta (rua) princ. no largo do mesmo nome c fin, na 
r•.ofrarla da Ca\'110eira.- Frr).!. do Engrnllto Yelho. 

Bôa Vista (rua) princ. na rua Conselheiro 1\Iagalhães 
Castro e f in. na rua Dr. José Felix. - Frcg. do Engenho 
Novo. 

B&a Vista (rua) - F reg. de Santa Cruz. 

Bôa Vüta (travessa) no alto da Bôa Vista. - Frcg •. do 
Engenho Velho. · 

flôa Vista (travessa) princ. na rua J\Iont'Alverne c fin. na 
rua Deolinda. - Freg. de Sant'Anua. 

Bôa Vistn (travessa) princ. no largo do mesmo nome e 
fin. na rua da Passagem do Gado. - F reg. de Santa Cruz. 

Bodeaã'J (largo) - F reg. do Santa Cruz. 

Bom Jardtm (ilha) na balda Guanabara. - Frcg. d~ 
Inhaúma. 

Bom Jal'dim (ilha) no canal da Barra de Sepctiba. 
Fr('g, de Guaratiba. 

Bom ,Jesus (ilha do) na bahia Guanabara. - Freg. de 
Inhaúma. 

Hmn ./I'SI!s lmnrn•) na ilha do nwsmo nnnH'.- F1·rg. d•• 
lnhaúma. 

Bom .Jesus (travessa) princ. na rua General Camara c 
f in. nn rua S. l~edt·o. - F reg. do Saeramenlo. 

Jlnm Jesus do Monte (rua) Vide Senhor Bom Jesus do 
1\Ionte, rua. - Fr{'g. da llha de Paquctú. 

Bom l'asto1' (1·ua) princ. na rua General :-occa c fin. no 
morro. - Freg. do Engenho Velho. 

Dom 1/ctÍJ'O, llariío de (rua) Vide Barilo de Bom fictiro, 
t:ua. 

Bom lletiro (pico) nu serra do Andarahy - Frcg, do 
Engenho Velho. 

Bom Succcsso (rslacfío) E. F. Lcopoldina. - Frcg. do 
Inhaúma. 

Bom Surccsso (morro),'- Freg, do Inhaúma.· 
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noni Succcsso (rua) princ. na estrada do Porto de 
Inhaúma e fin. na praça Lopes Ribeiro . ....- Freg •. de 
Inhaúma. 

/Jonv Sucesso (largo)- F.rrg. do Inhaúma. 
TJf)m{im (rua) princ. na praia de S. Christovão e fin, de

pu i~ da rua S. Jannario.- !Fl'og. de S. Christovão. 
Bom{im (rua) princ. no campo do Marte e fin, na rua 

Limites. --:- l<'reg. de Campo Grande. 
Born{im, Conde de (rua) Vide Conde de Bomfim, rua. -

F reg. do Engenho Velho. 
Boqu.eircio (ilha do) na bahia Guanabara . ...- Freg. da 

Ilha do Governador. 
Boqueirão (logarejo) F reg. de Campo Grande. 
!JOJ•da do Matto (rua) princ. na rua .Barão do Mesquita 

c f 111. no morro. - F reg. do Engenho Velho. 
/Jo1'(!Cs (rua) princ. na rua Honorio e fin. na estrada dl3 

S:w!a Cruz. - Freg. do Engenho Novo. 
Bm·acs (travessa) princ. na ruo. Medina e não tem sabida. 

- Freg. do Engenho Novo. 
Borges Cauta (rua) princ. na estrada de Santa Cruz . ..

Frcg. de Campo Grande. 
/101'(/CS de F1'citos (rua) princ. na rua da Pavnna c 

f in. na estrada de S. V enancio. - F reg. do Irajá. 
nm•acs Monteiro (ma) princ. na rua Dr. Manoel Victo

rino c f in. na rua Dr. Dias da Cruz. - F reg. do Engenho 
Novo. 

norja /leis, Co1·oncl (rua) Vide Coronel Borja Reis, rua. 
- Frcg. de Inhaúma. 

Hotafoao (praia de) princ. no morro da Viuva e fin. na 
praia da Saudade. - Freg. da Lagôa. 

Bota{oao (morro) na antiga fazenda do mesmo nome. 
- Frcg. do Irajá. 

/lnta{oao (pra~a) en!re o caminho dos Pilares, as ruas 
D. Luiza, Padre Jnrmario, e outras.- Freg. de Jnhaúma. 

Botafoan (rua) princ. na rua Clarimundo de Mello o 
fin. na rua Assis Carneiro. - Freg. de Inhaúma. 

Hntelhn (logarcjo) Vide Fazenda do Botolho, logarejo . ._...., 
Freg. de Inhaúma. 

l?otelho (rua) princ. na rua Assis Carneiro e fin. no 
morro do Botciho. - Freg. de Inhnúma. 

/Jotico1'io (largo) na rua Senador Oetaviano. - Freg. da 
Gloria. 

l1oulevm·d de S. Ch1'istovt1o - Vide S. Christovão, bou
lev::~rd.- Freg. do Engenho Velho. 

/Joulevard Villa habCl - Vide Vinte e Oito de Setembro, 
boulcvnrd . ._...., Freg. do Engenho Velho. 
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l11'fl.t;o Forte (ilha) na bahia Guanabara. - Freg. da Ilha 
de Paquetá. 

Broganr;a (becco) princ. na rua 1 o de Marco, ,iuntn do 
Arsenal dn l\la,·inha, " riu. 11a rurt da Quitanda.- Frcg. ele 
Santa Rita. 

Rmaança (rua' Vide t:nnsl'lheiro Raraiva, rua.- Freg. do 
Santa Rita. 

Brogonr;a, Duqueza dr? (rua) Vide Duqueza de Bragança, 
rua. - Freg. do Engenho Velho. 

Brasil (rua) prinr. na •rua :\l{HJtf'iro da Lnz e fin. na 
rna Assis Carnf'i J'O.- Fre~,:. rle Inhaúma. 

Bmsilina (rua) JWine. na rua f:anlo.-<n f' fin. na rua Bar
bosa. - Frcg. de Inhaúma. 

Branlio Cordei1'o (rua) princ. na rua Bemfica e fin. na 
rua Dr. Lino T<>ixeira. - Freg. do Engenho Novo. 

Bravos (estrada) - Freg. da Ilha do Governador. 

Braz de Pinrt (estmda'1 princ. no largo da Penha o 
f in. na PStrnda \'ief'nl f' dr• t;arnllhn.- Frf'g. flo Jraj<í. 

!11•evcs (morro) ao lado direito da rua de S. Christovão 
e fronteiro ú rua Fonseca Telles. - Frcg. de S. Christovão. 

!lento Tet.r:cira (lravessa) princ. na rua Attilia o fin. na 
rua Carlos Gomrs. - I<'reg. de S::mt'Anna. 

Brocoiô (ilha) na bahia Guanabara. - Freg. da Ilha de 
Paquetá. 

Buarqne (ma) princ. na rua Salvador Corrêa e fin. na 
rua Duvivier. - Freg. ela Lagôa. 

Bnarquc de lllacedo (rua) princ. na praia do Flamengo 
e fin. na rua do Catfde. - Frr,r;. da Gloria. 

Buenos Ayrcs (rua) princ. na rua 1" de Marco e fln. na 
praça da Hepuhlica. Da rua t" de Março até a rua dos Ourives, 
isto <i, dos ns. 1 e 2 aos ns. 71 e 72, pertence ú freg. da Can
deia ria; dahi por diante, á do Sacramento. 

flull~t!cs (rua) Vide nr. Bu lhÕC'S, rua. - F reg. de 
Inhaúma. 

Bnlhões Cm·valho (rua) princ. na rua da Igreginha e 
fin. na rua General Gomes Carneiro. - Freg. da Lagôa. 

c 

C (rua) na Penha. - Freg. do Irajá. 
Cabeceiras (morro do) - Freg. de Guaratiba. 
Cobc('a de Jloi (morro) na s•erra da Bica. - Freg. de 

Guaratiba. 
Cabeceira (praia) - Freg. da Ilha do Governador •. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Cabiâo (rua) l'idr• Prl'PÍl'a de Almeida, rur~.-Freg .. rln 
Engenho Velho. 

Caboclos (morro), na serra do Ilio da Prata do Cabussú. 
- Fregs. de Jacarépaguá, Campo Grande e Guaratiba, con
forme os limites acima indicados. 

Caboclos (morro) - Freg. de Campo Grande. 
Cal1o F1·ir1. Visconde de (rua) Vtde Visconde de Cabo 

Frio. rua.- F.i·rg. rio Engrnho Velho. 

Cabral (e~.tradr~) princ. na estrada do Engenho Novo e 
fin. depois do rio Cabral. Da estrada do Engenho Novo até 
a ponte s(lbre o rio Cabral, pertence- á freg. de Irajá; dahi 
ptll' diante á de J\lcriLy, E~tado do Rio de Janeiro. 

Cabral (travessa) princ. no caminho da Freguezia e 
f in. em terrenos particulares. -- F reg. de Inhaúma. 

Cabras (ilhas) na btlhia Guanabara. - Freg. de 
Inhaúma. 

Cabras ou ncdonrla (ilhotas) na bahia Guanabara. 
F reg. da Ilha de Paquetá. 

Cabrtta, coronel (rua)' Vide Coronel Cabrita, rua.. 
F reg. de S. Christovão. 

Col1ritos (morro) na serra de Botafogo. - Fregs, da La
gõa e Gavea, conforme· os limites acima indicados. 

Cabupí. '(morro do) na serra do Rio da Prata do Ca
bussú. - Fregs. de Campo Grande e Guaratiba, conforme os 
limites acima indicados. 

Cabuçú (rua) princ. na rua Araujo Leitão e fin. na rua 
Dr. Lins de VascC\ncellos. - Freg. do Engenho Novo. 

Cabuçú (rua) princ. na estrada do Rio da Prata do Ca.
bussú. - Freg. de Campo Grande. 

Cabumauy (morro) na S'Crra das Tocas. - Freg. de 
Guaratiba. 

Cachmnby (rua) princ. na rua Eulina e fin. na estrada 
de Santa Cruz. - Fr.eg. do Engenho Novo. 

Cachoeira (estrada) princ. na rua Bôa Vista e fin. na 
estrada das Furnas. - Freg. de Jacarépaguá. 

Cachoeira (rua) no nio da Prata do Cabuçú. - Freg. de 
Campo Grande. 

Cacuia (estrada)- Freg. da Ilha do Governador. 
Cadeia (estrada) - Freg. da Ilha do Governador. 
Cáes, Avenida do - Vtde Avenida do Cães. 

Cáes Pharoux (rua) princ. na praça 15 de Nov.embro e 
fin. na praça do Mercado Novo. - Freg. de S. José. ,. 

Caeté (morro) na serra das Piabas. - Freg., de ~ua-c 
ratiba. · 
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Café :(morro) - Freg.- do Santa Cruz •. 

Cafuá (es•trada) ·- Freg. de Campo Grande.· 

Ca{undá (estrada) princ. na estrada do Tfiquára o fln. na 
do Engenho Velho. - Freg. de Jacarépaguá. 

Caaarra (ilha P ilholn) no OrPnno Atlnntiro.-.Frr~<. do 
Sacramento. 

Cohen(ln. (logarrJo) na rsfrnda rln PN!ra.- FrPg, dn Gnn
rati!Ja. 

Ca1cira (estrada) princ. na estrada da Pavuna e fin. na 
ponta da Cn i eira. - Freg. de Jacarépaguá. 

Cacim (praia) - F reg. da Ilha d:J Governador. 

Cai:ra d'Aaua (morro) na serra do Engenho Velho, 
Fregs. de Irajú e .Tacarépagu:i, conforme os limites acima 
indicndos. • 

Cal.ra d'il!]ua (morro) - l<'rcg. da Ilha de Paquetá. 

Cai:ra d' A ou a (morro) - F reg. de S. Christovão. 

Cn1:r:a d',iaua (rua) princ. na rua Fonseca Tclles e 
fin. no morro. -· Frcg. de S. Christovão. 

Ca.1-:r:a rl'A aua (rua) princ. na rila da Passagem do Gado. 
-- F reg. de Santa Cruz. 

Cajú (praia) princ. na praia de S. Christovão e fin. na 
rua GPuerai Gurjão.- Frcg. de S. Christovão. 

Cajueiros (largo) - Frcg. de Santa Cruz. 

Ca.fucil·os (rua) princ. na rua General Cnldwcll e fin. na 
rna. 1l1· .. João Hicarrlo. --J<'rPg. rk Rmii.'Annn. 

Cnldwcll, Genc1'al (rua) Vide General Caldwell, rua. 

Cnmam, G encml (run) Vide Geucrnl Camara. 

Cmnorista Mcuer (rua) princ. na rua Dr. Dins da Cru1. 
c fin. no morro. - Frcg. do Engenho Novo. 

Cambembc (ilha c ilhota) na. hnhia Guanabara. 
F reg. da Ilha do Governador. 

Caml1olli (rua) - Freg. de Campo Grande. 
Camúoatá (estrnda) princ. na estnr;:fto do Deodoro o 

fin. na fazrll(la Botnfogo. -- Freg. do Jmj;í. 

Cam.cl'ino (rua) princ. na prac-a Municipal e fin .. na rua 
1\fareehal Floriano Peixoto. Todo o lado ímpar c o lado par, 
somente at(\ a ladeira Madre de Deus, isto é, do u. 2, ao n. 46, 
perV,ncc :í freg. de Santa !ti ta; da h i pol' diante, ú de 
Sani.'Anna. 

caminha (travessa) princ. na. rua Leopoldo e fin. no 
mono. - Frcg. do Engenho V c lho. 
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Camor1m (estrada) princ. na estrada Gabinal ~ fin.: na 
estrada Ubaeté. - Freg. de Jacarépaguá.: 

Camorim (lagôa) - Freg. de Jacarépaguá. 

Cam11anha .(rua) no Realengo . ......, Freg.. de Campo 
Grande. 

Campeiro-Mór (rua) princ. no largo da Candclaria c 
fin. no Matadouro. 1 Freg. de Santa Cruz. 

Campinho (lar~o) no fim da rua Coronel Rangel. .. 
F reg. de Irajá. 

Campinho (rua) Vide Coronel Rangel, rua. - Freg. do 
Irajá. 

Cam110 Aleg1·e (rua) Vide lbituruna, rua. ,...- Frcg. do 
Engenho Velho. 

Campo da A1·êa (estrada) princ. na estrada do Páo Ferro 
o fin. na estrada da Covanca. - Freg. de Jfl.carépaguá, 

Uarn1JO das Flo1'es (estrada) princ. no largo Pechincha 
c fin. na estrada Banca Velha. - Freg. de Jacarépaguá. 

Campo dos Fmdes (becco) princ. na Avenida Beira Mar 
e fin. no largo da Lapa. O lado do Jardim do Passeio Pu
blico, pertence á frcg. de S. José, e o fronteiro á este, á da 
Gloria. 

Campo F1'Uctuoso (logarejo) - Freg. de Santa Cruz. 
Campo da Gmmma- Freg. d~ Guaratiba •. 

Campo Grande (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e 
f in. na rua Encanamento. - Freg. ·de Campo Grande. 

Campo de Ma1'te, no Realengo. - Freg. de Campo Grande. 
Campo da Ilha - Frcg. de Guaratiba. 
Camll·O do Itonao (logarcjo) - Freg. de Santa Cruz. 
Campo do Jacu.hy (lo!?Prejo) - Freg. de Santa Cruz. 
Campo do Peixoto - Freg. de Guaratiba •. 

Camz1o de Roma - Frcg. de Santa Cruz. 

cam}JO de s. JOão (logarejo) - Freg. de Guaratiba. 

Carn}Jo de S. Paulo (logarejo) - Freg. de Santa Cruz. 

Campo de Santa C1'11Z - Freg. de Santa Cruz. 

Campo de Santo Aaostinho (logarcjo) - Freg. de Santa 
Cruz. 

Campo de São Christovão - Vtde Marechal Deodoro da 
Fonseca, praça. - F reg. de S. Christovão. 

Camponeza (rua) na Penha. ,- Freg. do Irajá. 
Campos da Paz, Dr. (rua) Vid~ :Qr. Campos da Paz, rua • 

........ Frcg. do Espirito Santo.: · 
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Campos Salles, D1·. (rua) Vide Dr. Campos Salles, rua:.~ 
Frcg. do Engenho VelhO. 
Campos Sallc.~ (rua) princ. na estrada do Portella () 

fin. no morro. - Freg. rio Irajá. 
Canabarro. Gene1•al (rua) Vide General Canabarro, rua. 

- Freg. do Engenho Velho. 
Cancclla. (largo da) no principio da rua S. Luiz Gon

zngn. - Frcg. de S. Christovão. 
Cancf!lla. P1·cta (eslrada) princ. na estrada do Cabral e 

fin. na Cancclla Preta. - Freg. do Irajá. 
Canr:ellas (bccc,o) princ. na rua Buenos Aires c fin. na 

rua do Ouvidor. - Freg. da Candelaria. 
Candelaria (rua) princ. na rua Buenos Ayres e fin. na 

rua Conselheiro Saraiva. Da rua Buenos Ayres até a rua 
Visconde Inhaúma, isto é, dos ns. 1 c 2 aos ns. 73 e 80, per
tence á freg. da C:mdclaria; dahi por diante á de Santa 
nita. 

Candelm·ia (largo) - Frcg. de Santa Cruz. 
Candida, Dona (rua) Vide D. Candida, rua - Freg. de 

S. Christovão. 
Candida Bastos (rua)' princ. na rua Itaquaty e fin. no 

morro. - Freg. de Inhaúma. 
f:andido !Jenir:io, Dr. (l'Wl_\ Vide Dr. Canrlido Bcnicio, 

rua. - Freg. fie Jacarépaguá. 
Co:ndido Mendes, Senador (rua) Vide Senador Candido 

1\Icnrlc~. rua. - Frrg. da Gloria. 
Caneco (morro) - Freg. da Ilha do Governador. 
Canella (logarejo) - Freg. de Guaratiba. 
Caniço (caminho, praca e rua) - Freg. da Ilha do Go

vernador. 
Canôa. (estrada) princ. na estradn. da Gavea e f in. no 

alto do morro. -- Freg. da Gavca. '\ 
Cantaaalla (estrada) princ. na estrada do Vi gari o Geral 

c fin. na estrada Aguu Grande.- Freg. de Irajá. 
Cantaqalla (estrada) - Frcg. da Ilha do Governador. 
Cantaaallo (morro) em Ipanema. - Fregs. da Lagôa (i 

Gaven, conforme os limite~ acima indicados. 
Cantagallo (morro) - F reg. de Jacarépaguá. 
Cantaaallo (serra) - Fregs. de Guaratiba e Campo 

Grande, conforme os limites acima indicados. 
Cantilda, Dona (rua) Vide D Cantildn, rua. - Freg. de 

Inhnúma. 
Cnntilda Arar:icl (l'un) princ. na estrada do Santa Cruz. 

c .f.in. na rua lllacedo Braga. - Freg. de Inhaúma. 
Ca11ão (estrnda) princ. na Urnssanga e fin. na estrada 

• :abinnl.- FI'l'l.\'. dL' .lamrl;paguú. 
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ca1;áo (morro), na Villa Militar. - Freg. de Irajá. 
ca1Jão (ilha) no canal da barra de Scpetiba. - Freg. de 

Guaratiba. 
Ca]lão do BisJJO (logarejo) - Freg. de Inhaúma. 
Capclla (estrada) -- Freg. da Ilha do Governador.· 
Capclla (largo) princ. nas ruas Olga, Capella e outros •. 

Freg. de Inhaúma. 
Capella (morro) - Frcg. ele Inhaúma. 
Capella (rua) princ. na estrada de Santa Cruz ·e fin. na 

1 rua Sant'Anna. - Freg. de Inhaúrna. 
· Ca}Jella (rua) princ. no largo da Cape lia c fin. no ca-
minho d;t Fregnezia. - Freg. de Inhaúma. 

Capella (rua) princ. na rua da Pavuna e fin. na estrada 
Nazarcth. - Freg. do Irajá. 

Capella (rua) prine. na rua Dr. l\Ianoel Victorino e 
fin. na rua Clarimundo de Mello. - Freg. de Inhaúma. 

Ca}Jenha (eFJtrnda) princ. na estrada da Freguezia e 
fin. na esJrada Trc~ Rios.- Fre.g. de Jaca.répaguá. 

Capim (largo) Vide General Ozorio, praça. - Freg. do 
Sacramento. 

Captm Melado (Jogarejo) - Freg. de Guaratiba. 
Cap1:m Melado (rua) - Freg. da Ilha de Paquetá. 
Cn.}JiWo .[ht1'1'1ÍO (travessa) princ. na rua Consultorio e 

f in. na rua Mello c Souza. - Freg. do Engenho Velho. 
Capitão Cm·los (rua) princ. na estrada do Porto de 

lnhaúma e fin. no morro. - Freg. de Inhaúma. 
Capttão Couto (lm'fl1)) na rua da Rrpublica. - Freg. de 

Inhaúma. 
Copttiio F'eli.r (rua) princ. na rua :Alegria e fin. na rua 

S. Luiz Gonzaga. -- .Fr~g. de S. Christovão. 
Capitão Tgnacio (morro) - Freg. de Guaratiba. 
Capitüo .lOsrJ Estcvl?s (morro) Frcg. de Campo 

Grande. 
Ca]Jitiio Mociei1·a (rua) princ. na rua da Estação 

c f in. na rua Carlos X~ vi-er. ·- Freg. do Irajá. 
CnJJitão Menezes (rua) princ. na rua Pinto Telles. -

Frcg. de Jacarépaguá. 
I 

na rua Miguel Fernandes 
do Engenho Novo. 

Capitiio Rezende !rua) princ. 
o- fin. na rua Cachamlly. - Freg. 

Cnpilifo Solom(io (rua) princ. na rua Voluntarios da 
Patria c fiu. na rua Visconde Silvn. - Freg. da Lagôa. 

Capitão Salomao (rua) Vide S. Luiz Gonzaga, rua. 
Ca}Jitão Senna (rua) princ.· na rua Conselheiro João Car ... 

doso e fin. na mesma rua. ,_., Freg, de Sant' Anna. 
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Capitão Senna (travessa)' prlnc. na: ruà dó tncsnio nome. 
- Freg. de Sant'Anna. 

. Capitao Tiberio ·(praça) no fim da rua Darão de Taquára. 
-- F reg. de Jacarépagwí. 

Copitulino (rua) princ. na rua Dr. Garnicr e fin. na rua 
Guimarães. - F'reg. do Engenho Novo. 

CaJJ1fulino (run) princ. na rua Itamaraty e fin. na rua 
Tguassü. - Frcg. de Inhaúma. 

Capoeú·a Grande (estrada) princ. na estradn. do Sacco õ 
fin. na Capella do Desterro. - Freg. de Guaratiba. 

Ca}Joe1ra Grande (morro) - Freg. de Guaratiba. 
Capoeiras (estrada) princ. no largo da Estação é fin. na 

estrada do Rio da Prata. - Frcg. de Campo Grande. 
Ca}JOeiras (logarcjo) - Frcg. de Campo Grande. 

Capoeiras (rua) - J~reg. de Campo Grande. 

Caqueü·ada (ilha) na bahia Guanabara. -- Frcg. de 
Iuhaúma. 

Cara de Cão (morro) junto ao Pão de Assucar.- Frcg. da 
l,agôa. 

Cammu1·ll (rua) princ. na rua Ncpomuceno e fin. na 
rua Pedro Gomes. - Prcg. de Campo Grande. 

C.arapacú (tnono) - Freg. de Campo Grande. 
Cara]Jiá (estrada c morro) - Frcg. de Guaratiba. 
Carnvcllas. Visconde de (rua) Vide Visconde de Cara-

vellas, rua. -· li' reg. da Lagôa. 
Cardoso (Iogarejo) ·- Frog. de Campo Grande.· 
Cardoso (l'ua) - Frcg. de Campo Grande. 
Cardoso (rua) princ. na rua Dr. Are h ias Cordeiro e 

f in. na rua Cacltamby. - F reg. do Engenho Novo. 
Cardoso Junior (rua) princ. na rua das Laranjeiras c 

f in. no morro Mundo Novo. - Frcg. da Gloria. 
Cardoso Marinho (rua) princ. na rua Santo Christo dos 

1\lilngrcs e f in. na rua America. - Freg. de Sant'Anna. 
Cardoso Mm·inho (travessa) - Freg. de Sant'Anna. 
Cardoso llfesqHtta (rua) princ. na rua Coronel norja fieis 

e Fin. na rua Pavuna. - F reg. de Inhaúma. 
Cm·doso Qnintrío (rua) princ. nn rua Anna Quintão c 

fin. na rua Silva Valle.- Frcg. do Inhaúma. 
Canloso Qnintao (tt·avessa) na rua do mesmo nome. -

Jfrog. de Inhaúma. 
Cal'dosos (rua) prlnc. na estrada de Santa Cruz e fin. na 

rua do Cattete. - Freg. de Inhaúma. 
Carico Jestrada)' - Fre{h da Ilha do GovQrnador.~ 
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Carico (morro) na se·rra da Misericordia. Fregs.: de 
Inhaúma e Irajá, conforme os limites acima indicados. 

Caridade (rua) princ. na rua Vieira Bocno e fin. na tra
vessa Lopes. - F reg. de S. Christovão. 

Cartoca (bccco) princ. na rua Silva Jardim e não tem 
sabida. - Freg. do Sacramento. 

Ca1'ioca (estrada) princ .. na estrada ·do Anil o fin. na 
estrada do Retiro. - Freg. de Jacarépaguá. 

Cm·ioca (largo) no princ. das ruas Gonçalves Dias; Uru
gunyana e Carioca. - !<'reg. do Sacramento. 

Cartoca (rua) princ. no largo do mesmo nome e fin. na 
praça Tiradentes. - Freg. do Sacramento • 

Carlina (rua) princ. na estrada Maria Angú e fin. em 
terrenos- particnlarC's. Da estrada do Maria Angú até a ponte 
sobre o rio Escorremão, pertence á freg. de Inhaúma; dahi 
por diante, á de Irajá. 

Carlos, Cap~tão (rua) Vide Capitão Carlos, rua. - Frc
guczia do lljlhaúma. 

Carlos Dom (rua) Vide D. Carlos, rua. - Freg. de São 
Christovão. 

Carlos de Cm·valho (rua) princ. na rua Prefeito Barata 
e f in. na av0nida 1\Iem de Sá. - F reg. de Santo Antonio. 

Ca1'los aomcs (rua) princ. na rua Vidal de Negreiros e 
fln. na rua. Sá r a. - }'reg. de Sant'Anna. 

Carlos I, Dom (rua) Vide Santo Amaro, rua. - Freg. da 
Gloria. 

Cm·los de Olivcim ·(rua) prine. na estrada de Santa Crm:, 
e fin. na rua Macedo Braga. - Frcg. de Inhaúma. 

Corl"s de Srí (travessa) princ. na rua Conselheiro An
drad!) l'el'tPIH'C () fiu. na rua Silveira Martins.- Frcg. da 
Gloria. 

Cm·los Samp'a:io (rua) princ. na rua do Senado e fin. na 
praca Vieira Souto. - Frcg. de Santo Antonio. 

Carlos X.avir-r (rua) pl'Ínc. na rua D. Clara e fin. na 
estrada Intendente Magalhães. - Freg. do Irajá.-

Cnrzos Xavir-r (travessa) princ. na rua Carlos Xavier •. 
- Frcg. do Irajá. 

Carla ta (rua) princ. na rua Adalgisa e fin. na rua Goyaz. 
- Frçg. do Inhaíuna. 

Cm·lota, Dona (rua) Vide D. Carlota, rua. - Frcg. da 
Lagôa. 

Carmclitas ·cuecco) princ. na rua Augusto Severo e fi
ualisa na rua Moraes c Valle. - Freg. da Gloria. 

Carmem (rua) em fiamos. - Freg. de Inhaúma •. 
Carmen, Avenida, Vid~ Avenida Carmen. ~ Freg.; d~ 

Santa Cruz. 
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Carmo (becco) princ. na rua Julio Cezar' e fin, Iia rua dá 
Quitanda. - F'reg. de S. José. 

Canno (rua) Vide Julio Cezar, rua. 
Carrno Netto, Dr. (rua) Vlde Dr. Carmo Netto, rua. 
Carneiro (travessa) princ. na rua Dr. Maia Lacerda e 

f in. no morro. - Freg. do Espírito Santo. 
Carneiro de CarnJJOs, Coronel (rua) Vide Coronel Car

neiro de Campos. - Freg. de S. Christovão. 
Carnetro Leão (rua) princ. na rua Saldanha Marinho e 

f in. na rua Mariano Procopio. - Freg. de Sant'Anna. 
Caróba (estrada) princ. na estrada de Santa Cruz e fi

naliza na estrada dos Capoeiras. - Freg. de Campo Grande. 
Carolina (rua) princ. na rua Amalia e fin. na rua Quin

tão. - Freg. de Inhaúma. 
Carolina (rua) princ. na rua 24 de Maio e fin. na rua 

Figueira. - Freg. do Engenho Novo. 
Carolina, Dona (rua) Vtde D. Carolina, rua. 
Carolina Machado (rua) princ. na estrada Mareehal Ran

gel e fin. na estrada do Queimado. - Freg. do Irajá. 
Cm·olina Jleum· (rna I prine. na rua nr. •Archias Cor

deiro e f in. n<t rua Lucidio Lngo. - Freg. do Engenho 
Novo. 

Carolina Rcuduer (rua) princ. na rua Frei Caneca e 
fin. na rua D. Emília Guimarães. - Frcg. do Espírito 
Santo. 

Carolina Santos (rua) prine. na rua Tlr· .. L'ins de Vascon
cellos e fin. na rua Espcrançn. - Freg. do Engenho Novo. 

Cm·rapato ( cstradn' prinr. na estrada do Engenho Novo 
e fin. em Anchieta. - Freg. do Irajá. 

Carvalho Alrim (travessa) princ. na rua Uruguay e fi- · 
naliza no morro. - F'reg. do Engenho Velho. 

Cm·vallw J!ontei1'0 (rna) prilw .. na rua do Cattd.e e fi
naliza na. rua Conselheiro Bento Lisboa. - Freg. da Gloria.: 

Ca1'valho de Sá (rua) princ. na praça Duque de Caxias 
e fin. na rua das Laranjeiras. - Frcg. da Gloria. 

Cascadum (estação, largo e ponte) - F reg. de Inhaúma. 
Casca(btl'a (rua) princ. na. rua Elias da. Silva c Jin. na 

rua Clarímundo de 1\frdlo. - Freg. de Inhaúma. 
Cassian(J (run) Vidc Chefe de Divisão Salgado. ~ Fre

guezia da Gloria. 
Cnssimw ((.l·nvr•ssa) pr·inc. na rna. Chefe de Divisão Sal

gado c f in. na rua do r.urvello. - Frcg. da Gloria. 
Caslcll(J (ladrira) princ. na rua Julio Cezar c f in. na rua 

do Caste!lo. -- Frcg. de S. José. 
Castello · (logarcjo) -· Freg. de Guaratiba. 
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Castello :<morro) - Freg. de S. Jo&é .· · 
Castcllo '(praça) no morro do mesmo nome ...... Freg. de 

S. José. 
Castello (rua) princ. na ladeira do Castello e fin. na 

travessa do mesmo nome. - Freg. de S. José. 
Castello (travessa) princ. na rua do mesmo nome. 

Freg. de S. José. 
Casto~na, Dona (rua) Vide D. Castorina, rua. - Fre

guezia da Gavea. 
Castortna Pires, Dona (rua) Vide Dr. Ezequiel, rua .. - . 

Freg. de Sant'Anna. 
Castro (ladeira) princ. na rua Riachuelo e f in. na rua 

Triumpho. - Freg. de Santo Antonio. 
Castro Alves (rua) princ. na rua Lucid~o Lago e fin. na 

rua Getulio. - Freg. do Engenho Novo. 
Catalão (ilha-) na bahia Guanabara. - Freg. de Inhaúma. 
Catimbáo (praia e rua) - Freg. da Ilha de Paquetá. 
Catonho (estrada) princ. na estrada de Santa Cruz e 

f in. na estrada do Rio Grande. Da estrada de Santa Cruz 
até a garganta, junto ao morro da Caixa d'Agua, pertence á 
freg. do Irajá; dahi por diante á de Jacarépaguá. 

Catramby, Dr. (rua) Vtde Dr. Catramby, rua. - Fre
guezia do Engenho Velho. 

Catruz (estrada) princ. na estrada da Pedra e fin. na da 
Capoeira. - Freg. de Guaratiba. 

Catruz (morro) - Freg. de Guaratiba. 
· Cattete (caminho) princ. na rua Cattete e fin. na rua 

Silva Valle. - Freg. de Inhaúma. 

Cattete (praça) Vide José de Alencar, praça. - Freg. da 
Gloria. 

Cattete (rua) princ. na praça Rio Branco e fin. na praça 
José de Alencar. - Freg. da Gloria. 

Cattete (rua) princ. na rua dos Cardosos e fin. na estra
da de Santa Cruz. - Freg. de Inhaúma. 

Catumby (caminho) princ. na rua Luiz Vargas e fin. no 
becco do Espinheiro. - Freg. de Inhaúma. 

Catumby (largo) no fim da rua do mesmo nome. 
!?reg. do Espírito Santo. 

Catumby (rua) princ. na rua Frei Caneca e fin. no largo 
de Catumby. - Freg. do Espírito Santo. 

Catumby (rua) princ. no becco do Espinheiro e fin. na 
traves•sa de Catumby. - Freg. de Inhaúma. · 

catumby (travessa) princ. na 'rua Catumby e fin. na rua 
Anna Quintão.- Frcg. de Inhaúma. 

Cavallo (morro) - Freg. de Guaratiba. 
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Cavalcanti (I'ua)' princ. na rua da Cap~llà e f in. nâ i•uà 
Assis Carneiro. - Freg. de Inhaúma. 

Caxias; Duque de (prac;a) Vide Duque de Caxias, praça. 
- Freg. oa Gloria. 

Cayrú (becco) princ. na rua Barãu de S. Gonçalo o 
fiu. no becco .Manoel de Carvalho.- Freg. de S. José. 

Ceará (logarejo) - Freg. de Guaratiba. 

Ceará "(rua) princ. na rua Souza Dantas. - Fr·eg. do 
Engenho Novo. 

cecilt'a '(rua) princ. na rua Morro do Vintem e fin. na 
rua Angelica. - Freg. do Engenho Novo. 

Cecilia (rua) princ. na rua Adelaide e fin. na rua Souza 
Cerqueira. --:" Fr.eg. de Inhaúma. 

Cecilia, Dona (rua) \'ide D. Cecilia, rua.-l"rcg. do Es
pírito Santo. 

Cemiterio (rua) princ. na praça da Conceição e f in. no 
ccmiterio do Murundú. - Frcg. de Campo Grande. 

Central (rua) princ. na rua Barão do Bom Retiro e fi
naliza na rua do Jardim. - Freg. do Engenho Novo. 

Central (annida) Vide Avenida Rio Branco. 
Geres (rua) princ. no largo da Estação de- Bangú. 

I~' reg. de Campo Grande. 
Cr:rqueira Uma (rua) Vide Marechal Machado BiLlcn

court, rua. - Frcg. do Engenho Novo. 
Cerqncira Lima (travessa) princ. na rua Diamantina e 

fin. na rua Victor Meirellcs. - Freg. do Engenho Novo. 
Cc1'l'O-Corá (ladeira) princ. na rua Senador Octaviano e 

f in. na ladeira do Ascurra. - F reg. da Gloria. 
Ccsaria (rua) prin. na rua Leopoldina e f in. na travessa 

Cordeiro. - Freg. de Inlwúma. 
Ccsw·iu .ilvi11t (rua'! pl'irw. ua t·ua das Laranjeiras e não 

tem sahida. -!~'reg. da Gloria. 
Ccsal'iu J.lvi111, lJ1·. (rua) Vide ]Jr. Ccsario Alvitu.

Freg. da Ilha de Paquetá. 

Cesario lllachado (rua) princ. na rua Elias da Silva e 
fiu. na rua 1\foum. - F reg. de lnhaúrna. 

Chá (morro) - Frcf!". de Santa Cruz. 
Chá (rua) princ. na rna Coronel Lem08 o fin. na cslmda 

Büa Esperança. - Frcg. de Santa Cruz. 
('fuí ((•f;[l'ada) l!U l\leudaulHt.·-· Fn•g. dl' Cttlli\)U c:ruiiLIC. 

t'hú (f.r·av!'8Sa) priue. 11:1 rua do Ch<"t e riu. ua rua Pe
dro I. - F reg. de Santa Cruz. 

Clwcara ria Floresta, no fim da rua Darão de S. Goncal.o. 
- l<'reg. de S. José. 

Chacara Pequena (logarcjo) - Frcg, de Jacarépaguá. 
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Chaj)ada ela BaJ'l'a de Gttal'atiba (logarcjo )- ·Freg. de 
Guaratiba.· 

Chaves Faria (rua) princ. no largo da Cancella e fin. no 
morro. - Freg. de S. Christovão. 

Chefe de Divisao Salgado (rua) princ. na rua Senador 
Uandido Mendes c Jin. na rua do Curve li o.- Freg. da 
Gloria. 

Chich01·ro (rua) princ. na rua Catumby e fin. na rua 
D. Emilia Guimarães. - Freg. do Espírito Santo. 

Chich01'1'o (travesa) princ. na rua Dr. Filippe Cardoso c 
fin. na rua da Imperatriz. - Freg. de Sar.ta Cruz. 

Chile (rua) vriue. na avenida llio Branco e fiu. na rua 
S. José.- Freg. de S. Josté. 

Ch1·istiano Ottoni (praça) em frente. á estação inicial da 
Estrada de Ferro Central do Brazit - Freg. de Sant'Anna. 

Christiano (traw·ssa) princ. na rua Baldraco c fin. 110 
bccco Esperança. - Freg. do Engenho Novo. 

Christovão Colombo (rua) princ. na praia do Flamengo 
e fin. na rua Conselheiro Bento Lisbôa. - Freg. da Gloria. 

Christovão Colombo (rua) princ. na rua Miguel l<'ernan
des c fin. na rua Miguel Angelo.- Freg. ~o Engenho Novo. 

Christovão Penha (rua) princ. na rua Clarimundo do 
Mello e fin. na rua Alfredo Reis. - l<~reg. de Inhaúma. 

Chud {estrada) princ. na e&trada. da Gavea e fin. na es
trada da Barra da 1'ijuca. - Freg. da Gavea. 

Cinco (rua) princ. na rua Delta e fin. na Avenida do 
Cacs do Porto. - Frcg. de Sant'Anna. 

Cintra Y'idal (estação)- Freg. de Inhaúma . 
. Clapp (rua) princ. na praça 15 de Novembro e fin. na 

praça do Mercado Novo. - Freg. de S. José. 
Clara, Dona - l!ide D. Clara, rua. 
Clarim.ttndo de Mello (rua) princ. na rua Dr. Manoel Vi

ctorlno e fin. na rua Padre Telemaco. -.,.. Freg. de Inhaúma. 
Claudina, Dona (rua) Vide D. Claudina, rua. - Freg. do 

En-genho Novo. 
Cf'lludio Manoel (rua) princ. na rua Pedro Gomes e fin. na 

rua Victoria. - F reg. de Campo Grande. 
Clcto (beceo) prine. na rua da Saude. - Frcg. de Santa 

nita. c 

Club ,lthlctico (l'Ua) princ. na rua Conde de Bomfim e 
fiu. no morro. - Freg. do Engenho Velho. 

Cob1'as (ilha) na balda Guanabara. - Frog. de SauL:l 
llita. 

Cocfcrane (estrada) princ. na estrada da Vista Chinezà 
e f in. na estrada da Canôa. - Freg. da Gavea. 

C.tJcotd (praia) - Freg. da Ilha do (lovernador, 
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Coelho e castro '(rua) princ. na pra<;a Municipal e firí. nà 
rua Quinz·e. - Freg. de Santa Rita. 

Collegio (estrada) princ. na estrad~ da Pedra e fin. na 
estrada do Magarço. - Ji'reg. de Guaratiba. 

Collegto (estrada) princ. no largo do Irajá e fin. na es
trada da Pavuna.- Frcg. do Irajá. 

Colliua (rua) priuc. na rua Dr. AristideR Lobo e fin. na 
rua Maia Lacerda. - Freg. do Espírito Santo. 

Commandante Baptista das Neves '(rua) princ. na Avenida 
Lcblon c fin. na rua do Páo. - Freg. da Gavea. 

Com mandante Mau ri tu (rua) princ. na rua Dr. Nabuco 
de Freitas e fin. na rua S. Leopoldo. Da rua Dr. Nabuco de 
Freitas até a rua Senador Euzebio, i&to é, dos ns. 1 e 2 aos 
ns. 81 c 82, pertence á frog. de Sant'Anna; dahi por diante 
:í do Es•pirito Santo. 

\ 

Commendadm· Evom (rua) princ. na rua Sa11to Christo 
dos Milagr-es c fin. na rua Commendador Leonardo. - Freg. de 
Sant'Anna. 

commendrulOr Ferreira Sampaio (rua) princ. na estrada 
de Santa Cr·uz c fin. na rua Ernesto Nunes. - Freg. de 
Inhmíma. 

cornmendador Frederico Durval (praça) entre as ruas 
Commendador Ferreira Sampaio e Delvecchio. - Freg. de 
Inhaúma. 

Cornmcndador Infante (rua) priue. na rua Oliva l\laia e 
não tem sabida. - Freg. do Irajá. 

Cornmcndador Lage (rua) - Freg. da Ilha de Paquetá.: 
Commendador Leonm'(lo (rua) princ. na rua União e 

fin. no morro. - Freg. de Sant'Anna. 
Commendaàor Lisbâa (rua) princ. na estrada Marechal 

Rangel e fin. na rua S. José.- Freg. de Irajá. 
comnwndarlo1· Pcd1·o Cerqneira (rua) - Frcg. da Ilha 

do Paquotá. 
Commendador Pinto (rua) princ. na rua Dr. Candido 

Benicio c não tem sabida. - Freg. de Jacarépaguá. 
Cornmcndad.or Tct.reim de Azevedo (rua) princ. na rua 

f3 de Maio c flll. na rua Guilhermina. -- Freg. de Inhaúma. 
Commercio (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fi

naliza na praça Marechal Deodoro. - Freg. de Santa Cruz·. 
Commercia (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fi

naliza no morro. - F reg. do Campo Grande. 
Couw1rrcio (rua) Tll'inc. na Villa Proíetaria Marechal 

Ilorme& o fin. no morro do Capão.- Frcg. do Irajá. 
Comme1·cio (ll·avcs:t': pl'inc. na praç:.a 15 de Novembro e 

fín. na rua uo Ouvidor. - Frcg. da. Candelaria. 
Cornmereio (travessa) princ. na rua Anna Leonidia e 

fin. na rua Pernambuco. - Freg. de Inhaúma. 
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Companhia (praia) - Freg. da Ilha do Governador. 
Comprida (ilha) no Oceano Atlantico. - Freg. do Sa

cramento. 
Comprtda (ilhota) na bahia Guanabara. - Fr.eg. da Ilha 

do Paquetá. 
Comprida (praia) - Freg. da Ilha de Paquetá. 
Conceição (estrada) princ. na estrada da Pavuna. 

Freg. do Irajá. 
Conceição (fortaleza) no morro do mesmo nome. 

Freg. de Santa Rita. 
Conceição (ladeira) princ. na rua dos Ourives c fin. na 

rua João Homem. - Freg. de Santa Rita. 
conceição (praça) no Realengo, no princ. da rua do Ce-

mitcrio. - Freg. de Campo Grande. 
Conceição (morro) - Freg. de Santa Rita. 
Conceição (rua) Vide Vasco da Gama, rua. 
Conceiçtío (rua) princ. na rua Dr. Dias da Cruz e fin. na 

rua S. Luiz.- Freg. do Engenho Novo. 
Concordia (rua) princ. na rua Miguel de Paiva e fin. na 

rua Oriente. - Freg. do Espírito Santo. 
Conde de A1·cos (praça) situada entre as ruas Evari&to 

da Veiga, Francisco Belizario, Riachuelo e outras. Dos arcos' 
da Carioca para o lado da Lapa, pertence á frrg. de S .• Tosé; 
e para o lado das ruas Iliachurlo r Francisco Belisario lá t1c 
Santo Antonio. 

Conde de Avellar (rua) princ. na Avenida Leblon e fi
naliza na rua ào P:íu. - Freg. da Gavea. 

Conde de Baependy (rua) princ. na praça José de Alen
car e f in. na praça Senador Corrêa. - Freg. da Gloria. 

Conde da Barca (rua) princ. na avenida Rio Branco e 
fin. na rua Nova. - Freg. de S. José. 

Conde de Bom{im (rua) princ. no largo da Segunda-feira e 
f in. na estrada velha da Tijuca. - Freg. do Engenho Velho. 

Conde de F1·onf'in (praça) entre as ruas Conde de Avellar, 
Dr. Delvecchio e outras. - Freg. da Gavea. · 

Conde de l'ra.iá (rua) princ. na rua Ruy Barbosa e f'in. na 
rua Pinheiro Guimarães. - Freg. da Lagôa. 

Conde de Larte (rua) princ. na rua da Gloria e fin. na 
rua Joaquim Silva. - Freg. da Gloria. 

Con~le de Leopoldina (rua) princ. na praia de S. Chri&to
vão e fln. na rua Senador Alencar.- Freg. de S. Chris
tovão. 

Conde de J>o1•to Aleqre (rua) princ. na rua Dr. Garnier e 
fin. na rua Alice. - Freg. do Engenho Novo. 

Condessa Belmonte (rua) princ. na rua General Belle
garde e fin. na rua D. Romana. ,..-- Freg. do Engenho Novo. 



HS ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

Conselheiro Aaostinho (rua) princ. na rua José Boni
facio e fin. nu rua Piuuhy.-Frcg. do Engenho Novo. 

Conselheiro And1•ade Pertence (rua) princ. na rua do 
Cattete e Jin. na travessa Carlos de Sá. - Freg. da Gloria. 

Conselheiro Autran (rua) princ. na rua Duque de Caxias 
e fin. nu rua Visconde de Abaeté. - Freg. do Engenho 
Velho. 

conselhei1·o Barros (rua) princ. na rua do Bispo e fi
naliza nu rua Barão do Sortorio. - Freg. do Engenho 
Vnlho. 

conselhci1·o Bento Ltsbo.a (rua) princ. na rua Pedro 
Americo e Jin. nu praça Duque de Caxias. - Freg. da Gloria. 

Conselheiro Cost•a Pereira (rua) princ. na rua Pereiru 
Nunes e fin. na rua Alegre. - Freg. do Engenho Velho. 

Conselheiro Ferraz (rua) princ. na rua Cabussrú e fin. na 
rua D. Antonia.- Freg. do Engenho Novo. 

Conselheiro F1·ei1•e Allcnuio (praça) no fiealengo. - Frc
guczia de Campo Grande. 

conselhei1·o JOLio Cardoso '(rua)' princ. na rua Corund 
Pedro Alves e fin. nu rua Sára. - Freg. de Sant'Anna. 

t:onsrlheiJ•o .Jnnqul'il'a (rua) princ. na rua Haddor.k Loho 
o f in. na rua Victoria. - F reg. de Campo Grande. 

Conselheiro Leonardo (rua) princ. na rua Saldanha Ma
rinho e fin. na rua Barão de· Angra. - Freg. de Sant'Anna. 

Conselheiro Magalhães Castro (rua) princ. na rua D. Anna 
Nnry (' fin. 11[1 l'lla nr·. Linn TPixPirn.- FrPg. do EngPnho 
Novo. 

Conselheiro Mayrinlt (rua) princ. na rua Bemfica. e fi
naliza na rua D. Alice. - Freg. do Engenho Novo. 

Conselhelro Mames e Valle (rua.) princ. na rua Dr. Joa.
qn im Silva P Jin. na rua da L\apn .- 1"t'~'l". da (;!Joria. 

Conselhe1ro Octaviano (rua) princ. na rua Dr. Silva 
Pinto e fin. nn ·rua Luiz Dnrhos•a. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Consclheir.o Paranagud (rua) princ. na rua Souza Franco 
c f in. no morro. - F reg. do Engenho Velho. 

Conselheiro Pc1'C'ira Franco (rua) princ. na rua. Viscon
de de Itaúna e fin. na rua Eslncio de Stí. - Freg. do Espí
rito Santo. 

Conselheiro Pe1·eira da Silva (rua) princ. na rua das La
ranjeiras e não tem sabida. - Frcg. da Gloria. 

f'nnsrlhr•iro Srrlamln 7.f'nhn (rua\ prill. na rua Conde de 
Dom fim e fin. nu rua Pereira Siqueira. - Frcg. do Engenho 
'Velho. 

Conselhelro Sampaio Vianna (rua) princ. na rua do Bispo 
e fin. na rua Contra-almirante Baptista das Neves.,......, Fr,eg. do 
Engenho Velho. 
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Conselheiro Sarai'!Ya '(rua)' princ. na ruà to dá Março, 
junto ao Arsenal de .Marinha, e fin. na rua da Quitanda • ......., 
Freg. de Santa Rita. 

Conselheiro Saraiva (travessa) 
nome.- Freg. <k Santa Rita. 

Cl}ilsclhe.iro Thom'Oz Coelho 
Inhnúma. 

princ. na rua do mesmo 

(estação)' Freg, de 

Conselheiro Thomaz Coelho (rua) princ. na rua Barão 
do Mesquita c fin. na rua Ambrosina. - Freg. do Engenho 
Velho. · 

Conselheiro Thomaz Cerqueira (rua) - Frcg. da Ilha do 
Paquelá. 

Conselhe-iro Verne de Ma(lalhães '(rua) princ. na rua 
Barão de Bom Retiro e fin. na rua General Bellegarde . ......., 
J<'r·Pg, do Engenho Novo. 

Conselheiro Zar:hm·ias (rua) princ. na rua da Saude e 
f in. na rua Dez. Da rua da Saude até a rua da Gambôa, 
isto é, dos ns. 1 o 2 aos ns. 163 e 182, pertence á freg. do 
Santa Rita; dahi por diante, á de Sant'Anna. 

consolado (logarejo) na estrada do Morro Alto. - Freg. de 
Gunratiba. · · 

Constança, Dona (praça) Vide D. Cons•tança, praça • ......., 
Freg-. de S. José. 

Constança Barbosa (rua) princ. na rua Lia Barbosa e 
f in. na rua Manoela Barbosa. - Frcg. do Engenho Novo. 

constancia (rua) princ. na estação do Rio das Pedras e 
fin, no matto. - Freg. do Irajá. 

Constante Jal'rlim, Douto,• (rua e travessa)' Vide Dr. 
f'..onstnntc Jardim, rua e travessa. - Freg. de Santo Antoniu. 
. Constante Ramos (rua) princ. na Avenida Atlantica e 
f in. na rua 4 de Setembro. - Freg. da Lagôa. 

Constantino (rua) princ. na Avenida Beira .Mar e fin, na 
rua Maria Emília. - Freg. da Gloria. · 

Constantino Coelho (travessa) princ. na rua Barão de 
UnaJ·atiba c fin. na mesma rua.- l!'reg. da Gloria. 

Constituição (rua) princ. na praça Tiradentes e fin. na 
prn~;.a da Rcpublica. - F reg. do Sacramento. 

Consulado (becco) princ. na rua da Saude. ,....., Freg. de 
Santa Itita. 

Consultoria (rua) princ. na rua Francisco Eugenio e 
fin. na rua Pedrc Ivo. - Freg. do Engenho Velho. · · 

Continentino, Doutor .(rua) Vide Dr. Continentino, rua. 
- F reg. de Santa Cruz. 

coni1•a-almimnte Baptista das Neves (rua)' princ. na rua 
Hnddoc'k Lobo <' ria. dq1oiR !la travr>~sa da Luz.- F reg, do 
Engcnhc Velho. · 

Copacabana (praia). Vide Avenida Atlantiça. ,....., Fre!. da 
Lagôa. ~ 
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Convenção (praça) no fim da rua Nepomuceno.- Freg. de 
Campo Grande. 

coqueiros (estrada) princ. na estrada de Santa Cruz e 
fin. na estrada do Taquaral.- Freg. de Campo Grande. 

Coquei1·os (rua) - Freg. de Campo 1Grande. 
Coqueiros (rua) princ. na estrada S.' Venancio e fin. na 

rua S. João. - Freg. do Irajá. 
Coqueiros (rua) princ. no largo de Catumby e fin. no 

morro. - Freg. do Espírito Santo. 
Coque1ros (se·rra) - Freg. de Campo Grande. 
Corcado Grande (logàrejo) - Freg. de Santa Cruz . 

.J!_orcovado (caminho) princ. na rua Senador Octaviano e 
f in. no morro. - Freg. da Gloria. 

Corcovado (pico) com 704 metros de altitude. - Freg. da 
Gloria. 

Corcundtnha (estrada, logarejo e rua) em Campinho de 
Campo Grande. - Frog. de Campo Grande. 

Corde-iro (travessa) princ. na rua 13 de Maio e fin. na 
tr::wessa l\farietta Reis. - Freg. de Inhaúma. 

Cornelio (rua) princ. na rua Bomfim e f in. na rua Ri
cardo Machado.- Freg. de S. Christovão. 

Cm·!Ja da Passagem (ilha) na lagOa Camorim. - Freg. de 
J acarépaguá. 

Coronel Alfredo de Almeida '(rua) princ. na rua Com
mendador Ferreira Sampaio e fin. na rua D. Maria. 
Freg. de Inhaúma. 

Coronel Borja Reis (rua) princ. na rua Dr. Dias da 
Cruz e i'in. na rua Paraná. - Freg. de Inhaúma. 

Coronel Cabrita (rua) princ. na praça Argentina e fin. na 
rua Abilio. - Freg. de S. Christovão. 

Coronel Cameiro de Campos (rua) princ. na praça Mare
chal Pinto Peixoto e fin. na rua S. Januario. - Freg. de 
S. Christovão. 

Coronel Damasio de Olivetra (rua) princ. na rua Pavuna 
e fin. na estrada Nazareth. - Freg. do Irajá. 

Co1•onel Figueir.a de Mello (rua) princ. no boulevard de 
S. Christovão e fin. na praça Marechal Deodoro da Fonseca. 
Do boulevard de S. Christovão até a rua do Cortume, isto é, 
dos ns. 1 e 2 aos ns. 293 e 308, pertence á freg. do Engenho 
Velho; dahi por diante á de S. Christovão. 

·- Coronel .João Fmncisco (rua) princ. na rua Barão de 
Iguatemy e fin. na traves'Sa Dr. Araujo. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Coronel Jultão (travessa) princ. na rua Senador Pompeu 
e fin. na rua Jogo da Bola. - Freg. de Santa Rita. _ 
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Coronel Lemos (rua) princ. na rua Petropolis e fin. na 
rua General Olympio. - F'reg. de Santa Cruz. 

Coronel Moreira Cezar (rua) Vide Ouvidor, rua. 
Coronel Pedro Alves (rua) princ. na rua Santo Christo 

dos Milagres e fin. na Avenida do Mangue. - Freg. de 
Sant'Anna. 

coronel Rangel (rua) princ. no largo de Cascadura e 
fin. no do Campinho. - Freg. do Irajá. 

Coronel Soares (travessa) princ. na rua 24 de Maio e 
f in. na rua Luiz Soares. - Freg. do Engenho Novo. 

Co1·onel Souza Valente (travessa) princ. na rua Eroobar 
e fin. na rua Figueira de Mello. - Freg. de S. Christovão. 

Coronel Tamarindo (praca) Vide S. Francisco de Paula, 
largo. - Freg. do Sacramento. 

coronel Valladares (praca) entre as ruas Oscar Silva e 
Octavio Silva. - Freg. da Gavea. · 

cor1·êa, Senador (rua) Vide Senador Corrêa, rua. -
Freg. da Glt'lria. 

Corrêa DuJI'n, JJr. (rua 1 Vid!! J)r. Corrêa >Dutra, rua.
Freg. da Gloria. 

CorrrJa Lima (rua) princ. na rua General Olympio. -
Freg. de Santa Cruz. 

Corrêa de Oliveira (rua) princ. na rua Souza Franco e 
fin. na rua Dr. Silva Pinto.- Freg. do Engenho Velho. 

. Corrêa de Sá (rua) princ. na rua Aqueducto ·e não tem 
sabida. - Freg. da Gloria. 

Cortume (es:trada) princ. na estrada do Morro do Ar. -
Freg. de Santa Cruz. 

Cortume (rua) princ. nos fundos do Hospital :los Lazaros , 
e fin. no morro do Breves.- Freg. de S. Christovão. 

Coruja (rua) princ. na rua Curuzú e fin. na rua Nora. 
- Freg. de S. Christovão. 

Cosm.e Velho (rua) Vide Senador Octaviano, rua. 
Freg. da Gloria. 

costa (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. na 
rua Haddock Lobo. - Freg. de Campo Grande. 

Costa, Tenente (rua) Vide Tenente Costa, rua. - Fre
guezia do Engenho Novo. 

Costa Bm'I'Os (rua) princ. na rua General Gomes Car
neíro e f in. na rua do Monte. - Da rua General Gomes Car
neiro até a rua Major Pinto Sayão, isto é, dos ns. 1 e 2 aos 
ns. 18 e 19, pertence á freg. de Sant'Anna; dahi por diante, 
:í. de Santa Rita. 

Costa Bastos (rua) princ. na rua Riachuelo e f in. na 
ma Progresso. - F reg. de Santo Antonio. 

Costa Ferraz, Doutor ;(traveStSa) V'ide Dr. Costa Ferraz, 
travessa. ,_ l~reg. do Espírito Santo. . 
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Cotta Guimarães (rua) princ. na rua Curuzú l5 fin. n:l 
rua Tres Beccos. - Frcg. de S. Christovão. 

Costa Lobo (rua) princ. na rua D. Anna Nery o fin, na 
rua Jockey Clull. - Freg. do Engenho Novo. 

Co,qta Lobo, Doutor (rua) Vide Dr. Costa Lobo, rua, 
Frog. do Engenho Novo. 

Costa lJlcndes (rua) princ. na es,trada da Penha e fin. de
pois da rua Dt. Miguel Ferreira. - Freg. de lnhaúma. 

Costa Pereim (avenida) Vide Avenida Costa Pereira. -
F reg. de Campo Grande. 

Costa Pereira (rua) princ. na rua Barão de Bom Retiro 
e fin. na mesma rua. - Freg. do Engenho Velho. 

Costa l'e1•eil'a, Conselh etro (rua) Vide Conselheiro Costa 
Pereira, rua. - Freg. do Engenho Velho. 

Costa Rosa (rua) princ. na rua Coronel Rangei o fin, na 
rua Carolina Mael!ado. - Freg. do lraj(t. 

Cnsltt Velho (traves,;:a) princ. no l:ugv da Miscricordia 
n fin. 110 largo do Moura.- Freg. de S. Jos6. 

Caetano (eslrada) - Freg. de Campo Grande. 
Coteaipe ( lra...-essa) princ. na praia do Flamengo e fin, na 

rua Senador Yergueiro. - :!''reg. da Gloria. 
Cotcaipc, Barão de (rua) V1de Barão do Cotegipe, rua. 

- Freg. do Engenho Velho. 
Co tia (rua) princ. na rua Dr. Garnier o fin. na rua do 

Rocltn. - Freg. do Engenho Novo. 
Cotovello (rua) princ. no largo do l\Iouru o fin. na la

r] eira do Cnstello. - Freg. de S. José. 
Cotnmduba (ilha) no Oceano AUanlico. Freg. do Sa-

cr:uncnto. 

conto, Co1Jitúo (largo) Vide Capi Lfí.o Couto, largo. -
Frc~. de Inhaúma. 

Covanca ( estrnda) princ. na estrada da Freguezia e fi-
naliza na estrarla da Caixa d'Agun. - F reg. de Jncarépaguú. 

Coz:anca (logarejo) - Freg. de Guaratiba. 
covanca (praia c rua) - Frcg, dn Ilha de Paquctâ. 
C1·umarim (logarejc c serra) - Freg. de Guaratiba. 
Cl'uz (mol'!'o) em Nnzareth. - Freg. do Irajá. 
C1'llz (morro) - Freg. da Ilha de Paquetá. 
C1·uz (travessa) princ. na rua Professor Gnbizo e não 

tem sabida. - Freg. do Engenho V e lhe. 
Cmz elas Almas (estrada) princ. 11a estrada de Sanfa 

Cr'nz -c fin. 11a estrada AJ·(·a Branca. - Frcg. dB Santa 
Ct·nr.. 

C1'ttz Llmn (travessa) princ. na praia do Flamengo e fi~ 
naliza na rua Scn::\llul' Yr'l'glJPiro.- FrPII· <la Gloria •. 
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Cruz e Souza (rua) princ. na rua Clarimundo de Mello c 
f\n. na rua Coronel B(')rja Reis. - Freg. de Inhaúma. 

Cruz:e.im (rua) princ. na rua Navarro e fin. na rria 
Occidental. - Freg. do Espírito Santo. · 

Cruzeiro do Sul (rua) princ. na rua Tavares Bastos e 
f in. na mesma rua. - Freg. da Gloria. 

Cunha (rua) princ. na rua Catumby e fin, na ladeira 
do Vianna. - Freg. do Espírito Santo. 

Cunha Barbosa (rua) princ. na rua do Monte e fin. na 
rua João Alvares. - Freg. de Santa Rita. 

Cttnha Mattos (travessa) princ. na rua do Livramento e 
f in. na rua Cunha Barbosa. - F reg. de Santa Rita. · 

Cupc1·tino (rua) princ. na rua G(')yaz 10 fin, na cs.lrarTa 
do Santa Cruz. - Frcg. de Inhaúrna. 

Cupertino Dnríío (praça) no fim da rua Drzemhargarlor 
l\Tont•'negro. - Freg ~ do Irajá. 

Cumngalm (morro) no l\Iendanha. - Freg. de Campo 
f:1'1mde. 

Curicica (estrada) princ. na estrada do Camorim ·c fin. na 
do Tiio Grande. - Freg. de Jacarépaguá. 

Curral Falso (largo) entre ns estradas de Sanf.a Cruz, Rr
J)rtiha c da Pedra. - F reg. de Santa Cruz. 

Curupaitu (rua) princ. na rua Lia Barbosa e fin. ua rua 
l\Tagalhães Couto. - Freg. do Engenho Novo. 

Curuzú (rua) princ. na praça Marechal Pinto Peixoto e 
fin. na rua Caridade.- Frrg. de S. Christovã('), 

Curvello (rua) princ. na ladeira de Santa Thcrcza e 
fi n. na rua Aqurduclo. - F reg. de S. José. 

Cuwiano de Castl'o (rua) princ.. na rua da Fabrica e 
fin. no morro. - Frcg. de Campo Grande. 

D 

D_ (1·ua) na Penha.- Freg. de Irajá. 

Dmnasio de Oliveira, Coronel (L'na) Vide Coronel Damasio de Oli
vnit·a, rua.-- Frcg. de Irajá. 

Daniel Carneil'o (rua) princ. na ;rua Borges Monteit·o e fin. do
pois da rua Lui;r. Carneiro. Da. rua Bot·gos l\lontoit·o até a rna Enge
nho do Dentro, isto é, dos ns. f o 2 aos ns. 39 o ~J,O, pertence a freg. 1 
do Engenho Novo ; d'ahi pot· diante á de Iuhaúma. 

Dantas, Senrulor (l'lla) Vide Senador Dantas, rua. - Frcg. rl~ 
S. José. 

Dario.da Silva (rua) princ. na rua Vieira Souto o fin, na praia 
da Saneada.- Freg. da Gavea •. 

\ 
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Dehoul (becco) princ. na rua Barão de Pirassinunga c nll.o tem 
sabida.- Freg. do Engenho Velho. 

Del-Vecchio (cács), no mercado novo.- Freg. de S. José. 
Del-Vecchio, Dr. (rua) Vide Dr.Del-Vccchio, rua. 
Delamm·e, Almil·antc (rua) Vide Larangeiras, rua.- Freg. da 

Gloria. 
Delgado de Carvalho, General (rna) l'ide General Delgado de Car

valho.·- Freg. do Engenho Velho. 
Delphim (rua) princ. na rua Genel'al Polydm·o c fin. na. rua Vo

luntarios da Patria.- Freg. da Lagoa. 

Delfina, Dona (rna) Vide D. Delfina, rua.- Freg. do En
genho Velho. 

Delta (rua.) princ. na rua Santo Cln•isto dos l\lilagl'e~ c fin. na rua 
Reis.- Frog. do Sant'Anna. 

Dendê (estrada, morro o praia).- Freg. da Ilha do Governador. 
Deodoro (estaÇão).- Frog. rlo Irajá.. 
Deodoro, Marechal (praça) !'ide l\Ia.rechal Deodoro, praça.

Frcg. de Santa Cruz. 
Deodoro da Fonseca, Marechal (praça) VidrJ l\larechal Deodoro da 

Fonseca, praça.- Frog. de S. Christovão. 
Dca/inda (rua) pt·inc. na rtm Carlos Gomes o fin. no morro do 

Pinto.- Frcg. 1\c Sant'Anna. 

Deposito (largo) entt·o as t'ttas Ct~mcrino e Barão do S. Felix.
Freg. de Sant'Anna. 

Derby Club (estação).- F1·eg. do Engenho Velho. 
Derby Club (rua) princ. na avenida Maracanã e fin. na travessa 

Dorby Club.-Freg. do Engenho Velho. 
Derby CluTJ (prado) na rua rio mesmo nome.-Freg. do Engenho 

Velho. 
Derby Clnb (travessa) princ. na rua S. Fl'ancisco Xavier e fin. na 

rua Derby Club.-Frog. do Engenho Velho. 
De.~embargarlm· I:idro (rua) princ. na. rua Conde de Bomfim c 

fin. na rua Dr . .Tosé Hygino.- Freg. do Engenho Velho. 
De.~emT!argadoi' Monte negro ( L'ua) princ. na rua Paulo l!e Fron tin. 

-F reg. do Irajá.. 

De.~embargadm· Vi1·iato (l'na) priue. na praia de Santa Luzia c 
fin. na rua deste nome.- Freg. de S .. José. 

Dez (rua) princ. na avenida do Caos do Pol'to c fin. na rua da 
Gambôa.- Freg. de Sant'Anna. 

De:enove de Feve1·eiro (rua) princ. na rua General Polydm·o e 
fin. na rua Hny Garbosa.- Frog. da Lagôa. 

Dezenove de Outubro (rua) pl'Ínc. na est1·ada nova do Engenho 
da Pedra o fin. na rua Dr. Vieit•a Ferl'oira.- Frcguezia <le 
Inhauma. 

De::eseis de Maio (travessa) princ. na t•ua Amalia c fin.: na rua 
Quintão.-Frcg. 1lc lnhaúma. 
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Dezeseis de Novembro (1•ua) princ. na rua General Gomes CarnciL·o 
e fin. na rua Vinte c Oito de Agosto.-Freg. da Gavea. 

Dezesete de Fevereiro (rua) princ. na rua da Regeneração a fin. 
depois da rua Sete de 1\larço.-Freg. de Inhaúma. 

Dezoito de Outnbro (rua) princ. na rua Alves Brito e fin. no 
morro.-Freg. do Engenho Velho. 

Diamantina (rua) princ. na rua Vinte o Quatro de l\la.io e fin. no 
morro.-Freg. do Engenho Novo. 

Dias da Costa (travessa), antigo becco dos Affiictos, priuc. 
na rua da Alfandcga e fin. na rua Genm·al Camara.-Freg. do 
Sacramento. 

Dias da Cl'u::, Doutor (rua) Vide Dr. Dias da Cruz, rua. 
Dias Ferreira, Doutor (rua). Vide Dr. Dias Ferreira, rua.

Frcg. da Gavea. 
Dias Pereim (travessa) pl'inc. na rua Sá c fin. na rua Fagundcs 

Varclla.-Freg. de luhaúma. 
Dias da Silva (rua) priuc. na rua l\lathcus e fin. na rua D. Clandi

na.-Freg. do Engenho Novo. 
Dias da Silva (rua) princ. na rua D. Anna Nery e fin. na rua do 

Om·o.-Freg. do Engenho Novo. 
Dionysio (rua) princ. na estrada Braz de Pina.-Freg. do Irajá. 
Dionysio Ce1·queira, General (rua). Vide General Dionysio Cor

queira, rua.-Frcg. da Ll\goa. 
Dionysio Fernnndes (rua) princ. na rua Coronel Borga Reis e fin. 

no morro.-Freg. de Inhaúma. 
bivisol'ia (t·ua). Na Villa Proletal'ia l\larcchal Hermes.-Freg. do 

Irajá. 
Dous (rua) pt·inc. na avenida do Mangue c fin. na rua Coronel 

Pedro Alves.-Freg. de Sant'Anna. 
Dous de Abril (rua) em Deodoro.- Freg. do Irajá. 
Dous de Dezembro (rua).-Freg. de Santa Cruz. 

Dous de Feve1·eiro (rua) princ. na rua Cot·onel Borga Reis o fin. 
na rua Pernambuco.-Freg. do Inhaúma. 

Dous Irmãos (morro) no fim da praia do HarpoCLdot·.-Frog. da 
Gavea. 

Dous Irmãos (rua c tr·avcssa).-Frcg. da Ilha do Paquotá. 
' Dmt.~ de ATaio (rua) princ. na rua Engenho Novo c fin. ua rua 

Viuva Claudio.-Ft·cg. do Engenho Novo. 
Dom Carlos (rua) princ. na rua S. Januario e fin. na rua Abilio. 

-Frcg. de S. Chl'istovão. 
Dom Carlos 1 (ma) Vide Saulo Amaro, rua.-Freg. da Gloria. 
Dom Geraldo (rna) princ. na ru:~ Primeiro de 1\Jar·ço o fin. na 

avenida Hio Bra.Hco.--FJ·cg. de Santa Rit:L. . 
Dom 11lanoel (rua) princ. na. praça :1.5 de Novembro e fin. na 

praça tio l\lercado Novo.-Frcg. de S. José. 
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Dom Manoel (travessa.) princ. nà praça do !\lcrcado Novo c fiu. 
11a rua da l\lisericordia..-.Freg. de S. José. 

Domingos Femandes (rua) pl'inc. na rua Tavares Guerra e fin. 
na travessa Portella.-Freg. do Irajá. 

Domingos Fcrrcim (rua) princ. na rua Joilo Vicente.-Frcg. 
·o Irajá. 

Dominuos Ferreims (rua) priuc. ua rua Capitão l\lacicira c fin. 
na rua João 1\lacioira.-Freg. do Irajá. 

Dominuos l"arcim, Doutor (rua) Vide Dl'. Domingos Ferreira, na 
freg. da Lagôa. 

Domingos Frei I' e, /Jol!lar (t'lla) Vide Dr. Domiugo Freü·o ua frcg. 
de Inhaúma. 

Dominuos Lopes (rua) prine. uo lal'go de :\ladm·cira o fin. no 
Campinho.-Freg. do Imjá. 

Domingas Moitinho (t•ua) princ. na t•ua Dr. Dias Fcl'reira c fin. 
ua praia do Loblon.-Frcg. da Gavea. 

Dominyos l'ersuo (rua) princ. ua rua das :\languciras o lin. na 
ru~t Anna Quintão.-Frog. de Inhaúma. 

Domingos 'l'lwodoro (rua) pt·inc. na avenida Ligação c fin. na rua 
::lcnarlor Vergneiro. -Freg. da Gloria, 

Dominuos Vital (l'lla) IHL Quinta de Boa Yista.-Frcg. do Engenho 
Velho. 

llona Adclaide .\lambaru (l'lla).-Freg. da Ilha. de Pa.quetá. 
D. A.lice (rua) princ. na rua l\laria Amalia c fin. ua. rua. Estavam. 

--Frcg. do Eugeuho Velho. 
J). JlbeJ'tina (rua) priuc. na nm Paulo Frontin c fin. na. rua Dt·. 

E une:> de Souza. -F reg. do Irajá. 

JJ. Amclia (eua) princ. na. nHt Leopoldo c !in. na. rua Paula 
llriLto.-Freg. do Engenho Velho. 

IJ • • tnna (rua) princ. ua rua da Piedade c liu. na ma Fa.t·ani. 
-F reg. da Lagôa. · 

D .• tnna Guimaríies (rua) priuc. na rua D. Anua Nct·y c fiu, ua 
rua Cotia.-Frcg. elo Engenho Novo. 

V. "imw Mascarenhas (l'lla) princ. na ladeira 1\larlt•c Deus c liu. 
depois da rua i\lajor Pinto Sa.yão.-Frcg. de Santa. Hita.. 

D. 1inna Nery (rna) pt·inc. no largo do Pedregulho c fiu. na rua 
do Eugcnho NoYo.-Frcg. do Engenho Novo. 

D. Antonirt (pt·aça) á dirciL~L rlo priuc. ua rua !'aula l\lattos.
Frcg. de Sanl'Anna. 

D. Jntoni't (rua) pt'ÍIW. na l'll<t Erucstiua c fiu. na rua Couso· 
lhcit·o Fcrra.z.·--Freg. do Engculw Novo. 

lJ •. intoni<t .llc.r:lllul1·i1J't (eu a) priuc. na rua Coronel Hangcl c 
Hn. na ru;L João Yiccntc.-Ft•og. do Imjá. 

JJ. Candirlfl (ma) princ. n~t rua Frolik ê Jln. 11a rua Lopes For· 
raz.-Frcg. do S. Christovão. 

D. Crtntilda (rua) princ. na c~trada da l'cnhtl o lin, no mot'l'o,
.1-'rcg. do Iuhaúma. 
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]). Carlota (rua) priuc. na praia de Botafogo o fin. na l'Ua Vi~ 
conte de Souza..-Freg. da La.gôa. 

D. Carolina (l'Ua) princ. na rua. D. Polixcna e fin. na. rua D. Mar· 
ciana.-Freg. da Lagôa. 

D. Carolina (rua) princ. na rua do Outeit•o e fin. na rua D. Fio~ 
rinda.-Freg. do Engenho Velho. 

D. Cc&rolina Reydner (rua) princ. uit. rua Frei Caneca o lin. 11a 
rua D. Emilia Guimarães.-Freg. do Espi~ito Santo, 

. D. Castorina (l'ua) pl'inc. na rua Jardim Botanico e fin. na Vista 
Chmeza.-Freg. da Gavê,t. 

JJ. Castorina l'il'es (t'utt) Vide Dr. Ezequiel, rua.- Frog. do 
Sant'Anna. 

D. Cecilia (rua) princ. na rua D1·, Campos da Paz c fin. na rua 
Estrolla.-Freg. do Espirito Santo. 

D. Clara (ostação).-Fl'Eg. do Irajá. 

JJ. Clara (rua) princ. na estrada velha da 1\wuna c li11. na rua 
Engenho da Rainha.-Frog. do Iuhaúma. 

D. Clara (rua) princ. na rua Lopes Silva c fin. na rua S. Luiz 
t:ouzaga.-Freg. de S. Christovão. 

D. Clara (rua) princ. na rua D. Lydia c fin. no mono. _: F reg. 
de lnhaúma. · 

D. Clm·a (rua) pl'inc. ua t•ua Livramento e fiu. na rua llouol'io 
-Freg. do Engenho Novo. 

D. Clm·a (rua) princ. JHt. rua Domingos Lopes c fiu. na rua 
r.al'los Xavier-F1·og. do ll'ajá. 

D. Clara de HaiTos (ma) princ. na rua D. Anna Ncry c fin. ua 
l'ua Vinte e Seis do i\laio-Frog. elo Engenho Novo. 

D. Clau1lina (rua) princ. na rua Dr. Di;ts da Silva o fin. ua rua 
Lopes da Cruz-Frog. do Engenho Novo. 

D. Constauça (praça) na praia de Santa Luzia - F reg. tio São 
José. 

n. Delphina (rua) pt·inc. na rua Conde de Bomlim c não tem 
:sahida-Frog. do Engenho Velho. 

D. Elis(t (t•ua) princ. na rna Visconde de Abaclé c fin. na. rua 
Souza Fmnco-Freg. do Eilgcnho Velho. 

]), Emitia (1·ua.) princ. na rua IJ. Clara c fin. na rua Dr. Uctavio 
--· F reg. de Iuhaúma. 

I 

D. Emília (rua) pl'inc. na rua Cruz c Souza c !lu. na travessa. 
:-;. João Baptista-Frog. elo Inhaúma. 

Jl. Emitia Guimltl'iics (rua) pt·inc. n:t rua D. Cat'olina Hcyducr o 
Ji11. 110 morro-I:reg. do Espírito Santo. 

D. Emitia S'tmpaio (l'Ua) princ. na t'U<L Theodoro da Silva. (} 
Jin. 11a ru:t Visconric de Santa Izabel.-Frcg. Engenho Velho. 

D. Emma (rua) princ. na. rua.·IIonl'iquo e fin. na. rua. Batrella-' 
F1·cg. da Ga.vea. 
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D. Eugenia (rua) princ. na rua General Bento Gonçalves e fio. 
na rua Affonso Ferreira-Freg. de.lnhaúma. 

D. Eugenia (rua) princ. na rua Itapirú c fin. na rua. Dr •. Costa 
Ferraz-Freg. do Espírito Santo. 

D. Feliciana (rua) vide De. Carmo Netto, rua. 
D. Fcliciana Borges (rua) F reg. da illla. de Paquetá. 
D. Felicidade (travessa) princ. na rua Senador Pompeu c n1to 

tem sahida-Freg. de San t' Anna. 
D. Florinda (rna) peinc. na rua :\faria Luiza e fin. no morro. 

--Freg. do Engenho Velho. 
D. Francisca (rua) princ. na rua Cabussú c fin. no morro. -

Freg. tio Engenho Novo. 
D. Guilhermiua (rua) princ. na rua do Ouro c tin. na rua. Dona 

Honot•ina.-Frcg. do Engenho Novo. 
D. Honm·ina (tua) princ. na rua D. Guilhcrrnina e fin. no mor

ro.-Freg. do Engenho Novo. 
D. Ignez (rua) princ. na rua Dr. Lino Teixeira. e fiu. na rua. 

Silva Rego.-Freg. ,do Engenho Novo. 
D. Izabel (rua) princ. na estrada da Penha o fin. na praça Lopes 

Hibeiro.-Freg. de lnhaúma. 
D. Janua1·ia (rua) princ. na rua Pedro I e fin. na rua Petropolis. 

-Freg. de Santa Cruz. 
D. Joanna do Nascimento (rua) princ. na rua Dr. Luiz Ferreira 

e fin. na rua Nova ele Jerusalém.-Freg. de Inhaúma. 
D. Joaquina (rua) princ. na rua Coronel Podre Alves e fin. na 

rua. Barão de Angra.-Freg. de Sant'Anna. 
D. Joaquina (t•ua) princ. no caminho dos Pilares c fin. no mor· 

ro.-Frcg. de Inhaúma. 
D. Josepha (caminho).--Freg. de Guaratiba. 
D. Juditl~ Gue1·ra (rua) princ. na rua Desembargador 1\lontenegro 

e fin. na rua Paulo de Frontin.-Freg. do Irajá. 
D. Julia (ma) princ. na rua S. Martinho e fin. depois da rua 

Senhor de 1\lattosinhos.-Freg. do Espírito Santo. 
D. Julia (rua) princ. na. rua Capitão Carlos e fin. no morro. -

Frcg. ele Inhauma. 
D. Laura (rua) pl"inc. na rna D. Castorina. o fin. na rua Dona 

'Emma.---Frog. da Ga.vca. 
D. Lrmrn de .lrau,io (rna) pt•ütc. ua. rua Visconde de Itaána n 

fin. depois da rua Senhor do i'IIattosinhos. - Frcg. do Espírito 
Santo. 

D. Leonor Mn.çcarcnhas (t•ua) princ. na Estt·ada Nova do Engenho 
da Pe<lra o fin. na. rua Regeucm•:ão.-Frcg. de lnhaúma. 

D. Lucirt (rua) princ. na ladeira do Fm·ia o n'iio tom s<thida.
Freg. do Sant' Anua. 

D. Lucia (t•ua) pt·iuc. na C!;tt•ada !Icnriquc de l\lcllo e fin. na rua 
Octavio ·- Frcg. do Irajá.. . . 
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D. Luiza (rua) princ. na estrada nova da Pavuna e fin. 110 
morro- Freg. de Inhaúma. 

D. Luiza (ma) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. no becco 
do Espinheiro - Frog. de Inhaúma. 

D. Luiza (rua) princ. na rua José dos Reis e fin. na rua Affonso 
Ferreira - Freg. do Inhaúma. • 

D. Luiza (rua) princ. na praça Botafogo o fin. na ru~ Engenho 
da Rainha- Freg. de Inhaúma. 
· D. Lydia (rua) princ. na rua Ft·ancisco Zieze e fin. na rua 
D. Clara- Freg. de Inhaúma. 

D • .Marciana (I'ua) princ. na rua da Passagem o fin. no inorro 
- F reg. da Lagôa. 

D. illaria (rua) princ. na rua Alegre e fin; ua rua Gonzaga Bastos 
-- Freg. do Engenho Velho. 

·t.. D. llfaria (rua) princ. na estrada da Nova do Engenho da Pedra 
l\ fin. na praça Lopes Ribcit·o- Ft•eg. de Inhaúma. 

D. lllaria (rua) princ. na rua Goyaz e fin. na estrada de Santa 
Cruz- Freg. de Inhaúma. 

D. llfaria (rna) princ. ua rna Encanamento- Freg. de Santa 
Cruz. 

D. lll'aria {travessa) princ. na rua Francisco Fragoso c fin. na 
rua Fagundes Varella- Freg. de Inhaúma. 

D • .Maria Amelirt (rua) pl'inc. na rua D. l\fal'ia Angelica e não 
tem sabida- Freg. da Ga.vc:t. 

D. Maria Angelica (rua) pl'inc. na rna Jardim Botanico e fin. 
depois da rua D. !\lariil. Amelia- Freg. da Gavea.. 

D. Maria Calmon (L'ua) pl'inc. na rua Dr. Dias da Ct·uz- Frcg. 
do Engenho Novo. · , 

D. lllaria Freire (l'ua)- Freg. da Ilha de Paquctá. 
D. Jfaria Joaquina (rua) princ. na rua Desembargador !\fonte

negro e fin. na praça da Pavuna.-Freg. de I~a.já. 
D. lllaria Romana {rua) princ. na rua S. Francisco Xavier e fin. 

na rua Derby-Club.-- Freg. do Engenho Velho. 
D. illarianna {rua) princ. na rua Gcne1·al Polydoro a fin, na rua 

Ruy Barbosa.- Freg. da Lagoa. 
D. lllartha (morro). - Ft·egs. da Glot·ia o Lagoa, conforme os 

limites acima indicados. 
D. ilfathilde (rua) na Fabt•ica das Chitas. - Freg. do Engenho 

Velho. 
D. Jllinel'vina (rua) princ. na rua Machado Coelho e fin. na rua 

Pereira Franco. -}?reg. do Espirito Santo. 
D. l'olixena {rua) princ. na rua da Passagem e liu. na rua Assis 

Bueno. - Ft·eg. da Lagoa. 
D. l'olucena { t•ua). - F reg. da Ilha do Paquetá. 
D. Rita (rua) princ. na rua da Matriz do Engenho Novo c fin. na 

rua Bella Vista. - Freg. do Engenho Novo. 
Lei& de 1917 -V oi. li. 
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D. Rita (rua) princ. na rua 1\Iax.wcll e fin. ua rna D. Elisa.
Frcg. do Engenho Velho. 

D. Jtita (travessa) princ. na rua De. Peçauha da Silva o fin. na 
mesma rua. - F reg. do Engenho Novo. 

D. Rita Ludolf (rua) princ. na rua da Barra e fin. na rua Sana
torio. - Freg. da Gavea. 

D. Romana (rua) princ. na rua Barão de Bom Hctiro c fin. na 
rua Cabussú. - F reg. do Engenho Novo. 

D. Rosa {becco) princ. na rua Anna Quin tão e fin. no becco do 
Espinheiro. - F reg. de Inhaúma. 

D. Itosa (travessa) princ. na rua Visconde de Sapucahy c fln. 
na rua Presidente Barroso. - Frcg. do Espírito Santo. 

D. Sophia (rua) princ. na rua Tavares Fcrreit·a. c fin. na rua 
Dr. Barbosa da Silva.- Frcg. <lo Engenho Novo. ' 

D. Thereza (rua) princ. na rua Dr. Archias Cordeiro c fin. na. 
rua Piauhy. - I? reg. do Engenho Novo. 4ii • 

D. Thereza {pl'aça) entre as ruas l'eruambuco c Dr. Leal.
F reg. de Inhaúma. 

D. The1·cza Guimar1ies (rua) princ. na rua Uencral Polydoro o 
fin. na rua General l\lenna Barreto -F reg. da Lagoa. 

D. Virgínia (morro)-Frcg. de lnhaúma. 
D. Zulmim (ma) pl'inc. na rua S. Francisco Xavier c fin, na rua 

Alcgre-Freg. do Engenho Velho. 
Dore.~ (rua) princ. na rua Lia Barbosa c fin. na rna Zcfcrino

Frcg. do Engenho Novo. 
Dr. Aff'onso Cavalcante (rua) princ. na r na Visconde do Amoroso 

Lima c tin. na I'ua !\liguei de Frias-Frcg. do Espirito Santo. 
IJr. Affonso l'cnna (l'na) Vide Affonso Pcnna, rua-Frcg. do En

genho Velho. 
Dr. ,\am (rua) pdnc. na l'Ha dos Coquoit·os c não tem sahirla

Frcg. do Espírito Santo. 
Dr. Aam Filho (travessa) pl'inc. 11a rna Ermclinda o não tom 

sahida-Frcg. do Espirito Santo. 
D1·. Alambm·u T..uz {l'na)-Frcg. d<L Ilha de Paquctá. 
Dr. And1·é ltcbonça.ç (pra•;.n) entre as ruas Moraes c Silva, Lncio 

do Mcndlm<~a c outras--Frcg. do Engenho V olho. 
Dr. ,tranjo (travcs'>n,) pl'ine. na, rua do 1\btloso o fin. na. rtla 

Santa Philomcna.-Frcg. do Engenho Velho. . 
Dr. Alnm·o /,essa (l'lla) JH'ÍllC. na l'U<L Dr. Enncs de St~uzá. c nu. 

na rn<t DI'. Torres do Oliveira.- Frcg.,dc Irajá. 
Dr. AmnJo Gondim (l'ua) pl'inc. na. rua José AnchicL<t c lin. na 

rua Thomé de Sonza.-Fl'cg. da Lagoa. 
Dr. Archirz.ç Cordeiro (ma.) princ. na praça Engenho Novo e fiu, 

na rua. Dr. Padilha-Frcg. do Engenho Novo. 
Dr. Aristides Lobo (rua) princ. na rua lladdock Lobo o fin. no 

largo do Rio Comprido-Freg. do Espírito Santo. 
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Dr. Augusto Pinto (rua) princ. na rua Visconde de Abaoté o fin. 
na rua Souza Franco.-Frog. do Engenho Velho. 

Dr. Azevedo Lima (rua) princ. na avenida Leblon e fin. na rua 
do Páo. - Freg. d:1 Gavea. 

Dr. Bandeira de Gouvêa (rua) princ. na rua Alice e fin. na rua 
Flack.-Freg. do Engenho Novo. 

Dr. Barbosa da Silva (rua) princ. na rua O. Anna Nory e fin. na 
rua Dr. Bandeira do Gouvêa. - Freg. do Engenho Novo. 

Dr. Bernardino {l'lla) pl'inc. na rua Dr. Candido Benício e fin. 
na estrada do .Maraugá.-l<'reg. de Jacarépaguá. 

Dr. Bulhões (L'ua) princ. na rua Dr. Manoel Victorino e fin. na 
rua Coronel Borja Bois. - Frog. do Inhaúma. 

Dr. Campos da Paz (rua) princ. na rua Dt•. Aristides Lobo o fin 1 
no morro.-Frog. do Espírito Santo. 

Dr. Campos Saltes (rua) princ. na rua Haddock Lobo e fin. na 
rua Mariz e Ban·os.-Frog. do Engenho Velho. 

Dr. Candido Benicio (rua) princ. no largo do Campinho c fin. no 
do Tanque. - Fmg. do Jacarépaguá. 

Dr. Carmo Netto (rua) princ. na rua Dr. Nabuco do Freitas e fin. 
na rua Frei Caneca. Da rua Dr. Nabuco de Freitas até a rua Senador 
Euzebio, isto é, dos ns. i e 2 aos ns. 89 e :104, pertence á freg. de 
Sant'Anna; dahi pot• diante, á do Espírito Santo. 

Dr. Catramúy (rua) princ. na estrada velha da Tijuca e fin. na 
mesma.-Freg. do Engenho Velho. 

Dr. Cezario Alvim {rua).- Fteg. da ílbA_de Paquetá. 
Dr. Clarimundo de Afello (t•ua) Vide C~undo do Mello, rua.-

Freg. do Inhaúma. . \. : 
Dr. Constante Ja1'tlim (rua) princ. na rna Junquilhos c fin. na rua. 

1\lonle Alegre.-Freg. de Santo Antonio. 
Dr. Constante Jardim (travessa) na rua do mesmo nome.- Frcg. 

do Santo Antonio. . 
Dr. Clementino (rua) princ. na rua Fclíppo Cardoso c fin. na "rúa. 

Primeira.-Freg. de Santa Cruz. 
Dr. Co!'rêa Dutra (rua) princ. na praia do Flamengo o fin. na 

rua Conselheiro Bento Lisboa.-Frog. da Gloria. 
Dr. Costa Fel'raz (travessa) prínc. na rua Visconde de Jequi

tinhonha fin. na rua S. Luiz-Ft•eg. do Espírito Santo. 
Dr. Costa Lobo (rua) princ. na rua .Miguel Angelo c fiu. na rua 

1\liguel Fornandes-Fl'cg. do Engenho Novo. 
D1·. Del-Vecchio (rua) princ. na praça Commendador Frederico 

Durval e fin. na L'ua Engenheiro Nazaretb.-Frog. de Inhaúma. 
Dr. Del-Vecchio (rua.) prínc. na rua da Barra c fiu. depois da 

rua Aristides Spinota.-Frcg. da Gavoa. 
Dr. Dias da Cru:; (rua) princ. na rua Lia Barbosa o fin. na rua 

' Dr. Leal - Da rua Lia Barbosa até a rua Engenho de Dentro, isto 
é, dos ns. i e 2 aos ns. 763 e 620, pertence á freg. do Engenho Novo; 
d'ahi por diante á de Inhaúma, 



f32 ACTOS DO PODER EXECU~IVO 

Pr. lli•l$ d1J n·11; (tt·an':>~a) pt•inc. un. rua do mc:;roo nome o fin, 
na ru;~ \\'onct':>l;ío-Frl'!;. do Engenho Novo. 

Dr. Dias Pcr1·cim (rua) princ. na rua l\larqucz do S. Vicente c 
fin. na rua do l'áo-l'rog. da Gavea. 

Dr. Domingos Fe1-rcira (rua) princ. na rua Constante Ramos e 
fin. na rua Almirante Gonçalves- Freg. da Lagôa. 

Dr. Domingos Freire (rua) princ. na rua Dr. Bulhões c fin. na 
rua Cruz e Souza-Frog. de Inhaúma. 

Dr. Duarte Teixci1·a (rua) princ. na rua Elias da Silva e fin. 
na rua Clarimundo de Mello-F reg. de Inhaúma. 

Dr. Ennes de Souza (rua pl'inc. na rua Dezembargador Monte
negL'O c fin. na rua 1\larq uoz de Paraná.. - F reg. de leajá. 

D1·. Ezequiel (rua) prine. na rua General Pedea c tin. na rna Se
nador Euzebio-Frcg. de Saut'Anna. 

Dr. Fabio Ln:. (rna) pl'ine. na rua :\quidaban e fiu. na rua Dr. 
Dias da. Cl'Uz-Freg. do Engenho Novo. 

D1·. Fanncdc Amoedo (rua) princ. na rua Vieira Souto e fiu. do
pois da rua Albol'to Campos-Frog. da Gavea. 

Dr. Filippe Cardoso (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. 
na rua do Cornmercio-Freg. do Santa Cruz. 

JJ1·. /<'L'li.r d11 l:ttlllw (rua) Jll'inc. na rua Cnntlo do Bomfim o fiu. 
na l'Ua Barão de llapagipe- Freg. do Engenho Velho. 

Dr. Ferreira de A mujo (!'lia) princ. antes da travessa. l\Ia.rietta 
c fin. na ru;t Capiti"w Folix-Freg. de S. Cbristovão. 

Dr. FcJ'J'I'Ím l'ontus (rua) princ. na rua l3aeão de Mesquita o 
fin. na rua da Saude-Frcg. do Engenho Velho. 

Dr. F1·ontin (estação).- Freg. de Inhaúma. 

Dr. Fw·quim 1Ve1'1lcc/; (rua).- F reg. de Paquetá. 
Dr. Flll·quim Werneck (rua) 1'ide Furquim 'Vorneck, rua.

Frog. da Lagôa. 

Dr. Gamicr (rua) princ. na rua D. A. una Ncry c fin. na rua 
Conselheiro :\Iayrink-Frcg. do Engenho Novo. 

Dr. Grilo (rua).-- F reg. do S:tnta Cruz. 

Dr. Gnillte1·mc Frota (l'l!a) princ. na rua da Hegonoração e tin. 
na rua Capitão Carlos-Ft•eg. de lnhaúma. 

Dr. .To tio lticardo- princ. na praça da Hopubliea o fiu. no 
tunuel da Gambôa.-Freg. do Sant'Anna. 

Dr • .Totio Torqnato {l'na) priuc. na ostt·atla da Penha o tin. na. 
rua da fiegenot·açi"w-Freg. de Inhaúma. 

IJr. Joaquim Mnrtinlw (1'11a) princ. no fim do'; ,\.rcos da Carioca 
o lin. na esLação de Cllt·,·ullo--Fl'og. de S. Josó. 

D1· • .Toaquün 1\'•tbuco (nta) antig:~ do l'<tsscio, princ. na rua 
Senado L' Dantas e fin. no largo da Lapa-Frcg. de S. José. • 

Dr. .Toaquim ·"ilva (rua) prine. na. ru3 Augusto Severo e fio. 
Ui!. latleim de S<tnta Thot·ez<t-Da rua Augusto Scvm·o até á rua Theo-
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tonio Regadas, isto é, dos ns. i e 2 aos ns. \H e 80, pertence á. f reg. 
da Gloria; dahi por diante, á. de S. José. . 

Dr. Jobin (rua) princ; na ru.:t Barão de Bom Retiro e fin. no · 
morro-F.t:eg. do Engenho Novo. 

Dr. José Feli.x (rua) princ. na rua Alice e fin. na rua Bôa. 
Vista. -Freg. do Engenho Novo. 

Dr. José Hygino (rua) princ. na rua Barão de Mesquita e fin. 
na rua Desembargador Izidro-Freg. do Engenho Velho. 

Dr. José Lourenço (rua) princ. na rua do Engenho Velho c fin. 
na estrada Nazareth-Frcg. de Irajá. 

D1·. José da Silva ( l'Ua) princ. na estrada da Fréguezia e fin. na 
estrada do Páo Fet·ro-Frcg. de Jacarépaguá. 

Dr. Lacerda (t'lla)-Frcg. da ilha de Paquetá.. 
Dr. Leal (rua) princ. na rua Coronel Borja Reis e fin. na rua 

Dr. Manoel Victorino-Frcg. de Inhaúma. 
Dr. Leite Velho (rua) princ. na rua Távares Guerra c fin. na rna 

Octaviano-Frcg. do Irajá. 
Dr. Lessa (rua) princ. na rua Haddock Lobo e fin. na rua Oli

veira Braga-Frcg. de Campo Grande. 
Dr. Lino Teixeira (rua) princ. na rua Conselheiro Mayrink c fin. 

na rua Viuva Claudio-Freg. do Engenho Novo. 
Dr. Lins de Vasconcellos (rua.) princ. na rua Barão do Bom Re

tiro e fin. no morro-Freg. do Engenho Novo. 
Dr. Luiz Augusto Pinto (rua) princ. na rua General Pedra c fin. 

na rua Senador Euzebio-Ft·eg. de Sant'Anna. 
Dr. Luiz Ferreira (rua) princ. na rua Saldanha da Gama e fin. 

na rua D. Joanna Nascimento-Freg. de Inhaúma. 

Dr. Luiz da Silva (rua) princ. na rua Vista A logre c fin. na rua 
Alfonso Ferreira-Frcg. de Inhaúma. 

Dr. bfaciel (rua) princ. na rua Consultoria c fin. na rua S. Chris
tovão-Freg. do Engenho Velho. 

Dr. 11faggessi (rua) princ. no Caminho dos Pilares e fin. no morro 
-Freg. de Inhaúma. 

D1·. bfaia Lacerda (rna) princ. na rua Estacio de Sá c fin. na 
rua Dr. Mattos Rodrigucs-Freg. do Espirito Santo. 

Dr. Maia Lacerdn (rua) Vide !\laia Lacerda, rua- Freg. da 
Lagôa. · 

Dr. Manoel Victorino (rua) princ. na rua Lia Barbosa fin. na 
rua Assis Carneiro-Da rua Lia B:lrbosa até a rua Engenho do Dentro, 
isto é, dos us. i e 2 aos ns. i27 c 62 pertence á frcg. do Engenho 
Novo; dahi por diante á de Inhaúma. 

Dr. bfattos ltodrigncs (rua) princ. na rua Dr.!\laia Lac01·da c fin. 
na rua Aristides Lobo. -F reg. do Espil'ito Santo. 

Dr. Mendes 'I'ava1·es (rua) princ. na rua Visconde de Santa Iza
bcl c fin. na rua Visconde de S. Viccnto.-Freg. do Engenho Velho. 

D1· .. ~fene::cs Vieira (rna) pdnc. na rua Visconde do Hio Branco 
e fin. na rua Hiac.huclo.-Frcg. de Santo Antonio. 
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Dr. blesquita .Tunior (rua) prin. na rua Senador Eusebio o nlio 
tom sahida.-Freg. de Sant'Anna. 

Dr. JIIiguel Ferreira (rua) princ. na rua Costa Mendes c fin. no 
Caminho do Itararé.-Frcg. de Inhaúma. . . 

Dr. Jl.figucl Rangel (m'L) prin. no largo de Cascadul'a c fin. na 
rna lguassú.-Freg. de h·aja. 

Dr. llfuniz Barreto (travessa.) prin. na rua D. Carlota c fin. 
depois da rua Gustavo Sampaio.-l?reg. da Lagôa. 

Dr. 1lfoura Brn:;il (rua) prin. na rua General Pinhcil·o Machado, 
antiga Guanabara, c fin. na rua Hetiro Guanabat•a.-Frcg. da 
Gloria. 

D1·. N,zúuco de Freitas (rua) princ. na rua da Amcl'ica c fin. 11:1. 
travessa Silva Sayão.-Frcg. do Sant'Anna. 

Dr. Nascimento Silva (rua) prin. na rua 4. <lo Dezembro c fin. na 
rna Dario Silva.-Frcg. da Gavca. 

Dr. Nicnnor (rua) prin. na rua Padt·e .Jannat·io n fin. na rua 
Engenho da Hainha.-Frcg. do Inhaúma. 

Dr. Nicmcyer ( l'Ua) princ. na rua Borges Montcil'O c fin. na rua 
D1·. Leal-Da rua Borges 1\lontoiro até a rua Engenho de Dentro, isto 
ú, dos ns. i e 2 aos ns. 47 c 50, pertence á frog. do Engenho Novo, 
<l'ahi po1· diante á de Inhaúma. 

D1·. Nunes (ma) princ. na praia de 1\laria Angú e fin. na rua 
Lcopoldina Hego-Da praia de J\lal'ia Angú até o rio Escorromão por
tcuec á freg. do Iuhaúma, d:thi por diante á. de Irajá. 

Dr. Octavio (!'lla) pt•inc. no caminho dos Pilares c fin. na rna 
Engenho da Hainha.-Freg. <lo Inhaúma. 

Dr. Otto de Alcncm· (rua) princ. na praça Dr. Andl'é Rebouças e 
fin. na rua General Canaba!'!'o.-Freg. do Engenho Velho. 

Dr. l'arlilhrt (rua) princ. n<L rua DL'. Archias Cor·deiro c fin. na 
rua Piauhy. -F reg. da Engeuho Novo. 

Dr. l'ardal1lfallct (rua). "Vide Pal'<lal :\lallet, rna.-Frcg. do En
genho Velho. 

Dr. J>asgos (rua) pl'Ín. rn rna da Estaç:to e fin. na rua Capitão 
1\facicira.-Frog. de Irajá. 

Dr. Pcçanha ria Silva (t'LHI.) princ. na rua \'az rle Tolodo e fin. na 
rua do Pinhciro.--Frcg. do Engenho Novo. 

Dr. Pedreira (ma) pi'inc. na rua Conselheiro l\Iagalhãcs Castro c 
fin. Ili1 rua Dr. Lino Teixeira. -Freg. do Engenho NoYo. 

Dr. Pedro Dominguc.~ (l'lla) princ. na !'na Gnilhel'mina·c fin. na 
rua Silvana.-Frrg. uo Inhaúma. 

nr. l'edro Jtorlrigues (t·ua) principia na rua Genm·al Pedra c fin. 
na l'ua Senador Euscbio.-Frcg. de Sant'Anna. 

llr. l'crcim L'!Julin (rua) em 11 amos. -Ft·cg. de Inhaúrna. 
TIJ', Pereira l'assos (t·na) pl'ine. n;t rua Con;;tnntc Hamos e fin. 

na ru;L t:uimarãcs Caipora.-Frcg. da Lagôa. 
Dr. l'cssôl! de Ran·os (rua) princ. na rua Consolhoit·o Pereira 

F1·anco c fin. na t•ua l\lachado Coclho.-Frcg. <lo Espírito Santo. 
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Dr. Pinheiro Freire (rua).-Frcg. da ilha de Paquet.á. 
Dr. Piragibe (rua) princ. na rua D. Joaquina 'fin. na rua Sara. 

-Frcg. de Sant1Anna. 
Dr. Rego Lopes (rua) princ. na rua Conde de Bomfim.-Freg. do 

Engenho Velho. . 
Dr. Reao Barros (rua) princ. na. rua America.-Frog. de Santa 

Anna.. 
Dr. Rodrigues dos Santos (rua) princ. na rua Machado Coelho e 

fin. na rua. Viscon,Jo do Dupl'at.- Freg. do Espil'ito Santo. 
V1·. Sá Ferreim (rua) princ. na avenida. Atla.ntica o fin. na rua 

N. fi. de Copacabana..- Freg. da. Lagôa. . 
H1·. Sá Freire (!'na) princ. na rua Conde do Leopuldina c fin. 

depois da rua José Clemente.- F reg. de fi. Christovão. 
nr. Sattrtmini (t·t~::t) p!'inc. na. rua l't•oressor Gabizo o fin. no 

mm·t·o.-- Freg. do Engenho Velho. 
nr. Ser;;edello Corrêa (pr·aça) entre as ruas N. S. de Copacabana., 

llila.rio de Gouvêa. o outras.- Frcg. da La.gôa. 
H1·. Silva Gomes (rua) princ. na estrada dd Santa Cmz c fin. na 

L'na ltamaraty.- F reg. <I c Inhaúma. 
Dr. Silvll Pinto (rua.) princ. na rua Thoodm·o do Silva o fin. na 

na Conêa de Olivci!'a.- Ft•cg. do Engenho Velho. 
nr. Sil1m Rilbello (rua.) pl'inc. na rua Dl'. Dias da Crm: c fin. na 

rua das Dores.- Frcg. do Eugcuho Novo. 
nr. Souza Lima (t'ua) pt·inc. na avenida At.lantica n fin. depois 

fla. rua N. S. de Copacabana.- Frcg. da Lagõa. 
Dr. Souza Neves (t·ua) princ. na rna Conselheiro Pereira Franco 

c lln. na rna. Machado Coelho.- Frcg. do Espirito Santo. 
Dr. Tobin.ç do Amilral (rua.) princ. na rua. Dr. Torres do otr 

v eira o fin. na rua. Ih·. Ennes de Souza .-Freg. do Irajá. 
/}r. TVI'I'CS de Olivei:J•a (rua) princ. na. praça Argentino nnrli.o o 

fln. na rua D!'. Tobias do Amarai.-I?reg. de It·ajá. 
Dr. Ubaldino do Amaral (rua).-- Freg. de Campo Grande. 
Dr. Vicim Fa::cndn {estação).- Frcg. do Engenho Novo. 
Dr. Vieira Ferreira (rua) princ. na. estrada do Porto do Inhauma 

o fin. na. rua João Tm·qnat.o.- Frcg. de Inhaúma. 
Doze ele Aoosto (l'Ua) princ. na avenida Rio Branco o fin. na !'na 

NoYa.- Frcg. de S •. José. 
J)o::e de DezcmlHo (trave3sa) princ. na. rua Barão de Igna.tcmy o 

fin. na travessa Dr. Araujo.- Frcg. do Engenho Velho. . 
Doze de Fevel'ei1·o (rua) princ. na estrada do Santa Cruz c fin. na 

rua 1\lara.vi<ha.- F!'og. do Campo Grande. 
Do:c de lllaio (avenida) na villa proleta.ria Orsina da Fonseca -

Frcg. da Gavca. 

f?umÚ· 1'ei:rcira (!'na). Vide Dr. Duarte Teixeira., rua. -Freg. de 
Inhauma. •. 
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Dumas (morro e rua)- Freg. de Santa Cruz. 

Duprat, Visconde de (rua). Vide Visconde de Duprat, rua -Ft·eg. 
do Espírito Santo. 

Duque de Caxias (praça) no principio da rua das Laranjeiras
F reg. da Gloria. 

Duque de Cr!.'cias (rua) princ. na rua Gonzaga Bastos e fin. na 
rua Ton·es Homem - Frcg. do Engenho Velho. 

Duque de Ca:r:irts (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fio. JHJ. 
rua Treze de 1\Iaio - Fmg. de Santa Cruz. 

Duque Estradrt (rua) princ. na l'Ua 1\farquez de S. Vicente o fin. 
no morro- Freg. da Gavca. 

Duque Estrada llitJyer (rua) princ. na rua Dr. Dias da Cruz c fin. 
na rua Hermengarda- Freg. do Engenho Novo. 

Du•jtteza de Bl'agança (rua) princ. na rua Ba1·ão de Mesquita c 
fin. na rua Visconde do S. Vicente -Frcg. do Engenho Velho. 

Durand (avenida). Vide Avenida Dm·and- Freg. da Lagôa. 
Durão (ladeira) princ. na tua Senador Candido l\lendcs e fin. na 

travessa Alice- Freg. da Gloria. 
Durão (rua) princ. m rua Vital c fin. na rua da Bica- Freg. 

de Inhaúma. 

Duvivier (rua) princ. na avenida Atlantica o fin. na rua Barata 
Ribeiro - F reg. da Lagôa. 

E 

E (rua) na Penha- Freg. de h·ajá.. 

Edmundo ( rua ) prin. na rua D. Luiza e fin. depois da rua Ile
loodora- Freg. de Inhaúma. 

Edua1·do (rua) princ. na rua do Bispo c fin. no morro- Freg. 
de Inhaúma. 

Edua1'do Lemos ( rua.) Vide Bnncdictinos rua- Frcg. de Santa 
Hita. 

Egypto (rua) no Bangú -- F reg. de Campo Grande. 

Elcttturia .lfotta (rua) em Hamos-Freg. de Inhaúma. 

Elione de il.lmeida (rua) princ. no largo rle Catumby e fin. na 
rua. do Cunha - Freg. do Espirito Santo. 

Elias da Silva (rua) princ. na rua Assis Carneiro e fin. na rna 
l'i'ova de D. Pedt·o- Frcg. de Inhaúma. 

Elisa (rua) princ. no Caminho da Ft·cguezia o fiu. na rua Pa
raizo - F reg. de Inhaúma. 

Elisa ( tra\'essa) princ. no Caminho dos Pilares c fiu. na rua 
Matheus Silva- Freg. de lnhaúma. 

Elisa, ])onn (rua) Yidu D. Elisa, t'tHl. -- Frcg. do Engenho 
Velho. 
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Elisa de Albttqtw·que (rua) princ. na rua Dr. Archias Cordeiro 
e fin. na rua Honorio- Freg. do Engenho Novo. 

El~im (rua) prine. na rna Eugenia e fin. na rua Adelia- Frcg. 
de lnhaúma. 

Elvira ltfachado ( rua ) princ. na rua D. Thereza Guimarães e 
fin. na rua Delfina- Freg. da Lagôa. 

Emancipação (rua) pt·inc. ua praf,a Argentina c fin. na rua 
S. Luiz Gonzaga- Frcg. de S. Christovão. 

Eme1·enciana (t·ua) princ. na rua Fonseca Telles e fin. depois 
da travessa Azevedo___: Freg. de S. Christovão. 

Emilia (rua) p!'inc. antes da rua Dr. Candido Benicio e fin. na 
estrada do 1\larangá. - F reg. de Jacarépaguá.. 

Emília (rua) princ. na estmda da Freguczia e fin. na rua Olga 
- Freg. de Inhaúma. 

Emitia, Dona (rua) Vide D. Emilia., rua:' 
Emilia Guima1·ãcs (t·ua) Vide D. Emilia Guimarães, rua-Freg. 

do Espírito Santo. 
Emilia Sampaio (rua) Vide D. Emilia Sampaio, rua-Freg. do 

Engenho Velho. 
Emma, Dona (rua) Vide D. Emma, rua-Freg. da Gavea. 
Encanamento (rua) princ. na rua Imperatriz e fin. na rua da. 

Passagem do Gado-Freg. de Santa Cruz. 
Encanamento (rua) princ. na rua Campo Grande e fin. no Guandú 

do Sapé-Freg. de Campo Grande. 
Encantado (estação)-Frcg. de Inhaúma. 
Encantado (morro)-F1·eg. de Inhaúma. 
Engenheiro A.ranjo Vianna (rua) princ. na rua D. Joaquina e 

fin. na rua Capitão Scnna-Freg. de Sant'Anna. 
Engenheiro Del Castilho (estação)-Freg. de lnhaúma.. 
Engenheiro Leal (estação)-Fre~. de lnha.úma. 
Engenheil·o Nazareth (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. 

na rua Ernesto Nunes-Freg. de lnhaúma. 
Engenheiro Rocha Fragoso (rua) princ. na rua. Theodoro da Silva 

c fin. no boulevard 28 de 8etembro-Frcg. do Engenho Velho. 
Engenho (rua) princ. na estrada do Retiro-Freg. de Campo 

Grande. 
Engenhoca {logarejo )-F reg. de Campo Grande. 
Engenhoca (estrada c praia )-Freg. aa Ilha do Governador. 
Engenho de Dentro (rua) princ. na rua Dr. Manoel Victorino a 

fin. na rua Col'OrJel Borja fleis.-Da rua. Dr. Manoel Victorino até a 
rua. Dr. Dias da Cruz isto é dos ns. :1. e 2 aos ns. 239 e 238, pm·tence 
á ft•cg. do Engenho Noyo e dahi por diante, á de Inhaúma.. 

Engenho do Matto (estação )-Frcg. de Inhaúma. 
Engenho Novo (estrada) princ. ua. rua da Princeza e fin. na es-

trada. da Cancella P1·et..'\-Freg. de Irajá. 
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Engenho Novo (praça) no princ. da rua Dr. Archias Cordeiro • ...;: 
Frcg. do Engenho Novo. 

Engenho Novo (rua) princ. na rua D. Anna Nery o fin. ria rua 
Souza llarros.- Freg. do Engenho Novo. 

Engenho Novo (t·ua) . ...,....Frog. de Campo Grande. 

Engenho Novo (scrra).-Frcgs. do Engenho Velho c Engenho No'vo, 
conforme os limites acima indicados. 

Engenho da Jlainha (rua) princ. na estrada velha da Pavnna e 
fin. ua ru& Dr. Octavio.- Frcg. de Inhaúma. 

Engenho do Sacco (logarcjo).- Frcg. de Guaratiba, 
Engenho de Sant'Annn (rua) pl'inc. na esfrac[a de Santa Cl·nz.

F!'()g, de Campo G~·andc. 

Engenho Velho (estrada) pt•inc. na estrada elo Catonho c fin. na 
ostrada do Hio Grande.- Freg. elo .Jacat•épnguá. 

Engenho Velho (praia).- Fmg. da ilha elo Governador·. 
Enclu!ilrzs (ilha) na bahia fiuanalJara.- Frcg. de Santa lUta. 
Ennclinrlrt (rua) princ. na rita dos Coqueiros c fin. na rna l'ctro-

polis.-Fl'cg. do Espil'ito Santo. 
Ermelindn Freitas (ma) princ. na cstt·ada Marechal Hangol o 

fin. ua rua Carolina 1\fachada.- Freg. do Irajá. 
Emcstina (rua) princ. na rua n. A11tonia c fin. na rua D. Maria 

Luiza.-- Frog. do Engenho Novo. 
Emcsto Nu1ws (rua) princ. na rua Gnilhm·mina o fin. na rua. 

Angelina.-Frcg. de lnhaúma. 
Ernesto de Souza (rua) princ. na rua Darão de Mesquita o fin. na 

travessa Vasconcellos.-- Freg. do Engenho_.Vclho. 
E.~cttdinhas (Llccco) princ na t·ua da Saude. - Freg. de Santa 

Ilita. 
Escadinhas da Concciçtio (becco) princ. na rua Funtla c fin. na 

rna Jogo da Bola.- Freg. de Santa Hita. 
Escadi11has do Livnnnento (heceo) princ. na ladeira do mesmo 

JJOnw e !in. no moero do Livramonto.-Frog. de Santa Hita . 
. Escadinhfls do Livmmcnto (ladeira) princ. na rua da Sando c 

lin. no mono elo Livramcnto.-Feog. de Sauü\ Hita. 
Escadinlws do Uvramento (travessa) priuc. na rua do Monte c 

fln. no becco do mesmo Homo.-Frcg. de Santa Hita. 
Escadinhas do Oliveira (becco) JH'inc. na rua Dr. Nabueo de Frei

tas c fin. na rua Faruazé.-Freg. do Sant'Anna. 

Escadinhas tio Vttllnngo (ladoi.m) no morro da Couccição.-Freg. 
de Santa !li ta. . 

Escobar (l'Ua) princ. na rua de S. Chri3tovão e fin. na praça 
Marechallleodoro d?. Fonscca.-Freg. de S. Christovãc. 

Escola da Fabrica (rua). --Frog. de Campo Grande. 
Esc07'1'cga (I'ua) princ. na rua da Saudo c fin. na rua 1\fatto 

Grosso.-Frcg. do Santa Hita. 



AC'l'OS 00 PODER EXEOiYriVO f.3t 

Escorrega (rua). Vide Bôa Vista, rua.-Freg. de Inhauma. 
Esperança (becco) princ. na rua Ferreira de Andrade e fin. na 

travessa Christiana.-Freg. do Engenho Novo. 
Esperança (rua) princ. na rua Coronel Cabrita c fin. na rua Ca

ritlade.-Freg. da S. Christovão. 
I 

Espinlu?iro (becco) priné. na estrada de Santa Cruz c fin. na rua 
D. Luiza.-Freg. de lnhaúma. 

Espirito Santo (rua) Vide Luiz Gama. rua.-Ft•cg. do Sacramento. 

Estação (morro).-Freg. de Santa Cruz. 
Estação (praia).-Frcg. da ilha do Governador. 

Estação (pt•aça).-Frcg. de Campo Grande. 
E.çtação (rua) princ. na praça da Estação o fin. na cstratla de 

Santa Cruz.-Frcg. de Campo Grande. 
Estação (l'Ua) princ. no largo da Penha e fin. na rua Santa Phi

lomcna.- Frcg. do Irajá. 
Estação (rua) em D. Clara • .::- F reg. do Irajá.. 

Estacio de Sá (largo) no princ. da rnn Iladdock Lobo.- Frcg. do 
Espit•ito Santo. 

Estacio de Sá (rua) princ. na rua Frei Caneca o fin. no l:wgo 
Estncio de Sá.- Freg. do Espírito Santo. 

Estalei1·os (praia).- Frcg. da Ilha de Paquetá. 

Estella (rua) prine. na rna Tl. Castorina e fin. na rna D. Emma. 
- Freg. da Gavca. 

Estevam (rua) princ. na rua l\Iaria Lniza c fin. na rua Maria 
Amalia.- Freg. do Engenho Velho. 

Estevam Fonsecn (ma) no Bangú . ....:... Freg. de Campo Grande. 
Esteves Junior, Senador (l'Ua). Vide Senador Estcvcs, rua.-F1·og. 

da Gloria. 
Esther Co1·rêa (rua) princ. na t•na Amalia c fin. na rna Qnint'io. 

- Frcg. do Inhaúma. 
Estiva (logarcjo).- Frog. de Jacarépaguá. 
Estrella (rua) princ. no laego do Rio Comprido c fin. na rua 

Dat•ão de Petropolis.- Frcg. do Espidto Santo. 
Etelvina (rua) princ. na estrada de Mar•ia Angú c fin. depois tla 

estação da 01:\l'ia.- F reg. de Inhaúma. 
Etelvina (rua) princ. na rua Honorio e fin. na, estrada de Santa 

Cruz.- Freg. do Engenho Novo. 
Euclydes da C11nlla (rua) princ. na rua S. Chri~tovão e fin. na 

rua do Pat·quc.- Frcg. do Engenho Velho. 
Eugenia (rua) princ. na estrada Henrique de Mello c fin. na rua 

Octavio.- Freg. do Irajá. 

Eugenia (rua) princ. na rua Dr. Padillta e fin. na rua José dos 
Reis.- Freg. de Inhaúma. 

Eugenia, Dona (rua). Vide D. Eugenia, rua. 
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Eulina (rua) princ. na praça Marquez do Horval o fin. na rua 
Cachamby.-Freg. do Engenho Novo. 

Eulina Ribeiro (rua) princ. na rua Coronel Borja Reis e fin. no 
morro.-Freg. de Inhaúma. 

Euphrasio Cor1·êa (rua) princ. na rua Carvalho de Sá o fin. no 
morro.-Frcg. da Gloria. 

Eusebio, Senrulor (rua). v,de Senador Euscbio, rua.-Freg. de 
Sant' Anna. 

Evangelina (rua) princ. na rua Antonio Rego c fin. porto do rio 
Escorremão. -F reg. de Inbaúma. 

EvMisto da Veiga (rua) princ. na pt·aça 1\lat•cchal Flot·iano Pei
xoto e fin. na praça dos Arcos.-Freg. de S. José. 

Evoneas (rua) princ. na t'Ua Dt'. Vicente de Souza e fin. na tra
vessa Dt·. 1\luniz Barreto.-Freg. da Lagôa. 

Evora, Cornrnendador (rua). Vide Commendador Evora, rna.-Frcg. 
ele Sant'Anna. 

Excelsior (morro).-Freg. do Engenho VelhQ. 

Excelsi01· (estrada) pt•inc. na estrada da Cascatinha c fin. no Ex.; 
cclsior.-Frcg. elo Engenho Velho. 

Ezequiel, Dr. (rua). Vhle Dr. Ezequiel, rua.-Freg. de Santa 
Anna. 

F 

F (rua) na Penha- Frcg. tlo Irajá. 

Fabio da Luz D r. (rua) Vide Dr. Fabio Luz, rua.- Freg. do En
genho Novo. 

Fabrica (rua) princ. na rua do Commercio c fin. na rua Cypriano 
de Castro- Frcg. de Campo Grande. 

Fachina (largo).- Freg. de Santa Ct·uz. 
Fachina (morro).- Frcg. de Guaratiba. 

Fachina (rua) princ. na estrada de Sopetiba c fin. na rua Sli.o 
Pedro- F reg. elo Santa Cru?.. 

· Fa,quncles Vm·ella (t•na) princ. na rua Ct•uz c Souza c fin. na rua 
Assis Camoiro -F reg. de Inhaúma. 

• Faleiro (ma) princ. na estenda de Santa Ct'U?.- Freg. do Inha-
uma. 

Fa1·ani (l'ua) pl'inc. na JH'aia do flotafo~n o fin. no mol'ro do 
Mundo Novo- F!'eg. da Lagoa. 

Faria (ladeira) pl'inc. na rua Visconde da Gavca c fin. no morro 
da Providencia- Freg. de Sant'Auna. 

Fm·ia (rua) princ. na r na Frei Caneca c fin. na rua S. Leopoldo 
-- Fl'cg. do Espírito Santo. 

Fal'irt (t•na) Jl!'inc. na I'Lla iht·i:l Vargas c fin. na rua Amalia -
F!'cg. dn lnhaúma. 
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Faria Braga (rua) princ. na rua Frolik-Fi'eg. de S. Christovã.o. 
Farme de Amoedo Dr. (rua) Vide Dt•. Farme de Amoedo, rua

Freg. da Gavea. 
Farnaztl (rua) princ. na. rua Dr. Nabuco de Freitas e fin. na 

rua Mont'Alverne- Frcg. de Sa.nt'Anna. 
Faro (rua) princ. na rua Jardim Botanico e fin. no morro

Freg. da Gavea. 
Faro (rua) princ. na estrada. do Portella. e fin. na rua Antonio 

do Abreu.-Freg. do Irajá. 

Favclla (morro).- Frcg. de Sant'Anna. • 
Fazenda (rua) princ. na. estrada do Nazareth. - Freg. do Irajá. 

Fazenda do Botelho (logarcjo)-IFreg. de Inhaúma. 
Fazenda da Bica (rua) princ. na. rua. da Hepublica e fin. na rua 

La.bomtorio-.- Frcg. de lnhaúma. 
Filiciana Borges Dona (l'lla). Vide D. I?clici~na Borges, rua.

Freg. da ilha de Paquct'l. 
Felicidade (travessa). Vide D. Felicidade, travessa. - Frcg. de 

Sant'Anna. 
J?elicio (rua) princ. na rua V a! crio. - F reg. de lnhaúma. 
Felippc Cama1·ão (rua) princ. na. rua Major Avilla c fin. na rua 

S. Francisco Xavier. - Freg. do Engenho Velho. 
!<'elippe Cardoso D1'. (rua) Vide Dr. Felippo Cardoso, rua.-Freg. 

de Santa Ct•uz. 
Fclippc Fructuoso (rua) pt·inc. na rua da Estação e fin. na rua. 

Maria José.- Freg. de lra.ja. 
Felippe Nery (ladeira) princ. na rua Acre e fin. no morro.

Freg. de Santa Rita. 
Felix da Cunha (rua) l'idc Dr. Felix da Cunha, rua. - Freg. do 

Engenho Velho. 
Fclix Lembrança (rua) princ. na travessa Vasconcellos e fiu. no 

morro.- Freg. do Engenho Velho. 
Fe1·nanda ( t•ua) princ. na estrada de Santa Ct•uz e fin. no lat•go 

da lllatt•iz.- Freg. de Santa Cruz. 
Fernanda (rua) princ. na estrada de Sepetiba o fin. no largo do 

Mirante.- Frcg. do Santa. Gruz. 
Fernandes (rua) pt'inc. na estrada do Santa Ct·uz c fiu. uo mot'l'o 

- Freg. do Engenho Novo. 
Fernandes (l'Ua) princ. na rua Propicia c fin. na rua Marques de 

Leão.- Freg. do Engenho Novo. 
Fernandes (rua.) pl'inc. na cst!'ada. da Pouha c não tom sa.hida.

Freg. de Inhaúma. 
Fe1'7Wndes (teavcssa) pl'inc. na l'Uit Pinheil'O Guim;u·ã.es c fin. tta 

rua Visconde Silva.-Frcg. da L;tgôa. 
Femandes Guimarães (rua) princ. na rua D. Marcianna e fin. 

na rua S. 1\Ianoel.-Freg. da. Lagôa. 
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Fernandes Lima (rua) princ. na. estrada do Nazarctb.-Ft•eg. do 
Irajá. 

Fenutndcs Marinho (rua) princ. na rua Carolina Machado o fin. 
na rua Frei Bento Rangcl.-Freg. de Irajá. 

Fernandes Marinho (travessa.) princ. na rua Carolina Machado. 
-Freg. de Irajá. 

Fernandina (travessa) prinr. n;L rua das Laranjeiras e fin. na 
rua Alice.-Frcg. da. Gloria. 

Fe1Taz (rua) pl'irrc. na rua Nova de D. Pedro e fin. na. rua Pa
dre Telemaco.-Freg. de Inhaúma. 

Ferreira (travessa) princ. na rua Cardoso Junior e fin. na. mesma 
rua.-Frcg. da Gloria. 

Fen·eira de Almeida, Visconde de (rua) Vide Visconde Ferreira 
de Almeida (rua). 

Fe1·1·eira de Andrade (rua) princ. na rua Capitão Rezende c fin. 
na rua Basilio do Brito.-Frcg. do Engenho Novo. · 

Ferreira de Araujo Dr. (rua) Vide Dr. Ferreira de Araujo, 
rna.-Freg. de S. Christovão. 

Fer1·eim Borges (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. no 
largo da Estação.-Freg. de Campo Grande. 

Fe1Teira Leite (rua) princ. na cstmda de Santa Ct·uz e fin. na 
rua Francisco Zieze. -Freg. de Inhaúma. 

Ferreira Nobre (rua) princ. na rua Dr. Archias Cordeiro c fin.;t 
na rua Fcrnandes.-Freg. do Engenho Novo,. · 

Fer·reirá Pontes, Dr. (rua) Vide Dr. Fcr1·eira Pontes, rua-Frcg.· 
do Engenho Velho. · 

Ferreira Vianna (praça) Vide l\larechu-1 Floriano Peixoto, praça 
-Freg. de S. José. , 

Ferrei1·a Vianna (praça) em Ipanema-Freg. da Gavea. 

Ferrâra Vianna (rua) princ. na avenida Beira Mar o fin. na 
rua do Ca.ttotc-Freg. da Glot·ia. 

Ferreiros (becco) princ. na rua D. Manoel c fin. na rua do Co~ 
tovcllo-Frcg. de S. José. 

Ferreiros (ilha) na bahia Gua.nabam-Frcg. de S. Christovão. 
Ferrer (t•na) princ. na estrada de Santa Ct•uz. e fin. no mot'l'O 

-Freg. de Campo Grande. 
Ferro Carril C,o·ioca (ma) Vide Dr. Joaquim Murtiriho, rua

l~reg. de S. José. 

Ferros {ilhota) na bahia Guauabara-Ft·cg. da ilha do l'aquctá. 
Fialho (t·ua) princ. na ru<~ Santo Amaro c fin. na rua Senador 

Cawlido 1\lcndcs-Freg. da taoria. 

Fialho (rua) priuc. na rna Silva Tcllcs c fin. na rua. Barccllos
Freg. da Lagôa. 

Fidalga (rua) princ. na. rua D. Manoel e fin. na. rua da 1\liso
ricordia -Freg. de S. José. 
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Figueira (rua) princ. nà rua Ceará c fin. depois da rua Caro
lina-Freg. do Engenho Novo. 

Figueira de !Jfello, Coronel (rua) Vide Coronel Figueira de Mello, 
rua. 

Figueira cle Mello (travessa) princ. na rua Coronel Figueira de 
Mello e não tem sahida-Freg. de S. C~ristovão. 

Figueiredo (rua) princ. na rua Soares e fin. na rua Lucidio Lago 
-Freg. de Engenho Novo. 

Figueiredo (teavcssa) princ. na rua Vicente de Souza e fin. na 
rttl Assumpçã.o-Freg. da Lagôa. 

Figueiredo Guima1·ães (rua) princ, na avenida Atlantica c fin. 
na rua Tonelero.-Freg. da Lagôa. · 

Filgueiras (travessa) princ. na rua Emercnciana e não tem 
sahida.-Freg. de S. Chl'istovã.o. . 

Firmino Fragoso (rua) princ. na rua Carolina Machado c fin. na 
estrada do Portella.-Freg. de Irajá. . 

Fiscal (ilha) na bab.ia da Guanabara.-Freg. de S. José. 
Ji'lack (rua) princ. na rua D. Anna Nery c fin. na rua Dr. Li no 

Tcixcira.-Freg. do Engenho Novo. 
Flamengo (caes) na praia do Flamengo.-Freg. da Gloria. 
Flamengo (praia) princ. na praia do Russcll e fin. no morro da 

Viuva.-Frcg. da Gloria. 

Flavia (rua) princ. na rua Otilia c fin. na rua do Engenho Velho. 
-Frcg. de IraJá. . 

Flavia Farncze (rua) princ. na rua Nova de Jerusalém c fin. na 
rua Dr. Luiz Ferreira.-Freg. de lnhaúma. 

Flexeiras (estrada e praia).-Freg. da ilha do Governador. 
Flora (travessa) Vide S· Francisco de Paula (travcssa).-Frcg. do 

Sacramento. · 
Florentina (rua) princ. na rua dos Cardosos c fin. na rua Capi

tuliuo.-Frcg. de Inhaúma. 
Flo1·es (rua) princ. na estrada Nazarcth.-Frcg. de Irajá. 
Flores (rua) pri nc. na estrada dos Capoeiros. - F reg. de Campo 

Grande. 
Flores (rua) princ. na rua da Fachina. c não tem sahida.-Frcg 

de Santa. Cruz. 
Flores (rua) princ. na ru;t de S. Pedro c lin. na rua. da Floresta 

--F reg. de Santa Cruz. 
Floresta (!'lia) pl'inc. na estrada D. Castorina c fin. no morro.-

llrcg. da Gavca. . 
Floresta (rua) princ. na estrada de Scpctiba e fin. na rua da 

Flom'!ta.-Freg. do Sant;1 Cruz. 
Flo1·csta (travessa) no fim da rua do Lopes Quintas.-Frcg. da 

Gavca. 
Floriano lfiarechal (praia). Vide Marechal Floriano, praia..-Freg. 

da ilha. de Pa. quetá. 
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Floriano Peixoto (cáes) no rio Itá.-Freg. de Santa Cruz,· 

Floriano l'eiroto (rua) princ. na rua Constante Hamos c fin. na 
rua Guimarães Caipora.-frcg. da Lagoa. 

Floriano Jlei,roto (rua) princ. na rua João Vicentc.-Frog. do 
Irajá.. · · 

Flm·iano l'eixoto, Marechal (rua). Vide l\larechal Floriano Peixoto, 
rua. 

Flm·inda (logarejo). -F reg. de Campo Grande. 
Florinda, Dona (rua). Vide D. Florinda, rua. - Freg. do Enge· 

nho Velho. 
Flosina (rua) priuc. na rua Octavio c !in. n<\ travessa Hora.cio~ 

-Freg. do Irajá. 
Fluminense (t·na) princ. na rua Paula 1\laítos c fin. no largo 

das Ncves.-Frcg. de Santo Antonio. 

Fluminense (travessa) princ. na rua Fluminense c fin. na rua das 
Neves.-Freg. de Santo Antonio. 

Folhas (ilhotas) na bahia GuaualJara.-Freg. da ilha do Paquctá. 

Fome (praia).-Frcg. de Jacarépaguá. 

Fonseca (rua) princ. na rua Francisco Eugenio c fin. na rua Dr. 
Maciel. - Frcg. do Engenho Velho. 

Fonseca Guimarães (rua) princ. na rna Tl'iumpho c fin. na rua 
1\lauá.-Freg. de Santo Antonio. 

Fonseca Lima (rua) princ. no lJoulevard de S. Christovão o fin. 
na rua do mesmo nome.-Frcg. do Engenho Velho. 

Fonseca Lima (travessa) princ. na travessa Miguel de Frias o fin. 
na rua Fonseca Lima. - F reg. do Engenho Velho. 

Fonseca Ramos, Hc1wral (rua). Vide General Fonseca Ramos, rua. 
:- Freg. do Engenho Novo. 

Fonseca Tellcs (l'Ua) princ. na rua S. Christovão e fin. na rua 
S. Luiz Gonzaga. - Frog. de S. Christovão. 

Fonte da Saudade (rua) pr·inc. na rua Jardim Uotanico. - Frog. 
da Gavêa. 

Fontoura Chaves (rua) princ. na rua Pamná. c fin. na rua Assis 
Carneiro. -- F1·eg. do lnhaúma. 

Fóm (praia) na lagôa Rodrigo de Freitas. - Fl'eg. da Gavoa. 
Pol'miga (morro) na serra da Carioca. -Fregs. da Gloria e Enge· 

nho Velho, conforme os limites acima indicados. 
F01·mosa (praia). Vide Coronel Pedro Alvo~, rua. -l~reg. de San

ta Anna. 
Formosa do Zumby (rua).- Frcg. da ilha do Govornador. 
F01·twwto de llrito ( l'ua.) princ. na rua Esporan<<a c fin. na rua 

Dr. Dias da Crm~. --F reg. do .Eugonho Novo. 
Fmdcs (rua o praia).- Frog. da ilha de l'aquotá. 
Fmga (rna) principl:1. na l'LU~ Frolik. o fin. no mot'ro.- Freg. de 

S. Christovão. 
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França (largo) no fim da travessa Navarro.- Freg. do Espirito 
Santo. 

França, Tenente (rua). Vide Tenente França, rua.- F reg. do En· 
genho Novo. 

Francisca, Dona (r-ua). Vide D. Francisca, rua.- Freg. do Enge· 
nho Novo. 

Francisco de. Andrade (l'Ua) no fim da rua Pedro Americo.- Freg. 
da Gloria. • 

F1·ede1'ico Hyden (rua) princ. na ~raça Lopes Ribeiro e fin. na 
estrada da Penha. - Freg. de Inhaúma. 

Francisca llleya (rua) princ. na rua Engenho de Dentro e fin. no 
ínorro. - Freg. de Inhaúma. 

Francisca Vidal (rua) princ. na rua Amando e fin. na rua Dona 
Clara. - Freg. de Inhauma. 

Fran1isco de Andrade (I'ua) princ. na rua Pedro Americo e fin. 
na rua Aprazivel.-Freg. da Gloria. 

Francisco Belisario (rua) princ. na praça Conde do~ Arcos c fin. 
na rua Lavradio.-Freg. de Santo Antonio. 

Francisco Eugenio (praça) na rua do mesmo nome.-- Freg. 
do Engenho Velho. 

Francisco Eugenio (rua) prin. ua avenida do Mangue e fin. na 
praça Fraucisco Eugcnio.-Frcg. do Engenho Velho. 

Erancisco Fragoso (rua) princ. na rua Cruz c Souza e fin. na rua 
Paraaá.-Freg. de Inhaúma. 

Francisco Ludolf (rua) princ. na Avenida Lcblon c fin. na rua d o 
Páo.-Freg. da Gavea. 

Francisco Manoel (r·ua) princ. na rua Victor Meirelles e fin. na 
rua Antunes Garcia.-Freg. do Engenho Novo. 

Francisco Muratori (rua) pl'inc. na rua Riachuclo c fin. na rua. 
Dr. Joaquim MurLinho.-Frcg. de Santo Antonio. 

Francisco Real (rua) pl'inc. na rua Ribeiro de Andrade c fin. na 
rua Silva Cardoso.-Freg. do Campo Grande. 

Francisco Santos (L'ua) pl'inc. na rua Dr. Rita Ludolf e fin. na 
praia do Pinto.-Freg. da Gavea. 

Francisco Zieze (rua) princ. na Estrada Novo da. Pavuna o fin •. 
no morro.-Freg. de lnhaúma. 

Frederico Durval Commenrlador (praça.) Vide Commendador Fre· 
dcl'ico Durval, praça.-Fl'cg. de Inhaúma. 

Frederico l'tfeyer (l'Ua) prin. r.a rua Carolina Meycr c fin. na rua 
Lucidio L(Lgo.-Freg. do Engenho Novo. 

Frcguezia (caminho de) princ. na praia de luhaúma o fin. na 
estrada Velha da Pavuna.·-Fl'Cg. de Jnhaúma. 

Freauezia (estrada) p1·in. no largo do Tanque c fiu. no largo da 
. Porta rl'Agua.-Freg. de Jacarépaguá. 

Freguezia (estrada, praça. e praia) - F reg. da Ilha do Gover
nador. 
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~·· Frcguczia {ladeira) princ. na estl'ada da Freguezia.-Freg. de 
Jacarépaguá. · 

Frei Bento Rangel (rua) princ. na rua Carolina Machado-Freg. 
de Irajá. , 

Frei Caneca (rua) princ. na praça àa Rcpublica c fin. na rua Es
tacio de Sá-Da praça da Republica até o chafariz do Lagarto, isto é, 
dos ns. i e 2 aos ns. 225 e 200, pertence á freg. do Santo Antonio; 
do chafariz do I;agarto até a rua Visconde de Sapucahy, isto é, dos 
ns. 227 e 202 aos ns. 31i e 280 pertence á de Sant'Anna; dahi por 
U.ianto {t do Espírito Santo. 

F1·e:1'e Allemão Conselhei1·o (praça) Vide Conselheiro Freire Alie
mão, praça-Freg. de Campo Grande. 

Freitas (becco) princ. na rua da Sa.udc-Frcg. de Santa lUta. 

Freitas 1\fadurcim (rua) princ. na rua Assis Carneiro c fin. na 
rua Sylvia-Frcg. U.e Inhaúma. 

F1·esca (rua) Vide Clapp, rua-Frcg. de S. José. 

Frolick (rua) princ. na rua Coronel Figueira do 1\lollo o fin. na 
rua D. Candida-Frcg. do S. Christovão. 

F1·ontin (rua) princ. na rua D. Clara c fin. na rua Maria José
Frcg. do Irajá. 

F~tnda (praia) princ. na praia dos Caniços c !in. na da Fonte da 
Satulaclo-Frog. da tia voa. 

Fnuda (rua) princ. na ru:: da Saude-Freg. de Santa Hita. 

Fnncláo (ilha) ua. lmhia Guanaba.ra.---Frcg. de Inhaúma. 

Ftmulo (estrada) princ. na estrada dos Palm:J.rcs o fin. n;, cslra.
oa do Aterrado do Leme. Da estl'ada dos Palmares até o marco limite 
<ht fazenda de Santa Crnz, sitnado entre o morro do Albino c a Scrt·a 
da l'acicncia, pcl'Lcucc á fl'eg. de C<tmpo Grande; dahi por diante á 
de Santa Cruz. 

Fumn (Ioga rejo )-Frcg. de Campo Grande. 

Ful'!la (pl'aia)-Fl'cg. r la Ilha do Governado!'. 

. Fnma.~ (estrada) princ. na csteada da Cachocit·a c fin. na da 
barra da 'fijuca.-Frog. de .Jacarépagná. 

Furqnim 1Vemec" (rua) princ. na Avenida Atlauliea c liu. na rua 
Floriano l'cixoto.--Frcg. rla Lagôa.. 

Fnrqnim Wcmec" Dr. (t'ua) Vide Dr. Furqnim Wcruock rua.
Frog. da Ilha do Paquctá. 

Ful'taclo (rua)-Freg. rlc Santa Cruz. 

FuTtado de llfcndonça (rua) princ. na rua Olina c fiu. na rua Go
mos Serpa.-Frcg. do Inhaúma. 

FuTtado, Sen·ado1• (rua) Vide Senador Furtado, rua,-Frog, 
do Engenho Velho. 
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G 

G (rua) na Penha.~ 'Fre·g~ do Irajá. 
Gabinal ('estrada) princ. na estrada da J.'r~!)uezia e fin. 

na Camorim. - Freg. de Jacarépaguá. 
Gado (praca) - Freg. de. Santa Cruz. 
Gaegos (praia) - F reg. da Ilha do Governador. 
Galdfino, lt!arechal (rua) - Vtde Marechal Galdino, rua. 

Freg. de Santa Cruz. 
Galeão (ponta e praia) -· Freg. da Ilha do Governador. 
Galileu (rua) princ. na rua Miguel Angelo e fin. no 

morro. - Freg. do Engenho Novo. 
GambOa (caes) - l!'reg. de Sant'Anna. 

Gambôa (morro) - Freg. de Sant'Anna. 
Gambôa (praca) Vide Santo Christo dos Milagres, praça. 

~ Freg. de Sant'Anna. 
Gambôa ,(praia) - Freg. da Ilha do Governador. 

· Gamb&a (rua) princ. no Caes do Porto e fin. no msemo 
caes. Do principio até a rua da Harmonia, istu é, dos ns. 1 e 
2 aos ns. 101 e !JS, pertence á freg. d0 Santa Rita; dahi por 
diante á de Sant'Anna. 1 

Gamma (rua) princ. na rua Santo Christo dos Milagres 
c fin. na rua Quatro. - Fr€g. de Sant'Anna. 

Garças (ilhas) no canal da barra de Sepetiba. - Freg. do 
Guaratiba. 

Garcia (morro) - Freg. de Campo Grande. 
Garci'a (travessa) princ. na estrada de Santa Cruz. 

J?rcg. de Inhaúma. 
Gariba~i (rua) princ. na rua Conde de Bomfim e fin. na 

rua Gr·atidão. - Freg. do Engenho Velho. 
Gamier, D1·. (rua) Vide Dr. Garnicr, rua. - Fr~eg. do 

Engenho Novo. 

Gaspar (rua) princ. na estrada nova da Pavuna c f in. na 
rua Ferreira Le·ite. - F reg. de Inhaúma. 

Gavea (estrada) princ. na rua Marquez de S. Vicenw c 
fin. na estrada do Chuú. - Freg. da Gavea. 

Gavea (praia) princ. na Ponta Grossa e fin. na barra 
da Tijuca. - Frcg. da Gavea. 

Gavea (morro) no fim da praia do mesmo nome. -
Fregs. da Gavea e Jacarépaguú, conforme os limite-s acima 
indicados. . . 

G'avea, Visconde do. (rua) Vid~ Vis~onde d~ Qa.y_ea, r~a. 
~ Fr~g •. d~ Saut' Anna. 
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General Andrade Neves (rua) princ. na rua Dr. José 
Hygino. - Freg. do Engenho Velho. 

General Argollo (rua) princ. na rua S. Januario e fi
naliza Ha lH'aça :\lat'('ehai Deodoro.- Freg. de f'. Christóvão.-

General Azeredo Coutinho (rua) princ. na praça do Ar
senal e fin. no matto. Da praça do Arsenal até a ponte sobre 
o rio Piraqu:ira, pertence {i. freg. de Campo Grande; dahi por 
diante á de Irajá. 

General Bellegarde (rua) princ. na rua D. Romana e 
fin. na rua Barão de Bom Retiro. - Freg. do Engenho 
Novo. 

Ge1W1'al Bellegardc (travessa) Yide Bellegarde, travessa. 
- Frcg. do Engenho Novo. 

Gcneml JJcnto Gonçalves (rua) princ. na rua José dos 
llcis c i'in. na rua Guilhermina. - F reg. de Inhaúma. 

General Bento RibeiJ·o (praç.a) - Freg. da Ilha de Pa
quctá. 

Gene1·al Bento Ribeiro (parada) V~dc Bento Ribeiro, es
tar:ão. - F reg. do Irajá. 

General Rtuue (rua) princ. na praia de S. Christovão e 
fin. na rua S. Jmmario.- Fr.eg. de S. Christovão. 

Gcne1·al Calâwcll (rua) princ. na ·rua dos Cajueiros e 
fin. na rua do Senado. Da rua dos Cajueiros até a rua Frei 
Cmwea, isto 0, dl's ns. I r 2 aos ns. 251 e 288, pertence á 
1'1·cg. de Sant'Anna; llahi ]JOI' diante ú de Santo Antonio. 

Ge1zc1'al Comam (rua) princ. na rua Visconde de Ita
borahy c Jin. na praça da Republica. Da rua Vis'Conde de 
ltaborahy até a rua dos Ourives, isto é, dos ns. 1 e 2 aos 
ns. !l9 e 94, Ilertmec (t freg. da Candelaria; dahi por diante 
ú do Sacramento. 

General Cauuúm·ro (rua I prinr.. na rua S. Christovão e 
fin. na rua S. Francisco Xavier. F reg. do Engenho 
Velho. 

GenC!'al Dela'ado de Carvalho (rua) princ. na rua Haddock 
Loho e fin. na ma Barão tlc Itapagipe. -- Fre-g. do Engenho 
Velho. 

Gerwral ])ionisio de Ce1·qnei?·lt (rua) princ. na rua Vis
eondc SilYa e fin. na rua Voluntarios da Patria. - Frcg. da 
Lagôa. 

OcneJ·a[ Fonseca Rantos (rua) princ. na rua Cardosos 
c fiu. na rua Villa Verde. - Frcg. do Engenho Novo. 

• General: no111es Cm·neiro (rua) prine. na rua Vieira 
Souto c fin. na rua Bulhões Carvalho. - Fr,eg. da Gavca. 

Ueneml (;omes Curneíro (rua) princ. na rua Costa Bar
ros e fin. na rua 1\lnrechal Floriano Peixoto. - F reg. de 
Sant'Anna. 

General Gurjão (rua) princ. na praia do Cajú c fin. na 
rua General Sampaio. - Freg. de S. Christ~vão. 
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General José Chrtistino (rua) princ. na rua Senador 
Alencar e f in. na rua S. Januario. - Freg. de S. Chris
,tovão. 

General llfenna Barreto (rua) princ. na rua f9 de Fe
vereiro ·e fin. na rua Sergipe. - Freg. da Lagôa. 

General Olurnpio (rua) princ. na rua Coronel Lemos e 
fin. na estrada Arêa Branca. -- Freg. de Santa Cruz. 

General Ozorio (praça) entre as ruas Andradas-, S. Pe
rll'o c outras. - F reg. do Sacramento. 

General Pcllra (rua) princ. na praça da Republica e 
f in. na rua Dr. Pedro Rodrigues. - Freg. de Sant'Anna. 

General Pinheiro Machado (rua) antiga Guanabara, prin
cipia nn rua dns Laranjeiras e fin. no morro. - Freg. da 
Gloria. 

General Ptnto Peixoto (praça} Vide Marechal Pinto Pei
xoto, praça. - I<'reg. de S. Christovão. 

General Pol11doro (rua) princ. na rua da Passagem e 
fin. na rua Sergipe. - Freg. da Lagôa. 

General Portinha (praça) entre as ruas Moraes e Silva 
e Professor Gabizo. - Freg. do Engenho Velho. 

General Raposo (rua) princ. na rua Oliveira Braga e 
fin. na rua General Azeredo Coutinho. - Freg. de Campo 
Grande. 

General lWcca (rua) princ. na rua dos Araujos e fin. na 
rua Barãq de 'Mesquita. ,;:.__ Freg. do Engenho Velho. 

General Sampaio (rua) princ. na praia de S. Christovão 
e fin. na do Retiro Saudoso. - Freg. de S. Christovão. 

General Seve1•iano (rua) princ. na praia da Saudade e 
fin. na rua da Passagem. - Freg. da Lagôa. 

General Silva Tclles (rua) princ. na rua Barão de Mes
Quita e fin. depois da rna Maxwell. - Freg. do Engenho 
Velho. · 

General Thompson Flores (rua)' princ. na rua Hermen
garda e fin. na rmt .Toaquina Rosa. - Freg. do Engenho 
Novo. 

General Tiburcio (rua) na Quinta da Bôa Vista. - Fre
guezia do Engenho Velho. 

Georgino (travessa) princ. na trnvessa Nelson. - Fre
guezia da Lagôa. 

G ericinó ( estrn da) princ. na estrada do Retiro e f in. na 
serra do Gericinó. - Freg. de Campo Grande. 

Geridnó (serrai Srrve de limite entre o Districto Fe
deral. e g Estado do Rio de Janeiro. Da vertente para o lado 
do Dlstricto Federal, pertence á f reg. de Campo Grande. 

Getulio (rua) princ. na rua Dr. Archias Cordeiro e 
fin. na rua Cachamby. - Freg. do Engenho Novo. 

Gimbonao (caminho) no Joarez. - Freg. de Campo 
Grande. 
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Gloria (ladeira) princ. na praca Rio Branco e fin., no 
morro. - Fr.eg. da Gloria. 

Gloria (largo) Vide Rio Branco, praça. Freg. da 
Gloria. 

GlOr,~a (morro) - Freg. da Gloria. 
Gloria (rua) })rinc. na rua da Lapa c fin. na praça Rio 

Branco. - F reg. da Gloria. 
Gloria (travessa) princ. na rua Aquidaban e fin. na rua 

S. Luiz. - .Frcg. do Engenho Novo. 
Gloria (travessa) pPínc. na travessa Rio Grande do 

Norte e fin. na rua Capitão Rezende. - Freg. do Engenho 
Novo. 

Gomes Braga (rua) princ. na rua Barão de Mesquita. -
l"rog. do Engenho Velho. 

Gomes Frei1'!! (rua) Vido Avenida Gomes Freire. - Fre
guezia de Santo Antonio. 

Gomes Serpa (rua) princ. na rua Assis Carneiro o fin. na 
rua Elias da Silva. - Frcg. de Inhaóma. 

Gonçalves (rua) princ. na rua Miguel de Pniva e fin. na 
rua Idalina. - Freg. do Espírito Santo. 

Gonçalves '(rua) princ. antes da rua Ferreira Leite e 
f in o na rua. More' ira o - Frrg. de Inhaúma. 

Gonçalves (rua) Vide Dcllo Horizonte, rua. - Freg. do 
Engenho Novo. 

Gonçalves, Almimnte (rua) Vide Almirante Gonçalves, 
rua. - Freg. da Lagôa. 

Gonçalves C1'espo (rua) princ. na rua Affonso Penna e 
fin. depois da ru:1 Dr. Campos Sa llcs. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Gonçalves Dias (prnça) no fim da run do mesmo nome. 
- Frcg. do Sacramento. 

Gonçalves Dias (rua) princ. no largo da Carioca e fin. na 
prara Gonçnlvr:s Dias. - Freg. do Sacramento •. 

r;nuznrra Bastos (rua) pr.inc. na rua Barão de Mesquita o 
fin. na ru3 Duque de Caxias. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Gorongô (caminho) - Frcg. de Guaratiba. 
Gonlat'f (rua) princ. na Avenida Atlantica c fin. no 

morro. - Freg. da Lagôa. 
Goulatt (rua) princ. na rua Itapiní c fin. na travessa 

N :warro. - Frcg. do EspiriLo Santo. 
Gove1'nadm· (ilha) nn IJnhia Gunnnbara. - Freg. da Ilha 

do Governador. 
Govet"lrrrdnrcs (praça) cnf.re as avcnidns Gomes Freire o 

l\Icm de S:í. - F reg. de Santo Antonio. 
Governo (rua) princ. na rua Limites c fin. no matto. 

Freg. de Campo Grande. 
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Goytacazes (rua) princ. na estrada do Portinho. ~·""l 
Frrg. do Irajá. ·' 

Goyaz (rua) princ. na rua José dos Reis e fin. na rua 
da Pedreira. - Freg, de Inhaúma.· 

G,raça (morro da) - Freg. da Gloria. 
Grande (estrada) - Freg. da Ilha do Governador.· 
Grt1o Pará (rua) princ. na rua Barão de Bom RetirQ c 

fin. na ,rua Pelotas. - Freg. do Engenho Novo .. 
Griío Pm·á (rua) princ. na praça Maroohal Deodoro e 

f in. na rua do Commercio. - Freg. de Santa Cruz·: 
Grt1o Pará (tmvcs•sn) Vide Porto Alegre, rua. - Freg. do 

Engenho Novo. · <~ 

Grafidao (rua) princ. na rua Uruguay c fin. na rua Ga
ribaldi. - Frcg. do l~ngenho Velho. 

Graubcn Barbosa (rua) princ. na rua Dr. Silva Rabello 
c fin. na rua 1\'Ianoela Barbosa. - Freg. do Engenho Novo. 

Grcgorio das Neves (rua) princ. na rua 24 de Maio e 
fin. na rua Visconde de Santa Cruz. - Freg. do Engenho 
Novo. 

Grossa (praia)- Freg. da Ilha de Paquetá. 
G1·ota Fnnda (estrada) princ. na estrada da Ilha e fi-

naliza na do filo Bonito. - Freg:. de Guaratiba. 
G1'0ta Funda (estrada) - F reg. de Campo Grande. 
Grata Funda (estrada) - Freg. da Ilha do Governador.1 

Grumari (estrada) princ. na estrada da Barra de Gua-
ratiha c fin. na estrada do Pontal. - Freg. de Guaratiba.1 

Gmmari (praia) - Freg. de Guaratiba. 
Grunewald (rua) Vide Dr. Barbosa da Silva, rua. ---! 

Freg. do Engenho Novo. 
Guanabara (rua) Vide General Pinheiro Machado, run.1 - Freg. da Gloria. 
Guanabar.a (rua) princ. antes da rua Sanatorio c fin. nu 

becco do Izaias. - Freg. do Irajá. 
Guandú (morro) na serra do Mendanha. - Freg. de 

Campo Grande. · · ' •·i 
r:uandú do Sapé (estrada) princ. na estrada dos Capo

eiras o f in. nn fnzenda dó Guandú, -- Freg .· de Campo 
Grande. 

Guandú do Senna (logarejo) - Freg. de Campo Grande.1 

. r:uaranu '(rua) princ. na rua Bôa Vista e fin. na ruai 
V1lal. - l<'reg. de Inhaúma. . 

Guaraquessaba (ilha) na bahia Sepetiba. - Freg. do 
Santa Cruz. · . ·i 

. Guararapes (ladeira)' princ. na rua Senador Octaviano e 
fm. no morro. - Freg. da Gloria •! . · · 
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Guaratiba, Bm•fío (ma) "~h"d~ Bariio dr Guaratiba, ·rua. 
-- Freg. da Gloria. 

Guarda (praia) - Freg. da Ilha de Paquetá. 
Guedes (travessa) princ. na rua Machado Coelho e fi

naliza na rua Nova de S. Leopoldo. - Freg. do Espírito 
Santo. 

Guerra (travessa) princ. na rua Regina Reis e fin. na 
rua Prudente de Moraes. - Freg. de !nhaúma. 

Guilherme F1·ota, Dr. (rua) Wde Dr. Guilherme Fruta, 
rua. - Freg. de Inhaúma. 

Guilhermina. Dona (rua) Vide D. Guilhermina, rua. -
F reg. do Engenho Novo. 

Guilherrnina (rua) princ. na rua Goyaz e fin. na rua 
Ernesto Nunes. - Freg. de Inhaúma. 

Guimarães (largo) no princ. da rua .Mauá. - Freg. de 
Santo Antonio. 

Gnima1·ães (rua) princ. na rua Conde de Porto Alegre 
e fin. na rua Conselheiro Mayrink. - Freg. do Engenho 
Novo. 

Guimm·ães (travessa) princ. na travessa Rio Grande do 
Norte e fin. na rua Imperial. - Freg. do Engenho Novo. 

Gnirnariies Caipom (rua) princ. na Avenida Atlantica e 
f in. na rua I dP :"L'lrmhro .- Frl'g. da Lagôa. 

Guindaste (becco) princ. na travessa Costa Velho e não 
tem sabida. - Freg. de S. José. 

Guineza (rua) princ. na rua Goyaz e fin. na rua Au
gusta. - Freg. de Inhaúma. 

Gnracl do Amaral (rua) princ. no caminho dos Pilares 
e f in. no morro. - F reg. de Inhaúma. 

Gusmão (ladeira) princ. na rua Senador Alencar e fin. na 
rua General Bruce. - Freg. de S. Christovão. 

Gustavo SamjJllir) (rua) Vide Evoneas, rua. - Freg. da 
Lagôa. 

Gustavo Sampaio (rua) prine. na rua Salvador Corrêa 
e fin. na praça da Vigia. - Freg. da Lagôa. 

Gutenberg (rua) princ. na rua Christovão Colombo e 
fin. na rua Dr. Costa Lobo. - Freg. do Engenho Novo. 

H 

li (rua) na Penha. - Freg. do Irajá. 
I!addock Lobo (rua) princ. no largo Estacio de Sá e 

fin. no largo da Segunda-feira. Do largo Estacio de Sá até 
a. rua Aristides Lobo, isto é, dos ns. 1 e 2 aos n&. 87 e 102, 
pertence á freg. do Espírito Santo; dahi por diante á do En
genho Velho. 
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Haddock Lobo (rua) princ. na rua Limites. - Freg. de 
Campo Grande. 

Haritof( (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. no 
mort·o. - Freg. da Lagôa. 

Harmonia (praça) no fim da rua da Saude. - Freg. de 
Santa Rita. 

Harmonia (rua) princ. na rua da Saude e fin. na rua 
Dez. Da rua da Snude até a rua da Gambôa, isto é, dos nu
mrros 1 c 2 aos nq. 107 n iü'B pertence á freg. de Santa Rita; 
dahi por diante á de Sant'Anna. 

Harpoador (praia) princ. no fim da rua IgÍ'eginha e 
fin. junto á serra dos Dois Irmãos. - Freg. da Gavea. 

Helcodr,ra (rua) princ. na rua Edmundo e fin. na estrada 
nova da Pavuna. - Freg. de Inhaúma. 

Henrique (rua) princ. na rua D. Castorina e fin. na 
rua D. Emma. - Freg. da Gavea. 

Henrique Dias (rua) princ. na rua 24 de Maio e fin. na 
rua Figueira. - Freg. do Engenho Novo. 

Henrique de Mello (estrada) princ. na e·strada de Santa 
Cruz e fin. na estrada do Barro Vermelho. - Freg. do 
Irajá. 

Henrique Scheid (rua) princ. na rua Eugenia e fin. na 
estrada de Santa Cruz. - Freg. de Inhaúma. 

Henrique Valladm·es (avenida) V~de Avenida Henrique 
.Valladares .. - Freg. de Santo Antonio. 

Henriqueta Mom·a ('lravNisa) princ. na rua Goyaz e 
fin. na rua Carlota. - Freg. de Inhaúma. 

Hermwn(Jarda (rua) princ. na rua Dr. Lins de Vascon
r,pJlos (' f in. na 1'\la I >r. Dia R da Cruz.- Freg. do Engenho 
Novo. 

Jlerrnen(Jarda (travessa) princ. na rua do mesmo nome e 
fin. na rua Dr. Dias da Cruz. - Freg. do Engenho Novo. 

Hermelinda de Freitas (travessa) princ. na estrada Mare
chal Rangel e fin. na rua Carolina Machado. - Freg. do 
Irajá. 

Hermes da Fonseca, Marechal (rua) Vide Marechal Her
mes da Fonseca, rua. - Freg. da Lagôa. 

Hermini-a (rua) princ. na rua Cachamby e fin. na rua 
Ferreira de Andrade. - Freg. do Engenho Novo. 

HeJ•val, Marqnrz de (praça) Vide Marquez de Herval, 
praça. - Freg. do Engenho Novo. 

Jlilda (praça) no fim das ruas Parêto e Santa Sophia. 
- Freg. do Engenho Welho. 

Hilario de Gonvêa (rua) princ. na Avenida Atlantica e 
fin. na rua Tonelcro. - Freg. da Lagôa. 

llonorina (rua) princ. na rua Marechal Hermee da Fon
seca e fin. na rua Marques. - Freg. da Lagôa., 
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Honorina, nona (rua) Vide Dona Honorina. ~ Freg'. do 
Engenho Novo. , ' · 1.• · •: • ~ 

Hono1io (rua) princ. antes da rua Cachamby e fin.- na 
rua Piauhy.- Freg. do Engenho Novo. 

HoruJ1'io de Barros (rua) princ. na Avenir)a Ligação ~ 
fin. na rua Senador Vcrgueiro. - Frcg. da Gloria. 

Jloracio (travessa) princ. na rua Flosina e fin. na rua 
fiuy BarbOsa. - Freg. do Irajá. 

llortcncia (rua) ]Jtinc. na rua dos Oitis e fin. na rua das 
Magno lias. - Frcg. dn, Gavea. 

llospicio (rua) Vide Buenos Ayrcs, rua. 
Tlwnautn (rua) princ. no largo dos Lf:Õc·s e fin. na rua 

.Tardim Botnnico. Do lnt·go dos Leões at~ a garganta junto 
ao morro da Saudade, isto é, dos n,;. 1 IJ 2 aos ns. 2G'I e 
:!ríl pPr!l'lll'n ;'t I'J·p~. ria La.'.!1la; ilnlti p111' dianiP, :í da GavNt. 

I 

I (rua) na Penha. - Frcg. do Irajá. 
Ibituru11n (rua) princ. na rua l\Tnriz o Barros e fin. na 

rua Uoncral Canabarro. - l<'rcg. do Engenho Velho. 

Jcnrahu, Rai'l1o da (rua) Vitle Bariio de Icarahy, rua. 
Frcg". da Gloria. 

Ida (rua) Vide Dr. Bnndcira do Gouvên, rua. - Fre
gncr,Ia do Engenho Novo. 

Ida (travessa. princ. na rua Frolik c não tem sahida. -
Frcg. de S. Chrislovão. 

Idalina (run) princ. na rua Gonr;alvcs c fin. na rua 
Lanrn. - Frcg. do Espírito Santo. 

Idalína (nw) em namos. - Frcg. de Tnhaúma. 

ldalina Scnra (rua) princ. na Avenida do Mangue c fi
mil iZit na rua .~lello e 8ouza. - Frcg. do Engenho Velho, 

Ianar:io Dias (llJOT'I'O) - Frcgs•. de Iuhnúma c Jncaré
pa~~IJ:·,, l'OllillJ'IllC o;; limil,•c; adma ir11li'eados. 

''JIIftcio Goulm·t (rua) priuc. na rua D. Clara de Barros 
c fin. nn r·na Vieira da Silva.- Frl'g. do Engenho Novo. 

l!f!II'Z, Dona (run) Vir/e n. J~ncz, nw. - Frcg. do En-
genho Novo. 

Iarc.ia da l'c11!1a (morro) - Freg. do Irajá. 
Iurc,ia ria l'cnha (morro) - Frcg. de Jacarépagu~. 
Iorcuinha (c~cs) no priuc. da prar.n da Igreginha. 

Fecg. de S. Clll'lsLovão. 

l(J1'C(Jinha (praça) no fim da praia das Palmeiras. 
Frcg. de H. Christovão .. 
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lgreginhã (rua) princ.- na praça (;a Igreginliá e fin. na 
praça Marechal Deodoro da Fonseca. ,..... Fveg._ de S. Chris
tovão. 

Jgreginha (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. ná 
rua Vieira Souto. - Fr~g. da Lagôa. 

Iare(finha de Copacab'ana (morro) - Freg. da Lagôa. 
Iguassú (rua) princ. na rua Capitulino e fin •. na rua 

Dr. Miguel Rangel. - Freg. de Inhaúma .. 
lguaterny, Barão de· (rua) Vide Barão de lguatemy, rua. 

- Freg. do Engenho Velho. 
lUva (estrada) princ. na estrada da Grota Funda e fi

na Iiza na estrada do Sacco. - Freg. de Guaratiba. 
Ilha (morro) na serra do Morgado. - Freg. de Guara

tiba. 
Ilha (rua) princ. na estrada do mesmo nome. - Fre-

guczia de Guaratiba. 
Ilha do Fiaueira (logarejo) - Freg. de Guaratiba. 
Ilhota Grande (ilhota) - Freg. da Ilha do Governador •J 
Ilhota Pequena (ilhOta) - Freg. da Ilha do Governador •1 

lmbuca (praia) - Freg. da Ilha de Paquetá. 
lmmaculada Conceição (praça) em frente á matriz do 

Engenho Novo. - F reg. ·do Engenho Novo .. 
Imperador (enminho) - Freg. de Campo Grande. 
Imperado1· (run) princ. na rua Limites e fin. na rua 

1\'lcsquita. - Frcg. de Campo Grande. 
lmperat?·iz (rua) princ. no largo da Matriz e fin. na 

rua Passagem do Gado. - Freg. de Santa Cruz. 
Imperatriz (rua) princ. na ·estrada de Santa. Cruz e 

fin. d-epois da estrada São Pedro de Alcantara •. - Freg. do 
Campo Grande. 

Imperial (rua) Vide Rcdempção, rua. - Freg. do En
genho Novo. 

Independencia (rua) princ. na rua Limites. ,..... Freg. de 
Campo Grand~. 

Indiana (rm1) princ. na rua Senador Octaviano e fin. no 
morro. - Freg. da Gloria. 

Indi(lcna (rua) na Penha. - Freg. do Irajá. 
lndust1·ia (praça) no cruzamento das ruas Sergipe, Sant.a 

Luzia r outras.---1-'t·L'g. do E,ngenho Velho. 
Industrial (rua) Vide General Delgado de Carvalho, rua. 

- Freg. do Engenho Velho. 
Industrial (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fi

naliza no morro. -- Freg. de. Campo Grande. 
Infante, Commendador "(rua) Vide Commendador Infante, 

rua. - Freg. do Irajá.· 
Inalez '(morro) - Freg. da Gloria. 
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Inhangá (rua) princ. na rua N. S. de Copacabana ·e 
fin. na rua Barata Ribeiro. - Freg. da Lagôa. 

Inhatíma (estação) da E. F. Rio do Ouro. - Freg. de 
Inhaúma. 

Inhaúma (praça) no princ. na rt'Ia Pavuna .. - Frcg. de 
Inhnúmn. 

Inhaúma (praia) princ. no porto drt Freguezia e fin. no 
porlo do Jnhaúma. - Freg. de Inhaúma. 

Jnhaúma, Visconde de (nw) Vide Visconde de Inhaúma, 
rua. - Freg. de Santa nita. 

InhOahyba (serra) - Fregs. de Campo Grande e Guara
tiba, conforme os limites acima indicados. 

Inhoahyba (rua) princ. na estrada de Santa Cruz. 
Freg. de Campo Grande. 

Instituto Kncipp (rua) Vide Curvello, rua. - Freg. de 
S. José. 

Intendente Moaalhties (estrada) princ. nu largo do Cam
pinho - Freg. do Irajá. 

Invalidas (rua) Vide Dr . .Menezes Vieira, rua. - Fre
guezia de Santo Antonio. 

Invalidas (rua) princ. na estrada Monscnhor Felix. -
Freg. do Irajá. 

Ipanema (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. na rua 
4 de Setembro. - Freg. da Lagôa. 

I1'ajá (largo) - Freg. do Irajá. 

Irnjá, Conde de (rua) Vide Conde de Irajá, rua. - Fre
guezia da Lagôa. 

lJ'ineu Silva (rua) princ. na rua Vieira. Souto c fin. na 
lagôa nodrigo do Freitas. - Fr·eg. da Gavea. 

Isolina (rua) princ. na rua Hermengarda e f in. depois da 
J'na .Toa•Juim Ho:-a.- Ft'Pf.:'. do EngPnho Vültt'O. 

ltá (rua) princ. na rua Campeiro-M6r e fin. no canal 
do Jtá. - Freg. de Santa Cruz. 

ltá (canal) - Freg. de Santa Cruz. 
Itá (morro) - Freg. de Santa Cruz. 
ltabomhy, Visconde de (rua) Vide Visconde de Itabora

hy, rua. - F reg. da Cande!aria. 
lfacolomy (estrada e praia) - Freg. da Ilha do Gover

nador. 
Itaw1·u.ssá (nw) Yidc Barão de Itacurussá. - Freg. do 

Engenho Velho. 
Itama1'ntu (rua) princ. na rna Capitulino e fin. na rua 

Dr. 1\tiguel Rangel. - F reg. de Inhaúma. 
Itamnraty, Visconde de (rua) Vide Visconde de Itama

raty, r11a. - 1' rpg. do Engrnho Velho. 
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Itambfj, Bm·ão de ·.(rua) Vfide Barão de Itamby, rua. -
FrPg. da Lagôa. 

Itanhangâ (rua) - Freg. da Ilha de Paquetá~ 

ItalJafJÍpe, Barão de (rua) Vide Barão de Itapagip,e. 
F reg. do Engenho Velho. 

/taJJWrniri1it (rua) princ. na rua da Passagem. - Fre
guczia da Lagôa. 

ltapirú (rua) princ. no largo do Catumby ,e fin. na rua 
da Estrella. - Freg. do Espírito Santo. 

ltopoamas (de baixo e de cima) (ilhotas) na bahia Gua
nahara. - Frcg. da Ilha de Paquetá. 

Itaoquinha (ilhota) na bahia Guanabara. - Freg. dà 
Ilha de Paquetá o ., 

Jtaqnaf!J (rua) Jll'ineo na estrada de Santa Cruz e fin. nà 
rua lguassú o- Ft'!'g. de Inhaúma. 

Jtm•cr1! (caminho) princ .. na estrada da Penha 'e fin. no 
caminho da Freguezia o - Freg. de Inhaúma. 

ItarCJ'ê (morro) - Freg. de Campo Grande. 
Itaúna, Visconde de (rua) Vt~e Visconde de Itaúna, rua.: 
I:.abel (avenida) Vide Avenida Izabel. - Freg. de Santa 

Cruz. 
lzaias (beeco) princ. na rua Guanabara e fin. na estrada 

Mar·cchal Rangel. - l~reg. de Irajá. 

lzidro, Desembargador (rua) Wde Desembargador IzidrQ. 
- F reg. do Engenho Velho. 

J 

1 (t·ua) na. Penha. -F1·cg. de Irajá . 
. Tacm·é (largo). -F reg. do Engenho Novo . 
.Tacarépayuá (resÜnja e lagoa) .-Freg. de Jacarépaguá • 

.Tacintha (rua) princ. na rua Santa Izabel.-Freg. de Irajá . 

.Tacintho (rua) princ. na. rua Hcrmengarda c fin. na. rua Lopes 
da Cruz-Frcg. do Engenho Novo. 

olaguaribe, Scnrzdo1· (rua) Vide Senador Jaguaribc, (rua).-Feeg. 
do Engenho Novo. 

olanuaria, Dona -(l'Ua) Vide D. Januaria, (rua).-Frcg. de Santa 
Ct·nz . 

. Januaria (travessa) ;pl'inc. na travoss:t Umbclina c fin. na. rua 
Barão de lcarahy. -F reg. da Gloria . 

. Januario, Padre, (eu:~) Vide l'ach·o Januario, (rua.).-Ftog. de 
lnhauma. 

Januzzi (rua) princ. na praia de S. Christovão e fin. na rua 
Mourão do Valle-Freg. de S. Cbristovão. 
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Jm·dim (l'Ua) princ. ua rua Darão do Bom Hetiro c fin. no 
morro-Freg. do Engenho Novo • 

.Jal'dim Botanico (rua) princ. na rua Ilumayt.á e fin. na rua 
Marquez do S. Vicento.-Frcg. da Gavoa. 

Jcquiá (estrada c praia)-Freg. da Ilha do Govcmador. 

Jcquitibá (estrada) princ. na rua do At'açá. e fin. na rna Um~ 
buzeiro.-Frcg. da Gavca . 

.Jequitinhonha (morro) F reg. do Espirilo Santo. 

Jequitinhonha, Viscandc ele, (t'lla) Vide Visconde de Jequitinhonha 
1·ua.-Frcg. do Espírito Santo. 

Jaonymo Lemos (rua) princ. na rua do Prado c Jiu. na rua 
Costa Pcreira.-Frcg. do Engcnlw Velho . 

.Tcronymo Pinto (rua) princ. na rua Anna 'l'elles c tin. na 
.rua Pinto Tcllcs.-Frcg. de Jacarcpaguá . 

. /oanna ll.cao (rua) priuc. na ru<t Jolo ftcgo c nJ.o tom sahida
Frcg. de lnhaúrna. 

João iljf'onso (tra\essa) pl'inc. na rua \Iuma.ytá c liu. uo mol'ro 
--· Freg. da Lagôa . 

.Joiio Alvares (rua) prine. na rua t.ht Harmonia o fin. na rua 
Cunha Barbosa- Frcg. elo Saula Hita . 

. João Borues (estrada) priue. B<t rua l\larquex de S. Vicente e 
Jin. em terrenos partknlarcs - Frcg. da Gavea. 

João Caetano (rna) pl'inc. na rua Visconde de Sapucahy c lin. na 
rua Senador Ensehio- Freg. do Sant'Anna . 

.Toilo Cardoso, Co11selheiro (rua) Vide Conselheiro João Cardoso, 
rua- FI'eg. do Sant'Anna . 

.Tolio Francisco (rua) prine. ua avenida :\tlantica o fin.na rua 
Floriauo Peixoto -- F reg. da Lagôa. , 

.João Francisco, Coronel (t'tt;t) Vide Cot'oHcl João Francisco, rua 
,_ Frcg. do Engenho Velho • 

.lolio Jlomcm (ladeira) princ. na ladeit·a Felippc Nery c fin. na 
ladcim da Conceição - F reg. de Santa JUta. 

João Jgnacio (bocco) princ. na avenida do Cáes do Porto e 1in.na 
travussa i\latto Grosso- Freg. de Santa Bita. 

· .Toiio .Tosé (bccco) prine. na ladeira do S. Francisco da Prainha c 
lin. no becco João Jgnacio -- Frug. do Santa Hita • 

• lofío Mrwieim fl'ua) princ. n:t rua Capitão l\lacioira- Frcg, do 
Irajá. ' 

Jollo JllrlfJalhãcs (rua) princ. na cstt·ada i!o porto de Inhauma c 
fin. na rua D . .Julia- Frcg. do lnhaurna . 

• lotw de llTrtttos (travessa) pl'inc. na estt·at!a de Santa Cruz c fin, 
Ita rua Esther Corrêa - F reg. de Inhanma .. 

• João Paulo (estl·ada) pl'inc. na estrada do Queimado e fin. na 
estrada Botafogo - Freg. de Irajá. 
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João Pereira (hecco) princ. na estrada Marechal Rangel -
Freg. de Irajá. 

João Pe1·eira (rua) princ. na estrada Marechal Rangel e fin. na 
rua Alice.-Freg. de Irajá . 

.Toão Rego (rua) princ. na rua Leopoldina e fin. depois da rua 
Angelica.-Freg. tle Inhauma . 

.Toão dos Iteis (rua) no Hio da Prata do Cabussú.~Freg. de Campo 
Grande . 

.Toão Jlicardo, Doutor (t·ua) Vide Dr. João Ric-ardo, rua.-F1·eg. 
do Sant' Anna . 

João Itodrigues (rua) princ. na rua D. Anna Nery e fin. na esta
ção de S. F1·ancisco Xavier.-Freg. do Engenho Novo • 

.Toão Itomariz (ru;t) princ. na estação da Penha o !in. na travessa 
Barrciros.-Frcg. de lnhauma. 

João Torquato, Doutor (rua) Vide Dr. João Torquato, rua.-Frcg. 
de Inhauma • 

.Jo(ío Ventura (rua) pl'inc. na rua de Catumby c fin. na rua D. 
Carolina ReydneL-Frcg. do Espírito Santo • 

.João Vicente (rua) princ. na rua coronel Rangel o fin. na estra
da Henrique de l\lello. -Frcg. de Irajá • 

.João Vicente (rua) princ. na rua Domingos Lopes. - Frog. do 
Iraj{i.. 

JO'iío Vieira (r11a) princ. na estrada de Santa Cruz c fin. na rua 
Nogueira. -Frcg. de Inhauma. 

Joaquim Meye1· (rua) rn·inc. na rua Dr. Dias da Cruz e fin. na 
rua Joaquim Rosa.-Frcg. do Engenho Novo . 

.Joaquim liiurtinho, Douto1· (rua) Vide Dr. Joaquim Murtinho, rua. 
-Frcg. de S. José. . · 

.Joaquim Nabttco, 1Jouto1' (rua) Vide Dr. Joaquim Nabuco, rua.
Frcg. de S. José. 

Joaquim Jtego (rua) princ. na rua Lcopoldina Rego o fin. em 
terrenos particularcs.-Frcg. de Inhauma. 

Joaquim Jtosa (rua) princ. na rua Dr. Lins de Vasconcellos o 
fin. na rua Joaquim 1\leyer.-Freg. do Engenho -Novo. 

Joaquim Silva, Doutor (rua) Vide Dr. Joaquim Silva, rua • 
.Joaquim Silva (rua) priuc. na rua Santa Philomcna c fin. na rua 

Clat·imundo de Mello.-Frcg. de Inhaúma. 
Joaquim Soa!'es (rua) princ. na rua Botelho c fin. na rua Assis 

Carnciro.-Freg. de Jnhauma • 
. Toaquim Teixeira (rua) princ. ua estrada do . Portella:- Frug. 

do It·ajá • 
.Toaquina, Dona (rua) Vide D. Joaquina, rua. 
Joaquino (morro).-Freg. de Santa Cruz. 
Joarez (estrada) princ. na estrada de Santa Cruz o fin• na do 

Rio da Prata do Cabussú- Freg. de Campo Grande. 
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Jobim, Dr. (rua) Vide nr. Jobim, rua. - Freg. Engenho 
Novo. 

Jockey-Club (paradn.).-Freg. do Engenho Novo. 
Jockey-Club (rua) princ. no largo Bemfica e fin. na estação de 

S. Francisco Xavier.-Freg. do Engenho Novo. 
Jogo da Bola (rua) princ. na ladeil'a da Conceição o fin. na 

rua Pedra do Sal.-Freg. de Santa Rita. 
Jorge Jhulga (rua) pt•inc. no Boulcvard 28 deSetembroe fin. de

pois da rua oito de Dczem bro. Do Boulcvard 28 do Setembro até a rua 
Oito de Dezembro, isto é dos ns. i c 2 aos ns. f6i e i 56, 
pertence á fl'eg. do Engenho Velho; d'ahi por diante, á elo Engenho 
Novo. 

José de LlleJWtJ' (eua) pl'inc. 11a rua l'araiso c tin. na rua do 
Cunha.-Freg. do Espírito Santo . 

.Tosé de .ilcJZCttl' (praça) no fim da rua do Cattote.-Freg. da 
Gloria. 

José tle Anchieta (rua) pl'ine. JJn. Avenirla :\tlantica o fin. ua 
rua. Dt·. Araujo Gondirn.-Frcg. da Lagôa . 

.Tosé ;lntonio dos Santos (rua) pl'inc. na Avenida Loblon e fin. na 
rua do Páo.-Fecg. da Gavoa . 

.Tosé Bemardino (t·ua) pl'inc. na l'Utl. :\lagalhães e fin. na rua Ca
tumby-Freg. do Espírito Santo. 

José Bonifacio (pt•aia).- Freg. da Ilha de Paquetá . 
.Tosé Bonifacio, Senador (l'ua) Vide Sena!IOt' Josó Bonifacio.

Frog. do Engenho Novo • 
.To.çé Bonifacio (tra vossa) princ. na rua Senador José Bonifacio o 

fin. na rua Elisa de Albuqncrquc. -F reg. do Engenho Novo. 

José Chl'istino, General (rua). Yidc. General José Chrislino, rua.
Frog. de S. Christovão. 

José Clemente (rua) pt·iuc. ua praia de S. Christovão c fin. na rua 
Bella de S. João.-Freg. ele S. Christovão. 

José Domingnes (rua) prine. na t'na (;uilhermina c tin. na rua 
Silvana.-Freg. de Inhauma . 

.Tosé Eugenio (rua) princ. u;t rua Francisco Eugenio c fin. na rua 
General Canabarro.-Freg. do Engenho Velho . 

• José Peli,'V Dt·. (rua). Vide Dr. José Felix, r na .-Frog. do Engenho 
Novo . 

.Tosé llygino, Dr. (rua). Vide 01·. ,Tosó llygino, rua.-Frog. do En
genho Velho . 

.Tosé Lourenço (ma). Vide Ur. José Lourenço, rua.-Frog. de 
Irajá . 

.Tosé L1Ulolf (!'ua) princ. na pmia do Pinto c fin. na rua Dr. Dias 
Forrcira.-Freg. da (1aYoa . 

.Tosé lllaria (serra) entre as ft•egs. do lnhaúma c Irajá, conformo 
os limites acima indicados. 

José llfauricio (rua) princ. na rua Visconde do Rio Branco e fin. 
na ru;t Marechal Floriano Peixoto.-Freg. do Sacramento. 
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José dos Reis (rua) princ. na rua Possolo o fin. na rua Goyaz.
Frcg. de Inhatima . 

.Tosé da Silva (rua). Vide Dr. José da Silva, rua.-Freg. de Jacaré· 
paguá.. 

José Vicente (rna) princ. na rua Barão de Mesquita e fin. na rua 
Theodoro da Siiva.-Frcg. do Engenho Velho. . 

.Tulia, Dona (rua). Vide D. Julio, rua. 
Julião, Coronel (travessa). Vide Coronel Julião, travessa.-Freg. 

do Santa Rita . 

.Julieta (rua) princ. na rua das Mangneiras c fin. na estrada de 
Santa Cruz.-Frcg. do Inhaúma . 

. Tulio de Castilhos (rua) pl'iuc. no boulcvard 28 de Setembro.
Freg. do Engenho Velho . 

• Julio Cesrtr (rua) princ. na rua do Cotovcllo c fin. na rua do Ou
vidor.-Da rua do Cotovcllo, lado ímpar, até a rua Sete de Setembro, 
e lado par até o becco entre a Igreja da Ordem aa do Carmo e Ca
thedral, isto é, dos ns. 1 c 2 aos ns. 37 c 46, pertence á freg. de São 
José; dahi por diante á da Candelaria • 

.Julio Fl'agoso (rua) pi'inc. na rua Firmino Fragoso.-Freg. de 
Irajá. 

Junqueira, Conselheiro (rua). Vide Conselheiro Junqueira, rua.
Frcg. de Campo Grande . 

.Junqueim Freire (rua) princ. na rua Dr. Archias Cordeiro o firi. 
depois da rua Elisa do Alhnqncrquc.-Frog. do Engenho Novo • 

.Junquei1'fl Freire (!'na) priuc. antes da rua Dr. Campos Sallcs c 
fin. na rua Professor Gabizo.-Freg. d9 Engenho Velho • 

. Tunquilhos (rua) prlnc. na rua Aqueducto e fin. na rua Mauá.
Frcg. de Santo Antonio • 

.Turubahybas (de baixo e do cima) (ilhotas) na bahia Guanabara.
Freg. da ilha do Paquotá . 

.Tustino Affonso (rua) princ. na rua da Capella e fin. na estrada 
Nazareth.-Freg. de Irajá. . 

.Justino Theodoro (rua) princ. na t·ua Limites e fin. na rua Mu
rundú.-Freg. de Campo Grande. 

L 

Laboratorio (rua) princ. na rua Elia~ da Silva c fin. na rua 
Clarimundo do l\lollo.- Frcg. de Inhaúma. 

Lrtdario, nariio de (rua) Vide na,rão de Ladat·io (rua).- Freg· 
de S. José. 

Laae (ilha) na entrada da barra do fl.io do Janeiro.-- Freg. da 
Lagoa. 

Laues, Conde de (rua) Vide Conde de Lages, I'Ua.- Freg. da 
Gloria. 
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Lagoa ( tmvcssa) princ. na rua .Jardim Botanico o não tem sa
hida.- Frcg. da Gavca. 

Lagoa Feia ( logarejo ).- Frcg. de Guaratiba. 

Lagoinha ( estratla) pt·inc. na rua Aqueducto e fin. no álto da 
serra da Lagoinha.- Da rua Aquc(lucto, até a cUl'va, na cóta 280 
metros, junto ás nascentes do rio Comprido, pertence á freg. do 
Espieito Santo, d'ahi por diante, á do Engenho Velho. 

Lam1t l'retn ( logarejo ).- Freg. de Santa Cruz •. 
Lnmeirão ( logarejo e morro).- Frcg. de Campo Grande. 

Lameirão (praia).- F reg. da ilha do Paquetá.. 

Lapa (largo) 110 fim da rua Dl'. Joaquim Nabuco.- Frcg. do 
S • .Tosé. 

Lapa (praia da) Vide Augusto Severo (rua).- Frcg. da Gloria.. 
La]Jn ( rua) pl'inc. no largo elo mesmo nome c fin. na rua da. 

IHot·ia.-· Frcg. da Gloria. 

Lapa dos Jlfc1·cadorcs ( beeco) princ. na ma do Ouvidor c fin. 
na nm do H os a L'io. ·-- Frog. di~ Candelaria. 

Laranacirns (rua) pl'inc. ua. pt·aç;t llttf!UC ele Caxias c tln. na 
rua Senador Octaviano.- l~l'cg. da Glol'ia. 

Largn (rua) no Bangú.~- FJ·cg. do Campo Grande. 

Lntino rocllzo (rua).- Ft·cg. do Irajá. 
Lnura (nm) princ. na rua Pianhy o fin. nartm Adelia.-- Frog. 

de lnhaúma. 
Law·a, ]}onrt (rua) Vide li. Laura, rua--- Freg. da. Ga.vca. 
Laura, df! Amtt.fo, Donn (l'Lla) Viela fl. Laura de Araujo, rua. 

I•' reg. rlo Espirito Santo. 
Lnnrindo (morro).-- Freg. do Campo Grande. 

Laurindo (L'Ua) 0111 !\amos- Frcg. de Inhaúma. 

Lruo·intlo llclldlo (r11a) princ. na rua S. Diniz e fin. na rua. 
1\Iajoe Freitas.--- Freg. do Espírito Santo. 

LattJ·iano (rua).--- Freg. de Santa Cruz. 
Lnuro Miillcr (ostaçiio). -- Frcg. do Engenho Velho. 
Lavonra (rua.). -- F reg. do Santa Cruz. 

Lrwra1Uo (L"ua) prine. na rna Visconde do Hio lkanco c liu. na. 
rua Hiachuelo. - F1·eg. do ~anto Antonio. 

Laza.ros (praça) ent1·o as ruas S. Christovão o Palmeiras. -
Freg. do~. Ghristovão. 

Lazaros (praia) Vüle i'almciras, praia. - Freg. do S. Chri~ 
tov:í.o. 

Leal (ruá) pt•inc. na rua .. lunquoira Freire e fiu. ua. ru;t D. Thc..; 
reza .. - Freg. do Engenho NL>Vo. 

Leal, Dr. (rua) Vide Dr. Leal, l'W.L.-- Ft·eg. de lnhaúma. 

Leandt·o (becco) priuc. na rua Sergipe e não tem sabida, 
F reg. da Lagôa. 

;l·: 
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Leand1·o (rua) priuc. na estrada da Penha e fin. na rua Andori-
uha.. - Freg. de lnhaúma. . 

Leandro Pinto (rua) princ. na rua Monteit·o da Luz e fin. na 
rua Pompilio de Albuquerque. - 1<reg. de Inhaúma. 

Leão (rua) princ. na rua das Laranjeiras e fin. na rua Leito 
Leal. - Freg. da Gloria. 

Leblon, Avenida do- Vide Avenida Leblon. - Freg. da Gavea. 
Legalidade (rua). - Freg. de Santa Cruz .. 

Leite de Abreu (rua) princ. na rua Condo de Bomfim e fin. na 
rua f8 de Outubro.- !<'reg. do Engenho Velho. 

Leite Leal (rua) prine. na rua das Laranjeiras c fin. no morro.
Freg. da Gloria. 

Leite Velho, Dr. (rua) Vide Dr. Leite Velho, rua.- Freg. do 
Irajá. 

Leme (ladeil'a) princ. na rua do Tunnel e fin. na praça Sacopena· 
pan-Freg. da Lagôa. 

Leme (morro).- Frcg. da Lagoa. 
Leme (morro).- Freg. da Santa Cruz. 
Lcng1·uber (rua) princ. no alto da Boa Vista c tiu. no matto

Freg. do Engenho Velho. 
Leocadia (rua) princ. na ruà. Limites c fin. no matto-Í•'rcg. 

de Campo Grande. 
Leões (lar:go) no fim da rua Voluutarios da Patria- Frcg. da 

Lagôa. 
Leonardo, Commendador (rua) Vide Commendador Leonardo, 

rua-Freg. de Sant'Anua. 
Leonardo, Conselheiro (ma) Vide Conselheiro Leonardo, rua

F reg. de Sant' Anna. 
Leoncio de Albuquerque (rua) princ. na rua Conselheiro Zacharias 

c fiu. na rua Livramcnto-Freg. de Santa lUta. 
Leonidia (rua) princ. ll<L estrada da Penha e tin. na rua Ando. 

rinhas-Frcg. de lnhaúma. 
Leonor llfascarenhas Dona (rua) Vide D. Leonor 1\Iascarcnhas

Frcg. de lnhaúma. 
Leopoldina (I'uJ.) princ. IHL rua Cezaria c fin. na rua. l'iedadc

Frcg. de Inhaúma. 
Leopoldina (tl'avessa) priuc. na rua. Viuva Claudio o fin. na rua 

Jkaulio Cordoiro-Freg. do Engenho Novo. 
Leopoldina ltego (rua) princ. na estação do Hamos c fin. rua 

estrada da Pcnha-ba estação rlc Ramos, atê a ponte sobre o rio 
Escorrcmão, pertence á f reg. de lnllaúrna. ; dahi por diante á do 
It·ajá. 

Leopoldo (rua) princ. na rua Barão de Mesquita c tin. no morro 
-Frcg. do Engenho Velho. 

Lessa, Dr. (rua) Vide Dr. Lessa, rua- Frcg. de Campo 
Grande. 
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Leste (rua) Vide Dr. Matto,; Rodrigues, rua - Frcg. do Espírito 
Santo. 

Leste (travessa), princ. na rua Dr. l\Iattos Holll'igucs e fin. na rua 
S. Claudio - Frcg. do Espírito Sau1o. 

Lia llm·bosa (rua), princ. na rua Dr. Dias da Cruz e fin. na rua 
Dr. l\Ianoel Victorino - Frcg. do Engenho Novo. 

Liber·daâe (avenida). Vide Avcnid~ Libcrdadc-Freg. de Inhauma. 
Libe1·dadc (rua), prínc. na rua Emancipação c fin. na rua S. Luiz 

Gonzaga- Frcg. de S. Christovão. 
Ligação (avenida), vide Anmi!la Ligação- Frcg. da Gloria. 
Lima Barros (rua), princ. na rua Dr. Tiical'Jo Machado c fin. na 

rua Bomfim- Frcg. de S. Christovão. 
Limites (estrada c eaminho) no Rcalcngo- Freg. do Campo 

Grande. 
Limites (rua), princ. na estrada de Snnta f:rnz c lin. depois da 

rua Lcocadia - F reg. de Campo Grande. 
Linha de llondc (caminho)- Freg. de Campo Gt·andc. 
Lins de Ya.~concellos, Dr. (t'ua), Yide Dr. Lins de Vasconccllo 

(rua)- Freg. do Engenho Novo. 

Lisbôa (avenida), vide Avenida Lisboa- Freg. da Gloria. 

Lisbua, Commcndadm· (t•na). Vide Commendaclor Lisbôa (rua)
Frcg. de Irajá. 

Li1:ramcnto (ladoira), princ. na rua da Saude e fin. na ladeira 
do Barroso - F reg. de Santa Rita. 

Livramento (morro)- Ft•cgs. de Santa Rita e Sant'Anna, con
forme os limites acima indicados. 

Livramento (1·ua), princ. na rua tia Sancle c fin. junto da. rua da 
Gambôa- Freg. de Santa Hita. _ 

Livramento (t·ua), princ. na rua Etclvina c fin. na rua Scna.doe 
José Bonifacio- Freg. do EngenhJ Novo. 

Lobo (t•ua), princ. ua !'na das Flores- Freg. do Irajá. 
Lobos (ilhota) na bahia Guanabara- F reg. da Ilha de Paquctá. 
Lopes (rua) princ. na rua Coronel Hangel c fin. na ru<t Domin-

gos Lopes.-Frcg. do lrnjá. 
Lopes (tt·avcsga) princ. na rua Caridade e fin. na rua. Coruja.

Freg. do S. Christorão. 
Lopes (tt·avossa) princ. na Avenida Salvadot' de S:í. c lin. na rua 

Scnhot· de 1\Iattosinhos.-Frcg. elo Espírito Santo. 
Lopes da C/'u::; (eua) princ. na rna Carolina S'l.ntos o lin. na rua 

Dr. Dias da Cruz.-Frrg. do Engenho Novo. 
T,opes FeiTa:: (!'na) princ. na rna D. Candida o fin. na rntt Fon

seca TcLlcs.--Freg. de S. Cht·istovão. 
Lopes Quintas (l'lla) princ. na rua Jardim Botanico c Hn. na 

travos.>a Floresta.-Freg. d~. Gavea. 

Lopes Uibeiro (praça) no fim da rua Bom Successo. - Frcg. de 
Inha.úma. 
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Lopes Silva (rua) pt•inc. na rua D. Clara e fin. na rua Alegria.
Frcg. de S. Christovão. 

Lope.~ de Souza (rua) princ. na rua S. Christovão e não tem sa
hida.-Frcg. do Engenho Velho. 

Lorêto (ladeira) princ. na est!'ada do Gabiual c fin. no la!'go da 
1\'latriz.-Frcg. de Jacal'épaguá. 

Lttcitlio La,qo (rua) Jll'inc. na rua. 1\fignel Fernandr.s e fin. na rua 
Dr. At·chia;; Conleiro.-Fl'eg. do Engenho Novo. 

Lucinda Barbosa (t'lta.) princ. na rua Dnartc Teixeira e fin. na 
rua Cascatlm·a.-Freg. de Inhaúma. 

Lncio de llfenrlonça (rua) princ. na rna Mariz e llat•t•os c fin. na 
rua Moraes c Silva.-Fmg. do Engenho Velho. 

Luiz de Andrade (rua).-Frcg. ela Ilha do Pa.quetá. 

Luiz Augusto Pinto DI'. (t•na)Virle Dr. Lniz Augusto Pinto, rua. 
Frcg. de Sant'Auna. 

Lui:, narata (morro) Jla SCl't'a. do U;:.ngú.-Fecgs. de Campo 
Grande e Jacarépaguá, conforme os limites acima indicados. 

Luiz Barbosa (rua) princ. na rua Theodoro da Silva. - Frcg. do 
Engenho Velho. 

Luiz Bom (morro).-Frcg. de Campo Grande. 
Luiz de Camrie.~ (t.·na) princ. no largo S. Francisco de Paula c 

fin. na rua Tobias Barreto. -F reg. elo Sact·amento. 
Luiz CaTnei1·o (rua) princ. na rua l\lal'ia Flom c fin. na rua 

Dr. l\lanoel Victorino.-Freg. ele Inhaúma. 

~uiz Ferreim, Dr. (rna) Vide Dr. Luiz Ferreira, rua.- Freg. de 
Inhauma. 

Luiz Gama (rua) priuc. na praça Tiradentes c fin. depois da rua 
do Senaelo.--Freg. do Sacramento. 

Luiz da Silva, DI'. (L'lla) Vide Dr. Luiz da Silva., rua.- Freg. de 
Inhaúma. 

L11iz Soares (1·ua) na Villa Sampaio.-Frcg. do Engenho Novo. 

Lniz l'm·ga.~ (rua) pl'inc. na rua Anna Qnintão c fin. 110 caminho 
de Catumby.-Frcg. do inhaúma. 

Luiz Vasconcellos (t·ua) princ. ria avenida Bei1·a Mar c fin. na 
rna Dr. Joaquim Naburo.-Fl'cg. de S. José. 

Lui:, Valle (rua) princ. na estrada do Santa C1·uz e fin. no morro 
-Freg. do Engenho Novo. 

Luz (rua) Vide Contl'a-Aimil'anto Baptista da;;; Neves, l'Ua. -
Freg. do Engenho Velho. 

Lu::; (tl'avess[],) princ. na rua Dr. Aristides Lobo e fin. na rua 
Contra-Alrnh·[].nte Baptista das Neves. -F reg. do Engenho Velho. 

Lydirr, (t•na) Vide D. Lydi:t, rna,-F,·cg. d<:J Inhaúmn.. 

Lygia (rua) pl'inc. no caminho ele Hat·arê e fin. na rua Antonio 
Rcgo.-Fl'cg. de lnhaúma. 
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ll!acaco (caminho)-Fr•cg. de Jacarépaguá. 
!tl acahé ( tra vossa )-Frcg. de Santa Cruz. 
Macedo (rua) no fim da rna Açu<lcs-Frcg. do Campo Grande. 
Macedo Bragn ( l'na) princ. na rna Tl'czc de l\laio-Fl'cg. de Inh-

aúma. · 

!tfaceclo Soú1·inho (rua) pl'inc. na l'lJa Ilumaytá c fin. no mol'ro da 
Saudadc-Freg. da L~gôa. 

1l!achadn (largo) Vide Duque de Caxias, praça·- Freg. da 
Gloria. 

Machado de .Assis (rua) princ. na Avenida fleil'a Mar c fin. na 
rna do Cattctc-Frcg. da Gloria. 

!tCachndo Bitfenconrt .Unrechal (rna) Vide 1\larcchal Machado 
Bitf.cncoul't, rna-Frcg. do Engenho Novo. 

Machado Coelho (rna) prine. na rna Visconde do Itaúna c fin. no 
la1·go do Estacio do Sá--Frog. do Espírito Santo. 

llfacicl nr. (l'nrt) Vide Dr. l\ladol, rua-Frog. do Engenho 
Velho. 

llfadame (morro)-Frcg. de Trajá. 

Madre de Deus (bocco) princ. na ladeira do mesmo nome o fin. 
na rua !\liguei Sayão-Frcg. rlc Santa ll.ita. 

!.ladre de Deug (ladeira) princ. na rua Camcrino c fin. na rua 
Hosa Sayão-Freg. de Santa Hita. 

1\!adre de Deus (tl'avcssa) princ. na rua Soares c não tom sahida 
-Frcg. do Engenho Novo. 

llfaclureim (estação c largo )-Frog. de Irajá. 

llfãe (ilha) no Oceano Atlantico-Frcg. do Sacramento. 
1\lãe cl'.Agua (morro)-Frcg. da ilha do Govemador. 
!tfãe ~faria (ilhota) na bahia Guanabara-Fmg. da ilha rio Govcl'

nador. 
Magalhiíe.~ (rua) princ. na !'na Del'llardo o fin. na rna coronel 

Borja Hois-Freg. de Inhaúma. 

1\faga/lui.cg (l'na) princ. na rna flom Pastor.- Frog. do Engonho 
Velho. 

1llagalhiíes (rua) princ. n!l rna Frei Caneca o tin. na rua Valcnça. 
-F reg. do Espirito Santo. 

!tfllgalhãcs (travessa) princ. na rua A~sis Carneiro e tin. na rna 
.Toaqnim Soaros.-Frcg. do Inhauma. 

1\fawr./lui.cg, noroncl (!'lia). Vide Coronollllagalhlles, rna.-Freg. de 
Inhauma. 

Magalhães Cagtro (travessa) princ. na rua Consolhc'iro l\fagalh1J.es 
Castro.-- Ft·cg. do Engenho Novo. 
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Magalhãe• Couto (rua) princ. na rua Dr. Dias da Cruz e fin. na 
rua Curupaity. - Freg. do Engenho Novo. 

Magarço (estrada) princ. na estrada do Collegio e fin. na do 
Monteiro.-Freg. de Guaratiba. 

Magdalena (rua) princ. na· estrada da Penha e fin. na rua Tei 
xeira Franco. - Freg. de lnhauma. 

Magdalena (rua) prin•. na rua Senador José Bonifacio e fin. na 
rua das Saudades.-Frég. do Engenho Novo. 

llfagessi, Dr. (rua). Vid~ Dr. 1\laggessi, rua.-Freg. de Inhauma. 

Magnolias (rua) princ. na rua. dos Oitis e fin. na ladeira do 
Araçá.-Freg. da Gavea. 

llfaia (ladci!'a) prine. 1m travessa. Santa Christina.- Frcg. da. 
Gloria. 

llfaia (rua) na Villa ProJetaria Marechal Hermes. - Freg. de 
Jra,iá. 

llfaia Lacerdrt (rua) princ. na. Avenida A tl:mtica e fin. na rna 
Bulhões Carvalho. -Frng. da Lagoa. 

· llfaia Lacm·ila, n1·. (l'ua). Vide Dr. Maia Lacerda, rua.-Freg. do 
Espírito Santo. 

Maia (morro).-Frog. de Irajá. 
llfajo1· Avila (t'ua) princ. na praça Saenz Pena o fin. na rua 

Visconde de ltamaraty .-Frcg. do Engenho Velho. 
Major Avila (travessa) princ. na rua do me~mo nome o fin. na 

rua Ba.bylonia.-Freg. do Engenho Velho. 
llfajor Fonseca (rua) princ. na praça Argontina e fin. na rua 

Vi!leta.-Freg. ele S. Christovão. 
!fajor Freitas (rua) princ. na rna Lanl'indo Rabello e fin. no 

morro.-Freg. do ERpirito Santo. 
Major llfascal'enhas (rua) princ. na rua Senador José Bonifacio e 

fin. na rua das Saudadf!s.-Frcg. do Engenho Novo. 
111a,io1' l'into Sayão (rua) princ. na rua D. Anna 1\lasr.arenhas e 

fin. ua rua Costa Barros.-Freg. do Santa Rita.. 
!tlajo1' llego (rua) pl'inr.. no caminho do Itaroré o fin. em ter

ronos particulares.-Freg. de Jnhamna. 
111ajol' Suclww (rua) princ. na rua .Tockey Club e fin. na rua 

Dt·. Garnicr.-Frcg. do Engenho Velho. 
llfalvino Iteis (pl'<tça) Vide Dr. Sorzodello Corrêa, praça.-Freg. 

da Lagôa. . 

Mandinga (logarejo) no Cabuçú.--Freg. de Campo Grande. 

llfangue (avenida). Vide Avenida do Mangue. 

Mangueiras (estação).- Frcg. do Engenho Novo. 

Mangueiras (praça) no fim das ruas Accacia.s,Oitis e outras.-Freg. 
da Gavea. 

llfangueim.ç (ma). Vide Nazarcth, rua.-Frog. do Engenho Novo. 
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Mangueiras (rua) princ. na estrada do Santa Cruz e fin. na rua 
Domingos Persco.-Frcg. de Inhauma. 

Manguinho (ilhota) na bahia Guanabara.-Ft•cg. da Ilha do Pa
quetá. 

Manguinl~os (estrada) princ. na estrada da Ponha c fio. na fa
zenda dos 1\fanguinhos.-Freg. do Inhauma. 

Manoel, Dom (rua). Vide Dom Manoel, rua.-Freg. de S. Jose. 
Manoel Alve.~ (rua) princ. na rua Capitão Hoze11tlo c fin. no 

morro.-Freg. do Engenho Novo. 
Manoel .1yres (becco) pdnc. na cstrarla llelll'ique de Mello e não 

tem sahida.-Freg. de Irajá. 

1llanoel da Barreira (rua) p1·inc. na praça Vieira Souto e fin. na 
rua do Rczende-Freg. de Santo Antonio. 

Manoel de Cal'valho (bocco) princ. na Avenida Rio Bt·anco o fin. 
na rua Treze de l\laio-Freg. de S. José. 

Manoel .Tose (rua) princ. no largo da :\latriz c fin. na da Passa
gem do Gado-Frog. de Santa Ct·uz. 

llfanoel 1lfarques (rua) princ. na estrada do l'ortclla o fio. na rua. 
Tavares Gucrra-Frog. de Irajá. 

JJfanoell'into (travessa) princ. nit rua Tuyuty-Freg. de São 
Christovão . 

.11-Ianoel Roi:; (ilhota) na bahia Guanabara-F reg. da Ilha do Go-
vernador. 1 

Manoel Victorino (rua). Vide Dr. l\Ianoel Victorino, rua. 

Manoela Barbosa (rua) princ. na rua Dr. Dias da Cruz c fin. na 
rua Medina-· Freg. do Engenho Novo. • 

Maracanã (avenida). Vide Avenida l\laracan:t-FJ'Og. do Engenho 
Velho. 

111arambaia (restinga) entre a bahia de Sepetiba o o Occcano Atlan
tico-Da barra de Guaratiba até um ponto fronteiro á Ilha de Guara
quossaba, pertence á. ü·g. de Guaratiba; d'ahi por diante, á do Santa. 
Cruz. 

llfarangá (cstt·ada) pl'inc. na rua Dt·. Canui•lo Bcnieio e fin. na. 
mesma rua-Freg. de .facarépaguá. 

llfarangá (logarejo )-Freg. do Guaratiba. 
llfamngá (rua) princ. na rua Barão c fin. na rua Dr. Bernardino 

-Frcg. de Jacarépa~;uií.. 
llfal'angá (travessa) no princ. da rua Adclaidc-Frcg. de Jaearé

paguá. 
llfaranguape, Visconde de (!'na). Vide Visc,Jn•lc de Maranguapo, 

rua-Freg. de S .. José. 

llfamnhão (rua) princ. na rua Dr·. Dias da Cruz o fin. na rua 
Aquidaban-Frcg. do Engenho Novo. 

1llaranhão (t•na) princ. na l'Ua Tavares Gnct'I'a c fin. na rn a 
Octaviano-Frcg. do Irajá. 
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Marapicu (scrra)-Frcg. de Campo Grande, conforme os limites 
acima indicados. 

Maravilha (rua) princ. na rua Doze de Fevereiro e fin. na es~ 
tl'ada do Bangú-Freg. de Campo Grande. 

Marcilio Diag (rua) princ. na rua Visconrle da Gavca e fin. na 
rua Dr. João Ricardo-Freg ele Sant'Anua. 

Marcolino (rua) pl'inc. na rua 1\ledeieos-Frcg. de Inbaúma. 

Marechal Deodoro (praça)-Frcg. de Santa. Cruz. 

,Uarechal Deodoro du Fonseca (praça) no fim ela r~a Coronel Fi
gueira de l\lello c outras--Ft·eg. do S. Christ.ovão. 

lllarechal Floriano (praia)-Frcg. da Ilha de Paquetá. 

:Ala1·echal Floriano Pei:coto (praça) antigo largo da l\Iãe do Bispo, 
no princ. da rua Evari.sto da Veiga-Freg. de S. José. 

Marechal Floriano Pei.1:oto (rua) princ. no largo de Santa Rita 
c fin. na praça da Bepublica. Do largo de Santa Hita, lado impar~ 
até a. rua Uruguayaua c lado par, até a rua Ca.merino,isto é,. dos ns.i 
e 2, aos ns. 31. c 88, pertence á ft·eg.Santa Il.ita; da rua Ut·ugnayana, 
lado impar, até o fim, isto é, do n·. 33 em diante, á freg. do Sacrm 
monto ; e aa rua Camel'iuo, lado par, até o fim, isto é, do u. !lO Oll' 
diante, á de Sant'Anna. 

Marechal Galdino (rua) princ. na avenida Carmen c fin. na rua 
Araujo-Freg. de Santa Cruz. 

llfarechal Hermes da Fmzgeca (rua) princ. na rua Voluntarios da 
Patria e fin. na rua Ruy Barbosa-Frog. da Lagoa. 

llfm·echalliermes da Fonseca (villa). \'ide Villa proletaria l\larcchal 
Hermes da Fonscca.-Freg. do Irajá. 

lllm·echal l'!lachado Bittencourt (rua) princ. na rua 24, de maio e 
fin. na travessa Ccrqueira Lima-Frog. do Engenho Novo. 

Jllarechal Niemr.yt:r (rua) princ. na r na General Polydoro o fin. 
na rua Voluntat·ios da l'atria-Freg. da Lagôa. 

lllarechal Pinto Pei.J:oto (praça) no princ. da rua Curuzú c outras 
-Freg. de S. Christovão. 

111arechalllangel (cstra.da) princ. na estrada de Santa CJnz c fino 
na do Portinho-Freg. do Irajá. 

lllargarida (te;wcss;\) priuc. na rua Barroso c não tem sahida
Frcg. da Lagôa. 

lllargarida de Andrade (rua) princ. na estrada de Santa Cru?. e 
fin. ua rua Souza Ccrqneira-Frcg. de Iuhauma. 

lllaria, (rua)-Frcg. de Sant:t Cruz. 
Jllaria, Dona (rua). Vide, n. Maria, rua. 

Ma1·ia .Amalia (rua) princ. antes da rua Uruguay c fin. ua rua 
lllaria Lniza-Frcg, do Engenho Velho. 

llfaria .1melia, Dona (rua.) Vide D. Maria Amelia, rua. 

llfrLI·ia Angelica, Dowt (eua). Vide D. Maria Angelica, rua-Frcg• 
da Garea. 
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Jlfaria Angú (estrada) princ. na praia do mesmo nome e fin. na 
estmda da Pcnha-Frcg. de Inha,uma. 

llfa1·ia Angú (praia) princ. 11a praia do A picú c fin •. no rio Escor· 
rcrnão-Frcg. de lnhauma. · 

Maria Antonia (rua) princ: na rua Barão do Bom Retiro e fin. 
ua rua General Bcllegardc-Freg. do Engenho Novo. 

Maria de rnadra (praça) no fim da rua dos Oitis-Freg. da 
Gavea. 

Maria nirceu. (travmsa) princ. n~t rua Eulim-Frcg. do Engenho 
NoYo. 

Maria Emilia (rua) princ. na rua Barrw de lcarahy c fin. na 
rua Umbelina.-Frcg. da Gloria. 

Marin Engcn'ÍIL (l'Ua) princ. n;t l'll;t llnm:tyf.á c fin. no morro.-
Frcg. da Lagôa. 

Maria Enr1enia (rna) pl'inc. na rua Thcorloro da Silva c fin. na 
rna Santa Jzabcl.-Freg. do 1\n~;enho Velho. 

1lTm·i,r En!JCnia (!'na) na c~tação !le noodom.- Frcg. !le 
h·ajá. 

lllaria Flm·a (rua) princ. Jl<t rtia Engc11ho de Dentro c fin. na 
rna l'ompilio de Aibuqneeque.-- Frcg. do lnhaúma. 

liTm·ia de Freitas (rua) princ. na c~teada 1\laecr·hal Hangel c !in. 
na rua Carolina 1\laeltado. ----Frng. de Irajá.. 

ATrt1'ia .Tosé (!'na) pri111~. na r·ua llatldock Lobo e lin. no mo!'ro. 
-.Frcg. do Espil'ito Santo. 

llfm·ia .To.~é (rua) pl'inc. na ,·na Domigw; Lopn~, e fin. na cstr:t<la. 
lnlendcntc 1\Iagalh:-tcs.--Freg. de li'aj:í.. 

Jllarin Jngfina (l:t·avessa) pl'inc. n<t rua Vinte e Quatro dn 1\laio 
o fin. 110 morro.---Frng. do Engenho Novo. · 

Maria Lopeg (rua) princ. antes da rua Domingos Lopes o lin. 
depois do l>ccccJ dos Ve!haeos.-Frcg. 1ln Irajá. 

Jl/nrirt Lniza (rua) Aquiclahall c fin. H a· nstrada do 1\lat.hens. ~
Frng. do Engnnho Novo. 

Maria Lnizrt. (rna) pt'inc. na rna Souza Ct·n:r. c fin. na, rua 
E~tcvam.-Frcg. do Engenho Velho. 

lllm·ia L11izrt (rua) pt"iur~. JJa rna ;\nua Tnllcs o lin. na rua Pinto 
Tr:lks.-Frng. <lc .Tacal'épagná. 

lltm·ia l'aula. (l'na) prirw. na rua Cam:~rista Mr:yrw c lin. nn, l'Ua 
Vcnaneio Hiucit·o.-- F!'f'g. de lnhaúma. 

Marüt Pe1·eint (bccco) princ. na t•na Dr. Cantlido Benicio c fin, 
no morro.-Frcg. de .Tacarópaguá. 

Jllarin '1',~•:1·r:im (1·na) pl'itw. na ost.l':ula 1lo l'ot·tnlla.- F reg, 
tln ll'aj:L 

Mm·ia Var{Jil.~- (rua) Jll'irll'-. 11<1 rua tio Caff.0tc o fin. na. 
fi 11. na rua Bittenc.ourt-Freg. de lnhaúma. 

lrlarianno (rua)-Freg. dn Campo Gt'amle. 
. llfarianno P1·ocopio (rna) pl'incipia na t•na Farnozc c fin. na rua 
l\[ont'Alvnt•nç----Fri1g. de Sant'A rrn:t. 
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. llfarietta (travessa) princ. na. rua Amazonas e fin. na ruaDr. Fer 
reira. de Araujo-Freg. de S. ChristovD.o. 

Marietta (travessa) princ. na rua. dos Coqueiros-Freg. do Espí-
rito Santo. ' 

Marietta Reis (travessa.) princ. na rua. Cezario e fin. na travessa 
Cordeiro-Freg. de Inhaúma. 

Marinhas (caes e praça) ao lado direito da praça 15 de Novembro 
-Freg. da Candelaria. 

Marinho (rua) princ. na rua do Curvello e não tem sahida-Frcg. 
de S. José. 

Marinho (rua) princ. na rua Igrejinha e fin. na rna Barcellos
F reg. da Lagôa. 

Mario, (rua) princ. na rua Commendador Pinto e não tem sa
hida-Freg. de .Jacarépaguá. 

llfario Hermes (rua)- F reg. de Irajá. 

Mariz e Ban·os (rua) princ. na. rua. Coronel Figueira de Mello c 
tln. na rua S. Francisco Xavim·-Freg. do Engenho Velho. 

llfariz e Ban·os (travessa) princ. na rua do me.;mo nome c fin. na 
rua S. Christovã.o-Freg. do Engenho V.elho. 

Marques (rua) princ. na rua Voluntarios da. Patria e fin. no largo 
dos Leões-Freg. da Lagôa. 
. Marques de Carvalho (l'ua.) princ. na. praia. de Santa Luzia e fin. 
na rua deste nome-Freg. de S. José. 

Marques de Leão (rua) princ. na rua Souza Barros o fin. na 
travessa Teixeira-Freg. do Engenho Novo • 

. Marques do Nascimento (rua.) princ. na rua Borges de Freitas o 
tin. na rua do Engenho Velho-Freg. de Irajá. 

llfarquez de Abrantes (1•ua.) princ. na praça Josó de Alrmear c fin. 
na praia de Bota fogo- Freg. da Gloria. 

llfarquez do Herval (praça) no fim da rua Eulina c outras- F1·cg. 
Jo Engenho Novo. 

llfarqttez de Olinda (rua.) princ. na praia de Botafogo o fin. n. 
rua Assumpção - Freg. da Lagôa. 

Jlfarquez do Paraná (travessa) princ. na rua. Marque~: de ,\bran
tcs c fin. na rua Senador Vergueiro - Freg. da Gloria. 

lllarquez de Paraná (rua) princ. na rua Paulo de Fronl.in o fin. 
na rua Dr. Ermes de Souza-Freg. do lraj&. 

llfarquez de Pombal (rua) princ. na rua General Pedra e fin. na 
rua ~. Leopoldo - F reg. de Sant' Anna. 

Jlfarquez de S. Vicente (rua.) princ. na rua. Jardim Dotaniro c fin. 
11a cstr·ada da Gavea- F reg. ria Gavca.. 

llfarque.:;a de Santos (r·ua) Vide Euphl'asia Corrêa, rua-- Frcg. 
da Gloria. 

llfarrceas (rua) Vide Barão de Lada.l'io, rua - Freg. de S •. Tosó. 
111m·te (campo) no Hcalengo- Freg. de Campo Grande. 
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Martha da Rocha (rua) princ. na estrada nova da Pavuna e fin. 
na travessa Cordeh·o- !?reg. de Inhaúma. 

lfartim Affonso (rua) princ. na Avenida Atlanlica e fin. na rua. 
Gustavo 'Sampaio- Freg. da Lagôa. 

Martins Costa (rua) princ. na rua Clarimundo de Mello e fin. na. 
rua Dt·. Manoel Victorino- Freg. de Inhaúma. 

llfartins Costa (rua) princ. na rua Dr. Josó Lom•cnço e fin. na. 
rua de S. Bento- Freg. de Irajá. 

Martins Costa (tt·avcssa) princ. na ma do mesmo nome c não tem 
s<thida - Freg. de lnbaúma. 

1lfartins Lage (rua) princ. na praça do Engenho Novo e fin. na 
rua Miguel Fernandes- Freg. do Engenho Novo. 

lfartins Ribeiro (rua.) princ. na rua Conde de Bacpcndy e fin. 
na rua Nery Ferreira- F reg. da Gloria. 

Mascarenhas (praça)- Freg. de Campo Grande. 
Massaranduba (logarejo)- Freg. de Guaratiba. 

Matadouro (largo)- Frcg. de Santa Cruz. 
Matheus (estrada) princ. na rua Maria Luiza e fin. na estrada do 

Ganinal.- Da rua Maria Luiza. até o alto da serra do Matheus (450 
metros) pertence á freg. do Engenho Novo; dabi por diante á. de Ja
carépaguá.. 

llfatheus (rua) Vide Paraguay, rua.- Freg. do Engenho Novo. 
Matheus Silva (t·ua) princ. na rua Possolo c fin. no caminho 

dos Pilares.- F reg. de Inhaúma. 
Matheus Silva (travessa) princ. na rua do mesmo nome.-Freg. 

de Inhaúma. 
llfathias (becco) princ. na rua do Commercio e fin. na rua do 

Prado.- F reg. de Santa Cruz. 
Matriz (largo).- Freg. de Irajá.. 
,1fatriz (largo).- F reg. de Jacarépaguá. 
Matriz (largo) hoje D. João <lo Esborard.- Freg. de Campo 

Grande. 
1\Catriz (largo).- FL"eg. t!c Santa Cruz. 
Matriz (rua) pt•iuc. na rua Yoluntarios da Patria e fin. na rua 

Ruy Barbosa.- Freg. da Lagôa. 
Matriz (l'Ua) princ. no largo do mesmo nome c fin. na rua da 

Passagem do Gado.- Frcg. do Santa Cruz. 
llfatriz (tmvcssa) princ. na csti·uda velha da Pavuna c fin. na rua. 

Possolo.- Freg. de Inhaúma. 
Matriz do Engenho Novo (rua) princ. na rua Souza Barros e fin. 

na rua Visconde Santa Cruz.- Freg. do Engenho Novo. 
Matto Grosso (I'ua) princ. 11:1 rua Escol'rega. o !in. na rua Jogo da 

Bola.- Freg. de Santa Rita. 
llfatto fTro.~so (ma) princ. 1m l'll:t Chaves Fal'i:t c fin. no mol'l'o. 

-Frcg. tlo S. ChristoYão. 
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lllatto Grosso (travessa) priuc. na rua do mesmo nome c fin. na 
travessa Sereno.- Freg. de Santa Rita. 

llfattos Jtodriaues (rua). Vide Dr. Mattos Hodrignes, rua. -
Freg. do Espirito Santo. 

!lfattoso (ilhota) na bahia Guanabara.- F1·cg. da ilha do Go
vernador. 

Mattoso (praia).- Freg. da ilha do Governador.· 
llfattoso (rua) princ. na rua Mariz de Barro~ e fin. na rua Barão 

de Itapagipc.- Freg. do Engenho Velho. 

llfattá (praça) no princ. da Avenida Hio Branco.- Freg. de 
Santa Hita. 

Mattá (rua) princ. no largo r;uimarães c fin.na rua :\lontc Alrgre. 
- Freg. de Santo Antonio. 

llfaxwell (ma) pein. na rua Alegre c fin. na rua General Silva 
Tellcs.- Freg. do Engenho Velho. 

Medeiros (rua) princ. na i·ua Bella Vista c tin. no becco do Es 
pinheiro.- Frcg. de Inhaúma. · 

Medina (rua) princ. na rua Lia Barbosa e fin. na rua Wencesláo. 
- Freg. do Engenho Novo. 

Medina (rua).- Frcg. de Campo Crande. 
llfeio (ilha) no Oceano A tlan tico.- F reg. do Sact·amento. 

Meio (praia).- Freg. do Guaratiba. 
,Ueira (rua) princ. na rua Sá c fin. na rua Santa Philomena.

Freg. de Inhaúma. 

Jllei1·elles (ladeit·a) princ. na t•na Aqueducto e não tem sahida.
Freg. da Gloria. 

llfello e Souza (rua) princ. na rua Fra.ncisco Eugenio e fin. na 
rua do Cortume.- Freg. do Engenho Velho. 

llfem de Sá, 11unida. Vide Avenida Mem dá Sá. 
11fem01·ia (lal'go) na rua Dr. Dias Ferreira.- Freg. da Gavea. 
lllendaboá (logarcjo).- Freg. de Campo Grande. 
Mendanha (rna).- Freg. do Campo Grande. 

llfendanha (serra).- Freg. do Campo Grande, segunào os limites 
acima indicados. 

ll!endes (logaL'ojo).- Frcg. do Campo Grande. 
Mendes (rua) princ. na rua Cupcrtino c fin. na rua da Hica.

Frcg. de Inhaúma. 
Jlfenclonça (bccco) pt•inc. na rua S:mto Christo dos 1\Iilagres.

Frcg. de Sant'Anna. 
1lTenezes ViciN (l'11a) Vide Dr. l\lcnozes Vieira, rua.- Freg. de 

Sa11to Antonio. 
Mercado (rua) princ. na pt•aça Qnim:c de Novcmb!'O c fiu. na. 

travessa do Tinoco.- Freg. da Candelaria. 
llfercado (largo).- Freg. do Campo Grande. 
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lllcrcado (rua) JH'inc. no lat·go do Mercado c fin. na rua Açudes~ 
- Frcg. do Campo Grande. 

Mercado das Flor-es (travessa) Vide S. Francisco de !~aula, tra
vessa.- Frcg. do Sacramento. 

Mercado .lllunicipal (praça) no fim da rua Clapp.-Frcg.dc São 
José. 

Mesa do Imperador (morro).- Freg. da G:wca c Jacarépaguá, 
conforme os limites acima. indicados. 

lllesquita (rua) princ. ua t·ua Limites c I in. ua rua do Imperador. 
- Freg. do Campo Grande. 

lllcsquita .Junior, Dr. (rua) Vide Ur. :\Icsquita Junior, rua.-Frcg~ 
de Sant'Anna. 

l'tleyer (estação).- F reg. do Engenho Novo. 

llfiquel .1ngelo (rua) princ. na. cst!'ada de Santa Cruz c fin. na. 
rua Baldráco.- Frcg. do Eugeuho Novo. 

Miguelllmgrt (rua) princ. na avenida Lcblon c fiu. na rua do 
Páu .- Freg. da Gavea. 

llliauel Ce?'Pf!ntes (rua) priuc. na rua Ferreira. de Andrade e fir). 
na rua l\Iigncl Augclo.- Freg. (lo Engenho Novo. 

Miguel Fenwwles (rua) princ. ua rua Dr. Costa Lobo c fin. na 
rua Lueidio Lago.-Frcg. do Eugcnho Novo. 

!lligwtl Ji'a1·eim, 1!1·. (rua) Vide ll!'. l\!ignd Fcrreil'a, rua.-Fl'cg. 
de lnhauma. 

1lliaucl de Frias (rua) pl'inc. na rua Visconde de ltaúna c Jin. 
I ta l'lla de S. Christ.ovão. o lado de numeração ímpar, pertence a 
Fl'Cg. do Espírito Santo; o par, a Frcg. do Engenho Velho. 

Mig1wl de Frias (travessa) princ. na rua do mesmo nome c lin. 
na rua Fousoca Lima.-Fl'og. do Engenho Velho. 

Miguel de I'aiva (rua) princ. ua rua dos Coqueiros c fin. na rua 
ll!'ient.e.-Frcg. do Espírito S:trJto. 

Jlligncl J:.nngel, 111·. (I'ua)Virlc Ur. 1\ligucl Hangcl, rua.-F!'cg. de 
Irajá. 

llliynel Saylio (rua) prine. na ladeira do Livramento c Jin. na 
mosma.-Frcg. do Santa Ilita. 

Milho (ilhota.) wt hahia de Guanabara.- Frcg. da Ilha do Gover
nadot·. 

Mi!Ut (ilha) ua lago:t Carnorirn .-Frog. de .Jacarépaguá.. 

Minas (rua) pt·inc. ua. rua J:aroncza de Ul'llguayana c fiu. ua ' 
rua Cousclhciro Ferraz .-Frcg. do Engenho Novo. 

Minas (rua) pt·inc. na pr<u;a. lmmaculada Conceição e liu. ua rna 
l'aim l'amplona.--Frcg·. do Engnnho Novo. 

Jlilias l!aaes (rua) prine. na !'!la Fou~cca Littl<L c não tem sahi
da,-Frcg. do Engenho Velho. 

M ineim ( l'lla) principia na rua Fonseca. Tcllos c tiu. no morro.
Frcg. de S. Christovão. 
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Mineiros (cáes) no princ. da rnaVisconde de lnhauma.-Frcg. de 
Santa Rita. 

Jlfinervina, Dona (rua) Vide D. 1\linervina, rua. - Freg. do 
Espirito Santo. 

Miramar (rua) princ. na rua Senador Candido Mendes.-F reg. da 
Gloria. 

Miranda (travessa) princ.na rua Barroso c fin. na rua Figueit'cdo 
1\lagalhã.es. -F reg. da Lagôa. 

llfirante (morro e largo).-Freg. de Santa Cruz. 

Mirante (rua) princ. no largo <111. Matriz e fin.na rua da Passagem 
do Gado.-Freg. de Santa Cruz. 

Miserieordia (ladeira) princ. no largo elo mesmo nome c fin. no 
morro do Castello.-Freg. de S. José. 

Miserieordia (largo) no fim da rua do mesmo nomo.-Frcg. de 
S. José. 

llliserieordia (rua) princ. na praça :1.5 do Novembro' c fin. no largo 
a 1\lisericordia.-Freg. do S. José. 

llfisericordia (sorra).-Fregs. do Inhau~ o Irajá, conforme os li-
mites acima indicados. ;~· 

;:/ 

Moça (praia).-Freg. da Ilha. do Governador. 

Moeda (bocco) princ. na praça da Republica c não tem sahida.
Freg. de Sant'Anna. 

Moema (rua) princ. na rua Limites o fin, na rua Imporatriz.
Frcg. <lo Campo Grande. 

llfuniz Barreto, V r·. (rua) Vide Dr. 1\luuiz Barreto, rua .. - F reg. 
da Lagôa. 

• 
llfonsenh01· Fclix (estrada) princ. na estrada da Pavuna c fin. no 

largo Vaz Lobo.-Frcg. do Irajá.. 
llfonte (logarcjo c morro).-Frcg. de Campo Gra11dc. 

. 1\fonte (rua) princ. na rua Costa Barros o fin. na rua Cunha Bar-
bosa.-Freg. de Santa Rita. 

1lfonte Alegre (morro) na serra dos Coqneiros.-Freg. do Campo 
Grande. 

llfonte Alegre (morro).-Freg. de Jacarépaguá; 

llfonte Alegre (rua) princ. na rua Riachuelo e fin. na rua Augusta. 
-·-Freg. de Santo Antonio. 

Uont'A.lvcrne (rua) princ. na rua Sa!danh11. Marinho c lin. na rua 
do Plnto.--Frcg. de Sant'Anna. . 

Jlfonteiro (estrada) princ. na Estrada de Santa Cruz a fin. nas dO 
Morro Alto o lllagarço. Da c~irada de Santa Cruz até o màt·co limite 
situado cerea de meio kilomctt·o antes da ostra(la. do Morro Alto o 
do 1\lagarço, pertence á f reg. de Campo Grande; da h i, por diante, 
á. de Guaratiba. 

llfonteiro da Luz {rua) princ. na rua Coronel Borja Reis e fio.: 
na. rua Brazil.- Freg. do Inhaúma. 
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Montenegro (rua,) prin~. na rua Vieira Souto e fin. na praia da 
Saneada.- Freg. da Gavea. 

Moraas (travessa).- Freg. de Campo Grande. 

Moraes e Silva (rua) princ. na rua Jbituruna o fin. na rua SãO 
Francisco Xavier. - Freg. do Engenho Velho. 

Moraes e Valle, Conselheiro (r•ua) Vide Conselheiro Moraes e Valle, 
rua.- Freg. da Gloria. 
· Moreira (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. no caminho 
do Catumby.- Freg. de lnhaúma. 

Moreira (travessa) princ. na rua do Livramento e fin. na rua do 
1\lonte.- Freg. de Santa Rita. 

Moreira (travessa) princ. na rua General Bellegarde c fin. no 
dlorro. - Freg. do Engenho Novo. 

Moreira Cesar, Coronel (rua) Vide Ouvidor, rua. 
Morgado (estrada) Vide Porto do Morgado, estrada. - Freg. de 

Guaratiba. 
Morgado (serra). - Freg. de Guaratiba. 
M01·ro (roa) princ. na rua Aristides Lobo e fin. na rua Laurindo 

Rebello. - Freg. do Espirito Santo. 
Morro Alto (estrada) princ. na estrada do Sacco e fin. na do 

Monteiro. - Freg. de Guaratiba. 

Morro do Ar (estrada) princ. no aterrado de Itaguahy c fin. na 
estrada das Palmeiras. - Do aterrado de ltaguahy até cerca de um 
kilometro antes da estrada do Furado pertence á frcg. de Santa 
Cruz; dahi por diante, á de Campo Grande. . 

Morro do Ferreira (logarejo). - Freg. de Guaratiba. 
Morro do Inglez (estrada). - Frcg. da ilha do Governador. 

Jforro do Limão (Iogarejo). - Freg. de Guaratiba .. 
Morro do Picão (logarejo). - Freg. de Guaratiba. 
Jforro da Saude (ladeira) princ. na rua Conselheiro Zacharias e 

fin. no morro da Saude. - Freg. de Santa Rita. 
llforro do Vallongo (ladeira) princ. nas Escadinhas do mesmo 

nome. - Frcg. de Santa Rita. 
Morro do Vintem (rua) princ. na rua Marquez de Leão c fin. na 

rua Dr. Archias Cordeiro. - Freg. do Engenho Novo. 
Mosqueira (travessa) princ. na rua Visconde de Maranguape e 

fin. na rua Dr. Joaquim Silva. - Freg. de S. José. 
itlotta (becco) pdnc. na rua do l\lattoso o não tem sabida. -

Frcg. do Engenho Velho. 
Moura (becco) princ. no largo da Batalha c fin. no bccco deste 

nome. - Freg. de S. José. 
llloura (largo} no fim do cács Del Vecchio. - Frcg. de S. José. 
Moura (rua) princ. na rua Cachamby c fin. ua praça 1\larquez de 

Herval. - Freg. do Engenho Novo. 
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Moura (rua) princ. na rua Assis Carneiro e fin. na. rua. Furtado 
do Mendonça.. - Freg. de Inhaúma.. 

Moura Brazil, Dr. (rua) Vide Dr. Moura Brazil, rua..- Freg. da. 
Gloria, · 

Moura Brito (rua) princ. na rua Conde de Bomfim e fin. na. rua. 
Santo Henrique. - Freg. do Engenho Velho. 

Mourão do Valle (rua} princ. na rua General Bruce e fin. na 
rua Conde de Leopoldina. - Freg. de S. Christovão. 

Afundo Novo (logarejo).- Freg. de Campo Grande. 

}fundo Novo (morro). - Fregs. da Gloria e La.gôa, conforme os 
limites acima indicados. 

llfundo Novo (rua) princ. na rua Marquez de Olinda' e fin. na ruo 
Cardoso .Junior- Da rua Marquez de Olinda, até o alto do morro da 
Mundo Novo, pertence á f1·eg. da Lagôa; d'ahi por diante, á da 
Gloria. 

Municipal (praça) no princ. da rua Camerino: - Freg. ds Santa 
Rita. · 

Jrunicipal (rua) princ. na avenida Rio Branco e fin. no largo de 
Santa Rita . ........: Freg. de Santa Rita. 

Municipal (rua) princ. no Campo de Marte e fin. na. rua Oliveira. 
Braga.. - Freg. de Campo Grande. 

Muratori (rua) Vide Sylvio Romero, rua. - Freg. de Santo An
tonio. 

Muriquipary (rua) Vide Cla.rimundo de Mello, rua, - Freg. de 
Inhaúma. 

Murundú (estrada) princ. na rua do Cemiterio e fin. no matto.-
Freg. de Campo Grande. · 

llfurundú (rua) no Roaleugo. - Fteg. de Campo Grande. 

Musica (becco) princ. no largo do Moura e fin. no largo da Miso
ricordia.- Freg. de S. José. 

· Muzema (estrada.) pl'inc. na estrada do Anil e fin. na do Pica.páo. 
- Freg. de Jacarépaguá. 

N 

Nabor Rego (rua) p1•inc. na tt·avessa 13arteim o fin. no morro. -
Fr·eg. de Inhaúrna. 

Nabuco, Senador (L'ua) Vide Sona!loe Nabuco, -rua.- Freg. do 
Engenho Velho. 

Nabuco de Freitn.~, l>r. (r·ua) Vide Dt. Nabttco do Freitas, rua.
Freg. rle Saut'Arma. 

Nascimento Sllvn (tt•avess~L) princ. na rua Biachuolo e fin. na 
avenida Henrique Valladaros - Fr·eg. de Santo Antonio. 

Nascimento Silva, n1·. (rua) Vide Dr. Nascimento Silva, rua.. -
Frog. da Gavca. 

Leis de 1917 - V oi. 11. ~~ 
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Nathalina (rua) princ. na rua Conde de Bomfim c lin. na rua :1.8 de 
Outubro. - Freg. do Engenho Velho.· 

N(ttividade (travessa) princ. na rua D. l\Ianocl c !in. na rua da 
Miscl'icordia. - Frcg. de S. José. 

Navarro {rua) princ. na rua ltapirú c fin. n<t rua Cruzeiro. -
Frcg. do Esp1rito Santo. · . 

Navarro (travessa) princ. na rua Navan·o c lin. no largo do 
França. - Freg. do Espírito Santo. 

Na;;areth (estrada) princ. na estação de Dcodot·o c !in. na estrada 
do Rio do Páo. - F reg. do Irajá. 

Na::;areth (morro).-Freg. do Irajá. 

Na::;areth (rua) princ. na rua Dr. Lins de Vaseonccllos c lin. 
depois da travessa Sant'Anna.- l?rcg. do Engenho Novo. 

IYrt;;al'io (rua) pl'inc. na rua Figueira c Hn. uo motTo.-Frcg. 1lo 
Engenho No,·o. 

Nelson (travessa) pl'inc. na rua Ucucmll'olydoro.- Frcg. da 
Lagoa. 

Nr~pomuceno (rua) princ. na rua Conselheiro Junqucim c fh1. n<t 
praça Conceição. -- F reg. do Campo Grande. · 

Nery Fe1'1'eim, (ma) priue. nn, rua l\[arquez de Abrant.cs c lin. na 
rna lpiranga. ·- Frcg. da Gloria. 

Ner·yJ>inheiro (rua) princ. na rua Viseondc do Haúua c lin. na. 
ru<L Frei Caneca. - F reg. do Espirito Santo. 

N~stnr (rua) p~inc. na estrada' Arlh Jlrane<t c fin. ua rua Ih·. Fc 
Jippc Cardoso.-Frcg. de Santa Crm;. 

Ndtn Tárcil·a (rua) prine. ua rua n. Illa.ria c Jin. 11a rua 
l\laxwcll.--Frcg. !lo Engenho Velho. 

Neves (largo) 110 fim ela ru;L l'araiso o ontt·as.·- Frcg. ele Sa11l0 
Anlo11io. 

Necc~ (l'lla) princ. JJ<L rua l'aul;t !\[altos e tin. no largo das Neves. 
-F reg. de Santo Antonio. 

Nlwnqnctá 01.1 .1\nhanuá-itá (illwla) na halli<t Guanabara.--Freg. 
da Ilha. do Governador. 

Nicanm·, Dr. (rua) Vide Dr. :\'icauur, rua.---Frog. de luhaúma. 

Nicthcl'O!J (praça) entre as ruas Saut:t Luiza. c D. Zulmira.--Frcg. 
do Engenho Y olho. 

Nicmeya (lr:wcssa) prine. na Ave11ida llenriquo Valla1larcs o fin. 
11:1 Avcuid<t !\lem de S;'t.--Frc~. do Santo Antouió. 

l\'iemcyCI', lJr. (rua) Vide Dr. Niemcycr, rua. 

No c mia (r na) prine. na rua Costa BatTos c li11. no IIIOITO.-Frcg. 
de Sanl'Anna. 

Nocmia Conêa (rua) princ. 11a ru:t l\lontoim da Luz e Hn. no 
morm.-Freg. de Inhaúma. 

Nogtteira (avenida) na rua Guat"any.-Frcg. do lnhaúma. 
Noaueira (morro).- Frcg. de Jacarépaguá. 
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, Nogueira (rua) princ. na rua Bôa Vista e fin •. na rua Vital. 
Freg. de Inhauma. 

Nogueira da Gama (rua) princ. na rua Matto G!'osso e fin. no 
morro. - Freg. de S. Christovão. 

Nogueira da Gama (rua) princ. na rua da Matriz e fln. na rua do 
Encanamento. - J?reg. de Santa Cruz. . 

· Nogueira da Gama (travessa) princ. na rua da Passagein do Gado 
o tin. uo largo da Bôa Vista. - l•'reg. de Santa Cruz. 

Nora (rua) princ. na rua Coruja c fin. na rua S. Luiz Gonzaga. 
- F reg. de S. Christovão. 

Nora (rua) no Uangú. - Freg. do Campo Grande. 
Nossa Senhora de Copacabana (rua) princ. na rua Padre Antonio 

Vieira e fin. na rua da Igrejinha. - Freg. da Lagoa. 
Nossa Senhora das Dores (praia). - Freg. de Guaratiba. 

Nova (estrada). - Freg. da ilha do Govornador• 
Nova (rua) princ. na rua Santa Luzia e fin. na rua Barão do São 

Gonçalo. - Freg. de S. José. · 
Nova (rua) princ. na Travessa da Universidade. - Freg. do En

genho Velho. 
Nova (rua) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. na rua Fer

reira Borges. - Freg. do Campo Grande. 
Nova America (rua) princ. na rua D. Anna Nery c não tem sa

hida. - Freg. do Engenho Novo. 
Nova de Bom Successo (rua) princ. na estrada do Porto de Inha

uma e fin. na rua 15 de Novembro. - Freg. de Inhauma. 
Nova de Cachamblf (ma) princ. na estrada do Santa Cruz e fin. 

na rua Honorio. - Fteg. do Engenho Novo. 
Nova Cintra (morro). - Freg. da Gloria. 
Nova de D. Pedro (rua) princ. na rua Elias da Silva e fin. 110 

largo de Cascadura. - Freg. de Inhaúma. 
Nova do Engenho da Pedra (estrada) princ. na praça dfl Bom 

Successo c fin. na Estrada Velha do Enhenho da Pedra. - Freg. de 
I uh a úma.: . 

Nova do Marco G (rua) no Bangú. - Freg. do Campo Grande. 
Nova de Jerusalem (n1a) princ. na rua da fiegeneração o fin. no 

morro. - Freg. de lnhaúma. 
Nova do Ouvidor (rua) Vide Sachct, rua. - Frcg. da C;mdclaria. 
Nova da Pavuna (estrada) prioc. na estl'ada. de Santa Cruz c liu. 

11;~ estrada velha da Pa.vuna. - Freg de Iuhauma.. 
Nova de S. João (rua) princ. na rua de S. Cristovão, ao lado do 

Hospital dos Lazaros. - Frcg. de S. Cristovão. 
, NoV(~ de S. Leopoldo (rua.) princ. na. rua 1'erciraF.çanco c fin. na 
tt'<Lvcssa Guedes. - Frcg. do Espirito Santo. 

Nova de S. Luiz (r·ua) princ. na rua Itapirú e fin. no morro. -
Frcg. do Espirito Santo. 
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, Nov1t de Sião (rua} princ. n<t L'lla Ura.nos c !in. n:~ rua. 25 rle 
Agosto. - Freg. de Inhaúma. 

Nova da Tifnca (c~LrMh} pt·inc. na n<t c-;tt':d:t vdha d<t Tijuc:t o 
fin. na mesma. - Fecg. do Engenho Volho. 

Nove (rua) no cáe~ elo pol'to. -- Feeg. ele Sant'Anna. 

Nov~,de Fevel'ci1·o (rua) princ. rn aver1id:t Atl;r.ntic:r. c fin. na 
r na Tondcros. - Feog. dn. Lagoa. 

Nove de Jnlfw (t'tla) pr·inc. 1n l'll:t B'teão rb llnm ltctir•;J o lin. na 
peaçn. Hil·a•la.\"Ía. -- Ft·eg. do Engenho Velho. 

Nuncio {rtur.). Vúlc .Jo;é \fartricio, L'lla. - lft·e~~. do S:r.cramenl.o. 

Nnnes, D1·. (ma). Vid1J ll1·. 'irmos, l'llil. 

o 

Occiaental (rua) pl'iuc. na r na Pctropolis e lin. no tll')L'ro.--Frcg. 
do Espirito Santo. 

Octaviano (largo). -F reg. do Irajá.. 

Octaviano (rua) pt•inc. na tr·avess:t Pol'tella. e fin. na E~trada do 
Areal.-Freg. do Iraji. 

Octavio (t'ua.) princ. n:r. estl':trla. •.lo Sape o fin. dcpoi~ ela rna En
genio.-Frcg. do Irajá.. 

Octavio, DI'. (rua) Vid~ Dr·. Octavio, t'lHt.-Frcg. ele Inhaúma. 

Octavio Silva-(rua) peinc. na rna Viniea Sont>J L\ fin. na praia 
da Sauoada.-Freg. da Gavca. 

Oitava (rna) peinc. na rn:r. l'al'aná. o !in. 11a Quinta da Boa Vista. 
-Freg. de S. Christovão. 

Oiti;; (ena) pl'im~. na t•na .hr,lim Bot:mico c fin. na praça Maria 
Cuadra.-Freg. da Gavca.. 

Oito (L'ua) princ. no Cao~ rlo Pot·to e Hn. n:t prat;a S:mto Clll'isto 
dos 1\Ii!agres.-Frcg. <In S:mL' Anna. 

Oito de Dezcmln·o (rua) prine. na rua Visconde de Nit:hcroy c 
fin. depois cl:r. rna .lol'gc HudgtL na l'll:t Viscowtc de Nithcro.v até a 
rua Jorge Rmlge, isto é, dos IH. l c :.l ao.s ns. 12:; e 124, pertence A 
freg. do Engcuho :\'ovo; d'ahi por diante, á do Engenho Velho. 

Oito de Setemlm1 (rna) JH'Íttc. na r·n:~ Clll'i,t;ovão Colombo e \in. 
no lnon·o.--Freg. do Engenho Novo. 

Ol!o·ia (logal'ejo).-Ft•t)g. do Guaratiba. 

0/m·in (par:vla).-Freg. do fnha.úma. 

Olru·ia (pr~.i:t o l'lla).-F!'cg. da ilha do Govcr11a<Joe. 

lllru·itt (rua) pr·irtc. ~t:L t•:<Lra.:l:t du i',ll'(t)/1:1 11 /in. n:1 t·a::. r~.Lt·olin:\ 
1\lat:h:v/q-J<'reg. 'lo Irajá. 

Olaria (L'ua) princ. na l'ua. Alvaru de Ar.overh () Jin. H<t t.ravcssa 
Pinheiro.-Frcg. do Engenho Novo. 
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Olm·ia (travessa) princ. na rua Dr. Ferreira de Andrade e fin. 

na rna Cachamby.-Freg. do Engenho Novo. 

Olaria (travessa) no Bangú.~Freg. do Campo Grande. 

Olga (rua) princ. na largo 1\a Capolla o não tem sahida.-Frog. 
de Inhaúma. 

Olina (rua) princ. na rua Prtulcnte de Momos c fin. na rua Fur
tarlo de lllenrlonça.----Frcg. de Juhaúma. 

Oliva Jlfain (rua) princ. na cstl'ada. l\!arccha.l Haugel c fin. na rua 
Commcndador Inl'ante.--Frcg. do Irajá. 

Oliveira (rua) pritw. na rna da llica e fin. na rua Silvcira.
Freg-. de Iuhaúma. 

Oliveirn (rua) princ. na rua Dr. Dias da Cru7. c fin. depois da 
rua .Jacintho.-Frcg. do Engenho Novo. 

Oliveim (t.t·av0.'-'sa) p1·inc. na rna Nabnco de Ft•citas.-Frcg. do 
Sant'Anna. 

Oliveira (travcs~n) princ. na rna da Capclla e fin. na rna. 1\ssis 
Cameiro.-Frcg. de Jnhaúma. 

Oliveira (travosc;a) princ. n<t l'lla Sergipe c fin. na ladeira do 
Barroso.-Freg. da L~goa. 

Olivei1'a (travrssa) princ. na rua dos Amlradas c fin. na rua 
Vasco da Gama.-Frcg. de Santa Rita.. 

Oliveira (travc,sa) JH'inc. na esiTada. do Sa.eco c fin. na. rua Ro
berto Siiva.-Frc)g. de Jnbaúma. 

0/ivcim de Andrwle (l'lla.) pt•inc. na c~trada de Sánta Cruz c fin. 
110 hcceo do Espinlwit'.J.-Frcg. de Jnhaúma. 

1Jlivci1·a Braya (l'll,\) princ. na rua Limites c fin. na rua lllunici
p<tl.--Frcg. de CampL• G;·ando. 

Olineim Fano~lo (nt:t). l'itlc llr. l\l:tcicl, rna. --Ft•og. do Engenho 
Vnllw. 

Oz,:veira Pano~to (l'lla) princ. u:t !'na D. i\larciana c fin. na l'Ua 
1 l. Polyxcna. --F reg. d:t Lagoa. 

Oli1•eira •? Si! na ( t·ua) princ. na I' na Pinto Guedos c fin. 11a rna 
(:ratidão.---Ft·cg. <l•l Engenho Velho. 

On::ce de Junho, (pru.ça) cntJ·c ás ruas Visconde do Haüna., 
Sani.'Anna e ontras---Frog-. de S:mi.'Amw.. 

Onze de :lTnio (tr.wmsa) princ. na rna Thoma:>: Rabcllo o fin. 
d0pois da rna ScnliiH' dn l\latto5irthos-Frcg. do Espirito Santo .. 

ÜJlaario (t·na) jll'int·. na rn:t .larrlim Butauico o tin: no mono 
--Frcg. da Ga\c;t~ 

01·chirléao~ (l'ua) prine. na ]H'aL;a l\Iaria de Cn:•.dra c fin. na. 
praç:t das i\langnciras-Frc•g. da Gavea. 

Orcste.~ (rua) pri11c. na rua Sára o fin. na. rua Attilia--Frog. 
d0. Sant'Anna. 

01'ie11te (rna) twinc. na I'll~t l'l'llgresso e fin. na rua Pctropolis 
--Frcg. de Santo Antonio. 
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Oriente (travessa) p1•inr.. n:t m:t (lt'ionto n não tom sahida
freg. de Sanr.o Antonio. 

Umella.ç (rua) princ. na rua Antonio Vargas n tiu. na rua Tr.i
::mit';t ele Pinho-Frcg. de lnbaúma. 

01·siltrt ria Fonsecf/. (Vil/a l'ro/,.trn·ía) Vide Villa l'rolnf.a.!'ia Ül'~ina 
da Fouscca-F1·cg. da fiavca. 

Oscar (rua) prine. IHl. l'lla Vif:tl n fin. na l'lla Cnpnrt.ino--l"rcg. 
de Inhaúma. 

Oscar Silva. (rua) pl'inc. na L'lla Vicil'a Souto n fin. na pl'aia da 
Sallt\:Hla---Fl·cg. da Gavoa. 

Otilirt (eu;t).- F1·cg. elo h·ajá. 

IJ!to rlc Alencar, /)1·. (rtw) Vitl!' D1·. Ot!o cln Alom~ar·, t•na
FI·cg. elo Engenho \'olho. 

tltlo Simo11 (rua) pl'inc. na l'l!a fnhan~;í, n li11. n:t rna. Tunclc
!'us--F reg. da Lagôa. 

1)111'ivc.~ (nta) prine. na rna do Ouvido1· c lin. ua Jadrira da Con
eciçfw. Da rua do Ouvidor, la!lo par, até o laego do Santa llita, isto ó 
do n. 2 ao u.W8, portcucc á fl'eg:.cla. C;mdchu·ia; cl;t rna do Onl"idol', 
lado i111pal', até a rua Thcopbilo Ol.f.oni, isto{:, do n. 1 ao 11. 1111, pnr
tcncc i l'ro:~. do SacrarncHio; dahi por dianlo, á ele Sant<t llita. 

Onro (rua) princ. na rna Dia-; cl<t Silva o !in. no mot·r·o-Freg. 
do Eugou!JO Novo. 

Outeiro (morro )-F reg. de .Jacarópaguá. 

Outeiro (rua) princ. 1ta rua .\laria Luiza c ftu. na rna D. Ca!'o· 
lina-Frcg. do Engenho Velho. 

Otr.nidor (l'lla) princ. Il<t praça 1la~ l\larinhas c fin. no !drgo <lo 
S. Franei,eo de Paula. lla [H'aç:t <las Marinhas atú a rna. dos Onri
ves, isto é, do,; ns. 1 e 2 aos r1s. :l[:j e H'J., poJ·toncc ;'t f'l'cg. ela Can
ddaria.; dahi por diante, á do ~:tcramonr.u. 

Utrfirlm· (tr·are~-;a). Vlrlu Saeltet, rna-- Frng. da Ca.ntlelal'ia. 

Oyrtpoc/; (I'tw.) pt•inc. llil p1·aça Consclhoit·o Froiro Allem~.o c 
lln. IL<t r11a J\k;;eptif:1 -Fre~. ele Cnnrpo l;r·andc. 

p 

l'rtcag (ilha) no Oeearw Atla.nlieo. -- Frcg. do Sacramento. 

l'rtcieuci't (estação). -- Frcg. rln Campo Gt'antlo. 

1't1cicucia (r·na). --- Frng. elo C;unpo G1·ande. 
J',tcir:ucirr. (smTa) -- Ft·pg. ele C:unpo l;l'a.n,Jc. 

l',tr·o (fravns~a) pt'ÍJW. no l;~J'g" da .\'l~cmblt'•;J n fin. na r·na Cof.o
YCllo --- Fl'ng:. dn S .. lo~ó. 

l'rrrli/lut, Tll'. (rna) Virlc nr. l'adilha., t'tla. - Ft·C'~,'. I!O F.n.~nnho 
Nom. 
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Padre Antonio Vieira (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. 
na rua N. S. de Copacabana - !<'reg. da Lagôa. 

Padre JliiiiJ!,ario (rua) pdnc. na estrada velha da Pavuna o fin. 
na praça Bo ~..,.;o- Freg. de Inhaúma. , 

Padre Jose Mauricio (run) Vide José Mauricio, rua. -Frcg. do 
Sact•amento. 

Padre Lapa (rua) antiga da Bica, princ. na rua Goyaz o fi1í. na. 
estrada de Santa Cruz. - F reg. de lnhaúma. , 

l'ad1·c 1\Iiguclino (rua) princ. no largo de Catumby c fin. no Zig· 
Zag do Teixeira. - Frng. do Espírito &mto. 

Padre Telem,tco (rua) princ. na rua coronel Hangel c fin. ua rua 
Clarimundo de Mello. Do,; us. 1 e 2 aosns. U2 e 101, pcl'tcnco á ft·og. 
dn lr·ajá. ; dahi para diante á de lnhaúrna. · 

l'ae (ilha) no Ocnano AUantico.-Freg. tio Sacramento. 

Paim Pamplonrz (rua) princ. na rua D. Anna Nm·y c fin. no 
mot'L'o.-Freg. do Engenho Novo. 

J>ainciras (estaçrw). ~~-F reg. da Gloria. 

l'aineiras (estrada) princ. u:t rua AqtH1tluct.o c fin. nas Paiuci· 
ras.-Frcg. da Gloria. 

l'aineiras (logarejo). -F1·eg. de Santa Crur.. 

l'ainei1·as (morro).--Frcg. da Gloria. 
l'aiva (rua) princ. na rua 1\lari:L Vargas c fin. ua rua l\lat·ia 

A mclia.-Freg. de Inhaúma. 

l'almares (est!'ada) p!'iue. na cst!'ada do r.ampiuho e fin. na n+ 
tt':vla do Fu!'ado.- Freg. de Campo Grande. 

Palmas {ilhas) (2) no Oceano AUantico.-- Freg. do Sacramento. 

Palmas {ilhotas) na hahia Gnanahara.- Frcg. da Ilha do Gm·rr· 
nado!'. 

Palmeiras (praia) pl'inc. na praça da Igrejinha o fin. na rna rln 
S. f:hristovão.- Frcg. de S. Christovão. 

l'almeiras {rua) Jll'ÍIJC. na. rua Volunta!'ios •rla Pn.tria o fin. na 
rua Buy Barbosa.- Freg. da Lagoa. 

Palmeiras {rua).- Frrg. rle Santa. CI•ur.. 

J',zncaruhyúas (ilhas) na h<thia Guanabar":\. ~ -- Fmg. da Ilha tlc 
Paquctá. 

l'anclla (morro).- Frcg. de Jaeat•épa.guA. 
l'ão de Assucm· (pico).- Freg. da. Lagoa. 

!'aquctá {ilha) na l1ahia Guanabara.- Freg. da Ilha de l'a~ 
(jllCt;t, 

l'araauass!i {rua) princ. na rua Limites e fin. na rua S. Pedro 
!lo Alcantara.- Frcg. de C;unpo Gl'andc. 

l'uragua.y (rua) princ. na rua Dr. Dias da Crnz c fiu. na rua 
IJt·. Dias da 8ilva.- Fr('g. do Engenho !'~ovo. 

l'm·aauay (travessa) princ. na rua Paysandú c fin. na travcs~a 
Alogt·ia.- Fi·cg. de Santa Cruz. 
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Parahyba (rua) princ. na rua Maris e Barros.- Freg. do Enge
nho Velho. 

Paraiao (morro).- Freg. de lnhaúma. 
Paraiso (rua) princ. no largo da Capella e fin. na estrada da 

Freguezia.- Freg. de Inhaúma. 
, Paraiso (rua) princ. na rua Paula Mattos e fin. na rua Flumi

nense - Da rua Paula Mattos até a ladeira do Senado, isto ê, dos 
ns. :1. e 2 aos ns. :1.7 e :1.8 pertencem á freguezia de Sant'Anna; dahi 
por diante á de Santo Antonio. 

Paran4 (rua) princ. na rua Clarimundo de Mello e fin. na rua 
Monteiro da Luz.-Freg. de lnhauma. 

Paraná (rua) princ. no largo da Cancella e fin. na Quinta da Boa 
Vista.-Freg. de S. Christovão. 

Paraná (travessa) princ. na rua do mesmo nome o fin. na rua do 
Amorim.-Freg. de lnhauma. 

Paranaguá (rua) princ. na praça do Arsenal e fin. na praça Mn
nicipal.-Freg. de Campo Grande. 

Pardal Mallet (rua) princ. na rua Dr. Campos Salles c fin. na rua 
Affonso Penna.-Freg. do Engenho Velho. 

Pareto (rua) princ. na rua Conde de Bomfim e fin. na praça 
Hilda.-Freg. do Engenho Velho. 

Paris (rua) princ. na rua da Matriz do Engenho Novo e não tem 
sabida.- Freg. do Engenho Novo. 

Parque (rua) princ. na rua Mineh·a e fin. no muro da Quinta da 
Boa Vista.-Freg. de S. Christovão. 

Parque (rua) princ. na rua Senador Pompeu. - Freg. do 
Sant'Anna. 

Partilhas (rua).-Freg. da ilha, do Governador. 
Partilhas (travessa) princ.' na rua Senador Pompeu e fin. depois 

da rua Visconde da Gavea.- Freg. de Sant'Anna. 
Pasmado (largo) entre as ruas da Passagem o General Polydoro. 

-F reg. da Lagoa. 
Pasmado (morro) no fim da praia de Botafogo. - Freg. da 

Lagoa. 
Passadiço (travessa). - Freg. de Santa Cruz. 
Passagem (rua) princ. na praia do Botafogo e fin. na rua Itape

mirim.-Freg. da Lagoa. 
Passagem do Bonde (rua) princ. na rua da Passagem do Gado e 

fin. no largo do Bodegão.-Freg. de Santa Cruz. 
Passagem do Gado (rua) princ. na rua do Commercio e fio. no 

largo do Bodegão.-Frcg. do Santa Cruz. 
Passeio (rua). Vide Dr. Joaquim Nabuco, rua.- F reg. de S. José. 
Passos Manoel (rua) pdnc. na rua da Laranjeira:s e fin. no 

morro.-Freg. da Gloría. 
Patriota (becco) princ. na rua 1\latto Grosso e fln. na rua Jog. 

da Bola.-Freg. rlo Santa Rita. 
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· Patrocínio (travessa) princ. na rua Ernesto Souza e fin. na rua 
Dr. Ferreira Pontes.-Freg. do Engenho Velho. • 

Páo (rua) princ. na praia do Pinto e fin. depois da rua José An-
tonio dos Santos.-Freg. da Gavca. ' 

Páo Ferro (estrada) princ. no largo do Pechincha e fin. na es· 
trada do mesmo nome.-Freg. de Jacarépaguá. 

Páo Fer1·o (logarejo).-Freg. de Campo Grande. 
Páo Fincado (ladeira) ua rua Senador Octaviano.-Frcg. da. 

Gloria. 1 

Páo da Fome (estrada) princ. no Campo da Capella e fin. no 
morro.-Freg. de Jacarépaguá. 

'Páo da Fome (morro).-Freg. de Jacarépaguá. 
P,áo Picado (logarejo).-Freg. de Campo Grande. 
Paula Brito (rua) princ. na rua Barão de ~esquita. e fin. no 

morro.-Freg. do Engenho Velho. 

Paula Candido (largo).-Freg. da Glo~ia. 
Paula Freitas (rua) princ. na Avenida Atlantica e fin. na rua 

Toneleros.-Freg. da Lagôa. 

Paula lllattos (morro).-Freg~. de Santo Antonio e Espírito Santo 
conforme os limites acima indicados. 

Paula Matto.~ (rua) princ. na rua Frei Caneca e fin. na· rua das 
Neves.-Da rua FrAi Caneca até á ladeira do Senado, isto é, dos ns. :l 
e 2 aos ns. iH e 96, pertence á freg. de Sant'Anna; dabi por 
diante, á de Santo Antonio. 

Paula Ramos (rua) princ. na rua Santa Alexandrina e fin. no 
morro.- Freg. do Espirit-1 Santo. 

Paula e Silva (rua) princ. na rua Umbelina c fin. na travessa 
Alice.- Freg. de S. Christovão. · 

Paulina (avenida) m rua Estacio de. Sá.- Freg. do Espírito 
Santo. 

Paulino (trave:;sa) princ. na estL·ada Nazareth.- Freg. do Irajá. 

Panlino Femandes (rila) princ. na rua rGeneral Polydoro e fin 
na rua Volnntarios d;t Patria.- Freg. da Lagôa. . 

Paulo Frontin (rua) princ·. na avenida 1\lem de Sá e fin. na 
rua Riaehuelo.- Frcg. de Santo Antonio. 

Paulo de F'rontin (rua) princ. na rua Desembargador Montene
gro e fin. na rua D. Maria Joaquina.- Freg. do Irajá. 

Paulo Vianna (rua) princ. na rna Octaviano c fin. na travessa 
Iloracio.- Freg. do Irajá. 

Pavão (morro) uo morro de Cantagallo.- Fregs. da Lagôa. e 
Gavca., conforme os limites acima indicados. 

l'avuna (estrada) princ. na estrada Curicica e fin. na estrada 
Cn morim.- F reg. do J acarépagná. 

Pavuna (cs!.rarla) priuc. na estrada velha da Pavuna c fin. no 
lat·go da Pavuna.-·-· Frog. do Irajá. 
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P111mnrt (brgo) no fim da rsLrada do mmm10 nome.- Frog. rle 
Irajá. 

l'avnnrt (morro).- Frcg. <lo Il'aji. 
l'amma (!'na) peinc. na rua Parlco .Tannario c fin. na cstr:vla 

vnllw. da l'avnna.---Ft·cg. <lo Inhaúma. 

l'avuna (rua).-- Frog. <lo ll'ajá. 

J•aysandú (rua) pl'inc. na a\·oni<la Boil'a Mar o fin. na rua Go
norall'inhciro 1\[achado.- Fccg. da Gloria. 

l'ay.çrmrhi (rua.) princ. na avenida. Qnirrr.o do Novombt•o o lin. 
na rnn nrão Pat·i.-Frcg. dr s,mta Ct'n7.. 

l'a: (tt·avcssa) pl'ine. na l'll<t E~tl'clla o fw. 11n. rua nr. r.ampos tia 
l'az.-Frcg. elo Espírito S:Jilf:o. 

l'e~rmha drt Silva, D1·. (1'11:1) \ridu 11!'. Poçanha da Silva, t•na.
Ft'f'f!,'. do Espírito Santo. 

l'cchinchrr. (est~arVt) pl'inc. na estrada do l'an Foero o fin. na. c~· 
t!'ad:t da Covauca.-Fl'cg. cln .1a.eal'Ópagn<i. 

Púchincha (la!'go).--Ercg. tlc Jac;u·épaguL 

Pedm (estrada) princ. na csl!'ada do Sacco c fin.no Cm'I'al Falso. 
Da est!'ada elo Sacco até o mat·co limite ela fazenda de Santa Cruz, 
pct·toncn A l'•·eg-nrzia dn (:nat•::.tiba; dahi por diante A do Santa 
f:l'l!;~. 

l'e1lm (largo, mol'ro c povoação)- Frog. de Guaratiba.. 

l'etlm rlo Jlnncl (pedr·a) na bahi:t do Guan:tbara.-Ft•ng. <lo 
Jrajft. 

Pedra do Jlpoim (mot't'o).·--·Fl·rg; do Jacarépagná. 

Pcrlm Bonit1t (mo!'l'O).-Frcg~. •la r:arca e .T:tca!'{lpagnii, con· 
fm·me os limites acima indicados. 

Pctlra Branca (moreo) na serra do Hio <la Prata do Cabussú.
Fregs. elo .Ja.•.~al'ép;~gná n C;tmpo G!'ande, confonno os limites aeim:~ 
indicados. 

l'cdl'(t rio l?ourle (mol'l'o) 11a Tijnea.-Frog. do Eugr.uho Ve
lho. 

Pedra tla t:ru::; (pcdea) na bahh de Gnanabara.-Frog. tlo 
I nhaúma. 

l'edm Grande (morro).--Ft•cg. de Jacarépaguá. 

l'cclras do :llauocl (pnclt'as) na. bahia de Gnauabal'a.-Fl'eg. ela 
Ilha do Governador. 

Peclras âa Passagem (pedras) na bahia do Gnanabat·a..-Fl'og. 
ela Jlha do Governador. 

l'crlr1t nrrcfl,ulrr. (pn•l.l';~) na hnltia ele linanabara.--Frcg. <lc J'a. 
qucL:L 

l'ctlret lVt.">a (mono).-Frog. ele Irajá. 

l'cclra ll.cdoml•t ( mot'l'O ).- Fl'eg. de .Jacat•ópa.gná. 

l'edra llosilfut ( mort·o) --Fl'eg. de .Tae:tl'épaguá. 
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Pedm do Sal (rua) princ. na rua da Saudo o fin. na rua Jogo 
da Bola.- Freg. de Santa Rita. · 

Pedras das Sardinhrzs (pc.dras) na ba.hia Guanabara.- Freg. do 
Paquctá. 

Pedregaes (travessa) princ. na rua Visconde de Sapucahy o fin. 
na rua Presidente Barroso- Frog. do Espirito Santo. 

Pedregoso (morro).-- Fl'eg. de Campo Grande. 

l'edregulho ( lal'go ) entre as ruas S. Luiz Gonzaga o D. Annn. 
Ncry- Frog. do Engenho Novo. 

Pedreira (rua) princ. na estrada de Santa Crnz e fin. na rua 
(;oyaz- Freg. de Inhauma. 

Ped,rei!·as (praia). -F reg. do. Ilha de Paquctá. 

Pedrinhas (estrada)- Frcg. da Ilha do Governador. 

Pedro Alvares Cabral ( rua ) princ. na rua Dr. Costa Lobo c 
fin. na rua Miguel Angelo.- Frcg. do Engenho Novo. 

Pedro Americo (rua) princ. na rua do CaUctc c fin. na rna 
F1·ancisco de Andrade.- Frcg. da Gloria. 

Pedro Antonio ( Jadeiea ) princ. na travessa. Coronel .Juli~.o o 
fin. na rua Jogo rla Bola. - Freg. de Santa Rita. 

Pedro Gomes ( rua) princ. na rua. Limites e fin. na rua Gencl'al 
Raposo.- Freg. do Campo Grande. · 

Pedro Ivo (rua ) princ. na Avenida do Mangue c fin. na ~uinta 
1la Bôa Vista- Freg. do Engenho Velho. 

Pedro Paiva ( rua ) princ. na rua 1\Iatto Grosso o fin. rln. 
morro - F reg. de S. Christovão. 

Pedro I ( ru~J princ. na rua Continontino e fin. na run. do 
Chá- Fl'eg. do f.:)anta Cruz. 

I 

Pedro Reis ( rua) p:•inr. na rua Adelia o não tem sahitla.-
Freg. do Inhauma. 

Pedro Reis ( rua ) pl'inc. na rua Argentina Reis o fin. na rna 
Prudente de Moraes.- Fl'cg. de Inhanma. 

Pedro ltodrigucs, 01'. (t•na). Vide D1·. l'c(iro Roddgncs, rua.--
Frcg. de Saut'Ahna. 

Pedro Silva (rua) princ. na rua Vieira Souto e fin. na praia da 
S:weada.- F reg. da Ga voa. 

Pedro Telles (rua) princ. na rua Dr. Candido 13enicio o fin. na 
rua Baroneza. -F reg. de .J:t('il répaguá. 

Pei.voto (ladeira) princ. na rn<t Senador Octaviano c fln. na rna 
Aqueducto. - Freg. da Gloria. 

l'eloni•rs (praia). -Frcg. da Ilha do Governador. 
l'clotas·(rua) pt·inc. na rua Araujo Leitão c fin. na rua D. Ro

mana.- Frcg. do Engenho Novo. 
Pendura Saia (logn.rejo). -Frcg. de Guaratiba. 
l'cnha (estrada) princ. na estrada de Santa Cruz e fin. na de 

Bmz de Pina.- Da estrada do Santa Cruz até o rio Escorrcmão, per
tence á frcg. de luhauma ; da~i pot· diante, á rio Irajá. 
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Penha (largo) entre a estrada do mesmo nome e a rua da Estação. 
- Freg. do Irajá. 

Penha (porto e praia) entre a p!'aia de l\lariangú c o sacco do Vie
gas.- Freg. do Irajá. 

Pepe (travessa) princ. na rua da Passagem c fin. na rua Fer
nan<lcs Guimarães.- Freg. <la Lagoa. 

Pereim de Almeida (rua) pt•inc. ua rua Barão do Iguatcmy c fin. 
na de Barão de Ubá.- Freg. do Engenho V olho. 

Pereira de Figncirerlo (rna) princ. na rua .loão Vicente.- Freg. 
do ll'ajá. 

Pereira F/'anco, Conselheil'o (rua). Virlc. Conselheiro Pereira 
Franco, rua.- Feog. do E.~pil'ito Santo. 

Pe1·eira T,opcs (ma) prin. na ru:1. Avila c lin. na rua S. Luiz 
Gonzaga.- Frcg. de S. Christovão. 

Pereirn Nnnes (rua) pl'inc. na rua Barão <le l\le~quita e fin. na. 
rua H.ufino de Almeida.- Freg. do Engenho Velho. 

Pereira Passos, Dr. (m~) Vide Dr. Pereira Passo~, rua. - Freg. 
da Lagoa. ·· 

Pereira da Silva, ConselheiJ·o (rua) Vicie Conselheiro Pereira da 
Silva. rua.- Freg. da Glol'ia. 

Pereira ele S1:qtteira (rua) princ. n<t rua S. Francisco Xavier o 
fin. na rua Consolhciro Salgado Zenha.- Freg. do Engenho Velho. 

Perigosinho (logarejo).- F reg. de Guuatiba. 

Perigoso (logarejo).- Freg. de Guaratiba. 

Pernambuco (rua) princ. antes da rua Borges 1\Ionteiro e fin. na 
rua Cruz c Souza. Do principio até a rua Engenho de Dentro, isto é, 
dos ns. :1. c 2 aos ns. 75 c 76, pct·trncc á freg. do Engenho Novo; 
d'ahi pot· diante, á de Inhauma. . \ 

Perseverança (rua) princ. na rua Conselheiro 1\lagalhãcs Castro e 
fin. no morro.- Freg. do Engenho Novo. 

Pescadores (rua) princ. na estrada de Sepetiba c fin. na rua 
S. Pedro.- Frcg. de Santa Cruz. 

Pescadores (tl'avessa).- Ft·eg. <la Ilha <lo Paquctá. 
Pescaria (ilha) na. bahia. do Sepctiba.-- Freg. de Santa Grm:. 

l'e.çsoa de Dal'ros, Dr. (rna) Vide Dr. Pessoa de Bat·ros, rua.-
Freg. do Espírito Santo. 

Petrocochino (rua) princ. na rua Visconde do Santa Iz:1.bcl c fin. 
na rua Senador Nabuco.-- Ft·c~. do Engenho Velho. 

l'etl'opol!:s (nt;t) princ. na rna ÜI'icntc c fin. na rua Aqucducto. 
- Frcg. de Santo Antonio. 

Petropolis (rua) pl'inc. na rua Dr. Fclippc Cardoso e fin. na rua 
Coronel Lemos.- Freg. de Santa Cruz. , 

l'harou.r. (caos) na praça. {5 de Novembro.- Freg. do S. José. 

Pharoux (rua) princ. na pr:u;a Quinze tlc Novembro e fin. no 
mfwcado municipal -l?t·cg. de :S • .To~ó. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Philadelphia (rua) priuc. na rua Triumpho c fin. na rua Fonseca. 
Guimarães-Freg. de Santo Antonio. 

l'hilomena Fragoso (rua) princ. na. rua João Viconte-F1•eg. de 
Irajá. · 

Philomena Nunes (rua.) princ. na praia Maria Angú e fin. na rua. 
Leopoldina Rego-Da praia Maria Angú até o rio Ecorrcmão, per
tence á freg. de Inhaúma, dahi por diante á de Irajá. 

l'iabas (estrada) no l\lendanha-Freg. de Campo Grande. 
l'iabas (serra)-Freg. de Guaratiba. 
Piralty (estrada) princ. na estrada de Sepetiba e fin. na ela 

Pedra-Da estrada de Sepetiba, até ao marco limite da Fazenda de 
Santa Cruz, pertence i rreg. <le Santa C!'Uz; dahi por diante, á ele 
Guaratiba. 

Piauhy (rua) princ. na rua Dr ." Archias Cordeiro c fin. na es-
trada de Santa Ceu~~~Frcg. do Engenho Novo. 1 

Piauhy (rua) princ. na rua Sergipe e fin. na rua Senador Fnr-
tado-Freg. do Engenho Velho. . 

Picápau (estrada) princ. na estrada. das Furnas e fin. na da 
Barra da. Tijuca-Frcg. de Jacarépa.guá. 

Piedade (estação )-F reg. de lnhaúma. 

Piedade (rua) princ. na rua Goyaz c fin. na estrada de Santa 
Cruz-Frog. de Inhaúma. 

Piedade (rua) princ. na rua l\larquez de Abrantes e fin. na rua 
D. Anna-Freg. da Lagôa. 

Pilares (caminho) priuc. na praça Botafogo c fiu. na estrada de 
Santa Cruz-Freg. de Jnhaúma. , 

Pindahys (ilhas) na bahia Guauabara-Freg. de Inhaúma. 
Pinhão (estt·ada)-Fr_eg. da ilha do Governador. 
Pinheiro (becco) princ. na rua Christovão Colombo e fin. na rua 

Machado de Assis-Frcg. da Gloria. 
Pinheiro (ilha) na bahia Guanabara.-Freg. de Inhaúma. 
Pinheiro (rua) pl'inc. na rua Dr. Alvares de Azevedo c fin. na 

rua Viuva Claudio.-Frcg. do Engenho Novo. 
Pinheiro (tmvessa) princ. na rua do Pinheiro c fln. na rua da 

Olaria.-Freg. do Engenho Novo. 
Pinhei1·o (tmvcssa.) pL"iuc. ua L"ua Sara c fin. no morro.-Frcg. 

de Sant'Anna. 
Pinhei1·o Guimal'iies (!'lia) princ. na rua Sergipe c lin. na travc<;

sa Fernandcs.-Frcg. da Lngôa. 

Pinhei1·o ilfaclt~ulo (ma) Vide General Pinheiro Machado, rua.
Freg. da Gloria. 

Pinhei1·o Jlfachaclo (rua) pt·inc. no Boulevartl 28 ele Setembro c 
não tem sahida.--Freg. do Engenho Velho. 

l'into (morro).-Frcg. de Sant'Auna. 
Pinto (praia) princ. no largo da 1.\Iomoria. e fin. na praia da Sa~ 

neada.-Freg. da Ga.vea. 
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l'ínto (rna) princ. na rua Amcl'ica e fin. na rua Dcolinda.
Frcg. do Sant'Anna. 

I'ánto (rua) pt·iuc. na rua Vaz de 'tolcdo c tin. na rua 1\larques 
do Leão.-Freg. do Engenho Novo. 

l'into (travessa) princ. na rua Octaviauo.--Frcg. de Irajá. 
Pinto de A;cvcdo (t•ua) princ. na rua Visconde do Itaúna c fin. 

na rua Ur. Hodrigues dos Santos.-Frcg. do Espírito Santo. 
l'into de Jligneircdo (rua) pl'inc. na rua Conde do Bomfim c fin. 

n<L rua Barão de l\lcsquita.-Freg. do Engenho Velho. 

Pinto da F01tsec1~ (rua) prine. na ru1t Limites.-Freg. de Campo 
Grande. 

Pinto (;ncde.~ (rua) princ. na rua Conde do Bomlim c fin. depois 
da rua Garibaidi.-Ft·cg. do Engenho Velho. 

l'into Tclles (rua) princ. na rua Dr. Caudido Bonicio c fiu. no 
:\lacaco.-Freg. do Jacarépaguá. 

l'irag.be, JJr. (rna) Vir/e llr; Piragihc, rna- Frcg. de Sanl<~ 
Anua. 

l'iratiny (rua) princ. na rna Conde de Bomtim c fiu. na rua l'c· 
rcira elo Siqucim.-Frog. do Engenho Velho. 

l'istola (bocco) priuc. na rua do Cornmcrcio.-Frcg. de Santá 
Cruz. · 

I'Uaii!J!ts on l'il1ts (ilhotas) 11:1 biihia Guauahara.--Freg. da Ilha do 
l'aqucLá. 

l'itanaueí;·as (praia).-Freg. da Ilha do Govcrwtdor. 

Jlitciras (morro).-Frcg. de Guaeatiha. 
l'v!ucena, /Jcnw (l'lla) Vide D. Poluccna, rna.--Frcg. da Ilha de 

Paqnetá. 

l'ocinho (cstratla).-Frcg. da ilha do Governadot·. 

l'oço de l'edras (logaeejo).-Freg. de Guaratiba. 
l'oli.rcna, 1Jo1ut (l'Ua) Vide D. Polixena, rua.-~'reg. da Lag·oa. 

l'ombas (ilha) Vide Santa ll;trbai·a, ilha.-Frcg. do Santa Hita. 
l'ombeba (ilha) na bahia Gnanahara.-Frcg. rle S. Christovão. 
1Wnbcba (ilha) na lagoa Camarim. --Freg. de Jacarépaguá, 

l'nm)Jilio de Albnquc1·quc (rua) pdae. n;t rua Coronel Borja !leis 
c !in. ll<t rua ih·. 1\lanocl Victoriuo.-Freg. de Tnhaúma. 

l'oula r lo Ca,iú. -F reg de S. Christovfto. 

l'ontrt do Ferreira (ponta).-Freg. de Guaratiba. 
l'vnta G1·ossa. (mo!'ro).-Freg. de Gnamtiba. 
l'onta do l'in:s.-Frcg. da Gavea. 

l'ontal (estrada) JH'inc. ua. o~tratlu do Bio Bnnilo c fin. ua <lo Scr
nambetiba.-Freg. de Guaratiba. 

Ponte de Táboas (ladeira) uo fim da rua Sorgipo.-Fr·cg. da. 
Lagoa. 
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Ponte da llfatl'iz.-Frog. de Guaratiba. 
Ponte do Morgado.-Frog. de Guaratiba. 
Ponte do PiraM.-Frog. de Guaratiba. 
Pontuda {ilha) no Oceano Atlantico- Freg. do Sacrarncnto. 
Porta d'Agua {largo) no fim da estrada da Freguezia- Frcg. do 

Jacarépaguá. 
Po1'tella (estrada) - F reg. da Ilha do Governador. 
Portella (estrada) princ. na estrada Marechal Rangel c fin. na 

do Areal - Freg. de Irajá. · 
Portella (travess::t) peinc. na estrada Marechal Rangel- Freg. 

do Irajá. 
Portinha (estrada) princ. no largo do Irajá o·fin. no largo do 

Areal- Freg. de Irajá. · 
Portinha {Ioga rejo) - I<'reg. de Guaratiba. 
Portinha (rua) princ. na estrada Braz do Pinna-Freg. do Iraj;í., 
Porto Alegre (rua) princ. na rua Araujo Leitão e fin. na rna 

Grão Pará- Freg. do Engenho Novo. 
Porto de Inhaúma (estrada) prina. na estrada da Penha c fin. na 

cstmda. de Inhauma- Freg. de Inha,úma. 
Porto do Irajá (estrada) princ. na estrada Braz de Pinna o firi. 

no porto do Irajá - Frcg. de Irajá. · 
Porto do Morgado (estrada) princ. na estrada Hio Donito e fin. 

na estrada das Ilhas - Frcg. de Guaratiba. 
1'o1·to Santo (praia)- Freg. da Ilha do Governador. 
Porto Velho (estrada) princ. na estrada do Quitungo e fin. 110 

porto velho do Irajá- Freg. do Irajá. · 
J'ossr! (estrada) pl'inc. na estrada do Rio da Prata do l\fendanha 

o fiu. na estrada dog Coqueiros - F reg. do Campo Grande. . 

l'osse (serra) - F reg. de Campo Grande. 
l'ossolo (rua) pl'Ínc. 11a rua Ribeiro Guimarães c fin. na rua 

Conselheiro Thomaz Coelho- Freg. do Engenho Velho. 
l'ossolo (rua) princ. no caminho dos Pilares c fin. ll<1 travessa 

Posso lo - F reg. de Inhaúmo.. 
l'ossolo (travessa) princ. na. rua Possolo-Freg. do Inbaúma. 
l'rado (rua) princ. no larg~tda Ca.ndclaria c fin. no bccco do 

Hamalho-Freg. de Santa Cr·uz. 
l'rado (rui\) princ. na· rua Visconde de Santa Izabel o fin. ua. 

rua Barão de Bom Hctiro-Frcg. do Engenho Velho. 
l'raia Formosa (ostação)-Freg. do Engenho Velho. 
I' raia J<'ormosa (rna) Vide Coronel Pedro Alves, rua. - l~rcg. de 

Sanl'Anna. 
Praia Grande {rua) priuc. na r•ua da l?I·aia Pequena c fin. na 

estrada de Santa Cruz. (Hoje faz parte da estrada de Santa Cru1. e 
col'responde ao trecho entre a estrada da Penha e a estrada Velha 
da Pavuna)-Freg. do Engenho Novo. 
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Praia Pequena (rua) princ. no largo de Bemfica e fin. na rua da 
Praia Grande. (Hoje faz parte da estrada de Santa Cruz)-Freg. do 
Engenho NO\fo. 

Prai!tha (largo) Vide l\lauá, praça-Freg. de Santa Rita. 

Prainha (logarejo)--Freg. de Guaeatiba. 

Prainha (l'Ua) pl'inc. na rua Acre e !in. na i·ua Camerino-Freg. 
de Santa Rita. 

Prata (logarejo)-Frcg. de Campo Grande. 
Prazeres (rua) princ. na rua Santa Alcxanrll'ina e fin. na rua 

Barão de Petropolis-Frcg. do Espil'ito Santo. 
Prazeres (travess<t) princ. na rua dos Prazeres c fin. na rua 

Aqucducto-Frcg. do Espil'ito Sauto. 
P1·ef'eito Jlarata (rua) princ. na rna do Senado e Hn. na rwt do 

Hezende-Freg. do Santo Antonio. 

l'rc{'eito Jtivadavia (praça) entre as ruas Commcudador Tavares 
Guerra e D. Maria Joaquina-Frcg. do Irajá. 

P1·e(eito Serzedello (rua) princ. na rua Theodoro da Silva e fin. 
na rua Senador Nabuco-Freg. do Engenho Velho. 

P1·et (logarejo). - Freg. de Campo Grande. 
Presidente Barroso (rua)_princ. na rua S. Leopoldo c fiu. na ru<t 

Senhor de 1\Iattosinhos. - F reg. do Espirito Santo. 
Presidente Nobre (rna) princ. na estrarla de Sepotiba e fin. na 

rua S. Pedro. - Freg. de Santa Cruz. 
Primeira (rua) princ. antes da rua, Dr. Contincntino e fin. na 

rua General Olympio. - F reg. de Santa Cruz. 

Primeira (L"Ua) peinc. ua 1·ua S. Pcdt·o e fin. na e~teada da Pedra. 
-Freg. de Guaratiba. · 

Primeiro de Março (rua) princ. na praça :15 de Novembro e fin. 
na ladeira de S. Bento. - D:L pt·aça i5 de Novembro até a 1·ua Vis
conde de Inhaúma, isto é, elos ns. i e 2 aos i 27 c i28, pertence á 
Freg. da Canclelaria; dahi por diante, á de Santa Rita. 

Primeiro de !lfaio (avenida) na Vill<L Proletaria Orsina da Fon
seca.- Freg. da Gavea. 

Primo Tei.xeira (rua) princ. na rua Clarimundo de Mello e fin. 
na rua Pernambuco.- Freg. de Inhaúma. 

Pl'incezn; (rua) princ. na ru:L S. Pcdt·o e fin. na estt·ada do Sacco. 
- Frcg. de Guaratiba. ,, 

Princcza (rua) princ. ua rua Límitcs e fin. na rua Hoddock 
Lobo. - F reg. de Campo Grande. 

Princezn Lcopoldina (rua) peinc. na rua Limites.- Freg. de 
Campo Grande. 

Professor Gabizo (rua) princ. na rua Barão de Itapagipc c lin. na 
praça André Rebouças.- Freg. do Engenho Velho. 

Progresso (l'Ua) princ.no la;·go das Noves e tin. na t•ua· Oriente. 
-Freg. de Santo Antonio. 

P1·ogresso (rua) princ. na praça do l\lcecado e lin. na estrada do 
Rio da Prata. - Freg. do Campo Grande. 
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Progresso (rua) princ. na rua Dr. Ferreira de Araujo e fin. na. 
l'Ua Vieira Boeno.-Freg. de S. Christovão. 

Propicia (rua) princ. na rua Souza Banos e fin. na rua Vaz de 
Toledo.-Freg. do Engenho Novo. . 

Pt·oposito (rua) p~\nc. na praça da Harmonia c fin. na rua Dez. 
Da praça da Harmonia até a rua da Gambôa, isto é, dos ns. i e 2 aos 
os. H4 e H5 pertence {t frcg. de Santa Rita; dahi pot• diante, á de 
Sant'Anna.· 

Pt·ovidencia (.morro).- Fregs. de Santa Rita c S:mt'Anna, con
forme os limites acima indicados. 

Prudente de llloraes (rua) princ. na rna Elias da Silva e fin. na 
rua Clarimundo de 1\iello.-Frcg. de Inhauma. 

Prudente lle lllo1·aes (l'Ua) princ. na rua General Gomes Carneiro 
c fin. na r:ua lrineu Silva.-Frcg. da Gavea. 

Q 

Quarta (ma) pl'inc. na rua S. Pedro e tin. na estrada da Pedra. 
-Freg. de Guaratiba. 

Quarta (rua) na Quinta da Bôa Vista.-Freg. do Engenho Velho. 
Quartel {bccco, rua e fH'aça).-Freg. de Santa Cruz. 
Quatro (rua) princ. na avenida do Mangue e fin. na rua Beta.

Frcg. de Sant'Anna. 

Quatro de Dezembro (r·ua) princ. na rua Vieira Souto e fin. de
pois da rua Alberto Campos.-Freg. da Gavêa. 

Quatro de Novembro (rua) princ. na estrada da Penha e fin. no 
Caminho do Itarcrê.-Freg. de Inhaúma. • . 1 

Quatro de Setembro (rua) princ. na rua Constante Ramos lf fin. 
na rua Guimarães Caipora.-Freg. da Lagôa. 

Quebra Bunda.(bcrco) no mol'l'O da Conceição.- Freg. de Santa 
Rita. 

Quebra rpangalhas (estrada) princ. na estrada da Cachoeira 
Graude.-Freg. de Jacarépaguá. 

Queb1·a Carro (Jogarejo).-F!'eg. de Guaratiba. 
Queimado (estl'ada) priuc. na estrada do Santa Cruz e fin. na 

estrada da Bôa Espcrança.-Freg. do Irajá. 

Queimado (morro) na serra ela Carioea.--Fregs. da Gavea, Engenho 
Velho c Jararépaguá, conforme os limites acima indicados. 

Quetenuo {logarcjo). -Fr·eg. de Campo Grande. 
Quilombo (estr·ada c praia).--Frcg. da ilha do Governadm•. 
Quilombo (morro).-Freg. de Jacarépaguá. 
Quincas (morro).- Freg. dé Campo Grande. 
Qui11ta (largo) na Quinta ela Bô<~ Vista.- Freg.·do Engenho Ve

lho. 
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Quinta da J3n,r. \·ist,z.- - Frog. do Engenho Velho. 

Quintáo (rua) princ. ua Estrada de Santa Cmz o !in. no morro 
dos Urubús.--- Frcg. de Inhaúma. 

Quintinn Bocayuva (estaç:io c praça).--- l•'rcg. de lnhaúma. 

Quin:;1! de Novembro (peaça) situada cntt·c o cács Pharoux c as 
ruas :l" de 1\la.rço, 1\liscl'icOt·dia, o outras. l'm·tencr. á frcg. de~ .. José, 
salvo a linha de cdificaçfw do lado da Candelaria., isto é, dos ns. :.! a 
!i!j., flUO pct"tCUCC á f reg. da C~tndelaria. 

Quinze de Novembro (rua) pdnc. na rua Carolina M:tehado c lin. 
n:t Estrada do Poetclla.-- Frog. do h·ajA. 

f)nin:c de NotJembro (rua) princ. na Estr·ada do Engenho da l'cdt·a 
e fin. na rna da fiegemwa<;ão .- F reg. de Inhaúma. 

Qninzr. de Novembro (rua) Jll"inc. n:t E~tea.da de 111-ar. <le l'ina c 
!in. na rua Santa Philomcna.--- Frcr,. de Iraj:í. . 

Qu.it.anda. (eua) princ. rw. rna de S . .Tosú n fin. na rua S. Bnnto. 
IJ;t rua S .. losé att'\ :i rua Sete de ::ictmubro, isto ú, do~ ns. 1 e 2 aos 
!lS. :-n c 40, pertence á freg. ,b S .. Jo,;ú; da t·ua Sete de Setembro 
até á rna Viscowle de Inhaúma, isto é, dos us. :;~l c 'd aos ns. 177 a. 
!80, pcrt.enen á rrcg. <ia l:au,lel:iria e <l';llli pClr dianlc, ft. de Sant;t 
Rita. 

Quitute (csti"ada.) pl'inc. na cslr:1.1la Urussanga c lin. na estrada 
<lo Retiro.-- F reg. de Jacarépagná. 

Quitunyo (mono).-· Freg. de Campo Gr·ande. 

Qnitungo (est.eacla) princ. na estrada d:L Pavuna c !in. na do 
Porto Velho de Trajá.- Frcg. de lenj:í. 

"> 

ll.ademad:cr (r·ua.) prin<~. ua !"lia Conrl<l de Bomfim 
Pinto Guedes--- Freg. do Engenho Velho. 

Hamal da TiJum (cstrad;!) -- Frcg. da Gavca. 

H a malho (bueeo) -- F reg. de Santa. Cenz. 

namos (estaçiio c largo)- Frcg. do Inhaúma." 

ltangel (loga.rcjo) - Fmg. de nuaratiba. 

c fin. na rua. 

ll.ato Molhado (t.I"avossa) Jll'inc. na rua Aqncducl.o c fin. na rua 
Aprazivel- Freg. da Gloria. 

R.aymundo (ilha) na bahia 1:uanabaea --- Fr·cg. tla ilha do Gover-
nador. · 

ltaza (ilha) no Oceano Atlantico - Frr.g. <l:t Lagôa. · 

ll.calengo (estação) -F reg.· rio Campo Grande. 
Jtcalengo (estrada)- Freg. de Campo Geandc. 

Real Grandeza (ma) Vide S:Jrgipe, rua - Freg. da Lagôa.. 
Real Grandeza (travessa) princ. na rua Sergipe e fin. na ladeira 

do Barroso- Freg. da Lagôa. 
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.. 
/letl da i•iilwt (estrada) priuc. na Larra da Tijuca e fin. no lar

g.~ üa. l'orta cl'Agna- Feeg. de Jacarépaguá. 

Jlcdempção (rc1a) ant:'ig:t Imperial, princ. na rua Ferreira de An
drade c fin. na rua Dr. Archias Cordeiro- Freg. do Engenho 
Novo. 

ll.edonda (ilha) na bahia de Guanabara- Freg. da ilha de 
Paquetá. 

ltedonda (ilhas) 110 Oceano Atlantico- Frcg. do Saceamento. 

llcdonda (mOI'L'o)- Frcg. do Guaratiba. 
Jtcdonda (morro)- Feeg. de Jacarépaguá. 

· 1/.egeneraçãu (rua) princ. na esteada do Porto de Inlmúma c lin. 
na do Engenho da Pedra - Freg. de Inhaúma. 

ltegente (rua) Vide Tobias Barreto, rua - Ft·eg. do Sacramento. 
ltegina Reis (rua) f,rine. na travessa Guerra c fin. na roa Olivia 

- F reg. de Inhaúma. 
llcgo Barros, nr. (rua) Vide De. Rego Bareos, rua- Frcg. de 

S:lllt'Anna. 
Itelaç{w (rua) pl'inc. na rua L:tvradio c fin. na Avenida Ilemi

qu~ Valladares. - Frcg. de Santo Antonio. 
ltepublica (praça) entre as ruas Visconde do Rio Branco, Frei 

f:a11eea, Marechal Floriano Peixoto c outras. - Pertence á freg. de 
Sant'Anna, salvo o lado em continuação á rua Frei Caneca até a l'Ua 
Visconde do Rio DrarH'O, isto 6,os ns. i a 79, que pertence á fl'cg. de 
Santo Antonio. 

· Jicpublifa (rua) princ. na rua Clarimunclo de Mello e fin. na 
praça Quin!ino Bocayuva.-Freg. de Inhaúma. 

Jiestinga (caminho) no fim da rua do Pau.-Freg. da Gavea. 
Restinga de llfarambaia. Vide Marambaia, restinga. 

Heti1·o (caminbo).-Freg. de Campo Grande. 
Uetiro (eslrada) princ. na estt•ada de Santa Cruz o tiu. 

trada São Bento.-Freg. dn Campo Grande. 
J:etiro (mono).-Frcg. de Campo Grande. 

Itetiro (rua).-Freg. de Campo Grande. 
Jteti1·o da America (morro).-F1·eg. de S. Christovão. 
Jletiro do Banuú (l'lra).-Frcg. Je Campo Grande. 

ltetiro da Gmtidão (morro).-Freg. de S. Christovão. 
lletil·o de Guanabm·a (rua) p!'inc. na rua General Pinheiro l\la

chado.-Freg. da Gloria. 

ll.ctiro Saudoso (rrai::l) princ. na da Ponta do Cajú c fin. na rua 
do notiro Saudoso .--Freg. de S. Christovão. 

Jtetiro Saudoso (rna) pt"inc. na praia do mesmo nome e fin. na 
rna BeJla de S. João.--Freg. de S. Cht•istovão. 

Re:ende (rua) princ. na I'Ua :lo tavradio e fin. na rua Riachuelo. 
- Frcg. de Santo Ant•rnio. 
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Uiacho (estrada) ptmc. na estrada do Rio da Prata do Menda
nha.-Freg. de Campo Grande. 

Riachuelo (estação).-Freg. do Engenho Novo. 
Riachuelo (rua) princ. na praça Conde dos Arcos e fin. na rua 

Frei Cancca.-F1·eg. de Sanfá> Antonio. . 
Itibcira (campo c praça).-Freg. da Ilha do Governador. 

ltibeira (praia)- Freg. da Ilha de Paquetá. 
Ribeiro (ilha) N:L lagôa Camorim. - Freg. de Jacarépaguá. 
Ribeiro de Andrade (rua) princ. na Estrada ele Santa Cruz e fin. 

na Estrada do Bangú,.-Freg. de Campo Grande. 

ltibeiro Guimm·ães (rua) pl'inc. na rua Conselheiro Costa Pereira 
c fin. na rua D. 1\laria.-Freg. do Engenho Velho. 

Rir:m·do lllachrulo (rua) princ. ua rtuL Lima Barros o fin. depois 
da rua Bella de S . .João.-l"reg. de S. Christovão. 

ltijo (ilhota) na babia de Guanabal'a. -Frcg. da Hha do Gover
nador. 

Itio (becco) princ. na praça Rio BL'anco e fiu. ua rua Barão de 
Guaratiba.-Freg. da Gloria. 

· Rio do A1· (estrada) princ. na estrada do Campinho c fin. na Es
trada de Santa Cruz. -Freg. de Campo Grande. 

Itio do Ar (rua) princ. na estrada do mesmo nome e fin. no 
largo da Matriz.-Freg. de Campo Grande. 

R.io Bonito (estrada) princ. na estrada da Vargcm Grande e fin. 
na e::.trada da Grota Funda.-FrP,g, de Guaratiba. 

ltio Branco (avenida) Vide Àvenida Rio B1·anco. 
R.io B1·anco (pr:,ça) uo prine. ela rua do Cattcte. ·- Frcg. da 

Gloria. 
R.io B1·anco (rua) em Ramos.- Freg. de lnhaúma. 
Rio Comprido (largo) uo ftm da rua Dr. Aristides Lobo. -

Freg. do Espírito Santo. 
Rio Comprido (morro)·-- Freg. do Espírito Santo. 
R.io Comprido (travessa) princ. na rua Haddock Lobo e fin. na 

rua Dr. Aristides Lobo.-Freg. do Espírito Santo. 
R.io do Gato (logarejo). - Freg. de Campo Grande. 
R.io Grande (estrada) princ. no largo do Tanque e fin. na ponta 

do Rio Grandc.-Freg. Je Jacarépaguá. 
ltio Grande (largo).- Freg. de Jacarépaguá, 

Jlio Gmnde elo Norte (teavessa) pt·inc. na rua Miguel Fernandes e 
fin. na rua Redempção.-Frog. do Engenho Novo. 

ltio das Onças (logarcjo).-Freg. de Guaratiba. 
ltio elo Pau (estrada) princ. na estrada Nazareth e liu. na es

trada de Pavuna.-Frog. de Irajá. 
R.io das Ped1·as (estação).- Freg. de Irajá.. 
Rio das Pedras (logarejo) no Camorim.- Freg. de Jacarépagu~. 
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Rio das Pedras (logarejo).- Freg. de Guaratiba. 
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Rio!las Pedras (estrada) princ. na estrada Henrique de Mello e 
fin. na estrada Intendente Magalhães.- Freg. de Irajá. 

Rio Pequeno (estrada) princ. no largo do Rio Grande e fin. no 
morro.- F reg. de Jacarépaguá.. 

Rio dos Porcos (logarejo).- F reg. de Guaratiba. 
ltio da Prata do Cabus.~ú (éstrada) princ. n~ estrada do Joaroz e 

fin. ua estrada do Viegas.- Freg. de Campo Gi'tmde. 

Rio da Pmta do Cabussú (serra).-Fregs. de Jacarépaguá, Campo 
Grande e Guaratiba, conforme os limites acima indicados. 

llio da Prata do l'tfcndanha (estrada) princ. na estrada dos Co
queiros e fin. no l'io da Prata do Mendanha.- Freg. de Campo 
Grande. 

Rio Timbó (travessa) princ. no caminho da Freguezia e fin. na 
estrada velha da Pavuna.- Freg. de Inhaúma. 

Rita, Dona (rua). Vide D. Rita, rua. 

Rita Vieim (becco) princ. na rua Alves e não tem :;.ahida.-Freg. 
de Irajá.. 

Rivadavia Corrêa (praça) no fim da rua Nove de Julho.- F1•eg. 
do Engenho Velho. 

Roberto Silva (rua) princ. na rua U r anos e fin. no morro.-Frcg. 
de Inhaúma. 

Roçado da.~ Batatas (logarejo).- Freg. de Guaratiba. 
Roçado de Dentro (lugarejo).- F1·eg. de Guaratiba. 
Rocha (estação).- Frcg. do Engenho Novo. 

Rocha (rua) princ. na rua D. Anna Nery e fin. na rua Conde do 
Porto Alegre.- Freg. do Engenho Novo. 

Rocha Fragow (rua) Vide Engenheiro Rocha Fragoso, rua.
Freg. do Engenho V c lho. 

Rodolpho de Abren (!'ua).- Freg. do Engenho Velho. 
Rodolpho Danta.• (t•ua) princ. na avenida At.lantica e fin. na 

p1·aça Sacopenapan .- F1·eg. da Lagoa. 

Ilodrigo de F1·cita.• (lagoa).- Freg. da Gavea. 

Rodrigo de Fi·eita~ (rua).-- Frcg. do Campo Grande. 
Rodrigo Silva (rua) princ. na rua S. José e fin. na rna Sete fio 

Setembro.-0 lado da numeração par portcnco á freg. de S . .José e o 
impar i do Sacramento. 

Rod1'igues dos Santo.~ (ru;:) Vide Dr. Rodrigues !los Santos, rua.
Frcg. do Espirito S:mto. 

ltomana (ilha) na hahia Guanabara. - Freg. da ilha de Pa
qnctá.. 

Jlomana, J)onrt (rnn.) Vide D. Romana, rua.- F1·eg. do Engenho 
Novo. 

Rosa, Dona (becco e tl'avessa) Vide D. Hosa. 
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Rosa de Almeida (n1a) no nealengo.- Freg. do Campo Grande. 

Jlosrt Sayão (rua) princ. na l:uleira .\ladre de ncus c fin. na rua 
General Gomes Carneiro.- Frcg. rle Sant'Anna. \ 

Rosalina (rua) pt•inc. autos da rua Noernia Nune~ c fin. na praia 
de l\laria Angú.-- Da praia de Maria Angt\ até o rio Escorrcmão per
tence á frog. de Inhaúma ; da h i pot· dcan!.c á do Irajá. 

J!.osario ( bccco) princ. no largo de S. Francisco de Paula c fin. 
no largo do Ho~ario.-Frcg. do Sacramento. 

Ilpsrtrio (Inrgn) cntt'<) ns ruas JTruguayana o Andl'adas.-Freg. do 
Sacramento. 

llosario (rua) prine. na praça elas l\larinhas c fin. na rua Urn
guayana.-- Da praça das !\farinhaH até á rua dos Ourives, isto é, dos 
ns. 1 e 2, aos us. 12:; e 126 pct·tnrH·cm {t frc~. da Candclaria; dnhi 
por diántc á do Sacramento. · 

l!osario (travessa) princ. na nta. !Jrugnayana c fin. do bccco do 
Hosario.-Frcg. do Sacramento. 

ltnseims (rua) princ. na rua dos Ac·ae:as c fl!l. na praça 1\lari<L 
de Cuadl'a.-Frcg. da liloria. 

ll.osilhrt (logarcjo c morro).---Frcg. de .Jacarépaguá. 

lto:::o (rua) princ. na rua Ypirauga c fin. depois d?. rua General 
Pinheiro 1\Iachado.--Frcg. da liloria. 

1tu{i11o de ;llmeiclrt (rua) princ. •w Boulcvard Vinte .Oito ele Se
tembro e fin. na rua l\laxwcll.-Frcg. <o Engenho Velho. 

ltus.~~u (laclciea) princ. na. prai<t elo Flamengo c fin. no morro 
da (iloria.--Freg. da li!ol'ia. 

R.nHsell (t'Lla) pt'illc. na pt':t<{a. llio Branco e lin. na praia do 
Flamengo.- Frcg. da (;[oria. 

Ituy llrtrbosrt (largo) antigo S. Clcmcnto.-Freg. da. Lagôa. 

llny Bct1'1Josa (l'Lla) antiga S. Clemente, pl'inc. no largo do mesmo 
nome o lill. no largo dos Leües.-Frrg. da Lag0a. 

Ituy Bm·bosrt (rua) prirw. na rna neta' ia no c fin. na travessa 
Ilorar.io.-Frcg. de lrnjá. 

ll.uy Jlrtrbosa (ma) na villa Buy Barbosa.- Freg. de Santo An
tonio. 

ll'l!f Drtrbosa (villa) entre as ruas Dr. l\Icuc7.es Vieira c Senado. 
F1·ng. de Santo Antouio. 

lt1t?J Filho (tl'avessa) ua villa Hny Barbosa..-Frog. de Santo 
Antonio. 

s 

Sá (rua) princ. na rna 2 de Fcwct·cit•o c fin. na rua ~fciea. -
F1·ng-. de lnhaúma. 

Sá Jo'tTrei1a, llt·. (L'lla) Vide Dr. Sá Fcl'reit·a rua.- Frog. ela 
Lagoa. 
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Sá Freire, Dr. (rua)· Vide
1 Dr. Sá Freire, rua. - Freg •. de Sã~ 

Christovão. 
Saecarrão (Iogarejo). - Freg. de Campo Grande. 
Saccarrão (morro). - Freg. de Jacarépaguá. 
Sacco (estrada) princ. na estrada da Penha e fin. no morro • .._ 

Freg. de Irajá. • 
Sacco (estrada) priuc. na rua da Prínceza e tin. na ponte da. 

Matrü;. - Freg. de Guaratiba. 
8acco (morro), - Freg. da Ilha do Governadoe. 
Sacco (serra), - Freg. de Guaratiba. 
Sacco da llfarianna (logarejo). - Freg. de Guaratiba. 

Sacco do Pinhiio (enseada). - Freg. da Ilha do Governador. 
Sacco da Raposa (enseada) na ponta do Cajú. - Freg. de S;lo 

Christovão. 
Sacco do Valente (enseada). - Freg. da ilha do Governador. 
S11cco do Viegas (enseada) na. Penha.- Freg. de Irajá. 
Sacco do Viegas (logarcjo). - Freg. de Campo Grande. 
Sachet (rua) princ. na rua Sete de Setembro e fin. na rua do 

Ouvidor. - Freg. da Candelaria. 
Sacopenapan (praça) entre as ruas Barata Ribeiro, Toneleros e 

outras.- Frcg. da Lagoa. 
Saenz Peiía (praça) entre as ruas Conde de Bomfim c Desembar

gador Isidro.- Ft•eg. do Eng.:mho Velho. 
Sahida da Fabrica (rua).- Ft·eg. de Campo Grande. 

Saldanha da Gama (rua) peinc. na rua Dr. Luiz Ferreira o fin. 
depois da rua 29 de Julho. - Freg. de Inhauma. · 

Saldanha Marinho (rua) princ. na rua Farncze e fin. na rua 
Mont'Alvemc. - Freg. do Sant'Anna. 

Salgado, Chefe de Divisiio (rua) Vide Chefe de Divisi!.o Salgado 
rna.-Frcg. da Gloria. · 

Salgado Zenha ( ru~.) V ide Conselheiro Salgado Zen h a, rua.-Freg •· 
do Engenho Velho. 

Salgueiro (bccco) princ. na rua Padre 1\liguelino o ullo tem 
sahida.-Freg. do Espirito Santo. 

Salomão, Capitiio (l'ua) Virle Capiti!.o Salomão, rua. 
Sttlvador (mol'l'O).-Frcg. de Campo Grande. 
Salvador Correia (ru:\) pt·inc. na Avimida Atlantica o fin. no 

Tunncl Novo.-Frog. da Lagoa. 
8alvador Pires (ma) princ. na run Cardoso e~n. na rna Getulio. 

--Frcg. do Engeuho Novo. 
Snlvarlor de Sá, (ave>nicla). Vide Avenida Salvhdor do Sá. 
Sampaio (cstação).-Freg. do EngenhO Novo. 
s,unpaio Yianna, Conselheiro (rua) Vide Couselbeiro Sampaio 

Viauna.-Freg. do Engenho Velho. 
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Sanatorio (rua) princ. na rua Araujo e fin. na rua Guanabara. 
-Freg. de IraJá. 

Sanatorio (rua) princ. na Avenida Leblon e fin. na rua Conde de 
Frontin.-Freguezia da Gavea. 

Sandá (morro).-Freg. de Jacarépaguá. 
Sandó (morro) no Bangú.'-Freg. de Campo Grande. . . 
Saneada (praia) princ. no canal da Lagôa Rodrigo de Freitas e 

fin. lia base do morro Cantagallo.-Freg. da Gavea. 
Sangue (valia) Vide Valia de Sangue.-Freg. de Santa Cruz. 
Sans-Souci (villa) no Boule~ard 28 de Setembro.-Freg. do En

genho Velho. 
Santa AJe:eandrina (rua) princ. no largo do Rio Comprido e fin. 

na estrada da Lagoinha. - Freg. do Espírito Santo. · 
Santa Ame lia (rua), princ. antes da rua Barão de Ubá e fin • na 

travessa S. Vicente de Paulo- !<'reg. do Engenho Velho. 
Sant'Anna (Campo de), Vide Republica, praça. 
Sant'Anna (largo), em frente á matriz do mesmo nome, na rua 

Sant'Anna- Freg. de Sant'Anna. 
Sant'Anna (rua), princ. na rua General Pedra e fin. na rua Frei 

Caneca - Freg. de Sant'Anna. 
Sant'Anna (rua), princ. na estrada de Santa Cruz e fin. depois 

da rua da Capella - F reg. de Inhaúma. 
Sant'Anna (rua), princ. na rua Dr. Dias da Cruz e fln. depois da 

rua Esperança- Freg. do Engenho Novo. 
Sant' Anna ( l'na), princ. na estrada de Santa Cruz - F reg. de 

Campo Grande. 

Sant'Anna (travessa), princ. na rua Nazareth e fin. na rua Maria 
Luiza.- F1·eg. de Engenho Novo. 

Sant'Anna do -~fatheus (rua), Vide Sant'Anna, travessa-.-Freg. do 
Engenho Novo. 

Santa Barbara (ilha, antiga das Pombas), na bahia Guanabara-
Freg. de Santa lUta. · 

Srmta Cttrolina (rua), princ. na rua Conde de Bomfim c fin. no 
morro - F reg. do Engenho Velho. 

Santa Ca1'olina (travessa), princ. na pt·aça 1\Iarechal Deodoro da 
Fonseca e fin. na rua General Brucc- Freg. de S. Christovão. 

Santa Cecilin (rna), princ. nu rua Industrial o fin. na rua Pro
gresso- Frog. de Campo Grande. 

Santa Ch1·istina (rua), princ. na rua Fialho e fin. na rua Senador 
Candido Mendes - F reg. da Gloria. 

Santa Christina (travessa), princ. e fin. na rua do mesmo nome 
- Frcg. da Gloria. 

Santa Clara (estrada o morro) -F reg. de Guaratiba. 
Santa Clara (rua), princ. na a\·enida Atlantica e tin. na rua To

nclel'os- Freg. da Lagôa. 
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Santa Cruz (avenida). Vide Avenida Santa Cruz.- Freg. de 
Santa Cruz. 

Santa Cruz (estação).- Freg. de Santa Cruz. 
Santa Cruz (estrada real) princ. na rua Bemfica e fin. no largo 

do Curral Falso. Da rua Be"\fica, lado par, até .a estrada velha da 
Pavuna (antigo trecho denominado Praia Grande e Praia Pequena), 
isto é, do n. 2 ao n. 966, e lado ímpar até a ponte sobre o rio Faria, 
pertence á ft•eg. do Engenho Novo ; da estrada velha da Pavuna, 
lado par até a ponte de Cascadura, a do rio Faria, lado ímpar, tam
bem até á esta ponte, pertence á freg. de Inhaúma ; da ponte de 
Cascadura, ambos os lados, até a ponte sobre o rio Piraquara, per
tence á freg. de Irajá; desta ponte, ambos os lados, até o marco 
limite da antiga Fazenda de Santa Cruz, pertence á freg. de Campo 
Grande, e deste marco em diante á freg. de Santa Cruz. 

Santa Eugenia (estrada) pt•inc. na estrada de Santa Cruz.
Freg. de Campo Grande. 

Santa Eugenia (rua).- Freg. de Campo Grande. 
Santa Isabel (rua) princ. na estrada de Sapopemba.- Freg. do 

Irajá. 
Santa Leocadia (praça) entre as ruas N. S. de Copacabana e 

Guimarães Caipora.- Freg. da Lagoa. . · 
Santa Luzia (praia).- Freg. de S. José. 
Santa Luzia (rua) princ. na travessa do mesmo nomo e fin. na 

Avenida Rio Branco.- Frcg. de S. José. 
Santa Luzia (travessa) princ. no largo da Misericordia e fin. na. 

rua de Santa Luzia.- Freg. de S. José. 
Santa Luiza (rua) princ. na. rua. de S. Christovão e fin. na rua 

Senador Furtado.-Freg. do Engenho Velho. · 
Santa Luiza (rua) princ. na rua S. Francisco ·Xavier e fin. na. 

rua Alegre.-Freg. do Engenho Velho. 
Santa Mq,rgarida (travessa) princ. na. rua do Barroso e fin. na. 

~adeira do mesmo nome.-Freg. da Lagoa. · 
Santa Maria (rua) princ. na rua D. Laura. de Arau!o e fin. depois 

da rua Visconde de Pirassinunga.-Freg. do Espírito Santo. 
Santa Maria (rua).-Freg. da ilha de Pa.quetá. " 
Santa Philornena (rua) princ. na rua Barão de Iguatemy e fin. 

·na travessa Dr. Araujo.-Freg. do Engenho Velho. 
Santa Philomena (rua) princ. na estrada da Penha c fin. depois 

da rua !5 de Novombro.--Freg. de Irajá. 
Santa Philomcna (rua) princ. na. rua Assis Carnéiro c fin. na rua 

Clal'imundo de 1\fello.-Frog. de Inhauma. 
Santa Rita (la.rgo) no fim da rua Visconde delnhauma.-Frcg. de 

Santa Rita. 

Santa Rita (travessa) princ. na rua Visconde de Inhauma e fin. 
na rua. Acre. -F reg. de Santa. Rita.. 

Santa Rosa (ilhota) na bahia Guanabara.- Freg. da Ilha do Go-
vernador. · 
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Santa Sophia (rua) princ. na rua Major Avilla o fin. na praça 
Hilda. - Freg. do Engenho Velho. 

Santa There:éa (ladeira) princ. na rua Dr • .Joaquim Silva e fin. na 
rua do Curvello. - Freg. de S . .José. 

Santa There:a (morro). - Fregs. de S. José, Santo Antonio, 
(floria e Espírito Santo, conforme os limites acima indicados. · 

Santa 'Ihereza (tmvessa.) princ. na ladeira de Santa Thereza e n1lo 
tem sabida. - Freg. dn S •. José. 

Santissimo (estação). - Frcg. de Campo Grande. 

Santissimô (estrada) princ. na estrada de Santa f:ruz e fin. na 
•ios Coqueiros. ~ Freg. de Campo Grande. 

Santíssimo (morro). - Freg. do Campo Grande. 

Santo Alfredo (rua) princ. na ladeira do Vianna e fin. no largo 
das Neves. - Frcg. do Espírito Santo. 

Santo Ama.1·o (rua) princ. 11.1. rua do Cattete e lin. no morro. 
Freg. da. Gloria. 

Santo Antonio (estrada). -- F reg. de Campo Grande. 

Srmto Antonio (ladeira) princ. na rua Barão de S. Gonçalo e tin. 
110 morro de Santo Antonio. - F1·e~. de S. José. 

Santo Antonio (mol.'ro). - Frcgs. (Ir. S. José e Sacramento, cem
forme os limites ac.ima mdk~.(los. 

Santo Antonio (morro). Freg. do Engenho Velho. 

Santo Antonio (l'lla) princ. úa. avenida Ilio Branco c fin. na r:1a. 
13 da Maio. -- Frt•g. de S. José. 

Smzto Antonio (rua) princ. na rua. Goyaz e fin. na estrada de 
Santa. Crm:. - Fr;)g. de Inhanma. 

Santo Antonio (rua). - Frog. da Ilha da Paquetá. 

Santo Antonio (travPssa) princ. na rua !Irmorio e fin. na rua Te
nente França. - Freg. do Engrmho Novo. 

Santo Antonia da Bica (morro). - Frcg. de f:uaratiba. 
Santo Antonio dos Pobres (rua) princ. na. rua. Pompilio da Albu

'liiCrque e fin. na rua Cruz e :;onza. - Frcg. de Jnhanma. 

Santo Chl'i~fo do8 Mi/tl(lrt:s (pi':Jra. no Jirn da rua Oito) Fn'g, 
rlc Sant'Anna. · 

Santr; Clo·isto elos JUilfl!]re.~ (ena) princ. na avenida do Cios do 
l'orto o lln. na rua ilcneral Pcci1·a .. -- Frcg. de Sant'Anna. 

Santo 1\.r:]JCdito (travessa) princ. na Avenida Atlantica o fin. u:l 
r na. N. S. da Copac.1 bana - Fn:.~. da Lagoa. 

Santo Ifem·iquh (!'na) princ. na rua dos A1·an_jos e fin. na pt•ac:L 
Sannz Peita- F1·eg. do Engenho Velho. · 

Santo.~ LimiJ. (ru:L) princ. na. praia das Palmeiras n tin. na !'lia 
Fseohar- Frag. uc S. Chi!·stovfw. 

Santo.~ lldlo (rnaj prine~. ua l'lla .Tot•.kny Cl11h -·- Fre.!','. Engeulw 
Novo. · 

Santos Rodrigue.~ (mol'rn) --- Ft•ep;, do E~piri1o S;mto. 
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Stmtos R.orlrigurs (rna) I' ide Dr. !\laia Lacerda, rua- F reg. do Es
pit·ito Santo. 

Santos J!odl'igncs (travessa) princ. na rua Dr. l\laia Lacerda c 
não tem sahida-Frcg. do Espirito Santo. 

Santos Titarn (rua) princ. na rua J.ia Bnt·ho;:a e fin. na rua 1\la-
galbães Couto-Freg. do Engenho Novo. · 

Stio Benedicto (estrada) peinc. na cstt·ada de Santa Cruz c lin. 
na da AI'~ a Branca- Fl'ng. de Santa Cruz. 

Silo Beuto (estrada) pl'inc. na estrada da Agua Branca c tin. na 
estrada do Hcfit•o-Frrg. tlc Campo í:!'ando. 

São Bento (campo e pl'aia)-Frcg. da Ilha do Governador. 

São Bento {ladcin) pt'irte. na !'na Primeit·o rle Marr;o o fiu. nn 
pol'tão do i\losteiro d<) S. IJcnto--Freg. de S:n1ta Hitn. 

São Bento (moero)-Frc.g. do Santa Hita. 
São Bento (rnorro)-·F!'cg. da Ilha do Governador. 

Siío Bento (r·ua) priuc. na !'lia Cnusc]heii'O Saeaiva c lin. na l'll<t 

Acre-Fre,~. de Santa H i ta. 

Siío Bento (ru<L) prine. na estt·arl.n i\azarnth e fm. na rua Enç:e· 
nho Velho-Frog. do Irajá. 

Stin llcrnaulo (o<; traria) -· F reg. do l!·ajá. 

Siío llcmardo ( mm·ro )-· F reg. do Irajá. 

Süo 111·a:; (rna) fll'inc. 11:1 t'lla IInnorio c fin. no morro·-·-Frng. <in 
Engenho Novo. 

Stio Carla.~ (.!'ua) pt·irw. na l'lm Esta cio de Sá e fin. no motTO.
Frog. do E~pil'ito San t.o. 

Srl.o Carlos (traYes~a) pl'inc. na rua do mesmo nome o !in. n:t 1'11<1 
Lamindo Hebello.-- Frog. do Espírito Santo. 

São Christm•ilo (boulcward) prirl<~. na A renida do Mangue e lirr. 
na pmça da Bandeira.- Ft·c·g. do Engenho Velho. 

São f:hristovrio (eampo) Vitlt! i\Iare,·ha.I lleodm·o da. Fonseca, praça 
-Freg. rl.e S. Chri-;tor:io. 

São Christoviin (ns':u;ão) --- Frog. do Engenho Velho . 
."iín ('hJ·istnvrlo (pt·aia) prine. na praça. da Igrejinha e lin. n;r 

ponta. do Cajú.--Fr<·g. dr· :-::t,, Christoviio. 
Srio Chri.<tovrio (nw.) pl'ine. n1.1 largo E,;tacio rio Sá c fin. na 

Avenida do ~lang1re--Do lar·go Estaeio de Sá. somente o laclo par até 
a rua l\lig11cl do Fl'ia,, ic.;to •\ do 11. 2 ao n. 78, pm·tence :í. ffeg. <h; 
Espirilo Santo; do largu E-;t.aeio de Sá, lado impa.r, até á. rua Fonseca 
Tclles ·~ da rua i\Iiguel .Jo Fr·ias, lado par, l:n.mbom até a rua Fonsc•c:L 
Tcllesil isto é dos ns. 1 c HIJ ao;, ns. ;;33 e :;12, pertence á freg. do 
Eng-en w Velho: d':dti por di<~nte, á de S. Christovão. 

Stlo 1:/n-i.<lot'lio (t.r·a.vesc;:1) princ. na estrada da Penha c lin. 
na est t•acla i\' o v a 'I e Bom Suec·•~sso.-- Fecg. de Inhaúma .. 

Silo Claudio (t·un) princ. na rua Colina. e fin. na rua Ik. !\laia 
L:1ccrda.-Frcg. do E~pirito Santo. ' 

Stio 1'/emeotc (largo) l'ide llny Barbosa., la1·go. - Frcg. da 
J .. :1gôa. 
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São Clemente (rua) Vide Ruy Barbosa, rua. - Freg. da 
Lagôa. 

São Diniz (rua) princ. na rua S. Carlos e fin. na rua 
Laurindo Rebello. - Freg. do Espírito Santo. 

Slio J)ioun (estação)- Freg. de Sant'Anna. 

Siio Dtogo (murro) - Freg. de Sant'Anna. 

São Diogo (rua) Vide General Pedra, rua. - Freg. de 
Sant'Anna. 

São Diogo (travesrsa) princ. na rua Dr. Nabuco de Frei
tas e não tem sahida. - Freg. de Sant'Anna. 

São Dorn'ingos (largo) Vide Teixeira de Freitas, praça. 
- Freg. do Sacramento. 

São Domingos (travessa) princ. na rua da Alfandega e 
fin. na rua General Camara. - Freg. do Sacramento. 

São Domingos (travessa) princ. na rua D. Carlota. ___, 
Freg. da Lagôa. 

SiW Filtpp,e (rua) princ. na rua S. Francisco Xavier e 
f in. na rua Figueira. - Freg. do Engenho Novo. 

São Francisco (adro) no morro da Conceição. - Freg. de 
Santà Rita. 

São Franctsco de Paula (largo) no fim da rua do Ouvidor. 
- Freg. do Sacramento. 

São Francisco de Paula (travesSia) princ. nã rua da Ca
rioca e fin. no largo de S. Francisco de Paula. - Freg. do 
Sacramento. 

São Francisco da Pra.'inha (largu) na rua da Saude. 
F reg. de Santa Rita. 

São Francisco da Prainha (rua) princ. no largo do mesmo 
nóme e fin. na rua Pedra d~ Sal. - Freg. de Santa Rita.: 

São Francisco Xavier (estação) - Freg. do Engenho 
Novo. 

São Francisco Xavier (rua) princ. no largo da Segunda
feira e f in. na rua 21 de Maio. Do largq da Segunda-feira 
até a ponte sobre o r-io Joanna (antigo Maracanã) isto é, dos 
nR. .1 P 2 aos ns. 507 e 47 4, pertence á freg. do Engenho 
Vnlho; dahi pot· diante :í do Engenho Novo. 

São Frederico (rua) princ. na rua S. Carh ... s e fin. na 
r·wt Laurindo Rebe.Jlo. -- .F reg. do Espírito Santo. 

São Gabriel (rua) princ. na rua El. Joaquim e fin. na 
nm Cachamby. - .F reg. do Engenho Novv. 

São J anuario (ladeirn) princ. na rua do mesmo nome e 
f in. no morro. - F reg. de 8. Christovã('). • 

São Janu.m·io (morr-o) - l"rPg. de S. Christovão. 
Suo .Tamta1'in (rua) princ. no largo da Cancella e fin. na 

rua do Bomfim. - Freg. d~ S. Christovão. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

São Jet•onymo (praça) entre as ruas D. Maria ~gelica 
e D. Maria Ame lia. - Freg. da Gavea. 

São Jeronymf) (rua) - Freg. da Ilha de Paquetá. 
São João (becco\ junto ao Hospital dos Lazaros - Freg. 

de S. Christ"vão. 
São João (fortaleza) - F reg. da Lagôa. 
São João (largo) na rua D. Alice. - Freg. do Engenho 

Velho. 
Sao João (morro) no Andarahy. - F reg. do Engenho 

Velho. 
São João (morro) - Freg. de S. ChrisLovão. 
São JOão (ll1l·lTO) - Freg. da Lagôa. 
Sâo .Toão (rua) pt'iuc. na rua 24 de Maio e f in. na rua 

l•'igueira. - 'Freg. do J<:3ngenho Novo. 
São .João (run) Vide Basilio de Brito, rua. - Freg. do 

Engenho Novo. 
São João (rua) princ. na estrada de S. Venancio. 

F reg. do Ira.i á. _ 
São JOão (rua) - Freg. da Ilha de ~aquetá. 
São JOão (oorra) - Freg. de GuarÚiba. 

São .João Ba]J•fista (rua) princ. na rua Voluntarios da 
Patria e fin. na rua. General Polydoro. - Freg. da Lagôa. 

São João Ba1Jtista (travessa) princ. na rua Santo Antonio 
dos PobreS! e f in. na rua D. Emilia. - Fl'eg. de Inhaúma. 

São Joaquún (rua) princ. na rua Basilio de Brito H 
i'in. na rua São Gahriel. - Freg. do Engenho Novo. 

São Jorge (rua) princ. na praça Tiradentes e fin. na rua 
da Alfandega. - Fr.eg. do Sacramento. 

' São José (rua) princ, na praça 15 de Novembro e fin. no 
largo da Carioca. - F reg. de S. José. 

São José (rua) princ. na rua Commendador Lisbôa e 
fin. na rua Alves. - Freg. do Irajá. 

São José (travessa) princ. na rua General Canabarro e 
fin. na Avenida Maracanã. - Freg. du Ehgenho Velho. 

Slio .Tosé (rua) princ. na rua Oliva Maia. - Freg. do 
Iraj<i. 

São Lazm·o (Yilla) na praia de S. Christovão. - Frcg. de 
S. Cluistovão. 

São Leopt!ldo (1·ua) l'rinc. na rua. Sant'Anna ·e fin. na 
rua Nova de S. Leopoldo. Da rua Sant'Anna até a rua Vis
conde de Sapucahy, isto l\ dos ns. 1 e 2 a<?S ns. 119 e 12~, 
pertence á freg. de Sant' Anna; dahi por diante, á do Espl
ritu Santo. 

São Luiz (rua) princ. na travessa da Gloria ·e 'fin. na 
rua Carolina Santos. - Frcg. do Engenho Novo. 
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St1o Luiz (rua) }Jl'lue. na rua Haddock Lobo c fin. na 
rua Ih' . .Maia Laeerda. - Frcg. du Espírito Santo. 

Süo Luiz (ma) princ. :na rua Hapirú e fin. no morro.1 
- Freg. do Espírito Santo. 

Slio Lutz (travessa) princ. na rua Gonzaga BasLos o 
Jin. na rua Bella de São Luiz. - Freg. do Engenho Velho., 

São DUiiz Durao (rua) Vide Almirante 1\iariatlí, rua. -
FI·cg. dB S. Christovão. 

Srío Luiz Gonzaaa (rua) pt'iuc. na praça Marechal Deodoro 
da Fonseea ·e fin. no largo nemfica. Da praça Marechal Deodoro 
al!i a garganta na parte mais elevada da rua, isto é, dos ns. 1 
~~.'!aos ns. :iR/ e :l!J.'l Jletteurp ;{ l'rl'g·. d•~ ~ão Christovão; 
da h i por diante :í do Engenho Novo. 

Slí.o Manoel (rua) princ. na rua da Passagem e fin. na 
r na Fernandes Guimarães. -- Freg. da Lagôa. 

S1ío J[(IJ'tlllho (rua·, princ. na rua Presidente Barroso c 
I in. na rua Dr. Carmo Netto. - F reg. do Espírito Santu. 

Stio .Miauel (rua) prinr. antes da rua Santa Carolina c 
Jiu. na estrada nova da Tijuca. - Frcg. de Engenho Velho.1 

Súo Paulo (becco) princ. na rua General Bruce e não 
trm sabida. - F reg. de São Christovão. 

Süo Paulo (rua) priw;. na rua 24 de l\laio e fin. na rua. 
Valentim da Fonseca. -- F reg. do Engenho Novo. 

SIÍ.o Pedro (rua) princ. na rua Visconde de Itaborahy e 
flll. na praça da Hepublica. Da rua Visconde de Itaborahy 
até a rua dos Ourives, isto é, dos ns. 1 c 2 aos ns. 95 e 1100 
pertence á fr.cg. da Candelaria; dahi por diante, á do Sa
cramento. 

São Pedro (rua) princ. na estrada da Pedra. - Freg. de 
Guaratiba. 

Srío Pedro (rua) prlnc. na rua da Faehina. - Freg. do 
Santa Cruz. 

S rio Perlro de Alcantara (estrada) vrinc. na estrada do 
Sapopemba e f in. no Campo de. 1\tarf.e. Da •estrada de Sapo
pnmba até ü rio Piraquára, pertence ú freg. do Irajá; dahi por 
diante, :í de Camvo Grande. 

S1io Raphacl (rua) )n·inc. na rua Conde de Bomfim ·c 
fin. na rua S. !\fi~nel. -- Freg. dóEngenho Velho. 

Srlu Robe1·to (rua) princ. na rua Dr. Maia Lacerda e 
fiu. na rua Lamindo HPhello. - Freg. do Espírito Santo. 

São Roque (camvo. pra~a c praia) -- Freg. da Ilha de 
J>aquetá. 

Siío Salvado1· (praça) entre as ruas Nory Ferr-eira c Se
nador Esteves Junim. - Freg. da Gloria. 

St~O Salvador (travessa) V·ide Professor Gabizo, rua. -
Frrg. do Engenho Velho. 

Stio Sebastião '(rua) princ. na avenida Costa Pereira e 
f in . na rua 12 de Fevereiro. - F reg. de Campo Grande., 
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Siío .Sebastití,, (travessa) Vide Castello, travessa. 

F reg. de São ~o só. . 
São Yalcntim. (rua) vrinc. na rua S. Christovão ,e fin. na 

rua Pereira de Almeida. - Freg. do Engenhu v.elho. 
São Vicente de Paula (travessa) princ. na rua Haddock 

Loho e fin. na rua Santa Amelia. - Freg. do Engenho 
Velho. 

Sapê (estrada) princ. na estrada do Areal e fin. na es
trada do Port01la. - Freg. do Irajá. 

Sapê (lar;;o c morro) - Freg. do Irajá, 
Sapopem1Ya (estrada) princ. na rua João Vicente e fin. na 

eslrada S. Pedro de Alcantara. - Freg. do Irajá, 
Sapucaia (ilha) na bahia Guanabara. '-- Freg. de 

Iuhaúma. i 
Sapoucahy (travessa) princ. na rua 13 de Maio o fin. na 

:t\l'ltida C;n·nwn.---·l"n·!-~·. dn .Santa 'Cruz. 
Sapucahy (travessa) princ. na rua Visconde de Sapu

l':tlty.- Freg. de. Sant'Anna .. 
Sára (rua) princ. na rua Saflto Chri&to dos Milagres e 

fiu. na rua Mont'Aivernc. - Freg. de Sant'Anna. 
Sára (travessa) princ. na rua do mesmo nome e fin. na 

rua Attí!ia. - Freg. de Sant'Anna. 
Sm•gento Ferre{ra (rua) em Ramos. - Freg. de Inhaúma. 
Saravatá (ilha) na bahia Guanabara .. - Freg. do Irajá .. 
Sattarnini, D1·. 

d., Engenho V c lho. 
(rua)' Vide Sattmnini, rua.- Froguezia 

Saudade (morro) entre as Fregs. da Lagôa e Gave·a, con
forme os limites acima indicados. 

Saudades (rua) princ. na rua Magdalena e fin. na rua 
l\lajor :Mascarenhas. - Freg. do Engenho Novo., 

Saude (caes) .Vide Municipal, praça. - Freg. de Santa 
Hita. 

Saude (rua) princ. na praça Mauá e fin. na rua Con
selheiro Zacharias. - Freg. de Santa Rita. 

Saude (rua) princ. na rua Dr. Ferreira Pontes e fin. no 
morro. - Freg. do Engenho Velho. 

·schrrlfidt de Vasconcellos (rua) princ. na rua das Laran.:. 
jeiras. - Freg. da Gloria. 

Sé (largo) Vlde nosario, largo. - Freg. do Sacramento.; 
Sêbo (logarejo) - Frrg. de Campo Grande. 

Seeea . (ilha) na baltia Guanabara. - Freg •. da Ilha do 
Uovernador. 

Secc.a (praca) - Freg. de Jacarépaguá. 
Segunda (rua) Vide General Tiburcio, rua. - Freg. do 

Engenho Velho. 
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Scaunda (rua) no morro da Saude. - Freg .- de Santa; 
Rita. 

Segunda (rua) princ. na rua S. Pedro e fin. na estrada 
da Pedra. - Freg. de Guaratiba. 

Se(lunda-Feira (largo) no fim da rua Haddock Lobo. -
F'reg. do Engenho Velho. 

Se'ris (rua) princ. na avenida Ca•es do Porto c fin. na rua 
Delta. - Freg. de Sant'Anna. 

Sem.t'nario (rua) princ. na avenida Rio Branco e fiu. na 
travessa do Castello. - F reg. de S. José. 

Sern sahida (becco) princ. na praça. da Harmonia. 
Freg. de Santa Rita. 

Senado (heceo) princ. na rua do mesmo nome ü não tem 
sabida. - l•'reg. de Santo Antonio. 

Senado (ladeira) prine. na rua Riachuelo e fin. na rua 
JoSJé de Alencar. - Freg. de Santo Antonio. 

Senado (rua) princ. na rua Luiz Gama e fin. na rua 
Riachuelo. Da rua Luiz Gama até a rua Lavradio, isto é, 
dos ns. 1 ·e 2 aos ns. 27 ·e 28, pertence á freg. do Sacramento; 
dahi por diante, á de Santo Antonio. · 

Senado (travessa) Vide Barão do Rio Branco, rua. -
F'reg. de Santo Antonio. 

Senador Alencm· (ru~) princ. na praça Marechal Deodoro 
da Fonseca P f in. na rua Bom fim.- F reg. de S. Christovão. 

. Senador Candido Mendes (rua) princ. na rua da Gloria e 
f in. na rua Aqueducto. - Freg. da Gloria. · 

Senador Corrêa (rua) princ. na rua Paysandú e fin. na 
rua Conde de Baependy. - Freg. da Gloria. 

Senador Danta.~ (ladeira) princ. na rua Senador Danta's 
e fin. no morro de Santo--Antonio. - Freg. de S. Jqsé. 

Senador Dantas (run) princ. na rua Joaquim Nabuco e 
fin. na rua Barão de S. Gonçalo.- Fneg. de S. José. 

Senadol' Esteves .Junior (rua) princ. na rua Conde de 
Baependy e fin. na rua Ypiranga. - Freg. da Gloria. 

Senador Eusebio (rua) princ. na praça da Bcpublica e fin. na 
avenida do Manguc.-Frrg. de Sant'Anna. 

Senador Furtado (rua) prin. na rua :\Iariz e 13arros c fin. na rua 
Amapá.-Frcg. do Engenho Velho. 

Senador .Jaguaribe (rua) p!'inc. na rua Vinte c Quatro de ~Iaio 
e fin. na rua Figueira.-Freg. do Engenho Novo. 

Senador .Tosé Bonifacio (rua) princ. na t"tHt lk. Archias Cot·tlcit·o 
e fin. na estrada de Santa Cru:r.. -Frcp;. do Engenho Novo. 

Senador Nabuco (rua) pl'inc. na rua Souza Feauco c fin. depois 
da rua Petrocochino.-Frcg. do Engenho Velho. 

Senador Octaviano (rua) princ. na rua das Lar:mjciras e fin. ua 
rua Indiana.-Freg. da Gloria. 
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Scnado1· Pompeu (rua) princ. na rua Vasco da Gama e fin. na 
rua Dr·. Rego Barros. Da rua Vasco da Gama até a rua Camet•ino, 
isto é, dos ns. :1. e 2 aos ns. 93 e 98, pertence á freg. de Santa Rita; 
dahi por deante á de Sant'Anna. 

Senador Soares (rua) pric. na rua Gonzaga Bastos e fin. na rua 
Araujo Lima.-Freg. do Engenho Velho. 

Senador Vergueil'o (1·ua) princ. na praça José de Alencar o fin. 
na praia de Botafogo.-Frog. da Gloria. 

Senhor Bom Jesus do Monte (praça c pra.ia).-Freg. ela Ilha do 
l'aquetá. 

Senhor de Mattosinhos (rua) princ. na. rua Visconde de Sapucahy 
c !in. na rua Viscondcssa de Pieassinunga.-Freg. do Espírito Santo. 

Senhor dos l'asso.~ (rua) peinc. na rua dos Andradas e fin. na 
pra•;a da Ropublica.- Frcg. do Sacramento. 

Sepetiba (estrada) pl'inc. no largo do Curr·al Falso e fin. na rua 
da Fachina.- Frcg. de Santa. Cruz. 

8epctibinha (logarejo).- Fr·eg. de Campo Grande. 
Sereno (travessa) princ. no becco João Jgnacio c fin.na rua Pedra 

do Sal.- Freg. de Santa Hita. 
Sergipe (rua) princ. na rua 1\Iariz e Barros e fin. na rua Plauhy. 

- Frcg. do Engenho Velho. . 
Sergipe (rua) princ. na rna Ruy Barbo>a c fin. na travessa Real 

Grandeza.- Freg. da Lagôa. 
Sernambetiba (praia e ponta).- Freg. de Guaratiba. 
Sernambetiba (eampos).-- Fregs. de Jacarépaguá e Guaratiha, 

conforme os limites acima indicado>. 
Serra (logarejo).- Freg. do Guaratiba. 
Serra (rua) pt·inc. na rna Arthur Vargas e fin. no morro dos 

Urubús.- Freg. de Inhaúma. · 
Serrão (rua).- Freg. da Ilha do Governador. 
Serti'io (Ioga rejo).- F reg. da Ilha do Governador. 
Scrzcdello Cal'réa (praça) entre as ruas BJ.rroso, Ililario de Gouvêa. 

"l outras.- Frcg. da Lagôa. 
Serzcdcllo Cotrêa (t·u~) pdnc. na rna Dr. Furquim \Vm-ncck c 

flu. na rua Dr. Constante Ramos.- Frcg. da Lagôa. 
Sete (r na) princ. ttn. a renida do Cács do Porto e fi n. na e na 

Santo Christo dos .i\Iilagt·cs.- Frcg. de Sant'Anna. 
Sele de Um·ço (pl'aça). Vide Ih.l'fto elo llt•ummon<l, praça.-

Freg. do Eugonho Velho. _ 
Sl'te de Março (nw.) pr·ine. antes da rua Dezoseis de Fovorcil'o 

c íiu. depois da rua \-inte c Nnrc de Julho.- Frcg. de Inhat'lma. 
Sete ltiachos (logarejo).-Frcg. de Cam1w Grande. 
Sete de Setembro (rua) princ. na pl'aça Quinze de No\'embro o 

fin. 11:.~ praça Tirarlcntcs. I la praça Quinze do Novembro, lado par, 
até a. ru<~ . .Julio Ccsat· o lado impat·, até a rua Hodrigo Silva, isto é, 
dps ns. f c 2 aos ns. l-l3 e 21!-, pertence á frog. do S. José; da rua 
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Julio Cezar, sómento o lado par, até á Avenida Rio Branco, islo 
á, do n. 26 ao n. 78 pertence á freg. da Candelaria; dahi por diante 
é do Sacramento. 

Sete de Setembro (rua) princ. na estra(\a Bôa Esperança c fin. na 
rua Campeiro-Mór.-Freg. de Santa Cruz. 

Sete de Setembro (rua).-Freg. da Ilha de Paquetá. 

Setima (rua) na Quinta da Dôa Vista.-Freg. do Engonho Velho. 

Sexta (rua) na Qul~ta da Bôa Vista.-Frcg. do Engenho Velho. 

Silva (rua) princ. na ladeira da Gloria e fin. na pt•aia. do Hussell. 
-Freg. da Glo!'ia. 

Silva (rua) princ. na rua Bernardo o fin. na rua do Sá.-Freg. 
de I nhaúma.. . 

Silva (rua) princ. na rua llr. Arcbias Cordeiro c fin. no morro. 
-Frcg. do Engenho Novo. 

Silt•a (teavessa) princ. na rua Silva.-Frcg. do Engenho !'iovo. 
Silva Baytio (rua) princ. na rua Farneze c fin. na mesma rna. 

-Freg. de Sant'Anna. 
,...,.,,.~Silva Cardoso (rua) pl'inc. na estrada de Santa Cruz.-Freg. de 
Campo Grande. 

, Silva Guimarües (ma) pt•inc. na rua Desembargador Izidro e fin. 
na rua Bom Pastor.-Freg. do Engenho Velho. 

Silva Guimarães (tt·aves'la). 1;ide Guimarães, tt·avessa.-Frcg. do 
Engeuho Velho. 

Silva. fiollle.~. nr. (rna). 1'ide Dr. Silva Gomes, rua.-Freg. de 
lnhaúma. 

Silva .Jardim (rua) princ. na praça Tira< lentes e fin. na I'L!a Luiz: 
Ha.rna.-Frcg. do Sacramnnto. 

Silva :1!11.nnrl (rua) ]Win<;. u<t t"tta do llezeadn. c !in. no murro do 
l';ntla l\lattos.-Freg. de Saulo An:.onio. 

sava lTorrrão (rna) priuc. 11;1. rua Ilonorio e Jin. na ostrad11. de 
Sauta Crnz.-Frcg. do Engenho Novo. 

Silva l'into, 111'. (r11a). \·i,f,, l.lr. :-:lilva l'into, ena.-Freg. do En~ 
gonho Velho. 

Silva lte(IO (r na) prínc. na nw. Viu v a Clandic> c lin. na rua llon:t 
Ignu1..-Freg. do Engenho .~oro . 

.Srlva Sayüo (travessa) pri11C. na. rua Nabuc:o de Freitas e lin. n;t 
rua Maríaiw l'rocopio.-Frrg-. de Sant'Anna. 

Silva 1'clle.~ (rua) pt•iuc. na. avenida Atlantic:t e Jin. n:t praia do 
llarpoador.-llo,; ns. 1. e ~ aos us. 1.u;; e 1.tiG pertence á. frog. ela 
Lagôa; dahi pot' cliante á da liavea . 

.Silva Valle (rua) pl'iuc. na. cstt·a.da nova da Pavnna c fin. JIO Ca
minho do Catlnt.c.--Freg. rlc Jnhaúma. 

Silvana (rnu) prine. na nm noyaz: c lin. na nta Leopoldina.·
[•'rfl~. de lnbaúma. 

Silveira Lobo (rua) princ. o a rua Costa Lobo.-Freg. do Engenho 
Velho. 
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Silveira Martins (l'lla) princ. na praia rlo Flamengo o fin. na 
rua Conselheiro Hcn to Lisboa. -F reg. da Gloria. 

Silverio (rua) pt•inc. na rua Goyaz c fin. na estrada do Santa 
Cruz.-Frog. de lnhaúma. · 

Simão Lobo (estrada).- Freg. de Campo Grande. 
Simas (rua) princ. na rua Paraná o fin. na travessa D. i\laria.

Frcg. de lnhaúma. 
Simões da \roüa (rua) pl'inc. na estrada do Areal c fin. na rua 

Octaviano.- Frcg. elo Irajá. , 
Soares (rua) princ. na rua S. Christovão c fin. na estação da 

Praia Formosa.- Freg. do Engenho Velho. 

Soares Cabral (rua) princ. na rua dao; Laranjeiras e fin. no Bc
tiro da Guanabra.- Frog. da Gloria. 

Soares Caldeira (rua) princ. ria estrada do Portella c fin. ua rna 
Tavares Gum'!"a.- Frcg. do Irajá. 

Soares da Costtt (rua) pl'Ínc. na praça Saenz Pena.- Freg. do 
Engenho Velho. · 

Soares Pe1·ei1·a (rua) princ. na rua Brazil c fin. na rua Tijolo.-
Frcg. de Iilhaúma. · 

Soledade (travessa) princ. na ma Barão de lguatomy e fin. na 
travessa Dr. Araujo.- Freg. do Engenho Velho. 

Sophia (rua). Vide D. Sophia, rua. - Frcg. do Engenho 
Noro. 

Sorocaba (rua). \"ide l\Iarochal Niemeycr, rua. - Freg. da 
Lagoa. · 

Sorocaba (t!'aves.'>a). l'lde D. Castorina, tJ•avcssa.- Freg. da 
Lagoa. 

Souto (rna) princ. na rna Nova de D. Pedro e fin. na rua Ci<u·i
rnnndo de l\lello.- Freg. <le Inh~,úma. 

Souto (rua).- Freg. da Ilha do Governador. 

Souto Carvalho (rua) princ. na rua Vinte o Quati·o rio :\Iaio c 1111. 
na rua D. Rita.- Frog. do Engenho Novo. 

Souza (t!'avessa) princ. na rua Mont'AII'erne o fin .. na rua Doo
linda.- Freg. de Sant'Anna. 

Sou::a Bar1·os (rua) pri nc. na. rua Dous de .\laio o fin. na praça\ 
tio Engenho Novo.- Freg. do Engenho Novo. 

Sou::a Cerqueint (t'ua) princ. na estrada de Santa Crnz c fln. 11a 
ru.c Cecilia-· Freg. do Inhaúma. 

Souza Cntz (mO!'l'O)- Frcg. do Engenho Velho. 
Sou;;a Cntz (rua) princ. na rua Barão de Mesquita e tin. na rua 

do Outeiro- Freg. do Engenho Velho. 
Souza Dantas (rua) princ. na !'lia S. Francisco Xavier c lin. na 

rua Ce;u·á.- F1·cg. do Engenho Novo. 

Souza Franco (rua) princ. na rua D. Elisa c fin. na rua Conêa 
do Oliveira- Fr·cg. do Engenho•Velho. 

Souza Franco (!'na) Vide Tucuman, rua- Freg. do Sacramento. 
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Souza Lima (rua) Vide Dr. Souza. Lima, rua- F~·cg. da Lagôa.. 
Souza Neves (rua) Vide Dr. Souza Neves, rua- Freg. do Espirito 

Santo. 
Stella (rua) Vide Estella, rua - Freg. da Gavea. 
Summ·é (morro), na serra da Lagoinha- Fre;. do Engenho 

Valho. 
Su;;ano (praça) Vide 20 de Sctembt·o, praça- Frcg. da Lagôa. 

Suzana (rua) pl'inc. na rua Belfort Hoxo c fin. na praça 20 de 
Setcmbt·o - F reg. da Lagôa. 

Sylvest1·e (morro) no fim da rua Aqucducto- Frcg. da Gloria. 
Sylvia (rua) princ. na rua Alfredo Reis c fin. na rua Freitas 1\Ia

duroira- Fr0g. de Inhaúma. 

- Sylvio (rua) princ. no Caminho de Itararé c termina 110 ri o 
Escorre mão -F reg. de Inhaúma. 

Sylvio Romero (rua) antiga Ft•ancisco l\luratol"i, pl'Ínc. na rua 
do Riacb.uclo c tct·mina na tl'avessa IIIu!'atori- Freg. de S<tnto 
Antonio. 

T 

Tabacis (ilhotas) na bahia Guanabara.~ Freg. da Ilhâ da 
Paquetá. 

Tamandaré, 11lmirante (rua) Vide Almirante Tamandaré, !'ua.
Freg. da Gloria. 

Tamoyos (travessa) princ. n<t rua Senador Vergm;il'o c fin. na 
rua Marqucz de Abr:1ntcs.- Freg. da Gloria. 

Tanhangá (mO!'ro).- Frcg. de Jacarép<tguá. 

Tanque (lal'go) 110 fim da rua DI'. Candido Beuicio.- F reg. de 
Jacarépaguá. 

Tapapipa (estra<itl).- Frcg. de Gual'atiba. 
Tapera ( estradtt c praia).- F reg. da Ilha do Governador. 

'l'apoamas (de ~aixo c de cima) (ilhotas), na IJahia Guanabara.-
Freg. da Ilha. de Paqueti. 

'l'aquára (estrada) princ. uo lat•go do Tanque o fin. na fazenda 
da Taqua!'[t.- Freg. do Jacarépaguá. 

Taquara (sem· a).- F reg. de Jacarépaguá. 

Taqua1'al (cstt·ada) princ. na. c5tmda dos Coqucit·os c Jin. na do 
floliro.- Ft•cg. de Campo Grande. · 

Taquaral (rnorro).- Frcg. do Campo Gmnde. 
1',ttú (ilha) na hahia Scpctiba.-- Fl'og. do Sauta Cruz. 
'lavans Bc~stos (!'ua) pl'inc. na rua Coruclhciro ilJJLL> Li~!))a c 

fln. no mot•t•o.- Frcg. da Gloria. 

Tava1·es Ferreira (l'ua) pl'inc. 11<1 rua D. Anrm Ncrr c !in. na rua 
Cm11.le de Porto Alcgrc.-l•'rog. do Engenh:.> :\'ovo. 
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Tavares Guerra (rua) princ. na rua General Gurgão e fin. na 
Ponta do Cajú.- Freg. de S. Christovão. 

Tavares Guln·ra (rua) princ. na estrada 1\farechal Rangel e fin. 
na do Areal.- F reg. do Irajá. 

Taveira (rua) princ. na rua D. l\Iat·ia Calmon e fin. na rua Duque 
Est!'ada 1\leyer.- Freg. do Engenho Novo. 

Taylor (rua) princ. na J'na da Lapa c fin. na rua Chefe de Divisão 
Salgado.- Frog. da Gloria. 

Teixeira (travessa) princ. na rua Soares e fin. depois da rua 
l\Jarques de Leão.-Freg. do Engenho Novo. 

Tei:reira (zig-zag) pl'inc. na rua Padre 1\ligu~lino o fin. na rua 
Oriente.-Freg. do Espírito Santo. 

Teixeira de Azevedo, Commendador (rua), Vide Commendador 
Teixeira de Azevedo, rua.-Frcg. de lnhaúma. 

Tei.veira de Cm·ixtlho (rna.) princ. na estrada de Santa Cruz e 
Hn. ?1o becco do Espinheiro.--- Freg. ae Tnhaúma. 

Tei,veira Franco (rua) princ. na rua Roberto Silva. c fin, no cami~ 
nbo de Itarerê.-Freg. de Inhat'uha. 

Teixeira ele Freitas (praça) entre as ruas General Camara c São 
Pedro.-Frcg. do Sacmmento. 

1'ei.reira .Junior (rua) princ. na rua Senador Alenêal' e fiu. na 
rua Abilio.-Frcg. de S. Christovão. 

Tei:r:eü·a Pinho (rua) prine. na rua do Cattotc c fin. no morro.
Freg. de Inhaúma. 

Teixeira Pinto (rua) Vitle Cruz e Souza, rua.-Frcg. do Inhúma. 

Tei:cei1·a llibeiro (rua) princ. na rua da Regeneração o princ. na 
estrada Nova. do Engenho 1la Pedra.-Freg. de Inhaúma. 

TclegmzJho (caminho, logai·cjo c morro). - Frcg. ele Campo 
Grande. 

1'elegrapllo (mOLTo) antigo do Pcdregulho.-Fregs. de S. Chri~
tovão, Engnnho Vnlho n En~cnho Novo, conforme os limites acima 
indicados. 

'J'dll.'s (rua) pl'ine. na l'Ua Dr. Candido Dnnieio c fin. no morro 
da Oir:a.é- Jlrcg. d0 Jacarépaguá. 

Tenente Coronel Auostinho (rua) princ. na estrada d0 Santa Cruz 
o iin. na rua Ferreira Dorges.-Frcg. de Campo Grande. 

'/'enente Coronel llladul'ei,,t (t'lla) na -Quinta da Boa Vista.
Fl'cg-. do Engenho Velho. 

'J'enrnte Co.~ta (rua) princ. na rua. Redempção c fin. n:t rua Sena
dor José Uonifacio. - Freg. do Engenho Novo. 

'Tenente França (t•ua) princ. na rua llonorio o fin. na rua Zefe
ferino. - Frcg. do Engenlw Novo. 

Taccint (t·na) princ. na J'U:t S. l'cdro e fin. na estrada do Sacco. 
- F1·cg. do C:naraiiiJa. 

1herê (caminho).- Frcg. de Campo Grande. 
'/'t:n 11 1Yora (estação). -- Frrg. de Inhaúma. 
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Thcatrn (hcrco) princ. n<t 1'11<1 Clapp e fin. 1w 1'11.1 11. l\Ianoel. 
Ft'Pg. rlc ~- .losó. 

Thcatro (rua) V itlc.Tucuman, r na. - F reg·. do Sacramento .. 

Theatro (travessa) Vide :\lexandt·o Ilorcutano, ru:t. - Frcg. 'lo 
Saemmon to. 

'lYtcatro(traressa).- Freg. <lo Santa Cruz. 

'fhevdoro iln Sil!Jtt (rua) prine. ante~ d:t ru:t Hnlh10 de Almcitla o 
tin. na rua Barão de Bom Íktit·o. - Freg. do Eugcuho Velho. 

'IYtcophiln Ottl)ni (rua) tll'inc. na rua Visconde de Itabot'ahy c fin. 
na rua Vasco d:t Cama. - lia. rna \'isconde de ltabot·aby, até a rua 
tios Uul'i\'os, isto é, dos ns. 1 e 2 aos ns. ·10;) e 106, pertence {L frog. 
da Caudolaria; da rua dos Ourivos, somente o lado par, até a l'IJ:t 
lJL"nguayana, isto é, do n. 108 do n. f:j8, pertence á do Santa Hita; 
d:tl1i por diante á. do Sacramento. 

'lYwotonio negadas (rua) princ. no largo da Lapa o fin. na rnn. 
Dr. Joaquim Silva.- O lado do numeração par, pc!'t.cucc á fr()g. de 
S .. José; o o impar, :í. frcg. da Glol'ia. 

Thcn:;;a, Dona (rua) Vide ll. Thoroza, rua.- Freg. do Engcnltu 
\ovo. 

There::,a, nona (praça) Vil f,! D. Thercza, praça. - Fl'cg. do 
lnhaúma. 

Then:;;a Guimanics, Doi/lt (!'ua) Vide D. Thcrcza Guimar;i,cs, rua. 
-- F reg. da Lagoa • 

Thae;;ina (rua) pt·inc. na ruit l\lau:í. () fin. na rua .\lontc Alcgt·c. 
--- Freg. ela Sa.nto Antonio. 

'J'/!,}.,·,mro (bccco) princ. na :wenid<t Pa;;sos c Hn. n:L rna São 
.lill'go.- Fl'cg. do Snel'mncnto. 

'IYwma;; t'ol'/lu>, f:ousefh,•i1'•1 (rna. () ()Siaçfto) Yi,/1? Con~clhoiro 
Thomaz Coelho. 

'/1wmn;; JlrLiicllo (nm) pl'ine. ua rua Visconde de S<tpucahy c fin. 
na rua Presidente Bat'L'IJSO.- FJ'()g. do Espieito Sa.nto. 

I 

'J'lwmé de Sou;tt (rt1a.) pt•ine. na :1.\'C!lilb Atbntiea c fw. na l'lln. 
.\t'anjo Uondim.- Frcg. d:t La!!;Oa. 

Thompson Flores, Uencral (rna) Vide Uenol'al Thompson Flot•c;;, 
rua.-- frcg. do Engenho Nm·o. 

1'iJolo (rua) pl'ine. na l'na .\s'lis Carneiro c fin. na r1w. Snnrcs 
l'et·oira.-- Frcg. de Inhaúma. 

1'iJuctt (bat'l'a), na !'uz da lagoa Camorim.- FrPg. de .Jacaré
paguá. 

'l'i.i~trl(, (pico).--- Ft·l~gs. do Enp;cnlto \'nlho n .Tacarépagná, con
l'lll'llW os limites acima iudit·.atlo'. 

1'indil>n. (estm•la) pl'inc. IH) largo tlo l'echinctw. e fin. na cstratla. 
llio nmnt!e.-- Frcg. de .l:teat·epaguá. 

1'in[l"!J (logarejo).- Ft·ug. tlo Campo Grande. 

'l'innt:o (tra1·cs~a) priuc. na l'll<t do :\lol'e;ulo o lin. na rua Vis
enntln do ltabot':Lh,r. --- Frc;;. tl;l Canrlcla!'ia. 
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Tipitis (ilhotas) na bahia Guanabara.- Freg. da ilha do Go
vernador. 

Tiradentes (praça) no fim da rua da Carioca, Sete de Setembro 
c ontras.-Freg. do Saeranwnto. 

Tobias Barreto (rua) princ. na rua Visconde do IUo Branco o 
fin. na rna :\larechal FliJriano Peixoto.- Freg. do Sacramento: 

1'oca Grande (setTa).-Frog. do Guaratiba. 

Toca Peqnenn (moero).-Frcg. de Guaratiba. 
Tocantins (teavossa) priuc. na rua Visconde de Itaborahy n !in. 

na r na Primeiro de 1\larl~o.-Frog. da Candolaria. "' 
Tocantins, riscé'nde do (rna). Vide Víseonde de Tocantins, rua.-

Frc.!.\". do Engenho ;{ovo. 
'l'ocas (scrra).-Frcg. de Gnat·atiba. 

1'oneleros (rua) princ. na praça Sacopena.pan 0. fin. nll rua Santa 
I:Jat·.t.-Freg. Lia Lagôa. 

'l'oneleros (rua) princ. ua estrada de Santa Cru:r. o liu. ua. rua. 
l\lcsquita. -F reg. de Campo Grande. 

'l'orres (travessa) princ. na rua Riachnolo e fin. na rua do Re
zcude.-Freg. de Santo Antonio. 

'J'on·es Homem (rua) princ. na rua Dnquo de Caxias f\ íin. na rna 
l'ctrocochino.-Frcg. do Engenho Velho. 

1'orres Sob1·inho (rua) peinc. na rua Capitão Rozendo e !in. na 
!'na l\ligucl Fema.ndes. -Frcg. do Engenho Novo. 

Trem (rua) princ. no largo da Batalha e fin. no bccco do mosmo 
Homc.-F1·eg. de S. Josó. _ 

1'res (l'Ua) pt·ine. na avenida do 1\lauguc e fin. na rua Coronel Pedro 
Alvcs.-Frog. de Sant.'Anna. 

Tres Boccas (rua) princ. na rua Major Fonseca c fin. na rn11. 
Tnyut.y.-Frcg. de S. Christovão. 

Tres C01·ações (logarcjo).-Freg. de Campo Grande. 
1'rcs de :lfaio (largo e rua).-Freg. <lo Santa Cruz. 
'J'res de De':.emb1·o (rua) princ. na estrada Marechal Rangol o 

tin. na rua Alice.-Freg. de Irajá.. 
'l'res llios (estrada) princ. na estrada da Porta d'Agna e fin. na 

'lo \latheus.-;Freg. do .laeaeépaguá. 

Treze de lllaio ( l'ua.) priuc. na praça. Marechal Floriano Peixoto o 
tin. do l<trgo da Carioca.-Freg. de S. Josó. 

Treze de lllaio (rua) princ. na rua José dos Reis o lin. na estt·ada 
•lo Santa Crm:.-Frcg. de Inhaúma. 

1riagem (pat·a•la).·-Frcg. do Engenho Novo. 
'11'indade (ilha) no Oceano Atlantico, em 20" o 3i' de lat. sul e 

1.3" 47' e 57" de longitutlo leste do meridiano rlo Rio de .Janeiro.
F reg. do Sacramento. 

Trinta ne .~!aio (rua) princ. n:t rua Honorina o fin. na I'UII. 
do Om·o.-Freg. do Engenho Novo. 
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Trinta Jléis (ilhotas) na bahia Guanabara.-Freg. da ilha de 
Paquetá. 

7'riumplw (largo) na rua elo mesmo nome.- Freg. de Santo 
Antonio. 

7'riumpho (morro)- Freg. de Santa Cruz. 

'l'riumpho (rua) princ. na rua l\lauá o fin. na rna Fonseca 
Guimarãcs.--Frcg. do Santo Antonio. 

'l'ulJiacanga (praia e estrada).-Freg. da ilha do Governador. 
Tucuman (rua) princ. no largo de S. Francisco de Paula e fin, 

na praça Tiradentes.-Fteg. do Sacramento. 

Tunel (rua) princ. na rua Itapemerim e fin. na rua Salvador 
Corrêa.-F reg. da Lagôa. 

Tnnel Novo (tuncl) entre as ruas do Tnnel c Salvador Corrêa.
Freg. da Lagôa. 

Tuncl da Real Grandeza (tnnel) entre as ruas Real Grandeza e 
Jlarroso).-Frog. da Lagôa. 

Tunel do Jl.io Comprido (tuncl) entre as ruas Barão de Petro
polis e Alice-Da rua Barão de l'etropolis até o meio do tnnel per
tence á freg. do Espírito Santo; dahi por diante á da Gloria. 

Twzel Velho (tnnel) VidP. Tnnel da Real Grandcza.-Frcg. da 
Lagôa. 

Turf-Club (rua) princ. na rua S. Francisco Xavier e não tem 
sahida.-Freg. do Engenho Novo. 

'l'uyuty (rua) princ. na rua Esperança c fin. no morro • ......:Freg. 
de S. Christovão. 

u 

Ubá, Bar<i,o de (rua Vide Barão de Ubá, rua-Frcg. do Engenho 
Velho. 

UbaeU (estrada) princ. na estrada do Camorim c fin. na ela 
Vargem Pequena-Freg. do Jacarépagná. 

Ubaldino do Amaral (rua) Vide Dr. TJbaldino do Amaral, rua
Freg. do Campo Grande. 

Ubás (estrada) princ. na estrada dos Coqueiro:;; c fin. ua do Rin 
do Ar-F reg. de Campo Grande. 

Ubús (pedras) na bahia Gnanabara--Freg. da ilha do Gover
nador. 

Um (rna) pl'inc. na Avenida elo l\langue c fin. na rua Alpha
Frcg. ele Sant' Anna. 

Umbelina (rua) pl'inc. ua rua Chaves Faria o fin. depois da rua 
Paula o Silva-Frcg. <lo S. Chri,toyão. 

Umbclina (travessa) priuc. na rua ~faria Emilia c fin. na travessa 
,Tanuaria--Freg _ da (;Joria. 
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União (rua.) princ. na. rua Santo Christo dos Milagres e 'fin. na. 
rua da Gambôa-Freg. de Sant'Anna. 

União (rua) princ. na estrada de Santa Cruz-Freg. de Campo 
Grande. 

,..__ Universidade (travessa) princ. antes da rua Barão de Mesquita e 
fin. depois da rua Visconde de Itamaraty-Freg. do Engenho 
Velho. 

U1·ano.~ (r na) princ. na estratla da Penha c fin. na mesma cs-
trarla-Freg. de Inhaúma. . 

Uricurana (logarejo)-Fl'eg. de Campo Grande. 

Urubús (morro)-Frcg. de Inhaúma. 

Uruauay (rua) princ. antes {Ia rua Conde. de Bomfim c fin. rlepois 
da rua Barão de 1\Iesquita-Freg. do Engenho Velho. 

Uruauayana ( t•ua) princ. no largo da Carioca o fin, na rua Marechal 
Floriano Peixoto. Pertence á freg. do Saet·amento, salvo o pequeno 
trecho do lado de numeração par, entre as ruas Thoophilo Ottoni c 
Marechal Floriano, isto é, os ns. 218 em diante, quo portonce :í. 
freg. de Santa Hita. 

U1'11U11ayana, Baroneza de (rua.) Vide llaronoza de Uruguayana, 
rua-Freg. do Engenho Novo. 

Uru.çsanaa (estrada) princ. na estrada rlo Anil c fin. na ria l'orta
d'Agua-Freg. de .Jacarépaguá. 

Untssanga (praça) entro as estradas do Bananal, Urussauga, a 
outras-Freg. de Jacarépagná. 

v 

1-'ae-Vem (estrada) .-Freg. da ilha do Governador. 

Vae-Vem (estrada).- Freg. ele Jacaré1)aguá. 

Valdetaro (largo) Vide Cattete, rua.- Frcg. da Gloria. 

Valent;a ( rua ) princ. na rua de Catnmby e fin. na rua .Tosó do 
Alencar.- Frcg. do Espil'ito Santo. 

\'alcntim dn Fon.~ccn (rua) princ. 1m J'ua Victor Tlloircl\es () fin. 
na rua S. Paulo.- Fr(~g. do Engenho Novo. 

\'alel'io (rua) princ. na I'Ua Qnintão c fin. na rua Fe\icio. -
F reg. de Inbafuna. 

\'alia do Smzgue.- FJ'()g. de Santa. Cruz. 

\'alla de S. Franci.~co.-freg. de Santa Cruz. 

Yalla de Santa L11::ia.-Freg. de Santa Ceuz. 

Yalladares ( rna) princ. na avenida Alla.ntica e fin. na praia 
do Arpoador.- Da avenida Atlantica até os m. iliO e 158, pertence 
á frcg. da Lagoa; d'abi por diante, á da Gavoa. 

I '111/onqo ( mort'o ) Vide Conceição, morro. - F reg. de Santa 
Hita. 
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ValpaNiso (,.,,a) princ. na nm Conde de llomfim c fin. uo 
morro.- Frcg. do Engenho Velho. 

Valqucirc (morro).- Fregs. de Irajá. c Jac:n·ópaguá., conformo 
os limites acima indicados. 

Venda Grande ( logarcjo ).- Frcg. de Guaratiba. 
Vargcm Grande(rio) princ, no massiço da Pedra Branca. e fin. 

no pantanal de Scrnambetiba.- Fregs. de Guaratiba cJacarépaguá, 
conforme os limite3 aeima indicados. 

Vargem Grande ( estt·ada) princ. na est!'ada elo rio Bonito c 
!in. na da Var'gcm Pequena.- Frog. de Jacarépaguá.. 

Vnrqem Pequena ( cstrarla) princ. na estrada da Vargcm 
Gt·andc c !in. na do Ubaeté.- Fecg. de Jacat·épagná. 

\'arginha (logarcjo).-Ft·cg. de Guaratiba. 
Vasco da (;ama (rua) princ. wt rua Luiz do Camões e fin. na rua 

Stmadot· Potupou-Da rua Luiz (]c Camõcs <tté a rua l\1at·echal Flo
J'iano Peixoto, isto é, dos 11s. 1 e :.l aos ns. H'.l o i:.l:.l pnrt.oncç á freg. 
do Sacmmonto; dalti por diante, á. do Santa lUta. 

\'asconcellos (rua).-Freg. do Campo Grande. 
\'asconc1~1los (travessa) pl'ine. na rua Leopoldo c tin. na rua Et·

noslo Souza.-Frcg. do Engenho Velho. 
Vaz da Costa (rua) prine. no caminho dos Pilares o fin. na rua. 

Matheus Silva.-Freg. de Inhnúma. 
Vaz Lobo (largo) entre as c~tradas 'larechal Hangel c .'\lonse

nhor Felix.-Frcg. (le Irajá.. 
1'nz de Toledo (l'lla) princ. na rua Peçanha da Silfa o fiu. na rua 

!\!arques de Leão.-Frcg. do Engenho Novo. 
~-elha do Engenho da Pcdm (n~tracla) princ. na estrada do Enge 

nlw da Pedra e 1in. na pt·ai::t. de 1\laria Angú.-Ft·cg .. de Inhaúma. 
Velha do Jn1·d1:m (rna) prine. na rua do Jartlim Botanico e fin. 

na me,;ma rua.-Fi'eg. da Ga\'ea. 
l'e/ha drt l'avuna (estrada) princ. na cstr·ada de Santa Cruz c Hn. 

na •la Pavuna.-Freg. de Inhauma. 
"Velha drt Ti.iuca (estrada) princ. na rua Conde de llomlim o lin. 

no largo da Boa Vista.-Frcg. do Engenho Velho. 
V<·lhacos (becco) princ. ·na rua Coronel Rangel c Hn. na rua 

Maria Lopes.-Frcg. tle Irajá. 
\'clloso (rua) 110 Ilio da Pmta. do Cabuçú.--- Frcg. de Campo 

Gt•ando. 

Venancio Itibeiro (rua) princ. na rua Coronel Bol'ja Rei~ o fln. 
no rnorro.-Frcg. de Inhauma. 

Yenda Grande (logarejo).-Fl'eg. do Inhauma. 
\"errlarle (r1m) princ. na l'lln. 7 ele Setmnbm.- Frog. do Sant.a 

Cru r.. 
Vermelha (pt•aia).--Frcg. da Lagoa. 
I í:rnc de Jlaflrtl/tfies ( l'na) Vidr! I :on;;;(~]hcim Vemo de .\[agaiJ.ãcs, 

rn:t.-F1·eg. do Engenho Novo. 
rianna (ladeira) princ. na rua tlo Cunha o tiu. na r•u:\ Santo Al

fretlo.-Fl't\g, do Espil'ito Santo. 
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Fianna Dl'ltmm,md (rna.:1 [JL'inc. na rua Bar!lo de Cotegipc c fin. 
a rua Visconde de~. Yi1·.r,nt:~.-Fl'eg:. do Engenho Velho. 

Vianna .Tnnior (rua) pl"inc. na rna Dr. l\lanoel Victol'ino o fin. na 
t'll:t Uotafogo.-Freg. de Inhanma. · 

Vicente (ladeira). - Frcg. da ilha de Paquctá. 
' , 

Vicente de parvalho (estação). -Freg. de Irajá. 
Vicente de Can·alho (largo).-Frcg. do Irajá. 
l"ir:ente de rarrrrlho (estrada) pl'inc. na cstt·ada Bl'az de Pinna.

Ft·og. do Irajá. 
l'icente de Smca (l'lm) pt·inc. na l'na ~laeqnoz de Olinda c fin. na 

rua Huy Barbosa.-Frcg. na Lagoa. 
ricente de Son~a ( l'lla) na Vil\a Peoletaria Orsina da Fonseca.-

Ft•og. da Gavea. · 1 

rictor Duma.~ (rna) princ. na estt"ada da Areia Brauca.-Frrg. dn 
Santa Cruz. 

l'ictor Meirelleg (rua) princ. na rua 24. do 1\laio e fiu. depois d:t 
t.t·awJssa Cot·quoira Lima.-~Frcg. do Engenho Novo. 

l'ictm· Moreira (mtt·ada).-Frcg. de Campo Grande. 
l'ictoria (rua) peinc. no largo Guimarãcs.-Frcg. de Santo Antonio 
Victoria (rua) princ. na estrada Velha do Engenho da Pndra c 

fin. na da Penha.-Frcg. do Inhaúma. 
l"ictoria (rua) Jll'inc. na rua Limites o fin. na rua Claudio 1\Ia

nocl.-Freg. do Campo Gl'ande. 
Victoria (travessa) princ. na rua Xahor 11cgo e J\n. na rua Vi

ct.ol'ia,--Freg. de)nhaúma. 
\'ictorio Emmanoel (tra,·essa) princ. na rua Barão do Mesquita A 

fln. na rua. Sa:nta Sophia.-Frcg. do Engenho Velho. 
l'ictorino do ibnaral (rua) em Ha.mos.- Frog. do lnhaúma. 
Vidal de Neg1·ciros (eua) peinc. na. rua Santo Christo dos l\lilagt'!\<; 

c fin. na rua Amcrica.-~Freg. de Sant'Aona. 
Vidigal (estrada) pt•inc. na cstrada,do Páo.-Freg. da Gavca. 
\"iCfll!-~ (estrada) princ. H:t estrada <lo Santa Ct•uz e fin. no morro. 

-Frcg. de Campo Grande. 
Yiegas (logarojo c mol'ro).-Frcg. rlc Campo Grande. 
\'icgas (sacco) Vide Sacco do Viegas.-Freg. i:Je Irajá. 
\'ieil'l! (mot·ro) no fim da rua Pedro ~merico.-Frcg. da Gloria. 
Vieira Bueno (t·ua) princ. na rua Ahilio e fln. na rua Progresso. 

-Frcg. de~· Chric;torito. 
Vieira Jareim, nr. (rua) l'ide Dr. Vicir(Ferreira, rna.-Frcg. 

ele lnh<túma. 
\'ieira da Silvrt (rua) pt·inc. na rua Engenho :lavo o fin. na rua 

:\linas.-Ft·eg. do Eng. Novo. 
Vieira Souto (praça) ent.t·c as avenidas l\Iom do Sá e Henrique Val

ladaros.-Frcg. <lo Santo Antonio. 
Vieira Souto (rua) pl'inc. na praia do Ilarpoadol' o fin. na r11a 

h·inou Silva.-Frcg. da Gavea. 
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l'ieira Souto (rua) princ. na rua Dr. Garnier e fin. na rua Dona 
Anna Guimarães.-Freg. do Engenho Novo. 

Vigario (ladeira e morro)."- Ft·eg. da Ilha de Paqnetá. 
Vi,qario Ge1·al (estação).- Freg. de Irajá.. 
Vigario Geral (estrada) princ. na estação do mesmo nome o fin. 

110 largo da 1\iatrir..- Freg. de Irajá. 
Vi1yi((, (praça) no 11m <la l'tta Gustavo S:uppaio.-- Freg, tia 

Lagôa. 
Vill1t lllilitar (estação).- F reg. de Irajá.. 
Vill(/, Proletm·ia Jfarcchal Hermes (estação e villa.).- Freg. do 

Irajá.. 
Villa Proletaritt Orsina da Fonseca (villa) no Jardim llotanico.

Ft·eg. da Gavea. 
Vil/a Ilica (ladeira) princ. nn. larloira do Barroso.- Feeg. da 

Ga.vea. 
Vill1t Itny nari}().Ç<?. (villa). Vide Tiuy Baebosa, villa.- Freg. do 

Santo Antonio. 
i 

Villa Verde (rua) princ. na t•na r:astro Alves e não tmh sahida.
Freg. do Engenho Novo. 

Villegaignon (fortaleza e ilha).- Freg. do S . .José. 
Villcta (rua) princ. na rna Tt·cs noccas e fin. na rua Tnynty.

Frog. do S. Christovão. 
Vi11te c Cinco de :1Tarço (rua) princ. na praia de S. Christovão e 

fin. na praça l\larechal Deodoro da Fonseca.- Frr.g. de S. Cbris
tovão. 

Vinte e Cinco de lllarvo (rna). Vide r:oronel llorja Tiris, rna.
Freg. de Inhaúrna. 

Vinte e Cinco de Outubro (praça).-- Fl'eg. de .Tacarépaguá. 
Vinte de Março (rua) princ. na rua Conselheiro Ferrar. e fin. na 

rua Dr. Lins do Vasconcellos.-- Frcg. do Engenho Novo. 

Vinte e Nmcc de .Tttlho princ. na rna da Begeneração.- Freg. 
elo Inbaúma. 

Vinte de lYvvcmfJI'o (rua) prirll'. na 1'11:1. r.onora 1 Gome~ CaJ'neiro o 
fiu. na rua lt·illf~O Sih:a..-- Frcg. da Gavoa. 

Vinte c Oito rlii Auo.~to (rua) prmc. na rua Quinze rlo Novcmhl'o o 
fin. depois da rua Dario Silva.- Freg. da Gavr.a. 

Vinte c Oito de Setembro (bonlovard) princ. na rua S. Francisco 
Xavier n fin. Tli1 praça Barão rlc Drnmmoml. -- F reg. do Eugcnho 
Velho. 

Vin~e c Oito de Aetcmln·o (praça). Vidr~ 1\la.uá., praça.:::_ Freg. do 
Santa lhta. 

rintc c Oito de Setemúro (rua) prine. na rua Pinto Guedes e fin. 
na rua Gratidão.- Freg. doEngcnho Velho. 

nnte e Quat1·o de Fevr:rciro (rua) princ. na estrada do Porto de 
lnhaurna o tin. na rua Dr. João Tor<JUato.-- Frcg. de Jnhanma. 

Vinte c Quatro de lllaio (rua) princ. na rua S. Francisco Xavier o 
lln. na rua ''''· Dia~ da Crnr..- Freg. do Engenho Novo. 
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Vinte.e Seis de Janci1·o (praça) entt•e a avenida Atlanti~a, rua 
Dclfort Roxo e outras.- Freg. da Lagôa. 

Vinte e Seis de llfaio (rua) princ. na rua Conselheiro 1\fagalhã.es 
Castro c fio. na rua Vieira da Silva.- Freg. do Engenho Novo. 

Vinte de Setembro (praça) na rua Salvador Corrêa.- Freg. da 
Lagôa. 

Vinte e 'fres de Abril (rua) princ. n~ caminho do ltarorê e fiu. no 
morro.- Freg. de Inhanma. . 

"Vinte e Um de Aln·il (rua) princ. na.-. rua Prudente de Moraes o 
fin. na rua Elias da Silva.- Frog. de Inhauma. 

Violeta (rua) princ. na rua Monteiro da Luz e fin. na rua Fon· 
toura Chaves.- Freg. de Inhauma. 

Yiraponaa ( ilhota ) mt bahia Guanabara - F reg. da Ilha do Go
vernador. 

Viryem Mltria ( morro )--Frog. do Campo Grande. 
Virgínia ( travessa ) princ. nêt estrada ue Santa Cruz o tiu. na 

rua Visconde Ferreira de Almeida- Freg. de Inhauma; 
Virainia Vidal ( rua ) princ. na estrada da Freguezia c fiu. ua 

da Covanca- Freg. de Jacarepaguá. 
Visconde de Abaeté ( rua ) princ. na rua D. Elisa e fiu. na rua 

Torres Homem- Freg. do Engenho Velho. 
l'isconde de Amoroso Lima ( rua ) princ. na rua Visconue de 

ltaúna o fin. na rua S. Leopoldo - F reg. do Espírito Santo. 
·visconde de Bom Retiro ( rua ) princ. na esteada do Excelsior c 

fin. na do Lengrnbcr-Freg. do Engenho Velho. 
1'isconcle de Cabo Frio (rua ) priuc. ua rua Conde dr) Bomfim

F!'Og. do Engenho V olho. 
\'isconde ele Caravellas (rua) princ. na rua Sol'gipJ c Jiu. depois 

da rua General Dionysio Cerqucira -Freg. da Lagoa. 
l'isconcle de Dnprat (rua ) princ. na rua Viscilnde uc ltaúna. o 

fin. depois da rua Dr. Rodrigues dos Santos - Freg. do Espírito 
Santo. 

l'isconde Ferreira de Almeida ( rna) priuc. na rua Bôa Vista c 
fin. no morro- Freg. do Engenho Velho. 

Visconde Ferreira de "1lmeidrt (rua ) pl'iuc. na t1·avcssa Virgínia 
e fin. na praça Commondadol' Frederico Durval -Freg. de InhaumL 

'risconde de Figttfil'cdo ( rtta ) princ. na rua Conde de Bomfim o 
fin. na. rua Perei1·a do Siqueira- Freg. do Engenho_ Velho. 

Visconde dn Gav~rt (rua) princ. na praça d L ltopnblica c lin. na 
lauci!·a do Fal'ia.--Frog·. de ~aut'A11na. 

nsconde Inhazínw (l'ua) pl'inc. 110 cáos elos Mineiros o fiu. no 
lal'go •lo Santa Hita.-Freg. do Santa LUta. 

\'isconde de Itaborahy (rua) pl'inc. na rua do Bo;a.l'io c fi u. 110 
cács dos l\Iincil'Os.-Frog. da Caudolal'ia. 

Yisconde de Itntína (rua) priuc. JIJ. prar~a da llopublica c fin. na 
rna. llliguel de Fdas.-Da p1·aça da lbpublica até êt rua Viscoude de 
Sapucahy, isto é, do 11. :l ao 11. :li7 (c t<xlo o la.do par) pertence á 
frcg. do Sant'Anu'~; dahi por dh11tc á do Espírito Santo. 
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1/isconde de Jequitinhonha (rua) pl'inc. na rua da Estrella c fin. 
na rua Dr. Campos da Paz.-Frcg. do Espirito Santo. 

1'isconde de .llaran[]ltaJW (rua) princ. no largo da Lapa c fin. na 
pl'aça Conde dos Arco~.-Frog. dr~ S. José. 

Visconde de Mauá (rua). Vide Ferreira de Andrade, rua. 
--- Frcg. do Engenho Novo. 

Viscmulc ih> ,Yicthei'O!I (rua) princ. na rua Bartholomeu 
de Gusmão c fin. na rua. D. Anna ~ery.- Frcg. do Engenho 
Novo. 

H.H:ollflc i/.: Olll'o l'1•eto (rua) prine. na praia das Pal
nwit·as e f in. na rua Escobar.-- F reg-. r! e S. Christovão. 

Visconde rle Pnranaa1((i (rua) princ. na rua Taylor e fin. 
na rua C h !'I'" de Divi~iío ~·al::;ado.- Frcg. da Gloria. 

Visconde do Rio Branco (rua) princ. na pra~a Tiradenft~s 
c fiu. na praça da Rcpublica.- Freg. de Santo Antonio. 

i isr·nwh· !lo Wo JJmnr:o (rua) princ. na estrada elo Pllt'
tclla c fin. no morro.-Freg. ele Irajá. 

Fisr:ondc r/f' Sonfn Cr'll~ (rua) prine. na rua Barão rle 
llom no tiro c fin. na ,nm Bolla Vista.-- Freg. do Engenhv 
Novo. 

Visconde de Santa Isabel (rua) prinr. na praça :BaJ71\o 
de Drummond e fin. na rua Barão de Bom Retiro.- Freg. rJ,j 
Engenho Velho. 

Visconde de S. Vicente (rua) princ. na rua Duqueza de 
Bragança t: Jin. na rua flarão de Bom Itotiro .-F reg. do 
Engenho Velll10. 

Visconde de Sapucah11 (rua) princ. na rüa da America e 
fin. na rua Catumby. -Da. rua da America até a rua Vis
conde de Itaúna, isto (i, dos ns. 1 n 2 aos ns. 137 e 128, pcr
frmcc (t fre~. de Sant'Anna; d'ahi por deante á do Espírito 
Santo. 

r isr:ollll•· rl·· silva. (rua) pl'inc. 11a rua General 1.\tlenna 
Harroto c fin. na rua Macedo Sobrinho.- Freg da Lagôa. 

Visconde de Tocantin.~ (rua) princ. na. rtw tlns Canlosos e fin. 11a 
rua Getulio. - Freg. do Engenho ~ovo. 

\"i.~condesu~ de l'iras.çinunaa (rua) prine. na l'Ua. Frui Caueca e 
fiu. na rua Sant:t l\laria. - Frcg. do Espírito Santo. 

Vista Ale!JI'e (ru:t) princ, nn. rua Padre :\lignclino c hn. nn. rntL 
:\Hguel de Paiva.. - Fro!;'. do Espil'ito Sanlo. 

Vista Ateare (rua) prine. na rua. Tt·ow do ."'laio n fin. na. rua 
r;uilhormina.. - Frcg. de Inhaúma. 

~'iRta Alcurc (tl'n.vessa) princ. 11a rua do mesm(• nome c fin. 
na. l'IHI Padre ~li~nctino. --- Fl'og. <lo Espii·ito S:tnto. 

l'istc~ Chine:;a (mot•t•o).-Feeg. d:t Gavea. 
\'i.çta Chine;;n. (estt·ada) prine. na cstradn. D. Castorina. n fin. 11a 

Caclwcira. na este;ula da (:achooira até o alto rlo morro do Queimado, 
p1:t·toneo i t'reg-nC7:ia rlc .Ja~.;art':paguá; rlahi por rlia nfc á <h fia voa. 

Vital (rua) pt·inc. 11:t estrada de S;mta Cruz c fin. na rna Goyaz. 
-Frcg. do lnhaúma; 

Fiuva (morro).-Frcgs. tla (ilori:L o Lagôn., conforme os limito's 
acima indicados. 
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l-i11vtt Claudio (rua) pt'inc. na estm1la de Santa Ct'm: c fin. na 
roa. D. Rita.-Freg. uo Engenho Novo. 

Vi uva Garcia (rua) princ. na osteada 1la Ponha o fin. na rua 
Dt·. l\liguel Ferreira.-Freg. de Inhaúma.. ' 

Viuvn Lacerda (!'na) p1·inc. na rua llumaytá c fin. no mo!'ro.
FL·cg. da Lagôa. 

Yitwa Ortigão (!'na) prine. na rua 2 <le Maio o fin. na rua Baro
neza do Engenho Nmo.-Frcg. do Engenho Novo. 

Voluntario.ç da Patria (rua) princ. na pt•aia de Botafogo e fin. na 
!'ua Ilumaytá.-Freg. ela Lagôa. 

Wrmrlcnkoll;, i\.lmirrwte (!'na) Yide Sc!'gipc, rua. - Frog. da 
L~gôa. 

Wencesláo (rua) pl'ine .-na rua :\ledina e fin. na ma ~lagalh1tcs 
Couto.-c>Freg. do Engenho Novo. 

v 

Ypiranga (rua) princ. na rua elas Laranjeit·;is c tin. na rna P:ty
!l&ndú,-Freg. da Glol'ia. 

z 

Z (rua) pt·inc. na ladeira do Vianna c tin. na rua. Par;tiso. -
Freg. do Espirilo Santo. 

Zefcrino (rua) princ. no rna Weneesl:ío o !in. na t•ua. do All.o.--
Freg. do Engenho Novo. 

Ze(erino (rua) prine. IH~ praça marque7. do Hci'Val c lin; na n1:t 

Senador José Bonifacio.-Freg. do Engenho Novo. 

ZirJ-Zaq (ladeira) Vide Senado, ladeira. - Freg, de Santo Anto
nio. 

Ziq-Zag do Tei.rcira (larlcira.) Vide Tcixeit'a, zig-zag. - Frcg. do 
Espírito Santo. 

Zizi (rua) peinc. na. rua. llal'Oncza. do Uruguayana e lin. no JliOI'-
ro.-Frcg. do Engcnho•Novn. 

Zi;;;inha (avenida), n:L rna Pinheiro !:nimarãcs.-Frcg. da Lagúa. 

ZtLlmim (rua.) Vírlr n. Zulmit'a, rna.-l<'r<Jg. do Engenh_o Velho. 
Zumby (praia c ma).- Frog. da. Ilha do Governador. 
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DECHETO :"1. U.357- DE -10 nE JA'iEII\0 m: i017 

I>á no\•a orgn.nit.a1)í.o :1~ fon~as l'cgiouacs llo 1\·rritorio dO Acre 

O Presidente da Hepublica dos Es,tados UHiuvs do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 2", n. 33, da lei_n. 3.232, 
de 5 de janeiro corrente, resolve que as forçaso r.egwnaes du 
Tcrritorio do At'I'C tenham a organização {~onstant~ dt.· regu
lamento !JUC a P~tl' acompanha, 11:s~ignado pelo l\Iinistro de 
Estado da Justiça e Negoclüs1 InteriOres. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de Hll7, !Jü" da Indepen
deneia c 2!l" da Hcpublica. 

\VE~CESLAU BHAZ P. GOMES. 

Cal'lo~ 1lJaJ.:imilianu PcmJim dos Santos. 

Regulamento das fo1·ças regionaes do Territorio do Acre, 
a que i e refere o decreto n. 12.357, desta data; 

CAPITULO I 

llAS COMP.~'illUS E SEUS FL'lS 

Art. i 0 • As companhias regionaes do terl'il.orio do Acre, m·eadas 
pelo decl'eto n. 12.077, de 2:.i de maio de 1 \JUi, tal'ão o pessoal con-
stante dos quadros annexos. . 

§ 1•. Estas companhias ficarão sob as ordens dos respectivos prc-
ldtos, quo as empregarão no sel'Viço de policiamento. , 

§ 2•, No caso de r;uerra extcnw, passarão á disposição das aNto
ridades _.militares. 

C"\.PITULO H 

NOi\IEAÇÕES, Pl\0110ÇÕES E DEmSSÕE~ ])8 OFFICIAES 

Art. 2''. As uomeações e pt•omoç\Jes dos olliciacs serão feitas 
pelos profeito3, que pedirão informaç\Jcs aos rc8pcctivos commandautes 
sobre a conducta do offieial que t'ntendercm promover. 

Paragrapho nnico. O acce;,so aos postos será g!'adual e successivo. 
Art. 3°. O com mandante sel'á nomeado ~or decreto do Governo, 

podendo ser til'ado dentre os offieiaes do Exercito ou da Brigada Pe
lieial do Districto Federal, con•iderados em commissão. 

Art. 4•. As pmmoçõcs serão sempre por· merecimento. 
Art. 5°. As vagas de alferes serão precmehidas por pr·omm{ãO de 

inferiores de exomplal' comportamento c reconhecid<t cornpetencia 
par·a o eaq;o, mediante proposta dos respectivos commandantcs, ou 
por nomeação de cxtrauhos, a juizo dos prefeito~, desde que reuna m 
:~s coudições especificadas neste artigo. 

Art. 6°. A proposta ou informação prestada para qualquer pro
moção se!'á ~cmpre a<~ompaultada da certidão de assentamentos do 
pr(lpost.o ou do ollkial a quem ~() referit· a iuformação. 
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Art. 7". Ao:i ollieiae~ das companhias rogionac~ não será e:xpc
dida patente. 

§ 1°. Os officiaes destas companhias serão demissivcis ad 1wtum, 
podendo o respectivo commandante propor a demissão sempre que 
julgar conveniente á marcha do serviço. 
· § 2•. Bogo que o commandante propuzer a demissão, que deverá. 
ser motivada e por e~ripto, será o official suspenso de suas funcções, 
atf~ que o prefeito resolva a ta.l respeito. 

CAPITULO lil 

PRt:Cfi:DEi'ICI,\, TEMPO DE SERHÇO E PniSÃO 

Art. 8°. A prcccdeucia entt•e os o!liciacs caberá sempre ao mais 
gt•aduado, e, em igualdade de posto, ao mais antigo. 

Art. 9•. A precedencia entre as praças graduadas será regnlàda, 
nas classes respectivas, pelo tempo de serviço prestado nestas com
panhias, mesmo antes da actual organização. 

Art. 10. Não será contado, para elfeito algum, o tempo : 
1°) de licença, para tratar do inte!'esse ou para tl'atamenLo de 

saúde, excedente de seis mezes dontl'o de um mesmo auno, quando 
f/Jr olficial, ou de dois annos·do seu alistamento, quando fôr praça. 
Não se acham comp!'elteudidos os que tivtwem adquirido a molestia 
cm serviço ; 

2°) de auseucia illegal ; 
a•) de suspensão, por f':t~tigu, de exercício do posto ; 
4°) de prisões disciplinares impostas ás praças por mais dr qua· 

renta dias, dentro de dois annos de cada alistamento. 
§ f•. Aos otlieiaes e ús pl'aças submettidos a proce~so será cou-

tado, para todos os ell'eitos Jegaes, no caso do sentença absolutori.a, 
todo o tempo de prisão. 

§ 2". Não se levará em conta para couclusiio de qualquer pcn:t t• 
tempo passado em tratamento n:}S enferJna.rias. 

§ 3•. A prisfto preventiva será integralmente le\'ada em conta. uo 
cumprimento da pena, on com o desconto da sexta parte, quando a 
pena fôr com trabalho. 

CAPITULO I V 

Art. H. Og o!liciacs do Exercito ou da Brigada Policial nomeados 
pa!'a commandar companhia no Acre terão dit·oito a. urná. ajuda de 
custo, arbitrada pelo 1\linistro. " 

Art. f2. O vencimento dos olliciaes compõe"se de soldo c gratifi
cação, e o das praças de soldo, gratificação e etapa. 
· § 1°. As praças, eugajadas perceberão mais uma gt·atifica'-;ão do 
üS mensacs. · 

!1 2". Os vencimento~ serão pagos pela P1•efeitura, ;i vista 
das folhas o rela({Ões organizadas de accôrdn com os modelos 
adoptados. 

§ 3°. 0;; vencimento:; dos u1liciacs serão devidos desde a data do 
cxm·cicio e o das praças desde o dia do seu alistamento. 

Art. 13. A etapa da.s praças de pl'et será fixada na importaneia. 
por que se contratarem os g·eneros para alimcntaçã_o diaria. de ea.da. 

Lris de 1917- VoL I!. I5 
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praça arra.nchada, de conformidade com a ta.bella organizada annual· 
mente e approvada. pelos prefeitos. · 

§ 1°. O fornecimento de generos para as praças arranchadas 
será feito por concurrencia publica, observado o regtmen das pra. 
postas em carta fechada. 

§ 2•. As propostas serão dirigidas aos comma.ndantes das respe
ctivas companhias. 

§ 3°. Da aceitação ou não aceitação de cada proposta caberá 
recurso do interessado para o prefeito, que d~cidirá afinal. 

Art. H. Na impossibilidade de se etfectuar contrato, o valor da 
etapa será fixado pelos preços correntes do mercado, no principio de 
cada anuo. · 

Art. !5. O official só ter·á direito á gratificação quando estiver 
no PXercicio do seu cargo, ou quando deste se afastar em cumpri
mento de ordem de autoridade competente, para desempenhar outra 
funcção. 

Art. :16. O official preso, sem fazer serviço, perderá a grati-
ficação correspondente aos dias de prisão. . 

Art. t7. As praças presas, sem fazer serviço, só terão di~!to 
á ctaP.a. 

Art. :18. Os officiaes e as praças não perceberão vencimento 
algum qu~ndo considerados ausentes som licença. 

Art. !9. Ficando sem etfoito a prisão disciplinar imposta aos 
officiaos c ás i'raças, ser-lhes-A restituída a importancia descon
tada. 

Art. 20. A prao:;a expulsa perderá, como castigo, todos os ven
cimentos a que tiver feito jús. 

Art. 2f. Os officiaes que baixarem á. enfermaria indemnizarll.o 
as aespezas do seu tratamento, mediante desconto integral em seus 
vencimentos, e da mesma maneira descontarão quando lhas forem 
fornecidos medicamentos. 

Art. 22. A etapa e a gratificação das praças recolhidas á enfer
maria serão escripturadas em livro proprio e constituirão receita da 
mesma enfermaria. 

Art. 23. As dividas contrai das pelas praças com a Fazenda Na
cional serão indemnizadas por descontos mensaes, correspondentes á 
metade do soldo. 

Art. 24.. As praças graduadas, quando rebaixadas temporaria
mente, perderão todas as vantagens de sua graduação, durante o 
tempo do rebaixamento. 

Art. 25. O official que substituir outro em qualquer cargo perce
berá a gratificação do substituído, perdendo a sua. 

Art. 26. Por nomeação ou promoGão dos officiaes, ser-lhes-á abo
nada a quantia de 600$ a 1:000$, cuja indemnização se fará dentro 
de um anno. 

Art. 27 Ao offtcial oo á praça que seguir em diligencia para 
fóra das sédes de suas companhias será abonado, adeantadamente, o 
soldo de um mez. 

Art. 28. A praça que capturar outra ausente sem licença., por 
mais_ de oito dias, terá direito á gratificaçã-o que o capturado houver 
perdtdo. 
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CAPITULO V 

LICENÇAS E DISPENSAS DO SERVIÇO 

Art. 29. Nenhuma licença será. concedida a official ou praça 
sinão por motivo justificado e mediante requerimento. 

Art. 30. Compete ao prefeito a concessão de licença por mais dê 
quinze dias. 

Art •. 3f. O commandante da companhia poderá dispensai' do 
serviço, até oito dias, os officiaes e as praças qu~ o solicitarem, não 
lhe sendo permittido conceder, dentro de um anuo, mais de quinze 
dias. 

Art. 32. Osofflciaes e as praças qu() obtiverem dispensa. do ser
Tiço nllo perderão vencimento algum. 

CAPITULO VI 

PROMOÇÃO E REBAIXAMENTO DAS PRAÇAS 

Art. 33. Serão preenchidas pelos commandantes das compa
nhias as vagas de inferiores e mais praças. 

Art. 3~. Nenhuma praça será promovida a cabo. de esquadra 
sem que seja approvada em exame de leitura, escripta, operações 
sobre numeros inteiros, bem assim no conhecimento dos deveres de 
cabo, em todas as condições do serviço. 

Art. 35. Para a promoção a otficial inferior o exame constará. 
das quatro operações sobre os numeros inteiros, metrologia, organi
zação de papeis de companhia, e deveres dos officiaes inferiores, em 
todas as condiÇóes do serviço. 

Paragrapho unico. O exame será. prestado perante uma commis
são de tres membros, presidida por um o[1icial, e de que farão parte 
dois dos inferiores mais graduados. 

Art. 36. Dentre as· praças de bom comportamento o com
mandante poderá elevar algumas ao posto de anspeça~a, sem quo 
esta graduação lhes dê maiores vencimentos. · 

Art. 37. Como castigo, o com mandante poderá rebaixar as 
praças graduadas, dclinitiv<•· ou temporariamente, para a classe do 
soldados, ou quando notat· n'ellas inaptidão para o exercício do 
cargo que occuparem. 

Art 38. A praça rebaixada definitivamente poderá volver ao 
sett antigo posto, depois de um anno de exemplar comportamento, 
quando o rebaixamento fôr por inaptidão, depois de haver mostrado 
habilitações, perante uma commissão, cuja nomeação solicitará. do 
commandante. , 

Paragrapho unico, O accesso, mesmo neste caso, será. gradual 
e successivo. 

CAPITULO VII 

ALISTAMENTO, ENGAJAMENTO, EXCLUSÃO E EXPULSÃO DE PRAÇAS 

Art. 39. Os claros da companhia serão preenchidos por alista
mento de voluntarios, de i8 a 35 annos, com a necessarl& robustez 
physica{ e pelo prazo de tres annos. 



AL.'WS L.,.} PlJDUt ~~XB<..lU'IlVO 

s l". Para,oalbtumeutodemcnoresde21 allltu~ ~cd, exigida 
;~ licew;~., por e~cripto, dos pae,.; ou tutores. . . 

§ 2°. ~cri"to preferidas as ex-praças do Exercito '' da Hngada 
Policial dq Districto Federal que tenham tido bom c••mportamento. 

,comprovado por certidão de assentamentos, excusas do seni~o c ca
dernct<J. de reservista. 

~ ::o. (),;individuo~ <[UC se ali~t.arem prestarã.o, peranL<' o Ct>Ill
lll:tnd.aHLo da companhia, o re~pcctivo compromisso. 

At·t.. -iO. A':> praças que concluirem o tempo de seniçu com bo!ll 
com]Jul'tamento se permittirá a sua continuação, caso queiram, 
sendo eonsiderada~ engajadas C<•m a gratificação de <1ue trata o~ i" 
do art. i~. 

l'aragrapho unieu. O temfJO de engajamento ser[t do doi~ uu Lt·e,; 
annl)s e principiará. <t ~cr contado desde o dia da tl•t·minaçii.o do 
albtaHwnto anterior. 

Art. H. As prat;as que completarem quarenta e einc•• anw.h de 
id~Hb ~erão cxcluida;; do estado c!loctivo da companhia. 

A ri. 4:~ A'~ praeas excluidas por conclusão de tempo scr{t _ion
l t"<'g:tl'3 Hlll attcstado, 'a~signado pelo commandaut.e d:t eo111panllia; 
:;obre o sou eomportamento o os set·vi•~os prestados. 

Art. -1:3. Sedt (1xcluida toda. praç.a que e:;tivet· re~pondondo a 
J>roee~so, depois da pronuncia, e entregue {t aut.oridado competente. 

Paragraphu unico. No easu de sentença absolutori:t , poderá sm• 
n~induida no estado otfectivo d~r. companhia., caso haja vag·a. 

lu·t. !d,. As pral{as reelamadas como desortoro.~, da;; •mt ra~ 
autoridade-; competente;;, perder;\o os YCneimcnto,.; a que j:t tiverem 
feito jú~. 

;\rt. -13. Toda Jll'aça de prot quo, pelo seu m[w cumportarnentu, 
tllio dever continuar a >'ervir, ';e ri cxcluida e expulsa da ·~ompanlúa. 

A1't. 46. Os indivíduos vieioms, os fJUe já. houverem cumprido 
t{t~rüen•;a por crinws avilt.:mtns, tiverem rotratós na galeria de eri
minoo;o,; d:t policia chil, ou, llnalmcnte, houverem sido expulso~ de 
outl'<lS corporações armadas, qw~, illudindo as autoridades, con
seguirem alistar-st1 11<1" companhias regionao~, :;crãn exclnido.-; c 
expubo~. logo t{ne taes fa.ctos :-;p.jam verificado~. , 

Art. '~7. As praças cxpuh:as serão imrnedi<t.lamoute eutt·egw·~ :~ 
antol'id;tdc civil competente. 
1 

Art. '~8. Não poderão tet· ingre:-:so no,; quartci:>. nem ~~· 
t'eadmittidas, as praças que houvm•em sido expulsas, ficando inhabi
líta.das para qualquer emprego publico no departamento. 

CAPITULO Vlll 

Art. -i\1. o plarlú do uniforme será o quo for Pstabelecído pelo,; 
prniHt()S, qne podcr:io alterai-o. l]tta.ndo entnndnt•em C!liiH1Pieutc. 
' .\rt. tiO. I) fa.t·dantc!lto :->m·;í. distribuído {t~ pr:.r.•.::rs. d•: euufor-
midado cnm a respectiva tabella. 

:\ rt. 5 L A's praças não serllo passados titulos de divida, quando 
porventura deixarem de receber alguma peça de fardamento. 

Art. 52. A praça que extraviar ou inutilizar em serviço alguma 
peça de fardamento receberá outra, gratuitamente, em substituição, 
desde que fique provado não ter havido descuido ou negligencia de 
sua p:u·to. 



Art. !S3. Será substituída a. peça. de uniforme inutilizada por de
linquente, em acto de prisão, devendo a companhia ser indemniza.da 
da importancia. integral, por quem de direito, sempre que isto fôr 
possível. ' ' 

Art. 54.. As peças de tardamento abonadas om substituiçrto se 
vencerão no mesmo dia das substituídas. 

Art. 5~ As praças, quando excluidàs, n!ío poderão nsar o<; res
pectivos uniformes. 

CAPITULO IX 

. ESCRIPTURAÇ!O 

Art. 56. Os modelos para a escripturaç!ío serão os adaptados no 
Exercito, para M companhias isolada.s. 

f:APITULO X 

n F.('.OMPE!'rSAS 

Art. !i7. O official que, em serviço extraordinario, se portar com 
rer.onbecido criterio, intelligencia e rledica«ll.o será, r.onforme a 
importancia do sArvir,o fJne pt·estar. dif1t.inguido com a~ seguintes 
recompensas: .. ' 

1) elogio e~ ordem do dia ; 
2) medalha de distinf'ç?i.o crea.rla pelo decrP-to n. 5R, de !4 de 

dezembro de !889; ~ 
3) quaesqner outras r!'rompnnsas ilf~ quP o fioverno o julgar 

merecedor. 
Paragrapho unico. Si o serviço für prestado p~r p1<aça de pret. 

a esta poderão ser concedidas, além das reccimpensas mencionada,s, 
dispensa do serviço fl uma gratificação até cem mil réis, daria pela 
Prefeitura. 

f!APITilLO XI 

F:CONOMIAS 

Art. 58. As economias feitas pelas comr.anhias serão applicadas, 
a juizo dos eommandant<'~, em. melhoramei\tos do quartel, enfermaria, 
merlicamr.Jntos e conforto das praças. 

Paragrapho nnico. As economias de que trata este artigo são as 
provenientes dos descontos soffridos pelas praças, rlo accôrdo com o 
presente regulamento, e as do rancho. 

CAPITULO XII 

CO~I!\USSÜES 

Art. !i9. Toda voz que sP. tiver de receber material, examinar 
ou dar em consumo, o commandante nomeará urna commissão de um 
ollidal, como presidente, o dois inferiores dos mais gradi.tados, e que 
lavrará. um termo, em duplicàta, sendo um delles archivado na com
panhia e o outro romettido á Prefeitura. 

Paragrapho unico. Os objectos julgados inservivois ;;erã.o elimi.
:p.ado~ da carga da companhia, em ordem do dia. 
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CAPITULO XIII 

ARMAMENTO E MUNIÇÃO 

Art. 60. A companhia terá o armamento regulamentar do Exer
cito. 

Paragrapho unico. O armamento, o fardamento e os demais 
ntensilios serão relacionado~ em nm livrn-carga, de accôrdo com os 
modelos adoptados. 

CAPITULO XIV 

DEVERF.S DO PESSOAL DA COMPANHIA 

Do commandante 

Art. 61. O commandante da companhia é a principal autoridade 
desta e como tal responsavel pela sua administração, disciplina o 
observancia das ordens cm:madas das autoridades compr.t.entes. 

Art. G2. Ao commanrlanto compete: 
i) corresponder-se, rl.irectamente, com o prefeito do departa

mento ou por meio deste com qualquer outra autoridade, quando 
assim convier ao serviço publico; 

2) velar pela boa conservação rlil todo o materiàl da companhia ; 
3) satisfazer as requisições dos juizes c delegados para fins poli

ciaes, quando autorizado pelos prefeitos; 
4) não admittir que os ofticiacs e as praças usem uniformes quq 

não sejam os do plano adoptado ; 
5) esforçar-se para que os olficiaes e as praças adquiram perfeito 

conhecimento dos seus deveres, ministranrlo-lhes a necessaria instru
cção pratica e profissional ; 

6) fazer observar o maior respeito c perfeita. subordinação entre 
officiaes o praças ; 

7) punir officiacs e praças pelas faltas diseiplinares que com
metterem; 

8) attdnder ás reclamações de todos os seus subordinados, quando 
forem justas e estiverem em sua alçada ; 

9) inspeccionar, frequentemente, todas as dependencias da com
panhia, assim como as estações e os postos policiaes; 

fO) prover os postos dos officiaes inferiores o das demais praças 
~raduadas, nos termos deste regulamento; 

H) publicar, em ordem do dia, os alistamentos de praças e os 
engajamentos, as promoções, baixas de posto, exclusões, e, final ... 
mente, tudo que alterar o pessoal das companhias ; 

f2) satisfazer os pedidos de fardamento e mais material apresen-
tados pelo fiscal da companhia ; . 

i 3\ enviar á Prefeitura, mensalmente, as folhas de vencimentos 
dos officiaes e das praças, rubricadas pelo fiscal e com a sua assi
gnatura; 
.. 14) celebrar o~ contratos parn. f0rnecimento de generos e uten1 

silios; 
i5) ordenar a exclusa.o das praças que deserta1·em e das que. 

tondo noncluidq o tAmpo dA RP.rw;o, nJo f}es~ar!!m ou nao pudera~ 
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continuar alistadas, bem como dos muares e cavallos que morrerem 
ou forem vendidos em hasta publica ; 

:16) enviar, annualmente, ao prefeito um relatorio, circumstan
ciado, do movimento geral da companhia ; 

:17) assignar e rubricar as certidões de assentamentos que forem 
flxtrahidas dos livros respectivos ; 

· :18) ordenar o desconto, no soldo dos officiaes e das praças da 
companhia, da importancia dos artigos que, sem motivo justificado, 
se inutilizarem ou se extraviarem; 

t 9) ordenar a descarga dos artigos da companhia que forem ex
traviados, fazendo recolher á respectiva arrecadaçll.o os que esti
vorem i'llprestaveis, afim de serem, opportunamente, examinados; 

2~ rubricar os livros da companhia ; 
2:1 visit~r, quaudo julgar conveniente, as praças_ em tratamento 

na en ermar1a ; 
22) arranchar n desarranchar as praças, pelo modo que entender 

mais conveniente. ' . 
Paragrapho unico. O commandante será substituído, em seus 

Impedimentos, pelo f}scal. 

Do fl.scál 

Art. 63. O fiscal é responsavel, perante o commandante, por 
t.odo o serviço que lhe couber. 

Art. 6,. Ao fiscal incumbe : 
i) ter completo conhecimento da instrucçll.o pratica da arma, do 

regulamento da companhia, e do systema de escripturação nella ado-
ptado; 

2) observar e fazer cumprir, com exactidão e pontualidade, as 
ordens geraes e instrucções relativas ao ser~iço da companhia, parti
cipando, immediatamente, á.o commandante, as faltas encontradas ; 

3) conferir as folhas e relações de vencimentos, os mappas e as 
escalas; 

4) mandar organizar e .assignar a escala do serviço e alterações 
dos inferiores e das praças ; 

5) inspeccionar, assiduamente, as dependencias do quartel, espe·· 
cialmeute o rancho e o alojamento, hem como as estações e os postos 
policiaes, afim de verificar si os dift'erentes serviços são feitos com a 
devida regularidade ; 

6) escalar o pessoal neces~ario para o serviço ; 
7) fiscalizar o serviço das rondas, patrulhas e guardas ; 
8) responder pela pontualidade das formaturas geraes da com

panhia e pela execução geral de todos os serviços, que serão feitos 
sob a sua direcção, quantio não estiver presente o commandante; 

9) não permittir que entrem, para as arrecadações, generos for
ragens e fllrragens que não sejam de boa qualidade ; 

iO) verificar, nas arrecadações, o estado dos generos, forragens e 
ferragen; que tiverem passado para outra quinzena ; . 

H) ter a seu cargo uma grade para abonar o numero de etapas 
das praças, e outl'a para o de forragens dos animaes, de conformi
dade com as alterações publicadas em boletim ; 

t2) inspeccionar os destacamentos antes de marcharem, e assistir 
ás paradas das ~uardas e ás formaturas de outras !orças que tenham 
de sahir do quar-tel ; 

ta) aprflsenta.r o boletim diarlo, ao commandante, antes da pu~ 
~UC1!4o1 P.lq po4endo alter~J-o .a~ ordílm 9!' Jl!I)~!Jll\ ~!l~PJ'ld!HI~ ; 



H) verificar o motivo do estrago ou e\:travio de artigos porten~ 
cenle<> {t. eompanhia c iuforma.r ao •:ommandantc, para tomar as pro
videneia~ que~ se tornarem precif'as; 

i:i) as,ignaJ' r· aprP~Pntar ao ·~ommandantf'. o mappa diario ela 
companhia; 

16) fiscaliz;H'. licaudo por i~so rosponsavol, o a,,~nio, a uniformi
•lalle e postura militar de úfficiaes o praças ; 

fi) escalar o pessoal para o scrvi«;o da companhia ; 
18) ter sob sua guarda o archivamento dos moveis e utonsilios da 

saJa. das ordeus e velar pela sua conservação ; 
19) não pcrmitiir que o~ cornetniros alterem os toques estabele· 

Cidn': JH!f' fi'~Jlf'C1:Í\':l~ OJ'Cl('IWnr;.a~. 

/Jn.o .wbaltPi'YIOS 

A ri . 65. Ans subaHorHO" m•·mubc : 
f) auxilia!' a manutenr;ão da disciplina, a instrucção c ordem da. 

comp:w!Jia, seg:unrlo a~ :rcl'ommendaçl>r~ rl~ ,respectivo f'nmman
dante; 

2) conhecer hem :t Instrucção da arma de infantaria, estar a par 
da Iegislaç:w em vlg01·, do syi'tema de escripturação c do ser\"iço do 
policiamento, assim como de todas as ordens da companhia. ; 

:l) assistir· ao p~c:~m~'nfn dos YPncimentn~ da.;; pracn~ de pret da 
comp:tnhin, 

:\rt. GtJ. O medi('(J d~. cornpanhin. ~Pd. nomrwl•• on contratado 
pelo prefeit.o. 

Art. G7. Ao mocli•~o cumpre observat' todas as ordens geraes e 
inst!'ucçües ref0rente,; ao serviç.o sanitaein e a~ elo commandante, na 
parte disl'iplinae c administrativa. 

;\l•tc. liK. lncumbc, mn.is, ao mcdif'n: 
i) comparecer, das \I á~ H lwr:J.s, a o respectiw quartel, par a 

examinar a~ pra<:a~ quo lltc lorcm apt·c,;eutadas, declarando, no Jino 
competente, os nomes o as graduaeões, bem assim as molestias do que 
se acharem alfcctada:', quando !'oenm de faeil diagnostico, declnração 
que tambem con,ignará nas baixas, as qua.cs assignar:'t : 

2) viRitar, na mesma occasião, a~ prisões o outras dependencias 
<lo qnartel, mencionando, no rcspcctiYo livro, o estado nm que as en
contrar c as mectidas qne, em hem da hygiene, lhe pareçam conve·· 
nientes; 

3) acudir, promptamente, ao chamado de qualquer official ou 
praça que necessite rlP soc~orrns me,lico~. quer para. :;i, quer para 
pessôa ele sua familia; 

4) fazer parte da commissií.o eucarrcgada de C\amina.r a quali
dade e a quanti1lnrln rins q:enct·ns a.limenHcins quo entrarem para a 
arrP-cadação ; 

5) examinar, todo~ os dias, aR refeições destinadas ás praças, 
dando parte dos defeitos que encontrar no seu preparo ; 

H) inspcccionar os indivíduos qne des~jarem alistamento, as pra
<:;as quP. requerermn ~'ngnjamcnto, " o~ officiaP~ que rlercm parte de 
óoente; 

7) mencionn.r no livro de visita os nomes dos otncia.es e das pra
ças que, oxtra0rdin;u-i:>mPnt0, h~.ix<trPm ao hospital ; 
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8) conservar-se no quartel nas occasiões de promptidão ; 
9) vaccinar contra. a variola todos os indivíduos que se alistarem, 

e proceder, uma vez por anno, á revaccinação anti-variolosa ; 
tO) visitar, nos dias designados pelo commandante, as estações e 

os postos policiaP.s guarnecidos por pessoal da companhia, aconse~ 
lhando as medidas hygienicas que julgar necessarias c solicitimdo as 
que dependerem de ~utra autoridade ; 

H) attender, por occasião da visita diaria, ás consultas medicas 
que lhe forem feitas pelos ofliciaes e pelas praças e suas famílias; 

i2) deixar dito em sua residencial quando sahir, o logar para onde 
fõr, afim de ser facilmente encontrao o em caso.s extraordinarios ; 

t3) dirigir a enferma.ria., tendo a seu cargo todo o material nella 
existente. 

Do primeiro-sargento archi,ista 

Art. 69. Ao primeiro sargento archivista incumbe: 
i) fazer expedir toda a correspondcmcia da companhia, guar

flando o necessario sigillo ; 
2) esmerar-se para que seja feito em dia, com escrupuloso cui

dado e de acc<irdo com os modelos em vigor. toda a escripturação da 
companhia ; 

3) organizar o archivo da companhia, velando pela sua guarda fl 
bôa conservação, hom como pelo asseio dos moveis e utensílios nelle 
rlepositados ; 

4) prestar todos os escla:recinmntos que o fi~ca.l exi~ir e rof·em 1'0· •. 
1:\tivo,~; ás suas attribuições; 

5) não consentir em que sejam retirados documentos ou livros da 
seoretaria, sem ordem do commandante e r(Jcibo de quem os pedir, 
tendo o cuidado de examinai-os, quando restituídos, e dando parte ao 
commandante, no caso de verificar estragos; 

6) apresentar ao commandante, logo que este chegue á secretaria, 
toqa a correspondencia. que, em sua a.usencia, houver recebido; 

7) exigir de todos os ofliciaes inferiores maxima. correccão o fid 
cumprimento dos seus deveres ; · 

8) vigiar, com actividade, a conducta individual, habilitaçOes o 
defeitos de todas as praças, especialmente dos inferiores ; 

tt) conservar em seu pode>r a eseala. geral do servico rla. compa
nhia; 

iO) fazer chegar á fórma e passar revista a todos os destaca .. 
mentos, guardas e patrulhas, antes de seguirem a seu destino; 

U) organizar, de accôrdo com os respectivos modelos, os mappas, 
a.s rela·ções o os demais papeis da companhia ; 

i2) prender qualquer praça qnP encontrar em falta, dando Jogl) 
parto ao fi,;cal da companhia. 

Dos .2" e 3° sargentos 

Art. iO. Aos 2• e 3° sargentos incumbe: 
i) auxiliar, nn imtrncção e disciplina, o com mandante do seu 

pelotão; 
2) auxiliar o 1° sa.rgento. na. parte relativa. á escripturação d11. 

mmpanhia ; 
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3) copiar o boletim, quando fôr escalado, e lêl-o ás praças, for-
mada:> no alojamento ; · 

4-) assignar os pernoites e vales do rancho e da forragem, bem 
eomo o inventario das praças baixadas á enfermaria. 

Dos cal1os e anspeçadas 

Art. 7t. No serviço de patrulhas, guardas, dia á companhia, e 
em quaesquer outros serviços de que forem incumbidos, dev~m estes 
graduados velar para .que os soldados cumpram as suas obrigações, 
ministrando-lhes as instrucções necessarias. 

Dos soldados 

Art. 72. Ao soldado incumbe:· 
i) estar sempre prompto e á hora, no Jogar que lhe fôr determi-

·nado· · 
2) zelar o arma~ento, equipamento, fardamento e tudo quanto 

estiver a seu cargo ; 
3) fazer a devida contincncia aos seus superiores; 
4) evitar discussões com seus camaradas ou com civis; 
5) ni!.o jogar a dinheiro, no Quartel ou fóra delle ; 
6} nã.o vender ou empenhar peças de seus uniformes; 
7) nã.o sair á rua desuniformisado; 
8) satisfazer, pontualmente, os debitos que contrahir. 

CAPITULO XV 

SERVIÇO INTERNO DO QUARTEL 

Art. 73. O toque de alvorada será feito ás 5 horas, por todos o
corneteiros, que se reunirãoum quarto de hora antes, em logar des 
terminado. 

Art. 74-. O horario, f' programma e a frequE\_ncia d'l. escola de 
instrucçã.o pratica e profissional serão regulad >s pelo commandaute. 

Art. 75. As ro eiçMs das praças arranchadas --er!o distribuídas: 
no verã.o, o almoço ás 9 e o jantar ás f5 i/t horas; no inverno, o al
moço ás 8 i/2, o jantar á~ !5, e a ceia ás 18 horas. 
- Art. 76. O horario das refeições póde ser alterado pelo comman
dante, conforme as exigencias do serviço. 

Art. 77. Ao toque de avançar para o rancho, as praças mar
charão formadas e uniformi~adas, sendo conduzidas pelo cabo •le dia. 

Art. 78. D•·pois do almoço, o fiscal mandará fazer os toques para 
a parada diaria, devendo executar o de avançai·, ás iO h• ras no in
verno e ás lO f/2 no verão. 

Art. 79. O pagamento ás praças será feito pelo commandante ou 
pelo official por elle designado. 

Art. 80. Para o serviço da companhia se1•ão escalados, diaria
ment,e, um inferior, um cabo e t.ros plantões, u tambem a. gu1uda do 
Qm~r~fiJ a 9 t~fln r:.gmmapdllnta, 
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Do (nferior àe àia 

Art• SL Ao inferior de dia incumbe: 
' 

i) apresentar-se ao commandante e ao fiscal, quando chegarem 
ao quartel ; ' 1 

2) não se afastar .do quartel, ~ob pretexto algum ; 
3) inspeccionar· as prisões e .demais dependencias do quartel, 

exigindo em todas a maior ordem e asseio ; . 
4) entre~ar os presos ao seu substituto; 
5) rondar, durante a noite, as sentinellas .do quartel; 
6) assistir ás refeições das praças arranchad4S no qúartel, verifi

. cando si a comida está bem pr aparada e de accôrdo com a respectiva 
tabella, bem a~sim á distribuição das rações aos presos das ceUula•; 

7) examinar as refeições que tiverem de ser enviadas ás praças 
em serviço fóra do qual'tel, providenciando, promptamente, sobre 
qualquer irregularidade que observar; 

, 8) mandar fazer os toques regulamentares com pontualidade, pro-
videnciando para que se realizem ás horas fixadas a instrucção de re
crutas e o eusaio de corneteiros e tambores ; 

9) inspeccionar o seL'VIÇO de illuminaçli.o do quartel; 
iO) assistir á revista medica, á qual fará comparecer todas as 

praças doentes ; , 
11) acompanhar o <'ommandante e o fiscal, sempre que estes per

correrem o quartel; 
i2) não consentir que as praças recolhidas ás cellulas conduzam 

nstrumento com que possam damuificar a prisão; 
!3) conservar com~1go as chaves das cellulas; 
t4) en1regar ao fiscal, uma hora depois de substituído, a parte 

idas .occurreneias havidas no serviço e mencionar os nomes das praças 
que estiverem faltando ao quartel, e desde quando; 

!5) entregar ao seu successor a 2a via da parte diaria; 
f6} juntar á parte diaria o mappa dos ger•eros recebidos da ar. 

recadação para as praças arranchadas e uma relação dos moveis e 
utensílios existentes no estado-maior e no corpo da guarda, roteiro 
da mesma relar;ão, dos presos, pernoites e as altas remettidas pela 
enfermaria. 

Do commanda.nte da guarda do quartel 

. Art. 82., O commandante da guarda do quartel será um cabo, 
que d'ahi não se afastará, assim como as praças que a compuzerem. 

Art. 83. Incumbe ao commandante da guarda do quartel: 
f) tomarconhncimento de todas as ordens existentes na guarda 

e dar aos seus commandaJ.os as explicações necassarias para a sua 
boa execução ; 

2) examinar cuidadosamente, por oocasião de tomar posse da 
guarda, os moveis, os ut~nsi.ios e a munição; 

3) conservar formada a guarda, emquanto se renàerem as sen
t.ineUas, tan~o de dia, como de noite ; 

4) n!l.o consentir qne praça. alsuma. :.ai~~o <la guarda., lllnlio * 
~:arviÇQ i 



5) receber do seu antece~sor, em presença do inspector cÍe dia, e 
á vista da relação respectiva, todos os pt•esos que estiverem no quartel; 

6) nil.o recÓiher preso algum, nem solta l-o, ~em conhecimento do 
inft'rior de dia, fazendo depois a cmnpstentc nota ua sua rel:~;ção; 

7) escripturax•, de conformirlado com os modelos respectivos, os 
livros de registro do roteiro do seniço e o da carga. c dc~carga dos 
artigos portencentes ;'1. guarda ; , 

~) con~m·vae rm ~eu poclRr a~chaYes do xadrez. 

/los callo.~ cle dia c plailtrícs 

Art. 84:. A companhia escalará, diariamente, um ansp~Çada e. 
tres solrlados para o .serviço de dia o pla.utõe..-; dos respectivos alo
jamentos. 

Art. 85. Ao cabo de dia. incumbo manter asseiado o alojamento 
das praças, consenanào·se uniformi:;;:ulo no recinto da companhia., 
par:t at.t.end11r a qualf!uer ordem. 

Pa.ragrapho unico. Incumbr-lhr, mai~, apre;;entar :í. revista 
medica as praças que se acharem doentes, P, :'1s hora<: apropriada~, 
o~ soldados que frequentarem a instrucção. 

Art. 811. Os planHíes ~eríío colloeados ás porta.<: do alojamento, 
munidos de nm apito, para darem signal quando se aproximar algum 
offirial ou occoner qnalqnC'r fal'to nas immediáçõ~<: do quartel. 

Pa.mgrapho nnil·o. Ao plantão incnrnhe : 
1) zelar pelo a.~seio do alojamento ; 
2) revistar os objectos que os seus camaradas pretenderem retirar 

do alojamento, quando suspeitar que não lhes pertencem ; 
3) não permittir qn11 a~ praças toquem nos objectos dos qne esti

verem a.usentes : 
'~i não permitti!' ,iog:o na companhia. 

Art. 8i. 1Iavet':'1 uma revist11. do rccollHJl', :ís 22 horas, pas~ada 
pelo inferior de dia. 

Paragrapbo unico. Quando a companhia estiver de promptidão, 
a revista será pas<;ada por nm nflicial designado pelo fiscal. 

CAPITULO XV.J 

!'F:RVlÇO HTF.RNO 

Art. 88. A <'Ompanhia. fornrcerá, diariamente, para o policia
mento, o pessoal disponível, aU•m da guarda pa1·a os edifi<'ios ''Jmblicos 
e os diversos destaeamcntos. 

Art. 89. A força utilizada no policiamento, bem como a. que 
estiver destacada nas estações e nos postos, só poderá. ser reduzida 
ou empregada <?m outro serviço ~mn :lutoriza~ão do <?omma.ndante da. 
rompanhia, 
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Das tondas e patrulhas 

Al't. 90. A' praça. rondante on á patrulha incumbe : 
f) rondar os postos que lhe forem designados, a passo vagaroso 

e sempre palo meio da rua, parando sómente quando fôr necessario 
observar alguma cousa. Em occasião de grande chuva, yoderá tomar 
o passeio; 

2) deter e conduzir, irumediatamente, á presença da autoridade 
policial : 

a) as pessoas que encontrar na pPatica de qualquer crime ou em 
fuga, perseguidas pelo clamor publico, e para esse fim as seguirá 
mesmo fóra do posto em que estiver de serviço ; 

b) as pessoas que encontrar com apparelhos ou instrumentos 
proprios para roubar; 

c) os pronunciados, não afiançados, contra os quaes conste haver 
mandado de prisão expedido por juiz competente, bem assim os 
evadick>s da prisão ; 

d) as praças da éorporação que encontrar p1·omovendo desordem 
ou embriagadas ; · .. 

c) os que, a cavallo ou com vohiculos de que sejam conductores, 
Jer·em t:ausa a. algum sinistro nas ruas ou praças publicas ; · n os que trouxerem comsigo armas prohibidas, sem licença da 
autoridade policial ; . 

g) os que, em togare;; publicos, fl!rem encontrados na pratica de 
jogos prohibidos ; . r 

h) os que pertubat•em f) socego publico, com altercações, rixas, 
vozerias ou gritos, e uão attenderem ás admoestaçoes que lhes forem 
feitas ; · 

i) os que, depoi5 <las 2;~ horas, conduzirem volume~ suspeitos, 
bahús, moveis, etc., c não explicarem a procedencia dos mesmos; 

j) os vadios, turbulentos, bebedos por habito o prostitutas que 
otrendercm o decoro e perturbarem o socego publico ; 

lc) os que forem encontrados com as ve~>tes ensanguentadas ou 
com qualquer outro indicio de haverem perpetrado crime ; 

3) colligir todos os vestígios dos factos eriminosos, tendo cuidado 
em evit:lr que os delinquentes lancem fora os objectos e instrumentos 
que possam esclarecer o crime, e verificar, com a.ssistencia de teste
munhas, quando fór possível, o achado e a identidade dos mesmo~ 
ohjectos e instrumentos, si, apesar da vigilancia. forem lançados fóra; . 

4) participar á autoridade policial : 
a) si nas praças, ruas e praias ha animaes mortos ou immuu· 

dicies; 
b1 Ri 11. illurninac;;io puhlica t'uncciona regularmente ; 
c) si na zona que lhe cabe rondar ha algum ajuntamento illicito 

ou sociedade-· <:uspcitas ; • 
d) si nu seu posto do vigilancia algum predio está com as portas 

ou janellas, em horas avançadas da noite, abertas e sem luz, não se 
achando em casa o respectivo morador, para ser prevenido ; 

c) si-no posto de ronda transitam pessoas suspeitas, devendo, 
desde logo, acomp:mllal-a~ até o po:Sto immediato, disto informando o 
1'cspectivo rondante ; · 

ti) acudir ao Jogar onde occorrer algum crime e prestar auxilio 
a qualquer autoridade, bem como ao official que, uo exercido do 
suas funcções, encontrar resistencia ; 

G) acudil', com presteza, aos apitos partidos de outro posto ; 
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7) não desamparar o sou posto sinã.o uos casos previstOs neste 
regulamento, ou quando decorrer meia hora sem que tenha chegado 
o seu substituto ; 

8) permanecer attcutu, uão podendo ccnversar, fumar, 
sentar-se, nem tomar bebidas alcoolicas, durante as horas de serviço; 

9) evitar que em botequins, tavernas e outras casas de negocio 
haja ajuntamentos que perturbem o socego publico, participando o 
facto á autoridade competente, si não fôr attendido ; 

iO) prestar prompto auxilio sempre que ouvir gritos de soccorro 
IW interior de alguma casa, e elfectuar a prisãO dOS malfeitores, que 
serão levados á presença da autoridade policial na estação respectiva; 

H) prestar do mesmo modo o auxilio que lhe fôr pedido pelo 
dono ou inquilino de alguma casa, para evitar qualquer desordem, 
9u deter algum crimmosu, podendo, neste caso, penetrar na casa e 
conduzir o delinquente á presença da autoridade ; 

12) arrecadar, arrolando-os .em presença de testemunhas, si as 
houver, todos os objectos, dinheiro ou papeis de credito que en~ 
contrar nas ruas e praças, ou que sejam tidos como roubados ou 
fu1·tados, entregando-os á respectiva autoridade policial, ainda que 
seja conhecido o pretendido dono ; ' 

i3J prender e apresentar ao commandante as praças desta 
corporação que se portarem de modo irregular nas ruas desde que 

· não se t1·ate de seus superiores ; em tal caso, participarã o facto ao 
inferior de dia, afim de que este providencie para a prisão do 
culpado; 

. i4) communicar ao commandante da estação ou do posto qual
quer enfermidade que a accornmetta e inhiba de continuar no seu 
posto, afim de ser substituída. 

Art. 9i. As patrulhas darão signal de alerta, de quarto em 
quarto de hora, apitando, demoradamente, uma só vez, ou duas 
quando precisem de soccorro. 

CAPITULO XVII 

TRANSGRESSÕES DA DISCIPLINA, CASTIGOS E SEUS LIMITES 

Art. 92. Ficam sujeitos ao regimen militar os officiaes e as 
praças das companhias regionaes, sellllo-lhes applicavel a parte'cfis.. 
ciplinar do regulamento· para o serviço interno dos corpos do 
Exercito. 

CAPITULO XVIII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 93. O fafdamento das companhias regionaes do Territorio 
do Acre será fornecido pela Brigada ·Policial do Districto Federal, me~ 
diante indemnisação e quando requisitado pelos respectivos prefeitos, 
de accôrdo com o disposto no art. 8" da lei n. 3.232, de 5 de janeiro 
def917. 

Art. 9~. Para o fim determinado no artigo anterior o 1\liniste~ 
rio da Justiça providenciará para q no, no credito de~tinado ao custeio 
destas co.upanhia,;, ~e reservo a importancia relativa á consignação 
dessa despesa, até apresentação das respectivas contas pela Brigada 
Policial. 
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Art. 95. Em caso de grave perturbação da. ordem publica. po
derão os prefeitos augmentar até o triplo o elTectivo de cada uma 
das companhias regiona.es, dando deste acto conhecimento ao Ministro. 

Art. 96. Verificada a hypoths~e do art. 9.5, providenciatá o Minis
terio da Justiça e Negocios Interiores para que sejam aberto§' os neces
sarios ereditos. 

Art. 97. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, :lO de janeiro de i9i7.- Carlos Mazimiliano 

Per~ira doa Santos. 

N. 1 

Ta bella dos vencimentos dos omciaes e das praças das comDanhias l'B[ionm do 
Terrttorio d& Acre 

VENCUIENTOS ANN.UAI!!S 

GRADUAÇÕES TOTAL 

Soldo Gratificação 

Capitão •..•. ,.· ............. 7:200$000 3:600$000 :1.0:8008000 

Tenente .•••.•••........... 5:6008000 2:8008000 8:4:008000 

Alferes .................... 4:800SOOO 2:4:00$000 7:2008000 

i" sarge~to ................ 86iSOOO 4328000 :l:296SOOO 

2• sargento •..•••...•.•.... 7208000 360$000 !:0808000 

3° sargento ............. · · • 536$000 288SOOO 82iSOOO 

Cabo ••••.•...••.•••....... 360SOOO 180SOOO uosooo 
Soldado .........•...•...... 288$000 fUSOOO .4:32$000 

OBSERVAÇ!O 

Os cabos e soldados terão direito a uma etapa e os inferiores a 
duas, fixadas na conformidade .deste regulamento. 

Rio de Janeiro, :lO de janeiro de :1.9!7 •• - Carlos Ma.ximiliano 
Pereira dos Santos. 
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N. 2 

J:t-,orÇl:t. 1l,eg;iona1 do ,.._re:rritorio l.lo .A.cre 

Mappa discriminativo uo uessoal da companhia do Alto Acre 

OFFICIAES L'iFERIOIII.S 

"' o 
.a 

"' u 

l'IIACAS 

-----------
1 3 8G {03 

1 üllieiac,; .........•. - ................ , . • 3 
E~tado e•JmpfeLu. ')_ 

Pra<;<tl:l............. .• . . . . • . . • . . • . . • • . . • :1.00 

-=-----=------------------------------------~-----------

Graudc total ........ , ......•..•...• , , • • • • • • • . . . • . . . . • • . • • • f03 

Hio de Janeiro, 10 de jaueiro de Hl17 .- Carlos Maximiliano 
Pe1·eira dos Santos. 
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N. 3 

Mappa discriminativo do peasoal da companhia do Pnrns 

OFFlClAES INFERIORES PRAÇAS 

' rn J, rn .:I 
o o o c ~ o ..., +> = <J) "'"' rJl c c <J)t\1 ..,= ~ "" <J) <J) <J) ~ -~ .... 
~ ~ "Oi; "'"C a. § .... rn.., o <O 

"' Cl! .., 
"' o~ 'O <.)O 

u < "' rn "' ~O' 
..,(!) 

o o 
~ 

"C a. .... <N <') u õ - --- 00 

. 
1 i 1 1 2 5 47 58 

Estado completo { Officiaes. • · • · '· • · ·' · · • · · · '· • • · • · • • • • • • 
Praças ................ ~ ............... . 

2 

!i6 

Grande total ......•. e, ••••••••••••••••••• e ••••••••• 11 ••• 58 

Rio de Janeiro, !O de janeiro de 1917. -Carlos Ma~imiliano 
Pel'eira dos Santos. 

Leis do 1917- V oi. U. 



N. 4 

Mauua discriminativo ~o ~e~soal ta mmuanhia de Joroá 

OFFICIAES ll'fFERIORES PRAÇAS 

"' "' o o cO o cO TOTAL .... .... ..... ...~ "''Ó = = o "' = OcO 

"" <I) 

~ 
<I) 

~ 
ocO ~[ ... ~ llll ,a ::I ·a ~ 

~ 
"'O' 

"' ~ ~ "' o83 :s!m 
r:.;J "' O !:I 

o ~ . ~ 
l:l.lc:s ... ;;;, Q) - - -

i i f f 2 !i 47 58 

Estado completo.{ Officiaes. · · · · · · · · · • · · · · · • • · · · · · · · · · · · ·' · 
. Praças .•...............•................ 

2 

56 

Grande total .•...........•...................•..•••...•.•• 58 

Rio de .Janeiro, tO de jaheiro de i 9f 7. - Carlos Mazimiliano 
Pereirt~ dos St~ntos. 



N. 5 

lappa dlscrlminatlvo 110 vessoal da compaüla di Tarauacá 

OFP'ICIAES llQ'BJU()US PRAÇAS 

$ o I ~ 
.,.. 
"' - ... m-o o 

·f 
1: ~ .,.."C! 0:!. "" G) o"' ... 
~ ~ .c= "'OCD ·a .s! ·""' ~i. "'~ "" "' ~ :s ... "' < ... .,.. 

o o· c 
• o I G) r:n~ ..... IN .., "Cl· G) 

- - -
I 

i i ! i 2 5 i7 

Estado completo { Officiaes • • • • • • • • • • • • • • • ' • • • • • • • • • • • · • • • 
Praças ......•..•.•..•.•.•••••••.••••.• 

Grande total •..••••••••••••.•••••.••••.••••••.•••.••••.• 

UI 

~ 

58 

2 

56 

58 

Rio de Janeiro, iO~de janeiro de i9i7.- Carlos Mammiliano 
Pereira d01 Santos •. 
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N. 6 

.l<..,orça Re,g·ional do '.l.'erritorio do Ao~·e 

Tab~lla do fardamento distribnido ás companllías 

TKMPO DB DUR~ÇÁO I QU _.,_ T.SO MEZ~S I SEIS MEZES ~~~~s 
30 de abril 

~ I 30 do ohril ~ Epocas de distribui~ Âo 31 de agosto 31 do outubro ., 
31 d" dezembro "" ... 

<? 

o .., 
-;;- .S ~ 

<I "' 011 '-' . " .~ .f:: o c; u ] ·o o <i ::1 

'"' õ c .. 
"" 

., ., ., 
::l d " o 

o o .e> "' t> d .. " u ., 00 s a s .. .. 
-;; o i:l .. .o o .g .. "' .o 

"' "" o o o .. d ., "" '" "''" 
I <I t> a .9 d o 

"" 
o "" _§.N "" .. o .. 
~ o o Q ;:: " "" " "' o "" tD 

"" .o .::> d o 
" .. .. ., -;; " .. 

" " o o o o ., 
"" ~ ~ a"' .. 

"" "" ., 
"" o ., -; • "' .o "' "" o "' .. 011 o ~ 

"' d ffl "" "' e .. .\! 
.., .. o 

~ .. " "' $ s:>o "' "" " .. " ~ d "' "' o (.) ~ 

" .<:1 <IS ., ..., E " õi (.) ,.. (.) "' o ..;1 ~ .!! (.) .. 
~ a o 

d 
:::> 

- - - -- - - - - - -,-1 -
; 

Qn&n tidade 1 1 i 1 1 1 i i i .. .. 
Rio de Janeiro, tO do janeiro do 1917. - Cados ftfaxi1nili<1no Pet'"eira dos Sa,ntOI!o 

lll<:UHETO l\. l:! .35S - .. DE 10 Dl~ JANEIHO DE 1917 

Abre ao 1lini~tc<·io •h \'ia~ão <: OhruK Publicas o er~.dito do 6:139$285, para 
pagamento do >encimentos do c"cripturario pagador da Inspecloria dll 
Ohras contra as ::leCt!OH, José Pires Ferreira Netto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
nsando da autorização c.onstante do decreto legislativo nu
mero :L 242. desta data, I·esolve abrir ao .Minísterio da Viação 
t' Obra.'! Publicas o ercdito (lo (i:139$285, para pagamento ao 
t:"'~ripturario pagador da Inspectoria de Obras contra as Sec
cns; .José Pires Ferreira. Netto. dos vencimentos oorrespon
clentes ao tempo dec0rrido -d1• l de janeiro dP, 191 ~ a t8 de 
1\;verciro d•.' 1!H5. 

llio de .laneiro, 10 de janeiro de 1917, .1.16'' da Indepen
dt•neia c 29" da Reppblica. 

\VENCESLAL BHAZ P. GOMES • 

.\!I(J!I.~fo 7'rwm·es de Lyra. 
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DECRETO N. t?.aGo- nE :to nE JANF.mo nE 1917 

Deelnr:t quo niío sür{, rxerutado o contrncto do 31 de julho do 1913 celebrado 
entro o Governo, do uma pnrte. e o engenheiro Horario :Mario Meandl\ 
o industrial Euripedcs Coelho do Magalhães, de outra, parn as obrns do 
pol:-to do Corumbá, no F,stado de Matto Grosso, nem ser!i nssignado o 
"ontracto reloti>o no pnt·lo <lf' .Taraguá, no F.stado d<' Alngôns, <' d:í outra11 
}lrovi(lllnein !': 

O President,r da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo em visia o disposto no art. 75, n. XII, da lei n. 3.232, 
de 5 de janeiro de f.!J17, e dando solução ao que requereram 
o .engenheiro Horacio Mario l\feanda e o industrial Euripedc-:;; 
Coelho de l\i'agalhãcs, r>m relação ao contracto celebrado para 
11xecucão das obras do porto de Corumbá, nc."' Es4tdo de Matto 
Grosso, e quani:o ao que :occorrru para a realização das do 
por I o de Jaraguá, nn Estado de Alagoas, decreta: 

Art. 1.• Fica r~stabelecido que não será executado o con
tracto de 31 de julho dA Hl13 celebrado entre o Governo e o 
rngenheiro Homcio :\lario Meanda e o industrial Eu-rip•cdes 
Coelho de Magalhães para as obras do porto de Corumbá, no 
Estadr~ de 1\laLto Gros:::o, nem será assignado com os mesmo.<> 
o contract.o relatiyo :í~ ohrn;;: fio porto de .Tnrag-ul\, no E:;:•t.arlo 
dr. AlagoaR. 

Art. 2,° Ficn accíJrdsdo o arbitramento eomo meio de 
harmonizar os interesses das duas part.es, mediante as elau
sulas qne com ~'ste baixam as&ignadas pPlo minii::tro d(' Ec:-
tado da Viação e Ohrn" Publicas. · 

Rio de .Janriro. 10 de .i::meiro dP 1!H7. !lôo da Imlepen-
dencia e 29• da Republica. ., 

\VENd'ESI,AU BnAz P. GoMEs. 
All(JU·~fo Tmmres de Lyra. 

ClausulaR a que se refere o decreto 11, 1.2.359. desta rata 

l 

Fica estipulado entre o Governo Federal, de uma parte, 
c o eng-enheiro Horacio Mario Meanda e industrial Euripedes 
Coelho de Magalhães, de outra, que não será executado o con
tracto de 3t de ,julho de 1!lf.3 e termo additi'vo de 29 de no
yembro do mesml'l anno. para a& obras do porlo de Corumbá, 
no Estado de l\fatlo Grosso, nem ser(t assignado o contracto 
que deveria rcsultm· da con0urrencia feita para as obras d_, 
porlo de Jaragmí, de accôrdo com a proposta preferida na 
mesma concurrencia, que ~='P renlh:nu nos tt>rmos do edital de 
1:? ih~ outubro. df' 191?. · 

li 

O Governo Federal, a&sim como os referidos engenheiro 
c industrial ficnm exonerados de qualquer responsabilidade 
que tenham reciprocamente em relação ú construccão das 
obras dos dous portos indicados, salvas ns decorrentes do 
present.o termo. 
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Til 

Obrigam-se ambas as partes a submetter a juizo arbitral 
a ~olução de todas as questões relativas á liquidação de seus 
direitos e interes•ses para os fins da clausula I. Será com
posto o tribunal arbitral do Sr. Dr. Homero Baptista, apre
sentado pelo Governo Federal; do Sr. Dr. Ruy Barbosa, apre
sentado pela outra parte, ·e do Sr. Dr. Ubaldino do Amaral, 
escolhido por ambos para arbitro desempatador. 

IV 

Aos arbitras serão presentes na Directoria Geral de Obras 
Publicas todas as peças dos processos existentes na Secretaria 
de Estado e na Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes 
referentes ao assumpto, bem assim quaesqt:er memoriaes ·e 
documentos que sejam apresentados pelas parteR ou sejam 
por e.Jlas solicitados. . 

Os arbitros darão seus laudos dentro de 30 dias, a contar 
daquelle em que houverem começado o exame dos papeis. 
Na hypothese de não chegarem a accôrdo, terão mai·s i5 dias 
para lavrarem s•eus respectivos laudos, prazo que tambem terã 
o desempatador para proferir o seu .. 

v 
Ambas as partes obrigam-<se a acatar e cumprir o laudo 

definitivo que for proferido, abrindo mito de qualquer recurso 
que possa ser interposto. 

VI 
111! 

O arbitramentO versará lllobre os seguintes pontos: 
a) si cabe ao engenheiro Horacio Mario Meanda e in

dustrial Euripedes Coelho de Magalhães direito a serem in
demnizados por ter o Governo declarado, por despacho de 3 
de novembro de 1914, que não executaria o contracto assigna
do para as obras do porto de Corumbá e ainda por não ter 
ultimado o contracto autorizado por deSJPacho de 14 de abril 
de 1913 para as obras do porto de Jaraguá; 

b) no caso affirmativo, em quanto deve importar a in
demnização, examinando-se as allegações sobre despezas fei
tas, prejuízos soffridos e lucros cessantes. 

VII 
• 

Si a União for condemnada, no caso da lettra b da elau
eula VI, o pagamento será em titulos papel, ao par. , 

VIII 

Qualquer que seja o resultado do arbitramento, serão 
restit;uitlas as cauções feitas para garantia do contraeto do 
.porto de Corumbá e da prnposta para o porto de Jarag~uá, 
a primeira na importancia rle 50:000$ e a segunda na de 
-i.0:000$000. 

Rio de Janeiro, f{) de janeiro de !917. r- A. Tavares de 
L1J1'U. 
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DECRETO N. 12.360 - DE 10 DE .JANEIRO DE 191.7 

Ahre o credito de 231:670$284, para occorrer ao pagamento de'l'ido á Com• 
panhía EstrRdtt de Ferro Santa Catharinn, em virtude de d~cisi\o ar· 
bitral 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brazil1 usando da autorizacão conferida pelo art. 88 n. III da lei 
n. 3.089, de 8 d€1 janeiro de 1916, e revigorada pelo art. 75 
n. XII da lei n. 3. 232, de 6' do corrente, e, ouvido o Tribunal 
de Contas, nos termos do art. 70 ~ 5• do regulamento appro
vado pelo decreto n. 2.401, de 23 de dezembro de 1.896. re
solve abrir ao Ministerio da Viação e Obras 'Publicas o cre
dito de 231 :670$284, afim de occorrer ao pagamento devido á 
Companhia Estrada de Ferro Santa Catbarina, em virtude de 
decisão arbitral proferida no processo de arbitramento in
stituído a requerimento da dita companhia, em vista da de
mora havida no pagamento de que se oceupa a clausula 
XXVIII do contra.cto firmado em 26 de dezembro de 19H, de 
aecôrdo com o decreto n. 9 .155, de 29 de novembro do mesmo 
anno. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1917, 96• da lndepen
dencia e 29• ·da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMBS. 

AuatUto Tavare1 de 1Jura. 

DECRETO N. 12.361 - DE tO DE .JANEIRO DE 1917 

Abre ao :Minlaterto da Vlao:ill e Obras Publicas o cradlto de 811 :598S098, 
ouro, e de 311:618$093, papel, snpplementar A verba 10• 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorizacão constante do decreto legislativo ll'l
mero 3.24f, desta data, re11olve abrir, ao 1\finisterio da Viação 
e Obras Publicas, o credito de 31 t :598$093, ouro, e de 
3H :618$093, papel, supplementar á verba 10•, do exerdcio 
de 1916. t . 

Rio de Janeiro, fO de janeiro de 1917, 96• da Indepen
dencfa e 29• da Republica.: 

WENCESLAU BRAZ P. GoMEs. 
' Augusto Tavares de Lvra. 



CI/JH·r~l~· :": Colll]J~IH\Ji:t dp !'<l/'Í(l ~- I'>-.tt"!J'ln <lf'l Fel'l"O NorUe:..te ll€' S. rttulo. 
1~rivilcg:io, durantt- (HI ~U1J\fJ.-;, 11ara a t•onF-trucção, uso e goso de uma 
~strada d" forro qu ... partindcl ti<' Chntnba " p:>s•ando por Taubaté, no 
Jilstudo tlo R. Paulo, tr-rrnin(" ••m Jln:r;d.sopoH<;. 110 Estado (h• ~íinns OPrBf'So!, 
Sf"ID Ollll~ UJ~11m jo:;T;l ê' rniío 

O Presütcutn da. Republica do& Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização que lhe confere o art. 86 da lei nu
mero 3. 232, de G do corrente me1:, e attendendo ao que re:.. 
quereu a. Companhia do Porto n l~stracta rlP l"Prrn Nordest.P 
rle B. Paulo, decreta: 

Art. 1." Fica concedido :i Gompanhia do Porto c Estrada 
de Ferro Nordeste de S. Paulo, sem onus algum para a União, 
privileg·io, durante sessenta. annos, para a construcção, uso e 
goso de uma estrada de ferro. que, partindo de Ubatuba e 
passando por Taubaté, no Estado de S. Paulo, termine em 
Paraisopoli~, no ERt.ado d~ MinaR Geraes, de accôrdo com as 
c.lausulaR que com estf\ baixam, assignada~· }wlo ministro rlP 
Estado da Viação e Obras Publicas. 

Art. 2.n Ficará som effl~ito esfe decreto si, dentro dn 
prazo de 60 dias d.a sua publicação, nãn honvr1· a eomp:mhia 
assignado o r.eepect.ivo contracto. 

Rio de .Janeiro, 10 de jan•~il'o do Hl17. Ofi" fia Indcpcn
dencia e 29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOME!'I, 

Au.qn-Yto Tat,are.~ (te Dyra. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 12.362 desta data 

OBJEr.TO DA CONCESSÃO. f'lt.,zn :8 FAVORES CONCEDIDOS 

Cl. 1 . E' concedido á Companhia do Porto e Estrada de 
Ferro Nordeste de S. Paulo, sem onus algum para a União e 
resalvados os direitos de terceiros, privilegio p.elo prazo de 
60 annos, para a construcção, uso e goso de uma eSJtrada de 
ferro que, part.indo de Ubatuh.a e passando por Taubaté no 
Estado .de S. Plauln. tPt'miJw "lll Par·ai.~opolh uo EstadÓ dr 
Minas Geraes. 

CL 2. O prazo a que se refere a clausula anterior con
tar-se-ha da data em que o Tribunal de Contas ordenar o 
registro dP~ff' Pnnfl'af'!.n. rplf' ;:rí f]Ppoif' flr• f.nl rrg-i·~f.ro sPr:í. 
exequiv.el. 

Cl. 3. Além do privilegio de que trata a dauRnla pri
meil'[t, o Governo concede os seguintes favores: 

a) direito de desapropriação, na fórum das leis c regu
lament("'s em vigor, para os terrenos de domínio particular, 
prroioc: f' hPmfeitorh" qu,., ror~"m indi~p,.,n•av<>í.~· parn o ]f'tto 



AC1'0R DO Il(:mkn EXECUTIVO 

da estrada: estações, armazens, trapiche\! ~~ outras dependen
cias especificadas nos ~st.udOEI dMinitivos approvndos pelo 
Governo; 

b) para n naptação das quedas ou cursos 'de agua, que 
forneçam a força necessaria á producção da •energia electrica 
destinada :í tracção e outros serviços da esotrada, caso ·seja 
esta electrificada, ns favores que as leis ~ regulamentos ·em 
vigor autorizam a outorgnr ás emprezas de electricidade ge
rada por força hydraulicn. 

Cl. 4. Durante o prazo do privilegio o Governo não con
cederá outra estrada de ferro, dentro de uma zona de 20 
kilometros, para cnda lnrlo do flixo da estrada e na meEillln. 
direcção desta. 

§ 1." O Governo r.eserva-se, porém, o direito de conceder 
outras estradas que, tendo o mesmo ponto inicial ou ter
minal e direoções diversas, possam approximar-se e até •cruzar 
a linha concedida, comtanto que, dentro da referida 1.0nn. não 
recPbam generoS' .e passageiros. · 

§ 2. • A zona urbana não P privilegiada. 
Cl. !í. O Govemo poderá fawr concessõe~ dr ramae~. 

poara uso particula1', partindo das estações ou de qualquer 
ponto .da estr~d~·- sem qn<' a. companhia tenha dirPilo a qual
qur~r mdemmzat;ao, salY•J ISl houver augmento eventual dP 
despeza de contravenção. Todns fl.'l o'bras definitivas ou provi
sorias necessarias para obter, neste caso, a seguranr;a do t.rn.
fl:'go, sérão ff>itfls sem Dnus para a companhia. 

Cl. 6. Os trabalhos de conslrucção sú poderão .ser ence
tados com ]Jrévia autorização do Governo, devendo, para isso, 
ser submettidos :í. sua approvação oi" respectivos projectoR. 
or~anizados em triplicata. 

Paragrapho unicn. Um rlO!' PXPmplares dos projectos será 
rlevr•lvido á compnnlllia, rubrir.arlo pelo director geral de Yia
f!ão da Secretarü•. de Estado da Viação e Obras Publicas. 

CL 7. Os projectos a que flO refere a clausula anterior 
constituirão os Pstudos definitivos 13 deverãcr ser apresentados 
ao GovPrno em ~'>•~cções nunca menores de r;o kilometroB, es
tendendo-se de ·edação a estação projectada, úU de um pont.? 
obrigado a outro; podendo, t>ntretanto. o Governo permittir 
que He,i'a rcdti7.;r:ln, em ·•·ertos casof', a extensão daquellas se
eç(;es . 

.r-:1. 8. Os •·studos rleofinilin•s dr rnlla Sf'rÇão ronsta1·fío 
do~ dor.nmcritos .~rg11in tes: 

:1. •, planta geral da linha e um perfil longitudinal com in
rlieaçfio dos pontos ohrignrios dn pao:;sagem. O traçado será 
indicado por uma linha YP.rmelhn, e continua sobre a planta 
geral, na eecala de 1 por 4. 000, com indicação dos raios de 
r,urvatura e a eon l'igUJ'ação do terreno representada por rrieio 
de c~nrvas d{l nivf'l equidistantes oe tres metros; e, bem assim, 
nm uma zona df' oitP.nf.a metros, peld menos, para cada lado, 
os campos, maltas. teJTenos pedre!gosos e, scmprP quP- fôr 
poss\vel, as divisas •la<1 vropri·Pdades particulares, ao;: tel'T'(I"'. 
dC'Yohltus e a~ mina~. · 
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Nessa planta. serão indicadaR as distancias kilometricas, 
r,{)ntadas do ponto de partida da estr-ada de ferrt1, a extensão 
dos alinhambntos rectos e, bem assim, a origem, a extremi
dade, o deeenvolvimento, o mio e sentido das curvas. 
O porfil lor.;::itudinnl <;erá na 'escala de 1:400 para as 
alturas e de 1 :.í. 000 para ns distancias horizontaes, mos
trando, rcspedivamrmtc, por linhas pretas e v·ermelhas, 
o tnrrencr no1ural e as plataformas dos córtes e ater
ros; indicar:í por meio de tres linhas hozirontaes, tracadas 
abaixo do plano de comparacão: 

I. as distancias ldlometricas, cont'adas a partir da origem . 
(la e<:trada de ferro: 

IT, n extensão é indicacão das rampas e contra-rampas e 
extensão dos patamnre!'!; 

IH. a extensão dos alinhanwntns rw·.tos. o desenvolvimento 
e raio das rm·yas. 

No perfil longitudinal e na planta será indicada a posic§.o 
da'l estacõE>s. paradas, obraR de arte e vins de communicaclio 
tl'a!lSVI'l'f\[\PS: 

2°, perfil tranversal na escala de 1 :200 em numero suffi
cientr. pam o calculo do movimPnto de terras; 

3", prt1,iecto de todas as obras de arte necessarias para o 
estabelecimento da estr-ada, suac; estaçõl's e dependencias e 
al:>astr>cimr>nto dfl ::t!!'lla ás locmnnt.iva~, im~luinr!o os t.ypos ge
raes que forem' adopt.ados. 

Estes projectos compor-se-hão de projeccões hcirizontaes 
e VPrfiraPs e dn :=;ner~õcs trunsversaes e longitudinaes, na es
cala de t :200; 

4•. plantas r!e todas as propriedades que fôr necessario 
adquirir por meio de desaproprioaçlio; 

r;•, relar1ío da;; nontrs. viartuctos, pontilhões e boeiros, 
com aR principaes dimensõec;. posição na linha, systema de 
construccão e quantidade de obras; · 

6•, tabellas da quantidade daR excavacões necesS'Ilrfas 
para Pxr·r·utar-sn o nro.iecto. com indical'fío da cla<~sificacão 
provavel e, bem assim. dac; distancias médias do transporte; 

7", tnhr>lln rios alinhainrntos r rio·~ !'f11Hl rlr!'Fmvolvimentos, 
rn;us daR curvas, inclinação e extensão das declividades; 

8", eadernetn;:; :wt,hr:mticarlns das notas das operacões to
pog-raphieas. c:r>orlosieas P a,;tronomicas, feitas no terreno; 

9", tabrl!a nos prrr:n« rompMto" n elr>mcntares em flUA 
se basear o orçamAnto; 

iO. orçament.o da despeza total do estabelecimento da 
estrada, dividido nas seguintes classes: 

I. estudos definitivos ~~ loear,ão da liii!ha: 
TT. movimento r!P terras: 
IIT, obras de arfo corren1es; 
IV, obras dr ar·tr rsywciars: 
V. suprrstrudurns das ponfrR: 
VI. via permanentP: 
YH, esfnGões P erlifirios. ol'cada éana uma Rf'paradamente 

com os ac~ce~sorios necessarios, officinas e abrigos de machinas 
e <lD eanos; 

VJTT, material rodantr, mencionando-se especificadamente 
o numero de locomotiY::ts P rir vehicnlo.~ de todas as classes; 
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IX, telegrapho electrico; 
X, administração, flir·ecção o conduccão dos trabalhos de 

construcção; . 
11, relatorio g-eral c memoria descriptiva, não sómente 

dos terrenos atravef'sados pelo traçado da estrada, mas tam
bem da zona mais dircctamente interessada; sendo nelles ex-
postos com a no~sivel exactirlão; . 

a) a el'!tatistica da populaç.ão e da produccão; 
b) o trafego provavel da estrada; 
c) o estado e a fertilidade dos terrenos atravessados o 

sua aptidão para as diversas culturas; 
d) as riquezas mineraes e florestaes; 
e) os terrenos devolutós; 
f) a possibilidade c a convenicncia do estabelecimento de 

nucleos coloniaes; 
g) os caminhos convergentes á estrada de ferro ou os 

que convier construir; 
h) os P.ontos mais convenientes para estacões. 
Paragranho unico. Além .dos planos e mais de~enhos de 

caracter g-eral, a que se refere esta clausula. a companhia 
submetf.erá á approvação da fiscalizaç!io. trinta dias antes do 
inicio dos resnectivoR trabalhos, os de detalhes necessarios á 
comtruccão dos eriificio-s c ohr:~s de arte da estrada, taes 
como: pontes, viaduetos, pontilhões. boeiros e tunneis; con
siderando-se apnrovados, pQr omissã!o, si, passado aquelle 
prazo. a companhia não tiver solução da fiscalização, e SPndo 
a companhia obrig-ada a executar quaesquer modificações 
que ella tenha exigido, sob oena 'de não ser levada á conta do 
seu r.anifal a importancia das obras executadas sem as ditas 
modificacõ('S. 

Cl. 9. A estrada será de via singela, mas terá os desvios 
e linhas auxiliar-es necessarios para o desenvolvimento dos 
trens. 

~ f.O A distanria entre as far.es internas dos trilhos l'lerá 
de um metro. augmentada da sobrelargura nas curvas e da 
folga necessaria para o perfeito rolamento dos vehfeulos. 

~ 2.• As riirnrnsõr,; do perfil transversal serão sujeitas á · 
approvaclio do· Governo. 

· § 3.• As vallrhts longitudinaes terão as dimensões e de
clives necessarios para dar prompto escoamento ás aguas. 

~ 4.• A inclinac:ío dos taludes . dos cortes e aterros será 
fixaria em vista da alfura dr.~te!'; e da natureza do terreno. 

Cl. 10. A estrada será dividida em secções de serviço de 
locomotivas, procuranrlo-se, em r-ada uma dellas, uniformizar 
as condições technicas. de modo a effectuar-se o melhor apro
veitamento da forca dos motores. 

~ f. • Procurar-sc-ha dar ás curvas o maior raio possível, 
sendo o raio minimo de iOO metros. quando for indispensavel 
para evitar obras de custo excepcional. em trechos de seiTa. 

§ 2.• As curvas dirigidas em sentido contrario deverão 
ser separadas por uma tangente de 40 metros prlo menos. 

~ ::1.• A rlcelividarle maxima sPrá de 2,5 %. limite que s6 
s-erá alting-ido em casos Pxcepcionaes. de modo, porém, que 
nunca se'ia exredido este valor de 2,5 o/o na rampa fir.ticia 
obtida pela combinação da declividade e da curvatura. 

§ 4.• Nos tunneis e nas curvas de pequeno raio se evi-
tará o mais possivel o emprego de fortes deellvidades. 
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~ fi." Sobre as grand0s ponles P viaductos metallicos, bel.lf'"" 
~omo á f'ntrada. drsc:;as obras, sr pror.urará não Prnpr<>gar 
r~nrvas dr pef!ueno raio ou fortcA declividades. 

~ (i." As rarnpaR. t'ontra rampas r, patarnareR serão li
' gadoR por cnrYaR ver! irars dr, raios P desenvolvimento conve
. nient"s. Toda rampa seguida. de contra-rampa será fH~paracla 
desta por um patamar de 1•00 metros pelo menos. 

~ 7." .As paradas e estariíP" serão Aitnarlas ·<:obro por.r,fío 
rlr linha nm J'Pcta e dP JÜVPI. , 

(iJ. '11. A t:OffillaT\Ih ia SP obriga. a. PXecutar todas as ohras 
de arté' ~' far:í. torloc; os trahalhos nPr·r;:;sarios para. quo a es
trada. niin l'l'ÍC' obstat•n lo algum ao rscoamento das aguas, r. 
para que a dircrção da soutras viaR de 0ommunicação exis
tentes s6 roceba aR modifir.arõrs imlispenRaveis, previamcntr. 
autorizadas pelo Governo. 

§ 1." OR t'Tlrzamt>nto~ com as rua:; ou caminhos publicos 
padrriín sPr' str~>erirH'Ps, inferiore~ ou, ·quando absolutamente 
não se po~sau t fazf'l' por outro modo, de nivel, construindo, 
.porém. a companhia, a expensas suas, as obras que os mesmO!'l 
eruzamentos tornarem n·ecessarias, e ficando Lambem a seu 
eargo as despezas com signaes e guardas que forem pr!lcisos 
para as cancellas durante o dia e a. noite. Terá. nesse caso. 
a companhia o ctireito de alterar a direcção das ruas ou ca
minhos publicoR com o fim de melhorar os cruzamentos ou 
düninuir· o RP11 Jmnwro, I>l'r•eedendo licrmça do Governo, e, 
quanrlo for dP direito. tlo municipio, o sem flUe possa per
Pf'her rpJalf!llPT· taxn IWln passagem nos pmJtos de intersecção., 

§ 2 :· Em todos o:-< rruzamr:ntos superiores ou inferioreR 
com as vias de cornmunicação ordinaria. o Governo terá o 
direito de marcar a altura dos vãos dos viaductos, a largura 
dilstes e a que deverá , haver entre os parapeitos em relação 
ás ncce3sitiar1Ps rla cirmJla~;ão rla ,~ia publira quf:\ ficar in
!'eriol·. 

§ :] . " Nos cruzamentos de nível haverá cancellas ou bar
reiras para vedarem. durante a :passagem dos trens, a cir
~ulaeão rla Yia onlinaria, si Psln·> forem naf\ proximidades das 
JIOYoaçõcs, ou tiío frequeutada que se torne necessaria esta 
precaução. a juizo do Governo, que púderá tambem exigir 
urna casa de guarda, sempre que o julgar necessario; e os 
trilhos ."Prãu collocados sem saliencia nem depressão sobre o 
nivcl da -via dP communie.açãn (!UB r·.ortar a estrada de ferrn, 
rle mndo a nfío r•mbamertn•m ~l f'ireulnefío flp qnae.sqnPr YPhi
culos. 

~ ·'t." O nixn ria est.radr~ t\e ferro não deverá fazer, com 
o dr~ vin rir• l'nnrHmnie.flf':ÍP nrrlin::n·ia. 1Ün nngnlo rnennr de 

~ fi.'' A l'ompanhia PXtw.ulm·á i.gualmentP as obraR ne
nessariaR á passagem das aguas ulilizadas para abastecimento 
ou "para fins indust.riaes ou agrícolas; c perrnittirá que, com 
:i'l]enlicos fins. f:tf's obras se dfeetnnm em qual•quer fpmpo, 
tlesdc qno dellas Hão rnsuHe 1lamno á propria estrada. 

§ G." A pc;tra'fla Hão podcr:i impNlir on embaraçar a na
vegação !los rios Oll canaes, devendn, pnr i~·3n, as ponf.pg ou 
viaductos ter a devida capacidade. 

{~1. 12. NoR t.unneis. a:;sim corno nos viaducto;:: inferio-
1'<:><:: dever;i havror um jnf~'n·allo liYr(', nunca menor de irn,~O 
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oe eada lado do::; Lril!tos, ~~. no inLerio1· dos tunnei~. nil.llws do 
- abrigo, de distancia. em distancia. 

Paragrapho 1miro. :.\s abflrturas .dtJ vo1:o,; de construCf_;ão 
e -veutila!.)ão dos Luurwis serão guarnecido:; Ll() um parapeito de 
olV~naria de dous metros de altura, e não poderão ser 
f'p iLas nas 'ias do) 1:-ornmunicação P-xistentes. 

Cl. 13. A eompanhia empregará materiaes de boa qua
lidade na execução de todas as obras; e seguirá sempre as 
prescripções da arte df' morto a obter construcções perfeita
mente solidas. 

§ 1.0 O systerna " as dimen,;õPs das fundações das obras 
tlc arte s-erão fixados por oecasião da· respectiva -execução, 
tendo em attenção a natureza do terreno c as pressões suppor
tadas, por aeeõrdo rntre a companhia e o Governo, sendo a 
e,strada obrigada a ministrar os apparelhos e pessoal nece.s
surlos ás sondag·cns e Jincamento de estaca~~ de. ensaio, ete. * 2. o Na superstructura das pontes, as vig!lts de madeira 
f!Ó pod-erãq ser empregadas provisoriamente, devendo se,r 
substituidas por vigas metallicas lo;go que o Governo exija; 
e ..() emprego de ferTu fundido em longarinas não ,~erú tole
rado. 

~ 3. o Antes de entregues á cirCIUlação todas as obras de 
arte· serão experimentadas, far.endo-se pas,sar e repassar so
brer ellas, com diversas velocidades, e. depois estacionar al
gumas horas, um lrcrn composto de locomotivas ou em falta. 
destas, de carros cln rncreadorias, quanto poAsivel carregados, 
correndo todus as despezas por conta da companhia. 

§ 4. o Si, durantP, a execução, ou ainda depois da termi
l:ação dos trabalhO!", se verificar que qualquer obra não foi 
exeeutada conform~' as regras da ar'lc, poderá o Governo exi
gir da eompanhia a sua demolição ou reconsh·ucr:ão, total un 
parcial, ou fazel-a por administração, á custa da mesma. 

Cl. 14. A companhia construirá todos os edifícios e de
pehdeneia"l necessarios para que o trafego se e-ffectue regu
larmente, e ~em perigu para a Bf'gUJ'aJrr:a publica. 

§ 1.0 As estações conterão: sala dt) espera, bilheteria, ae
eommodações pàra o agente, armar.ens para mercadorias, cai
xas de agun, latrinas, mictorios, rampas de carregamento e 
Pmbarque de animaes, balanças, relo~io, lampeõcs, desvios, 
cruzamentos, chave~, signaes c cercas. 

fi 2." Os cdifieios das estaçõet'l e paradas terão dimensões 
l'll!'r·espondcnte,: :í -"na importancia, mobijias apropriadas e, 
do lado da linha, UI!!a plata-forma cohert:f; para embarque e 
desPrnbarquc dr~ pa:<sagPJros. 

§ 3." O Goyeruo poderá exigir que a companhia. faça, uas 
t•staçÕL'S ,o paradas, os augmentos reclamados pelas nece,ssi
(]ades da lavoura. du commercio e industria. · 

Gl. Hí. O Govemo reserva-se o direito de fazer eocecutar, 
pP]a eompauhia ou pt_H' eonta della, durant11 o prazo do con
tr_'3df? as alt~ra~õe;; " ol!ras n9va~ cuja necessidade a expe
rJeTH~la haJa liHheadoJ t'lll rclaçao a I'Cgurança publiea, policia 
da estrada rJe fer1·o ou do traí'ego. 

C\. lli. Um anuo depois de concluída a eonstrucção de 
cada uma das secções ue Ubatuba a Taubaté e de Taubaté a 
Paraisopolis, a eompauhia entregará ao Governo uma planta 
cadast~a! ~le cada uma dessas secções, bem como uma relação 
dl•s edlflciOs o obras de arte, e um quadro dePionstrativo do 
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eusto da mesma e bem assim de toda e qualquer alter~ão ou 
acquisicão ulterior, á medida que forem sendo feit.aa. . 

Cl. 17. 'U trem '" : .. ··· ,.,,mpor-se-iha cte locomotivas, 
alimentadores (tenden;" üo.uJ.V.:> ue primeira e segunda classes 
para passageiros, carros ~speciaes para o serviço do correio,, 
vagões de m!ll'cadorias, inclusive os de gado f;!. lastro, vagões 
frigoríficos e, finalmente, vagõoo para a conduccão de ferro, 
madeira inflammaveis, etc., indicados no orçamento approvado 
pelo Governo. 

§ 1. • 'l'odo o material será construido com os melhQra
mcntos e commodidades L!Ue houver o progresso mtroduzido 
no sBrvico de transportes por estradas de !erro, e segundo o 
typo que for adoptado, de accôrdo com o Governo, podendo 
este prohihir o emprego do material que não preencha flS~ 
condições. 

§ 2. • A companhia deverá fornece:r o trem rodante pro .... 
porcwnalmente á extensão de cada uína das secções em qu~ 
se dividir a estrada e que, a juizo do ooverno, deva ser aberta 
ao transito publico. 8i nestas secções o trafego exigir, a Juizo 
llo Governo, mawr numero ue locomotivas, carros ae passagei
l'Os e vagões uo L!Ue proporcionalmente lhes cab1am, a compa
nhia será obrigada, dentro de se.is mezes depois de reconhe
cida aquella necessidade por parte do OOverno, ~ della 
;:;~.:wnte, a augmemar, na propoq;ao julgada, converuente e ne
cessaria pelo Uoverno, o numero de locomotivas, carr~s de 
passageiros, vagões, comprehendidos os vagões fngori1icos, os 
uestinados exclusivament-e ao transporte do gado em pé, e 
mais material. 

§ 3." A companhia incorrerá na multa de dous contos a 
<:inco contos por me:z de demora além dos seis mezes que Ih~ 
forem concedidos para o augmento do trem rodante reterido 
uo paragrapho precedente; e si, passados mais seis mez;es, o 
dito augmento não tiver sido feito, o Uoverno podera furne
cex· aquelle matel'lal por conta da companhia, respondendo pe
las respectivas despezas a renda bruta da estrada. 

Cl. 18. A companJ.lia entregara ao Uovemo, sem indemni
zacão alguma, logo L!Ue inauBu1·ar o trafego de cada secção 
de estrada, uma das linhas telegraphicag que é Obrigada a 
constr·qir em toda a sua extensão, respowabilizaw.W-se ella 
pela guarda dos fios, postei:! o appareu1os eJ.ectncos perten-
centes ao GOverno.. · 

DA CONSERVAÇÃO DA ES~A E SEU !4AT~ RODANT• 

. Cl. 19. A companhia é obrigada, durante todo o tempo 
do contracto, a conservar com cuidado tanto a estrada de 
ferro e suas dependeT.I.cias como o rr.aterial rodante, em ordem 
a mantel-os em estado de realizar constantemeute 0 trafego 
com segurança, regularidade e presteza; correJ.I.do exclusiva
mente, e sem excepcão, por conta da concessionaria todas as 
despezas e indemaizações motivadas pela referida consir
vação. 

§ 1.0 Verificada a inohst·nancia desta clausula, a Fisea
liz~cão marcará prazos para a execução dos serviços neces
sarlOs err. ordem a assegurar a boa conservaeãu da estrada e 
a regularidade do trafego; e, si a companhia deixar da ex&-
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cutar · os referidos serviços de11.tro uos respectivos prazos, in~ 
correrá em multa, sendo-lhe marcados novos prazos. pela Fis-. 
calizaçllo. 

§ 2. • Decorridos os novos prazos de que trata o para~ 
grapho precedeate, si a companhia contiauar em falta, po
derá o Governo declarar a caducidade do contracto ou exe
cutar os ditos servi.cos por conta da' compa11:hi~, NSpon., 
dendo. por todas as despezas a reada bruta da estrada.: 

DO ~EGO DA l'STRAI>A. 

Cl. 20. Nenhum trecho ou secção da estrada poderá ser 
aberto ao trafego publico ~sem .que o Governo dê .a respectiva 
autorização e tenha approvado as bases das tarifas ou pre
~os dos tra.Q.Sportes que devem vigorar na estrada. 
· cl. 21. A companhia será obrigada a transportar coa
stantemente em sua estrada, com cuidado, exactidão e pre
steza, os passageiros e respectivas . bagagens, mercadorias, 
a11imaes e valores que para esse fim lhe forem entregues, 
mediante os preços e condições fixados nas respectivas ta
rifas e regulamento dos transportes que, propostos pela com
panhia, forem approvados pelo Govenw, resalvado o dis
posto no § 4• da clausula seguinte; correndo por colíl.ta della, 
exclusivamente, e sem excepção, todas as despezas e iade
mnizações motivadas pelo trafego da mesma estrada. 

Cl. 22. As tarifas serão do systema differencial para 
todos os transportes, revistas de tres em tres annos, pelo 
meRos, e cujos preços não poderão exceder os que, ao tempo 
da revisão, corresponderern aos trmisportes pelos meios or
dinarios. 

§ 1.• Logo que a reuda liquida da estrada, em dous annos 
consecutivos, exceder a 12 '?o do capital reconhecido (clau
sula 33), o Governo terá o direito de exigir que sejam re
duzidas as tarifas de transporte, devendo a reducção effe
ctuar-se, principalmente, por meio de tarifa~ differenoiaes 
para os graudes percursos e para os generos destinados á 
Javoura e á exportação. 

§ 2.• Além ._lias tarifas geraes de que trata est.a claus'.lla, 
poderá a compwnbia adoptar, com prévia approvãcão do Go
verno, tarifas especiaes e a preço fixo. 

§ 3.• As tarifas approvadas serão affixadas, ou postas á 
idispo~içãp do publico, devida~eute .impressas, em todas as 
estaçoes, devendo entrar em VIgor dentro dos sesseata dias 
seguintes á publicação official da sua approvação, sendo o 
primeiro dia da S'Ja execução an11unoiado com oito dias, pelo 
menos, de antecedencia, por meio de avisos expostos nas es
tações e publicados em jornaes de gralilde circulação aas 
regiões servidas pela estrada. 

I 4.• Desde que, chegada a época de revisão das tarifas, 
não haja a companhia tomado a iniciativa da proposta, po
<lerá o Governo exigil-a, marcando prazo para a sua apre
se.ratação_; e, si dentro deste P!azo, não houver a compl;lnhia 
subrnettido o proJeeto de revisão, o Governo terá o direito 
de mandar applicar provisoriamente as tarifas que j•Jlgar 
convenientes 3:té que comecem a vigorar, Jila fórma do para
grapho anteriOr, as que forem estabelecidas pOJ.' aocôrdo 
com a companhia. · 
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q . ~3. A compamhia poderá fazer todos ps tl•aJlSportes 
pO~' preoos inferioros aos ·das tarifas approvadas, mas de 
Htrulo :,>;::-r:LI o ,;1_•m cxcep~ão, quer em prejuízo, quer em favor 
dt· t\lWID wwr que c;cja. 

§ 1.0 Esta }Jaixn: de preços se fará eff.ectiva ~om prévio 
C.l!lisCntimento do Go,·erno, selil.do o pubhco av1sado pela 
fúnna prescripta no § 3° da clausula 22. 

~ ',.!,0 A proposta da e.ompanhia sobre a reducção dos 
111''--'ÇOS cUJ.tsiderar-se-ha approvada por omissão, si o Governo 
dnixar de fLronunci:ll'-se a seu respeito dentro dos 90 dias se
guintes á entr,~ga da respectiva petição á Fiscalização .. 

§ ~).'' Si a ~~ompanhia rebaixar os preços das tarifas setn 
aquelle IJl'évio coFJsentimento, poderá o Governo toraar a 
mesma reducção exten.siva a todos os transportes perteR
cc.ntes ,ti. mesma classe da tarifa. 

~ -V Os preços assim red~zidos lil.âo tornarão, em caso 
algum, a ser elevados sem autorização expressa do Govern.o, 
avisando-é''' o puhlieo pela fórm::t estabelecida NO § 3° da clau
sula 2.2. 

Cl. .'JL A t·•mq•mo~.hia obriga-se a t.mnsportar em sua es· 
lr:.~cla: 

~ J ." Gratuitamente: 
a) as malas do CoN:eio e snus 'ronducLores, o,.;; empregados 

rwstaes em serviço da repartição, o pessoal encarregado por 
parte do Governo dó serviço da linha telegraphica e o re
spectivo material, bem como quaesquer iSOmmas de dinheiro 
pertencentes ao Thesouro Nacion.al, ou aos Estados, sendo os 
transporte,: das malas c corrcspondencias postaes effectua
llos. a ,juizo do Governo; em compartimentos O'.l carros espe
eiae-; apropriados para este fim; 

b) os colonos e immigraRtes, suas bagagens, ferramentas 
l' in::;lrmr.nntos m·:Ji O!'ins, qnando internados para a zo111.a ser
' id:1, pela estrada; 

c j as sementes, os adubo:-; chimicos e as pla]j.tas enviadas 
JlOI' autoridades federaes, estad~aes -e municipaes, ou socie
dades agricolns, 1mra serem gratuitamente distribuídas pelos 
lavradores: n <Js animacs rcproductores de raoa, bem como 
o;; ob.ieeto- tli·~fillados a exposições-feiras de interesse pu
l•licn: 

(!; n pes::;oal da Fiscalização üÓ Govermo, quando em 
:>ervioo na Pstrnda, saa bagagem e ohjectos do mesmo ser
YÍf~'J. · s :!." Com ai.JaLinwuLo t],. ;-,·11 '/~ ~ohrB os pr-eços da ta-
J·JJ';~ g'Cl'HI: 

a) .ns a•1toridades, escoltas policiaf'.s c suas respectivaf: 
lJ;1flagens, quando forem em diligencia; 

T1) nmnit;õcs de guer1·a c qualquer lllumero de soldados 
do l<~xcrcito c da Guarda Nacional ou da Policia com seus 
nl'ficiaes c respectivas bagag-ens, quando mandados a serviço 
do Governo a qualquer parte da liJaha, por ordem do mesmo 
Goy,•rno uu dos Presitlentes dos Estados ou de quaesquer 
u11i r:1s nutol'idades IJara esse fim devidamente autorizadas; 

c) todos os gcneros de QU!llquer natureza. que sejam p~lo 
Uovcrno Federal ou tios Estaaos enviados para attender aos 
soccorros publicos exigidos pela secca, inundaoões, peste, 
guerra ou outra ca:lamidade publica; bem como os materiaes 
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destinados a serviços publicos de aguas, esgotos e installa
cões hydro-eleetricas. 

§ 3,° Com abatimento de 15 o/o sobre a mencionada ta
rifa: 

a) todos os mais passageiros e cargas do Governo Federal 
ou dos Estados, não especificados acima~ 

b) os materiaes não especificados da lettra c do § 2•, 
que se destinarem ás obras publicas dos municípios servidos 
pela estrada.· 

CI. 25. Sempre que o Governo o exfgir, em circumstancias 
extraordinarias, a companhia porá ás suas ordens os meios 
de transporte de que dispuzer. 

Para~rapho unico. O Govt rno, si assim 10 ,prefer'ir, po
derá occupar, · temporariamente, na sua totalidade ou em 
parte, a estrada de ferro1 mediante indemnizacão não superior 
á média da renda liquida dos períodos c:orrespondentes no 
parte, a estrada de ferro, mediante indemnizaç.ão não superior 
res, caso não haja ainda decorridô um quinquennio, ou á mé
oia da: renda liquida nDs mezes anteriores, caso não haja ainda 
decorrido tim .anno. , 

Cl. 26. Dependerão de approvação do Governo os ho
rarios dos trens de .passageiros e mixtos, cuja vigencia será 
annunciada Clom oito dias de antecedencia. 

Paragrapho unico. A companhia fica obrigada a tomar 
as providencias que forem necessarias, a juizo do chefe da 
Fiscalização, para que os horarios approvados tenham exacto 
cumprimento. 

Cl. 27. O trafego não poderá ser interrompido, total ou 
parcialmente, salvo o caso de forca maior, a juizo do Governo; 
e ~i for por mais de quinzp dias consecutivos por motivo não 
justificado, a juizo do Governo, poderá este, pelo tempo ex
cedente, impôr (t companhia uma multa por dia de inter
rupção igual a trinta por cento (30 o/o) da renda bruta que 
tiver sido verificada na mesma data do anno anterior !Ila es
trada ou tr-echo desta de, tJ·afego interrompido. 

Paragrapho uni co. Si o trafego não fôr totalmente resta
belecido no praz.u de f:J'I~s mezes, contados do primeiro dia da 
interrupção, o Governo tem o direito de declarar caduca a 
concessão, nos termos das clausulas 110 e !d, e restabelecer o 
trafego pela maneira que lho parecer mais conveniente, por 
r.onta c risco da companhia, occupando para este fim a 
Pstrada no to rio ou rm parte. A renrla bruta da estrada rc
sponder(t então pelat; despezas. 

Cl. 28. Salvo autori~ção especial do Governo, concedida. 
!'empro a titulo provisorio, não poderá a companhia empr-egar 
lenha Qomo combustível na estrada; ficando t.al autorização 
subordinada ao ret:tuisito de serem as locomotivas providas de 
redi'S protectoras üU apparelhos ca.paze.s de impedir o incendio, I 
por fagulhas, nas plantações, pa•stagens, maLta ou quaesquer 
outras bcmfl"itbrías 0u vestim€ntas dos terrenos marginaes da 
estrada. 

CI. 2(). c\ compaillhia fica obrigada a fundar um horto 
botanico para serem ahi cultivadas as arvores necessàrias ao 
fornecimento, assim dos dormentes, como de toda,s as outras 
madeiras de que venha a estrada precisar. 

Lei~< de 1917- V oi. II. 17 
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Cl. 30. A c<Jmpanhia obriga-se a estabelecer quando o 
Governo julgar conveniente: 

a) trafego e percurso mutuos e tarifas differenciaes re
ciproc3Js ·com as emprezas de viação ferrea a que for appli
cavel; 

b) traJfego mutuo com as emprezas de navegacão e o !ele
grapho nacional. 

§ f. • A companhia sujeitará á approvaoão do Governo os 
accôrdos para esse fim realizados com as emprezas interes
sadas. 

§ 2.• A companhia obriga-se a acceitar como definitiva c 
sem recurso a decisão do Governo sobre as questões que se 
suscitarem relativamente ao uso reciproco da sua estrada de 
ferro e das que pertencerem a outra empreza; ficando enten
dido que qualquer accôrdo, entre ellas ajustado, não preju
dicará D direito do Governo ao exame das respectivas estipu
lavões e a modific.acúo destas, si as considerar offensivae. ao 
interesse publico. 

DA FISCALIZAÇÃO DO GOVERNO 

C!. 31. A fiscalização da estrada e dos serviços será 
feita pelo Governo, por intermedio dos competentes funccio
narios, de conformidade com :a respectiva legislacão. 

§ 1.• O C'...overno poderá, a todo o tempo, mandar ecge
nheiros de sua oonfiança acompanhar os estudos e os traba
lhos da construcção afim de verificar si são executadas com 
proficiencia, methodo e precisa actividade, bem· como, du
rante o prazo do contracto, inspeccionar o estado das linhas. 
suas dependencias e material rodante. 

§ ·2.• A companhia contribuirá annualmente para as des
pezas da riscaliwç5o de toda a estrada com a quantia de doze 
contos de réis (12:000$), que será recolhida ao Tbesouro Na
cional em prestações semestraes adeantadas até o dia 30 do 
primeiro mez do semestre a que correspondem. 

§ 3." Esta eontribuição será devida a partir de i do ja
neiro de 1918. 

§ !1.• Os engenheiros fiscaes terão na estrada os meios de 
transnorte de que houverem mister para o bom exercício da 
fiscalização. 

Em caso de descarrillamento ou outro qualquer accidente, 
a companhia fica obrigada a dar immediato conhecimento do 
facto ao engrmheiro fiscal da secção respectiva, facilitando
lhe todos os meios de transporte para (I local, afim de Q!UO 
p0s'3a o mesmo funccionario ajuizar das causas que determina
ram o descarrillamento ou accidentb. 

Cl. 32. A companhia fica obrigada a cumprir as dispo
~ições vigrnles do re~ulamento rlc 26 rln abril de 1857, as do 
decreto n. 10.204, de 30 de abril de i9t3 e, bem assim, 
quaesquer ouf.raR da mesma nat.ureza, que foram ou vierem 
a ser deerf>tad?.s para a segurança, policia e trafego das estra
das de ferro, a prophylaxia nos transportes de animaes, e a 
funrlacão de hortos hotanir.os destinados a fornecer dormen
tes pàra a estrada ou replantio da zona marginal desta, 
uma vez que as referidas disposições não sejam oontrarias 
;ís f'lau!'ulas do presente contracto. 
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Paragraplio •tnlico. A: comp~nhia obriga-se igualmente: 
a) 'a exhibir, sempre qoo lhe forem e:rlgi:dos, os livrus 

e documentos. assim da receita e despeza de custeio dB es
trada '(" seu movimento, como das 'despezas a serem levadas á 
conta de capital da mesma estrada· ' 

b) a entregar, até o ultimo dta do segundo mez de tada 
semestre, á Fiscalização do Governo, um relatorio circumstan
ciado do estadb dos trabalhos de construccllli· .e da est.atistica 
do trafego no Remestre anterior, abrangendo as despezas de 
custero, convenientemente espMificàd'as, e o peso, volume, 
natureza e quali'dade das mercadorias que hbuver transpor
tado, com declaração das distancias médias pülr ellaSI per
corridas, e, bem ass.im, da receita d'e cada uma das estll{l()es 
e das · estatisticas de passageiros, sendo estes devidamente 
cl::.ss'ifieados, 'f!Od'endo 0 Governo, quandO o entender conve
niente, indicar modelo para as informações que a companhia 
lhe hn. de apresentar regularmente; 

1-') a prestat· com brevidade e exactidfuJ todos· ()S niais 
esclareeimentos e informações que, em relação ao trafeg!o da 
mesma <.'strada, lhe forem reclamados pela Fiscalizacãlo du 
Governo ou quaesquer outros agentes devidameute auto
rizados. 

DO C:APl'I':\L~ DESPEZAS DE CUSTEIO, !lENDA BRUTA E RENDA LIQUIDA: 

Cl. 33. Para os effeitos do contracto é reconhecido como 
capital: · 

a) a somma do todas as despezas de construcção da es
trada, executada de accôrd'o com os esfiudos defi'nitivu.s 
oppruvados pelo ®verlílo. eomprehend~dos .estes estudos e 
o reconhecimento geral do traçado, a a~?~quisição do material 
fbv.! e ri.Jdnnte e todas as outras do primeiro estabelecimento 
da eBI.rada, inclusive as despezas de administração correspon
dentes a cada secção, até a sua abertura ao trafego e que Bão 
excederem a 4 o/o .do eu.qto dfectivo dos trabalhos, obras e 
material correspondente ao compi:eto estabelecimento da 
mesma ~;:eçoã'o; , 

b) a somma das quantias ulteriormente autorizadas pelo 
Governo para serem levadas á conta de capital, JJ.a qual 
nenhwna quantia pod~rá ser incluída sem que pl'leceda ap
provação do Governo e represente despeza por elle prévia
mmate autori2:·ada. 

§ 1. • Todas US' obras, serviços e aequisicões serãJu: rigo
l'Clsamente computados pelo seu cusllo effectivo, justilficado 
pm·ante a Fiscalização mediante a -apresentação dos documen
tos por ella exig'idos, na con~urmidade do paragrapho unico 
ua clausula 32. 

§ 2.• O capit-al será fixado em moeda corrente nacional' 
n considerar-se-Jha amortizado na data prefixada para a re
versão da estrada (cl. 48). 

~ :l. c Para apuração, d~ accôrdo com esta clausula, do 
capHal de que trata a. sua alinea a, seríilv feitas, pela f6rma 
estabelecida nas leis •e instruccões geraes do Governo, toma~ 
das de contas semestraes até que, executadas todas as obras 
de coustruccifo, tenha sido determinada a importanoia total 
do seu c·usto; e, de referencia ao capital de que trata a ali-
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nea b, serão feitas, pela mesma fórma, tomadas de contas art~ 
nuaes. · · 

Cl. 34. São considerados, para os effeib:ls do contracto: 
I. Como despezas de custeio : 
Toda!-~ as que forem relativas .ao trafego da estrada de 

ferro; á conservação ordinaria e extraordinaria da linha, edi
flicios e suas dependencias e renovação do material fi:x:o e 
rodante, as resultaates de aecidentes na estrada, incendios, 
seguro e de todus os casos de força maior e as de fiscaUzaoão 
por parte do Governo. 

11. Como renda bruta: 
A somma de todas as rendas ordinarias, extraordinarias 

e eventuaes arrecadadas pela companhia. 
III. Como renda liquida: 
iA differença entre a renda bruta .e as despezas de custeio.: 

PHAZOS PARA A CONSTRUCÇÃO 

Cl. 35. Os estudos definitivos da i • secção serão apre
sentados até 30 de ,junho de 1918 e os das outras successiva.
mente, devendo em 30 de dezembro de 1919 estar ultimada a 
apresentação dos estudos definitivos de toda a estrada. 

Cl. 36. O Governo se pronunciará no prazo de noventa 
dias a Despeito dos estudos apresentados, approvando-Os uu 
exigindo as modificações que julgar necessarias; e, no caso 
(l.e não o fazer, entender-se-hão approvados t.aes estudos. As 
~dificações exigidas serão realizadas dentro do prazo de 
se~ E-ent.a dias. 

Cl. 37. Os trabalhos de eonstrucção da estrada serão 
iniciados dentr·o do prazo de um anuo, contado da data da ap
provação dos estudos da 1' secção, e não poderão ser inter
rompidos por mais de quarenta dias, salvo motivo de for($a. 
maior, a juizo exclusivo do Governo; devendo elles ficar con
cluid6s no prazo maximo de cinco annos, contados do inicio 
lbos ditos trabalhos ae construcção. 

DAS PENALIDADES 

Cl. 38. O Governd poderá impor a. multa de 300$ a 
2 :000~ pol' mcz, até que tenha cessad'o, dentro de 12 mezes, 
o motivo da impos•ição da multa, nós c~os de: 

a) não. Sflrrm apresentados os estudos definitivos da 1• 
seeção da e:;trada e os de toda ella nos prazos estabelecidos na 
clausula 35; 

b) não serem .1s trabalhos de construcção iniciados no 
p1•azo marcado na clausula 37; 

c) intcrrupçãv dos trabalhos de construq;ão por mai::; do 
quarenta dias (r.lausula 37) ; 

d) não "errm concluídos os mesmos trabalhos e aberta 
toda a <:etrada nu trafego publico no prazo mareado na clau
sula ;17; 

e) a companhia não executar, dentro dos prazos marcados 
pel\\.) Governo, os augmentos nas estações ;e. paradas por elle, 
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I 
exigid()~ para satisfazer as necess:idades reclamadas pela la
voura. commercio e industria (cl. 14, § 3"). 

Cl. 39. O concessionario ficará constituído em móra 
ipso-jnre. e obrigado opor isso ao pagamento dvs juros de 
9 o/o ao anno, si não pagar, dentro de 30 dias do inicio do 
semestre, a respectiYa contribuição para· despezas de fisca
lização (cl. 31. § 2") ou si não pagar, dentro de 10 dias. da 
entrega da guia de recolhimento. as multas que lhe forem 
impostas de acc.Ordo com este contracto. 

Cl. 40. Esta eoncessãO caducará de pleno dlireito e assim 
será declarado por acto do Governo, independentemente de 
interpei.laç.ão ou acção judicial, sem que a COIIllPanhia tooha 
direito a ind.emnlzacão alguma. em cada um dos seguintes 
caoos, além dos prévistl'ls nas clausulas 19, § 2•, e 27, para
gra1pho unico: 

f•, si perdurar por mais de 12 (doze) mezes qualquer 
dos motivos para imposição das multas de que trata a cl. 38; 

2", si transferir a concessão, no tcidl~· ou em parrte. sem 
autorização prévia do Governo; 

3", desfalque da caução deste contracto, por mais de 30 
dias contados da notificação, para que se.ia completada. 

4". no caso de mulfns repetidas pela infracção da mesma 
clausula do contracto. 

Cl. 41. Verificada a caducidade da concessãO', em qual
quer dos casos a que se refere a clausula precedente, cessará 
o privilegio de que tratam as clausulas i e -i. conservando 
a,penas a companhia, pelo prazo estabelecido na clausula pri
meira, o uso e goso da via ferrea que estiver em trafego e 
a propriedade das obras construídas no trecho não inaugO.
radlo. Nesse caso será facultado ao Governo conceder a outra i 
empreza os mesmos favores consi15'Dados no contJracto·. ou 
outros, com direito de desapr01priação das obras acima refe
ridas para todo o trecho ainda não entregue ao trafego. . 

Cl. 42. Pela inobservancia de qualquer das clausulas 
precedlentes, para a qual não se tenha comminado pena espe
cial. voderá o Governo impor multas de 200$· até 5 :01()0$ e o 
dobro nas reincidencias. 

Cl. 43. A C'Ompanhia ficará obrigada ao pagamento das 
de~pezas que, de accôTdo eom este contracto, forem feitas 
pelo Governo vor C•onta della, dentro do prhzo de 10 dias. 
a contar da data da notificação, sob pena de ficar incursa 
nos juros de móra de fi % ao anno e ser a cobrança !feita 
por via executiva. 

Cl. j4. Declarada a caducidade da concessão, nos termos 
da cl. .S.10, a companhia perderá a caução de que trata a 
clausula seguinte. · 

DA CAUÇÃO 00 GO~TRACTO 

CJ. 45. No acto da assignatura do contracto, a compa
nhia apresentará o conhecimento de deposJto no Thesouro 
Nacional. da quantia de 5:0011$. em dinheiro ou em títulos 
dn divida publica da Uruião. · Este deposito será elevado a 
:10:000$ antes da apresentação dos estudos do p.rimeiro trecho 
da estrada, constituindo esta quantia a caução do contracto, 
que deven'i ser II'eintegrada todas as vezes que, por eneito 
da multa, desconto ou indemnizacão, for desfalcada, e re
constit.uida, dentro do prazo de trinta dias, uma. vez perdida 
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em favor da Fazenda Nacional '(1GL 44)~ para ~esponder 
pelas obrigaoões sub~stimtes rupós a declaracão de caduci~ 
dade da concessão nos termos deste oontracto. . 

Cl. 46. A renda bruta da estrada e a oalli)á() estabelecida) 
de accôrdo com a clausula anterior respondem pelo paga
mento das contribuições1 multas, juros de móra e indemni
zaç~s das despezas feitas pelo GQverno, :n:a ';fórma desbet 
oontracto, por conta da companhia. No cas() de atrazo de 
pagamentos devidos ~la cOmpanhia, e não sendo sufficiente 
a execução, todo e qualquer credito do Governo será cobrado 
por via executiva. 

DO RESGATE E REVERSÃO DA ESTRADA 

Cl. n. O Governo terá o direito de resgatar a estrada 
rle ferro de que tTata este contracto posteriormente ao ·dia 
:H de dezembro dle 1848. sendo o respectivo preco determi
nado, na falta de accôrdo, pela renda li.qtUida média dos cinco 
annos financeiros anteriOII'es, e tendo-se em consideracão a 
import.ancia das obras. material e dapendencias, no estado 
em Que então estiverem, comtanto que a ;:omma que tiver 
de despender não exceda a que se tiver effectivamente em
pr·egado na construcção da estrada (cl. 33, alínea a). 

§ f.• Fica, porém, estabelecido que, no caso de vir a 
Sf\r declarada a caducidade da concessão, por excesso dos 
prazos fixados para a conclusão dos trabalhos de constru
coiio e abertura Je toda a estrada de Ubatuba a Paraisopolis 
ao trafego publico, o Governo terá o direito de encampar as 
lle.cções da mesma estrada, já entregues ao trafego pub1ico. 
em rrualquer élpoca após a declaração da mesma caducidade. 

§ 2.• A importan~ia do ,l'esgate ou encampação poderá 
ser paga em títulos da divida publica interna. 

§ 3.• A presente clausula só é applicavel aos casos ocdi
narios, não abrogando o direito de desapropriação [)Or utili~ 
darlie publica que tem o Governo. 

Ol. !18. A estrada de ferro, comp1rehendendo as estações, 
officinas, depositos e mais edifícios. depende10.cias e bemfei
i.oria,;, r\ todo o material fixo P rodante, hem como o material 
{'m ser do almoxarifado, preciso il)'ara os differentes misteres 
do ·trafego e correspondentes ás necessidades de um trimestre,• 
reV'erterão para o domínio da União, sem indemnlizacão al
gtlma, findo o prazo de 90: (noventa) annos. contados da data 
PID iJtw o Tt·ibHna l dP r.ontas nrdenar o registro deste con
tracto (cl. 2). 

§ L" Na época fixada pam a renovacão. a estrada 'rle ferro 
o suas dependencias deverão achar-se em bom estado de 
r~onservaç.ão. · 

§ 2. • Si a conservação for descurada no ultimo quin
que:nnio precedente á reversão, o Governo terá o direito de 
confiscar a receita e empregai-a naquelle serviço. 

C!. 4!1. Fica entendido que. nos casos de resgate ou em.
c>,ampação da estrada ;pela União, será levado em conta v 
tPmpo .iá decorrido do prazo de noventa annos. marcado na 
t•.!ausula 48 para a respectiva reversão; de modo que a im
demnização devida á companhia corresponda pTOOisamente ao 
peri<ldo que restar para pllrfazer os noventa annos estipu
lndos na mesma clansnla·. 
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DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Cl. 50. A companhia não poderá transferir a presente 
conces~ão, no todo ou em parte, sem prévia autorização do 
Governo, a qual tambem é indispensavel para que possa a es
trada ser alienada, no todo ou em parte. 

Cl. ·51. Os casos omissos neste contracto eerão regidos 
pela legislação civil e administrativa do BrazH. quer nas re
lações da oompan!lia com o Governo, quer nas suas relações 
eom particulares. 

C!. 52. As duvidas e questões ·que se suscitarem entre o 
Governo e a Companhia sobre a intelligencia e applicação 
das clausulas deste contracto serão, na falta de accôrdo, defi
nitivamente decididas por arbitros, um dos quaes nomeado 
pelo Governo, outro pela companhia e um terceiro para des
empatar, préviamente escolhido pelos dous, segundo as fór
mas legaes. 

Fica, porém, entendido que as questões previstas ou re
solvidas em clausulas deste co~racto. e dependentes de de
<~i:são soberana do Governo. como as de multa, caducidade e 
outras da mesma natureza, não são comprehendidas na pre-· 
sente clausula. 

Cl. 53. Todas as indemnizaéões e despezas motivadas 
pela ccnstrucção. -trafego, conservação e reparacão da estrada 
de' ferro, correrão exclusivamente. sem excepção, por fonta 
(la companhia. 

Cl. 54. Fica entendido que esta concessão em nenhum 
dos seus effeitos prejudicará outras anteriormente autorgadas 
ou quaesquer direitos adquiridos. 

Rio de Janeiro, 10 de· janeiro de i9t7 .-A •. Tavares ~ 
'Lvra. 

DECRETO N. 12.353~DE :l6 DE JANEIRO DE :l9:l7 

Faz algumas modifica~õea no regimen sobre factura1 conaularea 

0 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da attribuicão conferida no art. 48, n. 1. da Consti
tuiC}ão Federal, e tendo em vista a disposição do § 21 do 
ar-t. 3" da lei n. 3. 213, de 30 de dezembro de 1916, aecreta: 

Art. 1. o Nelnhuma factura poderá ser apresentada para 
authenticação depois da partida para o Brazil do navio que 
transportar a respectiva mercadoria e. si o fôr, não poderá 
Rer acceita para isentar o importador da penalidade por falta 
de fnciura. 

Art. 2.• lOs consules authenMcarão a factura, assignando-a 
e datando-a. 

Art. 3. o O que constitue base para a imposição das 
multas estabelecidas no df:'rreto n. 1.103, de 21 de novembro 
de 190'3. é a divergencia entre a mercadoria facturada e a 
verificada no volume no acto da conferencia. 

Art. 4. • A falta de factura consular sujeitará a merca~ 
doria a direitos em dobro. findo o prazo concedido para sua 
apresentação. . 
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Art. 5. o E' obriga to ria a declaracão. na factu'ra consular, 
do paiz onde foram compradas as mercadorias para a éxpor
tação para o Brazil, independente de declaração do paiz de 
origem. · 

Art. 6.• O actual modelo de factura consular será substi
tuído pelo modelo annexo. 

Art. 7.• O presente decreto entrar:1. em vigor 120 dias 
depois de sua publicação. 

Art. 8. • Revogam-se as disposições em contraJ.'Iio. 
Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1917, 96• da Indepen

dencia e 29• da Republica. 
WENCEE!LAU ~AZ P. GOMES, 

João Pandiá Calogeras. 

Modelo a que se refere o decreto n. !2.363, de t6 de 
janeiro de 1917 

•• , 1'IA F.o\CTURA CONSULAR BRAZILEIRA 

Consulado Geral em •••......•• 

Declaração 

Declaramos solemnemente que somos exportadores ou carrega· 
dores das mercadorias mencionadas nesta factura e contidas nos ••••• 
volumes indicados, a qual é exacta o verdadeira a todos os effeitos, 
sendo estas mercadorias destinadas ao porto de .....••..•.•••.• do 
Brazil e consignadas aos Srs •..••....•..•..••.... de .••...••.•••••• 

• • • . . • • • • • . . • • • . . . . • . • • de ••••••.••..• de 19 ••• 
• • • • • • . •• . •.• • . . • .•• • .... . . . agente do exportador. 

Nome e nacionalidade do navio a vela ............................ . 
Nome e nacionalidade do navio·a vapor ........................... . 
Porto de embarque da mercadoria ...•.•.......•••...•.•.••••••••• 
Porto de destino da mercadoria ..•.............••••.•••••.•••••••• 
Porto de destino da mercadoria ..••..••. com opção para •••.•••••• 
Porto de destino da mercadoria ...•.•... em transito para •••.••••• 
Valor total da factnra, inclusive frete e dcspezas approximadas .... (i) 
Frota e despezas approxima.das .................................. (i) 
Agio da moeda do paiz de procedencia ........................... .. 

Observações do con~ul 

· · · · · vi~i~: · ·::::é~~~~ia'd~::::.::::: ·d~~ ·E: ·ú: ·d~ ·s;~~ü: · 
.......•............... de ......... · .... de i9 ••• 

Pagou. 
( Assignado) .•... , ..........••..•••• , • , • 

I 
(1) Moeda do po.iz de e:s:pottavão. l i:·~~í]j~ 
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DECRETO N. 12.364- DF: i 7 DE JANEIRO DE 19i 7 

Approva o regulamento da Escola de Aviação Naval 

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brazil, 
considerando que o decreto n. 12.167, de 23 de agosto pro
ximo passado, determinou que o Governo eX()edisse opportu
namente o regulamento para a Escola de Av1ação Naval pelo 
me-smo creada em virtude da autorização constante do art. 26, 
n. 7, da lei n. 3. 089; de 8 de janeiro de. 1916, resolve appro
var e mandar executar o regulamento da Escola de Aviação 
Naval, que a este acompanha, assignado pelo almirante refor
mado Alexandrino Faria de Alencar, ministro de Estado dos 
Negocias da Marinha. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96° da lndepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GO:MBS.; 

Ale.xandr'no Faria de Alencar. 

Regulamento 'da Escola de 'Aviação Naval 

TITULO I 

Da Escola de Aviação Naval 

CAPITULO I 

DA ESCOLA E SEUS FINS 

Art. L o A Escola de Aviação Naval, subordinada ao 
chefe do Estado-Maior, tem por fim preparar aviadores para 
o desempenho dos seg1Uintes serviços, compatíveis com a na-
tureza dos apparelhos: · 

a) defesa de portos, vigilancia do littoral e outros seni-
cos que forem de caracter urgente; 

b) reconhecimentos estrate.gicos; 
c) caça aos apparelhos inimigos; 

d) reconhecimento de forças inimigas; 
e) operações offensivas em pontos fortificados, vias de 

oommunicação, depositas, etc. ; 
f) observaçãl) do tiro de artilharia; 
g) conservaçao e reparo do material dl.' aviação .. 
Art. 2. o A escola será installada em logar conveniente e 

de modo a attender ao seu futuro desenvolvimento. 
Art. 3. o A escola será provida dos elementos nooessarios 

ao ensino e terá changares~. officinas, gabinete ou posto me
teorologico e embarcações apropriadas para o serviço de soe-
corras e outros. · 
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Art. 4. • Serão observadas na escola as disp0si9ões em vi
gor na Armada quanto ao serviço, ordem e discipbna, com as 
r~tricções estabelecidas neste reti'Ulamnto, no que se' refere ao 
ensino. · 

CAPITULO ll 

DO PESSOAL DA Esao:; 

Art. 5. o O pessoal administrativo e do ensino da escola 
compor-se.-ha de: 

1 djrector, official superior da Armada; 
1 vice-director, capitão de cQrveta ou capitão-tenente; 
3 instructores, que serão officiae-s diplomados pela es

cola; 
2 sub-instructoreR, sub-officaes, que serão- diplomados 

pela escola. para auxtliare-s do en!lino das praças; 
1 medico; . 
1 chéfe de officina, engenhe-iro machinista, official subal-

terno; 
1 commissario, 
1 ajudante d~ ordens, capitão-tenente ou 1 o tenente; 
f fiel; 
1 escrevente; 
1 enfermeiro; 
4 mecanicos diplomados; 
1 carpinteiro; 
1 contra-mestre diplomado; 
1 radio-telegraphista, quando houver necessidade. · 

CAPITULO IH 

DA NOMEAÇÃO E VENCLMENTOS DO PESSOAL 

Art. 6.0 O director, o vice-director, o ajudante de ordens 
e- os in-structores serão nomC'"'.dos• pelo ministro da Marinha. 

Art. 7. o O restante do pesa-._ 1 , será nomeado pelas respe.-
divas inspectorias, mediante reqm .. ~oão do Estado-Maior. · 

Art. 8. • Os instructores servirão por tempo não menor 
de tres annos, podendo entretanto ser exonerados em qualquer 
t\poca por convenienoia dO serviço. 

Art. 9. • Os instructores não poderão ser distrahidos para 
sr~rviço estranho ao ensino. 

Art. 10. Os vencimentos do pessoal da escola serão os 
estabelecidos na tabella em vigor, accrescidos das vanta~ns 
que fOrE-m estatuidas. · 

CAPITULO IV 

DO DIRECTOR 

Art. f 1 . O dire.ctor é o principal responsavel pela manu
tenção ·da ordem, disciplina. e regularidade do serviço. 

Art. 12. Compete-lhe: 
1 o, exercer, no que fôr applicavel á escola, todas as attri

buiçõe.s de commandante de navio; 
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2•, executar e. fazer cumprir as disposições do presente 
regulamento e as do regimento interno; 

a• manter e fazer manter a mais severa fiscalização de 
maneira a ser por todos observada a mais rigorosa disci
plina; 

4", corresponder-se directamente com o chefe do Estado
Maior sobre os assumptos referentes á escola; 

5", determinar o serviçO do ·ensino, fazendo observar os 
programmas e horarios approvados; 

6", dirigir o serviçO militar geral, ordinario e extraordi
nario dos officiaes, sub-officiaes e praças, assim como dos 
demais empregados; 

' 7•, designar, em caso de urge.ncia, substituto para qual-
quer funccionario impedido, dando conhecimento deste acto á 
autoridade competente, para providenciar como no caso cou
ber· 

's•, propôr ao Estado-Maior as medidas que julgar conve
nientes a bem da instrucção e dos serviços da escola nos casos 
não previstos neste regulamento; 

9•, apresentar no fim diJ anno lectivo um relatorio cir
cumstanciado sobre os cur.ws e serviços do estabelecimento, 
acompanhado, na parte relativa aos cursos, das notas e map
pas das experiencias e exercícios effectuados, com as obser
vações que julgar conveniente fazer para melhorm· o ·en
sino: 

·10, assistir, quando julgar conveniente; ás aulas e ao pre.
paro dos apparelhos antes do vôo, de modo que os exerc1cios 
sejam feitos com a maior segurança. 

CAPITUI,O V 

DO VICE-DIRECTOR 

Art. 13. Ao vice-director compete: 
1 •, substituir o director no caso de falta ou impedi

mento; 
.2•, curnprir e fazer cumprir as ordens do director tanto 

referentes ao ensino como á economia e disciplina da escola; 
3•, exercer, no que. ftll' applicavel á escola, todas as attri

buições de inunediato de navio e as que lhe competi,rem 
twlo regimento interno; 

4•, deta·lhar o serviço da escola, de accôrd:o com as instru
cçõe:s do director; 

5", assiRtir ás aulafl e exercícios quando Julgar conv.a
niente. 

CAPITULO VI 

DO C'OMMISSARIO R DO AJUDANTE DE ORDENS 

Art. 14. Ao eommi!'lsario compete: 
f•, exercer as funrt;ões prescriptas no Regu,Iamento de 

Fazenda; 
2•, ter a seu cargo a eseripturação dos livroSJ e assenta

mentos, registros e termos de examlf's; 
3", ter sob sua guarda e responsabilidade a bibliotheca 

e o archivo da escola, na parte que não eSif.ivrr affecta ao 
ajudant{'. de .ordens. 
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Art. 15. Ao ajudante de ord-ens, além das attribuições 
que lhe são proprias, compete ter a seu cargo a correspon
dencia official do director e hem assim o{!; livros da secre
taria, especificados. no regimento interno. 

,. 
CAPITULO VII 

DOS INSTRUCTORES 

Art. 16. Aos instructores compete: 
to, apresentar os prugrammas para o ensino; 
2•, promover por todos os meios ao seu alcance a iru~tru

cçã,o theorica e pratica aos alumnos, observando escru,pulosa
mente os programmas o os horarios estabelecidos para as 
aulas e exercícios praticos; aos

1 
qu,aes darão o maximo desen

volvimento possível; 
IJ•. fazer as prelecções e dirigir pessoalmente os traba

lhos e exercícios dos alumnos; 
4•, escrever de modo elementar e claro as lições sobre 

o ensino technico, afim de serem impressas, depois de appro
vadas. e distribuídas gratuitamente aos alumnos; 

5•, orientar e fiscalizar o ensino que estiver a cargo dos 
sub-instructores, no curso das praças; 

6•, requisitar do directur tudo que fôr necessario a bem 
do ·ensino; 

- 7". ter a seu cargo o material pertencente ao curso que 
dirigir tendo como seus auxiliares os sub-instructores e o 
pessoal da escola indicados v•elo directo;r ou detalhado pelo 
vice-director; 

s•, lançar em livro pro.prio a frequencia dos alumnos; 
9•, prestar mensalmente ao director informações sobre a 

npplicaoão e aptidão d'os alumnos; . 
10, acompanhar os alumuos aos centros de aviação sem-, 

prc .quo fôr possível. mediante prévio aV'lso c permissão do 
dircctor; 

H. v-erificar minuciosamente em compan~ia do alumn() o 
funccionamento do apparelbo e as condições atmosp;hericas 
antes dos vôos de modo a fazel-os com seguramça; 

12, notar em livro pi'Ü·priO' as ex;p.eriencias, trabalhos de 
officina e exercícios realizados, oom observações ll'elativas ao 
pessoal. material empregado, degpendido ou inutilizado e 
out:ros que fo!'em, convenientes; 

13, registrar em livDo proprio as observações atmosphc
ricas relativas a aeronautica., peculiares ao nosso--clima. 

Art. 17. Os instructorcs deverão comparecer dlia.riamente 
á eS(l()la. 

CAPITULO VIII 

UOS SUB-INSTRUC'I'OllES 

Art. 1f. Aos sub-instrucfJores COlll\Pete: 
1°, auxiliar o instructor das praÇas em tudo q~io fõr 

relativo ao ensino das mesmas; 
2•. auxiliar os intructores em geral na conservação e 

effioiencia do màterial e11colar de confm'ln.ida.de com ,a. desi
jgnaçáo do dirootor; 
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3•, fazer a chamada das praças antes das aulas e exerci-' 
oios apil.'esentando a lista de presença ao respectivo instru
ctor para os devidos fins; 

4•, das ás <praÇas os exercícios que lhes forem ordenados. 

CAPITULO IX 

Dos ALUMNOS 

Art. 19. Os officiaes alumnos te em vor dever: 
1 •, comparecer ás aulas, aos exercícios e trabalhos prati

cos á hora marcada no regimento interno para a assignatura 
do pGnto. só podendo retir8lr-se depois de terminad'Os os tra
balhos; 

2•, notar em cadernos aprCJIPriados a natureza e resuiltado 
das experiencias e exercícios, bem oomo organizar os mappas 
desses exercícios de accurdo com os modelos adoptados, tudo 
ac·ompanhado das observações que forem uteis; 

Estes cadernos serão visados no fim de cada semana pelos 
instructores e apr'esentados no acto das provas afim d:e serem 
tornados em oonsideração no julgamento das mesmas; 

3•, fazer o servi~:~o dillJI'io de estado ou de quartos segundo 
a determinação do director e as disposições em vigor; 

4•, arranchar no estabelecimento; 
5•, assistir á limpeza do apparelha em que tiverem voado 

fazendo-o recolher ao Jogar designado pelo instructor. 
Art. 20. Os sub-officiaes a.Iumnos teern por dever: 
1•, oornparecer ás aulas. exercícios e trabalhos pil.'aticos 

á hora marcada no' regimento interno, para responder á cha
mada feita peJ.o sub-instructor, só podeudio retirar-se oom 
!icem; a: ~ :rP, 

2", notar em cadet·nrJs aprop,riados ª natureza e os. resul
tados dos exercícios e experiencias, bem como organizar os 
mwppas de accõrdo com o modelo adoptado; 

a", fazei· o servico diario e de quartos de accôrdo com o 
quf} fôr detalhado; 

.r,•, au .. ·dliar a limperz;a dos apparelhos e demais trabalhos 
que lhes forem ordenados pelos instructores. 

Art. 21. Os sub-officiaes alumn.os mecanicos ou artifioes 
trabalharão na officina. sob a direcção do respeetivo chefe 
sempre que fôr possível ou necessario, sem prejuízo das 
aulas e exercícios. 

Art. 22. Aos alumnos civis compete: 
1", cumprir o disposto no art. 19, ns. 1, 2 ·e 5. 
2", sujeitarem-se. durante a sua permanencia na esoola, 

ás 1prescripr,ões das leis, ordenanças e regulamentos relativo:5 
ao' servir:<), policia e dlisciplina. em vigor na Armada. 

Art. 23. As praças tcem .por dever: 
·1", assistir ás aulas, aos trabalhos e exercícios; 
3", cump·rir precisamente as instrucções que tiverem rc

•wbido eorn relação ao ensino e conservação do material; 
3•, fazer os exercícios que lhes forem determinados, sob 

a direccã•' dos sub-instructores. 
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OAPITULO X 

DO MEJ:IÍOO 

Ad. 24. O medico tem por dever: 
1•, estar presente durante o periodo das aulas. exercícios 

e cxperiencias; 
2•, assistir e acompanhar na embarcaçãiO de soceol'll'o, 

.iuntamente com um dos instrucwres e o enfermeiro. o.s 
exercícios ou voos de modo a prestar promptamente auxilió 
em caso de accidente; 

a•, prrovid'enciar para q.n~ esteja sempr-e ·completa a am-
bnlancJia da escola a seu oargQI; _ 

4", observar com assiduidade os alumnos de modo a certi
. ficar-se de qualquer lesão ou estado de saude que os impeça 
temporaria ou definitivamente de continuar o curso, d-evendo 
no ultimo caso communicar por esCII'iptó ao director para as 
devidas providencias; 

5•. instruir os alumnos em noções de cirurgia de urg~eneia. 

CA:PITULO XI 

Do CHEFE DA UFFICINA 

Art. 25. í\o chefe da officina compete: 
1', dirigir todos os trabalhos de officima no tocante á: 

con;;ervnção, limpeza c reparos do material de conformidade 
r~om as orddbs do dírector da escola; 

2•, registrar em livró proprio, rubricado pelo director, 
os trabalhos e reparos feitos na Officina, mencilunando a .l!la
tureza dos mesmos, lempltl empregado, e tudo o mais que possa 
intere~";snr á estatistli('Al. c á fiscalizacão; 

a•, apresent.ar semanalmente ao director da eseola 0 li
vro de registro para fiscalizacão do rendhtiénto da offieina.; 

4•, dirigir os mecanicos e artífices e detalltal-os para os 
differentes trabalhos da officina., 

CAPITULO XII 

DOS SUB-OFFJCIAES 

Art. 26. Ao escrevente compete auxiliar o ajudante de 
ordens na escripturacão e registro da correspondencia offi
eial e noutros servil;os da secretaria que lhes forem orde
nados. 

Art. 27. Os demais sUb-Off'iciaes terlikl os encargos e obri
gàCões ~terminados em lei e !Outras dieposioões em vigor na 
~\nnada e as que forem especificadas rto regimento interno • 

• 
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TITULO II 

Do ensino 

rA:rt. 28. Haverá na esco.la dous cur~s: um da tres mezes 
para a,,'viadores •e out.ro de cinco mezes para-· observadores ou 
aviadt~re . ., navaes. 

Paragrapho unh~o. Só pOdQrão ser m~tl'li~ulados no se-
gundo curso os alumnos approvados no pr1me1rO. 

Art. 29. O primeiro curso con!õ>tará do estudo: 
a) dos appar.elh;us adaptados; 
b) dos motores Je explosão e combustãu interna, em sua 

generalidade e particularmeJ.!lte os motores· dos apparelhos 
adoptados, comprehendcr..do a sua montagem, desmontagem e 
regulamtmllo; , 

c) da meteorolo~ia na parte que interessa á aeronautica: 
atlllosphcra, correntes aereas, vapor d'agua, etc.; 

o!) da mecanica: effeikJs das correntes aereas sobre os 
nerc pianos e aeronaV<Cs, resistencia do ar; eomposição de for
ças, eonjugados; .estabilidade, etc.; tudo com relação á aen.
naut.ica; 

e) c.!e noções de resistencia de materiaes; 
f) app.arelhos f) instrumentos usados na aviação; 
g) ca leitura de cartas; 
'h) co vôo e pratica de \io.ar, quer no mar, quer sobre a 

terra, de accôrdo CL)m a natureza dos apparelhos; 
i) dos balões captiv•c•S. 
Art .• 30. Para o ensino dos sub-officiaes e praças das ma

terias indicadas no artigo anterior, serão incluídas lll.(ls pro
grammas apenas as noções ao seu alcance e que forem Til.e-
cfu-arias ao serviço de aviação·. • 

Art. 31. O segundo curso oconstará do estudo: 
a) ua phutographia tirada nos apparelhos e sua a:pplica-

ção aoe levantamentos topographicos; 
b) da radiotelegraphia pralica e d!us sigFtaes em geral; 
c) dos dUferentes typos de navios de guerra; 
d) da defesa de portos e vigilancia do littoral; 
e) ce reconhec.imentos .estrategicos; 
f) da caca aos apparelh!l'ls inimigos; 
") do reconhecimento de forças iJJ.ímigas; 
h) das operaÇIÜC.<J offensívas em p.untos forttfjcado:>, acam

pamentols, vias d'e communi'cação, etc.; 
i) da observação dirJ· tiro do artilharia. 
Art. 32. No segundo curso só poderão ser matr.iculadus 

off'idaes, suh-officiacs e civis que f:cJrem julgados capazes 
de satisfazer as provas do segu11dia curso. 

Art. 33. O anuo lectiVlv começará no primeiro dia util 
de abríl c terminará a 30 de novembro. 

Par;;.grapho unuco. Os exames serão feitos derk)is d(} en-
cerramento de cada curso. · 

Art. 3.1. Os cursos de ll•fficiaes e civis, sub-officfaes e 
praças Hó>rã~ :;eparados; 'CXOOpto quando o concurso destes 
for necessanu para provas praticas ou t~balhos maauaes.1 ,. 
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. TITULO UI 

• Da matricula 

Ar L. 35. os caud!idatos á matricula na Escola de Aviação 
apres·enlarã0 seus requerimentos ao che:tle dkr !Estadó Maior 
d1. Armada, pelos 0an.aes competentes, durante o mez de ja
neiro, d~v.endu as praças declarar na mesma <petição que de~ 
sist;rw do dirf#ito dn. baixa, por conclusão de tempo ~u con
tracto. antes de c~mpletar t~inco annos de avjaçãkJ naval, e os 
cüvi!:l, •111{' se ~~mnprt-.mettem a servir na reserva naval. 

Art. 36. Sã r' 1'-ondi1:,ões essenciaes para matricula dA 
almnno~ militares: 

1 ', ter o temp~ de embarque no posto ou classe; 
:::", robusier. comprovada em uma Úlilspeccão de saude, a 

qual examinará especialm~nte os orgãJUs respil'll.torios, bk
Cl'latori•t'S, auditivos e v~suaes e o systema Rervosv; 

:l'', ter menos de 35 annos d'e i:dade; 
:it, terem ,..,s :"Ub-officiaes e praças exemplar comporta·· 

JliU:Ü,O. 
Art. 37. ~i\() ~:ondições essPJlciaes para a matnicula de 

u lunmos civis : 
1 ", 0 preenchirneRto d~1s requisitos dos ns. 2 e 3 do art. 3&; 
2", a apresentaç.ão de folha corrida; 
:.>··, n na'(fionalidade brazileira. 
ATt.. 38. DeRtr'3 ,os candidatos que satisfizerem as con

<litçõcs éos artigos anteriones, o mütistro ·escolherá os que de
ven ~·er matriculados attendiendõ ás necessidades do .serviC}J. 
f> preferindro os mais jovens. 

Art. 39. São condições de preferenc.ia: 
a) vara os sub-offkiaes, os especialistas: mecanicos, al'· 

mlliros, telcgraphif'ta!", serralheiros, artilheiros, signaleiros e 
r;>.ldeirei·ros; 

b) para as praç.as: f'ignaleiros, telegraphistas, to,I~p-edist.al'i 
t.' artilheiros; · · 

c) para os civis: o con.heclment.o de um ot1fic.io mecani~), 
o facto de pertencer á reserva naval. 

Art. 10. Os alumnos civis ficarãJo sujeitos ao <pagamento 
das ~eguü.J.tes taxa'3: 

De Inat.ri•cula no 1 o curso ....•..•..•.••• · ......•.. 
De exa1ne do 1" curso .••••....•.••. · .... ~.- ......• 
D" n:-;atricula nn :2" curso .•.•.•..••••• •!• ·- ••• ,· 

500$000 
500$000 
500$000 

:t\rL 41. Os alumn.os civis que concluírem 1u 2° curso, ob
tend~ ú respectiv('t diploma, terão a graduação que for esta
'bclccJda em lei para. os offi~iaes da res•erva naval. 

TITULO IV 

Das provas 

Art. 42. Não serão submettidos a quaesquer das provas, 
pura obtençoo dos respectivos diplomas, os alumnos que ti
verem incorrido Pm 10 faltas justificadas ou tres não justifi
cadas. 

Lei~ de 1917 - VoL lf. 
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' 
.A.rL. 43. A cOmmissão julgadora das poovas constarA_~ 
a) do director comó president~ ou vice-diNeLor, no seu 

impedimento; I , 

bJ de trea insLructores; 
c) de um oUic1al drpwmuJ.u pela escola, designado pelo 

EstadO-Maior. ~ 
Al't. i4, As provas serão effectuadas na presença de um 

1 
official general ou capitão de mar e guerra uelegalio do ~s- · 
tauu-.\iawr. 

Art.. 45. Os membros da commissã.o examinadora exigirão 
a f'iel exelluwão uui' pai·t.e d:JS alUwuus, das llUUUlvoes estal.Je
Iecu.las vum uuLeuwàu uos di!Jluwas. 

Al·t. 4ti. A cada uma uas vrovas exigidas co.rresponderá 
uma IJiuLa ue u a o at: caua wt:wuro ua co:WWi~u, e.x.cevtuauuo 
o lJi'e:SiueuLe. s 1." uuando a sonuna dos pontos em qualquer das provas 
fôr in1erw1· a 1, u alui.Wlo a revt:tü·á, senuo a st:gLillua p1·ova 
conswei·aua como a deflUll.iva. 

s :::." uuanuo o nuwe1·o ue pontos em uma das provas fôr 
infe1·wr a 1u, o a!uwno não t.e1·á du·eito a,o Utpiowa do curso 
que t1ve1· iL't:quenLauo. 

, · Al't. !ti. As 1JL'uvas para a obtenção do diploma de aviadior 
tsão: , • _. 
.. 1•, executar, dentro do tempo préviamente fixado, cinco 
· 8 no local des.~:;uado, couservauuo-se a õU metros de altura; 

:i:l", repeLir a weswa p1·uva porem a 100 weu·os de all.ura 
pousamlu ou atenanuo em seguu.ta, deutJ:o de um cu·cuio .de 
1UU weu·us lle raw. A Vtlluciuaue do veuto nao sendo úe mais 
de tres weti·us pur seguuuo; 

3", eleva1'-se novameut.e a iUlJ metros, fazendo um ou mais 
gyros puur:;audo ou atenanúo em seguida oom o motor pa
rauo; _ _. 

4 •, voar uma hora sem pousar; 
á", wonta1·, der:;wontar e r·egular o motor do apparelho em 

que 1.tzer as 1J1'0vas. 
Art. lli~. As pr·ovas para obLengão do diploma de aviador 

na vai uu ol.Jl:iervauur, são; 
i •, voar, sem pousar ou aterrar, durante i hora e 30 mi

nutos, sendo iiU miuutos em uina alLm·a mínima de i.UOO 
metros; . 1 

~·. pousar ou aterrar, descendo em vôo planado de uma 
altura de 1UU meLros, não u1t.rap:a::>sando de 10U met1·os de uma 
lin.Ua determinada, não excedendo a velocidade do vent.o a tres 
meuos por segundo; 

3", _levanlat· o vôo com presteza dep10i., do recebimento da 
respectiva ordem; 

4", conhecer perfeitamente. os mobores adaptados, mon'
tando-os e desmontando-os. corrigir-lhe qualquer defeito no
tado; 

s•, executar misí!ões tacticas, estrategicas e reconheci
mentos, que lhe f'orem determinados. A velOcidade do vento 
não deve ser superior a iO metros por segundo; 

6", ~ransmittir e receber mensa.gens por s!gnaes e radiote
legraphla. 
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TITULo V 

Doa diplomu 

:Art •. ·49.· O alumno approva~ nos exames do primeiro. 
curso receberá o diploma de cPiloto-aviadon. 

Art. 50. Olalumno approvado nos exames do secundo curso 
terá direitp ao diploma de c.Asuador-ob8tlrvador militar». 

Art. 51. Os diplomas co!lterão a somma dias pontos obti-
dos pelo alumno em todas as provas. · 

Art. 52. A entrega dos diplomas terá Jlogar depois de ter
minadas as provas de cada curso, em dia designado pelo che!a 
do Estado-Maior e na presença dessa autoridade. · 

Art.· 53. Após a entrega dos diplomas serão os alumnos 
desligados da escola e mandados apresentar ao Estado-Maior 
para seu aproveitamento na especialidade. 

TITULO VI 

Disposições geraes 

Art. 54. Após a entrega dkls diplomas serão os alumnos 
considerados especialistas, e assim aproveitados 1110 serviço da 
AI·mada, por um período nunca inferior a cinco annos, salvo 
caso de escassez de material, que justificará, a juizu do E::~
tado..Maior, a sua substituição por outros que devam pralleal~ 
em aviação. · , 

Paragraph'l ~.mico, As praças do Corpo de Marinheiros. 
porém, const1tuirão uma companhia de especialist'ls, :::ulwrdi
nados ás disposições .regulamentare do mesmo corpo. 

Art. 55. Os officiaes, sub-officiaes e praças empregadas 
no serviço de aviação, que tiverem dipfoma, serão equiparados, 
em vantagens, aos que ser virem nos submarinos. 

Art. 56. Os alumnos· que tiverem perdido o Clli'ilt) P•JI~ 
m;otivo justificado poderão repetil-o, por autoriz"'c~•) do Mi
nistro da Marinha no caso de informação que os recommende.~ 

Art. 57. TOdo e qualquer alumno que fôr :.':>c.,nb..:c•do 
inapto para o servic~) de aviação será desligado da e.,;et>la, sem 
que isso possa ser con.gidet'ado desairoso; attendendo que o 
serviço de aviação exige a maior selecção wr deo!mdêr não 
só do desenvolvimento physico e mental, como tambem de 
aptidões que nem todos possuem. 

Art. 58. Os alumnos que tiverem riláó procedimento ou 
não forem applicados serão eliminados da escola; devendo 
constar da sua caderneta c motivo dessa eliminação. 

Art. 59. O numero de alumnos da escola será fixado 
annualmente pelo Ministro da Marinha, precedendo proposta 
do chefe do E:!tado-l\la>or. 

TITULO VIl 

Disposições transitarias 

Art. 60. As disp10sições deste regulamento poderão ser 
alteradas dentro de um anoo, afim de serem adootadas as me
didas aconselhadaa pela experiencia., 
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Al'L. ül. Na falta de aviadores diplomados ou quando o 
Hovern(l .iulgar eouycnirnl.f', poderá d01ntrarta1· instructores 
idoneos estrangeiros . 

.Art. 62. Emquanto nfio houver pessoal diplomado para os 
•lifferrentes sei·viços desta escola as nomeações poderão ser 
feitas sem attender ús eondiçõeR estabelecidas no presente re
gulamento; devendo, porém, as de mecanicos r-ecahir sómep.te 
no que Sp tiverem dedieadb a machinas de explosão. 

Art. Gil. Emquanto a escola não estiver definitivamente 
organizada 'ou quando as exigencias do serviço o aconselha
rem, o Governo poderá augmentar o numero de instructores 
para faeilil.ar •J ensino. 

Rio de Janeiro, 17 de janeü·o de. 1!H7. - Alexandrino 
Pan'a tk Alencm·. · , .• ·~·'·~: 

DECRETO N. 12.365 -· DE 17 DE JANBJRo DE 1917 

··:Abro, pelo Jliinisll'rio r1a Fazend•, o credito especial de 68:312$680, para 
o fim de occorror no pagamento devido ao Dr. Joronymo Baptista Pc· 
:reira Sobrinho, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brasil, 
usaudo da autorizucão conli da no art. 1 • do decreto legisla
tivo n. 3. 235, de :lO do corrente mez, resolve abrir, pelo 
l\linisterio da Fazenda, o credito especial de ü8 :312$680 para 
o fim de oceorr•er ao pagamento devido ao Dr. Jeronymo 
Baptista Pereira Sobrinho, em virtude de sentença .indiciaria. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96• da lndepen
dencia e 29" da Republica. 

WgNCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Caloge1·as. 

DECRETO N. 12.366 ~ DE 17 DE JANEIRo DE 1917 

Abrr, no Ministerio da Fazend:t, o credito de 160:000$, '{lapol, supplementar 
á verba u~ « Inacth~os, J)ensionistns e- ben('ficiarios do montepio», do 
Ol't'3mento do 1~esmo 1ninisteriO do exercicio do 191fi 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 104, n. 1, da lei nu
mero 3. 089, de 8 de janeiro do anno proximo passado, e 
tendo ouvido o Tribunal de Contas na fórma do disposto no 
art. 2", § 2•, n. 2, lettra c, d(l decreto legislativo n. 392, de 
8 de outubro do 1896, resolve abrir ao Ministerio da Fa
zenda o credito de 160:000$, papel, supplementar á verba 5", 
«<nactivos, pensionistas e beneficiarias do montepio:., do or
çamento do mesmo ministerio do exercicio de 1916, para 
occmTer ás despt>zas com o pagamento de novos aposentados., 

~ Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96• da lndepen-
dencia e 29• da Republica. 

:WENCESLAU BRA2l P. GOM~. 

João Pandifi, Ca'togeras.· 
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DECRETO N. f2.367 - DB 17 DE JANEIRO DE 1917 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito· especial de 11:280$884 para 
occorrer ao pagamento devido a DD. lgnacia Luiza Barbosa de Re· 
zende e Francisca Eugenia Barbosa de Rezende, em virtude de sentença 
~udiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorizacão contida no art. 1• do decreto legisla
tivo n. 3.233, de 5 do corrente mez, resolve abrir, pelo Mi
nisterio da Fazenda, o credito especial de 11 :230$384 para 
occorrer ao pagamento devido a DD. Ignacia Luiza Barbosa. 
de Rezende e Francisca Eugenia Barbosa de Rezende, viuva 
e filha do Dr. Francisco de Paula Ferreira de Rezende, ex
ministro do Supremo Tribunal, üm virtude de s-entença ju
diciaria. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1017, 96• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras . 

.. 
DECRETO N. 12.368 - DE 17 DE .JANEIRO DF. 1917 

Rnpprime alguns logar•s nas alfandojgas do Rio nA .TanpiJ·o e dn RAOifl', 
ERt~do d~ Pernambuco 

O PresidenLe da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
na. conformidade do disposto nos arts. 110 e paragraphu unico, 
111 e paragrapho unico, da lei n. 3. 232, de 5 do corrente mez, 
resolve supprimir um logar de segundo e um de terceiro 
·escripturario da Alfandega do Rio de Janeiro, e um de segundo 
official aduaneiro rln A lf:mdega rle Recif.e, Esotado de Per
nambuco. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96• da Indepen-
dencia e 29• da Republica. I 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES • 

.Toão Paruliá Calogeras. 

DECRETO N. 12.369 -- DE 17 DB .JANEIRo DE 1917 

.Approva a reforma dos estatutos da Socie'dade Cooperativa d<' ResponRahi!idado 
Limitoda Retalhista de Carnes Verdes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Sociedade Cooperativa de Re
sponsabilidade Limitada Retalhistas de Carnes Verdes, auto
rizada a funccim'lar na Republica pelo decreto n. 11.449, do 
~O de janeiro de 1915, e à~vidamente representada, decreta: 

Arti1l"Q uni co. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
Sociedade Cooperativa de ReRpONsabilidade Limitada Reta-
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lhistas de Carnes Verdes, de ace0rdo com a resolução de seus 
accionistns votada Pm asR€ mbléas de 28 de novembro e 5 de 
dezembro ~Iltirr.o!", ficando. porém, a mesma sociedade obri
gada a rnmprir ;1';; formn li.jadcs exigidas pela legislação em 
vigor. 

Rio dP .Jnneiro. 17 de janriro de 1917. !Jtl~ da Indepen
dencia f' ?!J" dn Rcpublica. 

\VENCEsLAu BRAz P. GoMES. 

José Ru(ino Be.~erra Cavaleanti. 

DECRETO N. f 2. 370 - m: i.7 DE .JANEIRo DE i917 

:Approvn. o projeeto e orçamento, n11 importancia de 11:661$750, para a eón· 
strurçiio de um muro de arrimo na estaca 56 do trecho de S. Luiz a 
Estivo., da Estrada de Ferro do ~- J~niz a Caxias 

O Presidente dn Rf'lpublic:\ dos Estados Unidos do Brazil 
. decreta: 

Artip"o uni co. Ficam approvados. em complemento aos 
e~tudo;; definitivos a que se refere o decreto n. f0.009, de 
i5 de janniro dr 1913. o projecto e orcamento, na importancia 
de 11 :fiGt$750, organizados pela Inspectoria Federal das Es
tradas e que com este baixam. rubricados pelo director geral 
de Viacão da respectiva Secretaria de Estado, para a constru
ccão de um muro de arrimo na praia do Raposo, estaca 56 
do trecho il~ f-. Lni:?; a F.stiva. da Estrada do Ferro de S. Luiz 
a Caxias. 

Rio de Jan('iro, f7 de janeiro de 1.917, 96• da Indepen- · 
dencia I' 29° da Republlca. 

WENCESLAU BRA7.J P. GoMB8., 
Augmto Tavare., de Lr/rtJ. 

DRCRETO N. 1.2.371. - DE 1.7 DE .TA~E1RO DJIJ l9t7 

~pprova os planos e orc;am~>ntoa para a eonet\'Ueelo lle ndna eetaollea im 
Toledo Pba, J.,,.,ro Mll.lle,. " Pennapotl8, da JIJwtrada ll.tt FMrO dtt Bsttrd 
" Itapura 

O Presidente dn Rejmblicn dos Estados Unidos 1o Brazn~ 
attendrmdo ao qur requereu n Companhia d!'l Estradas de 
Ferro Noror:-~fe do Jlrazil, decreta: 

Art. 1." Ficnm approvadof', para a construcçiio de novas 
estacõr~ ria Estrada dn FNro de Baurú a Itapura, em Toledo 
Piza, Lauro Müllrl' c Pennanolis, os projectos e ulrçamentos. 
nas imporbncias de 28:608$271. (vinte e oito contos seis
cento.~ e oito mil duzentos e setenta e um réis) para a pri-
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meira, 2.5:562$590 (vinte o cinco contos quinhentos e ses
senta e dous mil quinhentos e noventa réis\ para a segunda 
e 31 :478$845 (trinta e um contos quatrocentos· e setenta e 
oito mil oitocentos .e f!iUaTenta ·e cinco réis) para a terceira, 
tudo de accôrdo com os documentos que com este baixam, 
rubricados pelo director geral de Viação da respeclliva Rr
crctaria ne Estado. 

Art. 2.0 As dcspPzas das ditas oonstrucções serão 'rigoro
samente computadas pelo custo real destas, justificado pe
rante !l fiscalizacão; sendo a sua importa.ncia até á dos 
respectivos orçamentos, como maxima, levada á conta de 
cap>ital da mef:;ma estrada. sem affectar a do capital ga
rn~~- : 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lvra. 

DECRETO N. 12.372-DE 17 DE JANEIRO DE 1917 

:Revigora o saldo, no valor de 415:849$528, do eredito eapeeial aberto petó 
deereto n. 11. 885, de 5 de janeiro de 1918, para o fim de por esse saldo 
aerem ensteados os trabalhos de eonelusllo e eonsolldaÇ!Io da linha de 
Barril :MIIDSII a .. Estrada do Ferro Oeste d!' Minas 

O Presidente da Republica. dos Estado~ Unidos do Brazil, 
usa·ndo da autorização constante do art. 2• do decrPto leg-is
lativo n. 3.226, de 3 de janeiro do corrente anno, resolve re
vigorar o saldo. no valor de 115 :R4rJ!l\526. rlo crerlito p~necial 
de 2.044:520$476. aber•o pelo decrPfo n. 11.865, de 5 r:le ja
DE'iro de 1916, e dPstinado ao pa{'amento dos comnromi~!'lJS 
assumidos pela Estrada de Ferro Oeste de Minas para o fim 
de serem por C!-lse saldo ·cu!'!teadas as despezas com a con
cluslio e a consolidação dos trabalhos da linha de Barra Mansa 
da mesma estrada. 

Rio de Janeiro, 17 de ,janeiro de :1.917, 96" da Tndepen
deneia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

AUQusto Tavares de Lura. 



DECRRTO N. 1:'.1i!1 -- m~ ti JW ,1.\NEmn DB HHi 

ConrOOe- l'N~Bll~~ 1lP paquet..o ao vapor « Commandantf" '\tnrf>do ~, de 1Yr(i .. 
pricdad~ do Brazil & Comp. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
atf,Andrndo ao qun rrquereram Brazil & Comp .. rlecret.a: 

Artigo uni co. São concedidps ao vaJ!or Çommandmvte. 
Macedo, dH propriedade de Brazil & Comp., as regalias de 
paquete a que se referfl o art. 157 do regulamento dn. mari
nha mercante e navegação de cabotagem approvado pelo de
creto n. 10.524, de 23 de outubro do 1913, mediantfl n<; nhri
gaGõrs constantes do arf.. 159 do mesmo regulamento. 

Rio de .Janeiro, 17 de JanPirn de HH7, 9fi" rlfl. Jndep~n
dem·ia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

4.ugusto Tallffre,; tlo' Lyr·a. 

DECRETO N. 12.3'7{ -Dl~ 17 DE ,JANEIRO Dl<i 1917 

O Presidente da Republit:a dos Estados Unidos uo Brazil, 
usando da attribuição que llw confere o art. 4R, n. 1, da 
Constituição da H.epublica, resolve que, para o serviço de 
encommendas postaes inf.Prnarionaes, se observr o regulamento 
que é expedido com o vn'.~entr decreto. 

Rio de JaneiTo, 17 rle .irtnr·ic .. rlr• 1!117. gn·· da lndepen
dencia e 29° da Republica. 

\VrNcEsL .. \U BRAz P. GúMEB. 

·i ugusto Tavares de Ly1•o. 

João Pondid Cal.oqerns. 

Regulamento para o serviço de encommendas postaes inter~ 
nacionaes, a que se refere o decreto n. 12.374, desta data 

Art. 1.• O serviço de encommendas postaes lnternacio
naes será executado parte pelo Correio e p·arte pela :\lfan
dega, cada qual na esphera das suas attribuições. 

Art.. 2." As malas, r.esf:t,; e caixoLPs de nncornrrwndas 
serão recebidos, examiuat!os, abertos o conferidos pelos em
pregados do Correio, na pres.•nça dos emprf'gado,, da Alfan
dega, 0bservando-se a:< ~·.nnYPnt:liP~. , . .,A"ulnmenf n "· inst.ru
rções postaes em vigor. 

Paragrapho unico. Os empregados da Alfandega rubri-
r.arão as. WJias d.r; rflmessa, dPchJrando ~ •<l"11i prec;ente·'-
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Ar't. 3.0 .Firlda a conferencia postal,. serão as encommen
das abertas, conferidas, classific:;tdas e taxadas, na p;resença 
dos empregados do Correio, pelos empregados da Alfandega .. 

Art. 4. 0 Quando o conteúdo -de uma ·encommenda não 
conf'erir com as declarações dos documentos respectivos, pro
eeder-se-'ha de aecôrdo com o art. 528 da Consolidação das 
Leis das Alfandegas. 

Art. 5.0 A conferencia e taxação feita pelos empregados 
da A1fandega serão consignadas no modelo n. t; findo o que 
serão as encommendas, depois de recompostas e lacradas, 
levando o lacre sinete da Alfandega e do Correio, restituídas 
aos empregados postrH·s. afim de .que façam entrega aos des
tinatarios. 

§ 1.0 As encommendas conferidas serão restituídas aos 
empregados do Correin acompanhadas das partes A e B des
tacadas do modelo n. 1; a parte A do dito modelo será resti
tuída á Alfandega pelo Correio, juntamente eom as importan
cias dos direitos cobrados-r e a parte B será destacada pelo 
Correio e entregue aos destinatarios, com recibo do empre
gado postal que tiver cobrado os impostos. 

§ 2.0 O modelo n. 1 poderá referir-se a uma ou mais 
encommendas endereçadas ao mesmo destinatario. 

§ 3." A parte A do modelo n. 1 será inteiramente escri
pturada pelos empregados da Alfandega; na parte B os em
pregados da Alfandega declararão, ·em algarismos e por ex
tenso, a importancia total dos direitos a cobrar, ficando o 
preenchimento do resto a ca1·go dos empregados postaes. 

§ 4.0 O modelo n. 1 será extrahido de um talão numerado 
• e eséripturado com lapis tinta c papel communicativo de modo 

que nas follui.s em branco fique cópia authentica. 
•Art. 6.0 A entrega das encommendas aos empregados da 

Alfandega e a restitui:ção das mesmas aos empregados did 
Correio, far-se-hão por simples tradição, sem recibo. Os 
en•pregados postar.,s serão os encarvegados da guarda e cOil
servação das encommendas, que não poderão ficar em poder 
rios empregados da Alfandega sinão o tempo indispensavel á 
abertl•ra. conferenc.ia, classificação, taxação e recomposilçãJU'. 

Art. 7. o Os empegados da Alfandega lançarão as enCJum~ 
mendas conferidas ll!O livro mQdelo n. 3, pela cópia du mo
delo n. 1 ; e no m<~smo livro darão baixa nas importancias dos 
impostos relativos ás encommendas, qualildo essas lhes 1iorem 
rnfr.rgues pelo CorreiJu. · 

Art. 8,0 Os impressos ou amostras que estiverem sujei~ 
tas ao pagamento dfl rlireitos aduaneiros, serão conferidos, 
classificados, taxados 'e escripturadlos pelos empregados da: 
Alfandega ovmo si "C tratasse de encommemdas postaes inf.er
nacionaes. 

Art. !1." Os empregados da Alfandega conferirão o nu
mero à<! cncommendas classlificadas e taxadas oom o numero 
das recebidas, pelas guias de remessa do Correio de origem, 
r reclamarão dos empregados postae.s as que faltarem. 

Art. 1 o. As encommendas postaes internacionaes est.ão 
sn.irdtas ao pagamento dos segundos impostos: 

·Jo, direito de imp<-rfaçã0 para colilsnmo; 
2C, armazenagem; 
;:;··, f•.~t:ólf.i~tira; 
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-1", 2 o/o ourn, parn melhoramento do porto; 
r;o, a porcenta)!em OUJ'o f[llf', por lei, estiver estabelecida 

pnra a cobrança dos direitoR de impurtação; 
D0

, imposto de consumo; 
7", ::cHu de despacho. 
Paragrapho unico. Além dos impostos acima declarados 

estão as encommendns sujeitas ao pagamento de mult.as de 20 o/o 
dE' expediente, calculada de conformdade com as vigentes dis
posições ::tlfandegarias, nos casos dE' divergencia, para mais ou 
para meno!l, de quantidade ou qualidade, entre a mêreadoria 
declarada no dor.umrnfn oriF:inn I P a vr.rificada no a elo da 
conferencia. 

Art. 11. As taxas postaes a que estão sujeitas as encom
mendas serão declar.!ldM nas instrtwçõeR expedidas pelo di
recfor gernl rloR Correios. de accôrdo com os tratados mterna
cionaes. 

Art. 12. As duvidas que se suscitarem sobre a avaliação e 
classificação rlas mrrcadorins serão resolvidas pela fórma eR
tabclecid:J. na Consolidação. das Leis das Alfandegns. 

Art. 1:'!. O Correio entregará. diariamente á Alfandega, 
juntamente com a parte A do modelo n. 1, a imporfancia dos 
dirritos qttc tiver cobrado, do que a Alfandega darã recibo 
em um!!. relação, modAlo n. 2, apresentada pelo Correio. 

Art.. 14. As encommendas qnp t.iverem dA ser devolvidas 
ao Correio de origem, s!'rão "cconferidas, por occnRi!io da de
volurão, pelo!=~ emnregados rl:\ Alfr~ndega, que assistirão ã in
clusão de taes f'ncommendns na!'~ malas ou cestas e lancarão e 
rubricarão, a tinta cnrmin, em diagonal, nos modPlos n. 1 ·· 
respectivos, a nota: «As encomm1mdas foram devolvidas'>. 

Art. -15. Afl ~ncommf'ndac; rlefrrioradas !'!Ó serão dadas a 1 

consumo na prf'sPncn dos empregados drt Alf:mdega e depois 
de J:tvr~do nuto nue os mesmos t2mbem assignarão. Os empre
gados ria Alfandel!'a lnnçariio e rub"icariio nos modplos n. 1 

, respectivos, pelo modo e;:tnhrl{'cirlo no artigo anterior. n notn.: 
, «As encommendas foram destruídas,. 

Art. HL As enoomendns abnndonndas pel()g remettPntes, 
de arcôrdo cnm n lelZ'islnr.ão nostal. serão entre~rups á Al
fandegn. medi:mf.e recillo pnl'l~ndo Pm relacão modelo 2. Os 
saldo~. umn ve1. pagos os direitos !llrande!Z'nrios, que résnlta
rem da VPnda dns l"ncommendns, serão entregnes pela Alfan
de~ra ao f':orreiO, OUP del!efl diRporá dt>. accôrdo COm a J,egis
lação postal. 

Art. 17. O Correio enf.regnrá ã Alfandega., m('diante re
Cibo, para ns fins de baixa a 'lUP. !'le rpfere n art. 7°. os mo
delos n. f; relativo!'! ás 1mcommendas devolvidas ·ou destrufdas. 

Taes modelor>, porPm. flpverão ser !"ecu~ados si nfio esti
verem dPvidamentr annntndn!l nelm~ empreg-ado!l da Alfandega, 
()p ncrôrdo rom o!'l art!'l. H o t5. 

AT·t. 1R. F.m .innniro e .inibo df' cada anno, a Alfandega 
levnnfar:'i uma conta detalhada do~ impo-;to!", taxas e multas 
devidns pelas encommendas entrnrlas no sPmcstre anterior 
que não tenham Rido satisfeitos pp)O Correio, excluirias as 
importancias rf.'lafivas ás encommendaR devolvidas, destruida!'l 
ou f.'ntregues :\ Allandega por nbandonadas., 
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Paragrapho unico. No caso de nã<1 haver impostos. taxas 
e multas a receber, a Alfandega isso declarará, em officio. 
ao Correio . 

.A!rt. 19. Uma vez levantad'a. será a conta remettida ao 
Correio; que a verificará, e. depois de a ter acceitt.~, promo
verá a cobrança dos impo~tos, taxas e multas. o que tud10 será 
pago pelos empregados postaes responsaveis pelas faltas ve
rificadas. 

Art. 20. O serviço de recebimento e expedição de en
commendas postaes internacionaes será executado pelas Al
fandegas e Correios do Rio de Janeiro, Porto Alegre, Floriano'-
polis, Bahia, Reeife. Fortaleza, Belém e Manáos e pelos Cor
reios e Delegacias Fiscaes de São Paulo. · Bello Horizonte. 
Curityba e outros que forem posteriormente autorizados. 

Paragrapho unico. Quando as Delegacias Fiscaes nAo 
puderem prover o serviço com pessoal proprio, o Ministerio 
da Fazenda designará empregado de outras repartições para 
esse fim, abOnando-lhes neste caso uma gratificação corres
pondente a 50 o/o dos respectivos vencimentos. 

Art. 21. As encommendas depois de conferidas e taxadas 
pelos empregados da Alfandega. poderão ser remettidas, pela 
Directoria Geral dos Correios e pelas Administrações citadas 
no artigo anterior, a outras administrações e agencias postaes. 

Art. 22. O Correio e a Alfandega ·expedirão instrucoões 
para a execução do serviço, de accôrdo com este regulamento 
e as convenções ou tratados en1 vigor. 

Art. 23. Ficam revogadas as disposições em contrario 
ás do p!l'esente regulamento. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 191'7 .- ~ugusto Tawares 
de Lyra. - JoiJ.o Pandiá Caloget'a&. 
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Mo«lolo n. I 

A 

All'andega rle •••••••••••••••••••••••••••• 

N., •••• ••.' 

As eucommendas ns ..........•.............................••• 
vindas de ...•.•..•....••• , no vapot· ••..•......... entrado aos •••• 
de ..•.•••.•..••.•. rle :191. ., estão sujeita-; ao pagamento de direitos 
n:t irnportaneia dP. (pot· extenso) .......•.•.•.••......• sendo: 

De direitos de consumo ......•.• 
De armazenagem .............. . 
De estatística .................. . 
Do 2 %, ouro, para melhoramen-

to do porto •.•.•••.••....•... 
De sello de consumo ...........• 
De sello de despacho .........•. 
De agio df' ouro ...............• 

... $ .•. 

. .. s .. . 

...s .. . 

.. . s .. . ... s .. . 

... $ ... 

. .. s ... 

nesumo 

J 
2 % 

Ouro 35 % 
;;:; % 

Somma ... 

.. .s .. . ... s .. . . .. s ... . 

. .. s ..• 
Total. ...... . . . . s ... Papel........ .. .$ .•• 

Em •.••• de ..•...•.•.••.... de :1\l:l. ••• 

O conferente, O cseripturario, 

B 

Hecebi do Sr ......•....................••...........•.•....•• 
residente em •....•..........•••••.••.. rua ...........•..•.. n ••.• 
a quantia do .••• $ ..• (por extenso) ........• , ..•••......•.....••.•• 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . • • . . • . . . . , importancia dos direitos alfanrlegarios 
relativos ás oncommcndas ns ...................................... . 
procedentes de ....................... vind:ts pelo vapor .......... . 
entrado aos ... de ................ de HH ... 

• . • . .. . .. . . . .. . . . .. .. • dos Correios de ................... em ••• 
de ................ de i9L .. 

O empregado po~t.n l encarregado do 
recehimento, 



1\{Qdelo n. 2 

• • • . . . • . . . • • . . • . • . • • • . . dos Clri.'etos de ••.•••.•.. : •....•••••••••••••••• 

Serviço de encommcodas postaes internacionaes 
Relação das cncommendas entregues aos rlestinatarios, devolvidas aos correios de origem ou remettidas a outros correios, 

destruidas, c entregues á. Alfandega por abandonadas: . 
I e 

Cl) DestinataJ'io ~ Vapor 
I 

Direitos 
"' .( c ~ o Oell 

I ~ 
.. ~e 

"' nesidencia e e Obsorvaçõc:.; 
o = 8 ' Naciona- Data da Em Em Tot.al :.. 

Nome z § , Nome Cl) 

I nua c numero 
lidade entrada papel em a O UI' O papel 

~ Loga.t· ~! 

I I ! I 

o,mo3! o,mo3! o,mi)31 o,mo~t 
' 

' o,"'ot 0,"'07 0,"'05 o,mo7 0,"'031 o,mo,j, o,molt : 0,"'10 
i 

I 
' i j 

2 - I i 3 I . I I I ' 

\ 
. l I I I 

até 

l I 
I 

20 I i I I 
---- ----- -------- -----

j 
---- -- --- ' I 

_! ______ _ Totaes: 

Visto.-0 chefe, Em ...... de ....................... de i91 ••• 

O empregado postal, 
•••.••.....•..••.•.•••....•..... . ..•......•............................. 

~ 

~ 
r./1 

8 
~ 
!R 
tn 
:.< 
l!!l 

! 

~ ..,. 



(i) Recebi a importancia de réis .•. s ... (por extenso)........................................... relativa aos 
direitos devidos pelas encommendas descriptas nesta relação. 

AUandega do, ..................... , ••• de ••••.•••••••• de i9i ••• 

O thesoureiro, 

......................................... 

(i) Declaro que me foram entregues as encommendas acima descriptas. 
Alrandega de .•............................. de •.....•••.••.•••.•.. de 1.91 ••. - O fiel de armazem, 

tI I I I I I I t tI t t t tI I tI tI tI t t t t t t t t t t t. t 

(i) Declaro que recebi os documentos (modelo n. i) relativos ás encommendas descriptas nesta relação. 

(i) Risque a parte não utilizada. 

1 
Alfandega de.,,, .. , ..••.• , ••• de ......... de i\H ... - O escripturario, 
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Mo<lifica o processo dos pagamentos offectuados peh\ l'riln•Jim l'ugl!lorla 
do Thesouro Nacional 

O Presidente da H•Jpuhlica ds Estados Unidos do Hrazil, 
no uso da attribuição que lhe confm·e o art. 48. n. 1, da 
Constituiçãu Federal c attendendo á conveniencia de modifi
car-se o processo dos pagamentos effectuados pe lH Primeim 
Pagadoria do Thesouro Nacional, dec~eta: 

Art. i." O pagamento do pessoal activo de Lodos os mi
nisterios a eargo da Primeira Pagadoria será feito pelas fo
lhas avulsas enviadas pelas respectivas repart.içõea, de accôr
'lo eom o modelo .que a este aeompanha, depois de 1levida
ment1~ confnriclas pela Directoria da Despeza Publica. 

:\.rt. 2."' Na folha encadernada far-se-ha, depois do pa
gamento, o á vista da folha avulsa, o lançamento, na oonta 
de cada empregado. das importancias pagas e dos respectivos 
descontus, de modo- a manti:'J'-Ec em evidencia o estado de sua 
1~onta corrente. 

Art.. ~.· A folha avulsa Rervirú na pagadol'ia durante todo 
o mez em que ss- effectuarem os pagamentos do mez anterior, 
devendo, no ultimo dia util, fazer-se, em livro ap!'lo.priado, o 
recenseamento dos que ainda não tiverem recebido, e só á 
vista desse recenseamento poderão ser ulteriormente pagos, 
devendo o recibo ser passoadu nesse mesmo livro. 

Art. 4." A Primeira Pagadoria. remetterá á Secção de Es
cripturação, no ultimo dia util de çada mez, as folhas avulsas 
quo tiverem servido nesse mc~n:w rncz. af:im rle sr?f' orh:mizadn 
o J:úspectivo balanço. . 

. Art. 5.q O pagamento de substituições, restituições, ven-
cimentos ou pensõeA em at1·aso deverá sempre ser feito em 
cheques separados, de modo a evitar confusão com os cheques 
extrahidos para o mez em decurso. 

Art. 6.• O pagamento do pessoal inactivo, dos pensionis
tas e beneficiarias do montepio obedecerá ao, mesmo processo, 
logo que estiver organizado o respectivo cadastro. 

Art. 7.• Revogam-se as dispo§ições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1917, 96° da Indeplm

dencia e 29• da Republica. 
WeNCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Joio Pandiá Calogertu. 
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DECR:ETO N. 12.37G - DE 25 DE JANEIRO DE 19•17 

Estabelece graduações militares para os officiaes da Reserva Naval 

Resolve. em observancia ao disposto no art .. 7•, paragra
phos 3• e 4•, da lei n. 3.2.14, de 3 do corrente, que fixou a 
forca naval para o exercício de 19:1.7. conceder aos officiaes, 

,inferiores, marinheiros c foguistas da Marinha Mercante em· 
servic(} na Heserva Naval, que houverem se habilitado pe
rante uma commissão ·de officiaes do Estado Maior da Ar
mada nos exames cujos programmas serão pelo· mesmo Es
tado Maior organizados, as graduações segunes: 

De ca.p·itão de con·eta. aos capitães de longo curso co'm 
~crviços de gucr·ra; 

De capitrio-tenente, ao,; capitães de longo curso sem 
serviços .de guerra, c ao:-; capitães de cabotagem, medicos e 
machinistas com sorviços de guerra; 

De 1" hmcnte. aos capitães de cabotagem e medicas sem 
sct·vi~;:os dr: guerra, primeit,Os pilotos, machinistas e com
missarios com servi~;:o de guerra ou mais &: 10 annos de 
serviço act ivo de embarque; .V .. 

De 2• tenente, aos demais primeilros e segundos [llilotos. 
cmntnissarios, machinistas, devendo todos accrescentar ao 
titulo de graduação a palavra Reservista; 

E, finalmente. segundo as habiHtacões reveladas: de sar
gento-ajudante c cabo, rcs'J)ectivamente, aos inferiolres. ma
rinheiros e foguistas curn serviços de guerra ou mais de :tO 
a:nnos de servi co activo de Bmbarque, e de 1 • e 2• sargento e 
marinheiro de 1" e 2" classe. •respectivamente aos demais 
inferiores, marinheiros c foguistas. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro ôe 1917, 9'6• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WE.NCESLAU BRAz P. Gc:>MES. 

Alexandrino Faria de Alencm·. 

DECRETO N. 12.377 -DE .2!5 DE JANEIRO DE :1.917 

Supprimc um Jogar de I!rimeiro escripturario da Alfandega de l'aranaguá 
e um de segundo ~fficial aduaneiro da Alfandaga de CoJ:Umbá 

O Presidente da fiepnbliüa dos Estados Unidos do Brazil, 
na conformidade do .disposto nos arts. 110 e paragrapho unico 
e 111 e paragrapho uuiru da lei n. 3.232, de 5 do corrente mez, 
resolve supprimir um logar de primeiro escripturario da Al
fande;ga de Paranaguá, Estado do Para,ná, e um de segundo 
official aduaneiro da Alfandcga de Corumbá, Estado de Matto 
Grosso. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 96• da Indepen
dcncia c 29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Paruliá Calogeras. 

Leis de 1917 ":" Vol. li. 19 
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DECRETO N. 12.378 -DE 25 DE JAN'EIRO DE f9i7 

Autol"iza o Banque Française et Italienne· pour l' Amerique· du Sud a esta· 
tnbeleeer uma sub·a.geneia na cidade de Araraquara, Estado de S. Paulo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi~ 
attendendo ao que requereu o Banque Française et Italienne 
pour l'Amérique du Sud, autorizado a funccionar na Repu
blica por decreto n. 8.169, de 25 de agosto de 1910, autoriza 
o referido banco a estabelecer, mediante .as condiçõe~ constan
tes do decreto citado, uma sub-agencia na cidade de Arara
quara, no Estado de S. Paulo. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 96• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES.: 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.379-DE 25 DE JANEIRO DE i9t.7 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 584:508$, para replarizar q · 
pàgamento a 522 trabalhadores das Capatazias da Alfandega da Rio de 
;1 oneiro no poriodo do janeiro a setembro de 1915 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 89, alinea XXIV, da 
lei n. 3. 232, de 5 de janeiro de 1917, e tendo ouvido o Tri
hunal de Contas, de conformidade com o disposto no art. 2•, § 2°, 
u. 2. lettt'a c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro 
fle 1896, resolve abrir ao l\linisterio da Fazenda o credito de 
584:503$, para regularizar o pagamento a 522 trabalhadores 
das Capatazias da Alfandega do llio de Janeiro no período de 
janeiro a setembro de 1915. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 96• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 
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DECRETO N. 12.380 -l DE 25 DE .TANEIRO DE 1917 

Dá regulamento para a cobrança dos impostos do se!Io de fiscaliza~ão e de 
" sorteios, a ~ue estão sujeitas as companhias de seguros 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. 
u:.ando da attribuicão que lhe coafere o art. 48, n. t, da 
Gonstituição da Republica, e da autorização constante do 
art. 2•, n. ·IX, da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 19t6, 
resolve approvar o regulamento que a este acompanha, para 
a cobrança dos impostos do sello de fiscalização e de sor
teios, a que estão sujeitas as compa~hias de seguros. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 9ô• da Iadepen-
de&cia e 29• da Republica. . , 

\VENCESLAU. BRAZ P~ Go:Mts. 

João Pandiá Calogeras. 

Regulamento com:olemen,tar, annexo .ao decreto Íl. !2.380, de 
25 de'janeiro de i9i7, a ser observado pelas companhias 
de se1J1Iros, sobre os impostos do sello, de fiscalizaçio e de 
sorteios. 

CAPITULO I 
DO IMPOSTO DO SELLO 

Art. 1.• As •cartas patentes expedidas ás companhias na~. 
cwnaes ou estraBgeiras de seg•.1ro, em virtude dos respecti
Yos decretos de autorização para f'unccionar ·e approvacão dos 
estatutos, ficam sujeitas ao sello de verba de 1 :000$, si se 
tratar de sociedades anonymas, e ao de 500$ si forem soeie
cades mutuas, Hos termos da lei n. 2.9191 de 31 de dezem
bro de 1914. art. 28 § s• e art. 130 da le1 n 3.089. de 8 de 
janeiro de 1916. • Tratando de ramos de seguros diversos, 
para cujas operações sejam expedidas cartas patentes dis
tinctas, ficará cada carta patente sujeita ao respectivo im
posto. 

Paragrapho uuico. Os títulos de l!P,provacão de altera
ções que ;;:c f'acam nos estatutos pagarao o sell.o de 37$400, 
de accôrdo com o n. 29 do § 4• da tabella B do decreto nu
mero 3.56q, de 22 de .ianeiro de 1900r. 

Art. 2." O imposto do sello, a que estão sujeitos os con
tmctos de seguros é proporcional e recae sobre os contractos 
ou quaesquer actos comprobat.orios da effectividade dos se
guros c u pagamento se fará por meio de estampHhas. 

ArL 3." O valor dos contractos de seguro para pagamento 
lln sello proporcional será: 

a) nos de seguros terrestres e marítimos, a importancia 
a que o seguraào se obrigar a pagar pela effectividade dto 
co ntracf,o; 

· b) nos de seguros que interessarem á vida humana, a 
importa»cia do seguro effectuado. . 

Paragrapho uni co. As tabellas do sello são as seguintes: 
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I. Contmcto de seguros a CJUe se refere a Iettra a: 

Sobre premios até a importancia de 10$........... $300 
Sobre premios de mais de 10$ até 50$................ UliOO 
Sobre premios de mais de 50$ até 100$ . . . . . • • . . • • 2$200 
e assim por deante, -sujeitos sempre ao sello de mais de 1$100 

sobre cada 50$ ou fraccão desta' ~uantia. (Decreto n. 3. 564, 
de 22 de janeiro de 1900, tabella A § 6. ) 

Il. Contractos .de seguros a que se refere a lettra b: 

Sobre o valor dos contractos até 2010$ . . . . . . . . • . • . . $400 
Sobre o valor dos contractos de mais de 200$ até 400$ $800 
Sobre o valor dos contractos de mais de 400$ até 600$ 1$200 
Sobre o valor dos contractos de mais de 60(}$ até 800$ :t$600 
Sobre o valor dos contractos de mais 800$ até 1 :000$: 2$000 
Sobre o valor dos contractos de mais de 1 :000$000 até 

2:000$000 ..................................•...• ·- 4$000 

e assim por deante, sujeitos sempre ao sello de mais de 2$ 
sobre cada 1 :1000$ ou fracção desta quantia. (Lei n. 2. 919, 
de 31 de dezembrà de 1914, art. 1 • n. 29.) . 

Art. 4." O sello é devido desde que o seguro seja àcceito 
e será apposto nos contractos no acto dos mesmos serem la
vrados. -~ 

§ 1.• Nos contractos de seguros terrestres c marítimos 
será: • 

I. Sempre correspondente ao p·reffilio que tiver de ser 
pago durante a vigencia dos contractos, si forem pelo prazo 
de um anuo ou por prazo inferior; ficando, porém, sujeitos 
a novo sello os documentos pelos quaes taes contractos forem 
renovados. 

Il. Calculado sobre o premio de um anno, ficando, porém, 
sujeitos annualmente a novo -sello os, documentos comproba
tivos da e'ffectividade, ·renovação ou prorogação dos contractos 
si forem por prazo indeterminado ou por prazo superior a um 
anuo. 

III. Calculado sobre a importancia paga pelo segurado no 
acto da emissão do contracto, si o mesmo fôr de determinada 
importancia afim de serem averbadas no mesmo as impor
tancias seguradas; porém, desde que os premios das averbações 
excedam á importancia .paga, embora os seguros averbados 
não attin,iam ao valor do contracto, ficará o mesmo sujeito 
ao sello, á proporção !JUC fjualquer excesso seja verificado o 
até que as avcrbar;õe.s ctos seguros fCitos attinjam ao valor 
do contracto. . ; 

IV. Apposto no contracto no acto de qualquer averba
ção, segundo a importancia do premio responsavcl pelo se
gurado, quando o contracto for emittido sem valor dle
clarado. 

V. Apposlo pelo segurador no documento firmado pelo 
segurado c no qual o segurador declare ter acceito o seguro 
quando as av-erbações de que tratam os numeros anterioreS 
não forem feitas nos respectivos contractos. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 2.• !Nos contractos sobre a vida e seus correlatos será 
sempre correspondente á importancia da indemnizac;ão a que 
o segurador se obrigar, quer o pagamento seja feito de uma 
só vez ou parcelladamente, quer sob a fórma de renda, e 
calculado: 

· I. Si o contracto estabelecer que o seguro seja pago .de 
uma só vez ou parcelladamente, ·sobre o total da importancia 
a rrue se obrigar o segurador. 

li. Si o contr\cto -estabelecer que o segurador se obriga 
a pagar certas impO'I'tancias ou prestações durante a vida 
dos beneficiarios instituídos, constituindo dessa fórma renda 
vitalicia ou temporaria,- sobre o valor da prestação durante 
um anno, devendo, poréw, depois do primeiro anno da in
demnizacão ser pago annualmente o sello sobre as prestações 
de cada anno e apposto no documento comprobativo do paga-
mento da primeira prestação do anno. : 

Jill. Si o contracto estabelecer differentes indemni,;.ttções 
conforme a natureza do risco, sobre o valór da indemnizac;ão 
mínima, porém, si se verificar um risco a que corresponda 
indemnização maior, deverá s-er apposto no documento com
probativo do seguro o sello cor-resp'ondente á d'ifferenc;a; 
ficam, outrosim, sujeitos a novo sello os documentos pelos 
quaes taes contractos forem renovados ou. prorogados. Nesta 
disposição não se comprehendem os contractos nos quaes se 
instituam varios beneficjos, mas cujo objectivo principal seja 
o pagamento de um Rcguro dependente da duração da vida 
humana. · 

§ 3.0 Quando os valores declarados nos contractos possam 
ser excedidos por bonifica.ções, accumulações, lucros ou 
quaesquer accrescimos, deverá ser apposto rio documento 
comprobativo do pagamento do seguro o sello correspondente 
á importancia accrescida. 

§ 4.0 Ainda que os contractos de seguros sobre a vida ou 
tJe y;enda estabele.cam q'.le as indemnizações possam ou não 
attingir, segundo as condições do seguro, aos valores nos 
mesmos declarados, o sello será sempre sobre o va1or rio coa
tracto ou ria renda annual respectivamente. 

Art. 5. o As companhias de seguros farão constar dos 
seus registros dos contractos de seguros terrestres e marí
timos, vida e de renda as importancias dos sellos appostos 
Fios contractos effect'.ladoR c nos recibos e documentos com
probativo da revogação ou prorogac;ão dos mesmos contra
ctos e nos de quitação das prestações e accrescimos de quo 
trata o artigo anterior. 

Art. 6. o A's companhias de seguros é facultada a inutili
zação do sello adhcsivo nas apolices e .documentos de que trata 
o art. 5", por meio de carimbo, que contenha, além do nome 
da companhia QU 1Wciedadr, o Jogar onde o sello foi inutilizado 
e a re~pectiva data. 

Art. 7.0 ,As companhias que effectuarem contractos de 
seguros, passarem ou exp,edirem os recibos e documentos de 
que trata o art. 5" sem o pagamento do respectivo sello; que 
seilarem com data posterior á devida ou com taxa insuffi
f'icntes os mesmos actos ou documentos ou que não inutiliza
rem as estampilhas na conformidade deste regulamPnto, se-:: 
rão sujeitas, além da revalidação na fórma do regulamento 
do sello, á multa comminada no art. 63 do decreto n. 3.564, 
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de 22 de janeiro de 1900. combinado com o art. 13 da lei 
n. 1..1H, de 30 de dezembro de 1900. 

Art. 8. o Incorrerão nas penas do art. 67 do decreto 
lil. 3.564, de 22 de janeiro de 1900, além das do Codigo Pe
nal, as companhias que empregarem estampilhas falsas ou de 
Q:Ie se tenha feito uso. 

Art. 9. o Na reincidencia das infracções previstas nos 
nrts. 7" e 8", poderá ser cassada a carta-patente~ 

CAPITULO II 
DO IMPOSTO DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 10. Ao imposto de fü:calização ficam sujeitas todas 
as sociedades ou companhia<> nacionaes e estrangeiras de se
guros, qual,quer que seja a fó~ma da sua organização c o 
ramo das ow•rações de srr:.mrn" que pratiquem. 

Art. 11. O imposto recae sobre todas as importancias 
que as sociedades rMeberem, sob a denominação de premio 
ou sob qualquer ou! r a rlr•nominar,.iio. ]Jnla nffectivida,de ou 
manutenr;ão dos cnntractos rir~ se.!:!"ttro.~ rffectuaclo.~ no Brazil. 
e será calculado em relação ás importancias provenientes 
dos· contractos de seguros terrestres e marítimos na razão ele 
:? % (dow; pnr cento). e em relação ás de seguros •Sübre a 
vida, pPcu!iof;. pensões nn rerHla. na raziio de 5 % (cinco por 
míl) . Lei n. 3. 21 ~. de :cl dr drzrmhrn r! c 1'11 6, ar!. 1 •. IV, 
numero 37.) 

Art. 12. O pagamento scr;í. feito mensalmente por meio 
dr, guias em triplit;ata, Yisadn- pf'!os fi~roacs ou crualqurr ou
tro empr.egado. da Inspectoria de Sr:;uros, as quaes as socie
dades e companhias com sédc nesta capital ou no estrangeiro 
apresentariio :í Rrrebertoria do IDi.qtricto Frderal e as que ti
verem séde nn~ F.sta~os nas respectivas delegacias fiscaes. 
A's companhias com séde fóra das capitaes dos F.stados será 
facultado realizarem o pa~amrnto do impoi"tn na necebedoria 
ou nas Collectorins eu Mesas <le Rendas. 

Paragrapho uni co. O rerolhimento do imposto de . um 
rnez será eff.ectuado no mez seguinte. sendo duas das guias 
entl'egues :í. socirdnd-e qne dP\'I't'á Pnviar uma. até o dia '(•10) 
dez dn nwz i1nmrdiatn. r·rn ~~<il'la redRirarfa :í. Inspectoria de 
Seguros. 

Art. 13. ,c\ cnmpanttia f!liP deixar de effect.uar o paga
mento do imposto rlc llm rnez durantr o mrz seguinte, deverá 
rralizal-•J durante o mez imnwdiato com a multa de 20 o/o e, 
>:i findo esse pr:P:n nfto o t.ivPr cffectundo. será suspensa de 
funccionar. sendo a importancia devida deduzida da caução 
~>xislrntr no Thesn·1ro Nacinn~l. ou nns clnlcgari:ls fiscacs do 
mesmo, a qual dever·~í. ser integrada .-Jentro de 15 dias, sob 
pena de suspcnsfío da r·artn-pa!cnl.e nft\ prnY:lr haver inte-
gntdo a raur:ão. · 

ParagTaphn 1micn. As C'nmpanhia~ que não tiverem de
Jlosilo no The•·o11ro Narional mi nas tlelri!acias fiscaes c que 
nfío realir,arPrn o pa~am••nto dn impof;IO nos prazos -estabe
lecidos c com a. multa estipulada neste artigo, serão notifi
naclas, por edital publicado 110 Diario O{{icial, a realizai-o 
dentro dos Fi dias seguintrs ú notificação, sob pena de ser 
pot· derreto declarada suspema dP ftmrciona1·. além de ficar 
sn.ici!a :.í. r~ohrança .iudieial. 
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I 

CAPITULO III 
DO IMPOSTO SOBRE SORTEIOS 

Art. f4. As sociedades de seguros, seja qual for a sua 
organização, que instituil·em sorteios em dinheiro, ou em 
bens moveis · ou inrnmoveis, ficam sujeitos ao imposto de 
1 O % estabelecido pela lei n. 3. 213, de 3 de dezembro de 
1916, art. 1~, IV, n. 38, sobre as importancias que forem 
effectivamente distribuídas. 
· Ar!. 15. () pa~amrnto dess·e imposto será feito na Re-

. <~Plwdoria do Dist t·icto Federal, ou nas rr·partições fiscaes 
no::; l•:stados, mediante guias demonstrativas visadas pela Ins
JH•r·lorin r"!P Srp;11ros, aff; ?t vespera de cada sorteio. 

§ 1. • As guias serão apresentadas em triplicata, devendo 
now<f ar da;; nws!llas l]ttaes as importancias que tiverem de 
~>rr <listrilmiiln.s " a.~ !latas r~ logat· mn que os :;orteios serão 
(' rreetuados. 

~ :?." Dons exPmplares das guias serão restituídos á so
l'iPdade apn•sentantP com a necessaria annotação do pagamento 
do imposto, ficando o terceiro archivado na repartição arre-
<·arladora como documento de receita. · 

Art. 16 .. As soci-edades, que não effectuarenr o paga
mento do imposto no prazo determinado no artigo anterior, 
incorrerão na multa <!e 20 o/o sobre o mesmo. não podendo 
realizar outro sorteio sem que tenham effectuado o paga
mento atrazado. Caso o intervallo entre um e outro sorteio 
!iejn. de mais de 3ü dias e, si durante esse prazo não 'tiver sido 
satisfeito o imposto, será o mesmo deduzido da caução, exis·
tente no Thesouro Nacional ou nas delegacias fiscaes, a qual 
tleverá ser integrada dentro de 15 dias sob pena' de suspen~ão 
da rarta-patentr até pmvar havt>r completado a caução. 

l~m relação :ís companhias que não tiverem deposito no 
'l'ltP~ouro Nacional S·e procederá dn acr,ôrdo com o par.agraplto 
1miw do art. 13. 

Art. 17. A' Inspectoria de Seguros compete fiscalizar a 
effceLividadr dos png-amentos constantes deste regulamento, 
IH'omovet· as medidas assecuratorias da arrecadação e com
municar ás estações fiscaes as faltas de p·agamentos, forne
crmdo os precisos elementos para a cobrança das importancias 
clPvida~ quer amigavcl, quer judicialmente. 

Art. 18. ·A' InspPrtoria de Seguros comp:ete promover 
Hfío s1"1 a snspPnsíi.o dao <·ompanhias corno a cassação das cartas
) 1:1 f I'JJ\ P~ nos raRos Jli'PYistos nnte rPgulamento. 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÃO 'l'RANSITORIA 

·Art. Hl. O pagamento dos irr.postOs de fiscalizacãio e 
sorteios já estabelrcidos P ainda não effectuado até a data 
rla prrsrntP r·rgulnmentação, deverá ser realizado na Rece
'bedoria do Districto Federal. dentro de 30 dias, pelas com
Jlanhias com séde ncst.a · Capital e no Estado do Rio de Ja
neiro, r nas delr-garias fiscaes, collectorias ou mesas de rendas, 
dentro rln CIO rlia~. prlas companhias com séde em outros Es
tarlos. 

Rio de Jnneiro, 2:í de janeiro de 1917 .-João Pandiá 
Calou eras. 
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DECRETO N. t2.381- DF, 25 DE .TANF.II\0 DE 1h17 

I 
Approvu o projecto e o1·çamento, na importancia de 22 :854~809,_ para a con

Rtrucção do ed ificio destinado (, estação de Saúde, na linha de Bom fim 
:1 Sitio So'vo, fln Rt"·d~ df\ Yia<_:fío 0f'ral lln Bnhin. 

O Prf'.sidrutc da lkpnhlint. rins E~f.arlos TTnirlos rlo nmzil. 
uecrcta: 

Artigo unico. 'Fienm arlpl'Ov-ados o proj eeto c o respe
í\tivo orçamento, na importaueia de 22 :851.~809, que com este 
baixam rubricudos pelo director geral de Viação da 6€ere
taria de Estado da Viar:ão e Obras Publicas, para a construcção 
do edificio destinado á esta·ção de Saúde, na estaca 3. 703, · 
2" trecho da linha de ligação de .Bnmfim a Sitio Novo, na Rêde 
de Viação Hera! da Bahia, ficando nesta parte alterado ·o orça
mento approvaclo prlo dAcrPln n. 0. 597, rln :?9 de maio de 
1!112, 110 .qual se ('Ontcmplou nma estação dn :~· elassp para 
a. mrsma localidade, orçada Pm JO :271!J;r.i23. 

fi i o de .Janeiro. 2·:-i dn ,ianPil'O de L (J.j I. !Hi~ da JndrpPn
di!Tl(•.ia n :!ao da Hepnbliea . 

. \VENCESLAU nnAz P. GOME~' 

"1uousfo Tnval'es de J~um. 

Dli:CRE'L'O N. 1:2.382 --- DI~ 2r.i DE .JANEIRO DE 1!117 

Approva o projccto e or~nmento, 11.'1 imrortancin. do 11:20J $:í02, pat•a n con· 
Rtrucçrío de 1nn:t rc;fn(::ío no l\iirnudrÜ 0n tln. Esfrnlla de PE'lTO do B:Jur(&. 

n T1npnrn , 1 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
a.tfrmdrndo ao qnc T'NJilf'l'P\1 a Companhia de F.stradas do 
Fr·rro Nol'n!'slP do Hrazil, decreta: 

Art. L" Ficam approvnclo::; o projccto -e orçamento, na 
impo1•taneia de ·11 ::?!l!$502, os qnaes .rom cstn baixam, ru
!ll'iradng pelo clirert.or.· geral dn Viação ela; rcspeet.iva Rccre
~rtl'ia dl' Eslaflo, par:1 a •·onsfr1!r(;ií.o (]p 'lllln !•sfação nn ki
lotli<>Lro :~G. da Estrada ldn FPtTo rln Tianrú a Hapura. 

AI'l. 2." O l'nsl.o rl'al da !'onstrurção, deyidarnrnt n Yf'l'i
fienclo pela fi.~,valizaeãr•, na f(\rma elos rcgulmüruLos e instru
cçurs f' UI vi,g-or, alt' a irnpnrtanc ia do dito or1:amrntn como 
maximo. ~~·r.á le\·ada :i c.onta dt• !'apitul da esll':llln, s•~1;1 al'fl~
dar :\ fio eapital snrnntido. 

Hio de .Juneil'o, 25 de jant'irn t],. Hl 17, 96" ela Indepen
doocia r· ~29" rln HC'puhlh·a. 

'\VENCESL,m BR_\z P. GoMES . 
. lurtusto Ta1·m·cg de T,ym. 
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DECRETO N. 12.383 ~DE 2i5 DE JANEIRO DE 1917 

8nhBtihw o deRcmpatador no arbitramento a que se •·eíere o dee.reto nn• 
Hwro 12.2ril, t1n 1 df' novembro de 191li 

O Presidrmln da Rcpublica dos Estados Unidüs do Brazil, 
atl(mdemlo á circnmstancia de ter sido nomeado Prefc.ito do 
Djsl.ricto Federal, o Dr. Amaro Cavalcanti, que fôra esco
lhido para desempa!ador no arbitramento a que se refere o 
rleereto n. ·l~ .. ?ril, de 1 de novembro de 1916. reso•lve, de 
a.c.eôrdo com ·o in!Jtlressa,do, João Alves de Oliveira, 
substiLuil-o pe•Io Dr. Victor~no de Paula Ramos. continuando 
Pm yigor as demais clausulas que baixaram com o aHudido 
(\Pt'I'CÍO. 

Rjo de .Janeiro, 25 de janeiro f!'e 1917, 9G" da Jnrlepen
drnein " 2\1" dn Hepuhlir.a. 

\VENC:ESf,AU ERA;>; p. 001\IES. 

Au(lusto TmJCirf'.~ de Lyra. 

DECRETO N. 12.384-DE 25 DE ,TANEIRO DE 1917 

Abre ao 1t-Iinisterio da Justiça o N~ocios Interiores o credito extraordinnrio 
do 80:000$, para occo\-rer ús despezas com ns providencias, em pról dn 
garantia da ordem e tmnquilidàde puhlicas, originadas em virtude ela i11· 
1(~rven!:'iío no F.stnrlo do ~fatto G-rosso 

O Presidente da Bepublica dog \Estados Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal dn Contas, nos termos do art.. 70, § 5", 
do J·pgulament.o approvado pelo decreto n. 2.1t09, de 23 de dc
z<,mhro de 189íi, resnlYP. dn aecôrdo com a segunda parte uo 
§ '•" do art.. 1." da IPi n. GH!I, tlr 9 de setembro elo 1850, abrir ao 
1\Iinist.Prio. da .Justiça c Npgocios Interiores o credito extraoJ'
dinal'io do 80:000~, para oe<,Ol'J'C'l' ás despezas eom as provi
<lrncias, rm pJ•ol da garantia e tranquillidadc publiras. ori
ginadas Pm virludc da intervenção no Estado d<• 1\lal.lo G1·osso 
no" fpt·mos do al't. (i" da Constituição 'Federal. ' 

Rio de Janeiro. 25 de ,janeiro de 1917, HG" da Jn<lepcndencia 
c 29" da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES 

Cm·los Maximiliano Pereira dos Santos. 
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DECRETO N. 12.385 - DE 25 DE JANEIRO DE 1917. 

Concede autorização á Brnzil Trading Company para íunccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requeveu a BraziJ Trad!ilg Company, so
ciedade anonyma, com séde em Londres e devidamente re
JH'Csentada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Brazil ··rradin~ 
Company para funccionar na Republica com os estatutos que 
apresentou, mediante aa clausulas que a este acompanham, 
assignadas pelo !llinistro de Estado dos Negocios da Agricul
tura, IwJustJria e Cuuunercio, fkando, porém, a megma com
panhia c-brigada a cumprir as Jo.rmalidadea exigidas pela 
legislação em vigor. 

Ilio de- Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 96" da Indepeu
drneia e 29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES • 

.Tos,: Uu{ino Bezerm Cavalcanti. 

Clauc;nlas que acompanham o decreto n. 12.385, desta daia 

I 

A Brazil Trading Cõmpany é obrigada a ter um repre
senf.auf.c geral no Brazil, <'O!ll pJ,~nos e illimitados poderes 
para tratar e definitivamente resolvbr as questões que se 
suscitarem 1quer com n Governo, quer com pa!Jiculares, 
podendo sel' demandado e t·ecéber citação inicial pela ~om
p:mhia. 

li 

Todos os actos que praticàr no Brazil ficarão suJeitos 
unicamente ás respectivas leif' 6' regulamentos e !.\ juris
d ier;fio dn seus ll'ibunaes .i ud i 1!ia rios ou administrativos. sem 
~ue, em tempo algum, possa a refr::rida companhia re;clamat· 
qualquer excepção fundada em seus estatutos cujas disposi
ções não poderãõ servir de base para qualquer reclamação 
concernente á execucão das obras ou serviços a que elles se 
referem. 

m 

Fica dependénte de autoriwção do Governo qualquer al
teração que a companhia tenha de far.er nos respectivos C3-
tatutos. 

Ser-lhe-ha ca.c;sada ,a. !autorização tpa1·a funccivnar· na 
flPpuhliea si infringir esta eiausula. 
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IV 

Fica entendido que a autorizaoão é dada sem pre~uizo 
do principio de se achar a companhia sujeita áa disposições 
de dire'ito que regem as sociedades anonymas. 

v 

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não 
este.ia commmada pena espe'Ciat será punida coxp. a multa de 
um conto de réis (1 :000$) a cmco contos de réiS (5:000$) e 
no caso de reincidencia com a cassação da autorização con
cedida pelo decreto r,m vir·tudf., do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de :l9i7.- José Ru{ino Be
zerra Cavalcanti. 

DECRE'l'O :\. ·f 2.38G --DE 31 DE .T,\NEIRO DE 1917 

Antoriza o Rnn('O I-TnlJnnd('Z da Amel'Íca do Sul, com séde em Amster,lam, 
a fnnccionar na Republica 

~ 

O Presiderri e da Republica dos Estados Unidos do Braz r!, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma. Banco 
Hollandez da !\ mrl'ica do i' ui, com séde em Amsterdam, re
solve au fol'izar o mesmo banco a funccionar na Repuhlica, 
ml'lliante as seguintes clausulas: 

I 

O banco l~ obrigado a ter um ri1presentanle no Brazil, 
com plenos r illimitados podcros para tratar c definitiva
Incute rrsolv!lr as questões qur ·se suscitarem. quer eom o 
r:nv!'rno, quer :com' particulares, podendo ~f'l' r.!Pmandado P 
1wrhPr· citação inicial. 

II 

'Todos os ados quP praticar no Brazil ficarão sujeitos ,)s 
rrspectivas lf'is e rflgulamentos fl á jurisdiccão dos seus f1t'i
hnna<'s ,iudiciarios 011 administrativos, sem que, em tempo 
n lgum. possa o refei'ido banco reclamar f!UaLqucr cxcepç.ã:o 
fundaria flffi srms Pstail!to><. cujas disposições não porlrrão 
Sf'I'Yir de ba!'lr para qnalqtwr reclamação nrsse sentido. 

IU 

O banco srí poderá realizar as operações autorizadas pelos 
<'statutos approvadoR pelo Governo e (Juaesquei' modifica.cões 
f[1IP inti'Odnza nns nÍr'smos Aslatutos. inch1sive a mudança de 
nnmP. tcrm tambem de ser approvadas pelo Governo, afim de 
por!PI'em prnduzi I' f'ff•'ilo nn Br::~zil. Rer-lhP.:ha cassada a 
antorizaçfío p~1·a furH'rinn:-.r m1 Rermhlira si infringir Psla 
clausula. 
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IV 

Fica entendido que a autorizacão é dada sem prejuízo de 
achar-se o banco sujeito ás disposicões do direito brazileiro 
que regem ou que de futuro regerem às succursaes de bancos 
estrangeiros, inclusive as referente,; ú fiscalizacão, c as socie
dades anonymas em grral. 

v 
O Governo se reserva o direito de, em qualquer tempo, 

cassar a autorizacão para o funccionamento do banco no 
llrasil, no caso de verificar .que a succursal ou qualquer das 
agencias infringe as •leis brazileiras, exercendo actos por ellas 
prohibidos. 

v r 

O banco. na fórma do art.. -'!7, § '1 o, do decreto n. 434, de 
4 de julho de 1891, obriga-se a realizar, no prazo maximo de 
dous annos, contados da data da publicacão do presente de
creto, dous tercos, pelo mcno,, Jo sPu capital no rmiz, isto é, 
rl () :? . 000:000$000. 

VII 

Fica dep·endente de autorização dO Governo a abertura 
de quaesquer outras agencias ou succursRe•s no torrit.orio da 
Republica. 

VIII 

O prazo da presente concessão fÍ df' tlez annos, a contar da 
data da publicacão deste decreto. 

Rio de Janeiro. 31 de janeiro de 1917, 96" da Indepen
dencia e 29° da Republica •. 

WENCESLAU BRA.z P.' GOMES. 

João Pandiá Calngeras. 

Dl'XmETO N. 12.~87 - DE 3t DE .JANEIRo nE HH7 

1\lo'dificn o nrt. ~3. li 1°, 39, G;;, 74 c 131, n. 12, <lo regulnmento em vigor 
1)nra oR rollrg-ios militnrf's 

O Presi.dcnte da Republica dos Estados UHidos do Brazil, 
usando da attribuição que ,he confere o art. 182 do re~ 
gulamento para os eollcgios militares, approvadO\ pelo de~ 
ereto n. 10.198, d() 30 de abri1 de 1913. e alterado pelo de 
n. 10.832, de 28 de março de 1914, r·eso~ve ültroduzir as se~ 
guintcs modificações no referido regulamento: 

§ 1 o do art. 22 - Haverá· provas rflscriptas c oracs para 
os exames das aulas, cxc('lptuando as de desenho q~w terão 
SIÍOH'Fllc provas graphica!', c as tie sciônrias physieas e na-
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. turaes, que terão provas escriptas e pratiço-oraes, em vez ue 
simplesmeNte oraes. 

Art. 39. As commissões examinadoras remlir-se-hão uo 
collegio, em uma O"..l mais sessões ~nteriores âs p~ovas oraes, 
afim de julgarem as provas escriptas dos exall!mau4o.s, la
vrando-se em seguida uma acta dos que forem mhabihtados 
nessas provas escriptas'~ 

Art. 65. Os paes ou responsaveis pelos candidatos á ma
tricula: deverão apr:ese'ntar á secretaria do c_ol'legio, at~. o. ul
timo dia de fevereiro de cada anno, requerimentos dirigidos 
ao 1\finisterio da Guerra e instr,.Iidos com os segui:ates do
cumentos: 

Para todos os candidatos : 
a) certidão de idade ou dooumento equivalente; 
Q) certidão de que o candidato não soffre de moles tia. 

cont.giosa 0:1 infecto-contagiosa; 
c) certificado de vaccinacão; 
Para os gratuitos, orphãos, mais a certidão de obito. do 

pae, ou paes, e um dos seguintes: · 
d) patente, fé de officio do pae ou avô, Q'.lando neto. ou 

filho de official, ou :certidão de assentamentos, quando filho 
· Ide praça. \ • 

Art. 74. O caNdidato á matricula deverá ter no mmimo 
10 mmos e no maximo 13, si se destinar á primeira série 

·do curso de adaptação; 14, si se destinar á segunda série; 
15, si se destinar ao 1 • anno do c'.lrso geral, sendo essas idades 
referidas HO ultimo dia de fevereiro do anno da matricu1a.1 

N. 12 do art. 131 - Facilitar aos instructores todos os 
elementos precisos para a preparação do material de instru
ccão e conhecer do consumo das m•JIIlições, assim como au
xiliar o director Rit inspecção relativa á exeoução dos pro
grammas do ensino pratico. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1917, 96• da Indepen
deRciaf'e 29• da Republi<la. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

José Caetano de Faria. 

DECRETO N. 12.388-DE 31 DE JANEIRO DE 1917 

Supprime o cargo de vcterinario do Posto Zootechnico Federal de Pinheiro 

O Presidente da Republica dos Estados U~idos ho Bmzil, 
usando da autorização contida no art. 89, alínea XXII, da lei 
ll. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, resolve supprilmi·r o éargo 
de veterinario do Posto Zootechnico Federal de Pinheiro. 

Rio de Janeiro, 31. de janeiro de 191.7, 96• da Indepen
dencia e 2'9° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

'.!osé Ru{ino Bescrra Cavalcanti. 
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DECRETO N. 12.389- DE 31 DE JANEIRO DE 1917 

• 
Autoriza a prorogação, por quatro mezes, contados de 14 de dezembro de 

1916, do prazo fixado na clausula VI do contraeto celebrado com a 
Companhia Pernambucana de Navegação a Vapor em virtude do ,fecreto 
n. 11.620, de ao de junho de 1915 

0 Pro;;idenle da lt~:lHtblica dos Estados Unidos do Brazil, 
de :~cetwdo com o arl. 15, alin,•a XX, da Yige•nte lei da despeza, 
e att0ndendo :w que requereu a Companhia l'crn:nnbucana de 
:'bYf}:;ação a Vapor, decreta: 

Artigo uni co. Fira autorizada a prorogação. por quatro 
mc:zcs, contados de 1.1 de dczcJtJbro de i!HG, do prazo estipu
lado :Ja el ausula V I do contracto celebrado com a Gornplmhia 
Pernambucana de Navegação a Vapor em virtude do decreto 
11. 11.620, de 30 de junho de 1915. send•1 !' 1'<'-'Pt1:tivo e<'n
lracto resci·ndido, de pleno direito, de accôrdo com o disposto 
na sua citada clausula VI, urna vez esgotado este novo prazo 
sem que Lenha tido jnicio o serviço de navegação a que o 
mesmo se refere. 

Rw de Janeiro, 31 de .ianeiro de Hl1'7, 96" da Indepen
dencia e zgo da RepubHca. 

WlillCE&LAU BRAz P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. L:.'. 390-- rm ·; DE FEVEHEIHO DF. 11917. 

.AIHI' ao 1\lilljsterio da Jj'aZI'!Hla. o tredito de 1:>9:209$729, supplemcntar f~o 

Vt':tba ~(P « F~calização c mais dt•spezas dos impostos de eonsumo » 
do orÇ":tT!l('J1lo Ho liH'~mo ministorio, rio exercido de 191G 

O Presir!en!e da n,;rublint du.' Estados Unidos do Brazil, 
u~ando ela autorização contida no a,rt. 10ft, n. 1, da lei nu
nwt·o ::l.m-19, de 8 do janeiro do auuo findo, -e tendo ouvido o 
Tribunal do Contas, na fórrna do disposto no art. zo, § 2°, 
n. :.', lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro 
elo 1896,; resolve abrir, ao .Ministerio da Fazenda o credito de 
159 :209$'729, supplernentar á verba .20• «Fiscalização e mais 
dcspezas dos impostos rlP- consumo», do m·çamento do mcsrn0 
ministcrio, do -exerricio de 1916. 

B.io de .Janeiro, 7 de fevereiro de HHí, 96" da Indepen
dencia e 29'' da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GoMES.· 

João Pandiá Calogeras. 
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DECRETO N. 12.3!H-DE 7 DE FEVEREIRO DE 1917 

Dá. instrucções para a execução da lei n. 3.208, de 27 de dezembro de 1916, 
sobre as eleições federaes 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil, de 
accõrdo com o art. 48, n. 1, da Constituição Federal, e na confor
midade do art. 67 da lei n. 3.208, de 27 de dezembro .de 1916, 
resolve que, para a~ eleições federa.es, se observem as instrucções 
que a este acompanham, assignarlas pelo !llinistro de Estado da 
Justiça e Negocios lntcl'iores. 

Hio de Janeit·o, 7 de fevereiro de t 917, 96° da Independencia e 
29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos 1\faximiliano Pereira dos Santos, 

lnstrucções, a que se refere o decreto n, 12,391, desta data, para 
as eleições federaes 

CAPITULO I 

DAS ELEIÇÕES 

At·t. l •. A eld<;ão <miinat·ia para !>residente e Viee-Presidento 
da Republica. set·á feita no dia. i de março do ultimo anno do período 
pr,~sidencial, por sntfra.gio dil'edo da Na<;ão e maioria. absoluta de 
1 oto~. 

, Art. 2°. A deiçito ordinaria par~ deputados ao Congresso Na-
ciorml e renovação do terço do Senado se realizará, em torla a 
Repuhlica, no primeiro domingo de feverCJro, finda a legislatura. an
terior, pot· sulfra.gio directo dos eleitores. 

Art. 3°. Para a e:eição de depu.tados será. observada a divisão da 
di.strictos estabelecida no art. 47 da lei n. 3.208, de 27 de dezembro 
de 1916. 

Art. 4°. Continuam a ser 212 os deputados, a,;sim distribuídos: 

Amazonas... . . . . . . . . • • . • • . . . . . . . • • • . • • • • • • • 4 
Pará....................................... 7 
Maranhão................................. 7 
Piauhy............ •• . . . • . . • • . • • . • • ••. • • • • • .4 
Ceará...................................... tO 
Rio Grande do Norte. . . . • . • • • • • . . • • • • . • . . • • .t 
Parahyoa......................... •• . . • •• • • 5 
Pernambuco. . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • . • • .. • i 7 
Alagôas ••••••••.•.•.•.•.••••••••••• ,...... 6 
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Sergipe •..••.••••••• ; • . . . • . • • • . • • • • • • • • • • • • 4 
Bahia .............. :...................... 22 
Espírito Santo............................. 4 
Rio de Janeiro •••• .'........................ !7 
S. Paulo ••••.••. ,......................... 22 
Paraná.................................... 4 
Santa Catha.rina........................... 4 
Rio Grande do Sul......................... !6 
!\finas Ger·aes. . . . . • . . . • . . • . . • • . . . • • . . • . . . . • 37 
Goyaz......... .• . .•. . . ••• .•••. •.• . .. • . .. . . 4 
Matto Grosso.............................. 4 
Districto Federal...... . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. 10 

~ 1•. Cada districto eleitoral dará 5 deputados nos Estados que 
elegerem mais de 7. 

§ 2°. Os Estados quo derem 7 deputados, ou menos, constituirão 
um só distr•cto eleitoral. 

§ 3". Si o numero de deputados não fôr divisível por cinco, jun
tar-se-lia a fracção, quando de um, ao di.>trtcto da capital do Estado 
c, quando de dous, ao primriro e segundo districtos. ' 

Art. 5o. A eleição de senador será feita por Estado, a que fica 
equiparado o DistriCto Federal. 

CAPITULO li 

DO PROCESSO ELEITORAL 

. Art. G•. A eleição ~e realizará na séde dos municipins e dos dis
trictos de paz ou subdivisões judiciarias, creadas pelas Constituições 
ou leis estadoaes, qualquer que seja a sua denominação, perante as 
mesas H'ganizadas de accôrdo com estas instrucçoos, havendo na 
séd'l de cada municipio tantas mesas eleitoraes quantos forem os ta
belliites e officiaes do Registl'O Civil, e na de cada <listricto de paz ou 
sub-divisão judiciaria apenas uma, devendo todas ellas funccionar nos 
edfitcios que forem designados pelos juizes de direito, preferidos, onde 
houver, os edificios publicas. 

A designação dos cdificios será feita 40 dias antes ela primeira 
eleição da legislatura, e publicada por edital, affixado .no edificio do 
Conselho, Camara ou Intendencia Municipal de cada um dos muni
cípios da comarca, c reproduzido na imprensa, onde houver. . 

Nas capitaes dt s Estat · ··s funccionarão tantas mesas quantos fo
rem os serventuarios de justiça nellas existentes. 

No Districto Federal havo!'á tantas mesas eleitoraes, distribuídas 
pelos districtos municipacs, qtnnt0s fnrem os grupos do trescntos 
eleitores. 

Estas mesas funccionarfw em cdificios publicos, federa<'s ou muni
cipaes, designados pelo .i uiz federal da 2' vara. 

Paragrapho unico. Uma vez designados, servirão esses locacs para 
lodas as eleições durante a legislatura, c não poderão ser mudados 
sinão no ca;o de ruina. do edificio, alteração de sua natureza, ou por 
motivo de força maior, devendo t11tão a nova designação anteceder. 
de u; dias, pelo menos, ao da eleição, c após verificação do tacto, feita 
pelo juiz, que publicará o seu acto por edital, affixado no novo 
cdificio o pel:\ imprensa . 
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Art. 7". Nos Estados, as mesas serão constituidas : 
Na séde de comarca- pelo juiz de direito, como presidente, pelo 

i 0 supplente do substituto do juiz federal, e pelo presidente do Con
selho, Camara ou Intendenc1a Municipal; nas Sédes de termos judi
ciarios - pelo juiz municipal, preparador ou substituto, conforme a 
denominação que tiver, como presidente, pelo i 0 supplente do substi
tuto do juiz federal, e pelo presidente do Conselho, Garoara ou Inten
dencia Municipal; nas sédes dos outros municípios que não forem 
termos judiciarios- pelo i 0 supplente do substituto do juiz federal, 
como presidente, pelo presidente do Conselho, Camara ou lntendencia 
Municipal, e por um eleitor apresentado, em officio, ao juiz de direito, 
por eleitores da secção. 

Nas demais secções das sédes dos municípios e nas outras secções 
dos districtos de paz, por tres eleitores indicados, até 30 dias antes 
do da eleição, em officios difterentes, ao juiz de direito, pelos eleitores 
da secção, cujas firmas deverão ser reconhecidas, cabendo a presi
dencia ao eleitor quo tiver sido apresentado por maior numero de 
eleitores, ou ao mais velho, no caso de empate. 

Recebidos os officios, serão os mesmos abertos pelo juiz de direito, 
em audiencia publica, na qual novos officios poderão ser apresentados, 
concedendo-se aos interessados, eleitores de cada secção, o prazo de 
48 horas para olferecerem as reclamações que, porventura, tiverem; 
findo este prazo, o juiz de direito deliberará sobre taes reclamações, 
e, sendo improcedentes, considerará mesarios de cada secção os tres 
que houverem sido apresentados por maior numero de eleitores. 

Si forem procedentes as reclamações, mandará o juiz de direito 
que os eleitores apresentantes de officios suppram as faltas encon
tradas, dentro do prazo de 48 horas, findo o qual, em nova audiencia, 
receberá os officios rectificados. 

No caso de falta ou insufficiencia da rectificação e de outros 
officios convenientemente formulados, o juiz de direito considerará 
não organizada a mesa, salvo si tiverem sido regularmente apresen
tados dois mesarios, caso em que a mesa funccionará com estes. 

Quando houver empate entre os apresentados por officios dos elei
tores, o juiz escolherá, á. sorte, os mesarios, si o numero de officios 
exceder ao de mesarios a eleger. 

Nenhum eleitor poderá assignar mais de um officio para. a 
indicação de mesarios ; si o fizer, será considerada de nenhum elfeito 
a sua assignatura nos referidos officios. 

As indicações de mesarios feitas por eleitores deverão consta-r 1lo 
protoeollo de audiencia do juiz. 

§ 1°. Nas comarcas onde houver mais de um juiz de direito, o mais 
.auti.~o exercerá. todas ;ts fllllCÇÕf's que p<H' esta;; instruc<;ões cabem a 
ta.os juizes. 

Achando-se vago o logar de f 0 suppl~nte do substituto do juiz 
federal, as funcções que lhe são confendas serão desempenhadas 
pelo 2• supplentc, c, na sna falta, por estar tambem vago o Jogar, 
pHio terceiro. · 

Os eleitores llSColhidus para mesarios da respectiva secção 
servirii.o em todas as eleições que se effectuarem no período 
de cada legislatura, c, só no caso de absolutamente impossibilit:«<os 
de funccionar, serão substituídos, mediante nova. escolha, e pela 
fórma aqui indicada. 

Leis de 1917 - Vol. U. 
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Si as sédas dos municípios contiverem mais de uma secção elei· 
toral, as mesas presididas pelas autoridades de quem trata este artigo 
servirão na primeira secção. 

§ 2•. Nos Estados em qn:J o juiz ch dirmto fôr substituído nas suas 
func~ões, em parte pelo juiz de direito da comarca vizinha e em parte 
pelo JUiz muuicipal, preparador ou districtal, será este o presidente 
da resp ·C' iva mesa eleitoral, cabendo .ao seu substituto presidir a 
mesa eléitoral no município onde elle exercer as suas funcções judi
ciarias. 

§ 3°. Quando um município pertencente a um districto eleitoral 
fizer parte de comarca pe1·tencente a outro di:;tricto, caberá 
ao juiz de direito da comarca a que estiver annexo o referido 
município, e que fizer parte do mesmo districto eleitoral, exercer 
todas as attribuições conferidas aos juizes de direito. 

Art. s•. No Districto Federal, serão constituídas ~4 mesas, pelos 
juizes de direito das varas cíveis, das criminaes, da provedoria, de 
orphãos, e dos Feitos da Fazenda 1\lunicipal, dos pretores do civel e 
do crime, dos promotores publicas, dos adjuntos de promotores, e 
por dons eleitores da respectiva secção, funccionando essas mesas sob 
a. presidencia dos a\lud1dos juizes de direito, pretores, promotores e 
adjuntos. Na falta dessas autor1dados, servirá de presidente o mesario 
que tiver sido apresentado por maior numero de eleitores da secção, 
ou o mais velho, si houver empate entre os dous. Como secretario 
servirá o escrivão do juiz que presidir a mesa; os promotores e os 
adjuntos designarão para secretario um serventuario de justiça, e, na 
falta deste, um cidadão. 

Os eleitores que deverem servir de mesarios com as autoridades 
acima indicadas set•ão apresentado~, em officio, por eleitores da re. 
spectiva secção, cujas firmas devem ser reconhecidas, ao presidente 
da mesa eleitoral, até 30 dias antes da eleição, observand<rse, em 
tudo, o disposto na primeira parte deste artigo. 

Os promotores e os adjuntos designarão, por edital publicado pela 
imprensa, o dia em que serão abortos os officios onde forem indica
dos os nomes dos mesarios, e farão constar taes iudicaçõel! de um 
livro especial, por elles aberto, rubr·icado e encerrado. Este livro 
será fornecido pela Directoria da Contabilidade <ia Secretari' de Es
tado, mediante requisição da competente autoridade. 

As demais mflsas do Dislricto Federal serão constituídas por tres 
eleitores apreseutado~ por eleitore:'l •la respectiva ~eeção, em oiHcios, 
ao jmz da. 2• vara federal, att- 30 dias antes da ele.ção, e funccio
narão sob a presillencia do mesario apJ•esentaoo por maior numt-~ro de 
eleitrres, nu do mais velho em caso cte empate, servindo de secreta
riO!> destas mesas serventuarios de justiça, e, na falta destes, cidadãos 
designados, uns e outros. pelo referido juiz. 

Uma vez realizada a escolha dos mesarios que teem de servir nas 
ditlerentes secções de que tratr este artigo, deverão, respectivamente, 
os presidentes das mesas e o .Jt.Iiz federal da 2• vara fazer as publi
cações e communicações a que se refere o art. tO. 

§ i•. Ao juiz federal da 2· vara compet•o, 40 dia~ antes do da elei· 
ção. á vista das rela«ões que, com a neceFsaria antecedencia, lhe 
tornecerào l s juizes en,·arregado~ oo alistamento, ctivid1r o Di~
trictu Federal em ;ecções de 3uO eleitores, cada uma, distribllil-os 
por e,;sas seu;ões, de accôrdo com os districtoa municipaes de suas 
restdencia~, bem como de3Jgnar as mesas elmtoraes, que deverlo ser 
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presididas pelos juizes de direito, pretores, promotores e adjuntos, de 
modo que ~m cada districto municipal haja, pelo menos, uma mesa. 
presidida por uma dessas autoridades, observando-se, quanto ao mais, 
o disposto no § 2°. Do mesmo modo procederá o alludido juiz em re
lação aos eleitores que se tiverem alistado no período entre 40 e 30 
dias antes do da eleição. Quanto aos eleitores alistados depois da dis
tribuição feita por secções, serão . a estas annexados, conforme as 
suas residencias, até que se constituam novas secçõ.es, excedendo-se, 
neste caso, o maximo estabelecido para cada uma. 

A' Directoria da Contabilidade da Secretaria de Estado, de 
accôrdo coro o art. 9° destas instrueções, cabe remetter, opportun&4 

mente, aos presidentes das mesas eleiloraes, não só as urnas, como 
os objectos de expediente. 

§ 2•. Nos Estadl s, o juiz de direito, 40 dias antes do da eleição, di4 

vidirá a comarca em tantas secções quantas forem as mesas eleitoraes, 
distribuindo os eleitores,· com a po~sivel igualdade, pelas diversas se
cções, cabel](jo-}hes o direito de reclamar, si ouLra fôr a sua residencia ; 
mandará publicar a diStribuição, por edital, no prazo de 24 horM, 
e t>Xtrdhir, por cópia, a lista de eleitores de cada secção, em ordem 
alpbabetica, remettendo-a ao presidente da respectiva mesa eleitoral, 
até á vesp.:ra da eleição, depois de a ter numerado, rubricado, datado 
e assignado, afim de por ella ser feita a chamada uos eleitoreS. 
Quanto aos alistados nQ período entre 40 e 30 dias antes do da 
eleição, proceder-se-lla de accordo com o disposto no paragrapbe 
antecedente. Por esta occ~sião, serão enVIados, pelas rospcctJVal 
repartições, de que trata o· art. 9", os objectos de expedieme e as 
urnas. 

§ a•. No caso de falta ou de impedimento, o juiz de direito 
e o ju1z municipal, preparador ou districtal, serão substttuidos, ua 
pres1dencia da me8a, pelo i 0 suppleme do substituto do j.Jiz feJeral, e, 
na talta ou no impedimento do f 0 suppleote, nJs munil:Iptos que ulo 
forem séde de comarca ou de termo, pelo presidente do Conselho1 Camara ou Intendencia Monictpal. 

. Nas demats liOOÇÕcl8 eJeit.,raes, o presidente será substituído pelo 
mesarw que hotJver sido apresentado por maior numero de eleitures, 
ou pelO maU! velhq, si tivor haVIdo emvate nos officios de wdica..,ão. 

O secretario1 no caso de uào comparecimento pLr motivo de furça 
maior, será SLbstituido por uu. secretario ad hoc, nomeado pel<J p~ 
siaeute da me...a, aevendo, porém, as actas de installaça.o da mesa e 
da eleição ser lançadas no livro respectivo. 

Art. 9°. Noventa dia~, ao men .. s, antes do rJes'tgnado para a 
eleiçao g ·ral de deputados e ren v ação do terço do Senado serão 
f~ruec:iuns, ao respectivo juiz lederal, mediante requi,tçao de;Le, nos 
dtvers••S Esta<.~os pela~ delegaCias fiscaes, no do Hio •le Janeiro pela 
Collector1a •te Remias Federaes de Nictheroy, e no Di~trtcto F.i!ler·al, 
ao juiZ lederat da 2" vara, tambem m•!diante requisição á Directoria 
da LAuntat>iliua Je da Secretaria ae E.tado, oao só os livros necessarios 
para a eletção, como tambem, em tempo opportuno, as urua~ e os 
ObJectos oe expediente. 

_ § f 0
• Estes livros, que terão o carimbo das repartições que os ex

pedirem, serã!> abertos, numerados, rubricados e encerrados pelo juiz 
federal, e enVIados, pelo CoiTeio, sub registro, aos juizes de direito •las 
comarcas, nos.Esta:ios, 60 dias, pelo mano~, antes do designado para 
a eleiçao, em numero suillciaote para a distribuição, sendo, quando se 
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tratar das duas eleições, de deputado e de senador, dous delles a 
cada. mesa eleitoral aa comarca, observado o disposto no art. 7°, § 3°, 
destas instrucções. 

§ 2•. No Districto Federal, serão taes livros remettidos, pelo juiz 
federal da 2• vara, depois de authenticados, conforme o disposto no pa
ragrapho antecedente, aos presidentes das mesas eleitora.es, os quaes 
os rubricarll.o, devendo ser feita a remessa 20 dias antes do da eleição. 

§ a•. Nos Estados, o juiz de direito, logo que receba os livros 
destinados á eleição, rubricará todas as folhas, e os enviará pelo 
Correio, sob registro, a tempo de serem entregues, antes do dia da 
eleição, aos secretarias designados para servirem nas mesas eleito
raes nos diversos municípios da comarca. 

§ i•. Quando a eleição fõr para deputado ou para senador, haverá, 
apenas, um livro, procedendo-se de igual modo quando se tratar 
da eleição para Presidente ou para Vice-Presidente da Republica. 

§ 5°. O escrivão do juiz federal perceberá, mediante requisição 
deste á Secretaria de Estado, a gratificação de 200 réis, correspondente 
a cada termo de abertura e ae encerramento que lançar nos livros 
destinados ao serviço eleitoral. 

§ 6°. Serão fornecidos novos livros quando os existentes nã.o 
mais possam servir, por já se acharem esgotadas as suas folhas, ou 
por extravio dos primitltivos, sempre mediante requisição da autori· 
dada competente. 

Art. fO. Quarenta e oito horas, no maximo, depois de feita a 
escolha dos mesarios pelos eleitores das diversas secções, o juiz de di
reito, nos Estados, mandará publicar, uma vez, pela imprensa, na séde 
da comarca e, na talta de imprensa, por edital affixado no edificio do 
Conselho Camara ou Intendencia Municipal da referida séde e nas sub-· 
divisões eleiloraes dos municípios, os nomes dos eleitores designados, 
íil.zendo, igualmente, por officio remettido pelo Correio, sob registro, a 
respectiva communicação aos presidentes das diversas mesas t.:.!cito
raes e aos alludidos eleitores. 

Paragarapho unico. Recebida pelo presidente da mesa eleitora' 
a communicação do juiz de direito, fará aquelle publicar, pela im
prensa, onde houver, ou por edital affixado no edificio do Conselho, 
Camara ou lntendencia 1\Iunicipal, no prazo de 2~ horas, o~ nomes 
dos eleitores designados para. fazerem parte da. mesa. eleitural. 

Com a mesma a.ntecedencia de 2~ horas, o juiz de direito da co
marca designará os tabelliães, officiaes do registr-o civil e serventuarios 
que deverão servir como secretarias das mesas eleitoraes, dando-lhes 
immediata communicação, pelo Correio, sob registro, bem como ao 
presidente da mesa eleitoral, c mandará publicar por edital, repro
duzido na imprensa, onde houver, a designação feita. 

Fará parte de cada mesa, como secretario, ainda que esteja 
suspenso do exercício, um tabeltião, official do registro civil ou ser
ventuario de justiça, designado na fórma acima. Nos município& 
onde na.o houver labellill.o ou officiaJ ao registro civil, será designado, 
pelo juiz de direito, um dos escrivães de paz, e, na falta destes, um 
escrivão ad hoc, o qual exercerá as funcções de tabellião. 

Art. f f • Dez dias antes do designado para a eleição, o presidente 
da mesa convocará os demais mesarios, pol' edital, publicado pela im
prensa, onde houver, ou a.ffixado no edificio do Conselho, Camara ou 
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Intendencia Municipal e nos outros designados para nelles se realizar 
a eleição, marcando o Jia, o logar e a hora em que deverão compa
recer para constituir a mesa. 

Independente de tal convocação, os mesarios deverão comparecer 
no dia da eleição, salvo caso de força maior, comprovado, nos Es
tados, perante o respectivo juiz federal e no Districto Federal pe
rante o da 2• vara. 

Art. !2. Reunidos dous mesarios., pelo meno;; no edificio des
tinado para nelle funccionar .a mesa eleitoral, âs 9 horas do dia 
marcado para a eleição, e o secretario previamente designado, fará. 
este apresentação dos livros remettidos pelo juiz, lavrando-se 
nelle!, immediatamente, a acta da installação da. mesa, a qual será. 
assignada pelos mesa rios presentes. 

Paragrapho unico. Installada a mesa e antes de iniciado o tra
balho de recebimento das cedulas, officiará. ella ao juiz federal, 
a quem communicará a sua installação, devendo ser este officio assi
gnado pelos membros da mesa, reconhecidas as firmas pelo 'Secre
tario, e remettido no mesmo dia, pelo Correio, sob registro. 

Si não houver agencia na localidade, a remessa será. feita, dentro 
de tres dJ&ll após o da eleição, pela agencia mais proxima que existir 
dentro do Estado. 

Art. i3. Perante a mesa reunida, e em qualquer estado do 
processo da eleição, poderá o candidato apresentar um fiscal, que 
deverá ser eleitor do distr1cto eleitoral ou do Estado, conforme se 
tratar da eleição de deputado ou das de senador, Presidente, e Vice
Presidente da Republica, por officio dirigido ao presidente da mesa, 
reconhecida a firma por official de fé publica. 

Igual direito assiste a cada grupo do :;1) eleitores da secção, 
devendo o officio ser por todos assignado, reconhecidas as firmas, 
e instruido com documento que prove serem eleitores, não podendo, 
neste caso, recahir a nomeação de fiscal em individuo que não seja 
eleitor da secção. 

Paragrapho unico. Nenhum eleitor poderá assignar tnais de um 
officio, e, si o fizer, não será o seu nome contemplado em nenhum 
delles. 

Art. 14. Apurados os officios de apresentação dos fiscaes, terá 
começo o trabalho de recebimento das cedulas dos eleitores que 
comparecerem, devendo o recinto em que estiver a mesa ser sepa
rado, por um gradil, na sala em que se reunirem os eleitores, de modo, 
porém, que a estes seja possível fiscalizar a eleição. . 

§ t•. Antes de começado o recebimento das cedulas, o presidente 
da mesa mostrará aos eleitores a urna, que se deverá achar sobre a 
mesa, para que elles verifiquem estar vasia. 

E~ta urna terá duas chaves, ficando uma sob a guarda do presi
dente e outra sob a do secretario. 

§ 2°. O secretario da mesa lavrará, .em seguida, nos dous livros, 
qu1J.ndo se tratar das duas eleições, de deputado e de senador, ou em 
um só livro, quando fôr para uma dellas, ou para a de Presidente 
o Vice-Presidente da Rep~blica, a acta de começo da eleição, a qual- · 
ser:\ assignada pelo eleitor, antes de depositar na urna a sua cedula. 

§ 3•. Nenhum eleitor será admittido a votar sem prévia. exhibição 
do seu titulo, que ~erá rlatado e rubricado pelo presidente da mesa, 
c da carteira de identificação, rubricada pelo juiz que houver ordf'
nado o alistamento, nos logares onde existir este serviço, não podendo 
ser recusado o voto, si assim o fizer o eleitor. 
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§ 4°. A chamada será feita por um dos meMrios, desrgnado pelo 
presidente, votando os eleitores pl-' a ordem da re-pectiva li,;ta ; na 
falta dmta, os eleitores serão admittidos a votar mediante a exhi
bição do titulo, que ficat·á retido e EÓ sei á entregue depois de lavrada 
a arta. 

§ !í0
• Quando a me!'a tiver ju~toQ motivos para suspeitar da iden

tidade do eleitor, tomará o voto deste em separado e reterá o titulo 
apresentado, enviando-o, com a respectiva cedula, {t junta apura
dora das eleiçõe~, na capital. 

§ 6° E' v<'dada a assignatura, por outrem, do nome do eleitor 
na. acta a que se refere o § 2°, sob qualquer pretexto, devendo ser 
con>ideraclo ausente o eleitor· que não pudet' assignar. 

§ 7°. O voto do eleitor será secreto, escripro Pm cedula collocada 
em involucro fechado e sem dhtmctivo algum, podendo ser impressa 
a cedula, mas devt-ndo trazer, sen pre, a indicação da eleição de que 
se tratar. Ao eleitor só é permittido votar a descoberto quando a 
eleição se realizar em cartorio. 

§ 8°. O fiscal que fôr eleitor de nitro municipio, districto do paz 
ou secção eleitoral votará onde estiver exercendo as funcções de 
fi~cal, exhibido, porém, o seu titulo de eleitor, o qual sPrá •·ubricado 
pelo presidente da mesa, com declaração, abreviada, da data. 

§ !)0 • Caua eleitor votará em tres nomes, nos districtos cuja re~ 
presentação constar de quatro deputados ; em quatro, nos distrietos 
de cinco; em cinco, uos de Sl'i- ; e em seis, nos do sete. 

§ i O. Na eleição geral da Camara, ou quaudo o numero de vagas 
a preenche•· no districto fôr de dons ou mais deputados, o eleitor po
derá accumnlar todos os srus votos ou parte delles em um can
didato, escrevendo o nome deste tantas vezes quantos os votos que 
lhe quizer dar 

§ f 1. No caso do eleitor escrever um só nome, só um voto será 
contado .10 nome escripto. 

§ 1.2 Si a cedula contiver maior numero de votos do que os de 
que póde dispôr ~ eleitor, serão apurados, sómente, na ordem de 
collocação, os nomes precedentemente escriptos, até se. completar o 
numeeo legal, desprezando-se os excedentes. 

§ 13. ::li h·m~er mais de uma. vaga de senador a preencher na 
o~casião, votará o elf'itor, em urnas distinctas e em cedula separada, 
para o preenchimento de cada vaga. Na eleição para Pre:.ideute e 
Vice-Presrdente da Hepublica votará o eleitor em dous nomes, 
escriptos em co,fulas di~tinctas, sendo uma para Presidente e outra 
para Vice-Presidente, recebidas amba,; as cedulas na mesma urna. 

§ 14. Depois de terminada a chamada, porém anws do prose
guimento da r'Pdacçilo ela acta, votarão os eleitores que tiverem 
chega 10 depois. . . 

§ t 5. Finda a votação, o secretario, proseguindo na esc»iptura 
da acta, nesta declarará o numero ae eleitores que votaram e dos 
que deixaram de comparr:eer, c em seguida se procederá. á apuração 
das cr~dulas. 

§ f6. Aberta a. uma em presença do eleitorado, e della retiradas 
as ccd ulas, serão as mesmas reunidas ern maços de 50, depois de se
paradas as da eleição de deputados das de senador, senrlo conferido, 
em seguida, o numero total da." t'Crl ula.s ·~om o numero do eleitores 
que tiverem compart>cido. ' 

§ f 7. Terminada a verificação de quo trata o paragrapho ánte
cedente e distribuído o trabalho entre os mesarios, terá começo a 
apuração das cedulas, lendo o presidente, em voz alta, os nomes dos 
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candidatos votados para deputados, depois do que, submetterá a cedula 
ao exame dos fiscaes e dos demais mesarios. 

A apuração dos votos para senador será feita depois de finda a 
apuração das cedulas para deputados. 

§ t8. A cedula que não tiver rotulo será apurada, rxcepto no 
caso de, na mesma occasião, se proceder a eleição para mais de um 
cargo e de cada eleitor votar com mais de uma cedula. 
' § f 9. Serão apuradas em separado as cedulas que contiverem 

alterações, por falta, augmento ou suppressão de sobt•enomes ou ap~ 
pellido do ctdadão votado, de modo que não se possa verificar que 
a cedula se refere claramente a individuo determinado. As 
cedulas, neste caso, serão rubricadas pela mesa e remet~idas á ,;unta 
apuradora, na capital. 

§ 20. Não serão apuradas as cedulas: 
a) quando contiverem nome riscado e substituído, ou não, por 

outro; 
b) quando, procedendo-se, conJuntamente, a mais de uma eleiçlo, 

contiverem declaração contraria a do rotulo 'ou não houver indicaçllo 
no involuero; 

c) quando se encontrar mais de uma cedula dentro do mesmo 
involucro, quer estejam escriptas em papel separado, quer no invo-
lucro. 

§ 2t. Terminada a apuração, o secretario continuará a lavrar 
a acta, nella consignando o numero de cedulas apuradas, o numero 
de votos que houver obtido cada candidato, o numero de cedulas 
apuradas em separado, com os nomes dos votados, o numero de ce-
dulas não apuradas, com a designação dos motivos, tudo, emfim, 
quanto occorrer no processo de apuração e durante a eleição. Esta 
acta será assignada pelos mesarios e pelos fiscaes, declarando-se, em 
seguida ás assignaturas, si algum fiscal se recusou a isto, sendo esta 
declaração tambem assignada pela mesa, e reconhecidas, pelo secre
tario, as firmas dos mesarios, dos fiscaes e dos eleitores que compara.. 
cerem. O resultado da apuração será, immediatamente, publicado em 
edital affixado no editicio em que se tiver r·ealizacto a eleição e pela 
imprensa, onde houvee, entregando-se aos fiseaes, mediante recibo, 
um boletim com o referido r·esultado, assignado pela mesa, reconhe-

. cidas as firmas dos mesario• pelo secretario. 
§ 22. CoucluiJos os trabalhos elcitoraes, que não podem ser in

terrt•mpidos, serão os .livros enviados ao presidente da junta apura
dora, ua capital do Estado e no Districto Federal, acompanhados de 
officio da rn••sa, pelo Correio e sob registro, no dia immediato ao da. 
terminação do< alludidos trabalhos, devendo o presidente da junta 
apuradora, finda a apuraÇão, remetter taes livros, pelo Correio, sob 
registro, á respectiva secretaria, do Senado ou da Camara dos Depu~ 
tados, ou a ambas, conforme se tratar de uma ou das duas eleições. 
Quan·do a eleiçãn fór para Presidente ou para Yice-Presidente da Repu
bhca, o respectivo livro será enviado ao Vice-Presidente do Senado. 

§ 23. As mesas eleitoraes, Jogo depois de terminada a eleição, 
darão seu re•ult;tdo, em boletins, aos agentes do Correio e aos tdegra
phistas do Telegrapho Nacional e das estradas de ferro, devenrlo os 
agentes do Correio rcmettel-os, em officio registrado, ao Presidente ou 
Governador do E;tado c aoq Presidentes da Camar.t' e do Senado, o os 
telegraphistas, em tele~ramma, ás alludidas autoridades. 

§ 24. A acta da eleição e a. da installação da mesa eleitoral serão 
trauscriptas no livro de notas ou no do registro civil, pelo tabellião, 
official do registro (lU serventuario de justiça que servir de secretario 



da mesa, designando, próviamoutc, o juiz o livro do registt·o civil no 
qual ~orá feita a tra.nscripção. Si o secretario fôr escrivão do judicial, 
a transcripção será feita no protocoUo de audiencias; si fôr serven
tuario de justiça, não obrigado por lei a ter livro de registro, a tran,
cripçao será feita em livro especial, fornecido, mediante requisição 
da autoridade competente, pelas repartições de que trata o art. 9• 
destas instrucções, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo juiz. 

A transcripção será assignada pelos mesarios e tambem pelos 
fiscaes que o quizerom. 

Art. i5. No caso de não haver eleição em qualquer secção elei
toral da séde dos municípios que compõem a comarca, ou do Districto 
Federal, por falta de comparecimento de dons mesarios, por não terem 
ellos sido indicados, ou por outro qualquer motivo, poderão os elei
tores da referida secção votar perante a mesa da secção mais pro
xima na mencionada séde, sendo admittidos a votar depois que o ui 
timo eleitor da secção houver votado, e fazendo-se de tudo menção na 
acta. Os votos destes eleitores scrfw 1·ecebidos em separado e desta. 
fórma apurados pela mesa. • 

Si a secção eleitoral quo não funccionou fôr situada fóra da 
séde dos municipios, poderão os eleitores dessa secção votar na mais 
proxima, ou requerer, no prazo de i8 horas, ao juiz de direito ou 
ao juiz municipal, si a secção pertencer a termo onde haja juiz to
gado, quo se tomem os seus ,-otos, em cartnrio, pelotabellião quo fflr 
rlesignado. 

Esta petição será indeferida si os titnlos dos eleitores já estiverem 
rubricados, conforme o disposto no art. 14, § 3°, pela mesa perante 
a qual tenham elles votado. 

Deferida a petição, será lavrado o respectivo termo, no livro de 
notas, indicando os eleitores os seus candidatos. 

Este termo será assignado por todos os eleitores c, em ultiml• 
Jogar, pelo juiz. 

Paragrapho unico. Pelo tabellião que lavrar o termo serão, no 
mesmo dia, extrahidas tres cópias, que, assignadas pelos eleitores 
e pelo juiz, serão enviadas, no prazo de 24 hol'as, pelo Correio e sob 
registro, uma ao presideute da j un t.a apuradora, uma ao Senado, 
outra á Camara dos Deputados. 

Quando a eleiçüo fôr para prcenr:himento de vaga, bastará. quo 
seja remettida uma cópia do termo ao Senado ou ;'t Camara, conforme 
se tratar da eleição de senador ou de deputado, e outra ao presidente 
da junta apuradora, na capital. Quando a eleição fõr para Presi
dente e Vice-Presidente da Hepublica, ou para uma destas, uma cópia 
será remettida ao Vice-Presidentf) do Renado e outra ao presidente da 
junta apuradora. 

Art. 16. E' garantido ao eleitor, ao fiscal e ao candidato o direito 
de otferccer prote~to, escrirto, quanto ao processo eleitoral, devendo 
tal protesto ser mencionado na acta c, juntamente com o contra-pro
testo, que á mesa qualquer fiscal ou ele1tor da secção opponha, ser en
viado, em original, depois de rubricado pelos mesarios, ao poder yeri
ficadol', por intermedio da junta. apuradora, juntamente com o livro 
de actas. Si o protesto for referente ús duas eleit;õcs, de senador c do 
rleputado, deverá ser apmsontado em duplicata., aenmpanhando um 
dos exemplares o Iin·o de aetas destinado ao Senado c outro <'xemplar 
o livro que tiver de ser remottido ;\, Camara dns Deputados. 

Art. f7. Ao presidente da mesa cumpre, de accôrdo com os me
sarios, resolver as quest.ões quo se suscitarem, regular a. policia no 
rocintn. prmulr'I' o~ quP l~omm.-.tternm e1·irne, f.1.zer lavrai' n respectivo 
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auto, remettendo, immediatamente, com esse auto, o delinquente 
á. autoridade competente. 

Art. 18. E' prohibida a presença de força publica, dentro do edi
ficio, ou nas suas immcdiações, durante o processo da eleiçao. 

Art. 19. Não ha incompatibilidade para os membros nas mesas 
eleitoraes, nem para os das juntas apuradoras. 

1Art. 20. Pára a eleição de Presidente e Vice-Presidente daRe
publica, os juizes encarregados do alistamento communicarão, até ao 
dia iO de fevereiro antertor ao da eleição, nos Estados, ao respectivo 
presidente ou governador, e no Districto Federal ao Ministro do Inte
rior, o numero de secções em que es1iver· dividido o municipio e o 
Districto Federal, e o numero de eleitores de cada secção. 

§ 1 •. O presidente ou governador do Estado e o 1\linistro do In
terior, em vista dessas communicações (que requisitarão quando 
faltarem), or~anizarã.o um quadro, contendo, por ordem numerica, 
todos os municípios c flecções do Estado, e todas as secções do Dis
tricto Federal, bem assim o numero de eleitores de cada secção. 
Desse quadro rcmcttcrão, antes do dia da eleição, uma cópia authcn
tica ao presidente da junta apuradora; na capital do Estado ou no Dis
tricto Federal, e outra ao Vice-Presidente do Senado. 

§ 2•. O processo de apuração no Congresso Nacional será regu
lado pelo respectivo regimento, conformo dispõe o art. 4° da lei 
n. 347, de 7 de dezembro de 189!i. 

CAPITULO III 

DA A.P URAÇ!O 

Art, 21. A apuração da eleiçao geral de deputados, e das de 
senadores, Presidente e Vice-Presidente da Republica será feita, respe
ctivamente, na capital do Estado e no Districto Federal. 

Art. 22. A junta apuradora, nos Estados, compor-se-ha do juiz 
federal, como presidente, do seu substituto, e do representante do Mi
nisterio Publico junto ao Tribunal Superior de Justiça. No Districto 
Federal servirão o jui7. federal da 23 vara e o procurador geral do 
Districto Federal. 

Art. 23. Servirá de secretario da junta o escrivão do juiz fe
deral, e, no caso de haver mais de um, o que pelo dito juiz fôr desi
gnado, sendo substit.uido o jui7. federal, na presiáencia., no caso de 
falta., pelo seu substituto. 

1\rt. 24. A junta deverá reunir-se, para a apuração da eleição, 
:lO dias após a realização desta, ás :1. :1. horas, no edificio do Con
selho, Camara ou lntendcncia Municipal, devendo trabalhar em dias 
successivos, até á terminação dos trabalhos, mas não podendo 
exceder de oito dias, salvo o caso previsto no art. 27, § 1°. Si no 
clia da reunião não comparecerem, pelo menos, dons membros elfe
ctivos da junta, ou os que, como substitutos, estiverem em pleno exer
cício de suas funcções, ficarão os trabalhos adiados para o dia seguin
te; e, si ainda. nesse dia, até ás t2 horas, pelo mesmo motivo, não 
se puder installar a junta, não se procederá á apuração da eleiçàO. 
Neste caso, o presidente providenciará, nos termos do§ 22 do art. 14, 
sobre a remessa dos livros da eleição aos seus respectivos destinos. 

Art. 25. O presidente convocará, com antecedencia de cinco dias,1 
os membros da junta, annunciando, na mesma occasião, por edital. • 
reproduzido pela imprensa, o dia, o logar e a hora para o inicio d"-; 
trabalhos de apuraçilo da eleição. 
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Paragrapho unico. Independente de convocação, os membros da 
junta ieverli.o comparecer no dia, Jogar e hora desi!!nados, sendo rele
vados da pe<~asómenteosqueprova•em, devidamente, motivo de força 
maior que haja impedido o seu comparec1mento. 

Art. 26. As sessões da Junta serão public.as, sendo permittido aos 
candidatos on seu~ procuradores ter as~ento na mesa, para fiscalizar a 
apuração. 

Art. 27. A apuração só poderá ser feita á vista dos livros re
spectivf's, remettidos pelas mesa~ eleitol'aes de cada munieipio do 
Estado ou pelas do Districto Federal. · 

§ 1°. No caso de terem sido t•emettidos ao presidente da junta 
apuradora mais livros d••s que os exigidos pela lei, rcfe1e1•tes á mes
ma secção, a junta suspenderá a apuraçli.o dá eleição, devendo o 
presidente nomear, immediatam·~nre, dr·us tabelliães, que procederão 
a PxamA na firma do juiz federal. lançada nos termos de abertura e 
de encerramento dos ltvros, e ao exame comparativo das firmas dos 
mPsarlos, constantes do officio a que se refere o art. f3 destas instru
cçõcs. 

§ 2°. O laucio dos peritos será dado no prazo de 2ft horas, 
dAvenrio a jll'•ta apurar a ele·ção qnc por elles fór considerada. ver
dadeira, em vista da autbenticttlade da,; firmas. 

No caso de divergencia dos peritos, nfw será apurada a eleição, 
§ 3°. Não será apurada a eleit:;ão lançada em livro que não tenha 

sido aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo juiz federal, ru
bricado pfllo juiz de direito. nos Estados, ou do qual constem actas 
qw· não tenham sido assignadas pelos eleitores que votaram e pelos 
mesarios. 

Em nenhum outro caso, c sob qnalquor pretexto, deixará a 
junta de ll!lurar a eleição. 

Na falta de livros referentes :í. eleição de qualquer secc;ão e si 
o juiz do direito da comarca ou o juiz municipal, ou preparador, 
houver enviado ao prosidPnte da junta apuradora a cópia da deição 
realizada em cartorio, por ella. s••rá feita a armração. 

Si tiverem sido remettid· ·s á .innta o~ livros referentes á eleição 
de uma sec ão, e, tambem, a cópia da JDPsma eleição realizada. em 
cartorio, ajunta determinará que s" proceda, conforme o § !" dt>~to 
arti!!o, ao exame comparativo das firmas do juiz, ou de quem presidiu 
a respectiva mesa, dos mesarios e dos elettorcs. Si ambas as eleições 
forem consideradas verdadeiras, por terem no lia.<~ votado eleitores 
differentes, será apurada a eleiç.ão J'()ita perante a mesa da respectiva 
3ecção. 

Art. 28. I11sfallada a junta no dia designado no art. 2-l,, dará 
ella inicio aos trabalhos, depois de lavrada a acta de installação, co
meçando rwla apuraçrto do 1 o districto eleitoral, c observada a ordem 
numeric.; em relação aos demais. 

Parag:rapho u11ico. Term111arlos os trabalhos da junta, no fim de 
ca.rJa dia, as f6 horas, será l~vrada, peJo secretario da 111esa, em livro 
aberto, numerado, rubr•cado c encerrado pelo presid< nte da junta, 
uma acta, que será assignada pelo.~ mesarios, e da qual constarã.< as 
eleições apuradas, as que não o foram, com tndicação dos motivos e 
o numero do voto< obtido pelo candidato. Este livro snrá fornecido, 
mPdianLc requi~içílo, pelas repartir:ões a que ~<e refere o art. !lo destas 
inSti"UCÇÕCS. 

O t•esultarlo do~ trabalhos de cada dia s<wá publicado no dia 
immPdiato, em edital. pela imprensa, e affixado no lo~ ar da apuraçílo, 
edital de que constarão todas as indicações acima menciouadas. 



AGTOS DO PODEn EXECUTIVO 1Wi 

Aos candidatos, ou seus procuradores, serllo dados boletins assi
gnados pela mesa, reconhecidas as firmas pelo escrivão que servir do 
secretario, após a terminação da apuração, em cada dia. 

Art. 29. Concluída a apuração das eleições, lavrar-se-ha a re
psectiva acta, contendo a votação total, e mencionando as eleições 
apuradas, as que não o foram, as representações, reclamações ou 
os protestos apresentados. 

Em seguida, serão publicados, por edital, os nomes dos cidadãos 
votados, na ordem numerica dos votos recebidos. 

§ f •. Da acta geral extrabir-se-h~• • as cópias necessarias, as quaes, 
depois de assignadas pela junta, recbnhecidas as firmas pelo escrivão 
que servir de secretario, serão remettidas: uma, a cadá uma das se
cretarias, da Càmara e do Senado, e uma. & cada eleito, para lhe serv.ir 
de diploma. 

Si a eleição fôr unicamente para deputado ou para senador, a 
cópia deverá. ser remettida á secretaria da respectiva Camara. 

Quando impressas, serão as cópias concertadas e assignadas pelos 
membros da junta, reconhecidas as firmas pelo secretario. As cópias 
da acta geral destinadas ao Senado e á Camara dos Deputados serão 
remettidas, pelo Correio, ~ob registro, acompanhadas dos protestos, 
contra-protestos e reclamações que houverem sido apresentados ás 
juntas apuradoras e ás mesas eleitoraes, e pela fórma determinada 
no art. f6. 

~ 2'. Quando a eleição fôr para Presidente ou para Vice-Presidente 
da Republica, ou para ambas, a cópia ua acta de apuração será 
remettida, unicamente, ao V1ce-Presider•te do Senado Federal. 

§ ;{o. Encerrado o processo eleitoral com a "erificação de pode
res, serão devolvidos ao juiz federal os livt·os das ditrerentes secções, 
afim de serem remettidos aos outros juizes e autoridades judiciarias, 
quando se tiver de proceder a eleição para preenchimento de vaga 
ua representação. 

Esta devolução realizar-se-ha dentro de 30 dias, contados da de~ 
liberação sobre o parecer da respectiva commb:sllo, cumprindo faze l-a. 
ao f o ~ecretario do Senado e ao da Camara dos Deputados. 

Art. 30. No caso de pr·eenchimento de vaga, ajunta deapuraç~o 
reunir-se-ha, tambcm, 30 dias depois daquelle em que se houver 
realizado a eleição. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 3f. Todos os officios, livros e manuscriptos referentes ao ser
viço eleitoral serão entregues ás repartições postaes, em involucros 
perfeitamente feclla.dos, lacrad• s e rubricados, P deverão conter no 
endereço esta declaração - Serviço ElAitoral. Transitarão por essas 
repartições sPmpre sob regi\ltro. sendo os respectivos funccionarios 
obrigados a declarar, no CPrtificado de regi~tro, os nomes das pessoas 
que lhes entrP.garem os objectos para registrar. 

§ i •. Toda a correspt•ndencia relativa ao serviço eleitoral está. 
isenta de pa~amento de quae~quer taxas postaes, quer representadas 
em sellos ordiMrios, quer em officiaes. 

§ 2". Os funcciotu.rios postaes não poderão recusar o registro de 
qualquer officio ou maço que traga, no endereço, a declarnção -
Serviço Eleitoral, salvo quando o oHkio ou maço não estiver per
feitamente fechado ou apresentar in.Jicios de violação. 



_:nr. MiTOS DO PODEft RXEf1UTTVO 

§ 3°. As repaFtições postao;; farão a expedição c a entrega da 
correspondencia eleitoral no menor prazo possível ; e, na entrega, 
cingir-$e-hão sempre á let.tra dos endereço~, que deverão ser tão 
explícitos quanto possível. 

§ i 0 • Os funccionarios dos Correios que, por qualquer meio, crea
rem embaraços á remessa dos papeis eleitoraes, ou concorrerem, 
directa ou indirectamente, para a sua violação ou extravio, incor
rerão, além das penas estabelecidas no Codigo Penal, na de suspensilo 
do exercício do cargo, por seis mezes, com a perda total dos ven
cimentos. 

Art. 32. E' considerada constrangimento illegal, salvo o caso de 
flagrante delicto, a prisão ou detenção pessoal de membros da mesa 
eleitoral, desde que estejam constituídas, até á terminação dos tra
balhos, bem assim a prisão ou detenção pessoal do eleitor, desde 
cinco dias antes até cinco dias depois do da eleição. 

Art. 33. Os requerimentos o documentos para fins eleitoraes estão 
i~entos de ~ello e de quaesquer direitos, sendo gratuito o reconheci· 
mento de firma. · 

Art. 34. O trabalho eleitoral prefere a qualquer outro serviço 
pnlolico. 

1 Ar't. 35. As mesas da Camara e do Senado toem competencia para 
se dirigir aos governadores e presidentes dos E~tados e ás demais 
autoridades administrativas e judiciarias federaes ou estadoaes, 
solicitando qualquer informaçfl.o ou documento referente a mataria 
eleitoral. 

Art. 36. As me~as eleitoraes toem competeucia para lavrar auto 
de flagrante delicto contr·a o cidadão que votar ou tentar votar com 
titulo que lhe não pertença, e para apprehender o titulo su.;;peito, 
devendo livrar-se !!Oito, independ .. nte de fiança, o delinquente, logo 
que estiver lavrado o auto, que será remettido, com as provas do 
crime, á autoridade competente. 

Art. 37. Todos os livros destinados ao serviço eleitoral terll.o o 
carimbo das r 'partições que os expedirem. 

Art. 38. A' ju~tiça federal ou á estadoal poderão os candidatos aos 
cargos elcitoraes requerer protestos ou fazer perante ellas a prova dos 
seus direitos, para fundamentarem a defesa de suas eleições perante 
o poder verificador. 

Aos escrivães que servirem orn taes proces;:os serão devidas 
custas, pagai pelos requerente!', de accôr>do com os respectivo!' regi
mentos, e contadas como simples justificações e protestos. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÃO TRANSITORJA 

Art. 39. Nas eleições marcadas para f de abril do corrente 
anno, aftm de preencher uma vaga do senador e duas de deputado 
pelo Districto Federal, serão observados, quanto possivel, os prazos 
estabelecidos ner;tas instrucções, fornecendo-se, com antecedencia, os 
livros necessarios para servirem nas alludidas eleições e nas que 
se realizarem até ao fim da presente legislatura. 

Paragrapho unico. As mesas que forem organizadas para a eleição 
de que trata este artigo e para as que se tenham de effec1 uar 
durante a actual legislatura, quer no Districto Federal, quer nos Es
tados, servirão até ao fim da mesma legislatura. 

Rio de Janeiro, em 7 de fevereiro de i 917. -Carlos Ma:vimiliano 
Pereira dos Santos. 
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DECRETO N. 1.2.3!t2--DE 12 DE FEVEREIRO DE 1917 

Autoriza o Ministro da Fazenda a emittir, de accôrdo com as disposições 
do decreto n. 11.693, de 28 de agosto de 1915, n quantia de réis 
15.000 :000~ em not~f: do '!'besouro Nacion~l 

O Presidente ua llei)ubliea dos Estauos Unidos do Brazil, 
usando da autorização q.ue lhe confere o decreto legislativo 
RJJ. 2. 986, de 28 de agosw de 1915, decrett: 

Artigo unico. .Fica o Ministro da Fazenda autorizado a 
cmittir, de aooôrdo ~e-om as disposições do decreto n. 11.693, 
de 28 de agosto de 1915, a quantia de 15.000:000$, em notas 
do Thesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1917, 96• da Indepen
deucia c 29• da Repu:blica. 

WENCESLAU BR:AZ P. GoMES. 

João Pandiá éalogeras. 

DECRETO N. 12. 393 - DF. 14 DE I<'EVEREIRO D'E 19!17 

Augmonta do mais oito o nL!mero de agentes fiscaes dos impostos ilc con· 
sumo no :t:stado ilo S. Paulo 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida niQI art. 132 da lei n. 3.23e, 
de 5 de janeiro findo, e tendo em consideração o que expõe o 
ministro da Fazenda acerca da necessidade de elevar o nu
mero de agentes fisc.aes para attender ao grande desenvol
vimento da receita dos imposlos de consumo, resolve au
gmentar de mais oito I) numero de agentes fiscaes dos impo9-
tos do consumo no Estado de S. Paulo, sendo quatro para a 
capital c ·quatro para o interilo'r. 

ltio de Janeiro, H de fevereiro lle 1917, !Jô" da lndepen
dencin, e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GO.MES. 

João Pandiá Calogeras. 



DECRETO N. 'i2.394 -DE H DFJ F.BVBRBIRO Dm U~li 

Abre ao llilliaterio da L'me1:c;a o credito de. 204.:600$, aupplemntar I 
veril& 21•, c Oommissf.o de 2 % aOII velldedores de estampilha• :., "
or~:amento do meamo ministerio do e:.:ereicio de 1916 

O Presidente da Republica ·dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão contida no art. :1.04, n. i, da lei 
n. 3.089, de 8 de janeiro do anuo findo, e tendo ouvido o 
•.rribunal de Contas,! na fórma do disposto no art. 2•, § 2•, 
ll. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro 
de :1.896, resolve abrir, ao Ministerio da Fazenda, o credito 
de 204: 5()o0$; supplementar á verba 21 a, « Commissão de 2 % 
aos vendedores de estampilhas%>, do orç.amento do mesmD 
ministerio do exercício de i9i6. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1917, 96" da Indepen .. 
dencia, e zg• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

l oão Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.395-DE 14 DE FEVEREIRO DE 1917. 

Dá reiUlamento para a execuçiío do decreto legialativo' n. a. 20~, de 20 de d.e
zembro de 1!l16, na parte relativa ás eleições municipaes no Dlstricto 
Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
de accôrdo com o art. 48, n. 1, da Constituição Federal, e na 
conformidade do art. 7• do decreto legislativo n. 3 .206, de 
20 do dezembro de 1916, reoolve que, nas eleições munici
.I\aes para a colliStituicão do Conselho Municipal no Districto 
Federal, no triennio de 1917 a 1919, se observe o regulamento 
que a este acompanha, assignado pelo Ministro de Estado da 
Justiça e N egocios Interiores. 

Rio do Janeiro, 14 de fevereiro de 1917, 96• da Indepen .. 
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos., 
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Regulamento, a que se refere o decreto n. :l2.á91S, desta data, 
para as eleições municipes no Districto Federal . 

CAPITULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL 

Art. i.• Compor-se-ha o Conselho de 24 intendentes, sendo 
12 por dJstrieto. 1 .\I 

§ i.q O eleitor votará em oito nomes differentes, só se 
apurando, para cada candidato, um voto em cada cedula. 

§ 2.• O voto será sempre secreto, conforme dispõe o 
art. 1", § 1", do decreto legislativo n. 3.206, de 20 de dezem-
bro de 1916. . 

Art. 2. • o· Conselho realizará, annualmente, uma sessão 
ordinaria, que terá inicio no dia 1 de junho e finalizará em 
31 de outubro, podendo ser prorogada dentro do anno, si 
assim determinar a sua maioria • 

.Paragrapho unico. O Conselho não poderá reunir-se ex
traordinariamente, salvo convocacão motivada do Prefeito. , 

Art. 3." Os intendentes não poderão vencer mais de seis
centos mil réis (600$000) por mezl a titulo de rep:çesentacão, 
e a titulo de subsidio trinta mil rEINI (30$00) por dia, durante 
as sessões a que se refere o art. 2" deSte regulamento. 

CAPITULO li 

DA ELEIÇÃO 

fArt. 4." A eleição para. constituição do Conse~ho Muni
cipal no Districto Federal, no triennio de 1917 a 1919, reali
zar-se-ha no mesmo dia em que se effectuarem as eleições 
federaes para preenchimento das vagas de um Senador e dous 
Deputados pelo Districto Federal e perante as mesas para 
estas organizadas. 1 · 

Paragrapho unico. Só poderão ser admittidos a votar os 
eleitores alistados na copformidade da lei n. 3 .139; de 2 de 
agosto de 1916, e do respectivo regulamento, approvado pelo 
decreto n. 12.193, de 6 de setembro do dito anno. 

CAPITULO III 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 5." O processo eleitoral será o das eleições federaes, 
como determina o § t• do art. f• do decreto legislativo nu
mero 3.206, de 20 de dezembro de 1916, com as modificacões 
constantes deste regulamento. 

Paragrapho unico. O eleitor votará em cedula separada, 
com a seguinte indicacão no rótulo - Para intendentes mu
nicipaes; esta ceduia será lançada na mesma urna que servir 
para as eleições federaes.. · · 
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Al·t. 6.0 As actas da eleição municipal serão lavradas em 
livros especiacs, fornecidos pela Directoria da Contabilidad!e 
da Secrctari~t de Estado, mediante requisicão do juiz federal 
ria 2" varo•, o qual os autheruticará e remetterá um a cada 
presidente de mesa eleitoral, competindo a estes rubricai-os. 

~ 1." Findo o processo eleitoral, o presidente da mesa en
viarú o referido hvro ao presidente da j11mta apuradora, que 
t• conscl'var:í soh sua guarda, ú disposição do poder verifi
t:ndor. 

§ 2." Si os livros forem requisitadOS! poelo poder verifica
dor, deverá este restituil-os ao presidente da junta apuradora, 
lOgo que termine o procJesso da verificação de poderes, para 
que possam taes livros servir em elci.;:ões posteriores. 

C.AP1TULÓ IV 

DA APUHAÇÃO 

Art. 7." A apuração da eleição municipal será feita pela 
mesma junta dl.ts eleições federaes, dez dias depois daqoolla, 
conforme o disposto no § 3" do art. i" do decreto legislativo 
n. 3.2at1, de 20 de dezembro de 1916. 

CAPITULO V 

!l.\ \ I<:BH'IU.I()ÃO DI·~ PODJo:HES t; IH l'OSSE 

Art. 8." Ao Conselho "'lunicipal que fo!r e•leilo comp·etc 
a verificação dos poderes de seus membros. 

~ L" Os membros do Conselho Municipal eleitos se reu
nirão. no edifício respectivo, cinco dia:; depois da apuraçíi"o, 
sob a presidencia do mais velho dos diplomados, para ini
ciarem as .sessões preparatorias. rlegeudo um pres~dente in-
termo. · · 

~ :.!." 1\ ses•sãn de poss1• r: abm,tura dos trabalhos effe
eLuar-sc-ha. desde qtw estejam I'ceonhecitlos dons terços, ao 
menos, dos intendentes eleitos. sendo dada a posst~ pelo an
Ít'r.ior Conselh(l, ou, na sua falta, pelo Prefeito. 

Art.. !)." O Conselho Muniripal, sempre. que, no exercício 
da a.ttrilmi~;fí.o tle que trata o :ntigo antm;iOT'. annullar nma 
eluição. sroh qualtJw•r fundamenLtl, resultando desse aeLo ficar 
o eandidat<.• tliplomatlo i11 ferior nm numero de votos a qual
qm·r outro não diplomado, mandará proceder a nova P-leição 
para preeuclH'T' a vaga QU as vag"as resultantes das nullida
des, Jn·evalcco:ndo, Pnh·dauf u, :1.; eleiçõt"s dus out.ros ean
didalos. 

CAPITULO VI 

D:\>4 INCOATPA'l'II31LID \DES 1:: J),\ PMlD;'l DO J\tANDA'fO 

At·l. 10. Não poderão ser 'ot.ados IJUI'a membros do Con
Sillho l\Iunicipal: 

1°, os qu11 não tivm·em, ao menos, seis mezes. de residencia 
no munieipio; 
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2", as autoridades .indiciarias, os commandantes de furtp 
llaval e da região militar, os commandantes de força poh
cial, o ehefe e os delegados de policia, os commissarios de hy
gi&ne o os inspectOres escolares que tiverem exercido seu;; 
Cl\rt;os dentro de tres mez.es anteriores á eleição; 

3", os que tiverem litígio com a Municipalidade; 
4", os empreiteiroR de obras municipaes; 
:5", os dirr.cf.ores, sub-directores, of.ficiaes-maiores, che

fes de secção e quaesquer outrofl funccionarios que dirijam 
on administrem repartições federaes ou suas dependencias, 
-e quaesqucr func:c~ionarios municipaes: 

6", os engenheiros de obras empr.éhendidas no município 
por conta ou em vir'l.ud" de contracto com o governo muni
cipal on federal; 

7", os ascendento::il ou descendentes, directos ou collate
raes, ou commJJguiuro.~ ou affins do Prefeito do Districto at.ó 
no 2° gráo; 

8°, os que estiverem directa ou indirecta.mente interes
sados em qualquer contracto oneroso com a Municipalidade, 
p:or si ou coino fiadores, sendo que esta incompatibilidade 
não attinge os possuidores de acções de sociedades anonymas 
que tenham contracto com a Municipalidade, salvo si for.em 
gerentes ou fizerem parte da dircctoria das mesmas fli(JCie
dades. 

Art. H. Não podr.·rão ."'rt·vir conjunctamente no Conselho 
1\tunicipa:l: 

f•, os ascendentes e descendente:-:, irmãos, cunhados, 
sogro e genro, tio e sobrinho; 

2°, os socios da mesma firnra oommercial. 
!Paragrapho uni co. .Si a eleieão designar cidadãos nestas 

condições, tomar(t nssPnto o mais velho, considerando-se nulla 
a eleição do outro ou dos outros. 

Art. 12. Perderão o lagar de intendente: 
1 •, os que se mudarem do Di:::lbricto Federal; 
2", os que perderem os direitos politicos; 
3•, os qu~ deixarem de comparecer ás sessões. ISem causa 

Justificada, durante 20 dias colliSCcutivo.q; 
ft•, os que acceitarem cargos nas directoriás e eommissões 

fiscaes de emprezas ou ~ompanhias destinadas á. exploração 
ide concessões e favores da Municipalidade. 

Paragrapho unico. Importa em renuncia do mandato a 
:weeitação de qualquer contracto com a Municipalidade. 

CAPITULO VII 

mSPOSIÇÕES PENAES 

Art. 13. As disposições pen31es são as dos arts .. 48 a 56 
da lei n. 3.208, dC' 27 de dezembro de 1916. 

CAPITULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. H. ;\. duração do mandato do Conselho Municipal 
sertt de tres annos, sendo permittida a reelei(}ão. 

Paragrapho unico. O praz(} do mandato do Conselho que 
fôr eleito terminará em 15 de novembro de i9f9, de eccôrdo 

Lels cie 1917- V o!. 11. ar 
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com o disposto no art. G" do decreto n. 5.160, de 8 de março 
de 1904, combinado com o art. 2• do decreto legislativo nu
mero 1. 619 A, de 31 de de1.embro de 1906. 

Art. 15. No caso dr> morte, renuncia, escusa ou mudança 
de domicilio para fóra do Districto Federal d~ algum mem
bro do Conselho Municipal, se procederá â eleição para preen
chimento da vaga, observadas as dispos•icões deste regula
rneHto, na parte applicavel. 

§ 1." J•~m qualquer dos casos mencionados, o presidente 
do Conselho fi obrigado, sob pena de responsabilidade crimi
nal, a mandar proceder a nova eleição, dentro do prazo de 60 
dias, fazendu as devidas communicacões. 

§ 2.• Deixando o presidente do Conselho de cumprir .esse 
dever legal, n l\linislro do Interior designará o dia para a 
ele i cão. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1917.- Carlos Ma:ci
miliano Pereira dos Santos. 

D:F:CllETO N: 12.396 - DE 14 DE F'EVEREIRO DE 1!-.117 

Appront o projeeto o or~amento', na importancia do 2.607:205$173, para 
a constrncção •lo trocl10 da Estrada de ]<'erro Therezopolis, comprehendido 
pufro \.':1 rzea P Vf•ntla Novn. nn. t>=densúo de ~2k,772 m~:·trm; 

O Presidente da Republica dos J~stados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que expoz a lnf'pectoria Federal das Estradas, 
deereta: 

Artigo \mico. Ficam approvados o projecto para a 
construcção do trecho da E!'trada de F·erro Therezopolis, com
prehendido entr.·e Varzea e Venda Nova, com a extensão de 
22k,772 metros•, e o respecÜYO orçamento, na importancia de 
2.607:205$173, de accõrdo com as plar.tas e mais documentos 
que com este baixam, rubricados pelo director geral de Viação 
da Secretaria de Estado da Viacão e Ohras Publicas. 

Rio de Janeiro, 14 de f·evereiro de 1917, 96" da Indepen
dencia ·e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Auausto Tavares de Ly1•a, 

DECRETO N. 12. 3!J7- Não foi publicado 

DECRETO N. 12.398 - DB i5 DB FBVKREIRO DE 1917 

Supprime diversos lagares em algumas alfandegas da Republiea 

O PresidentP da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
na confOl'midadP do di!'poslo nos arts. 110 e paragrapho 
unico e 111 e paragrapho unico da lei n. 3.232; de 5 de 



í\CWS DO PODER EXECUTIVO :Í23 

janeiro proxinw t'ilHlo, resolve supprimir ()S segui·ntes la
gares: 

Um de conferente da Alfandega de Manáoe, Estado d~ 
Amazonas; um de primeiro escripturario da Alfandega de 
S. Francisco, Estado de Santa Catharina · um de segundo 
official aduaneiro da Alfandega de Reei/e, Estado de Per-

, namhuco e um de seg11ndo otiicial aduaneiro da AU'andega 
da Victoria, Estado do Espírito Santo. 

Rio de .Janeiro, 15 de fevereiro de 1917, 96" da Jnd,epeJ).. 
dencia e 29• da Republioa., 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES.; 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. J 2. 399 ---j DE 15 DI<: PEVEREIRO DE i 917 

Adia para 20 de maio do corrente anuo' niío só as eleições para a formação 
do Conselho Municipal do Districto Federal, como tambem as federaes 
para preenchimento da~ vngns de nm Senador o dons Deputados pelo 
di to District.o r 

O PreSiidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
nsaudo da autorização constante do art.. 5° do decr·eto legisla
ti-vo rf. 3. 206, de 20 de dezembr<1 de 1916, resolve adiar para 
20 de maio do corrente anno não só as eleições para a for
mação do Conselho Municipal dK> Districto Federal, como tam
bem as fed•craes para preenchimento das vagas de um Senador 
e dous Deputados pelo dito DiSitricto. 

Rio de Jlaneiro, 15 de fevere·iro de 1!l17, 96° da Indepen-
deuoia e zgo da Republica. ' 

WE'N•CESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos 11la.'!'imiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12. 'íOO -- DI~ 22 DE FEVEREIRO DE 1917 

Proroga por mais dons annos o prazo para o resgate das lettras do Theaouro 
(papel) emittidas d~ sccôrdo com d decreto n. 11.478, de 5 de feve
reiro de 1915 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 2•, n. XVIII, da lei 
n. 3.213, de 30 de dezPmbro do anno proximo passado, re~ 
~olve: 

Art. 1.• Ficá prorogado por mais dous armas o prazo 
para o resgate das leHras do Thesouro (papel) emittidas de 
accôr~o com o deoreto n. H. 478. de 5 de fevereiro de 1915. 
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Art.. 2.0 Os juros desses titulas continuarão a ser pagos 
:t! IIUalrucnte. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em oontrario. 
Rio de .Tanei1ro. 2.2. de fcvoT·ciro de 1917. 96° da Indepen. 

dPncü c 2fl" da Re1mhlica. 
\\'ENCESf,AU BR.Az P. GoMES • 

.r oão Pandiá Calogeras. 

DECRETO ~. L '2. 401 ....... DE .22 DE H'YEREIRO DE 19t7 

Abrr 110 .\tinisteriu da .Justiça c N'egociM lnterio'res o credito especil\l de 
13:978$488, para pagameulo aos dcsembar!;adore• João Alvos de Crutro 
o .Joilo Rodrigue~ do Lago 

O Presidente da Rrpublica dos EstadoR Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo n. I do art. :1• da lei 
n. 3.232, de 5 de ja.neiro de 1917, c tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, nos tm·mos do art. 70, § 5'', do regulamento appro
vado pelo decreto n. 2. 109, de 23 de dezembro de 1896, resolvP 
abrir ao Mini~terio da .Justica e Negoeios Interiores o credito 
especial dP ta: !J78$1,88, para occorrer ao pagamento das gra
tificações qur> dPixaram de recebei' os desembargadores rio 
Tribunal de 1\ ppellação, em Senna Madure ira, no Tcrritorin 
do Acre . .João Alves de Castro 0 .João Rodrigues do Lago, no 
periodo de 1 a 6 de agosto c de 1 de setembro a 31 de dezembro 
de 1916, em que serviram em commissão no mesmo ministerio. 
por determinação do respectivo ministro. 

Rio de .Janeiro, 22 de fcvrrciro d•' HH 7, %" da Ind€~pen
dencia e 2D" da RPpublira. 

\VENUE,;LALT Blt.\Z p. GOMES. 

C orlo.~ Jla:âmiliauu Pl'l'l'im dos Santos. 

DECRETO :'I. 1:!. \0:.' -- lJE :.."~ DI.: FEVEHEIRO DE 1917 

Proroga o prazO t'Olll't~Uido ao Hrhltro dc~empatadu:r no .inizo arLitral insti
tuido om V"irtude· do tlccreto 11. 12. ~51, cln 1 dr. novembro de J 916 

O PresidentP du Hepubliea dos Estados Unidos do Brazil. 
,atte.ndendo ao <PW expnz o D1·. Vietorino de Paula Ramosi, 
-arbitro desempatado!' 11n .iuir.o arbitral institutido em virtude 
do dceJ'Pln n. 1 :>.:.'r> L th• L r],~ novembro de HllG, entre o 
Governo e .loiío AlYCS dt~ OlivPil'H. cx-1~ontractante da constru
cção do ramnl dP AhaPlf; da Estl'ada dP Fel'ro Oeste de Minas, 
e em vis! a do a~sentimento dado pela mesmo ~r-=contractantc, 
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resolve prorogar pOJ' quinze dias, a partir desta data, o 
:)razo fixado pela clausula IY das que acompanharam o men
donado decreto, para qth' o I"eú•!'ido desempatador profira 
o seu laudo. 

Rio de .Taneico, 2~ dl' ff'vei'l\it·u de 1917, 96° da Indepen
denrin e ?9" fia RPpublica. 

'VENCESLAU BRAZ P. 60MES. 

A uglisto Tavares de Lyra. 

DBCRETO N. 12. 'tO~ - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1917 

Approva o projecto definitivo " orçamento, na importancia dP 1. 781:156$141, 
p:rra n. construr<:fío f](' um muro de arrimo na linha fle ligação' de Nntal 
a lgap6, da. E"trada d~ l<'Prro Central do Rio Grande do N'or!P 

O Presidente da Rcpuhlira dos Estados' Unidos do Brazil, 
altendendo á necessidade de serem modificados ús estudos de
tlnitivos e o orçamento, approvados pelo decret.o n. 10. i 14, 
de 5 de março dn 1913, pam. a linha de ligação de Natal a 
Igapó, da Esf.rada de Ferro Gf'nt.ral do Rio Grandt>· do Norte, 
de1't'ela: 

A1'tigo unico. Sã L, approvados o project.o definitivo e o 
resp-ectivo orçamenl o, ua importancia de 1. 781 :156$1 H, or
ganizados pela Inspectoria J•'ederal das Estradas e qllie' com 
PSte baixam, rubricados pdn rlirL-clor geral dn Viação da Se
eretaria de Estado da Viação 'e Obras PQblicas, para a constru
et:ão de um muro de arrimo á margem direita do rio Potengy, 
entre as Sf~cçõe·s correStpondenlt>:'1 :ís Pstacas (} mais 12,rí0 e 51 
da meneionada linha de li~ação. 

Rio de Janeiro, ?:! "" fi'\PT'Piro d1• I !li i, !lW da Indepen
dm!Cia n 2!lo da Rf'pnhl ir'n. 

WENCESLAU BRAZ P. C'..OMES. 

A 1J(IU.Sta Tavares de Lyra.' 

DECHET() N. I?. 10} ---DE ?:? DE FEYF.IlEIRO DE 19t7 

Dcr.lara ca<lnca a carta·patPnte n. 4.678, df\ 28 <lo julho do 1906, concedida 
a Lert.-1, SantoF. & Comp. par:~ H inven~ão dA «um dispositivo ap(n-f~ic_:.oado 

para abertura de lata" >> 

(J Presir!Pitlf' da Hr,publica dos Estados Unidos do Bra~ 
zil. af.fcndnndo au quP rPquf'rnu Placido Machado, decreta: 

Artigo unieo. E' def'larada caduca, em conformidade do 
lJll" rlispõr• o art. 5". ~ 2°, ns. 1 e 3, da lei n. :1.129, de 14 
dt' ou l.ulH'O dP. 188?. cnmbinado com o art. 59, 1" parte, do 
dn<'reln n. R. 820, rlf' :w de dezemhT'o do mesmo anno, a carta-
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patente n. 4. 67S, d1~ :>8 de· .iui'ho de 1906, concedida a Leal, 
Santos ,'V: Comp. par·a a invenção de «Um dispositivo aper
feiçoado para nbrrtura de lataf<», visto os concessionarios não 
terem frito uso d'fcrtivo da invcnçlio nem pago as respP
ctivas ;mnuidade~· nos prazos lcgaes. 

Hi!J de .Janriro, 22 de 1'1'\"Cl'PÍI'O de 1911, 96° da Jndepen
deneia. n .?!l" rfn Repuhlicn. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES • 

.José Rufino Beserra Cavalcanti, 

DECRETO N. 12. 405 --DE 28 DE FEVEREIRO DE 1917 

Reorganiza a juotiçn do Territorio do Acre 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Usando da autorização concedida pelo art. 3•, n. 2, §§ 1•, 

2• c 3" da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro de i 917 e da attribuicão 
que lhe confere o art. -iS, n. 1 ria Constituição Federal, decreta:. 

TITULO I 

Da administração da justiça do Territorio do Aore 

CAPITULO I 

H.\ 011GANIS-\Ç.;;;O ,lUJIICIARIA 

Art. V A justioa civil e criminal, de natureza local,· do 
Terrif.orin dn .'\.en·. S~'rú cxet'eida no~ rPsrwetivos departa
mentos pdas :::eg11lnlt~s nul.,eirl:llli•s: 

a)· juizes de paz; 
b) onze juizes municipaes; 
c) cinco juizes fie direito; 
d) cinco tribunaes do Jury; 
e) nm Tribunal de Appellação. 

. § 1." Os juizes de paz serão em numero maximo de 10 
(dez) para ca,du termo, u crikl'io dos prefeitos, com appro
vação do Ministro da Justiça, e; uma vez creados, não poderão 
ser supprimidos, salvo motivo de força maior. 

§ 2." Nas sédes dns comarcas e termos respectivos não 
haverá .inizes de paz. 

§ :l." Cada juiz do paz tcr:í dois supplentes. 
§ ·'!." Os juizes munieipaes IPrão tres supplentes que, sob 

a rla~sifiraçiio dn :1". 2'' (' :l", se substituirão reciprocamente. 
Art.. 2." Doutro do Territorio Federal do Acre ninguem 

podcd subtrahir-se :í. .imlsdicção das sobreditas autoridades, 
sendo, porém, respeitadas as isenções conforme o Direito das 
Gentes ou roncedidas pelos tratados. 
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Art. 3." Os juizes de paz terão jurisdicção dentro dos 
districtos para que forem nomeados. 

Art. 4." Os juizes municipaes terão jurisdicçõ.o, respe
ctivamente, nos lel'mo~ t'nJll[Hlllf'lllf's dn;.; <~omar<·ns nm rtue SI~ 
divide o Territorio. 

Art. 5." O Territorio Federal do Acre comprehehderá 
5 (cinco) comarcas as~im denominadas: ilio Branco e Xa
pury, no departamrmto do Alto AcrP; Sentut, Madureira, no 
departamento do Alto Purús; Ct·uzeiro do Rui, 110 do Alto 

"Jurná e Tarauaeá, no de 'l'aráuaNi. 
Art. ü.• A comarca de Rio Branco compor-se-á de tres 

termos judiciarios: o 1 • comprehenderá o actual termo da 
séde, excepção da parte julgada necessaria para a constituicão 
do terceiro termo; o 2• comprehenderá o actual termo de Porto 
Acre, excepção da parte necessaria para a constituicão do ter
ceiro termo; o 3•, finalmente, compre'henderá as partes que 
forem desannexadas do 1 • e do z• termos e terá a sua séde no 
Jogar mais apropriado da reg·ião do Abunã. . 

Art. 'i." A comarca de St>nna Mrudureira compor-se-á de 
dois termos: o 1 • será formado pelos actuaes i •, 2• e 4• da 
mesma comarca; o 2• cbmprehenderá o actual 3" termo. 

Art. 8." As comarcas de Xapury, Cruzeiro do Sul e Ta4 

rauacá serão compostas pelos termos actualmente existente1'J. 
Art. 9.• Os juizes de direito exercerão as suas funcções 

nas respectivas comarcas que comprehendem os termos desi
gnados nos arts. 6•, 7" e s•. 

Art. 10. As comarcas terão as suas sédes: a-rle Rio Branco, 
na cidade de Rio Branco; a de Xapury, na cidade de Xapury; 
a de Senna Madureira, na cidade de Senna Madureira; a de 
Cruzeiro do Sul, na cidade de Cruzeiro do Sul e a de Ta
rauacá, em villa Seabra. 

Art. H. As sédc.c; dos primeiros termos serão sempre nas 
sédes das respectivas comarcas. 

Art. 12. Os demais termos terão as suas sédes: o 2• e 3" 
da comarca de Rio Branco respectivamente na villa de Porto 
Acre ~ no lagar que for designado na região do Abunã; o 2• na 
comarca de Xapury em villa Brazilia; o 2" da comarca de 
Senna Madureira no Jogar Castello; o 2• da comarca de Cru
zeiro do Rui em villa Humaytá; o 2• rla comarea de Tarauacá 
em villa Feijó. 

Art. 13. Os Tribunaes do Jury funccionarão nas sédes das 
comareas P- terão como presidentes os respectivos juizes de 
direito. 

Paragrapho unico. Cada Tribunal de .Tury comnor-se-á 
de 15 (quinze) jurados. sorteados dentre os alistados, e 
5 (cinco) desses .iurados formarão o conselho de sentença para 
cada sessão de julgamento. 

Art. 1-1. O Tribunal de Appellaciio compor-se-á de 
3 (lres) desembargadores, dos quaes um nxnrrer:í as funcr.ões 
de presidente, por eleição de seus pares, que se realizará na 
primeira sessão de cada anno. 

Paragrapho unico. O tribunal terá a sua séde na cidade 
de llio Branco e com jurisdicç.ão em todo o Territorio. 
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Art. 15. São funccionarios auxiliares da arlminist.ração 
da jusl.iQa no TP!'I'ifnrio do "\crr>: 

I. O l\linisteriu rn!Jiien, composto de: 
a) um prol!uradOJ' geral, l'unecionando junto ao Tribunal 

de Appellação e tendo cxercil!io em todo Territorio; 
b) cinco promotores pnlJJ ieus. um para caua eomat·ca, ex

ercendo as suas attribuiçõP;; perante' os juizes de direito e 
juizes municipacs do;:; primeiros ter·mos e· aeeumulando as 
curadorias de orphão', ausentes, evento, residnos e massas fal- -
lidas; 

c) seis adjuntos de promotores publicos, um para cada 
um dos demais termos das respectivas comarcas, accumulando, 
igualmente, as diversas curadorias. 

11. O pessoal da secretaria do Tribunal de 1\ppellação_, 
rompost..o de: 

a) um secretario; 
b) um official; 
c) dois amanuenscs; 
d) dois contínuos, dos quaes um accumulará as fun~ões 

de porteiro e out.m de correio, e ambos as de officiaes deo 
.lustica. 

Paragrapho uni co. Os funccionarios da secretaria do tri
bunal sPrão ainda encarregados do llxpediente da Procuradoria 
Oeral. 

III. Os seguintes servontuarios e empregados de justiça: 
a) um cscrh·ão, que funccionar:í perante o Tribunal d~ 

Appellacão; 
b) cinco escrivães do ciYcl, provedoria e resíduos, accumu

lando as attribuições de officiaes do registro geral de hypo
thecas e funccionando cada um perante os ,iuizes de direito e. 
municipaes dos primeiros termos; 

c) cinco escrivães do crime, orphãos c ausentes, accumu
lando as attribuir:ões dn PsrJ·i\·ãps do .im~.-, rl<\ officiars do Re
gistro Geral de 'l'Hulos c Documentos e funccionando junto 
dos juizes de direito e municipaes dos primeiros termos; 

d) cinco tabelliães de notas runccionando junto dos juizes 
de direito e municipacs dos primeiros termos; 

e) cinco escrivães de casamento,. accumulando as funccões 
de contadores, partidor·es, officiaes de protesto de letras e en
earregados do registro publico instituído pelo Codigo Civil e a 
que se refere o decreto n. 12.a1:3. de 3 de janeiro de 1917, 
funccionando .iunf.o rlo~ juiz,•s de diJ·citn e municipacs dos 
primeiros termos; 

f) Seis escrivães do publico .indiciai e notas, um para cada 
um dos trrmos quP não forpm srSdo de comarca; 

(I) sois contadores, partidores, officiaes de protesto de 
letras, accumulanclo as funcções de escrivães de casamento e 
encarregados do regisf.ro pub!i.co a que se refere a letra e e 
funccionancto Junto rio~ juizes municipaes nas sédcs dos demais 
termos; 

k) os escrevnnf.es jnJ·anw.nlarln~ e ol'firiars rlt> .instiça nr
cessarias ao serviço. 

Art. 16. E' mantido u .iuizo arbitral, constituído por com
promisso das partf'F, nos trnrw,:: do decrPto n. 3. 900, de 26 dei 
julho de 1867. 
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nAPITULO li 

D.IS NOMEAÇÕES DOS JUIZES, DESEMBARGADORES, MEMBROS 
no MJNTSTERJO PrBL!CO E JVTATS FUNCCJONARIOS 

32t 

Art. 17. Os desembargadores, juizes de direito, juizes mu
nicipaes, membros do l\linisterio Publico e secretario, do Tri
bunal de Appcllação serão nomeados pelo Presidente da Repu 1 

blica. 
§ J ." Os desembargadores, dentre os cinco juizes de di .... 

reito. . 
§ 2.• Os juizes de direito dentre os bachareis em direito. 

com cinco annos, pelo rpenos, de rxercicio ctc Judicatura, Mi
ntsterio Publico ou advocacia. 

§ 3.• Os juizes municipacs, dentre os bachareis em direito 
com tres annos. pelo menos, de pratica forense. 

§ 4.• Os procuradores geraes dentre os bachareis em di
reito com cinco annos, pelo menos, de tirocínio no 1\finisterio 
Publico, advocacia ou judicatura. 

§ 5.• Os promotore.~ publicas e- adjuntos e o secretario 
do Tribunal dentre os ba0hareis em ilireito com um anno, 
pelo menos, de tirocínio forense. 

Art. 18. A nomeacão de juizes de direito se fará sempre 
para a Comarca vaga .. observada alternadamente, e na razão 
de dous para um, a seguinte proporção: até 10 (dez) dentre 
todos os juizes municipaes do Territorio, até 5 (cinco) dentre os 
membros do l\linislerio Publico e os advogados. 

Art. 19. Logo que o presidente do Tribunal tiver conhe
eimento da vaga de juiz de direito, enviará ao Ministro da 
.Justiça, dentro de 30 (tl'inta) dias, uma relação dos nomes dos 
.iuizes municipaes ou membros elo l\linisterio Publico e advo,.. 
g-ados, conforme o caso, com as faltas e omissões commettidas, 
f 1·atando-se de furwcionarios, e bem assim um rclatorio sobre 
a capacidade moral c .iuridica de cada um dos que fizerem 
parte da sobredita rehcão, afim de ser feita, pelo Governo, a 
e!'1colha do nomeado. 

Paragrapho nuico. O Governo poderá nomear juiz um ad
n>gado não incluido na lista pelo presidente do Tribunal. 

Art. 20. Os .iuiz€s municipaes servirão .pelo tempo de 
f]nal ro annos. podendo ser reconduzidos. 

Paragrapho unieo. .t~ reconducção se dará mediante re
qucl'imcnto devidamente instruido com um mappa da esta
tística judiciaria do.o feitos em que o requerente houver func- · 
cionado, e informado pelo presidente do Tribunal sobre a 
idoneidade, z.elo 0 intelligencia no desempenho do cargo. 

Art. 2-t. Os f'Upplcntes de juizes ,nunicipaes serão no
meadoR pelos prcfoitos, conforme o departamento, dentre os 
cidadãos brazilciros, maiores de 21 annos, de reconhecida ido
neidade moral e capar.idadc para o cargo. 

Paragrapho unico. 0<; supplentes serão cnnservados em
quanto bem servirem. 

Art. 22. O official e amanuenses da secretaria do Tri
bunal serão de livre escolha e nomeação do Ministro da Justiça. 

Art. 23. Os escrivães, tabelliães, contadores e partidores 
serão nomeados livremente pelo Ministerio da .Justiça. 
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§ 1.• Os esct·everlt!•s j nramenlados nas sédes das comarcas, 
serão nomeados pelos juizes r!P direito, dentre os cidadãos 
!JrazJleiJ'Os nwiot·eR de 18 annos, f)'lle souberem ler e escrever 
eorreflfamcnte o tivc•r·cm a moralidade necessaria, sendo o do 
Tribunal nonJ•'ado pPio pJ·csidcnt.e o eonservado emquanto bem 
sen· ir. 

§ :.'.'' Os cst't'evontes juramentados, nos diversos termos 
de cada co1narca, Ralvo os dos primeiros termos, serão no
meados na eonformidade do para~raplw anteerdcnte, pelos res
pedivos juizes municipaes. 

§ :l.'' o.~ off'ieiaes do justiça serão nomeados pelos juizes, 
pel'anlc quem servirem, dentt'<l os cidadãos brazileiros maiores 
de ·18 annos que ~oubrrem ler e escrever correctamente e 
tiverem a moralidade neccssaria. e srrão conservados emquanto 
bem sct'virern. 

Art. :?4. Os juizes de paz, serão nomeados pelos pre
feito~, dPulre os eidadãos hrazileiros, maiores de 21 annos, 
no goso de seus direitos civis e politir.of'l. qu~ tenham mora
lidade !' eapacidade inlcllccf.ual para o cargo, e servirão pelo 
f.empo d•; tres annos, podendo ser I'enomeados. 

AJ·t. :!5. Os officios dos ju izcs de paz serão preenchidos 
na fórma do artigo antecedPnte e serão conservados os ser
Yenluarios emquanto bem servirem. 

CAPITULO 111 

DO CfiMPBOMISSO .• POSSE E EXERCICIO 

Art. 2G. Os juizes e funccional'ios do Ministerio Publico, 
os servenluarios e empregados de justiça não poderão entrar 
em exercício de seus c:ugos sem apresentar á autoridade com
petC'nte, para lhes dar posse, o titulo de nomeação. 

:\rt. :!7. O funeeionario nomeado para o Territorio do 
Acre tcrú o prazo de seis mezes para assumir o respectivo 
exereicio rle seu ear~o. 

l'aragrapho unieó. Findo este prazo será a nomeacão jul
gada sem effeito e deelararla a vacancia do logar, salvo pro
vando a pa1·te imprdinwnto legii.Imo que dê Jogar á concessão 
de novo prazo, nfio estando ainda prtJenchido o mesmo logar. 

Ar L. 28. São competentes para dar posse: 
§ Lo O l\1 inistro da Justiça ao presidente do Tribunal e 

ao Procurador Geral. 
§ 2." O presiclrnte elo Tribunal aos respectivos desembar

gadon•:.:, rwssoal da secretaria c juizes de direito. 
§ 3.0 Os juizes de direito aos juizes municipaes, promo

tores puhlicos .e scrventuarios de seus juizos. 
§ -1." Os juizes municipaes, aos respectivos supplentes, 

juizt·s de ]JaZ, adjuntos de promotor e serventuarios do jui
?:ar!o. 

§ G." 0>" .iuize-; de paz aos seus serventuarios. 
A ri . 2!J. A posse deyerá ser precedida de compromisso 

de hem seJ'vir o cargo, que poderá ser prestado por procurador, 
mas o aeto só será considerado completo, para os effeitos 
legaes, depois do exercido. 
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Paragrapho uni co. A certidão de compromisso, quando 
prestado por procurador, e para o fim do fu~ccionario 
assumir o -exercício do cargo, poderá ser transmittlda verbo 
ad verbum por via tclegraphica, visado o original do tele
gramrna pela autor·idade perante a qual tiver sido lavrado o 
termo de compromisso. · 

Art. 30. Dentro de quinze dias da data de sua entrada 
em exe1·cicio, deverá o funccionario 'remetter a competente 
certidão á Secretaria da Justiça e ao Tribunal de Appellação. 

Paragrapho unico. A certidão poderá ser por via tele
graphica, ohsrrvadas as formalidades do paragrapho unico do 
art. 29. 

CAPITULO IV 

DA MATRICULA E ANTIGUIDADE DOS JUIZES E MEMBROS DO 
MJNISTERIO PUBLICO 

Art. 31. Todos os juizes de direito e municipaes, bem 
corno os membros do Ministerio Publico deverão matricular-se 
na secretaria do Tribunal de Appellação. 

ArL 32. A matricula se fará em vista do requerimento 
do interessado com a certidão da posse e do exercício do cargo, 
e deverá conter o nome c idade do juiz ou funccionario, data 
da primeira nomeação, posse e ex·ercicio, as interrupções e 
seus motivos e as ·reconducções. 

Art. 33. A lista será organizada e revista annualmente 
pelo Tribunal de Appellação que a mandará publicar no jornal 
oUicial de cada departamento. 

Art. 34. A revisão tem por fim incluir os novos juizes 
e funccionarlos do ~linisterio Publico, e excluir os aposentados, 
dispensados, postos em disponibilidade, fallecidos e os que 
houverem perdido o cargo, ou acceitado emprego ou comtnissão 
extranha á magistratura e bem assim fazer a deducção do 
tempo que se não contar na antiguidade. 

Art. 35. A 1 ista deverá ser· organizada até o dia 28 de 
feYereiro de cada armo, devendo as reclamações dos que se 
julgarem prejudicados ser decididas na fórma do art. 296 e 
apresentadas até o dia 28 de maio do mesmo anno. 

Art. 36. Por antiguidade entende-se o tempo de effecti
vidade exerf'.ido no cargo, deduzidas quaesquer interrupções, 
salvo licença não excedente a seis mezes dentro do período de 
um anno, ou suspPnsão em virtude de pronuncia por crime 
de responi>abilidade de que for o funccionario absolvido. 

Paragrapho unico. As férias de que trata o art. 40 não 
serão deduzidas na contagem do tempo de antiguidade. 

A_rt. 37. 4 _antiguidade conta-se. do tempo da posse e 
effectJvo exercrcw, prevalecendo em Igualdade de condições: 

1 •, a data da nomeação; 
2•, a idade. 

OAPITULO V 

DA fiESml~:--'ClA, Fl~r.I.'\S, LICENÇA E INTERRUPÇÕES DE EXERCir.JO 

Art. 38. Os juizes, funccionarios do Ministerio Publico 
serventuarios e empregados da Justiça residirão nas sédes do~ 
respectivos juizados, de onde não poderão ausentar-se sinão 
em goso de licença ou férias. 
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Art. 30. São tambcm obrigados: 
~ 1." Os juizes e membros do Ministerio Publico a com

par·c,~Pr di:u'i:~menfp ú casa das andiencias e ahi permanecer, 
das 8 ;íc; li !!orao;, salvo quanrf() nccupados em dilig-encia ju
dil·ial. 

§ :!.0 Os servcntuarios c ·empregados de .iustica a assis.tir 
diariamente. das 8 :ís ·11 c das 13 ás 16 horas, em seus cartor10s 
e empreg()s, afim de attendercm as partes. 

Art. íO. Aos funecionarios da justiça do Trn.'ritorio e de 
uomcair.ão ·do Gtl\eruo Federal é concedida a permissão de go
saemu, ·de dom: l.'rn dous anno~ de effecf~vo exercício, onde 
eonviee, n sem pPr·rl:~ dP YPnr:lm<•nf o~. af.P quatr·11 nJczes de 
l'érias. 

§ Lo Pam que o uso dessa eoncessão uão acarrete pre
juízo ao serviço publico, não será licito aos funccionarios 
pffcctivos c ao::; seus <:ubstitutos entrarem ao mesmo tempo 
em goso dr: f1írias, sob prna de r·csponsabilidt~de. 

§ 2.0 Os membi'os do l\linisf.rrio Publico, juizes, desem
bargadores e quae8quer outros funccionarios da justiça só 
poderão entrai' no goso de féria:; dr accôrdo com o presidente 
do tribumtl. ou procurador geral. conforme ire tratar de 
membro dn J\finisfcrio Puhlico. on juizes e funrcionario~ dn 
.instiça. 

§ 3. 0 O pref'irlrnle do t.rihunal 0 procurador geral só pó
derão eflf.rar· ('Tll ;::-oso rlf' I'P!'ia~ rln nrcürdo rnm f) 1\linist.ro 
da .TustiGa. 

Art .. I{ f. São t'IJmpelcntes para coneeder liccnç.a: 
O TJ'ibunal de Appellação ao ;::eu presidente; este aos 

membJ'oR do II'ihunal. aos funeeionarios (]p sna ;,a~cretaria. aos 
.inir,es dP di rc•ito e munieipaPs; o procui'::tdoi· geral aos membros 
do i\lini~terio Publico; os juizes de dil'cito aos escrivães e 
demais serventuarios que desemprn h arem nuae-;quer funcções 
perante seu juizo OLJ trrmo-; .iudiciarios a ellc subordinados; 
o;:: pr!'I'Pit.o~ aos .iniZ('' dr~ paz 11 rc'lpeet.ivos se!'vcntuarios . 

. ·hl. 1~ .. '\s lier11•.~as eoHPedirhs prln prusidentc do tri
bunal r pelo proeur:1dnr· g-eral l"rrfto logo partiripndas ao l\li
nistro da Justiça. 

Art. lt3. As licenr:a" srrão wneedidas, 0u por motivo de 
molestias que inliilm o rxc!'eicio da funcr;fw, comprovada com 
attesl.nrlo rllf•rli•:P. m1 rm· f]n:üqnN· ouf.r'o nwtivo .iusfo e atten
divcl. 

Paragraph'l unieo. ,\ licent;a por motivo de moles tia dá 
direito ú percepção elo onlenadf~ por inteii·o, af1! sei,; rrH'7.cs, 
,. por metade, em pr nmt~aç.ão. por P;.aml tempo. 

Art.. H. O func1·ionario que ti ver estado em goso de Ii
oença dur·anf.e sPif' OI' 12 nw:zrs, na fôrma do paragrapho unico 
do artigo anterior·, o:<'l podm·á gnsnr' nova Iiccnea com Or'denado 
ou parte deite, rlrpcis rlf~ haver· deeorrirlo o período de um 
anno. 

Art.. lt!'i. A liePnf;1 por· outro qualquer motivo que niio 
seja o dn molPsfia impol'la na perdn. total dos vrmeimentos c 
nfío poc!Peá ser· eonecd ida por mais de um armo. 

Art. \6 .. \s licenças cmweclida;: pelos juizes de direito 
~:rriio logo rornmuniraclas an pr·csirlPnlf' do tribunal. 

:\r'l. \'7. Fiear:í Rrm rffriln a liern<;a. se o funccionario 
que a t.ivcr· olotido niín '·nlr·at· no ç.oQn dPiln dPntro do prazo 
de 60 !lias. 
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Art. 419. Não se eoncederá licença ao funccionario nu
meado (JUC niío ·houver entrado em cffectivo cxer_ci_cio do cargo. 

Art. Hl. A liccuça, ou abandono de exercww por qual
quer motivo, não darú direito, ao magi~t.~ado_ ou membr? _do 
Ministcrio Publü;o, á {Jet·cepção da gratiiwaçao de exerci elO • 

.Paragrapho uni co. IJ magistrado ou membro _do Minis
tcrio Publico, esf.andc> a sPrvico do Poder -Bx~'!.mtlvo, pel'de 
a gratificação do seu cargo o recebe a que a lei houver esta
belecido para o referido serviço. 

Art. 50. O juiz ou funccionario que deixar o exercício 
do cargo sem hcflnça, ou cxcedel-a por mais de 15 dias, salvo 
motivo de força maior, perderá todos os vemirnentos. 

Art. ríl. As interrupções dn e;x:ercicio, sem licença regu
larmente concedida, não serão computadas na contagem do 
tempo para antiguidad~'· 

OAPlTULO Vf 

DOS V'ENCL\IENTQS 

Ar L. :12. 0,; j uizc;;, fuucciouarios do l\liuisterio Publico 
e empregados de juE<ti(,'a do Tf•J'J'itm·in do ,\c!'<' fH'J'Ce!Jel'ã•J os 
:vencimentos da tabe!Ja annexa. 

Art. 53. Os vencimentos serão pago:;; monsalmeulo na 
Delegacia do Thesouro Nacional em Manáos, ou nas mesas de 
rondas do Territorw, conforme prcl'crencia dada pelo func
cionario, o !JUO nrcnllecedt i L'l't:\ ogavclmenle dumntr~ !.o tio o 
.exercício fin:mlleir'L). 
- § 1." Ds dos •k~t!mburgadol'e~ e Juucdnnnrios da secre
taria do tribunal r~ procm·adOJ' gel'al, em visla da l'ospocLiva 
folha. remotticla pelo presidente do tribunal. 

§ :J." Os do~ juizes de direito mediante cer'Lidfto passada 
pelo estrivão do ·~artm·icJ crime. 

§ 3." Os du~ mclllbros do ;\linistorio Publieo mediante 
atteslaclo passadn pult>s .inize~ de tlir1~ito ou munieipaes •:on
foi·mc o terlllo da respectiva comarca. 

§ ·L" Os do,; juizes municipae;;.. ú Yi~la de alf.cslados dos 
respectivos .iuizes de direito. 

,\rt. 5 í. A gTatifica(;ão a que se ret'ere u art. J 17 será 
paga mediante a f !estado elo resprctivo juiz de direito. 

Art. 55. As r.u>!U.ls e quaesque1· porcentagem;, devidas aos 
juizes c mPrnbros dt'' 'linistPrio Publico. seriio ~~obrada;; em 
Pstampilhas fPlkrae-;. incumbindo aos · .iuiw~, esenva!'S e 
.meruhros do 1\lini:il!'l'io Publico a rosrH•cl iYa l'isr~alização. 

Paragrap!Jo unico. Os funccionarios não incluídos na ta
hei! a annexa s<i pcrc.r·bcm as custas taxadas no respectivo 
regimento, prlos actus quo praticarem; c, no caRo de substi
tuição dos inrluidns Hdla. a gratificação do ~ubstituido. 

CAPITULO VII 

IHS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 56. Os .iniz1·s o fnnceionarios do l\Iinistorio Publico 
serão substituídos: 

1. O presidente do tribunal pelo desembargador mais 
antigo; 
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2. Os desembargadores pelos juizes de direito, na ordem 
da distancia da séde do tribunal, tendo em vista a maior faci
lidade de commun; r:wiir~: 

3. Os juizes de '"' ,.,.u JJa::; suas jurisdicções pelos juizes 
municipaes na ordem dos respectivos termos; 

4. O procurador geral pelo promotor publico da séde do 
tribunal e, na falta deste, pelos demais na ordem da menor 
distanCia e facilidade de communicações; 

5. Os juizes muniCipaes pelos supplentes na ordem nu~ 
merica: 

ü. Os promotores publicos pelos acljunctos na ordem dos 
l.r!rrnos; 

7. Os acljunctos por cidadãos nomeados pelos prefeitos o 
que reunarn as condições de moralidade e capacidade para o 
exercic10 da respectiva funcção; 

8. Os juize~ de paz pelos l'eus respectivos supplentes na 
ordem da nomeação; 

9. O secretario do tribunal pelo respectivo official e este 
pelos amanuen:;es na ordem de antiguidade, e os demais func
cionarios por pessoa if!onca nomeada pelo presidente do tri
bunal; 

10. Os escrivães, tabelliãcs, eontadores e partidores pelos 
·l'espectivos esci'eventes juramentados nos impedimentos e 
faltas occasionaes e nos demais casos por pessoa idonea no
meada interinamente nas sédes das comarcas pelos juizes de 
direito e nos termos pelos juízes municipaes, submettidas as 
nomeações á approvaçã.o do pr'esidente do tribunal ou ao juiz 
de direito conforme a nomcaciio ftle feita por. urna ou outra 
da:; meneionadas autoridades. 

Art. 57. No caso do art. 56, u. iO, não tendo sido appro
vadas as nomeações feitas pelos respectivos juizes, os no
meados continuarão no exercicio das funcções até a posse e 
exercício dos designado" no ar.to .rpw rle~approvar as sobre
ditas nomeações. 

CAPITULO VHI 

DAS INOOMPATlBILlDADES, SUSPEIÇÕES E llECUSAÇÕES 

Art. 58. Os cargoc; judiciarios e os do Ministerio Pu
blico são incompat.h-eis entre si c eom quaesquer outras func
ções publicas. 

Art. 59. A acceitação de cargo incompatível importa na 
renuncia do cargo judiciario ou do Ministerio Publico. 

Art. 60. Os officios e empregos de justiça são incom
paliveis nom quar~squer outros cargos ou funcções publicas. 

Art. 61. Não podem ter assento simultaneamente no Tri
bunal de Appellação, desembargadores que forem entre si 
descendentes c ascendeni.Ps em -qualquer gráo, ou collateraes 
rlentro do segundo. 

Paragrapho nnico. A incompatibilidade resolve-se: 
1", antes da posse, contra o ultimo nomeado ou o menos 

i<luso, sC'ndo a nomeaçfiu da mt~sma data; 
2°, depois da posse, contra o que deu causa á incompati

bilidade; e si fôr imputavel a ambos contra o mais moderno~ 
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Art. 62. No mesmo juizo não podem servir, conjuncLa
mente, como juiz de direito, municipal e supplente, os asce!l
dentes ou descendentes, irmãos, cunhados durante o cunhadiO, 
tios e sobrinhos, sogro c genro, padrasto e enteado. 

Paragrapho unico. Si a incompatibilidade occorrer e_ntre 
juiz vitalicio, e juiz municipal ou supplente, estes perderao o 
Jogar. 

Art. 63. Não será perrnittido aos que se acharem entre 
si ligados pelos gráos de parentesco supra-mencionados ex
ercer, no mesmo juizo ou tribunal, officio ou emprego da 
mesma nab;trcza. . 

Art. 64. A incompatibilidade resolve-se em prejuizo do 
que exercer cargo que não fôr vitalicio; e entre vitalícios, em 
prejuízo do ultimo nomeado, ou daquelle que lhe der causa. 

Art. 65. Serão nullos os actos praticados pelos juizes, 
serventuários ou funceionarios publicas, depois que se tor
narem incompativeis. 

Art. 66. O juiz deve dar-se por suspeito, e si o não fizer 
poderá como tal ser recusado por .qualquer das partes: 

iQ, si fôr ascendente, descendente, irmão, tio ou sobrinho, 
primo irmão ue alguma das partes, ou affim nos ditos grãos, 
como si fôr sogro, padrasto ou cunha·do; 

2Q, si o juiz, sua mulher, ascendentes ou descedentes de 
um ou de outro tiverem penddnte de decisão, em juizo, causa 
em que se controverta questão identica de direito; 

3Q, si o juiz, sua mulher, parentes ou affins, nos grãos 
mencionados, sustentarem demanda que tenha de ser julgada 
por alguma das partes; 

4•, si fôr credor ou devedor, tutor, curador, donatario, 
ou patrão de algum dos litigantes; 

5", si fôr administrador, gerente ou membro de socie-
dade, parte no pleito; . 

6•, si por qualquer modo fôr directamente, interessado 
na causa ou tiver aconselhado alguma das partes sobre o 
seu objecto; 

7", si fôr amigo int.imo ou inimigo capital (je alguma 
das partes; 

s•, si tiver intervindo na causa como representante do 
J\linisterio Publico, advogado, arbitro ou perito. 

Art. 67. A suspei~;:ão por affinidade cessa pela dissoluçãó 
do casamento que lhe deu causa, srulvo sobrevindo descen
d~ntes. Mas, ainda dissolvido o casamento sem descendentes 
VIvos, o sogro, o padrasto ou o cunhado não poderão ser 
juizes nas causas em que fôr interessado o genro enteado ou 
cunhado, e vice-versa. ' 

AI't. 68. Aos funccionarios do Miqisterio Publico ser
ventuarios e empregados de justiça são extensivas a; pre
scripções do art. 66 no que lhes fôr applicavel. 

Art. 69. A suspeição, sob pena de nullidade do processo 
será motivada c restricta aos casos enumerados no art. 66: 

Art. 70. A suspeicão não tem Jogar, nem poderá ser 
a_cceita, 9uando a parti? jnjuria o juiz ou procura de propo
sito motivo para suspe1oao. 
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CAPITULO IX 

DOS lliREITOS E GARANTIAS IJOS ,lUIZES E NL\IS PUNUC!üN"ARIOS. UA 
Bl.'.SPENSÃO E PER.l.1~ PAS I'lJ'WÇÕfô<L \):\ Dlf\C\Pf J'\;:1 00 FÔRí) 

Art. 71. Os desr'n~b:J.l'gador•·~ '\ juizrs d•1 direito ''ÜO, no::; 
termos da legislação rm vigor, consider;1.dos vit::dicios e ina
movíveis. 

,Art. 7:~. Os juizes municipaes, salvo os rasos previstos 
neste regulamento, não poderão ser demittidos ou removidos 
durante o quatriennio de sua nomeaçãn. 

Art. 73. Os demais funccionarios tle .iust.iça, tempo-
rarios, serão demissíveis ad nut1hn. 

Art. 7 L Os juizes vitalícios só perderão os seus cargos: 
1 ", a pedido seu ou por senten(,'a coudemnatoria; 
2•, em virtude do aposentadoria. a seu pedido ou decre

tada pelo Presidente da Republica, no caso de invalidez ve
rificada por meio de Pxame medico, a requerimento da parte 
ou do representante do l\linisterio Publico junto ao tribunal; 

3•, por abandono do cargo. 
Art. 75. A aposentadoria serrí. concedida aos juizes e 

membros elo l\linisterio Publico na conformidade do art. 75 
da Constituição Federal e observadas as condições estabe
lecidas pela legislação em vigor: 

:to, se contarem menos de 25 amws de servico, com tantas 
:vigesimas quintas parf.es do ordcuaclo quantos forem os annos 
do serviço; 

2", se contarem 25 annos, com ordenàdo; 
:;o, se contarem mais de 25 c menos de 35, eom ordenado 

o mais 2 o/o addieionaes correspondentes a cada anno que ex
ceder de 25; 

·l0
, se f'Onbrelll mais dP ;:5 nnno.~ com o-~ vcncimentM 

:integraes. 
Art. 76. Para os effeilos da aposentadoria considera-se 

ordenado aos dois ter(;os dos vencimentos. 
Art. 77. Os juizes municipaes, durante o ftuatriennio de 

sua nomeação só perderão o;; seus 1~argos no~ Hl!guintefl casos: 
t•, se forem nomeados .juizes de direito ou aceeitarem 

outro cargo incompatível; 
2°, RC forem demittidos a Aeu pedido ou abandonarem o 

Jon':w· 
" i", se forem condemnados por sentença. 

·Art. 78. Considera-se abandono do cargo a ausencia do 
lognr por maif; df'. 30 rUas, sem licença regularmente con-
cr>dida. · ' 

Art. 79. O juiz de direito poderá recusar a nomeação 
que lhe competir por accesRo. 

Art. 80. Os fmrventnarios dfl officios de ,iustiça perderão 
os seus cargos: 

1 o, a pedid(} seu ou poe sentença condemnatoria; 
2". pol' irregularitladeA gTaves, no desempenho das fun

rCÕC's do- re<~prct.ivt'S r·nrgos. :1pnrarla~ l.'m processo ar!minis-
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trativo, por uma commissão composta de um juiz de direito 
ou municipal e um promotor publico ou adjunto designados 
respectivamente pelo presidente do tribunal e procurador 
geral: 

3•, no de impossibilidade para o servico, proveniente de 
idade avancadal, cegueira ou molestia incuravel verificada 
por meio de exame medico legal effectuado por uma junta de 
dois medicos designados pelo presidente do tribunal. 

tArt. 81. Verificada a impossibilidade da continuação do 
exercício o Ministro da Justiça, declarando a va.cancia do of
ficio, nomeará successor, com a obrigação de pagar ao ser
ventuario impossibilitado a terca parte do rendimento, quando 
provar a falta de outro meio de subsistencia, e bons serviços 
no exercício do cargo. 

§ 1.• O successor nomeado servirá durante a vida do ser
ventuario impossibilitado, salvo se commetter crime ou erro 
que o inhabilite para o cargo. 

§ 2." O success-or -obrigado ao pagamento da terca parte 
do rendimento do officio ficará inhabilitado a continuar na ser
ventia si não satisfizer Asse onus. 

c-\.rt. 82. Os juizes e mais funccionarios ficarão susQensos 
do exerci cio de suas funcções : • 

1 •, quando prvnunciados ou condemnados em crime com~ 
mum ou de responsabilidade, salvo si a condemnação importar 
a perda do cargo ou funccão; -

2•, quando deixarem o exercício sem licença ou não o 
ll'eassumirem ao findar o tempo da que houver sido oonce
dida. 

Art. 83. Os juizes que excederem os prasos legaes, para 
os despachos n sPntencas, soffrerão a pena de desconto em 
seus vencimentos, correspondente a tantos dias quantos forem 
~s excedidos. 

§ 1.0 tOs quP deixarem dr. suspender os escrivães, DOH 
casos do art. 93, incorrerãv na pena de desconto em seus ven
cimentos; ·correspondente a um mcz, além da responsabilidade 
m·iminal que lhes couber. 

§ 2." Os que incorrerem em omissões criminaes, de que 
se não seguir prejuízo publiw ou particular, ficam sujeitos 
{t vena de advertoncia e censura dos superiores hierarchicos. 

Art. 81.. u\:s penas nos casos do art. 83 serão impostas 
JW}o presidente do Tribunal de Appellação, mediante repre
-sentação motivada do pr!'judicado vu representante do Mi
nisterio Publico, eom pvévia audiencia do .iuiz arguido uti 
em virtude de fa!f.a apurada em correição. ' 

Art. 85. As omissões de deveres dos fúnccionarios do 
.1\J inisterio Publico serão passíveis das seguintes penas dis
<'iplinares impostas pelo procurador geral: 

1°, advertencia em particular; 
:!,", censura publica; 
:31", suspensão !lo exercício com perua dos vencimentos 

até um mez. 
Art. 86. No caso do n. 3 do ai't..85, cabe recurso para 

o t?lfinistro da Justiça_., 
LeiJd61917- V oi. li. 
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Art. 87. O presidente do Tribunal de Appellacão por si 
ou a requisição de qualquer desembargador, bem como <;JS 
juizes de direito e munir.ipars, poderão representar ao Ml
nü<tro da Justiça sobre 1 a !las c irregularidades dos membros 
do Ministerio Publico. 

•Art. 88. ·As omissões dos serventuarios e empregados de 
justiça serão passíveis das penas disciplinares se~uintes, im
postas pelos respectivos juizes perante quem serv1rem o~ por 
aquelle que funccionar no feito em que se deu a om1ssao: 

i", advertencia em particular ou nos autos; 
2", suspensão até tres mezes. 
Art. 8!l. Ao juiz ou membro do l\Ünisterio Publico que 

soffreu por tres vezes alguma das penas estabeleci~as nos 
arts. 83 e 85, c seus paragraphos, na •quarta vez será Imposta, 
pelo pi'c~idente do tribunal ou procurador geral, conforme se 
tratar de juiz ou membro do Ministerio Publico, a pena de pre
terição além da em que tivrr incorrido, havendo dessa de
cisão recurso e.T-of{icio para o Tribunal de Appellação. 

§ I." Para n julgamento do recurso o tribunal funccio
nar:í da mesma maneira pela qual se effectuarem as suas 
sessõ~s m·dinarias tendo o presidente voto na decisão, salva 
quando a pena tiver sido imposta por este, porque então, to
mará parte na votação o procurador geral, cabendo a pre
sidencia ao desembargador mais antigo. 

§ 2.• No recurso o juiz ou membro do Ministerio Puulico 
será ouYido pam drfrmder-se das accusaçõe;; formuladas e con
firmada a decisão descerá dous numeros na escala de anti
guidade, para todos os effeitos. 

Ar L. !lO. Só aos advogados poderão os esel'ivães mandar 
os autos com vista ou em confiança debaixo do protocollo, 
soh pena de responderem pelo descaminho ou rwlas dcspezas 
na cobrança ás partes interessadas . 

. \rt. Hl. Os advogados devem fazer entrega dos autos (~tn 
carlorio, independeult· de cobrança, no dia em que findar u 
tel'mo a~signado ou o legal, da vista ou etP. confiança. 

~ L" Findo o prazo e não entregando o advogado os autos, 
passar-se-:i mandado de cobrança, e, si, dentro de cinco dias 
não os devolver a ·cartorio, será suspenso de suas funcções 
pelo presidente do Tribunal de Appellação, a requerimento da 
pal'le, informado pelo eserivão, att• que fnça a entrega. 

§ 2." Recebidos os auto~ . .-i :t Jguma cousa nelles estiver 
escripta, o escrivão, medlaule n·qut>riment.o da parte e des
pacho do .iuiz, riscará de modo .que se não· possa ler, e não 
ajuntará quaesquer allegações ou articulados com •Que vier o 
mesmo advogado, a quem tln\ oh pr:í. ou a seu constituinte, 
lavrando de tudo o respccti\ (' I t'l'lllO. 

§ :v f-\i dentro do prazo da vista o advogado allegar mo
lestia, sel'-lhe-ão concedidos mais tantos dias quantos cor
rcspondPrem (t metade do prazo. 

Art .. !>2 .. ·\s disposições do artigo anf.ecerlcnte são appli.
cavris *'" r•~prp~rnlantr~ do :\-linisterio Publico, aos qnacs •' 
conreclido o do!Jro dos prazos .iudiciaes, .sendo-lhes, porém, 
entrrg-11P<1 n robradn~ ns autol'l prlo escrivãl}.. logo •Jue !'indem 
os spln·rod i I os prazos. · 
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Paragrap·ho unico. No caso de móra na entrega, a parte 
poderá requerer ao juir. .que designe o seu substituto legal, 
üiipondo ao desidioso a pena de desconto de tantos dias de 
ordenado quantos tiverem sido excedidos. 

Art. 93. Os escrivães não podem conservar autos em 
cartorio por mais de 48 horas, depois de preparados, sob 
pena de suspensão de um a tres mezes, imposta pelo juiz do 
feito, ou pelo presidente do Tribunal de Appellação, mediante 
reclamação da parte. 

P,aragrapho unico. Na mesma pena incorrerá o escrivão: 
i", que não cobrar os autos até 48 horas depois <te findos 

os prazos judiciaes concedidos aos advogados e representantE)s 
do Ministerio Publico, indeprnrlento de requ13rimento da parte; 

2", que recusar t'l'l'lidftu do dia em que os autos foram 
com vista, ou subiroll! ú eouclnsão; 

3", que cobrar taxas indevidas, de importancia superior 
ás cotas á margem dos autos, ou ao recibo que deverá dar á 
parte. Verificado o excesso, o .i uiz mandará restituir em tres
dobro, e, na rcincidencia, impol'á a pena de suspensão. ' 

Art. 94. Os juizes devem entregar os autos com os seus 
despachos e sentenças nos prazos estabelecidos pela lei. 

§ 1." Em falta tle disposiçãu especial, será de 30 dias o 
JH'azo, na primeira instancia, para as sentenças definitivas, 
de :lO para as itllerlocul.orias, mixtas, c de cinco para as 
simples. , 

§ 2. 0 No Tribunal dn Appcllação será de 1 O dias para ser 
lavrado o accórdão, e de cinco para cada um dos desembar
gadores examinar ou rever· o proeesso. 

Art. 95. Findo o prazo sem que os autos sejam entregues, 
a parte prejudicada poderá rc.querer ao presidente do Tribunal 
a noweação de outro ,juiz para proferir a ·sentença e proseguir 
nos termos ultcriorPs do processo e a imposição da pena do 
art. 83. 

CAPITULO X 

IJO VES'l'UARIO DOS ,li 'IZL~ I< ~UIS FUNCCIONARIOS 

Art. 9ü . .Os juizes c funccional'ios do Ministerio Publico 
usa-rão nas audiencias e sessões das camaras e no jury: 

I, os dPsembargadorPs e juizes de direito, do vestuario 
mart~ado no decrnto n. I . 32G, de 1 O de fevereiro de 1854; 

li, os juizes municipacs, do vestuario marcado no decreto 
n. 1 .lt31, de :15 de ,iunho de 1893; 

III, o procuradol' geral, do vestuario marcado para os 
desembargadores, no decreto de 1854, com gravata igual á dos 
promotores publicas c curadores; 

IV, os promotorcR publicos e curadores, do vcsLuario mar
cado no decreto n. 1. 32G, ele 185!r; 

V, os adjuntos oJp promotol'PS usarão <lo<; Yrstnarios dos 
prouwtores; 

YI, os supp!Pni.Ps de juizes rmmicipaes, do vestuario mar
cado para os wesmos juizes quando os substituirem; 

VII, o secretario do Tribunal de Appellação usará da capa 
dos secreta rios das antigas Relações. 
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fL\l'll'ULO XI 

DOR ,J L'IL\UU:-ó E DO .\IODO H_\ SL\ 0UALll-'lCAÇ.~O 

Art.. !!7. ~ão aplo5 vara jurado~ os 1Üuadãos maiores de 
21 anuo,.; dn itladP ali; fiO. que reunil·em os seguintes re
quisitos: 

l", sahPt' leJ' \\ p,;crever; 
2", estar ua JlOS:<e dos direitos polititJos; 
3", ter de nmdimento annnal ·~: t100$ no mínimo, por bens 

de raiz, :3:600$ ·f!Uando o rendimento provier de comrnercio, 
industda ou emprego vublitJo, e os que exercerem profissões 
liberaes. 

Ar L !l8. A runcção de jurado .S houorifica. e ullrigatoria .
Art.. 9U. Para cffPctuar-se o alistamento dos jurados, os 

chefes das repart.il:-õe.-; l'ederaes c municipa~Js são obrigado-s 
a remetter, no me:r. de outubm de cada anuo, ao .iuiz de direito 
da comarca, uma J·clação do~ funccionario~ publicas com a 
especificação tlc seus vencimentos annuae~, e outra dos bra
zileiros eontrilmintes de impostos prr;dial e de industria e pro
fissão, vom a indicação da importancia a que estão sujeitos. 

Art.. 100. Na mesma época acima declarada, os juizes 
municipaes, BO"l tennos que não .forem séde de eomarea, e os 
juizes de paz, nos seus distrietos, enviarão. aos juizes de di
J•eito das respedh a,; eomal'eas uma lista rle brazileiros resi
dentes na,; :-;uns t•.ireum:sr.ripr;üe~ n apto::; para l'lrrvirem como 
.iur·ados. · 

Panrgmplw rminn .. \ irnpuntualidadr~ na r·emes~H. das so
tm~dita~ rular;õPs su,iPitn os rcsponsavei,.; á multa de 200$, CllW 
11erá imposta pelo .iu iz, além das pena~ em que incorrerem, 
e logo eonunnniead::t ao competente representante da Fazenda, 
para o fim da sua eobmnr~a exeeut iva. 

Art. 101. ltceebidas as listas, o juiz de dü·eito as fará pu
blicar no ,jornal official da Prefeitura, notificando, por edital, 
aos prejudieado,; a r·r~rlamarPm r·uJltra a. indevida insel'ip(:ão ou 
omissão dentro do prazo dfl 30 diaR da publicação·. · 

Art. 10:! .. Findos o;; :30 dias, u juiz de direito tJOuvocar(L 
o promotor publien da comarca c o intendente niunicipal para 
procflder-se á l'flvisão da~ mPsma~ listas e a formação da lista 
grral cJp jurados . 

. \r!.. 103 .. \ junta. eoiuposla clP accürdo com o artigo an
tei·ior, funccionará na sala das sessões do jut·y, em dias suc
cessivos em reuniões publicas. providenciando o juiz de di
l'cit.o, cll' morlo a rir~m· eoneluida a nNisão al•i o dia ·:?8 de 
abril. 

AI'!.. i04. No alistamento geral serfío inclui do;; os cidadãos 
indevidarnent,,. nrnilti<los, •'llli.Hll'a n:1o 1Pnham redamado e 
exeluidoc.: ' 

1". todo~ a.IJUPJlp,; que notoriamente forem coneeiluado'l 
de Jalta rir hom ~rnso. in1Pgridadr e bons costumes; 

:'". os que ""'i v r• rem lll'll•umebrlo~ pn1· d1~•pacho inevo
gavcl; 

3". os que tiYP''I'm soffrido alguma c:ondemnação passada 
~m julgado, ·por crime de hornicidio, furto, roubo, 'peculato, 
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fallencia fraudnlrHla, p::;lellionato, falsidade ou moeda falsa, 
ainda f!Lll~ .iá trnham enmpri<lo a pena ou oht.ido perdão; 

.\", os que ti\·Pt'Pm assignado INmo de hem viver ou de 
srgumnça, ernquanto suLsislirem os seus cffeitos; 

5", os .imHciahnrntr interdictos da administração de seus 
bens; 

6", os incapazes por ~>nfermidade mental, ou physica-
mente imp.ossibili ta dos; 

7", as praças de pret; 
8", os criados de servir. 
Ar L. 105. Não serão alistados durante 3'l respectivas 

funcções: 
1" os prefeitos dos departamentos; 
2o' os chefes do executivo municipal; 3": os juizes, serventuarios e empregados de justiça; 
4", os representantec; do Ministerio Publico; 
5", os empregados da policia e segurança publica; 
<i", os militares de terra e mar em effectivo exercício. 
Art.. 106. Da indevida inscÍ'ipção ou omissão, na lista 

geral dos jurados, dar-se-:i recurso para o presidente dó res
pectivo Tribunal de Appcllação. 

Art. 107. Concluída a apuração da lista geral, sel'á lan
çada pelo escrivão em um livro para esse fim ·destinado, 
numerado e rubricado pelo .iuiz de direilo, com t.ermo dP. 
a her'lura e encerramento. 

Art. 108. Organizada a lista geral, a ,junta fará tran
screver os nomes dos alistados em pequenas cedulas de igual 
taman·ho e no dia spg·uinte mandará lêr pelo escrivão a lista 
dos .cidadão-; apurado:;; e á proporção que forem proferidos 
os nomes o promotor os verificará com as cedulas, e as irá 
lançando em uma urna. que ser:í fechada apenas terminada 
esta operação. 

Art. 109. A .iunta revisora ao apurar a lista geral repe
tirá logo em outra especial, para supplentes, os nomes dos 
jurados que residirem dentro de 12 kilomcll'OS de distancia, 
contados da séde do Tribunal do .Jury. -

Art. 110. A lista PRpcrial será lançadà no livro em se
guimento da geral e os nomes dos jurados nella contemplados 
serão tambem cscripfog em cedulas para FHH'em recolhidas a 
uma urna especial dos supplentes. 

Art. 1 H . A lista geral c a especial serão assignadas pelos 
mrmbro~ da .iunta e publicadas por editaes affixados na casa 
do jury e pela imprensa. 

Art.. 112. A urna geral e a especial serão fechadas c.om 
duas chaves diversas, ficando uma em poder do juiz dP di
reito, prPsident.r lln junta. r outra ~'fi voder do promotor pu-
blico. · 

Art. 113. As urnas, livros e mais papeis relativos aos 
trabalhos da junta revisora ficarão a cargD e soh a guarda 
em cartorio do escrivão do jury. 
. ~rt. 114. A revisão. será feita annualmente, tendo por 

frm mscreverem-sc na lista geral os cidadãos que dentro do 
anno tiverem. adquirido as qualidades precisas para ser ju
rarlos c exclmrem-se .os que as houverem perdido, e bem assim 
os qnc tiverem fallecido ou mudado da Comarca. 
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Ar f.. H 5. Os mcmlJros da" .i unlag que deixarem de eom
part)Cer á reunião. sen_1 causa justifica~a, ficarão s~eitos ·oá 
muita de HJO$ a 200$, Imposta pelo presrdentc do Tribunal de 
Appella\.ão mediante representação do procurador geral. 

Ar't. i !(i. Quando aconteça ·não se fazer em tempo a 
revisão, conlinuarú em vigor a do anno antecedente, fazendo-se 
effectiva a responsabilidade dos que houverem concorrido 
para a omissão. . . 

Ar L 117. O escrivão encarregado do ssrviço do .lury per
ceberá uma gratificação de 100$ mensaes. 

TITULO 11 

Da com:petencia 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES I?REt.IMINARES 

ArL. H8. A .competencia do }n·izo nas camms eivcis 1) 
geral ou especial, e determinada: 

1 o, p~lo domicilio do réo; 
?o, pelo contracto, nos casos em que a parte se obrigar a 

responder ou pagar em Jogar certo, salvo si o autor preferir 
o füro do domicilio; 

3°, pela situação da coma rlemandada: 
I, nas acções reaes contra o possuidor do objecto liti-

gioso, podendo o autor optar pelo fôro do domicilio; 
li, nas acções possesso rias; 
III, nas acções de despejo; 
IV, nas acções de demarcação; 
V. nas acções de divisão; ' 
4", pela connexão ou continencia da causa: 
I. nas causas mixtas, cornmuns e entre si conrtexas; 
rr, naquellas em que conrorrerem muitos réos simulta

neamente obrigados c diversos os seus respectivos doniicilioR; 
prevalPecndo, em tal caso, aquclle que o autor escolher; 

5°, pela prorogação ela jllrisdicção: voluritarla nos casos 
de incorrl]wl.t•neia mtimu· 1't'J'smuw; ou nr:c~ssaria, nos .casos de 
reconvenção ou in f Ót'VI'll\)ão de terceiros assistentes, oppo
nentes P ~~hamados :í autoria; 

6°, Pl~la prevenção, nos casos de citação para a causa 
principal, legalmente feita e accusada em audiencia, não an
teeipada, nem fraudulenfa. 

Art.. 11!L O domicilio das associações, companhias, ban
cos, etc., é o da êt\rlc da t<ua adminit<tração e principal esta
belecimento; salvo para os eontractos cclnbrados ou obrigações 
contrahida,; pelaR succursaes ou filiars, em que será compc
tonfn o .iuizo do domicilio dcstac;. 

,\rt. 1:::00. O domicilio no 'T'rt·rilorio do Acre se presume, 
para o~ f'ffrifos da ''ntnpct.miria r: da jnri"dicção, 11cla resi
dcnria _eont.inuada velo menos dueante um anno e, em qual
quer Lempo, pela propriedade de cstabelrcirnento industrial ou 
commcreial nn pnr nu frn qualquer· facf.n indicrmdo a iiiteflção 
de residir. 
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An. 121. A obrigacão do fôro do contra·cto passa para 
os herdeiros, successores e concessionarios. . . 

Art. 122. Os lwJ·driros successores,. cessiOnarJOs, os as
sístrntes opponentcf; c os chamados á autoria l'l's;pondcm no 
fóro em que corre a causa. 

Art. 123., A competencia sobre à. causa principal ~s
trnde-se a todas aR questões incidentes della dependentes; 

Art. 12·L Nas causas contenciosas, quando não excepcio
nadas para fallar no feito, a .lurisdiccão .cansidPra-sc proro-· 
gada para todos os effeitos. 

Art. 125. No crime, a competencia é determinada: 
1 ", pelo logar do delicto ou contravençãot 
2", não• sendo e~te conhecido, pelo domiciho ou residencia 

do réo; . 
3", pela natureza do dehcto. 
Art. 126. Nos casos de concurso entre a jurisdim;~o or

dinaria e jurisdicoões especiaes1 prevaleoerá a jurisdicção es
pecial, perante a qual responderão tambem os autores e cum
plices, desde que se trate de infracoões connexàs. 

Paragrapho unico. A connexão importa a unidade do pro
cr~8o de julgamento. 

Art. 127. Nas causas criminaes a incompetencia deveri 
ser allegada verbalmente ou por escripto antes dá inquiriçlio 
das testemunhas, ou logo que o réo comparecer em ,juizo, ob
seryando-se o processo do art. 232, § 4". 

Art. 128. Exceptuados os casos em que a lei manda pro
ceder ex-officio, os juizes e tribunaes só poderão exercer as 
suas attribuições a requerimento da parte interessada e nos 
limites da respectiva circumscripcão territorial. 

Art. 129. São excluídas da .iurisdicção das autoridades 
locaes: 

1 ", as causas privativas da. justiça federal: 
2°, as privativas da>; autoridades administrativas; 
:l'', a<; tr·ansgressões de disciplina e os crimes da compe·· 

teueia da just.iça militar c força policial. 
Art. 130. A competencia dos agentes !liplomaticos e con

sul.ares para receber ou legalizar actos oivis, arrecadar e li
qmdar heranças dos seus nacionaes, é respeitada nos limites 
determinados em lei federal oú nos tratados. 

CAPITULO li 

DA COMPETENCIA DOS JUIZES E TRIB1JNAES 

SECCXO I 

Dos .iuizes de paz 

Art. 131. Aos juizes do paz compete: 
_1'', exerce~ nos seus districtos as attribuições não con

tencJ?S~s relativas ao easamcnto e sua celebração (Codigo Civil 
BraZJieJro, arts. 180 c Reguinf.eR relativos oá hypothese deste 
paragrapho); 



AGTQS no PQDRn F.XECTlTIVO 

2", JWOcurar a cmnpo~içiío d•• todas ac; contendas e du
vidas que se suscitat·Pm l~Htre moradoees do f'eu districto 
acerca dP caminhos partit·ularP,, atravi"ssadoueos e passagens 
{]C rio" ou ribPit·n,;;: act~rt·a de portos, pescas e caçadas; dos 
limites, tapagens e· cercas dos seringaes, fazendas e campos; 
e, f'inalmenh', dos damnos fPitos por familiares, empregados 
ou animaes domesticas; 

:l", effPetuar as diligeuriu,; oedPnatlas pPio~ juizt~" de di
rrit.o e municip:ws; 

1", prender os criminosDs dentro dos respectivos dis
trictos, podendo, no seguimento delles, entrar nos districtos 
visinhos, lavrando o competente auto de prisão e enviando ... o 
:í autoridade competente dentro do praso de 10 dias; 

5•, concedrr fiança, na fórma da lei~ aos decluados cul
pados; 

6", fazer auto de eorpo de delid,o nos casos e pelo modo 
mareados em lei; 

'i", obrigar a nssig11ar termo;;; de segurança e bem viver 
'(Cod. do .Proces~o Criminal, arts. 121 a 130, reg. n. 120, dP 
,inneirn de 184·2, arts. 111 e 113); 

Ro, prDcessar e;r.-n{{irio as contravenr;.ões do livro IH, 
caps. Il e UI, arts. 367 a 371 e 374, IV, V, VI, VIII, XIT, 
XIII, do Codigo Penal (lei n. 028, de 28 de Qutubro dA 1899, 
art.. íY". P!lwado,; no triplo os rn·asos nella eqtabelecidos). 

SECÇÃO Jl 

n118 .iuizes rmmicipar.~ 

Arf. 132 •. ,\os juizes municipaes ·compete: 
1 o, exercer nas sédes das comarcas e dos termos as func

ções commettidas aos juizes de paz, e;x:cepto, nas sédes das 
comarcas, a celebração do acto do casamento que deverá ser 
.presidido pelo respect.ivo .iui:r. de direito, que declinarü para 
o Juizo :\lunicipal sn assim Puteuder converlier!te ou neces
~;ario. 

Nas sédes das comareas o preparo dos papeis eoncrrnentes 
ao casamento correrá pelo Juizo Municipal; 

2°, rubricar os livros dos respectivos escrivães; 
::", efl'cctuar ás diligencia,; c executar os mandados e sen

tenças dos juizes de direito e do 'I'ribunal de _<\fppellação; 
!1°, Impôr correccionalmente aos escrivães, e mais func

cionarios dn seu .fuizo, por faltas rtb desempenho das funccões 
do cargo ou irregularidade dr~ conducta, as penas disciplinares 
1lo art. 88 e conhecer das suspeições que lhes forem postas. 

Nas sédrs das comarcas. ondr os orficioii df) justiça são 
eumulativos aos juizes municipacJs e de direito, a penalidade 
de que trata o pt·psentc artigo será imposta pelo ullimo dos 
juizes, afim rlc .qun produ:r.a perant.e ambos todos os effeitos 
cabendo aos juizes municipa<'s n direito de eepr'esentar contra 
(lS ditos funccíonarios: 

:í", nxercer todas as atfl'iuuições ''lliP ~~omrJP!.iam aos an
ligm: juizes munieipaP~ e dP orphãos. 

Paragrapho unieo. A.os supplentes de juiz municipal com
pote auxiliar os juiw;; municipaes, eooperaudo 110 prPparo. e 
inst.ruccão dos feit.os de sua alçada. 
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Art. 133. iA os juizes municipaes no cive_l compet~: . 
1", processar e julgar as causas contenciosas, ordmar1as, 

summarias, executivas e especiaes, de valor não excedente de 
·15 :000$, salvo as que forem commettidas á .iurisdicção espe
cial e privativa; 

2", processar e julgar os inventarias e partilhas entre 
maiores, ou menores, cujo monte não exceder de 15 :000$000; 

3", processar e julgar as justificações, vistorias e outros 
exames, para servirem de documento; 
. 4", homologar aR composições entre partes capazes de 

transigir e as sentenças dos juizes arbitros, nos limites da 
sua alçada jurisdiccional; 

5", processar e julgar, com appellação ex-o((icio, as causas 
de divorcio por mutuo consentimento; · 

6", resolver sobre os impedimentos oppostos ao casamento, 
e conceder ou denegar licença para casamento de menores; 

'7", processar e julgar o casamento in-extf•eJrn,is; 
8•, processar fl julgar as infracções contra as posturas 

municipaes; 
9•, cànhecer r julgar contenciosa e administrativamente 

t.odas as causas da competencia da provedoria e resíduos dentro 
da respectiva alçada: 

10, conceder cartas ck legi!.imaçiio a filhos illegitimos e 
confirmar as adopções; 

11, processar e julgar a insinuação de doações, a qual 
deverá ser pedida e averbada no livro competente dentro de 
dois mezes depois da data da escriptura; 

12, conhecer da sub rogação de bens que são inalienaveis; 
13, supprir o consentimento do marido para a mulher 

poder revogar em juizo a alienação que elle fez; 
14, fazer tombo a corporacões ou a particulares; 
15, conceder carta de emancipação e supprimentos de 

idade; 
16, dar licença a mulheres menores para vender bens de 

raiz, consentindo os maridos; 
1'7. dar tutor ao~ orphãos em todos os casos marcados em 

lei; 
18, supprir o eonsmltimento do pae ou tutor para casa

mento; 
19, ordenar a entrega de bens de orphl'íos á sua mãr. 

avós, tios, nos casos previstos na lei; 
20, conceder a entrega de bens de ausentes a seus pa

rentes mais chegados mediante termo de responsabilidade; 
21, autorizar a entrega dos bens de orphãos a seus ma

ridos, quando casarem sem licença do respectivo juiz; 
:!2, conhecer e julgar eontenciosamente, dentro de sua 

alçada, as causas que nascerem dos inventarias, partilhas e 
eontas de tutores e bem assim as habilitações dos herdeiros 
de ausentes e dependentes dessas mesmas causas· 

2:3, arrecadar e administrar os bens de defuntos e au
sentes, os vagos e de evento, nos termos das leis em-vigor· 

:!'1, far.er rPcolhm· ao eofre das !Prefeituras ou a hutra 
repartição fiscal federal os dinheiros pertencentes ao:1 orphãos, 
iuterdictos e ausentes; · 

2~, communicar á autoridade competente o fallecimento 
occorr1do no seu termo, dos e.strangeiros ahi domicill'ados ou 
de permanencia transitaria; 
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26, abrir, logo flliP ~~·jam apresrnf.ados, e fazer cumprir 
os testamentos c enrlir~illos, nrdPnando o sPn inJT!lf'diato re~istro 
e inscripção; 

27, reduzir :i publica ftírma o testamento nuncupativo ou 
particular in a1'ticnlo m ()1'tis, com assistencia do curador de 
residnos c l'f'[l!'f'scn lante rla .Fazenda. P eitur,ftn JH'évia dos in
teressados. 

Art. 13 4. Aos juizes rntmir\ipacs no crimc eompeto: 
Lo Fazer corpo de delicio, obrigar a ássignar termo de 

bem vivur e de segurança, mandar lavrai" auto de pt·isfio em 
flagranf.e e r~onccder mandado de busca e apprchensão; 

2.° Conecder fiança nos processos que formarem; . 
3. 0 .Julgar as confravPnç.ões processadas pelas autoridades 

policiaes (Codigo Penal, arts. 367 a it71, 374, 375 a 378, 
382, 39-l a 399, 402 e 4.03; leis ns. 628, de 1899, art. 6•, e nu
mero 947, do 1!J02 art. 10); 

4.0 Processar e julgar: 
J, :1s infracções sanitarias; 
H, as infracçtíos dos termos de bem-viver e de seguranca; 
JJT, as contravenções do livro UI do Codigo Penal, não 

especificadas no n. :J•; 
IV. ns er.imcs prnvist.os no~ ·"egninfrf; al't.igos do Corligo 

Penal: 
I, injurias ver.baes (art. 317); 
H, nltraje ao pudor (rtrt. 282) ; 
III, damno (art. 329. §§ 1" o 2•); 
TV, contra a scgumnça do trabalho (arts. 204, 205 e 206); 
V, contra a inviolnbilirlarlf' dos segredos (m·ts. 189, f90 

e 191), com <'\:eepoiio do8 dr~ responsabilidade dos funccio
narios; 

VI, contra a inviolabilidade do domicilio (arts. 196. e:r
oluido o paragrapho unico, Hl7. 198, 199 e 200); 

VII, furto (art. 330 a 333); 
VIJT. offensa physiea (arls. 303 e 30-1 paragraplto unieo, 

1 lt!l ~ :1°, na hypof.lHlS" do paragrapho unir.o do art. 304) : 
IX celebração do r·.nsamenf.o contra a lei (art. 284); 
X, os commel.t.irlos por imprudencia, negligencia ou im

perícia (arts. H8, i' parte, :151 1 ... partE-. f53 § 1 •, 29~ e 306); 
XI, contra a seg-u ranr,a dos meios rir transporte e comnm

nicação (arh;, 140, § :f•, 152 a 15\); 
XII, tirada de presos do poder da justiça o arrombamento 

das carleias (arts. 1?.7. 128, ~ 2•. 129 a 133); 
XITI. desacato e desobedieneia (lS autoridades e resistencía 

(arts. 12-4, 126, 134 e :135); 
XTV, contra a sande publica (arts. 156, 157, excluídos os 

§§ i" e 2•. 158, exeluiflo o paragrapho unieo, 159. 160, ex
cluídos os ~§ 2' e 3•, conforme a hypothese, 162 e 164 e para
graphn unieo, wnformo a hypothese); 

XV, contra a liberdade pessoal (arts. 179 a 182 e f84); 
\VT. eonfra o livrP Hercieio dos cultos (arts. 185 e 188); 
xvn. tcstf'rnlmhn falso (art.. 261. exrluirlo o ~ :l•); 
!í". ro,·mar a r-ulpa 11n~ ,·rilllt's tlf' nompt'!.t•llt'.ia do .iury até 

a Jli'Ollllllt'.ia illnluqiyc, 
.:\ rf.. 13ri. na~ senl()IH:as ahsolutorias nos crimes flefi

nidos no n. fto do arlig:o anterior. bem romo dos despachos de 
impronuncia haverá recurso necessflrio para o .iniz de direito 
da respectiva Comarca. 
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STWÇÃO lil 

Dns .ini::cs 1k direito 

Art. 136. Aos juizes de direito em geral compete: 

i.• Rubricar os livros dos respectivos escrivães. 

31-7, 

2.• Impt•r ICOJ'reeeionalmcnte aos çscrivãcs, o mais fnnc
cionarios de -seu ,juizo, .por fa11as no desempenho das fuucções 
do cargo ou ieregularitlade de conducta, as penM disciplinares 
do art. 88 c conhecer das suspeições que lhes forem postas. 

3." Exercer as attribtlicões conferidas aos juizes de di
reito na lei n. 261. de l841, regulamentos ns. 120, de 1842, 
e f43, de 1842, e lei n. ?.033. de 1871, não alteradas pelo 
presente decreto. . ' 

4.• Conhecer dos aggravos, cartas testemunhaveis, recursos 
e appellações, interpostos dos despaohos e das sentenças dos 
juizes municipaes. 

5." Rubricar os livros de tabelliães de notas e de pro
testos de letras, dos officiaes do registro geral e especial- de 
títulos e do publico, instituído pelo Codigo Civil. 

6." Decidir as duvidas oppost.as pelos otficiaes dos di
versos registros sohrP a legalioade dos titulos, papeis ou do-
cumentos. · 

7." Autorizar os sub-officiaes, que serão os escreventes 
juramentados dos divm·sos reg·istros, a passaretr ns cert.irlões, 
independentemente da suh.scripção dos mesmos officiaes. 

8." lmpôr aos fabelliães e officiaes dos registros as penas 
disciplinares do art. 93. 

, 9.0 Jmpôr aos escrivães dos protestos a multa de réis 
f :OOO!li, a que são sujeitos quando não tenham os seus livros 
escripturados em dia. 

10. Presidir ao sorteio do corpo de jurados e ás res-
pectivas reuniões rio ·rrihunal do Jury. · 

i f. Proceder a~ eorreiçõrs quando designados prlo prP-· 
sidente do trihmml. 

Arl. 137. MJo:; .iuizes oe direito no Civel compete: 
Lo Homologar as sentenças dos juizes arbitras excedentes 

de quinze contos. 
2.0 Processar e julgar as causas de nullioade ou annu

lação de casamrnto, ns de diYorcio litigioso e as t]uestões do 
impedimentos. 

3." Processar e .julgar as causas contenciosas c adminis
trativas não commettidas á jurisdicção éspecial e privativa, 
de valor excedente n tJuinze contos, quer se,lam oe natureza 
ci\'il, cornmercial ou orphanologica. 

·L" Processar r: julgar as causas contEJnciosas, de valor> 
inestimavel ou de qualquer valor, referentes ao estado ou á 
capacidarle r,Jvi! !las pe~soa~. 

r..o Processar r: julp-ar as liquidações forçadas das ~o
cirdatlrs do crPdiLo rrnl. 

6.0 As fallencias, todas as accõcs qne rlellas- derivarE-m, 
e as cansas de seguro de vida. 

7. • As causas de dissolução e liquidaçãtl de sociédades 
mercantis, nos casos dos arts. 335 e 336 do Codigo Commercial. 
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H.• Procrssar r julgar as causas em qur a Fazrnda Mu
nicipal für inlr•I'CR~ada. como autora ou r(l, e os .quP- dellas 
foi'Pill dPprnd!'nl.f's. prPYP!I ti \'fl~ P n:<seeurat.nrios do" direi! os 
da nwsma Fazenda. 

!I.'' Processar P .i ulgar o PXPeutivo fis!~al para a eobrapça 
da divida aetiva de impostos, !Hmtribnições, fôros, laudemios 
o mullas, ou provcmirntl· de eontractos corli a administração 
munieipal c alcance dos rcsponsaveis á Fazenda. 

10. Processar P julgar rlesapropriações por utilidade pu-
blica municipal. . 

Art. 138. Aos juizes de direito ·IlO crime compete: 
1.° Conceder habeas-cm']nts sem prejuizo do procedimento 

judicial em juizo competente (lei n. 2. 033, de 187f, art. 18, 
§ 7°), aos que soffrerem ou se acharem em imminente perigo 
de soffrer violencia ou coacção, por illegalidade ou abuso de 
poder das autoridades policiaes. rxeeptuando o Prefeito, e dos 
juizes de paz r mnnicipaeR. 

2." Processa1· e julgar n;;; eJ'Üllf'R Jll'f'Yisfos no" ;;;pguinte;;; 
artigos do Codigo Pen:il: 

J, !.irada dn pre.~os rio podPe da jnsl.iça " nnmnbamento 
rias cadeiaR (art. 127 a 1:33); 

li. inrrndio f' nutro;;; e1·inw.« dP perigo eommum (artigos 
1:~(i a 118): 

IJI, eonl.ra a. segnrança dos mf'ios de transporte e com.
municação (arts. H!l e ~ l", J:íJ, paragrapho nnico, 152, Hí3 
c § § 2" e 3", 1 ti 4) : 

IV, contra a saude publica (artR. 157, §§ 1" e 2", 158, 
paragrapho unico, 160. §§ 2" e 3", conforme ü caso, 161 e 164, 
paragrapho unico, conforme a hypothesel; 

V, contra o livre exerricio dos rlireitos políticos (arts. 165 
a 178); 

VI, contra a liberdade pessoal (art~. 179 a 183); 
VII, f'idsirladP dP acfn::: puhlicos n particulare~ (artigos 

251 a 260); 
VJJI, t.estemuuho Jalso (arts. ?61 a 261): 
IX, polygamia (art. 283) ; · 
X, adultPrio. violPnt~ia carnaL rapto P lenorinio (artigos 

2GG a 2R1); 
XI, parto supposl o e outros fingimentos (arts. 285 a 288); 
XII, snhtracção n occultação de menores (ar!,:. 2R!1 a 292); 
XIII, homicidio involuntario (art. 297) ; 
XIV, eoncmso para o snicidio (art. 29!J): 
XV, provocação de aborto (art.s. 300 a 30.?1. não resul

hmdo a morte da mulher: 
XVI, contra a honm P bila fama (nrfg. :1Hí, :Hfi, 319 c 

3?0 e paragraphos): 
XVli, dmuno (ai'!.;;. 3:?6 a 3?8 e 3?9, § 3°); 
XVIII, fallencia ( art:;;. 33fi e 337, I f' i n. ? . 024, ele J7 de 

df'zembro de 1~0R); 
XTX, f'SIPJiionatn (ai'!~. :J:JR a 3·í01; 
XX, rontl'a a propl'iPdadf' lilteraria, at'ti.~l i1•a, induslrial 

e eommercial (arts. :112 a 8GG); 
XXI. roubos c ext.orgõe~ (arts. 356 a 3631; 
XXll, ll•sõ"s corporan~ (arf~. 301 pr·inr. e 119, § 3"). 
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3.0 Processar c julgar os funccionatios publicos, que não 
tiver·em fôro pri,·ativo, nos el'imes do responsabilidade c con
Hexn;.; eolf' os d1\ responsabilidade. 

1." Concedel' fianl,'a nos pt'ocessos que lhes forem aí'fect.os 
c mandado de busca n apprehensão; mandar lavrar auto de 
prisão em flagrante, proceder a corpo de delicto e julgar os 
recursos das decisões das autoridades policiaes exceptuando os 
prefeitos. que na hypothese deste paragraplw tPrão Os re
cursos endereçados ao 'l'ribuna I de Appellação. 

SECÇ.1.0 IV 

1),, Tl'ibnnal de ,1ppcllação 

Ar!.. 130. :\1:• Tr.iJJUuat dn Appellação compeLe: 
J." .Tulgar os el'inws eommun:'1, n de responsabilidade, em 

11110 ineurrcm O" desPmbarg-adoi'PS, .inizes de direito, Prefeito:-; 
e int.endentes. 

·.~." Julgar todiJS o,; J'cem·so~ interpostos das dct:i~Õf•s dos 
juizes 1le direito n tln 'I'ribunal do .Tury. 

:1." Conceder originariamente ordem de habeas-COI'pu.s 
a favor dos .que Pstivcrem illegalmente presos ou ameaçados 
em sua liberdadP, vor determinação dos .iuizes de direito e 
dos prefeitos. 

4.• Concede1· ordem de habeas-conm.s, ]Jor via de reeurso 
da denegaç.ão de lia velo ,juiz de direito. 

5." Processa1· e julgar em unica instancia: 
a) as suspcições postas ao,; desembargadores, juizes de 

9ireito e procurador geral; 
b) a· reforma dos autos perdidos P. hem assim as habi

litações em autos pendentes do tribunal; 
6.• Decidir o~ conflietos de .iurisrlicção e m~ ue attribuição 

uas autoridades ,judil·.iarias Pnll'P si ou com aq autoridades 
administrativas. 

7.• Julgar em primeira c uuica instaucia: 
a)" os cmbargos de nullidade e os infringentes do julgado 

(regulamento n. 737, tle 1850, art. 680) cumulativamente 
oppostos, na acção ou na exccução, os accórdãos proferidos 
enf segunda instancia pelo tl'ibunal; 

b) as acções rese isorias para annullação das sentençás 
definitivas do proprio tribunal, em juizo ordinario conten
cioso. 

8." .,\)dvertir ou censurar, nos accórdãos, aos juizes in
feri.orcs e mais funccionarios, 'IJOJ' omissão ou falta no cum
primento de seus dC\·cres, 'rn·ocedendo na fórma do art. 157 
do Godigo do Processo Criminal, quando Pm autos e papeis, 
sujeitos a cxanw jurisdiceional, de8eobrir algum crime com
mum ou de rPsponsabilidade. 

9.0 Julgar a invalidez dos magistrados. mediante exame 
de sanidade c guardadas as formalidades da lei. 

10. Exercer qualquer outra attribuição ,que lhe deva 
caber em vista do caso sujeito e que se ache previsto analo-
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gamente na compcf.rnria rln Curte de Appellação do Districto 
Federal. 

Art. · 140. Das decisões iinaes do Tribunal de Appellacão 
haverá recurso' extraordinario nos termos d<> art. 59, § 1°, 
lettras a e b, da Constituição Federal. 

SECÇÃO V 

])o p1•esidente do tribunal 

Ar L. i .u. Ao presidente do tribunal compele: 
Lo Dar posse aos desembargadores, juizes de direito c 

funccionarios do tribunal. 
2.0 Dirigir os trabalhos do tribunaL presidir as sessões; 

propôr afinal as questões e apurar o vencido; não consentindo 
que os desembargadorrs fallem sem que lhes soja concedida 
a palavra; que se interrompam uns aos outros, ou que fallem 
por mais de duas vr7.es, exeepto si fôr para pedir Ofi dar 
algum esclaroeirncnlo ou para modificar ou reformar A sua 
opinião. 

3.0 l\Ianter a regularidade dos trabalhos, usando de todos 
os meios suasorios e dos coercitivos, si forem nocessarios, man
dando retirar do tl'ibunal os assistentes que perturbarem a 
ordem, ou prender os desobllclienlcs, lavrando o respectivó auto 
para serem processados. 

4.0 Distribuir os feitos nÍ\ eis, commel·ciaes c criminacs, 
indistincta c alternadamente, pelos desembargadores, salvo os 
casos de sorteio, determinados neste decreto. 

5." Gonceclel' licença, com ou sem ordenado, na fórma 
deste rcgulanwnto, aos desembargadores, juizes de direito, 
juizes municipaes c mais empregados de justiça. 

6." Determinar o desconto nos vencimentos dos juizes c 
membros do l\linisterio Publico. 

7." Justificar ou não a falta de ,comparecimento dos des
embargadores e empregados da secretaria do tribunal. 

8.• Rubrica!' os livros rwccssarios para a secretaria do 
tribunal. • 

9.• Infor·mar os pedidos de revisão e os recursos de graça 
nos crimes julgados pelo tribunal. 

10. Assignar os ac•·órdãos com os juizes dos flütos. 
i1. Expedir mn ~eu nome e com sua assignatura as ort\ens 

que não dependerem dn accôrdão, ou não forem da privativa 
compei.cueia dos juizes relatores. 

12. lmpôr correccionalmente aos empregados da secre
taria, escrivães e mais funcciouarios do tribunal as penas 
s ogn in tos : 

a) repreheusão; 
b) suspensão até Hí dias; 
c) prisão até cinco dias: 
l3. Conhecer da exi~ru•· ia tltl pel'CCIJ\:ãO de sala rios in

devidos, na fórma declarada no regimento de custas, e impôr 
as respectivas penas disciplinares. 

14. Suspender os advogados do exercício de suas funccões. 
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15. Communicar ao Ministro da Justiça, nos mezes de 
janeiro, abril, junho e outubro, a somma total da taxa judi-
ciaria paga no trimestre anterior. . . 

16. Relevar, em gráo de recurso, mediante prova de Im-
pedimento, as multas impostas aos jurados. . . . 

17. Apresentar annualmente, até 15 de Janeiro, ao MI
nistro da Justiça. um relatorio circumstanciado dos trabalhos 
do tribunal e do estado da administração da justiça, men
cionando as duvidas e difficuldades nà execução das leis, de-
crdos e regulamentos. • 

18. Impô r aos juizes de direito, municipaes, escrivães 
o mais funccionarios de justiça, as penas disciplinares dos 
arts. 83, 89 e 93. 

l!J. Conhecer das suspeições postas ao secretario, ao es
crivão c outms empregados do tribunal. 

20. Conceder prorugação de prazo até seis mezes para 
se vroccder a inventario. . 

21. Formar a culpa, com recurso~ para o tribunal, nos 
crimes communs c de responsabilidades de seus membrds, dos 
juizes de (\irdto. 11rocuradores geraes, prefeitos dos departa
mentos e intendentes nmnicipaes. 

:!2. Exercer todas as attribuições que não tiverem sido 
·já especificadas nos paragraphos anteriores e que por forca 
do presente decreto forem de sua competencia. 

2:3. Proceder de dons orn dous ànnos á correição no fôro, 
com assistencia do procurador geral do departamento. 

I. Ficam sujeitos á correição os desembargadores, juizes 
de direito, juizes municipaes e de paz, membros do l\1inisterio 
Publico, secretario uo tribunal, escrivães, tabelliães de nota:{ 
e de protestos, off'iciaes dos diversos registros, distribuidore~. 
contadores, partidores, porteiros dos auditorias, e, bem assim, 
todos os que no Territorio exercerem officio de justiça. 

II. A correição que não disser respeito ao Tribunal de 
'Appellacão, ou que nã<> Wr realizada na sua sédc, ·será feita 
por um juiz de direito designado pelo presidente do tribunal, 
auxiliado por um promotor publico, ou adjuncto indicado r)clo 
procurador- geral. 

UI. A correição começará no dia 1° de janeiro e será 
feita de maneira que até quatro mezes depois, salvo motivo 
jw•tificado, possa o presidente do tribunal ter o resultado 
geral desse serviço. O procurador reclamará do mesmo presi
dente quando não fôr iniciada a correição até 1 O dias depois 
do prazo determinado. 

IV. Os juizes rle direito serão designados para a correição, 
guardada a ordem da menor distanci:,t da comarca em que a 
tiver de proceder, o mesmo sendo observado em relação aos 
promotores ou adjunclos. Cada .iuiz, salvo moth;o justificado e 
reconhecido pelo presidente do tribunal, terá o prazo maximo 
de 30 dias para effectnar a correição na comarca que lhe fôr 
designada. 
. V. "Encernula a cor~ei!)ão e de ~osse rloR re~atorios par

ma e;:; que lhe forem Pnvmdos, o presidente do tribunal apre
sentará ao l\Tinistro da ,Tm;tiça um relatol'io especial e cir
cumstanciado das faltas e irregularidades encontradas, das 
penas disciplinares impostas e dos casos de responsabilidade 
affectos ao Ministerio Publico para promover o respectivo 
processo. 
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\'I. Sempre que chegar ao conhecimento do presidente 
i.lo tribunal ou do procurador geral facto grave que exija cor
reicão especial em algum .iuizo ou officio de justiça, dev·erá 
aquelle mandar effectual-a immecliatamente, qualquer que seja 
a época do anuo. 

CAPI'fULO Ili 

00 SECUETAJUO DO THIBU\NAL E MAIS EMPREGADOS 

Art. 142. Ao seeretario du· tribunal irwumbe : 
1.• Dirigir os trabalhos lia f'ccretaria e distribui!· o ser

viço entre os amanuenscs c continuo", du accõrdo com as ins
trucções do presidente. 

2.• Organizar c conservar ua melhor urdem o arehivo e 
cartorio da secretaria e a lJibliotllflca do tribunal. 

3." Assistir ás sessões do tribunal para lavrar a~ actas 
c assignal-as com o presidente depois de lidas e approvadaa •. 

·Í." Lavrar as portarias, provisõr's e ordens, n escrever 
toda a eorrespondencia que tenha Lle ~r_·r assignada pelo pre-
sidente. . 

5." Receber e ter soll sua guarda e re!-lponsalúlidade os 
autos 11ue forem apresentados no tribunal. 

6.• Fazer duplo registro dos autos re0ehidos, sendo o 
primeiro registro por ordem chronologica do dia, mez e anno 
da apresentação, n o segundo ro1· ordem alphahetica dos nomes 
das partes. 

7 ." Apresentar o~ auto;; ú uistrilluição na vespem da 
sessão que se seguir ao recebimento delles, sendo criminaes, 
ou ao preparo, sendo cíveis, examinando-os préviamente para 
ver si estão na devida fórma. 

8." Lançar em livros Jlroprios e notar no rosto dos autos 
a distribuição feita aos desembargadores. 

9." Exercer as funcções de escrivão nos retmr·sos eriminaes 
propriamente ditos, habcos-cor}Jus, aggravos c cartas teste" 
munhaveis. 

10. 'Passar as t.:ertiLiõe,.; que for:om requeridas dos livros 
e documentos existentes no tribunal. 

11. Fazer sellar eom o sello do tribunal os instrumentos 
e papeis que dependam dessa formalidade. 

12 .. Abonar on não as faltas dos ·~mpregados da i'l'l~t·e
tarla com reenrsos para o presiclentp, do tribunal. 

At't. 14:l. Ao official irwumbe substituir o secretario nas 
suas faltas ou impedimmrto,:, c coadjuvai-o em todos os autos, 
te l'Ino;;; I' papeis, r· o mo o,.; esrr·,...vente~ juramentados dos es
crivães. 

Art. 1 H. Aos amanucnRec: incumbe auxiliar o secretario 
110 serviço de secretaria, archivu c bibliotheca do tribunal, con
forme as ordPns 1; instrucções que dellc rer~cberem. 

Art. 1 .'J5. Ao pol'tPiro inr.umbe: 
L" A guarda. conserv:t~ií•l ,. :ts~f'Íil d•1 t•dil'icio ,. do~ moveis 

u 11 teusilios nellt1 n\:istentes. 
:!.." Receber os mon~is JlnJ· inv(•Jttario eseripturado em 

livro proprio, com as rubricas de entradas e sahidas. 
:!." Compra1· lodos os oiJ.ier.los necessarios para o ex:pe

dicate, conforme as ordens que receber do presidente ou do 
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secretario, prestando mensalmente contas a este, que as sub
metterá, com seu parecer, á approvacão do presidente. 

-í." Exerecr; no 1que lhe fôr applicavcl, as obrigações 
impostas aos porteiros ~tos auditorias de primeira. ins!-3ncia. 

Art. 146. Aos contmnos cumpre fazer o serv1ço mterno 
da secretaria ~Ia fórma determinada pelo respectivo regimento 
e segundo as instrucções do sec-retario. 

CAPITULO IV • 

DO JUH~ 

Art. 141. Ao Tribunal do Jury compete: 
1.0 Julgar os crimes communs não expressamente atlri

buitlos a outra jurisdicção. 
2.'' Julgar os crimes submettidos á sua decisão, não 

obstante a desclassificação pelo conselho de sentenca. 
Art. 148. Ao presidente do Tribunal do Jury compete·:-
1." Determinar a ordem em 1que os accusados devem ser 

submettidos a julgamento. 
2.0 Proceder ú verificação c contagem das cedulas contendo 

os nomes dos jurados sorteados para sessão. 
~l.° Conhecer .das excusas dos .iurad.os e testemunhas que 

não comparecerem, impondo-lhes a •multa ou pena em que in-
correrem. . 

4.". 1Procrdcr au :-ourleio dos jurados supplentcs e mandar 
no tifical-os. 

5.• 1\Ianter a onlcm e policia das sessões, fazendo sahir 
os espectadores que não se accommodarem, prendendo õs 
desobedientes ou os que inJuriarem os jurados e os que forem 
encontrados com armas defesas. 

6.0 úar cnradór nns hlos menores c uomPar defensor aos 
que o não tiverem. 

7 .o Interrogar o r,;u. regula r· os llebatcs r) a inquiricão 
das testemunhas. 

s.o Decidir as questões incidentes lle direitó que forem 
apresentadas, as pertinentes á organização do processo ou rela
tivas a diligencias de que dependerem as deliberações finaes 
do .iury de sentença. . 

Çl." Submctter uos jurados todas as questões occorrcntes' 
que forem da sua eompetencia. 

LO. Ordenar cx-officio as necessarias diligencias para 
Hana1· qualquer nullidade, e as que forem solicitadas para mais 
amplo esclarecimento da verdade por algum jurado, ou reque
ridas pelas partes. 

1.1. Formular u~ quesitos sobre as •questões de facto a 
que devam responder os jurados, para a applicação da lei. 

12. ·Proferir a sentença de . absolvição ou condemnação 
de conformidade com a lei c as decisões do jury de sentença, 
c uar-lhe execução na fórma de direito. 

Art. 149. As decisões do jury de sentença sobre o facto 
eriminoso c suas circnmstaucias serão tomadas por maioria 
de votos. 

Art..· HiO. Nos casos em que pelas respostas do jury o 
brimc fôr desclassificado o presidente do tribunal imporá a 
pena para o mesmo estabelecida. 
~~~-~~ ~ 
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CAPITULO V 

DO .M.l.Nll:ll'EIUO PUBLICO 

Art. i5i. O Ministerio Publico, perante as autoridades 
oonstituidas, é o advogado da lei e fiscal da sua exeoução, o 
procurador dos interesses do departamento e do município o e 
o promotor da acção publica contra todas as violações do di
reito. 

Art. 1520 No exercício das funcções ba reciproca inde
pendencia entre os funccionarios do Ministerio Publico e os 
da ordem ,indiciaria. 

Art. 153. Nos feitos em que intervier e funccionar o 
Ministerio Publico, é .dispensada a curadoria á lide, observado 
o disposto no art. 353 do Codigo Commercial. 

SECÇÃO I 

Do procurador geral 

Art. i54. Ao procurador geral do Territorio como chefe 
do Ministerio Publico e o seu orgão perante o Tribunal do 
Appellação, incumbe: 

1.• Superintender os respectivos funccionarios, expedir 
instrucções sobre materia concernente ao exercício de suas 
~ttribuicões, promover a sua responsabilidade e impor-lhes as 
penas disciplinares do art. 85. , 

2.• Velar pela execução c fiel ohservancia das leis e rc-
l':!ulamentos. , 

3.• Requisitar das autoridades competentes as diligencias, 
certidões e quaesquer esclarecimento~ para o regular desem
penho de suas funcções. 

4.• Reclamar perante o presidente do tribunal contra a 
falta de audiencia e sessão nos dias e horas marcados, demora 
nos despachos e sentenças e outras faltas dos desembargadores, 
juize;: do direito e municipaes. 

5.• Promover o andamento dos processos criminaes e a 
execucãn das respectivas sentenças. 

6.• Denunciar e accusar os desembargadores, juizes do 
direito e municipaes, prefeitos dos departamentos e intendentes 
municipaes nos crimes communs e de responsabilidade. 

7 .• Inspeccionar os cartorios dos officios de justiça. 
So• Designar o adjunto <quo deve substituir o promotor o 
9." Requerer exame de sanidade para yerificaç.ão da in-

t·.apacidade physica ou moral dos juizes. 
100 Apresentar ao Ministro da Justiça, até o dia 31 do 

janeiro de cada anno, relatorio minucioso dos trabalhos do 
l\linistcrio Publico no anuo anterior, ao qual annexará: 

a) o quadro dos respectivos funccionarios, data da no
meação, licença e antiguidade, designação dos que se distin
guiram por seu zelo e intelligencia; 

b) as duvidas e difficuld~des çccurrentes na execução da~ 
leis e regulamentos e as providenCias adequadas a melhorar a 
administração da jusUça. 
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H. IOfficiar nas appellacões e recursos criminaes, e seus 
incidentes, processos de habeas-corpua, suspeição dos desem
bargadores, juizes de direito, municipaes 8 conflictos de ju .... 
risdiccão ou de attribuicão. . 

12. Officiar nas appellações cíveis em .que forem m
teressados o Territorio, a saude publica, ..nenores, orphãos ou 
interdictos e auzentes, ou versarem sobre o estado da pessô!l, 
tutela, curadQria, casamento, sua nullidade e impedimentf?S, d1-
.vorcio, testamentaria e resíduos e nos embargos de nulhdade. 

13. Assistir ás sessões do tribunal com direito a tomar 
parte na discussão de todos os assumptos que forem objecto 
de julgamento e decisão judicial antes de submettidos á votacão 
nos respectivos juizes. 

14. Funccionar junto ao presidente na correição que se 
fizer na séde do tribunal. 

SECÇÃO li 

Dos prornoto1'es publicas, curadores, adjunctos 

' Art. 155. Aos promotores publicos incumlJe: 
1.• Denunciar os crimes de accão publica, assistindo á 

formação da culpa e promovendo os termos da accusação. 
2.• Dar queixa, mediante requerimento do offendido ou 

pessoa que legalmente o represente, provada a indigencia, e 
promover os termos do processo. · 

3.• Additar a queixa da parte nos crimes de accão pu
blica, e dar parecer nos de accão privada. 

:í.• Officiar nas fianr;as e outros incidentes dos sobre
ditos processos e interpôr as appellacões e recursos legaes das 
senLencas e decisões nelles proferidas. 

G.• Cumprir as ordens do procurador geral, relativas ao 
exercício das funcções e solicitar as necessarias instruccões c 
conselhos nos casos duvidosos. 

6.• Promover o andamento dos proce:;;sos criminaes e a 
execução das sentenças, requisitando das autoridades compe
tentes a extraccão de documentos e as necessarias diligencias 
para a prompta repressão dos crimes, pesquizas e captura dos 
criminosos. 

7 .• Offerecer o libello ou addital-o e accusar os réos no 
julgamento plenario, quer perante os juizes singulares, quer 
perante o jury, em todos os crimes de accão publica. 

8.• Visitar mensalmente as prisões, requerendo, quando 
convier ao livramento dos presos, seu tratamento e a bygiene 
da prisão. 

9.• Representar ao procurador geral sobre as duvidas e 
lacunas na execução das leis; e bem assim das irregularidades 
abusos e erros que se observarem na praxe dos auditores. ' 

10. Dar conhecimento ás autoridades competentes das 
omissões, negligencias e prevaricações dos funccionarios na 
administração da .iustir;a. offerecendo a denuncia, quando fôr 
da sua competencia. 

i 1. Requisitar das autoridades competentes as diligencias 
certidões e esclarecimentos a bem dos interesses da justiça ~ 
regular desempenho de suas funcções. 

12 .. Apresentar annualmente ao procur~dor geral o re
latorio dos servicos a seu cargo. 
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!:\ 1." Gom11 tmradure~ 1!1~ orphãos: 
:t, .. Func\vioBaJ', como represr:nlaulr. dLlS menores, orphãos 

e inl.m·uielo,;, c1u lodo' os feitos em riUC furen.· interessados. 
'2 ." OffieÜtL' uo;; proeessos do inventarios e partilhas, tu

f.l'!nH, eul'adorias t\ demais al'Los administrativos da compe·
teneia Llo~ .iuizr•s dn orph1ios. 

:J.o Vela!' pela uh::;m·vancia das úírmas do juizo, em ordem 
a que sP rwil.rmt o CI'Pe<r.imento dP. eustas em actos superfluos 
ao eonlwcinwnto da Yerundt) e ú omissão de solemnidades 
)cgar)S, OU PStaill)l!~t·.jdas pelo U~O, ]lUl':l g:aranf.ia e seguranÇa 
dos direitos dos orphãos. 

'Í.'' 1nll'l'LJI•J' oc: reeursos lcgae~ das sentenças proferidas 
uas causas t'lll qtw Junccionnrem ou officiarem e promover a 
sua r.xceução. 

::i." Visitar 1.1" af::ylos tk orphiío:o, alienado.., c mendigos, 
c rcqur~rre o que ft'i1· a hem da ,justiça c dos .dev.eres de huma
uiuade. 

G." !lcpreseutar ao Procurador tlcral sobre as duvidas 
.c lacunas oct•.m·r·ü!ns na exPcu~_:ão das leis, solicitando instru
ut.:ües para o bom dcscmponlw de suas attribuições. 

§ 2.• Gomo curadores tle resíduos: 
1." Offieiar nos .inventarios que correrem pelo juizo ua 

provedoria. 
:!." Promove1· a t•xhibh;ão llll'> testamentos em poder dos 

testamenteiros e a intimaçrt.o ilo~ nomeados para prestarem o 
compromisso legal. 

3." Rertuerer a vrestaç~.o de emrtas dos testameuteiros 
negligentes c preval'icadorcs, soh as penas comminadas nas leis. 

1.:• Di!igeHciar a ei'fectiva arrecadação do resíduo, 1quer 
quanuo tenha dt• 1:'1!1' aoplicado o rmtrcgue á Fazenda Federal, 
qur~1' a bem uo cumprimt>rlto doR testamentos. 
· G." Promovr!l' tudo que• fôr a hem da execução dos tes
tamentos, aurninislração c conservação dos bens do testador. 

li." JleqrwrPt' a notifit~at.:ão dos thesoureiros e quaesquer 
responsaYeis por lwspitaes, asylos n fundações publicas, que 
recebam auxilio~ do Thesouro ou legado!", para prestarem 
contaR, sob pena ~~~~ J't~n~lia c ,,nsta.'l. 

'7 ." llcqUl'L't'J' a rt•mução das mesas administrativas ou 
dos administJ·aclore~ das fundações publicas ou de utilidade 
publica, nos casos de negligencia ou prevaricação, e a no
meação de quem os substitua, si de outro modo não estiver 
previsto nos t~statutos ou regulamentos. 

8." Hequcrer o scquesLrG dos bens dessas fundações 
alheado~ sem as ·'llloumidades legaes, c os adquiridos directa 
ou indircctanwnte pelos administradores e mais officiaes das 
ditas fundações, ainda que os haja comprado por interposta 
pessoa .em .hasta publico. 

!l." llt•qw~r·t•I' ;Jlte o,; IPgados ]lios, não eumpridos, sejam 
cnLregnrs aus ·hospilaes e ~~asas de expostos. 

§ 3." Como curadores de ausentes: 
1.0 Arrecadar, inventariar c administrat· os bens de de

funtos .c ausentes, representando por elles em juizo e fóra 
dellc, demandando c sendo demandado pelo que lhes disser 
respeito.· · 
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2." Pôr ("!11 hl•a guarda P r.onsprvar)ão os bens arreca
dados e dar partilha aos herdeiros habilítados, quando não 
a façam amigavehum1te nos casos em que lhes é permittido. 

3.0 Diligenciar c Jlromover pelos meios legaes a arre
cadação de todos os bens -e objectos pertencentes ao patri
mmlio dos ausentes e á cobrança de todas as .dividas activas., 

4." Solicitar, nos devidos termos, a arrecadação ou ar-
rendamento dos ditos bens, conforme o disposto nos regu
lamentos ns. 2.4:{3, de-1859, e 3.271, de 1899. 

5.0 Entregar aos cofres pubHcos todos os dinheiros exis
tentes e o producto de todos os bens ·C effeitos arrecadados, 
soh as penas com minadas em lei. 

6. 0 Officiar nos processos de habilitação dos herdeiros 
e em todas as suas causas que, nas respectivas jurisdicções,. 
se moverem contra pPRsoas ausentes ou forem ellas interes
sadas. 

§ ·~.° Como curadores ele rrassas fallidas: 
1.0 rCooperar com os syndicos e fiscaes das fallencias no 

exame dos livros dos fallidos, para averiguação de suas causas 
c demais actm; do processo que lhe são attrihuidos na lei 
11. 2.oCl24, de 17 de de7AJmbro do 1908. 

2.0 Diligenciar e promover o,c; precisos meios para a de
vida in,strneoão f' ,julgamento dos processos criminaes contra 
os fallidos e seus eumpli.ces (lei cit., arts. 17~ 175 e 177) ., 

3." Inspeccionnr os livros uos protestos de letras. 
IArL 156. Ao~ ad.iunctos de promotor nos respectivos 

Termos competem as mef;mas attribuições dos promotores. 
Art. 157. SubsistPm em inteiro vigor as disposições da 

lei n. 2. 033 de ·1871, e respectivo regulamento e mais le
gislação em vigor; concernentes a esses funccionarios, não 
alteradas pelo pr-esente decreto. 

CAPITULO VI 

nos ESCRIVÃES, TABF.LUÃES, CONTADORES, PARTIDORES R OFFICIAE$ 
DF. REGISTRO 

Art. i 59. Aos escrivães, tabelliãe.'l, contadores, partidores 
e ofiiciaes de registro compf'te: 

L" Escrever em aevida fórma, os procrssos cíveis, com
merciaes, administrativos e criminaes. 

2". rOhservar Brmpre o f;f'U regimento no exercício dos 
netos do of.ficio. 

3." Comparpcer em t.odos os dias uteis em seus cartorios, 
(art. 39, § 2"), c assistir ás audiencias e diligencias .iudiciaes 
a. ,que estiver prPsente o juiz. 

4.• Fazer as notificações dos despachos e as diligencias 
(JlW for-em ordenadas pelos juizes. 

5." Prestar :ís partes interessadas, advogados e procura
doreB, quando solicitarem, informações verbaes acerca do es
tado e andamento dos feitn~, salvo em assumpt.o dn segredo 
de ,iustica. · 

6.0 Passar, independente de desjacho, as certidões .que 
forem :requeridas pelas partes e pelo Ministerio Publico ou 
seus procuradores, seja em relatorio, seja de verbo ad ve!bttrn .: 
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'7." Fazer á sua custa os actos e diligencias Jl'andadas 
tcnov;n· por negligencia, ou erro proprio, sem embargo das 
}lí'lln:; em que possr~m ter incorrido. . 

t-:." Prnmovt•r o pagamento drt taxa .indiciaria e fazer os 
1:1nrantPnL8i1 no livro para isso destinado. 

!'." T0r sob sua guarda c responsabilidade e dar conta 
de todos os autos e papeis que lhes tocarem, ou que .em razão 
do seu officio lhes forem entregues pelas partes, dos quaes em 
trmpn algum poderão dispor. 

10. Org:w iznr n livro de tombo de seus cartorios, com 
indicação dos nmnrs das partrs pela ordem alphabetica, da 
natureza dos feitos, numero de cada nm c ordem chronologica 
da.;; natas da entrada. 

11. Como f.nhellifies de no!.as (nos termos do respectivo 
regimento). 

a) Lavrar escripturas e contractos que deverão ser lidos 
perante as partes e duas testrmunhas, pelo menos; 

b) F!17.er os tosfamento~, 11edulas, ·codicillos e quaesqut:>r 
ouf.ras ulfimns vontades; 

c) Esc1 ever os instrumentos de emprazamento~, obri~ 
gaçõe.s, arrendamentos e quaesquer outros contractos e con
Ycnçíies ryue se fizerem enl.re partes. ainda que tenham de ser 
.inl~adn.~ por sentença de algum juiz; 

d) Ter dous liveos para as escripturas, sendo um desti
nado ao esrreYtfuf.e .iummentnrlo, que será aberto e encerrado 
nos lermos do § 1•, do art. _79 do regulamento n. 4.824, de 
1R71. o outro em qne es·creverá o proprio tabellião; 

c) Registrar em livro especial as procuracões e documentos 
que ·as partes apresentarem, fazendo na escripturacão publica 
declaração e remissão á folha desse livro. com as especificações 
nccessarias, a aprazimento das partes. · 

J 2. Ter os escre.-cntt's jnrnmentados necesearios aos !eUS 
offirio.~. 

13. Conferir e eonccrfar os traslados, podendo esse ser
vi co seT' feito com n egerev0nf,..· .inrf'mPnf.ado (art. ~O do dc
crcfn n. 4.824, de 1871). 

H. Exercitar a'l funccõec; rle official do registro de by
pot.hecns, do rrgisfrn rlo f.ituJog P documentos, do registro de 
profpc;fm; de lctrno, " rio J'rr,istro puhlieo ins~ituido pelo Co-· 
digo Civil, observada~ a~' dis[Hlsicões vigentes. 

1 !í. ·\ conf.n~em do~ rm0lumentos, salarios e custas em 
Lodos o.c; proces,soc; rir> prirncir:t P segunda instancias e bem 
a.o:.::im a do capifn I e ,Juros noq referidos processos. 

Hi. Fazer o ~:1l~ulo parn n pagamento dos impostos e 
o tl:l. nd.indicacão d:1 herança. haYPndo um s6 herdeiro. 

I I. Orgnniznr :u: part.illtnc: judfefaes. 

CAPITUT~O VII 

DOS OFF'TCIAF.S DE .TUSTICA 

Art. :f.ti9. :Ao" officiaes de justiça incumbe: 
1.• Fazer as citações, penhoras, eequestros, prislfe8 e 

mais rlilir;encitls ordenadas pelos Jnizes perant.e quem ser
:virem •. 
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2.• Lavrar as certidões e autos das diligencias por elles 
effectuadas, cotando á margem os salarios que lhes compe
tirem, na fórma cto regimento <lc custas, sob as penas nellc 
com minadas. 

3.• Cumprir toda~ as ordens do seu juiz. 
Art. 160. Ao official de justiça, servindo de porteiro do 

auditoria, incumbe apregoar a abertura e encerramento das 
audiencias, affixar crlit.acs, fazer as citações nas audiencias e 
as praças. 

CAPITULO VIII 

DO JUIZO ARBITRAL 

ATt. 161. Todas as pess•oas, na administração e livre dis
posição de seus bens, podem fazer decidir por arbitro ou 
11rbitros de sua escolha as questões e controversias, ainda 
nesmo depois de affectas ás autoridades judiciarias. 

Art. 162. O juizo arbitral será sempre voluntario e re
gular-se-á o seu processo e julgamento pelas disposições do 
decreto n. 3. 900, de 26 de junho de 1867. 

Art. 163. O juizo arbitral só póde ser instituido me
diante compromisso judicial ou· extrajudicial das partes, o qual, 
sob pena de nullidade, deve conter: 

§ 1.• Os nomes, prenomes e domicilias dos arbitros; 
§ 2.• O objecto da contestação sujeito á decisão dos ar

bitros. 
Art. 164. Além dos requisitos essenciaes do artigo ante

cedente, podem as partes accrescentar no compTomisso a~ 
seguintes declarações: 

§ 1.0 O prazo em que os arbitros devem dar a sua decisão. 
§ 2.0 Si a decisão dos arbitros serã executada sem recurso. 
§ 3.0 A pena convencional, nunca maior do que o terço 

do valor da demanda, que pagarã á outra parte aquella que 
recorrer da decisão arbitral, não obstante a clausula sem 
recurso. 
. § 4.0 Autorização para os arbitros julgarem por equidade, 
mdependente das regras e fórmas de direito. 

§ 5.0 Autorização para a nomeação do terceiro arbitro, no 
caso de divergcncia, quando não o nomearem as partes. 

Art. 165. A clausula de compromisso, ~em os rpquisito~ 
do art. 163 e dcrlaraçõPs do art. IM, não vale sinão como 
prome>'sa. dependfmdo para a sua pct>fPicão 11 P.xecução de novo 
e especial accôrdo dos compromittenteeJ. 

Art. 166. Fica extincto o compromisso: 
_ ~) Divergindo os arbitros, si no compromis!'o as partes 

nao tiverem noml'ado o terceiro ou autorizado a sua nomeação; 
b) Excmanrlo-sr rnwlrp1er dos arbitros antes de acceitar, 

não havendo no, compl'Omisso snhstituto nomPado; 
c\ Falleçendo ou impossibilifando-!'c por qualquer morlo, 

antes da dec1siio, all!um dos arbitras, si no compromis,:o não 
houver substituto nomcado ~ 

. d\ Sen,9o rP>ronhf'rida f1rOCf'rlc>ntc a rrrn<a rlr ahmm rlo!'l 
arbttros, nao havendo no compromisso substituto nomPado: 
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r?) 'l't~nrlo expit•adn o pl':wo r.nnvem~ional uu legal ~ârn ~ 
decisão dos arbit.rn<,; n Faller.enrln alguma dn~ parfrs, ·Sf'lldn nlgum elo<; lll'r
drüros menor. 

Art. Hi7. :\ "PIII.Pn(:a a!'IJitrnl só p6do ser •.'XPi·ul:Hla dcpoi:'l 
de homologada, salvo quando p.1·-oferida por jui;r, de prímPira 
ins•tancla, ou por qualqnPr membro do Tribunal superior, na 
qualidade de arbitro unko c rommnm das partPs ou nomeado. 

Art. Hi8. f;i o r·ompromis·sn não tivr.r a clausula- sem 
recurso- appellando alguma das partes, sPrá a dausula deci
dida em segunda inst.ancia pela fórma e modo por que são 
julgadas as causas- da ,iurisdicção ordinaria. 

Art .• 169. Si o compromisso contiver a clausula-sem re~ 
curso- poderão, não obstante, as partes, fJOb sua responsabi
lidade, appellar da sentença arbitral. 

Art. 170. A appellação, nos caso;;: rio artigo antecedente, 
BÔ poderá ser conhecida e provida: 

a) Sendo nullo ou e·s,tando nxtincto o compromisso; 
b) Excedendo o;:; arbif:roR os poderc~s conferidos pelo com· 

promisso; 
c) .Preterindo os arbif.ros a~ fl'lrmas 1\!;l.~enr.iars dl) pro~ 

lleSSO. 
Art .. 171. Decidindo o .iuiz do tribunal superior que o 

compromi'ssl) é nullo ou extincto, julgará nulla a decisão ar
bitral ~ remet.ter:í as partes para o juiz ordinario: ou, si .iá. 
havia lide pendente, manidará J•everter os autos ao juizo com
petente, para se p.roseguir nos termos ulteriores. 

Art. 172. Decidindo, outrosim, o juiz ou tribunal superior 
que os arbitras exced-eram os seus podere!';, ou que houve pre
terição das fórma:s, essenciaes do processo, julgará nulla a 
decisão arbitral e mandará que os arbitras julguem de novo 
a causa, salvo si tivPr Pxpirado n prazo convflncional ou legal 
para a decisão. t 

Art. 173. A pena convencional, nos easos dofl artigos ·an
tecedentes, fica,rá sem effeito; decidido, porém, não se veri
ficar nenhum dellrs. n pena Rr>r:í c!Pmandada por ncçíío de 
10 dias. · 

TITULO III 

Do proe~flso 

CAPITULO J 

llO PROCF.SRO C:!VII .• 1~1\T PHJC\f.F.In.\ 1\lfl'rANCL\ 

Art. 1. 71. As causa~ cíveis propostas perante aR autori
dades .iudiciaria.9 do 'J'eJ'ritorio Bcrão prowssadas de conformi
ilade com as disposições do decreto n. 737, de 25 de novembro 
rle 1R50, P preseripeõn<: IPg-ae~ qnc regem aR aeçõrs rspeciaes 
IJPJIP n[in I~OlTI[>l'l'hPllditla~. l'Oill a::; :J!IP1'::11~íil'~ l'llTISfnnfps dPRIP 
del~reto. 

Art. 175. Enfrr> as mesmas pessoas e na mesma acçiio ó 
permittido ·cumular diversos prrlidos, quando fôr a mesma a 
fórma dP. processo para ellcs estabelecida, cxee[ltuados os que 
per!PUCI'J'Plll n .i u izn p~per.inl nn priva ti v o. 
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§ 1." Nó. mesmo proct:sso, {' <~on,jnnctamrntP, o réü pó do 
ser demandado por tl ifi'erep.lf:,:; a1~to~·.es, P o ·~utor,: demand~r 
rli l'fprentes r(· os, eom rf'la~ao a rhrettoi'l e oln'If\'llCot:is que tl-
verPm a mesma origelll. . 

§ 2." E' tambmn. r•ermittido d1;duzir, ·con.iu~cl.amento, e no 
mesmo processo, ma1s de um pedido contra diversa<; pc~soas, 
quando um dos pedidos f«lr consequencia de outro. 

Art.. 176. Os trrmos ou prazos judiciaes, marcados pela 
lei, ou '])O r despacho do .i ui r., correm e~ cart.orio. desde a data 
da notificação ou citação, sem n'ilcessidade e mdependente
mente de serem assignados em audiencia. 

§ 1.• Os prazos ou t~rrnos judiciaes sã? contínuos, p~
remptorios e improrogavei.s, salvo forca maiO~ provada, na? 
podendo, porém, ser excedulos os que forem fixados pela lei, 
qunlquer que seja o motivo allegado. 

§ ::.• Não se conta .no prazo o dia em que elle começar, 
mag se conta aquBlle ·em que findar. 

§ 3.• O prazo que se findar mn dia feriado só terminar(~ 
no primeiro dia ut.il seguinte. 

§ 4.• A terminacão de qualquer prazo será certificada nos 
autos pelo rrspect.ivo e~crivão, não dependendo os seuR cf
feitos de lauçamenl.o Pm audienciH, nem de alguma outra for-
malidade. · 

§ 5.0 A assig.nacão de prazo Süb prégtlo em audiencin ~ó 
t.em logar quando a parte fôr revel. 

Art. 177. Intimada a parte para depor e deixando do 
comparer.er no dia P hora marcados, só póde purgar a móra se 
provar que a falta foi devida a forca maior. 

Art. 178. Excepcionado o juizo e desprezada a exoepcão, 
assignacão de novo prazo para contestar ou apresentar defesa 
púdf) ser feita ao advogado ou procurador judicial. 

:Art. I79. A citação para o depoimento pessoal póde ser 
feita na pessoa do advogado ou procurador judicial quando a 
parte se occultar ou não fôr conhecido o seu domicilio; indi
cando o advogado ou procurador, logo após ú citação, o logar 
onde Re acha a parte, será expedida carta precataria para to.
mada. do depoimento, observado o que dispõe o art. ·134, § in, 
do decreto n. 737, de 1-850; devolvida a precataria sem cum
primento, por não ter querido a parte depor, ou por não kt' 
sido rncontrada, ser-lhe-á applicada a pena de confesso. 

Art. 180. A intimação para a constituição do devedor em 
mora não é susc!)pl.ivel tle f'mbargo~, e depois dn feita Re eu-' 
tregará ao requereu te . 
. . . Art. 181; Nas catts:;ts até o valor de 1 :000$ a peli(:fi() 
mwial devi}ra_contcr, al•~m do nome do autor e do réo: 

. f, o coiitracto, frãi1sacção ou facto de que resultam o di
r~I~o d_o autor ~ a <?brigacão do réo, com as necessarias espe
eJhraçoes e estimativa do valor, quando ,não fôr determinado· 

H, a indicação das provas, inclusive o ról das testemunhas: 
~ 1." Citado n ,.,;n, a quem RC dará cópia na poticão inicial 

o JH'eRent.n ellr: na andipnr.ia aprazada, com as .trstcmunhn~ 
qun lm·ar indPpcndonb· rle cit.acfio, ou :í. revelia do mesmo 
rr\o, Ri não comparecer, o juiz ouvirá as testemunhas de uma 
n outra parte, mandando tomar por termo os seus depoimentos. 

. § 2.0 A citação da tegtemUl\ha tão sómentc sel'á ordenada 
.~I n parte a rcquernr. 
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§ 3.• Concluídas as inquirições e tomado .o depoimento 
ele qnalqucr das partes, si ftlr requerido ou ordenado pelo 
,juiz, sérão ellas ouvidas verbalmente, juntando-se .aos autos 
as allegações e documentos que offerecerem; depois do que 
serão conclusos, n o ,iuiz proferirá sentença na seguinte au
diencia. 

Art. 182. Nas cnusas de valor até 5:000$ observar-se-á 
o Jll'Ocesso summario dos arts. 237 a 242 do decreto n. 737, 
rlr 1850. 

Art. 183. Nas causas;de valor excedente a 5:0100$ obser
vn r-se-á o processo ordinario dos arts. 65 e subsequentes do 
referido decreto de 1850. 

Art. 184. Nas acções ordinarias, depois da contestação, 
sc.~ue-se a dilação das provas que será de 30 dias. 

Art. 185. Nas disposições dos artigos antecedentes não 
!"f' comprehendem as causas que tiverem processo executivo 
on fórrrm especial, derivada da natureza da acção. 

Art. 186. O valor da causa para a computação das alcadas, 
rf'rrula-se pela quantia principal pedida'na accão. 

§ L• Si o pedido não f<iJ' de quantia de dinheiro, o autor 
na petição ou nos ar·tigos da acção deverá declarar o valor 
dcllr em róis, e, si o róo não o impugnar, por esse valor serâ 
regulada não só a fórma do processo, com as restricções do 
artigo anterior, como a competencia jurisdiccional. 

§ 2." A impugnação será deduzida ·conjunctamente com 
a dcfcza, decla!'Rndo o réo o valor offerecido em substituicão. 

§ 3.0 Si não houver accôrdo, o valor será determinado 
por arbitramento. 

ArL. 187. Nas causas de despejo, o valor serã determi
nado: 

I, pela importancia dos alugueis de todo o prazo do con
traeto, gi o arrendamento fôr por tempo determinado; 

li, pelo aluguel de urri anuo, quando o arrendamento fôr 
por tempo indeterminado. 

Art. 188. Nas causas de despejo de predio rustico guar
dar-sc-ão as solcmnidades do processo ordinario. 

Art. 189. Nas causas de despejo de predio urbano obser
Yrt" se--:'i o seguin1 f': 

1. Quando houver contracto de arrendamento por es
cript.o, o autor, juntando o instrumento do contracto é os 
CDnhncimentos do imposto predial. pedil'á que o rflo seja ci
tnrlo pal'a despejar o predio, dentr·o de 48 horas, ou apre~entar 
dcfe:>:a; findo o prazo, que ser:\ a.ssignado em audiencia, com 
a rlcfeza apresentada, a cansa ficará em prova, assignando o 
jui7. uma dilação improrogavel de cinco dias. Decorrida a di
la\:ão, o escrivão rar:'i os autos conrlusos para a senlenca. 

§ 1." Expedido o mnndado de despejo, é smpensa a sua 
cxr>cução si o cxecutarlo apresentar embargos de bemfeit.orias 
llfPis ou nPressarias fpifns eorn o con~rmf.inwnto escripto do 
!-'I'J:Iinrin e com prova fnconfincnti. 

~ 2." Si for· em r~'ecb ir! os. ~P assignará o fcl'mo ele 48 hor·as 
para a contesta~:iio, findas as quacs terü Jogar a dilação, que 
scr:í rle lO dias, c depois, nrrazoando o embargante e embar
gado no prazo de trc<:; dias ~~adn um, serão os eiubargos jul
gados afinal. 
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11. Quando a locação fôr por tempo indeterminado o 
autor, ajuntando á petição iniciaL os c?nheciment?s do imposto 
prPdial, fará citar o r~o para despeJ:~;r o. predw, dentro de 
ltR lwras, que srriio as.~nmadas rm amhenem, soh pena de S('J' 
fPilo o despejo á sua cusia. 

§ 1." A dcfezn a essa intimação só póde consistir em em
bargos de bemfeitorias uteis ou necessarias feitas com ex
JH'<'sso consentimento do senhorio e com prova incontinenti, 
:1s quaes terfío o procPsso do artigo anterior, § 2" 

Art. 190. Qnancln fôr reconhecido o direito de retenção, o 
locatario occupará o predio por tanto tempo quanto fôr nc
ccssario para o pagamr,nto das bemfeitorias, ficando _salvo ao 
proprietario o rlircit.o de despejai-o, pagando o valor que für 
arbitrado. 

Art. 191. Esta ar.ção compete não só ao locacJor como ao 
adriuircnte do prcdio contra o occupante. 

Art. Hl2. O sub-locador póde usar de accão de despejo c 
de executivo contra o sub-locatario; independeu temente de 
procuração do senhorio. . 

Art. 193. Nos intcrdictos possessorios, intentados rlentro 
do anno c dia da lesão da posse, observar-sc..(t a fórma sum~ 
maria dos paragraphos seguintes: 

§ 1.• O autor, na acção de forca nova espolil!.tiva ou in
terdicto recuperandae, deverá provfl.r a sua pos§le, o esbulho 
'C o tempo em que foi feito e pedir a restituição da causa, com 
se11s rendimentos, perdas e interesses. 

§ 2.• Na acção de força nova turbativa ou de manu
tenção, ou interdicto 1•etinendae, o autor perturbado na posse 
deverá provar a sua posse, os actos aggressivos do réo e o 
tempo em que foram commettidos e pedir que o réo não 
mais o perturbe, e o indemnize do damno causado, com a com
minação de pena para o caso de nova turbação e que fique 
as.~egurada provisoriamente a sua posse. 

§ 3.• Cumprido o mandado e accusada a citação do réo 
na audiencia 3PJ'azada, se lhe assignará o prazo de cinco dias 
para contestar; c, findo o dito prazo com a contestação offe
recida, ou della lançado quando revel, a causa ficará logo em 
prova, assignando o juiz uma dilação peremptoria de 20 dias. 
Decorrido o termo probatorio, o escrivão abrirá vista por cinco 
dia~. successivamente, a cada uma das partes, e em seguida 
fnr:í os autos conclusos para a sentença. . 

§ oi.• O réo não poderá defender-se com a excepção de 
domimo, ainda que provado incontinenti, ficando-lhe salvo o 
diroito á acção de reivindicação. 

Art. 19-i. A pena comminada para os casos de nova tur
bac~o (§ 2" do artigo anterior) será pedida por acção ordi
nária. 

Art. 195. Depois de anno e dia os interdictos possesso
rios seguirão o processo ordinario . 

. A~t. 196. N~s fnterdiçtos prohibitor!os ou embargos á 
primeira, o possUidor que tiver Justos motivos para receiar al
gmr2a turbação ou violcncia, podem requerer, sob commi
nacao de pen~s, que o autor da ameaça se abstenha. 

§ f.• Intimado o réo do preceito judicial, si comparecer 
e e~bargar o preceito, se resolverá em simples citação, e re
cebidos os embargos como contestação, a causa seguirá o -
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cueso onlinat'io ou o sumwario do artigo anter,edenli\ se
gmHio a natureza da questão soln·e que versar o litígio., 
· § '2.0 Si o r•;o não romparrcer ou não Pml~argar o pre
ecito, o .iui:.-: ,iulgarú por ::;cntença a pena •·nmmnHHla, qun Re 
t.ornar:í. <> [fPct.i ya po1· :w..:ão r·ompr.ten te. 

Art. 197. Nas acções rle nunciação ou embargo de obra 
nova, o dono ou possuidoe por ella prejudicado em sua pro
priedade, Rervidão ou fim a que é destinada, poderá requPrer 
mandado tendo por Jim a Ruspen~ão da ohra ronw..:a<la e a rl('
molição da f[llf' estiv•~,. feita. 

§ 1." No auto dP embargo será declarado o estado da obra, 
intimados O:' operarias e o dono ou mmriado para não mais 
continuarem, sob pena de attentado. 

§ '2." Si o nunciado proseguir ·na obra, antes de levan
tado o embargo, o .iuiz, a requerimento do nunciante embar
gante, mandará desfazer o que depois foi feito, tornando as 
cou::;as ao estado anterior. depois do quf\ tomará conhecimento 
do litigio da nuncia()ão. 

~ 3." Concluída a diligencia do embargo, o nunciante ac
cusad. a notificação na prinwim. audiencia, e. offerecendo os 
seu::; artigos. :-:n pro~eguirá ll:t .fómm summnria do ~ :l", rlo 
art. Hl:1. 

§ 4." O ,juiz podei".Í conceder licença no nunciado para 
continuai' a obra, prestando ·caução de demoliendo, nos casos 
em que o embargo durar por mais de tres mezes, ou com a 
móra. houver JH~rigo imminente ou damno irreparavel, ou si 
pela vistoria fOr reconhecido ser o embargo doloso. 

§ r;,o A instancia ficará perempta o não p.oderá ser reno
vada, si a acção não fôr intentada ou seguida dentro de cinco 
mezes, salvo impedimento justo o legitimo. 

Art. 198. Nas acções hypothecarias ou pignoratícias ob
servar-se-á o processo determinado no titulo VII do decreto 
n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, sendo os embargos do de
vedor recebidos ou rejeitados, discutidos e julgados pela fórma 
dos arts. 58G a fi88 do decreto n. 737 de 1850, como os do 
('Xerutado. 

Art.. 199. O exeeutivo fisr.al para a cobrança das dividas 
activas da Fazenda Mmücipal, regular-se-(t pelos decretos nu
mero 9.885, de 29 de fevereiro 1Je 1888 e n. 848, de 11 do 
outubro de 1890. 

Art. 200. Nas causas de desapropriacão por necessidade 
ou utilidade publica munillipal, serão observadas as dispo
s ic.ões do decreto n. 4. 956, de 9 de setembro de 1903. 

Art. 201. Nos inventarios, cujo acervo não exceder o 
valor de 10:000$, o conjuge sobrevivente ou pessoa que ficar 
na posse dos bens apresentará ao juiz uma petição na qual 
menci.onará os nomes, idade e estado dos herdeiros, os bens 
da herança com os respectivos valores em que são estimados, 
as dividas activas o passivas e as doações ou dote que devam 
ser conferidos. 

§ 1.0 O .iui7:, nomeado o inventariante e ueferido o jura
mento ou compromisso, ouvirá os interesgados em prazo que 
não exced~rá de _10 dias, inclusive o curador de orphãos, quando 
menor ou mterdwt.o algum herdeiro, e o procurador da fazenda 
nos casos de interyf'nção necessaria para o pagamento do im~ 
posto da heran..:a. · 
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§ 2.• Si não houver im'P.ugnação, o j~iz ordcnahí a par
tilha, c a fará reduzir a auto por clle ass1gnado c pelos par-
tidores. . ~ ,, 

§ ::1.• Si houver impugnação á, e~Limaç~o ~os pen.s .ou soure 
0 liquido partivel, pl'oceder-sc~a a avahaçao .JUdicial pelos 
avaliadores privativos;. c decidin~o o j_uiz de plano as rccla-
ma,;õcs que t'orem suscitadas, de!Jberara ~ partilha. , 

§ .J..• Sendo maiores todos os ~erde1ros, comprchen~tdos 
os emancipados com_ suJ?plemento d~ Idade ç os casados mawres 
de 20 annos, podcrao fazer a partilha am1gavel, uma vez sa
tisfeitos os impostos da herança. 

§ 5,0 As subrogações c ?- ~xtincção do usofrucLC? serão ~ro
cessadas e julgadas pelos JUizes dos respectivos mventarws. 

Art. 202. Nos inventarias, cujo acervo exceder de 10:000$, 
serão observadas as fórmulas c solemnidades de direito. 

Art. 203. Os inventarias e partilhas, por effeito de di
vor-cio litigioso, serão processados pelos respectivos juizes da 
sentença que o decretar, observadas as disposições dos ar- · 
tigos antecedentes. 

Art. 204. A affirmação do inventariante ou do testamen
teiro pôde ser prestada por procurador· com poderes espc
ciaes .. 

Art. 205. O inventariante é considerado depositario judi
eial c sujeito a todas as penas estabelecidas, para este nas 
leis em vigor. 

iArt. 206. Julg-ada. a partilha pO'l' sentença, podem os her
deiros pedir simples certidões dos quinhões, as quaes terão 
o mesmo valor dos formaes de partilha quamlo nellas fôr in
serto o teôr da sentença de Julgamento. 

Art. 2!(}7. A assigna~:ão de iO dias terá logar entre as 
pa1·Les contraclantes, seus successores ou cessionarios. 

Art. 208. Nas acções de deposito, a petição inicial deve 
ser instruída com o escripto legal do deposito convencional, ou 
com o auto devidamente formalizado, nos c!lisos de deposito 
judicial, para rtue ao depositaria seja comminada a pena de 
prisão. 

Art. 209. Nas -í8 horas assignadas para a restituição e 
entrega do deposito, o depositaria poderá, dentro do sobredito 
prazo e independente de deposito do equivalente, offerecer 
e:mepções que o relevem, ou perimam a acção, provando in
continenti. 

Art. 210. No deposito judicial a entrega da 'Cousa deposi
tada será requerida nos autos da execução, autoando-se, em 
apartado, a petição e mais termos. 

§ 1.• Nos casos de prisão do depos,itario, procede-se ex
ecutivamente contra elle para o pagamento do valor depositado. 

§ 2.• Cessará a pena de prisão, realizada a cobrança, ou 
se o depositaria tiver cumprido a pena imposta em processo 
criminal. 

§ 3.• O tenJJpo de prisão não poderá. exceder de tres mezes. 
1\rt. 2i 1. As contas do depositaria judicial s.erão prestadas 

à requerimento de qualquer dos interessados, em prazo que 
o juiz designar c não excederá de 20 dias. 
. • § 1.• Notificado o depositaria, apresentará este no prazo 
ôes1gnado uma conta corrente, acompanhada dos documentos 
~omprobatorios das respectivas V!'lrba.s da despeza e receita,1 
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§ 2.0 Autoados a pl'l it::in, ennta e documentos, em. appe~ô 
aos autos da execw.;av, ;,.(.!l'itu uuvidos, no termo de ctneo d1as 
assignados collectivamente, o exequente, o executado e os cre-
dores que tiverem concorrido á execução. . 

§ 3.• Não havendo impugnação o juiz proferirá logo seu-
Louça sobre as contas. · 

§ 4.• No caso de contestação, assignará aos interessados 
uma dilação p.robatoria, nunca maior de 20 dias. 

§ 5.• No caso de revelia, a responsabilidade do depositario 
será liquidada pelas contas que prestarem os interessados em 
devida fórma. 

§ 6. • Da sentença que condemnar o depositaria, cabe ap
vcllação no só effeito devolutivo. 

Art. 212. O processo do artigo antecedente será extensivo 
ú prestação de contas a que são obrigados os tutores, cura
liores e todo aquelle que tiver bens alheios sob a sua guarda 
·e administração. 

Art. 213. Na excussão de penhor será observado o se .. 
guinte: 

§ 1." Vencida a divida a que o penhor serve de garantia, 
não a pagando o devedor ou não convindo em que a venda se 
laça de commum accôrdo, terá logar a excussão. 

§ 2.• O autor, juntando a escriptura ou escripto do con
!l'acto, requererá que seja o réo citado para avaliação e arre
matação do penhor, que para esse fim será depositado. 

§ 3.• Quando o penhor tiver ficado em poder do devedor, 
será este intimado para trazel-o a juizo dentro de quatro dias, 
afim de ser avaliado; e não exhibindo, far-se-á a execução 
llelo valor da obrigação. 

§ 4.• Na audiencia para a qual i"ôr o réo citado, proporá 
o autor a sua acção oHm·ecendo a petição inicial e certidão 
do deposito; ao réo se concederá vista por cinco dias para con
testação, que sómente póde consistir em falsidade, .l:-.gamento, 
compensação, novação, transacção ou perecimento da cousa 
apenhada. 

§ 5.• O réo 11ue não exhibir o penhor não pude ser ouvido, 
sem prévio deposito do equivalente, salvo se offerecer ex
cepções que o relevem ou perimarn a acção, provando inconti
nenti. 

§ 6.• Findos os iO dias, serão os autos conclusos, o o juiz 
receberá ou rejeitará in li mine os embargos .. 

§ 7.• Se forem recebidos, se assignará uma dilação de 10 
dias para a prova, depois da qual, arrazoando o autor e réo 
dentro de cinco dias cada um, serão julgados afinal. 

§ s.• Se forem rejeitados in ~imine, ou jul~ados afinal não 
provados, ou se o réo não comparecer na audien0ia para a qual 
foi citado, ou não contestar no tempo assignHdo, procede:J:- · 
se-á á venda do penhor por intcrmedio do agente de leilões, 
e~:pedindu-se para e:.:se fim mandado do juiz, do qual deve 
eou~tat· a avaliação ou a imrortancía da divida. 

§ 9." Se o preço da venda, que será feita a quem mais 
lltw, não bastar para o pagamento do principal, juros, pena 
convencional e custas, passar-se-á mandado de penhora em 
tantos bens quantos forem necessarios, p·roseguindo-se nos 
ulteriores termos da execução. · 
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!Art. 2U. Na acção executiva por alugueis de predios ur
banos a penhqra póde recahir em todos os bens encontrados 
de portas a dentro. 

Art. 215. As causas de honorarios dos medieos, cirurgiões
dentistas e parteiras terão cul\SO summario especial. 

Art. 216. A acção será iniciada com um~ petição com a 
declaracão especificada de todos os serviços prestados e valor 
estimativo. 

§ t,o Accusada a citaçlto, será assignado o prazo àe cin~o 1 

uias para contestação, e, findo o dito prazo, a causa fica~ó. 
em prova em uma dilação improrogavel de 210 dias. Termi
nado o termo probatorio, o escrivão abrirá vista por cinco dia~ 
:mccessivamente, a cada uma das partes. 

§ 2.0 Na dilação probatoria far-se-á o arbitramento dos 
honorarios. Os arbitradores serão profissionaes escolhidos pelas 
partes, sendo o desempatador de livre escolha do juiz. 

§ 3.0 Js arbitradores não se deverão regular só pelo nu
mero de visitas, mas tambem pela natureza da enfermidade, 
pelo trabalho que houve, pela hora em que foram prestados 
os serviços e pelos haveres do doente. 

§ 4.0 Em caso algum o valor do arbitramento excederá 
a quantia pedida pelo autor, nem será inferior á que con::~tar 
dos autos ter sido offerecida pelo réCl. 

§ 5,0 O juiz na sentença final poderá modificar ou alterar 
para menos o arbitramento, se entender justo. 

Art. 217. No caso de contracto escripto a cobrança será 
feita por acção executiva. 

Art. 218. O juiz da acção é o competente para a execuçãn 
da sentença e de todos o.s seus incidentes. 

Art. 219. Para o ingresso da execução, basta extrahir 
mandado, no qual será inserta a sentença, quando esta tiver 
passado em julgado!1 

Art. 220. Nos casos de recurso tão sómente devolutivo, em 
que é admissivel a execução provisoria, a parte vencedora fará -
cxtrahir a competente carta, si quizer executar a sentença; 
e, nos embargos de terceiros, se versarem sobre parte dos bens 
pelilhorados, não será necessario o traslado dos autos, bastando 
certidão da s1:lntença exequenda, do mandado e do auto de 
penhora. 

Art. 221. Nas execuções de sentenças sobre cousa certa o 
em especie, findo o termo dos 10 dias assignados para a entrega 
(dec. n. 737, de 1850, art. 571), e delle lançado o executado. 
passar-se-á mandado de poss<e em favor do exequente. 

§ 1.0 Si, dentro do dito prazo, o executado oppuzer em
bargos, não poderão ser recebidos antes de restituída e depo
~itada a cousa, objecto da condemnação, ou de seguro o juiz() 
na fórma do art. 576 do dec. n. 737, de 1850. 

§ 2.° Feita a entrega e o deposito, o exequente poderá 
levantar mediante fiança. 

§ 3.0 No caso de alienação depois de se tornar litigiosa a 
~ousa demandada, o exequente poderá executar o terceiro 
(dec. de 1850, art. 572), ou o condemnado pelo valor deUa, 
préviamente liquidado no mesmo pro,.<>.sso, na fórma do art. 573 
do mesmo decreto. 
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Art. :?.22. O direito de remissão de Lodos oü alguns oos 
Jwns veullorado~. r:on<:edido ao nxccutadq, sua Ip.ulhcr, a:sccn-
uentc;;; e tlc;;;ccu.deutc~:. poderá ser cxereit.<tdo .: . 

~ 1: At.é n :1ef o f) a. primeira prar;a, mc~Ia.!tlo o offcrcct
lfll'lll<J e depoc:ilo d<> pre<;n igual ao da avahaçao. 

§ 2." Até a assignatura do autn de arrematação çu da 
carta de adjudicação, rnedinntc o offerecimenlo c deposito uo 
preço equivalente ao maior lanço ncllas obtido. 

§ 3.• A remissão, nos casos do § 2", não poder{L ser par
cial, quando tiver havido licitante para todos os bens. 

Art. 223. Nos -casos de arrematação judicial, em que se 
verificar a prisão do aTrematante pelo não pagamento de 
preço (dec. n. 737, de 1850, art .. 555), o juiz mandará annuh
ciar nova praça. .. 

§ 1." Si o arrematante depositar o preço até o dia de
signado para a nova praça, subsistirá a sua arrematação. 

§ 2:' Si os bens, na segunda praça, forem vendidos por 
um preço inferior, ficará o arrematante obrigado a depositar 
a differença. 

§ 3.0 Si forem vendidos por um preço igual ou superior 
ao da primeira arrematação, cessará a responsabilidade do ar
rematante quanto ao preço. 

§ 4.0 A responsabilidade do arrematante será liquidada 
pelo contador e será elle executado no mesmo processo, a re
querimento do exequente, do executado ou de qualquer inte
ressado, autoando-se a fé da citação c fleguindo-se, os mais 
termos, por appenso. 

§ 5." A pri:sfío não vntler:', durar mais de tJ.·es mezes Q 
cessará ante,;:. s.i o aJTemaLante J)agar a qnanlia em que es
f.i\ c r I iqnida<i:-t a sua responsabilidade. 

Art. 221. Nus arbitramentos, exame,; c vistorias, o ter
coim at·biLrador, perito ou louYado, scrát nomeado pelo juiz 
do feito, sem dependencia de proposta das partes. 

§ 1." Compete tnmbem ao ,iuiz a nomeação, nos casos, de 
revelia c recusa dns partos ou quando a diligencia for orde
natlu ex-o{{icio. 

§ 2.0 Os dous outros serão nomeados pelas partes, e, sendo 
mais ele um autor ou réo, nu falta de M.:côrdo, prevalecerá o 
voto da maiol'ia de cada um dos grupos ou a sorte, no caso 
de empate. 

-§ 3." A disposição do paragrapho antecedente não é appli
cavel aos louvados ou peritos do 1\iinisterio Publico. 

Art. 225. Os actos judiciaes, sob pena de nnllidade, não 
podem ser praticados em dias feriados. 

·.h' L 2:?G. Sónwnle são feriados, além dos tiomingos :· 
Os dias de festa nacional, deelarados taes por decreto: 1 ilé 

;ianeil'o, 24 de fevereiro, 21 de abril, 3 c 13 de maio, H de 
ju!.ho, 7 de setembro, 12 de outubro, 2 c 15 de novembro (de
eretos ns. Hi5 B, de 1 i de .ianl'iro de 1890, e n. 3, de 28 de 
fcvrreiro de 18!H) . 

Paragrapho uni co. Ji'ieam abolidas as férias forenses •. 
Art. 227. Todos os despachos, sentenças -e accordãos pro

feridos sobre qualquer pedido controvertido, ou alguma duvida 
fmseitadas no processo, serão fundamentadas, sob pena de nul-
lidade. · · · 
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§ 1.° Considera-se não fundamentado o accordão, sentença 
ou despacho que tão sómente se reportar ás allegações das 
partes ou se referir a outra decis5.o. , 

§ 2.0 Nenhuma sentença ddiniLLva · póde ser prolferida 
sem constar o pagamento da taxa judiciaria devida, na fórma 
do respectivo regulamento, e feito por verba lançada na guia 
passada pelo escrivão. 

Art. 228. As sentenças definitivas que passarem em jul
gado serão registradas pelos escrivães em livro especialmente 
destinado para esse fim, rubricado pelos juizes. 

CAPI'l'UDO II 

DO PI\OCESSO CJU.l\HN.\1, 

Art. 22!l. No processo e julgamento dos crimes da com
petencia dos juizes municipaes e das contravenções proces
sadas pelos juizes de paz ou autoridades policiaes, observar
sc-~t o seguinte: 

§ V Offerecida a queixa ou denuncia, o juiz manJará: 
autoal-a e fazer citações requeridas para a primeira audiencia 
de seu juizo, ordenando a citação por edital, com o prazo de 20 
dias, do réo que não fôr encontrado, para ver-se processar e 
julgar, sob pena de revelia. 

§ 2.0 Não comparecendo o réo na audiencia aprazada, o 
juiz inquirirá summariamente as testemunhas da accusação, 
reduzindo-se tudo a escripto. 

§ 3.° Comparecendo o réo, o juiz o fará qualificar ~e, no
meando-lhe curador, si J'ôr menor ou interdicto, mandará ler
lhe a queixa, receberá a defesa, inquirirá as suas testemunhas, 
em seguida ás da accusação, sendo tudo summariado nos autos. 

§ 4.0 Si as testemunhas não puderem ser inquiridas na 
mesma audiencia, continuará o processo nas seguintes, até 
que este.iam colhidos todos os esclarecimentos necessar·ios. 

§ 5.0 Terminado o processo preparatorio, poderão aà 
partes, dentro de 48 horas, examinar os autos no cartorio e 
of.ferecer allegações escriptas a bem de seu direito, regulando
se o prazo de modo que não seja prejudicada a defesa. 

§ 6.0 Si houver mais de um réo o prazo será de quatro 
dias. 

§ 7 .• Findo o prazo c immediatamente eonclusos os autos, 
o juiz proferirá a S@tcnça. 

§ 8,0 As testemunhas, tanto as da accusação como as da 
defesa, não poderão exceder do cinco. 

§ 9." São dispensadas testemunhas de accusacão, si houver 
documentos provamlo o dclicto ou contravenção e a responsa
bilidade do agente. 

Art. 230. A fiança especial do art. 401 do Codigo Penal é 
de 15 dias. Si, findo este prazo, fôr veri;ficada a continuação 
lia ociosidade do afiançado, é a fiança declarada sem effeito 
e executada a pena. 

Art. 231. O prot5essn ria~ iuf1·acçõos municipaes é regulado 
pelo decreto n. 1, fl5!J, rk I I rk 'l:l.embro de L U08, c mais dis
posir:õe.s que lhes dizem l'<!SlJeiLo. 

Art. 232. No processo e julgamento dos crimes communs 
da comve~ncia dos juizes de direito observar-se-á o disposto 
p.o decreto n. 707, de 9 de outubro de 1850 •. 
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§ 1.0 ~<\presentada e recebida a queixa ou denuncia eni 
devida Fórma, o juir. a mandará autoar e citar o réo e teste
munhas para o summario da culpa, nos termos e pela fórma 
dos arts. 1112 a 146 do Co digo do Processo Criminal. 

§ 2. 0 A rformacão da culpa, estando o réo preso, deverá: 
ser concluída no prar.o de 15 dias do offerecimei_J.to da quei.xa 
ou denuncia, excepto quando obstad!.l, por affluencta de negoct'?s 
publicos ou outra difficuldade insuperavel, que será justifi
cada no despacho de pronuncia e apreciada na instancia su
perior. 

§ 3." No interrogatorio o accusado poderá juntar qua~s
quer documentos ou ,iustificacões processadas em juizo e pedir 
prar.o para isso, que lhe sNú coneedido até seis dias, impro
rogaveis. 

§ 4." No caso de ser allegada a incompetencia do juiz 
sumrnariamente, si este a reconhecer, remetterá o feito á au
toridade competentn para prosrguir, a qual o ratificará, pro
L:cdendo sómente :í. t·einquirição das testemunhas, si houverem 
deposto em ausencia do aecusado c este o requerer, e si não 
reconhecer. continuará no summario, como si não fôra alle
gada, sendo em todo caso tornada por termo nos autos a alludida 
oxcepção declinatoria, ou seja o:fferecida verbalmente ou por 
cscripto. 

§ 5.0 A desclassificação no despacho de pronuncia de 
um crime da compctencia do jury ou do juiz de direito para 
um da competencia do ,iuir. rnunieipal não acarretará a annul
lacão do summario. Recebidos os autos, o juiz mandará intimae 
o réo para apresentar a sua defesa no prazo de 48 horas, po
dendo arro1ar testemunhas em nuniero não excedente de cinco, 
cujos depoimentos serão tomados immediatamente em audi
~~ncia especial, c findas as inqnirições, proferirá o juiz a sen
ll•nça. 

§ 6." O juiz não tem arbítrio para recusar ás partes quaes
qucr perguntas ás testemunhas, excepto si não tiverem relaçãu 
alguma com a exposição feita na queixa ou denuncia, devendo, 
11orém, ficar com:ignadas no termo da inqnirição a pergunta. 
da parte e a recusa do juiz. 

ti 7." Encerrado o summario da culpa c conclusos os autos, 
o juiz summariante procederá ou mandará proceder e:r:-officio 
ús diligencias necessarias para sanar qualquer nullidade ou 
supprir falta que prejudique o eselarecimento da verdade. 

ti 8." As justificativas dos arts. 32 a 35 do Codigo Penal 
c os casos de não imputabilidade previstos no art. 27 serão 
conhceidos c decididos pelo juir. da pronuncia, com recursn 
IWcessario para a instancia superior, quando definitiva a de
cisão, assim considerada a que julgar improcedente o pro
cedimento, por estar o réo incluído em qualquer das especie,.; 
dos referidos artigos. 

Art. 233. Proferido o despacho de pronuncia e tornan
llo-se esta irrcvogavel, proceder-se-á aos actos pt·eparatorio:-> 
~lo plenario, pela fórnm prescripta nos arts. 5o a go do referido 
decreto de 1 850, e, terminados aquelles actos, s,eguir-se-á a 
audiencia para o julgamento, préviamente annunciada, em qu(} 
Gerão observadas as formalidades ·dos arts. 10 a 12, sendo 
conclusos os autos ao juiz, finda a discussão oral, para a 
sentença definitiva. "l 
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Art. 234. Nos crimes de responsabilidade, recebida a 
queixa ou denuncia, o .iuiz ordenará a audiencia do accusado, 
expedindo a competente ordem para que responda no prazo 
de 20 dias, improrogaveis, salvo verificando-se algum dos casos 
do art. 160 do Codigo do Processo Criminal. 

Art. 235. Quando eoncludente a resposta, na refutação dos 
indícios accusadore:cl, demonstrando á evidencia não haver cir
cumstancias e elementos do crime, a queixa ou denuncia será 
I'ejeitada, salvo á par·te o recurso. 

Paragrapho unico . .i\' o caso contrario, o juiz, fazendo autoar 
as peças instructivas, procederá ao summario da culpa. 

Art. 23.6. A queixa ou denuncia nos crimes communs deve 
ser formulada em •'oBfonnidade do art. 78 e conter os requi
sitos do art. ·;g do referido codigo. 

Paragraplw unico. Nos erimes de responsabilidade deverá 
conter os do art. 152. 

Art. 237. A queixa ou denuncia que não tiver QS requi
sitos e formalidades legaes não será acceita pelo juiz, salvo 
o recurso voluntario da parte. 

Art. 238. A queixa ou. denuncia e a accusação podem ser 
dadas por procurador, mediante prévia autorização do juiz, 
sem dependencia de alvará. · . • 

Art. 239. Nos crimes de competencia do juiz de direito, 
do jury e do Tribunal de Appellação o mínimo das testemunhas 
será de tres e o maximo de oito, podendo ser dispensadas si 
houver prova documental sufficiente do delicto e da respon
sabilidade do agente. 

Art. 240. Nos processos por crimes de accão publica in
tentados pelo Ministerio Publico poderá a parte offendlida 
intervir como auxiliar, assistindo-os em todos os actos da for
mação da culpa c do julgamento e nos recursos por elle inter
postos. 

Paragrapho unico. Nos que Jorem promovidos por accusação 
particular, ao M i nisterio Publico incumbe additar a queixa 
ou denuncia e o lilJello, promover a accusacão e interpor os 
recursos legaes. 

Art. 241. Cabe acção penal, por denuncia do .Ministerio 
'Publico, nos crimes de calumnia ou injuria contra corporacão 
fJUC exerça autoridade publica ou contra qualquer agente ou 
depositaria desta (ar·ts. 315, 316 e 319 do Codigo Penal). 

Art. 212. As pessoas \pobres, sem os meios pecuniarios 
para Jazer valer os seus dh·eitos em juizo criminal, poderão 
invocar· o beneficio da assistencia judiciaria, nos termos do 
dr1creto n. 2.45/, de 8 de fevereiro df\ 1897. 

Art. 243. Nu julgamento dos crimes da cornpetencia do 
jury, logo que passar om julgado o despacho de pronuncia, o 
escrivão fará os autos com vista, por quatro dias, ao promotor 
publico para o libello accusatorio, ou sendo o accusador par
ticular, o notificará para offerecel-o dentro de 48 horas i[U
prorogaveis, sob as penas de revelia e perempção da acçao, 
procedendo-se nos termos e pela. fórma dos arts. 340 a 342 
do regulamento n. 120, de 31 de janeiro de 1842. 

Art. 244. A convocação do jury será precedida do sorteio 
dos 15 jurados que teem de servir na sessão e publicada por 
editaes, na conformidade dos arts. 328 a 33i do referido regula
mento de 1842. 
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Paragrapho unico. As reuniões do jury terão logar ~o 
l de dezembro a 31 de janeiro, de 1 de março a 30 de abril, 
de 1 de junho a 3:1 de julho. 

Art. 245. A notificação ao jurado que não fôr encontrado 
se fará com hora marcada e será publicada pela imprensa. 

Art. 2116. Formado que seja o tribunal com a presença 
de numero legal para a abertura, 10 jurados, proceder-se-á 
na conformidade dos arts. 348 e seguintes do regulamento 
n. 120, de 1S42, com as modificações constantes deste decreto, 
e, findos os debates, o juiz de direito formulará as questões 
de facto, da maneira indicada nos arts. 59 a 64 da lei n. 26I, 
de 1841, para a devida applicação do direito. 

§ Lo A accusação e a defesa podem recusar, cada urra, 
dois jurados. 

§ 2." Os jurados, depois de se haverem reunido, findos 
os debates, em sala secreta, solJ a prcsidencia de um eleito 
dentre elles, para exame do processo e dos quesitos e delibe
rações em commum, julgarão em sessão publica, votando em 
escrutino secreto-, por meio de esphcras bmncas e pretas, 
sendo distribuida a cada um dcllcs uma cedula de cada côr, 
symbolizando a branca o volo lll'gativo c a preta o affirmativo, 
para as respostas dos quesitos referentes aos factos principaes 
e ás circumstancias aggravantcs, e o inverso em relação ás 
attenuantee, justificativas e excusativas do delicto. Em duas 
urnas serão recolhidas as espheras, em uma deltas depositando 
o jurado a esphera de côr correspondente ao seu voto e na 
outra a esphera que ficat· sem applicação. 

§ 3.0 Voltando os jurados da sala secreta, o juiz porá a 
votos cada quesito, dando as explir.ações necessarias ou que 
forem pedidas por qualquer jurado, e proclamará successi
vamente a cada votação a resposta affirmativa ou negativà, 
declarando o numero de votos. O jmado que tiver sido o 
presidente do conselho servirá de secretario e irá escrevendo 
o resultado da votação em papel que sení no fim por todos 
assignado. 

Art. 2-i7. No jury só se lavrarão termos especiaes dos 
autos que houverem de ser assignados pelos jurados ou pelas 
partes. Os demais serão apenas mencionados na acta da sessão, 
assignada pelo juiz c promotor. 

Art. 248. Os jurados .que faltarem ás sessões ou, tendo 
comparecido, se retirarem antes de ultimadas, serão multados 
pelo juiz de direito eom a multa de 20$ a <1.0$ por dia de 
sessão. 

§ i. 0 As multas serão cobradas executivamente pelo juiz 
de direito presidente do jury, tendo para es,:;e effeito força 
de sentença as certidões das actas do respectivo tribunal. 
. . § 2.0 Ç) processo ~xecutivo .s~r:í iniciado ex-o(ficio pelo 
JUIZ de direito que hver presidido á ·sessão, expedindo-se 
edital de citação, com o prazo de 10 dias, para que os jurados 
multados compareçam a pagar em 211 horas as multas ou apre
seiJtar excusa que os releve do pagamento, proseguindo-sc nos 
termos do processo do art. :li O do decreto n. 737 de 1850 
cabendo recurso da decisão Que uão releva!' a multa para ~ 
presidente do Tribunal de Appc!lação. 

Art .. 2.í!l. As se~tenças condemnatorias, logo que passa
rem em JUlgado, serao executadas na conformidade dos ar- , 
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tigos 407 e seguintes do regulamento n. · 1.20, de 1842! e .arti~o 
41.9 do Codigo Penal, observando-se no processo da hqmdacao 
da multa P sua conversão em prisão o disposto no decreto 
n. 595, de de 18 de março de 18't9, c lei n. 1. 696, de 15 de 
setembro de 1869. ~--

Art. 250. A fi anca prestada para o réo livrar-se ~oito 
tambem responde pelas custas, quando houver condemnacao e 
fôr executada a pena. . . 

Art. ·251. A execucão da sentença compete ao JUIZ das 
acções. · 

Art. 252. São nullos os processos criminaes no~ seguintes 
casos: 

§ :t..• Illegitimidade do queixoso ou denunciante. 
§ 2.• Incompetencia, suspeição, peita ou suborno ôo juiz. 
§ 3.• Pretericão de fórmula ou teriJito substancial. 
Art. 253. São fórmulas ou termos substanciaes: 
1 •, o corpo de delicto directo ou indirecto nos crimes que 

deixam vestígios; 
2•, a queixa ou denuncia em devida fórma; 
3•, a intervenção do Ministerio Publiro em todos os termos 

da acção que lhe é privativa e sua audiencia nos de acção 
privada; · 

4•, a inquirição do numero legal de testemunhas, quando 
necessarias; 

5•, o despacho de pronuncia ou não pronuncia nos crimes 
de julgamento do jury; 

6•, o libello nos crimes co jury e de responsabilidade; 
7•, os prazos destinados á defesa, entrega da cópia do 

libello e rói das testemunhas ao preso; 
8•, a presença de jurados em numero legal; 
9•, a citação das testemu~has por fórma legal, exceptuados 

os casos em que é facultado o seu comparecimento, indepen
dente dessa formalidade; 

10, a intimação ao réo para sciencia da sessão em que 
deve ser julgado, sendo por edital ao que se achar solto ou 
afiançado; 

11, o sorteio dos jurados e seu compromisso; 
12, a incommunicabilidade do jury de sentença; 
13, a accusação e defesa; 
14, os quesitos e respostas; 
15, a sentença. 
Art. 254. As nullidades só poderão ser pronunciadas em 

gráo de appellação, cumprindo aos juizes da sentença em i" ins
tancia proceder á~ necessarias diligencias para sanal-as na 
fórma do art. 25, § 3", da lei n. 261, de i841. ' 

CAPITULO IH 

nos RECURSOS 

SECÇÃO I 

Dos recursos civeis 
i\.rt. 255. Nas causas civeis são concedidos os seguintes 

recursos: 
i •, aggravo de peticão ou instrumento; 
2•, carta testemunhavel; 
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3", embargos á sehtença; 
4", appellação. 
Art. 25ô. o~ a~goravo", alt;Jll rios raso,; 1 axat.ivamente de

Clarados no art. 15 do decreto n. 153, de 15 de março de 1842, 
art. 669 do decreto n. 737, de 25 do novembro de 1850, de
creto n. '5. 467, de 1873, art. 156 do decreto n. 370, de 2 àe 
maio de 1890, e mais disposições em vigor, sómente se admit
tirão das sentenças interlocutorias: 

I, que importarem a terminação do processo, fóra1dos casos 
'Para os quaes já esteja expresso o aggravo: 

Il, que decidirem sobre a entrega de dinheiro ou de quaes.: 
:quer outros bens, ou sobre a venda de bens em praça ou em 
Jeilão publico, ou por qualquer modo, sem ser em cumprimento 
de sentença anterior: , 

111, que nomearem, mantiverem ou destituírem os tutores, 
curadores, inventariantes, testamenteiros, liquidantes de socie
dades mercantis, syndicos ou liquídatarios de fallencía e quaes
quer depositarias jndiciaes; 

IV, que concederem ou negarem licença para a venda, 
troca, arrendamento, hypotheca, ou qualquer acto de alienação 
ou de obrigação dos bens dos menores, dos orphãos, dos inter
oictos, das funda(;.ões, das massas ou acervos das sociedadm• 
mercantis ou sociedades anonymac; em fallcnda c de credito 
real em liquidação: 

V, que mandarem levantar o sequestro em inventario, 
antes do julgamento dos respectivos embargos: 

VI, que não admittirem ao réo, nas acções em que elle 
se defenda por embargos, provai-os no prazo determinado 
na lei: 

VII, que não concederem o prazo legal ao terceiro na exe
cução para provar os seus embargos; 

VIII, que negarem precataria para ser tomado o depoi
mento pessoal do autor ausente: 

IX, que negarem carta cxccutoria, para, em outro termo 
ou logar, pror,eder-sc ú penhora, :'1 avaliação e á arrematação 
dos bens do executado, que não os tem TIO termo da causa ou da 
acção ou os tem insufficient.es; 

X, quo admittirem :í. disputa da rrefrrencia antes do acto 
da arrematação o do effocfiYo rcposito do seu preço ou que 
a nogarcrn nos caso,; prrmittidos por lei: · 

XI, que nas execuções anullarem a arrematação ou qual
quer venda solemnem0ute feita. Que já tenha produzido seu,; 
effeitos lcgaes, salvo si a alienação foi em fraude de execução; 

XII, que concedeJ·crn ou negarem o supprimento de consen
timento para o menm· ou orphão poder ca,;ar, ou do marido 
para a esposa apresentar-se em juizo, nos casos em que a lei 
o permitto: 

XIII, que decretarem on não a liquidação forçada das 
sociedades de credito real e a dissolução das sociedades com
merciaes e civis. 

Art. !?57. As cartas lestcmunhaveis são admissiveis no<; 
casos expressos de nggravo, no intuito de tornai-o effectivo, 
quando denegado pelo juiz ou não for admittido depois de 
tomado por termo. 

Art. 258. A interposição, processo c apresentação dos 
aggravos na instancia superior serão regulados pelo disposto 
nos arts. 19 a 25 do decreto n. 143, de 1842. 
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~ 1.• Apregentada em cartorio a minuta do aggravo no 
prazo das 48 horas da sua interposição, o , escrivão fará os 
autos com vista ao aggravado, por igual tempo, para contra
minutar. 

§ 2.• O aggravante e o aggravado poderão juntar do
cumentos á minuta e contraminuta. 

Art. 259. Os aggravos de instrumento serão processados 
nos proprios autos, como os de petiÇão, preparando em seguida 
o escrivão o respectivo instrumento no prazo maximo de 10 
dias, no qual trasladará as petições nos termos de sua inter
posição e todas as peças dos autos requisitadas pelas partes 
(JU ordenadas pelo juiz. I 

Art. 260. O aggravo que não fôr preparado dentro do 
f".inco dias contados do termo de sua apresentação e recebi
meu Lo considera-se renunciado e deserto, competindo o res
pectivo despacho ao presidente do tribunal ou juiz de direito, 
conforme o caso. 

Art. 2u1. A' decisão de aggravo que não fôr sentença de
finitiva c ú proferida em processo de fallcncia e seus inci-
rlPII tes sú cabem de declaração. , 

Art. 262. O juiz ou tribunal que conhecer da carta tes-
1.cmunhavel mandarú escrever ou seguir o aggravo, ou tomará 
logo conhecimento da materia, si o instrumento fôr instruidi> 
de modo que a tanto o habilite, independente de mais escla
recimento. 

A1rt. 263. Os embargos, exceptuados os que nas causas 
summarias servem dP contestação da acção (Disp. prov. · ar
tigo ilf (_) dcc. n. 143 de 18112, art. 33), só poderão ser oppostos 
ás sentenças definitivas, em 1 a instancia, nos termos e pela 
fúrma dos arts. 639 a 645 do decreto n. 737,. de 1.850. '· 

~ 1.• Os embargos offerecidos ás sentenças do Tribunal 
de Appellação rrgr~r-se-ão pelas disposições do decreto n. L 157 
de 2 de dezemhro de 18!12. 

§ 2.• Os embargos de declaração e restituição de me
nores serão admittidos nos termos precisos dos arts. 640 c 641. 
do decreto n. 737, de 1850; não podendo a~quelles versar sobre 
a subsistencia da dcr·h;ão Pmbargada para alterai-a. 

Art. 26'1. A appPllação tem Jogar e interpõe-se para o 
respectivo TrU:mnal de Appellação das sentenças definitivas, 
proferidas nas causac; processadas e julgadas pelos juizes de 
direito. 

Art. 265. A interposiçãe e o processo das appellações na 
im;tancia superior regem-se pelos arts. 647 e 650 do decreto 
n. 737 de 1850. 

~ L• Os prazos da interposição e apresentaçã'o são fataes. 
~ 2.• No mesrrw despacho que receber a appellação, de

clarando si em amho~ os effeitos ou no devolutivo sómente, 
o .JUIZ ordenará a remessa dos autos a instancia superior· 
dentro do prazo dP 1 O dias, além dos de viagem na razão 
rlc quatro leguas por rlia ou entregue na administração do 
GorrPio -dentro dos 1 O dias. 

§ 3.• O prazo conta-Re da data da publicação do despacho 
que receber a appcllação, independente de outra qualquer 
lliligencia; não se pcHi~'rá prorogar ou restringir, nem se in-
1errompe pela ~uperveniencia das férias. 

~ 4.• A appellacão é sempre devolutiva, e suspensiva em 
todas as causas ordinarias. nas summarias em que a lei ex
prPssamentc O declarar, bem COffiO pas aCÇÕeS de força nova 
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quando houver condomnacão em perdas e damnos, e nos em
bargos oppostos á execução, pelo executado ou por terceiro 
senhor e possuidor, quando julgados provados. 

§ 5.0 Nos casos de appellação devolutiva, ou de embargos 
recebidos com condemnacão, em que a sentença é susceptível 
de execução provisoria, emquanto pendente o recurso, o autor 
exequente não poderá receber a importancia da condemnação 
sem prestar fiança. 

1 Art. 266. A.s appollaçõcR, tenham sido recebidas em ambos 
os ef1'eitos ou no devolutivo sómento, sobem sempre nos 
proprios autos, fazendo-se a expedição independente do tras
lado, salvo em execuÇão, quando julgados não provados os 
embargos do executado ou de terceiro, em que ficará tras
lado !para o seu proseguimento, pago á custa do appellante. 

Paragrapho uni co. No caso de appellacão das sentenças 
de partilhas o appellante só Rér:i obrigado a mandar tirar tras
lados se houver sobre-partilhas a fazer-se ou se os formaes 
de partilhas. não puderem sm' extrahidos dentro de 20 dias. 

Art. 267. Julgada a causa em segunda instancia, os autos 
devem baixar ao juizo inferior para ser instaurada a exe
cução. 

Se houver sido interposto e admittido recurso extraor
dinario, tambcm os autos baixarão a instancia inferior, onde 
será extrahido o respectivo traslado. 

Art. 268. A appellação que, findo o prazo legal, não tiver · 
sido remettida para a instancia superior, será pelo juiz da 
causa julgada deserta e não seguida, na fórma dos arts. 657 
a 660 do decreto n. 737 de 1850, e art. -13 do regulamento 
anncxo ao decreto n. 9.549 de 1886. 

Paragrapho uni co. A appellação que não fôr preparada, 
na instancia superior, dentro do prazo de 60 dias contados do 
termo de apresentação e recebimento, será havida como re
nunciada., baixando os autos :í primeira instancia, por despacho 
do presidente do tribunal. 

SECÇÃO II 
DOS RECURSOS CRIMINAES 

1\rt. 269. Dos despachos, decisões e sentenças nas causas 
criminaes dão-se os seguintes recursos: 

1°, recurso (tomado em sentido estricto); 
2°, appcllação; 
3°, protesto por novo julgamento. 
Art. 270. Os recursos serão sempre voluntarios,- salvo ns 

de não pronunr•i:t nm crimPs r·omnmns ou de resposabilidade, 
e hem assim nos casos a que se referem os arts. 135 e 272, ns. 9 
e 10. · :; 

.Art. 271. Não são prejudicados os recursos interpostos 
pelo Ministerio Publico quando expedidos ou apresentados f6ra 
dos prazos fatacs, sondo pnrf5m. responsabilizados os func
eionarios que por faltas ou inPxadidões orrasionarem a demora. 

Tambem não serão prejudicados os recursos interpostos 
pelas partes qua.1do por erro, falta ou omissão do official do 
juizo não tiverem seguimento e apresentação em tempo. 

Art. 272. Dar~se-á recurso, propriamente dito, das de
cisões e dos despachos: 

i•, que obrigarem a termo de bem viver e do seguranca; 
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2•, que declararem improcedente o corpo de' delicto: 
a•, que não acceitarem, ou rejeitarem, a queixa ou de-

nuncia; . ~ . . . . 
4• que pronunciarem ou nao pronunciarem nos cr1mes 

eommÚns ou de responsabilidl!ide; _ 
5•, que conooderem ou denegarem a fiança, e do seu arbi

tramento; 
6", que julgarem perdida e. quantia afiançada; 
7•, que commutarem a multa ou impuzeí'em a comminada 

neste decreto; 
s•, que forem contrarias á prescripção allegada; 
9•, que julgarem provadas as justificativas dos arts. 32 a 

35 e dirimentes do art. 27, do Codigo Penal; 
10, que conc.ederem ou denegarem a ordem de habeas-

corpus ou a soltura do paciente; · 
11, que resolverem sobre a indevida inscripção ou omissão 

na lista geral dos jurados. 
Art. 273. Os recuvsos serão ,interpostos, processados e 

apresentados ná instancia superior, nos termos e pela fórm~ 
dos arts. 72 a 76 da lei n. 2ô1, de 1841, e art. ·17, § 1•, da lm 
n. 2. 033, de 1871, com as alteraçõ~s quanto aos prazos do 
art. 265, § 2", do presente decreto. 

Art. 27 4. A appellacão tem Jogar: 
f•, das sentenças definitivas de condemnacão ou absol

vição, nos crimes, infracções municipaes e contravenções jul
gados pelos juizes de direito e murticipaes; 

2•, das decisões definitivas, ou com forca de definitivas, 
proferidas pelos supraditos juizes, nos casos em que lhes com
pete haver poc findo o processo; 

3", das sentencas do jury, quando contrarias á lei expressa, 
ou ás decisões &os jurados~ ou quando no julgamento forem 
preteridas formalidades substanciaes; 

4•, das sentcncas do jury, quando as decisões dos jurados 
forem contrarias ás provas dos autos. 

§ f.• As appellações serão interpostas e expedidas nos 
termos e pela fórma dos arts. 451 e 453 do regulamento nu
mero 120, de 1842, devendo ser apresentaãas na superior in
stancia dentro do prazo estabelecido no art. 76 da lei n. 261, 
de 1841. 

§ 2.• A. appellação terá effeito suspensivo si a sentença 
fôr condeínnatoria. 

§ 3.• No caso do n .. 4, deste art.igó, o réo será submet
tido a novo julgamento, si a appellacão fôr provida, não po
dendo nenhuma das partes appellar segunda vez com aquelle 
fundamento. 

Art. 275. O réo a quem por sentença do jury fôr imposta 
a pena de pri8ão cellular ou com trabalho por 20 ou mais 
annos poderá protes,tar por julgamento em novo jury, fazendo 
este protesto dentro de oito dias de notificação de sentenca 
ou da publicação em sua presença. 

Paragrapho unico. O protesto invalida outro qualquer re
curso que tenha sido interposto. 

Art. 276. No novo julgamento não póde servir jurado 
q.u~ .tenha tomado parte no primeiro, não havendo inoompa
tibihdade, entretanto, em relação ao presidente do tribunal., 
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Art. 277. Os recursos interpostos pelo Minist~rio Publico. 
em processo cível ou criminal, serão distribuídos e julgados 
independente de preparo, que será pago afinal pela parte. :ven
cida. 

CAPITULO IV 

DO PROCESSO EM SEGUNDA INSTANCIA 

Art. 278. A ordem do serviço e do processo no Tribunal 
do Appellação regular-~e-á pelas disposicões do .decreto nu
mero 5. G18, de 2 de maio de 187-1, com as seguintes alteracões: 

§ f.• O tribunal se reunirá, crn sessão ordinaria, duas 
vezes por semana c, ext.l'aordinariamcnte, quando por convc
lJ iencia do serviço houver convocação do presidente. 

§ 2.~ As sessões ordinarias co!llcçarão ás oito horas c du
rarão quatro hora~. sC'mpt·c quo o serviço o exigir, devendo 
Ror prorogadas para a doeigfio dC' processos que não· demnrem. 
ou para julgamento do al13uma cauó<a, cujo relatorio ou di3-
eussiio tenha sido inieiada. 

§ 3.• As sessões cxtt·aordinarins comecarão á mesma hora 
c sr, rncriTar1lo quaruio acabar o set·vi<.:o para que tiverem 
Rido !~UilVOCadas. 

§ lf." O tribunal não pócle funccionar som a presença, 
pelo menos, de dous dPSL'JPbargadot·c~. incluído nesse numero 
o prr.sidente. . 

§ G.• O presidente do tribunnl tomará parte em todos 
os .iulgamcntos si, ú Yista dos rf'btorios, se achar habilitadn 
para julgar, porquo no ~~as o cout rario terá o prazo de dnco 
dias para exame c revisão dos fí'itos. 

Art. 27!'1. Nos feitos em que houyer re\·isão esta ser:'L 
feita por um desembargador. 

Art. 280. !'las se~sõeg do tribunal se observará a seguinte 
ordem rlos trabalhos: 

§ 1." Vcrificat;ão do numero dos desembargadores pre
~~:ntí's. 

§ 2." I,eitura, discussão í' approvaçfto ela neta da sessão 
anterior. 

§ 3." Distribuir::in rios fritos pelos juizes, entrega e paR-
Rngrm dP autos rm revisão; disenssiio c decisão: 

1", ele petição í' recursos de habcas-ronms; 
2", de recursos criminaes; 
:1·, t!P aggravos f' cartas tcs!Nnunhaveis; 
i" de reforrr>ns de aulus pí'rdiclos no Tribunal de Apprl-

lat;ão;' 
5". de .hahilitarõrs rrn au 1 o;; pendentes do tribunal; 
fi", de appellaeõrs cl'irninaes e cíveis. 
~ 4." Sorteio do~ relatnre,; par·a o julgamento dos feilos. 
Art. 281. Os fpitos sor·iío i.lislribuidos indistincta c alter-

nadamente pelos descmlmrgadorP~. 
Art. 282. Cada dr~emloargador tem o prazo de einco dia'> 

ram o exame P rcYisfio de rarla um dos feitos submettidos a 
julgamento r, ~·xaminndo. l:mcnr·:í Jlrllo a nola rlo visto, apt·e
scnfando o rrv15or· f'lll mP~a. t:ont o JH'diLio dl' dia para o jul
ganwnto, os re.~porfiyos autos. 

At·~. 28~. A rlistrihuir:fio scr·:í 110!.ada nn rosto dos autos 
respPr·.tJyo~ pelo ~ecretnt·io, SPnr ou I. !'a formalidade. 

. A1·L 2RIJ. (~s r·plafnrios ~r·rfiq Yt'l'lmes, podrnrlll ser li!los 
Rl o l'l'laloJ· ~~~ IJ\·rr· l'~eripto. 
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Art. ~85. No acto do julgamento, em seguida ao relát~rio, 
1:rrá pPrmittida ú~ rnu'te::; que o requererem, por si ou seus 
advogados, e ao representante do Ministerio Publico, a dis
cussão oral de suas conclusões, em prazo que não excederá de 
um quarto de hora para cada um. 

Art. 286. Findos os debates, abrir-se-á a discussão entre 
os desembargadores, começando pela questãCJ pre-judicial ou 
vreliminar que fôr suscitada. 

Art. ·287. Encerrada a discussão, o presidente tomará os 
votos a começar pelo desembargador mais moderno, profe
rindo em ultimo Jogar o seu voto. 

Art. 28R. A r!ecisão se vence por maioria. 
Art. 28!l. O accórdão será redigido pelo relator, salvo 

quando vencido, designando, neste caso, o presidente, para re
digil-o, o desembargador cujo voto fôr vencedor, e dever:í. 
conter as conclusões das partes c requisições fimies do Mi
nisterio Publiro, os fundamentos de facto e de direito e as 
decisões. 

Art. 290. Os feitos, logo que passai' em julgado a sen
trnçá, baixarão ao .i uizo inferior, depois de registrado o ac
córdão, sem traslado. 

Art. 291. Não tccm distribuição as reformas de autos 
perdidos, nem os embargos, salvo os do art. 377, oppostos aos 
accórdãos do Tribunal, continuando nelles o mesmo relator an-
teriormente designado. · 

Art. 292. A reforma de autos extraviados nos cartorios ou 
na secretaria do tribunal será processada pelo mesmo relator do 
feito perdido até o ponto em qne deverão ser julgados refor
mados. 

§ 1." Os autos reformados #substituirão os originaes. 
§ 2. • Apparecendo os originaes, prevalecerão estes. 
Art. 293. As acções rescisorias e os embargos de nullidado, 

on os infringentes do julgado. art. 139, § 7", lettras a e b, 
oppostos na execução (rPg. n. 737, art. 680), serão distribuídos, 
como appellações, pelos desembargadores, segundo a prece
deneia destes, na ordem em que houverem sido apresentados 
no tribunal . 

Art. 294. Nas petições originarias e recursos de habeas
cm·pus o relator será sorteado no acto da sua âpresentação em 
mrsa do Tribunal de Appellação, c por elle exposta a materia, 
será discutida e votada na mesma sessão. 

Art. 295. A queixa ou denuncia, nos crimes communs ou de 
responsabilidade (art. 139, § 1 •), será distribuída ao presi
dente, que formará a culpa, nos termos do art. 141, § 21. 

Art. 296. Nas reclamações contra a lista de antiguidadl'! 
dos juizes (art. 35), o desembargador a quem fôr distribuída a 
petição mandará ouvir. em prazo que não excederá de 30 dias, 
os magistrados enja antiguidade possa ser prejudicada, e ao 
11rocurador geral. · 

Paragrapho uni co. Findos os prazos marcados, com as 
l'P~postas ou sem ellas, o processo será revisto em mesa o 
;iuJg·ado pela fónna rios aggrayos. I 
· Art. 297. Nos cnnflictos de jurisdicção ou attribuição, de
pois da audiencia das autol'idades em conflicto positivo, dis
pensada esta, quando fôr negativo, o presidente do tribunal 
mandará dar vista ao procurador geral, e, com o parecer deste, 
apresentará o processo em mesa na primeira sessão do tribunal. 
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Feito o relataria e discutida a mat.rria, será proferida a decisão, 
que se tomará por accordão escripto pelo relator e assignado 
pelos outros desembargadores. 

Art. 298. As sentenças criminaes, nos processos da compe
tencia originaria e privativa do Tribunal de Appellação, podem 
ser embargadas, nos termos e pela fórma dos arts. 161 e 162 
do decreto n. 5. 618, de 18711, sorteado o revisor dos embargos. 

Art. 299. A interposição, processo e julgamento dos re
cursos e appellações dos despachos e sentenças dos juizes mu
nicipaes para os .iuizes de direito serão regulados pelos ar
tigos 442 a 4H., -i51 a 45.'3 do decreto n. 120, de 1842, arts. 55 
a 57, 59 e G2 do decreto n. 4. 82''• de 1871, e arts. 30, 31, 38, 39, 
n. 2, e 40 a 45 do decreto n. 9. 51t9, de 1886. 

Art. 300. Os embargos de nullidade, ou os infringentes 
cumulativamente oppostos ás !'lentenças dos juizes de direito 
em gráo de appellação, serão julgados pelo Tribunal de Appel
lação. 

§ f.O 0;; embargos serão offerecidos dentro de cinco dias 
da intimação da sentença, abrindo o escrivão vista a cada uma 
das partes, quer singulares, quer conectivas, por 10 dias im
prorogaveis, para a impugna(:fio r Rus!Pntaçiio. 

§ 2." Findos os termos, o escrivão fará os autos conclusos 
no juiz, que ordenará a remessa dos mesmos ao tribunal. 

Art. 301. Nas suas decisões o tribunal procurará guardar 
a maior uniformidade possível e de modo a firmar uma só 
jurisprudencia. 

Art. 302. Os casos omissos serão regulados pelas dispo
sições dos decretos ns. 1.030, de 189:0, e 9.263, de 1911, e mais 
disposições referentes á organização .indiciaria que não esti
verem alteradas explícita ou implicitamente pelo presente de
creto. 

tArt. 303. Os juize;; guaNiarão rm suas decisões, tanto 
quanto possível, a jurisprudencia firmada, em casos identicos, 
pelo Supremo Tribunal Federnl c pela Côrte de Appellaç.ão do 
Districto Federal. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

:Art. 304. Os magistrados, membros do Ministerio 'Publico 
ou ·quaesquer funccionarios de justiça do Territorio do Acre 
são responsaveis civil e criminalmente por prevaricação, abuso 
ou omissão no cumprimento de seus deveres. 

iArt. 305. Os vencimento;;; dos funccionarios do Te'rri
torio do Acre são divididos em ordenado c gratificação, sendo 
esta constituída por duas terças partes dos ditos vencimentos. 

Paragrapho unico. No caso de aposentadoria o ordenado 
será. formado por duas terças partes dos vencimentos. 

~1\rrt. 306. A titulo de primeiro estabelecimento, além do 
passagens, os magistrados e membros do Ministerio Publico do 
'I'erritorio do Aere per.ceberão as seguintes quantias: desem
bargadores e proeurador geral, 1 :500$:; juizes de direito 
1 :000$; juizes municipaes e promotores publicas 800$; adjun
ctos de promotores, 500$000. 1 Art. 307. Das deliberações d'os poderes municipaes que 
prejudicarem direitos "civis e políticos dos municipes, haverá 
;recurso voluntario para as justiças do departamento; como 
no caso couber. 
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:Art. 308. Os escrivães, tabelliães e demais funccionarios 
üe JustiQa do Territorio do Acre perceberão as custas que 
forem taxadas no actual Regimento do Districto Federal. 

Art. ao9. Todo o serviço eleitoral do Territorio do Acre 
será, nos termos da legislação em vigor, commettido aos es
crivães de casamento, a que se refere o art. 15 n. UI, lettra e 
deste decreto. 

Art. aiO. Os tabelliães, escrivães, officiaes de registro, 
e demais funccionarios de justica, quando nomeados rmra o 
Territorio do Acre, terão direito a passagens. 

Art. 311. O presidénte do Tribunal de Appellaçã~, ou
vindo o juiz de direito da comarca e mediante approvacão do 
Ministro da Justiça, poderá, afim de attender á conveniencia 
do serviço, mudar para qualquer logar, dentro dos respectivos 
limites, a séde dos diversos Termos judiciarios. 

IParagrapho unico. Esta disposição não so refere a ,séde 
dos dos primeiros Termos. · 

Art. 312. A Justiça Federal do TerrJtorio do :Acre, nos 
termos do art. 115 do decreto n. 9.831, de 2a de outubro de 
1912, terá a sua séde na cidade do Rio Branco, capital do De
partamento do Alto Acre. 

Art. a13. Serão postos em disponibilidade tres dos actuaes 
desembargadores do Territorio do Acre, numero excedente ao 
que foi determinado no art. 14 deste decreto para compor o 
Tribunal de Appellacão. 

Paragrapho unico. A disponibilidade recahirá de prefe
rencia· no des-embargador que a requerer nos termos do § 1° 
do n. II do art. a• da lei n. a.2a2, de 5 de janeiro do corrente 
anno. 

Art. a14. Os .iuizes rnunicipaes dos Termos extinctos por 
este decreto ficarão em disponibilidade, de aciJIÕrdo com o 
§ 2•, n. II, do art. a• da citada lei n. 3.232, até que termine 
o tempo de sua nomeação. 

Art. a15. Os demais funccionarios que não forem apro
veitados ficarão em disponibilidade, de accôrdo com a auto
rir.ação contida na citada lei. 

Art. a16. O prefeito do Alto Acre providenciará para 
que, de accôrdo com o Ministro da Justiça, seja o mais breve 
possível designada a séde do a• Termo da comarca .de Rio 
Branco e bem assim determinados os seus limites. 

Art. a17. As va:gas actualmente existentes e as que de
correm da actual reforma serão preenchidas por livre escolha 
do Governo. 

Art. a18, Para as despezas de mudanca, transporte de 
funccionarios, e installação dos juizos decorrentes do presente 
decreto serão aproveitados os creditos do material, que não 
tenham applicação pela nova organização. 

Art. a19. Este decreto entrará em vigor desde a data de 
sua publicação. 

:Art. a20'. Ficam revogadas as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, em vinte e oito de tf·evereiro de mil no

vecentos e dezesete, uonagesimo sexto da Iudependencia e vi
gesimo nono da flepublica. 

WENCESLAU BRAZ PEREIRA GOMES. 

Carlos Ma'ximiliano Pereira dos Santos •" 
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Tabella de vencimentos annuaes 

PESSOAl, 01\IJEl'íAOO GI\ATIFICAÇÃO TOTAL 

Um tribwz,tl 

3 <lesembargado!'es .... 10:000SOOO 20:000$000 90:000$000 
:1. procuradot· geral. ... 8:0008000 :1.6:0008000 29::000$00fl 
:1. secl'etario ........... 6:000$000 12:000$000 :1.8:000$000 
:1. ollicial.. ..•.•.....•. 2:400$000 4:800$000 7:2008000 
2 amanuenses ......... 1:6008000 3:200$000 9:600$0•!0 
2 o!liciaes de justiça ... 1:000$000 2:0008000 6:000$000 

Cinco cmnarcas 

5 juizes de direito ....• 8:0008000 16:000$000 120:000$000 
5 promotores pu blicos .. 6:0008000 12:000$000 90:000$000 

Onze termos 

i i juizes municipa.es .... ü:000$000 12:000$000 198:000$000 
6 adjuntos de promo-

tores .•............ 4:000$000 8:000$000 72:0008000 

Nota 

Os presidentes <los tri-
bunaes tet·ão mais a 
gl'atificação de ...... - 2:400~000 2:400$000 

Cada juiz de direito e 
cada juiz municipal 
terá um olllcial de jus-
tiça remunerado com 

19:200$000 a gratificação de .•... - 1:200$1)00 
Cada escrivão do Jury 

tm·á nma gmtifica<;fw 
de .................. - 1:200$000 6:000$000 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1917. - Carlos Maxi
·miliww l'ei'L'Íi'a do:> Stmlos. 
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DECRETO N. i2. 406- DE 28 DE FEVEREIRO DE i9i 7 

s\pprime diversos Jogares em .algumas alfandegas da Republiea 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
na conformidade do disposto nos arts. HO e paragra~ho 
unico e iH e paragrapho unico, da lei n. 3.232, de 5 de ~a
neiro proximo find6, resolve supprimir, nas alfandegas abaixo 
declaradas, os seguintes lagares: na do Rio de Janeiro, um 
de segundo escdpturario e tres de segundos officiaes adua
neiros; na de Recife, Estado de Pernambuco, um _de segundo 
escripturario e um de segundo official aduaneiro; na de 
Santos, Estado de S. Paulo, tres de segundos, officiaes adua
neiros; na de Manáos, iEstado do Amazonas, um de segundo 
cscripturario e na do Es~ado do Pará um de segundo escri
p~urario. 

llio de Janeiro, 28 de fevereiro de i917, 96° da IÍldepen
dcncia e 29• da 1Republica. 

WENCESlAU BRAZ 1P. GoMES. 

João Pamliá Calogeras. 

DECRETO N. 12. 407 - DE 28 DE FEVEREIRO DE i 9i 7 

' Approva o projccto e orçamento, na importancia de 14:849$94;2, para a 
construcção de um edifício destinado ao almoxarifado e armazem de 
Tiveres na estação de Baurú, da Estrada de Ferro de Baurft n Itapum 

O Presidente da Republica dos Esta;dos Unidos do Brazil 
attondendo ao QUe requereu a COmpanhia Estrada do Fm·t•,; 
Noroéste do Brazi'l, decreta: 

Art. 1.• Ficam <'1'pprovados o projecto e orçamento, re
duzido á imp!ortancia de 14:849$042 (quatorze contos oito
ce!ltos e quarenta c nove mil. novecentos e quarenta e dous 
l'éts), os quaes com est.e baixam rubricados pelo director 
gerai de Viação, da re'Spectiva Secretaria de Estado, para a 
c onstrucção de um edifi>Cio destinado ao almoxarifatlo e ar
mazem de viveres na estação de Baurú da Estrada de Ferro 
de Baurú e Jtap·.1ra. '. 

ArL 2." O custo real da construcção devidamente veri
ficado (pela fisca!izaçiio, na fórma dos regulamenl\Os e instru
~:çõe:- em vigor, até ~~ importancia; _do dito orçameLlto, como 
maximo, será lev:ado a conta de capital da estrada· sem affc-
dar a do capital garantido. ' 

Hio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1917, 96" da Indepen
dencia ·e 29" da Republica. 

WlliN'CESLAU BRAz P. GOMES, 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 1Z AOS- DE 28 DE FEVEREIRO DE 19'i 7; 

App1·ova <livcl·sas mddificações do regulamento approvado pelo decreto nu' 
mero 11.460, de 27 tlc Janeiro de 1915 

O Presidente da Hepubliea uos EstaJdos Unidos tio Br~il. 
t'emio em vista a conveniencia de serem feitas algumas mo
dificações no regulamento approvado pelo decreto n. 11.460· 
de 27 d,e janeiro de Hl15, no sentido de ficar o mesmo de 
accôrdo com a vigente lei orçamentaria da despeza,. decreta: 

Art. L" São a'pprovadas as seguintes modificações do 
regulamento que acompanha o decretlo n. 11.460, de 27 de 
janeiro de 1915: 

a) Art. 4." A Direclnria rlo Serviço de Industria Pastoril 
constará de duas secções, sendo a primeira de veterinariw o 
a segunda de expedient•e. 

b) Art. 8." Fiean1 subordinados <Í Directoria do Serviçú 
de Industria Pastoril: 

1 ", os postos zoolechnieo,;: 
2", as fazendas-n:.odelo: . 
3", a Escola de Lacticinios de Barbaccena; 
/1", as inspectorias veterinarias distri.cta1es; 
5", as inspecções veterinarias de postos e uas fabriaas 

de productos animaes; 
6", o Posto de Observaç.ão c Enfermaria Veterinaria de 

Bel! o Horizonte; 
7", Serviço de Fiscalização da. 1\Ianteiga. 
c) Art. 9.0 Além do pessoal das suas diversas dependen

cias, o Serviço de Industria. PastOril terá mais o seguinte na 
respectiva directoria: 

1 director. 

1 chefe; 
SECÇÃO DB VE'l'EniNAHL\ 

4 ajudantes; 
1 veterinario; 
1 photomicrograph(); 
1 pharma:ceutico..,chimieo; 
2 auxiliares technicos; · 
1 dactylographo; 
1 encarregado do material. 

SECÇÃO DE EXpEDIENTE 

1 chefe· 
1 primeiro offieial; 
1 segundo Dfficial; 
2 tel'>ceiros Dfficiaes; 
2 dactylographos. 
Paragraplw un ieo. Vagando o cargo de chef·e da secção 

tle Pxpediente, KPr<í :mpprimido. •passando os demais funccio
nario:,; da mesma secção a serYir directamenle .::;ob :.1s ordens 
do dircctor do serviço. 

d) Art. H2. Seriio pl'OYidos linemente plelo Governo os 
cargos de director do scrvi~:o, eheftJ da fmeção de veteriNarirn, 
ôirector do Posto de Observação e Enfermaria Veterinaria. 
de Bello Horizonte, directores dos postos zootechnicos, di
l'ectores das fazendas-modelo c chefe de laboratorio da 
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Serviço de Fiscalização da Manteiga, deve:n:do taes nomeações 
x·ecahir sempre em profissionaes de recoBhecida compctencia. 
nos assumptos iBherentcs aos respectivos cargos. 

e) Art. 113. SJerão providos por accesso: 
Os Jogares de ajudantes entre o veterinario da directoria. 

os inspectores veterin;1rios e. o assistentes do Posto de Obser-
vação e Enfermaria Veterinaria de B-eiio Horizonte. . 

Os loga-res de insjwctores veterinarios entre os respecti
vos veterinarios e o veterinario do referido estabelecimento. 

ParagrapJw unieo. Os cm·gos de veterinario das inspe
ctorias veterinarias e do Posto de Observação c Enfermaria 
;veterinaria de Bello HorizOnte e demais carg;os technicos da 
directoria e sua.s dependencias serão providos por concurso, 
de accôrdo com as inst.ruccões elaboradas pelo director e ap-
provadas pelo ministro. . 

f) Art. 136. § 1." O Govei·no ,]federal auxiliará os cl'ia
dor~s para a oonstrucção de banheiros carr:a:paticidas, não 
podendo esse auxilio, que será á razão de 500$ para cada 'JID, 
esteiJidcr-se a mais de G (seis) banheiros em cada. muni
cípio. 1 

Art. 2." Ficam supprimidos todos os dispositivOs do ci
tado regulamento nos ponftos (.Iue se referire.m á secção d~ 
zootechma. , .I 

Art. 3." Revogam-se as dispOsições em contrario. ... 
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1917, 96" da Ind:epen~ 

dencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

José Ru{inõ Beserra Cavalcanti. 

DECRETO :N. 12.408 A - DE 5 DE MARCO DE 1917 

Mand~ que o dia 6 de março do corrente nnno de 1911 seja tido como de 
festa nacional ent toda a Repuhlicn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Attendendo a que o Estado de Pernambuco celebra no dia 

6 do corrente mez de março o primeiro centenario da revo
lução pernambucana: resolve que, por occasião dessa data 
em todll a Republic:~, nas repartiQões publicas fortalezas' 
qunrL11is P navios do gunT<\ se proceda corno n'os dias dé 
festa nacional. 

Rio cie Janeiro, 5 de março de 1917 96" da Indcpen-
dencia e 29" da RepUiblica. · 

WENCESLAU BRAZ P, GOMES. 

Car·los Ma:rirniliaM Pereira dos Santos. 

Lei• de 1917- Vol. 11. 25 
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D"F:CHETO :\. 1:!. ítl\J -DE 7 DE ::\1.\IH .. :o nE J\l17 

.. Approva o regnlumcuto tl:t Escola de Submcl·sh-eis 

O Presidente da Republica dos Es;tados Unidos do Brazil, 
considerando quo o decreto n. 1.2.167, de 23 de agosto ultimo, 
determinou quG o Gowrno expedisse opportunamento o regu
lamento para a Escola de Submersíveis pelo mesmo cread~\ 
<em virtude da autorização constante do art. 26, n. 7, da lei 
n. 3. 089, de 8 de .i aneiro do anno proximo preteri to, resolve 
approvar e mandar executar o regulamento da Escola de 
Submersíveis, que a este acompanha, assignado pelo almi
rante r,eformado Alexandrino Faria de Al•encar, ministro do 
Estado dos Negocios da Marinha. 

Rio de Janeiro, 7 de mart:o de 1917, !)6• da Indepen
dcucia e 29• da R.epubliéa. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Alexandrino Fdria de Alencar. 

Regulamento :para a Escola de Submersiveia 

CAPITULO I 

DA ESCOLA B SEUS FINS 

.1\t"l. 1." A Escnl:t dn ~uhmersivei.~. sulwrdinada ao clwf.e 
oio l<~st::1dn Maior da Armada, tem por fim preparar officiacs, 
::,uh-ofliciaes c praçns 1)ara servirem nos ·submersíveis. 

A1·t. 2.• A Ps~~ola tedt (:nmo séde a base da flotilha dn 
-'Uhnwrsiveis. 

1\rt. 3." O eusino ·N;r.nlar sf\rá ministrado de accôrdo com 
H .psf.abclceido no presentr~ n•gulnmcnto e programmas oppor
~unanwntn adoptarlos. 

·Art.. ft." Srrão observarias na escola as disposi~;õcs em 
vig~'" na Armada, flUanto HO sPrvic;o, ordem o disciplina, com 
as rcstricc;õcs estabelecidas neste regulamento. 

CAPITULO II 

DU PBSSO.\I, -- D.\ ~n~mAç?>o E VENCIMEN'I'OS 

ArL fi." O Jlf'.~soal da P><eola (\Ompor-se-ha: 
a) do dirf\CLoJ· que s1~r:'i n proprio cormu:mrlant" da. flnl.i

lha mn eu .ia basn tivf\r sf\dc a eRcola; 
h) de instrncl.orcs (oflicin•cs) e sub-inst.ructorcs (suh

t~tlldacs) .em numero necessario no ensino, que oorão oHi
eiac.s c stlb-officiaes pcrtencent•es lÍ. flotilha; 

c) de um aj·udante de ordens que será o do commandante 
lila. floti!Jm; 
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d\ de um commissario que será o da base onde funccionar 
a escÓla; . 

e) de· um escrevente que será o da flotilha. 
Art. 6." Os instructores serão nomeados pelo ministro 

da Marinha e os sub-instructores pelo chefe do Estado MaiOr 
da Armada, precedend? sempre proposta do director. 

Art. 7." Os vnnemwntos do pe.slloal da escola serão os 
estabelecidos na tabella em vigor, accrescidos das vantagens 
(JUC forem es·tatuidas. 

CAPITULO III 
JJO DIRECTOR 

Art. 8." o director •í o principal responsavel pela manuten
ção da ordem, disciplina c regularidade do seryiço. 

Art. 9." Ao director compete: 
a) exercer, no que for applicavel á· escola, todas as attri-

lmições de commandante de força; ~ 
b) executar c fazer cumprir as disposições do presente 

regulamento; 
c) manter e fazer manter a mais severa fiscalização, de 

maneira a ser por todos observada a mais rigorosa disci
~Jlina; 

d) determinar o serviço do ensino, fazendo observar os 
programmas e horarios approvados, dis•tribuindo entre os 
.jns.tructores as materias do programma e designando, com a 
necessaria antecedencin, um commandante de submersível 
Qmra servir como instructor nas demonstrações e eX!ercicios 
praticos da segunda parte do curso; • 

e) dirigir o soerviço militar geral, ordinario e •extraordi
nario dos ofliciaes. suh-officiaes e praças; 

f) designar, "lll ~~ai'io dr• urgencia, substituto para qual
quer funccionario impedido, dando ~onhecimento desse acto 
ü autoridade eom]Jetentr•, para providenciar como couber; 

17) corresponder-se directamente com o chefe do Estado 
il\laior; 

h) communicar ao ch••fe do Estado 1\faior o resultado 
!ohtido pelos alumnos IJIJ Jim de cada uma das partes do curs~), 
hem eomo apresent.:u· 110 fim do anuo lectivo um relatorio 
ciJ;cumstaucindo sobre os cm·sos e serviços da escola, acom
panhadó das notas• e mappas das experiencias e exercícios 
(Jffect.Uiados, com as ohscrvaçÕI'S que julgar conveniente fazer 
JJara melhorar o ensino; 

i) propor para insl.ructores .e stib-instructor•es, respecti
vam"Ilto, os oflieiaes " sub-ofiicia.es da flotilha que lhe pa
I'C'~am em condiçõPs de poder r1xereer taes funcções; 

j) propor ao Estudo Maior as medidas que julgar con
Y.f'I!Íentos a hc~ni da imtrucção e dos serviços da escola, nos 
easos não previstos IIPsto regulamento; 

!.:) propor o· desligamento dos alumnos que se acharem 
in e ursos no art. ~·1 o sru par·agrapho; 

l) assistir, quando julgar conveniente, ás aulas e aos 
exercícios. , 

Art. 10. No impedimento do diroeetor as suas ifunc~;ões 
serão. ex·ercidas pelo commandante mais ântigo· · da 'flotilha., 



388 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

CAPITULO IV 

DOS INSTRUCTORES E SUB•INSTRUCTORES 

Art. 11. Os. instructores serão designados para os ou~·sos 
dos ofliciaes, sub-officiae;;; e praças. 

Art. 12. Aos inst ructores compete : 
a) apresentar os p!'ogrammas para o ensino; 
b) promover por todos os meios a seu alcanee a instru

cção theorica e pratica aos• alumnos, observando escrupulosa
mente os programmas c os horarios estabelecidos• para aulas 
e €'xercicios pra tieos, nos fJUlll'S darão o maximo desenvol
vimento possivel; 

c) guiar os alumnos no;; f'Xc-I'cieios pratieos .e manejo dos 
maehin{smos t> instt·umctltos que disserem res11eito á sua 
instructoria; ' 

d) faz.er as JH'eleq;õe::; <' llirigit· pessoalmente os trabalhos 
e exel'eicios dos alumnos; 

c) escrever de modo .el•~menLar c claro, sobre o •ensino 
technil'o, as li(;ões que forem julgadas convenientes•, afim de 
serem impressas, depois de approvadas pelo Estado Maior; 

f) orientar e fiscalizar o ensino que estiver a ,cargo 
dos s•uh-in-structores, no curso das praças; 

g) requisitar do direetor tudo que fôr necessario a bem 
do (•nsino; 

h) lançai' em livr·o Jll'Opt·io a fJ·equPncia dos alumnos; 
'i) prestm· mensalmente ao flit·eclor informações sobre a 

upplieação 0 e aptidão dos alumnos; 
.i) notar em liV!'O proprio as t'XperienciaSI, trabalhOs de 

otncina e .exercieios realizados, eotn observações. relativas ao 
pessoal, material emprP_gado, despendido ou inutilizado e 
outros que forem couvementes. 

Art. 13. Aos sub-instructorcs compete: 
a) auxiliar os instruetorcsr das praças em tudo quanto 

for r·elativo ao rnsino das mesmas; 
b) auxiliar os mstrudorcs• em geral na conservação c 

:efficiencia do material escolar de ·conformidade com a designa
ção do dircctor; 

c) fazer ~l ehamada dos sub-oll1ciacs. e praças antes das 
nulas c- r.•xercicios aprPSPnlandn a lista de prcs•ença ao respe
etivu instrucLor pam os devidos fins; 

d) dar :ís !H'a<;as oc;. Pxcreicio:o que lhes forem úrde
nados. 

CAPITULO V 

DO COl\ll\llSS.\1\10, ,\,TUD.\NTJ> DE OIIDENS E ESCREVENTE 

Al'l. l li. Ao ·eommisosario compete: 
a) ex1•reer as fuuetõl'>' presct·ipta:; no llegulamento de 

Fazenda; . , 
b) t.er a seu cargo a escripluração dos livros e a.ssenta

llll'entos, regi:;lros ~ termos de (}xam!l's; 
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c) ter sob sua guarda e responsabilidade a bihliotheca e 
o archivo da escola, na parte que não estiver affecta ao aju
dante de ordens. 

Art. 15. Ao ajudante d'e ordens, além daSJ attribuições 
que lhe são proprias, compete ter a seu cargo a correspon
dencia official do director e bem assim os livros da secretaria, 
especificados no regimento interno. 

Art. 16. Ao cscJ'CVf'rlte compPte auxiliar o ajudante de 
ordens na esrcriplrurac.:ão o registro da correspondencia official 
e em outros fWrvit:o~ da sPcretaria que lhe forPm ordenados. 

CAPITULO VI 

DOS ALUl\fNOS 

Art. 17. Os officiaes alumnos teem por dever: 
a) comparecer ás aulas, aos .exercícios ·E' trabalhos pra

tieos á hora mart~ada no r.egiment.o interno para a assigna
tura do ponto, s•<Í podendo l'eliúH'-se depois de tm·minados os 
tJ·nbalhos; 

b) notar em eadt!rnos apropriados a nature.za e resulta
do das expericncias e exercícios, bem como organizar os 
mappas desses exercícios de accôrdo com os. modelOS! adapta
dos, tudo acompanhado das observações que torem uteis; 
esses cade·rnos· serão visados no fim de cada .semana pelos 
instructores e apresentados no acto das IJrovas afim de serem 
tomado~' em considrwação no julgamento das mesmaSJ; 

c) fazer o serviço diario de estado ou de quartos. se-. 
gundo a determinação do dir·ector c .as disposic.:ões em vigor; 

d) arranchar no estabelecimento. 
Art. 18. Os srub-oniciaes alumnos teem por dever: 
'a) comparecct· ús nulas, exercicios e trabalhaR praticas 

á hora marcada no regimento interno, para responder á cha
mada feita pelo sub-infllructoi', st\ podendo retirar-se com 
]Ir·ença; 

b) notar em eadPmos apropriados a natureza e os resül
tados dos exer~icios e .exper·icncias, bem como organizar os 
mappas do accordo com o mod<>lo adaptado; 

r) fa:>:et' o s<>rviço diario P de quartos clt:> acr~ônlo com o 
que fo1· detalhado; 

tl) auxiliar a limpeza dos submPrsiveiSJ e drmrais traba
lhos qun Ilws forem ordenados pelos instructores. 

;\rL tn. 0;, sub-oflinines alumnos• mecanicos ou artífices 
trabalharão na oílicina, sob ,a, direcção do respectivo chefe 
sempre que f_or: pos8ive\ ou necessario, sem prejuiz0 das 
anlas e excrcrcros. 

Art. 20. As praças tcem por dcv·e·r: 
a) assisti_r :is a~las. aos trabalhos e exercícios; 

. b) cumprrr preCisamente as instrucções que tiverem re
cebido com relação ao ensino e conservação do material· 

c) fazer os exercícios c trabalhos que lhes forem deter
rr.·inados, sob a direcção dos sub-instructorf's •. 
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CA PJTULO VII 

DA MATRICULA E ADMISSÃO 

Art. 21. A matricula na ERcola de Submersíveis serii! 
voluntaria e conr{'dida mediante pedido do interessado e pre
enchimento 'Cias condições abaixo esplecifieadas. Na falta1 
J)OI'ém. dP vohmtarios, o ehcfc dO Estado :Maior ria Arrr.ada 
dcsignar(t 0 s que devam sc1· matriculados. 

Art.. 2:!.. Os offieincs. sub-offieines p pra.ças que dese
.im•f>m I'Hrsm· a I~sc(Jla dP Snb:mersiveis apresentarão seu!'! 
JlCdidos nessp sentido no Esl a do MaiOr da Armada, pelos 
eanae~ competente&, Jogo que ;::cja annunciada em 0 rdem dO 
dia a abertura das matriculas. . ' 

Art. ::?:!. Serão adrniUirlos :í matriculn, nma. vez julgados 
aptos errr cxam0 medico esprrial a qne previamente sPrão 
submettidos : 

Os capitãcs-ttmentes com o curso d0. · torp-edos que oc
llUpem na escala numero maiOr de 50; 

Os prime-iros tPnl•ntPs com o rn1·so dr torpedos c tempo 
dP embarqu1~ completo: 

Os sub-offir.iaes dn exPmplar comportamento com menos 
dP 35 annos df' idade; 

A,; praças de cxemplnr comportamento que saibam: Irr f1 

<'scrcvet· e (Pnham J)e!o nwnos 2l annos de idade. 
A:t·t. ~4. Durantn qualquer das duas partes do curso, 

poderá Sf't' trancada. por prnpo,.ta do direct.or da Pscola. a 
matricula dos alnmnos que·, independentemente de aprovei
imnent0 nos estudos, manifr•:;;tarem pOlH'·a. capacidade ou faltn. 
rle npcessaria aptidãn para SPl'Yirpm Pn1 ~mbmpr;;;iveis, ou 
m:io prncedinwnto. 

J•:mlgrapho unicn. R f' r á do nwsmo mndn desligado drt 
PsrO!a o alumno t(llp liYPI' 1;; f:lltas justificaria,; on cinco nãn 
.iu.<tifieadns _ 

Art. 25. Sempre que. a .iu izo do Estado Maior, houver 
nrwcssidadn nu cmwPnim1cia Pl11 mnndae admittir na escola 
alumnos -rm numero superior ás nccoínmOdaç.õeR da flotilha. 
em qur• a mesma funrcionar·. po(Jer:í ser pr>rmitJido aos nf
fir.iacs p' snh-officiac:;; excrrlenl r•s residirem fóra da séde. 

CAPTTULO VIII 

DO E'NSI'NO 

Ad.. :?ô. O rnrsn dn Pscob rlurnrá no maximo 
f1 sf't'Ú rlivididn ·f'lll tlua;;; pnrtes, dP quatro müzPs 
dPstinandO-sP a prinwira :í insfrucçii.n theorica r• 
:i instruec;fío pratirn. 

oitn niezes 
1•ada uma, 
a Regnnda 

Art. 2.1. Para os officia('s_ a primr•ira parte constarú de 
prPlt·cr:tN"'l r• nxplir.nc;õr-s t!Pinlh:111las sOht·c\ os l'llbmcrsiveis 11 
~na;; inl'fallac:õr•;;. cr•11tlo n Pnsi11n minislr·ndn !In ace<krlo cnnt 
o llt'O!!'I'annna <' os horarin.~ appr·llvadflf'•. •' :í. vista do material 
propl'io, 11a hnsr:, nn naYio apoio nu nos suhmPro;ivf\is. A sr
;:tHHla pal't.<~ l'nnstar:'i rlc prnt.it·a a bordo. do funeeinnamento 
das diY<'rsns im:lnllnçõPs <' da'·' mnnobras do navio nas suas 
f,u•llrl:líf's submarinas. o ronnnandanfe rln submersível designa
tio pal'a n ensino rlest.a padP fat'(t as rle-mon5•t.rar:ões do em-
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pr:ego de todos os a})parclhos do bordo, dando aos alumnos, 
sob sua responsabilidadf', a direeção da manobra, sempre que 
julgar conveniente. . 

Art. 28. Para os contra-mestres.. a primeira parta 
constar{\ da descripção detalhada do navio . e foocção dos 
seus varios · orgãos, especialmente os que disserem respeito 
á manobra e serviços de sua especialid<tdo, e de recapitulacãO< 
das r'egras para evitar n;balroamentos. A segunda parte cons
tará da pratica a bordo dos serviços relativos ao seu carg-o,. 
110 governo vertical e commando de quarto no pass·adiço. 

Art. 29. Para os sub-officiaes artífices. a primeira parte 
constará l(]e conhecimentos sob.re electri.cidade o motore3 
applicados aos submersíveis e. sirrmltaneam:ente, dos necl'S
.~arios ao serviço de quarto em qua.liqu~r dessas incumben
~~ias. Uma vez aptwovados, serão pelo director da escola des
tacados para algum submersíveL, ad'im de cursarem a se
guwla parte. A segunda parte constará de excrcicios sobro 
o navio. suas installações, conhecimentos da maneira do 
nHmtar· <! desmontar os dii'ferentes apparelhos. conhecimento 
•~SJJeeial dos serviços de motores c e-lectricidadc, pratica do 
fJunrLo nos motores. na navegação de superfície e de immer
f'ão. :Rsta parte será feita sob a direcção do commandanl!' 
]lP!f)s SUO-Offiriaces mais pruticos dOs diversos cargos de 
hlll'do. aproveitando-se os exerci cios c traba.JhOs correntes. 

Art. 30. Para as praças, a instrucção durará\ qu:Utro 
mczes c ser:í. feita a bordo. para o que. serão destacadas. fúra. 
da lotação, para os submersíveis. Constará do _conhecimento 
geral do navio e de uma das incurrrbencias do regulamento 
da flotilha de submersíveis. Os especia'listas serão distribui- . 
dos pelas incumbenciaS', de accôrdo com as suas especiali
dadeS,, c os não especialistas e aquelles cujas especialidades 
Jlã() trnham upplicação nas citadas ineumbencias serã0 dis-
f rilm i1los l!n accôrdo com suas preferencias ou aphdõ~:s ., 

CAPITULO IX 

DOS RX.AMES E HABILITAÇÕES 

Art. 31. O aproveitamento dos officiaes alumnos na pri
meira parte do curso será avaliado por uma prõva escripta 
o outra pratica, prranfe uma commissão composta do dire
t•tol' da escola, dt• \1111 rrprescntante do Estado Maior e dos 
insl.ructores. 

Para.grap-hú unieO. O julgamento de cada uma dessa.<~ 
proyas será feito por meio de gráos, variando de zero a dez, 
cuja média representará a hota final de ap•roveitamento . 

.Art. 32. Srr:í. consid-erado inh:Wilitado e inhibidO do 
fm:er a Regunda partn do curso o official que na primeira 
fiv<·r média de aproveitamento inferior a cinco gráns. 

Ar L 33. O nproveHnnwnto dOs sub-officiaes assim como 
o das praças, na primeira parte do curso, será' comprOVado, 
segundo o mBsmo processo: em um exame oral e pratico a 
f!IH' Rerão sUbfl!·ettidor; perante uma commissão examin-:tdQra, 
I'Otnpostn. do dJrector, de um representante do Estado Maior, 
ü dos respectivos inst.ructores, ficando, igualmente, imp(}ssi-
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bilitados de cursGr a segunda parte os que obtiverem média 
inferior a cinco gr{tos. 

Art. 34. Na -segunda parte do curso só haverá. para 
todos, nota de habilitado ou in habilitado. 

Paragrapho uni co. Essas notas serão dadas pela obser
vação pessoal do director e pelas informações mensaes dos 
comrnandantes dOs submersíveis ('m que tiverem praticado. 

Art. 35. As notas de habilitação ü inhabilitaç,ão dos 
alumnos, t:mtú na primeira corno na segunda partn dn curso, 
constarão elos respeeti\:Os nRsenl amen Lns. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GEI\AES 

Art. 36. A Escola de Submersíveis funccionará quando 
o ministro da ,!\farinha determinar, em vista das nrccssidades 
do serviço de submer".jveis. 

Art. 37. Os alumnos ·que tiverrm perdido o curso por 
motivo ,justificado poderão N'petil-o. por autorização do mi
nistro da Marinha, no easo de infurmaç.ãrl que os recommende. 

Art. 38. O numero de alumnos da escola será fixado 
annualmente pelo ministro da l\Jarinhn. precedendo proposta 
do chefe do Estado .Maior. 

CAPITULO XI 

DISP0SIÇÕ,ES TR.~N'SITORIAS 

Art. 39. Este regulamento poderá ser alterado dentro de 
um anno. afim de serem adoptadns as medida,; acons-elhadns 
pela exp·eriencia. 

Rio de .Jnnniro, 7 dP rnnt'r,o dt) 1\117. - Alc:rmulrino Fa-
1'ifl de Alencar. 

DEORETO N. 12.410- m; 7 DE MARÇO DE 1917 

Abre ao Ministerio da Viaçiio c Ohrns Publicas o rredit.o d~ 1. 200:000$ 
pnra a (•onc-Iusfío daR ohra~ rontra ns sPC'<':t~ já inif'indas no not•dcste 
hrnzileiro 

O Presidente da Hepublica dos ERtndo;; Unidos do Braúl, 
usando da auto!'ização nonstante do art. 89 n. XIX. da In i 
orç:nnenta!'ia 11. :l.232, dP ri dP janeil'0 dO corrente anno, 
resolve ahrit' ao 1\linistl'rio da Viação I' Obrns PublicaR o 
credito de 1. 200:000$ destinado ú conclusão das obras contra 
as seccas já iniciadas no nordeste brazilciro, na c_onformidade 
da lt•i n. 3.0HI, do 9 dr, dezembro de 1915, revtgorada pela 
citada lei orçanwntaria. 

Rio do .Janeiro 7 do mnrço do HH7, fluo da Indrpenden
eia o 29" da Ropi.tblica. 

'\VE:-IC!lSL.\U BRAZ P. GO:)IES. 

Auausto Tavares de Lyra .. 
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DECRETO N. 12. H1 - DE 7 DE MARÇO DE 1917 

Concede autorização á « Com'panhia Swift do Brszil, Sociedade Anonyma :t, 
para funccio'nar nn Republica 

O Presidente da ltepublica dos Estados Unidos• do Brazil, 
attendendo ao que requereu a «Companhia Swift do ·nrazil, 
Sociedade Anonyma», com séde nos Estados Unidos da Ame
rica e devidamente rrprm;cntada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorh>.ação á «C~mpanhia 
Swift do Brazil, Sociedade· Anonyma», para funcciOnar na 
R-epublica: com os estatutos que •apre~entou, median~e. as 
clausulas que. a este acompanham, ass•Ignadas pelo mm1stro 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e Commer
cio ficando porém, a mesma companhia obrigada a cumprir 
as 'formalidades exigidas pela legislação ·em vigor. 

Rio de Jillneiro, 7 de março de 1917, 96• da Indepen
dcneia e 29• da Republica. 

\VEN•CESLAU BRAZ P. GOMES.: 

Jnsé Rwfino Beserra Cavalcanti •. 

Clausulas que acompanham o !lecreto n. i2.4H, desta data 

I 

A Companhb Swift do Brazil, Sociedade Anonyma, é 
obrigada a ter um representante geral no Brazil com plenos 
e illimitados poderes para tratar e defmitivamente resDlver 
as questões que su suscitarem quer com o Governo, quer 
com particulares, podendo ser demandado e receber citação 
inicial pela companhia. 

li 

Todos os netos que praticar no Braúl ílrarão l'lujeit.os 
nnicamente ás respectivas leis• (' regulamrmtos <1 ú jnrisdiC'!()ão 
de seus tribuna os judiciarios ou administrativos, sem· que, 
f•m f..r·mpo algum, nossa .a. referida companhia reclamar qual
quer excepção fundada em seus estatutos, cuj.as disposi~ões 
não poderão servir de ba.;e para qualquer reclamação con
cernente {t e~~m<:ão da.s obt·ns ou serviços a que olleR Re re. 
~~rn. . 

III 

Fica de·pendente de autoriz;ação do Governo qualquer ai. 
teração que a companhia tenha de fa:r.er nos respectivos es
lalutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autbrização .Para funccionar na 
Republica ~~ infringir esta clausula. 
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IV 

Fica entendido que n autorização é dada .sem preJUIZO 
do principio de achar-se a companhia sujeita ás• disposições 
do dir.cito quo regem as sociedades anonymas. 

v 
A infraccão de qualquer das clausulas para a qual nãfi 

P:;tPj.a comminada J)'cna rspccial será punida com n multft dn 
lJm (~onto de réis ( 1 :000$) a cinro contos• de réis (5 :000$) o 
no c:tso de !'eineidenein ro .. , a cassação da antoriznção con
rcrlida pelo dNTrto em vir,.mlo do qual baixam as prcscntml 
elausulas. 

nio dr Janeiro, 7 r]p mnrr.o l]p 1017. - .f0St1 Jlufino Re
Sf'l'i'fl em•nlerWfi. 

J)E(;fiETO N. 12.1d2- DE 1ft DF. MARÇO DF. 1017 

P:npprimf' ÕÍYf'l'SO~ ]ognrP~ f'lll nl~u,nns :tlfnnàe~ns «la Rnpuhlir:1. 

O Prcsirlrntc da ficpuhliea llos Estados Unidos do Brazil, 
na, conformidade do disposto H Os al'ls. 11 O c paragrapho unico 
c 111 c paragrapho unico da lei n. 3.232, de 5 de janeiro ultimo, 
I'f''OIYc supvt·im i r. 11as a lf'andL'I-WS abaixo deelaradas, os se
guintes lngarP,;: na do Ilio d,. .Janeiro. um dP sPgundo p~ct·i
pt.urat·io n dons dB ~wguudo off'ieial aduaneiro: ua de ..\Ian:íos, 
Estado do Amazonas, um dP stgundo rsrripturnrio: ua do 
Estado da Bahia, um de quarto ('Sl'l'iptnrario c um de segundo 
offieial nduanciL·o: na de f4antos. Estado de S. Paulo, um d1~ 
f'Pgundo offieial adnmwiro, c na de Corumb;í, F,stadn rlc :\!aLio 
( :I'Ossn, um de segundo offieial adnannirn. 

Rio de .Tnnciro, 14 de mar~;:o •df'· i!H7, 9ô0 da Inde-pcuden
ci:t e 2!)" da Hepublica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

J alio Prmdiá Calo(fel·as. 

DEC!lf:TO N. 1~. 111:1 -- llE 11 rm MARÇO DF. Hll7 

Augnwnta clf' ma.i~ seis o nmnero <IA :l~C'IÜ<"R fi~raes dog inq10stos ele con .. 
sumO no Ec;tatlo do Rio dP- .lHth'iro 

o Prt>sidnnfl' da lti•puhlica dos J•:slad1•s Unidos do Bt·azil. 
nsnndo .tJa atlloi'Ízadio l'OUtida no arl. 1:~2 da lt>i n. :L2:12. 
tle fi 'ln janeiro fin;.lo. n tendo l'lll eiNlSidl't'a~ão n que CXflÕfl 
o mirli~lt·o da Fazenda al'f'rca da necessidadn de nlcvar o nu
llll'l'" de a . .:entc;;; fi~·~<H's pnra ai ft•ntlet· ao grande d1~scr1Volvi-



AQTOS DO PODER EXECUTIVO . 39!1 

mento da receita dos impostos do consumo, resolve auginen-. 
tar de mais seis o numero de agentes fiscaes dos impostos de 
consumo no Estado do Rio de Janeiro. todos para o interior.: 

Rio de Janeiro. H de marco de 1917, 96° da Independeu-
Pia c 1.'9° da Hepublica. I 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

João Ptzndiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.414- DEU DE YrAHÇo DE 1917. 

A pprovn o no'vo pro.ieelo e resp~ellvo or~nmento pau as ohras da melhorn
mpnto do porto flp Parnnngnii. e RPus canal"s do af'f'('SRd, no Rstnrlo (lo 
Pnrnn!1. 

O Presidente da Republica dos E,stados Unidos d1 Brazil, 
tendo em vista os estudos organizadOs pela Inspector;a Fe
deral de Portos, Rios e Ganaes para a ampliacão das obras de 
nwlhoramcnto rlr] porto de Pm'anag;uá, no EstadO do Paraná, 
decreta: 

Artigo mi.ico. Ficam ap,provadog to novo projecto e 
respectivo orçamooto, na imporVancia de 15.1671:846$55(i',' 
apresentados prla In~pectoria Federal de Pürtos·, Rios o 
Canaes, para as obras de melhoramento do porto de Para
naguá e seu:s canaes de acccsso, no Estado do Paraná, de 
eonformidade com as plantas e 'mais. documentos que com 
este baixam, rubrieado.~ pele> director geral de Obras Pu
hlicas da Secr·etaria de Estado da Viacão e Obras Publicas. 

Rio de .Janeiro, H de mar(: o de i !H 7, 96° da Indcpon
dPJteüt c :!!.lo •tia fiepublica. 

\VENCESLAU l3RAz P. GoMEs. 

Augusto Tavares de Lyra.· 

DECRETO N. 1~.!d5- DE 14 n:r. MARÇO DE 19-17 
\ 

Ahrc no Minist~rio dá Yin~ão e Obras Puhlicas o credito de 498:957$3115, 
ouro, afim de completar o pagamento tlevi<lo á Brazil Grl'at Southern 
Railway Comp:i.n)~, J.~imitNl, em virtudA de decisão arbitral 

O Presidente da fi~>publica dos Estados Unidos do Brazil, 
u~ando da autori7.at.:íto epnferida pelo art. 75, n. XII, da lei 
n. 3.232, de 5 rk ,jame.iro de 19t7, reproducção do art. 88, 
n. TTI. da lei n. ~.089. do 1916, e tendo ouvidb o TribJmal 
dr Contas, resolvr> abrir ao Ministerio da Viação e Obras Pu
blicaR o credito dP 'J!"\8 :9.~7$365. i:luro, afim de completar o 
pagamt'\nLn dPYirln :'t Brazil GI'Ieat Southern Railwajy Com
parw. Lirnited, Nn virtude de decisão arbitr-al, proferida de 
arf't.rdo cl•m o r!i~post.o na clausula XL do contracto autori
zado pelo dPrro~l·•l n. 8.31:.'. dP Hl de fevereiro do 1881. 

fiio de J:mPiro, 1-'1. dp, março de 1917, 96° da Indlepen
derwia. e 29° da ftPpublica. 

\VENCESLAU ~RAz P. Go~E·s. 
Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 12.1J(i- DI> H DE MARÇO DE 1917 

Autorizo, n. acqnisi~fío de duas lôcomotiva.s e vinte carros ahertos para o 
serviço do rúes do porto de Santos 

O Presidente da fie-publica dos Es•tados Unidos do Brazil, 
attrndendo ao que requereu a Companhia Doens de Santos o 
de aocôrdo eom n informação prostada pela InRpPctol'ia 
l<'cdrrnl de Portos, Riu;;; c Canacs. decreta: 

Artigo unico. Fica a Companhia Docas de Santos auto~ 
rizada a adquirir, para o serviço do cáes de- que é conces~ 
sionaria naquelle porto, duas locomotivas e vinte carros 
abertos para a bitola de 1m,60, na importancia de 
171:158$738, a qual, na fôrma do contracto, deverá ser oppor
tunamente levada á conta do respeetivo capital. 

Rio de .Janeiro, H de março de t 917, 96° da Indepen. 
dencia, •o 29° da Republica. 

'VE'NCBSLAU BRA7. p •' GOMES.; 

Auausto T.avore,ç de Lyra. 

DECRETO N. 12.417 - DB 14 DE MARÇO OE 1917 

Appl'OV:t o projecto c orçamento, na importanda de 31:140$402, para a con
r.truc«;fio de mn reRervatorio de ngua nn estação (le· Bauní, da Estr:-ula 
tlf' Ferro dr: Ban1·ú a Itapura. 

O Pre~idento da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
att.endbndo ao que requereu a Companhia ERti·nda do Ferro 
Noroéste do Brazil, decreta: 

Art. L" Ficam approvados o projocto e or·çamenlo na 
importancia de 31 : 110$1!02, os quae& com este baixam,' ru
bricados pelo director geral de Viação da respectiva Secre
taria de Estado, para a enm;(l'urção de um rPRf\rvatorio do 
agua na "~ta1:fío dn Haut•(t, da Estrada dl' Ft>rro l!o 13::mrú a 
I f apura. 

Art. 2." O I'Usolo r•~nl dn eonstruPç.ão, dovídnmPnfo verí
fleado pAln .fiscnliznr:iio, nn fôrma uos rcgulnmentos e instl'U
('ções Am vigor, att'~ a importaneia do dito orçammlto, eomo 
mn:ximo, spr:í levado :í eonta rlt' rnpilal dfl "~tradn >:em 
nffeetar a.. do eapital garantido. ' 

" Tiio dP .Janeiro, H de marr:o de HH 7, D6" da Jndepen-
llencin, ·C 2!J" da flcpnbJica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GUMES. 

Augusto TliVW'I?S d1! Ly1·a. 
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DECjtETO N. 12.418 - DE 21 DE MARÇO DE 19i7J 

Approva com alterações os novos estatutos da Companhia de Seguros Ma.
ritimos e Terrestres « Lealdade :., com séde na capital do Estado do 
Pará, ado>ptados pela nssembléa geral extraorylinaria de 2 de setembro 
de 1916 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
atLendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Marí
timos e Terrestres «Lealdade», com séde na capital do Estado 
do Pará, resolve approvar os novos estatutos adaptados pela 
assembléa geral extraordinaria de 2 de ..,setembro de 1916, 
com as modificações abaixo indicadas, continuando a com
panhia obrigada á o!Jservancia das leis e regulamentos vigen
tes c dos que vierem a ser promulgados sobre o objecto de 
suas operações. 

Clausula unica - Os estatutos, ora approvados, serão 
r·egistradO& com as seguintes modificações: 

Art. i o - Supprimam-se as palavras «artigos oito ·~ 
nove do». 

Art. 4°- Substituam-se as palavras «de preferencia em» 
pelas &eguintes: «nos valores de que trata o •n. II do art. 2• 
do decl'eto n. 5. 072, de 12 de dezembro de· 1903, dando, 
porém, prefercncia a». 

Art. 21 - Accrescentem-S{l no final as seguintes p·a.
Iavras : «e os membros da directoria cujos cargos tiverem 
vagado~. 

Rio de Janeiro, 21 de marco de 1917, 96" da Indepen- · 
dencia e 29" da Republica. · 

.WENCESLAU BRAZ P •. GoMES .. 

João Paruliá Calogef'as. 

DECRETO N. 12.419- DE 21 DE MARÇO DE 1917 

Corrige disposições do regulamento que baixou cdm o decreto n •. 12. 328,; 
de 27 de dezembro de 1916 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,. 
usando da attribuição conferida no art. 48, item f• da Consti
tuição Federal, e tendo em vista a .disposição do art. 104 n. 5 
da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro do anuo findo, resolve oque em 
relação ao regulamento .que baixou com o decreto n. 12.328, 
de '27 de dezembro ultimo, seja observado o seguinte: 

Art. 'i.o O art. 62 do regulamento que baixou com o de
creto n. 12.328, de 27 de dezembro de 1916, passa a serre
digido nos seguinte& termos: A Delegacia Fiscal attender~ ~o 
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custeio da fiscalização extraordinaria, das ihspecções e outros 
serviços imprevistos desta natureza, dentro da dotação con
signada na tabella G deste regulamento. 

Art. 2 .. • :A citada tabella G fica modificada pela que vae 
annexa. 

Art. a.• Na observação da tabella D augmente-se: Quando 
na Mesa ou Posto Fiscal houver só um conferente a divisão 
será por 13 quotas, cabendo tres a esse funccionario. 

Art. 4.• Na tabella J accrescente-se em seguida a lgt•assú: 
Santa Isabel ,_...., 3 :000$000. 

Art. 5.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 21 de março dé i 917, 96• da Indepen
dcncia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiâ Calogeras. 

TABELLA G 

bAS DESPEZAS DE MATERIAL A SEREM ATTENDIDAS PELA 

DELEGACIA FISCAL 

Natureza da ucspeza 

Compm de embarcações para o ser
viç.o das sete mesas que teem a 
seu cargo a fiscalização em rios 
c lagôas das respectivas .iuris
dicções e bem assim acquisi
ção dos sobresalentes que ve
nham a faltar nessoas embar-

Parciaes 

cações .................... 24:500$000 
Despezas de custeio e conservação 

das mesmas embarcações, me
nos quanto ás destinadas á Fóz 
de Iguassú, que tem dotação 
propria, conforme a tabella K. 3 :500$000 

Salario dos machinistas de lan
chas, á razão de i 00$ men&aes, 
dos ajudantes do machinista á 
razão de 75$ e dos remadoros 
de escaleres á razão de 60$, 
tambem mensaes, excluído o 
pessoal de embarcações da 
mesa da Fóz de Iguassú, o 

Totaes 
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:Natureza da de~<peza Pá.l.'ctaes Totaea 

qual já tem dotação propria.. i2:600$000 40:600$000 
Dcspezas de installação das novas 

repartições e transporte de 
-empregados . • . . .... , ...•... 

Gratificações de c o m m a n d o de 
de&tacamento, c o n f o r m e a 
observação primeira da ta-
bella E ................•.•• 

Gratificações de fiscwes de xar
queadas e de revisoras, estas 
a 40$ mensaes e aquellas a 50$ 49:600$000 
tambem mensaes . . ........... 1 J · · · · · · · · ·· 

Alug~ueis de casa para quarteis ... . 
Diarias a !funccionarios por servi-

ços fóra da séde ............. . 
Expediente ........... .' ......... . 
Cust-eio da fiscalização extraordi

naria, da inspecção e outros J 
serviços dessa natureza ....... . 

Di versas d'espezas eventuaes ..... . 

Capital Federal, 21 de março de 1917. 
Calogeras. 

90:200$000 

João Pandiá 

DEGRE'DO N. 12.420-J}E 21 DE MARÇO DE HH7 

Approv11 os projcctos e orçamentos <lo diversas obras " serem executadJ>s 
pela Cotupagnie .\uxiliaire des Ohemills de l!'er au llréoi!, na. rê<lo de 
vla~ão ferrea do Rio Grande do Sul 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attend-endü ao que ret}Uereu a Compagnie Auxiliare dos Ohe
mins de Fer ao Brl\sil, arrendataria da rêde de viação f1errca 
do Rio 'Gn·andfl do Sul. c de accÔ'rdo com as informações pres
tadas pela Inspectoria Federal das Estradas, decreta: 

Art. 1.° Ficam approvados os projectos e orçamentos; que 
com este baixam, rubricados pelo dirootor geral de Viação 
da Secreta:ria de Estado da V:iação e Obras Publicas, .para as 
seguintes obras a serc;m executadas pela mencionada com
p::mhia: 

1°, na linha de Santa Maria a iM.arcellino Hamos: 
a) novo cdil'!do vara a estação de Carasinho, orçado em 

i3:753$495; . 
ú) augmenLo do cdificio da estacão de Passo Fundo, or

~.;ado em 12:00!)$350; 
c) . um armazem de mercadorias em. cada uma das se

guintes estações: de Pinhal, orçado em 11 :422$246; de 'Vai 
de Serra, orçado em 11 :508$608, de Pinheiro Marcado, O!X'ado 
em 12:490$513; e de Pulador, orçado ·em 12:714$654; 
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2", no ramal de Taquara: um armazem de mercado~iaª 
em cada uma das estações : 

a) de Hamburgo-!Beng, orçado em 3:42,6$719; 
b) de .Campo Bom, orçado em 3:435$143; 
3", na linha de Porto Alegre a Uruguayana: augmento 

da eoberta da platafút·ma da estação de Caccquy, orçado em 
16:531$741; . 

4", no ramal de Cacequy: eonstrucção da coberta da pla
taf'ôrma da estação de S. Gabriel, orçada em 5:819$152. 

A.'rt. 2." As r·especLivas despezas deverão correr por conta 
de custeio da rede e serão reconhecidas á vista dos documentos 
comprobatorios que representem o custo real das obras até 
o limite definido pela importancia do orçamento de cada uma 
dellas. 

Rio de Janeiro, 21 de mar1;o de 1917. !l6" da Independencia 
e 29" da Republica. 

WENCESLAU BJtAz P. GoMEs. 
Auausto Taval'cs de Lyl'a. 

Decreto n. 12.í21-Não foi publicado. 

DE6RET0 N .. 12.422- DE 28 DE MA~ÇO DE 1917. 

Cassa o decretd n. 10.081, de 19 de fevereiro de 1913, que alo.torizou a 
sociedade anonyma de peculios «União Mineira », com séde em Passos, 
Minas Geraes, para funccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
considerando haver entrado em liquidação a sociedade ano
nyma de peculios «União Mineira», com séde na cidade de 
Passos, Estado de Minas Geraes, conforme uonsta do pro.
cesso encaminhado ao Ministerio da Fazenda com o officio 
n. 76, de 5 do corrente, da Inspcctoria de Seguro& J•.esolve 
cassar o decreto n. 1 O. 081, de 19 de fevereiro de ÜH3, que. 
autorizou a. mesma ~ocicdade a funocionar ua Republica 113 
<tpprovou, com alteraç,ões, seus estatutos. 

Rio de Janeiro, 28 de marco de 1917, 96" da IndepelJ,
dencia e 29• da Hepublic!!-. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

João Pandiá CalogerQ8., 
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DECRETO N. 12.423- DE 28 DE II{ARÇO DE 1917. 

Supprime diversos Jogares om algmnas alfandegas da Repnblica 

O Presidente da flepublica dos Estados Unidos do Bt•azil, 
na conformidade do disposto JLos arts. 110 e paragrapho 
unico e 111 e paragrapho unico da lei n. 3.2:3·2, de 5 de ja
neiro ultimo, rE>solve supprimir, nas alfandegas abaixo de
claradas, os seguintes Iogares: na de Manáos, E&tado do Ama
zonas, dous de conferente; na do Estado do Pará, tres de se
gundo official aduane·iro; na de Recife, Estado de Pei"lam
buco, um de conferente; na do Estado da Bahia, um de segundo 
ofllcial aduaneiro; na do Rio de Janeiro, um de segundo offi
cial aduaneiro; na de Santos, Estado de S. Paulo, quatro de 
segundo official aduaneiro; c na de S. Francisco, Estado de 
Santa Catharina, um de segundo official aduaneiro. 

Rio de J:tneiro, 28 de março de 1917, 96• da Indepen .. 
dencia ·c 29" da R~publica •. 

. WENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.424- DE 28 DE MARCO DE i9t7 

Faz cessão â Sociedade Nacional de Agricultura dOI' terrenos em que •• 
acha installado o Horto' Frncticola da Penha, na fregnezia de Irajá, 
no Districto Jo'ed~al 

O Presidente da Republica aos Estados Unidos .dq Brazil, 
usando da autorização constante do art. •65, § 5•, da lei nu
mero 3.232, de 5 de janeiro de i917, decreta: 

Artigo unico. E' feita á Sociedade Nacional "de Agricul
tura cessão. a titulo gratuito, dos terrenos de que esta socie
dade está de posse desde 20 de dezembro de 1899, por aviso 
n. 199 do Ministerio da Industria, Viação e ObrM Publica!, 
situados no 23• districto, fregueiia de Irajá, no Districto Fe
deral; sob as clausulas de inalienabilidade e qe não poder a 
mesma sociedade destinai-os a outros fins r.IUe não 13ejam os 
da manutenção alli do Horto Fructicola da Penha. dos cam
J)OS de demonstração de ~ulturas e criaçfi.o, e do Aprendizado . 
Agrícola \Vencesláo Bello, revertendo taes terrenos com a& 
bcmfeitorias 'que ahi se encontrarem e independentemente dé 
qualquer indemnização ao Patrimonio Nacional, desde que s& 
verifique o caso de indevida applicação delles, ou no caso ~ 
dissolução ou cxtincção da dita sociedade. 

Rio de Janeiro, 28 de marco de 191i, 96" da Independert .. 
c ia e 29• da Republica. · . 

:\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J~ão .Pandiá Calogm·ãs. 
J.ós""é, Rufino. Beserra Cavalcp"ti.; 

Leis dO 1917- VoJ. 11, l16 



j,02 AarQS DO PODER J:X&CUTI10 

DECRETO N. 12.42[) --· DI' 28 DE MARÇO DE 1917 

Approva o projecto e 01çamunto, na importancia de 179:110,200, para 5 
construcção da variante da Penha Colorada, na Estrada de Ferro :Ma· 
deira·:Mamoré, e autoriza que a respectiva despeza seja inscripta em 
conta de capital 

O Presidente da Rep:ublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Madeira-Mamoré Railway Com
pany, arrendalaria da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, 
decteta: 

Art. i. • Fica autorizada a referida companhia a modi
ficar o traçado actual da linha entre as estacas 2. 371,30 o 
2. 413,75, construindo a variante dita da cPenha Colorada>>, 
ele accôrdo, porém, com o projecto e o orçamento, na im
portancia de 179:110$200, organizados pela Inspectoria Fe
deral das Estradas, os quaes com este baixam, rubricados 
pelo director geral de Viação da respectiva ·Secretaria de 
Estado. 

Aít. 2. • A respectiva despeza, até á importancia do re
ferido orçamento, como maximo, deverá ser levada á conta 
de capital, para os fins previstos na clausula IX do contracto 
celebrado em virtude do decreto n. 7. 344, de 25 de fevereiro 
de 1909. 

Rio de Janeiro, 28 de marco de 1917, 96° da Indepen
dencia e 2D0 da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

A.ugu1to Tavare1 de Lvra. 

DECRETO N. 12.426 - DE 28 DE MARÇO DB !917 

Approva as plantas das ligações das rêdes de The Interurban Telephone 
Oompany of' Brazil e da Companhia Rêde Telephonica Bragantina, nos 
limites dos Estados de S. Paulo, Rio de Janeiro e Districto Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram The llnterurban Telephone 
Company of Brazii e a Companhia Rêde TelephOnica Bragan
tina, e de accôrdo com a clausula 2• das que baixaram f,Qm o 
decreto n. 12.211, de 20 de setembro de 1916, decreta: 

Artigo unico.. Ficam approvadas as plantas da& li1acões 
das rêdes de The Interurban TelephOne Company of Btazil e 
da Companhia Rêde Telephonica Bragantina, nos limites dos 
Estados de S. Paulo, Rio de Janeiro e Districto Federal, que 
com este baixam. rubricadas pelo director geral da Dire('toria 
dl} Correios e Telegraphos da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 1917, 96" da In~.epen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Attaulto Tavarea de Lvra.1 
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DECRETO N. 12.427 -DE 28 DB MAROO DE 1917, 

lneorpora ao capital das linhas ferreas de eonoesdo federaí da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro a quantia da 49:278,, ou 6. 2.476·14-7, 
ao cambio de 12 1!16, despendida em 1916 com a construcciio dhs 
mesmas linhas 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Paulista de Estradas 
de Ferro, decreta: 

Art. L• Fica incorporada, nos termos do decreto n. 4.057, 
de 24 de junho de 1901, ao capital das linhas ferreas de con
cessão federal da Companhia Paulista de Estradas de Ferro 
a quantia de 49:<:i8$, ou i: 2.476-14-7, ao cambio de 12 1116, 
médio do anno de 1916, despendida neste anno na construcção 
da linha de Itirapina a S. Carlos e de casas para moradia de 
empregados na estação de S. Carlos . 

.Art. 2." Tendo importado, com o decreto n. f2.135, de 
12 de julho de 1916, art. 2•, em t 2.478.856-3-8 o capital das 
referidas linhas já approvaúo pelo Governo, fica este capital, 
em virtude do presente decreto, elevado a E 2.481.332-f8-3 
em 31 de dezembro de 1916. 

,Rio de Janeiro, 28 de marco de f•917, 96• da Indepen
denoia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavarea de Lura. 

DECRETO N. 12.428 -DE 4 DE ABRIL DB fDI7, 

Approva o reiulamento para o lançamento e cobranoa da taxa de 81De&manto 
na Capital Federal 

' 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 

usand_o ~I! attribuição que lhe confere o art.· 48, n.. f, da 
ConstitUicao Federal e para execução do disposto no n. 79 do 
art. f• da lei n. 3.213, de 30 de dezembro findo, reaolve 

· approvar o regulamento, que a este acompanha, para o lan
çamento e cobr!lnca da taxa dE! ~aneamento ua Capital Federal, 
o qual·vae ass1gnado pelos m1mstros de Estado dos Negocios 
da Fazenda e da Viaoão e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 4 de abril .de 1917, 96° da Independencia 
e 29° da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

Augusto Tavare1 clB LrJm. 

-
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Regulamento para o lançamento e cobrança da taxa de sa
neamento a que se refere o decreto n. 12.428, de 4 de 
abril de 1917 

CAPITULO I 

DA TAXA DE SANEAMENTO 

Ar-t. 1." No Districto l<~ederal cada predio esgotado pa
gará por mez as seguintes taxas de saneamento: 

Tendo um• só apparelho ......•..•...•••.•..•• -. -••• 
Tendo dous apparelhos ......•.•. ·-· ....••..•.•••• 
Para apparelho que accrescer a dous ....•.......•. 

3$000 
5$000 
1$000 

Paragrapho unico. A taxa de 1!$ será reduzida a 2$ desde 
que o rambio, durante tres mezes pelo menos, se mantenha 
a 14,5 ds. por mil réis ou acima dessa taxa. 

Art. 2." A taxa de saneamento é sempre exigivel, quer o 
prcdio esteja occup.ado ou não, snlvo quando demolido, in
terdicto ou ·em obras. 

Art. 3." A taxa de saneamento será cobrada pela R1:lce
bedoria do Districto F·ederal em duas prestações semestraes. 

CAPITULO 11 

1)0 LAN·ÇAMENTO, COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO 

Art. 4.• O lançamento da taxa será feito pelo Mi»isterio 
da Viação e rcrnettido á Recebedoria até 15 de fevereiro e 15 
de setembro de cada anno, afim de proceder á respectiva ar~ 
recadação. 

Art. 5." A cobrança será effectuada na Recebedoria do 
Districto Federal nos mezes de abril e novembro de cal}a 
anuo. 

Art. 6.• A divida não paga dentro dos prazos fixados no 
artigo antecedente será cobrada com a multa de 10% até () 
fim do semestre a qu'e corresponder, augmentando de mais 
5 % depois desse prazo. 

Paragrapho unico. Dentro de· trinta dias depois do ven~ 
cimento do semestre a que correS'J)onder a divida, será esta 
r.elacionada e immediatamente enviada para a cobrança 
oxecuttva. 

Art. 7.• Os proprietarios serão responsaveis unicos pelo 
pagamento da taxa e deverão communicar á Inspectoria de 
Esgotos qualquer alteração que se der no numero de appa
relhos de seus predios. 
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Art. 8.0 A Inspectoria de Esgotos da Capital Federal e' a 
Reoebedoria do Distrioto Federal, por occasião do lançamento 
da penna de agua, exercerão as necessarias indagações e syn
dicancias acerca da quantidade de apparelhos de cada predio. 
afim de verificar a sua conformidade com o accusado no lan
çamento e fazer as precisas correcções, cobrando ou restituindo 

·as differenças de taxa. · 
Art. 9,0 Os predios edificados em terrenos baldios ou na

quelles onde tiver havido construcção anteriormente, .si esti
verem na zona servida de esgoto, deverão ser lançados de ac
côrdo com o que for verificado pela Inspectoria de Esgotos e 
pagarão a taxa a coRtar do primeiro dia do mez subsequente á 
collocação do apparelho. 

Art. 10. Nos predios em que forem augmentados ou di
minuídos os apparelhos, o accrescimo ou reducção de taxa terá 
logar a contar do primeiro dia do mez su~seqnente á alte
ração. 

IArt. H. No caso de retirada dos apparelbos-por des
truição, ruína e demolição- .será pela Inspectoria de Esgotos 
concedida a baixa a partir do primeiro dia do mez seguinte e 
uma vez provada a quitação das taxas vencidas, inclusive a do 
>anno ou mez da eliminaçãlO. 

·Art. !{2. Todas as reclamações sobre o lançamento de taxa 
serão dirigidas á Inspectoria de Esgotos da Capital Federal, 
r,om recurso para o 1\finisterio da Viação e Obras Publicas•. 

Paragrapho uni co. As soluções dadas á.s referidas. recla
mações devem ser communicadas á Recebedoria do Districto 
Federal. 

•Art. 13. A Inspectoria de Esgotos da Capital Federal !for
necerá á Recebedoria do Districto Federal ou uma planta da 
zona de esgoto ou esclarecimentos que possam servir para a 
boa fiscalização da taxa. 

Art. 14: Os roes de lançamento que a repartição compe
tente do Ministerio da Viação tiver de enviar á Recebedoria 
para a cobrança da taxa de saneamento obedecerão ao modelo 
annexo sob n. I. 

Art. 15. .As transferencias de domínio, as alterações de 
numeracão e de denominação de rua que forem attendidas 
pela Recebedoria nos livros de lancame~to de consumo de agua. 
serão tambem notadas no lançamento da taxa e communicadas 
mensalmente á Inspectoria de Esgotos para corrigir os seu'!! 
lançamentos. 

Art. 16. A Inspectoria de Esgotos da Capital Federa} or
ganizará um registro do todos os predios esgotados, com indi
cação da rua. numero, descripção (terreo, sobrado, assobra
dado), nome do proprietario, quantidade de apparelhos, data 
da sua collocação (quando possível), e neste registro notará as 
alter~ções que se derem em relaçã'O aos mesmos predios. 

Art. f7. A falta de lançamen~o não isenta o contribuinte 
rle pagar as taxas e multas a que estiver sujeito. 

Art. 18. Sem prova de QUitação da taxa de saneamento, 
os juizes não proferirão senteJlça relativa a predios situados 
na zona servida de esgoto nem os tabelliães e outros serven-
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tuarios lavrarão escril)tura de transferencia ou de bypotbeea 
ou qualquer outro instrumento dP- alienação, cessão, doação ou 
arrendamento dos ditos predios. 

Paragrapho unico. Em todas as cartas de sentença, arre
matação escripturas e outros quaesquer títulos relativos aos 
actos acima enunciados será transcripto o conhecimento rela
tivo ao semestre em que for• expedido o docuJDento. 

Art. f9. Não será permittldo o pagament.n da contribui
cão estando em divida as anteriores •. 

CAPITULO 111 

DISPOSIÇÕES TRANSJTORIAS 

Art. 20. Emquanto não •fôr possível proceder a um com
pleto lançamento, a cobrança será feita pelos roes que a 
Inspectoria de Esgotos deverá organizar, tomando como base 
as declaracões constantes do artigo que se segue e tendo eii1 
vista os dados que possue e os que possa colher por inspecolio 
directa, informações, denuncias ou reclamações. 

Art. 21. Os proprietarios, por si ou por seus arrenda-' 
tarios, ,são obrigados a enviar á Inspectoria de Esgotos da 
Capital Federal uma declaração assignada acerca da quanti
dade de apparelbos existentes nos seus predios. 

Paragrapbo unico. Esta declaração deverá ser feita até 
31 de julho do corrente anno. 

Art. 22. A eobranca da taxa no corrente anno serA feita 
a partir de janeiro. 

,A:rt. 23. No corrente anno a cobrança poderá ser effe
ctuada em época diversa da estabelecida no art. õ•. 

DISPOSIÇÃO GERAL ' 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de abril de 1917 .-João Paruliá Ca

logeras.- Auguato Tavarea de Lvra. 
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DECRETO N. 12.1!2!) ~- DF. 1 DE ABRIL DE i!H7 

Abre, ao llfinisterio da Fa•emla, o crrtlito <le l 42:899$443, ouro, supple· 
mentn.r :í. verhn- • 3Q.n -·- .Exerc.icio~ :findos..-- flo or~nmento rlo mPsmo 
ministerio pura o AXPrririo fle 101 fi 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 104, n. 1, da lei nu
mero 3. 089, de 8 de janeiro do anuo findo, e tendo ouvido o 
Tribunal d~ Contas, na fórma do disposto no art. 2", § 2", 
n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 3!)2, de '8 de outubro 
de 1896, resolve abrir, ao l\Iinisterio da Fazenda, o ,Qredito de 
142:899$443, ouro, supplementar á verba 30• - Exercícios 
findos - do orçamento do mesmo ministerio, para o exercício 
de 1916. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1917, 96" da Indepen
d~noia e 29• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.430 -DE 4 DE ABRIL DE 1917 

Pelapropria, na. fórma d,o decreto n. 11. 806, de 9 de dezembro de 1915, 01 

navios, diquo~. offleinas e material fluctuant.e da Companhia Co'mmercio 
e Navegação 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
ronsiderando que, em vista das circumstancias de neoe6sida
de e defesa do Es,tado, em que se encontrava o paiz em de
zembro de 1915, o Governo Federal se viu obrigado a ·expedi!' 
o decreto n. 11 . 806, de 9 de dezembro daquelle anno, pelo qual 
declarou de necessidade publica, emquanto durar a aotual 
guerra 'européa, a :desapropriação dos navios da marinha 
mercante nacional; 

Considerando que essas circumstancias, aggravadas de dia 
a dia, fazem inevitavel tornar effectiva a J'rovidencia então 
declarada, não só como acf:Q de necessidade ~ublica, mas ainda 
de segurança da ordem publica, nos termoe expressameute de
clarados pela lei de 9 de setembr(} de 1826, decreta: 

Art. 1.° Ficam desde já desapl'opriados os vapores. di
ques, officinas ,e todo o material fluctuante pertencentes á 
Companhia Commercio ·e Navegação. 

Art. 2.0 O ministro da Fazenda abrirá os neces.sarios 
credit.os para 'esse fim, fazendo as precisas operações. 

Art. 3.0 O presente decreto entra em execução desde o 
momento de sua publicação no · Diario Otficial. 

Art. 4." Revogam-se asr disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 1 de abril de· 1917, 96" rla Jndependencia 

(I 29" da Republica. 
WENcgsr,Au BRAz P. GoMEs. 

Jo_ãci, J'.(lfldiá C(J},oaerlll&. 
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. ~ECRETO N. 12.431 -DE 4 DE ABRIL DE 1917 

:Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito de 67:766$, papel, snpplementar 
á verba s•- Reeebodoria do Distrieto' Federal- do orçamento do 
mesmo ministério do exercício de 1!!16, pnra pagamento de porcentagens 
aos cobradores da dita repartição 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. iO.\, n. i, da lei nu
mero 3. 089, de 8 de janeiro do anno proximo findo 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto 
no art. 2•, § 2•, n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, 
de 8 de outubro de 1896, resolve abrir, ao Ministerio da Fa
~enda, o cr.edito de 67:766$, papel, supplementar á verba 8" 
- Recebedoria do Districto Federal - do orçamento do mes
mo ministerio do exercício de 1916, para occorrer ao paga
mento de porcentagens aos cobradores da dita Jlepartição. 

nio de Janeiro, 4 de abril de 1917, 96• da ífndepen
ijencia e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

João_ Pandiá Calogertl8. 

DECRETO N. 12.432- OE 4 DE ABRIL DE 1917 

Abre ao Ministerio da Justiça " Negocios Interiores o credito de 206:450$, 
supplomentar á verba 29•- Soccorros Publieos- do art. 2• da lei 
orçamentaria v~g:ente, rlestinado a occorrer ás despezas com o material 
e pessoal empregado, para debellar as epidemias de impaludismo em 
Jacarépaguá e na ilha <lo Governador, no Distrieto Federal, e de fehre 
arnarella, no E't•do rio Espírito Slanto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, 
§ 5", do regulampn:to aJlprovado pelo decreto n. 2.-109, de 23 
de de.zembrD de J 906, resolveu, usando da autorizaçã.o con
cedida pelo art. B!J, n. I, da lei n. 3. 232 de 5 de janeiro 
deste anno, abrir ao l\finisterio da Justiça e Negocíos In
,teriores o credito de 206:450$, supple.mentar á verba 29" 
- Soccorros Publicas - do art. 2• da lei orçamentaria vi
gente, destinado a occorrer ás despezas com o material e pes
sOal empregados para debellar os epidemias doe impaludiSilllo 
em .Jacar.epaguá H Hha do Governador, no Districto Ft~deral, 
e fe:bre amarella, no Estado do Espírito Santo, de conformi
dade com o quadro demonstrativo annexo. 

Rio de .Janeiro, 4 de abril de 1917, 9t\" da. Indepen
dencia e zg• da Repnhlica. 

WENCESLAU BRA:7J P. GOMES. 

C.arlos M~miliano ['ereira dos Santos. 
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nem.onstração do c1·edito de 206:450$, supplementar d verba 
29' do art. 2", da lei n. 3 .2.12. de 5 de janeiro de 19#1, 
11ara occorrer ás despezas abaixo disc'f(iminadas 

J)iseriminação das despezas com pessoal e material 

Para debellar o impaludismo, em Jaearé

paguá: 

DeBpeza de março a dezembro, a f :500$ por 
mez ...........•...........•......•. 

Para debellar o impaludismo, na ilha do 

Governador: 

Despeza de março a dezembro, a 3 :1500$ por 
mez. . . . . . .........................• 
Para debellar a febre amarella no Espirit.o 

Santo: 

Despe~a de seis mezes, a 27:500$, por mez, 
deduzida a importancia de 8:550$ já des-
pendida pela verba n. 29 ............. .. 

Total do credito •........••.••••••. 

Import&ncia 

fl'í:000$000 

85:000$000 

!56:450$000 

206:450$000 

i • Secção da Directoria · Geral da Contabilidade da Se
cretaria . de Estado da Justiça e Negocios Intertor~s. 4 de 
abril de t9t7.- Pereira Junior, director da secolio • ....:... Chagas 
Leite, 3° Official. 

DECRETO N. t2. -133 - DPJ 4 DJIJ ABRIL DJI f!H'7 

Ah1·o ao Mlnlsterlo da Justiça e Negocios Interiores o eredlto e1peefal 4e 
12 :000$, para oceorr81' a despezas de publlcaçllo da revbta • ezpe4lente 
da Academia Brasileira de LettrA8 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização eoncedida pelo n. t f t do art. 2• de~ lei 
n. 3.232, de 5 de Janeiro de t9t7, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, nos te·rmos do art. 70, § 5•, do regulamento !!]')prO
vado peló decreto n. 2. 409, de 23 de dezembro de f 896, 
J•esolve abrir no l\linisterio da Jus,tlca e Negoclos Intt>r•ores 
o credito especial de doze contos de réls

1 
para occorrer a 

df'spezas de publicação da revista e expediente da Academia 
Bl'nzilsira de Lettras durante o exerciclo de t917. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de i917, 96• da Indfopen
clencin e 29• da Repuhlica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 
Carlo8 Mazfmiliano Pereira do1 Santo•. 
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DECRETO N. i2. 434 - DE 4 DE ABRIL DE 1917 
Concede autorlzaçllo li « Brazilian Warrant Company, Limited:. para continuar 

& funccionar na Republie& 

O Presidente da Replublica dos Estados Unidos »o 
Brazil, attendendo ao que requereu o. «Braziliait Wrurrant 
Comipany, Limited,, autorizada a funccionar na IR:epublicai 
pelo decreto n. 9.398, de 28 de fevereiro de 1912, e devida
mente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autoil'ização á cBrazilian War
rant Company, Limited:," para continuar a funccionar na 
IRepublica, com as alterações feitas em seus estatutos, sob 
as mesmas clausulas que acompanharam o citado decreto 
n. 9.398, ficando, porém, a mesma companhia obrigada a 
oumprir as formalidades exigidas pela legi~laçllo em vigOr. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de i917, 96° da Independencia 
e 28° da Republica. 

WSNOBSLAU BRAZ P. GoMES. 
Joaé Rufl.no Beaerra CatJalcDIIfi., 

DECRETO N. i2.435 -DE U DE ABRIL DB 1917 

:Appron. eom alteraollell as modlfieaollea feitas no• estatuto• .ta •o'élec1•4• 
c Caixa Hutua de Pensl!ea Vltallelss :., eom séde na capital c1o l!latado 
de S. Paulo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a sociedade «Caixa Mutua de 
Pens6es Vitalicias:) com séde na capital do Estado de Silo 
Paulo e autorizada a funccionar pelo decreto n. 6.908, de 
2 de abril de i908, resolve approvar as modiftcao~es feitas 
em seus estatutos pelas assembléas geraes llé t7 de fevereiro 
e i i de marco do corrente anno com as seguintes altera
!:Ões: · 

Al'lt. 120 ._ .Depois dias pa1a.Vl'9s ca. k!oefedade man-' 
terã ... :. accrescentem-se as seguintes: cem relaçAo ã seco!lo 
rle pensões vitalfciaS:). 

Art. 22, n. 2 - Aoorescente-se a seguinte dfsposiefto: 
«Quando terminar o prazo para o reembolso do fundo dispo
nível, caberão 30 % das contrfbuic~es dOFI socios ao fundo in
amovível, 70 % das dos socios ainda não pensionados e 35 % 
das dos pensionados e ao fundo de p~nsões 35 % das con
tribuiçõee dos socios pensionados.:. 

O § 2• do artigo novo substitua-se pelo ~regufnte: cO 
socio já pensionado que fizer cessl[o dos seus direitos á .so
ciedade será por essa •substituido na continuncllo do recebi
mento da pensão verificando-se a deeadencia ne!'!fa parte 
pelo numero de UÍulos com direito a amortizaclio e· reegatados 
semestra lmente.• 

Rio de Janeiro, H de abril de i9l7, 96• da Independeneia 
e 29- da Republlea. 

WBNOB8LAU BRAs P. GoKII!I. 
lo~JJ ""'"'41 c.,.,.,.~». 
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DECRETO N. 1.2 .1ilC.- DE 1l DE ABRJJ, DR 1!H7 

.Approvo. com :11terações as resoluções da assemblé:1 geral extraordina.ria da 
Companhia de Seguros Marítimos e Terrestres « Previdente:., com séde 
nesta Capital, renli1,nda a 10 de fpvereiro de 1917, modificando os 
eRtatutos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia de Ses-uros Mari
rtimos e Terreetres «Previdente~. com séde nesta Capital, e 
·autorizada a funccionar por carta patente n. 27, de 1.! de 
junho de 1902, resolve approvar, com as alterações abaixo 
indicadas, as modificações feitas em seus estatutos pela as
sembléa geral ~xtraordinaria realizada a 10 de 'fevereiro 
do corrente anno, continuando a companhia sujeita á legis
lação vigente, bem como ás leis ·e regulamentos que de futuro 
forem expedidos sobre o objecto da suas operações. 

Clausula unica 

As resoluções da assembléa geral extraordinar'ia de tO 
de fevel'eiro do corrente anno s11rão registradas com as se
guintes alterações: 

Art. go - Depois das palavras «a e>urto prazo•, accres
centem-se as seguintes: csobre valores de que trata o n. 11 
do art. 2° do decreto n. 5.072, de 12 de dezembro de !903•. 

Art. 15 - Accrescentem-se no final as Seguintes pala
vras: «salvo os casos de transmissão de acções dependentes 
de mandado judicial, nos termos do art. 23, do decreto 
n. 434, de 4 de julho de 1891». 

Art. 17 - Conserve-se. 
Art. 23 - Cons'Brve-se-, supprimindo-se, porém, a!l ul

timas palavras «e seja ... art. 13~. 
Art. 4<0 - Depois das palavras chonorarios do mt>smo:., 

accrescentem..,se as seguintes: «dentro dos limites estabe
lecidos para o director no art. 36,. 

Nas disposições transitarias substitua-se a t• pela se
guinte: «Do fundo de reserva e dos lucros suspensos será reti
rada para o capital a jmportancia de quinhentos contos de 
réis (500:'000$000), sendo duzentos contos do primeiro e tre
sentos contos dos lucros suspenS'Os; ficando a companhia 
obrigada a reintegrar aquella quantia (200 :000$000! nos 
!balanços dos semestres vindouros, na razão de 25 %.~ 

Rio de Janeiro, H de abril de 1917, 96" da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandtd Calogeras. 
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DECRETO N. 1::?.437 -DE 11 DE AB·IUL DE 1917 

Approva o regulamento para a arreeadaçAo e ftscalizaçlo do imposto sobre os 
juros de creditos ou emprestimos garantidos por hypotbeeas conYencfonaes 
ou antiehrese, etc. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando 
da attribuiçlo que lhe confere o art • .t.8, n. i, da Constituiçlo da 
Republlca, e em execução do art. 1°, IV, ns. 35 e 36, e art. 2°, IX, 
da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, resolve que se observe o 
regulamento que a este acompanha. 

Rio de Janeiro, Ü de abril de i9t7, 96• da Independencia e29, 
da. Republica. o 

WÉNCEsLAu BRAz P. GoMEs. 
João Pandiá Calogeras. 

Regulamento vant a coorança do nnvosto sobre os juros de creditos on emvrestimos 
garantidos vor hnothecas convencionaes on antichrese, sobre os Juros de 
ollrigaçOeS OU ccdebentnreS» e Sobre diVidendOB das SOCiedades anonymas e 
em commandita vor acçoes. 

CAPITULO I 

DA INCIDENCIA DO IMPOSTO 

Art. i. o O imposto sobre os juros dos creditos ou emprestimos 
garantidos por hypotbecas convencionaes ou por antichrese, crcado 
pela lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, assim como o que 
incide sobre os juros das obrigações ou debentures emittidas por 
sociedades anonymas e em commandita por acções (art. 1°, IV, n. 35, 
da citada lei), é devido na razão de 5 o/o : 

a) dos juros estipulados nos contractos de mutuo, garantido por 
hypotheca ou antichrese, quer seja o mutuante firma social, estabe
lecimento de credito ou associação ou sociedade civil, quer simples 
particular, faça ou não profissão habitual de prestamista; 

b) dos juros das obrigações ao portador, emittidas pelas sociedades 
auonymas e pelas sociedades em commandita pot• acções, e abonadas 
especialmente com llypotheca, antichrese ou penhor, ou que tiverem 
sómente a fiança do activo e bens da sociedade emissora, nos termos 
do art. i 0 , § 1°, do decreto n. l77 A, de 15 de dezembro de 1893; 

c) dos juros dos ti tu los de obrigações a prestações periodicas, de 
juros ou de capital, emittidos por sociedade anonyma de qualquer 
natureza, ou por sociedade em commandita simples ou por acções (lei 
n. 3.213, de 1916, art. 1•, IV, n. 35), tenha ou não garantia de 
bypotheca, antichrese ou penhor; 

d) dos juros dos emprestimos feitos pelas sociedades de credito 
roal com garantia de hypotheca ou antichrese de predios urbanos. 

Art. 2. o São isentos do imposto os juros dos emprestimos feitos 
aob garantia de predios rusticos, destinados á. agricultura, já culti-• 
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vados ou ainda por culfhar, exenptn ~endo propriedade de sociedade 
anonyma ou em comma,J.lit;t por acções e realizando-se o emprestimo 
por meio de obrigações ou debenture.9. 

Art. 3. • Será dispensada do pagamento do imposto creado pela 
lei n. 3.213, de f9tti, art. t•, IV, n. 36, a sociedade anonyma ou a 
sociedade em comrnandita por acções que tenha por objecto exclusivo 
fazer ernprestiroos hypothccarios, desde que prove haver pago, nos 
dois semestres do exerciclo correspondente. o imposto sobre divi
tlendos, e mostr·c, com o balaw;o publicado, não ter feito outras ope
J';tções, além dos alludidos emprestimo;:;. 

Parag' a1 ho uuico. Esta dispensa não se applicará aos juros das 
obdgaçõcs ou debentures emittida.s pela sociedade, nem aos juros das 
letras hypothecarias cmittidas pelas sociedades de credito real quando 
n~presontan5m operações cllectuadas nos termos do art. 294, do de
cretou. 370, de 2 de maio de 1890. · 

Art ~. • OccotTeudo a hypot .ese do § 1 o do art. 805 do Codigo 
Civil, proceder se-á á avaliação dos fruetos e rendimentos do iromo
vel e sobre e>ta recahirá o imposto; si, porém, houver sido determi
nada uma taxa de juros, á.quellcs concspondcnte, cobrat·-se á o im
po;,;to sobrr~ (~Rta, no c;1so de ser egual ou superior á importancia da 
avaliação. Tambem se avaliarão os fructos e rendimentos, para. sol}re 
esse valor so cobrar o imposto, quando da conven,;ão resultar para o 
crutlor antichrotico o direito de poreobor uma quota parte da renda. 
lia coisa dada em ~arantia, como compensação dos juros, seja ou 
não fixada a respectiva taxa. 

Art. 5. 0 O imposto de 5% Sl)bredividendosde quetrataoart. i•, 
11. 35, da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, recae: , 

a) sobro os dividendos que as sociedades anonymas c as socieda
des em comroandita por acções, mesmo cooperativas (decreto n. t.637, 
de 5 de janeiro de i907), com séde no paiz ou fóra delle, distribuírem, 
do accôrdo coro o seu balanço, an11ual ou semestralmente; 

b) sobra quaesquer productos das acções de capital das referidas 
sociedades, que forem a qualquer tempo, em virtude do disposiçã.o 
dos Estatutos ou de deliberação soeial, distribuidos aos accionistas 
ou socios, a titulo de bonus ou bonificação ou qualqner outro, desde 
que se retirem da caixa da· sociedade ou se destaquem do fundo 
social, e passem a pertencer aos socios, individualmente, quer con
sista a dist.ribuição em dinheiro, quer em bens ou valores. 

CAPITULO I I 

I! A. CODR!NÇ! DO Il!I'OSTO SOBRE JUROS m: OBRIGAÇÕES OU « DEDENTURF.S l> 

Art. 6.0 As sociedades anonymas e as sociedades em comman
dita por acções que emittirem obrigações ao portador, enviarão á. 
repartrção arrecadadora competente um exemplar do jornal em que 
tiver sido publicado, na conformidade do § 8° do art. 2° do decreto 
11. f 77 A, de t5 de setembro do i893, o balanço semesLral do seu es
tado, fazend.ro acompanhat· de declaração, firmada pelo gerente, 
contendo a importancia do emprestimo ou cmprestimos, a taxa dos 
juros, a indicação dos prazos conv<~ndonaes e o logar do pagamento • 

. § t,o A remf'.ssa. da folha em que tiver sido publicado o balanço 
semestral, far-sa-á dentro dos cinco dias seguintes á. publicação. 

§ 2.• As referidas sociedades enviarll.o igualmente ã repar
ti<;:!.o arrecadadora um exemplar da. folha otHcial em que tiYerem 
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publicado os annunclos de pagamento dos Juros de suas obrigaçoes ou 
àebentures, com declaração da taxa a pagar. 

Art. 7.0 Antes de iniciar o pagamento dos juros, a sociedade emis
sora recolherá á repartição competente a importancia do imposto 
sobre os juros de todas as obrigaçoes ou debentures, deduzindo-os das 
importancias a pagar aos credores. 

O impesto devc;rá. ser recolhido no prazo de trinta dias, contados 
da data do annunoio de chamada dos portadores de obrigaçOes. 

Art. s.• O recebimento do imposto far-se-á por meio de guia em 
duplicata, firmada pelo gc;rente da sociedade, ou por quem suas vezes 
fizer, com as declarações necessarias. . 

Em ambos os exemplares da guia, averbar-se-á o pagamento do 
imposto, ficando um dos exemplares na repartição arrecadadora, o 
<lovolvendo-se o outro á parte interessada. 

Art. 9." Si os jurol; forem devidos em ouro, a taxa para conver
o;ão em moeda corrente será a do dia do pagamento do tmposto. 

Art. tO. A~ disposições dos arts. 6°, 7", 8" e 9" são applicaveis não 
só ao imposto sobre dividendo, a que se refere o art. 5", como tambem· 
ao pagamento dos juros das letras hypothecarias das sociedades do 
credito real, nos casos do paragrapho unico do art. a·,. 

Não se effectuará o sorteio dessas letras sem que se tenha pago 
o imposto. 

Art. U. As disposições deste capitulo applicam-se ás sociedades 
com séde no extrangeiro, dc,sde que os emprestimos tenham por 
fiança ou garantia bellS sitos no paiz. 

CAPITULO lll 

D.l .lJUtiCJ.D.lÇ!O DO IJO>OSTO SOBU DIVIDJ:KDOII 

Art. f2. A sociedade anonyma ou em commandita por acçlies, 
que tiver séde em paiz extrangeiro, pagará o imposto de dividendo 
sobre a quota correspondente ao capital existente no paiJs, consi
derando-se como tal o valor QOS bens e estabelecimentos, sitos no · 
territorio nacional, e o capital movei destinado a eJ:plorações com
merciaes ou industriaes, no Brazil. 

Art. i3. Todas as sociedades anonymas e em commandita por 
acções com séde no paiz e as filiaes das sociedades da mesma na
tureza, que tiverem séde no extrangeiro, ficam obrigadas a publicar 
no Díario Otficial, no Districto Federal e no Estado do Rio de Janeiro, 

·e nos jornaes que publicarem o expediente dos Governos Estaduaes, 
o annuncio das chamadas para o. pagamento dos dividendos que dis
·tribuirem aos seus socios, com declaração expressa da quantia. a 
pagar por acção. 

CAPITULO IV 

D.l ll.lTRJCUL.l 

Art. Ur. As sociedades sujeitas ao imposto sobre dividendos se 
matriculadas na repartição arrocadadora, para o efteito da cobra1 
e fiscalizaçlo do referido imposto e do que recae sobre os juros de obnr
saçOea ou tUbentures das mesmas sociedades. 
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Art. f !S. A matricula conterá, além de outras declarações con
venientes, nos termos do art. 6•: 

a) a denominação da sociedade anonyma, ou a firma da socie
dade em commandita por acções, a séde principal o a. da filial ou 
agencia; 

b) si fôr sociedade extrangeira, ou nacional sujeita a autorização 
do Governo para funccionar, o numero e da.ta do decreto que auto
rizou o seu funccionamento ; 

c) o objecto da sociedade ; 
á) a importancia do capital emittido e a quota realizada ; si for 

socieda.de extrangeira, a. quota do capital destinada ás operações no 

paiz ;) I d õ d" · · - d · c o numero e va or as acç es, com a ISCrimmaçao as nomi-
nativas, das transferíveis por endosso, ou ao portador ; n o numero, valor e a taxa dos juros das obrigações ou deben
tures emittidas, com declaração da natureza da garantia especial ; 

g) a desi~ação dos períodos convencionaes em quo se vencem os 
juros das obr~gações ou debentures ; 

h) o anno social, menclonando-so qualquer disposiçã.o dos Esta
tntos relativa á. epoca da distribuição do dividendo ; 

i) a declaração do pagamento do sello sobre o capital. 
Art. i6. As soCiedades mencionadas no art. i4 são obrigadas & 

requerer a sua matricula dentro do prazo de trinta dias, a contar da 
sua organização ou da autorização para funccionar, fornecendo ás 
repartições encarregadas da arrecadação do imposto, independente 
de qualquer solicitação, os esclarecimentos.. mencionados no art. i5, 
o offerecendo um exemplar do jornal official, em que houverem sido 
publicados os Estatutos e quaesquer alterações delles. 

Art. i7. De seis em seis mezes e sempre que se der qualquer 
alteração no capital, acções, ou no de obrigações ou debenture$, a so
ciedade communicará a occurrencia. á repartição arrecadadora, para 
a rectificação da matricula. 

Art. 18. As disposições dos artigos antecedeutes serão ob· 
servadas pelas sociedades, suas agencias e flliaes, que se acharem 
funccionando na data da publicação do presente regulamento e dentro 
do prazo de trinta dias, contados da data da referida publicação, na 
Capital da Republica ; dentro de sessenta dias, nos Estados do Rio de 
Janeiro, S. Paulo e Minas Geraes ; e, dentro de noventa dias, nos 
demais estados da União. 

Art. :1.9. Findos os prazos do artigo antecedente, sem que a so
ciedade tenha requerido matricula, as repartições arrecadadoras 
farão a matricula pelas informações que tiverem, e de igual modo 
procederão :ís rectificações posteriores. 

Art. 20. Na matricula, averbar-se-á o pagamento do imposto 
respectivo. 

Art. 2f. Os tabellW.es de notas ou os funccionarios que suas 
vozes fizerem nfw lavrarão escriptura de quitação, ou de novação, 
refm•ço, cessão ou modificação de dividas representadas por obriga
ções ou debentures, de sociedades anonymas e em commandita por 
acções, sem que a sociedade exhiba prova da quitação do imposto, 
constante da guia expedida pela repartição arrecadadoFa. 

A guia de quitação será scllada com estampilha de um mil réis c 
manscripta na escriptura. 

§ f. • Os escrivães judiciaes não lavrarão termo de quitação de 
obrigações sujeitas ao imposto, sem exhibição da guia de que trata 
este artigo e que será junta aos autos, 
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§ 2. 0 Os juizes Hão julgarão extincta a divida, sem que dos 
autos conste a guia da. quitação fiscal. · . 

§ 3. o Não será. homologado o accôrdo celebrado entre ac
cionistas e debenturistas" de sociedades anonymas em liquidação, para 
o resgate ou pagamento das obrigações emittidas (debentures), sem 
que se tenha Juntado aos respectivos autos a quitação fiscal. 

§ 4. 0 Na fallencia das sociedades anonymas commerciaes e 
das soçiedades em commandita, que hquverem emittido obrigações ao 
portador, o na dissolução e liquidação das sociedades anonymas civis, 
quo tiverem emittido titulos dessa especie ou os referidos no inciso C 
do art. 1° do presente regulamento, não se iniciará o pagamento dos 
portadores das obrigações, e não se homologará a resolução dos cre
dores de continuai' o uegocio da. sociedade ou cedel-o a outra socie
dade (decreto n. 434, de 4 de julho de !891, art. 190, lei 2.024.-, 
de 1!.!08, art. 124), sem que conste dos autos a quitação do imposto 
sob1·e juros das obrigações ou debentures. 

§ !.i. o Os officiaes encarregados do registro dos immoveis (Co
digo Civil, art. 856) não averbarão a novação, alteraçio ou ex
tincção de hypothecas, sem a prova de estarem quites do imposto. 

CAPITULO V 

DO JllfPOSTO SOBRE CREDITOS HYPOTHECARIOS E ANTICHRETICOS 

Art. 22. O imposto de !.i % sobre os juros dos omprestimos, ga
rantidos por hypotheca ou antichrese, recae. sobre a importancia 
dos juros cobrados ou devidos durante o cxercicio corrente, si o 
emprestimo tiver sido contrahido antes de findar o primeiro semestre, 
e sobre a importancia correspondente a um semestre, si a escriptura 
fôr lavrada depois de iniciado o segundo semestre do exercício. 

O imposto é devido sobre os juros de hypothecas e anticbreses 
contrahidas antes ou depois da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 
1916, emquanto estiverem em vigor. Para esse elfeito a extincção da 
garantia só se provará pela certidão do registo dos immoveis. 

Art. 23. Os tabelliães de notas ou os funccionarios que exercerem 
fuucção de notario publico enviarão á estação fiscal competente, 
dentro de cinco dias depois de lavrada a escriptura de bypotheca ou 
antichrosc ou ile cessão, transferencia ou subrogação dos creditos 
hypotheca.rios ou antichreticos, uma guia, contendo a data da escri
ptura, o valor do emprestimo, a taxa convencional dos juros, o nome, 
pt•ofissão e domicilio do credor e do devedor, a natureza da garantia, 
a situaÇão do immovel e o prazo, fórma e condição do pagamento do 
capital e juros, para que tenha logar o lançamento inicial do imposto 
ou averbação em nome do cessionario. 

CAPITULO VI 

DA AHRECAilAÇÃO DO Ull'OSTO j';ODRE JUROS DOS EMPIIESTUIOS HYJ>OTHECARIOS 
f: ANTICIIRETIGOS 

Art. 2t. Feito o lançamento inicial de que trata o àrt. 23, o 
imposto será cobrado tendo por base o calculo dos juros corre
~pondentes a um anno, sendo a cobr~tnça á bocca do cofre feita 

V~J., 1lc 1?1('- Vol. J!, ~? 
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semestralmente, dentro do :J•) rlia~. contados da data da inscripçlo, 
excepto si a importancia fo1· i1;ual ou inferior a 50$, caso em que 
será paga de uma só vez, por todo o exercício. 

§ 1. o O imposto que não fôr pago á bocca do cofre, nos casos 
mencionados neste regulamento, e sempre que seja exigida a guia de 
quitação fiscal para a pratica do algum acto relativo á hypotheca ou 
á antichrese, será arrecadado nos mezes de maio e outubro de cada 
anno, por prestações semestraes, observada a parte final deste artigo, 
quando a importancia devida fór igual ou inferior a 50StcOO. 

Art. 25. A repartição arrecadadora publicará editaes, durante 
os mezes da arrecadação, convidando os contribuintes ao pagamento, 
no prazo determinado, sob pena de multa de i O %, si o pagamento 
se opm·ar fóra do dito prazo, mas dentro do exercício. 

O pagamento feito depois de findo o oxorcicio ticari sujeito á 
multa do 20 % • 

Art. 26. Para o· imposto devido, drpois elo findos os prazos de
terminados no art. 24., o pagamento podt<r:í s~Jr feito · :t CJualquer 
tempo dentro do semestre; mas, si o coutribuuto ui\o o fizer, será. 
<;L•!:rJJo rorn tntllta de :liJ ~~, no mrz proprio do s•mi<J~lr·e seguinte. 

Art. 27. O imposto será arrecadado em vist..1 das certi lões ex
trahidas do respectivo livro, as quaes o cxactor· fará encher depois de 
findo o lançamento, sewlo destac1.das dos talões, 11a occasia.o do 
l>agamento, conforme se pratica em casos semelhantes. 

Art. 28. Pertencendo o credito a mais de uma pessôa, todos 
os credores responderão solidariamente pela divida do imppsto sobre 
os juros do dito credito, e co11tra qualquer delles poderá ser promo
vido o executivo fiscal. 

CAPITULO VII 

DA E~CRil'TURA.ÇÃO 

Art. 29. A escripturação do imposto sobre os juros dos empres
timos hypothecarios e autichretico~, será feita em livros especiaes, 
devidamente anthenticados, o conterá o nome do contribuinte e 
demais especificações, moncionatlos na guia a que se refere o art. 23 
do pr·esente regulamento, tendo um espaço para observações. 

Os exactores enviarão ao Thesouro cúpia dos lançamentos, em 
folhas avulsas, que lhe serão para esS<) fim remettidas. 

Art. 30. O lançamnuto será feito pela repar·tição arrecadadora 
do domicilio do credor, onda situação do immovel, no caso de ser o 
credor residente em pai?. oxtrangeiro. Si o immovel fór situado em 
mais de um districto fiscal, competirá o lançamento i rPpartição da 
séde do respectivo registro do ;mmoveis. -

Art. 31 Quando das guias, notas ou declarações remettidas 
pelos tabelliães, escrivães ou ofliciaes de registo, verificarem os 
exactores que os mutuantes são domiciliados em outro districto fiscal, 
deverão communicar· immediatamente o facto ao exactor do domicilio 
do prestamista, rmviando-lhe urna cópia das nnunciações da guia, 
que lhe disserem respeito, afim dn CJlHl seja fnita. :1. flr•vicla inclusão 
HOS livros de que trata o art. 29. 

ArL 32. A inscripção geral dos contribuintes será feita durante 
o primeiro tl"imestre do anno, pelas notas, guias e mais declaraçõe.
que a repartição arrecadadora receber, e ser·á notificada ao contris 
buinte por meio de avisos impressos. O contribuinte poderá apresentar 
reclamação contra a inscripção dontt·o de trinta dias, contados do 



recebimlmto da notificação, com recurso para a Delegacia Fiscal do 
Estado e para o Ministro da Fazenda, quanto ao lançamento feito 
na Capital da Republica e Estado do Rio de Janeiro. O prazo para o 
recurso será de trinta dias. 

Pelas notas, guias e mais informações ou declarações recebidas, 
depois do primeiro trimnstre, org~nizar-se--á. a inscr1pçll.o supplementar, 
dando-se notificação ao contribumte, com o mesmo prazo para a re
clamação e o recurso. 

Art. 33. O cancellamonto da inscripção se fará a requerimento 
do contribuinte, exhibindo .as provas da oxtincção da hypotheca on 
antichrese, observado o art. H, c do pagamento do imposto respe
ctivo, sendo o cancellamonto feito ex-officio quando, decorrido o prazo 
do contracto, houver sido integralmente pago o imposto. • 

Art. 34. Sendo neeessario avaliar os fructos do immovel dado em 
antichrese, ou os juros d.:t ohrigaÇão garantida por hypotheca, quando 
a taxa não constar da escriptura, ou quando os juros tenham sido 
incorporados em titulos representativos da obrigaçll.o principal, ser
virll.o de peritos dois funccionarios da Recebedoria do Districto 
Federal, e, nos Estaó.os, duas pessoas idoneas, nomeadas pelo chefe 
da repartiçll.o arrecadadora. 

CAPITULO VIU 

DA Jl'JSCALU.AÇÃO ll J>AS MULTAS 

Art. 35. A fiscalizaçã-o do imposto sobre juros do obrigações ou 
debcntures, sobre os dividendos e sobro os juros dos creditas hypothe
carios e antichreticos, incumbe á Directoria da Receita do Thesouro 
Nacional e ás repartições e funecionarios a ella subordinados, ás auto
ridades judiciarias, tabelliães e serventuarios da .Justiça o officiaes do 
registo de immoveis, sob a alta inspocção do Ministro da Fazenda. 

Art. 36• A Garoara Syndical dos Corretores ou a corporação que 
desempenhar nos Estados funcção analoga, não admhtirá á cotaçll.o 
em bolsa as acções e obrigações ou debentures de sociedades anonymas 
ou em commandita, sem que se prove a quitação do pagamento do 
imposto sobre os juros e dirideudos, até a ultima arrecadação. 

. Art. 37. Os presidentes das Juntas Corumerciaes, as Camaras 
Syndicaes dos Corretores, os tabelliães, escrivães e officiaes do registo 
de immoveis são obrigados a fornecei' ás repartições arrecadadoras 
os esclarecimentos que lhes forem solicitados para auxiliar o l(\nça
mento e cobrança do imposto sobre creditos hypolhccarios e ànti
chretico, sob p~na dr:~ multa de iOO$ a :100$, imposta pelo Ministro da 
Fazenda. 

Art. 38. São sujeitos á multa do 200$ a 500$ os tabelliães de 
notas ou funccionarios que suas vezes fizerem, os administradores ou 
agentes de Súciodades, os escrivães e officiaos de registo, os syndicos 
de corretores e mais funcdonarios que transgrt'direm as disposi~es 
do presente regulamento, além ela responsabilidadé! criminal em que 
incorrerem. 

Os administradores o gerentes de sociedades que deixarem de 
cumprir o disposto nos arts. u .. a. 18, ficarão sujeitos á multa de 
i:OOOS a 3:000$000. . 

Art. 39. As multas serão impostas pelos chefes das repartições 
arrecadadoras, mediante representação do empregado a cujo cargo 
estiver o livro de matricula ou o serviço de inscripção, o qual respon-
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dcl'á. pelos prejuízos 1100 causar. á Fazenda por dolo ou culpa, aliJru 
da. pP.na cl'iminal em que possa. mcotTCl'. A esse funccionario perten
CI'l'á metade ela mnlta cll'cct.ivamcutc recolhida, em Yirtudo de ropre
senta.l·ão. 

A~t. 40. Pela inobscrvancia das disposições deste regulamento 
na parte qnc lhes compete, serão os jnizes responsabilizados na. fllrrn~ 
da lei. 

Art. 4i. As socicda.d<:<> anouymas o em ?ommandita por ac1;ões 
responderão pelas multas 1m postas a~s seus .d1rectores e gerentes, in
dependente do pagamento das q~antlas do Imposto em debito. 

Art. 42. Das decisões profendas, impondo multas, serão intima
das as partes interessada~, quer por continuo, quer por empregado 
designa~o pelo chefe da repartição, dtJvendo constar do processo a 
certidão da intimação, c. na impossibilidade d<t intimação ptlssoal, 
será. feita por edital, publicado no Di,lrio Of!icial, no Districto Federal, 
e, nos Estados, no jornal quo publicar os actos do Governo. 

Art. 4.3. Os tabelliães de notas, ou funccionarios que exercerem 
taes funcções, não lavrarão. esc~·iptura d~ no.yação, ref~rço, proroga
ção, alteraçã_?, cessão ou qmtaç:w _de obrtgaçoes garantidas por hypo
theca ou antichrese, ou de rmmssao desses onus, sem que se exhiba a 
prova da quitação do imposto sobro os juros, constante de guia expe
dida pela repartição arrecadadora, observado o disposto no art. 21 
e seus paragrapbos deste regulamento, no que lhes fôr applicavel. 

§ 1. o Si a bypotheca ou antichrese tiver sido constituida por 
escri.pto particular, não scrá.inscripta, nem averbada, sem que conste 
haver sido apresentada á repartição arrecada.do~a, para a respectiva 
iuscripção, c sem a prova. do pagamento do unposto que, no caso, 
couber. 

§ 2.• Sendo a. quitação dada por in.~tru~ento particular, ou si 
a~ partes requererem o canccllameuto da mscrtpção da hypotheca on 
da transcripção da antichrese, nos ter.mos do art. s;a do Codigo 
Civil, o :omcial a cujo cargo estiver o regtsto dos immoveis ( registo 
geral de hypothecas) exigirá dos interessados, antes d<~ fazer a aver
bação, a prova da quitação do imposto devido. 

§ 3. o Os escrivftes não cxtrahirão dos autos de excussão hypothe
caria a carta de anemattação, adjudicação on remissão do immovel 
bypothecado, sem que dus mesmos 1!-utos conste a quitação do imposto 
sobre juros, devendo ser o conhe?Jmento transcrtpto na carta; nem 
se expedirá. mandado ou precatorw para o exequentc levantar a. im
portancia que lhe fúr devida, si 11iío sn mostrar quite do mesmo 
imposto. 

§ 4.. o Constando do acervo inventariado algum credito hypothe
cario ou antichretico, a. quita.çrLO do imposto juntar-se-á aos autos 
antes do julgamento da partilha. 

a) Tendo sido partilhado o credito a algum herdeiro, o escl'ivão do 
inventario, logo quo tenha passado em julgado a sentença da par
tilha, remetterá à repartição arrecadador3. competente uma gnia 
analoga á de que trata o art. 2a. 

b) O eredor deverá ap1·esentar ao inventariante a pr·ova do paga
mento do imposto, afim de poder receber qualquer prestação de 
capital ou juros, não podendo ser junta aos autos a. quitação dada 
pelo ultimo ao primeiro, sem qnc dell:t conste o nunwro do conheci
mento pelo qual foi recolhido o imposto. 

§ 5. 0 Sondo condição do contracto o pagamento adiantado dos 
juros, por qualquer periodo de tempo, não se lavrará. a. escriptura 
lilElffi a prova de haver sido pago o imposto l'olativo a. tal adianta-
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monto, fazendo-se mcnçrw disso no corpo da cscriptura o transcre
vendo-se nella o respectivo conhecimento, que será tambom mencio
nado na guia de que trata o art. 23. 

§ 6.0 Os officiaes de registo de immovcis communicarão á 
repartiçllo arrecadadora, dentro de cinco dias uteis, os cancella
mentos e mais averbações que fizerem na inscripção rle hypotheca. 
ou na transcripção da antichresc, com as declarações que interes-
sarem á Cl)brança do imposto. , 

Art. U. Nã.o se iniciará acção executiva alg.p.ma, para 
excussão do immovel hypothecado, sem que, com a pettção inicial, 
.o exequente apresente guia passada pela repartição arrecadadora, 
mostrando-se quite do pagamento do imposto. 

Art. 45. Preferinao o credor antichretico executar o immovel 
por não pagamento da divida, deverá offerecer, com a petiçlo 
inicial, a prova de se achar quite do pagamento do imposto sobre os 
juros do emprestimo. No caso de ser o immovel executado por 
outro, o credor antichretieo não poderá oppôr o seu direito de re
tenção, som a prova da. quitação do imposto, nem tão pouco vindicar 
os seus direitos contra o adquirente do immovel- os credores chi
rographarios e os hypothecarios posteriores {,, transcripção de sua. 
antichrese. · 

Art. 46. O credor subrogado na indemnização devida pelo segu
rador, ou pelo desapropria.ute, no caso de dospropriação por necessi~ 
dade ou utilidade publica, fica obrigado ao pagamento do imposto so
bre os juros da importancia que tiver de receber, e na mesma razão 
em que lhe fôr devida, até quo s~ja. embolsado da. importancia da in~ 
demnizaçll.o. 

CAPITULO IX. 

DOS RECUUSOS 

Art. 47. Das decisões que impuzerem multa poderão as partes 
recorrer, dentro do trinta dias, a contar da intimação : 

a ) para as · Delegacias Fiscaes das decisões proferidas pelos 
chefes das repartições incumbidas da arrecadação do imposto, nos 
Estados; 

b ) para o Ministro da Fazenda das decisões dos delegados 
fiscaes, do director da Hecebedoria do Districto Federal, da Mesa 
do Rendas do Macaht'· e das Gollectoria,; Federaes no Estado do Rio 
de .Janeiro. 

,Art. 48. Não se dará. seguimento ao recurso som o deposito 
prévio da importancia das multas, a qual será oscripturada como 
deposito até final solução. • 

Art. 49. Expirando o prazo de recurso, sem que este tenha sido 
interposto, a decisfl.o passará em julgado para todos os effeitos 
legaes. 

CAPITULO X. 

niSPOSIÇÕES GERAES 

A1t. 50. Os impostos de que trata o presente regulamento 
serão contemplados no balanço sob títulos diflercntes, relativamente 
a cada um, como receita ordinaria, e a sua escripturação far-se-á. 
em livros auxiliares especiaes. 
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I'aragrapho unico. A importancia das mult.as set'á consignada em 
balanço, sob o titulo que lhe é proprio. 

Art. 5f. Em columna especial da matricula das sociedades será. 
averbada, não só a importancia quo do cada uma se arrecadar por 
imposto sobre dividendos c por imposto ~obre obrigações ou debentures, 
como a das multas. , 

Paragrapho unico. Averbar-se-á igualmente na matricula das 
ditas sociedades o pagamento do sello do capital e o das acções ou 
debentures ou de qmwsqner obrigações por ellas emittidas, nos termos 
do art. :1. o, letra c. 

Art. 52. São encarregados daarreeadação dos impostos de que 
t1•ata o presente regulamento a Reccbedoria do Districto Federal, as 
1\lfandogas, 1\lcsas de Beudas e Collcctorias Federaes nos Estados 

O diecctor da Heceita Publica do Thesouro Nacional expedirá., á 
medida que so tornarem uecessarias, as instrucções para a boa 
execução deste regulamento, bem como os modelos convenientes á 
uniformidade da escripturação do imposto. 

Art. !i3. A' nscripturação, arrecadação e fiscalização dos im
postos sobre dividendos, juros de obrigações ou debentures e sobre 
juros de C!'editos hypothecarios o antichreticos, são appllcaveis as 
displ,sições fiscaes vigentes, na parte om que não foram alteradas por 
este regulamento. 

Art. 5i. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, H de abril de f9!1.-João Pandiá Calogera•. 

DECRETO N. 1.2.438 -·DE H DE ABRIL DE i917 

l:oncerle nnJoriza~~o a « The Anglo :Mexicon Petroleum ProduetB Oompany, 
TJimifod » para Etnb~Jituir ontn tlc:nominvção -pela <111 "t Anglo Mexiean 
r·~,f.,·olcmn Oonq1all:r, T.Jimit('tl :z..· 

O Presidente d:t Republi"'l. dos Estados Unidos do Brazil, 
nttendendo ao quo requer·eu «The Anglo Mexican Petroleum 
Prorluch Company, T,imited". Dlttorizada a funccionar na :Re
puhlien pelo decl'e·to n. 10. tri~. dP 9 dn a]H'i! r1e 1913, n de
virhmrnte !'f'JH'rsr.,•fndtl, rkrTI'ia: 

Artirro unito. J<:' conr·rilitln autm·ir.açiío a «The Ang!Oo 
Mexif'.all ]'etrolmHn nrodndf; Company, Limited>) para substi
tuir esta iJ.enomi11ar::>o pP-Ill dP «Anglo 1\Tr::dcan Petroleum 
compan~-. Limiterl-., tln accill'f!o com a res'Oiu~ão . de se1~s 
aeeioniflhs vnbdn f'JJI ass"ml•lra f!"Pl'al oxf.raorrlmana, reah-
7:ada ,~m 2.:'. de nove,nbu) de ·I!J16. sol1 as mesmas clausulas 
que ncomp:mhnrnm o citado decreto n. 1 O .168. ficando, 
porém, a mrsma eompanhia ohdgada a eumprir as forma
Iirlades P.xir;idas pr~b legislação em vigor. 

Rio de Janero tl de abril de 1917, 96• da Independencia 
A 29• da Repuhlicà. 

WFlNCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Jo:r,~ nn(inn 111'.~1'1"1"11. f'!rwal.can~··~ 



,v ' .•. 
:ACTOS DO PüDER1 EXECUTIVO 

>DECR!ETO N. e . .139- DE H DE ABRIL DE 1917 

Approvn :t pl:llltrr P o nrr.nm•'tlt:o, ,nu importnueia d~ 2.332:743$085, para 
n c·owüru(·çilo t1f~ nm nnnat-:~'tll fr-i!..!:orifico no câes do porto do Santos 

O f'lrcsidNlh· <la llPpuhlka dos Ef'f.ados Unidos do Brazil, 
attendm.do ao fJ'li' r'r>fJtHTeu a Companhia Docas de Sanlos, de
erf)ta: 

Ar ligo unico. Ficam aplj)rovadas a planta e o orçamenf.o 
apresentados pela Companhia Docas de Santos e que com est.o 
baixam, devidmnenl(~ rubricados, para a ·wnst.rucção de um 
armazem frigorífico no cáes do porto de Sa:ntos, devendo a 
respectiva despeza, na impOJ'tancia maxima de 2. 332 :7 43$085, 
ser levada, opportunamente, na fórma do contracto, á conta do 
capital da companhia. 

Rio de Janeiro, H de abril de 1917, 96" da Independencia 
P. 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.440 - DE H DE ABRIL DE 1917 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 2.000:000$ 
afim de occon·er á despeza com a acquisição do material e lnstsllaçllo 
do uma usina de pulverização de cnrvão nacional; a acqulslçllo de 12 
locomotivas destinadas á queima do carvlio nacional bruto, bem eomo 
com a ncqu.isição d" patente para queima de carvllo em p6 em loeo· 
motivas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do llrazil, 
us:mdo da autorização constante do art. 75 n. XXI da lei 
n. 3. 232, de 5 de .ianeiro ultimo. e tendo ouvido o Tl'Jbunal 
de Contas, resolvo nbrir ao Ministerio da Viação e Obra;; Pu- · 
blicas o credito de 2. 000:000$, afim de occorrer á de!'peza 
com a accruisieão do mnterial ·P installação de uma usina de 
pulverização de carvão nacional. até 50.000 toneladas an
mwes; a acf}uisi~ão fle 12 locomotivas destinadas á queima 
de carvão nacional hruto, hem como com a aequisiçfío da 
patente para queima de carvão em pó em locomotivas. 

Rio de Janeiro, H dE' abril de 1917 96" da Independ?-ncia 
A 29" da Repuhlica. ' 

WEiNCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Augusto Ta1Jares de L'ura.· 



ACTOS no P.ODER EXECUTIVO 

f}F.CRF:TO "!. I?. í í I--- DE 11 DE .\Dn.JL DF. 1\l\7 

l1eclara sem cííeito os «exequatur'> concedidos a h1dos os funccionarlos eon• 
aulares do lmperio Allcmüo no Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Tendo resolvido suspender a~ n~lar,ões diplomaticas e con-

sulares com o Jmperio A llemão; 
Decreta: 
l<,icarn sem effeito os « exequatur» concedidos a todos os 

funccionarios consulares do Imperio Allernão no Brasil. 
Rio de Janeiro, 11 de Abril de 1917, 96• da Independencia 

e 29• da Republica. 
WENCESLAU BRAZ P. GoMEs. 

Lauro Miiller. 

DECRF.'l'O~ NS. 1?. HZ F 1.2 .'f 13. (Não foram publicado~). 

· DECRETO N. t2.4H - OFl tR DE ABRil! DE t9i7 

Concéde autorização o. «The American Chemical Wo'rk•. Inc.» para func· 
donnr na. RflpuhJícR 

o -Presidcnt.é da RepubUca dos ERtados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requflreu «'rhP~ Arnerican Ch_emical Wo!ks, 
Ine.». com séde nos Estado~ Frudos da Amer1cn f' dEWida
mentc representada, dr>crrta : 

Artigo uni-co. E' concedida anto_rização a «Tlw ~merican 
Ch-emical Workf;. Inc.>> para funeewnar na Repubhca com 
as bases qnP apresentou, ficando, porém. a mesma c0mpanhia 
obrig;ada a suhmf'ttr>r :'i approvaf:ão do Governo os I'especti
vos estatutOS P ao cumprimento •flas l'OI'I!1a)idadPs f'XigidaF: 
pela legislação "m vigor. 

Rio de Janeiro. 1 R de nhril dP l!H7. !lfi" ila Indopendencia 
e 29• da Republicn. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 
Jo.ré llufino Beserra Cavalcanti. 
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DECRETO N. .1?. H fi- JH1 iR DE ABRI!. DE HH i 

Abre ao Minist~rio da Fa7.rnda o credito especial <le 41:815$452, ouro, 
e de 53:319$478, pn.pel, para o ,fim <lo ser restitu~da á Co'mpanhia Fri
gorifica e Pastoril, com s~de em S. Paulo, a importancia. de 123:862$145, 
papel, que a mesma pagou a titulo de direitoR alfandegarios pela im.
portn~.;ão de macbinas o npparPlll.os 11er.C'ssnrios á montagem do Mata~ 

douro Frigdrifiro de Hnrrctos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 104, n. 12, da lêi 
n. 3,089, de 8 de janeiro do an.no proximo findo, e tendo 
mwido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no art. 2°, 
§ 2", n. 2, lettrn. c, do decreto legislativo n. 392, de 81 de ou
tubro de 1896, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 41:815$452, ouro, e 53:319$478, .papel, para 
o fim de ser restituída á Companhia Frigorifica e Pastoril, 
com séde em S. Paulo, a importancia de 123:862$145, papel, 
que a mesma pagou a titulo de direitos alfandegario~ pela 
importação de machinas c apparelhos neceosarios :'i montagem 
do 1\fatodouro Frigorífico de 1Barretos. 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1917, 95" da lndependencii\ 
e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João• Pandiá Catogeras. 

DECRETO N. 1.2.446 - DE 18 DE ABRIL DE 19'17 

Cana o decreto n. 10-304, de 2 de julho de ·1913, que autorizou ,. soei .. 
dade de peculio<; mixto~ « ~"J1heRonro 4la Familia >>. com sétlf> nm Rf'rife~ 
n funccionur na H.epublirt\-

'0 Pires.idPn(P ria Hepuhliea do.~ Estados Unidos do Brazil 
considerando que a sociP.dade de pecuHos rrrixtos «Thesouro 
da F'amilia», com séde em R-ecife, Estado de Pernambuco 
entrou em liquidação, r:onforme conflta do processo enca~ 
minhado ao 1\I:inisterio da Fazenda com 0 offici.o n. 107 de 
C?-7 de março .ultimo, da Inspectoria de Segru.ros resÓM} 
0assar o decreto n. 10.304, de 2 de julho de 1913' que au
torizou a me1:1ma sociedade a funccio'nar na ItepuhUca e 
approvou, coin altera:ções, seus estatutos. · ' 

Rio de Janei~o. 18 de abril de 1917, 96" da Independencia 
~ Q9o da Repubhca. · 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Jnão pa,ldiá Calogm·iu. 
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DECRETO N. 12.447- DE 18 DE ABRIL DE i9i7 

Anidrizn. o ininistro da Fazenda n. emittir, dei aceôrdo com a clausula. VII 
das in:-;f.rncções baixadas cmn o decreto n. 12.251, de 1 de novembro 
ultimo, " n ri. 88, n. ~. <la lei n. 3. 089, de 8 do janeiro anterior, 
apolicPx na inqwrtaucia. 11n 1. ~57 :noo~. ~ dá outras provideneiás 

O Presidente da nepublica dos Es!ados Unidos do Brazil, 
na conformidade da elausula VH das instrucções que ncom
panharam o decreto n. 12.251, de 1 de novembro do armo 
p::-oximo 1lndo, e usanrlo da autnriz·açfio contida no art. 88, 
n. 3, da lei n. ::. O~ll, rJp 8 dP janeiro lambem do anuo pas
sado, decrda: 

Art. L" Fica o mil!istrn da Fazenda autorizado a emittir 
apolices-papel, ::10 par, na importancia total de 1. 257:000$, 
afim de indemniznr ao engenheiro Eduardo Alves da Silva 
Porto a -auantia dr- !185 :000$ e a João Alvos de Oliveira a 
quantia do 272 :000$ pelns despezas feitas, prejuízos soffri
dos e lucros cessantes, i'l primeiro pela resrisão do contracto 
de construcção do ramal de Itapecerica a Formiga, da Es
trada de Ferro Oeste de Minas, o o segundo pela do ramal de 
Abaeté, da mesma estrada. 

Art. 2.• Serão pagas em moeda corrente as importan
cias de 272$989 e 49$364, rest:mtes ·das indemnizaçl'íe-s que 
competem. resrect.iv::nn•'nte. :H)s mesmos engenheiro Eduardo 
Alves da Silvn Porto e .João Alves de Oliveira. 

Art. 3." Revogam-S'C as disposições em contrario. 
Rio de .Taneiro, 18 de abril de 1917, 96" da Indepen

dencia e 29" da Republica. 
\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J não l'andirí Caloaems. 

DECRETO N. 1?.HR ·--·DF. 18 DE -~BRIL DE 1917 

A brn no Minisforio da Fnzenda o rrdito ~speeinl de 13 :173$482 par& 
occorrer 110 ptH':Rrnf'nto (l~vido u Tl. Fntnrh:cn flhicl1orro O'nlvfio Metello, 
em virtndo c](" ~entt'n('n jndicinrin 

O Presidentr da n~'rmhlicn do<J F,gtado~ Unidos rio 'Rrnzil, 
wmnrln rin :nJtoPi7nrãn ropsb•nf" ri" nrt. -J• do rircreto Ie
gi!'lntivn n. 3. i 37. r!" 12 !Ir- .iu1l10 r! o :1 o no rr·oximo findo, 
re~olvf' nhrir ao 1\finisff'rio d!1 Fnzenda o r.rPdi!o PSnRcial 
de f3 :173$.'182 para orcorrrr no nar:ramenf.n drvirlo a D. Fran
cisca flhichorro Galvão MeteJJo; em virtude rle sentença 
.inrlici~ria. 

Rio de .Tenfliro, 18 de abril dr iP17, 9ô" ria Tndepen
drncJa e 29" da Republica. 

'\V"P.NCRRT.AU BR'Z p. GoMES • 

.T ()(in Pandid Calo(lera8. 
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DECRETO N. 12.-~·W- DE 18 DE ABRIL DE f9f7 

Ahre ao Ministerio <la VinffiO e Obras Publica" o credito extraordlnario de 
2 :GOO$, }JRra· OC't'OlTPr :í~ dPspezns rou1 o's ('Stndos de H ma r>onto sohre 
o 1'ÍO Jg-u:lSHÍT, no l 1orto rla l.T11ião 

O Pre~idenfn da R0puhlica dos Estados Unidos do Bi.'azil 
tw:mdo da autoriza~ão constrmte do art. 77, lettra b, da lei 
n. 3. 232, de ri dC' .ianeiro do eorrente anno resolve abrir ao 
.1\linisterio da Vü1\:[io c Obras Publicas o credito 'extraordi
nario de :! :500$, para occorrer ás despezas com os estudos 
de uma ponte sobre o rio Iguassú, no Porto da UnJão, e 
organização do rêSpectivo projecto e orçamento de accôrdQ 
com a r.eferida autorização_ ' 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1917, · 96• da Indepen
drllcla e 29" da Repuhlica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto T11.vares de Lyra. 

DECRETO N. 1.2.450-DE 25 DE ABRIL Dl!l f9f7 

Abre, ao Ministerio da Agricultura, Industrla e Commerclo o credito de 
130 :000$ pnrn a compra do predio da antiga Escola Agrlcola UnUlo 
e Industrln, em Mariano Procopio, no Estado de Minas Geraes 

O •Presidenlu da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorizacão que lhe foi cnnferida pelo art. 65, nu
mero XVIII, da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, resolve 
abrir ao 1\linisLcrio da Agricultura, Industria e Commercio o 
credüo de 130:000$ para a compra do predio da· antiga Escnla 
Agrícola União n Industria, em cuja posse se acha desde julho 
de Hll:l, para o fim de nelle funocionar a Escola Pratica de 
Agricultnra !\!ariano Procopio, no Estado de Minas Geraes. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1917, 95• da Independencia 
e zgo da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

José Ru{ino Beserra Cava.lcanti. 
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DECRETO N. 12.151- DE 25 DE ABRIL DE 1!)17 

Cassa d decreto n. 11.334, de 11 de novembro de 1914, que autorizou • 
sociedade de auxilies mutuos «Matrimonial Rra?.iloira », com sMo ena 
S. Paulo, :1 func:rionnJ' 11:1 Rnpnhlh•a 

O Presidente da Repu.blica dos Estados Unidos do Brazil, 
considerando que a sociedade• tle nuxilios mutuos «Matrimo
nial Brazileira », com séde em S. Paulo, ainda não iniciou 
suas operações, &egundo consta do processo encaminhado ao 
11\tinisterio da Fazenda com o officio da Inspectoria de Seguros 
n. 110, de 27 de março ultimo, resolve cassar o decreto nu
mero 11 • 334, de 11 de novembro de 191 ~ que autorizou .a 
referida socieda:de a funccionar na~· Republica e approvou, 
com alterações, ~cus e&tatutos. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

'VENCESLAU BRAZ p. GoMEI. 

J oilo :Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12 .ltri2. ( Nã.o foi publicado) •. 

DECRETO N. 12. 453 -- DFl 25 DE ABRIL DE f 917 

Oasea o decreto n. 8. 863, de 2 de agosto de 1911, que autorillou a soele· 
dade anonyma do peculios e educaçr..o «A :Mnfu!\ Brazil », com séde 
em S. Paulo, a fnnr.cionar na RepnlJ!ica 

O Presidente da Rep·ublica dos Estados Unidos do Brazil, 
considerando · que entrou em liquidação a sociedade anonyma 
de peculios e educação «A Mutua Brazib, com séàe em São 
Paulo, segundo consta do processo encaminhado ao Ministerio 
da ·Fazenda com o officio da Inspectoria de Seguros n. 108, 
de 27 de. março ultimo, resolve cassar o decreto n. 8. 863, de 
2 de agosto de 1911, que autorizou a referida sociedade a 
funccionar na 'Republica e approvou, .com alterações, seus 
estatutos. 

!Rio de Janeiro, 25 de abril de 1917, 96° da Tndependeneia 
e 29° da Republica. 

W.BNCESLAU BRAz P. GoMES. 

João Pandiá Calt!geras. 
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DECRETO· N. 12. 454 ,..._., i5E 25 DE ABRIL DE 1917 

Dli no..a <lruomina~ão aos postos dé tenente' ê íie alferes da- Brigada l'o· 
Iicial do District~ Fedeu!" 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo a que convém tenham as mesmas designacõeEO, na • 
Brigada Policial do Distrieto Federal, os postos e graduações 
eonespondcntes aos do Exercito, resolve, á vista do disposto 
no al't. 10, lettra b, da lei n. 3.216, de 3 de janeiro de 1917, 
((llC í:ill denominem, respectivamente, wimeirOS ·e SegundOS 
tnncntes o8 tenentes e alferes daquella corporação. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1917, 96• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 
Ca1jos llla:t-im~liarl_o. 'P~.r~_ir~ ao~ Safl._tõa •. 

DECRETO N,. 12:455 ,_ DE 25 bE :ABRIL DE 1917 

Rescinde o contracto celebrado com a Companhia Pernambucana de N\t· 
vegação a Vapor .,m virtude do decreto n .. 11.020, do 30 do junho 
de 1915 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :· 
Com;idcrando q1:1e, nos termos da clausula IV do con

tracto eelehrado com a Companhia Pernambucana de Nave
gação a Vapor em virtude do decreto n. 11.620, de 30 de 
Junho de 1915, a companhia é obrigada a empregar, na 
execução do seu contracto, pelo menos quatro vapor.es que 
preencham as condições fixadas na mesma clausula e que 
tenham sido examinados e acceitos pela Inspectoria Federal 
de Viação l\IarHima e Fluvial antes de ser o serviço de na
vegação encetado; 

Considerando que a :14 do corr·cnté expirou o prazo de 
(Junlro mezes conc·edido pelo decreto n. 12.389, de 31 de ja
neim ultimo, em prorogacão ao estipulado na claus'Ula1 VI do 
eontraeto a que se refere o decreto n·. 1 L 620, de 30 de junho 
de t D l5, sf•m que tenha tido inicio o serviço de navegação 
eont.ractad.o, quo só poderia ser legalmente encetf!,dO ~om 
oiH>ervancia da dausula IV do mesmo contracto, acima 
citada; · 

C:onsiderando que o fact01 de não tcc a companhia, até a 
r~rcserltP data, a despeito das repetidaS' prorogações aldan
(~adas, adquirido. nos Lermos da clausula IV do contracto, 
ma!.t>rial fluctuante afim de dar inicio ao serviço de navega
ção contractado, demonstra não se 3cha~ habilitada para o 
;realizar: · · ~ · · 
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Decreta: 

Art. 1." :Fica rescindido, nos termos da clauS!Ula VI do 
contracto celebrado rm virtude do decreto n. 11.620, de. 30 
de junho de 1915, e de accôrdo com o artigo unico do de~reto 
n. 12.389, de 31 de janeiro ultimo, o contracto para o ser~ 
viço i! e navef\ação entrt' Recife c S. Luiz, Recife e S. Sal
vador ·e H.ecife e a ilha de H.ocaR. celebrado com a Companhia 
'Pernambucana de Navegação a \'apor, de .conformidade com 
o primeiro dos d1~crctos dtados. 

Art. 2." Do accôrdo com a dita clausula VI, a companhia 
perde o direito á cant;5o dr 30 :000~ de que trata a clausula 
XXVI do contr:1cto autorizado pelo dccrPto n. 11 . 620, de 30 
de junho df) l!H!í. l'!~YPI'Ll'uilo a nwRnia JH1r<t ü fioverno da 
União. 

Rio de ,Taneiro, 25 de ahril de HJ17, %" da Indepen
dencia e 2!l" .da Il.epublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Au.austo Tavares de Lyra. 

DJi;CRETO N. L..' • •i;j(i - - DE 25 DE ABRIL DE 1917 

.1\lll•.iriza a eon~lrucção de 11mn. ~~sla~ão d{' 3n classe, DO kilom,etro G,l da 
Estrndr~ (h' FeTro (ln naurü a. Ilnpnra, o uma modificatão do traçadO! 
dcql:-~, l'lll yid!Jdf' Un {'~.laiH'lecimou1o da mesma oHfação 

O Presidente ria H opu bliea dos Estados Unidos do Brazil, 
a ti endendo ao que l''!I.JllC'J'f'll a Cnmp:mhia Es Lrnda li L' Ferro 
NrJroeslc do Braz i!, dnerct:a: 

Art. 1." W a ui nrizada a consLrucção de uma r:st<1ção de 
~l" classe, .segundo o lYIHl .iá approvado. no kilomr:Lro 64 da 
Estrada de .Fcn·o de Baurú a llapura; c bem assim a modifi
caçã'} elo tra1_;aüo dl'sl.a. do accôrdo com o projecl·o n orça
n:•'nto que colll eslo hai:;am, rubricados pelo direcLor geral do 
Vk1ção 1l:t ~~1'11r·cLar.'a d•\ l•:stado da Viação n Obras Publicas. 

Art. 2." O custo rPa I de cnda uma das ditas obras devi-' 
damPntr. apm·ado pela fiscalizar:ií,o; ·alé ao maximo represen
tado pela impol'tancia do respr:ctiv-o orçamento, que é de 
:2{i :fi0~~$403, para a Psf.açíhl. c 17 :7G8$025, para a modificação 
d<:· traçado, devcrú ""(' upporf.unamente levado ú conta de ca
pital da meHcirmada usl rada, sem affectar a do capital garan
ticlc•. 

Ilio de ,Tnnriro, :CG r! e abril df\ I \11 'i, 9G" da IndPpcndencia 
o 2!l"· da Hepublica. 

:wr;NcJ~sLAu BRAZ l', CooME9, 

Augusto Tavares de l;yra.: 

- ~~ ------ .- .. ~ 
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DEGRETO N. 12.457 -DE 25 DE ABRIL DE 1917 

Publica a adhesão dn Succia á Conven~ão nssignada em Washington, 
2 de Junho de 1911, :rnra a Protec!láo da Propriedade Industrial 

O 1l'residcnle da Hepuhliea düs Estados Unidos do Brazil, 
faz publica a adltesão da Suecia á Convenção assignada em 
Washington, a· .2 de Junho de 1911, a qual modificou a da 
União de Paris, de 20 de Março de 1883, para a Protecção da 
Propriedade Industrial, revista em Bruxellas a 1-í de De
zembro de 1900, ronforrne communi.cou ao Ministerio das 
Helações Exteriore:-: a Legação Suissa, em Nota de 27 de Ja
neiro ultimo, cuja traducção of~icial acompanha este. 

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 1917, 96• da Indepen
dencia e 2!J" da Republica. 

\VJ1NCESMU BRAZ p. GúMES. 

Law·o Miil'ter. 

TRADUOÇAO 

Legação da Suissa no Brazil. 
Rio de Janeiro, 2'7 de Janeiro de 1917. 

Senhor :Ministro, 
De ordem do meu Governo, tenho a honra de informar 

Vossa Excellencia que, por Nota datada de 21 de Novembro 
último, a Real Legação da Ruecia, em Berna, notificou ao 
Departamento PoliLien Snisso que, depois de haver feito as 
necessarias modiJiea,:õc•s na sua legislação interna, a Suecia 
adhere á Convenção assignada em Washington a 2 de Junho 
de 19H, conYcnção tJUe modifieou a Convenção de Paris, de 
20 de Março de 1~\R:~, para a Protecção da Propriedade In
dustrial. revista em Bl'llxellas a 1-í de Dezembro de 1900. 

A Legação accrPscentou que, no que concerné á sua con
tribuição para as rlr,~pezas da Repartição Internacional, B 
Suecia deseja ·~Pr culloeada na terceira categoria, como era o 
caso até agora. 

Rogo a Vossa Exccllencia queira tomar nota dessa adhesão 
e aproveito esta oceasião. Senhoe Ministro, para lhe renovar 
as seguranç.ns da minha a\1.:1 r,sf.ima A da minha mais distincta 
consideração. · 

(.-\ss.0
) •Cus. REDARD, 

l·~m~;negado rlos Negociof! dl\ Suissa. 

Sua Ji:xcellencia o Senhor Dr. Lauro Müll~r. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
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DECRETO N. 12.458-DE 25 DE ABRIL DE 1917 

Mand" que sej1tm observadas as regras constantes do decreto u. 11.037, dw 
4 do Agosto de 1914, no actual ostaclo de guerra cutrc 03 Estado1 
U ui dos da Amcrica o o governo do Imperio Allcmão 

U L' residente da Revublica do'~ Estados Unidos do Brazil, 
Havendo o Governo Federal recebido notificação olfficial 

do (.Jm;erno Americano de que o mesmo fle acha cm cstaclo de 
guerra com o do lmperio Allcmão; 

Rc~ol\·n que scijam observadas e cumpridas pelas autori
dade;; brazilciJ·as, cmltuanto o contrario lhes não ror ordenado, 
as regras constantes da circulat· que acompanhou o decreto 
n. 11. o~n, de ·Í de' Agosto de 1914, no actual estado de guerra 
entre os Estv.do;; Unidos da Amcrica c o Govcrno do Imperio 
~\llemão. 

;fi.io de Janeiro, 25 de Abril de 191'7, !J60 da Iudepende~cia 
c 29• da Republica. 

:WENCESLAU BRIAZ P., GoMES.· 

~aur~ Müller •• 

DEGRI;;TQ N. 1:2.459 -DE 2 DE MAIO DE 1917 

./\hrc no i\lini~tedo da. ~Justiça c Negoriofi Interiot·rs, o credilo tlo ~WO:O:J,lO$, 

:-.upJlh~metüar (1, verba 29a « Soccorros Publicas», do art. 3', da lei 
Or~aruentaria -vigente·, (lestinndo n occorrer ft.s dos-pezaH rom os nuxilios 
ú~ vidima!-: da<> innUlHl:,çí)e~ 110s J<:~tudos <lo Ccnrft., HhJ Grande tlo 
Nor1e o Piauhy 

I) PreslllPnlP da Republica dos E~tados Unidos do Bt·azil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70. § 5", 
dt; regulamrnlo approvado pelo decreto n. 2.'t0~, de 23 de 
dc~t·mbro {]e 1!106, rcsolvt>, usando da autoriza(;ão concedida 
poln 1.r!. 8!), n. T, da lri n. 3.232. de 5 de janoiro deste 'auno, 
ahril' ao Minislcrio da .lnstiça n Ncgocios Interiorcs o credito 
de ~no :000$. supplementur á verba 29", «Soccorros Publicosn, 
dtl art. 2" da !Pi orçamcntaria vigente, destinado a oecorrer 
:í~ dPspLzas cnm ns auxilios ús victimas das inundações nos 
Ystados do Ccar:i. Tiio Grande do Norte, e Piauhy. sendo 
fOO :r;oo$ para o primeiro dos Estados mencionados 1: 50:000$ 
_para r.ada um elos outros. 

Tiio de Janeiro, 2 de maio de 1!'ll'7, 96" da Independencia 
29" da Republica. 

\VENCESLAU 'BRAZ P. GoMES. 

Cm·los Maximiliano Perei1•a aos Santol. 
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DEJCRETO N.: 12.460- DE 2 DE M'AIO DE 1917.,r 

Conccue autoriz!lção {, « Societá per l'Exporta.zione e per l;industria !talo' 
Americ)ma » para continuar 11 funccionar na. Republica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
atteudendo ao que requere!l a «Societá per l'ExportazioRe e 
:rer l'Industria Halo-Americana», a•1torizada a funcciomar na 
Republica pelos decretos ns. 3.544, de 30 de dezembro de 
1899; 3. 620 e 3. 632, de 20 de marco e de 19 de dezembro 
tle 1890; 5.600, de 18 de julho de 1905; 6.7081, ide 31 de ou
tubro de 1907, e 7. 076, de 20 de agosto de 1908, e devida· 
nwnto representapa, decreta: 

Artigo uni•co. E' concedida .a~Jtorizacão. á «Societá per 
l'Exportazione e per I'Ind·1stría Italo"A:meriocana» para coR· 
tinuar a funccionar na Republiea com as alterações feitas em 
se'Js estatutos, Je accôrdo com a resolução de seus ac>eionis
tas votada em assembléa realizada em 15 de abril de 19·16, 
sob as mesmas clausulas que acom_panharam o citado de
creto n. 7 .076, ficando, porém, a 1pesma sociedade obrigada 
a(• eurn11rimcnto das formalidades exigidas pela 'legislação. em 
vigor. · 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1917, 96• da Im.depeRdencia 
e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRA;;'l P. GO!M.'Es. 

I os é Rufino Beserrp. Cavalcanti. 

DECRETO N. 12.461 - DE 9 DE MAIO DE 1917 

~lupprime os cargos <lo Suh·Seeré'tario de Estado das Relações Exteriores 
o do respectivo Oíficial de Gabinete 

O Presidenle da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:, 
Considerando ter ficado vago o cargo de Sub-Secretario 

de Estado das Relações Exteriores, em :virtude da exoneração 
1~0 respectivo serventuario; 

Co!lsiderando não ser conveniente ao serviço publico a 
ansencra de seus postos dos funcéionarios di1Jlornaticos ou de: 
quucsquer outros quadros do Ministerio e · / 

Usando da autorização concedida pelo n. XXII do art. 89 
da lei n. 3. 232-, de 5 de J ap.eiro do corrente anno: 

Decreta: 
·Artigo unico .. Ficam supprirnidos os cargos de Sub-Se

cretario de Estado das Relações Exteriores e do respectivo 
Of:fi?ia! de Gabinete, revogando-se as disposições em con
tr:arro. 

Rio de Janeiro, 9 de Maio de 1917, 96• da Independencia 
o 29• da Republica. 

,Leis de I<)I? - Vo!. 11. 

WENCESLAU BRAZ P. Go:M:Es, 

Nilo P.eçanha. 
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DECRETO N. 12.462- DE 9 DE ;M'AIO DE 1917 

Approva com alterações as resoluções da assembléa gerai extraordinaria de 
26 de fevereiro de 1917, da companhia de seguros marítimos, e ter· 
restres « Integridade :., com séde nesta (),apitai 

O Presidente da Republica dos Estados Uni'C:los do Brazil, 
atLendendo ao que requereu a companhia de seguros maríti
mos e terrestres « Int.egridaden, com séde nesta Capital e au
torizada a funccionar por carta patente n. 10, de 12 de ju
nho de 1902, resolve approvar os novos estatutos adaptados 
pela assembléa geral extraordinaria de 26 de fevereiro do cor
rente anno, com as alteracões abaixo indicadas, e mediante 
as seguintes clausulas: 

I 

A companhia de seguros marítimos e terrestres «<ntegri
dade~ continuará sujeita á legislacão vigente sobre as ope
rações de seguros e bem assim á que fôr promulgada sobre o 
objecto de suas operações. 

li 

Os seus estatutos serão registrados com as seguintes mo
dificacões: 

~\rt. :!", paeagrapho uni co. ~Í1bstiluam-s{) as palavras fi
naes «previsto pelo art. 17 do decreto n. 164, de 17 de ja
neiro de 1890». pelas seguintes: «previstos pelo decreto nu
nwro -134. de 4 de julho de f89b. 

O para;.;rapho unieo do art. !l" substitua-se pelo seguinto: 
«Quando a venda não se effectuar pot· falta de compradores, a 
companhia poderá declarar perdida a accão e apropriar-se da!l 
entradas feitas. e se mais tarde. forem emittidas taes acções 
o producto sobre as entradas que forem effectuadas reverterá 
Pm favor do fundo de reserva». 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1917, !J6" da Indcpendencia 
e 29• da Republica. 

WENcEsr..Au BRAZ P. Go;,.ms. 
João Pandiá Calogeras. 
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DECRETO N. 12. 463 - DE 9 DE MÀIO DE 4.9!7 . 

Autoriza o 'ministro da •Fazenda a emittir, de aeetlrdo eom aa dllpoligllel do 
decreto n. 11.698, de 28 de agosto de 1915, a quantia dê 20.000:000$ 
em notas do Thesouro N acionai 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo 
n. 2.986, de 28 de agosto de 1915, decreta: · 

Artigo uni co. Fica o ministro da Fazenda auto-rizado . a , 
omittir, de accôrdo com as disposições do decreto n. H .693, 

. de 28 de agosto de 1915, a quantia de 20.000:000$ em notas 
do Thesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1917, 96• da Independencia 
c 2!)• da Republica .• 

WENCESLAU BRAZ ,p. GoMES, 

João Pandiá Calogeras. 

DECHETO N. l2 AG4. (Não foi publicado) . 

DECRETO N. 12.465 -DE 16 DE MAIO DE 1917 

A!Jr~, ao Ministerio da Fazenda, o credito de 1. 000 iOOO$, suP!IJlementar íi 
verba 29•- Exercicioa findos- do or~amonto dd mesmo ministell'IÍO. 
do corrente exercício 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
·'rsahdo da autorização constante do art. 89; n.. 1, da lei 
11. 3. 232, de 5 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribu:mal 
1dc CoRtas, na fórma do disposto no art. 2•, § 2•, R. 2, Iet
tra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, 
resolve abrir, ao 1\linisterio da Fazenda, o credito de 
1. 000:000$, supplerr.entar á verba 29• - Exerci cios findos -
do orçamento do mesmo ministerio. do corrente exercício, 
para pagamento de dividas comprehendidas nos effeitos do 
art. 4• da lei n. 3.313, de 16 de outubro de 18:86, e art. 37 
da lei n. 1. 453, de 30 de dezembro de' 1905. 

Rio de Janeiro, 1G de maio de 1917, 96• da Independenoia 
c 2!)• da Republioa. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

João Pandiá Caloueras. 
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DECRETO N. 12.466 -DE 16 DE MAIO DE 1917 

Abro no :Miuisterio da Fazenda o credito esvecial do 10:714$968, para 
occorrer ao pagamento devido a D. Amazilde de Lima Ramos, por si e 
como tutora de seu filho menor Cyro, em virtud"! do sentença judi· 
ciaria 

O Presidente da Hepublica do;; Estados Unidos uo Brazil, 
usando da a·Jtorizaeão constante do art. 1• do decreto le
gislativo n. 3.2H, ·de 10 de fevereiro findo, resolve abrir, 
ao l\finisterio da Fazenda, o credito especial de 10:714$968, 
para occorrer ao pagamento devido a D. Amazilde de Lima 
Ramos, por si e como tutora de seu filho menor Cyro, sue
cessares do fallecido 2• tenente do Exercito João Bemvindo · 
Ramos, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de Üll7, 96• da Indepen-
doncia e 29° da Republica. · 

\VENCJ<;SLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogcras. 

DECRETO N. 12.467 - DE lG DE l\IAIO DE 1917 

Concede autoriznc:íio ú « Inter-nn.tioual J\lacldnt.n~ Company » ;para, func· 
ciounr na. HPpnlJlica 

O 1P,rêsitlcnte da llPpublica dos Estados .Unidos do Brazil, 
attendendo no Que requereu a «Tnternational Maêhinery Com
pany», so('iedadt.': anonymn, com ~rde nos Estados Uni!los da 
AIDPI'ica o(' devidamente n•pt·e~!' lUtada. dccrl'l.n: . 

Artigo unico. E' eoneedida autorjzação ú «lJJlcrnational 
l'dachinery Company» pnra funccionar na Ilepublica com os 
estatutos que apr·escntou, nwdiante as clausulas que a este 
acompanham, nssignadas pdo ministro de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Industria e Comrnercio, rfic;'!mdo, 
porém, a mesma companhia obdigada ao cumprimento • das 
formalidadt!s exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de .Janeiro, 1G de maio l],. 1D17, DG" da Jndependencia 
e 2!)• da Hepublica. 

\VE.J.~CESI..AU BHAZ Jl, GOMES • 

.José Rufino Bcserra Cavalcanti. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 12.467, desta data 

I 

A «lnternaLional l\lachinet·y CoJ;npany» é obrigada a tel' 
mn reprrsPnlante t;ct'ral no BI·azil com plenos n illimitados 
poderes vara lral.nr e ddinitivamenle resolver as questões 
que se se suscitarem quer com o Governo, quer- eom partL 
culaJ:c•s, JIOdrndo ser demandado e receber cil.aíç.ão inicial 
pela companhia. 
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Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeito~:t 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á juris
dicçã.o de seus teibunacs judiciarios ou administrativos, sem 
que, . rrri tempo algum, pOssa a referida companhia reclamar 
qualque!' · cxcepção fundada rm seus estatutos, cujas dispo
siçõfl-; não poderão s·rrúr de base para qualquer I>eclamacão 
concern<>nLe á execução das obras ou serviços a que r:lles 
se referem. 

JIII 

.Fica dependente de autorizrução do Gov:erno iqualquer 
alteral}ão que a companhia tenha de fazer nos respectivos 
estatutos. Ser-lhe-lm cassada a autorização para funccionar 
na H1•pnhliea si inrringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização ü dada Mm prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás dü:;posicões do 
dirrito qnr rrgem as sociPdades anonymas. 

v 

A infracção de qualquer das clausul~s para a qual não 
esteja comminada pena cspeci:.\1 será punida com a multa de 
um conto de rris ( 1 :000$000) à cinco contos de réis 
(5 :000$000) e no caso de rcincidencia com a cassação da au
torização concedida nrlo decreto em virtude do qual baixam 
as presentes clausula•. 

fiio de Janeiro. 16 de maio de 1917. - José Ruf!no Be
serra Cavale'anti, · 

DF.CfiETO N. 1 ~ .168 --DE 16 DE MAIO 'm<J Hl17 

RPgnl:l rr. distribuiçiío doR leilões judiciaP-s 

I 
O Presidente da llepuhlica dos Estados Unidos do Brazit, 

1.1sanclo da ·attribn ição que lhe confere o art. "8, n. I, da Uon
~tilui!:.ão Federal e provendó ú execução do art. 7" da lei nu
mero 3.070 A, de 31 rln dezembro de 1915, no intuito da nct 
ordmn e coordenação systematica na distribuição dos lP.iJões 
judiciaes, mandada fazer pelo 2.o distribuidor, de harmonia 
com o decrPto n. !L 263, dn 28 de dezembro de 1911, e a lei 
n. 3. 232, de 5 de janeii'.o do corrente anno,, regulando o modo 
r.u rwocesso da distdbuição fPelos serventuarios da justiça, ,. 
pela ident.idade dos seus motivos fundamentaes e geraes, de
·N·rá srr applicado, por analogia e paridade. á dos leilões ju-
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ôícíaes pelos leiloeiros. que nelles interveem e runccíonam. 
no caracter de officiaes publicas, decreta:. 

. Artigo uni co. Os leilões judiciaes ou necessarios, que se 
$ffectuarem por autorização dos juizes, ou em virtude da lei, 
serão distribuídos, pel-o serventuario do 2• ornc1o nos termo~ 
e pela fórm.a do art. 168 do decreto n. 9.263, d~ 1911. e ao 
art. 10, § 1", da lei n. ~L :.?32, do corrente anno. 

Rio d(' Janeiro, 16 de mnio de 1917. 96• o;,. rndependencl~ 
e 29• da. Republica. 

'V!,NCESJ,AU BRAz P. GOMES. 

Carlos llfa:r!imiliano Pereira dos Santos •. 

DECRETO N. 12.169 - DF. 1 (i DE ::\1.'\IO DE 1917 

Approva projecto e orçamento par:\ a ccinstrucção de um desvio e augmento 
de platnfórma na estar.fío de Bomfim, na F,strnda de Ferro do Ala· 
goin hn.s a ;J oazeiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
zil, attendendo ao que requereu a Gompagnie des Cheming 
r:.~ Fer Fédéraux de l'Est Brésilien, decreta: 

Artigo uniço. Ficam approvados o projecto e or(:amento, 
na importancia total de 12 :088$75ô. para a construcção de 
l;m desvio f' aug-menf.o de platafórma destinadofl á Jigaç.ãn 
d<1 linha de Bomfim a Sitio Novo com a dé Alagoinhas a Joa
zt•iro, de accôrdo com os documentos que com este baixam, ru-1 
hricados peJo director geral de Viação da Secretaria de Es
tado da Viação e Obrns Pnblica8; sendo as referidas obrnR 
H\ecutadaR sob r,ondição de qur. a responsabilidade do Go
"''rno fiea limitada :i importancia do mesmo ort.:.amento. 

Rio de .Janeiro, 1 G ri<' maio de 1917, !lô" da Jnclepcndeneia 
n :'!l" da ncpublicn. 

'VE~CESLAU BRAZ p. GOMES. 

Aw;usto Tavares de Lyra. 

DEGRIE'TO N. 1:> . .170 -- DE 16 DE MAIO DE 1917 

A ntoriza a Companhia Nacional de Navega~ão Costeira a 4eixnr de realizar, 
vrovisoriamente, ns viagens constnntes do' seu contracto de 30 de no· 
vAmbro ele 19l!í, emqua.nto os Rcn~ navios esth·erem incorporados {i, 

f•·ota 1lo TJloyd Rrn?.ileiro 

O l'J·esiderte da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Considerando que. dada a adual crise de transporte, é 

indispensavel aprovpifar du Inclhor· modo as unidades d.e 
no!lsn rrmrinha mereante, dando uma organização provisoria 
a tndus vs serv!ços de navegaçã.o costeira e internacional; 
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Considerando que sem centralizar esse serviço, será im
possível attender eqÜitativamente ás difficuldades e emba
racos com qut: lutam todos os centr~s productores e expor
tadol'e;; do paiz; 

Considerando que, para chegar a resultados pratic.us, 
h;rnn-se preciso rP1uzir as linhas postaes, aproveitan~o al
guns n:JVius cargueiros para serem empregados em viagens 
extrat•rdiuarias, á n~edida das necessidad,es occorrentesi 

C(•nstderando, flllalmeute que, subsistindo ~s obrigaoões 
contractuaes t1:t .cumpanhia Nacional de Navega~ão Costeira,. 
fiea a mesma impedida de entràr para o serviço geral de 
nayegaçiio sob o ccntrole dv Lloyd Brazileiro: 

Decreta: 
Artigo unico. K permittido á Companhia Nacional de Na

vegaç.ão Costeü a deixar de realizar, provisoriamente, as via
gen,: constantes du seu contracto de 30 de novembro de 1915, 
cmquanto os l"eus navios estiverem invoiÍJorados á frota du 
Lloyd Brazi:leu·J, que fará essas viag~ens S'empre que ne-
ee;:;sarias. · 

Para~,;rapho uriico. A importancia da subvençã:o nos ter
mos da rlausula XVIII, será descontada nus pagamentos á 
I·eaLizar pelo l.loyd Brazileiro, ao qual cabe o pagamento das 
despezas de oecupacão. 

Rio tle Janeiro, iG de maio de 1917, 96• da Independencia , 
o 29" da Republica, 

-WENCESLAU BRAz P. GoM!ES, 

Augusto Taoorea de L'ura.1 

DECRETO N.· 12.471 -DE 23 DB MAio DJI 1917 ! 

Conen<lo nutori7.nrfio r, -companhia Commli\'eial o Con~tructora para func• 
cionar na Republica 

O Presidente !:Ia Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
nttendendo ao que requereu a Companhia jCommercial & 
·Constructora, soci1edade anonynra, com séde nos Estados 
Unidos da America, e devidamente representada, decreta:' 

Artigo unico. E' concedida autorizacão á ComJ)anhia Com
mercial e Const.ructora para funccionar na R<epu.l)lica com os 
m;t.atutos que apresentou, mediante as clausulas que a este 
aeompanham, assignadas pelo ministro de Estadn dos Nego .. 
cios da Agricultura, Industria e Commereio, ficando, r.·orém, 
a mesma companhia obrigada a cumprir as formalidades exl-
g:idas pela legislação em vigor. . 

Rio de Janeiro, 23 de maio de f917. 96• da Indeoendencia 
o :?!J• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

JMé Rufino Beserra Cavalca,nti. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. !2.47!, desta data 

I 

A Companhia Commercial e Constructora é ollrigada a 
ter um I'epresentante geral no Brazil com pl-enos e illimitados 
poderes para tratar e definitivamente resolver as ·questões 
que se suscitarem, quer com o Governo, quer com parti
culares, podendo ser demandado e receber citação inicial pela 
companhia. 

li 

Todos os actos ,que praticar no Brazil ficarão su.ieitos 
unicament-e ás re.spectivas leis e regulamentos e á jurisdicção 
de seus tribunaes judiciarios ou administrativos. sem que. 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção fundada em ,s-eus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualqu-er reclamação con
cernente á execução das obras ou sérviços a que . elles se 
referem. 

III 

Fica dependente dé autorização do Governo qualquer al
teraoão ,que a companhia tenha de fazer nos resp·ectivos es
tatutos. Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
IRepullJlica. Si 'infringi;r •,esta clausula~ 

IV 

Fica ente\ldido que a autorizacão 'é dada: sem ;prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

,V 

'A: infracção de qualquer das clausulas para v. qual não 
esteja comminada pena especial 1será pUnida com a multa de 
um conto de réis ( 1 :000·$000) a cinco contos de réis 
'(5 :000$000) 'e, no cas0 de reiocidencia, com a cassação da 
autorização concedida pelo decreto ~m virtude do qual bai
xam as pre,sentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 23 de mnio ele: 1917. -José Ru{ind Be
serra Cavttlcanti. 



ACTOS DO PODER 'EX:ECTJTIVO 

DECRETO N. f2.4t2-' DE 23 DE MAIO DE f9f7 

, , I • 
Abre ao Ministerio da Marinha o credito. extraordinarió de 491:621$894,. 

ouro, nos termos dll autorização legislativa, colfttantc do. decreto nu· 
mero -:'~· 212, <le no do dezemhro do 19~6 

O PresidPnle da Republ'ica doR RRtadcis Unidos do Drar.il, 
~1sando da autorização constante do decreto legislativó nu
mero 3.212, de 30 de dezembro de 1916, e de acllôrdo com o 
parecer do Tribunal tle Contas, resolve abrir ao Ministerio da 
Marinha' o credito extraordinario de 491 :621$894, ouro, 
afim de occorrer aos• encargos resultantes de· encomm0ndas 
de material no estrangeiro. · ' 

Rio de Janei1·o, 23 de maio de 1917, 96• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRt\Z P. GOMES. 

íÜe:xandrino Faria 'de :Alencar. 

DECRETO N. 12.473 - DE 23 DE 1\i:Aro DB 1917 

Ahre ao Mlnísterio da .Tusti~a e Negocíos Interiores o credito especial de 
24:000$, para occorrer ao pagamentô de despezas com o serviço de 
i<lentiflrn~ão para o alistamento deit9ral, no Distrir.to Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do "B1azil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termOS! do art. 70, 
§ 5• do regulamento approvado pelo decreto n. 2. 409, de 23 
de der.embro de 1896, resolve, á vista do n. 2, do art. 6• do 
decreto n. 3.206, de 2ü de dezembro de 1916, abrir ao. Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores o credito e,;pecial 
de 24:000$, ,para occorrer ao pagamento de desper.as com o 
serviço de idrnl.itirru:fí.o para o alistamento eleifor<ll mo 
Dis•tricto Fed-eral. 

R in de Janriro, 23 de maio cte 1 !H 7, 9G" rla Jnd~pen
dPncia e 2!J" da RPpnhlica. 

'VENCESLAU BR.<\Z P •. GOMEA. 

Carlos llfax-imiliano Pereira dos ::Jantas,, 
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DECRETO N. 12. 1,7 4 -- DE 23 DE MAIO DE i 917 

.~brc ao Ministcrio da .Justiç:> e Negocios Interiores o credito especial de 
. 30:000$, para remunerar D. Theodora Marcondes de Andrade Figueira, 
viuva do conselheiro ·Domingos de Andrade Figueira, d~ conformidade 
<'Olll o n. VIH, do nrt. 3° da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro de 1917 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
tl'lldo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, 
§ 5", do regulamento approvado pelo decreto n. 2. 409, de 
:z:l dC' dezembro de 1896, resolve, de conformidade r<'m o 
11. VIII do art. 3" da lei n. 3.23:2, de 5 de janeiro de 1!J17, 
alwir ao l\Iinisterio da .Tus•tiça c Negocios Interiores o ere
•lit0 especial de 30:000~, para remunerar de urna só vez a 
D .. Theodora Marcondes de Andrade Figueira, viuva do ron
selheiro Domingos de Andrade Figueira, pelos serviços 
prestados por seu finado marido, quando fOI convidado oflici
almentc para trabalhar eom a commiss'iio revisora do proj<ccto 
do Codigo Civil. 

Illo de .Janeiro, 2:~ de mnio de 1917, 9(i" <la Jndt•pen
df'IH1ia n ~2\1" da Hepuhlica. 

\VENCESJ,AU BRAZ P. GoMER. 

Carlos Max:'ímiliano Pereira dos Santos., 

J)F.f;RETO N. 1?.1\írí- 111' ~'3 DE J\T:\IO.JlE 1\H7 

Appl'O'':l, o l!fl.!:;llln.mPntn pt\.l'n. n. venda. do mnrcn.dm·in.s o· in11novP.i~ e p~u·n. ft. flil 
trilmit•ão de promins me(lin.ute Rort0ios 

O Pt·esi<iontc da Hcpnblica rlos E~ta.dos Unidos do Bra:>:il, usnndo 
rla atl.rihniçfw quo lhe confere o art. lt·fl, item ' 1", <ia. r.onst.itliição 
Jl,~,lnral c para nxPCnl:fw do rlispo~to 110 art. 1", 11. :m, da !ni nn
mnro 3.21:1, rle :10 de <inzombro lindo. 

\II)Solvn :tppt·orar o llngnl;tlllOIII.o par1. a venda tln mm·cado!'ias c 
immovois o p:u·a a distribnu;fí.o <ln 1\J"I)nJios IIHl!jiantc sm·tcios, qnn :~ 
Pstc acompnnlia n vac as~i~·nado polo .\lini~teo do E~ta1lo dos Nog·oe.io,; 
da Fazenda. 

llin dl' .lnlli'IJ'O :•:1 ,J, 111:1Ío dl' I \117, ~)(i" da lnrlPp!'!idnn
,.in " :2!1" da fiPpiil;li,·:l. 

\VI·:Nr:ERL.\11 Un.\7. P. C:ol\TJ·J~. 

J 11rin f'u11dirí Cri[Offt'I'IIS. 
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Reghtàmento para a venda de mercadorias· e immoveis 
para a distribuição de premios mediante sorteios 

CAPITULO I 

DAS VENDAS POR SORTEIO E SUAS CONDIÇÕES 

Art. i•. A venda mediante sorteio (clubs) considerada como ven:.. 
da a prestações de mercadorias, bens moveis, immoveis e guaesquer 
ontt·as cousas, sú é permit.tida na vigencia do prazo do contracto das 
Loterias Nacionaes e satisfeitas as exigencias da lei, aos cstabcle
cimentós commerciaes que se habilitarem de accôrdo com o preseutc 
regulamento. · 

Art. 2•. O pedido de autorização para o funccionamento de clnbs 
sera feito em requerimento dil'i:,ido ao Ministro da Fazenda, no 
Districto Federal e Estado do Rio de .Janeiro, o aos delegados fiseacs 
do Thesouro nos outros Estados e TetTitorio do Acre, acompanhado 
dos seguintes documentos : 

a) certidão da .Junta Commercial, da qual const~ ser o capital 
realizado do estabelecimento de fOO:OOO$, no mínimo, quando se 
tratar de clubs de immoveis, e de 50:000$, no mínimo, em se tra
tando de clubs de outra especie; 

b) prova de quitação dos impostos federaes, estaduaes e mu
nicipaes; 

c) certidão do contracto social ou dos estatutos, quando não se 
tl'atar de negociante individual; 

d) planos do club e'"modelos de recibos e escripturação. 
Art. 3". O requerimento indicará. a séde e o ramo de negocio do 

estabelecimento, bem como o nome de quem, com etfectiva residenria 
na séde do mesmo e qualidade para representai-o, deva assignar o 
termo de fiel depositario, abaixo exigido. 

Art. 4•. O requerimento será informado : na ,.Clipital Federal o 
no Estado do Rio de Jandro, por um . fiscal designado pelo super
intendente dos fiscaes de clubs adeante indicado, e submettido á. 
apreciaç.ão do :Ministro da Fazenda com parecer do mesmo super
intendente; nos Estados e Territorio do Acre, pelo delegado fiscal, 
que ouvirá um fiscal de club, ou na sua falta, o agente fiscal da cir 
cnrnscripção da séde do estabelecimento. ' -

Paragrapho nnico. Na informação sobre tal requerimento ter-se-á 
em vista: 

I. A idoneidade do requerente ; 
11. Si a or~ranização dos planos tem condições de viabilidade ; 

Ill. Si o capital social é sufficiento para garantir todas as ope
rações e fornecimentos aos prestamistas. 

Art. 5°. O Ministro da Fazenda ou o delegado fiscal, á vista das 
informações e dos pat·ecm·es, resolver{~ concedet· ou recusar a auto
rização. Da recusa deste ultimo, caber;\. ao interessado recurso para 
o !\linistro da Fazenda. 

Art. 6°. Com~edida a autorização, será' expedida uma carta-pa
tente, depois de recolhida a quota. semestral adeantada de f :000$ 
c assignado o termo <lo fiel depositaria das quantias que o estabeleCi
mento receber para serem applicadas ao fim determinado nos planos, 
com expressa declaração por parte do pretendente de sujeitar-se ás 
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multas e demais disposições do presente regulamento. Este tei-mo 
será assignado na Proem·adoria Geral da Fazenda Publica quanto 
aos estabelecimentos situados no Districto Federal e Estado do Rio do 
.Janeiro, c nas delegacias fiscacs rc-;pcctivas qnanto aos demais 
Estados c Tcrritorio do Acre. 

§ t•. Os semestres p~.ra o fim iudica.rlo neste artigo terminarão 
sempre em 30 de junho c 31 de der.cmbro de cada anno, sendo pago 
todo o semestre dentro do qual fúr uxpcilid:t a carta-pateut.e ·nos 
primeiros Hi dias apús essa expedição. 

§ 2". A carta-patente será expcJida pelo Ministro da Fazenda 
no Districto Federal e Estado do llio de Janeiro, e pelos delegados 
fiscaes nos demais Estados c Tcnitorio do Acre, e publicada. no 
Diario O{fir:ial, quanto aos clubs domiliciados no Districto Federal e 
Estado do Rio de Janeiro, e quanto aos outros nos orgães de maior 
publicidade ; e deverá ser registada no Hcgisto do Commercio. 

Art. 7•. A carta-patente só autoriza o fnnccionamcnto dos clubs 
na séde de sua constituição. 

§ ! 0 • Ftira da sede, S<Í SCl'ãO admittidos agentes angariadores, 
uma ver. q uc registcm no l\linistcrio da Fazenda, na Delegacia 
Fiscal, ou, ondo esta não existit•, na repartição arrecadadora fe
deral, a autorização que lhes fàr conferida pela casa matriz. 

§ 2•. O registo será concedido mediante a prova de que as' 
casas matrizes 'se acham legalmente habilitadas a funccionar, pela 
publicação da carta-patente no Dia1 ·ia Offici tl, devendo os reque
rentes juntar a autorização das mesma.<> em original, com as firmas 
devidamente reconhecidas. Essas autorizaçõe<> ou cartas de nomeação 
deverão ser visadas pela autoridade a quem estiverem subordinados 
os clubo; das casas matrir.es. 

Si, er.trctanto, fôr constituída filial autonoma, com planos e sor
teios proprios, será necessaria a expedição de carta-patente para 
cada uma de t.aes agencias, mediante o processo acima determinado. 

Art. s•. Os estabelecimentos só poderrw fazer funccionar seus 
club.<> depois de...._conccdida a autorização c designado, pelo superin
tendente, um fiscfti.,para o serviço do club, que, em regra, não deverá 
ser o que tiver informado sobre a idoneidade do mesmo. Esse, de 
accôrdo com os proprietarios e as convcniencias do serviço, marcará 
os dias dos sorteios, que serão publicados pela imprensa e na falta 
dessa, em cditaes affixados na séde dos estabelecimentos. 

§ 1 •. Os esta belecimcntos recolherão semanalmente, por meio 
de guia visad<t pelo fiscal, o imposto ele 5 % sobre os valores elle
ctivamente distribuídos pelos seus clubs na semana anterior. 

§ 2". O fiscal não permittirá que se realize o primeiro sorteio. 
de cada semana, antes de trr visado o talão de pagamento do referido 
imposto de ti ~'·, relativo ao valor dos premios distribuídos na semana 
anterior. 

Art. 9•. Não será admittido a concorrer á cxtracção quem não 
se tiver préviamente inscripto no livro do -elub. 

Art. 10. Os dil'eitus dos pr~:stamistas só poderão ser declarados 
caducos pelo estab :le-::imcnto c em ~eu bcmeficio, depois da faltt do 
pagamento de trcs prestações successivas. 

Art. H. Os clubs terão sorteios proprios, extrahidos na presença 
do respectivo fiscal, ou se servirão do; sorteios das Lotorias Nacio
nacs; em ambos os casos, o resultado do sorteio será affixado na séde 
do estabelecimento em lista assignada pelo fiscal e pelo representante 
legal do estabelecimento, e assim publicado pela imprensa. 
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Paragrapho unico. Para os effeitos dos sorteios regulados pelas 
Loterias c quando estes apresentarem dois ou mais numeras premia
dos com' o mesmo valor, devo ser considerado corno primeiro premio 
o de numero menor· derltre os premias eguaes. 

Quando a loteria tiver mais de um sorteio, prevalecerá sempre o 
primeiro effectuado, obs~rvadas as disposições precedentes. 

Os uft'Jtos do disposto neste artigo estão subordinados ás listas 
relativas a cada extracção, publicadas no Diario Official c assignadas 
pelo Fiscal das Loterias. · 

· Art. 12. Os cstabelecime\tos, som prejuizo dos direitos dos pres
tamistas anteriormente inscr i ptos, poderão requerer approvação r
novos planos para os seus clubs. 

Art. 13. No caso do alteração da firma, á qual t::uha sido out1t·
gada carta patente, os concessionarios deverão pedir a transferoncia 
da mesma, para a uova firma conslituida,. em requerirne1tto no qual 
mencionem a nova razão social e o nome de quem deva assignar o 
termo de fiel depositaria, si não continuar a prevalecer o anterior. 

Art. H. No caso de não pretender o estabelecimento continuar 
a explorar a concessão, será, mediante requerimento seu, cancel
Jada a carta patente e da!la baixa no termo de deposito, informando 
o fiscal respectivo, pelo livro de inscripçõe~;, que nenhuma responsa
bilidade pesa mais sobre o concessionario e depois que o superinten
dente ou o delegado fiscal publicar edital por espaço de 15 dias 
convidando os interessados a <;~pi·esentarem quaesquer reclamações e 
estas não apparecerem. 

Art. {5. Sempre que o estabelecimento commercial requerer 
a approvação de novos planos, tranferencia de carta patente ou 
cancellamento da mesma, tera de apresentar a prova. de quitação de 
impostos federaes, estadnaes ou mumcipaes, assim como a do reco
lhimento da quota de fis~alização do imposto de 5 %, a que se refere 
o§ t•do art. 8". 

Paragrapho unico. Quando úS 11ovos planos se referirem a ar
tigos de commercio não comprehenr1.idos na carta patente, deverão os 
requerentes instruir o seu pedido cvm a prova de que se acham, pelo 
pagamento dos impostos correspondentes, habilitados a negociar com 
o novo genero. 

CAPITULO li 

DA DISTRinUIÇÃO DE PREliiOS POR SORTEIOS 
I 

Art. f6. Os theatrós, cinematographos, casas de diversões, em· 
prezas de annuncios ou de publicidades e quaesquer outros estabeleci
mentos eommerciaes que não estiverem subordinados á Inspectoria de 
Seguros poderão emittir, como meio de rP.clamo e negocio accessorio, 
conpons que concorrerão a sorteios em dinheiro, bens moveis, immoveis 
ou outros valores, nos termos do art. i· .• titulo IV, n. 38, da lei n. 3.213, 
de 30 de dezembro, de f 9!6, observadas as oxigenei as da lei e prece
dendo autorização, nesta capital e no Estado do Rio de Janeiro, do 
Ministro da Fazenda, e nos demais Estados e Territorio do Acre, dos 
Delegados Fiscaes. 

Art. i7. O pedido de autorização será feito em requerimento no 
qual se ind1quem a qualidade jurídica, a séde e ó ramo de negocio do 
estabelecimento, e ~erá instruido com os seguintes documentos: 

a) certidão da inscripção da firma. no Registo do Commercio; 
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b) prova do qúitação de impostos federaes, estadu.les ou muni-
cipaes; . . 

c) certidão do contracto social ou estatuto, não sendo individual 
a firma requerente ; 

d) condições mediante as quaes o estabelecimento pretende pro
ceder á distribuição de coupons, e o modelo dos mesmos. 

Art. t8. O requerimento será informado, na Capital Federal 
o no Estado do Rio do Janeiro, por um fiscal designado pelo superin· 
tendente dos fiscaes de clubs, e submetti,do á ap1·eciação do Ministro 
da .Fazenda com parecer do mesmo superintendente; nos Estados e 
Territorio do Acre, pelo delegado fiscal, que ouvirá um fiscal de club 
ou na sua falta, o agente fiscal da circumscripção da séde do estabe
lecimento. 

Paragrapho unico. Na informação sobre tal requerimento, ter-se-á 
em v1sta: 

I - a idoneidade do requerente; 
li - si a organização dos planos tem condições de viabilidade ; 
III - si o capital social é suficiente para garantir todas as opo-

rações e os fornecimentos. 
Art. 19. O Ministro da .Fazenda ou o delegado fiscal, á vista das 

informações e pareceres, resolverá conceder ou recusar a autori
zação. Da .·ecusa deste ultimo, caberá ao interessado recurso para o 
Ministro da Fazenda. 

Art. 20. Concedida a autorização, será expedida uma carta-pa
tente, depois de recolhida adeantaoamente a quota semestral de um 
conto ae réis, destinada ao pagam e h to dos fiscaes incumbidos da fisca
lização dos sorteios extrahidos pelas emprezas, e assignado termo com 
declaração expressa do requerente de se responsabilizar, como deposi
tario, pelo pagamento dos premios que forem sorteados e de sujeitar-se 
ás multas e domais disposu;ões do presente Regulamento. Este termo 
será. assignado na Procuradoria Geral da Fazenda Publi<;a, quanto aos 
estabelecimentos situados no Districto Federal e Estado do Rio de Ja
neiro, e nas Delegacias Fiscaes, quauto aos demais Estados e Ter
ritorio do Acre. 

Paragrapho unico. Os semestres, para o fim indicado neste ar· 
tigo, terminarão sernpre em 30 de .iunho e 31 de dezembro de cada . 
anuo, sendo pago todo o semestre dentro do qual fôr expedida a 
carta patente e os seguintes dentro dos primeiros 15 dias do mez im
mediato ao semestre venCJdo. 

Art. 21. Cumpridas as disposições do artigo anterio~, os es· 
tabelecimentos ou emprezas poderão iniciar a distribuição do 
COII]JOn:'.. , 

Os conJlons ou cartões emittidos serão impressos e deverão conter: 
a) a firma ou sociedade, séde c ramo de negocio do estabeleci-

mento que os emitt() ; 
b) o numero ; 
c) a indicação do procJsso de sorteio c suas condições ; 
d) o dia, h~ra e logar do\orteio ; . 
c) o nome do responsavel e o logar do pagamento dos promios ; 
f) a."relação especificada dos premios, seu valor o importancia 

total; 
q) o tempo pelo qual são \'alidos. 
§ fO. Os theatros, cinematographos ou quaesquer outras casas 

de diversões poderão imprimir no verso dos bllhetes de ingr~sso, 
os dizeres dos coupons com os respectivos numeros. · 
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§ 28 • As em prezas de apnuncios deverão mencionar pos 
coupons, além dos dizeres exigidbs nas letras a a g do presente ar
tigo as casas ou ós estabelecimentos commerciaes por cuja ordem e 
conta sllo os mesmos emittidos. 

Art. 22. A distribuição dos coupons poderá. ser feita pelas 
filiaes, contanto que o sorteio e entrega dos premios se effectuem nas 
casas matrizes. 

Art. 23. Os estabélecimentos só poderão realizar sorteios pro
prios, nas suas proprias sédes, ou annexal-os ás loterias auLo
rizadas. 

§ t •. Entre os processos de sorteio proprio, a que se refere 
este artigo, estão, cumprehendidos os torneios e outros quaesquer 
jogos gymnasticos ou de sport utilizados pelas emprezas como meio 
do distribuir os seus premios ou brindes. 

§ .. 2•. Quando os estabelecimentos tiverem sorteios proprios 
serão esses etfectuados com a presença do competente fiscal, sendo, 
em seguida, affixado em lista assignada pelo fiscal e pelo dono do 
estabelecimento ou seu representante o resultado do sorteio • 

. Art. 2~. Sobre o valor dos premios pagos ou distribuídos 
pelos estabelecimentos aos portadores dos coupom sorteados, serâ. · 
cobrado semanalmente o imposto de fO % que deve ser recolhido â. 
repartição àrrecadadora federal da localidade em que se realizar o 
sorteio, com guia visada pelo fiscal competente, obeervando-se 
egualmente as disposições do art. s• e seus pllragraphos. 

Art. 25. A distribuição dos preinios effectuar-sc-á. sempre 
c sem outras formalidades con,tra a simples entrega do coupon 
sorteado. 

Paragrapho unico. Não poderá, por motivo algum, ser recusado 
ou adiado o pagamento do premio ao portador do coupon ou cartão 
premiado, ainda que por qualquer erro ou engano tenha sido o dito 
11romio pago a outrem. 

Art. 26. Quando o estabelecimento não quizer continuà.r a. 
explorar a concessão, poderá requerer o cancellamento da carta-pa-
tente, nos termos do art. H>. • 

CAPITULO Ili 

llA F:SCRIPTURAÇÃO 

Art. 27. Os clnbs terão um livro de inscripçã.o aberto, encer
rado e rubricado pelo fiscal, em todas as suas folhas, o escripturado 
na fórma dos livros commerciaes, não sujeito, porém, a sello. 

Art. 28. Esse livro mencionará,: 
i •, os planos do club, o estabelecimento a que pertence ; 
2•, o nome e naturalidade de seus proprieta.rios ; 
3", o numero de ordem ou letra do club e o das inscripções em 

ordem a.rithmetica ; 
4•, o nome, domicilio e profissão do prestamista, em seguida· 

ao numero escolhido ; ' 
5", a importancia de cada. prestação; 
6°, a especificação minuciosa. do objeoto do club, da,ndo-se o 

quilate dos metacs e pod1·as preciosas, a marca da. fabrica, sua deno-
minação no commercio ; · • , 

7•, o preço por extenso da coisa a vender e o processo, dia, 
)lora e logar do sorteio ; 
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8°, finalmente, todas as condições ou vantagens em quo as 
partes convenham. 

Art. 29. No livro das inscripçõcs haverá uma columna em quo 
se a ver barão os sorteios amortizados pela entrega da mercadoria. 

Art. 30. As cautelas ou os recibos fornecidos aos prestamistas 
conterão em substancia as indicações do livro de inscripções. 

CAPITULO III 

DA FISGALIZAÇ,\Q 

1Art. 31. Nos estabelecimentos ou emprezas que distl'ibuirem 
briudos por meio de coupons sorteaveis, haverá um livro talão-coupon 
aberto, seguidamente rubricado em todas as suas folhas c encerrado 
pelo fiscal, do qual serão dmpl'endidos os coupons que o estabeleci-
mento emittit•. · 

Além desse livro, o estabelecimento tei·á um outro, pt·cenchidas 
as mesmas formalidades da a!inea anterior, no qual lançarão .com 
clareza por ordem chronologica e sem entrelinhas, borraduras, 
emendas ou razuras, o numeeo de coupons emittidos, o resgate dos 
sorteados c o valor dos prcmios pagos ou ent1·egues. 

Paeagrapho unico. A exactidão da escripturação feita uesse livro 
será apurada pelo cotejo dos seus lançamentos com o canhoto ou 
talão do livro talão-coupon que serve para registar as emissões. 

Art. 32. Os theatros, cinematographos ou quaesquer outras casas 
de divers'ies deverão apresentar aos fiscaes, antes dos sorteios, uma 
relação dos bilhetes de ingresso não vendidos, na qual será mencio
nada a quantidade destes e numet·ação dos coupons respectivos, im~ 
pressos no verso e aos qnaes so refere o § 1° do art. 

Paragrapho unico. O fiscal determinará um prazo razoavel para 
a exhibição dos bilhetes de entrada não. vendidos, constantes da 
relação, os quaes, depois de inutilizados por meio de carimbo, deverão 
ser collados nos talões ou canhotos correspondentes. 

Art. 33. A fiscalização dos clubs, assim como a do toda o qual~ 
quer empreza ou estabelecimento que sob qualquer pretexto distribua 
coupons com direito a sorteio de premios, será. exercida pelos fiscaes 
nomeados pelo Ministro da Fazemia, em numero sulficiente para bem 
exercei-a. 

Art. 3~. O:; fiscaes prestarão compromisso legal e tomarão posse 
de seus cargos: -perante o superintendente da fiscalização, os desta 
Capital e do Estado do Rio de Janeiro, c perante os delegados fiscaes, 
os dos demais Estados e Territorio do Acre ; e serão demissiveis 
ad nutum. 

Art. 35. Pelo Ministro da Fazenda será designado um dos fiscaes 
da Capital Federal e do Estado do Hio de Janeiro para superintender 
e dirigir o serviço nas respectivas circumscripções, ficando ao mesmo 
c directamentc sujeitos os demais fiscaes. 

Paragrapho unico. Nos Estados e Territorio do Acre ficarão os fis
caes subordinados directamente aos delegados fiscaes, que poderão 
fazer inspeccionar seu serviço pelos chefes das repartiçõe;; arreca
dadoras, em cuja circumscripção servirem. 

Art. 36. Além das attribuições que já ficaram anteriormente 
estabelecidas, cabe ao superintendente: 

I - dirigir o serviço da fiscalização, velando pela fiel execução 
deste regnlamcnto; . 
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li - distribuir pelos fiscaes os clubs ou estabelecimentos sujeitos 
á fiscalização, reservando para si os que entender; 

III - registar, em livro proprio, as autorizaçõe~ conferidas ás 
agencias angariarloras de clubs com séde em outros Estados c Terri-
torio do Aci'C ; . 

IV - informar quacsquer papeis relativos ao serviço de fiscali-
zação desta Capital e dos Estados e Territorio do Acre ; 

V --lavrar on fazer lavrar autos. de apprehensã.o e infraeção. 
Os autos que lavrar serão julgados pelo Ministro da Fazenda; 
VI - julgar us autos lavrados pelos fiscaes do Districto Federal e 

Estado do Rio de Janeiro ; 
VII - requisitar as diligencias ou medidas que julgar precisas a 

bem da fisca,ização ; . 
VIII - representar ao Ministro da Fazenda, contra os fisca.es, po

dendo advertil-os, reprehondel-os o suspendel-os pelo prazo maximo 
do f5 dias; 

IX - apresentar ao Ministro da Fazenda, até fins de fevereiro, re
JaLorio dos trabalhos e occurrencias mais impórtantes do anno prece
dente, lembrando quaesquer medida tendentes a melhorarem a 
fiscalização. 

Art. 37. Compete aos fiscaes : 
a) informarem sobre a idoneidade dos que requererem autorizaçlo 

para clubs de mercadorias ; . 
b} darem guias para o recolhimento das qU.otas de fiscalização ; 
c) visarem guias para o pagamento de imposto, contribuições o 

multas a que estiverem sujeitos os clubs e os estabelecimentos autó
rizados á distribuição de coupons com ~orteio de premios, vizando 
tambem os competentes recibos depois de realizado o rticolhimeQto ; 

·d) abrirém, rubricarein'e encérrarem os livros de escripturação, 
dando as necessarias 'instrucções ; 

c) fazerem a apprehensã.b de cautélas, coupons, apparelhos, in- . 
strumentos, utensílios, moveis ou decorações de clubs ou de quaesquer 
estabelecimentos ou emprezas que funccionarem em contravençã-o ás · 
disposições deste regulamento, lavrando os autos de apprehensão e 
multa; 

f) lavrarem autos de infracção e multa contra qualquer estabe
cimento ou club já autorizado que transgrida as disposições legaes ; 

g) requisitarem o auxilio da policia, quando fôr preciso, nos casos 
das letras e e f. . . 

h) assistirem aos sorteios que não correrem por loteria~ autoriza
das, dirigindo e regulando o processo dos mesmos, tendo sempre em 
vista a brevidade da operação e a garantia dos direitos dos inte
ressados; 

i) communicarem ao superintendente ou delegado fiscal e á au
toridade policial, quando destes dependerem as providencias, todas as 
infl'acções deste regulamento, por cuja fiel execuçã-o deverão velar ; 

. i) solicitar~m do superintendente as providencias que lhes pare
cerem necessar1as para o bom desempenho do cargo, suggerindo al
vitres para corrcctivo de abusos a bem da efficaz observancia da lei ; 

!c) visitarem sempre os estabelecimentos sob sua fiscalizaçli.o, nota-' 
damente nos dias de sorteio, examinando si possuem devidamente 
oscripturados o livro prescripto e si cumprem r'gorosamente as dis· 
posições deste regulamento. . 

Havendo motivo de suspeita contra a veracidade da escripta es
pecial, os fiscaes recorrerão á escripta geral e, si esta lhes fôr r&-
~~~-~~ ~ 



cusa.da, levarãO o facto no <'Onheeimento do superintendente ou dele· 
gado fiscal, afim da ser a exhibiçfí.o da mesma rcrtuisitada do ,iuiz 
W)rupetente; 

l) fiscalizarem u pagamento de todos os impostos ucvidos, ft)
deraes, ostaduacs ou municlpacs, exigindo n. exhibição dos respectivos 
recibos; 

m) fiscalizarem rigorosamente a~ ngencias angariadoras, de que 
t.rata o § i" do art. 6", vcrificapdo si as mesmas se Hmit.J,m a an
gariar socios para os clnbs das casas matrizes forueccndo--lhes apenas 
os objcctos sorteados, on si têm sorteios proprios ; , 

n) apresentarem ao superintendente ou . delegado fiscal, o mais 
tardar até 31 de janeiro de cada anuo, um relatorio sobro os ser
viços do anno antel'ior ; 

o) fmalmentc, commnnicarem ao superintendente o impedimento 
do exercício do cargo, qualquer quo sr;ja. a causa. 

Art. 38. Nos Estados e 'ferritorio do Acre os autos sr~rãn julgado~ 
pr lo respectivo delegado tisc<~.l. 

Art. 39. Os vencimentos dos fiscaes constarilo das quotas que 
forem recolhidas pelos clubs, e pelos estabelecimentos que distribui
rem prornios ou bonificações em cada Estado c Territorio do Acre. · 

§ i•. A Capital Federal c o Estado do llio de Janeiro lormarão uma 
cit·cumscripçã.o e das quota!! se descontará. a qttantia ucc.essal"ia para 
a compra. de objectos de expediente para o gabinete do superinlt,n
dentc o que fór préviamente marcada pelo Ministro da Fazenda. 

§ 2c. Feitos estes descontos, a. importancia liquida será igualmente 
rateada. por todos os fisca.cs da circumscripção. 

No Districto Federal e Estado do Rio de Janeiro observar-se-<Í. a 
mesma regra, fazendo-se, porém, o rateio de fúrma qne o vencimento, 
do superintendente sej~. snperior em 50 •f. ao dos fiscaes. ' 

§ 3•. As contas de expediente serão processadas o pagas pelo 
Thesouro Nacional. 

Art. 40. Os fiscaes que não tiverem clubs ou outros nstabeleci
mentos para fiscalizar exercerão cumulativamente com os demais ag 
attribuições constantes das letras e, i e m do art. 37. ' 

CAPITULO JV 

IJOS AUTOS E JJAS PEi'!Ai' 

Art. !d. Slo r.omiderados infi•aclorcs os proprietario.'l do osta· 
belecimentos quo distt·ibnirem cmtpons com direitos a. promios ptJr 
sorteio, bem como os do clnbs que oper<1l'l)ffi sem s~tisfa.zerem as 
exigencias deste re~julamento. 

Art. 42. As contravenções dosv~ regulamento serão punidas m~ 
diante processo administrativo que terá o auto por base. 

Art. 43. O auto devm·á. ser escripto com a precisa clareza, sem 
entrelinhas, borra.duras, emendas ou rasuras, mencionando o Jogar, 
aia c hora. em que se verificar a infracçã.o, assim como a disposição 
infrigida e os objeetos appreheudidos, sendo firmado, sempre quo 
possivel fôr, por <!nas testemunhas fJlW tenh~tHt assistido á dili
gencia. 

Paragrapho u~~o. Não figurarão como testemunhas o appre
bensor, seus parentos em grá.o prohibldo ou outros fiscaes. 

Art. U. Os aut<Js serão presentes ao saperintendente nesta ca
pital e no Estado do Rio de Janeiro, I) nos Estados e Territocto do 



~\CTOS DO l•OOER EXECliTIVO 

Acre aos delegados fiscaos, e nelles terão vista â.s pat•tcs interessadas, 
dentro da repartição, pelo prazo de oito dias, para produzit·em sua. 
ctetcsa. . ' 

~ i 0 A intimação para o fim indicado neste artigo será feita na 
pessOa do autoado, ou pelos jornaes, não sendo o mesmo encon:.. 
tra.do. 

§ 2°. Decorrido o prazo c não comparecendo a parte, subirá o 
auto ao julgamento adeanto indicado. · · 
. Art. 45. Apresentada a defesa, della terá vista o fiscal autoante 

pelo praso de tres dias, depois dos quaes subrrá. a julgamento. 
Art. 46. Os autos a que se referem os artigos antecedentes serll.o 

julgados : os lavrados por fiscacs desta Capital e Estado do Rio de · 
.r;mciro, pelo superintendente ; os lavrados pelos fiscaes dos outros 
Estados c Territorio do Acre pelos respectivos delegados fiscaes. 

Paragt·apho unico. Os autos larrados pelo superintendente serãl\ 
julgados dircctamente pelo l\Imistro da Fazenda. 

Art. 47. Além elas peua·s em que possam incorrer pela infracçiío 
do Codigo Penal, os proprietarios de estabelecimentos que mantenham 
clubs ou secção de premios ou bonifica~ões mediante a distribuição do 
coupons com direito a. sorteio~ ficariio ainda sujeitos ãs seguintes 
penas : 

1 •, os que explorarem clubs ou distdbuirem co!tpons-brindes n:to 
devidamente autorizados, <i multa de 2:000S ; 

~·. os devidamente autorizados, mas quo deixarem ·de recolher as 
contribuições legacs, multa de 500$ a 2:oou~, além da. importancia. 
devida, e suspensão do funccionamcnto emquanto a não sati·fizcr; 

a•, os que, autorizados a funccionar, difficultarem ou impedrrem 
a. fiscalização ou Qffectuarcm sorteios á revelia. do fiscal, multa. de 
500$ a f :000$ e na rciucidencia o dobro, c cessação da carta patentG 
ou de autorização; 

4'', os que não fizerem cntreg;t ou transmissão da. cousa. sorteada 
ou do premio á rista da eautcla ou do coupon omitt\do, multa de 5008 
a 2:000S, podendo na reincidencia sct• cassada a carta patente ou de 
autorização ; . 

1i0 , os que infringirem qualquer outra disposiçã.o deste regula
mento, multa de 200~ a i :OOOi, cassando-se a carta patente ou do 
autorização, si revelarem o intuito preconcebido de se furtarem ao 
cumprimento das di<;posições regulamentares. 

Art. 48. 1\lotado das multas julgadas pl·occdentos c effectiva
mcnte arrecadadas seri adjudicada. ao fiscal autoaute e dividida em 
parte,; iguaes entro ello c os denunciantes da infracçã.o, si o oxrstirem, 
descontando-se, uo caso de ser uecossario recorrer-se á. cobrança ju
diciaria, da parte do autoantc, a metade das custªs c :porcentagens 
Ioga os. 

CAPITULO VI 

DO~ RF:CURSOS 

' 
Art. 1:U. Das deeisiJcs c penas impostas polo superintendente 

haverá. recurso para o l\Iinbtro da. Fazenda ; nos Estados e Territorio 
do Acre, par!l os delo~_a~os fiscacs, de cuja decisão lu\Verá. a.ioda ro• 
curso para o mesmo 1\umstr·o. 

Art. 50. Os recursos serão voluntarios ou ez.otfici~. 
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§ t•. Os recursos voluularios scl·ão interpostos dontt·o do pr<\50 
do i5 dias dopnis da intimação para. eOcctiva sciencia da dedsão pi'o
lorida. ou de sua publicaçáo no jol'llal que faça. as puhlicac;õcs da Fa
zenda, c só será. encaminhada, no caso ele multa, coin prévio deposito 
desta. 

§ 2". Os recursos ex-o/fi cio toriío Jogar no caso de ser julgado 
improcedente o auto c será interposto no proprio despacho em quo for 
proferida a decisiío. 

Art. ãi. No caso do art. 47. n. i 0 , o recurso nlío terá elfoito 
iuspensívo. 

CAPITULO VIl 

JliSPOSlÇÕF.S G F.J\AllS 

Art. !;2. A autoridade policial competente, á requisiÇão do fiscal, 
prestará o auxilio prccif;o para cffectividado das diligencias lcgacs 
ordenadas. 

Art. 53. Antes ele rehabilitados, os commerciantes fallidos não 
poderão obter autorização para fuuccionar clubs ou distribuírem 
coupons com d.ireito a sorteios de premios. Dodarada a fallencia, será 
immediatamente cassada a autorização. 

Art. M. No que forem applicaveis, vigorarão, a respeito das em
prezas ou estabelecimentos que emittireill cottpons com promessa de 
premios mediante sorteio, todas as disposições refe1·entcs á fiscalizac;no 
de clubs. 

Art. 55. São applicaveis aos fiscaes do clubs a premios todas as 
disposições vigentes no Thesouro Nacional relativas á concessão de 
licenças. 

Art. ã6. Fica marcado o praso ele i5 dias na Capital Federal, 
pa1·a que devidamente se habilitem os estabelecimentos, empresas ou 
companhias que procedam, a titulo de reclamo, propaganda ou 
qualquer outro motivo, á distribuição de coupons sujeitos a sorteios do 
premios, nilo comprehcndidos no decreto n. H .492, do t7 de feve· 
reiro de f 9i5, e nos Estados o de 30 dias, depois de entrar o presente 
regulamento em vigor. 

Art. 57. São applicavois subsidiariamente ao regimen dos clubs 
a premios as dtsposições do Regulamento baixado com o decreto 
n. H.951, de i6 de fevereiro de i9t6, na parte relativa ás contra
venções e aos recursos. 

Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
lliu dt• .Jant•iro, :!~l 1k IIW iu tle J 9 1'7. - João Pandiá Ca

loaaras. 
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VJSTO, 

O fiscal, 

....................... 
F •••...••..•..•••. , esta bolecidos á rua. • • . • . • . . • • . . • n ••• , pro-

prietarips do c~ub ... ........... , para venda de ................ {ou 
procedendo á entrega de coupÓns com direito a prcmios por sorteiô.} 
conforme carta. ~atente {ou de autorização) n •. ,., de .... de ••••••• 
de •••••• , vae a Recebcdoria do Districto ·Federal {ou Alfandega, 
Collectoria ou Delegacia Fiscal ) pagar o imposto . de ã % . sobre a 
quantia de ••••••• , valor dos premios etrectivamente sorteados { 011 de 
io·oto sobre os premios entregues aos portadores de coupons sorteados) 
no dia ..•• do corrente mez e anno. 

Rio de Janeiro,.: •• de .......... de ..... . 

( Assignatura ) .......................... . 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1917. - JOão Panilitf (Ja
logeras. 

DECRETO N. 12.476- DE 23 DE MAIO DE 1917 

1'1nRsn o decreto n. 10.336, de' 1.6 do julho de 1913, qual autorizou a lO' 
ciedade de auxilio" muhtoA « A Protectora :t, com sêde na cidade do 
Diamantina, Minns GerácA, n fnnccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando haver -entrado em liquidação a socieda1e de 
auxílios mutuos «A Protectora», com s.éde na cidade de 
J liamantina, Minns Geraes, conforme consta do processo en
naminhado ao Minislerio da Faze1,1da com o offi.cio n .. 262, 
de 9 do corrente, da Inspectoria de Se·guros, resolve cassAr o 
rlcaeto n. 10.336, de 16 de julho de 1913, que autorizou a 
referida sociedade a funccionar na Republica e approvou, 
r·.om alterações, seus estatutos. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de :1.917, 96" da Indepen~ 
dcncia ·e 29" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

I oão IPandid Calogeras, 
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DECRETO N. J:.'.'tii~-n::: .'':i m· .\f\10 nr;: i!lii 

I 
Concedi' nn Ellt~do do Paran~ autot·iza~;lo para ronotn~ir "" ••hr." a~ melhorr.· 

mPnto do po'rto fltl l'•r~nae:u!t 

O Presidente da Republicu. dos Estados l-'nidos do Bra
sil, attcndendo ao que requereu o Governo do E>;tado do Pa
rnuá, de accôrdo com o disposto na lei Pstadual n. 1.366, de 
5 de março dr 1914, e tendo em -..i.~la o dispositivo constante 
do art. 75, n. XI, rio. l~'i federal n. :3.2:-l'!, de !í de ,janeiro 
de 1917, decreta: 

Artigo unico. J:<ica concedida ao Estado do Paraná nu
toriznçã:o para a cnnstrucção das ohras de melhoramento do 
porto de Pat'anaguá, mo c goso clns mesmns obras, de con
formidade com a:-< el;:msulas qu!' ,·um e.~te baixam, assigna
dn;; pelo ministro lle Estado rla \'iaçfto n Ohrag Publicas. 

Rio de .Taneiro, ?3 l!e mnio de 1 !H 7, !HI" da Tndependrmcia 
•t' ?CJ" d::~ P.epublir.:~. 

:\V gN CESLt\ I! BRAZ P. G0:\1ER, 

i\ ugu ~tn T{n:ro:_f's_ ri c Lyra. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 12.477, desta data 

f\JlJl\C'f'{] ll.\ f:O:-lf:ESS.\0, Pfl.\ZO 1-1 F.\YORES CONGFJ)ID0:4 

I 

E' concrdida an Estado tlo Parauú, ·r]., acc:tlrdo eom o dis
posto no art. 75, n. XI. da lei n. 3.:?;k~. de !J d~ ,janeiro de 
1917, :mtoriznção Jlàr:t a eonstrucçã\:> das obras de melhora
mento do pnrl.o de Parnnaf,!nú, uso o goso das mesmas durante 
o prazo de :tiO anno,;. 

Paragrapho unico. O re<:;pcclivo eontracto só Rrrt\ rxequi~ 
:Vf\l a.pós o re~Lstro no Trihunrü fle Contos. 

n 

'As obro;-; <k nwllwrarrwnlo tJlll' rnzel!l nJ,,ieclü da presenlo 
concessão são as que eonstam dos planos c orçamentos orga..., 
Jl.i~·.ndos pela Inspoetoria .FPderai de Portos, Rios e Canaes 
o .iú approvadn;:; pP!n d••t'J'Pif.l n. 1?. '11 L rle •1 ~ de mrm:o -de 
1!Hi. 

E"sas obras I('Otrl]H'Chendem: 
1°, abertm·a. dP um r.anal na llar·ru do ~ol'!.e eom ~WO 

Jn(•t.ro~ de largura, ~2. ou o mell·os d•: ••.xt •;nsfio •· pmrundlcladn 
de. oito metros rrn mar•; minima; 

:.!", abertura de um canal na barra de Sueste com 300 me· 
tros de largura, 3.600 metros ck Pxtcnsf\o e oito m€tros de 
profundidade em maré mínima; 
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2", · construce·ão <lc um cá e~ acostavel com 550 metros de 
~xfrn!:'ão fundado á o:óta de Sm,OO abaixo do nivel minimo; 

/1", construcQão de um cáes de saneamento constituindo 
o ·prolongamento pr:t leste do cáe~ de atracação e termi~ 
J)anrlo no rio ltilwrf\ <'Om a extensão de ~. 486 metros: 

5", •C:ragagem até á eóta de Sm,OO em frente ao cáes de 
atracação e até :'! cota O Pm frente ao cáes de saneamento~ 

li", execução dn ut-erro ntrlás das muralhas· dos cáes até 
:í ci\t.a ím,OO emn o pl'ollucto lia dragagem em frente aos cáes: 

'i", eonstrncção de dous muros de arrimo nos extremo~ 
lf'ste e oeste d0 rúe~ dé atracação para RnRtentnr lat.eral
menfe o aterr.t): 

H", üOnstrucçrto llf' ar'.mazen~ f'Olll o netlrssario arJparelha
nwuto pa1·n. mPrt•auol'ius o• matHiaes inflammavcis. edifir.io 
da adlllill i~f f'H\.fíO, nffirinao, o·a~a de guarda C dPpoi'lifOS· para 
c·arvãn: 

!l". · c:nll)amcnl o na zonn do c:.ies do atr:rt~arão: 
JO', e;::gotos ele :umas phtviars; 
U ··, nssrnl :um'n!o- de linhas ferre as pat•a o :-;erviço. do 

mín,;; e armazeua!ltm~ •· l'"rneeimenio do mnterinl rodante ne. 
erl~:~nrJO; 

'I:!", for'lu•t·ilno•n!o ,. a~,:,·ntamento clf' guinrlút.Po;: 
l::l", insfallnr;ão Plr>clrir:a JHll'a luz n fOI'C:::'Í; 
J.l.", nb;J;steeinwnln rl•· agua: 
'15", nssen[am('n{p dn gradil do friTo com portões fe

r.lwnd•· 0 rác~ ,. suns dcpPndencia;::. 

TII 
Pa1·a PXP.c·ucfw das nlwas mendonada~. o E,:;Lado do l)a

J•anú. t.Prá o din·ito de de;:apronriar, nos to_•t•mos ·ela legiRlaçãG 
o•m \;igm•, os IPno>no" parficmlarr>s, edifieios, JWnicR e ·quaPs
quPt' bernfrit.orin~ vxi~l1•nfrs nas proximidndes do ,.porto e quP 
fnrem julgadas tJPI'"~~aria~ :.í L'XPt·nçãn olo nwlhuranwnto fil'fl
,ircf ;uk•. 

I\r 

Do;mn te o p~'a2n da c·.rmeess(io o Estado dn P:1 t•aná f.rr:í. 
o uso trurto dos I •!TT!'nos de marinha que forem necessarios 
:'1s nhras n ú~ sua~ o.lrpendencias -e. que air.da llfio e::;f.iverrm 
nf••t·ado:::, h('lll !'OI!! o f[11s deo:a1 •rnrn'inltnR e ah'rra.-to.s, 

v 
O:; arma7.PTH eon~truiLIM prlo E;:;tadn ronccssionario :go

c:::ll'l'ío de Jodo"' o:-:: 1'aYI1ro':< ..., van.tagrns e ficarão Rn,ieitos nos 
t•Jtns dos ;q·n~<1Z~'Tl." nlfande!.rados C' entrrpo,:tos ·du l'nião, 

VI 
.\;; G]H'a~ do> o:on;;f.rueo;ão si•rão ütif'iadas no roraw rlc um 

armo da data oln rrog istro do euntracto pelo 'l'ribu1Jal de .Con
tas o~ tliJ'YCl'í'íll firnr eoncluidn~ Úo prazo ele cinco unno.~. cnn
·tado~ da mC'o::mn dnta. 
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VII 

Tnrlas ns ohras ~eriio ex~'cutadas soh a fiscalizaQão da In
Rpeet<~ria .Federal do !'o rins, Rins D Can:H'R, sendo organizada 
para t'sse fim uma ennHnissftD Pí'pt'tial eornposta ·ilt• funceiu
ll:tl'i••.~ !lPs~a. I'Pfl:tl'f.içiio. 

Vlll 

O Estado t'OJwessionario f<mí dirigir a eousfrUt'(:ãO das 
nln·as por um I'TlgPnheiru dn. l'Pt:onlwdda r·ompl'lrur ia ,. eapa
nidacln techuiea, P dar·ú. pr(•fi'!'('Jleia. nm igualdarll' rfp eondi
~:ões, a pessoal " rnaf.pr·ial mu·iDil:tt•s ~~orn ~'IIIJll'Pgo na,; rnPswas 
ohn~s. 

lX 

DurantP n p1·azn das I'OJII'•'s'i)o•;; o l~sf a1lo t:oneession!lrio 
~PJ'á obrir.:ado a prnt•.Pdo·r. :i t'LJa o·u:;:ta,. :ís l'l'pal'aÇÕP:;: IJef'I1S
<lal'ias ;i~ obras ~' a 1uanfel-as etll Jlf'I'J'I'ito o•st.arlo rh~ eoHspr·
va(;ão, •l'il':audo ao (;on•l'ltn .FI'dPI'al o dii'Pito dP, ""' falta de 
üll!lljlJ'Ílflf.TifO !\Csfn lél:lltSll]:t, i'<lZI'l' I'XI'i'llf:ll' f'S~I'S fl•rtlJalhoS 
]!OI' f'!!ltla do l(sf:tdo. 

X 

Qualquer !'XtPnsão tk eáP~. drfinitivo ou provisnrio, HÓ 
porlm·á HPr nntr·ngue no t.J•afpgo publico mediant1~ prr.da· au
lor·iz:H.:ão do ( :oyFJ'IIn Ff'fif'J·al. 

XI 

P:wa fl rt•munpravfío P amortização do capital mnprega.do 
nas nhra~ e pagamt•nfo das drRpi'Zas t!P 1\IL~kin .. <'.IHJHPl'vação 
P l'iso·nlização. n Eslndn dn Pal':rn:í fPr:í o tlirTi{n dn I'Ohrrtl" 
:rs -:t·~rdnft•s fa:x;r~: 

a! l.:lX~lS fl~~ :d,r.·:u~açfi(,; 
1". por· dia P pol' mPtl·n liJH'aJ' df' rút•s n<wup:nln por na

vios :1 \':IJIIII' 011 oufr·" molo1· lllnrl••rJV>. 'i'OO r(•is; 
:!". jlOI' 1lia t' pol' lltl'f ,.,, lino•:r1· ,J,. o•:ít•s ot'l'ltf'ado ]1111' na

\'Íp a Yl'l:t. GOII l'!;i'>: 
h) l:txa d<• uliliznt:,ii•J do r:ks ,. 1\llllSI'I'\'HC).ão do jJor·tw 
Pm· kilngramma do· Hll'l'l'flllo!'i:t Pmha1'r•arln 011 dPSPlll

h:u~f':lrlii, .?.fi i·(~is: 
c' laxa~ dl' t·apat.nzia;; ,. :tl'Jllazo•nag·pns: 
A~ 1]111' l'ol't'lll o·nlll':ula.-: nns :tlfan-dPg-:1s. rlP :w<·.t•rtlo e01n 

ns lo·i~ d•• r·o·t·t·ifa :tlflllf:tllftt•ntP \'tdadas JH'Io f:ongTP~sn Na
t•ioll:tl. 

~ I." o.~ na\·ios 11ao·ion[ws. r·om J'f'galias dP paquele;;;, ~o
snrfín do all:tlilltl'llfo do· :íil' '"i 11:1 t'ltitiT'ihtlil:íin das taxas dl'
signad.n~ ;;oh a., ll'tfra~ 11. ,. lJ. 

~ '!." Rão i;.;pulas dt• fnxas d<' atJ·ar·at;.ãü as Ja]J(:ita!-1. bu!Ps, 
C~!éal<•l'<'s n nutr·as t>mllare.at.)ões Jtliltdas empregadas no movi
mento de 11ass-ageiros e bagagens e as pertencentes aos navios 
~t.lJI,cados • 
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XII 

Al(m das taxas referidas na clausula XI, é licito ao Es
tado eunce!:>sionario. eom prévia autorização do Governo, per
cnher outras em r·Pmuncração dos serviços prestados em ,seus 
estabckrJimenl.o, eomo enrr·cgamento ou descarregamento de 
vehiculos das vias fprreaR. emissão de wa~·ra!Ilts. etc., sendo:.. 
lhe tambem permittido estabelecer um serviço de !reboques 
eom tnrifras pro\vinmente approvadas pela União. 

XIIT 

Nnnhuma lllPl'radoria. ~da qual for a sua natufeza- ou 
rlestinn, qnr~ entr·.- pPin porto poderá ser embarcada on dr-R
nmbareada srm f l'ansitar v·elo cács. Ru,jeita sempre ao ·paga
mf'nfn daR taxas rospPI'fivas, l'ixarlas na clausula XI. 

XIV 

A bald~:~ação de morr~adorias, quer de importação, qnor 
de Pxvndarião. uo ínterim da hahia, só será permittida, á 
eu!'d.a. rios interessados, , sujeita á eonvr:rniente fiscalizaçãO., 
nwrliante o ahat.irm~nfo de :íO % da taxa de utilizaçfio do c:íc~ 
c. conservação d() porto. 

XV 

Os navios que Ant.rarem na. halhia df\ .Paranagu:í. por qual
quer· t.las bal'J'as para l'im; cornmerciacs .pagarão a taxa de 
barra de um real po1· kilogramma de mercadorias manifeR
tadas para qualquer· porto do interior da bahia. 

XV'I 

·serão Pmhar·c·at.Ias ou rlescmbarcadas graluil.amnnt.e 
qtwesquer ROmmas de dinheiro pertencf)!fttes a0 Governo Fe
dl'ral. as malas do Correio, assim c{)mo as bagagens de pas
sagl'irm; civis e militares. os immigrantes e suas bágagens, 
enl·r·r·mln tamlwm por c·nnta tln E~do do Pa1:aná o f.ranspnrte 
rJP:::sos immigr:mtes e respectiva~ bagagens ·de hm:do até O! 
c·ar'l'cls do vias r .. r·r·,.as quP vic't'·Pill tPr ao cúe.~. 

XVIT 

No c·aRn riP nwYilllPtlfo dn f.rnpas ferlm·aes, porJ,,rão esfa! 
utilizar-se gJ·atuilanwuf.P do r~·IÍ(•;;; P apparr•llmmonlo tio porto 
llat·a cmhal'fJLlü P rlPsPmhar·que. 

XVITI 

Pnra n servir:n dl' f'flrga, descarga e guarda. do generns 
Pxplnsiyos. I'Orrosivns I' illl'lamma.veis, seriio 'no•nstruidos ar
lr.azens ou depni<if.os o'spE'ciaes fóra da zona do r~áes, mediante 
o pagamento de taxas que serão approvadas pelo Governo 
Federal_.; · · 
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XIX 

P~ra a detPl'min::t~;:lu 11,) eapitnl r_•1nprrgado nas übras 
prcra us f'!feito;; •.h npplieaç5n (b eluusula XXV~I. ns obras 
t•eali:tadn-; duran{.t• ,·.ada ;wmr:;tre serão JlH~didaH, avaliadas e 
de~eriptas pelo clwJ'e rla t·ommi!'siio fiscal. trrminando 'os .st"
JJ<t>"f rrs J'f·~pt·•r-1 Í'. anwnf•· em :lO I]P .iunh•.l 1• :!1 1.le dezembro •. 

,.\. l'<'lllh b1·nta rl11 Jl<H'lo ~"rã dekrmiu:ula annualmrnt~ 
tl1· ru:PtiJ'flo eon: o rr•glilametüu í(tH' \!1!' oppor(unanwnf P r•x
J>f'ihdn par n n ,·,plor·ru::i\(i <In i"li'li.\, 

S\l 

i'<na o l'rtktdn dn.~ lUl:l'{'tS liquidn;;; ;:;••rú. eon~idt"l'ada nmda 
Jn·uLa a ;;l}llllll:t df' lndas as l't~nt\n~ ordimn·ü1s ou ext.l'aordi
ll:tl'ia~. nYPIIfnn••s on POtnpl••nwn LarP~. P J'f'JH\n I iquida a .im
pnl'W!lida conc.-'J!P!Idt·nlt· a ,. .. ~~··nta ]Jot· ''"lllll (fiO c!(-} ;Ir~. 
r<•illfn tll't!Í H. 

S.\ li 

. \' Urxa.~ rtlJI>t'•Jntrl:t~ :::r•tiio tt•visttt~ 1k1 {'in co em cinco 
a JJJH•~. ricandr: :-;tJ.iPif n ~ a r~<dltr'l)t<• Qnnnuo ns I urro;; liquido~ 
·•·xt·.rdr.rPJJI dP I:: '; d•.•?P pr•r· ,.,.n(n do rnpitnl r>mprPg-arJo 
·11:1" olwr~-. 

.\.\ 111 

i~j dt•f."';" d•· ÍIIÍri:td:t :1 t•x:pJnr;u:ão tl:u lJPI'lll fi)]• VPl·j.fj. 
r·adn tJllP a arrf'I'Udar:ãn das t.axa-: nstipuladas na clawmla XI 
fni in,;uffil'i••ntP 11:.• mmn rindo ]•:tea a rNnunPrat:ão d'o ca
pital t'lllfll't•:.;·ai}o na,.; nln·a~ :i razão ill' ;;wis por I'Plltu (li '/c! 
a•• :lllJtn. a t'11iãn l'!lfr·p;::·ru·;·t a11 F~!adn do l'arun:í. do prorludo 
•la ta:."a d•~ ·: •,;. otlf'". ''"hrt· a intporta,:ão JWio l"JJ'lo •1ra eon.., 
l.r·rwladn. :~ rptanl ia J\l'l'l'Sl'iat·ia pnra •'omp!Piur o;; .inro• d>) 
n t;(. Jíwilaila pod•m a r,.spon~al1ilidadr da l'niftn ao total do 
p1'0dn~to dr·,,n la'\a dl' '! ~·~nuJ·n. !H• r>•f••J'irln nnno c no me<;
Jilo por·tn. 

XXlY 

O E~lnd·•l cnnc•'~;.ionaJ•iu dt'Y•'rti fornwr um fmldli de 
r~rnorfiz:u:iin 1'"': ttl('Íil d" fJIJOfa;. ;,.nllun•·~ ~~alcularla;;: dn Jnodo 
~~ rrprndni'Í!' '' l':lJ·it:ll •'lllpt·cgnd" na-: obra.:c ~111 Jir11 dll pr~zo 
dfl. C0llCP8Sân. 

3\ fnrrna.':;in .: .. ~~e funiln prlueiph1r(t (\Pniro tk dl'Z nnnos 
:1o mai.~ tanl:11·. :1 '''llllnr dn d:lta dn n8~igna{ur·:t dt, contra~to 
f•tJf!·f· n l ';tiii11 t' n 1·:;.-tad" do l'aJ·n111:í. -

I. t ;11\'t.'I'Jli) .h•dt•l'ttl l'l'f!l\][)111i'll!::ll'Ü (I~ OiPl'\-ii:O~ dt• (•Xl>lO
raÇi\il tJ,, ]'orlo, de HHHio a harmoniza1· c• l'Luweionamento dn 
fisco arluaneit·c• PXerrirJo pelo l'\1inistcrio da FnzPtlfla com os 
inter,•sse~ da admi'n i~t t'a~fí'J do trflfegQ r] I) porto .a cn;rgo 'do 
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Estado do Paraná I' os servicos de fisca.lizaÇãlJo do contracto 
de roncesaão a cargo do l\Iinistcrio dn. Viacfu:J c Obras Pu
hlir..as. representado pela Inspr.etoria Federal de Portoíl, Rios 
P Canaes. · 

XXVI 

O l~fltado 1!11 l'aranú t•ontdbuirá annuahnentP r.om 
quantia de sessenta contos rle réis (nO :000$) para as des
JW;:ns de fisea!izaç:'io {]as obra~ rlubntc o periodü de constru
eção. fic'ando nssn contribuição •reduzida a quarenh~ conto:-1 
tlf' r·,;i~ (10 ;000~-, 110 [lf'riodn da Pxplol'a<:fío. 

JIEf<f;.\TE, 1\Ef<CIS.iO E Hl·:n:ns.:{Q D.'\R OBf\.\8 

XX\TI' 

u Governo Ft·dPr-al podPrá I'Pf;gatar toda~ n~ nltPal' ~>111 
qnnlquPr tPmpo. 

O preN do re:-:gatt; ~Pt·;'t i'ixado de modo fltw, reduzido a 
npnlirr>s da divida publica, produza uma renda equivalente a 
f{ % do capital effectivameute r>mpregado nas ohras, eom o 
degronto da impnrlarlf'ia tptr• .... pnrveflturri ten!1a ~irlo amor· .. 
lizada. · · -

XXYJH 

A l'eseHiaü .do t·omlrado poderá fiet· do~e!:1rada. 1.ln [Jit~'IlO 
~lireilo por deerelo do Governo l~'ederal ::~i .fOI·em f'xredidos 
<IIUlPS[(Uer uo~ prriws Pstabe.l..-:cido;; na elal!Rllla YL saiYfl mo-
1 ivo dP fol'1;a maior· l'nmproyado . 

..\XJX 

.Findo o peaz,, dt• f'.PS~Pnfa :nmos, ~~onf.allo~ da daf.a da 
assignat.ur·n do I'Ont.l·;w!o. n~v-ertP.rão paPa o dnminio da 
1 i·niiív. ><Pill inclfomnizat:iin alguma, as ilhra", ns t.rrrenn:<. hem
l'l'itoria<: e ma{r>l'i:l!. rixo e rodantr .. 

DlSPüS!ÇÕE!-' JJIYERS.-\S 

Si cic•ntrn do prazo d<J r·óncnssão n mlwimen1o o•nmmer· 
l'ial ctn podo dP Puranaguá exigir ampliação dus oh1·ac:. como 
l;f.•.iam maior e"\.l.ensão dt~ eúe~ dP at.I\arar,ãu, :iugme,llo de ae
nmzens. l'lt· .. o Esta1h do :Paraná lerá prf'f'erPncia. para con
st.t·ut·ção e explnrac;f!.u da~ oln·as nova;; .d". conformidade com 
os produ dos que forem organizados pelo Ho\ Pt·rio ·Federal ., 
mediante as r.Jawm las que forem estipulada!:' nn respel'tiYn 
;H·r•i',I'dn r~1ntre a Uuiãn <' o l~stadó do l'at•nná. ' 

Hin do> .J::n\Pit·n, :2;1 dP main df' l91i.'-.1 .. ,Tal:OJJ'es tl!1 
1-l}l'rl. 
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DECHETO N. 1~.1.78 -- DE 23 om :.MAIO DE 1917. 

Autoriza n' •·ontracto do· conRtntc~iío da cstra<l:t <lo ferro do Tubarão a Ara• 

ra.ntgn:.í, para. ::;prvir fi, zOna cnrhonifrra. do Estado de Santa. Catharina. 

O l're~.;identP da llevublica dns Estados Unidos do Brazil, 
usando da autor1zacão conferida nos arts. 77, lettra d, e 84 
ria lPi n. :L:!3:.', dP G du janeli!·o de 191'7, e tendo em vista, 
outrosim, a" elausulas do ronf.met.o di' eonsolidacão a quo 
se ref·ere o aecôrdo de 7 de agosto de 1915, celebrado com 
a Companhia Estratl:t de Ferro S. Paulo-Rio Grande, em 
virtude do der.ePto 11. 11. ().'f8. de 2'~ de julho do mesmo anno; 
appr·ovada,; pt•ln "''t'l'•·ft> 11. li. \til~ •• "" t !I dt· .ian<'ii'IJ d<' l\llli, 
'dl'creta: 

Art. 1.' Fit·a '·' i\1 inr~f.ro da Vja.;,ão P Obras Publicas 
autorizado a r·nnl.rafal' t'C>tn a Companhia Estrada rlt\ Ferro 
l:4. l'aulo-Hio Gmntlf' a t·on~tl'uet;fl" ,. arrendamento rln Lrr
,;~w dt' ··~trada d•· lo•J'ro dt· t'<'l't·a d" RO kilomett·os (da I)S
trada tlP Ferro S. Franeüwo a Podo Alegre), partindo de 
Tubarão att; o disl.ril'to tlr: Ararang,uá, na margem do rio 
dcss•: IIOlllt', passando l"'lu rlistrit:lo de Criseiuma, vara ser
vi1' :ís jazidas tlr~ l':tt'\fill dtu]urila zona do Estado de Santa 
Cat.ltal'ina, mediante as dau,;ula~ qm• t:om estP baixam assi
gnadas pelo mesmo ministro. 

·Art. 2. • Ficará sem em~ito o presente decreto si o 
r<'spectivo contracto não est.iver assignado dentro de 30 dias, 
:t o_'IIHtar· d:J f'U:1 pu))Jjeaçfi~). 

Rin de .rmwiro, :.>:l dr> main tlr l!lti, !l(i• da Indepf'ndencia 
c 2\l" da Hepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares (k Lyra.: 

IJiaue11las á qua so refere o decreto n. 111.478, desta !ata 

PARTE I 

('ONflTHUCÇÃ.o fiA LINHA TUBARÃO A ARAMNGUÁ 

f. 

A C11mpanhia E.-üratla. dt• Jfel'l'o R. ,Paulo-Rio Grandd 
nhriga-iH' a t:un.;;.f.r'uir a linha J'Prl'ea que, partindo de Tuba
rão c passando pelo diRf.l'k . .to de ,crcscinma, vá te-rminar no 
disl.ridn de A['at·angw't, :í. mat•gt·m do rio do mesmo nome es
peeialmentc de,;Unada ~ ~'lPrvir :ís jazidas de carvão daquella 
zona. 

2. 

Ü~ Sl'I'Vi~OS dP estudo,; C! -COIISf.rl!Cf}ãO terfio inieio den
tro do~ :lO di<~s S<)gnintes ú assignatura do eontracto, devendo 
a eonHI.rucçã" :teha!·-,:e eonclnida, <' a linha prompta para 
IIPt' nl!et'la ao l.f'arrstf.o puhli·eo. dentro do prazo de 12 mezes 
a contar do inicio dos trabalhos •. 
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Paragrapho uu i cu. O Governo poderá pro rogar por mais 
seis mezes o praz.o fixado para a conclusão dos serviços si, 
Jindo dll', sp acha 1· em lrafego n l1·edw de Tubarão· a Cri:o-
CiUlllU. 

3. 

Nos sen ir; os de I'Sllidos e eonstrucção serão observadas 
as clausulas 18 a 28. inclusivf', das approvadas pelo decreto 
n. 11.905, de 1!l de janeiro de 1916, com as modtficaçõt's se
guintes: 

1 ", .os estudo~ serão feitos sob a fiscalizaç.fio do Goverrw 
t• rlll eonformidacle com as instrucções por ellc expedidas, po
dendo ser apresentados por secções da extensão que fôr jul
~arla conveniente, afim de não ser demorado o ininio c tles-
envnlvimento dos serviços de construcção; , 

2", o raio minimo das curvas, que sóment.n poderá ;;:er 
r•JilJH'ngado quand'J se Li'H'nar indispensavel rmm evitar ohras 
de custo excepcional, será de 150 metros; 

:;", a declividade maxima ser;i de ~ '7o, limite que só ser:i 
att.ingido em casos excepcionoaes, de modo, porém, que nunca 
se.ia excedido este valor de 2 % na rampa fic!.iea obtida pela 
combinação da deelividade e da curvatura; 

-1", só será acccito c empregado_ nas obras o material 
fJUC s"atisfizer ás provas indicadas nas especificações que a 
respeito forem expedidas pelo Governo, 

4. 

O Govemo fornecerá á contractante os trilhos c accesso~ 
rios nrcessar·ios ú conslrucção, bem como o material rodante . 
fJUf' vier a scr-"fixado no O!'Çnmento ápprovado pelo Go
verno. 

5. 

Uma vez iniciados, os serviço.'l não poderão ser suspen
sos por . mais de 15 dias consr·ru t.ivos, salvó motivo de fMt.:a 
maior, a juizo do Gove•rno. • 

6. 

O Gnverno resf\rvn-sP o direito de, quando julgar con
,.1\llif\nte. supprimir ohr-ns d'artP, nltcrar os rcspcr.tivos pr·u
.if\cl.os, adoptar para pnnf.f\s, viaduct.os, cdificios e out.ras obras, 
o f\!llp•rego de madeirn. de preferencia a qualquer outro ma
terial, e modificar a propl'ia direr:ção do eixo da estrada, não 
cflhl\ndo por iRsn á conl.ractantf\ direito a indemnização al
gmnn. 

Paragrapho unieo. CaRo, port\m. seja abandonada por Or
dem do Governo. ·qualquer obra jiá iniciada ou concluída, ser•á 
clla medida definitivamente e o .resp·ectivo valor, de accôrdo 
com a tabella de que trata a clausula f 1, creditado á con- · 
tractanle. 



7. 

Afim de n~scgm·at' :-1 fiel f'S'-'•'U(.'i'ío do cnntrad•), <Jbriga-se 
n -compunhia : . 

1•. a f.er Of: r·mpn;gadn;; n•·r:"-'"arius ;'t ·-~"';''llr.::io •lo<: fral•a
llros, a juizo do Go\'mno; 

2" a diapPnsar, r}mmdo 'rlt•· r.'IJ' exigido pelo Governo, 
qualquer· rmpre!i:ado on RUh-~"mpr•'ite·il'o qn~ prat.ir.ar oar.too 
t•ontrario:-1 :í dioeiplina " i1 Jwa ordem, on eraJrmef.trl' gn1Ye 
Prro rlíl offirio. Pl'P.iudieial 6 f'Xr>cuçfío dos fr<tbalhm;; 

:l", a fazr•r o fJag"amento dns sa]nrÍf\« do lH'SSon l otwrarin 
r•rn ~"!'\ it~n dn rons[l'llefi:ÍO dn, ,,;,:tr:Hla, mrsJtw qmmdn cc.:crn(a, 
.rJa, nn rt·,l!ÍHH'n rlr1 ~nh-•;mpJ·•·iU•rla. !éJll r;!'Dr.as rPgularcs '' 
dl"!flll'O rir.· prazo nunr:1. superiot· n GO dias, sob pena. de ser· 
feito Jlf'ln (Jnyr·t·no, fTllP. deseont.ará a rf!frrirla impol'tancir~ dos 
pagariif'uk•;.; q1w (ropm de ~·:r· f(df.os á rr>rnranl1ia. lHI r:nnformi
ll<H.lr~ •h cl:msula 13. rn cl:l n:mr:1ín rk qnn tr:1ta n rlausula 11: 

í". a ob,:ervaJ· l'i•~lmt:nt.P, em l.ndn qun rlis<:Pr t·•·~pr~it.n :í. 
J•'arl•· 't<'l'hnica tlns obra~. n~ ef'pct•,ific:u:C.Ps vara o vrolon
<;:nn.-nto da F~s!rada. dn li"f'l'ro Cr!ntra 1 f](l nr·azil. approvadas 
pnt· portaria de 5 rll' maio dn ·1!"108. f\ as cmHlil;ües nspeciacs 
11110 (I fion•rno, s:llvo no qne fl\r ~~ont1·ario :ís pr~'~entes clau· 
~mla~. ~,. r·r•s(•na ,, dirciln <h l'Staht·IL'm·r· para. as n)ll'as c 
1 r':lhai!Jo;;, lwm cou1o para o ma[eriul; 

:)", :1. ~ulmwflt!t'-St> á fi~t·alizaçiio <lU•• o lioYet'Jlll ,julgar 
c"nvr·ttit·u I•·, •.k n•·t••'"'do c<)tn as. in~trur·t~Üt'' que pura esse fim 
P'-:J>r·dir·. 

8. 

·\:') oJJJ'J~ I' fr·J]l:tl\\(1, <'XI'I'liLadP" 1•1]) l'<lUa IJH'/. ~l'l'àO TIII:
!]j,jl)~ •· a\·aliad",; pr·n\i~oriamPnt•·. riPrtiJ·o dns ·Fi dias se
;.·llinfr:.:.' •·onw~,;ando n Jll'irnriro llll.'Z 1111 dia wn uuc. d•· ace(,I'd<) 
l'llfll a ·t·lau~ub :~. t Í\'f'l'•'IH inicio 11 . .: HH'í'mos . 

. J•aragTap!l" llllit·<). Tt•i'minada a eonRtrurr;:fío df' cada fl'P
dll' " l'f'~'r"bido ~~~t.·~ f"''l.' Goy<;rn". para ~t'l' lruí'egado, far
R·!-hfí() a. nwdi•:i.io ,. ;1\"<ili:H:5•' l'iua•.·~ dn.~ ll'~tbal!tns nf'IIH 
t:v•t.·ntadn!'(. 

9. 

Ext·•'pLu;Hla.~ a JUI'í.liçãll e ~''a I üu.:ão d•• l.r·a)J<ilhtí."' f'll'<'[)a~ 
t·alorio<~, lk eaY~l. para. funda~;ül':<. d" funda~:ão. de nbra j:"L 
~>nedatla DU ~~oucluída. lfUC h•nl1;t. sido ahnndouada •·. l'nt gr~
rgJ, de lmbalho;; e ol!ras euja. medição uiío possa. Sl'J' Pllt qnal
qu.-,r· lPffi!)O YPrifir.ada com i'Pgurança ,. c·xaditlão, w~ quaf's 
!'f•rão dPfiniliYnf:, !orlao; n~ tP<_•dit:ii(·~ r; :t\aliat:ií"K m•'ll~a"~ 
lli'l';Ín "''tnj)l'i' ]ll'OV i"fll'lf!S. 

10. 

TaJL!n llas lllf'di\:;; •... ~ ,, a\·ali<l('iírs fH'Il\·i;;oJ·üto". (·omu na'> 
•k J'in i Li v a~. sü ::;Prfto r·umpt·e!wrul i .-las :Jo:; o!Jras C' trabalhu."l 
executado'> (h~ intriro an;<Ôl'do e0m •l« projer'fo.; approvadl•~. 
Jp;;eulw;; l'•!~pef'l.in•s •: Ot'tlr_·n~ d•· ~erv·it:o ~: " moferial 
accrito. 
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H. 

As ullra;;; _t;}ledid;l-_: f·. P maierial fornecidu serão avaliados. 
applil':mdo-!'F. o,; pre<::0~ dP unidade cnn:-;tanLt~s da f abella (i e 
preço>< qnc• u Gun•rno •·'Cpr•dir P que firará fazendo pal'll' in
tegrani.c do r·•mh·ado. 

P~>~·agrapho nn icn. n~ pt·<'ç:os dtl unirladt• qnt• nãn ruusta·
rrm da tabclla de tn·r>ços dtJ que trata Psta dansula ::;erã<J, 
na. ft• A a d•' :.1eeú ,·du, J'ixados ptw arbitro.~. um wlmt::Jd" plli<' 
(;ovet·rw. nutro rwln. ,·onLraC'lanLe e um lrrl?!'iro. para de,;cm
J•atar, JH't;YianJentr• <·~r·olhidn pelo:'! dous on por t•lle~ ~or
f,!atliJ ''nlrl_• dou.• JIIIIIJI'~ r•·spr'<'lha!lH'nic indit·acl<_,~ pda,; 
pnrlr_·~. 

12. 

(q!'I'Pl'Üu 1 ,,,L. ,.,mf :r da. conlrHetante. Y iH o tlllc ,_, 1'':;-;pc
cliYt' '1:~!" ~··J';i illd!!id•• no~ un•r_:;J,; da talwHa: 

o: I ud<~::; ns lr·ab:.dll"s aeet'.~~nrios llf't:Pssa r·io,:; :í t·x••cução 
da:-< obi'Hf'. ·l'OtlH• caminho~ de sr>n·i~o. t•st.iYa~. abrigos para 
t rallalha~ol'l'S, al'!lla:u~n.; ·tr· t!Pl)ositcs pam. gr•Iwr·os a l.irnPn I-ido'' 
t~ nral er1a I dn 11on~f ruer;ao ,. nutr(ls se mel hanlt·.~: 

TJ a 1]r•searga ,. o tran."JtOJ'[,; dn todo o watecial ulé o 
h'!-':1 r· dn >H)ll f'lll!H'' •go, r-xenptnatlos 1_1~ t ranSJJOl'f l'S llll'llCÍOlW
(]Us nas <!.Specificoçi;e,, •·onm deYendo ser· pagos dieectamentto; 

c) ~' ucqnisiç:ão tl•.'- l'-'t.:IJH1lll iYa'l e vagõt'i' dt~st i nados ao 
tl'a ll~pol'(;_• de luslt·t.'. 

13. 

A!' obras e fornl'(' irnenf o.s :'it'l'ÚO op3gÕs mensalmenf.t, den-
1rn dr• 30 dias. ,.,_.1\t-<t·cl•'" do ('111 qne yil I'I',;Jll rt iYa!" medi~ões P 
.;lvalincfJ,•s pl''-'" i>'rn·i::t~- • 011 fin:w;:. dPpOi,; dr· • ·xpr~e>'smHen te 

. ~cr'l·ila' pelu eoulr·:tr'lautf·. Sl'U prnr·ur;ulur· un pl'<'j)Of-lLO, l'n
J'clli ;·ppl'nvacla.,; JW\o liiÍlli~trn <l:t Yiar;ão e Ohr;t,.; Publie:1~. 

1\Jr-n;rraplw wri•·••. '\o caso de divr•rgeur·.ia Pnlr•· o G"
Yt'J'nn ( a eonü·aclartf.,~ ;.;olH'r• qual•Iuer parct•lh da:< rnNiiçõe~. 

· ptKl1•rú "~ta n·ccbr·r· denl r;~ do.~ respcct ivus prazos a parte não 
!'Ont_•·~t<~da, ficando :. r .. ~tnnk p<Jra ult<.•ri'-•1· 'liqllillar:fi•'· 

14. 

Tkt·••hida~ lllda;,; :1:< nlll'a" t' n Htakl·ial. sr;rão liquidadas 
as- cord.as "" eon,~trnq:fw eiJlll n ennt._raclant.e, ''111 'i~ta d:t Jllf'., 
flir:;io •· arilli<Jr,ü<·o< l'in:t''" <lo ultimo tn·r~ltfl. 

f>:.t·ngr:aphn 1111icn. A !'Ol!tJ·nda!lte ser:\ rr•;;poll:<:l\ I'!· prla 
,oon~<'I'\ ar.i'ío t' ,;<Jiitlo-z da~ ••hl'n;; d!' f~'l'l'aph•uagf'I!J durantt\ " 
Jll'a/.:1 t.iP ,_;pj,; Jlli'ZI'!'. P jJl 1:1,; da>'\ fip artP. t :t11LIJ CO!TC!lft•:.:, 1'-0illl' 

rspf't~iar>O", .duranlr: '' "'~ tlm :umo. arr\}Jns a cont.m· da data 1!::1 
nJPrlj{:ão final, dP\ l)lld". 1'l1li(Hantn não PsLivei·em findos, fn
r•.•r· a~ rcconstr·ucç,lr~ f' reparos m•cessarios, a juizo do Go
'Yei'Dü sob pena de serem feitos por cst.c e· a importanoia {]u~ 
respecti\·as despesa'> d~:·scontadas da jJauçiío. · 
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15. 

l~Jll íudn ([111' di;;~,·~· J'I'S[ll'ifo :í. t•xur,urfíu do r.onfrarlo, st>r:i 
" (;"·u·J'IJII J'I'JII'"~''Iii;Jdn fll'f,, d11•fl' da . .fisealizw;ão. 

l'ai·;~~~·aplio !JJJi·,·o .. \ conlradanlt! obriga-SI' a Lt~l' 111) 
Jng:JJ' rio-: lralml!Jo, 11111 Jl''llt'lll":lllot· id'HWo, a juizo do Go
YPl'JII', p' IP;.!:JIJn,•IJI" t•.oJ:."Ii!IIÍdo ,·om JHldt•rt•s pleno.;; e llSJJe
t·ial'~' para. rPsolver d,.fiuitivamrnt.c sohrc a oxrt·.ução, rlassi
Jil·ariío, Jlll'di·~ão " avalia(;ã,, das obi·as, assim como sobre 
ltJdo 1u:1i" tJlll' ror t'"llt'Cl'JH'Hie aos trubamws. 

16. 

'I'PI'Inirmda a '''l!JSLJ'II''I'i'io d1· 1'ada I.J'f'l'ho dl' psLr·arla Pnlro 
d11:1~ , ~1.:~•.''"'' '"o""'.-1'111 i\ a< Sl'l":'l. ,.fl,. 1'1'1:< IJido iH'ovisoriamenle 
f'" In (;n\ 1'1"111' p:~ra ~~·1· I raf•_•g:~do. ,. tlt'l'inil.ivanwuf.P, .Uepois de 
fiJJifll" 11-' jli';JZO~ fll'l:l ~11:1 I]()IJSI'I'\:tt.:.ão I' SO]idez (Jl3l':Jgl'aphü 
1111i1·.,, ti:' 1'!:111~111a 1 íi. !:J\TaJJtlo-s!' t•m ambos os easos lermo 
11tinw·1t•so c1n li\'l~J ''"pr·eial. qw• sr•ni aberto. rubricado e en
<·•·n:"J,, t"'l" f'hl'i'r: d:t Ji~~·aliz:!f:ão, por !J:II'Ic do Governo. 

17. 

f'<" a l!:ll'<lnf ia ! i•·l <la 4'"''''1l(:.ií.o do con!.riwLo. pi·eslará a 
,:,ul.r:l''l:~n''' :1 l':1urií•• 11!- l\II:OilO* '-'JJI lilnlkl~ da divida pu
Jd ie;-~. :1 qua I ~··J·:í. J'"''"IIJ itl:1 :111 Tltls,uru Nncionul antes da 
:t.~si:.;n<d.ur:J do ronlrado e ir:i ~··!Hln :mgmenlutla com a im
porl:llwia de G r;é. rlf!rhtzida d-1) eada um rlos pagalliPUI.os que 
lhu l'oJ't'llt sewlo f,•itns, oiJrtgando-se a Ílttegral-:'t dentro de 
:w di:~s, r·oJoJfatlos tlo da it~f.i!llai_:ão Jl:tl'a essn fim, foLias as veze:-; 
QWl l'tiJ· d,.;,;falcad:i, qul'l' ''111 Yirl.llf!c de mulla ou de paga
nwn{o dr1 ~alario~ "ll d11 •lnspl's:t de conservação ou soliflez · 
d:t>< ofn·as. ÍJUI'l' Jll'l' qu:dquPJ' 'Hif.ro motivo. 

l'ara!-'l'aplw llllit:o. flecell'idas definitivament.c todas as 
o lira:<. a c:n11;ão ,. s<•tJs rnfoi·ços, ou G sa Ido que ao tempo 
exist1rj sf>r·ão re~( iln irlus :i CflJilraetaroJte, salvo o disposto na 
dausu a ?7, ~ ?". 

1.8. 

O r·on f m·ef.o d(' <'.IIN!-'1 t·ue~;ão r.aducarú, de pleno direito, o 
a!'sirn ser:í. declarado por r~ e I o do Govornn, inrlepcndBntelpell
fc de~ intnrpel!<H;ii.n n11 aeção judieJal. SPm que a confractamte 
I.Pnlm dJrpiio :1 indPII!IIizn..:ão :ilsmu:t, Plll \':lda mn dos se
gtl int,•s easos: 

1°, si a eontJ·ar·lante S!ISjl('JH!I'I' os Lt'ahaJ.I!m~ rk eonsfTUC
Qão IJOl' mais dr• lG dias l'tlJISl~I'IÜivos, sem 4'0IISI'ntirnC\ll!O 
do <1oVt'l'I•IO: , . 

?.". si f<ll't'lll ''illpr···g:ltlm; nos IJ:ahalhos da •~slrnda ope
t'at•Jos 1•m n'Jlfli'I'O lfio J't•duzido qtll~ dcmonslre, a .iui7.o do Go· 
verno, desidia da eompan!Jia na l'xecução do contracto ou 
intenção de não ~:umpril-o; 
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3°, si não inh'grar, liÍo prazo de iO dias, contados da 
noti.fh~:wão pela Inspec;turia ll<~edNal das Estradas, a caução, 
qu~ ndo ·desfalcada; , 

~o. si fôr excedidu qualquer um dos prazos estipulados 
1wsh~ .conLrar'lo, 11ara inicio, eonstrucção e conclusão das 
obras; 

5°, no caso li·~ mulla" repPtidas pela iafracção da mesma 
clausula do contra·cto. 

19. 

Vcrifrcada ~~ caducidade do coatra.eto, em qualquer dos 
t\asos a que sr• refere a clausula precedente, Henhuma; inde
mniwção será dr~vida ú contraoetante além da que correspoa
dcr á importancia das obras reallzadas nas condições e pelos 
preços do cont..r::wto, r~ujo pagamento não tenha sido effe
ctuado, perdendo ella, jalém disso, .em favor da União, !ai 
vau{~ão de que trata a claus:.tln 17. 

PARTE H 

INCORPORAÇÃO Á ESTRAD,\ IJE FERRO D. THEREZA CHRif3!F.INA 

20. 

A I i11ha de Tubarão a i\r·araaguá, de que tratam estas 
elausulal'l, para os dfeitos do arrendamento, será incoL·porada 
ú Estrnda de F1.'1'L'O 1>. 'l~hei·eza. Christina, com os mesmos 
onus e vantagens estipulados nas clausulas 87 a 12<4, inclusive, 
dn eontraeto approvado prlo decreto n. 11.905, de 19 de ja
neiro de 1916, as quaes, a contar da data deste contracto, 
vigorarão com a~ modificações se~uintes: 

1•, fica supprimido o palfgrapho unico da clau-
sula 87; ' 

2", a clausula !)8 é substituída pela seguinte: n-\: construc
cão de quaes,qur·r das linhas novas, prolongamentos, ramaes 
e novas secç.ões das linhas de que trata a parte 3• do refe
rido decrdo 11. 11.905, reger-se-ha pelas clausulas 18 a 28, 
i1~dusive, do mesmo dr~ereto, e pelas clausulas 21 a 26 in-
clusin', deste contrweton; ' 

3", é ~ubst.i.tuida vela seg•JiFlLe a clausula 112: uNa época. 
fixada pára a reversüo, a estrada de ferro e suas depen
d!;ncias deverão achar-si' em b'om estado de conservação. 

Pat·agrapho UJJitCO. Si a conservação da estrada fôr des
curada no ullimo q·Jinqummio da coacessão, o Governo terá 
o di r!' i In de coNfiscar a J't:CPita e empregai-a naquelle ser
Yiço. 

2i. 

O trem rodanle .i'ompôr-se-ha de locomotivas, alimenta· 
dnr·e~ (f r•nders), r~al'!'os dr primeira " segunda classes para 
passageiros, carros dormitorlns, carros restaurantes, carros es
peciaes para o sNviço do Uorreio, ·vagões de mercadorias, in
clusive os de gado e lastro, vagões frigoríficos e finalmente 
vagões IJara eonduc~:ão de ferro, carvão, ct,o., indicados no or· 
çamenf.o approvado pelo Governo. . 
~~~-~a ~ 
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§ 1.0 •rodo materi:1l será ronstruido com os melhoramen· 
tos e commodidades q1w Jwu v e': o progresso introduzido no 
ser·viço de transportogo' po1· est.l'adas de ferro, e segundo o. 
typo q·1e fôr adaptado, de accôrdo com o Governo, podemdo 
este prohibir o emprego do material que não preencha estas 
condições. 

§ 2." A companhia dqvt>ní. foruecer o trem rodante propor
cionalmente á cxl.,nsão de 'cada urna das secções em que se 
dividir a estrada e que, a juizo do Governo, deva ser aberta 
ao transito publico. A companhia fica obrigada, em qual-

' quor· l'poca durante o prazo do arrendamento, a augmentar, 
na proporc:ão julgada conveniente c necessaria pelo Governo, 
o numero de locomotivas, carros de passageiros, vagões, 
comprehowlidos os va.gõPs frigoriricos, os destinados exclu
sivanwn!t· ao trav~porte do gaqo_ em pé, e. mais material, 
desdn qut; este se torne insufftciente, a jutzo do Governo, 
para :üt.ender ao desenvolvimento e exigencias do traf,ego. 
sendo levadas as respectivas despesas á conta de capital. 

§ 3.0 A companhia ineorreri na multa de 2:000$ a 
5 :Ooog: por mez d·~ cemora.. além dos seis mezes que lhe fo
rem eoneedidos para o augmento do trem rodante referido no 
paragrapbo procedentq e si, passados mais seis mezes o 
àito augmento não tiver sido feito, o Governo fornecerá 
aquclle material por conta da companhia. 

22 .. 

Todas as indemnizações e despesas motivadas pela eon
!'trucção, conservar.;ão. trafegtJ e reparação da estrada de 
ferro, correrão, exclusivamente, :;em cxcepção, por conta da 
companhia. 

23. 

A eompanhia .fica obri~ada a cumprir as disposições vi
gentes do regulamento dn :!6 de abril de 1857 e do decreto 
n. 10. '20:í, de 30 de abril de Hl13, e bem assim quaesquer 
outras da mesma natureza, que foram üU vierem a ser de
cretadas para a ~rguranca. polida e trafego da estrada de 
ft'l'ro e prophylaxia nos t.ransportos de animaes. uma vez que 
as referidas dispo:;ições nã!o s(•jam contrarias ás clausulas 
do pr e.wnte cnntracto. 

Paragrapho unico. A companhia obri•ga-se igualmeate: 
a) a exhibir, Rempre que lhe forem exigidos, os livros 

e documento~. assim da l'eceita e despesa de custeio das es
tradas e seu movimento, como das despesas a serem levadas 
:'i eonta de capital: 

b; a entregar, até o ultimo dh do segundlo mez de cada 
semestre á fiscalização do Governo. um relatorio ciii'cum
stnncinrh; do estar!o ·dos trabalhos de construcção e da esta
tistie:J d•· l.eafPgO no ,;emestrP antorior. abrangendo ns des
ppzn<; -dt• enstei,o eonvenientemnnte especificadas e ü peso; 
volvrrH'. nat.nr<:z:i. c qunlidadP das mercadorias 'que houver 
trans11rl1'f.ado. com deelaração das distancias médias por ellas 
perr·onid~~. " bem assim, da receita de cada uma das esta
~õr.~ (' rlas rst.atislicas de passageiros, sendo estes devida~ 
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mente clas·sificados, podendo o Governo, .quando o entender 
conveniente, ,indicar modelo para as informações que a com~ 
panhia ha de apresentar-lhe regularmente; 

c' a prestar todos os mais esclarecimentos c informa.. 
ções que em ~elação ao trafegp da mesma estrada lhe forem 
reclamados pela fiscalização do Governo, ou quaesquer ou
tros agentes deste devidamente autor.izados. 

24. 

Durante o tempo do arrendamento, o Governo não conce
derá nenhuma ·est','ada pe ferro dentro de uma zona de 20 ki!O• 
metros para cada lado do eixo da esbrada e na mesma divec
ção desta. O Governo reserva-se o direito de conceder es
tradas que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções di
versas, possam approximar-se e até cruzar a linha concedida, 
comtanto que, dentro da referida zona, não ['ecebam generos 
ou passageiros. 

· ~ 1." A -zona urbana não é privilegiada~ 
·§ 2. • O Governo poderá fazer concessão de ramaes para 

uso particular, partindo das estações ou de qualquer ponto da 
linha arrendada. sem que a companhia tenha direito a qual- · 
quer indemnização, salvo si houver augmento eventual de 
despesa de conservação. Todas as obras, definitivas ou pro
visarias, necessarias para obter· neste caso a segurança do 
trafego. serão feit.as sem onus para a contractante •. 

25. 

Si, durante a •ex~~!Jçãb ou ainda depois da_ terminação 
dos trabalhos,· se verliwar que qualquer obra nao foi exe
cutada t·egundo a3 tegras da arte, o Governo poderá exigir 
da companhia a sua demolição ou reconstruccão total ou par
cial ou íazel-a 9or administração á custa da mesma com
panhia. 

26. 

A construccão das obras não será interrompida; e si o 
fOr por mais de tros mezes, caducarão o privilegio e mais fa
vores, salvo o caso de força maior, julgado tal pelo Go'Verno, 
f> sómente por elle. A contractante obriga-se a com:luir todas 
as obras e a fornecer todo o material dentro dos prazos fixa
dos, salvo caso dA força maior, a juizo do Governo que, nesta 
caso, prorogará o prazo por tempo não eoccedente de seis me .... 
zes, e si, finda a pro rogação, não estiverem terminadas todas 
as obras ou não tiver sido fornecido todo o material, impor
Jhe-ha a multa de duzentos mil réis por dia até quatro mezes 
dn quatrocentos mil réis por dia, durante o tempo que exce_: 
d~r de Ql!atro rnezes até o oitavo; e de um conto de réis por 
dia, de oito mezes em deante, até um anno. E, si findo este 
p·raw, não ficarem concb1dos todos os trabalhos e não es
tiver a estrada aberta ao trafego publico, ficarão tambem ea
dncos o· privilegio e mais favores1 salvo caso de forca maior 
~ulgado tal pelo Governo e sómeme por elle. 
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PARTE III 

IJISPOSIÇÕES UIVEI\SAS 

27. 

PodPrá o· Governo. aulot•izar a Companhia Estrada de 
FeiTo S. Pnulo-Hio Grande a transferir o contracto de con
strucção l' arrendamento da linha de Tubarão a Araranguá, 
hem como o eonlraet.o relativo á Estrada de Ferro D. Thereza 
Christina, devendo a empreza eessionaria assignar um termo 
de respon;,:abilidade. ePsl"ancto Pntão a da Companhia Estrada 
de Ferro S. Panlo-llio GrandP ''m r·plação aos rc,:;pectivos eon
tractos. 

§ 1." No caso de se effcetuar n tr·ansfcreneia, ;;erá igual
mente transfe-rida a c.oneessã0 da Estrada de Ferro de São 
;Francisco a Porto Al~>grr, nas mesmas r-ondiçõrs estipuladas 
pnra essa linha· nu contra(~ll• approvado pelo decreto 11. 11.9'05, 
d•• Hl dP janeiro de 1916. 

§ 2." Caso o contract.o seja transferido, nos termos desta 
clausula, por oecasião da restituição da oaução (clausula 17)' 
ficará retida no Thesóuro Nacional a importancia de 150:000$ 
para garantia do eontracto dr. arrendamento. 

28. 

A renda bruta da eontractanto e a caução feita como ga
rantia do contracto respo·ndE>m pelo pagamento das contribui
ç!Ses c multas estipulactas nos ·contractos e pelas despesas nos 
nwsnwR previstas, que o Governo tenha de fazer ,por conta da 
contradaote. No caso de atrazo, o· pagarmmto das contribui
ções c multas sorti t•obrado executivamente, nos termos do 
art. 52, lettras b e c, parte V, do decreto n. 3.084, de 5 de 
noventbro de 1898. 

2t. 
~ 

o~ nngl•trhHiro,; fis(·ar~ I erão na,; P:<lracla:;; ""' lllllios de 
transporte uc que nouYPt't'lll mi~t(T pan1 o hom exercieio da 
fiscalização. 

Paragrapho uni co. Em caso do descarrillamento ou outro 
qnaL'!uer accidente, a eontractanto fica obrigada :a dar imme
diato coniheeirnento do facto ao engenheiro fiscal da secção 
respectiva, facilitando todos os meios de transporte para o 
local, afim de que vossa o mesmo funccionario ajuizar das 
causas que determinaram o accidcnte. 

30. 

A compan.hia obriga-se :t transportar: 
§ 1." Gratuitamente: 
11) os· colonos P immigr:mtes, suas bagagens, ferramentas, 

ul('nsilios P instrumentos agrícolas; 
b) as sementes, os adubos chimicos e as plantas enviadas 

por autoridades federaes, estaduaes c m•Jnicipaes ou soci9-
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daues agrJeolas, nara sr~ren:. gratuitamente di8LribuJuos pelos 
lavr:~ore~. ~ o~ :mimaes rcproductores, bem como os objc
dos destinados a exposições e feiras de irtteresse p'.lblico; 

c) ns malas do Correio e seus conductores, o pessoal en
earmgado, por partr· !lo Governo, do serviço da linha telegra,. 
!Jhira e o respectivo material, bem como quaesquer sommas 
dr, dinheiro peJ·tt:mccntes ao Thesouro Federal ou ao Estado, 
8\lndo <Js transportes effeetuados em carros especialmente ada~ 
ptados para esse fim; 

d) o pessoal da fiscalização do Governo, quando em ser
YÍÇD na estrada. sua bagagem, e objectos do mesmo serviço. 

§ 2.° Com abatimento dP 50 o/o sobre os PTACOs .das ta
rifas: 

a) aos autoridades, escoltas polieiaes e suas respectivas 
bagagens, quando forem em diligencia; 

b) munição de guerra e qualquer numero de soldados do 
Exucilo e da Guarda Nacional ou da Policia com seus offi
r·iacR P respectivas bagagens, quando mandados a serviço do 
Gon•r·no a qualquer r1arte da linlh;a, dada ordem para t.al fim 

• pelo mesmo Governo, pelo Governador do Est.ado ou outras 
autoridades qu0 para isso forem autorizadas; 

c) todos os gene1·os de qualquer natureza que sejam pelo 
Governo ou pelo Govemador do Estado enviados para atten
dPr a soecorrm: publicos exigidos pela secca, inundações, J)es~ 
Ir, guerra, ou outra calamidade publioca; bem como materiaes 
destinados a serviços publicas de aguas e esgotos, installa
çlíes hydro-electricas e apparfllhos aperfeiçoados para a in
dm>tria agrícola, pecuaria c mineira. 

' § 
rifas: 

3." Com abatimento de Hí o/o ~obre os preços das ta-
.. 

a,, todos os mais passageiros c cargas do Govel'no Federal 
ou dos Estados, não especificados acima; 

b) os transportes dP materiaes que se destinarem ás 
obras publicas dos municípios servidos pela estrada e os des
tinados á condrueção e custeio do ra'maes e 'Prolongamentos 
da propria estrada, enm excepção das linhas cuja construcção 
cúnslitue ol}jccto do presrnte rontrado, que terão· transportt> 
grnt.nito. 

§ ~.o A contractante IJiOderá conceder, a juizo de sua ad..& 
ministl'ação, trnnsporle gratuito àu a preço reduzido ao pes
soal da estrada n suas famílias, bem como aos indigentes, e 
em outros easos estabelecidos no regulamento respectivo ap
provado pelo Governo. 

§ 5.• Além dos casos previstos nesta clausula não haverá 
transporte gratuito na estrada. ' ' 

3L 

Continuam em intriro vigor as clausulas aplprovadas pP!o 
decreto n. 11 .:905, de 19 de janeiro de 1916, que não forem 
explícita _ou irltpli~itamente revo.gadas pelas presentes, as 
quaes serao harmonizadas e consolidadas no prazo de 90 dias, 
a contar da data da :-tfisignatura deste contraeto. 
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32. 

A despesa resulfante do presente >contracto deverá correr 
por conta dos creditos que forem, opportunamente, abertos 
para satisf:lzel-a, de accôrdo com a autorização constante das 
lettras c e d do art. 77 doa lei ria despeza n. 3. 232, de 5 de 
janeir·o fio corrente anno. 

33. 

O sello proporcional a que está sujeito o presente oon
tracto será pago parcelladamente, na repartição. fiscal com
petent-e, por occasião do rf'r~rhimento das ·importancias dos 
trabalhos executados. -

Rio dP Janeiro, 23 de maio ne 1917.- A .. 1'avm·es de Lyra. 

DECRETO N. 12.479 --DE 23 DE MAIO Dlll 1917 

Autoriza o contr11cto de construçcão de um11 linh11 ferrea que, partindo do 
ramal de Parnnapanema, vã ter ás ja1.i<las de earvão da Barra Bonita 
e Rio do Peixe, no F:stado do Paran!\ 

O Presidente da Rcpublica dos Esta<Jos Unidos do Brazil, 
usando da autoriza~:.ão r\onferida pelos artigos 77, lettra c, e 
81 da lei ;n. 3.232. rio 5 de janeiro de 191~-decreta: 

Art. !." Fica o minjst.ro d1~ Estado da Viação e Obras Pu
blicas au torizadn :1. eontracLar corn a Companhia Estrada~ de 
Ferro S. Paulo-Rio Gral!de a ronstrucção e respectivo arren
damento úe uma linha fenea que, partindo do ponto mais 
convonientc> diJ ramal rln Paranapanerna, da Estrada de Ferro 
S. Panlo-Hio Gmnde. vá t.ermmar nas jazid-as do carvão do 
vallo do rio do Peixf\ passando pelas da Barra Bonita, me
diante as e.lausul:ls IJII<'. eo111 '"''"· baixam. assignadas pelo 
rrwsmo ministro. 

Al't. 2." Fic:ná sem f•ffeilo n presente decreto. si o respe
ctivo eL•ntrat'to não for af'lsignado até 30 diaf; após a publi-· 
ca~:ão. 

Rio de Janeiro, 23 (jp wai0 dP 1!117. Ufi" da Independen
cia e 2!1° da Repnblipa. 

\VE~CESLAU BRAz P. GOMES. 

Auqwto Tavar~• de Lvro.; 

I. 

A eontractante obriga-se a: 
f•. proceder, sob a fiscnlizar,ãn do Governo e de. accôrdo 

com as inst.rucçõc>s que para esse fim serão expedidas, aos 
estudos necessarios para construo,r,:ão da linha ferrea que, 
partindo !.lo ponto mais conveniente do t.recho em trafego do 
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ramal de Paranaparnema, vá ter ao valle do Rio do Peixe. ser
vir,do ás minas de carvão desse valle e ás da Barra Bonita; 

2•, construir a dita linha ferrea, fornecendo para esse fim 
todo o material necessario, com excepção dos trilhos e acces
sorios ~e serão fornecidos pelo Governo. 

Paragrapho mnico. Os trabalhos de estudos e construcção 
serão inicii.dos dentro de trinta dias após\ a assignatura do 
contracto, e esta terminada no prazo maxinlo de 12 mezes, a 
contar do iniBio, podendo ser prorogado por mais seis mezes, 
a .iuizo do Governo. 

2. 

Uma vez iniciados, os serviços não poderão ser suspensos 
por mais de 15 dias consecutivos, salvo motivo de força maior. 
a .ittlzo do Governo. 

3. 

O Governo reserva-se o direito de, quando julgar conve
ni<:mte, supprimir obras d'arte. alterar os res·pectivos proje
ctos, adaptar para pQntcs, viaductos, edificios e outras obras 
o emprego de madeira, de preferencia a qualquer outro ma
terial, e de modificar a propria direcção do eixo da estrada, 
não cabendo por isso á contractante direito algum á indemni
:r.ação. 

Paragrapho uni co. Caso, porém, seja abamdonada por 
ordem do Governo qualquer obra já iniciada O'.l concluida, 
será. ella medida definitivamente e o respacttvo valor, de 
accôrdo com os preços da tabella de que trata a clausula 9, 
credibdo á contr:1dnnte. 

4. 

Só será acceito e empregado nas obras o m~t;erial aue 
satisfizer as provas indicadas nas especificacõ<..s a que se 
refer-e a clausula seguinte e nas instruoções que a respeito 
forem expedidas pelo Governo. 

I. 

•Afim de assegurar a fiel execução do contracto, obriga-se 
a contractante: 

f• - a ter os empregados necessarios á ex:eoocão dos tra
balhOs, a juizo do Governo: 

2• - a dispensar, quando lhe fô·r exigido pelo Governo, 
qualquer empregadn on sub-empreiteiro que praticar actos 
cont.rarios á disciplina e ;i boa ordem, ou commetter grave 
erro de officio, prejúdicial á execução dos trabalhos; 

:l"- a fazer o pag-amento do salario do pessoal operar i o 
empregado nos serviQos da estrada, mesmo da,quel!es .sub
mettidos ao regimen de sub-empreitada. ·em épocas regulares 
~ dentro de prazo nunca superior a sessenta dias. sob pena 
de ser feito pelo Governo, que descontará a rf'ferida impor
tancia nos pa!!amentoc; que teem de ser feitos á companhia, 
na conformidade da clausula 12, ou da caução de que trata a 
clausula 13; 
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·'I· - a ob~f)rvar fielmentP Plll tudo <CJllr disser rêspeito á 
parte tt•clmiea da>' ohra"'. n' ;•spe-cifieaçõeg para o prolonga
mento da Estrada de Prrro Central 1],1 Brazil, approvadas por 
por~ria de 5 dr. ·nHiio de 1908, e as eondições especiaes que 
o Governo. !"alyo no qow ú)r ennt.rario Js presenb;s clausulas, 
Stl reserva o dirfdfo dP esía!Jf'lt••··f'r par;1 a~ obras n trabalho:;;, 
bem cmnr• para o rmih~rial: 

5" - a submetter-S<> á fisealização que o Governo julgar 
conveniente, de nccrJl'do rom as instrucções que para esse 
fim expedir. 

6. 

A11 obras e trabalhos &erão medidos e avaliados provi. 
11oriamente cada mez, começando o primeiro mez no dia em 
que se der inicio aos mesmos. 

P'arag:rapho unico. Terminada ~ construc.cão de cada 
trecho e recebido ~st.P pelo Governo, para ser trafegado, far
se-hão a medição f\ ava.Jia'ção fina'es ido,s, trabalhos oolle 
P-xecutados. 

7. 

E:x:ceptuadas a medição e avaliacilo de trabalhos .prepa
ralorios, df' cava para fundações. de fundação, de obra já 
.encetada ou concluida fJUe Lenha sido abandonada, •e, em 
geral, de trabalhos f\ obra>l cu,ia medicão não possa ser em 
qualquer tempo refeita e verificada com segurança e exacti
dão, as quaes s:erão definitivas, todas as medic·ões e avaliá'· 
cJ)es mensaP!'1 1'1crão sempr~> provi!'iorias. 

8. 

Tanto nas medicões e avaliações provisorias, como na.P 
definitivas. só serão com'Prehendidas as obras e trabalhos 
executados de inteirü aecôrdo com os projectos approvado~. 
dr-;rnhos rrsneet.ivo~. ordr>ns rfp ~f'r-vi<:o r matf)l'ial aeceito. 

9. 

'As obras medidas e o materim fornecido serão avaliado" 
applicando-se os preços ·de unidades cons·tantes da tabella 
respectiva, que o Governo expedir, e que, depoi!l de rubri
cada PQr ambas as part.es, ficará fazendo parte integrante do 
contracto. , ,_o 1 o 

tD. 

Correrão por conta da contractante, viAto quo o ~eu cu!lfo 
llP.rã incluído nos preços da tabella: 

a) todos os trabalhos a!~rP~sorios necessat·ios á execução 
lias obras. romo eaminho~ de ""~·viço, rstivas, abrig-os para. 
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' 
trabalhadores, nrmazens c depositos para gr.neros ::~limenti ... 
cios e material de eonstrucção e outros senwlhantes; 

1J) a descarga e o transporte de todo o material até o 
Jogar do seu emprego, exceptuados os transportes menciona
dos nas cspeci.[icaçôi'S, ramo devendo ser pagos directamente; 

c) a acquisição de locomotivas e vagões, destinados ao 
transporte dfl lastro. 

Os preços de unidade que não constarem da tabella de 
preços de que trata a clausula 9, serão, na falta de accôrdo, 
fixados por arhit.ro,, um nomeado pelo Governo, outro pela 
contractante e um terceiro, para desempatador, prév;iamente 
escolhido pelos do•Js, ou por elles sorteado entre dous nomes 
respectivamente indicados por cada uma das partes. 

i2. 

As obras r, fornecimentos feitos eerão !Pa.gos mensal
mente, dentro de 30 dias contados do em que as respectivas 
medições e avaliações provisorias ou finaes, depois de 
express•amente acceitas pe-la contractante, seu procurador ou 
preposto, forPm approvada,- wl<i ministro r:la Viação P Obras 
Pu~licas. .· 

Paragrapho unico. No raso de divergencia entre o Go
verno e a contractante, sobre ·qualquer parcella das medições, 
poderá a mesma receber dentro dos respectivos prazos a parte 
não contestada, ficando o restante para ulterior liquidação. 

i3. 

Para garantia da fiel e-xecução do contracto, prestar·á a 
contractantB a raução de 50:000$000 mn títulos da divida pu
blica, a qual sr~rá recolhida ao Thesouro Nacional, antes da 
assignatura do contracto, e irá sendo augmentada com a im
portancia de 5 ~~ deduzida de cada um do& pagame:ntos que 
lhe forem sendo feitos, obrigando-se a entregai-a dentro de 
10 dias, contados do da intimação para esse fim, todas as vezes 
que fôr desfalcada, quer em virtude de multa, ou de paga
mento de salarios ou de despesas de conservação ·e solidez 
das obras. flue r po1· qualquer outro motivo. 

i4. 

A contractante será responsavel pela conservação ~ so
lidez das obras de terraplenagem durante o prazo de seis 
mezes, e pelas de arte, tanto correntes como especiaes, durante 
o de um anno, ambos a contar da data da medição final. de
vendo, emquanto não estivere-m· findos, fazer as reconstru~cões 
e reparos necessarios, a juizo do Governo, sob pena de serem 
feitos por este e a importancia das despesas descontadas da 
naução. · 
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15. 

Em tudo que disser respeito á execução '.o contracto, será 
o Governo representado pelo chefe· da fiscalização. 

Paragrapho unico. A contractant.e obriga-se a ter no 
logar dos trabalhos um procurador idoneo, a juizo do Go
verno, e legalmente! constituído, com poderes plenos e es
peciaes para resolver definitivamente sobre a execução, das
sificação, medição e avaliação das obras, assim como sobre 
tudo mais que fôr concernente aoe trabalhos. 

!6. 

O contracto, tanto para execução das obras, como para 
fornecimento do material, não poderá ser transferido ~em 
expresso consentimento do Governo, sendo, porém, per
mittido á contractante subempreitar, independenteme!lte" de 
autorização, a execução de qualquer dellas, mantida, porém, a 
sua responsabilidade e sendo ella por si, seu procurador ou 
prepo-sto. a unica admittlda. a tratar cotn o Governo. 

!7. 

Terminada a construccão de cada trecho de estrada entre 
duas estacões consecutivas, será elle recebido provisoriamente 
pelo Gove-rno para ser trafegado e definitivamente depois de 
findos ng pmzos do responsabilidade pela sua conservação e 
solidez, lavranclo-so em ambos os casos termo minucibso em 
livro especial que será aberto, rubricado e ·encerrado pelo 
nhefp, da flscalizacão por parte do Governo. 

!8. 

Recebidas todas as obras e o material, serão liquidadas 
as contas de construccão com a contractante em vista da 
medicão e avalia cão tinaes do ultimo trecho, 'e restituida a 
caução e seus reforcos ou o saldo re&peotivo. 

19. 

O conb;acto de contruccão caducará de pleno d.ireito e 
assim será deClarado por acto do Governo, independentemente 
de interpellação ou acção judicial, sem que a ·contractante 
tE>nha direito a indemnização alguma, em cada um dos se
guintes caso&: 

1°, si a eontracfante suspender os trabalho!! de comlfru
eção por mais rlc 15 dias conseCutivos sem consentimento do 
Governo; 

2', si forem -empregados nos trabalhos da esf.rad:t ope
rarias em numero tão reduzido que demonstre, ri' juizo do 
Governo, desidia da contractante na execucão do contracto • 
ou intenção de não cumpril-o; 
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a•, si fôr excedido qualquer um dos prazos estipulados 
no eontracto relativos a inicio, eonstruccão e conclusão das 
obras; 

4•, no caso de rnqltas repetidas pela. infraccão da mesma 
clausula do eontracto. 

20. 

Verificada a caducidade do contracto em qualquer dos 
casos a que se refere a clausulá precedente, nenhum3. in-. 
demnizações será devida á contractante, além da que corres-:
ponder á importancia das obras realizadas nas condicõPoS · e 
pelos preços do eontracto, cujQ {l&gantento n!lO tenha sido 
effectuado, perdendo e lia, aMm ·disso, em favor da União, a 
caucllo de que tratll. a clausula f3. 

A caução a que se refere a clausula f3 responde pelo 
pag~ento das multas estipuladas e pelas despesas pre
vistas no oontracto, que o Governo tem de fazer por conta 
da contraetante. 

22. 

Os engenheiros fiscaes terão em todas as estradas a cargo 
da contractante os meios de transporte Qüe hGúverem mi!'!ter 
para o exercimo da fiscalização. 

23. 

Concluída a linha ferrea a que se refere a clausula i, 
será a mesma trafegada provisoriamente pela contract.ante, 
sob a base da divisão em partes iguaes com o Governo dos 
saldos liquidas de sua exploracão. Caso sejam verificados 
deficits nos primeiros annos do trafego, serão elles r.obertos 
com iguaes importancias tiradas dos saldos das linhas d~ que 
trata a clausula 3 do contracto de 24 de janeiro de f9f6. 

§ 1.• Logo que sejam verificados Slllldos no trafego, em 
dons !HlmPstres consecutivos, será a linha ferrea incorporada 
ao arrendamento da Estrada de Ferro do Paraná, no prazo 
de seis mezes, accordando-se nessa oooasião como devem se:t;. 
melhoradas as condições technicas da via permanente de 
modo a attender, definitivamente ás necessidades de um tra
fego intenso. 

§ 12.0 O trafego prov.isorio será regido pelo oontraeto de 
arrendamento da Estrada de Ferro do Paranã. 

24. 

A. despesa resultante do presente contra(}to deverá correr 
por conta dos creditos que forem, opportunamente, abertos 
para satisfazel-a, de accôrdo com a autorização constante das 
lettras c e d do art. 77 da lei da despesa n. 3.~32, de 5 de 
janeiro do corrente anno •. 
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25. 

O sello proporcional a que está suje~i,tu o presente con
tracto será p.ago parce<lladamente, na repartição fiscal compe>
tente, por ocJcasião do l'r~eehimrnto das importancias dos tra
halhof' executados. 

Rio df\ .Janeiro. 2::! dP maio dt> 1!H7 .-A. TmwrPs de Lyra. 

DECRETO N. 12.1t80 - DE 26 DE MAIO DE 1917 

Abrn ao' 1\Iini~terio t1a Gunrra o ('Tf'dito de 20:000$, ouro, supplemnnta.r ú 
vm·ha 14" <lo nr1. 41 da lPi n. :l. OR9, de R dp jnnPiro de l 91G 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidosr do .BraziJ, 
usando da autorização conferida pelo decreto legislativo 
n. 3.246, desta data. resolve abrir ao Ministerio da Gu<>rra o 
credito de 20:000$, ouro, snpplementar á rubrica 14" «Com
missão ·em paiz estrangeiro», da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro 
de 1916, para attendm· á~-1 differenças de vencimentol'l dos 
officiaes em commisBãn na Europa e ao pagamento de outras 
despeza~; revogadaR as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1917, !l6" da Indepnnden
cia e 29° dn. Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GOMES. 

JnsrJ Caetano de Faria. 

DECRETO N., 12.4.81]-- DE 31 DE MAIO DE 1917 

Ah1·c no Mínisterio <ln Guarra o credito <'Xtram·dinario de 3:744$ para paga· 
mcnto dt: g-ratifirn~õe~ :n],lirionn(l~ a fHllt>f'.Íonttrios tlo lTospitnl CE'ntral 
tlo Exm·dto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Br.asil, 11sando da autorização que llw conf11re o. decreto le
gislativo n. :3. 24~. desta data, reBolvf\ abrir ao Ministerio da 
Guerra o credito extraordinario de· 3 :7-H$, para pagamento 
d•~ gratificações addicionaPf'. na fôrma da lei, ao enfermeiro
mór- .Julio Josrí da Silva e aos enfermllliros .Toão Gomes de 
Linm P Albertina de Campos Altamiro, todos do Hospital 
Crmtral do ExerPito, a eont:=tr do 1 de ,janPiro dP 19trí até :H 
dn dezembro dP 1916. 

Rio de Janniro, 31 df' maio r],, Hl17. 96" ria Indepondencia 
c 29" da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GOMES • 

.Tos;: raetano de Far-ia. 
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DIWRETO N; 1 ~. 't82 -- nE ai IJE 1\L\Io ut; Hli 7. 

Abr~ ao Ministerio da Guerra o credito' especial de HtiO$, para pagamento 
de gratificaçiio ao mestre de gymnastica da extinctu Companhia de Apren· 
dizo" .\rtifices <lo Arsenal de Guerra desta Capital, Paulino l:'rancisco 
l'acs Barreto 

O Presidente da HepuiJliea dos Estados Unidos· do 
Bl'l!Si!, usando da autorização que lhe confere o decreto le
gisJatho n. 3.249, desta data. resolve abrir ao Ministerio da 
<'luerra, o credito especial de 800$, para occo'I.Ter ao paga
mento da -grat.ifieação devida ao mestre de gymllastica, em 
disponibilidade, da Bxtincta Companhia de Aprendizes Artí
fices do ArsPIIa] de Huerra desta Gailital, Paulino Francisco 
P:Jes .Barreto, e J'elati\·a ao período de 1 de janeiro a 3t tle 
{lezLmbro de 19Hi •. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de i917, 96• da lndependencia 
e 29• da Republica. 

:WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 

DECRETO N. l~.4.H:I-IJE 31 !JE MAIO DI<.: HH7 

Abre ao Ministerio da Guerra o !'redito oxtraordinario de 38:177$094, afim 
de o'ccorrer ao pagamento a que tem direito D. Maria Roberta da Sih·a, 
~c vencimentos devidos a seu finado marido, o capitüo reformado <lo 
Exercito Antonio Fnusl in o da Silva 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
usando da autorização que lbe confere o decreto legislativo 
n. 3.250, desta data, resolve abrir ao Ministeri0 da Guerra o 
credit.o extraordinario de 38 :177$(li94, afim de occorrer ao 
pagamento a que tem dir-eito D. \Maria Roberta da Silva, de 
veneirnentos devidos a seu finado marido, 0 capitão refor .. 
mado do Exercito Antonio Faustino da Silva. 

H.io de Janeiro, 31 d_e maio de 1917, 96° da Independencia 
29• da R-epublica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

José Caetano de· Faria. 
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DECRETO 1\. 1.~. Hlí -~ Dli: 31 DE MAIO DE 1917. 

Appro'v" " reforma rios estatutos da Companhia Vieiras Mattos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
atLendendo ao que requereu a Companhia Vieiras Mattos, 
autorizada a funccionar na Republica pelo decreto n. 12.021, 
de 5 de abril de 1916, e devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorizaeão é ())mpanhia 
Vieiras Mattos para reformar os seus estatutos, de accôrdo 
com a resolução de seus accionistas, votada em assembléa 
geral extraordinaria, realizada em 7 do mez corrente, ficando, 
porém, a mesma companhia obrigada a cumprir as formali 4 

dades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96~ da Indepen
dencia e 29• da Republica . 

. WENcEsLAu BRAZ P. GoMEs. 

José Rufúw Baserra Cavalcanti. 

DECH.ETO N. 12.485 --DE 31 DE MAIO DE HH7. 

Abre ao :Mini•terio da Agricultura, Industria e Commêrcio o credito de 
50:000$, para pagamento de gratificações addicionacs a que teem direito 
o Dr. Edq;ard Leite Chcrnumt e outros 

O .Pr·esidentc da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usancio da autorização contida no decreto n. 3.251, de 31 de 
maio à1~ 1917, resolve abrir ao Ministerio da Agricultura, 
Inrim:tria e C.ommercio o credito Je 50 :000$, para pagamento 
do gratificações addicionaes a que teem direito o Dr. Edgard 
Leite Chermont e outros. 

Rio d(l; Janeiro, 31 de maio de i!H7, 96" da Independencia 
e 2!l'' da Republica. 

WENCESLAU BRAz P, GOMES. 

'José Ruflno Beserra Cavalcanti. 



DECRETO N. 12.486-'- DE 31 D~ MAIO DE i917 

Abre ao Ministerio da ,\gricultura, Indu~ria e Commereio o credito especial 
de 133:770$, para Mcorrer ao pagamento devido a Theodor Wille &o 
Oomp., por fornecimentos de mobiliados ap Museu Nacional 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-l 

síl usando da autorização cont.ida no decreto n. 3.252, de 
st' de maio de 1917, resolve abrir ao Ministerio da Agricul
tur(\ Industria e Commercio o credito especial de 
133:770$000, para oc·oorrer ao pagamento devido a 'l'heodor 
"'ille & Coln!L. por fornecimentos· de mobiliarias ao Museu 
Nacional. .é,~ 

Rio de Janeiro, 31 de rnai.o de 1917, 96• da Independencia 
e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

'J.o•~ Rufl,no Be•erra Cavalcanti. 

DECRETO N. 12. ·Í8i - UI> 31 DE MAIO DE i9i7 

Abre ao Mini1terio da Justiça e Negocies Interiores o c:redito eapeoial de 
4:200$, ouro, para pagamento do premio de viagem ao engenheiro dvll 
Vicente Licinio Cardoso 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos · do 
Brasil, usando da auto·rização concedi.da pelo decreto legis
lativo n. 3.254, desta data, resolve abrir ao Ministerio da 
Justiça e Negocias Interiores o credito especial de 4:200$, 
ouro, para pagamento do ~remio de viagem a que fez jús o 
engenheiro civil Vicente Licinio Cardoso, na turma de 1912. 
da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96• da Independencia 
o 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Cllrlos MfJ3:!Ímiliano Pereira dos Santos., 

DECRETO N. 12.488- DE 31. DE MAIO DE 1.9l7 

Abre ao Ministerio da Via~ão e OhraH Publicas o credito especial de r6it 
380:000$. para pagamento .;oíu a acquisi~ão de immoveis outr'ora per· 
tcnrontes ao t·o·nsí'Tlwiro ]i"'r;nH'is,·o dn Paula MayrinJc 

O Presidtnte da Republica dos Estados Unidos do Brasll 
usando da autorização constante do decveto legislativÓ 
n. 3. 255, d11sta data, resolve abrir ao Ministerio da Viaoio e 
Obras Pubhcas o credito especial de 380 :00~000. para oo. 
correr ao pagamento com .a acquisioão de immov~is outr'ora 
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pertencentes ao conselheiro Francisco de Paula 1\iayrink e 
hoj.- propl'iedade d? Banco da ReP_ublica, sit.~mdos !].a_ serEa 
da 'fi.iuca o conhecidOs por; Cachomra, Cascal;mh::~, n HIO Sao 
João. · 

Hio de .Taneiro, ~-H d•~ maio Llt· 1.!J17, llG" ua lndependencia 
e 29' da Replublica. 

WE~CESLAU .BRAz P. GOMES. 

A 11(/USfo Ta>•flres de Dyra. 

J).E;CRETO N . 12. 48!J · -- u~;; 3 J DE MAIO DE 1917. 

lioweia o l,r. Fernando Lnbu Leite r,•rcirn, para arbitro, ]1or parte do Oo
vcn\o, n;1. IJilP:-;tfJo relati\·:t :.\Q co;trrê'dfJ J.w-; ohu1:-: do prolougamcnto do 
por In (h:st<J Capj ta 1 

O Pl'efliclentn da H0publi1~a Llüs ]<;,;Lados Unidos do 
Drasil, concedendo a dispen~>a solicitada pelo Dr. Alfredo 
Pinto Vieira t10 Mello. das funeçõcs fie arbifro por parte do 
GovHmo pam rcsolvér as Huestões relativas ao contracto das 
obl'as do prolongamento do porto desta CaiPital, ·resolve no
mear o Dr •. Fernando Lobo Leit.e Pereira, para substituil-o 
naquellas funcções, ficando assim nltPrau3 nesta parta a 
(\)<msula UI do decreto n •. 12.182, de 30 de agosto de 1916., 

Rio de Janeiro, :H de maio dr~· 1!H7, 9G" da Indepcndencia . 
c 29' da Hepublica. 

\VENCESLAU BRA7. P. GoMES•. 

A. ugusto Tnvm·es de Lyra. 

DECRETO N. 1:2.·190-DE 31 DE .MAIO DE 1917< 

AlfAl'"' " ngulan.tcnlll ila fuRt>ectoria Fcd<~ral elas Estradas 

O Presidnntn da Hepublir~a 1lus E:>tados Unidos do Brasil, 
ll'nndo da a11foriza1;iío !'onstantp do artigo '75, 11. XXV, da lei 
n. :L232. dP 5 de janeiro de 1917, decr'eta: 

Art. 1." O· regulamento da 1nspectoria Federal das Es
tradas, approvndo pelo uncreto n. 11. -íG9, de '27 de janeiro de 
1915, continuar:i a. f'Pl' ohsPrvado, eom as seguintes alte
ra~:.ües: 

a) O seuretario, eu.io lugar foi restabelecido pela lei nu
mero 3.08!1, de R rl1• ,janeiro 1le 191!\ (n. 11 do art .• 87), ser• 
vir:i ltn gabinete do inKiwr,f.or, ond1• Lambem t11riío exercício um 
chefe de expediente e .dois ajudantes teuhnicos. O chefe de ex
pediente e os 'a.iudantes technicos, designados e dispensados li· 
vrernrntc pl'lo inspnctol', SPI"iío escolhidos rlentr0 os onge ... 
nheir·os da lnK[IPdol'ia. ~mu prpjuizo nem augmento dos ven
ciml'ntos a ·que f.ivm·~~~~~ direitG i: qtw eontinual'ãu a perceber. 
de conrormidade com a "tm .eategnria effectiva. A~ suas attri
buições, assim como as rlo srrretario, ;<f'J"ão discriminadas em 
instrucçõ.es 011gauizadas pela '!uspectoria e .approvada.s pelo 
ministro. · · · ·- _..· 
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b) A secção de expediente e de contabilidade passará a ter 
o nome de Secção de Contabilidade. 

c) Para auxiliar o serviço da Contabilidade, poderão ser
vir em commissão e sempre qtie fôr necessario até trez en
genheiros fiscaes, 110r des1g'hação do ministro e sob proposta 
do inspector. · 

d) .A0crescentem-se no arL 10 do regulamento, depois das 
palavras «em qualquer tempo» as seguintes: «sob proposta do 
inspector »-mantendo-se tudo o mais. 

e) O pessoal dos districtos e das fiscalizações, sem pre
juízo do dis·posto no art. 6° do regulamento, constará do quadro 
anncxo, assignado pelo ministro da Viação e Obras Publicas, 
que fará sua distribuição. 

f). A lettra d do art. 30 do -regulamento ficará assim re
digida: « a de secretario por um dos trez officiaes e as destes 
por primeiros escripturarios ». 

g) A lettra e do art. 30 do regulámento ficará assim re
digida: «as de primeiros escripturarios da ~Administração Cen
tral pela promoção dos segundos ou remoção dos primeiros 
dos districtos e fiscalizações; as de segundos tambem por pro
rilOCão dos terceiros ou remoção dos segundos dos districtos 
e fiscalização. As .de primeiros nos districtos e fiscalizações 
pela promoção dos segundos. As de segundos nos districtos e 
fiscalizações, bem como as de terceiros na Inspectoria, serão 
preenchidas na. fórma d(j) regulamento». 

h) Ao art. 33, depois das palavras «designados pelo in
spector, » accrescente-se: '- quando o julgar conveniente e», 
mantido tudo o mais. 

Art. 2.0 Os engenheiros fiscaes de 1• ou 2• classe que 
na fórma do paragrapho unico do art. go do regulamento ap
provado pelo decreto n. 11. 469, de 27 de janeiro de 1915, 
forem incumbidos da chefia de fiscalizações independentes 
de estradas isoladas ou em ·oonstrucção, perceberão além de 
seus vencimenf'os a gratificação mensal de 200$000. 

Art. 3.0 Revogam-se as dü~Josições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96.o da Indepednencia 

e 29° da Republica. 

Leis de 1917- Vol. U. 
,/ 

\VENCESLAU BRAz P. Go~Es. 
!Augusto Tavares de Lyra •. 
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QUADRO DO PESSOAL DA INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS 

Administração central 

·lâ 
rn 

o .B i "O <)" ~ 

"' " CD 
Categoria Q o 8 Total CD ~ ":l ·c:; ... "' â5 o 

~ > 

i inspector •..••.•. i6:000SOOO 8:000$000 24:000$000 24:000$000 
3 engenheiros che-

fes do secção ... 12:000$000 6:000$000 i8:000$000 54:000$000 
7 engenheiros aju-

4:8oosooo dantes •.......• 9:600$000 14:400$000 iOO:S00$000 
i seci"Ctario ...•••• 6:4005000 3:200$000 9:600$000 9:600$000 
3 officiacs ..••••.... 4:000$000 2:000$000 6:000$000 :1.8:000$000 
i archivista ........ :1:600$000 1:800$0:)0 5:4005000 5:400$000 
3 i 0

" cscl"ipturario;;. 3:200,000 i:ü00$000 4:8:)0$000 :14: 400$001) 
3 2°" escripturarios. 2:566S666 i : 3:1:{$333 4:000$000 12:0008000 
3 305 esct·iptura rios. 2:400$000 i:200SOOO 3:600$000 :1.0:8008000 
:1. deserthista de i' 

classe ..•..••.•• 4:oooi;ooo 2:000$000 6:000$000 6:000$000 
i desenhista de 2& 

classe ..••...... 3:200$000 1:600$000 4:800$000 4:800$000 
2 calculistas .•.... 3:000$000 i:500$000 4:500$000 9:000$000 
i porteiro ......... 2:000$000 1:0005000 3:0005000 3:000$000 
4 continuos ........ i :GOO,)OOO 800$000 2:4.()0$000 9:6008000 

2si:(oosooõ 
3 serventes, pcrce-

bendo cada nm 
adiaria de ;j$. 

Di~lrictos e Fiscali:.ações 

'::5. "' o •«l o 
~ '-"' 

_..., 

"' "' 
Q 

Catngoria c o CD 
Total o :E s 

"O ~ '<) ... c o ~3 C) 

> 

9 chefes de distrieto :!2:000$000 G:000$000 18:000$000 1.62 :000,)000 
31 engenhoit·os fis-

caes de la classe 9:3:!3$333 i:Gü6$66ü 11::000$000 431::000$000 
48 engenheiros fis-

caes do 2a classe 7:200 :;oool3: 600SOOO 10 800$000 Si8:1:00SOOO 
~ i o• esc ri ptm'a!'ias. 3:200$000 1:600$000 4 800$000 43:200$000 

10 2'" escriptu!'arios. 2:666$666 {:~33$333 4 0005000 40:000$000 
1.i\l7:600SOOO 

f3 serventes, pet·cc- . 
bendo cada um a 
diaria de 4$500. 

llio dn .lalleil'o, 31 de maio do -1 \l17.- A .• TavareS de Lyra. 1 
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Pernambuco .....•• :1. 2 3 :1. 
Bahia •••...•.....•• :1. 4, :I. O :1. 
Capital Fcdm·al ..... 1 8 2 :1. 
Capital Federal~ .... :1. 4 3 :1. 
Minas Geraes •.. ·'-. :1. :1. 5 -
S. Paulo ........ : .. 1 2 3 :1. 
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DECRETO N. 12.·HH -DE 31 DE MAio DE 1917. 

Autoriza cJ cont.racto de construcçiio do prolongamento do ramal de Para· 
napanema 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando dá autorização constante do art. 77, lettra c, da lei 
n. 3. 232, de 5 de ,janeiro de 1917, decreta: 

Art. 1. • Fica o Mlinistro da Viação c Obras Publicas au
torizado a contractar, mediante accf.lrdo, com a Companhia 
Estrada dE1 Ferro 8. Paulo-Hio Grande a construccão imme
diata do prolongamento do ramal de Paranapanema, desde 
S. José até Ourinhos. conforme as clausulas que com este 

' bn~xam, as8ignadas pelo mesmo ministro. 
Art. 2. • Ficará sem cffeito o presmte decreto, si o res

pectivo contracto não for assignado dentro de 30 dias, a 
contar da data da publicação desto deo,r,eto. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, '96° da Ind€pendencia 
e 29" da ll'epublica. · . ' .\VENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Anausto Tavm·es de Lyr·a. 

I 

A Companhia Estrada llc Fcrr.o S. Paulo-Rio Grande 
obriga-se a dar inicio :i consLrucção do prolongamento do 
ramal de Paranapanema, de S. José a Ourinhos. dentro do 
prazo de trcs (3) mcz·es a contar da assignatura do contracto 
decorrente do dE.meto que approva estas clausulas. 

§ 1. • A construcção será executada de conformidadé com 
os estudos approvados pelo Governo, nas condições estipu
ladas nas .clausulas que acompanham o decreto n. 12.479, de 
23 de maio do corrente anno, que não forem contrarias ás 
pn·sentes. , · 

§ 2. o A companhia fornecerá todo o material necessario 
á construcção; mas; caso não disponha actualmentc de tri
lhos novos cm quantidade sufficicnte. poderá empregar tri
lhos usados, ref.irados da .Estrada de !<'erro do Paraná ou do 
qualquer outra, pertcnc·ente ao Governo, c que este lhe for
necerá, os quaes, todavia, serão substituídos pol' trilhos 
novos logo que as condições do mercado o pETnüttam, con
tinuando aque!lcs ·a pertencer ao Governo, qtle delles dis
porú eomo lhe aprouvl~l'. 

§ 3." .<\ eompanh ia poderá igualmente ernpecgar na cons
trucção pontes Jlrovisorias de madeiras que srrão substituidas 
opportunamente por pontes metallicas, nas mesmas condições 
do paragrapho precedente. 

§ .J." As dnsprsas com a substituição dos trilhos c das 
pontes provisorias, a que se referem os §§ 2" e 3", serão 
pagas prla companhia si os respectivos serviços forem pos-



.ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

teriores ao reembolso previsto na clausula IV deste oon
tracto; na falta de reembolso ou caso aquella subsutui.ç.ão 
seja anterior ao prazo fi:xaao na me~ma clausula, as despesas 
serão pagas peJo Gover,po, como as restantes da constTucção. 

11 

.O trecho de linha entre S. José· e Colonia M'ineira de
VETá estar ttrminado e entregue ao :transito publico no 
prazo de um mmo, a contar do inicio da construcção, de
vendo a restante 1inha ser construída e entregue ao transito 
publico á razão de 20 kilometros, no miqjmo, por anho, até 
completa conclusão do ramal. · 

III 

Os pagamentos das obras e fornecimentos serão reali
zados nos termos da clausula 12 das que aéompanham o já 
citado decreto n. 1.2. 47'9. 

IV 

A cÓmpanhia reembolsará o Governo de tõdas as im
portancias pagas, nos termas da clausula precedente, até 
a tETminação do prazo para inicio das obras a que se re
ferH o n. 8 da clausula 7 do contracto de Jft. dr, 1ane~r ·J de 
1916, sendo a somma dessas importancia.s deduzida do ca
pifal de~ 3.270.371, que a companhia é obrigada a despender 
na .construcção de novos trechos, por, 'v.irtude da mesma 
clausula e numero. 

v 

Si a companhia deixar, por qualquer motivo, de reem-
-bolsar o Governo no. prazo estipulado da importancia adian· 

tada, nos t~rmos , da clausula precedente, -caducará, ipso 
facto, e assim R{'l'á declarado por a-cto do Governo, inde
pendentemente de qualquer formalidade judicial e sem que 
a companhia tenha direito a indemnizacão alguma, a con
c~são, em vigor, de todo o ramal de Paranapanema (Jagua
ri!1byva a Ourinhos), o qual ficará perte'li:endo ao GO'>'I'l'tlfl 
com todo o seu material fixo e rodantt;· e desde logo incor
porado á Estrada de Ferro do Paraná para todos os effeitos 
do contracto de arrendamento de 24 de janeiro dE> 1916. 

Paragl'a:pho unico. 'Verificada 1a caducidade ~a conces
são do ramal nos termos desta clausula, o capital garantido 
(t 178.875) para o trecho do mesmo ramal ora em trafego 
(Jaguariahyva a S .. José) será deduzido do l'•~f•J''iolo rapif.:rl , 
de ~ 3·. 270. 371, subsistindo integrahnente a obriga.ç.ão da 
companhia de construir no\"os trechot das estradas a que se 
refere o n. 3 da clausula 7 do contracto de ·2·~ d•3 janeiro de 
1916, ·dentro dos prazos fixados· no m~;;m~ contract•J, (C!au-· 
sul a 7, n. 3, e clausula 50, § i •. )1 
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VI 
Continuam em inteiro vigor as claUJSulas do contracto 

de 24 de janeiro de 1916, approvadas pelo decreto n; H.905, 
do mesmo mez c anno, que não forem expJi.cita ou impli
citamente revogadas pelas present.es ou pelas que acompa
nham o deereto n. 12.479, de 23 de maio do corrente anno. 

VII 
A despesa resultante do presente contracto deverrá correr 

por conta dos creditos •QU€' forem, opportunanrente, .aber
tos para satisf.azel-a, de accôrdo com a autprização constante 
da lettra c do art. 77 da vigente lei da deS'peza n. 3.232, de 
5 de janeiro do corrente anno. 

VIII 

O sello proporcional a que está sujeitô o presente con
tracto será pago parcelladamente, na repartição fiscal com
pe1ente, por occasião do recebimento das importancias dos 
trabalhos executados. 

Rio de Janriro, 31 de maio de 191i .-A. Tavm·es de Lyra. 

' DECRETO X. 12. \].],2. -· ])]l :H DE MAIO DE 1917 

Antorizn n Compngnie Franr;aise dn Port d-~ Rio Grande do Sul a vender e ' 
aforar tPrreno's no riies do porto da. cidnclc do Rio Orrtnde 

O PresidrntP ria Rr.publir.a do!-1 Estados Unidos do Bra
sil, nttendPn<lo no qup rPqnerpu a Compagnip Frnn~aise du 
J 'ort de Rio Gl'andf' rio Sul, pnra o fim ri c ser autorizada a 
vnnrlr,· e afm·ar, rir r.onformiriarlP r.om a r.Jansula IIT do ron
h·r.r.to dr 20 de dPzembro dr 1!112, «rx-vi» rio rierreto nn
m!'ro 9.R17, dr !) rir mJtubro do mcSJT,IO anno, á Companhia 
s"·ift do Brasil, com drstirto ·a instnlla(:õeR frigorificns, o 
terreno constante d;~ planta ~nnexa á sua peticão, desnecrs
~><~rio ao servicro do porto. r trnrlo em vista o disposto no 
art. 75, n. XVIII, da lri n. ~. ?~?. de 5 rir janeiro do cor
i'Pnte nnno, decrrta: 

Art.. 1.• Fir.a nntnrir.ada n r.ompngnio .Francaise du Port 
d<: Rio Grande do Sul a VPJHlPI' P nfora1·, de nr.côrdo com o 
c!ispoRto na clnusula IH do dPr:rrto n. fi. 817, de 9 de outu
ho de 191?, :í. f:omtPnnhin Swiff. do Brasil, para installacões 
frigorificas. llR f rrrcnos r·nnstanfpg da i)lá'nb nra npprovadft, 
r1ediante as clauRulas crue r·.nn, estP bnixnm, assignadas prlo 
l\finist.ro rie Rstndo rla Viacão p Obras Publicas. 

Art.. ? . • Fir.nr:í srm pfrclto o prrsrnte riPC.l'Pfo gi o respt>
divo contr.ncl o c!Pixnr de ser a>;signado pela Compagnic 
Fnanr:aisP du Porl dr' Rio Grnnrlr> rln Sul f' pr>la Companhia 
Swift do Brasil. rlrntro do J11'azo rif' trinta rlins a POntnr da 
da f a ria sua publir.acão. 

Rio rie .Janeiro. :11 q,. maio clf' .1\117, \16" dn Independencia 
e ?!)• ria Rcpublira. 

'VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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Clausulas a que se refere o decreío n. i2.492, desta data 

I 

. \ 

.los terrenos que ·poderão ser vendidos ;pela Oomp~ie 
Française du Port de Rio Grande do Sul á Comp.a.IIIhia Swift 
do Brasil, autorizada a fuuccionar no Brasil pelo decreto 
n. 12. H 1. de 7 de março do corrrente anno, são os que se 
acham assignalados na. planta annexa á peticãlo de 28 de de~ 
zembro de 1 !H 6. da mesma Compagnie F'rruncaise du Port de 
Hio Grande dn Sul. tendo de superfície 23 hectares; feita a 
uedução da área correspondente i a up1a faixa de. 33 metro,' . 
de largura. no littoral; crue. será _considerada terreriqs de ma-

.lriiiiha. · · 
li 

O preço m1mmo da venda será de vinte e quatro mil 
dollars americanos, oqro, por hectare. devendo o poroducto 

·dessa venda SeJ' applicado. conforme .preceitúa a clausula III 
do contracto de 1912. autorizado pelo decreto n. 9.817, de 
9 de outubro do mesmo anoo. á formação da quota de amor
tização a que se refere a clausula IX do contracto de !1.9108. 
celebrado nos termos do decTeto n. 6.981. de_S de junho de. 
1908, .• 

ITI 

A faixa de 33 metros de largura a contar do nível do 
preamar. media. correspondpnf..e aos terrenos de marinlha e 
os accrescidos futuros poderão ser aforados a0 preço· mí
nimo dn mil dollars, ouro, · por anno e por hectare, sob a 
condição de que a~ parte da faixa de. acerescidos que venha o. 
:fiear eompr('hendida entre o alinhamento da face extenna 
flos al'mazens da primeira linha ·6 o mar, na linha de pro
longamento do aetual cáes, pos,;;a ser utilizada em qualquer 
tempo para o prolongamento das linhas fel'll'eas e de guin
dastes do porto. sem que por isso tenha a Companhia SwifL 
(]o RI a::.11 dir('ito a indemnização alguma. · 

O producto do aroramento será incorporado á· receita , 
bruta. conforme o disposto na elausula ITI dq.. decreto nu~ 
mc.ro 9.817, de 9 de outubro de 1912 (clausula VII do de~ 
crct.o n. 7.121, de 17 ·de setembro de 1008). 

IV 

A Compagnie Françai~e du Port .de Rio Gr.andle do Sul po
derá arrendar á Companhia Swift do Brasil pelo p•razo de 
flO :mnos o actual armazem de in1Hammaveis e respectivo 
trapiche. mediante o pagamento da renda annual de dez• mil 
dollars americanos, ouro. ['ealizado semestralmente e por an
tocirpação; poderá. tambem. se assim fôr preferível. vender 
á mesma companhia nR referidas i_nstallações pelo preço mi- • 
Itimo de cem mil dol!ars, ouro. 
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v 

A Compagnie Française du Port de Rio Grande do Sul 
fica obrigada a consúruir um novo armazem ;para deposíto"--de 
in~lammaveis em local préviamente designado pelo Gov-erno 
e do custo equivalente ao do actual. que continuará p.arataes 
mercadorias afr) eonsfruc(]ão do no''o ('dificio. 

VI 

A Companhia Swift db Brasil obriga-se a pagar a· multa 
de com mil dollars americanos, ouro, sll no prazo maximo de 
tres annos. a contar desta data. não estiver com seus esta
bel,ccimetn,oH industriacs em Jlhma operacão eommercial, sal
vo caso dr. forca maior. 

VIT 

A CompanlJia Swift do Bras.il fica obrigada a ;pagar in
tegralmente as taxas do porto em vigor. 

VIII 

A autorização para a venda e o aforamento a que se re
fere a presente· concess-ão não impedi-rão autorizacões idetn
ticaH em favor de outras emprezas que se proponham explo
rar estabelecime;ntos Jrigorifiros nos' terrrnos do porto. 

Rio de Jnneko, :-li de maio de HJ'17. - A. Tavares de 
Lyra. 

DECRETO N. 12.493 -DE 31 DE M)_IO DE i917 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 48:116$412, para 
occorrer ao pagamento devido a Carlos de Souza Dantas, em virtude do 
sentença judiciaria 

O Presid6nte da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da :wLorização constante do art. to do decreto Ie
gislai-ivo n. 3. 263, de hoje datado, resolve abrir, pelo 1\li
nisterio da Fazenda, o credito especial de 43 :H6$4f2, para 
occorrer ao pagamento devido a Carlos de Souza Dantas, em 
virtude de sentenoa judioiaria. 

Rio dP Jan6Iro, 3f de maio de f9i7, 96" da Independeu
ria o :?9" da Republica. 

WE)~CEBLAU BRAZ P. GoMES. 

· João. Pandid Calogeras ., 
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DECRETO N. i2.494- DE 3! DE MAIO DE !917 
I. 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito e"Speeial de 2 :872$79J3, para 
pag(lmento devido ao major Joaquim Vieira da Silva, em virtude -de sen· 
tença indiciaria 

o Presidente da Republica dos ,Estados Unidos dó Brasil, 
usando da autorização contida no art. i• do decreto legis
lativo n. 3.261, de hOje datado, resolve abrir, pelo Ministe
rio da Fazenda, o çnidito especial de 2:372$708, afim de 
Decorrer ao pagamento de\ridp ao· major Joaquim Vieira da 
Silva, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de i91.7, 96• da Inde-pen
dencia o 29• da Republica. 

•WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Galogeras. 

DECRETO N. f2. 495.- DE 31 DE MAIO DE i917 

Abre, pelo Ministerio do: Fazenda, o credito espe'Cial de 10:920$100, para 
pagamento A The Ouro Preto Gold Mines ef Brasil, Limited, em vir· 
tude d~ sentença jndiciaria ' 

O Presid6nt~ da Republica do~ Estados Unidos do Brasil. 
usandP da autorização constante do art. i• do decreto le
gislativo n. 3. 260, de hoje datado, resol•ve abrir, pelo Mi
.nisLeri•J da .Fazenda, o credito esp6cial de i O :920$1.00, para 
pagamento á 'l'he Ouro Preto Gold Mines of Brasil, Limited, 
em virtude ele sentença judiciaria. 

Rio de Jan6iro, 3i de maio de i917, 96• da Independen
cia e 29• da Republica. 

W:m.'IICESLAU BRAZ p. GOMES. 

João Pandiá Galogeras. 

DECRETO N. 12.496........; DE 31 DE MAIO DB 1917 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial d·e 871$400, para. 
oceorrer ao pagamento' devido a Antonio José Villela, em virtude d& 
senteilça judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização constante do art. i• do decreto lt'gis
latívo n. 3.259, de 31 de maio çorrente, resolve abrir, ao 
Ministerio da Fazenda, o credito ~special de 87i$400, para 
occorrer ao pagamento devido a Antonio José Villela, em 
virtude de sentença judiciaria. , , .· 

Rio .de Janeiro, 31 de maio' de i917, 96• da Indepen-
dencia ~ 29• da Republica. · 

!WENCESLAU BRAz P. GoMES.: 

João PIMUUd Çalogeras. 
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DEC11ETO N. 1:'.<\fl7- DE 31 DE MAIO DE Hll7 

Abre, ao Ministerlo da Fazenda, o credito especial de 2:987$404, :P&Itl 
occorrer ao pagamento devido a D. Ermelinda l'-<"'obrega de Canalho 
Leal, em virtude de sentença judiciaria -

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no artigo unico do decreto 
legislativo n. 3. 265, de hoje datado, resolve abrir, ao Mi
nis·terio da Fazenda, o credito especial de 2:987$404,. rara 
occorrer ao pagamento devido a D. Ermelinda Nobrega de 
Carvalho Leal, em virtude de sentença judiciaria. · 

Hio de JaneirO;· 31 de maio de f9f7, 96• da .Indeoen-
doncia o 29" da Republica. · · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Caloueras. 

DECRETO N. 12.498 -DE 31 DE MAIO DE f917 

Ahre, pelo MiniRterio da Fazenda, o credito extrao'rdin'lrio de 1.094:956$357, 
J>apel, e do 1.147 :700$8!17, ouro, pilra pagamento a "Ranpt & Comp. 

O Presidente da ficpublica llos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaciio ('Ontida no artigo unico do derreto 
legislativo n. 3. 26( de hoje datado, resolve ·abrir, pelo Mi
nis ter i o r! a Fazenda, o credito extraordinario. de ,f.094 :956$357, 
papel, e dr. 1.147:700$897, ouro, para pagamebto a Haupt 
& Comp., de differenras de cambio verificadas na liquid~•ção 
do ·contas da mesma firma, poe fornecimentos de, material 
hollico ao Minister·io da Guerra n de materiaes fe),'ro-viarios 
do Mínisterio da Viação, de aecôrdo com o termo assign:!dO 
na Procuradoria Geral da Fazenda Puhlica, em 29 de mílio 
do 1916. 

fiio de .Taneiro, 31 de maio de Hl17, 96" da Indeppn
dencia c 2!)" da nepnblica. 

\VENCESLAU BnAz ·P. GoMEs. 

Jofi.o ·Pandiá Calogeras. 

DECfiETO N. 12.499- DE 31 DE MAIO DE f9i7 

• ()assa o decreto n. 7. 89G, do 10 <lo março 1le 1910, qn~ antorizou " socle-
da<lú ele }H'culiOs e pem~i'ics « ~Intnillilln<lc (ipral », rom ~éde em São 
Panlo, n funccionar na RPpublica 

O PreRident.e da llepuhlicn dos Estados Unidos do Brasil, 
considorandn havet• enl.rado em liquidação a sociedade de pc
culios c pl'nsíies «1\lntwilitladt' Gc~rah, com sédc em S. Paulo, 
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conforme consta do processo encaminhado ao Ministerio da 
Fazenda com o officio n. 269, de 12 de maio do corrente 
anno, da Inspec~ria de Seguros, resolve cassar o decreto 
n. 7. 896, de 10 de marco de 1910, que autorizou a referida 
sociedade a funccionar na Republica. . . , 

Rio de Janeiro, 31, de maio de i 917, 96" da Indepen-
dencia e .29" da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES, 

I oão l'andiá Calogeras • 

. DECRETO N. 12. 500- DE 3~ DE MAIO DE i 917 

Approva as in~trucções para a arrecadação das taxas pelá utilização do cfleli 
i da barra do Estado do Rio Grande do Sul 

I 

O Presidente· da Retmblica dos Est~doe Unidos do Brasil, 
considerando a necessidade de prover o Thesouro Nacional 
dos recursos indispensaveis para pccorrei" ás deepézas com o 
pagamento das importancias a qrie o Governo e.stá obrigado 
em virtude da clausulil IH do contracto celebrado em 27 d~ 
junho de .1908, de accôrdo com o decreto n. 6.981, de oito desse. 
mez e annb, do qual é cessüonaria a Compagnie Francaie•e du 
Port de Rio Grande do Sul; . · 

Considerando ainda o que dispõem as clausulas XXXIV e 
LX, que baixaram com o decreto n. 5. 979, de 18 de abril de 
1906, para execução das obras de melhoramento da barra do 
Rio Grande do Sul e das do porto da cidade do Rio Grande 
e usando, ouh'osim, da autorização contida no art. 2", n. V, 
aline-a IT, da !oi n. 3. 070 A, de 31 de dezembro de 1915, 
resolve approvar as instrucções que com este baixam, ' 
àssignadas pelo ministro de Estado dos Negocios da Fazendp, 
para a arrecadação das taxas estabelecidas nas disposições· 

. citadas. 
Rio 1de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96" da Independencia 

e 29" da Republica. 
WENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

Instrucções para execução do decreto n. 12.500, de 31 de maio 
!e 1917, que manda cobrar das embarcações a taxa de 
um a cinco réis por kilogramma, das mercadorias en
tradas e sabidas na barra do Éstado do Rio Grande do 
Sul 

Art. 1." Na arrecadação da taxa creada no art. 2", n: IX, 
da lei n. 741, de 26 de dezembro de 1900, e incorporada ao 
contracto celebrado, nos termos do decrekl ·. n. 5. 979, de 18 
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de abril de 19·06, para as obras de melhoramentos da barra 
do Estado do Rio Grande do Sul, e das do porto da cidade do 
Rio Grande, em súa clausula 34•, manthja peJo decreto 
n. 6.981, de 8 de junho de 1908, &erão observadas as ,seguintes 
disposições: 

I. Sobre as mercadorias nacionaes entradae ou sabidas 
pela barra e transbordadas no porto do Rio Grande, por kilo-
gramma, um e meio réis ($·001,5). ' 

TI. Sobre as mercadorias nacionaes entradas ou sabidas 
pela baera e transportadas directamento aos .portos interiores 
ou de·lles procedentes, por kilogramma, tres réis ($003). 

III: Sobre as mercadorias estrangeiras entradas na barra, 
em embarcações de longo curso e transbordadas no porto do 
Rio Grande, por kilogramma, tres e meio réis ($003,5). 

IV. Sobre mercadorias estrangeiras ou nacionalizadas, 
entradas na. barra rm quacs•qurr .embarcações c transportadas 
até os portos interioreR, sem transbordo no porto do Rio 
Grande, por kilogramma, cinco réis ($005). 

V. Do pagamento das taxas estabelecidas nas disposi
eõrs antecedentes ficam exceptuadas as embarcações que se 
destinarem, exclusivamente, ao porto do Rio·· Grande, ·em 
cujas taxas se reputam compreltendidaR, neste caso, as da 
barra. 
. VI o A baldeação de mercadorias no interior da barra, 
salvo a disposição antecedente, está soomente sujeita ao paga
mento de cincocnt.ao por cento (50 %) da taxa de utiEza.;ão 
do caos, ou mil duzentos ·c cincoenta réis (1$250) por tonelada 
de mercadoria baldeada. 

VII. A cobrança da mencionada taxa será effectuada pela 
Alfandega ou Mesa de Rendas do logar onde forem realizadas 
as operações de carga ou descarga c de baldeação ou tranebor
do das mercadorias o o seu producto escripturado em -
deposito - sob o titulo - renda com applicação ·especial. 
Fundo destinado ás obras de melhoramentos do porto. 
. VIII. A Alfandega ou Mesa de Rendas respectiva não 
dará livre pratica a nenhuma embarcação sem que esta este.ia 
quite da taxa da barra ou prove estar isenta de seu pagamento 
:í vista da disposição V destas instrucções. · 

Art. 20" Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917. ·- JOão Pandiá 

Calogeras. 

DECRETO N. 12.501 -DE 2 DE JUNHO DE 1917 

Manda utilizar todos os navios mercantes allemiíes ancorados nos 'llortos 
dn Republica 

O Presidente da Republica dos Estadoe Unidos do Brasil, 
usando da autorização que lhe concede o n. 1 do art. 2• do 
decreto legislativo no 3. 266, de 1 de junho do corrente anuo, 
decreta: 
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Art. i.• O Governo do Brasil requisita todos os navios 
mercantes allemães ancorados nos portos dal Republica, afim 
de utilizai-os como o aconselharem as conveniencias e neces
sidades da navegação e do commercio. 

Art. 2.• Uma vez occup,ados, nos termos do decreto le
gislativo acima mencionado, esses· navios serão considerados 
brasileiros para o effeitol de poderem arvorar desde logo o 
pavilhão nacional. · 

Art. 3.• O Governo providenciará para que, no mais breve 
prazo possível, essas embarcações sejam postas em condições 
de navegar e no serviço de transportes, de accôrdo rom o 
disposto no art. i•. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
)Uo de Jan~iro, 2 de junho de i9i7, 96• da IndE'pen

dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAu BnAz P. GoMEs. 
Nilo Peçanha • • Carlos lllaximiliano Pereira dos Santos. 
João Pandiá Calogeras. 
José Caetano de Faria. 
Alexandrinó Faria de Alencar.· 
Augusto Tavares de Lyra. 
José Rufino Beserra Cavalcanti. 

DECRETO N. 12.502- DE 6 DE JUNHO DE 1911 

Crêa o 1° Distrirto de l.rtilharia de Costa 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Hrasil: 
Considerando · que as ~rtificações da barra do Rio de 

Janeiro são destinadas ao desempenho de uma funcção com
mum, tendo o mesmo obj~ctivo tactico, que é a defesa ~a 
enlrada daquelle porto; -

Considerando que por esse motivo é da maior inconve
niencia sua subordinação aos commandos de duas regiões 
distinctas; 

E que é de imvrescindivcl necessidado à sua rcun'ião em 
um commando unico, d~eerota: 

1" - Fica ereado o 1" Districto do Artilharia de Costa.· 
2" - l!~ssG tlistricto terá a seu eargo a defesa fixa da en

trada do Rio de .Janeiro o suas proximidades, e portanto eor;n ... 
prehenderá todos os elementos dessa defesa actualmerite 
existentes, ou que venham a ·existir. · 

3" -'0 distrido so dividirá .em dous sectores: o de Iés•tc 
e o de oeste-. · . 

~t•- As forças do districto se comporão de quatro grupos. 
de baterias o uma bateria isolàda, sendo o numero daquellas 
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c sua composição varinveis conforme as obras de fortificação. 
a guarnecer. , 1 

5• - Para a composição desses grupos e baterias serão 
aproveitadas as nctuaes baterias do 1 • e 2• batalhões de ar
tilharia de posição, que ficam por isso dissolvidos. 

6• - O districto será commandado por um general da 
brigada, os sectores por ·coroneis. de ,artilharia, e os grupos 
por majores ou tenente-coroneis da mesma arma. 

7• - O commando do districto será directamente subor
dinado ao ministro da Guerra, mantendo com as direetorias 
de serviço e eom o Departamento do Pessoal da Guerra as 
mesmas relações que os commandos de região. 

s• - A actual denominação de - artilharia de posição 
- fica substituída pela de - artilharia de costa. . 

g• - O districto se regerá pelo regulamento que- com 
este baixa, assignado pelo ministro de Estado dos Negocias 
da Guerra. 

10 - Como consef!uencia desta organização, dous majores 
ou tenentes-corone·is do quadro supplementar passarão para 
o ordinario. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 191.7, 96" da Indepen
dcneia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Jos~ Caetano de Faria. 

Regulamento para o 1• Districto de Artilharia de Costa, a que 
se refere o decreto n. 12.502, desta data 

Art. 1. • Os elementos da defesa fixa da entrada do Rio 
de Jarwiro e proximidades, que fi.cam a cargo do 1• Districto 
de i\rf ilharia de Co<;ta, eomprehendem todas as obras de for
t.if:eaç.ão existente.<; df'sde o forte de Macahé até o da Ponta 
do Leme. 

Art. 2. • O 1 • districto fica dividido em dous sectores de 
defesa: o sector de léste e 0 sector de oéste. 
I' Art. 3. • O sector de lés te comprehende: 

a:) a fortaleza de Santa Cniz, guarnecida pelo 1• grupo 
(i" 2" e 3" baterias); 

' b :• os fortes de S. Luiz, Marechal Floriano e Imbuy, 
guarnecidos pelo 2" grup0 ( 4• e 5" baterias); 

c) o forte Marechal Hermes guarnecido pela 6" bateria 
isolada. · 

Art. lt. • O sector de oéste cowprehende: 
a) a fortaleza de f-'. Joã:O e 0 forte da LQ.ge, guarnecidos 

pelo ::1" grupo (7", ~:·. ()• e 10• baterias); 
b) os fortes do Vigia e Copacabana, guarnecidos pelo 

.i' grupo (11" e 12• baterias); 
c) o forte da Ponta do Leme, guarnecido por1um desta

carrwnto do 3• geupo. 
Art. 5.• Os postos de commando tactico, com as estações 

d~ dil'<•-contri)J,, ~Prfin escolhidos, para os grupos. pelos 
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commnndantes dos sectores niMiU.te approvaçao do com
mando do districto e para os· commandos dos sectores, por: 
esta autoridade. . . 

Art. 6.• O fOrte guarneeido por uma bateria será com
mandado pelo respectivó capitãó. 

Art. 7. o O quaetel general do commando do districto ~e 
compõe de: ' : . . . . . 

1 ehefe de esta<lo ma1or, official superior de artllhar1a; 
'1 a!:sistente, cal)itão ou , major de artilharia ou enge-

nharia· · , 
1 ~hefe do serviço de engenharia, capHão ou major de 

m~genharia; 
1 auxiliar subalterno de engenharia; 
1 chefe do material bellico, capitão ou i o tenente de ar-

tilharia; . · 
· 1 :nt endente, capitãO ou subalterno; 
1 'ljudante de ordens, subalterno de qualquer arzp.a; 
ü amanuenses. 
~1\rt. H.• Poderão servir junto ao estado maior do com

mando do districto, como auxiliares technicos, até dous of
ficiaes de Marinha· ~om acquiescencia do respectivo minirtro., 

Art. 9. o Os se~viços de estado maior e assistencia re-
gem~·se pelos regulamentes das regiões. . 

Art. 1 O. O serviço de engenharia tem a seu cargo os Le
vantamentos necessarios á confecção das cartas, ~ sonda
gens e outros estudos bydrographicos e topographi.cos reque
ridos para as installações telephonicas, telegraphicas e de· 
signaes a medi'ção das bases para as estaoães conjugadas de 
cfire~contrôl» e todos os trabalhos relativos a paióes, usi
nas, illuminação, holophotes, estradas e ·0 utros meios de com
municações na parte littoranea de cada. sector, ete. 

Art. H.; O serviç.o de material bellico encarrega-se não 
só do material propriamente dito das baterias, com0 dos for
tes, e bc::in assim das questões relativas áS mooições. 

Att. 12. Todos os serviços do districto guardarão as de
pcnderír:.ias regulamentares com as directorias dós serviços 
do r:Jinisterio. , 

J\r
1
t. 13. O commando do di·stricto, além dos deveres e 

att.rituições contidas nos regulamentos, terá mais as se
guintes, como director technico do seu commando: 

o; dividir a zona de defesa pelos grupos, fixando os li-
mite.; de cada um; • 

b ~ durante a acção, coordénar e dirigir todas Rfl opera
cães r.m que tomarem parte as uni~des sob. o seu commando, 
estahelecendo um systema de se~r,ança e de informaÇõês, 
não só do littoral, ermo das frente.s maritim!ts que interes-
>'nn; o E'eu commando: • 

c 1 organizar, desde o tempo de paz, os planos geraes de 
rlefe.;;; d:-t entrada do porto por meio das unidades sob seu 
rom~::~ndo, tendo em Yista as f6rmas mais provaveis de ata
que. f.llbmettcndo-as ao chefe do Estado-Maior do Exercito; 

d · far.E'r org·:mizar as cartas necessarias ao serviço de seu 
quu: 1el grmeral, dos commandos dos sectóres, dos grupos e 
das baterias, ~~,~r\nlhrndo as escalas mais adequadas; 

é; m;ganizar o manter em perfeito estado os meios de 
eonmmniéações para transl!lissão de orqens . (communic~ões 
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electrieas, aéreas, co1hmuns, radiographicas, telephonicas, 
etc. J; 

n ~tudar e projcctar os meios de defesa submarina; 
o) projectar e organizar os serNiços auxiliares, como o 

de «firc-contrôl», holophotes, :Signaes elcctricos, semaphori
cos, etc.; 

h J estudar as condições de segurança das fortificações, 
de 1110do a evitar qualquer tentativa de desembarque nas im
med;a~.:õcs, projectando as oln·as de fortificação passageira 
ou ~cmi-permanente necessarias; 

i 1 estudar a defesa das obras contra os reconhecimentos 
nu aÍaqm•s da aviação inimiga, por meio de artilharia e me
tralhadoras apropriadas; 

j) estudar o emprego da ~viação na defesa e ataque das 
ol!ras; 

/ij classificar e arrolar o ·armamento c mumçao exis~ 
tontr·f< em bateria e em deposito nas . diversas unidades do 
disfrido; 

l) organizar o registro diario t.Ie informações metcorolo
gicas e mareographieas das differentes fortificações; 

m) escolher os postos de eommando tactico para os se
ctores c grupos, os quaes devem ser cOil'Venientemente prote
gidQs, permittindo obstrvar toda a área batida pelas respe
ctiv&;; b~cas de fogo; 

n) inspeccionar, pelo menos, uma vez em cada trimestre, 
as munições e pa.ióes; 

o 1 providenciar para que no programma da instruc{)lão 
se,jam incluídas noções da nomcclatura de apparelhos nava6s, 
bem como dos usos e etiquetas de bordo; recommendando 
~inda o esli.Ido dos navios, como alvos, das partes vulneraveis, 
poder de couraçamento e armamento, e os projectis a em· 
pregllr contra as suas differentcs zonas protegidas. 

Art. H. Os estudos e projectos referidos no artigo prece
dente, cuJa realização completa escap,ar ú auLoridade do com
mand3nte do districto, serão apresentados ao mmi:stro da 
Guara, que ouvirá, si for necessario, as directorias a que 
interessam. -

Ai't. 15. O estado-maior dos commandantes de s6ctor se 
compõe de : 

Um assistente, capitã~ de artilharia; 
Um secretario, 1 o tenente de artilharia; 
TJm ajudante de ordens, subalterno do qualquer arma; 
Dnus amanucnses. 
Ait. 16. Os commandantes de seetores terão as attribui

J.;ÕB-> conferidas pelo art. 17 do rcgulamcn:to das fortificações 
ilOS cc•mmandantes das praças de guerra e pelos ,.arts. 44 c 45 
do i. t:-gulamento para os grandes commandos, commandoo de 
brigaclas e de circumseripção militar, aos commandantes de 
briua<'a. ., 

.Art. 17. Alüm das attribuições especificadas no artigo 
anteri-or, os commandantes do secf.or exercerão ainda as con
fuidas pelo n. I. S. G., aos eomJ;~Jandantcs de regimento, 
cxcf'plo na pal'Lc administrativa, que fica a cargo dos com
mandantes de gru-pos e baterias isoladas. !Gabe-lhes, entre-
tanto, a inspecç,ão desses serviços. · 
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:C\,t.· 18. De accurdo com o R. I. S. G., será mantida a 
indept.ndcncia. dos ~onselhos administrativos dos grupos e 
hatcr;:ts isolada~, oJJ~:>ervando-se, com relação a estas ultimas 
L' sua>' frac•~ões, 0 ·que se acha prescripto no art. 11 e respe
divos .paragraljho.;:, do citado regulamento. 

A't. 19. Os commandantes de sectores, grupos e baterias· 
i.erãu obrigaçõo; teclmicas analogas á,s discriminadas no ar
tigo 1:~. d<:'ntro da esphera de suas autoridades e segundo as 
ordun>; dtl seus ehefes hi€rarchicos. 

;\.L'(. 20. Os alumnus da Escola Pratica do Exercito, que 
lcrminaram o curso de artilharia, servirão durant~ um anno. 
pelo 1<1enos, no Distrlcto de Artilharia de Costa,. sendo seis 
mezt·~ r.o quartel general, ou junto aos com.m.andos dos secto· 
res , grupos, e outros seis mezes na;s baterias de fogo •. 

I)!SPOSIÇÃO 'l'RANSITORIA 

u Est.ado-l\1aior do _Exercito organizará os quadros dos 
grup"" e baterias, tendo em attenção as necessidades das fol'
tificrr~:ões a que se destinam, bem como os quadros do pessoal 
civil technico necessario a cada fortaleza ou forte., 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1917. - 'JOsé Caetano ~ 
Pm·ia. 

DECRETO N. 12.503- DE 6 DE JUNHO DE 19!7 

I 

Abre ao Minis.terio da Guerra o credito de 870:000$, destinado a despezae 
com a producção de munição de guerra, reparos do material bellico o 
fabricação de. armamento porta til 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo 
11. 3. 267, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Guerra 
o credito especial de 870:000$, destinado a despezas com 
producção de munição de guerra, reparos do material bellico 
c fabricação de. armamento portatil, nas fabricas e arsenaes 
de guerra, assim discriminados: para machinismos, sendo 
15:000$ para trabalhos preliminares de organização e exe
cw:ão do serviço geographico militar coooernente á estereo.
photogrammetria e topographia militar, J>OO :000$; para a 
·~onstrucção de edifícios, 2?0 :000$; e para a conclusão de 
fornos, montagem de machmas já existentes e acquisição de 
outras e de um c,Dnversor para a fabricação de aço, réis 
150:000$000. ~ . 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1917, 96" da Independencia 
e 29" da Republica. 

WENCESLAU BR.Ai P. GoMES. 

José. Caetano de, Faria. 
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DECRETO N. 12.504-DE 6 DE JUNHO DJ!l 1917 
} 

Autoriza o Banco HollaildPz da America do Sul a estabelecer agencias naa 
cidades de S. Paulo e Santo1, Estado de S. Paulo 

O Presidente da Republica dos El'ltados Unidos do Brasil, 
attendendo ao .que requereu a sociedade anonyma Banco Hol
landez da America do Sul, com séde em Amsterdam, e auto
rizada a funccionar na Republica, por decreto n. 12.386, de 

. 3t de janeiro do corrente anno, resolve conceder á mesma 
sociedade permissão para estabeelcer agencias nas cidades de 
S. Paulo e Santos, Estado de S. Paulo, pelo prazo e sob as 
condições eslalJelecidas nas clausulas do referido decreto nu
mero l~.3H6. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de i!H7, 96• da Independencia 
e 2\1• da flgpublica. 

WmscESLAU BRAZ P. GoMU. 

lo6.o Pandid Calogeras. 

DltCRETO N. f2.1'i0&- DK li 011 JUNHtt u• ttt'1 

Approva, com altera~óes, as resoluções da assembléa geral extraordinaria de 
ao de março de 1917, da sociedade aaonyma de pecullos e dotes 
c A l'rn·laora ,., coro sé<le em Porto Alegre, E•tado do Rio Grande do 
Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma de peeulloa 
e dotes cA Previsora:., com séde em Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul e autorizada a funccionar por decreto 
n. H .363, de U de novembro de 1914, resolve ai,)P.rovar aa 
reformas dos seus estatutos adopt.ados pela asseoililéa geral 
e:draordinaria de SO de março do corrente anno~ com u ae
plnte. alterq&el: 

I 

A sociedade anonyma de peculios e dotes <A Previsorp 
continuará sujeita ã l~gislação vigente sobre as operaeftes 
de seguros e bem assim a que for promulgada sobre o obJeow 
de waa opéraçOeil. 

n 

Os seus e~~tatut(ls 8erlio registrados com as seguintes mo
diflcacões: 

No art. H, accrescente-se o seguinte paragrapho: <As 
contribuicões ora eslabele<Jidas não attingirão aos a~tuaes 
segurados que continuarão a pagar as determinadas pelos es
tatutos approvados pelo decreto n. 11.363, de. 14 de novembro 
de 1914. 
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No paragrapho unico do art. 30, accrescentem-se depoia 
das palavras «reconhecida garantiu as seguintes: c:de aooôrdo 
com o !j t• do art. 39 do decreto n. 5.072, de 12 de dezem
bro de !903,. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de UJ11, 96• da lndepen
dencia e !9• da Republica. 

W.ENCBSLAU BRAZ p. Go.MB8.1 

loll.o Pandid CalogertU, 

DECRETO N. U.506- DB 6 o• IUNBO o• 1017. 

Approva com alterac6es os novos estatutos da Comp-nhia de Seguros Mari• 
timos e 'l'errestres « Pelotense », com séde na cidade de Pelota1, lla· 
tado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia de .Seguros Maríti
mos e Terrestres ••Pelotense:t, com séde na cidade de Pelotas; 
Estado do Rio Grande do Sul, e autorizada a funccionar por 
carta patente n.14, de 27 de dezembro de 1902, resolve ap~ 
provar, mediante as clausulas abaixo indicadas, os estatutos 
adoptados pela assembléa geral ~traordinaria de 4 de f&ve
reiro de 1916: 

t•) A Companhia de Seguros . Marítimos e Terrestres 
cPelotense>) continuarã a funccionar sujeita ao regimen das 
leis e regulamentos vigentes e os que de futuro forem exp&
didos !!Obre o objecto de suas operações. 

2~) Os estatutos ora approva.dos serão registrados com 
as seguintes modificacões: 

Art. 7° - Supprimam_se as palavras: c:menos de cinco 
acc;ões nell). 

Art. s• § a• - Substitua-se pelo seguinte: c:n0 caso de 
transmissão âe accão, a titulo de legado, de successão Ulli .. 
versal ou por virtude de arrematacão ou adjudicação. pro
ceder-se-ha de accôrdo com o art. 23 do decreto n. 434 d& 
4 de julho de 189b ' 

Art. 12 - Substituam-se as palavras: c:sob pena de •.• 
até o dia de sua exclusão>), pelas seguintes: «procedendo-se 
de accôrdo com o art. 33 do decreto n. 434, de 4 de julho 
de 1891, quando os accionistas não effectuarem as entradas,· 
e no paragrapho unico accrescentem-se, no final, as seguinte~ 
palavras: c:nos casos do art. 34, do decreto n. 434, citado,. 

Art. 13 e §§ e art. 14 - Supprimam_se. 
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1917, 96• da Independencia 

e 29° da Repubhca. 

WENCESLAU J)RAZ P. GüMES. 

João Pandiá Caloqeras. 
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DECRETO N. 12.u07. - DE 6 DE JU:NHO DE i91'1, · 

O Presideute da llepuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
na conformidade do disposto nos arts. 110 e paragrapho 
unico c 111 e paragrapho unico da lei n. 3.232, de 5 de 
janeiro ultimo, resolve supprimir, nas alfandegas abaixo de
claradas, os seguintes lagares: na do Estado do Pará, um 
de térceiro E'Scripturario; na do Estado do ·Maranhão, um d(; 
conferente e dous de s-egundo offi(llal aduaneiro; na do Es
tado da Parahyba, dous de segundo offlcial aduaneiro; na do 
Estado da Bahia, um de conferente; na da Victoria, Estado 
do Espjrito Santo, dous de segundo official aduaneiro; na do 
ltio de Janeiro, um de segundo escripturario e cinco de se
gundo official aduan!:Jiro; na de Santas, Estado de S. Paulo. 
tres de segundo uHicial aduaudt·o; n na alfandega de Co
rumbá, Estado de Matto Grosso, um de segundo offtcial adua· 
neiro. 

Rio de JanE•iro, 6 de jqnho do 1917, 96'' da Independencia 
e 29° da Republica. 

João Pandiâ Calogems. 

DECRETO N. 1 '2. 508 - LW li ·m; JUNHo DE i9i7 

(Joucede auf(•tlztu;iío ú Compauhia de Bondes Elo.·tricos ('Rmpo (~rand~·Gnn.• 

ratiha
1 

parn. f1m~eion:1r ll:t J{ppuh)if!a 

o Pre::;idenLe da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que J'f)lJUereu a Companhia de Bondes Electricos 
C~mpo Gr::tnde-Guaratiba, . sociedade anonyma, com s'éde na 
Noruega, p devidamente representada, decreta: 

Artigo unico .. E' eoncedida autorização :í Companhja de 
Bondes Electricos Campo Grande-Gnaratiba, para funccionar 
na Hepublica f'.OliJ n,.; estatutos que apresentou. mediante as 
clausulas ciue a est c acom\)anham, assignadas pelo Ministro 
dt~ Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e Commer
cio, ficando, porém, a mesma companhia obrigada ao cumpri
n'ento das formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeir·o, t.i de junho tln i9f 7, 96" da Jndeiíendencia 
e 29" da Republica. 

WJCNCESLAU BRAZ 1'. GoMES. 

JOsé Rufi,no Beserm Cavalcanti.; 
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Clausulas que acompanham o decreto n. i2.5b8, desta data 

I 

A Companhia dr Bondes Electricos Campo Gr:ande-Gua· 
r.atiba é obrignrla a ter nm representante geral no Brasil, 
com plenós e illimitados poderes para tratar e definitiva
mente resolver as questões que se suscitarem, quer com o 
Governo, quer com partitmlares, podendo ser demandado e 
receber citação inicial pela companhia. 

11 

Todos os actos que pr.aticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ns rRspectivas leis e regulamentos e á jurisdi· 
C4;1ió de seus tribunars judiciarios ou administrativos, sem 
que, em tl'mpo algum, possa a referida companhia reclamar 
qualquer excepoão fundada em seus estatutos, cujas disposi
çõer, não poderão RerviJ· de base para qu~lqner reclamação 
concernente á execução das obras ou serviços a que elles se 
referem. 

I li 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer ai· 
tencã.o que a companll ia tenha de fazer nos respectivos es-
Wu~s. · 

Ser·lhe-ha cassada a autorização para funccionar nn: Re· 
p"liblica, Si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendid{l qur a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-,;e a companhia sujeita ás disposições de 
direito nn~ rP~em as: soeiedadPs anonymas. 

A infracção de qualquer das clausulas para a ~'lual não 
estEja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis ( 1 : 000${)00) a cinco contos de réis 
(5 :000$000), e no ca;;;o de reincidencia com a cas!"flção da au
torização r.oncedida pP.lo rlrcreto em virtude fio qual baixam 
a<; presentes clausulafl. 

flio de Janeiro. 6 rle junho de 1917. - 'José Rufino Re
serra Cavalcanti. 

DECRETO N. 12.509- DE 6 DE JUNHO DE 1917 

Approvn a• ait.era~õP" <lo plano do uniformes da Bri~ada Policinl do Districto 
'FPd<>rnl 

O Presidente da RE\public;t dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo an que representou o c.o];llmanrlo da Brigada Poli
einl do Dis•tricto FfJderal, decreta: 

AI'tigo uni co. Ficam approvadas ·as alterações do plano 
i"lo uniformes da Brigada Policial dOI DiFtricto Federal, de 
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accôrdo com as especificacões, que a este acompanham, as..: 
signadas pelo ministro da Justica e Negocias. Interiores~ re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de jnnho de t9t7, 96• da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

CarlOs Maximiliano Pert!ira dOa Santoa. 

Plano de uniformes para officfaes eftectlvos 

PRIMEIRO UNIFORME 

Gorro com tópe rle pennas encarnadas, tunica com dr&
gonas. call,'a ou culotte com lis-tas de panno garanee, esnada 
com fiador rlonrarlo. talim com guin de corrente. luvas brancas 
polainas de brim branco, hot!nas de pellica e botas com eA
porins de metal branco. 

ESPECIFICAÇÃO 

Gorro - De panno mescla, com uma cinta de panno 
garanc.e rir Om.06 de altura na parte da frentp, e Om.05 nn de 
tr;Jz tenoJo na ba~e nm debrum daquPile panno e as divisas 
de posto rir·r.umdnndo a mPsmn rint:c~. de cima parn baixo, em 
soutache d0urndo: crípn. em fórmn de ellipse. tenrlo o eixo 
maior rle Om.23 a Om.?5 r o menor de Om.22 n Om .24 'lrmarJa 
por meio rle um nl'ame, tenrlo um vivo :rarance em toda a 
volta. A altura da cinb á cópa ~er:'í. de Om.05 a Om,06. na 
parte anterior e de Om,04 a Om,05 na parte posterior e lados; 
pala ele s6la prrta e enverni7:Jda, com Om,06 na maior lar
gura. trndo na parte superior uma correia ,iugular de couro 
branco e l'nvernizado, prf'Sa a dous botões pequenos doura
dos. do uniforme·: na frente correRnondentP ao meio da pala 
tPT':'í n emhiPma daS' armns da neruhlica, de metal branco me
dinr!o trPs renl.imetros de altura, APndo preso de modo a 
ficar collorndo entre a corrp,ia jugnlar e a extremidJde da 
cinta; f.P,rá afnrrachado á c6pa um tópe com pennas enr.:ar
nadns, em f'órma de chorão. Em cnda lado dos botões do 
jugnlar snrá dot:ldo rle dous vrntiladore!'i affastados de 
Om,02 rla cinta. 

Tunira .- De pnnno mescla. ,iust.a na cinta, com uma 
ordPm de orto botões grandes dourar!os. abotoando na frf'nte 
em bainha fixn; gola alta em pó r com altura proporcional 
ao pescoço, de pnnno gnrnnce debruada com panno mt>scla; 
parf.inrlo de suas extremirlndes, oue rematarão em ponta!'l di
roitas e unidns. ahotonnrlo ·em colchetes duas tiras du refe
rido p;mno mescla. cr~da umn, com a largura de Om,Oi2 a 
Om;Of3; ns quaes com o infPrvr~llo rle Om,003 e pnrallelas se 
estendrrão para ambos os lados da golfa ao ponto correspon
dente á quarta parte da la rgum des-ta e a h i se juntarão for
mando ve·rtice de angulo reeto, tendo no ponto interno de 
interseccão rlessa::~ tiras um Mtl'io pequeno dourado; a Om,05 
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de cada extremidade serão sobrepostos os numeros do corpo 
em que servir o official ou o emblema que lhe competir; 
passadeiras nos h ombros. para collocacão de dragonas; man
g:ls usuaes avivadas de garance na altura do canh!\tt: car
cella tambem de panno garance com tres pontas respertlvar
mente ~marnerida!l de um botão dourado pequnno, do unifor
me; divisas de galão de Om,Oi de largura disposta!~ em torno 
das mangas e rematadas pelas carcellas, sendo a primeira 
junto do vivo garance do canhlio. 

Dragonas - Com pala c palmatoria de metal d.ourado e 
brilhante forradas de panno garance; a pala quA serâ r!ireita 
e oom nng-ulos cortados na parte superior, terâ Om.01 de 
comprimento por Om,045 de largura e quatro ordens <'e es
cama!'! com Om,OfR de lar!fura cada uma; serã guarne.~ina de 
dous frisos p!lrallelnFl ne Om.002 de lnrgnra em relevo P la
Vt'fHiflll em fórmn de o!lnhotilho. A pnlmntoria será de fórma 
elliptica com a superflcie ronve"ta. contornada por uma ca
nolura em relevo rom Om.013 de largura remntnndo em f6rma 
circular de ambOs os ladoe da pala: essa rmnelura será cir
oulada por uma sorrilhn de Om.001 de diametro é por duas 
rocas de flo fosro e brilh:mtl'l, a primeira de Om,002 e n se
gunda de Om,ons. Rnperpostns a serrilha: fran.ins de MnoUlo 
torcidas em duns ordenS', 11endo a exterior de Om.OOS de 
diametro e a intrrior rie Om.OOn THtra Oil officiaeR Ruperiores, 
Aro cnnotilho (lOm Orn.OfH de diametro ·nara os capitãP.s e offi
cit~es !'luhalternos. tf'ndo para todos Om,OS de comprimPnto. 

Calca - De p:mno mescla. de fPitio tlStlal, tendo em 
cada perna no longo da costura lnf.eral duns listras de panno 
garanre parallelns entre si, com Om,035 de largura, cada uma, 
intcrv~tlladRR de Om,007. 

Culotte - Com a!' mesmas disposfcr5es da calca e a f!5rma 
de culotteo, modelo francez. 

'l'alim - De rouro da Russfa amarello ou mnrron, en
vernizado com Om.01 r'tl' lntg-ura, abotoando por baixo da tu
nica e tendo um nassndor movel do me!'lmo couro, do qual 
J)Fmrierã uma nrgolla destinada a receber a guia de correnl.e; 
a chapa ria ft•enfe tP.rl\ n parte da abertura do PMRixe <~ir
cnlarln por umn estrclla com o centro fosco e sobre elle o 
respe-ctivo distinrf Ivo. 

Esp::ula. - n11 lnminn rerta com a largura de Om,f!22 e o 
cPmnrimento de Om.85 a f m,OO, se~?Undo a altura do official; 
tendo ns armns rlrt Rcpublica gravadas em relevo, no cópo, 
que será de aço niclcelndo e fechado, sendo dobraveis .as partes 
Iateraes mais snlient-es - para o punho a em que fl!lllram as 
armas e para hnixo a parte opposta; a bainha t,ambem de aço 
nickelado, terá uma braçadeira com argolla. 

Fiador - nn cordão de ouro duplo eom · Om,004 de 
diametro e Om,35 do comprimentô, tendo uma bórln em fórma 
de pera enMnastrnrla de fio de ouro, medindo Om,037 de com
primento e Om,OIS de rliametro em sua maior grm:;sura, en
cimada por uma nrg-ola fixa, tambem encanastrada. de flo de 
ouro, com Om,012 rle diametro que ligará a pera ao cordão; 
o r~mate será feito por uma maçaneta de canotilhe de fórma 
con1ca com Om,015 de altura e Om,025 de diametro na base; 
franja que terá Om,06 de comprimento sendo de. canotão de 
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Om,008 de diametro par;t "'"' ntlieiaes superiores .e 'de canoti~ 
lho de Om.OD1 dP diamrtro pam os capitães e subalternos. 

Guia dl:' corrente - Com Om,02 dr largura r Om,25 de 
r.omprimento form:u1o df' r>los de metal branco duplamente 
entrelaçados, hmdo em cada extr.emidade duas. argollas do 
mesmo metal, as de baixo prendendo um gancho que susten
tará a espada e as de cimft um passador com mola que se 
ajustará á argolla do talim. 

Polainas - De brim de linho branco de Om,35 a Om,40 
'de altura, abotoando ao lado externo em cinco pequenos bo
tões dourados por meio de presilhas do mesmo brim, com 
Om,035 de comprimento por Om,023 de largura terminadas 
em verti c e de angulo recto. As polainas serão usadas por 
cima das calças e :presas ás botinas por uma outra presilha 
de Om,20 de comprimento da mesma largura que as outras e 
com duas casas qur abotoarão nos dous ultimas botões das 
polainas. 
· Botas - De cano liso. com abertura recta. de couro 
preto e envernizado (feitio á Saumir). 

Botinas - Vsas. intf'irirnR dfl pellica preta ou enver
nizada. 

Esporins de- metal branco -- Adaptados aos tacões das 
botas com os cachorro& voltados para cima, em fórma de S, 
prendendo nas -extremidades rosetas de aço cujas pontas ex
rederão apenas de Om,001 as bOrdas dos mesmos cachorroS'. 

Luvas - De pellica. on fio de Escossia (brancas) . 
.Observações: 
As polainas de brim branco serão usadas sómente em 

formaturas para a infantaria. 
Nas representaçõoo é ohrigatorio o uso de luvas de 

p~Ilica •. 

UNIFORME BRANCO PARA FORMATURAS 

Gorro com tópe de pennas encarnadas, calça ou cuiot.te e 
tunica de brim branco de linho, luvas brancas, dragonas, 
fiador dourado, botinas pretas, polainasí brancas ou bota~ com 
esporas. eflpada, talim com gub de corrente. 

ESPECIFICAÇÃO 

Gorro - O de f• uniforme, substituindo-se a cópa mescla 
por uma capa branca. 

Calca - Usual de brim branco de linho. 
Culotte - Com a mesma disposição da calça e a fórma de 

culotte modelo francez. 
Tunica - De brim branco de linho, justa na cinta, com 

uma ordem de oito botões gTftnde;; dourados e iguaes nos da 
tunir.a do f• uniforme, com quatro bülços externos, sendo 
dous supnriores na altura do prito. l'llqt portinholas• r dou::; 
communs na parte· inferior da tunica, estes proporcionalmPntP 
maiores que oR primeiros: os hotõPg 1botoarão mt frente em 
bainha fixa; gola alta Pm pé com a altura relativa ao pes
coço, partindo de suns exlrPrnifl:t<des que remntarão em pOI!l
tas dirPitas e unidfts abotoando em r.olehetps, duas tiras de 
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:Cadarço branco de linho. cada uma rom a largma de 0"',01:? 
.a om,013 as quaes cnrn () intervallo de 0"',003 e parallela
mente, se· extenderão para ambo.s os lados da gola até ao 
pont(} correspondente a quarta parte da largura desta. for
mando vertice de angulo recto; tendo nos angulos internos 
formados por eSf'a figura um botãlJ pequeno dourado d() uni
forme : a O'" ,05 de cada extremidade serão sobrepostos os 
nurneros do corpo em que servir o official ou o emblema 
que lhe competir; mangas usuaes lisas e sem canhão. 

Dragona.s --· Iguaes as do f uni-forme. 
Espada - A d f• uniforme. 
Guia de correiil.e - A do 1 • unifOrme. 
Talim - O do f• uniforme. 
Fiador - O do 1" uniforme. 
Botinas -- As d0 1• uniforme. 
Botas - As do 1 • uniforme. 
Polainas - As do 1• uniforme . 
. Luvr1s - As do 1• unifOrme. 

SEGUNDO UNIFORME 

Gorro, tunica de panno mesclâ com IP•latinas, calca. ou 
culotte de pann0 mescla com listra8 garance. taJim com guia 
do'coN'ente. espada com ftador de couro preto. luvas marron, 
botinas e perneiras pretas. 

ESPECIFICAÇÃo 

Gorro - O dio i• uniforme sem o tópe. 
Tunica - A do i• uniforme, substituídas as dragonas por 

plat.ina.s de metal. 

Calça - A do io uniforme. 
Culotte - A do i • uruiforme. 
Talim - O do 1 • uniforme. 
Guia de corrente - A d() 1" uniforme. 
Espada - A do i • uruiforme. 
Luvas - De pellica ou fio de Escossia marron. 
Botinas - As do 1 • uniforme. 
Perneiras - De sola preta, liS'a e envemi~ada ou não; de 

tamanho que variará de 0"",33 a o·m,35, fechando interna
lmem.te por meio de uma lamina de aço flexível servindo de 
mola e ext@n,a.mente na parte superior pl)r uma fivella de 
om,oz de comprimento por om,015 de largura; a perneira em 
largura acompanbará o contorno da perna de accôrdo com 
a grossura da mesma; na, parte ilnferior e costura ~ lado 
exteri'or e pot' dentTD do cano terá uma correia que passará 
pel0 concavo do pé. prendendo-se do lado interno a uma fi
vAlia, com a dimensãv da '{lrimeira. Na ahertnra inferior. pela 
Jrrrrf.e. assentará sohre o peit.o do pé. 

Esporas - Lisas de metal branco tendo a largura de 
' 0'"",010 os respectivos aros que terminarão em fendas me

dindo om,016 de comprimento por om,ou de largura, divi
didos em partAs Íg'liaPs nn sentido hOrizontal por uma tra~ 
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vessa, tendo no centro um pino em .que se fixará uma cor
reia de couro da Russia com om,Ot6 de largura, a qual pas
sando pelas mesmas fendas prenderá as esporas ao pé 
pela parte concava e pela frrnte, pa:ra o que terá uma 
fivella com om,018 de comprimento por om,016 de lar
gura numa extrrmidade e casas de graduacão no cen
tro bem como na outra; o cachor.ro será arredondado com 
om,ot o de diametro () 0"',03/ dtl comprimento, comprehendido 
o ponto em relevo. de cujo centro sabem as I'OSetas com 
om,026 de diametro. 

Fiador- Formado de duas correias com om,01 de lar
gura. pretas e envernizadas, ferá dous passadores de· couro 
igual ao das correias c, na extremidade uma borla com om,os 
de comprimento feita~ de tiras recortada~ com 0"',005 de lar
gura estando neondicic~nad0 dentro <la borla um apito de me
tal braocwo. 

Platinas -- De metal douradd forradas de panno ga
rnnce. em forma de traposio, arredondadas na parte superior 
e ligeiramente concavas em toda a extensão, com 0'",030 na 
menor larg·ura e om_o:J na mai0r snperfici0 r.nm 11 ordens 
de rosetas com Om,002 de diatnetro cada urna, intercaladas dt:• 
frizos paraJIPios e atravessados desde a parte superior at~ 
menos Orn,03 da parte inferior, que será lisa afim de se col
Jocar o emblema da arma, ou o que competir no offtefal, o 
qual será prateado. Na parte superior a platina terá um 
botão pequeno convexo liso e prateado e ·em toda a volta 
acompanhando todo o formato urna orla tarnbf:m lisa e em 
relevo . de Om,001 de largura. • 

TERCEffiO UNIFORME 

Gorro com capa branca, calça ou culotte e tunfca de 
brim branco com platinas, talim com gula de corrente, es
pada com ftador de couro preto, luvas brancas. botinas pretrv 
e perneiras de couro da mesma cor. 

J'I:SPEOIFJCAÇ!O 

Gorro - De feitio Igual ao do 2• uniforme, suhAtftulndo
se, pOrPm, a cinta garance por outra de panno mescla, sem 
as divisas df' posto, e a c6pa mescla por urna capa de brim 
branco. 

Calça - Igual a do uniforme branco para formatura. 
Culotte - Igual a do uniforme branco para formatura. 
Platinas - De metal, porém, completamentE• coberta de 

panno mescla, com a f61•ma de trapesio, arredondadas na 
parte superior e ligeiramente curvas em toda a Exten!'!ão, com 
Orn,03 na menor lnrgum e Om,05 na maJor: as divisas do 
posto em soutacbe dourado de Orn,004 de largura, serão col
locadas na parte mais larga atravessadas e parallelas ehtr~> 
si; na parte superior um botão pequeno dourado e logo 
abaixo o emblema da arma ou o aue cnmpetir no official, d.:! . 
rndal branco. 

Tunica - Igual a do uniforme branco para formaturas. 
substituindo-se as dragona.s por platinas de metal. 
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Perneiras - As do 2" uniforme. 
J.uvas - As do uniforme braneo para formatura. 
Botinas - As do 2° uniforme. 
Talim - O do 2° uniforme. 
Fiador - O do 2• uniforme. 
Guia de corrente - A do 2• uniforme. 
Observaolio :. 

· P'ermitte-sa ao offtcial, quando dfi' folga ou em servfoo · 
isolado, o uso de botinas ou borzegutns da pf:oJlica ou lona 
branca. 

QUARTO 'UNIFORME 

Gorro, caloa ou culotte e tunfca de· brim kakf, luvas 
maT'l'on, talim com guia de corrente, npada com flador de 
Qouro preto, botinas e pernetras de couro preto. 

ESPECIFlaAÇÃO 

Tunica - Do ff\itio da do 3° uniforme, sendo as duas 
tiras da gola tnmbPm de cadnrco branco, substituindo-se, 
porém, os botõf•S grandes e pequenos, por tguaPs df-• massa 
preta com insignias. TP-rá platinas do mesmo brim prrgadas 
nos hombros abotoando em um botão pequeno ao pé da gola, 
tendo na parte inferior as divisas do posto, dispostas atraves
sadas e paralklas em soutache branco. Em cada um dos 
bolcos t.erá dmts dobras no cr.ntro do mesmo formando 
macho, que terá para os bolçOs superiores Om,025 & para os 
inferiol'es Om.040, de largura. 

Calca - Do mesmo feitio da do $• u~tforme. 
Culotte - Do mesmo feitio da do 3• uniforme. 
Gorro - Igual ao do a• uniforme. substituindo-se a capa 

branca por outra de brlm kaki. 
Observ11o~s : 
As demais peç~s iguaes as do se uniforme, 
o uso de botinas amaretlas é facultado 808 oractael'l 

quando de· fOlga ou em serviço isolado. 

QTTTN'J'O UNIFORME 

Todas as PeGas do mesmo feitio dns do 1' unifol'Tlle tendo 
a tunica platinas do 3" uniforme e botões dourados, gola de
bT·u:ula da mesma fazenda e com as respectivas tiras de panno 
mf'scla. Este uniformr será confeccionndo de flanella kakl. 
Ac, demais per,fl~ fTlJP lhe pflrtf'ncllm siin identieas ás do 4e 
uniforme. 

r. Os officiaes reformados usarão os uniformes dos Affe
ctivos, não traezndo nenh,lm dtstinctivo, nem botões nns 
golns das tunicas. , 

H. O capote para todos officiaes será de panno mescla 
impermeaveJ, cobrindo até Om,25 acima do só lo. Terá o feitio 
de Mae-Farland, abotoando ao centro com oito botões de 
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ma:.;sa preta grandes. com insígnias .em bainha fixa; terá uma 
abértura do 'lado esQuPrdo em sentido vertical púa a es!J)ada; 
a gola Rerá virada e arredondada com Om,17 de largura na 
parte posterior e Om,12 na parte anterior. tE'rá dous bolsos 
com portinholas anteriormente e abaixo da cintura; uma pre
síiha intercalada nas costuras das ilhargas, :abotoando na par
tn posterior em dous botões grandes iguaes aüR outros e outra 
na parte anterior da gola, abotoando em dons botões pequenos 
do osso, destinada a conservar a mesma gola fechada, quando 
levantada. Divisas do posto, collocadas na altura do peito, 
formando um angulo com o vertice para baixo, que serão ma
nufacturadas de galã.o estreito de prata dourada e terão para 
cada posto Om,006 de largura por Om,06 de comprimento. 

III. Os botões de metal serão dourados, de superficie con
vexa, com Om,02 dP diametro os grandes e Om;13 os pequenos; 
circulados de duas orlas polidas o brilhantes. entre aR quaes 
haverá vinte c uma estrellas polidas e em relevo; no centro 
d(' botão haverá para os officiaes do estado-maior e auditor 
um globo com círculos e meridianos, tambem polidos e em 
rrelevo; para QS de cavallaria duas lanças cruzadas; para os àe 
infantaria duas carabinas tambem cruzadas; para os medicos 
c dentistas um caducêo e para os pharmaceuticos uma ame 
phora, sendo todo o resto do botão fosco e granitado. 

IV. Os officiaes do estado-maior usarão como emblemas 
na gola e nas platinas dos uniformes diversos a. esphera ar
millar de metal branco; OR de cavallaria duas lanças cruza
das; os de infantaria duas carabinas cruzadas. sendo que na 
gola trarão apenas o numero do coJ'Ipo a que pertencerem. 

V. Os medicos, pharmaceuticos, auditor e dentista usa
rão os mesmos fardamentos dos outros officiaes. sendo, po
rem, os distinctivos: dos ·medicos um caducêa de Om,OQ de 
comprimento; dos pharmaceuticos uma amphora com Om,015 
de altura; de auditor uma balança atravessada por uma es
pada e de dentista uma serpente enroscada em um boticão. 

VI. Os veterinarios usarão todos os uniformes com os 
aistinctivos de cavallaria, accrescidos de' salvas de met~l 
branco, collocadas na parte exterior das manga~' log-o acima. 
da': divisas do posto. · ' 

VII. Os assistentes do Ministro da Justiça e ao chefe de 
Policia c os ajudantes de ordens do commandante da Brigada, 
quando em serviço, usarão nos uniformes de panno mescla 
e em formatura. alamares de cordão dourado com agulhetas 
prnteadas e nos demais uniformes, alamares de fórma iden
tica ~os dourados, feitQs, porfim. de Reda mescla e garance e 
termmados por agulhetas prateadas. 

Em casos es:peciaPs, usarão esses officiaei' o 2o uniformn 
com dragonas. 

VIII. Os referidos alamares serão ainda usados pelos offi
«~iae::; que fir.errm parte em formaturas do m~tado maior da 
Rrig-atla. 

JX. Os officiat's mn 'i" unifOJ'mp usarão semprC\ a respe
ctiva espada; podendo esta ser retirada. durnn In os hflnfJnPt.PS 
o bailes, quando tenham que dansar. 

X. Em qualquer uniforme, estando armados, deverão con-
8Prvnr :-~mhn" :-~s lnYns calcadns. P-XPPptn no I'Prvit,:o interno, 

' 
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quando não seja f·~iLti, r;••lll aquulle uniforme ou com o bram~o 
IltHa. formaturas. ·-..., 
-xr. o luto spní. indicado mticamonte vor 1u'lp. laço d(\ 

ct··~·tm no braço dHrm·rdo, quando pesado, U<) ante-~raco, quan
d·\ alliviado. ;\e'ulnun signal do luto será usado quando em 
.! • mtifnt·Jw' ou t.;Ulll L> branco para formaturas. . 

.\fl ·-·· .\ tropa que fôr inCl,unhi'da de prestar honras fu
Jld}res ás alta~ autoridades, terá o uniforme de accôrdo com . 
o doturminado 11ela autol'idade competente. 

XHI. Fica permittido a~ officiaes, quando em serviço 
interno, o uso de um unifornw de brim mescla do feitio d<l 
.i," nnifornw. 

XIV. Os uni frnws serão usados: o 1 • nas guar!foas e es
eull.as de honras, nos funeraes de altas autoridades e nas so
l<•mnidades militares ou civis que, p<k sua natul'eza o exijam; 
o .2• no serviço, passeio, enterros, funeraes e em todos os 
aetos que uão sejam os '3eima ref·eridós; os 3• e 5• nu serviço, 
passeio e apresentações c o 4." sómente no serviço. 

XV. Fica permittido o usó do seguinte uniforme de W.. 
lerancia para .solemniçlades: Casaoa preta de elesticotine com 
passadeiras douradas, dragonas, galões n~ punhos ~ 
om,005 de largura, com dous botões dourad<J.:l atrás, na cin
tura; na fr,ente duas ordens de tres botões grandes e dous pe
•luencJs nas extremidaqes posteriores das mangas; calca preta 
de elasticotine, com galão de Om,035 de largura; chapéo ar
mado, de pello guarnecido com plumas pretas e galão de sêda 
lavrado da mesma cõr, cc.•m Om,04 de largura; as abas apa.., 
nhadas por uma placa de galão dvurado com orla de can<J.ão, 
t.endo no lado direito um t~o de fita igual á usada nas me
dalhas da brigada e no centro uma estrella bordada a ouro, 
tudo coborto por canotões de dUro em diagonal; collete branco 
ou preto, em uma ordem de botões pequenos dourados; gr~ 
vat::>, branca óu preta: passadeiras d<i mesmo panno da casaca, 
com Om,12 de c1~primento e Om,04 de larguro, t,eudo cer
cadura de espeguilhas de Om,OOS de largura, bOrdadas a ourv 
o no centro. o distiuctivo da arma entre duas estoollàs de 
nm,008 de raio tambem bordadas u our<J; botinas pretas de ver_ 
niz ou pellica; gorrú do mesmo panno da casaca, do feitio du 
·J• uniforme, tendo, porém, .a .cinta de velludv preto e em
lllcnm das armas da Republica dourado e um cordão dourado 
o:orn passadores em yer. de jugular; espadim de bainha de 
aç~ enYfll'nizada de preto e com h.tvores dourados, copos dou
rados o lavrados, punho dourado e com duas placas de madre
pcrola; fiador de ret.rcrz de sêda preba com Om,35 de compri
ment~. terminando em uma pêlra de tecido rourado de Om,04 
de comprim!iit!tO, cuja extremidade é ornada de uma borla de 
canotão, t"ambem dourado. · 

Praças de pret 

YRIMEIRO UNIFORME 

Gurro do pamw mescla cchl pompom, tunica e calça O.e 
panno mescla com lista garanc·e, talim ou cinturão sobre a tu
nic.a, luvas brancas de algodã(), botinas de cóuro pveto, polai
nas de brim branco, perneiras de couro preto com esporas, 
dragonas, divisas e galão. 
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l:l"NIFORME BRANCO, PARA J:t~ORMATURAS 

. Gono com ~a]J;: iil :,,,,.,, " liompum, tunica e calQ& branca. 
.tah~ ou c1nturao so.&u·e a ~unica, luv:as brancas de al~ 
botinas de couro preto, polamas de bruo branco ou pernei,ras 
de cruro preto com esporas, dragoo.as, divisas de galão.: 

SEGUNDO UNIFORME 

Igual au i", sendo, porém, as luvas marron de algodiu; 
tunica com platinas de panno mescla avivadas de garanoe, di
visas de paono garance fundo mescla e gorro sem pompom., 

TERCEIRO UNIFORME 

Igual ao branco para formaturas, sendo a tuoica CO:Di 
platinas de brim branco, divisas do 2• uniforme e 8'0ilTO se~ 
pompom. 

QUARTO UNIFORME 

Gorro Cl)m capa de brim kaki, luvas marron de algodão, 
calça de tunlca de brim kaki, talim ou cinturão sobre a tu
nica, botinas de couro preto, polainas de brim branco ou per· 
neuas de couro preto com esp~·as e divisas de panno mescla 
com fundo kaki. 

ESPECIFICAÇõES 

Gorro - Igual ao dos offi0iaes sem as divisas dd posto 
e com o emblema da arma em logar do das armas da Repu""\ 
blica. 

Tonica - Igual á dos officiaes, com platinas do mesmo 
panno, avivadas de garance e com passadeiras de panno ou 
brim para pnnder as dragou as do 1" uniforme e branco de 
formaturas. A de brim branco não tem bolsos e a de brim 
kaki tPm os dous bolsos superiores como a dos oHiciaes e do 
mesmo feitio e abotoará em bainha falsa com botões peque~ 
nos, ds osso, 'que ficarão encobertos. 

Calça - Igual á dos officiaes, sendo que as de panno te~ 
rfío t.ambem listras garance. 

CaJ:C.te - Igual ao dos officiaes. 
Luvas - De algodão usadas no i" unifoz:me e branco 

para lormaturas na infantaria e em todos na cavallaria. 
· hrnciras com esporas - Iguaes a dos oHiciaes. 

Dtagonas para cavallaria - De meLai amarello escama~ 
do, c•_.m os cantos af'redondados, tendo o comprimento de 
Om,i:.i pelo eixo e a largura de· Om,04 na parte superior, 
cuj..>s ângulos serão cortados, contra a de Om,i4 na parte 
oppostd, que seri curva, afim de cingir o hombro até ás 
ca\a"< das mangas e contornada vor um cordão de lã garance 
eom llm,OOS de diametro, de sob o qual se desprenderão duas 
ordens de franjas da referida lã com Om.090 de comprimento; 
no cer•tro da pala estarão dispostas, com o intervallo entre si 
de Orn. 007 um pequeno hotão de metal amarello do uniforme 
e uwa estrella de melai branco de Om,02 de diametro. 

D1 agonas para infantaria - De metal amare li o liso e 
polido com· os cantos arredondados e um enfeite simplea 
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gravado nas beiras, tendo pelo eixo o ,comprimento de Om.13fi -
e a Jargurà de Otn,037 na parte superiOr, cujos angulos serão 
cortados, contra a de Om, H5 da pàrte oppo.sta, que terá a 
curv:.tura sufficiente para bem adaptar-se ao hombro; sobre .. 
essa rarlc haverá um canotão de fróco de lã garance com 

'• Om,02 de- altura sob o qual se desprenderão duas ordens de 
franjD.."- da mesma lã com Om,09 de comprimento; no centro 
da p:Jia osta.rão dispostos, com o intertallo ~ntre !Ji de Olkl,07; 
um pE.queno bol,ão de metal amarello do Uniforme e uma 
e~treHa do metal branco com Om.02 de diametro. 

Djv.isas de galão dourado - Em angulo obtuso e com o 
vcrtice para baixo, collocadas na mesma altura em que se 
usam actualmente, de Om.005 de largura inte.rvalladas de 
Om,K•5 entre si, e costuradas sobre um oval de panno mescla 
com úm,SO de altura porOm.065 de largura. Essas divisas são 
costurudas ás mangas do uniforme mescla e adaptadas ás do 
uniforme branco de formaturas. 

Divisas de panno garance - Em fundo de panno mescla. 
ColhJCI'ção feitio e dispositivos identicos. 

Pomvóm - ConstiLuido de uma haste de metal ligeira
mente conica de Om,iO de comprimento, tendo a parte su
periox um pompom de fróco de lã garance atarrachado por 
mr~1o de uma porca á parte inferior, que é preparada para l.al 
fim, na 00DdUCtOr para pf'U:H']JO, IJU't) POSSUe 0 gOrl'() na parte 
interna da cópa. ' 

lV~tinctivos - Continuam a ser tlttlprega.dos os aetuaes 
distludivos das praças de pret, sendo que os gorros trarão 
apeua~ os de cavallaria e infantaria. 

OI 1servações : 
0!'1 uniformes das praças serão regulados pelo uso do dos 

ol'fi1 ia'"s, não se admittindo combinações de peças de unifor
mes differEUtes sobre pretexto algum. 

A'> peças de uniformes para sargentos-ajudantes e inten
dente;:; são iguacs ás dos officiaes. 

_'\.., peças de uniforme das praças são iguaes na côr, ás 
dos fJfficiaes, porém dE: qualidade inferior. 

T;)dos os uniformes das praças de pret obedecerão ao& 
modalos existentes na intendencia. 

C- •ntinúa em vigor o actual uniforme de tolerancia dos 
ii,feric:..rGs. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1917. -· Carlo• Madmi
liano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12.510- DE 6 DB .JUNIIO DE 1917 

Abre ao Mlnl;terio da Viação e Obras Public~s e eredito especial de rfi• 
1:260$199, para pagamento a Eugenio Vida! Leite Ribeiro, funceionario 
aposentado <lo Correio 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto leglslativo nu
mero 3.269, desta data, resolve abrir ao !Unlsterfo da Vtaelo 



~'-C'roS DO l'ODER rnxECUTIVO 

0 Obras Publicas o credito especial de 1 :260$19~. para occor
rPr ao paf.:amento dovidu a. Eugenio Vidal Leite llilwiro, Ler
eeiro ('fficial aposentado da Administração dos Correios do 
Estado de Minas Geraes, e referente aos vencimentos que 
deixou de receber no período de 17 de janeiro a 3 de noVTem
bro de 1912. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de i 917, ut;o da Independencia 
e 29° da Republica. 

WENCliSL.-\U BHAZ P. GOMES. 

Augusto Tavm·es de Lyra. 

DECRE'l'O N. 12.51 i - DE 6 Dli! JUNHO Dll1 191'1 

Ahre ao 111inisterio <la Viaçlio e Obras l'uhlicas o credito especial de 4:980$ 
para pagamento das dcsapropriu~ô('s fcitns na Quinta dn. Bôa Vista du4 

ranto o anno ÜP 1911 

O .Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
&sando da autorização constante Jo decreto legislativo nu
mero 3.27~. desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viacão 
e Obras Publicas o 1credito especial de 4:980$, destinado ao 
pagamento das desapropriações feitas na Qumta da ;Bôa 
Vista durante o anno de 1911. · 

Rio de Janeiro. 6 de junho de 19:1.7, 96" da Independencia 
e :29° da Republica. ' 

WENCESLAU BRAZ. P. GoMES,: 

Augusto Tavar.es de T.vra.. 

DECRETO N. I:!.:Jj:! --· IJE 8 DE JUNHO D8 1917 

:\ hrP ao ..\linisterio da. Marinha os crellitos extraorLiiuarios dt· 10:209$253, 
il87 :813$457, Óuro, c 370:444$480, ouro, para attender a pagame11tos 
mlativos á ponte da ilha <las Cobras, [, representação do Brasil na 
Hepublica .. \r~cntina c ao tr:msporte tlo liHth·ri.nl fluetnallfl" da Europw. 
p;na o Hio du .J anciro 

O l'resiueitl.e da lt<·publica dos .I<;sLadus Uuidos do Brasil, 
usamlo da autorização eonstantr~ do decreto legislativo nu
mero 3. 276, desta data, rcsolv0 ;1brir ao MiRisterio da Ma

.rinha os creditOs extraordiL1arios: a) de 10:269$253, para pa
gamento de juros, por forca: de disposição coliltractual, á fir
ma desta praça Janowitzer Wahle & Comp.; b) de réis 
387:813$457, ouro, para: as despezas extraordinarias effe
ctaadas por via do referido ministerio com a represelil.ta.cão 



.\LIUS DO POIHffi EXECU1'IVO 

do Brasil na l:r·pulJ!iea ArgeJLLina pelas missi51:ls smta'do1· 
J: 11' J:ariJ,Jc;a ,. t'"llll';l-almü·an te Fronlín; c) e .. de 270:444$480, 
oui·o, p;1ra as d··~w·.zas de vu;::;oal c de watcrial çom o re-

_eeiJilllenlu e o 1 rausporte, da J~uropa para o Brasil, cio «ten
der» Cearú, das earvoeiras Mearim c Pindaré o da cabrea l'a
,·a(Jir.assú; I'CVOt:adas as disposições em contrario. 

llio de Jan,•il·o 8 de .j~mho de 1.917, 96° da IndepcrvJeneia 
c :.!~ · da Hepublie;Í. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Alezandrino Farta de Alencar. 

üECllETO N. l2.51:l --DE 13 DE JUNHO DE 1917 

;\l,·t', ao 1\ilpistcrio da l, azelld<t, os ':rcdltos cspe1ciaes de 38:789$442, ourot 
o. ~.02!J:.t~·;.~~:.::. P:tH':'.~, p;1ra or.co1·rer ao pagam~nto dA divid:1r do 
t "<t'rei··io findo. dr· dh-r:nw:; miz1i:::terios 

o J>resideult• d;•. Ht•pulJlica dos ERf.ados Unidos dr} Brasil, 
l'~':llldo da :llll"r'i7:H:rio conlida no arligo unico do decreto 
ln~islativo 11. J.:'i\1, de hoje datado, resolve abl'ir, ao Minis
fr·riu da J.'azr~url::, o,.. tTeditos especiaes de 38:139$442, ouro, 
c :; . G;!.\1 : rJ;.CiJ$~5:J, pa pPI, para OI'Wrr·er ao pagamento de di
Yidm; d1~ extJTÍClo rindo, sendo: à) pelo Ministerio das Rela
r;ííef:> J•;xlnrÍOJ'I~:i, ;~;!: 00()*, OU!'O; peJO da .Fazenda, 6:739$442, 
nlJlo; b;' p!'l(l J\JirüstP.rio da Justiça e Negocros Interiores, 
'ifi.'J: 755$870, p<•PI'i; pelo das Helações Exteriores, 10:442$370, 
,,:,pcl; pulo da Mnrinlla, 1.032:411$448, papel; pelo da 
UHcrra, 151 :7!ri$:ltl!l, pa~1nl; pelo da Viação e Obras Publi
c:'''• :3:3 ::l!J5$Hl, papel, e 484 :U43$194, :papel, pagamento á S. 
A. 1\lartinelli: pl'lo da Agriculttu·a, 336:310$248, papel, e pelo 
,f:! .Fa7.enda, 7. ilí :.í i :1$:!83, papel. 

Rio de .Janeiro. I:; de jun!Jo de 1917, 96° da Indcpendeneia 
e ;:go da IJ.ep~blil·a. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pmidid Calooel·as . 

.lmCHETO i\. 1::.5l·í - DE 13 DE JUNHO DE 1917 

.. \hr''. au .Miuisterio d.1. J+'az~nda, o credito especial <le 2:507$g56, para 
occorn:or ao vag:ml,·nto clevido :ws I>rs. l\liguel da Silva Poreira o AuR 
~usto de Sour.::'l Hrandíl(1, em virtude de sentença jucliciaria 

I 

O l'residrnk da llqliJ!J!iea dos Estados Unidos do Brasil, 
11s:mdo d:t aulol'i;-:a, "" t:cinstante do art. 1• do decreto legis
J;il ivo 11. :.l. :?~O. dP hn.ic da lado, resolve abrir, ao J\.finisterio 
dn ,l•'awnda, o ert'difo especial de 2 :507$tl56, para occorrer 
nc, pagamento d••vido aos Drs. l\1iguel da Silva Pereira e Au
gusto de Souza Brnndão, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro. 13 de junho de 1!H7, 96• da Independencia 
c :?!'J" tia nepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Calooerll8,' 



Ahre, ao Minist•;rio da Fazenda, o credito especial de l.iJ4G ::.!24$744, afiw 
d<:l ser le;Pt!m.:Hl-'1. a despcza feitu. com o pagamento de porcentagens u 
('JnPff•gntloi ~~~ ntf~!wJn.gn~. r"Irttiv:t5 ao ("X•:rdetn õo l!ll~ 

O Pr,'sldcní.e da Republiea dos :E:SLados Unidos do .Brasil, 
m:;mdo cta. autc•riza.çfio r·ontida no art. 1 o do decreto IegL"
lnti ,-o n. :~. ~t;1, datado de hoje, resolve abrir, ao Ministerio 
Ja Fazenda, o credito especial de 1. 546 :221~$7 4ft, afim de ser 
legitimada a d!:'spem feita com o pagamento de porcentagens 
a empregados de alf'audegas, relativas ao e.'\:ercicio de :19:13 .~ 

Rio de Janeiro, 1.3 de .iunho de 191.7, 96• da lndependencia 
e 29~ da RepubHca._ 

WENCESLAU BRAZ P ., .~MES, 

João <Pmldiá Caloqer._as. 

:\.],,-.,, pelo Minísteria •la L1 um .:ta., p!ll"a •·Juupriment-:> d0 ~eu tença,; ;iudioiilria,;i 
011 seguintes credi~s: de 22:555$668, para pagamento a D. EmDiaDa 
Guimariies l'indah a du Mattos; da 11:154$158, a D. Elisa Carolina 
J:larbosR; do 5:868.,950, 11. José Uonsalves Ferraz c <l<) 1:~76$060, ad 
capitã(• <lo fr~J;"1" J"c3qllim de Al':>uquerquc S~rejo 

O Pref)idonte da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da. autorização contida uo art. 1", ns. 1, 2, 3 e 4 do 
decreto legislativo n. 3. 277, de 8 do cOl·rente mez, resolve 
abrir, pelo Ministerio da Fazend::r, os seguintes crcditos cs-
peeiae~, para pa!;ll.ment.n~ em · yirtudo de senb~n(;as .iudi
cinrüw: 

in, dfl 22:555$668, para pagamento a D. Emiliana. Gui-
marãe-s Pindahyba do Mattos, viuva do ministro do Supremo 
'J'L'il•unai Federal, Dr. Eduardo Pindahyba do Mattos; 

2", do H :iM$158, pai"J. pagamento a D. Elisa Carolina 
Barbosa, viuva do genPral de divisão graduado Manoel Ju
venilio Barbosa: 

3". dn 5 :86~l~9Gfl. para 1•agarnento a José Gonçalws 
.Fer-raz; . 

4°, dt' 1 !576$060, para pagamento ao capiüio de fragata 
Joaquim de Albuquerquf) Scrcjo. 

Rio llo Janeiro, 13 de ,i11nhD d'! 1 !H. i. 9ti" da lndepcn-
drncia o :_>gg da nepublit:'a. . 

i\\' t~CEBLAU BRAZ 1'. GQ.'\l:I:;I:Í • 

.f o tio_ J!a.ndiá Ca~as ·: 



DECfiETO :.; . 1 '-'. ::íli - 1.1m 13 DE J"(JHH'.> Dl'.l i!H'I 

• Cll-ss/\ o decreto n. lO.UOG, de ::o de ;julho de 1914, que autorizou a sóelc· 
dado anon;rma Cnbm D<'tlll de S. l'aulo; com séda em S. Pnulo, a 
tunecionar v:t R~pnblira 

O Presidente d:t Repu.blica dos Estados Unidos do Brasil, 
ronsiderando haver entrudo em li.quidação a sociedade ano
nyma Caixa Dotal de S. Paulo, com séde na capital do Es
f.ado do S. Paulo, conforme consta do processo encaminhado 
ao Ministerio da :Fazenda, com o officio n. 315, de 7 do cor
l'ente, da Inspectoria de Seguros, resolve cassar o decreto nu
mero 10.996, de 20 de ,julho de 1914, qu._e autorizou dita 
so<'iedade a funccionar na Republica e '8pprovou, com alte
rações, seus estatutos. 

Rio de Janeiro. 13 de junho de 1917, 96° da Independencia 
e ~9· da Republio...,. 

WBNOBBLAO BRAz P. GolatJ, 
loló Ptmdf4 ~. 

DECRETO N. 12.518 ·--(Não foi publica.dol. 

DECRETO K. 12.510 -· DE 13 DE JUNHo DE HH'l 

,1l,ro ao Minis!orio do. Viu~üd ., Obrus Publica~ o credito especial de réis 
1G:216if;61:if', par~. fl?·!:amrnto •I" vencim~'J1o;• f1 ~;;cuto :lposentadn. d•J 
f"f,rrÕio '1>- Alui:. f'~•n·Ji'f~. de .{jrit.o 

o ProsidenlL• da. Repuhliea. do8 Estados Unidos do Brasil, 
u:oand•) ua autorizacão eonstanto do art.. 1 ". do decroto !c
si~! ativo 11. 3. ~87," desta· data, rc:oolve abrir ao lllinistcrin 
da Viação e Obras Pnblira:-: o credito ('opecial de 16:216$658, 
para pagar a D. ~\nna Candida de Brito, agente aposentada 
dos Correios do Br·az, no Estado de S. Paulo, os vencimentvs 
n, (jUe tiver direito, JJO periodo do 8 1de junho de 1908 a ~() 
ue mar~,;o de 19H. 

Rio de J(\neiro, 13 do jllnho do 1917, 96° da Indepen~ 
dencia c 29° da nepublicu. 

WENCESLAU Br.AZ P. GoMES.. 

tlug?Uto Tavates de Lyra. 



!;f (j ACTOél no l'lllll:l: h.\I·:•:UTIVO 

I 'i. 'li 1>1·: ,li'\ IHI I >I I !li i 

.. \pprova a Jnoclific:H:úo feita 1111 art. :t::, f L", do.c; f•stuhdÓs da socicdaU.o <lc 
pc(·ulios <' .• \. J\1iJJ:l~ ~:cl'~H-'S ~: pela a:~ t·n·lllt··:l ~·;er:d c:..:!r;~Jrtliuarin rcaJiz:.Jtla 
('tn !) d0 lll:ll'{.'O rlv' t t;~·n•lJII :'ll!oO 

O Presiucnlr: da llcpulilie;a dos Estados Unidos do Hrasil, 
/•)!Ido em consit!eração 0 quE' rcquere11 ~~ ~ocü)dadr tlc; re
eulios «A !\finas Gl•r:ws», eom ··"~de un Juiz de Fór:t, J:'sf.:ld:J 
de Mimts Geracs, resolve apwovae a modificação fei:.a no 
art. 32, § 4°. dds .pstatntos ela mesma sociedade peb ns.'iem
bl6a ;:;era! exlnwnlin:11·ia r-caliwda em 5 de man;o do t•on·rnl•~ 
:um o. 

Hio de .Janeiro, ;~o de junho de 191~, !)G" <hl In.wpqt. 
r!• 11eia e '!!l" da Hcpnblica. 

\VJ::NCEI:'J.'>U BIIA7. P. Go.tvms . 
.f",;" l'rrndití Cnloqems. 

DI~Cil'Jij'J'O N. 1~~.521 - 1111: ?I) me .nrNuo 11r.: Hlt7 

Con<"üclC' anforizn,:ilo :, fôPI'i•·{l:ide ~JJ1m1y1tl:~ Cas;1 ]\.fif'h:Jf'lr-::ml \Vrjght pn.ra :lune
cion;l r 11a. Ht-pul,1ien. 

o Pl'ORidcnl.c rl:t nepuhlica 1\0R Estndm Unidos do Bt·asíl, 
aU.r~ndcl}(\o :w qw~ requereu a socirdarle anonvmn Casa Mi
chal)\sen \Y1·ir.dtL cPm s•;rl,.. n::>. eic'adl) ele f;ahto!'l, l~Rtado de 
r:::. Paulo, n (]n·idamente reprr~s••ntnda. d:·r'J'Pta: 

Artit:o uni1·n. I~' eoneerlida :>utoriz:w.ão á socif'rlflrle ano
Jt;vnm (]:')Ra J\1 ielt:;n],:pn \Vrig-ht para , funcciouar na fie
Jillb!ir•a rom I'" <.'·''ialulo~ (*) liiiP apr·r·~r,nlou, ficarHlo1 por1~m, a 
mesma sn•·i•~d:Hl'~ oh1·i~adn a <'HillJII'ÍJ' :''' 'fo1·nm\ionllns exi-
gidas pela legislarfío em vigor. . 

Hio rlf' .Tarwiro, 20 d•) .innho fie 1!11/, \Hi" da Indcpcn
dencia c ?9° ria, fippublira. 

\\'lcNCERL.\11 nn.\z P. fiOJ\lER . 

.los/ T/n(iun ]],•.wJ1'1'H r;,,,·alcrmtí. 

(*) Diario U(f'ir:irrl dP '!2 d!' .imth11 de I!'! LI. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 5fí 

DFtCRETO N. 12.522 -DE 20 DE JUNH·ll DE 1917 

Conce<le aulorizn~ão ;, « United States Rubber Export Company, Limited ~ para 
fu'lccionar na Republiea 

O PJ'€sidenle da Republica dos Estados Unidos dó Brasil, 
altendendo ae> que requereu a «United Statt:'S Rubber Export 
Compnny, Limite(h>, sociedade anonyma, com séde nos Es
tados Unidos c• devidamente representada, d(!creta: 

Arf.igo unico_ E' concrdida aubrizacão á «United States 
Rnblwr Export Cornpany, 'l .. imitrdl>, para funccionar na 
Tlrpuhlica com os f'Riatntos ··qu-e npr·rsentou, mediante as 
l'lansulns f!UC a e;:;if~ ncJrnpanham, assignGdas pelo ministro 
ri,. ISPI.nrlo do.'l Negoeins da A!!ricultura. Jndnstria P Commer
ein, firnndo, flOl'ÓTn, n mesma eompanhia obrigada a cumprir 
fi'' f.Jrnwlidadcs exigidas pela kgislação em vigor. 

Rio de .Janeiro, 20 de jnnho de t917, 96" da Jndependen
r·i:l e 2!1" da R('puhlica. 

\VENCESLAU BRAz p_ noMES. 

José Ru(ino Beserra Cavalcanti. 

C!hnsulas qne acompanham o decreto n. i2.1S22, desta data 

I 

· A ~·Uniled Stnfrs Ruhber Export fJompany, T...imited'>, f'! 
n]ll'irnda n. ter nm rrwe"enhmte geral no Brasil c·Jm plenos 
~ i1Jimif.ad0s rn•h·f's pnra tratnr e definitiv:nn:ente resolver 
ns qnrstõPo f11\r · s., s1J<wit.nr()m l'!ncr eom o Governo, quer 
r.nm nnrticmlarn:;, pnrlentl:l sPr denmnrl:1do I) rrrehcr citaol\o 
iniri·,J JW)fl rnmprmhia. 

TI 

'l'nr!M f1'' :~l'frw f11lt; prnticnr no Rrn!!il fic::n·ão sujeito~ 
l!HÍI' "ll''nln :1·~ ""O.IIPI'IIY'l" lt1io 0, r<'~lllr>mnnf.os c á jurisdi
'''':Í.• ri<' f"'''' '•·i1niiif!f'~; jwliri:,rios fllJ, :1rlministrativos. sEm 
qnr•. 0rn trmw• n'•"•m. nM~n :1 reforirb rompanhia recl:1mar 
'fii:ilqli<"·I' .•··H·•·rw:ín fnnrlnd·• l'lll SPllS l'sf.rtf.1ltO;:; euja~ dispo
é:ÍI'ÍÍPS n:ín pnrl<'r·:io ""''vir rJ,. hasr par·n qnalqnrr· reclamação 
l'nlir·••t·Iwnt P :1 ""''"1'11Pfí 1 rl:ts nlwas ou sr·rvkns a quo elles ·se 
l·(lr(lf'Prn. 

m 

Pi():J •lf'fl<'THiPnl.f' rln antorizal)ão 
i()r·a(.'ão fliW a l'll!np:mltin f<'nha dP 
f :lln In'!. 

rio GoV'ornn qual(JUer al
fa?.o· noR respectivos es

"'~'!l'PI 
pnra funceionar nn Ser-lhf•-h::~ Pngsndn a nut:>rizacão 

Jlt·pnblifort "lÍ Í n r1 Íll!T,Íl' ORla clausula. 



JY 

Fica entendido que u autorização é dada sem prt>juizo do 
pl'incipio de achar-se a companhia sujeita á:; (líspo~ir:ões di' 
r'irf'ito que regrrn as sociedades nnonymai'. 

A infrncçã.l do fJualquer das dausnla~ para a qual não 
r.,tcja comminada pena especial. será. punida com a multa 
1le um eont.o de réi>1 (1 :000$J n. eineo rontüs de réis (5:000$) 
p. no caso de rf'ineidcncla com a eassação da autJrização con
•·rdida pelo rJeaet0 rrn virtnd•'· rlo fJUal baixam ns ·presente-; 
clausulas. 

Hio ele .Janeiro, ?O r].-• jllllhn fi,; 1017. -· .rosr: Ru{tniJ Be
N:rm Cm:nh:anti. 

Cnn4.,,.,flfl :-·niorizv:<to ~~ <~ 'l'lt~" Consolitlntt~d Co'mmt-rcini C.)!t1pP.ny, I.imifc11 :;,. 
l'nla fnnc,:ionaJ' n~r f~Ppub!ic:J 

O Pr.-•:<:idcnf,, da Il•'PU!Jiiea. elo,; [·}:;lado·c: ünic](:;; do Brasil. 
a.Lf.rnrl•~nd" _ ao ífll'.' : NltW!'f'H «Thc Con:-:ülidal f'.d Comnwrei:::l 
C<:nlt'~lln, Limit.ed•>, Stki••da.de auonyma, com st:·de um; Esl.a
(1,; .. ~ Unidos da A~rw:·ir·a. " devida mrute r.~prefwnladn, ch~creta: 

AdiE o unieo. J::' enJJrcdida autoJ·oiz:u:ão a "The Consoli
(:aU.d Comnwrei:tl Ctill~pnny, Limif.ed»,' para Junreionar na 
Rrpe hlka eo1n o<; cslaLutos qur apresPnLou, mrdianl e as clau
sulas fJUe a <•f'tP ar·nmrianlwm, n~;:ignadas pelü ministro de E~
l:idc do;; ~pgodn.c, :la Ag·J•icultm·a, Industria e Commercio, fi
rando. porf'm, a nH•.<-ma ··ompanhia obrigada :1 .,•Hmpr.ii' a~ 
1'<11 walid'ld••s I'Xighl1s pt•la I••gi~la•:li•J em vignr. 

ltin do Janniro. ''0 ._r, • .iun!J•! d•• !(lJI. !1\i'' da Tnd•'J•t'l\dC'ncia 
r· ~D · du. llepuhlica. 

\\'E)ICI:>H~\f' Bn.>z P. Go:--m;;, 
Jos1: Ru(íiW RcserNI. raral·-·a;lfi. 

Clausulas que acon1pnnham o decreto n. 12.!S23, desta dah 

'f 

,,Th,• C••nsolidalcd Comm<.~rcial Cnmpany, Limitr'd", ,~ 
nbr-icad" a ter un~ rPJll'<'~•:nbmlü g.-·!':11 no nra.siJ e.om plen.,g 
n iJiimifMJos no.Jr•Ns ]Jara. tratar ·L' ddinitivameut8 resolver 
as tJll"'"' i'•':s que ~e "ll>'l' iiar.~m qurr· cr.m r, Governo, quer eonr 
pal tieulm·e;;, pof!rnd<• ,: .. 'r· d.:mwmhdo e receber eitat:.fio iui
('ial pela eompanllin, 



Mrl'OS DO PODER EXECUTIVO !H9 

n 
Tvdu~ 0~ ru·to<> que pni!.icar no Brasil ficarão sujeitos 

nnicnm:•ntA ás r>'Spl~di.va;; leis " regulamentos {\ :.'í jurisdicção 
dn sr:us tribunaes .iudiciaríos ou administrativos, ~em que, e.ru 
H~mp0 algum. possa a l't'fE'ridn rompanhia reelamar qualquer 
PXC•·p•~ão fundada em H't!s estatutos ru.ias disposições nãJo po
drJ'iín tt•r;;ir dr\ bas•' pnl'a qnalqtwr redamação conr.el')wnt1· 
:'1 ,.x,··nll'fín dtl~ nrwn" n11 -·rn·i,·o~ a que ·~J!e;.; ~e rl'f~rrm. 

Jll 

Fiea dl'[•l'llrll'uLn tk. avlnríí-:açiío do G11Vrnl0 qualqurr al
I r· r aeãu <lU•' a l'l'JJJr>:tnhln trntu 1],. ta::.r~< i!Os r·~:<p1•rti\·n" P<:-
l;;lntos.' · · 

Ser-!ltc-ha. cas-ada a autorizn<;fín para JunP.cinnar na 
l!f'prhlin ~i inft'iBirir (·~ta clausula. 

n: 

Fica entr-ndúl,, f!ll'' a autori~açã'o é dada sem pl'PJUIZD ôo 
:J)rincipio df' :whm'-:0."' a. companhia suJe.ita á<> diRposi~ÕN du 
f\ir,it{~ I.JW' C'f'l;"lll a~ Fnr.iPrtadP'l anonymn" .. 

·A infr:te(;.ão d•• qucdql!r·r das l'-lausnll1s par·a. n rruuJ não 
•.slPja comminarla rwr1a ··~peeial sr"r:í rmnida com a multa IJ,: 
um conto d,, nlís ('1 : 000$000) a cint?o cem tos de rr'i;'l 
·, ::í :C00$000) e Hti easo •lr: rrinc.i<lBneia com a ca;.:sação' da au
t uriznção eoncmlirh pf'lr• (kcrd" r·m YÍfÍ.\HI'\ do qual hnixam 
a- J•I'Pi"<·n(r,.; dau~qla,c;. 

ltio un ,Tarwir". :;n r],• junhn iJ,. :1017. -·-- .Tnsr; Jlufinn /11'~ 
-'''i'i·o f'al'!1l•·nnt;, 

. \ l1rL' rw )[ínif..tcdo tl~l '\ .. ~a~.:il) o Oh"r'n:: Puh1irn~.; o i:'l't•d:iro {'~1H'r·ia1 d~'~ rP:~ 

t~l:·i0~$:24f), :1fim ~lr Of'<·urror ao p:1gamr·J't'l d.=: 101'1H't~!r:.ento~ ft·-i.t~'-.: ;Í 

!·: ;tl·:ula. t1r< J· .·rrn t 'p'!·.tt·al dcJ Bí•w:::i1 

( 1 PJ'r<:id<•nl •• •la Tt<:p~tblica do~ "E;dado" Fn idos tlo H1·a."il, 
11~nndo ua auf or·i;~açfin ,·onsf ante d'' d<•rre!n k~islntiYn nu
lt:-rrC> :l •. :2R8. dro í a. data, rf'ROlF· abrir. peln ;\I iFJi.sterin (!a, 
"\'iru;ão .-. Ollrac: Publicas. n eredito n,;pecial u<• 19:402$2-'ot>. 
afim .de occori'"J· :"1 nagamentn do" fnrHPeimPnf o R rffNf.uadn" 
:1 l'strada. df' Ft•J·t·c- C2nf r ai do Brasil. no (·x:,~rr ido ·dl' ·J 91::1. 

Ilin df' .1attl'Íl•l. -1(1 dr ÍlJ11hn dr• 1!117, ~'ti" d:1 llicl'•]Wl! 
, i' ·11roi:\ •· :?\J' da 11 l'fJ-.}).Jic:l. 

\\'r:::.;cEt'L:\.U BRAz P. no,\JEs .. 

:1. ugusto 'Fm•rn·r>s if,' I. ~mo, 



.\C1'fli::i lJO T'OilFI1. l'XECU'riVO 

DECRETO N. 1 ~. 525 - !)J<: 23 DB .JUNHO DB 1 !ll7 

A.utoriza. o :\Ünistro dn F~tz~:ndn n emit.tir, de acrôrdo ~om ns dif!positõrs 
do decroto n. 11.f!1:1, il(~ ~S ·do :!.~osto do 10l!'.í, n. qn:1nth (Jo r•~i:~ 
~4.000:0ilO:p, ('111 11('1'1'; do 'l'hl' .. -:rmr•) l\1nd'Jn:!l 

O PrcsidrntP da Jlr•pnblir~n rln~ ~~hlilos Unido~ do Brasil, 
usando dn :mtori?.ar:ilo fJIIP I b P rnn fPrc o t!Pi'T'do IP!<'islnt ivo 
n . .?.986, r!P ?R r!·.~ n!'nstn dP l!l!!'í, rlrr~refa: 

Arf.ig-o uniro. Fica o 1\rinisf ro da F:1zenrJa nutol'izado a 
emittír·. de nerMdo c•nm n~ rli~Pn"'ir:ÍÍI'~ rln rll'i'l'Pto n. lI. 6!1~, 
de 28 de ag-o~Lo r!P Hl!G, n IJll"nli:t rlc- '?1.000:000$, l'!ll nnfa:··, 
do 'fhcsomo Naeional. 

Hio de Jancdro. ~:1 rL• .illr11ril ,•,. 1'!1'7. ~lG" d:r lnr!P!JC•ndr•!J('Í;t 
o 29° ci:l ·nrpuhliP:l. 

\VENCF"LA u Brn:r. P. GoM r-;~. 

Joíín Panrfi,í n111'"'''~''JS .. 

DEf!HE'J'.O "i. 1 '2.G·!fi. ·- nc '!:l n1: .TJTNHO DE 1!11'7 

_·\H~fl'('tl{;t. dr> JHni~: ,<.;t•i~ (I llJnllf'J'I} 1l1~ :l("('nt('S fiSf'[!t'~ jlf~'i iJJI!IOc;jf,o..; ,],. ('ílr!-' 

sumo no l 1~f.t:ulo d1~ PPrnnmhn('o 

O Presidenh1 df! H''JlUblira do;: E~fnch:; Unitfn!! do Brasil, 
usando da aufnriznr.fío contida no nrf .. I :l2 da lei n 3. 232, 
de 5 de janeiro findo. r> fr'nrlo Plll cnnsidr'l'lll~'io " '1Pf' cxpõ!1 
c• mínisfr·o dn Fn:wnda ác•,.rca da TH'CP.~.,idnfle de elcvnr· o 
nu moro de ng-pnfp~ fisrar:; pnrn a t fPnciPr no <?"r:•ndt• dPsen
volvimenlo tia T'e<'.r>itn dos impostos de t•nnsumo. ··eF.c•lve nu
gmentar de mnis sflis n nnnwro dP ;-JgPnt.r~ fisca~'R dos im
postos dP commmo Tio E8fndo df' P•·r·nnmlluro. sPndo nm para 
a capital e cinco pam •J intrr·wr·. 

Rio de .Janeiro. 2~ d,, .innhn <Ir• l!ll7, 96" 'in Judeprm · 
liencia e ?!J• da Repnhlicn. 

\VFNI:J'f1LAIJ BII\Z P. GüMI•:R. 

J)'fl:CRF.'T'O N. l".!"í"7 . 1 1 1\ 9 R DE .1{)~[[1) J)l~ 1917 

('nrl!'f·(l•· :Hrhn·i·•;q•;,, -~ H!:•··i!i·~r 'l'nlt•r•'I'O f'orl·pnr;;Ji,.n :1 ··:, r""' l"i'l'(,fl" li:L 

PPnnl,lif':l 

0 T'!"t•:·ifii'IIIP !1:1 Tl,•piJlt!i<':l tlll'' !'~·dar!<~·· l TJri•lns rJ.-, Pr:t.~iJ. 
:!LtPndcndn ao fJ'H' Pf'Oilf'1''"" :1 /~nr:J.,ilinn tf'P'~'~l~"f'o (~nr•p!,l':l. 
t.iOH». "(ll'Íf'ilr!rk :IIHIJI'"TII:t <'I"" ,,,·.J,. '"'C: Fdr1rln·c flpirl·y: d:1 
:\ll!J'l'i~a. " dnl'id:lmr•nf·· r·t•tP'<"'"'!I:~>b. ,Jr•t'!'Pf:J · 

Arfh:w uniPO. ,,~, c•.,me,•di<JP :Hdnri;·:1çfín :'i <!"B,·azili:JJI 'l'o
hacco Corporation., par:1 ftPiPei""''' n:> nenohJõ,.:\ •.~om Ofl ~3. 
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latutos que apresentou, mediante as clausulas que a este 
acompanham, assignada~ pelo ministro. de. ~stado dos Negocias 
(la Agl'iculf.ura, Industna e CommerciO, fiCando. _porém, a 
mesma companhia obrigada a cumprir as formalidades exi
gidas pela legislação em vigor. 

fiio de Janeiro, 28 d~ junho de 1917, 96" da Independencia · 
('o 20" da nepublica o 

'VENCESI,AU BRAZ P. GOMES • 

.T n.çr; Hn{ino B1?SCJ'1'11 Caval~rmti. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 12.527, desta data 

I 

A «Brazilian Tnharco Corporation» é obrigada a tor um 
TPpJ·esentante gcr·nl no Brasil com plenos o illimitados pofle_ 
rn<; para tratar p, fl•'finifivamente resolver as qum'ltões qun so 
suscitarem quer com o Governo, quer com particulares, po
tlendn RPr clmnaTIIIr~rln e receber citação inicial pela eonipa
nhia. 

li 

Todos o~. :1ríos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente :ís rr~prctivas leis e regulamentos e á ,im·isrJicl)ãO 
dn seus tr·ibun:w~ ,iurlieiarios on administrativos, sr.rn que, 
t•rrr tempo algum. possa a rderida companhia reclamar qual
rpH'l" nxcPpt:fto funJada em snns estatutos, cujas disposi~õrs 
nfío pm!PI'fío RNvir· dn hase para qualquer reclamacão r~on
cm·Jlf'nln :í PXPr·w·fío das obras ou serviços a que eiiP,q ~" re-
I'•'I'Prn. -

III 

Fica depP!Hir~nt" rle nuforizaçãn rlo' Governo qualqurt· al
l.oraçãn qnn n t•ornpanhin fnnha de fazflr nnR rm:penl.ivo.-; r>RI:l-
1 I Jl OS. , 

Ser-lhn_hn nassnda n aufm·izacão pnra fun!'eir.m:n· na 
Hq•ublica si in f1·inr,ir· est.n clausula. 

IV 
Fica ent.t?nr.litlo qrte a autorização é dnda sem prejuizn do 

pl'ineipio de nch:n·-Re n bompanhia sujeita ás lfispo~, ít:õP;:; de 
lfiJ·r•if.n que r·r•g••Jn n sociPdarlrs :monymas. 

v 
;\ in frar!}ão lf•~ qua lf!Uilt' _fias clausul:tR para a 11naJ não 

r-sl'~Ja eommmad_a pena espocwl será punida com n. multa de 
11rrt ~~ontn rlP rP_Is _(1 :0~0!\l) a r~inM contos de rt~is (5:000$) 
,. n~, t·aso "" I'I'IJWid"IWJa .com a cassação da anf.orizaçã0 con
,.,.thrla JWin d,.,~,-,~1, ''"' vn·lwlo rln qnal h~1íxam as presenf.l'~ 
··l:llJ';nfas. 

Hio de .JaJH·ir·" ;'R "" ,innho rlo 1!11'7. -- .Tos,: llufino RP-
s,.,.,., f.'III 111Tf'anti. 



''{).)o 
.) ....... , 

\1~t?f' ao ~\lini~tel.'i(l' tl.l .·\.;.:.Tic .. ulLnra, lndur~irin ~~ Cnmmnrdn o 1·1·ed.ho da 
100 ;üOO$, par{.! a,~r,Jlf'lldt·r ,·omo :mx..ilio ú Py·efritnra <1n DL~t.ricto ]'e· 
d(>rlll para . n r~ren.~:.ão d·~ 1lW:i Y-::··o'n :\(•1"rnn1 }1nt1do (l•• in~iru•.:\;lq 

.J•JOiis~inn~ll ·' 1• ~·lrni.·:; 

O Pr·p~idrn!P rla ll•·pu!J!i,·a dos J~:<ladoi' T.Tllido~ U<) Bra;;il, 
n.;and() da anfori:t.at:ã.• qn<· llw foi <'Onferidn pel11 art.. H'i. 
H. XV. ria. lei. n. :.L:!.3:!. do ::> de j;meiro dfl itlll. ·~ t.~._•ndo .nu-
Yidn prúviamentn o Tribunal d•~ Cnntn,;, na f•Íl'lll:J, dn art. 7!l. 
~ fJ", elo regulamt·nto ~q•prnvad!J p!.'lo rtperrto 11. :! • ·i00, dn :!ti 
d·~ clrz••mbro df' 18\HI. J't•~nlv" ~thri<' ao '\Iini~Lerio da Agri
··•tltnra. Tndustria t· Comnwrr.io " t·rr-.tlih• dA 100 :0'00~. para 
despnndPt' c.omt! au~ili•l •:i JJrd.-·iturrt. d0 Pi::;t.rirlo Foderal 
JIRra. a l'l'l'at:ii~> dt• mna l·:~~·nl:.t \,',,rm:!l \fn,'J,•J,.. dP in-;!J'Ut:'l.:fh• 
p1·o!'issional ·~ tccllflir~•. 

Ilio rle .Tauo·iJ•o, :!~ •.k .inniH• d•.· !\I! i,%" oln ltHiPJWnrletwia 
•· ·-' 11" da ]l(•f.lulllir:t. 

:\\'r:c.;cr:~L.\f' fliLIZ 1'. (iO?.lES. 

Jns,: !I.F(inn Br,srnn f'm·ol··,mti, 

·\l,1)l'(l,,t o (ll'!'aJI.•'Ht·J, 11;! =:t(po'li:tlll'tl d(' í~:~~77:f20~1. J>;tr:• :1 llll"-tl'llCi;.:Íl) rlr! 

<IT.~~td H!'·tr·n ... : d• l"i'l"•':h d·· f•'O'•·(•:•n dt ]itdJ:J d·· l:l•lllfiP! ;J .l::r•ohilte~ 

O 1'1·1·:-;it!f~af.e da Jkpuhlic:t do . .; Estados Tinidos do Brasil. 
at.tendendn fi ll"Cüs~idadp 1[,• •·Ompldar a pl'otecçã•• da linha 
!lu Bomtlm: :1 ,t:w0hin:t. d:t. f1•~d1• du Yiu•:fí" (;,•r·:tl d:t B:1ltiu 
''''I'T••ta: 

.:\..rt.ig,. unitlL l~' :tJilJrovad1.:, lJilra a ('''Htit1'ttt't~ãn de .. 17.:? .íO 
mi\f:ros dP cerca~. na ! inha du Bomfim n. Jacobina ülém da 
.,.,l.c:rsão ;prcYil'ta uw or~.hm~n!•• approY~Hio p~lo rleereto 
11. !l.ri\17, dP :.'!l ti•· main ~I·· 191:?. <· ''1'1" rom ""Ir llaixa, na im
Jt'lrtanria tJ,• "";·!. :::'7/8:!üo, Ol'ganizado pf11D. lnspet~l<Jt'ia y,,_ 
d<•J'al dns l·~,;trada~ e L'llhJ.·iraclo pelo dirrctor g-eral dn Yi:tr5•! 
d:t Seerl't;n·h flr, .f>c:fudn rl:t Via•:iio e Ohra!'; Publicas, ~ 

J1ü.• rir, :Jrtncit·o. 2t: de .innho ,]A ~10!7, \li\" da Jndcp,. 11 • 
ti~>Hcia •.·· :.'0" da l1PfJ1ill!ÍI'a, 

\Vr.:XCESLM' Bl1 .. \7, P. f:,)).fES • 

. tuou.~tn To:"nn·.~ t[,; T.lfi'''· 
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DECRETO ;.: , 1:!. !)30---m; :28 nr: JUNHO DE l!H7 

,\utorizn o. firmar trrmo u.,, arc0rtlo modificath·o do contracto de ::!9 de Re· 
h·mhro de 191G, celebrado' t'Om " Companhia Estrada de Ferro de Goynl, 
1·rn virtude do drr::reto u. 1'~.18:~. do 30 dr agosto do mesmo nnno 

O PresidenLt• da Republit•a dos .Estado~ Unidos do BraRil, 
lPndo rm eonsici•orar;ão o fundamento d[l. decisão dr 19 de ou-
111hro d.~ 1916. J•da qual o Tribunal dC' Cont~s deixou de 
1nandm· regif'lrar o Ü'l'ffil} rle rontraeto de :?9 do m<>z nnl.r
J·i<w cf'!ebradu dt• at~C'ôrdo rom 0 drerr.to n. '12 .183, tlc 30 
fl,l ~\gosto do mrsmc\ anuo, .entre o (ioycrno da UnifLO c a Com
panhia E;;Lrada dç Ft•rro dn Goya?:; .p á ';ist.a das informaç.t~s 
f-Obre o paldo ,·.ffrctivo do emprest.imo de 100.000.000 dP 
1t'itnC08 emitf.ido na eonformídadP da autorização eonstantt• 
tf,l d•~crelD n. '7.877. d" 28 de üwrreiro dt:. HHO. dDcreta: 

"\rt.igo unieo. r;· o ministro de Estado da Viação c Obms 
Jluhlica:=: ·autorizado a iirmar t.ermo do ac.côrclQ modificativo 
!lu mencionado contradD r\P .29 do setembro de 1916. segund(} 
n~ r.lausul:1:< q1w r•lm (·.~te nnixam. :lSf'iA"n:.tdno. pr-lo mn~mo 
min ístro. 

fiio de .Janeiro, :28· de· junho dl' 1<>17. flti" !la .fndPp•~n
ri~'nt:ia r 29' l.ln Repu!Jlira. 

,\VE7'CESL.\V flnAz P. Go~rFs. 

~htqustn Tf!1'YI1'1'S rle J,?tm. 

Clausulas a que se :refere o decreto n. 12.530, desta data 

U. l -O pn·,:o g·lobal- lh; !l.!).l-í:OGl$1:15, ouro. 1·stipu
lndo .na elatl.~ula !"i do contraet.o de 2!l <lo sd•'mhrl' "" 1 !I li.i. 
Jil'a substituído pPln de· !•.908:ti31$7'i7, ouro. 

C I. 2 --- A c i ft•a dr 7. '162 :50·í$030, onro. mencionada n::t 
Jne<.:ma clawmla. ;}, tica suhs!iluidn, poe <<i • . ~5li ·97 ~;f.C7:?, onro, 
' ll'ctllc()~, 21.1 OG. f>7fi.75 h. 

f.!. :1 ·- ,\ nuantia de :2.:HG :\l:25B5ü0, inseJ·ipta na. elausula 
li dl\ nv~;;:mo contradc1, ('.omo preço I'PlTPspondentr. :i secção 
«í. !llonk Carnwlln ao Hio Paranahyba», 1i•~a ;;;uhst.ituida pr-ltt 
"" :2.311 :396l!l:?11: f' por isto, corrigida pnra 9.90R:rí318777 :t 
.;;omma das qu::mtia~ r·num€radas na mesma. elansnla G. 

Cl. -í -- n ,q~gundo período da clausula. 7 1\ca substitn ido 
pnlo seguinw: <<.\l•' inteira arriorti:zação da quantia dr 
:!.·~51 :G57S105, a que se refere a citada clausul:1 5. serão de
duzidos 2·'1,7ii ;:, f'lll cada. um dos• puganwntos que tiYP!'Plll de 
H'J' effectua!los dP conforrnidadP com esta elausula.:J>. 

Cl. 5 -- Em ,•.rm~equencia. da modificru:iio t>0nst:mtP 1i:l 
l'!mtsula anlcrioJ', ilca n.lterado para ,?.í,75 ;; o descont,, rt~.~ 
:.~í.7~'~.~ rln <!11~' faz Jn<:~nção n. alinça , .. da rl::msula !18. 

Ui o d•• .T nnr-i1 • •. ·::R d•• jnnh0 rlc Hll. 7 .. - .. \. 7'11l'flí'-"' ,f,• 
'f;yrn •: · 
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.. 
DECHE'I'O N. 1 'Uí~ f ---DE "8 nF: .TUNHO m~ Hl! 7 

Proroga o prazo ·a que se refere a clausula IY do decreto' n. 12.359, de! 
janeiro 11\timo. rdercn!o ftM. eontrnctos dos portos de Corumbá o Jn
rnguá 

O Pre~idenf.e da ncpublica dos EstadDs Unidos do iBrasil, 
attcndendo aos mofiyos rio forca maior allegados pelos dous 
arbitras designados r•m-a resolvr·rem as qtwstõe9 relativas aDs 
cont.raclos do;; portos rle Corumbá, HO Estado de 1\latto GrossD, 
e de Jara!:(uá,, no dn .\lagtt~s. de c·mformidadc C{llll o dispo~! o 
no decreto n. 1.2.:~:-;p, dr 10 rl<• _jan•·iro rlo eorTPllf" anuo. 
f]I'CI'da: 

:\rtigo ur1ico. Fir~a prorrx:::uin afrí '?S de .iulllo do corl'enle 
anrw o p1·~· ;,o dP flUe f l'afn a elnu:'nla TV do l'efet'ido rfreretô 
n. 1?..3~)'1. de 10 de .inneiro rlr 1017, para o P.xame. por pal'l.e 
do,; rln•JE-: al'lJitro~. dos papeis rrforf'nfrl:' aos r·ont.ractos dos 
prH'foR dP Conm1há, Jln Esladn dP. Maf.t'J Grosso, f' rlc Jar·agu:í, 
tlll de Alagôas. 

Rio de .Janeiro, 2S rle .iunllo de 1917, 96• da TnliepPtHlcncia 
f" 2\l'' rJn. Hepublica. 

WENCESLAU BRAZ• P. GOMES. 

J urmstn Trwares dr: r~1n·n.. 

Tll" ~8 DE .1lJNHO DE i!Jt7 

'\lH'n ao J\1ini~1<>rio th. \ri!.'>>· e Ohr;l'~ l'nl!licm; o r.rPdilo eRpr-ci:Jl_ df' réis 
H~!l:!?fíü:/~111:1. onr(J, :di'n oiP or('OI'l•T ~o 1'fi2.':11H('llto df· (.lp~:pP:.-:ag fpif,as 

pelas flivl'r:::":!:: !':nh ('l)'l''i .. -,,~H·;j,., 1l:1 \'P1'kt 9 11 ---- 'F.sgoto~ tl:t On.pital li1o~ 

(](~t·nt -··- Tln r•"f'''''ir•io 1lr~ 1 ') 1 fi 

O l'rr•sidPn!n oh ltnpnblien rl(1s E:3tndofl U'nidos drJ Brasil, 
tJs:l!lrlo da anf.m·i:rar.fío ·~onslan In dn decl'cto leg-islativo n. 3.292, 
rlP·s!a d~la. n•sn]yp :d•ril' :u, 1\fiqisV•dn 1h ·vinr:1io ''- Obras 
l'nhlir~as o (:J'Pdifn p~·pPei:ll r!n SR!l::!n\l~~l.'i3, num, nfirn de 
llr~r:III'I'IH' lio fl:>g":llri('Jifll rJn rJn~pf'Z:lS fnihs pP)f!S OÍVCI'S:JS ~llh
l~flllSÍ>!II;U:IÍf'f; da Vf'I·h:l !l" .. E~;,ofJI.rls da Cnpital Fr•r)PI'fll ·-- 110 
<"mr·r~i•·.i•J d-o Hl1G. 

Hio rln .latJPiro .. ?B dP junho ilr; 1!11'7. !Jfi" fb Tnrff'pcn
d••lll'i:, " ?~l" ria I!Pptilllir~n. 

\VJ•;N<:ERL\(1 nn.\7. P. GOMER. 

A "'fll.~ln T11·1lf1.rcç dt• T..rfrtr. 
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" 
DECRETO N. 12. f!33 -- J)Ji; 28 DE JUNHO DE l91 7 

\ I 

H.ovoga os Uccrclos ns . .11. o:JS, d8 t! de ai;m;to, ll.OGG, do. 12 ele ago~L~, 
i1. 092, de 2·1 <k •gosto ile 1914. 11. 9R4, de 10 ilc março c 12.171, 
ile 2!) ilc agosto de 1!J16, mandanclo observar completa neutralidade Jl" 
gucrrn. da Frnnçn. c da. ltussia, da Grã-BTetan1m, do .Tapão, 4"1e rorftii•t 
e 'la Italia contra o Jmpcrio Allemão 

O Presidente' da Republica dos Estados Unidos do Brasil, · 
usando da attribuição que lhe confe1re o n. 14 do art. 48 da 
Constituição Brasileira e attendendo ao que o Congresso ma
nifestou no 111. 2 do art. 2" do decreto n. 3. 266, de I de 
junho corr~nte: 

Resolve declarar sem effeito os decretos ns. 1!.038, de 
-1 de agosto, H.O(j(j, de 12 de agosto, 11.092, de 24 de agosto 
de. 1 !)J.í, H. !JS·i, de '10 de março c 12 .1'7 i. de 29 de agosto 
de 19 J 6, que mamlfH·am observar completa neutralidade na 
guerra da França c da Ilussia, da Grã-Bretanha, ·do Japão, 
de Porlu&al r. da Jtalia contra o Imperio Allemão, revogadas 
as disposu;ões em contrario. 

Rio de JaMiro, 28 de junho de 1917, 96• da Independen.:-
cia e 29" da Republica. . · 

WENCESLAU .BRAZ P. Go:liU:S, 

Nilo Peçanha. 
\ 

APPENDICE 
-~ 

DECtu~:ru r-;. L.'.,\32-nE SG uB ABIUL IH;; HH7 

Approm as rcsolu~õcs da assembléa geral cxtra.ordinaria de 29 de outubro 
ilc 191G, <h sociNlad~ «Auxilio das .t'amilias », com sédc nu cidade 
elo Pirac.kn h a, E si n.do (lc S. Paulo 

O Pr1~.~idr:nlr: d'l RPpubli,~a rlos Estados Unidos do Bra
f'il. :d.!enrlf'ndo no '11lC l'f'flUC!.·eu a sociedade «:\uxHio das 
Fan:il ;~~"~. eot•l "'··~fi r: nn cidade de Piracicaba, J!:stndo de São 
I' ali lo, P. aulorizad:1. u funceionar pelo decreto n. 8 .IL23, de 
30 dn novcrnhrr> •lf' 1 !110, resolve approvar as dP.liberaçõee 
da ast:nmlil<'·~ !'I·J'al r:xLnwrdinaria, realizada a 29 de outubro 
de 1!HG. · 

Hio ele Jnneiro, 25 de abril de 1917, 96• da Tndependen
r.ia e 29" da Hepublica. · 

WENCESLAU BRAZ p. GoMES . 

./ oão Pandiá Calogeras. 

FI~f DO SEGUNDO VOLUME 
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N. !2.::);~}-F.\ZENDA-Docroto<.le ~i do julho de f~Hi-
A bre, ao l\Jinisterio dit Fazenda, o credito cspeeial 
de ~17: n::~:iiO, pa1·a c>eeorrer ao pa.gamcuto devido 
a i\~a!·eo.llino José da Cos a, em vil•tu<le de sentença 
jUdiCI:l.l'Ia, . , , .. , ...... , • , •••• , .•...•••. , •• , , • , , , i 

N. i.2,!j:;:j- FAZENil\- Dr•et'flto de :; de julho de HHi -
Approva as alterações feitas nos e5tatutos da com
panhia. do seguros terrestt·es c marifmos llra.sil, 
pnla assembléa geral extraordinaria realizada em 
JH de noYembro de ! 1.110 ••••• ~ ••••.••••.•••••••••• 

N. i2.!>3ti- FAZE\P\ -Decreto de:; de julho de iut7-
Couccdc á C~mpanhia de Seguros Luzo Brasileira 
(( Sagi'Cs 11, com séde em Lisboa, a ntol'ização para 
opr~rar· no Hcasil em seguros contr·a O!O e p:~aritimos, 
inell.indo nestes os ri~cos de guerl'a quo não iute-
l'C~~etn {,~ pessoas ................. -............... 2 

Ns. f:!.:1:ri a U.:iGG ~ão fomm publicados. 

"N. f2.:ju7 - FAZE~D.\ - Det.:rcto de H dP. julho· de 1 !IJ7 -· 
Cassa o decreto n. fO.·'t<H, de fO de setembro de 
1HI3,. que autot•izou a sodedade mutua de peculios 
((A Uarbacenensc ))' com séde em llarbacena, a fune-
cionar na Hepnhlica ....••........•. , .•• ~ •.. , • • . • • J 
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N~ U.:i68- AGHICULTUHA, INDUSTHL\ E CO;\IMEHCIO
Decreto de H de julil• de 1917 -Concede autori
zação á Companhia Frigorifica de Santos para func-
cionar na Republica ••........................... 

N. U.:i6:l- AGRICULTURA, INDTJSTHIA E COMMERCIO
Dect·eto de H de julho de i917- Approva a ret"orma. 
dos ,estatutos da sociedade anonyma « Industrias 
lleunidas Fabricas Matarazzo » ..•••••••••••••••.• ; 

N. U.:i7ú- AGRICULTUHA, INDUSTRIA E CO\IMEHCIO
Decreto de H de julho de :19:17 ·-Concede autori
zação á Companhia Salinas Caravellas para func-
eionar na Republica ............................ . 

N. 12.!i71- AGRICULTURA, INDUSTH.IA E COM.\JEHCIO
llJcreto de H de julho de f 917 - ConceJe autori
zação á cc Companhia Armour do Brasil» para func
cionar na Rcpublica .•.......•......•............. 

N. 12.:i7~- JUSTIÇ.\ E NEGOCIOS INIERIOHES -Decreto de 
H de julho de 1917- Reol'ganiza a Cai ,a Benefi
Clnte da Guarda Civil c dá-lhe novo regulamento •. 

N. 12. ;173 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEHIOHES -· Decreto de 
11 de julho de 1 \H 7 - Dá nova denominação a di
versos postos e graduações no Corpo de Bombeiros 
<h Districto Federal ..............•••..••...•.... 

N. U.:i7·~ - JUSTIÇl E NEGOCIOS INTEBIOHES- Decreto de 
de H de juH10 de 1\H7 --Garante a pensão de me
tade dos vencimentos ao guarda civil que se invalidar 
no serviço da corporação e dá outras providencias .. 

N. 12.:in ---GUERRA- Decreto de ~o de julho de HH7 -
.·\bl'e, ao Ministerio da GuetTa, o ct·edito de .••••••• 
4~: 2538333, para occorrer ao pagamento de grati
ficações a que têm direito os profesaore~ dos Collogios 
Militares do Hio de Janeit·o e de Porto Alegre •...••• 

N~ u.;)/6- GUEH.RA- Decreto de 20 de julho de :19:17-
Abre, ao Ministerio da Guerra, um credito especial 
d1~ 7:072$, para. pagamento tios vencimentos que 
competem ao mastr·e de 1• clas~e Joviano Octaviano 
de Araujo e ao opel'al'i<J dd igual classe João Medei
ros, ambos da Fabrica de Polvora sem Fuma•;a ..•.• 

N. 12.:;77- AGIUCULTUBA, INDUSTitL\ E COl\IMERCIO
Decreto de 20 de julho de 1 :H 7 - Supprime o cargo 
de lente substituto da :Ja cadeira da. Escola Superior 
!h Agricultura o Medicina. Veterinaria .••••........ 

N. 1.2.:)/H --FAZENDA- Decreto de 20 de Julho de :1917-
Abre, ao Mini:;terio da Fazenda, o CL'edito especial 
do :J:J9:MRSO\'lR, p,am pagamento aos add'dus dos 
divar::>os mtnistet'lo:,; ....•......................... 

N~ :1:2.;i/'.l- F-\ZENDA- Dcereto de :W de julho de HH7-
Abec, ao Ministcrw da F.tzenda, o credito de ....•• 
1.000:000$, papel, supplemcnta.t• á verba 29a -
Exercicio; findo;- do orç tmcnto do mesmo minis
teria para o, corrente anuo .....••.•..••.•. ~ ..••.• 

Pa.ga. 
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N. t2.580- FAZENDA- Decreto de 20 de julho de t9i7 '
Corrige um engano com que foi publleado o decreto 
legislativo n. 3. 29t, de 28 de junHo ultimo......... fi 

N. ·J 2. !i8t - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 20 
de julho de 19f 7 - Proroga até 3t de maio de i 9t8 
o prazo para a conclusão da constru~ç!o do ramal 
d~ T_res Corações a Lavras, da Rêde de Viaçlo S~l-
Mtneira......................................... 15 

N. 12. ;i82- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS~ Decreto de 20 
de julho de f 917- Transfere á R. P. Brasil as van
tagens e obrigações decorrentes do decreto n. i 2.373, 
de f 7 de janeiro ultimo, que concedeu regalias, de 
paquete ao vapor« Commandante Macedo»........ •fG 

N. 12. !i83 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 20 
de julho de f 9t 7 - Modifica 'as clausulas I e 11 do 
contracto celeb,.ado com a Empreza de Navegac;ão 
Hoepcke em virtude do decreto n. 7. 954, de f4 de 
abrildef()10 ....... ~~........................... iü 

N. I 2. !i8~- RELAÇOES EXTERIORES- Decreto de 20 de ju·
lho de i\H7 -:~epara as Legações na Dinamarca o 
Noruega, Belgica e Suecia, Japão e China, ltalia c 
Grecia, estabelecendo Legações permanentes em 
cada um desses paizes.. . . • . .. . . .. . . .. . •. • .. . . . . . . i 7 

N ~- J 2. !'i85 - RELAÇÕES EXTERIORES -Decreto de 20 de j u
lho de i 9f 7- Estabelece que a Agencia DiDlomatica 
do Brasil no Egypto seja regida por um ministro 
residente ..•......•...•. ,. . • • • • • • • . . • . . . • . . • • . • • . . i 8 

N. f2:586- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERÇIO
Decreto de 25 de julho de t9f7-Concede autori
zação á « .Tohnson & C. 0., Aktieselskab ,, para func-
cionar na Republica............................. 18 

'N. f 2. 587 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 25 de 
julho de i 917 -- Proroga por mais 30 dias o prazo a 
que se refere a clausula IV do decreto n. f2.359, 
de fO de janeiro ultimo, referente aos contractos 
-dos portos de· Corumbá e Jaraguá. • • . • • . . • . . . . . . • . 20 

N. 12. 588 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto. de 
f de a~osto de i ~H 7 - Divide o tsrritorio do Districto 
Federal em quarro zonas e fixa seus re>.spe~tivos li
mites para o funccionamento dos officios do registro 
geral de irnrnov~is..... . • . • • • • • • • . • . • • • • • • . • • • • • . 20. 

N. t 2. 589 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de i de 
agosto de i 917- Abre ao l\finisterio da Viaçã.o e 
Obras Publicas o credito ex t r a o r d in a r i o do 
L800:000S para a concluslo das obras contra a 
secca, já iniciados no nordeste brasileiro.......... 21 

N. J ~ ~ a99 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de i de 
agosto de i !H 7 - Altera as clausutas IV, VI, XV 
e XXIll, que acompanham o decreto n. !2.477, de 
23 de maio qa • 917, ~ ~qdicioqa mais uma ••• , • .. • • 2t 
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N. t2.ti\11 -- AGIUCULTIJHA, l~DCSTHJA E CO"MEI1CIO
nooreto de 8 de agosto do HH i -Concede autori
zação á., Companhia Peogees.';o Nacional>> para func-
cion:u· na Hepubliea •••.••••••.•..•.•••••.••••••• 

~. 12. :_;n - AGHTCULTUR.\, I~OU:o;TilL\ E CO~I:\lERCIO -
Decreto de 8·de agosto ele 1 Mi --- Approva a l'eforma 
dos estatutos da •< Companhia Bra.~ileira do Lacti-
(_~itlio.:; >> •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

N. 12.!H:~ ~ HELACÜE~ EX.TERIOHE~ -Decreto de 8 de 
agosto de·1 ~IL7 -- Publica o deposito de ratifica<:ão 
do lit'ugnay aos Actos assignados em :; de julho de 
1\112, na Confm·encia. Intemacional Hadio-tolegra
phica de Londres, e as adhosões das Possessões 
Fraucezas na Oeeania o de l ;uadelupe aos mesmos 
antos ••..•.•.••.•.•••••.•.•...•.•.•••••••. • ·• · • • • 

"S. t·~. :;~n -- YJAC;\O E OBilA~ Pt:BLlC:\S- Decreto de H de 
agosto ·de 1 \H i -Abre ao Ministerio da Yiação e 
Ubras Publicas o ceedito csper.ial de llü:OOOS pnra 
occmTcr a despeza..: da E~tr·ada de Ferl'o Itaptu·a a 
Coru m bi do exerci cio de 1 !I Hi ....... ' ............. . 

IX 12. !j\1:; - YL\ÇAO E OBlL\S PUBLICA~- Decreto de 8 de 
agosto de ·l\lfl --- AlH'e ao 1\lini~torio da Viação e 
libras Publieas os creditos de :r;o:ooos e 200:000$ 
paea elevar, respectivamente, o nossa importancia, 
as sub-consigna<:õos ((;\gentes, ajudantes e the:.;ou
roil·os" e « Conducç<lo de malas po:· contracto ou 
administração n, consignação f( Yoncimentos c f;l':tti
twaçõos diveesa!' , , verba 2a ,, 1 :orl'eins n, a t•t. 7 ~ da 
lei n. 3. 2:t2, de ;; de janoieo dn 1 \H i ......•....... 

N. ·U. !i!IG - YL\C,\ O E OBI1A~ PUBLJC.\~ -- ])acre to de 8 de 
agoBto ··de 1 !Ji7- Abre ao 'rini~tcrio da. Yiaçii.o o 
Obras Publicas o credito s u p p 1 e m e n ta r de 
10.:t:i8:SG3:)li~ :'t ver·ba lia-- Estra<la de Forro 
Ccntl·al do Brasil -para occotT. r a despezaR rw 
corrente oxcrciciQ .......•.........••..••...•.... 

N. t2. :;n/ -- VL\1:.\.U E íiBIL\S Pl 'BUC.\~- DeCl·eto ele 8 do 
agosto ··de i\lt7 ---Abre ao .\Iinisterio da. Yiaçã.o e 
Obras Publicas o credito s u p p leme n ta r de 
12.000:000S para aquisição de carvã.o e outro:;; 
eombnstiveis, movimento c tt·ansporto dos mesmos .. 

N. e. !i98 - FAZENDA - Decreto de 8 do agosto do HH7 -
Cassa o decreto n. 10.408, de 27 de agosto de 1013, 
que autorizou a sociedade de peculios mixtos por mu
tualicl.ade (( A. Conciliadora», eom sócle em Becife, a. 
funcciqnar na Hepnblica. .•... ~ .......•....•.....• 

N. i2.!i90- VIAC.\0 E OBHAS PUBLIC.\S- Decreto do H de 
agosto .,de 1Ç)l7 - Coueedo á Central anel South 
American Telegmph Company, por si ou por cm
pq~zu que oi·ganizar, a lançar, atet•t•ar, na costa do 
.t:Jrasil, manter e tt·afegar um ca.bo telegraphico sub
marino, ligando qualquer ponto do territorio da Re
publh;n. Arg~ntina com a cidad~~ do Hio de Janeiro. 
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bem como um cabo telegra.phico submarino, ligando 
qualquer ponto do territorlo daquella Hepublica com 
a cidade de Sa.ntos, sem privilegio ou· monopúlio de 

VH 

cspecie; alguma, t,uem subvenção .:lo Governo....... 27 

N. !2.600-- JUSTI1:A E NEGOCIOS INTERIORES-- Decreto 
de i6 d:1·' a!!osto de !9t7- Abre ao'l'l\linisterio da 
.Justiça e Xegocios Intetiores o credito especial da.. 
4: !iOOS para pagamento de vencimentos ao professor 
em disponibilidade, da Es~ola Nacional de Bellas 
Artt-·s, Dt·. Fl'aueisco lgnacio .Marcondes Homem de 
l\lello. . . . . • . . . . . . . . . • • • • • • • . • • • . • . • • • • . . • • . . . • • • 3ã 

N. !2.601 - VIAt .. :\0 E OllRAS)PUBLICAS -Decreto de t6 
do agosto de i 917 - Abre ao Ministerioda Viação e 
Obras Publicas o credito de 625S, para pagamento 
d~ gratificação ao telegraphista de 2 .. classe da Re
partição Geral dos Telegraphos, Francisco Socrates 
de Sá ..... :. . . • . . . • . . . • . • . • . . . • • • . • • . • • . . . • . . • . • 3ã 

N. 12.602- VIAC.\0 E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 1G 
de agosto de tO 17 - Concede á Companhia E~trada. 
de Ferro S. Paub-llio Grande o direito de desapro
priar os terrenos e hemfeitorias que ft)l·em nccessa
rios para a co11stl·ncção da linha. ferrea que, partindo 
do r.1mal do Paranapanerna, vá ter ás jazidas de 
carvão do valle do Hio do Peixe. • . . . . • . . • • . . . • . . • . 36 

N. t:.!. ü03 - VIM.:.\ O E ORRAS PUBLICAS - Dccrot0 do i 6 
1lc agosto de 1917- Approva os estudos definitivos 
da ta secção, !la extensão de 33.280 metros, na li
nha. de S. Sebastião do Paraíso a Passos, da Rêde 
Sul Mineira, e respectivo orç.amento, ua importancia 
do 2~182:ô27S90~ ........................... ,.... 30 

N. 12.60}- FAZENDA- Decreto de 16 de agosto de~1917-
Autoriza o Ministerio da Far.euda. a emittir, em notas 
do Thesouro Nactonal, até a quantia do 150.000:000$ 37 

N. 12.G05- FAZENDA- Decreto de !6 de agosto de HH7-
Abre no 1\linisterio da Fazenda os ·creditos especiaes 
de 3: t78$8't·L ouro, e 1J:903S66i-, p:tpel, para occor
rer á t•estituição devida á. Escola de Engenharia do 
Bcllo llcJI'izonto, pelos dareitos que pagou pela impor-
tação do material destinado ao sen ensino profissional 37 

N. 12.()00 - FAZE\'ÓA -Decreto de tG de agosto do 1917!..... 
Supprime logares de segundos officiacs aduaneiros em 
algumas alfa.ndep;as da Republica. • . • . • . • . . • . . . . . . 38 

N. t~.Lü07- FAZENDA.- Daereto de 16 de agosto de i917-
Abre ao Ministnrio da Fazenda o credito especial rle 
24: 537S4'Jã para paga monto do quo. é devido a 
D. Alice de Andrade Pinto do Rego l\lonteiro, vmva 
do I H'. Zachat'ias do H ego Monteiro, ex-desemba.rga
dm· da Côrte de AppcUação, em virtmlo de scntew;a 
judiciaria ••......•••.••...••..••• ; • . . • .. • . . . . . . . . 38 

N. !2.608- FAZENDA- Decreto de i6 de agosto de t9t7-
Augmenta de mais um o numero de agentes fiscaes 
QOS impostos de ronSUIIlD no Estado da aania .. ' I'.. 39 



VtTt INDlCE DOS ACTOS 

:.'-l. 1 2. 609 - AGRICULTUHA, INDUSTHIA E COI\IMERCIO -
Decreto de 22 de agosto do i 917 - Concede autori
za(:ã.o ú « Brazilian l\leat Company )• para fnnccionar 
na Repnblica.............. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . :~\1 

N. 12.Gl0- AI;IUCULTURA, INDUSTRIA E COMl\1ERCIO
Decreto dLl 22 de agosto de HH 7 - Estabelece o re
gimen de inte nato no Aprendizado Agricola de Bal'-
bacr na. . . . . . . . . . . . • • • . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • '~O 

~. 1:!.. IH i - FAZEND :\ -- Decreto de 22 de agosto de HH 7 -
Cassa o decreto u. 8.426, de .30 do novemln·o de 
i ~HO, que autorizou a sociedade de peculios A Minas 
Get'aes, com séde em Juiz de fú1·a, a fnncdonat· na 
Ropublica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 

N. t:.Lül2- FAZENDA- Deer;>,to de 22 de agosto de 1917-
C:tssa o decreto n. 1 O. 7i 1, do 18 de fevereiro de 
11Jf4., que autorizou a sociwiade mutua de pecnlios 
Caixa Dotal do Hecife, com séde na mesma cidade, 
a ftmccionar· na Hepnblica............. . . . . . . . . . . .r.o 

\. LUiD - FAZI!.NDA - Dôcreto de 22 rle agosto de Hl1'7 -
All!'e ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
18: ·l:66S!.,2q., para pa!!amen tu a D. Mari:1 Thomé 
Cardoso de Castro e fillws nH~not·es, em virtude de 
sentenf~a judiciaria.............................. 41 

N 12. Gt 4 - F.\ZENDA -:-- Decreto de 22 de agosto de i 917 -
Abre ao .Ministerio da Fazerl<ia o credito especial de 
14:0005, para occorrf'J" ao pagamento de differenças 
de pensão de montepio devidas a D. Helena de Lima 
Santos l\lor·eira, ftlha viuva do desembargador Er
nesto Fra' cisco ue Lima Santos, em virtude de sen-
tença judieia.ria ............. ,................... H 

N. U .lii!i -FAZENDA- lJecreto de 22 de agosto de i 917-
Abre, pelo Ministe1·io da Fazenda, o credito especial 
de 286:650$, qne se destina ao pagamento de Oona 
Martha Bordoom;que, t•m \'Írtude de sentença judi-
c.iaria... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '•2 

N. t2.Gl6- FAZENDA-- Decreto de 22 d~ agosto de i9t7-
Abro ao Mmisterio da Fazenda o credito especial d<~ 
a1J:G01S800 pai·a pagamento aos operarios da Im
JH'ensa. Nacional, de salarios correspondentes acs 
domingos e feriados nos mozes de novembro e de-
zern br·o de ·.1 g 1 li. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . !1. :~ 

N. l2. ô17 -- FAZENDA -- Decreto de 22 de agosto do 1917 -
Abre pelo Ministerio da Fazenda o credito especial 
de 5::~808628 para pagamento a D. l\Ltria das Dores 
L!n~ d.a Cunha 1\fenozes, em 'irtud1~ rlc seuteJH{a ju-
dtctarra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . .}J 

N. 1·~.fitK- FAZENDA- Decreto de 22 d<~ agosto de 1917-
Al>r e, pelo l\linist.erio da Fa;mnda, o- credito espcci~d 
de 36:408S8o4, pal'a pagamento de differenças d1! 
montepio a D. Christina Leite d~ Tole<lo Pi7.a e outras, 
nru virtude do dr.ci~ãn jndicial'ia. .•• ,?,, ••• ,, •••••• , 43 



DO PODER EXECUTIVO 

N. f 2. 6i 9 - FAZENDA - Decreto de 22 de agosto de i 9i 7 -
Abre, pelo Ministerto da Fazenda, o credito especial 
•:6:'~$104, para occorrer, em vil·tud~ de sentença 
judiciaria, ao pagamento devido a D. Maria lgnnr. 

J:X 

Sal azar. . • . . . . . . . . . • . • • . . . • • . . • . • . . . . . . • . . . . . . . . ft·:l 

N. i~. G20 - FAZENDA - Decreto de 22 de agosto de i 917 -
.Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 3238700, para pagamento a Francisco Alvn:-; 
Rollo, em virtude de sente11ça judiciaria....... . . . . í·'t 

N. i~. li21 - FAZENDA - Decreto de .22 de agosto de i 917 ---
. Abre ao :\linisterio da Fazenda o credito especial dn 

32: 58.$1H4, para p11gamento a D. Emiliana Cobra 
Otyntho e filhas, em virtude de sentença judiciaria. l, .. ~ 

~. 1 ~. ô22 .:_ JUSTICA E :\'EGOCIOS INTERIORES - Decreto 
do 22 de· agosto de 1 \H 7 - Abre ao 1\linisterio da 
.Justiça o Negocies Interiores o credito especial de 
:n:7~\)$\H2, para occorrer ao pagamento de ~espezas 
já. realizadas e a realizar com o serviço de identifl
caçã.o par· a o alistamento eleitoral no Oistricto F o-
deral............................................ ·í·:; 

N. i:LG23 - VIAC,\0 E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 22 do 
agosto de f \H 7 - Approva os estudos definitivos do 
trecho cnt.re Tubarão o Cresciuma, da linha d,e Tu
barão a Ara!'angná, c'respectivo orçamento, df irn
portancia de 2. 421i: fi8iS81fi, cxclnsive trilho~, sc11s 
aeces:~orios o material rodante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . í:; 

;';. l2. ô24 - VIAÇ.\ O E OBHAS PUBLICAS - Decreto de 22 do 
agosto rle 1917 -- Approva o projecto e orçamento, 
na irnportanda de 12:034$797, para a construcção 
de um posto telegraphico no kilometro 21i do ramal 
de Hararó, da. Estra.d:t de FerTo Sorocabana.. . . . . . . í ti 

N. 12. ú25 - VIACAO E OBHAS PUBLICAS - Decreto de 22 dn 
agosto rle HH7 - Ahre ao Ministerio d • Viação n 
Obras Publicas o credito e:-;pecial de 6: :;oos para pa
gamento a Marcolino José Bess:1., por serviços exe-
cutados na construcção do a'<ude (r Cnrracs ,, . . . . . . . í G 

N. i2.02ü- VIAC:\0 E OIH1AS PUnLICAS- Decreto de 22 do 
agosto cin UHi - Abt·c ao 1\linistPrio da Via1~ão e 
Obras Pnblieas o erndito especial de 50:0005, pa.ra 
o<~eort•ct.·, no ex<~r cicio vigente, ao pagamento da 
subvem:fto devida pl'lo servi(:o de navegaçfí.o do 
naixo S. Fl'illl!'ÍSCO............................... ·Í·7 

N. 12.627 - FAZENDA - Decreto de 22 de agosto de f 917 -
Abre ao 1.\linisterio da Fazenda o credito especial de 
8:5858500 para pagamento ao Dr. José Lopes Pe-
reira de Carvalho, em virtude de sentença. jndiciarin '• i 

.N. U.G2S- FAZENDA- Decreto de 22 de agosto do 1917-
Suppt'Jmc tres logares de segundos officiaes adua-
nmros na Alfandega do Santos, Est:uJo dn S. Paulo. n 

N. i2.629 --(Não fui pnblieado). 



N. 12. 6~0- VJ Af:t\0 E nrm .\ ~ PUBJ.Jt.:AS- Dccr·oto de :n do 
ago~tu ·do Hl17 - Pt•ot·oga por mais :w dias o pras•> 
a q uc se refere a. clausula J r do decr·cto n. ·12. :1:; !t. 
de 10 de janeir·o ultimo, referente aos coutraetos 
do~ purtos de Jar·aguá e C•)l'lllllbá.. • • • . • . • . . • . • • . • . 4-3 

N. lJ.fUI --- GI'EfiHA- llecroto de 4 de setemuro de HH7-
Abro pelo l\linisterio da ti ncrra o credito especial de 
!iO:OOO$ para t.J'ahalhos pt'eliminares de orgauizaçã11 

_ c execu<,:ão do :"'erviço Googt·apllico 1\lilitar.......... -1~ 

'". L~.n:u -- FAZE.\DA- Decreto do :~ de sPtembro de :PH7 
- ;\bre pelo 1\Ii.nistcl'io da Fazt>nda o ct·e,tito espc
e.al de 10:o:;.iS300 afim de ser feita a Franeisco de 
Mello FratH;a a indemuiza.c;:.ão quo lhe é devida 0111 
eumprimento de seuten~a judic;aria............... 49 

~. I:.> J,:J:l --- F,\ZJ-:Nll.\ --- fl3f'L'eto de j de setembro de 1 !H '7 
---- Abr(' ;w i\linisterio da Fazm1da os ercclitos espo
eiars de J~lk:;;~{$i03, onl'o, H11:1U51H, oueo. e 
:2.Jti:i:7-HiSOO~t, oul'n, pat·a legalizar dcspeza.s feitas 
]li'l:t I telegacia d~t Tho~c~tn·n Nacioua l ~·m Lon<lrc,;, 
IIUS CX('fl'icio..; d:~ 1 \ll't· \' l'.l [:;., •.•••••• , •••••.• •,. 4'.) 

~~. l:!. (i:l ~ - - L\ZE.\"1 n -- llecreLo de í rl0 s~~tem hro do l'll '7 
-- .\ l1re pulo !\linisterio da Fazenda o Cl'<•dito dt~ 

·l :;o: ooos, ouro, suppleluontat· á \ erb:L :J~Ia. · -- Exct·
eieio~ lindos --- do ore~meut.o do mesmo J\lini:->terh> 
1lo cotTCIILe cxort~ido·. para pag-amenw a Tlw Brasil 
1; L"nat. ~outhcrn Haihray Company ..•....•••. :. • . • :;o 

:'i. 12.G3:i -- FAZE:\"! I\._ .. _ lt:'et'eto de 1· de ''~tembro de l\lli 
- Approva as altera<:ües dos t•statuto;;; do Banco dos 
Funccionarws l'ublico;;, feitas pela. assemblóa g0ral 
extt·atll'(linaria. de :! 1 do junho do ('lHTente anno.... :jO 

I\, l3.fdti --··- .\t:Ricur:rrt:A, lNDV~TnL-\ E C0:\11\IEHCIO ---
: J1,~ereto dn 1- dH setembro <le 1\t l 1 - Extinl!ue a fa

:~.~llda-modnlo d·~ CI'Üt<:;to dE~ l'bl'raba, no Estado <ie 
:\fina·..; .l:urac:-:, .(: s11pprimo os lo.u:a L'.~s d1~ dil·ector, st'-
~~roütt'IO C <l liX!l!ll I' ••••••• ,,.,, ••••••••••••••••• ,,. ;; ( 

N. f~ .1\:1'7 -- \T\C:ÜI E IIBlL\~ PUH.It:AS --- Deereto de :; do 
sotl\mlH'.u do 1\Hi -- Appt·uva com modificaçü<'S os 
~~M.urlo.; d1't111it.ivos. :tpt·e--ent:dns pela Companhi:t 
l\logyaua do 1·:-;t l'adas dP Fnrro t~ Na.vng·açrLO. da. se· 
g·nntfa soc1·;io tia linha de~. Sebastião do Pat•aiso a 
Passos, da ·l·t'>de ~nl l\Jineira. 11a extensão do '~O. 'i~U 
metros, e bem a:-;sim o resp:•,_·tivo ol'l:atneuto, na irn-
P•)rtancia de :.L\J\lki~r,Siir,.............. ... . . ... . ;;~ 

.\f. I ~.lí:t~~ -- VL\t:.\n E t tHHAS I'UBLif~ \~ - Dcct·eto d<· :; do 
sctetnbt:o de 1~111 --- \pprova. <)~ [ll'Qicctos c or,::t
IIICiltos para. a e:mstruc<:ão do um annazl~m. uovos 
dc•-;vios, :w,gm(~llto da plat.afúrma o outros melhora
mentos na eslação dn 11 P1·e:-;idnnt'~ f'enna >~, da Es-
tr·arla do F:~r ro Noroeste do Bt·asil............... . :;~ 

N. 1'2.ü:{0- VIAI>\0 E OBRAS PUnT.lC\~ ---Decreto de !j do 
s1~f1!mhi;o d1) i~ll7 - ~l11·e ao ~finist<'J'io da Via(~iio 



Dn PODEr\ EXECTJTIVO 

c Obras Publicas o credito especial de libras 7:.!87-7-2, 
011 o equivaleut~J em papRl-moeda ao cambio do dia 
do pagamento, a :;arnpaio Corrêa & Comp .• prove
Hiente de fornecimentos feitos á Estrada de Fert·o 
Centt·al d0 Ikazil no exercício de 19!2 ..••.....•.•. 

N. i2.MO- VIAC.\0 E ODIL\S PUBLICAS- Decreto de 5 de 
setembro do Hl17 -Abre ao Ministerio da. Viação 
e Obras Publicas o credito supplementar de HiO:OOOS, 
destinado á conservação das linhas telegt·aphica:,; o 
estratcgicas de Matto Grosso ao Amazonas ........ . 

N. i2.<Hi -FAZENDA _:_ D,'creto (le :; de ~etembro do HH7 
- Abre ao ~Iinisterio da Fazenda o credito especial 
de 22::;::\tS73:l, para pagamento do que é devido ao 
D_r ~ E~ Imundo Laeerda, em virtude de sentença. ju-
(hctarut .....................................•.... 

~. H.ti1-2- :\GHH:n:tT!L\, 1.\'DUSTRL\ E CO:\IMEHCin
Dec:t·et() d<:! 1:.! de sct.clllht·o tle i 9-L'i -- Concede au
t.:~t·iza<;;io ;'t << Pat".111Ú 1-'apet• Compa.ny, lncorpora te<l >> 

p:tra !'nucdotwt· na Hnpublica .................... . 

X. 12.fií3- AGRII:U.TUJI.\. L\DVSTHL\ E C0:\1\IEHCHI ·
Deceeto do 12 de :;etembro do 19t7 ---Concede all
torizaf~fio :.\ Companhia Agricola e Pccnaria pa !'a 
funccionae ua H~publka ........•................ 

:-; I~.G-i~- F.\ZE\"0.\ -Decreto de 12 de setembro de 1\ll i 
- Cassa < 1. decreto n. -J O. G28, de ~.t, de rlezem bro rle 
1913, quo autorizou a sociedade mutua d<~ peculios o 
pensões <c ,\ Capital Mineira n, com séde em Bcllo 
lluriwnt~, a. !'unccionat· na llepublica ............. . 

l\. i2.6·j,5- FAZE.\'D\ -- Dccl'eto ele .t2 de setembro de !\H7 
-Abre ao Ministodo da Faz0.nda o credito de 
500:000S. pape!, supplementa.r a verba 2\la- Exc•·· 
cicios findos - do orçamento do mesmo rninisterio, 
do corrcnto cxcr·ricio ........................... . 

N. 12.f\Hi -- YL\1:.\o E OJ:H:\S PURLlCAS -- Oocreto de i2 
de sotmi1 bro do i 91 i -- :\bre ao l\Iiuistcrio ela Ylad'l.o 
o Obras l'nblica.s o credito nxtraordinat·io 'cte 
5. 000: OOOS) para a construcção de linhas f!'rrnas 
nas Estradas do I 'at·a.n:.\ e :'anta Catlrarlna ........ . 

N J.2.1i~7 -- Yf.\1:.\u E UlllL\~ Pl:Br.IC:\~- Dect·cto th t2 
do sctcmht·o de J\lti- Cas3a as regalia:-; de paquete 
eonccdida:S ao vapor <c .\r:t<:snahy ,,, de propriedade· 
ela Empr·oza Drazilcira de ,\favogação ............ . 

1\. f~. fil~ - .Tr:'TIÇ.\ E 1\f~GOCIOS 1.\'TEI UOHES -- Decreto 
dt~ i2 de :-:et.cmbro de 1917- Abre ao 1\linistol'io da. 
Justiça e :\'eg:ocios Interiores, por conta do exeeeieio 
de 1017, o credito supp1ementar de 8H3:000S, setdo: 
105:300$ á veeba <<Subsidio elos Senadores,, G~;7:200;) 
i verba «Subsidio dos deputados», i2::iOOS á verba. 
((Secrctal'ia do Senado)> o 18:0008 á YC.t'ba "Sc
!!!'Ot.aria da C;nu:\J'\1. dos Dcpqtarl•.lS)),,,,,,,,., 1 ,,., 

xr 

I'' .li· 



xn INDir.E DOS M:ToS 

N. 12.G4fl- JUSTTGA E NEGOCIOS INTEHIOHES --Decreto 
de i2 du sPtomhro ele i9i7 -Abre ao Ministerio da 
.Justiça e ~egoeios Interiores o credito especial, de 
~i: ;;ns3:U para pagamento dos vencimentos, re
lativos ao periodo de 2 de junho a :~1 de dezembro 
de 1917 ao inspector de sa.nde do porto do Hio de 

Pags. 

Janeiro, Dr. João Lopes Machado................. 58 

~. l2.G50- AGHICULTUHA, INDUSTHIA E COMMERCIO -
Decreto de 19 de setembro de HH7- Concede au
toriza<:ão á Companhia A tlantica dll Café para func-
cionar na Hepnblica .......•..... ;................ !i9 

.'L 12.G!il - AGHICULTUHA, INDTJSTIUA E CO:\ll\IERCIO -
Decreto de 19 de setembro de 19f 7 - Approva a 
reforma dos estatutos da 5ociedado em commandita 
por ac~ões 1\loinho Santa Crnz............. . . . . . . . . üO 

N. f:~.1;:;2 --FAZENDA- Decreto dn iiJ de setembro da f917 
Approva as alterações uos estatutos da Companhia 
do Seguvos l\Ia.ritimos e Terrestl'e~ Confiança, com 
séde nesta Capital, adoptadas pela assem 1)léa geral 
<~xtl'aordina.ria de 12 de junho <lo 19l7.. • • • . • • • • GO 

N. 12.G53- VAZEND\- Decreto de 19 de setembro de 1917 
- Approva, com alteraGã.o, os novos estatu~os da 
1\Tutualid:ule Vitalicia do!!! Estados Unidos do Hr·azil. Gi 

N. f2.6;v~- FAZENDA- Decreto do 19 de setembro de f917 
- Abra ao Ministerio da Fazei1da o credito especial 
de 2:zHiS732 para restituh· ao depositario publico 
aposentado Joaquim Silvcrin de Azevedo Pimentel a 
renda que reeolhen em duplicata aos cofre~ da Uni[w G2 

N. 12.6:;::; -- VIACAO E OBHAS PUBLICAS- Decreto de i9 dt~ 
setembi:o do f 9l7 - A pprova o projecto e orçamento 
para a constl'llcçã.o de urna platafórma para passa
g:~iro<; na estação de Hanrú, da Estrada de Ferro 
Noroeste <lo Brazil ..... .'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 62 

N. i2.6:>G- VIAÇAO E OBHAS PUBLfCAS- Decreto de i9 de 
setembro de i 917 - A11toriza o prolongamento do 
eaes do porto do Bio nrande, na direcção snl, com 
a cxteu:::ão de 36H metros, e d[t outr·as providencias. G3 

N. 12. G;)7 - .JUSTH.,:A E NEf:OCIOS INTEIUOHES- Decreto de 
~ü de setembro de HH 7 - Abre ao l\linisterio da 
Justiça e Ncgocios Interi,•res o credito especial de 
t 24: 778$1·00 para pagamento de gratificações addi
donaes a diversos funeciona.rio~ da Secretaria da 
Camara dos Deputados....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gl, 

N. B.G!)8- .TUSTICA E NEGOCIOS INTElUOHES- Decreto de 
26 de sôtcmbro de i9l7-AhreaoMini~terioda 
.Tnstiça c Negocios Jnteriol' s o et•edito de f8:600S, 
~,uppL mentar ;'1 Yerl>a. sa do art. 2" da. lei do or<;a
mento vigente, para occorrcr ao pagamento de aug
mcnto rle vondmentos a fnnccionarios da Secretal'ia 
da. Camat·a do~ lh}plltadu.;;; no exercício corrente.... 6G 



1Jo PohEi: lí:X ECU'L'tVn 

N. i2.6:)0 - VIAÇAO E OBHA.S PUBLICAS - Decreto oe 26 de 
setembro de 1917- Proroga por mais 30 dias o prazo 
a que se refere a clausula IV do dedr"eto n. f2.399, 
de to de janeiro ultimo, referente aos eontractos dos 

x.tit 

portos de Jaraguá e Corumbá...................... 6;) 

N. 12.660- VIAÇAO E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 26 de 
setembro de i917- Approva. a planta c o orça
mento, na importancia de i 57: i83S367, para as 
obras de consolidação do canal da insta.llação h) dro-
electrica do ltatinga ..•............ :--. . • . . . . . . . . • . . 68 

N. 1!.661 - RELAÇOES EXTERIOHES - Decreto de 28 de se
tembro de i 9! 7 - Abre ao l\linlsterio das Relações 
Exteriores os creditos especiaes de f5:000S, papel, 
e 90:000$, ouro, destinados ao pagamento de func
cionarios do corpo diplomatico e consular, em dis
ponibilidade, e de ajudas de custo relativas ao exer
cício de 19i6; e, de iSO:OOOS, ouro, supplementar á 
ferba H" do art. i 5 da. lei n. 3. 232, de 5 de janeiro 
de f 917, consignada ás despezas extraordinarias no 
exterior...................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

N. !2.662- HELAÇOES EXTEHIORES - Decreto de 29 de se
tembr.> de f9f7 -Promulga a Convenção Litteraria, 
Scientifica e Artística, entre o Brazil e a França, 
assignada no Rio de Janeiro a f5 de dezembro de 
i913 ......................... ·................... 67 

N. f2. 663 - AGRICULTUBA, INDUSTHIA E COl\lMERCIO -
Decreto de 3 de outubro de i9f7 - Approva os esta-
tQtos de <c The American Chemical \Vorks, Inc.''·.. 7-i-

N. n.66-í- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\IMERCIO
Decreto de 3 de outubro de 19i7- Concede autori
zação á Companhia Swift do Brasil para continuar 
a funccional' na Hepublica...................... . . 76 

N. 12.665- .JUSTIC \ E NEGOCIOS IYfE.RIORES- Decreto de 
3 de outubro de HH7 -Abre ao 1\linisterio da Jus
tiça e Negocios Interiores o cr·edito extraordinario de 
500:000$, para occorrer ao pagamento de despezas 
provenientes de eleições federaes. . . . . . . . . . . . . . . . . 7ü 

N. f2.666- VIAÇAO E OBJli\S PUBLICAS- Decreto de 3 de 
outubro de f917 - Approva os desenhos e o orça
mento dos guindastes electricos destinados ao ser
viço de carga e descarga do mercadorias no porto 
d\3 Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 76 

N. 12.667- VIAÇ.\0 E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 3 de 
outubro de f 917 - Proroga até 7 de abril de f 918 o 
prazo para. a conclusão da construcção do prolonga
meULo da Estrada de FcrTo de Maricá, de Nilo Pe
çanha a Jguaba Grande.......................... n 

N. f2.668- VIAÇ.\0 E OUHAS PUBLICAS- Decreto de 3 de 
outultro de i 917 - Autoriza a construcção de novo 
ediftcio para a estação de Araçatuba, da Estrada de 
Ferro de Baurú a Itapura.. • . . . . • . • • • . • . • • • • . • •• • • 77 



XLV t~DlCI: DCS .'.ClUS 

N. f~- G69 - FAZESD.\ --- Dcc1·eto de H do outubro de f !Jl7 
~--A pprova com altcrq(~ã.o os tJnvos estatutos da Com
panhia. de s~~glll'IIS Torrestros c 1\lariliJIIO~ .\Uiança 
da nahia, com sédc na capit.al do Estado ela IJahia.. 78 

X. U.ü/0 -- F.\ZE.\0:\ -- Deceetu de 1f de outuhL'O de HH7 
- Cassa o decreto n. f L 028, de 29 de julho de 1914, 
qnc autorizou a sociedade dotal de auxilios mutuos 
e de economia popular a .Friburguonse, com séde nl} 
cidade de F ri burgo, Estado do 11 i o de J anciro, ã 
runccionar na Republica. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • • . . . 78 

~. !2.671 ··- FAZESD.\.- Vecret.o de H do outubro de HH7 
--- Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito ospe~ 
eial de 2.103:37Y•S285, p<u·a legalizar despezas etl'c
cttw.clas 1'01' conta da verba 1811

, do orçamento do 
nw~rno ministerio, no cxcreieio d(~ 191:1 .••.... , . . . . i~J 

\, 12.G'i2 ··-- \'l.\f:.\0 E nBIL\.S I'I~BLII:AS- Decreto de 11 de 
outnhro do 1~H7 -- ,\utorií:a a Companhia Dúcas de 
Santos a eons~ruit· mais (lous armazens externos e a 
montar em um dos actuaes armazen~ os machinis
mos e apparclho.-> desti11ados ao tratamento de cc-
rcaes e de outt·os productos...................... IQ 

:"l". ,12.1i i:l - YIAC:.\n E OHR.\S I'CBI.IC.\~ - Decreto de il 
de out.tlln·o da 1911 -- .\pprova a plauta e o ot·c~a
men to do gradil entre o annn zem n. 23 !' o :1nnazem 
fri~orilico das IJúcas de Sa11t.o::.................... sn 

.\. !2.\il-l -··· VL\f::\.0 E OBH \S I'I'I~Llt:.\S- Pccreto de H 
d1~ outubro de Hlil - .\ brc ao Ministe.rio da Viaçã-o 
c ()l,ras Pllhlir.:ts o credito dn 4\)\l:ô83S8ti:1, supph'l-
mentar á verha 15o. --- Empregados acididus........ ~O 

--- VJAC.\0 E f IHIL\S I 'l~BLIC.\S - Llcet·oto de 11 
011 tu brÔ de i \117 - A bt·e a. o .\linistcrio da Viaçflo e 
Obras Publicas os eredit.os r.spr ciac~ de !)21: 330S555, 
onro, e 4H:2-i-~1331!;, ouro, p:tra pagamentos, respc
ctivamcnt.e, ás Companhia..; <lf~ J-:stt·ad&ls de ForTo 
:-:. Paulo-Uio f iraBde e Victor ia a Diamantina ....•. 

\'. U.GiG- YIAI:.\.0 E IIJ311AS Pli!3LII:AS --Decreto de !i de 
outnbrf) de 1\11 i. - Approva. o projeeto do um pa
vilhão em aeco a sm· eonstruido na estaca Ll2~i 

.m;ti:-; !G do treehcl de :-;. Lniz a FstiY:t1 rla t·:str·ada 
rk Ferro~~. Luiz a Cn.\.ia~;, hom assim o L't~spcd.iYo 

81 

or'l.:ameuto, na illlportarwi;t dt~ 40:1 ;~i;'~3J,~......... 81 

\. U.li~; -- i\1.\JIJ.\IL\- Vecreto de ·11 dr~ outubro de HHí-
.\brc ao .\lini~terio da .\la,rinlJ:.t o credito du 300:000$ 
p;lra oeeorret· :t acqnisição ch~ material,..... . . . . • • 82 

S. 12.618- l\IAIU.\11.\ - Deereto de i; do ouL11bro de 191 i
Abru ao .\linistcrio da .\larin1w. o credito de 
4i0:413Sf52, para occorree a despnzas da verba 
« .\laterial de construeçã.o naval», no prPSCllte exer
cício, nos termos do art. 2i, n. !, da ·lei n. 3. 232, 
de ;; de janeiro do eorrente anuo .••.•.. , . . . . . . . • • • i~ 



N. 1-:!.Gi'J- FAZEi'\lJ.\- IJeereto de 17 do outubro de HH7 
- A pprov:t o rcgnlamcuto para a Caixa de l'cnsões 
dos Operarios da 1:asa da 1\locda.................. 8:1 

~. !2, 080,- FAZE\fiA -- Decreto de i7 de outubro de 1!H7 
N-- Abl'C ao 1\finister·io da Fazenda, o credito cxtra
ordinario dP. 12:000$, plLl'a occoner ao pagamento 
de vencimentos devidos ao dircctoL' dn scc<tfto addido 
da. Secretaria de 1\farinha, :\lauool Syh"io Peroira 
Baptista, no corrente armo....................... 89 

:\'. 12.681- FAZE~DA --Decreto de 17 de outubro d<J HH7 
- Approva o regulamento para a Caixa de Peusõcs 
dos Onera rio~ d:t J mprensa ?\acionai............... !JO 

:\'. 12.682 -·- F.\ZE.\D.\ · ··· Decreto de 17 de out11bJ'O do Hl17 
- .\utoriza o \liuisti·o ela fazenda a cmittir, de 
aecôrdo CI))J] a clausula. VII das fustrueções qne 
aeompollharam o decreto n. 12.182, de 30 de agosto 
e art. 88, 11. 3, da lei 11. 3 .089, de 8 de janeiro do 
anuo passado, :1policcs na importaneia (le 400:000S 
para pagamento a John Jal·kson (Snd .\mcriea) Li-
Jnited ................ :-.......................... 97 

N. 1:!.083 -FAZE.\ O.\ -- De~" reto (h' 1 i de outubro de 1 !.117 
--- Cassa o decreto 11. ~.:.iH, du H de jaw~im do 
1~Hi, que autorizou a Cornpaullia d1~ Seguros ;"al'i
timos, Fluvi;u~::; (~ TcrTestres, Lloyd ;\ uwzonenst', com 
:sédc em l.Uan;'ws~ a runerionar· 11:1. Hepublica........ !.17 

:\. :1:2. f:i84 - ( \ f"to 1'\.ü pu hlif'·n do). 

X. 12.6:-l~i -- .JVSTIC.-\ E \EGOCJt),;; l.\TEIUOHES -· D<'tl'uto de 
17 de ouÚtbro àf' 1!lt: -- .\brc :10 1\fiuistceio da .Jus
tiça c :\egocios Interiores, por crmta do e.xcrcicio de 
19fl, o credito ~11pplement.ar de 883:000$. sr-mlo 
1 \J5::JOOS á verba ct Subsidib dos Senadores», 651:2005 
;',.verba 11 Subsidio dos Deputados n, i2:500S à verha 
(• Scerctar·ia do ~enado '' e 18:0008 ;'t vc!'ba (( Scr.t·,~-
faria da Canwra dos Deputados"·................ Qg 

.'\. f:.!.68Li- JUSTif:.\ 1·: .\Et:OUOS J\TERJOHE~-Dccreto de 
17 de 01.ituhro de HH7·-- Conced(~ antoriza(~ão :i 
sociedad~~ auo11yma ,\ maral, Sutlwl'1aud a.nd Com
pany, Limit.ed, para. substituir Psta denominação 
pela de f;IJ,)r('t.'..: \uglo-Bra;-:ilian Coaling t:ornpau.', 
Lir11itcd . . . . . . . . . . • • . . . . • . . . . . . . . . • • . . • • . • • . . . • • \JU 

X. 1:2.087 - VL\t~: • .\0 L OB!t\S Pl'llUC;\S- Jleercto de 2·1- dn 
outubro do 1!117- Proroga até :H de dezembro de 
!9:18 o prazo fixado á. (( l\lanáos IIarhour .Limitod "· 
para a conclnsãn da partr! restantn da nwl'alha do 
dc·s c respecth o aturro.......................... !lO 

N. U. 088 - VI AÇ.>\0 E OBfL\ S PUIJLJCAS -Decreto de 2~ de 
outubro de !D.t7- Concede a The \festern Tele
gr•aph Cumpany, Limited, permissão para lançar, 
aterrar· na costa do Brasil, mantee e trafegar um 
cabo tckgr·apltico ligando a cidade do Rio de Janeiro 



INIJII:I•: !HI~ ,\C'I'OH 

á ilha de As(.;ell ~:~ 1, 11:1 .Ul'ica, e bem aasim um cabo 
telegraphico ligando a cidade de Belém do Pará á. 

l'ag~. 

ilha de Barbados.. . . • . . . . . . . . . • . . . . . • • • • • • • • • • • • • i 00 

N. t·~. r.R\)- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOHES- Decreto de 
27 de outubro de 1917 -Transfere, proTisoriamente, 
para o 1\linistedo da. Marinha a ilha das Flores..... i U~i 

N. i:~.G~)O- JUSTICA E NEGOCUS JNTEIHORES -Decreto de 
27 de out'ul.Jro de HH i -Transfere, provisoriamente, 
para o Ministerio da 1\larmha, o Lazareto da Ilha 
Grande.......................................... iOii 

N. 1:!. V.H - GUERRA - Decreto de 31 de outubro de 1917 
- Approva a organização do Exercito em campanha 1 Oü 

N. U .IHl~ - FAZENUA - Decreto de 3i de outubro de HH 7 
- Ca-ssa o decreto B. 10.:790, de 4 de mar<;o de 
1914, que autorizou a sociedade mut.ua de peculios 
o peusões « A ;\latto nt·osso », com séde em Cuyabá, 
a. funcCionar ua Republiea......................... iOG 

N. l2. ti\:13 - F AZEND \ - Decreto de 31 de outubro de 1917 
- Abre, ao Ministerio da Fazenda., o credito especial 
de 9:91 !8700, para pagamento a D. Maria Lybia de 
:\l~e.id<l; Motta e seus filhos, em virtude de sentença 
J udtctarta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 107 

.\. 1.~. li~H - FAZENDA- Decreto de :H de outubro de 19!7 
- Abre, ao Minister10 da Fazenda, o credito especial 
~5:100S para pagamento a .M. Cavassa Filho & Comp., 
pela coustrucção tio vapot· « Fceuandes Vieira ,, . • • . 107 

N. L~.n~,;; ..... FAZENDA- Decl'eto de 31 de outubro de 19l7 
- Abre ao Ministel'io da Fazenda varios creditos 
especiaes para pagamentos, em viL'tude de sentenças 
judiciarias.......... ... . . . . . . • . • . . • • . • . . . . . . . • • 107 

~ .. 12.6nG-:- JUSTII_,:A E NEGOUIOS lNl'EHlOHES- Decreto de 
31 de outubro de 1917 - Abre a.o Ministerio da 
Justiça e Negocias Interi01es o credito de iO:OOOS, 
,;upph~mentar á vel'b;t n. 29 - Soccorros Publicos
do art. 2° da lei orçameutat·ia vigente, dc~1.inado a 
oocorrer ás despezas com o material e pessoal em
pregados para debellar as epidemias diJ impaludismo 
e uncinat·iose em Vtgaeio Ger .. l, nesta Capital...... !OH 

N. 12.G!l7- VlAC:\.0 E OBHAS PUBLICAS-Decreto de3f de 
uutubrÔ do i917 - Abt·e ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas o cr8clito supplmneBtar de fOO:OOOS, 
para occorrer á.s despnzas da Hêde de Viação Cea-
rense •.•.•........ ; . . . . . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109 

N. 1:2. ôn -- VIAt,:IO E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 3i de 
outubro de 1917 -Abre ao l\linisterio da Viação o 
Obras Publicas o crt:dito e;;;pncia.l Cl0. f. 18.030-6-iO, 
para pagamuuto ú. Am:~rican Bank ~OL'l Compauy.. :IO!J 

N. 12.ti'J8 A- HELAÇÕES EXTEIUORBS- Decreto de 3i de 
outubro de :19i7- Publica a adhesão do Protecto-
rado francez de Marrocos aos Actos de 2 de junho de 
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1 \li t, d :t ( :u11ft~L'' ~ucia ln tcmaciOIJal du \r a~11iugtou, 
pam a. protucçao da. propriedade industrial........ 110 

~. 12.01JO -1\l.\Hl.\IIA- H8ereto de :H de outubro de HH7-
A mplia as attriiHli<;úes militares da lnspeétoria. de 
I 'o L' tos e Costas, o dá outras providencias. . . . . . . . . . f 11 

x, 12.700--- l\lAHINilA- Deer1·to dn 3 de JH.vnmiJrodt~ l\lli "'--
1\hJJ:la ft;<~har o pol'to do Hio de .lancil'o e dá outra~ 
pt'OVIclonew-,;..................................... 112 

N. !2.101 -· GllElHL\- llecroto de 7 de novnmht·o du i\H7-
Dispõo sobr·e ot·gani?.ação da a.r·tilhari-~. de~ costa e dá 
o:1 Iras lH'ovilhnd<ls.... . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . fl3 

N. 1 :!. 1'0~- AG!\IC!'LTLI!:.\, INLII'STBL\ E COMl\IEIIClO -- lle-
creto de 8 de tJovembr·o de HJll - Concl~de autori-
zação á (( Grausou & Comp., .\kticscl:::kah » p:-tra. 
fuuccionat· na. ficpublic.1 ...........• o............. ~r H 

~- U.iO:l -- F.\ZE'\0.\- Dcereto do 8 do 11ovemhrodc l'J17-
r\ bre ao 1\linist.erio da Fazenda dons et•eclito:~ supple
mentares, sendo um de 1 . ü~ 1 :H 35858 á verba ::~p 
do or(;amcmto vigcute do mesmo ministcrio, e outro 
de 10:0008, ouro, para acquisi(;f'to do notas de 1S c 
JSOOO •... , . . . . • • . . • .•.•.••...•..•. o •••••••• , • • • 1 J ô 

X. U.7or.- Yf.\(:\0 E OIH1\S PUBLIC\S- Derreto de 8 de 
uovem()ro do t \)17 - Abre ao l\finistcrio da. Vjação 
c Obras l'nhlicas o crerllto de ! .000:0008, destinado 
an compl~)mento dos seniços cb tclegt·aphia, radio-
tdt~graphb e t~;l,;phonia, ........ , . . . . . . . . . . . . . . . 11 G 

:\o l:Jo7o:;- YJ.\C\:) E OBR.\s PÜnUC.\:-\ --Decreto doS de 
novembro do HHí - Aben ao l\linistorio da riadí.o 
c Obras Publicas o credito supplementar de r~'·i-; 
lj.OOO:OOOS, para aeqnisiç;w de carvão c outro:'i 
comlJnstiveis, movimento e transpartc dos mesmos.. 117 

.'\. l:L 706 - Vt.V:.\0 E OBT1.\~ PUBLTC.\~ - Decreta de 8 de 
novcm(Íro de Hll7- Suppl'imc dous logares de arm<l
zenista quo nxbt.em vag·os na Estrada t(() Ferro Cen-
tral do Hmsil. o. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 117 

~. 1 ~. 707 - V f :\I :.\0 E OBfl.\s FTJDLlC.\~ - D:!crcto ck g de 
novembro de .t IJ17 -Cedo a Pedro Yictor do Carva
lho,' por a :'oramento, no porto do Hio Grande do ~ui, 
o terreno lll~cessario para o estab~~locimento do um 
matarlonro fl'igorifico . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1 i 1 

N. 12. 70S - GUEI: l L\ - Dccl'cto de nele novemhrü it~ t 'Ji i'-
.\ppt·ova. o Rogulamento da llirectoria Geral do Ti!'O 
do Guerra....................................... I ftJ 

S. f:.L704J- F,\ZEND.\- D3<Tcto de tJdc novembro de 14Ji7-
Cn"•a a fisc<l.liza.ção dos bancos allemftes, suas filiaes, 
succursae=' ou agencias. em toda. a llcjmhlicil, t-·m
quallto dm·a1' o estado de guetTa. entre a .\llmna-
Jtha c o B1·a:,il. o •..•.....••. o ....•..•. o ..... o.... 133 

N. J2.7JO- F.\ZE"D.\- Decreto de 13 de novembro de i0l7 
-Estabelece a fiscalizttção e~pocial e permanente 

Leis dl! 1917 - Vol. III. 



.\ VJll 

das compa.ultia:-; du ~;eguros com séde na Allernauha, 
crnquanto durar o estado de guerra............... I :H 

( 

\L t·?.. 1! 1 - FAZENDA - Decreto do f4 de uovomhro de f 917 
--- Aug-rneuttt dn ntais um o lllltnOl'O dt• agentes 1iscaes 
do~ inipostos de coustlmo, destinado ao intel'ior do 
Estado de ~ratto t~rosso . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . • . 1 :;5 

\. -1:2.71 ~ - .lU~Tit:A. E NEGOCI; :s lNTEHIOHES- Decreto de 
14 de novftmbro cte f 9f 7 - Abre ao 1\linisterio da 
.Justiça e Negoeios interiores o credito especial de 
2~1: 9Mi367 4 para occorrer ao pagamento de despezas 
já realizadas e a realizar com a experUção de car-
t.eit'as eleitor aos no Districto Federal.......... . . . . t::5 

\. 1::.. 71 :; -- .JU~TII. .. :A E NJ·:GOCJO~ L\TEHIOI·H·:~- Decreto do 
14 de ttovmubro dt: 1 Ui í - Ahro ao Ministerio da 
Justil:a e Negoeios lnteriore~ o ercàito especial de 
276:000;5, para oecorrer ás (bspezascom a organiza
ç~to e impl'essão de 3.000 exemplares, em fti volu
me~, dos tl'abalhos referentes á elaboração do Codigo 
CtVil............................................ t:H; 

~i. J ~.i l ·t - V IAC;\ O E OBHA~ PUBUCAS .:...._ Decreto do 14 de 
novem ti't·o de 1917 -- Ab1·e ao ;\Iinisterio da riaçã.o c 
ObrasPublicasocredito o:-;pecialdo i6::J88S2~~, para 
legalizar a oscl'ipturaçfw de encontro de contas en-
tre a União e o Estado do Bio Grande do ~ul....... J:lli 

.\. !:2. i !!i - .JI'STlt:A E Nl•:GOClOS l.\TEIIIOIWS- IJeet·eto de 
!7 do ncmm1hro de 1917 -- .ifanda considerar fe-
riado o dia iU do eorrente moz................... 137 

1\. !:.L7W- .JUSTH.:A E NE~:OClOS I~TEIUOHE~- Deceeto do 
17 de IlOVOill bro de f 9:17 - IJeclara, Clll estado de 
sitio até 3i de de.zerniJro do CIHTeute anuo o lllstricto 
Federal e os Estados do I Uo de• Janeiro, ~~. Paulo, 
Paraná, Sauta Catl.iarina c Hio ~ imnde do Sul..... 13 7 

~~. 1~.7-17- .lU~Tlt:A E NECWCJOS J\TEBIOHES --Decreto de 
f7 de IiovcmiJt·o Jo HH I --· Abre ao \Iinistcrio da 
Justil;a e Negocios Interiores. por conta do exercício 
de f 917, o credito s11pplcnJontar de 855: ;.;oos. sendo: 
H\9;000$, ;Í, verba «subsidio dos ~en<1dores>>; 63fi:OOO$, 
á verba « snbsidio dos Deputados; 12: tíOOS, á verba. 
« :Sccretal'ia do Senado>>; (~ t:-;:ooos, ú. verba ((:--;o-
crefa.J"i:t da Ca!lrar:t dos Deputados»............... :13 7 

N. ! ~.;L' --- n lJEI U:A - Decreto de 2f de rwvembm de 11J17 
-- Cr·na. o quadro de snJ:!.!,·entos im;'rllctores........ i3S 

N. 12./f\1---- {Não foi p11blieadol. 

f\. 1 :!,. i':.'.O- FAZENIL\--Ikcreto de 21 de novernbrn de f \)fi
Abre ao l\liuistt~rio da Yazt'tlll ;t o credito de 83:!5:ioS, 
supplcmnnt.ar ;'1. vnt·!•:t ::?,\)'\ (( r•::xercicios findo!')) do 
oJ'(:.arneuto do nJCSillo rninistm·io dp corrente n\.ercicio 13'.) 

."{. 1 J.72f - JUSTICA E NEUOClOS INTEIHOHES - D(3Creto de 
21 de novembro de HH 7 - Abr·o ao 1\linisterio da. 
Justiça c Negocios Iutcrioros, os croditos cspeciaes 
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de 36:000$ e i-i-:0188339, para occorrer ás despezas 
com a publicação da jurisprudeneia do Supremo Tri
bunal Federal, nru HH 7, e para pagamento do ser
viço telnphnnico no Jn()t;fllO. tribunal, nos exct·cieios 

Pn.g-s. 

de i 911.· a t 917........... . ... • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 1 i O 

N. f 2. 722 - JUSTICA E NEGOCIOS I~TEHIOHES - Decreto de 
21 de t'lovembro de i 917 - Abre ao 1\linisterio <la 
Jnsti1,;a e Negocios Intedores o m·cdito de 37: :;968186, 
supplement::h· (t vm·ba S" do aet. 2° da lei n. 3.232, 
elo !j do ja.neiro de 1917.......................... 1 í!l 

N. 1.:.Li·~:1- VfAC.\0 E Onn.\~ I'UBLICAS- Decreto de 21 dn 
novomGro d(• HH'i'- Concede a Cornpa.nhi<1 do Porto 
e da estrada do FCL'I'O Noroeste do S. Paulo, auto
l'ização para construir as obras de Jn(~lhora.mcnto 
do porto de llbatub<t. ... ..•.. ........... ..... .. . . 1 il 

N. U. ~ ·: ~ - HEL.\f :üE;-o; K\TERIOIIES - necreto de 2i de no
vcntbt·o d'e Hlll --- Aln·p ao l\Iinisterio das Helações 
Extcrbrc-.: cs creditos su pplr.mentares de 60: Ouus .. 
papel, () de ~OO:OOOS, oneo, <t diversas verbas do 
art. f:; da fei IL 3.23:a, de 5 de janeirO de 10f7, 
para. OC~"OLTOI' a despezas do mesmo minist~rio...... ·In 

N. i2.7:.r;- (Não foi pnhlicado). 

N. :l~ .. i:!fi -- :\IAHINHA --Decreto de 28 de novornbrn de 19t7 
- I\landa reverter a Ilha l~randc ájurisdiec:ão do l\fi-
nisterio da .Jnstic:.a e Negocios InteriOres........... ·I ·,.7 

N. LL 7~1 - FAZEND.\- Decreto de 28 de no\embro de !917 
- Approva a incorporação ao Bauco Auxiliar do Es-
tado de ~. Panlo dos direitos, privilegias e obriga-
ções outorgados a Abilio de Carvalho Fqntes e An-
tonio Pinheiro Junior pelo flanco dos Fnnccionarios 
Puulicos, da Capital Federal, bem como approva os 
estatutos daqnellc banm..... . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . i i i' 

N. l:.L /~.'l-- YL\C \O E I)BJL\;-o; PlJBLICA~- Deceeto'de 2X dr1 
Hon~ntl.i'r·u do HH7- Autoriza a proroga<~ã.o, por um 
anno, do prazo a fJtte se refere a clausula V do eon
tracto para. o S()l'Vic~o de ua.vegac<ão do baixo São 
Franci~wo, celebrado com a Companhia Pornam
lnwana ch~ Navegac_:ii•l, em Yirt.nde do decreto 
11. 12.2!N, de 27 ele sdembt·o de 1\UG............. 1',{ 

N. L~. 7:20- VI..\Ç\0 t·: f)BitAS PUBLI "AS- Decreto de 28 de 
novomtwo ele i \117 -- Coneecle t·cgalias do paqueto 
aos vapore~ « Sonre n c c< l\losqtwiro >) da Empt·oza dn 
Navega(::to l\losqneit·o e Sonrc..................... 1; 0 

:'i. 1:2.1:1:1 -- VL\f: \O E OnltA~ PIJIJLIC.\S - Decreto de 2R de 
flOVOillbl'O de 1'.117- Antul'iza o nrnr>I'ego da alv(~
naria d(~ JH'clra, em vez da de tijolo, 11a eoustruci;ão 
do editieio destinatio ás olllcinas da Estrada do 
FctTo Thcn~zopolis o comprnhoudido nos project.os 
approvado~; p(•lo (l~ercto n. J 1. nR2, de 8 de tllarc:o 
dn 1 ~l·l r. .... , ......••...• , .. , .. , , , .•.••. , . , , ..•• , ·I \ ~~ 



:\. U,'Dt- YL\C\0 J.: tlliHA~ J•UH.It:\S -Decreto d~ 28 do 
lJO\'Cillbro de 'i \117 - .'\ lwe an Ministerio da Via.l'ãO 
(l Ubras Pnhlic,ts n ci'l'difll dn tiOO:OOOS, dn~t.in:;:do 
ac; scr·vi<:.o de vigilaneia do estradas, ponto:-;, na
llHcto~, trrmwis, linhas tele i:! r a phiea~, etc. . . . . . . . . . i :i O 

S. L~.·;::~ --- AGlHCtLTOlL\, 1\IHJSTHJ.\ E COlli\li·:HClO -
llccl'cl.o de ~8 do ncvemb! o do 1 \li I - CorH"ode :111~ 
toriza(·;to á Thn ltin de Jaot•it·o Trmnw:lY, Li!.!.'ht and 
1'0\~or' f:,>ll!P·· Limite I. para continuar ~t t'ru;(~cionat· 
rra tlnpnt>IH:a ...... o o .. o o. o o o ..... o .. o ... o....... t:jO 

r{. i~2.1~;:-; -~-1~.\Zi~:\D.\ -l.le~~rnt;·J do 3 dt~ dPlnrnLro dn 19li 
- Autoriza. o :\Iinisteo da Fazenda a :r:-:signat· com o 
t:ovcnJU Fratlelll o Convcnu-, pMa a utili:-:;rt;ão du 
~h 1 11 a vi os do Lloyd Drasiloi ro .. o . o o .. o o o o o . o o .. o . • of:i 1 

.\'. J2. ~:11 ---- .l\1.\Hl\!f\. \'1.\t:Ão 1-: om:.\~ 1'1-I:J.IC_\~. _\tall
u 'l.'lTit.\ E 1\DLSTHI \ E t:Oi\1.\JEIICIO ~ F \Z~l\D.\ 
--- Pct•mittn q tw, pan o IIoan;:pot·te d() liWl'Cad(lria.--: 
Pllt.L't\ o-.; por'tos da Jtepnhlil·:t, po~sam srt· apr'o\ ci
t.ados th 11ados rstr:Hl~~-,·it'<h, d11ra11to o l'stado dn 
g·w\l'I'a. (Appnndir-e, pa -~. :::;·J).; o ......... o....... c; I 

N. \:2.lol:i - FAZE\11\ -- Dtxrctodcl :i d1• nun•:nbt'l) do -10!7 
-- llctel'rnina. que eontilltl!' snsp:Htso ató 31 cb du
zeruhtol) de 11.11 •,I t> tt·1;eo. l'lW unro, das tJ()Ii\:-i ll:t 
(::rixa de ÜHI\'l'Jo;;ão u ctú uitlto;,s providorrda,;o o ... o 1:Jl 

•• o L!oi:~r; ··- F.\ZE\PA -- llecl'do d1) :; de drzcmbt·o do -1\IL:; 
- ,\ bl'e ao 1\Jinisturio da. F:rzcnda o ercdit.o de l'l.li..; 

i .'2Ll!:OOJS, supptenwntar ;'t verb:t ;j" -- Jna<'tivo,;, 
pe11sionistas n br;ncfkial'ios dl' montup,io ---- do m·(:a-
IIH~tlto do rncsm1, rnirristerio do COL'l'cmto exercido.. -t:;:,l 

1'\. L.? o n ;· --- lll :LAt:t-ll·:s E\TEElinlU·::< -- llccr<~to de ;; do d;)
zembro de -1 '.li i -- Publica a modificação opet·ada 
llít situa(~. '.o das antigas llf;;,t:-; das lndias Occideurac;; 
llinamarqunzas, ag-ol'a. eila.111adas Ilha~; Virogens dos 
l·>;tado...; Utddns. t~tn tol'l:wiio :'t rnifw Po . .,;tal l'lli-
" (~J'~:tlo . o o ..... o . o o . o o . o . : o .. o o .. o .. o .. o .•.• o •••• 

.'I. l .~. 7;'-R --- I; I' EI U tA - I l:'r>,r·cto de 7 !k dezcm br·o de i ~117 -
S11~pcndc. a exeen(~fío dos at·ts. ;,2 c 5:; da lei 1111-

lllt'l'O 1.~1i0, d:: jo 110 janl'iro do 1:10,'<, I'Cfer.~ntes ú:-; 
t!poea:~ do t'lllll'i:ionamuntu da:-; ojunta.s de sorteio ...• 

'\ t ~~. 1·:~<1- tiLEilii\ llect·"to de·~ dt: dezembro do f~ll7 --
,\ppruva o,; quadt'iH do I'IE•eti\·u not·rnal da·. lltli

dadc..; cl<J t t·opa o o .... o o o o .. o .... o o o o ... o ..... o ..• 

~o f:Lí40 --- .JLSTJI_:,\ L .'ü~t;oCIOS 1\TEfU )11E~, llEL:\t/JJ·:~ 
E.\TE!1LUIWS, t;l 7lo:l-l!L\, 1\L\HINIL\, l•'.\ZE.\'11:\, 
VIAI:\,0 Jo: •.fHl.\S PL;BLIC\S E .\til:lf:iJLTI:HA, 
1\'111 STIII.\ 1': Cll:\11\IFllCin ~~~~et'(~to ~~~~ I de dl'
;~erniH'ü d~-~ 1.11 í - ~lauda r·x1 :eutar :t." prorirluncias 
('llllstani.!!C.: do dc:;rut,> k.~i..;la.ti\·1, 11. ~L :l:lo1, do lti ch~ 
llo\·cmbro dr: 1 \li I o. o o ... o. o ... o ...... o. o o o •.• o .. . 

N. t·!. 'i-U --- FAZI·:.\'Jl_\ - - llncreLn d(~ I clt~ d'~zembt·o de -1 !I t7 
---- A ln·(~ :10 \lirric;t:•toio da FaZ!~IJrla o eroditn especial 
d11 '!{7:noos:. plr;• rr>~ilt!:it·:lo n.0 F:.;tadu d0 Cf·~'o;, d~· 

t:)í· 
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direito..; pagos pl·la impot·~at~ão do malel'ial pala a 
n\de dn esgotos n abastecimnnto dn ag11a (t ~na ca-
pital.................................. . . . . . . . . . . 10.1 

N. 12.il'! --- :\1.\ltl\IL\ -Decreto de 1l do dezembro de 1~ll7 
-- !'assa para o quadeo Q. F. dircesns oniciacs t1a 
A t'.t·a.rl:t e ('i asses aunexas, para orga.ni7.ação do 
mrsfnu quadt\1............... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • 1 G2 

N. 1:2. i·í-3 - IU·:L,\D-lES E'\TEIHOimS - Deceeto de 12 dr. de
zemiJro d;_} 1917 -Publica a êulhesão da Chinit a al
gumas c~·:m•:H:ües da Segunda Confm·e11cia tla Paz, 
reunida na llaya em Hl07........................ 163 

N. U.i-11- AGRICULTtlnA., l~DCSTIUA E CO.\IMERCIO
!lecreto ele 1~ d1.~ dezembro de 1\117- Concede au
torizaçií.o :~ Sodedade Cooperativa de Hesponsabili
dadc Limitada c< Allian(<<t i\laritima ),, pat'a fnncrionat· 
na Hrpuh!ie;1 .....••.. -........................... 1(H~ 

X. 1:2. 7-i!i -- FAZE\ DA -- D~crcto de 12 de dczembrn rlc ·I\H7 
-- A bl'e ao l\linist<>rio da Fazenda o credito esp0cial 
cl·~ t \H: U30$-í-í0, que em Yirtudc de sentença. jtJdi
ciaria se d"stin:t. ao pagamonto das diflcrenças do 
~~">Idos, gt·atiliCé<r:<J<~S íl et;qus do divcrsns olflci<vJs do 
l·.Xt'l CitO ................... ,..................... ·l(j;j 

.\:. f ::!."i.tô --- VlAi:.\o I< HBJ: AS I'UBLit:AS E FAZE~ fiA -
Decreto du -12 dl~ dezembro de 1911 --- llesolvc ell· 
campar a E~trada de l-'1~rl'O llatll'l't a ltapura. (.\o-
roeste do Br:lsil) c ÍIJClll'pOI'al-a á E~trada. de retTU 
ltapm·,a a l:orumb:'t......................... ... . . . 1ü6 

~. 12. i47 --- VIAÇ\0 F ODRA~ Pl'l~LJC.\S -- Deccet.ode 12 de 
dnzembt·o de 1 ~H I - Abre ao l\linistel'io da ViaçfLo 
e Obl'as Publicas o credito de 3.000:000S, destinado 
á. tcparação do matPrial rodante e acquisição de 
sohresalentes para o material rodante c de trac(:ão 
da 1-::;trada dr> Ferro Central do Brasil............. 1 G7 

~. 12.7-í-8 --- Ylt\1:\0 L OBilAS Pl;BLII~AS -- llecreto dl' 12 de 
dczembi·o do HH i --- Abro ao l\Iinistcrio da. Viaçiw 
e Obras l'ulJJieas um credito de 200:000$, para sct· 
empt·cg-:.tdo na montag'!lll de uma estaçfto radiotele
gl'a phica. em ll•)a \'ista do Hio B!·.:ueo, E-; ta do do 
.\1nazona:::.......... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 167 

N. 12.iVl- - \"IAi:\tl E nnJL\S l'trBLICA~ --Decreto de 12 de 
duzemLi·o de 1 '.lt'/ -- Abre ao Ministerio da Viação 
e Ohras Pul)licas o ct·edito de !iOO: 000,, suppl1mH'll· 
tar :'t vel'IJa ~,. - f:ot"t'eios, • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • 1f)8 

.'L i2.1!i0 -- Vt.v:\o 1-: 1 li1HAS I'FBLICAS --- Dect·eto dn 12 do 
dPzemhi·o elo 1\117 --- Abro ao i\Iiuistof'io da YiaC".fio 
f~ O!n·as Pni,Ikas os crcditos, onro, 1l1\ 73'.1:28l822:!, 
!i:O-íliS50\l c 5:38:tS;i\t2, supplcnwntaros fts eonsi
guaçuc." da verba ~1". • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • .. • . • • • ! ji8 

N. i 2. i:i l -- \'lAI.:\n E ORHAS PUBLICAS - Decreto de 12 de 
ilP?t'1llhro d0 l\1\i --· l\l1r~ !\O Ministerio da Viação 



1Nnií!T~ nns Ar!TOS 

e Obras Publicas o ereditu extraordinario de 
\178:!103$()77, para a eonclusão chs olwas da Estrada 
th'. Fr:lrTo Cruz .·\I ta {t t"o1 th ljnhy ................ . 

"'~. ·t2.7.')·~ --- -v~L\f:_\() :1~: {)f31;.\S lJlTBlJC;\S- J)eereto de 1:2 de 
de%eudi.ro de f 9fl -- Decla r·a selll effeito o dccrüto 
r1. f2.'i07, de 8 de dezembro d<\ 1\ll7 .••••.•....•• 

1\fAIU.\'fL\ --Decreto d(\ l4 de dezembro de l\117 
- - .\ bre polo 'Iinisterio da .Ma.rirrha o credito espe
cial de 17: 0Hi~6üü, para attencler ao pagamento de 
ditl'ercn<:a d~ vencimentos devidos a f'rmccionarios 
da llirectoria de~ Expediente .....................• 

N. 1~.-:-:n, -- l~UEIUL\ -·- DPcrrto dt• 10 dt> d('Z<'mbro dP. HH7 
- Appt·ova o rPgulament.o de cxct·cicios paea <n·ti

N. r .'.7:;;; 

lltaria d1~ ca1npauha. (Appendicr•, pn.g. 103) .....•.• 

FAZE\TD\ -- Decreto de ·1 \1 de dezembro do :l \1{7 
- Permittc, cmquanto dur·ar o estado de guerra, 

que as companhias naciouaes realizem o resegnro de 
part<~ dos riscos assumidos, terrestres e mal'itirnos, 
l'lll eompa ul1ias de naçõe::< alliadas do Bt·asil, niw 
antot·L~a.d;•,s a !'unccionar na llepublic;t ..... : ...... . 

N. H. i :;t'. FAZE.\'DA .... neercto du -t •.1 de clezembro cte Hll7 
··- .\u~rnenta de mais quatro o numnro de agentes 
lisc;u's do'-1 irn po~tos de e1 ,p~mmo no l':stado de Sfío 
!'anlo ......................................... · · 

~ 1~.-!íl-- FAZE:~Il.\ ---· Decrct•) .In f\1 de dczurnhro de !!H7 
-- .\ brc ao l\linisterio da Fazenda o credito especial 
de 8:72i8,~10, para pagamento a ll . .Tnlieta Fortuna 
.Bevilaqua, do vencimentos que seu falleci<..lo marido 
José Arthur Uovilaqua, professor de desenho do Ly
ceu Affonso Perma, no Alto Juruá, deixou de receh<~r 

I li') 

1'70 

l7i) 

J-1 
I i I 

de junho do lU lO a junho de l\111................... ! -, 

N. J:3.7!i~ -·Nilo foi pnblicado. 

N l:.~.i·:;•l--.llT~TICc\ E XEGIH:IO~ 1.\Tf<:IIIOHES--Dcci'eto 
do 12 de clezemhro de l!ll7 - Dec·lal'a que no 2° dis
l.ricto eleitoral do Estado do Coará, a que se refere 
o § :~0 do 11. 11 do art:. 17 da lei 11. 3. ~08, de ':!.7 de 
dezeml·ro d<~ I \1 f r;, ost:'t ineluido o município de Qui-
xad;i............................................ I 7 J 

:\. f·~."7·'• 1J -- .JUSTJCA E ~I·:GOCJOS 1.\'TEIHOIIES ·-· D<~cr·eto de 
! \) de de%'embro dt~ HH7 ·-- Abre :w l\Jiuisterio da. 
.Justiça e .\'<•gocios Interiores, por eonta do exercício 
d!' l\117, o creditosnpplementar de 800:5008, sendo: 
·[7():400S, á verbn <<Str 11sidio dos SenadoreS>>; 
!i'.t3: HOOS, á verba ~<subsidio dos nepntadosn; l2: ~iOOS, 
;'t ver·ba « Secrdaria do S<mado ~t, o l8:000S, á verba 
(I Socretarin da. Carnara, dos Deputados»........... 17!. 

N. !:~.itil ·- VfAC.\0 1·: OBIL\S I'PrJT ICAS ·Decreto de f\1 de 
dezcrn lli·o de In l7 · ··- A br·c ao ~!inisterio da Viaçilo e 
Obras Pnblieas o cr·edito dfl .150: OOOS, para occorrer· 
;Í<: despoza-: f'Oill a l'~llRIIl';t po:;:fal A f:e)egraphir~l!,., • • f7:.l, 
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N. 12. i'ü~ --- VIAC:\.0 E UBHAS PUBLICAS-- Decreto du t:l de 
dezemb.ro de t ~117 ··-- Approva os projectos e orça
mentos para construcção rlos armazeus: n. 8 de 
L a linha e n. 1 do :!a linha ; do novo armazem para 
inflammavois e da linha ferre:~, de accesso ao mes
mo, a serem construidos pela Compagnie Française 
du Port de llio Grande do Snl, no porto do Hio Gt·andé 

\ ., 1Íl 

l'ags. 

tlo Sul •....... ·................................... 1 1'3 

N. I ::7ci;{ - VIM>\ O E OBIIAS PUBLICAS - I lecreto de 1 o de 
dezeml)ro dn 1 ~~ l7 - Autoriza a assignatura do 
accôrdo para a transfernncia ao Estado de S. J'aulo 
dos direitos e obrigaçôes que competem á União, em 
virtude dos eontra1~tos que tem corn ~ Companhia 
Paulista de E:-;tradas de Ferro, relativos ás linhas 
ferreas do IUo Cht•p c Araraquara c ramaes para 
Jahúe Ba11rú .•..•...•....•.........••.•..••••.• l'/4 

N. 1.~. -;()1,- VJAC.\0 E OIHtAS PUBLICAS--- Decreto de H> de 
dezemb.ro do l\lJ7 -·- t\utoriza o contracto com a 
companhia arrnndataria da rêde de Via1;ão ferrea 
federal da Bahia para a incorpora,~ã.o nesta da Es
trada de F1•rro Centro Oeste da Bahia e a constrw~
(:ão do seu JWolouganwitto até onl.roiH~ar eom o 
l'amal da Feira de Sant' Anua... . . . . . . . . . . . . . • • . • • [/;j 

N. Ll. ~t;;;- VIAC,\U E UUHAS I'UHLICAS ·- Dcrrnlo de H> dn 
dczcmJÚ·o do 1 \lli --- Abre ao l\lini:~tcrio da Via(·ão 
c Obras Pnblieas o tTOdito do ~.500:000S, em ai)o
liccs, pat'<t ocmrrer ao pagam~nt:o da enrampação 
da Estr·ada dt2 FerTo Centro-OPste da Balli;t........ l/li 

N. I:>.. lliti - REL,\I:r>Es EXTEHIOitES -- Occ!'Cto do .:H de de
zembro de l \Í! I - -- Cassa os «exequatur~ a todos os 
consulcs est1·an~c·iros de tiacionalidade allemã..... l/6 

N. 1 :!.. /li/-- FAZEND_\ --Decreto de ~1 de dezembro de 19{7 
- Autor1za o miuistt·o da Fazenda a as~ignar com 
a Companhia dd Estrada de Ferro e Minas 'de S. Je
ronymo unt contracto de emp1·cstimo ele réis 
i . 300: ooosooo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1l 7 

N. I:!.. 7Gii- GUEHHA - Llecrnto de -27 de dezembro de f9f7 
- Approva o rug-ulamento dos serviços adlllinis
tt·ativos nos l'Orpo..; de tropas, reparti:ües e cstaheln-
eimentos ltlilitarc-;. (Appondieu, pag:. :JO,í-).......... 111 

N. 1::.. /!', 1J - GUEHRA -·- Deercto de :!.7 de dezmnbro de 1 !H 7 
-Abre, ao l\Iinisterjo da l;uerra, o ~redito de réis 
:L 1f 1: 7faSN31, suppll~montat· ás verbas Ha, \la e H", 
ns. 18, 24, .:J!i e :!.li o despezas cspeeiacs, forragens e 
fcrrage11s, do a l't. :\(J, da lei 11. 3. ·:!.:U, de :; de ja-
ueirode1<J17 ..............•..................... li·g 

..\. J:.;.i;O-FAZEND.-\---Decretodc'Ddede::ombro de t(Jl7 
---Autoriza (I American .1\fe('(:antile Bank of Brazil, 
Jncorporated, com séde na cidade de Hal'ford, Cou
neeticut, nos Estados Unidos da America do Norte, 
a funccionar na Hepublica, tendo sua séde principal 
em Belém do Pará, e a abrir agencias em Manáos, 
Recife e Bahia................................... ti8 
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i\. i~.~ i1 ··- I+'Aí'.ENllA - · Dt~erdo de :2 i' de drzcnli•ro de 1'.1 17 
--Autoriza o 1\linistro da Fa~euda. a emittir reis 
:20.000:000$ em apolices 1la divida publica, de 
:l :0003 cada uma, juros de :; %, papel, para atten
(ler a despo1.as oriundas Cla coustrucç;:-w de e8tradas 
de ferro sujeitas ao regimen da. lei n. :l.Uti, de t:; 
de dezembro de 1 'JO\ ou a eegimcn espeeial. •.... -.. l:-\0 

N. l:!.ii:.1- FAZEND:\ -Decreto de :21 de do?.cmbro de i~H7 
-Abro, ao .\lin.isterio da Fazenda, o credito esp<)_. 
e i a.l de r~~: .'1-XjS;i f ti, para orcorrer ao pagamerltt) de
VIdo a 11. Herminia da cn~;ta ge~ua e ont.ros, em 
Vil'LIHI(\ de S(~llti'W~;t. judiei;tria.................... 1:30 

~. 1:2. 7/:J -FJ\í'.K\PA -llcct·oto tle :~7 do de.'l.untlll'O de 1~)(7 
-- AIJre, ao 1\linisterio da Far.enda, o cr·edito <~spc
dal de 3:3:ti~lS$7H:!, para os seguintes pagamentos, 
em virtude de sentença. jadiciaria : H: X í-li8'7i.f a 
D. Nat~cisa de Au<lradf} de Miranda llibeit·o, o 
H :Hí1SOO~ a. Dll. l\Iaria Cdla c Yera IJctavia. <lc 
l\lil'anda. H i beiro................................. tt\1 

N. LL'I7í·-,AI~HICliLTFRA, l\IIUSTRL\ E C0::\11\IEHCIO-
DL•ereto dP :n de dezembro de HJ1 i - Approva a 
reforma dos estatutos da socic~dadc em eotnrnandita 
por ae1;ões l\loinho Santa Cruz..................... J ~1 

N. U.n:; ·- :\yHlCn.TlltA, 1.\lli'~TRI \ E COMMEHCIO
llecroto de :!.7 de clezcrnhro de 1!117 -·-Concede anto
rizac;ão á so('iedacle ~~oopm·ativa de .responsabilidade 
limitada « G,ooperativa. da. Assoeia<:ão Deneficcntu 
dos l·:mpregados no Cács do Porto do 11 i o de J a-
neir·o ))' para funrcionat· 1m Hepnblica............. 1~:!. 

N. U. 7 i6 - AGRICULTIJB.\; lNDU~THI.\ E I:OMJlEHCIO
Pccreto de 27 do dezembro de 1\11 i- Abre, ao 1\li
uisterio da Agricultura, lndustria e Commercio, o 
credito de :!. '~li: 1 :2~~:1/t-1, para pagamento ·dos fnuc
cionarios :tfl<lidos ao mesmo ministario, nos mr·zes do 
outniH·o a dezembro dt} 1\'1 i...................... JS::! 

N. i:.L'i77- JlJ:-;T[I:A E NEGOt:lllS L'iTEBIIJRES- Dc'Croto de 
j/ de dezembro de J011- Abre, ao I\linisterio da 
.Tustic=a e Ncgoeios Interiores, o CI'C(1ito. de réis 
l:.11i:tlitiSJ:~n, snpplementar á verlJa n. Li, do ar-
tigo ~o, ela lei 11. :1.·~:L~, de :; de janeiro ele 1 \H 7.... itn 

N. 1.~./ic'---.ll:~Tll:.\ 1·: \t~GIH:tu;-; 1\TEIIlfli:ES-llerreto de 
27 de dezomlwo de HH:- :\bre, ao Ministerio da . 
. Justi~a e Negodos lntet·iores, o eredito de réis 
l.::i:~01S!JI'•!l, supplcmentar ás rerbas ns. 1li, i7. :f~, 
:!0, ~t. ~~·,, J7 c 32, do art. ~·· da lei do orçamento 
Clll vigor......... . . . . . . . . . . . . • . • . . • . . . • . . • . • . . . • ts f. 

N. 12.'77~1- .IUSTH:A. E SEGOt:Jtl:-; 1\TEHIUHES -- Dect·eto 
de 27 de clezembro de J\Hi --Abre ao 1\finisterio da 
Justiça c l\egocios Interiores o credito espeeial de 
0:~1:i$81\l, que se destina ao pagamento de ven
cimentos e gratificações a.ddicionaes de alguns func~ 
donarios da Secrelaria da Camara dos Deputados.. 1H5 
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N. i 2. 780 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -- Decreto 
de 27 de dezembro de. HH 7- Abre ao Ministerio da 
Justiça e ~egocios Interiores o credito especial de 
2:400$, para pagamento de gra ificação addicional. 
relativa aos exercícios de 1916 e 1917, ao chefe da 
redacção dos debat~s da Secretaria da Camara dos 

XXY 

Pngs. 

De~utados....................................... 186 
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1917 

DECRETO N. 12.531- DE 5 DE JULHO DE f917 

Abre, ao M:inisterio da Fazenda, o credito especial de 97:173$579, para 
occorrer ao pagamento <ll'vido a :Marcellino .To~>é da Costa, em virtude 
de sentença judiciaria 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no artigo ·.mico do decreto le
gislativo n. 3. 295, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio 
da Fazer:da o credito especial de 97:173$579, para occorrer 
ao pagamento devido a Marcellino José da Costa, em virtude 
de sentença .indiciaria. 

llio ~e Janeiro, 5 de julho de 1917, 96° da Independencia 
e 29° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

l>ECflETO N. 1:.'.[!:~5- DE 5 DE ,JULHO DE '1917 

Avprova as altcrar;êícs fpitas uos Pstatntos da !'Olllpanhia de seguro:; terrestres 
e marítimo~:~ llrR:.;il, }>ela a~scmhléa gPral Pxtraordinuria realizada cltt 18 
!lc novembro de HllG 

O Presidente da Hc.publica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em attenção o que lhe requereu a companhia de se
guros terr-estres c marítimos Brasil, com séde nesta Capital, 

Leis de 1917 - Vol. III. 
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resolve approvar as alterações feitas nos S'eus estatutos pela 
asscmbléa geral extraordinaria realizada em 18 de novembro 
de 191ü. 

Hio de Janeiro, 5 de julho· de 1U17, 96° da Independen
~ia o 29" da Repuhlica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES, 

João Pandiá Caloaeras. 

DECRETO N. 12.536- DE 5 DE JULHO DE 1917 

Concede á Companhia de Seguros Luso-Brasileira « Sagres », com séde ~jJU 

Lisboa, autorização para operar no Brasil em seguros contra fogo e 
maritimos, incluindo nestes os riseos de gaerra que não interessem ás 
pessoas 

O Presidente da Hepublit.:a dos Estados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu a Companhia de Seguros Luso~ 
Brasileira «Sagi·eS>>, com séde em Lisboa, Portugal, por seu~ 
represenlantes, rof'olve conceder á mesma companhia autort
za«.;ão para funccioual' no Brasil em seguros contra fogo e ma-· 
ritimos, incluindo nestes os riscos de guerra que não in
tPt'<•ssPm :ís pessoas, 111ediante a:-; s•eguintes clausulas: 

A companhia só poderá realizar no Brasil ope-rações de 
segur·os contr·a fogo e riscos marítimos, inclusive os de guerra, 
nãn attinentes ús pessoas, na proporção do capital que effectl
vamente tiver representado uo paiz (lei n. 1.1 H, de 30 de 
Q.ezernbro de 1903, art. 25, § 2o). 

11 

A companhia se submrtterá ás leis vigentes o aos tri
bunaes hrasile ir os em todos os seus a c tos e contestações com 
o Governo e os particulares, bem como ús leis e regulamentos 
qur vierem a ser promulgauos sobre a materia da presente 
concessão. 

111 

A companhia manterá nesta Capital um representante 
gpral com poderes n('ee~osarios para liquidar e decidir todos os 
Itf:(lOcios c reclamações, e s~r citado . perante os tribunae~. 
bE'tn como um agente noSJ Estados, em que estabelecer agen
cHJ.s, com i(llines potlere$-. 
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IV 

A carta patentt~. autorizando-a a mi:Ciar operações, S·er·á 
expedida desde qu_~ a companhia apresente o documento de 
UJ.provação dos estatutos . apresentados ao Conselho de Se
guros, em Lisboa, e realize no Thesouro Nacion~l o deposito 
do 200:000$ em apolices da divida publica federal. 

Rio· de Janeiro, 5 de julho de 1917, 96° da lndependen-
ria e 29° da Rejmblica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES •. 

João Pandiá Calogéras. 

DECRlETOS N. 1~. 537 a 12.566 (Em virtude de engano na 
numeração, por occasião de se ver i ficar o registro, não houve 
acto com os respeetiYos rmmpr·os). 

DECRETO N. 12. 567 - nE 11 DE JULHO DJI~ 1917 

Cassa o decreto n. 10.431, de lO de setembro de 1913, que autorizou a 
sociedllide mutua de peculios «A Barhacenen~e :~>, com séde em Barba· 
cena, a funccionar na Hepuhlicn 

O Presidente da Republica dos Estados Unido& do Brasil, 
r-onsiderando haver entrado em liquidação a st>cicdade mutua 
de peculios «A Barbacf'nense'>, com s(>de em Barbacena, Es
tado do !\finas Geraes, eonforme con~la dt> procefSO enc&mi-
nhado ao 1\linisterio da FaZfnda com o officit> n. 385, de 9 
de julho corrente, da rnspect.oria de Seguros, resolve cassar 
o decreto n. 10.431, de 10 de setembro de 1913, que aufi)rizou 
a referida sociedade a funccit>nar na Republi.,a. 

Rio de Janeiro, 1 i de julho de 1917, 96° da Independencia 
c 29° da Republic[l. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMfl:s. 

João Pandiá Calogf!ras. 
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DECRETO N. 12.568- DE 11 DE JULHO DE 1917 

Concede autorização it Companhia Frigorificn ·de Santos para funccionar na 
Rcpublica 

O Presidente da HepubÜca dos Estados Unidos do Brasil. 
aitendendo ao .'=fue requereu a sociedade anonyma Companhia 
Frigorifica dé Santos, com séde r.·a cidade de Santos, Estado de 
S. Paulo, e devidamente reprcsent.ada, decreta: 

.Artigo uvico. E' coneedida autorização a Comtmnhia Fri
gorific.a de Santos para funccionar r-a Hcpublica com os es
tatutos (") que npi'(~scntou, ficando. por(•m, a mesma companhia 
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação 
em vigor. 

Ilio de Janeiro, 11 de julho de UH i, Ut)" da Intlcpcnder:!Cia 
L' :!~)" da Hevublica. 

\VENCESLMJ BH..\Z P. GOMES • 

./osr: Uu/'illo Bcsei'l'a Cavalcanti. 

DECRETO N. 12 . 569 - DE H DI~ JULHO J}~ 1917 

Approva a reforma dos estatutos da sociedade anonyma « Industrias Reunidas 
Fabricas Martarazzo » 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anvnyma «<ndustrias 
Rleunidas Fabricas Matarazzm>, autQj:izada a funccionar na 
Republica pelvs decretos ns. 8. 812, de 5 de julhv de 1911, e 
11.675, de 18 de agosto de 1915, c devidamente representada, 
decreta: 

Artigo unico. :Fica approvvda a ··.·eforma dos t:'Statutos da 
soci-edade anonyma «<nduslrias H.eun idas Fabricas Matarazzo», 
de accôrdv com a resolução vofada t m assemblea gE'ral ex
traordinaria de seus accionistas, rea!izada em 6 de julho de 
1916, ficando, porém, a mesma sociedade 0 brigaf!a ao cum
primentv das formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, H de julho de 1917, 96° da Independencia 
c :2fl 0 .fia Republica. 

\\'l·:~cE::;L.\IJ Bn.\z P. GoME::;. 

JuS!; Hll/'illo Bescl'l'l! Cavalcanti. 

( •) lJiario Ujficiul de .:!0 !df' julho de HIJ7. 
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DECRETO N. 12.570 - DE 11 DE JULHO DE 1917 

Conred!' nntorb:nr:iío i\ f'onqHmhia Elalinas C'arfl"\"<'llfls para fnnrrion:u na 
HPpnl•lica 

O Prc~idcnle da fiPpubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que rrquet·eu n sociedadr~ anonyma Companhia 
Salinas Caravellns, eont st~•dt• uestf.a Capif ai I' drvidamPntP 
representada, decr('fa: 

Artigo uni co. E' enncedida aut.orizaç.ão :l Companhin 
Salinas Caravcllas para fnnccionar na RPpublica com os 
estatutos ( *) qur apr·nst>ntou. fieando. porf'm. a mesma eom
pal!,hia obri.gada a t'llllliH'it· as l'nrmalid:Hles t'Xigidas JWla lrgis
laçao em YJgor·. 

Rio de Janeiro, ·ti dP .i1llhn de HH7. 96° da Indeprn
deneia e :wo d:1 R0puhl il·a. 

\VENCESLAu BR.\z r. GoMEs . 

.Tosr; Rufiun Br.sr>i'l'n Cm•nlf'm1ii. 

DECRETO N. 12. 5'il - DE I í DE .lULHO DE 19'17 

Concede :mtori:>:nc:fío « ('ompnnhia ,\1·monr do Rrn~il »~ parn funcr.ioJHil' JH\ 

RPJHthlirn 

O Presidente da llepul:Jliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao qu0 requ.r>r'<'U n sociedade anonymn <<Compn
nhia Armom· do Brasil», nom sédc na eidnde dP ~ant'Annn 
do Livramento, Estado dn Hio GrandP d0 Sul. n flr,yidamPnl<• 
rcprrsentada. dc<~rela: 

Artigo un ien. E' coueedid:1 auloriznção i'L <<Compnnhin 
Armour d0 Brasil», l)aJ·a funecionnr na Hepublica com os 
estatutos ( * *) rQllP apr·psentou, firando, JlOrPm, a meg,ma com
panhia ohrigada a I'UntJH'i r as fnnnnl idàdPs r>xigidas .pf'la lf'gi~-
lação em vigor. ' 

Rio de .Taneiro, 11 dt• julho dP Hll7. Dôo da IndP·pr·n
drnein e 20° da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Jnsé Rn(inn Rf'.f;{')'J'a Cavalranti. 

( •) Dim·in 0(/'iónl dP 1 de ag-osto de 1\117. 
'(**) ninrin O{{if'inl d0 ?O flpjulh~ d0 1D17. 
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tDECHETO N. 12. 572 -])E 11 DE .JULHO DE HJ17 

Heorga niza a C 'a ixa BPnl' fii'Pll tI' da C1n:n·(la Civil " d{L-Iht> JlOVO regnlnnH'nto 

O Presiriente da Republica dos Estados Unido-: do Brasil. 
de accôrdo com a autorização constante do art. !lo, n. IV, da 
lei n. ~.232, de 5 de janeiro de 1917, resolve reorganizar a 
Caixa Beneficente da Guarda Civil, dando-lhe o regulamento 
que a este acompanha, assignado pelo ministro de Estado da 
.Justiça e Negocios Intériores. 

Jl!o dn .Jnn0irn, l1 de .iulho tll' Hll'i, Hfio da IndPpendf'n
,. in (' 2\l" da H1•puhl ien. 

\VENCESL.\U BRAz P. Gol\mR. 
f'm·los il/o:rimiliano PP1'ÓI'O dos Santos. 

Regulamento da Caixa Beneficente da Guarda Civil, a que se 
refere o decreto n. 12.572, desta data 

CAPI'l'l JLO I 

DA CAIXA HEN EFICEN'l'E 

Art. Lo A Caixa Beneficcntr da Guarda Civil, a que per
teneet·ão todos os guardas, f'f'fedivos e reservas, tnm. p0r 
1im: 

J, assegurar uma pf'·nsão :í famllia do gua!'da, quando 
I'Rtf' fallecer 0stando quite .eom a caixa; 

li, assegurar igual favor ao guarda rivil que sp invalidar 
pn1· molesth ou velhice; 

III, forru'ef'r-llJP, no <'af-io de mortn natural, fnnPJ'al de 
-1~ elas~e: 

IV, prr.star-llw soceorTns mrdicos, pharmacenticos P ci
rurgioos; 

V, prestnr_lhe assishmcia judieiaria no caso df' pro
I'Psso, a juizo da (lireetoria; 

VJ. prornovPr, HOl' todos ns nwios no seu alcrmcP, a edu
c:u:fío doR f!lhos dns assneindo~. pl'ineipalrnrnfe os qm~ .~;;n 
,.,wnnlr:tl'f'lll 11:1 or·pllnndadf'. 

CAP'lTilLO TT 

110 1'\'1'111!\-FlNln DA CAI'\,\ 

J\l't. ?."O fundo pafr·iurtllri:1l d:1 C:1ix:! Df'lll'fif'.('lll 1• SPI'Ú 
I'OilSf i f ui do: 

l. pPla ,ini:1 dt• I :..>!p, pagn f'lll, peesf ac::õPs mrnsac.s dn 
'f!J;OOO; 

II. pelos juros do capital que st> r.wmar n 0os aliPanta
nwntos mensaes aos contribuintes; 

IH, pelo.s emolumentos p0r títulos de pensão; 
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TV, pelas pen~ões não nppUéadas por falta de herdeiros; 
V, pelos donativos ou benrficios cspontaneos de qualquei· 

p.rocedencia e qualquer outra renda PXtraordinaria; · 
VI;; pela mensnlidhde de 5!S·, deduzida, conjuntamente 

com a joia, do vencimento de cada guarda, na occasião de 
llte ser fritu o re!'lpeetivo pagamento; 

VII, prla importancia dos desco·ntos de que trata 0 ar. :13. 

CAPITtJt-.. o Itr 

D.\ ADMlNISTRAÇ.~O DA CAI~\ 

Art. 3. 0 A adminislração da Oah:a Beneflctntr será con
fluda a uma direet0ria. composta de sete membros. O pre
sidente nato da caixa surá o inspeetor da Guarda Civil e os 
demais menibros serfío eleitos ·em assembléa geral e exei·
cerãv o mandato prlo prazo de dous annos, a contar do dia 
dn posse. Cada um dessrs menfbros exercerá ns funcções de: 

Vice-prF~idente; 
'1 o secretario; 
2.o seeret.ario; 
l'hesourPiro; 
i o procurador; 
2o procurador. 
Paragraph\l nnico. .A 'CÍirectoria reuiítir-s-e-ha rtodos os 

primeiros d.)mingos de cada mez e prestará 'ltinualtnente 
cvntas á asF,embléa. De todos os actos do presidente, assim 
como da directoria, haverá recurso para o chefe de policia. 

Art. 4." Lugo depoi~ de nuh)icarlo o presente rer:mla
monto, em dia f' hora determinados pelo r.hefe de policia, 
reunir-.se-ha a asscmbléa geral, para eldcão da directoria e 
de uma eommis.;:ão encnrre~rada de c.:mfeceionar o regimento 
interno. Esse regimPnto interno spr.á. submet.tido á approvn
f'ÜO da as"emhlôa. 
.. Parag-rapho unicn. Os socios que. por quaJ,qur:T motivo, 
não puderr111 enmpat'Ccf'r pe~s·aalment.e pDderâo fazel-o por 
procurador. não sPndo pcrmittido a cada socio reprêsentar 
mais de cinco ass.,r.indos. 

Art. 5. ·) Ao thf·soureit'o õn caix'l que for eleito exigir
se-ha um fiador i1doneo, a juizo da directoria. 

Art. 6. o O fht·soureiro só conservará em caixa a impor
tnncia que o prrsidente fixar para occ.1rrer aos adeantamentos 
de que trat.n a lntten a do art. ~3 desl e regulamePto, drvtndo 
o exnf'drnfp ~Pr 1lPnosifad0 no Banr,o rlo Brasil (\ os salrlns 
anmwP~ cnpvrrtirl0s r•m nnolir.f's da divida publica ou em 
immrwr>is. :1 ini7·' rh clirrr.toria. 

Art. 7." O l hc~ourriro será obrigado a -ore:;;tar mensal
nwnte c0ntas :í. rlit'l•r.tnria n organisará uma drmonstracão da 
c.nixa. nftm dr '-'í'l' :m,·r>c:•rntarla nas rPuniões de que trata i) 

parallrapho uni1•,o elo art. 3." 
Art. 8." A Psr.rinlurflção ela caix:-~ sPrá feitn. sem pro

juizo dn srrvirn nnhlir.o pPlo to :;;reretario c, na falta dc~l(', 
pP1.1 c:r•n l"lnhc:t,itnto lf'!!al. 

Art. 9." Smnrst.ralmPnfP Sf'rá puhlicndo no Diario Official 
c sempre que Poss~vcl. gr~tuitn1mente. f'm ·aualnuPr out.r>o jornal, 
o halancete da r a 1xa. nss1gnarlo nclo thesourei.ro e pelo s,er.rc
tario, com o Yisto do president€'. 
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Art. 10. A directoria verificará todo~- os documentos que 
lhe f;)rem ~mresenl ndns em .suas reun.IoE·s mensaes, ~aD;do 
sobi'P os mcPmos parecer, que srrâ :-tssig-nado pela maiOria. 

Art 11 81 os cnntribuintrs E-leitos não assumirem os seus 
carg9s ·ou · o,~ abandonarem·, o presidentE• designará para 
nelles servirem provisoriamente out!ro~ contribuintes, qu,e 
fica rã.:l faz~rclo pnrtf:' da directoria. 

G:\PITULO IV 

DAS OON'l'niBUIÇÕES 

A.rt. 12. A contribui~l'ío mensal. de accôrdo com o dis-
posto no art. 2°, é de 5$000. . 

Art. ·t 3. A caixa descontará a quota POUIValente a 113 
da contribuição mensal na pensão que conceder aos ·seus 
pensionistas. 

CAPITULO V 

DOS BENEFICIOS 

Art. 14. A caixa fornecf\r}í soecnrros tnl"dicos a todos 
os socios (lllite~ ~. bem a~sim. ás pl"ssons rle sua família. 

Art. 15. F,ssps socrorros !'lPT'i'io nrestados em suas resL 
den~i:1s. (ltP complPtn rf'~tahelecimento. 

Paragr:1oho uniro. Para esse fim a dirf'cforia nomeará 
um ou mnis n-rofissionaes. em nontos diversos rla cidade e 
que serão mantions Pmounnto hPm sPrvirem. Esses urofis
siomws. ouanrlo não servirem g1ratuitamnte, perceberão a 
gratifiraçãn mPn~n 1 ouP. fí'tr ronwmcionnrla. 

Art. HL Os mPdiramrntm; .ores~rintos serão aviarlos, 
emou:1nto a cnix:1 não montar uma uharmacia. em estabeJe_ 
cimento prf.viamente rnntractado nela ciiredoria, de prefe
rencia os OUP se nrP~tarPrn a fnzer nhnfimPnto nos nrecos. 

Art.. 17. Não pn.firnno o gnnrda trntar-se em seu domicilio, 
por falta de ns~::istf'ncia. serú recolhido a um auarto parti
cular de 211 classe. dn Rnnt~ Casa de Misrricordia, correndo 
a dr~;nPza nor conta da caixa. 

Art. 18. No cnso de onrracão r.Íl'undca POl' mais de 
um medico. n dirPcf.oria nrovirlenriar:'t cOllvPniPntcnwnte a 
esse rf'speit.o, sPndo a oul)b da dcsneza n iw:;tana. 

Art. 19. A dirrctoria rla eaixa fP1n af.trihuir.ões. em cn_ 
sos esncciaPs, para cnntrnclal' os servi co~ de advogado. 

Art. 20. A familifl do socio OUP faJIPcPr de mnrtP na
tural. P. assim qur o patrimonin dfl caixa attin.ia a 50:000$000 
tPrá dir.eitn a uma pcn~ão mansnl vitnlida de 20$. desde que 
o fal1ec1do contasse mms dP um nnno como guarda civil. 

~ 1. o O socio qW'l contar 25 ou mais annm; de serviço 
effectiyo e acha r.-se impossibilitndo de nf'lle continuar, por 
molestm ou velhlcP r que não receba nf'nhum auxilio do 
Govern~. ter:í. oirPito a umn JlPnsão vitalicia ignal á metade 

do verwimPnto mensal. 
~ 2. o O que contar mais dP 1 O e menos de 25 annos e 

~chando-se nas mesmas condições terá direito á oensão 
Igual a 113 do vencimento mensal e a mais tantas vigesimas 
~~~tes desse terço quantos forem os annos excedentes, até 
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§ 3. o Para o effeit0 d?s benefi_cio~ de que ~rata este ar_ 
tigo, o socio será submethd~ ~ uma JUnta m~diCa, c?mposta 
do director e de d_ous prof1sswna.e~ do Serviço ~ed1co Le
gal, designados. pelo .Chefe de Pohcm, a quem o mteressado 
requererá a dihgencm. 

§ 4.0 As pensões serão augmentadas de 25 o/o sobrB cada 
cPm contos- de patrimonio. . , . . 

Art.- 21. A' viuva. aos filhos menores, as filhassolteiras~ 
á mãe e ás irmãs solteira~ ou viuvas do contribuinte, que 
morrer com dirPito a pensão do § to do art. 20. ou em seu 
goso, assiste direito á metade da pensão, na ordem em que 
estão declarados. . . 

Art. 22. Essa pensão caberá á esposa, não havendo fL 
lhos· no caso contrario, far-sP_ha a divisão, sendo metade á 
esposa e a outra metade. repartidamente, para os filhos e 
filhas indicados no art. 21. J 

Art. 23. Si o socio era viuv_o, a pensão será dividida 
pelos filhos e filhas. 

Art. 24. RevertP,rá. renartidamente, em favor dos filhos 
menores ou filhas solteiras a pensão em enio goso se acha
rem as viuvas que fa11ecerem ou contrahirem novas nu-
pcias. ~ 

Art. 25. Perdem o direito á pensão, que reverte para a 
caixa: a viuva sem filhos e que fôr divorciada judicialmen
te, ou passar a sejzundas, nuocias; os filhos logo que passem 
á maioridade; as filhas. casando-se; a rnife, si, sendo casada; 
não viveu em comoanhia e a expensas do marido; observado 
o disnof;to no artigo anterior. 

Art.. 26. Fica prescript.a a pensão que não for roeht
mada dentro de dous annos. 

Art. 27. Aos herdeiros do contribuinte, que falJecer sem 
contar tempo de servico oara le~ar a pensão, abonar-se_ha, 
dentro de oito dias do falleeimento, a metade da quantia com 
quo houver o mesmo contribui do. 

Art. 28. A pensão comeGará desde o dia do fallecimento 
do associado e ser:í roncedida :i vista dos documentos exL 
gidos nestf~ regulamento. 

Art. 29. Para entrar no goso da pensão de que trata 
o art. 20. os narrntm; do eontrihuinte. na orrlem e n0s grãos 
.iá estabp,lecidos. deverão requerel-a ao nresidente ria caixa 
instruindo a petici'ío com a certidão de obito do contribuinte' 
rxtrahida no rf'l!ist.ro civil. . ' 

Art. 30. AJ(ím do docunwnto supra nwneionndo deverão 
::tpresentar: 

§ 1. o A vi uva: além da certidã.o de casamento um attes
tado da _autoridade policial da eircumscripção. Óu de frf's 
pc~:~oas fJdedignns 111e ahom·m o seu viver honesto. 

& 2. o Os fi h os menores c as filhas solteiras ou vi uvas: 
cei·tidãa de nascimento. de obito ou de divorcio de sua mãe 
idem fie obito do m:ufdo, assim como prova de serem os uni~ 
cos filhnP exisl.ente-.;. 

~ 3. o As filhns ~olteiras ou vi uvas: não só os documentos 
ei"peci.ficados J!O. § 2° como tnrnbem aUestado. passado p.cla 
autr·ridncB pohctal. nbonando-lhes o comportamento. 

§ 4. o A mãe : ce·rtidãO de nascimento de seu filho attes
tado da autoridade policial da circumscri1Jcão ou de tres pes
soa~ fidedignas. df' que vivia em companhia e a expensa.s do 
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gum·da, e que e5te não deixou viuva, filhbs menores ou filhas 
sc•ltcira8 ou vi uvas. . 

§ 5. ·· As irmãs: quando solteiras, certidão de nascimento, 
e mais. quando viuyas. n de nbiio tio marido c, al,~m disto~ 
ntti'St:~dn firrnndo p1~la autoridade I)Qlicial, abonando o seu 
cotnpol'lamcnto. 

Art. 31. Verifkado pela directoria, em reunião mensal, 
o dirPito dos herdeit·os. na ordem em que estão enumerados. 
sm·rã'n exfrahidos os l.itulos pn l'll serem entregues a quem de 
din·il o, c nelles se :narcará a impol'tancia da respectiva pen
são. Os titulos serão assignados pelo presidente, secretario e 
fl:eSOUJ'Piro. CObt'.:J.Tid')-88 de cada um dciJes, a favor dà caixa, 
a quantia de lll\, a qual set·ú descontada no primeiro paga
lllf nl o a effecluar-se. 

Pnragrap .. tw unico. As pensr1es serão rmgas na séde da 
enixa, nbserv:ldas as di.:;posições !egaes. 

Art. 32. A eni~n entr.cgará incontinente, merliante certi
dão de obito. ú famdin do soci 0 fallccido, a quantia IH'·cessa .... 
ria no tuneral de t\" classe. 

Paragrapho unü·n. Caso o ('.nterramento seja feito pelo 
Gt-vPrno, a fntnilia do morto receberá a importancia de 
1 OfJ$000. 

Art. 3~L A caixa fnr:í nntfli'CsfJmo~ aos seus associados 
nas ~··t:uinf.es condições: 

· r1'1 ;):.: cmnrcstimos não poderão exceder de 8110 dos ven-
<'inwnt.us. sm·ã'o r<E'alizados a partir do dia 20 de cada mer., 
com o benc'fie in dP :.! (Yr I' d(>sl'ontados na folha, no dia do 
pagamPnto; 

'') indepPndellte dns Pmprestimos de qm~ fr<lta a lettra a 
destr' :;ri igo. a eaix1 pode1·á fazer· pcqunnos PmpresUmos. du
nnnf e n nwz, nas nwsmns condi:;õcs estipularias. hem como a 
prazo de 10 mews, a juro de 2 o/o ao mf'z, c na importancia 
mnximn de dnus nwzr~s de vencimentos; 

c) a!f>m dC'slf's, •· Jogo que os seus fundos n pf'rmittam, a 
rnh:n 'ffPctunr:í r~mprestimos na impot~tancia mnxima de 
fi :000$, a juro de 8 % ao anno. en.ia aornottização não poderá 
PxcedPr de um tcr~:o dns vene.ituentos. nnrn acquisicão de pre
dios, pu r· ordem ahsoluta dp ;mtigu idad(\ com as gar~tltias 
nxigidas pela direct.oria: 

d) ~•-: vantagrn~ do rmpJ·rsl.im0 conH'ç.arfío a sPr gosadae 
dPpois oi~· fpif fl a P<'ÍmriJ•a enl.rnda. 

Ad. 31L .\o~ l'tnfll'".rsfirnns dr que t.rntnm ns lettras b e c 
dn nl'li!.!o nnfnrinr -~(í f.Nfio dirnilo PS que enntaretn mais de 
nm <1nnn de ennl.ribt1ir,fí 0 P mais de cnwll'fl :mnos d0 set·viço. 
Nesses Plllpl'Pstinnos ,·nht·ar-s(~-ha mais 11? '7o para fundo de 
~mrnn tia. 

,\l'f. 35. A eaíxn dat·á cartn dP fianea para aluguel de 
r~asa, soh eonsiganr,fío PTn fnll•a. P (•ohrnrú 1 o/o srítnPrttl' no 
;wtt1 da r-xpf'dir,fín, 1'111 bPllf'firio dos seus cofrl:'s. 

f:A PJTl 1LO V[ 

A1·f.. :w. Todas as oprt·nçõPs dt' f•J•Prliln CjtH· l'Prtliznr· a 
caixn. hem ~flmfl tt ~eqnjsicão de itnnwvt.'is. e a retirada de 
dPposfl o de hancos, só serão' l'ritas com as assignaturâs do 
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presidente, do secretario e do thesoureiro. Os vales de pe
quenos ernvr~stimos, porém, que tenham de ser pagos pelo 
tlJcsourpjro com os fundos que conservar em caixa para esse 
fitn. ~erão prévia mente visados pelo secretario. 

Art. 37. O gua''lda e~cluid0 a pedido ou disciplinarmente 
não podL•rá continu'lr como socio da caixa. perdendo em favor 
desta fo.(las as contribuições com que houver concorrido a 
tihJlo de compensação pela assistencia durante a sua perma
rwneh na corpot'ação. 

Art. 38. Os gu1rdas licenciados, mesmo sem venchnen
tos, devPrã0 entrar mensalmente com as suas contribuições. 
e. ca~o 11ão o fa(:ailt. a ql'antia devida será descontada de uma 
sd vez no pt!meiro pogamento. 

Paragrapho uni.~o. Será sempre descontado dá }1em;ão o 
ftHtC't'al, no momento de ser pago o debito deixado pelo 
gcarda invalido ou fallecido. 

Art. 39. A raixa fornecerá, no pr:imeiro dia de cada rnez 
ao thesoureiro da policia. a relação completa dos descontos a 
serem feitos em enda um dos socios, acompanhado dos val('s 
qun d('V('ffi Sf'r· rP.-:tifuidos aos interessados. 

DlSP{)SJÇÕES 'I'RANSTTORL\S 

Al'!t. 40. A primeira directoria da eaixa será empossada 
no mpsmo dia da eleição. Oito dias depois reunir-se-ha a 
as:-:;Pmbléa geral da caixa, para receber da actual direetoria 
todos os haveres da caixa, quA ficarão dessa data em drante 
soh a f'l'\Sponsabilidade da nova administraçã·o. 

Rio de Janeiro. 11 {]<' .itühn dC' 1917.- Carlos Ma.ri1nilirmo 
Pr1•ri1·a rins Santos. 

DECH.ETCl N. ·I '2. f>7ii -- DE 11 DE JULHO DE 1917 

Dí1 novn clm10minnr:iio 11 div<'rsos postos e graduar:ões no Corpo de Bomhf'iro~ 
do Districto Federal 

O Presidente ela Hepublica dv.s Estados Unidos do Brasil. 
altn!Hienrlo a fllH' ~~onvém tenham as mesmas denominaçõt>s, 
no Ctll'po de Hmnlwiros do J)istl'ido F'ederal, os ·postos e 
graduações eorJ·pspl>nch•rlf.(~s aos do Exereito, resolve, ú yista 
do di·,posto nil art.. 1 O, lcf Ira t4. da lei n. 3.216, de 3 do ja
ndr·1 de HH7. qw· os tennntcs, alfere!'l, quartel-mestre, sar
g-ento quartel·-rnnst rP, furrieis e hombeiros do alludido corpo 
s.o rtertumitwm, !'C.SPí''~tivnmenf.P. J)rimttiros tenentes,· segundos 
I Pnent es, in f t'lld('n! ~'. ~m·gf'nlo iiltPndciltP, f(•reeiros sarg(•ntvs 
n sol·dados. · 

nio de JanPiro, H de .Julho de HH 7, 96° da Indf'pPnden
ein (' 29° dn nrpuhlira. 

\VENCT~SLAU .BRAZ P. GOMES. 

t>arlos Ma.1:i1niliano Pereira dos Santo.~. 
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DE·r.RETO N. 12.57.1 --·DE H DE JULHO DE 1917 

Garante· n 1•ens:ío de metad<~ do;; vPnrimento;; no guarda civil que se invalidar 
ao Sf'rvi~o dn f'Orpora~fío c (l{t ontrns vrovirlf'n!'nh: 

O Prnsitlente da Hopublira dos R~tado.s Unidos do BrasiL 
U::ianda da nuloriznçiin flUC lhe foi conferida pelo art. 3°~ 
n. f\;,~~ ·to<' :•o, da !Pi n. :1.?:1?, de!) de janeiro df' 1917~ 
decreta: 

A:·t. 1." O gurwdn . dvil qnc se invalidar no serviço da 
corptP.'rtção terá garanf ida a 1wnsfio correspondente á metade 
dos 'f neimcntos. 

Pnra(!rapho uniro. A' vinva <', C'In falta desta, aos filhos 
menores n filhns soltr.il'ns do guarda que faliC'cf'r em virtude 
de le:::fio r<·r·ehida nn desPmpPnhn dt' sua~ fnnrçõC's, fir.n igunl
m('nh~ !Y:lT':lll ti.flo esSf' direito. 

~\rt. ?." lteYogam-sp a~ disposições t'ffi ronlmrio. 

~11c (h; Jnneiro. 11 de .inll10 cl0 1017, 0(i" ria fndf'pf'nden
rin f' ?!1" dn Hopuhlil'a. 

\VENCESLAlT BRAZ p. GOMES. 

Cm·los :l!n.rimilirmn Pri·Pi,·n dos Snntm:. 

DF.f:TIBTO ~. 1'.!.:-iirí --DE ?O DE .fTTLITO DI~ 1017 

Ahrc ao :Ministerio dn Guerra o credito de 49 :25:l$:l33, para occorrer ao 
pagamento df' g-rntificaçõcf: a que têm dirf'ito os vrofcs~orf'~ dos Oollegios 
M.ilitarf's do Rio de .Taneiro c df' Porto Ale!'rc 

O Prc.sid(~nt<• da Hrpuhlir.a do~ E~tndoR Unidos do Hrasil. 
us::tndo da nu!OI'izacão eonfer·üln pf'lo decreto lPgislalivo nu
mero :J .10:?, de-=fa da I a. resolvt-> abrir no '\IiniRt.erio da Guerrn 
o rred it o espf'ria l dr' í !l: 253*333, para oreorrcr no pagnmento 
de gratifiraçõr" a .':fUC' te<'m direito os professores dos Colle
gios .:\[ílifarf'R do Rio de .Tnnriro f' dt• Porto Alegre. pela re
gencin de lurmns :-;upplenwrof.arcs e trabalhos cxfl'aoJ'dinarioR, 
de HC('(il'rln eom o l'egulamenfo em vigm·. 

Hio clf' .ran(lir·o, ?fl d .. .inlhn de 1017, !lli" da IndPIJ)Pndencia 
e ?0° d~1 TIPpuhli('n. 

'VB~CESLAU BHAZ P. GOMER . 

.Tn~é Caetm1n (/(' Pm·ia. 
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DECRE110 N. 12. 57 6 - DE 20 DE JULHO DE 1917 

Abre, pelo Ministerio da Guerra, um credito especial de 7:072$, para paga· 
mento dos vencimentos que competem ao mestre de 1" classe J oviano 
Octaviano de Araujo o ao operario de igual classe João Medeiros, ambos 
lla Fabrica de Polvom sem Fuma!:a 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando dn autof'iz·ação qne lhe confere o dcen~to legislativo 
n. 3. 3•01, desta data, resolve abrir, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito espeeial de 7 :072$, sendo 4 :392$ para pt\ga
mer,to dos vencimento.:: que cOITIJletem ao m~stre de 1" classe 
Joviano Octaviano de Al'aujo, correspondentes a 12$ diarios, 
durante todo b mmo de 191(}, e 2:680$ ao operario de igual 
elnsse João l\ledeirns, 8$ diarios, de t de fevereiro alé 31. do 
de7.·embro de UH G, amhos pertencentes ao pessoal da Fabrica. 
Lie Polvora sem Fumaça. 

llio de Janeiro, ::!0 de julho de UH i, Hü" da htdü~)elldencia 
e :!U" d~' Republica. 

\VENCESLAU BHAZ P. GOMES. 

José Caetano de_ Fa1·ia. 

DECRETO N. 12-.577- DE 2{) DE JULHO DE 1917 

Snpvrime o cargo de lente substituto da 3 11 cadeira da Escola Superior de 
.\gdcnltura e Medicina Vcterinaria 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
utilizando-se da autorização contida no n. XXII do art. 89 
da lei n. 3.232, de 5 de jane-iro de 1917, e tendo em vista 
o disposto no art. 24 do regulamento annexo ao decreto 
n .. 12.354, de 10 tambem de janeiro de 1917, resolve suppri-_ 
nur o cargo de lente substituto da 3a cadeira (chimica geral 
f' ino~ganica, analyse chimica), da, Escola Superior de- Agri
~~ultura e Medicina Veterinaria. 

Rio de .Janei,ro, 20 de julho de 1917 96° da Indepen-
dencia e ~go da rtnpubliea. ' 

\VENUESL,\U BIL\Z P. GOMES. 

José Rtt{inu Beserra Cavalcanti. 
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DECRETO N. 12.578 - DE 20 DE JULHO DE 1917 

Abre ao ~Iinistorio da FazPntla o credito especial de 339: 6·!8$098, para 
pngnmcnto nos uddidos dos diversos ministcrios 

O Presidente da Hepublica dos E~tados Unidos do Brasil, 
:.:~sando da autorizaf~.ão contida no artigo unico do decreto 
legislativo n. 3. :w3, de hoje datado, resolve abril' ao Mi
nisterio da Fazenda o c1·edito especial de 339:648~0981 para 
occorrer ao pagamento aos addidos do's diversos ministerios. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1917,-96° da Independencia 
c 29° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ .p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12. 570 - DE 20 DE JULHO DE 1917 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 1. 000:000$, papel, supple· 
mentar fi verba zgn- Exercícios findos -do or~:amento do mesmo mi· 
nisterio para o corrente exercício 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
u~.ando da nutorização conslant~ do art. 80, n. 1, da !ei 
n. 3. 232, de 5 de .iancirn ultimo, e tendo ouvido o Tribun~l 
de Contns, na f6r-rna do art. 2°, § 2'', n. 2, Iettra c, do decreto 
legislativo n. :Hl2, de 8 de oubbro de 1 R9ü, resolve abrir ao 
Ministerio da Fazenda o crc~dito de 1.000:000$, papel, suppl'e
mcntar á vl'rha 29" - ExC'reirios findos - do orçamento do 
mesmo rnini~l<•rio para o corrente exercido. para occorrer 
no pa~nllil'tlto d(' divübs t'ornprehcndiclas nos effPifos do ar
tigo ·l 0 da lei n. 3.313, de lü dP outubro de 1886, e art. :1'7 
da lei n. I. Zl5~l. de 30 de dezembro de 1905. 

Hio de .Tanriro, :>O dl' julho de I fl17, \)ô" dn [rHlPJH'Tldc~ncia 
e 29° da ncpnblica. 

\VENCESLAU BHr\Z F. Go:'\1 ES . 

.Tn1io Pnndirí ·Cnln(1Prn."'. 

nr:(:HETO !'\. t'!.5No ___ DE 20 nE .JuLHo oE HH7 

Corri11:e lllll un,~ntw eom cpu· foi pnblic~:ll1o o decrdo le~islativo n. 3.29L, 
rle ~.B de junho nltimo 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faç.u saber. Pm visf" do que eomrr.uniea o Presidente do 

~enado Federal, em mensat;ern n. (i7, de 13 elo 0orrente, q·w 
o decreto legislativo n. 3. 20 t, de 28 de junho ultimo, oon-
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cedendo a D. Maria Constança da Cunha Moreira relevamento 
de presoripção pura se habilitar á percepção do mont~pio 
deixado por seu marido, deve ser executado com· a segumte 
correcção: 

No art. 1 o - Em vez de c<prescripção em que incorreu>>~ 
kia-8e: «prescripção em que elle incorreU>>. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1917, 96° da Independencia 
e 29° da Republica. 

WENOESI.AU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.581 - DE 20 DE JULHO DE 1917 

l'roroga atí' 31 de maio de l!HS o prazo para a conclusão da construcção do 
ramal do Tres Cora«;í"ios a Lavras, da Rêdo de Viação Sul-Mineira 

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
atJer.'llendo ao que requereu a Companhia dE: Estradas de 
FeiTo Federaes Brasileiras - Rêde S!ul-Mineir:a, e ás in
formações devidamente prestadas, decreta: 

Art. Lo O prazo para a conclusão da construccão do rn
mal de Tres Corações a Lavras, de que trata a clausula I, 
11. IV, do contracto autorizado pelo decreto n. 7. 704, de 2 
dp dezembro de 1909, é prorogado até 31 de maio de HH8, 
11wlliante a covdição de ser inaugurado até 30 de novembro 
do (~orrente anno o trafego dos primeiros 41 kilometros do 
dito ramal. 

Art. 2. o Pam a dita construcção fica permittido o em
prego, em caraeter provisorio, de trilhos usados, do peso mi
niHlO de 20 kilogrammas por metro eoiT{•nte, e de superstru
duras de madeira para as pontes. 

§ 1. o Esses trilhos serflo, porém, assentados sobre dor
mentes espa~:ados d(' GO (cineoenta) centímetros, de centro a 
l'('fltro; n serão fixado~;, r.·as curvas, por meio de «tirefonds». 

~ 2." A compnn h ia submetterá ao exame prévio da Inspe
r~toria Federal d:ts Estradas os projectos das superstructuraq 
de madeira, que sel'iio coHsiderados approvados, por omissão, 
si dentro, do {I!'Hzn dP 3;) (trinta) dias da sua apresentacfio, 
não houyer aql!ella r·ppartição se pronur:ciado a respeito. 

Art. 3. 0 DceoiTitlos dous aunos da data marcada no ar
tigo 1 o para a cone h r são de todo o ramal de Tres Corações a 
Lavras, a companhia substituirá os trilhos usados por outros 
novos, de 25 kilof!l'nrnmas. no mínimo, e por pontes metalli
cas as de madeira qur, a juizo da fiscalização, não offercçam 
st-~gurança. 

Rio de Janeiro, :.?0 de julho de ·1917, 96° da Ir:dependencia 
e 29° da Republicn. 

:1tl(lltr;fo Tm·m·1·s d,· T.flrrt. 



ACTOS DO PODER EXECU~lVO 

DECRETO N. 12_.582 -DE 20 DE JULHO DE 1917 

'l'ruustcre a H.. P. Urasil as v<~utagens P obrigações decorrentes do decreto 
n. l3.:l73. (1<' t7 de ;inndro nltim(J. qup eoneeden n'galias de paquete 
au val10r << eommandnntc !\laeedo » 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que o vapor << Comrr.andante Macedo », per

tonee a R. P. Brasil, conforme se verifiea da certidão 
de registro respectiva, passada pela Capitania do Porto do 
Estado do Pará; e 

Attcndendo ao que requereu o mesmo ll. P. Brasil, de 
eonformidade ·com o art. 159, lettra k, do rogulamento da 
mal'inha mercante e navegação de cabotagem, approvado pelo 
decreto n. 10.521, de 23 de outubro de 1913, decreta: 

Artigo uni co. São transferidas a R. P. Brasil, uni co re
~-'lJOnsaycJ actualmcnte pelos negocios da firma Brasil & Com
panhia, do Pará, as vantagens c obrigações decorrentes do 
decreto n. 12.373, de 17 de janmro ultimo, que concedeu 
regalias do paquete ao vapor « Commandante Macedo n, a re
querimento daquella firma. 

llio de Janeiro, 20 de julho de 1917, HGQ da Iudepen
aencia e 29° da Republic~. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Auausto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. L?.583 - DE 20 DE JULHO DE J 917 

-:\[o<lifiea a~ dan;,nlas I p l1 do !'ontrado cPlPln·~!,lo l'Olll a Empr.,za de Na
vega<;iio Hocpeke cru drtnde do dHrcto n. 7. 954, de 1! de abril de 1910 

O Pre3idente da Hepublica dos Estados Unidos do BJ•asil: 
Attrll(lend 0 ao que r<'qucreu a Emprcs.a de N::tvPgação 

Jlorpeko e 

Considerando que o aviso n. :30, de 15 de· junho prt•ximo 
lindv, autorizou a dita empresa a vcnde1· o vapor de SU!\ 11 ·o
priedadc dc•nominarln «Md:1», soh a eonctição de que (, mesmo 
vapor só poderá ser emprt•gadv no eomnwrcio de cabotagem 
nneional; 

Considerando que, vela dausula I das que baixaram com 
o decreto n. 7. 95/t, de 14 dt: abril de 1910, a empre3a se ohri
gou a realizar o serviço de navegação, objecto do seu con
tracto, com tres vapores, entr·p os quaes o refer<do vapor 
«Meta», cu,ias aceommodaçõcs e tvnelagem constam fia clau
~ula eontractual immediata: 
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Dc::rela: 
Artigo único. Fkam muLliJieadas, pela seguintE.' fórma, 

a3 ·clausulas I e li do contraeto de 21 de maio de HHO, ce
Jcbrado entre o Govf•rno Federal ·e a Empnsa de Navegação 
Hoepckc por força. do dcercto n. '7 .95.1, de 1 '~ de abril do 
mesmo armo. . 

Clausula I. A E'mpresa tle Navegação Hoepcke se obriga 
a ler a sua séde na cidade de Florianopolis, Santa r.alhari
nn, e a fazer os seus serviço.s com os vapores de su::t pr0-
priedade <<Anna» ,. «Max>>. 

Clausula li. Esses vapor•e.~ t(em: o primeiro, acrommo
daçücs pa~·a 3:! passageiro-" de 1" .e 400 dE.' 3" classe, pJrões 
para 720 toneladas d(' eurga, e o segundo accommo.Jaç.õe3 
para :?O passageiros dn I" c 20 de 3a classe, porões par·a 327 
tonclada.s de carga. 

Ilio de Janeiro, 20 de julho de 191'7, 96° da fnjepen
dencia e 29° da Hepublica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.58~- DE 20 DE JULHO DE 1917 

St'}Htra as Lega«;:ões na Dinnmana e No'r'uc:ga, Belgica e Suecia, .Tapão e 
China, Italia e Creei:~. Pstalwleeendo L~·gac;ões t•ermancutes em cada 
um desses pai~es 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizarão concedida pelo paragrapho segundo 
in fine do artigo 16 da lei numero 3. 232, de 5 de Janeiro de 
1917, decreta: 

Art. 1.° Fie<1m separadas as missões da Dinamarca e 
Nornega, Belgiea e Suceia, .Japã0 e China, Italia c Grccia, 
Jlroscntcmente reunidas. 

Art. 2. 0 As lega~ões da Dinamarca, na Bclgica, no .Japão 
e Ita ltalia continuarfi.o a ser regidas por Enviados Extmór
dinarios c Ministros Pl•~nipotr•nciarios com os vcneimNitos 
fixados na lei; as lega(;ões na Noi·ucga, na Sueeia, na China 
n na Grecia.. serão rt~gidas• por Ministros Residentes tCOm os 
vencimentos annuars dt• quatorze contos de réis (!I! :000$000) 
ouro, que serão pagos pt>la verba destinada aos quatro Jogares 
de primei!·IJs sccretal'ios s•upprimidos pelo artigo Doguintc c 
a. differenr:a pela vt•rha Extraordinarios no Exterior por onde 
<·oerem as despczas eom os aduaos Encarregados do Negocias 
nos rt'fcridos paizes. 

Art.. :l.° Ficam supprimidos · quatro Jogares 110 aelual 
quadL'(l d<" PrimeiL·os ~PPrdnrins de Lcgac;ão. ' 

At·L ,J, 0 Revogam-se as disvosiçõcs em contrario. 
Rio de .Janeiro, 20 de Julho de 1917, 96° da Indcp-cn

chmcia c 29° da Ropublica. 
'VENCESLAU BHAZ P. GOMES. 

N1lo Peçanha 
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DECRETO N. 1:!. GS5 - tm ~o DE JULHo DE HH7 

Bstnhclecc que ~. 1\gcuria niplomatiea do Brasil no Egypt.o seja regida por 
um ministro residente 

O l 1l·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
\J()nsidcrando a necessidade de desenvolver as I~clações 

econornieas do Brasil com õ Oriente. especialmente com o 
.Egypto, como <determinadamente deliberou 0 Congresso Na
ci0nal; 

Considerando a conveniencia, · para o des·envolvimento 
dt>:~sas relaçõeR, do dar á representação polit.ica e consular 
do Br·asil naquelle paiz categoria igual á das outras nações 
ali i acrc.J.iLadas; 

cons1derando ainda a vantagem de ser essa roprt'scnta
ção tonliada a fnr~:;cionarios de carreira e 

Ufando da antol'izaçã:o concedida pelo ~ li do artigo 16 
da lei .~1. 3.~:32. do 5 do janeiro de 1917, 

Dc'erela: 
Á\.rtigo 1." A Ageneia Diplomalica do Brasil nu Egypto 

será regida por um ministro residentP. que ficará tambcm 
cncar:regado do Consulado Geral no mesmo paiz, com o:;; vcn
cillieuf.os annuaes de quatorzP. contos de réis ( 14 :000$000). 
ouro. íJ Ll n COJTPriio ur. cor I'<'ll tP excreicio pela verba 11." do 
act.ual orçamento da dcspeza dn Ministeri0 das Relações Ex
tcl'iore~. 

Artigo 2. o nevogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1917 96° da Independen-

cia e 29" da Republicn. ' 

\VENCESLAU BRAz P. Go:MES. 

N1"ao Peçanha. 

])ECRErf10 N. i 2. 586 - DE 25 DE JULHO DE 1917 

ConPl'tlP autorizat:::,(l :í <<.lolm,.;on &. C."., .\kti'cselskalJ:» para íunceionar 
11:1 H•,•pnhlica 

O Pres•id~ntc da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aLLendendo ao que re-quereu a <<.Tohnson & c.o, Aktieselskab», 
com séde em Copenhagur, Dinamnrca, e devidamente repre
sentada, decreta: 

Artigo uni co. E' concedida autorização á sociedade ano
uyma Johnson & c.o, Aktieselskab», para funccionar na Rc
publica com os estatutos que apresentou, mediante as• clau
sulas que a csto acompanham, assignadas pelo ministro dQ 
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Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e COmmereio, 
ficando, porém, a mesma companhia obrigada a cumprir as 
formalidades exigidas pela l·egislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de f9f7, 96° da Indepen
dencia e 29° ·da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Ru{ino Beserra Cavalcanti. 

Clausulas que acompanham o decreto n. !2.&86, desta data 

I 

A <<Johnson & C.~. Aktieselskab» é obrigada a ter um 
representante geral no Brasil com plenos e illimitados po
deres para tratar e de-finitivamente resolver as questões que 
se· suscitarem quer com o Governo, quer com particulares, 
podendo ser demandado e receber citaQão inicial pela com
panhia. 

li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
uujeamentc ás respectivas leis e- regulamentos e á jurisdicção 
do sc•us tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, 
em tempo .algum, possa a referida companhia reclamar· qual
quer nxcepção fundada e-m seus estatutos cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação con
cernente á execução das obras ou serviços a que élles se 
referem. 

III 

J?ica dep·endente de autorização do Governo qualquer 
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos 
estatutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
Hcpuhlica si infringir esta clau;mla. 

IV 

l<'ica entendido que a autorização é dada sem prejuízo 
do principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições 
deo direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infracç.ão de qualquer, das clausulas para a qual não 

Psof.nja. comminada JHma especial será punida com a multa de 
um eonto de réis ( 1 : 000$) a cinco contos de réis (5 :000$) e 
no caso dn reincidencia com a cassação da autorizacão con
eedida pelo decreto ·em Yirtude do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Rio de Jane·iro, 25 de julho de 1917. - José Rufl,no Be ... 
scn·a Cavalcanti. 
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DECnETO N. e. G87- uE 25 DE JuLno DE tOJ 7 

l'roroga ·i,or mais :lO U.ias o prazo a que se refere a elau!'ula IV do decreto 
n. 12. 339, de J O de janeiro ultimo, referente aos conh·actos dos I>Ortos 
de Corumbá e .Jaraguá 

O Pre~idente da 'Hepubliea do:-; Estados Unidos do Brasil, 
attnndcndo aos motiYos df• fot·ça maiot· alll:'gados pelos dom; 
arhitros dt•signado~ para I't!solvet·em as questões relativas aos 
eontractos dos portos de Corumbú, no Estado de l\'lat.to Grosso. 
t' do .Ja1·ag·mí, no dr Alagoas, dP conrot·midadc com o disposto 
no dccrrto n. 1 '2. 359, de ·J o dP .law~iro do l'OITPnlt• anno, de
creta: 

Artigo uni co. Fiea pl'Orogadu. v o r mais :30 dias, a eontar 
de .?8 do eorrcnte mez. em .que termina o anteriormente pro
rogado pelo deLTdo 11. 1.?.:>31, dP .?8 de junho ultimo, o prazo 
dr qui:' trata a dausula IV do deet·eto n. l:2.35U, de 10 de ja
neiro de HH7, pat·a o exame, rpor parte dos dous arbitros, dos 
papeis reJm·elltP~ aos contmeto:-; dos portos ele CorumbCt, no 
Estado de Mal to Grosso, e de J ar aguá. no de Alagoas. 

Rio Lle Janeiro, 25 de julho de Hll'i, !)6° da ilndependencia 
c 20u da Republica. 

\VENCESLAU BIL\Z P. GOMES. 

Auausto Tavm·cs de Lyra. 

DECRETO N. 12. 588 - DE 1 DE AGOSTO DE 1 !H 7 

1Jividc o territo'rio do Distrieto l<'ederal {'lll quatro zonas n fixa seus rcspc• 
ctiyos limite~; ]Htl'a o funccionnmcnto dos officios d:) registro geral do 
ÍllllllOYl'ÍS 

O Presidente da Hepublicn dos Estados Unidos do Brasil, 
pt·ovnndo :í. exeeu~ão do art. J O § .2° da I~ i n. 3. 232, de 5 
dP janeiro do ·corrente anno, 0. tendo em vista o I'ecen8camcnto 
predial do Districto Federnl, dPereta: 

Artigo uni co. O t.Prritorio do District.o Federal é divi
dido, pat'n o sPrvif:o dos quntl'o otlicios do registro geral do 
immnveis, em quat.ro zonns ou eieeumseript;õPs, ·Cuja extensão 
P limilt's ficam sulwrdinados aos da divisão .indiciaria do de
creto n. 12.356, de ·tO de janeiro do anno eoJ·rente, e fixados, 
I'Pimeetiv::nnenl.f', TW·lns das fl'('gtwzins, que rormnm as actuaes 
prf'lOl'ias. 

~ J ." A pL'inwira zona emnpt·~·hrndP. o tel'L'itorio das n·e
guezias st~guitHcs: l. Canddaria: li, Santa Rita: IH, Sant'Anna; 
JV, l~spirito Sanw; V, S. Christovão; VI, Paquet{t (ilha). 

~ 2." A segunda zona eomprPlwmln o territorio das fre
guezias: I, SaeramPnto; H, S .. J()sé; IH, Santo Antonio; IV, 
Uloria; V, Lngôa; Vl, Gavea; VII, Governador (ilha). 
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~ 3.0 A terrc-irn zona comprehcndo o terril:orio das frc
guezins: I, Engenho \'f' lho; ri, Engenho Novo; UI,~ Jacaré-
pnguú. . . 

~ .1_o A quarta zona eomprr:Jwndc o territorw das' freg:ue·
zias: I. Inhaúma; 11, lr·ajú: IIL Campo Grande; TV, Guaratiba; 
V, Santa Cruz. 

Rio de .Janeiro, 1 de agosto de 1917, 96° da Indepen~ 
dr'nria r 29° da Republ iea. 

\VENCEALAU BRAZ P. f'r.o~IES. 
rrFlos Ma.J:imilinno Perrim dos Santos. 

DECRETO N. 12.G89 -DE 1 DE AGOSTO DE 1917 

Abre no "ll'Iini~terio da Vinc:iío e OhraR Puhliras o' rredit? extraordinario dP 
1. 800:000$ pnra a (·ondm;iío tlnR ohrnR rontra H serea, j:í. iríiriadoR 
no nordef>1e hra!'iiPirn 

O Presidente da ftPtmblica dos Estado~ Unidos do Brasil, 
usando da autorizar·ãn eonsüwtr do art. 89 n. XIX da lei 
orçamentaria n. :1 :?3'2, dr 5 de janeiro do corrente anno, 
rr~olvc abrir ao l\J inislPrio da Viac:ão e Obras Publicas o cre
dil.o pxteaordinario dr' 1. 800:000$, destinado á conclusão das 
obras :contra a seeca, .i:í iniciadas no nordeste brasileiro, na 
con f'ru·midadc da I ri n. :3. O·H, de- 9 de dezembro dr' 1915, rP
vi~ol'ada pt'la eitada lt'i orramPntaria. 

fiio dn .Janeiro, t dr agosto dP Hl 17, 96° ela Tndf'prn
drncia n 2!l0 da n~·puhli<·a. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMEA. 

A uausto Tro·m·rs dr Lyrn.. 

DECRETO K I:.?.GDO-DE 1 DE _\GOSTO DE 1917 

:Altera as clausulas IV. VT, XV P XXIIT, !]Ue acompanham o decreto n. 12.477, 
de 2:1 ele maio (le Ul17, e addiciona nuds mun 

O Presidenfr' da flp:puhlira dos Estados Unidos do Brasil, 
ntt.endc•ndo ao que J'('ftUf'T'eu o noverno do Estndo do Paranú, 
no f.IC'ntido d.P ,~~'l'Pill :tll.t•r:Hlas algumas das clausulas qun 
haixm·nm cwm n d~'cr·pfo n. 12.1-77, dP :?~{de maio de 1917, 
ant(ll'!zando a cnnsf r·ue-.;ão das nhrn~ flp rnrlhoramento do 
pol'to de Paranagu~1. flp<·r·cta: 

Al't-igo lmir~n. Fit·am altr>rndas as clausulas JV, VI, XV e 
XXffi, qtÍt' :Jr,Ompanl!am O tlecr•t•fn 11. 1 "..! .177, de 23 de maio 
df' 1~-if7, r• :-~ddieiona mais umn. ~;oh n. XXXI; tudo de confor
midndt' t·om as flUI' (lt'n hnixnm f•orn o pr·e-sPnLe lderrr"to, as
sign:l(ins JWln !\Iini~d,·o dt' Estado da Vint.ftn n Obras Publü~as. 

Hif' dn .lmwiro. 1 dt• :1gn~fn de 1!Hí, 9G" da Ind€'pendrn
ei:l e :.!!l" {l:t HPpuh!ic:t. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Auausto Tavares de L11ra. 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO 

Clausulas a que se refere o decreto n. 1.2.590, desta data 

r v 

Durante o prazo da concessão o Estado do Paraná terá o 
tisofructn dos t0rrenos de marinha que forem liecessarios ás 
sua.5 obra-:; e :ís suas depcndencias e que ainaa não estiverem 
aforacos.~m con.o dos desapropriaJdos e aterrados, exce
ptuadof: o errenos de marinha de propriedade· da Munici
palidade de Paranaguá. com relação aos quaes o Estado do 
Paraná se cntender:l rlirectamente• com a rPfcrida Municipa~ 
lidade. 

v r 
As obras de construcção serão iniciadas no prazo de tres 

annos da data do registro do contracto pelo !fribunal de 
Contus o deverão ficar concluídas no prazo de cinco annos, 
cor.tados do inicio das referidas obra~. 

XV 

Os navios qtw f'nLrarem na hahia de Paranaguá por qual
quet· das barras para fins comme!'ciaes pagarão a taxa movl'l 
de um r.eal a cinco réis por kilogramma de mercadvrias mu
nifestadaa para os demais pontos do interior <la bahia, de ac
côrdo com o r-egulamento ou instrucções que em tempo np
portuno forem C'Xpedidas pelo Governo Federal. 

XXI TI 

Logu que f'f'~am iniciadas as obras, o producto da taxa d-3 
2 o/o, ouro, sobre a importaç.ão pelo porto ora contractado. 
terâ como appli:caç.ão especial o serviço d'e juros do capital 
empr·egado nas obras referid,as, devendo o Estado requisitar 
na occasião opportnna do Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas as providencias necf'ssnrias para a entrega das respc
ctiv:1::; importnncüis. 

Si. depois de iniciada a explnraoão do p'orto, em qualquer 
extensão do cáes, for verificndo que a renda bruta total fOi 
inferior em determinado anno a ôj60 do capital empregado, 
deduzida a competente amortização, terá ainda o Estado do 
Pal'ami direito a receber a parto necessaria para perfazer 
aquelle resultado do producto da taxa de 2 %, ouro, sobre a 
importação arrecadada no referido anno no porto ora con
tractado, limitada, porém, a responsabilidade da União ao 
total do producto dessa taxa de 2 %, ouro, no referido anno 
e no mesmo porto. 

XXXI 

ü Estado do Paraná terá. o direito de fazer construir na 
zona do porto armazens fl'igorificos, gosanrlo dos favores 
concedidos em lei. 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1917. - A. Tavares de 
LyrfJ,. 
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DECRETO N. 12.591 -DE 8 DE AGOSTO DE 1917 

Conrr<lr nntorizaPiío :í << <'<hnpanhia Progresso Nacional Y.> ])ara fnnrrionnr 
Til\ nepul>lirn 

O Pre;~.idente da Republica dos Estadas Unidos do Brasil, 
o Uendcndo ao que requereu a «Companhlia P!rogresso Na
cionab, sociedade anonyma, com séde na cidade do S. Paulo, 
e devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á .«Companhia 
ProgrE'sso NaciOnal» para funccionar na Republica com os 
estatutos (*) que apresentou, ficando. porém, a mesma compa
nhia vbrigada a cumprir -as formalidades exigidas pela legis
láç.ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1917, 96° da Independeu
c-ia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Rufino Beserra Cavalcanti. 

DECRETÓ N. 12.592- DE 8 DE AGOS'ro DE 1917 

Approvn a reforma dos Psta1ntos da «Companhia Br.asileit·a de r,acticinios, 

O Pr.esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
a ttendendo ao quo requereu a «Companhia Brasileira de 
Lactieinios», autorizada a funccionar na Republica pelos de
cretos ns. 6. 777, de 12 de dezembro de 1907, e 10.918, d(.\ 
27 de maio de 1911. e devidamente· r'Üpresentada, decreta: 

Artigo uni co. E' concedida autorização á «Companhia 
Brasileira de LacticiniOS» para reformar os seus estatutos, 
de accôrdo com a resolução votada em assembléa geral extra
ordinaria de seus accionistas realizada •em 21 de fevereiro 
do corrente anno, ficando, porém, a mesma companhia obri
gada a cumprir ns formalidades exigidas pela legislação em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1917, 96° da Independen .. 
cin. c 29° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES • 

.José Rtt{ino Beserra Cavalcanti, 

( *) Dinrio O{{icint fie 10 do a goste de 1917. 
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DECRETO N. 1~. 593 - DE 8 'im AGOSTo DE t 917 

Puhlica o deposito clP ratifiea(;iíO do Uruguay aos c\ctos as~ignados em 5 de 
julho de 1 !H~. na Conferencia Tnternal'ional J~a!lio·tf'legl1tphica de 
Londres, e as adhe:;iief; das Po~sPssõcs l•'rnHcf'zas n:' ()(:eania e de 
Guadelupe ao:; rnpsmos "\ctos 

O PresideNte da Hepublica dos Estados TTnidos do Brasil: 

Em additamento ao Decreto n. 12.090, de 31 de Maio 
do 1916, que publicou os depositas de ratifif·aç.ões, Actos de 
adhcsão. reservas e outras declarações, de varias Potencias, 
eom referencia aos Actos assigfrlados em 5 de .Julho de 1912, 
na Conl'et'Prwia Jnternal'ional Radio-te!Pgt·apllica dn LondrPs, 
faz publicos o deposito de ratificação da Ilepubliea Oriental 
do Urug·uay e as adhesões das Possessõf's Francezas na Ocea
Fia e de Guadelupe aos mesmos AC'los, conforme consta da 
eommunieação de 2~ de Janeiro do eorrentc anno. do 1\Ii
nisterio dos Negocios Estra1il.geiros da Grã-Bretanha, trans
mittida ao Ministerio das Relações Exteri<H'('S pela Legação 
Britanuica jynto ao Governo Brasileiro, por nota datada de 
14 de Abril ultimo, documentos essrs cuja traducção official 
aeompaHha este Dccrelo. 

n i o dn .T<meiro, 8 de Agosto do 1917, 9G" da Indepcn
d(•ueia " 29° da Repub'liea. 

N. 33_.1 

\VENCERL.\tr Bn.\z P. flnl\ms. 

:\'ilo Pt•r·nnlw. 

Legação nr·it.annir.a, 

Petropolis, H de Abril dr 1917. 

Senhor Ministro, 

Do accôrdo com as instr-:_wçõrs do Prir.wipal Secretario 
dn Estado dos Negocias EstrangPtrog dn Sua Majestade; tenho 
a hmna de traNsmiltir a Vossa ExcC'Ilenria ns duas inclusas 
<~npias dn uma lista de Ratificações e Adhesões á Convenção 
Jnf.C'rnaeional Radio-t.clegraphira assignada em Londres a rí 
418 Julho de 1912, fPitas dm:;dp a data da notificação :Ulterior, 
dn 31 de Dezembro de 1915. 

Prevn leço-me desta opportumidndc pnra renovar ·a Vossa 
Ex<'Pllcneia as seguranças da minha mais alta consideração.! 

A Rua Exrnlloncia 

o Dr. Lauro Müller, 

1\liH.islro dtiS Nogocios F.sfraNgoirns. 
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(Lista a que se refere á Nota acima)" 

Trnducção: 
12. 

CONVENÇÃO RADIO-TELE~RAPHICA INTERN~CIONAL 

Assignada em Lo:adres, a 5 de Julho de 1912 

2!) 

Desde a ailterior notificação, de 31 de Dezembro de 
1915, a seguinte rat.ifieação da Convenção, Protocollo Final 
n Regulamento de Serviço foi depositada junto ao Governo 
dn sua l\ln,iestade Britanniea, Na data abaixo mencionada. 

Paiz Data de Deposito . 

Uruguay. o • • o • • o. 29 de Fevereiro de 191 ü 

ADHESõES 

Paiz 

Possessões FrancP?:a~ na Oeeania 
Guadelupe. o. • o •• :·. • • • • • • 

Foreign Office. 

22 de Jaileiro de 1917. 

Data de Adhesão 

3 de Fevereiro de 191 ü o 

10 de Janeiro de 1917. 

DECRETO No l '!. G~H - DE 8 DF. A(]i)~1'0 DE i !H7 

Ahrr no 1\fini,;trrio tb. Viar:iio c Ohrn,; Pnhlicns o crP!lito especial <11' rt>is 
110:000$, para Ol'corrPr a U<'S:JH'Z:ts da gstrndn de l<'PtTo lt~pnrn n Co· 
rnmhft do nxPrcicio d;• 19Hi 

O Presidente da Republioa do~ E~tados Unidos do BPnRil, 
u~ando da autorização constante do deerdo legislativo nu
mero 3. 305, dPsta ~in ta. resolvo abdr no Ministerio da 
Viação e Obras Publicas. o credito especial de· 11 o: ooo~ooo. 
J>:ll'a occorrer a dr>~P.!'Zas da Estrada de Ff'tTo Ttapurn a Co
J'mnbú relativas ·ao '"'xcmieio dP 1916. 

Rio dr .Tan<'iro. H d0 ngo~fn d0 1917, 96° da Ind(mnndf'ncia 
(' :.?fi" da H('publiea. 

\VENCESlAU Bn.\z P. GoME~. 
Au(Justn Tm~ares dr Lum .. 

DECRETO N. ·1:?. 59fl - DE 8 UE AGOSTO DE 1917 

A hrP no Ministf'l'ÍO da Yi:u:iío c Ohrns Pnhlicns os creditos de 250:000$, 
P 200:000$ para clcwar. l'P-SJH'etivnnwnte, e nessa importancia, as :mh· 
consigna~ÕC'S: <<;\gentes, ajudnntes e thf'soureiros » r· « Conducçiío rle 
malns por contrneto ou ndmini~drnçiío », consignação «Vencimentos P 

grntificaçÕPR r'livPrsns », Y!'rha 2a « Corrrios », art. 74 da IPi n. 3. 2:-l~l, 
<le !í de janeiro de 1917 

O President0 da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
dn accôJx'lo 'COm a res:o!Jução constante do decreto legislativo 
u. 3.307. desta data, rt>solve abrir ao Ministerio da Viação e 
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Obras Publicas os creditas de 250:000$ e 200:000$, em vir
tude dr! terem sido elevadas, respectivamente, nessa impor
tancin, na verba 2" do orçamento do mesmo ministerio rparn o 
(~OIV'Pnf~ ~xercicio, consignação «Vencimentos e gratificaç.õed 
diversa~", as sub-consignações -«Agentes, ajudantes c thesou
I'PiJ·os,> e «Condncçfi0 de malas por contracto 10:t1 administra
cão, dn modo a ficar a Directoria Geral dos Oorlreios habili
Úlda a, nos termos do regulamentú respectivo, fazer o morvi
mento que julgar conveniente nos serviços comprehendidos 
nas rf'fc~ridas sub-consignações, restabeleeendo agencias po.;:
f aes, da~ que foram recentemente supprimidas ou alteradas, 
r· crefmdo I()Ufrns que as necessidades do serviço publico, in
elusivc o e1C'itoral, determinarrm; ficando revogadas as dis
]1Miçõe~ em contrario. 

R i c• d(' .Taneiro, R de agosto de 1917, 96" da lndependenci a 
r• ?~J" d;J fiep4uhlicn. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Au(!usto TavcD·cs de Ly1·a. 

DECRETO N. 12.596 --- DR 8 DF. AGOSTo DE HH 7 

i\ hrC' no l\finisterio da Viação' e Obra:c; Publicas o creclito supplementnr de 
l0.4!íR:fHl~$173, :í verba r,a_ Estrada de Ferro Central do Bra!':il
par:l. o<·corrpr a clt'<:pt':>::IR, no I'O!'l'Pntc C'XC'rt'icio 

O 1'resident0 da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
m;andn da antortizn~ão constant0 do df>creto Je~:dslntivo 
n. 3. 30(), desta data. "resolve abrir ao l\finisterio da Viaçã.o A 

Obras Publicas o credito suJmlementar de 1.0. 458 :863$·172 á 
vPrbn !in - Estl·<Hla de Ferrh Central do Brasil - para occor
rm· a dN;pezas. no1 exercicio vigente, sendo: 3. 378:863$1.72 
pnra «Pf·~;~.;oah. 6.830:000$ para «l\fnterialn de todas ns divi
~(íf•s <' :?!>0 :000~ pnra <~Ev('ntuars». 

nio do .Tmwiro. 8 dP :Jg"íif<f () riP Hll7. 9ô0 f](l Jnrlcpcndenrin 
(' :!~lc da fif~flillhJiea. 

WNN'CESLAU BRAZ p. GOMES. 

A U(!u.<::to Trwa'rr's de Eyra. 

DECRETO N. 12. 597 ---- DF. 8 DE AGOSTO DE 1917 

1\ hre no 1V[iniRt.~rio da Vi:;~çíío e Ohr:-~~ Publicas o <~rE'dito supplementar de 
1 ~, 000 :onlo$, para :l<'<JUÍ<:ir::ín 11<' can·:ío " ont.ro~ ''omhllStivC'is, mo· 
villll'llfo P fraw;porf" llm; HW!'IIlOS 

O PreE!irlPnte nn Repuhlif':l rloc; ~st:1dns TTnido~ do Brasil, 
us:111do da :mtori7.nf~i'io ron~tante do n. XXXV do art. 75 da 
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lei n. 3.232, de 5 de janeiro' do corrente· anno, e tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas o credito supplementar de 12;000 :000$, afim de 
necorrer á ctesywza f~om a acquisição de carvão e outros com
lmstivcis, moyimnnfn (' fransportc dos mesmos, n:os termos da 
eifada lei. 

Rio de Janeiro, S dr ngosto dn 1917, 9o 0 dn Indrpendencin: 
c· 29" da Jlepuhlü·n. 

'VENCESLAU BMz P. GoMER. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12. 598 - DE 8 ])E AGOSTO DE 1917 

f' a ~sa o decreto n. lO. ·108, de 27 de agosto de 1913, 11ue autorizou a so· 
l'ie4lllde de }wcnlios m ixtos por m;utualidado !\ Co'ndli:ll'lor:'l, com r:íolle 
Pm Recifl', a Junl·•·inn:n· na Rcpnblicn. 

O Pr~sidcntc da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando que se Jiquido• a sociedade de peculios mixtos 
por mutualidade A Comciliadora, com séde em Recife, Es
tado de Pernambuco, conforme consta do officio n. 376, de 
:1 de julbo ultimo, dirigido pela Inspectoria de Seguros ao 
i\Iinisterio.da Fazenda, resolve cassár o decreto n. 10.408, de 
27 de agosto de 1913. que autorizou a referida sociedade a 
fnnecionar na Rrpublica e approvou, com alterações, os seus 
r-statutos. 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1917. 96° da Indepen
tlcnr.ia e 29° da Republica. 

WENCERLAlT RnAz P. Gol\m~. 

Joan Jlandiri ('alo(Jerns. 

nEfmF.TO N. 1 '2. 59~--- DE ·11 DE AnoRTo DE 1 nt 7 

Concede, ú Central and South American Telegraph Company, por si ou por 
empreza que or.!;anizar. a lançar, aterrar, na costa do Brasil, manter 
e trafegar um cabo tclcgraphico submarino, ligando qualquer ponto d.o 
terrltorio da RcpnhliC,ít Argentina com a dd.ade (lo Rio de Janeiro, 
bem como llm cnho telagraphico ~;nbmarino, ligando qualquer ponto' do 
territorio daquella Repuhlica com a cidade de Santos, sem privilegio 
ou monopdlio de cRpeeil' nlguma, nem subvenrão do Governo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil' 
nt.tendcndo ao que J'Cqnereu a Centrai and South ~merican 
'fclegraph Company, e : 

Considerando que, pelo contracto de 30 de ,junho de !893, 
approvad0 por additivo na lei do orcâmento para o anno de 
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189·1 o Gov0rno sn obrigou para eoní a \Vcstern and Hrasilian 
Telegraph Company Limited; a não -c·our.(lder, no prazo de 
20 anno~. a rontar da data da a~signnfura do accürdo, auto
l'iz:wiio a •·ompanhia, ••mprnza ou 11artieulnr algum para o 
Janç'i.unento de eabn nu r.ahos. dP linha ou liuhas telegraphi
cas entre qualqU('l' ponto do 1 •'ITitm·io dos Estados Unidos 
do Bl'asil c qualquer pnnlo do ferrilorio das Republicas do 
Uruguay c At'genlina; 

Considerando qw·, em 30 tlf~ junho dP 1913, termmou o 
monopllio assim •·nneedido ú \Vcstern and Brasili::m Tele
graph Company Limited I' vor· esta transferido :í Thu 
\VPSlf'rJt 'J'elegt'aph cnmp:lllY Limilcd JHdo decreto n. 3. 301' 
dP G de ,iunho de JR!Hl: 

Consitkrnndo qrw. tlf~ eonfonnidade com o rstipulad::> na 
clausula H <lu r·eferido eontraeto, f1•rminad0 o prazo de 20 
mmos, rontinuarimn a sf•r· observadas suas elausulas, até que 
foss1~ •) nwsm0 r·t•no\·ado, nu a ll• que o Governo. contraetasse 
o PstahelPeimc•nlo fl<• onfr·o eaho. em en.in easo teria a The 
\Vt'sfer·n 'J'(')PgT:tph Compall~' Liruíl.('d a prefnreneia em 
igualdaàP dl' condiçõPs: 

Considerando qtH'. :mh·s dt• lí't'HIÍJiaJ' o prazo do mono
IWIJO a C•·nteal :md ~outh Ar11erican Tnlegraph Company re
CJUl'rPu .o lançampnlo f' goso dP um ou mais eabos do tele
praplto súbmarin0 ligando a Rcpubliea Argentina com as ci
dadns do Rio de .Janeiro n Santos, mas pedindo essa concessão 
no r·egirn(ln da inteira liberdade •de eon(•urrcneia, ist0 (~, sem 
monopnlio, nf'rn subv•~nção do Governo; 

Considerando qtrP, tN·minado o privilegio f' submettido o 
projpeto dns elansulas do contraeto proposto pela Central 
:uul South AnH'r·iean Telegraplt ICon1pan;v ao eonh0,rirnento 
da Tlw 'Vn~t.ern Tel(lgraph Company J~imiled, para o effeito 
dP i'<' H .di t'f'ito de pt·l~l'et·encia constante da clausula II do seu 
e•·nl.r::wto, deeh11·ou Psl.a que não ar.<~eitava as clausulas I. VI 
P XXIII, repellindo assim as elausu!as principaes do contra
do prnjectado. ist0 •'. a quo excluía o monopolio, a qur pro
~~urava gal'antir os interr~~cs do Thosouro Na~ional c assr-
gurava a nrrccadaçã0 dos impo:'ito.;; de importação; . 

Considerando CJlH', cPssandn n sou ~~ontracto, não podia o 
Oovrntn c.onl.inuar a rP~pnil.:-~r· o privilegio, uma vez que ti
nha a facnldade de fazce novo eonimeto, I'OJll plena Iibcrdadn 
tl•• instituir' o reginwn cta livt·c eoncUITNWia; 

Considt>~·ando '!fUI'. ·.--f'udo attPnrlivPl a pr·opo~ta da Cpnt.rai 
nnd Soulh AnH'I'ic.an 1_'1•legraph Company, este facto motivou 
urna a··~·ão de manut(•nção ctc posse promovida pela '.rhe 
\Vestt·rll Trlngr:rph Ct~mvany, Limiterl rontra a União para 
in1pPdi r· qui' sn contr:wl asse o lane<Hll<'llf o dos cahos submn
l'iJ.Jos nos termos prnposl os: 

ConsidPrando f!UP et;sa acção foi 1ulgada procedente em 
primeira jnsl.aneia, nw~ o SuprPmo 'i'r·ihunal _Federal, por 
:wcóT'dãn que passou ~~~~~ julgado. rnformou a sentença de 
pr•iftH'ir·a instancia para julgae irnpi'OI'PdPntP a aeção, df'cla
J·ando nvidenfPnwntn nxtind0 n pr·azo do enntraeto de 30 do 
,junho dn 189:3 o rPnonlwet•ndn a inl.nira I ibenlt1de por parte 
do Uo'.'('rno do lnvar a eJfcito o projPctado contract/J com a 
C••nfral and South Amf•riean Telcgrnpll Company; 

Considerando flUI' é ineontestnvel a vantagem quP. re~ml
tar:í da ligacão Pntr'e os Estados Unidos da America do Norte 
r, o Brasil. de nma nova via de communicação tclegrapbica, 
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I)ermittindo a franca troca de correspondencia entre os dous 
JHlizes sem a inl:rr·fln·eneia das aduaes linhas pertencentes a 
eompunhia:-; de outras nacionalidades, decreta: 

Artigo unic..·u. Fü~a a Central and South American 'Tele
graph Company, por si ou por cmpreza que organizar. auto
rizada a lançar, aterrar na costa do BrasiL manter c trafegar 
um cubo telegraphico submarino, ligando qualquer ponto do 
tenitorio da Republica Argentina eom a cidade do Rio de 
.laneiro, bem eomo um cabo telegraphico submarino, ligando 
qualquer ponto do territorio daquella Republica com a cidacte 
do Santos; sem privilegio ou monopolio ~e especie alguma, 
nem subvenção do Uoveruo, de conformidade eom as clausu
las que '-com estt~ baixam assignadas pelo ministro de Estado 
uos Negocios da Viação e Obras Publicas. 

Hi0 de .laneiro. 11 de agosto de 1U17, U6° da Independcu
cia c 2Uo da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ J>. UOJ.VIES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

Clausulas a que se refere o decreto n. !2.599, desta data 

I. 

Fica concedida ú Central and South Amc.rican Tclcgraph 
Gompany, para si ou para rn~·vrcza que organizar, permissão 
para lançar, ah•JT~u· IW t'osta do Brasil, manter e trafegar 
unt eabo lelegraphii\O .;ubmarino, ligando qualquer ponto do 
ler'J'!f o rio da fiPpu1Jlica Argentina c·om a e idade do Jlio do 
Jancdro, hmn :"omo 11m t'abo tE'legraphico submarino, lig:mdo 
qualquer ponto do lc>r·ril o rio da Republica ArgC'ntina com a 
ddnd1• ch~ Santos, Sl'lll qnc ~~ssa IH'TJY.·issão c~onstitua privilegio 
on monepolio ck espPI'ÍI' alguma Pm favor da' c~ompanhia 
t•onfl'::u~tanlt', ficando n OO\'t't'no tlos Eslados Unidos do Brasil 
com inteira lihet·d:Hk de ac(:ão para, a seu juizo, conceder 
pPt·n)i~são semC'lhanlP ou idenlica a qualqut•r cmprcza que 
JJOl'vontura venha sol i e i ta 1-n. · 

I1 

A r~nmpanhin ,·nnlrnrtante pockrtí ligar ú sua rêde geral, 
ftíia do p:.dz, amho.;; os cahos rk que traia n clau!'ula J. 

TII 

O aterramcnf n do 1'aho no Ilio do .Jauriro sp nffectunr:í. 
f1ír·a da harrn, P n f·aho fie Santos em Jog-ar npropriado c con
yrm icnte, dn rnodd a não prejudicar o serviço· do porto. 

Paragi·nplw unic~n. Os pontos dP aterramento, determina
doH P psrolhidos de nrrôrclo com o Governo, serão ligadoc:; :.ís 
csf.nçGcs da companhia por meio de cabos lançados dentro da 
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hahia, !llcdiantc permissão das autoridades competentes, ou 
por me1~ de conducfoJ~es suhtrTrnneos, podendo a companhia, 
quando JUlgar convemcnl.c ou ncccssario adoptar os dous 
~ystemas.. ' 

O lançamento c aterramcnto dos cabos li~ando as cidades 
do Rio d~ Janeiro ~de Santos com a Repubhca Argentina se 
effeduara dentro oe dous annos a conta'!" da assignatura do 
contracto, salvo caso de forca maior, devidamente .iuStificado, 
sendc~ as plant.as dos pontos de aterramento e dos traçados 
das l~nhas de ligação entre esses pontos e as estações da cOJ:r..
r.an_!lm no ..,Itio de Jauei~o c em Santos submcttidas á appro
vaçao d? Governo 60 dms, pelo menos, antes do lançamento 
dessas lmhas de ligação. 

Paragrapho unir o. O prazo C8lipulado nesta clausula po
dcd ser prorogado uma ou mais vezes, a juizo do Governo. 

v 

Quando nos crlificins do Telrgrapho Nacional nns cidades 
do Hio de .Taneiro 0 de Santos houvPr eommoldos su1Ticiente:s. 
poderá a companhia nellcs installar as suas estaçõec:;, contri.:. 
buindo com o aluguel que for convencionado, ou a companhia 
poderá installar as suas estações em edifícios particulares, 
proprios ou não, sendo essas estações, em qualque;r hypothese, 
ligadas ás estações do Governo por meio de canalização pneu
matica (ou de outro systema mais aperfei(.;oado) para a rper
muta mais rapida possível da correspondencia. 

VI 

A respeito do trafeg() telegraphico, observar-se-1m o se
guinte: 

li; a concessionaria poderá receber e taxar os telegram
mas Jocacs que lhe forem aprc~senlados para ser expedidos o 
bem assim entregar a domicilio os telegrammas locaes re
cebidos emquanto- soryiços congeneres das demais 'compan~ias 
funecionando no paiz não p~ssarcm a ser feitos exclusiva-
mente pelo- Tdegrapho Nacional; . _ ~ 

b) gerão, porl''rn, permutados por mtcrmec~lO das estaçoes 
da Repartição dos Tclcgraphos do IUo de Janeiro e de Santos 
todos os tclegramrnas dirigidos a outras estações da rêde te
Iegeaphic:;t da Uzlião, salvo a prescripºão de outra via • 

. VJI 

A companhia c~ ohrigad~ a pslabeh:çcr trafego mll Luo com 
as linha c;; do GovN·no rclat tvo ao serv~ço rccol~ido _das. e di
rigido ás estações da União, salvo serviço relativo as C!dad~s 
do Rio de Janeiro e de Santos. respeitada sempre a indiCaçao 
da via pelo expedidor. 
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~ 1. o As taxas a serem estabelecidas no conLracto' de tra
fego mutuo entre o Governo e a companhia serão iguaes ús 
existentes em conleados em vigor com as cmi.panhias con
generes actnalmcnfe funcc!onando no Rio de Janeiro e em 
tiantos. * 2. o Em caso de interrupção das vias terrestres «Ja
gnnrão» e «Uruguaya.na» para as Republicas do Prata, con
Htituirão os cabos da companhia «via por emprestimo:., nas 
condições estabelecidas na clausula VIII. 

VIII 

Em caso de interrupção das linhas brasileiras argenti
nas e uruguayas, será o serviço internacional destinad<J ús 
Hermblieas da Argentina, Uruguay, Pax.aguay, Bolivia e 
Chile, procedente da «zona norte:. do Brasil (a começar pelas 
estações 6ituadas no Estado do Espírito Santo) e bem assim 
o serviço inte.rnacidnal, com igual destino, procedente da 
«zona sub (inclusive as estações do Estado do Rio de Ja
neiro, Minas Geraes, Goyaz e Matto Grosso), excepto o das 
f'StaGõcs das cidades do Ri,, de Janeiro e de Santos, encami
nhado pelos cabos da companhia por emprestimo de via, 
sendo a quot.a brasileira que cabe pelo percurso nas linhas 
tl~rrestres prorateada em partes iguaes entre o Governo e a 
crJmpanhia. ' 

Pa,ragrapho uni co~ Pelos teleg.rammas encaminhados 
por emprestimo de via não s·erá devida a contribuição de 
que trata a clausula XI. 

IX 

A com•pan.hia obriga-se a conservar os seus cabos em con
dições de bem servir ao trafegó, cumprindo-lhe communiear 
a0 Governo~ dentro de 48 horas, qualquer oocur-rencia que 
cause ou possa vir a causar interrupção de servi<;o. 

X 

A tarifa será organizada pela companhia e submettida 
n approvação do Governo, não podendo as taxas ,que serão 
e' ,bradas em papel-moeda, exceder as das companhias conge
Iwi·es que adualmente funccionam no paiz. 

Paragrapho .uni co. As taxas approvadas, quando forem 
reduzidas, não poderão ser novam·ente elevadas sem autori
zação do Governo. 

XI 

A companhia obriga-se a pagar ao Governo a c<:mf.J'ibui
eãn de dez centesimos de franco por palavra dos telegrammas 
in tct·nnr.ionacs que transitarem nos cabos de que trata a clau
s-ula I. ' . i I ! -1 

Pal'agrapho unico. Esta contribuição será reduzida a cincn 
<~f'Iücsim~.s de franco por palavra tratando-se de telegramm.as 
de serviço do Governo brasila.iro, telegrammas da imprensa e 
pr~teridos .; 
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XII 

.As taxas tcrminaes e de transitõ a dcbilar ú companhia 
pdo serviço internacional em trafego mutuo serãu as em 
vig·o,, lll) tt•afego mutun com as demais companhias de cabos 
quo funccionam no paiz. 

XIII 

. A companhia nãn poderá faz·er fusão, ajuste ou conve
JJ to eom qualquer outra empreza congenere que funecione no 
BraE>il sem prévio consentimento do Governo. 

Paragrapho unieo. Os telegrmnmas que, em vir~ude de 
indicação dP via, tiverem de ser permutados cctn outi~as com
panhias funccionando no paiz serão baldeados pelas estações 
da Repartição Geral dos Telegraphos do lli0 de Janeiro e 
Santos, pot mtermedio das quaes será feito o respectivo ajuste 
de contas, relativo a este ·serviço, pagando-lhe a. concessiona
J'ia, nesse caao, um franco por telegr.amma, a titulo de in
demnização de despeza de expediente. 

XIV 

O ajuste de contas com a Repartição Ge-ral dos Telegra
phos será feito trimestralmente, sendo o debito resultante li
quidado d€ntro do trimestre seguinte ao qual se refere o 
ajuste. 

XV 

A companhia fica obrigada a adherir ú Convenção Tele
graplüca d~ S. Petersburgo, de accõrdo cum d' r~gulamento 
internacional, expedido de conformidade com a mesma, sendo
lhe assegurado·s os beneficios decorrentes da referida con
venção. 

XVI 

O Govcrnll dará em afuramento á companhia OR terre
nos de marinha disponíveis que nos pontos do lilttlral forem 
nc_•.cnssarili~ para a amarração dos cabos t.elegeaphicos. po
dendo a. companhia. desapropriar, na fórrrm da lei, os terre
nos, madeiras e mais materiaes pCJ·tencen~es a particulares. 
que forem indispensaveis pa:ra o estabelecimento dr'3 condu
etoJ,es subterraneos destinados a ligar us pontos de alerra
mento ás estações da companhia. 

XVII 

O Gov-erno fiscalizará. como (mtcndcr conveniente, todo o 
Rcrvi(.'o da. companhia. no Brasil. 

XVIII 

Os teleg1•ammas do Governo do Brasil serão transmittidos 
de preferencia c .gosarão de uma reducç.ão de 50 o/o sobre as 
taxas proprias da companhia. 



)\O'OOS DO pODER EXEOU.Tl~ 33 

Serão transmittidos gratuitamente: 
1°, os telegrammas .(não excedentes, cada um. de vinte 

palavras) expedidos pelo Governo d.o Brasil ou po~ seus agen
tes da America do Sul e do Norte oommunieando o apparecí
mento de alguma epidemia no paiz de onde forem expedidos. 
ou nos paizes visinhos, ou factos de notoria calamidade pu
blica; 
r 2°, dous telegi'ammas por dia _(um em cada sentido) entre 
o Observatorio do Rio de Janeil'lo e um observatorio na Ame
rica do Norte, ~>agando o Governo, pela taxa de telegrammas · 
officiaes, as palavras que excederem de vinte em cada tele· 
gramma. · 

XX 

Para as despezas de fiscalização, contribuirá a companhia 
com a importanci.a de doze contos de réis (12 :000$000), ·em 
papel-moeda. annuaes, pagaveis por semestre adeantado, que 
ilerá recolhida ao Thesouro Nacional. 

A companhia obriga-se a manter no Rio de Janeiro um 
representante com plenos poderes para tratar e resolver defi
nitivamente .todas as questões que, no paiz, se susoitarem com 
ella . e com seu pessoa), podendo esse representante receber 
citação inicial e todas as outras para as quaes por dil'eito se 
exigem poderes especiaes. 

XXII 

Pela suspensão do servico nos casos previstos no art. s• 
da Convenção Telegraphica de S. Petersburgo, nenhuma in
cemnização será paga á companhia. seja qual fOr a $Ua du
ração. 

XXIII 

A cwnpanhia gosará os favores concedidos a companhias 
e cmprezas cong~meres que funccionam no paiz, inclusive os 
favores que dizem a respeito ao material a importar par.a a 
instaUaQão do seu serviço e quanto aos navios de cabos que go
~arãCt os privilegios de navios nacionaes. 

Installadas, porém, as suas estações, ficará a companhia 
sujeita ao pagamento dos direitos aduaneiros sobre o ~nate-. 
rial que importar para conservação e exploraeão do seryiço 
a seu cargo. 
~*~-~~ 3 
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X:XJ:Vj 

Pela inobservancía LJ •. qua1nuc1· das presentes clausulas, 
poderá o Governo impor ú t.:ompanhia multas na importancia 
de duzentos mil réis a dous contos de réis (papel-moeda) e o 
dobro em caso de reincidencia. A importancia de qualquer 
multa imposta pelo Governo será; recolhida ao Thesouro Na
cional dentro de trinta dias da data da imposição, publicada 
no 4:Diario Officiah). 

XXV 

As leis do Brasil serão as unic.as applicavers para a de
cisão de qualquer questão relativa ao presente contracto, si 
a mesma não for resolvida por arbitramento. 

Para~rapho unieo. Para o arbitramento nomeará cada 
uma uas partes um arbitro, e, não chegando estes a um ac
côrdo, designará a sorte o desempatador, dentro de dous nomes 
apresentadCls, cada um por uma das partes. Da decisão do 
desempatador não haverá appella~,tão. 

XX vi 
Para garantir a exe<~ução do estabelecido na clausula IV, 

depositará a companhia no Thesouro Nacional, antes da assi
gnatura do respectivo contracto, a importancia de 40 :000$000 
(quarenta contos de réis) em papel-moeda, sem direito a ju
ros, ou em titulos da divida publica federal. 

Paragrapho unico. Dessa importancia de quarenta contos 
de r~5is será restituidn á companhia a metade seis mezes de~ 
pois da inauguração definitiva do trafego na linha Rio de 
J;aneiro-Argentina, e a outra metade seis mezes depois da 
inauguração definitiva do trafego da linha Santos-Argentina. 
Si o prazo estipulado na clausula IV for excedido e não ror 
prorogado pelo Governo, o deposito de quarenta contos de 
r·éis reverterá em favor do Governo, sendo vinte contos de 
réis pela linha do Rio de Janeiro e vinte contos de réis pela 
linha de Santos. 

XXVII 

A permissão de que trata a clausula I poderá ser declara
da nulla independente de acção ou interpellacão judicial e 
sem que a companhia tenha direito a indemnização alguma: 

1 o, si, terminado o prazo fixado na clausula IV, os cabos 
que a companhia se obriga a lançar não tiverem começado a 
funceionar regularmente, salvo caso do força maior, a juizo 
do Governo; 

2°, si a communicação telegraphica pelos cabos de que 
trata a clauf:1ula I for interrompida por mais de seis mezes 
consocutivm~. salvo caso de força maior, a juizo do Governo; 

3°, si a eompanhia exeeutar qualquer accôrdo ou conve
nio com empreza ou companhia congenere que funccione no 
Brasil, sem prévia autorização do Governo; 

4°, si a companhia deixar de recolher ao Thesouro Nacio
nal, em tempo opportuno, as quotas devidas pela fiscalização, 
de accôrdo com a clausula XX. 
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XXVIII 

A permissão de que trata a clausula I ficará sem effeito 
si a companhia recusar a assignar o respectivo conti"acto, 
dentro de trinta dias, a contar da publicação do decreto ap· 
provando as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1917. -Augusto Tavares 
de Lvra. 

DECRETO N. 12. 600 - DE 16 DE AGOSTO DE t 917 

Abre ao Ministerio da ,Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 
4:500$ para pa.gamonto de vencimentos ao professor em disponibilidade, 
da Escola Nacional do Bellas Artes, Dr. Francisco Ignacio Marcondes 
Homem de Mello 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legt~lat ivo 
n 3. 308, d~sta da ta, resolve abrir ao Ministerio da .Justtcn 
e Negocios Interiores o creditp especial de 4 :500$, para pa
gamento dos vencimentos devidOs ao professor, em di~poni
biiidade. da Escola Nacional de Bellas Artes, Dr. Franctst~O 
Ignacio Marcondes Homem de Mello, a contar de 1 de abt•il 
a· 3J de dezembro de 1917. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1917, 96° da IndepPndPn
cia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12.601 - DE 16 DE AGOSTO DE 1917 

Abro ao Ministerio da Viação e Obras Pnblicas o credito de 625$, • para 
pagamento de gratificn('ilo ao telcgraphiata de 28 classe da Repartição 
Geral dos 'I'elegraphos, J!'rancisco Socrates de Sá 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
·usando da autorização constante do art. 89, n. X, da lei nu
mero 3.232, de 5 de janeiro do corrente anno, resolve abrir 
no l\finisterio da Viação e Obras Publicas o eredito de 625$·. 
destinado a pagamento ao chefe da estação telegraphica de 
Goyaz. telegraphista de 2• classe da Re-partição Geral dos Te
legraphos, Francisco Socrates de Sá. da gratificação de chefe 
de districto, a que fez jús no periodo de 1 de janeiro a 7 de 
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fever,~ü·o dP. 1915. noH termo~ do art. -150, do Regulamento 
(jue baixon com u tleer(~to n. 9. J Ht dP 27' de novembro de 
1'!H1. 

Ilio d~\ .Taueiro. 16 de agu-:t.o de UH i, g()o da 1ndepen
dencia e 29° da ll'f•.publica. 

W'gNG~SLAU BRAZ p. <.iOMES. 

Augusto 1'avares de Lyra. 

DECRETO N. 1:2.ti0~--JJE iô m~ ~\GOSTO lH~ 1917 

Cdw:etle ú Companhia Estrada de .b'crro ~. !'aulo-Rio Grande o direito de 
desapropriar os terrenos e bPmfeitorias que forem necessarios para 
a · c.oustrucção da linha fcrren que, pnrtindo de>. ramal do Paranapa.ncm11, 
vf1 ter ús jazidas de carvão do , vaÜo do rio rlo Peixt> 

O Pt·t~sident~ da Republi.ea do.s li~stados Unidos do Brasil. 
considerando qun está ronl.raetada com a Companhia Estrada 
de ~Ferro S. Paulo-ltio Urande. de aceôrdo eom o decreto nu
mero 12. -'!7!.\ d(• ::-:3 de maio do (•orrente anno, a construcção 
da linha ferrPa que, pr~rt.in<lo (lo ponto mais conveniente do 
ramal do Paranapanema, da mesma cRtrada 8. Paulo-Rio 
Grande, vá terminar nas jazicli1.;; de carvão do valle do rio do 
Peixe, passando pelas da Barra Bonita, decreta: 

Artigo unieo. E' concedido á Companhia Estrada de Ferro 
S. Pnu }()-Rio GJ'<lndn. eontraet:mte da construc-.;ão da sobre
dita linha ferrea, o dirl:'ito de dnsapropriar, na fórma da le
gislação errj vigor, n~ f errenos P bPmf~itorias qtw forem ne
cessnrio~ ,pflra :1 me:-;ma construcção. 

Rio ti'e Janeiro, 16 de agosto de HH 7, !)6° da Indepen
dencia c 29° da Rf'.publica. 

WENCESLAU .BRAz P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. I~. 60:~ - DE 16 DE AGOSTo DE '191 7 

:\ pprova os estudos deiinitivos da 1n sel·çiio, ua extcm:11io de 33.280 metros, 
nh linha de H. Rehast.ifío do Paraíso a Paf-:sos, d~t Rêde Sul Mineira, 
e rm;pudiv(i on:anwuto, na irn'portaneia. d" :1.132:637$908 

O Presidentt> da Hepubliea dos Estados Unidos do .Brasil, 
aUendendo ao que requereu a Companhia Mogyana de Estra
da~ de Ferro c Navegação, para cxecuçã0 do accôrdo firmado 
em 30 dP ciezc•mhro dP HH 6. na fórma da autorizaeão 
~om:tante dn decr('t-o n. 12.308, de- (; dn dezembro de f9f6 
e alteraçõ~s feitas pelos decreto~ ns. 12. 320 e 12. 32!J, de 20 
e 27 do mesmo mez e anno, decreta: 

Artigo unico. São approvados os estudos definitivos da 
:t• seC(jão. com a extensão de 33.280 metros, da linha de SAo 
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Sebastião do Pm·aiHo a lPasS'OS, comprehenrlmtdn duas <~sta
•;ões, r~spectivamcute 110s kilomctr~s 15 e 31, bem :~siui f) 
1·e~pectiVo orçamento, na importanCia de 2.132:627$908, tudo 
de accôrd0 C'Ôm os documentos que com estes baixam, rubri
cados pelo director geral de Viação, da Secretaria de Estadb 
da Viação o Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1917, 96° da Independeu~· 
c ia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES.

Augusto Tavares de Lyra., 

DECRETO N. 12.604- DE 16 DE AGOSTO DE t9t7 

Aut.orb:a o :Mini~tNio rtu Fazenda 11. emittir, em notas do ThPsouro Nncio'na!, 
at íi n quantia d~ 150. 000:000$000 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 1". n. XT. do deereto 
legislativo u. ~~. 311~. desta data, decreta: 

Art. 1.0 1Fira autl'lrizaco o l\linisterio da Fazenda a emit
tir :até a quantia de ~~ento e eincoenta mil contos de réis 
( 150.000:000$000) em notas do Thesouro Naeional, para os 
fins constantes da dtada disposição. 

Art. 2.0 Para o resgate dessa emissão fic-a igualmente 
autorizado o MinisLerio da Fazenda a emittir ao par apolices 
dra divida publica do valor nominal de 1 :000$000, observadas 
as disposições dos nds. 3° a 6° do decreto n. H. 693, de 28 de 
agosto de 1915. 

Rio de Ja~eiro, 16 de agosto de 1917, 96° da Independen
cia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GloMES • 

.João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. t .2. 605 - DE 16 DE AGOSTO DE f 917 

Ahre ao Ministerio da :b'a:r.endn. os creditos especiaes de 3:178$844, ouro, 
P. 5:903$664, papel, para occorrer á restituição devida á Escola de 
Engenltaria de BeiJo Horizonte, pelos direitos que pagou pela impor
taPão de materiRI df''!tinndo no sen f'nsino profissional 

O Presidente da n.~'publica dos Estados UnidoSt do Brasil, 
usando da autori:;mção contida n0 art. 89., n. III, da lei 
n .. 3. 232, de 5 de janPiro do corrente anno, resolve abrir ao 
Ministerio dn Fazenda os creditos especiaes de 3:178$844, 
onro. f' 5 :90::l~664. papel, para o~eorrer á restituição devida 
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á Escola de Engenharia de Bello Horizonte, t>elos direitos que 
pagou pela importação, em 1915, de machmas, estructuras 
Itletallicas e materiaes para as diversas officinas destinadas 
ao seu ens•ino profissional. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1917, 96° da Indepen
de,ncia e 29° da Republica. 

.WFlNCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.606- DE 16 DE AGOS'OO DE :1917 

Supprimo Jogares do sogundos offieiaes aduaneiros em algumas alfandegar: 
da. Republlta 

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil. 
na conformidade do art. 111 e paragrapho unico, da lei 
n. 3. 232, de 5 de janeiro ultimo, resolve supprimir, nas al
fandegas abaixo declaradas•, os seguintes Jog&res de segundos 
officians aduaneiros: tres na do Rio de Janeiro; um na de 
Corumbá, Estado de !\fatto Grosso; e tres na de Santos, Estado 
de S. Paulo. 

. Rio de .Janeiro, t 6 de agosto de 1917, 96° da Ind·epen-
dencin e 29° da Republica. 

WEN!CESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.607 - DE 16 DE- AGOSTO DE 1917 

Abro no Minist<1rio da Fazf'nda o credito especial de ~4 :537$495, para pa· 
gamento do q1te li devido a D. Alice do Andrade Pinto do Rego Mon· 
toiro, viuva do Dr. Zaclw.rias do Re.go Monteiro, ex-desembargador dB 
Oôrte rlo Appellnc,:fín, C'ID virtudo dG sonton~a judiciaria 

O PresirlPnte da Republica dos Estados Unidos do Rrasil. 
usando da autorizar.ã0 contida no art. 1° do decreto IP.gista
tivo n. 3.317. de hoje datado, resolve ::thrir ao Minist.erio da 
Fazenda 0 credito especial de 24:537$495, para occorrer ao 
pagamento do que é. devido a D. Alice dP Andrade Pinto do 
Rego Monteiro, vi uva d0 Dr. Zacharias do Rego Monteiro, 
ex-desPmhar~ador da Côrte de Appellação, em virtude de sen
tença judiciaria. 

Rio de .Janeiro, i 6 de agosto do 1917, 96° da Indepen
dencia c 29° da R.epublica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GoMRS. 

João Pnndid Calogera~. 
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DECRETO N. 12.608- DE 16 DE AGOSTO DB t917 

.!ugmenta de mais um o numero de agentes fiscaea dos impoatoa de consumo 
no Estado da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 132, da lei n. 3.232, 
de 5 de janeiro findo, e tendo em considPracão o que consta 
do processo encaminhado ao Thesour0 Nacional com o officio 
da (ielegacia flseal do mesmo 'tbesour0 no Eslad0 da Bahia, 
sob n. 50, de 25 de julho findo, sobre a nece$sidade de elevar 
de mais um o numer0 de agentes fiscaes para attender ao 
grande desenvolvimento da receita dos impostos de consum(l 
na cidade de Valençn, naquelle Es•tado, resolve augmentar de 
mais um 0 numero de agentes fiscaes do~ impostos de con
sumo no Estado da Bahia, destinado ao interior. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WlttNCESLAU BRAZ P. GoMES. 
João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. t 2.ft09 - DI !! OI A(lO!TO DI t g 17 

Concede autoriza~!o ã é Bradlian Me&t Oompan:v ~ para funcclonar na Re· 
publica 

O Preetdente da Repub1fca do" Estados Unfdns do ftr&sfl, 
nttendPndo aa que requerPu a cBraziltan Meat CortlpAny.,, 
sooiedad~ anonyma, com séde nesta Capital, e devidamente 
representada, cJecre:ta: 

Artigo unico. E' conceciida autoriz&~-fio li cRrazf1fan 
1\feal Compan~ para funccinnar na Republica com as eAta
tutos (*) que apref;cntou, ficando, porém, a mesma companhia 
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legistacAo 
em vigor. 

Rjo de Janf•iro, 22 dé agosta de t917, 96• da Indepen. 
denoia e 29° da Republica. 

'VENCESLAU BRAz P. GOMES. 

José Ru{ino TJeserra Cavalcanti. 

(*) Diario Official~ dr ?S de Agosto de t9J7. 
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,f)ECHETO N. 12.(-iHl -- rm ?? nE AGOSTO DE 1917 

r•:stallt•]('('(' () I'Pg'illJ('JI ,Jp intt•rnafo ll(l .'\prmulizndn _'\grif'ola !lf> Harb:H'{'Il[l. 

O Presidmat~ da Republi-ca dos Estados Unidns do Brasil, 
tendo eJn vista o disposto n0 art. 7'3 da· lei n. 3.232, de 5 
<ie janeiro de 1917, resolve que 0 Apoondizado Agrícola de 
Barbacena. passe a funccionar sob o regimeR de internato. 

•Rio de Jaseiro, ?2 de agosto de 1917, 96° da Ind~~nden
cia e 29° da Republica •. 

'VENCESLAU BRAz P ·~ GoMES.· 
r 

José RÚ(ino Beserra (J(J.'I)(llcanti. 

DECRETO N. i2.6H --DE~ DE AGoSTO DE t9t7 

f"asAa. o decreto n. 8.426, de 30 de novembro de 1910, que autorizou a 
sociedade de peculios A Min:u~ At>raP8. com Réde êm ,Tuiz de Fóra. a 
funrcionar na Republi<-a 

O President-e da Repnblica dos Esiados Unidos. do Brasil. 
considerando haver entrado em liquidação a sociedade de 
peculios A Minas Geraes, com séde em Juiz de Fóra, Minas 
Geraes, eonforme ooNstn do procC'sso encaminhado ao Min.is
t.erio da FazeNda com o tJfficio n. 487, de 17 do corrente, da 
Inspectoria de Seguros, resolve cassar o decreto n. 8.426, 
de 30 de movembro de 191 o, que autorizou a dita sôc1edade 
a func-eionar na RPpuhliea e approvon, com alterações. seus 
f'statutos. 

Rio de Janei!l'o, 22 de rt.!!osto d~ 1917. 9-ôo da •Indepen
dencia e 29° rla Republica. 

WENCESLAU ~ P .: GoMES. 

1 oão Pandid Calnfieras. 

DRCRi:TO N. 12. 612 ---·-· DF. 22 DE AGOS'ro DE HH 7 

fla.!Jsa. o df.'creto n. 10. 77!,' de 18 de feverPiro de 1914, quE" autorizou a so~ 
ciedado mutu::t de Jlt'f'Ulios Caixa Do'trtl do Recife, ··om si>de no. mPsma 
dd:;u]P, a funef'ionnr nn ~·''lJllhlif':t 

O JlreRiden.tc rla Republica dos Estados Unidos do Bra.sii. 
~OnRiderando q~w a ROCied3df~ mutua de peculios caixa Dotal 
do JtecifP, nom sédn na capHal do Estado de PernambuJCo, 
CJiWPrron ~nns llTWrnçõP~- f":.onforrne COJIRta do officio n •.. 46011 
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de S do corrcnt(', dirigido ao Ministerio da F:w:eRd:t pela 
Inspectoria de Seguros, resolve cassar o decreto u. 10.771, 
de 18 de fevPreiro d(' 1914, que autorizou a dita sociedade 
a funccional' nn n('pnhlif•a e approvou, eom alteracões, seus 
eslatut.os. 

Rio de .Janeiro. 22 de ago~to de 1917, 96° da I:m.depeJJ.
derwia e 29° da Rep•..tblina. 

\VENCESLAU BRAz p. GOM'ES. 

JoÕIJ Pandiá CalogefJJB. 

DECRETO N. f2.6t3- DE 22'DE AGOSTO DE t9t7 

J\ bre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 18:4.66,4.24., para pa· 
gamento a D. Maria Thomé Cardoso de Castro e filhos menores, em 
virtndP. de Rentençl!, :iudiciaria, 

O Presidente da Republica dos Estad.os Unidos do Brasil, 
usando rla autorização contida no art. 1 o do decreto legisla
tivo n. 3.318, de ho.ie dat;ado, resolve abrir ao Ministerio da 
Fazenda o ~redito e~pecial de 18:466$424, para, oecorrer ao 
pagamento devido a D. Maria Thomé Cardoso' de Castro. 
vi uva do ex-minist.ro f!o Supremo Tribu.nai Federal Dr. An
tonio Augusbo Cardoso de Castro, e a seus filhos menores Ce
cilia, .Francisco, Saturnino e Rita, em virtude de sentença ju
diciaria e resultante dp differenças de montepio que deixaram 
<!e recebe'r no periodo de 26 de outubro de i 9t t a 3t de de
zembro de 1913. 

Rito de Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Indepenaencia 
e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES •. 

Jdão Pandiá Cologeras. 

DECRETO N. 12.614- DE 22 DE AGOSTO DE t9t.7 

Abro ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 14 :000$, para oecorrer 
ao pagamento de 1lii'fer_enças de pensão de montepio devidas a D Ha~ 

lena de Lima Santos Mor~ira, filha viuva doi desembargador Erno~to 
Frnn.l'i!':co do Tânm Rantos. em virtude de Renton~a ;indidRria 

O Presidente da Republica dos Estad.os Unidos do Brasil, 
usando da autorização const-ante do art. 1° do decreto legis
lativo n. :l. 319'_. de 22 do corrente mez, resolve abrir peLo 
Ministerio da J?azenrla, o. credito especial de 14 :000$,' par:r 
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occorrer ao pagamento de differenças de pensão de montepio 
devidas a D. Helena de Lima Santos Moreira, filha vi uva do 
desembargador Ernesto Francisco de Lima Santos, em virtude 
de sentença j udiciaria. 

Ri·o de Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da lndependencia 
e 29° da Republica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.615 --DE 22 DE AGOSTO DE 1917 

Abre, pelo Ministerlo da Fazenda, o credito especial de !!86 :660,, que se des .. 
tina ao pagamento de D. Ma:r.tho. Berdoensque, em virtude de senten~:a 

judiciaria 

O PregidentA da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 1° do decreto legisla
tivo n. 3.320, de 22 do corrente rnez, resolve abrir, pelo Minis
terio da Fazenda, o credito especial de 236$650, que se destina 
ao pagamento de D. .Martha BArl!oensque, em virtude de sen· 
tença .judiciaria. 

Ri.o de JanPiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Independencfa 
e 29° da Republica. . 

:WENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DJi~CRETO N. 12.616 -- DE 122 DE AGOSTO DE 19{7 

Abro, ao Ministerfo da Fazenda o credito especial de 59 :601$800, para pa· 
gament.o ao!'1 operarios dl\ Imprensa Nacional, de salarios correspon
dentes aos clomingo11 e :feriados no!\ m(\zes de novembro e dezembro 
de 1916 

O PrPc:;idPnte da Republfca dos Estndos Unidos do Brasil, 
Ui=::tndo da rmtoriznciio conf iria no art. to do decreto )Pgisln
tivo n. 3.321. dP. hoje dntndo, re~olve abrir ao Mini~terio 
da Fn1.enrta o credito espf'cia1 de 59:601$800: pnra paflnmento 
nM opPrnrios da Tmpren~n Nadonnl. de sa1nrios cnrrPspon· 
d<'nfPs nos dnmfngos e feriados nos mezes de novembro e de
zembro de t 916. 

Rin rte J:mf'iro. •22 de agosto de t9t7, 96° da Indepea
dencia e 2911 da Rep•Jblica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMBS. 

Jollo Pandid Calooerat. 
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DECRETO N. i2.6f7- DE 22 DE AGOSTO DE i9t7 

Abre pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 5 :380$628, para pa· 
gamento a D. Maria das Dores Lins da Cunha Menezes, em virtude 
fie senten«;a judiciaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização concecida pelo art. to do decreto le
gislativo n. 3.322, de hoje datado, resolve abrir, pelo Minis-. 
terio da Fazenda, o credito especial de 5:380$628, para paga
mento a D. Maria das DôréS Lins ca Cunha Menezes, em vir
tude de sentença juriciaria. 

Ri-o de Janeiro, 22 de agosto de i9t7, 96° da lndependencia 
e 29° da Republica. .· 

WENCESLAU BRAz P. GoMBS. 

Jol1o Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 12.61.8 --DE 22 t>E AGOSTO DE {917 

Abre, pelo Ministerlo' da Fazenda, o credito especial da 88:,08$864, pari 
pagamento de differen():J.s de n:tõnteplo a D. Christina Leite de Toledo 
Piza e outras, em virtude de decis!io judtciarla 

O Presidentp dn Republfrn dos Estacas Unidos do BrMfl, 
us:mdo da aufoT'iznrão conrPdida pelo -art. -to do decreto legis
laf.ivo n. 3. 323. de hoje datado, re!=!o)vp ::thrir, pelo MiniRf.eri1o 
da F::t?:Pnda. o credito especial de 36 :40R$864, pnra pngamento 
de rlifferPncas de montenio devidas a DD. Cbrfstina Leif.e de 
Tfllcdo Piza. Marin Christina de TolPdo Piza e Marina d~ To
Ieda Piz~ viuva c filhas do ex-ministro do Supremo Tribunal 
FPderal nr. Joafmim de Toledo Piza e Almeida, no pPrioflo de 
23 ne nbril ce 1908 a 31 do dezembro de 1913, em virtude df'! 
decisão ,judiciaria. 

Ri-o ÔP JrmPiro, 22 de agosto de 1.917, 96° da Tndependencia 
e 29° da Republica. · 

WENCF:SLAU BRAz P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DEflRF.TO N. 12.619- l)E 22 DE AGOSTO DE f9i7 

Abre, 'J)elo 'MiniRterio da Fnzllnda, o eredtto eapeelal de 4 :~88,tn4, p11n& 
oc!'O'M'er em vtrhule de senten~a judlclarl:t., ao pagamento devido & 

D. MariB Ignez Sal~tr.ar 

O PrP~ilient,.. rln Tlennhlfr11 rlos 'F.~fr1(!os TTnfdos do Rrn~ft. 
us:mdo da allforb:rtcfin concrdJdn pelo art. t• do decreto legls·· 



AC1'0S DO PODEI\ EXECUTIVQ 

hl.i\'o n. 3. 324, dp hoje dalnf!o, resolve abrir, pelo Ministerio 
da :Fazenda, o credito especial de 4:688$104, .para oc~orrer, em 
virtude de sentença judiciaria, ao pagamento devido a D.· 
Maria lgnez Salar.ar, filha solteira do ex-thesoureiro da Es
trada de F~rro Central do Bra~il, ma.lor Miguel de Oilveira 
Salazar. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° !la Independencia 
e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

João Pandiá Caloge'I'0.8. 

DECRETO N. 12.620-nE 22 DE AGOSTO DE 19t7 

Abre, pelo Ministerio da. Fazenda, o credito especial da 823$'700, para pa• 
gamento a Frand~~o Alves Rollo, em virtude de ~~entença jndiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaçã.o contida no artigo uniCIO do decreto le
gislativo n. 3.325, de hoje datado, resolve abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, .o credito especial d~ 323$700, para occorfer ao 
pagamento devido a Francisco Alves Rollo, em virtude de sen· 
tença judiciaria. 

Ri.o de .Janeiro, 22 de agost~;- de 1917, 96° da Independencia 
o 29° da RepubliNt. 

\VENCESLAU BRAz P •. Go'MES. 

João Pandiá Caloueras. 

DECRETO N. 12.621 - DE 22 DE AGOSTO DE t9t7 

Abr~ ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 82:584$184, para pa~ 
~ament.o a D. F,miJiana Cobra Olyntho e filhaR, em virtude de sentença 
:indiciaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 
usaNdo da. autorização contida 110 art. 1 o do decreto legisla .. 
tivo R. 3.326, de hoje datado. resolve abrir ao MinisteriOI 
da Faze11da o credito especial de 32:584$184, para occorrer 
ao pagamento do que é devido a DD. Emiliana Cobra Qlyn-~ 
tho, Olynthina Olyntho, Aurelia Oly:ntho e 'Maria da Gloria 
Olyntho, viuva e filhas do ministro do Supremo Tribu•al 
Federal, Dr. Astolpho Augusto Olyntho, em virtude de sen
tença j'udiciaria. 

Rio de .Janeiro. 22 de ago~to de t9t7, 96° da IRdepeJt.• 
deFJcia e 2.9° cia RPp•tblica ·: · 

WENCESLAU ~AZ P. GoMES. 

João Pandiá CalogmVls. 



.ACTOS 00 PODER EX:SCU~IVO 

DECRETO N. 12.622- DE 22 DE AGOSTO DE 1917 

.Ab1·c ao Miuisterio da Justiça. e Negocios Interiores o credito especial de 
37:799$912, para occorrer ao pagamento do despezas j' realisadas e a 
realizar com o scr>i~o de identifica~lío pam o alistamento eleitoral no 
.Oistricto Ji'ederal 

O Presic!enle da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo o1rvido o Tribunal de Contas, nos termos dos arts. 70, 
§ 5", do regulamento approvado pelo decreto 'n. 2.40.9, de 23 
de dezembro de 189ti, resolve, á vista do n. 2 do art. 6° do 
decrE.to n. 3. 206, de 20 C. e dezembro de 1916, abrir ao Minis
te!' i o da Justiça ·~ Negocios Interiores o credito especial de 
37:799$912, para occorrer ao pagamento de despezas já rea
lizadas na importancia de 13 :799$912, e a realizar na · de 
24:000$, com .o serviÇJo de identificação para o alistamento 
eleitoral no Distrieto Federal. , 

Rio de Janeiro. 22 de agosto de 1917, 96° da Independeneia 
e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pe1•eira dos Santos. 

DECRETO N. 1~.623 -- DE 22 DE AGOS~O DE 1917 

Apt>rova os estudos dcíinith·os <lo trecho entr~ Tubarão c Cresciu.ma, da 
linha de Tubariíô a Arara.nguú, e respectivo orçamento, na importancia 
de 2. 426 :681$88:., exclusi>e trilhos, seus accessorios fl material rodante 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendendo ao que requereu a Compau.hia Estrada de Ferro 
S. Paulo··Rio Grande, para execução do disposto ma clau
snJa 11 do decreto n. 12 .. ns. de 23 de maio do corrent-e aDD.o, 
decreta: 

ArtigÓ uni co·: Ficam approvados os estudos de:fiaitivos 
do trecho da linha de Tubarão a Araranguá, entre Tubarão 
e Cresci uma, com a extensão de 56. 550 metros, comprehea· 
dendo as estações de Jaguaruna, Cresciuma, Ilhota. Urussanga e 
a do kilometrn 47; e, bem assim, o respectivo orçamento, na 
importancia de dous mil quatrocentos e vinte e seis contos 
seiscentos e oitenta e um mil oitocentos e oitesta e cinco 
réis (2.426:681$885), exclusiva trilhos, se!.ls accessorios e 
material roda11te. tudo de accôrdo com os documentos que 
oorn este baixam, rubricados pelo director geral de Viação 
da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, de
vendo. porém, ser substituída a superstructura da ponte pro
jactada ua estaca 361 mais 10, segundo a indicação feita no 
l'CSllectiv0 projecto pela btspectoria Federal das Estradas.1 

ll.io de .Janeiro, 22 de agosto de 1917. 96° da Indepea
uoneia e 29" da H.cp'.lbliea. 

\VENCESLAU BRAz P. Go~s. 
Augusto TatJares de Lyra. 



í\OTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 1 '2. () ::2 í. • · lli; 22 DE AGOSTO DB i9i 7J 

..1\pprova. o projecto e or~a.mento, na. importancia de 13 :934$'197, para a 
construcc;ão do um posto telographieo' no Idlometro 217 do ramal do 
Itararé, da Estm1ln. do l!'erro Sorocabana 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Sorocabaaa Railway Company, 
decreta: 

Art. 1.° Ficam approvados o projecto e oroamento, na 
importancia de 13:934$797 (trese contos .novecentos e trinta 
e quatro mil setecentos e noventa e sete réis), os quaes com 
~ste baixam, rubricados pelo director ger·al de Viação da 
Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, para a 
construcção de um posto tclegraphico no kilometro 217 do 
ramal de Itararé, Estrada de Ferro Sorocabana. 

Ar:l. 2." O C'Jsto r~al da construcção, devidamente ver i~ 
Hcado pela fiscalização, na fórma dos regulamentos e iu.stru~ 
cções em vigor, até á importancia do dito orçamento, como 
maximo, será. opportunamente, levado á conta de capital do 
sobredito ramal, de accôrdo com o art. 79 da lei n. 3.232, 
de 5 de janeiro do corrente auno. sem affectar a do capital 
garantido. 

Rio de Janc~iro, 22 de agosto de 1917, 96° da Indepea• 
dencia e 29" da Rcpublica .. 

'VENCESLAU BRAz P. GoMEs. 
Augusto Tavares de Lura. 

DECRETO N. 12.625- DE 22 DE AGOSTO DB 1917 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito especial a.. 6:500f 
para pagamento a Marcolino José Bessa, por serrioos executados na 
eons,rucç!ío do açude c Ourracs ~ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaQão contida no decreto legislativo n. 3.329, 
desta cJala, reflolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas 0 credito espPrial de 6:500$, para attender ao paga
mento de serviços c~ecutados por Marcolino José Bessa na 
construcçE0 de parte do sangradouro do acude publico 
cCurramm, no municipio de Apody, Estado do Rio Grande do 
Norte, t:m 1913. 

Rif} ne Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Inde})enden
cia e 29° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lura. 



DECRETO N. J2.626 -DE 22 DE :AGOSTO DB t9i71 

:Abre ao 1\finisterio da Viação e Obras :Publicas o credito especial de réis 
50:000$, para occorrer, no exercicio vigente, ao pagamento da sub· 
vcnção devida pelo serviço de navegação do Baixo S. Franeiseo 

O Presidente. da H.epublica dos Estados Uni®s do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3. 328, desta data, decreta: 

ArtJgO unico. Fica aberto ao Ministeri0 da Viação e 
Oboos Publicas o cn~dito especial de 50 :000$, para .occorrer, 
no exe1·cici0 vigente, ao pagamento da subvenção devida pelo 
serviço de navegaçã0 do Baixo S. Francisco. 

1Rio dE' Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Independeu .... 
c ia e 2~:JO d:a Reputblica ., 

WENCEsLAU BRAZ P. GOMES.1 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.627 - DE 22 DE AGoSTO DE 1917 

Abre ao Ministe:rio da Fazenda o credito especial de 8:685$500,. para pa· 
gamento ao Dr. Josó r~opes Pereira de Carvalho, em virtude de sentença 
judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos. do Brasil. 
usando da autorização contida no art. i o do .decreto legisla
tivo n. 3.326, de hoje datado, resolye abrir ao Ministerio 
da Fazenda o credito especial de 8:585$500

1 
para ocoorrer 

ao pagamento do que é devido ao Dr. Jose Lopes Pereira 
de Carv~lho, em virtude de sentellca judiciaria . 

. Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1917, 96° da Iadepe• .. 
dencia e 29° da Rep'lblica.!l ' 

\VENCESLAU· BRAz P. GoMBs. 
loiJo Pandid CIIIJJamu~ 

DECRETO N. 12. 628 - DE 22 DE AGOSTO DE t 9t 7 

Supprime tres logares de segundos officiaes aduaneiros na Alfandega de 
Santos, Estado de S. :Paulo 

O Presidente da R epublica dos Estados Unidos do Brasil, 
na conformidade do art. 111 e paragrapho unico da lei llU
mero 3. 232, de 5 de .ianeiro ultimo, resolve supprimir tres 
Jogares de segundos officiaes aduaneiros na Alfandega de 
Santos, Estado de S. Paulo. . 

Rio de Janeiro, 22 de agosto· de 1917~ 96° da Indepe:n~ 
dencia e 29° da Rep"..lblica .. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

João Pandiá CaloaertU. 



fr8 

DECRETO .N. 12.629- (Não foi publicado)'. 

DECRETO N. 12.630 -DE 27 DE AOOS'ro DE 1917 

Proroga por mais 30 dias o prazo a que se refere a ela~ula IV do decrelo 
n. 12.359, de lO de ;janeiro ultimo, referente aos co'ntractos dos 
portos de .Taraguá e Corumbá 

O Preside11te da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo aos motivos de forca maior allegados pelos dous 
arbitros designados para resolverem as questões relativas aos 
contrac.tos dos portos de Jaraguá, no Estado de AlagOas,. e 
rle Corumbá, · no de Matto Grosso, de conformidade oom o 
disposto mo decreto n. 12.359, de 10 de janeiro do eorre•te 
armo, decreta: 

Artigo unioo. Fica pro rogado por mais 30 dias, a· oontar 
de 28 do corrente mez, em q".le termina o antériorme•te 
prorogado pelo decreto n. 12.587, de ~5 de julho ultimo, o 
prazo de que trata a clausula IV dD decreto n. 12.3~9~ de 
10 de jan.eiro de 1917, para o exame, por parte (J.os aous 
arbitros, dos papeis referentes aos contractos dos portos de 
Jaragu.á, no Estado de Alagôas. e de Corumbá. no' de Matto 
Grosso. 

Rio. de· Janeiro, '27 de agosto de 1917, 96° da Indepen-
de•cia e 29° da Republica. · 

WENCESUAU BRAz P.- GoMEs •. 

Augusto Tavares de I4Jra. 

DECRETO N '- ~2. 631 - DE 4 D!. SETEMBRO DE t.9f 7 

A.bre pe·Io :Ministerio da Guerra o credito especial de 50:000$, para tra· 
balhos preliminares de organização e exe·cução do Serviço Geographie~ 
Militar 

O Presidente da Republica dos .Estados Unidos do Brasil, 
llsamdo da autorização que lhe C(}nfere o decreto legislativo 
r.1. :1.332, desta data, resolve abrir. pelo Ministerio da Guerra, 
um credito especial de 50:000$, para trabalhos preliminares 
de organização e execução do Serviço Geographioo Militar 
coneernentr. ás obras. installações, acquisição de material e 
eustPio de operações de cartographia militar e correlativos. 
assim discriminado: edição de -cartas militares e trabalhos 
correlativos; technica de repr.oducção, 45:000$; ills'tàllao6es 
technicas e laboratorios especiaes, 5 :000$; total. 50:000$000." 

Rio de .Janeiro, 4 de setembro de 1917, 96° da Indepea· 
denc·ia e 29° da Republica. 

\VEN'CESLAu BRAZ P. GOiMll!:s. 
José Caetano de Faria.-



ACTOS DO PODER EXECÚ'tiVO 

DECRETO N. 12.632 -- DE 4 DE SETEMBRO DE f9i7 

Abro 11elo Ministerio da 'Fazenda o credito especial de 10 :054$300 al.im. d~ 
ser feita á. FranciscQ de Mello França a indémnizaçlo que lhe é "déyida 
em cnmprlniénto J.e sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados pnidos do Brasil; 
us:ní.do da autorização conf:Ida no art. 1.0 do decreto legisla
tivo n. 3. 334, de hoje datado, resolve abrir, pelo MinisteriQ 
da ,Far,enda, o credito especial de 1.0:054$300, afim de ser 
feita a Francisco de· Mello França: a indemniza~ão que lhe é 
de\"ida em cumprimento de sentenÇa judiciaria. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1.917, 96° da Indepen
tlencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Calog_e~. 

DECRETO N. 12.633 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1.9(7 

Ahr~ ao Ministerio da l!'azcnda os creditos especiaes .. de 194:578$708, ouro. 
871:111$111, ouro', e 2.165:746$009, ouro, para legalizar deapezas 
feitas' pela Delegacia do Thcsouro Nacional em Londres, nos exercícios 
de 1914 e 1915 

' O "Presidente da Rermblica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização contida, no art. 1°, lettras a, b e c do 
decreto Iegislativ.o n. 3. 335, de\ hoje datado, resolve abrir, ao 
Mini~t.erio da Fazenda, os seguintes creditos esPec~aes: 

a) de 194:573$703, ouro, destinado a Iegalizàr despezas .. 
feHas no oxercicio de 191·1. pela Delegacia do Thesouro em 
I"ondrcs; -

b) de 871 :JH$111, our.o, para regularizar a despeza reila; 
n&s exedcicios de 191ft e Hl15, pnla mesma Délegacia ~o '.Dh:e
souro em Londres, com n pagamento de juros de bilhetes .Qo 
'J'hes:Juro, ref~H'm:-Hln~ nnqur.lle período; · · 

c) de 2.1G!J :7-W$Oon, o•m"o, ú conta da verba,- Despezas 
cn~ntuaes ---- no cxcrcicio de 1915. 

Rio, de Jaueiro, ... ._4 de setembro de 1917, 9Q0 da Indepen
dcncia c 29" da Republica. 

WENCESLAU BHAZ P. GoMES. 

João Pandiá Calogeras • . 
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50 ACTOS lJO PODEi\ EXl!:CU'T1VO 

FECfiETO N. j:!. G:H ~ DB ·Í DB SETEMBRO DE 1917 

~\hrt' J•rlo MinistPrio da FazE>ndn o credito de 150:000$, ouro, supplementar 
íL verba. 29°- J<:xercicios findos- do or(;amehto do mesmo Ministcrio 
do ~":orrente ~xf\rPido, Jlara IHt.gamento a The Brasil Great Soutbern 
l~ailway Comnany 

O Prcsidenf.P da llepubliea dos Estado:; Unidos ·do BrasiL 
usando . da autorização conf.lda nu art.. :1" ·do decreto legisla
tivo n. 3 ~ :136, df' hoje datádo, resolve abrir, ao l\Iinisterio 
da Fuzenda. o (•redito de 150:000!J:. ouro, supr)lement.ar :í. 
verba :!9° :_ Excrctcios findos - ·do orçamento do mesmo 
.1\Iinisterin da Fazenda do corrente- exercicio, para o paga
mento a The Brasil Great. Southcrn Railway Company, da 
garantia de juros df:" 6 % ·sobre o eapit.al de G. 000:000$, ouro, 
eorre~pondente aos rnezps de janeiro a maio de Hl13. 

Rio de Janeiro. 4 .de selcmhro de 1917, HG" da Indepen
<.lencia e ;?9" da Hepublica. 

""'"V'\GESLAr Bn.Az V. GOMES. 

João Pandiâ Calogeras. 

DECf\ETO N". 1~.635 -··DE ·Í DE SETFlMBFto DE. 1917 

'ApptOY:L as alt.era~õcs do;:: ~'>~>tatutos · U.o Ballco d0s :E'1mcci.onarios Publicos, 
ff,_if::ts 1•ela :J.!':l!Of'mhl•~n ·ger:~l extraor11iuarin. do~ :H do ;i1}nho do <"Orrentc 
annJ 

O .Pr~.~·.idenlP da H.opnbliea dos E::;tauos Unidos do Brasil, 
attendendo a.o que requereu o Banco dos Funccionarios Pu
blicos1 com séde na Cupital Federal. e constituido na eOafor
midaae dtJ decreto n. 771, de 20 de ·sctef$±-o de 1890, re:.... 
~olve apJ.H.'Ovar as alterur-Õ'es feitas nos estatutos do mesmo 
n_ranco pela a.ssembll!a geral -extraordinaria, realizada no dia 
~-1 de .iun!t0 do cor'lreBb) mmo. as quaes são as seguintes : , 

Art. G'' -- Rcdíj:--.. -se assim: ((O eapital actual <h~ 
J J.~n :;\00$ poderá ir ~eli\do _elevado até 3.000:000$, a jui7.0 
uni co ,'la <Urectoria rom o con~clho fiscal. Além desta somma, 
só será augme.nt.udo pm: delibcraçm:, dos accionistas em as
scmblé:1. geral extrn~lrdin:Jria para tal fim expressamente 
eonvocada•' . 

Art. 1 :~ --- Rf'di.i-n-cse as2iin = «Os dividendos não roola
mados não Yencerão juros e prescreverão em beneficio do 
fundo <le reserva no fim de einco atinos. 

Sempre que, em qnLllquer tempo. for prova~o motivo de 
forca m~.ior para o nãn rece.bimen to,· em tcmpt), do dividendo 
1•rr>sc.~!p1.o, o banco s~r:í ohrigado :t J•agal-o•). 

Art. 3~ -- Redi,ia-~P assim: <<Os emprestimos poderão 
·variar .entro 100$ e 2:000$, a Juizo da directoria,- tendo pdr 
baso duas tabellas que se.vão submettidas á approvação da 
Ministt?rifJ da Fazenda «ntes de .entrarem em execu~o.: 



!H 

A prHneira regulará os 'en~pres~imos de 100$ a 500$., a.os 
· prazos de fres. sei-s ·~ nove mezes. 
, A 8f:g-un<!a, os t·mpt'C'~timos de 600$ a 2:000$, a 10, 15 

e 20 meze~ .. 
§ L0 Os ·runccionnrios com venciment~ inferior a 200$ 

mensaimente, c.ujo en.tprf'go não offereça gàrantia de perma
ncncHt, a juizo ·da. l.iiredoria, só poderão transigir pe1a pri
meira tahella e os emprestimos pela segunda tabella obede
lt'rão à ~eguinte rfgra: dous mezes de vencimentos a 20 
mezes; 2 112 mcz~s <lP vencimentos a 15 mezes c tres meze~ 
de vencimentos a 10 mczes. · "' 

§ :!..'' 'A amortização, calculada de accórdo com o pmzo 
rom:binado, scrú feita por consignação mensal, sempre 1gual, 
pois a.·qnota della irá angmc"Q..tando na mesma proporçãO que 
for diminuindo a do juro, de conformidade com o systema. 
Price, que foi sempl'<~ ndoptado pelo baneo». 

Art. 42 - Rcdij~1.-rc assim: <d:..Ogo que 0 capital <lo banco 
attingir a 2.500:000:::, inicinrá el1e as t.ransácções para au
xiliar a compPa ou constl·ucção de predios. e, chegando a 
:J~ 000 :OUütr'; as da carteira para seguros do Yida indcpen<fun-
lQmentcJ de emprestimos. , • 

Ao inicio· de qualquer dessas transacc;.iões, porém, prece
clort't. n. regulamenfnrão dos reS{>(-"Ct.ivos serviços, ouvidos o 
conselhrv hscal e o tt'isoral do G<>verno)). · 

Rio de Janeiro. ! •. (](~ ngosto de HH 7. 96° da Indepcndencia 
e 29° da Republica. · 

.\VENCESLAU BRAZ P. GoM:ES. 

loéco Pandiá Caloueras. 

1)ltiCHETO :'\. l:l.t.i3G -- úE 4 DE: SETEl\rlmo DE 1917 

J•;xtiugno n fazcnd~\ modulo ele criat;ão de Ubéraba, no 'Est.ad~ de :Minus 
H<>raes, " :supprirn<· os logurcs de director, secretario c :otuxilia1· 

O Presideute da Hepubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
h•rH.lo C'IU vista u dispos[o no art. 65, n. VI, da lei n. 3.232; 
un t> de janeiro {]e 1917, IJ usando pa autorização constante 
do art. 89. u. XXII, da mesma lei. resolve supprim'r os lo
gares de director, secretario e auxiliar da fazenda modelo de 
cri~ção de \Vhernhn, no Estado de Minas Geraes, .que fica 
(•xf.mcta. 

Rio de J.aueiro, ·~ dn S.(•{cml.n•o un Hll7, Uü" c..la ··Jndepen
ucncia e :!9°' da nepublicn. 

'VENCESLAU BRAZ P. tlOMES • 

.lusf llu{ino Bcscrra Cavalcanti .. 



AGTOS no PODEI\ EXECUTIVO 

Approva. <'OHl modificatí\es os estudos ~lefiriitivoR, npresontndos pC'lol Com· 
panhia Mogyun11 de Estradas de Ferro e Navegação, da segunda sec<:ilo 
da linha de S. Sehastiiío do Paraíso a Passos, da Rêde Sul !>Iindrn, 
nU extensão (le 40.720 1net.ros, e llem assim o 'rcspecHvo or~arucnto, 
na importancia de 2. 994 :78G$776 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendendo ao que requereu a Companhia Mogyana de E&tra

. das de Ferro e Navegação, para .execução do accôrdo flrmad•> 
em 30 de dezembro de f916, na fórma da autorização constant<} 
úo decreto n. f2.308, de 6 de dezembro de i9t6, e alterações 
feitas pelos decr-etos ns. 12.320 e 12.329, de 20 e 27 do mesmo 
mez e anno, ·e tendo em consideração as informa(;ões qu • 
lhe foram prestadas, decreta: 

Artigo unico. São approvados, mediante as modificaçõe>: 
abaixo indicadas, os estudos definitivos, apresentados pela 
Companhia Mogyana de Estrada& de :Ferro e Navegação, d:i 
segunda secção, com a extensão de 40. 720 metros, da linha de 
S. Sebastião do Paraíso a Passos, da l\êde Sul l\fineiT:a, com-
prehendendo tres estações, discriminadamente nos kilometrnf' 
45, 60 e 73; e, bem assim. sujeito ás alterações correspon
dentes do projecto, o respectivo orçamento, na importancia de 
2.994:786$776, os quaes estudos e orçamento com este 
baixam, rubricados pelo director geral de Viação da SecretarH~ 
de Estado da Viação e Obras Publicas: 

Entre as estacas 2.004 e 2.061 será de 765 a cota ma-
xima; entre as de ns. 2.881 e 2.965 deverl'i a linha seguir 
pela cota 801, que é a do patamar da estação r.rojectada nessP 
trecho;~e da estaca 3.137 + 10 a 3.185 empregar-se-ha a 
rnlliJl;>, dn OnUH 5 Prn vez de Om.020 r.omo no projccto, ü\lr~
lhoral'!-Se-ha o traçado entre os Idlometros 61 r 62, reduziJHh 
o movimento de terras; e na locação da esttwão de Pas•sos pro · 
curar-se-ha approximal-a mais da cidade do mesmo nonw. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1!l17, 96" da Indepen
dcncia, e 29• da Republicá. 

\VEN1(:ESLAU DRAZ P. GoMES. 

Auqusto rccai'CS d~ [,1fJ"_a. 

1 IECflF:TO N. I 2. ô::JS - -- DE fi nE sETE~! nnn JJE I !I I 7 

.\J'fn·ova os lll'<,.icrlos " 0n:ampntos 11:-na n conf.>trnf'{::ío df" nrn :11'111:ti'.f'lll, 

JWYOS ·aP!'.'.:ÍO!-:, :nt~me>nto rl:l ]datafórmn c uutro.., l1ll'lhoralll<'llfn.-.;. 11:1 p...;· 

ffír:iio rle « Pre~i<lPntf' PP11nn >> da 'Rstrar1a dP Ferro XoroP;;;tn elo H1':1~il 

\ 
o l'I'C'i'id<'llf<' da Tli'Jillhlir·a doe: F.slarlo~ Unirlns •ln Hr:t~il. 

attendnnrlo no que requeNn a nompanhia E~ f I'nda rio Fcrru 
Noroesf.e do Tirasil, decreta: 

Artigo uni co. Ficam appeovado~. parf' a nonstruéção ri c 
um armazem. · novos desvios, augmento da plnbfórmn e ou
tros melhorai:nent()s na estação de «Presidente Penna, da 
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Estrada de FerrO-, Noroeste do Brasil. os prójectos ·e orça
mentos reduzidos Nela Inspectoria Federal das Estradas a 
4 7 : 620$612~ os quaes com este baixam, rubricado~ -pelo djre
ctor geral de Viação da respectiva Secretaria de Estado, sen
do levado á· conta de custeio da estrada o custo real das 
obras, devidamente apurado pela Fiscalizacão, até á impor
tancia do mesmo orçamento. como maximo. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro .de 1917, 96° da Indepen-
dencia e 29° da Republica. · 

\Yl~~cEt-iL-"U BRAz P. Go~I'ES. 

Augusto TmJares de Lyra. 

DECRETO N. 12. 639 -:-- DE 5 DE SETEMBRO DE 1917 

:\ l>ro no M:inisterio ll:t Viaç:ío e Obras Publicas o credito' especial de libras 
7.1137-7-2 ou o equivalente em papel-moeda ao cambio do dia do .pa· 
g:1 monto a Sampaio Corrl\:t & Óomp., proveniente de fornecimentos feitos· 
f't F.st.rnda rJe I•'errô ('rntral do B1·asil no exercício de 1912 

o Presidente da Republica dos ·Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3. 339 desta data, resolve abrir ao Mini~terio da Viação 
c· Obras Publicas o cr·edito especial de ~ 7.187-7-2, ou o 
equivalente em moeda papel ao cambio do dia do pagamento 
a Sampaio Corrêa & Comp., proveniente de fornecimentos fei·· 
f.DR :í Estrada de FerTo Central do Brasil, no exercício dA 
J !112. 

Rio de J.aneiro, 5 de setembro de 1917, 96° da Indepen~ 
dcncin e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ p. GoMES. \ 

A u.gustó· Tm .. •ares de Ly1·a. 

DF.CTtETO N. 1.2.6~0 DE 5 DE SETEMBRO DE f 9f 7 

.\ "~''' :w 1'.1 inh,tei·io rln V in c :i o e Obras Publicas o ~redito supplementar de 
) !ío :000~. d.cstinn<lo :í conservação das linhas te1<"graphicas e 1cst.rate· 
~if·:tfl de Matto Grosso ao Ama:r.onas 

O Presidente õa Rrpublica dos Estados Unidos do Brasil. 
l'tsmulo da autorizãção constante do dPcreto legislativo nu
rr1er·o 3. il38, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viação 
o O.Qras Publicas o credito de HiO :000$. supplementar á ver.:. 
h a 3 11

) nrt.. 7 4 da lei orçamentaria para o actual exercício, -e 
dPstirwdo á conservação das .linhas telegraphicas e estrategi
~~:t~. do Mntto Grosso ao Amazonas. 

Rio.: de .Janeiro, 5 de setembro de 1917, 96° da Indep·en
dencia e 29° da Repuhlica. 

WENCESLAU BRAz P. "'GoM•. 

Augusto Tnvares da Lyra, 
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D.F.CRETO N. 12.ô'll -·-·DE ri nr·~ f..:ETL\IBnn DE '1917 

'Abro ao Ministerio fia Fazpnd/1 o (·J'<'dito <:Rpecial d(\ 22::'>39$733, para pa· 
gnmento do quo é tlcvido ao J)l·. Bdmundo dt• };a<'l'l'dll.. f'm virturlo do 
~entcn.;a judiciari;j. 

O Presidente da R~ublica dc)S Est.-1dos t.;nitlo~ do Brasil. 
usnndo da autorização c.ontida no art. 1°, lettra d, co d~reto 
legislativo n. 3. 3~5, de h ontem datado. re.s:olve abrir, ao Mi
nisterio da Fazenda, .o credito especial de 22 :530$733, para 
orc:1rrcr ao pagamPnto do que é devido ao Dt·. Ecmundo ch~ 
Lacerda, em virtudn de sentenç-a judiciaria. 

Rio de Janeiro, 5 de sotcmhro dt~ HH7, nno da. Indepen
d~'ncia P 29° ·da Hepublica. 

'\VJ·:~CESL.\U BRAz P. GOl\IES. 

Joíío Pmutirí Calorrcra.ro:. 

DECRETO~. 12.H'I2 --·DI~~~ 'DF. SETE:\ffiRO DE 1917 

C•lncc-do ~mf0l'i7.:.ll;;ln ír (< Pnrnnít P:l!WL' Olmpany. ln<'Ol'porated >> pnra fm1~~ 

l'ionnr urt H.l'puhlit-a 

O Presidente da Republiea dos Estados tinidos do Brasil. 
attendendo ao t}Un requereu a (<Paraná Paper Company, In.~ 
eorporatrd''· sociedade anonyma. eom séde nos Estados Unidos 
(}a Ame rica, (~ devidamente rf'pl'('Sent.arla, dec.rPta: 

Artig·o nnieo. E' nonccdida aut.ol'iza~.ão á <<ParaN.á. Pape r 
Company, Ineorpor·at('dll para fnnccionar na Republica, eom 
os estatutos qtw :1prnsentou. mPdiantc as clausulas que a 
este acompanham, assignadas pelo ministro de Estado dos 
N~gocios da Agricultura. Industria e Commcrcio, ficando, po~ 
rém. a mesma c.ompanhia obrigada a rnmprir as form~lidaPf'S 
FX:igidas pela J~:>gi:;:Ja~ão em vigor. . 

Rio de .Janeiro, l2 de S('fcmhro d,, HH'i. fHI" dn. bu1o
pel'llt~ncia e 2H" da H.epnbliea. 

l:JRBA':\'o SANTOS D:\ CosTA ARAUJo • 

.Jo.çé Rufino Resrrrrr. Cm-nlconti. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 1.2.642, -desta data 

I 

A. ('Paranú. P.apcr Corúp..1.ny. Inrorpot·ut.:d•l ~~ obrigada a 
l.er um repN>~cnt.anU• geral no Brasil com plflnos e illimitados 
poderes para trntur e dflfinitivarnent.A resolver as questões 
'Jllü se suscil.arPm. quer com o <1overn-o, quer com parti~ 
cularcs. · podendo ser demandado e r~ceher citação iaicial 
pela compaabia. 
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H 

'rodos o~ ncf.c,s flUO praticar lilo Brasil ficarão sujeito9 
uníeamPntfl ás respectivas leis ~ regulameBtos e á· jurisdi· 
t~c-ão de scüs ll'ibnnaP~ .iudiciarios ou admi1;1istrativos, sem 
quP, em tempo algum. pos~a a referida companhia reclamar. 
qun.lquet· excepção fundada em seus estatutos, cujas disposi
~~ões n.ão poderão servir de base para qualquer reclamação 
eonc~rnnntr:-1 á f\xecn~_:iio dns ohr~s on sen·iços n que ellrs se 
T.'Pf(?l'C'Ul; 

.rn 

Firh dependentf~ dn autorizaçfi.o do Governo qualquer al"' 
teraç.ão ryu~ a r.nmpnnhia rrnlm ·ele fnz:er nos rt>sper.ti\·os m~"' 
tatu tos. 

Ser-Ihe-ha .ca~~adrt a. autorização para funrcionar 11.n. Re~ 
pnblira si infriNg-ir e~i:1 clan~ula. 

TV 

F·icll ~nte.Rdido quo a nutorização é dad.·1 se.m p'I'e.iuizo do. 
principio de achur·se a r.oroparrhia sujeita ás disnosil;ões d~ 
direit'O qm~ reg·~m ns ~ocied~es a•onyma~. 

v 

A infrner,..cí.o do qualquer dq_g elausulas para u qual não 
Psleja comminada pena. especial será punida com a multa de 
mn conto de Ffíi~ ·( 1 :000$000) a c.incl} contos de réis 
(5 :000$000) e no ea~o de reincidencia com a. cassaf.:-ãO da. 
~mtorizaçã0 ronc•~dida pelo decret0 em iVtrtude do qual 
haixam a~· preseNte~ clausulas. 

Rio de .T:mcir'o. ·l2 de se tem ln·o de HH 7. ·-- .Tm~é lt njino Desen·a 
raralcnnti. 

DECRETO x. 1 '} .. n í~ ~ DE 1.~ nr. sETEMBRo DE 19L7 

C'onrc-,1•• nutorizac;ão :í Coropnnhiv. ~\griMlá t' I'Prnnriv J)arn fllnceionor na 
Repu.blira 

O PresidentP da nepubliea dos EstadM Unido:;; do BrasH; 
attendendo ao que rt~quereu a Companhia Agrieóla e Peeun
rirr, sociedadn anonyma. com s('dc nesta Capit.a 1, P (irvi·rla
mr'nto represl'nt.ada. decreta: 

Artigo uni co. E' concedida autorização á Comvanhia: 
.'\gric.-ola e Pet~uaria pa~a fnnec.ionar na Republica, cóm os 

. ~stat.ut.os ( *) que apr~sentou, fic.anflo, porá:m, a mesma co:çnpa~ 
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~hia obrigada· â cumprir as formalidades exigidas pela le
gislnção em vigor. 

Rio de Janeiro, 12 de setf'm})l'o de 1917, 90° da Jndr.pr.H
dencia e 2ft' <!a Repnblica. 

URBANO SANTOS DA Co~TA ARAUJO. 

José Rulf,no Beserra Cavalc'anti. 

nF.CRF,'rO N. t2. GH - DE 12 n~ sE'rEMBRo DE t 917 

f1Msa o decr.,to n. 1(}. 628, de 24 de <lezemhro de 1913, que autorizou· :1 

•oderlade mtt!tta do peculios e pensões A Capital Jllineira, ~om "écl~ em 
Hnllo Horizonf e., a funccionar na Repuhlica 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Rrasil, 
considerando haver entrado {)In liquidacão a. sociedado mutna 
de pecnlios e pensões A Capital Mineira. com séde em "Bello 
Horizonte, Minas ner11es. conformr. consta do officio da Inspe
ctoria r; f, Seguros n. 493, de 22 de agosto findo. dirigido ao 
Minister1~ da' Fuumda, rMolve cassar o decreto n. 1.0. 628, fie 
24 de de11embro tlr. 1913, que autorizou a dita sociedadn a 
funccionnr nn. R•'!lllhlica c approvon, com atteraçfíes, sP.ns es
f;a1.nt.os. 

Rio de .Janpiro, -12 de setembro de 1917. 96° da Jndepen· 
tJeneia e 29• dn Repnblica. · 

URBANO s.~NTOS 0:\ CoSTA ARAU.TO. 

(Vice-Presidente em ~xercir,io). 
/I ntonio. Carlos Ri()eiro de A rulr(lffrr.. 

nF.CRF.TO N. 12. 1145 -- O F. f2 OE R~F.MRRO O!l: Hlt 7 

A h1·~ no Miui•terio dn Fazenda o crPdito de 500:000$, p:>pel, SliJ>l'lem~nf'r 
~ vP-rha 2!l<l- Exereieios finclos -- · tlo or~:1mewto. <lo mesmo mini!-df'rin, 
tlo ~orrenf.e e~n~rcic.io 

. O PrP:;idenff' da nf'publil'.a dns Estado!'l Unidos do Bt·asil. 
mando dn auf.Mi:wçiío róntiila no art. R9. n. 1. õn lf'i n. :l.232. 
r.,. !í fie .inneiro do ·f·orrPnfP anno e tendo ouvido n Trilmnal 
r! e Conta!'l, na fórma ilo art. 2•. ~ '2•, n. 2. lf'ttra ~~. dn dem:elo 
!rg-isl~tivo n. :Hl2. rfp 8 dr. nutubro· de 1896. rPsolvc abrir, no 
Ministerio da Fazendn, o cr<'dito de 500 :OOO!ll. papel. SUJ1fl)P
ment.'l,· n. verhn 2!1" - F.xercicios findos - c!o orçamento dn 
mesmo ministPrio, nara o corl'fmte f'"Xercicio, para occorrer no 
-p.ag!lmento de rlivirln>1 cOm!)rehendid-::~s nos effeitos do nrf. ~·. 
da lei n .. L3f3. dr 16 de ontnhro df' 1886, e art.. 37, da lei 
n. L 45:l. de 30 dP doezr>mbro de 1905. 

Rio df' Janeiro, 12 de setembro de 1917, 96• da Jndr>pcn 4 • 

dPIII'in e 29• da Republica. · 
URBANO SANTOS DA CosTA AnArr.ro. 

(Vice-Presidente em exercício). 
A ntonin f!m·lo., Riheiro dP. A'llflrrufa . . 

(*)' Diariô Olficful, de 19 de Setembro ~ 1917. 
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DECRETO N. 1?.1)'1G --DE 12nE SETEMBRO DE 1917 

A 1m~ no Ministerio da Vinção e ObrRs Pnbliens o credito extraordinaPio do 
5. 000:000$, para ::t const.rnc!)iío de liJihaR ferreas ·naR F,s~rndas do 
l'arrmr1 c de S:mt.a C:ttbarinn 

O Presidente. da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
n~~ndo rlr~s :lnf.oriz<~r.õcs constantes do art. 77, lettras c e d, 
ua lei n. 3. 232, de 5 de janeiro do corrente anno, e . tendo 
onvido o Tribunal de Contas. resolveu abrir ao Ministerio da 
Vin.çã.n c Obras · Pnhlicas o credito extraordinario de réis 
5. 000 :000$, para oecorrer, íw actual exercício, ás despezas 
relativas á construcção das linhas ferreas a que se referem 
os f~ont.ractos rf'l0hrados com a Companhia E~trada d1~ Ferro 
Rõo Paulo-Rio n.1·:mdf', Pm virturle. dos decretos ns. 12.478, 
12 .. 179 e 12 ... Hl I, de :.?3 e de 31 de maio do corrente ann~. 

Hin dC' .Jnnciro. 12 de ~cf.cmhro de HH7, 96° da Indepen
de11ri:1 e ?0" da ne'rmlllica. 

URBANO SANTOS nA Cos1'A ARAUJ'O. 

CV iee-Presidente da Republica em ·~xereieio~ . 
Anansto Tavares de •TJu1'a. 

DRCRE'rO N. 1 :>. fH7 - DE 12 DE swrEMnno nE .19f 7 

(!a•<sa af! l'f'gn.lin~ 1le p:1q11f'.fe ~once!lidas ao ~apor « Arassuah:o.· », lle JWO: 

pl'i<'<b<le 11:! F,mpreza Brasileira de Navega~ão 

O :Presidente da TIRpuhliea dos Estados Unido~ do Bras•il: 
f!n.nsideranrlo que a Empreza Hrasil~ira: de Navegnt!H11 

nlimwu o vapor «Arassunhy», de su~ propriedade, n quo. n~
sim. não poder:í. sujoitm'•-·Se aos encargos e onm; de que- lent.a 
h deereto n. 9. 3·11,. de 24 de janeiro de 1912, que lhe transfe
riu as y·egalins n vnnt.::~gens dfl< paquete conc~~dida~ no m0smn 
v~lJHit', Pnt.qo 1l0nominarlo «Oceano»; 

ConStÍderando qw• :í n.Iifmnçiio não pr.ecerleu antorizn(:fio 
prt~via do Minisf.Prio ria Viação ~ Obrns Publicas, no ccmtrario · 
fio disposto no art. 1 rm. lettra k. do regulamenkl da marinha 
mf'r·,·.:mt.e e naveg-a1~ãn rio enbof.agem, approvarlo pelo rlPrrnl.n' 
"· ·10.!521, dn 2:1 1lf' 011tnhro de 1!H3, deert'f.a: 

.'\1·tígo uniro" Sfin cassarla~ as vanta~ens 0 re.g-alir~s de 
Jl:lftnetn transferidas :10 vapor «t\raRsuahy~. da F.mpr(37::l Brll
RiJ,•ira rle Navog:v~ãn, por fnrçn (),, rlecret.n n. !l. 3.H, rlr 2/'1-
df• ,i:meiro de 1012. · 

Rio de .Janeiro,· 12 de setPmhro de 1917, nôo da Tndeprn:-
llcncin e 29°. da Repnhlica. · 

URBANO RANTOA DA Cm:;T,\ ARAU.TO. 

(Vice-Presjdente em exercício). 
A.uausto Tmm.res de 'L1rra~ 
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:\11rli ao .i\Iinistrdo da. .Justiça ~ Negocio:-l Intetlores, :por t:onta do exe1·cició 
rl..-t 1917, o crrdHo Jo.upplemcnta.r de 883:000$, sendo: 195:300$ á verba. 
«Subsidio doR Srlllldores » 657:200$ á. verba « SulJsidio doR Depu.o~ 
tn.dos », 12 :.>00$ {t \·erha « See!'etaria do Senado» e 18 ;000$ 4 verba 
« St'crptu.ria tla ('a.mara dos Deputados » 

O .Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão conc-edida pela rirt. 8~. I, da lei nu
mero :3.232, do !i de janeiro ultimo, e ouvido o· Tribunal da· 
contas, nos termos du art. 70, § 5°, dCt regulamento appro-~ 
Yado pelo decreto n. 2 .. 409, de 23 de dezembro de 1916, re ... 
s,olve abrir·, ao Ministerio da Ju:;;tiça e Negocios Interiores, 
por· conta do exercício de HH 7, o eredito supplementar de 
883 :000'$, sendo: 195 :aOO$ á ycrba «Subsidio dOs Senadores~, 
fi57 :200$ á verba «Subsidio dos Deputados», 12:500$ â 
verba <<Secretaria do SenadD» t~ 18 :000!) á verba «Secr-etaria. 
da Camara dos Deputados», afim de oeeorrer, durante a pro-. 
J•c-..gação da. actual sessão, até ~~ de outubro proximo vindOuro, 
a1) pagamento de subsidió aos ·membros do Cong-resso Nacional 
~" ao pagarm:nto das despezas eóm ·o serviço dP impres~ãd e 
puhlica{:ão dr• d(\bat.es do mesmo Congrt>SS(). 

Hio de .laneiro, 12 de sAtnmhro de L 91~·, 061) dn. Indepen
f.l~·ne in e 2!1'' da R{'P'!lblica •. 

URB.t\.."'>0 SANTOS DA COSTA AR.AUJO. 

Crc1'/0.~ JJn.rlmüinnn PP?~eirrr. dos S<tntos .; 

nECRETO 'N. t:?. 619 --DF: L? DE SETEMBRO DE :1917 

Ahrl:'. :tO ::Uinistn·io dn· .Tustit;a ·~ Se.c;odos Interiores o credito .especial de 
f) ::>73$333, para f!llg'antento do:; Vf'OCÍIDentos, relativos ao :periodo de 
2 llf' junho :1 31 rln dPzemhro dt> 1917, ao inspP.cto'r dP ~:mclt:' rtn TJOrto. 
rlo Hio 1lP .Ja.nf'iro. (lr • .Inflo IAJW~ :\f:u·hatlo 

O Presidente da Republica. dos }~M.ados Unidos da Brmdl. 
u'-\ando ela .:=mtc~l'ização concedida pelo decreto legislativo nnooj 
·!IJ(•ro 3.:JH, desta dat<l. resolv~ abrir ao 1\Iinist.e.rio. da JusUca: 
i• ~eg-ociD:~ Interiores " credito especial de 5:573$333. para 
,.ng·allwntü dos vencimentos a que tem direito o Dr. · .J'Oãô 
Lt~pes '!\l~whado. no período do ~ de junho a 31 _fi(', dezembro 
•k• 1 n t 7 por haver revertido ú rffcet.ividado do ('nrg-o rle in-
.;;pecf o r 'dA saude do porto do Riõ de Janeiro. -

H.in d•" .Janeiro. 12 dE' set.emhr(l df• Hl1 'i, D()n da Indrpen-
d('flf' i a e 2!)" dn fiPpnhliea. · 

URll:\.NO SA:-.'l'OS D.\ COSTA ARAr.TO •. 

Carlo.<; J[o;r:imllinnn PP1·cii·rr dos Sant(IS .: 
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DECRETO N. f':.?.U:J() -- DJ<J 19 DE SBTEMBRO DE 1017 

Concede :mtoriJw~fi.(> (~ Companhia At1a~tiea de Caf~ para fun'cciour n~ 
Republkn 

O Presid~nte da. llepublica dos Estados· Unidos do Brasil, 
at.tende,ndo ao que requereu ~ Companhia Atlantica do Café. 
~ociedade anonyma, com .séde · nos Eatados Unidos da .Ame-· 
riea, e devidamentn representada. decreta: 
\ Artigo unico. E' eoncedida autori~ação á Companhia. 

AUantica de Café para funccionar na Republica com os es• 
t.atutos que· apre-.s-entou; mediante as clausulas que .a eate. 
aeompanham. assignadas pelo ministro de Estado dos Nego
cio.:; da Agricultura. Industria · ~" Commercio, ficando, porém, 
a mesma companhia obrigada a cumprir ns formalidad~SI exi
;:.:idas pela legisla(:ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 1ft de sef.prnhro de 1 tl17. !)16<> rlr~ Indepe.ri-
f.leneia f'~ 29° da TIPpublica. · 

fTRRANo SA.""TOS DA COSTA .ARAUJO • 

.los,~ Rv.(ino R('serrrr. Ca?.·fll.c'at>fi. 

Clausulas que acompanham o deor.eto n. i2.650t desta data 

I 

A Companhia 1\.l.lantica dt~ Café é obrigada a ter um re• 
presentante gBral ·no Brasil emn plenos o illimitados poderea 
para tratar e deifinítivamente re-solver as questões que se 
suscitarem quer com o Governo. quer com particulares, po
dendo 

1
ser demandndo P rPrebN' citação inieinl pela rom ... 

'p,:.-nhiu. 
tr 

Todos os aefo . .;; que praticar 1110 Brasil ficarão sujeito!; 
unieamente :ís respectivas leis e regulamentos e á jurisdi
rção de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem 
qu(', em tf'mpo algum, possa a referida companhia roolamar. 
qualquer excepçft.o fundada em seus <-~statutos, cujas dispos!
.ç.ões. não poderão servir de base para qualquer reclamação 
f(10ncer.nent.fl :\ Pxt\rw::ii() das obras nu ~erYiço.~ a que elles se 
irp'ferem. 

UI 

Fica dcpendPnf.e de auf:ori.z-ação do Governo ftualquer nl-. 
t.eração que: a eompan.hia. t.enha de fazür no~ rrm~peetivos1 r~-
f,at.utos. · . , 

.\ 8er-lhe-ha ra~sada a autorização para funceiona.r ma R~
punliça ~Si infringir esfa cl3;usu.la. · 



.~ 
F:iM •. 'tíJUillQ*.'~ a autOrJJ.áÇI() '~- da.dí(íiem pr~uizt> M 

'Prinotpi&ri•f.•ar-s~ a OO,mptmhta .. sUJeita á$ disposições :d~ 
direito 4\\6 rege.m aS' sooi~des ani)nymas. 

v 
A tnfracção fie qualquer dns clausulas para a qual não 

esteja comminada pena especial será punida com a multa 1le 
um conl.o de r1Sia (i :000'$) ·a cin6o contos de réis (5 :000$) e 
no casó de· reincidencia com a cassação da autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qunl baixatn as pre,sentes 
~lansulas. 

Rio de Janeiro. 19 de seteml•ro de 1917.-.Tosé Rufino 
1leserra Cavalcanti. 

DECRETO N. 12.65i -DE i9 DFJ Sl!n'EMB\\0 DE 1917 

A ppro'ra a refo•·m:t doR ostntut.os (lrl socioda<le cn1 commJuulitn 1wr n1),~~"'ín~ 
Moinho Santa Crnr. 

O Pr.esidente da Republica dos ERI.ados Unidos do Brasil, 
nl.tfmdendo ao que requereu n sociedade em cornmandila por 
act;ões Moinno Santa Cruz. autori111da a funccionar ua 
nepublica pelos decretos ns. 7 .806, de 6 de janeiro de 1910, 
e 9.017. qe 11 de outubro de 1911. e devidamente represe~
! nda, decreta: 

Artigo unico. Fica apprnvnda a reforma dos estatutos 
da sociedad& em commandita por acções Moinho Santa 
Cruz, de accôrdp com a resolução votada em assemblÃa ge"' 
ral exl.raordinaria de seus accionistM,. realizada em 30 de 
agosto do corrente anno. ficando. _:porém, a mesma compa"' 
nhia obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela le
gislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1917, 96° da Tndep~n
rlencia o 29" da Republiea. 

URBANo SANTOS DA CORTA ARAUJO. 

José Rt~fl,no Beserra GavaTeanli. 

DECRETO N. 12.652 -DE i9 DE S~BRO D~ HH7 

:\pprova as alterações doR estatutos da companhia <le Mf:li11'0R nmritimoR o 
terrestres Confian~a. córtt s~dc nestn Capital, a<loptn<lnR, '"''~ ""rml•l•'a 
g.,rnl . extraordlnaria de 12 d" junho d<• l!J17 

o· Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 
a.~tendéndo ao que requei'e.!! a Companhia tre Seguros Mari
tlínes e Terrestres cCOnftançu, com séde nesta Capital t" 
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auLurizadu '::t funeciohar por tlcot'eto n. .4.920. de 3Q d'e. 
lJ!larço de 1872, resolve npprovar as resoolucões da :v.38emhfa 
;;.era! extraordinaria de 12 de junho dtste Mno alterane1Q iUII 
seus estatutos,. conforme a acta quE!' a egte ac.ompanh&. · Inf'i' 
di a n Lt • as seguintes clausulas: · ' 

l." A integração do capital emittido será effectuada COJ11 
:1s importancias de 60 :000$ cxtornada do fundo de integrd
•::iu e de 210:000$, do saldo da conrta d~ lucros e perd~. 

:?.' A responsahilidade dos accionistas, em virt,ude da 
r• ·dneção do co pila! social sobre o capital subscrip~ con .. 
: i11u<trá a subsistir alé o vencimento de todos os contractoi'! 
de seguros n~~li:;~,.ado~ aLé a data. da publicac~o. dQ presen~ 
dPt:relo e a !Jqmdacao de todas as responsabilidades decor.: 
t''lllc" tios mesmos contractos. 

llio de Janeiro, 19 de s'Ctembro de 1917, 96• da Indepen
tlenc ia e 29" da Republica. 

UI\BANO SANTOS DA COS'l'A ARAUJO. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECfiETO N. 12.653 - DE 19 DE Sl!:l'EMBRO DE 1917 

\1 jtlu\a. c·un1 :!lteru(:tf(':-:, os novos ostatutos da llntualidade Vitalicia do•· 
Ji:sta<l<is Unidos do Brasil 

O Pre~idente da Hepubli.ca dos Estados Unidos do Brasil, 
<1 Llt•tulendo ao que requereu a Mutualidade Vitalicia dos Es
tndos Unidos dil Brasil, com séde nesta Capital, autorizada 
pdo decreto n. 1 O .1•1 O, de 27 de agosto de. 1913, resolV&' a~ 
JWo\·ar os novos estaLutos adoptados na assembléa geral ex.;. 
trnordinaria realizada em 5 .de agosto do çorre,nte annoL~
pclo~ ~uaes passa :a de~ommar-se Mutualldade Catbol.,..: 
BrasilCira , com as .. segumtea alteraoôes: · 

Art. 10 - Accrescentem-se depois d~ c20 ''-* as palawat;, 
«do saldo,. 

Art. H - Substitua-se o segundo perjodo do § 4' ~o 
:;;cguintc: «Não podrorá ser supflrior a 20 'lo a porcentagem d~ 
<:xccrltmte acousado J1elo balanço necessaria para a gr'tifi:.: 
eacão ao presidente <i aos ~rubros do conselho superior n• 
raziío dos seus effectivos recebimentos e até o ma:ximo. da 
tr·rr.a parte dos rnesnJLIS». \ · 

Disposição addicionol - Substitua-se ·a segunda .pr;lo- se
guinle: «Fica arbitrada em 50$ a importancia da cedula de 
pt·P:o:rnça do pre:-idenl e e em 25$ a dos membros do conselho 
a qnn se refere o § 3° do art. 10 nos dias uteis. , 

os demais membros do eonselho, quando compareçam á9 
t'<·nuiõns ordinarias e ás extraordinarias, perceberão igual
mente 25$ por sessão. A remuneraoão a estes não pOderá ex
ccdet· por mez ao correspondeute a eeis s&'Saões e aquelles ·llão 
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~.erão direito •'l outra remunera~-ão pela sua im.:.:sença 'á.s 
sessões->. 

Rio de· Janeiro, 19 tle setembro de 1917, 96• da lndepeu
dencia e 2'9• da Rep'Ublica. 

URBANo SANTOs DA CosTA ARAu.ro . 
• 1.ufcmio C 1rlvs llihdro (/,• A.rl.:h·ada • 

. IJECilETO :\. 1:! .li ::li-- DE 19 DE SETE:\lBHODI:: Hll i 

~\ure ao }liuhrt~rio .au Fazenda o <"redil o o•vecial de 2 :511$73:.!. para re•~i· 
tuir no •lepoHitario vublico aposentado Joaquim :,<i!verio de Az~"rc<lo 

PilllCUicl a renda IJUe rc·colhcu cru dup!i.-ata aos ~ofr<!~ dá Vniiío 

O Yice-l'l'esi<ll'Il(f' da H.Ppuhliea dos Estados ruiilo;.~ (f. • 
liras i!. em exerde-io, usando da autoi:ização contida no arL J" 
dn •.le0reto legislaliYo 11. ::1. 34:!. de hoje datado. resolvr~ abril' 
ao l\linistl1J'io da Fazenda o credito espl)cial de i ::111$73~. para 
l'estituir ao dcpositario publico aposentado .Joaquim Silverio 
de Azevedo Pimentel a renda liquida do 4° trimestre do anno 
de 1897 do Deposito iP'ublico, •que recol'h<>n em duplieata aos 
cofres da União • · · 

1\io de Janeiro, 1~ d•~ sPt.emhro de l!lli. !lü" da lndt'IWB
denPia e :?.9o da Hepubliea. 

URBANo SAX\TOS iu CosT,\ ARAt:Jo. 

i\.ntonio Carlos Ribeii·o de ,tndmd.a. 

DEGRETOi l\'. I:'!. 6á5 --· lJE i!l OI:: SETE!\IBT\0 DE 1 !I f i 
Approva ·o projeclo P orçamento vara a •·onstruct.ão <lA uma platafórma. i>am 

passageiros ua Psta~no de Baurít da l'strad:t d" "''prrn Noroest" do 
Brasil 

O Pl'Cilidente da Republiea dos Estados Unido:-: do llra.~il, 
al.tendendo ao qu~ requerBu a. Companhia :Estrada de ~Ferro 
j\oroestc do Brasil, de-ereta: . · 

Artigo unico- Ficam approvado~. para a eon!';Lrucção dP 
uma platafórma para passageiros ua estação de Baurú da Eís
trnda de Ferro Noroeste do Brasil. o project<> e orçammto, 
n'<hlúdo pela Inspcctoria Federal das Estradas a 27:994.$.276, 
·o:; quaes com este baixam, 'rubricados pelo dirf'cf.or geral do 
Viação da respectiva Secretaria de Estado, sendo lí'vado á 
conta de custeio da estrada o custo real da obra. d~widament.n 
apurado pela Fiscalização, até a import.ancia fie( mesmo orça-
mento como maximo. · 

. ltio .de .Janeiro. 19 do seb.•mlwn {J,o I \J 17. !\(i" r la Ind.:peu
dencia c 29• tia Hepubliea. 

URB.\:\0 SA.t\TOS li.\ COSTA Al-HUJO. 

'· \" icc-Pn•sidente em exercício) . 
• ivgl!sto Tavare.~ de Lyl'o. 
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DECfitTO ?\. L!. 6::JG -- DE 19 DE SETE~IBRO VE HH 7 

Antoriz" o vt·olongnm~ntó do dcs do po1·to do Rio Grnnd~, n~ (]irre~:íio sul, 
com a (•XfPus:io (1~ H68 metros, e dá q.utras jlrovi•lellcia'.i 

O Pt·e<:idPJif•! da Hepubliea dos E'ltados tinidos do Brasil. 
ott•m.!kn?o ~~~~ ·~w· ~··~f!IH'ren a «Compaguie Françai~e tlu ~ort. 
d·~ lho t .• ru ntle do Suln P com o tlm de dar completa efficien
t.•ia ú. euncessiio feita ú Companhia Swift do Bru,il. nos ter
uw;,; d• .. 1 •lf'crdo H. 1:..>. Hl:?. de 31 de maio do 1!117. p.ara 
i nst.ullaçiie"' fr·ig(lfificas no porto do H in Graudl'. ·df't~reta: 

.\d ig-11 'l.mieo. 'Fica :tul'ül'izada. a Compuguit• Fr:.mçai:w. 
du l'ort. •le flin Uralilde cto Snl a construir o prolon~amentn 
do cáPs do Huvu ·JJOrto. na direcçã(l sul. eom a extensão de 
:;m~ md ros. t.h~Yendo de JH'efereHcia set· iniciado o serviço nu 
iruuhn dn 200 mn!.t·o~ em freRf.•~ aos terrenos adquiridos pela. 
Gomprmhi:t Kwill fio Brasil, de conformidade com o referid•• 
df)ereh.1 H.· ·!2. -í\1:..', de :H de maio de 1917. e de accôrdo com 
a planta " n '(Jr~.:arnento que com este. baixam. rubricadoi". 
obserYadas ainda as clausulas seguiRtes, assigliladas velo mi
nisl r·o dn F.s'!ado da Via(:ão e Obras Publicas. 

lliu th- ·;raneíeo. 19 dl' sPf.\'mhro de ·1\H i. !)6" 1!:1 fndepeH' 
ü•·Nt ia. ·~ :'~I'' da Hcpubliea .· 

Uns.Axo SA:s-tos M: CosT".: AH.\t'.w. 

(Vice-Presidente em exercício)'. 
~lugusto Tavares de 'L?!l'u. 

Claus·ulas a que se refere o decreto 11. f2.656, desta data 

T 

11 prulnngafiiPJII•J d() eú/·s do no\'O pot·Lu. n:l •lir•~ccão 
sul. teríL a extensão de ;168 metros e será constl'Uido de 
~~~~c1)rdn com os planos approvados pelo GQverno e por oont.a. 
t.lu ~ltl'o r~xistenl" do caaJitnl autorizado para a~ ohras iio 
porfn. 

H 

X •·unstrur.0fí•.1 ii•Ot prolongamet'llo será. iniciada. rwlu trr•
C"ho d~ :!00 mc1ru;; •·n1 frcuto aos terrenos adquiridos á. Com· 
}Ja.gnio Fram:aisc oln Port. de Hio Grand~ do Sul pda. Com~ 
pauhia Swift do Brasil, l'm virtude do 1Iecrelo n. L! .. ·í92. d1~ 
iH de maio de 1017. e de acciJrdo com a plaJil.ta •· r, IJrea
mcnt.o ora npprovado~. 

A parte restante. mt extensão de 168 metro:;. il'á sên~1J 
construída á medida duf! necessidades dQ trafego do porto, 
de modo a. não sobrecarregnr a .'desll('za com a garantia oo. 
Goven1o. 
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Ill 

Os f.err·enos fnrmados pelo aterro atrás da muralha do cáes,. 
110 tl'eeho de 2ü0. metros. serão aforados á Companhia Swift do 
RraRil, Jicaudo sujeitos aos mesri:ws onus e coRdições esti· 
puladas na clausula III do decreto n. 12:492. d~ 31 de maio 
de 1917. · 

IV 

A eespe7,a feita pela CompagHie Française du Porl de 
n i o Orandc do Sul com os trabalhos no trecho de 200 me
tros do pl'olongamcnt.o do cáes, attendida a porcentagmn de 
1.5 'lo ~ohre os preços orçamentarios da tabella em vigor, não 
deverá exceder de mil seisceNtos e· trinta e Hove contos se
tecentos e noventa e cinco mil e dezesete réis (1.639:795$017) 
ouro. que será lev.ado opportunameate á conta do .capital,do 
melhorameato do porto. 

v 

A faixa de terreno adquirida pelo aterro, situada eHtro 
o alihhamento da face externa dos armazeas da· primeira li· 
nhp; já coiDstruidos. c a aresta do cáes. será sempre utilizada 
pf:{la eompanhia nos serviços do porto, coaforme o estipulado 
na chtuslrla III do referido decreto n. 12.492:~, • 

I tio rle .faiiCÍI'O, •9 de sc(lOn.'hl'o de :1.\Hi.- .I. i'ararcs de /;ynt. 

DECfiETO N. 12.657 -- DE 26 DE SETEMBR0 DE 1917 

A ln·c ao Mínisterio da ,JjtSti~a o Nego cios Interiores o credito especial do 
1~4:77R~400, }l:lrn J>~~amPnto de r;;rritificaçÕ(:K addicionaes a cliversos 
fnnccionnrio~ iln Serr~tarin da Cn.m:na Uo's De}luf.ados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo art. 1° do decreto le
t:islativo n. 3.344, desta data, resolve abrir ao Ministerio da 
Justiça e Negoeios Interiores o credito eapecial de 124 :778$-t:OO, 
para pag:mwnto das gratificações addicionaes, r~lalivas ao 
JH'I'iodo de 1 tlC' janeiro de 1912 a 31 de dezembro de 1916, a 
que teÍ'm. direito, p0r haverem preenchido as condições 
lcgaes, o chefe do serviço da tachygrapllfa da Camara dos 
Deputados, á ·razãv de 20 "lo sobre seus vencimentos (sendo 
um annn como sub':.chefe); o sub-chefe do m~mo serviço 
rsn!tdo um anno cnmo tachygrapho de f• classe) e mais dons 

Ütchygraphos tlc 1" classe, á razão de 25 "lo; um tachygrapho 
de; P classe á razão de 20 "lo e t.res, tambem de 1" classe, {t 
razão de 15 o;., gratificaçõ.es essas que importam em 
102.:018$, dstinando-se n restante do credito ao pagamento, 
durante o corrente anho, ·:de taes gratificações, na impor
tancia de' 20:592$, aos mesmos funccionarios, e da de f5 •t., 
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TJa; imp'Ortancia de 2 :138$400, a que teem direito, de aooôrdo 
.com as deliberações da Camara r·oferenU's ao assumpto, tres 
{;Ontinuos que completarem 10 annos de serviço. 

R·io de Janeiro, 26 de setembro de :19!7, 96° da índepen
.ijencla e 29° da Republica. 

URBANO SANT,OS DA COSTA ABAUJO. 

Carlos Maximiliano Per-eira dbs Santos. 

DECRETO N. 12.658- DE 26 DE SEn'EMBRO DE 1917, 

~bre ao Ministerio da Justiça e N'egocio's Interiores o credito de 18:600$, 
supplementar ít verba 8° rto art. 2° da lei de orçamento vigente, pua 
occorrer ao pagamento de augmento de vencimentos· & funccionarios da 
Secretaria da Camara dos Deputadof', no exercício corrente 

O Pre·sídente da Republica dos Estados· Unidos do Brasil, 
US~do da lautQiJ.•iz,ação •C:Oncedida p·eJo !art. 12" do decreto 
)e.gtslativo n. 3.3.44, desta data, resolve abrir ao Ministerio da 
~ustiça e Negocios Interiore·s o credito de 18:600$, supple
mentar á consignação «Pessoal», da verba ·a- do art. 2° da 
Jei n. 3 .232, de 5 de jainero ultimo, para pagamento, a contar, 
de 1 de janeiro- deote anno; aos seguintes funecionarios da 
Secretaria da Camara dos Deputados, que· tiveram augmento 
de vencimentos, em virtude do deliberação da Camara .. dos 
Deputados, de 30 de dezembro de 1916, a saber: 2:400$, ao 
conservador da bibliotheca, que ficou: e·quiparado aos pri
meiros officiaes; 4:100$, ao conservador do archivo, equi
parado ao conservador da bibliotheca; 2:400$, a cada um dos 
dous tachygrap'hos de 2a elasse, por terem sido fixados em 
~: 600$ os respectivos vencimentos; 2.:400$, a cada um dos 
dous tachygraphos de 3" classe, por terem sido fixados em 
{1 :200$ os r:espect'ivo.s-· vencimentos; \:1. :800;$, • como gra.tifi
cru;ão especial ao funccionario . da secretaria que servir como 
secretario da Commissão de Justiça. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1917, 96° da Indepen-
ijencia e 29° da Republica. ,. -

URBANQ SANTOS DA COSTA ÂRAUJO. 

Carlos Ma'Ximiliano Pe'reira dos Santos. 

DECRE'fO N. 12. OfííJ - DE ~(i DE SI!.'TEMnno DE HJ17 

I'roroga por mais 30 dias o J>razo a que se refere :t clausula lV do decreto 
n. 1.2. 3!l9, de l:O dP j:meiro ultimo. r·pferr-ntP nos t•ont.J•a do!-> !los portos 
dp .larag:uií. e C'orumh:í 

O f:'re~idente dn: Hr1p1JbJi.ca dos E~tados Unidos do Rrnsil, 
atte.ndend? ~os· moiJyns de forca maiOr allegados pelos 4Jous 
-arbitros de~Ignados pn r a rr-soi verem as questões relativas aos 

Leis de IQ17- Vol. 111. 5 
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oontractos dos portos de .Tarag-uá, no Estado de Alagoas e de 
Corumbá, no de Màtto Grt>sso, de· conformidade com, o dis
posto no decreto 11. 1:?. 35\1, de 10 de janeiro do corl'ente 
~nno, decreta: 

Artigo uni co. li'ica pro rogado pot· mais 30 dil1!, a con.tar 
de 28 do corrente mez, fim que termina o anteriormente pro
l'\Ogado r)('}O decreto • 11. 12. 630, de ~ de agosto ultimo, O 
prazo de Quo trata a dausula IV-do decreto n. 12.359, de iO 
de janeiro de HH7 para o exame, por parte dos dous arbitros, 
dos papei9 referente.~ nL~ contractos dos portos de Jaraguá, 
no Est'ldl de Alagoa3, e de Corumbá, no de Matto Grosso. 

Ri.) de Janeiro, 26 de setêmbro de 19,17, 96° da Indepen~ 
deacla ~ 200 da R.apt1bUca. 

URBANo SANTos DA CoSTA: ARAUJO • 

. (Vice-Presidente em exercioio). 

Augulfo Tavarea ._ Lvra.: 

DECRETO N. 12.Gt'IO - DE 26 DE SWI'EMBRO DE {9,17 

Appl'Ova a pianta e o orçamento, na importaneia de 157:188$88'1, para as 
obras de consolidação do canal da installa.ção hydro-electdca. do ltatinga. 

' ' o Presidente df, RepubHca dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Docas de Santos, 
decreta: 

Artigo unibo. Fü·am approvados a planta e o orçamento, 
aprestmtados pela Companhia Docas d·e Santos e que com 
este b·.~.ixam, devidarnentc rubricados para as obras de con ... 
solida~ão do canal u~ iustallacão hydro-electrica dº Itatinga, 
deven\1u a tespectiva. des,peza, na importancia de i57 :183$367, 
ser levada. opportuuhmente, ria fórma do. contracto, á conta 
do capital da compahh.ia. r 

Rio d~ Janeiro, 2f\ ·.de setembro de iD·t. 7, 96° da Indepen .... 
dencia e .29° da R13pubJica. 

URBANO SANTOS DA COSTA ÂRAUJO. 

(Vice-Presidente em e;Jercicio). 

Augusto Tavares de Lyra. 



t\c·ros DO PODER EXECUTIVO 

parar uma 'fqrtificação passageira de .·artilharia~ emprega-se 
o typo representado na figura 7. 1 

Póde ser necessario executar taes obras á ·noite; então 
e preciso ainda de dia marcar o . seu traçado, designando as 
posições das peças e . a direcção principal de .tiro. A e:Kca
vação tem a pofundidade. de 70cm (cabo de pá) -e compre
hende tres secções: 

I) a trincheir;a do material com quatro metros de fren-. 
· te, e quatro de largo para ·o obuz e dous e meio para o 
carro; 

li) a trincJt,eira do pessoal com dous metros de frente, 
deslocada para a direita; a largura é 1m,60 (dous cabos 
de picaeta) e no meio 1occupando um terço da largura, ha um 
fosso de 40cm de profundidade, formando duas banquetas·; 

· III) a rampa de accesso com dous metros (.ie frente e 
. 2m,50 (tres cabos de picareta) de extensão, face direita no 
prolongamento da 1• secção. 

O aterro é lançado em torno das faces anterior .e la
teraes das trincheiras I e II, .deixando· na frent~ a canhoneira 
no prolongamento do eixo da rampa com um metro de lar-· 
gura na bocca do obU7. e quatro de largura a dous de dis
tancia. A altura do aterro é de 80cm (um cabo de pica~ 
reta) e sua extensão é de dous metros. Em ll!timo Iogar s~o 
construidos os parador.sos, com 1m,60 de la.,ura na base, 
sendo o aterro obtido fóra das trincheiras. · 

Empregam-se os saccos de aterro nas faces da canhonei
ra, as quaes, na falta delles, devem ser revestidas de leivas, 
fachinas, etc., de modo a impedir o levantamento de poei:r:a 
por occasião dos disparos. · 

A face anterior da trincheira tlo material póde ter .o 
talude 1 : t porém todas as outras faces internas da ex
cavação o do aterro ctevem ter no maximo o talude 2 : f; 
si o terreno a isso não se prestar, será preciso lançar m~o 
dos revestimentos (leivas, fachinas, taboas, saccos de aterro, 
pedra secca, etc.). E' preciso dissimular a obra, isto é, dar
lhe o aspecto exterior do terreno que a circumda. 

ESPECIES E VELOCIDADE DE FOGO 

(R. T. A. C. ,'J,'J a 42) 

2~6. Tiro de tempo com uma secção (R. T. A. C. 52) ..• 
Só a secção da direita (esquerda) . . . - As peças da secção 
designada disparam com intervallo de dous a tres segundos, a 
commando do respectivo commandante de seccãtr; só car
regam de novo após o commando da alça. As outras peça.~ 
executam tudo quanto foi commandado, mas não carregam, o 
que só fazem ao commando "toda a bateria". 

267. Tiro de percussão com uma peça (R. T. A. C. 
62) . • . Só tal peça! . .. - A peça é designada pela sua situa
ção. isto é, 1 a ou 2• da direita ou esquerda. 

Todas as peça.ç executam todos os commandos e carre
gam, mas sómente a designada dispara a commando do respe
ctiYo chefe de peça. As outras só atiram depois do com
mando, "toda a bateria". A peça de regulação. torha a car
rega~ immediatamente após cada disparo. No tiro de ef!ica .. 



DECRETO N.1 12.66f - DE 29 DE ~1!f'l'E!Dl\O· DB i9~7J 

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores os creditos especiaes de 15:0000$, 
pape~. e 90:000$, ouro, destinados ao pagamerl.to de 1unecionarios do 
corpo diplomatico e consular, em disponibilidade; e de ajudas de cust~ 
relativas ao exercício de 1916; e, de 180 :000$, onro,_ auppJementu' 
A verba 11• do art. 15 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro. de 1917, ~·; 
slgnada ús despezas extraordinarias no exterior 

O Vioe-Pre8idente da Rlepublica dos Estados Unidos do. 
Brasil, em exeroioio : , 

-usando .tia. autorização concedida pelo decreto lealalatiia 
n. 3. 345, desta data : 

Decreta: 
Art. f. o Ficam abertos ao .Mínisterio das Relaot5es ~ 

teriores os oreditos especiaes da f5 :000$, papel, e 90:000$, 
ouro, destinados ao pagamento de funocionarios do corpo di;. 
plomatioo e consular, em disponibilidade, e de ajudas de 
cu.sto, despezas · que_, por deficienoia de verb,as, no orca-~ 
mento de 1916, não puderam ser feitas; e, .o de t80 :000$, 
ouro, supplementar á verba 1 1• do art. 15, da lei n. 3.232, 
de 5 de Janeiro de' t917, consignada ás despezas extraordi
narias no exterior . 

. Rio de Janeiro, 28 de setembro de i 917, 96° da Inde~en01 
dencia e 29° da Republica. -

URBANO SANTOS DA COSTA lARAUJ0.1 

Nilo Peçanka.· 

DEeRETo N. 12.ô62- nE 29 nB ~ o• tlt7J 

Prdmulp a Convenção Litteraria, Scientilica e Artlatica, entre o BraaU e Â 
França, asslgnada nct Rio de Janeiro a 15 de de11embro de 1918 

O \ 7 ice-Presidente da llepublfoa dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio: 

Tende. sido sanorio:mada, pelo Decreto n. 2. 966, de 5 de 
Fevereiro de 1915, a Resolução do Congresso Nacional que_ 
appt·ovou a Conven«:ão Litteraria, Scientifica e Artistica, en
tre o Brasil e a França, assignada :no Rio de . Janeiro a f 5 de 
Dezemhro de 1913; e baveDdo"!"'se effectuado a troca das respe
ctivas ralificacões, nesta mesma capital, em f i do cor.. 
rente met.; 

DPO'''I'{a que a referida Convençi'o, appensa, por cópfa, ao 
presentry J~eeretQ, seja, executada e cumprid• tiO inteiramente 
como :nella se co:ntém, a partir de tO de Outubro proximo 
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vindouro. nos termos da alinea primeira do artigo XIV dia 
mesma. Convenção. 

Ri.o de Janeiro, 2~) de Setembro de 1917, 96° da Indepen-
den.cia c 29<> da Republica . · 

URBANO SAN'ros DA (~OS'rA ARAUJO. 

Nilo Peç~nha. 

WENCESLAU BruAZ PEREIRA GOMES, 

Presfdente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 

Faço ~aber aos qup a. presente Carta de ratificaoão virem 
que entre os Estados Unidos do Brasil e a Repu'blica Fran
cezà, pelos respectivos Plenipntenciarios, foi co:ncluida e aS
signada no Rio de Janero. aos quinze dias do mez de Dezembro 
de mil novecentos e treze, a Cmavenção Litteraria, Scientifica 
!f} Artística. do teôr ~eguinte: 

COlWenção Litteraria, Scienti.. ~Convention Littéraire, Soien~ 
:fica e •Airtistioa, entre o Bra- tifique et Artistique, entre 
sil e a França. Ie Brésil et la Franoe. 

O Presidente da Repuiblica 
dos Estados Unidos do Brasil 
e o Presidente da Republica 
Fr.anceza, egualmente anima
dos do desejo de proteger de 
modo efficaz os direitos dos 
~tores brasileiros e franae..i 
zes sobre suas obras Iittera
il'ias, sc.ientificas e artísticas, 
resolveram co:acluir .uma con
venção. e. para esse fim. no
:mearam seus Plenipotencia
rios, a saber: 

O Presidente da Jlepub'lica 
oos Estados Unidos do Brasil: 

O Senhor Doutor Lauro 
·Müller, Ministro das Relações 
Exteriores; e 

O Presidente da Republica 
Framceza: 

O Senhor Laurence de La
land-e, Enviado Extraord~na
rio e Ministro Plenipotencia
rio no Brasil; 

Os quaes. depois de se te
rem communicado os seus 
respectivos plenos poderes, 
achados em boa e devida fór
ma, convieram nos .seguintes 
artigos:. 

Le Président de la Républi
fJ1JC des Etats Unis du Brésil 
et le Présid'ent de la Républi
que Française, également ani
més d'u désir de protéger 
d'une maniere efficace les· 
d'roits des auteurs brésilie:as 
et français sur leurs reuvres 
littéraires scientifiques et ar
tistiques, ' ont résolu de con
clure une convention et, à C{lt 
effet, oB.t nommé pour leurs 
'PlénipoteBtiaires, savoir:. 

Le Présideat de la Répu
blique des Etats Unis du Bré· 
sil: 

· Monsieur le DOcteur Lauro 
Müller. Ministre des Relations 
Extériéures; et 

Le Président de Ia Répuhli-
que Frr.a:açaise : \ 

'l\fons,ieur Laurence de La
lande Envoyé Extraordinaire 
d Ministre Plénipotentiaire 
au Brésil; · 
- L~squels, apL'ês s'être- com
muuiqués leurs pleins pou
voirs respectifs, trouvés en 
bonne et due forme, sont con
venus des articles suivwats: 
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ARTIGo I. 

Os autores brasileiros e os 
autores francezes de obras 
litterarias, scientificas ou ar
tísticas, gozarão em França e 
no 'Brasil de todas as garan
tias que são ou forem coace
didíls pela lei ou por conven
ções especiaes em um e outro 
paiz para protecção das obras 
de Ht.teratura, de sciencia !ou 
de arte. 

Taes garantias não lhes se
r·ão comtudo concedidas senão 
quando existirem no paiz de 

· origem da obra, e a sua dU
ração nao poderá exceder, no 
outro p:aiz, á que fôr · fixada 
pela lei para os autores B.ar 
cionaes. 

ARTIGO 11. 

A · expressão ((obra littera
ria, scientifica ou artística)) 
comprehende : livros, brochu
ras e em geral escriptos de 
qualquer natureza; obras dra
maticas, musicaes ou drama
f ico-mnsicaes. composições de 
musica com ou sem palavras, 
obras de desenho, pintura, es
culptura. architectura, g~a
vura, lithographia, p'hotüjgl'a
phia. cinematographia, illus
trações de qualquer especie, 
cartas, planos e esboços; qual
quer producção, em summa. 
do d()tninio litterario, scienti
fico ou artistico. 

ARTIGO 111. 

Os direitos de auto!" de 
qualquer obra J itteraria, scien_ 
tifica ou artistica consistem 
na faculdade que lhe assiste 
ou aos seus representantes 
legaes, de disporem della, ·de 
a publicarem alienarem, tra
duzirem. autorizarem sua tra
ducção, fazerem-na represen
t~r ou executar. e a ~vrodu
Zirem de qualquer modo no 
todo ou. em parte. 

ARTICLE I. I 

Les auteurs brésilieFJ.s efJ 
les auteurs français d'mu .. 
v.res litté~aires, scienti.fiques 
ou artistiques jouiront au 
Brésil et en France d:e toutes 
les garanties qui sont ou se-• 
ront concédées par la loi et 
p~r des conventions spéciales 
en l'un ou l'autre pays, pour 
la protection des reuvres de 
littérature. science ou art. 

Ces garanties ne leu:r seront 
toutefois accordées qu'en · taut 
qu'elles · existeront dans le 
pays d'origiRe de l'oouvre et 
la durée ne pourra excéder. 
dans 'l'autre pays celle fixée 
par la Ioi pour les aut~un~ 
nationaux .. 

ARTICJ ... E 11. 

L'expression «reuvre litté"' 
raire, scientifoique ou artistiooi 
quê)) comprend les livres, bro
C'hures, et, en généml, les 
écrits de n'importe quelle na
ture: ' amvres dramatiques:,; 
musicales, dramatico - :rimsioa"" 
les. compositions de musique 
aver ou sans paroles~ reuvres 
de dessin., de peinture, scul
pture. architecture. gravure, 
Hthographie, photogroaphie, c~ 
nématogra:phie, i11ustratioas 
de n'importe quelle nature, 
cartes plans et croquis, en ré
sumé, 'toute protluction du dô" 
maine Iittérai['e, scie11tifi.qu• 
ou artistique. 

ARTICLE 111. 

Les droits de propriété! 
d'une muvre littéraire, scien_, 
tifique ou a.rtistique, com
prennent pour l'auteur ou. ses 
représent.artts légaux la faeuJ .... 
té exclusive de disposer d'elle~ 
de la nublier. de l'aliéner. de 
la traduire, ou d'en autoriser 
la traduction, de Ia faire -re
présenter ou exécuter, .ou de· 
Ia reproduire sous une for'Dle 
quelconque, soit en entier, 
soit en parti e.; 
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ARTIGO IV. 

Para gozar da protecção le
gal estipulada nesta Conven
ção, basta que o autor prove 
ter preenchido as formalida
des ou condições que, para 
~arantia dos seus direitos, 
exige a lei do paiz de origem 
da obra. 1 

A fim re facilitar o exer
cicio desta protecção é facul
tado aos autores brasileiros 
ou francezes de livros ou bro
churas enviar á Bibliotheca 
Naciomi.I do outro paiz um 
exemplar da obra já prote
gida. 

ARTIGo V. 

O traductor goza da prote
cçã0 legal sobre a traducção, 
sem prejuizo dos direitos do 
autor da obra original. 

Essa protecção subsiste 
para elle mesmo com relação 
ás ·obras sobre as quaes não 
existia ou se extinguiu a ga-:
rantia legal; nã:o podendo o 
traductor, neste caso. impedir 
outràs traduccões da mesma. 
obra. 

:ARTIGO VI. 

Sera réciproquement licite 
em cada um dos dous paizes 
a reproduccão : 

a) de extractos ou passa
gens de obras de autores do 
outro paiz, quer em língua 
original, quer em traducção, 
comtanto que esses extractos 
ou pnssngens figurem com 
outros da mesma natureza em 
uma collecção destinada ao 

· ensino, ou em uma chresto
mathia, e levem a indicaçfi.o 
da obra. e do nome do autor; 

b) em livros ou j ornaes, 
discursos ou conferencias, de 
passagens de uma obra qual
quer com um fim critico ou 
de polemfca: 

ARTICLE IV. 

Pour bénéficier de la pro
tection légale stipulée dans la 
pr(!sente Convtmtion, ii suffit 
que l'auteur justifie qu'il a 
rempli les formalités et con
ditions que, pour Ia garantia 
de ses droits, exige Ia loi d'u 
pays d'origine de l'amvre. 

A1fin d:e facilitar l'exercice 
de cette protection, faculté est 
laisséé aux auteurs brésiliens 
ou français des livres ou bro
ehures d'envoyer, s'ils le. veu
Jent, à la Bibliotheque Natio
nale de I'autre pays. un exem
plaire de l'oouvre déjà proté
gée. 

ARTICLE V. 

Le traducteur jouit de Ia 
protection légale su!r sa tra
ductf.on, s:ans préjudice, des 
droits de l'auteur de l'reuvre 
orh:dnale. 

· éette protection subsiste 
pour Iui-même en -relation 
avec les reuvres sur lesquel
les Ia gãrantie légale n'exis
tait· pas ou s'est éteinte; Ie 
traducteur ne pouvant P.as, 
dans ce cas. empêeher d au
tres traductions de la même 
oouvre. 

ARTJCLE VI., 

Sera réciproquement licite 
dans chacun des deux pays Ia 
r·eproduction: 

a) d'extraits ou de passages 
d'crtnTf' ilt' différPntR au
teurs de l'autre pays, soit en 
lnn::nw nrig-innle. ~oif. em tra
duction, pourvu que oes ex .. 
traits ou passages figurent 
avec d'autres de même nature 
dans un recuei! destiné à l'en
seignement ou dans une 
chrestomathie et portent l'in
dication de l'muvro et du nom 
de l'auteur; 

b) dnns Jes livres, journaux, 
discours ou conférences, de 
passages d' une <Euvre quêl
conque aux fiDS de crdtique 
ou de polémique; · 



ACTOS DO FODBI\ BXBCUTilO 

c) no corpo de um escrip.to 
de obras de arte figurativas, 
comtanto que o escripto seja 
o principal e as figuras sir
vam simplesmente pai"a ex
plicação do texto, sendo, po- · 
rém, obrigatoria a citação do 
nome do autor. 

ARTIGo VII •. 

Com excepção dos roman
ces-folhetins e novenas, os 
artiges dos jornaes e cone ... 
ctaneas periodicas, publica
dos em um dos dous paizes, 
podem ser reproduzidos em 
original ou em tràducção no 
outro paiz, salvo se essa re
produccão tiver sido expres
samente prohibida. 

A proteccãn · da presente 
Convenção não se applica aos 
casos do dia e aos «Faits di
vers», que tiverem o caracter 
de simples informações de 
imprensa. 

Em todos os casos em que a 
presente Convenção perm,itte 
a extracção de passagens de 
obras' litterarias, scientificas 
ou artísticas, devem ser men~ 
cionadas a fonte e o nome do 
autor; à sanccão desta obriga
cão será determinada pela Ie
gislaçãJo do paiz onde fôr pe
dida a garantia. 

ARTIGO VIII • 

c) dans le corps d'un éerit, 
d'muvres d'art figurées, pour. 
vu que l'écrit soit le principal 
et que les figures servent de 
simples illustrations au texte, 
la citation du nom de l'auteur 
restant toutefois obligatoire. 

ARTICLB VII. 

A l'exception des romans 
feuilletons et des nouvelles, 
les articles de journaux et de 
recueils périodiques, publiés 
dans Pun des deux pays, peu.
vent être reproduits, en ori
ginal ou en traduction, dans 
l'autre pays, à moins que la 
reproduction n'en ait été ex
pressément interdite. 

La protection de la présente 
Convention ne s'applique pas 
aux nouvelles du jour et aux 
fait-divers qui ont le cara
ctere de simples informations 
de presse. . 

Dans tous les cas ou la pré
sente Convention autorise des 
emprunts à des muvres litté
raires, scientifiques ou artis
tiques, la souree .et le nom de 
l'auteur doivent être indi
qués; la sanction de cette obJi ... 
gation sera déterminée par la 
législation. du pays ou la pro
tection serait demandée. 

ARTICLE VIII. 

Comprehendem-se especial- Sont spécialêment comprises 
mPnfe, f'ntre a~ reproduccões par-m1 les reproduci,ions illi
i1Jicitas previRtas por esta cites prévues par la présente 
Convenção, as apropriafões Convention les appropriatfons 
indirectas não autorisadas de indirectes, non a utorisées, 
um;t obra litteraria, scienti- d'un ouvrage Jittéraire, scien
ficà ou artística. como sejam: ti fique ou artiHtique, telles 
adaptncõC'~, arranjos de musi- que: adaptatinns arrange
ca, transformacão de um ro- ments dA musique, transfor
mancr. novellá on poesia em ma:tion d'un romnn, d'une 
peca de theatro e vice-versa, · nouvelle ou d"une poésie en 
quânrJo não forem senão re- piêce de théatre et récipro
produccão da obra pela mes~ - qucmCVJ-t. Iorsqu'elles ne se
ma fórma ,ou sob uma outra ront que la réprodnction de 
fórma com alterações, addi- cet ouvrage dans ta même for
oões ou suppressões secu~da- me ou sous une au.tre forme 
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rias, sem o caracter do nmn 
nova obra origiiilal. 

ARTIGo IX. 

No caso de contravelilçãlo ás 
disposições dos artigos :prece
dentes,. far ... se-ha a appoohen
são dos objectos de contra
venção e os tribunaes appli
carão as peNalidades determi
nadas pelas respectivas legis
lações como se a iN'f'racção 
fosse praticada em p~juizo 
de uma dbra ou produccão de 
origem nacional. 

Os caracteres constitutivos 
da contrafacção serão dleten
minados pelos tribunaes de 
nm e outro paiz, coNforme a 
I egislação em vigor em cada 
um delles, 

ARTIGo X. 

Para que os autores brasi
leiros e francezes de obras 
protegidas pela presettte Con
venção sejam, até pJ:>ova em 
contrario, considerados como 
taes e admittidbs por isso pe
rante os tribunaes das !Altas 
Partes CoNtraetantes para in
teNtarem acção contra os ôOn
trafactores, basta que os seus 
nomes estejam indicados na 
obra pela maneira usualmeJJtr 
te adoptada, ou que, RO caso 
de não se achar publicada a 
obra, justifiquem o seu direi
to de propried!ad'e. 

Tratando-se de obras an.o
nymas ou' · pseudonymas, ao 
editOI', cujo nome estiver indi ... 
cado na obra, cabem · os ORus 
e direitos do autor. Salvo 
prova em contrario, a decla
ração que fizer o ed'itor sobre 
a Nacionalidade do aut.or da 
obra, é ~mfficiente para f.aes 
effeitos. · 

an~r. de~ changements, addi-
1. íons ou ret.~aNchements sef.i 
condaires sans présenter Ia 
caractere d'Ulílt~ omvre ROu; 
velle original e. 

ARTICLE IX. 

En cas de coat.ravention aux 
dijspositions des articles pré
cedents, la saisie des objets de 
eontraventioFl sera opérée et 
les tribuaaux appliquéront 
les \lénatitPs df'>terminées pa!l 
les J.égislatiollf'. respectives de 
la même maniàre que si l'in.~ 
fvactioR avait été COiDmiSe aa 
1préjudice d'un ouvrage ou 
d'une production d'origine aa-; 
tionale. 

Les caracteres constituanfl 
la collltrefaçon seroJilt diéte~ 
minés par les tri·bunaux de 
l'un et l'autre pays, d'aprês I~ 
législation en vigueur d'an~ 
chacuD. des deux états. 

ARTICLE X. 

Pour que 1es auteurs brési,.. 
liens et les auteurs français 
des ouvrages p;rotégés par la 
présent.e Convention, soient, 
jusqu'à preuve du contraire .. · 
considérés comme tels et ad
mif; en conséquence, devant 
les t.ribunaux d'es deux Hau._. 
t.es Parties Contractantes, il 
PXf'rCer des poursuites COntr.e 
lAs ·COiiltrefacteurs, il .suffit 
que leurs noms soient indJi ... 
qués sur I'ouvrage e:n la ma~ 
niàre usuelletnent adoptée, ou 
que, si l'rouvre n'est pas pu
bliée i1s justifient de leur, 
droit.' de propriété. 

En ce quj concerne Ies mu~ 
vres anoE.ymes ou pseudony~ 
mes, à l'éditeur dont le · nom 
serait indiqué sur l'ouvrage~ 
in(1ombent les charges et les 
droits appartenant à l'auteur. 
Sauf preu ve du coN.traire, la 
d<'claration qui serait faite 
par J'éditeur sur. la nationa... 
lité de l'auteur est suffisant~ 
pOur de tels effets .. -



AC'OOS DO PODER EXBOVTIVO 73 

ARTIGO XI. 

As disposições da presente 
Convenção não tolhem de ne
nhum modo o direito que as
siste ao Governo de cada uma 
das duas Republicas, de per
mittir, fiscalizar e prohibil\ 
por meio de actos de legisla
ção interna, a cirt}ulação, re
presentação, exposição de 
qualquer obra ou producção 
sobre a qual a autorida® 
competente possa exercer tal 
direito. · 

ARTIGO XII. 

A preselilte Convenção nãb 
se applicará as obras que, na 
data em que entr'ar em vigor, 
tiverem cabido no domi:m.io 
publico ·no seu paiz de ori
gem. 

ARTIGO XIII. 

A offerta á venda e a venda~ 
em um dos d:Ois paizes, de 
obras nelle editadas licita
mente, antes de começar a vi~ 
gorar esta. Convenção, Iil.ão po
derão constituir objecto de 
acção judicial baseada em ne
nhum dos seus artigos. 

ARTICLE XI. 

Les dispósitions de la p.ré-~ 
sente Cob.ven.tioE. ne :peuven~ 
porter préjudice, en quoi que 
ce soit, au droit qui appar-i 
tient au Gouyernement d~ 
chacune '®s deux Républi~ 
ques, · de perniettre, de sur
veiller, d'interdire par . des 
mesures de législatiou. inté-1 
rieure, la circulatioll; la re-1 
présentation, l'expos1tion de 
tout ouvrage ou . production ~ 
l'éga~d ' desquels l'autorit6 
compétentc pourrait exerceJJ 
ce droit.' 

ARTIQLE XII. 

La préseiilte Convention n~ 
s'appliquera pas aux oouvres 
qui à Ia date à laquelle ell~ 
entrera en vigQ.eur, seraientJ 
tom'bées dans le domaine pu-~ 
blic dans leur pays d'origiae.•l 

ARTICLE XIII. 

La mise en veRte et la ven.; 
te, dans l'un des deux pays, 
d'omvres licitement éditées 
dans ce ;pays avalilt la dite 
mise en yigueur, ne pourroll.tJ 
fai.re l'objet d'une action. ju.. 
diciaire basée sur aucun dea 
nrticles ·de cettc Conve:ation.1 . 

AIVI'IGO XIV •: ARTICLE XIV. 

De,p.ois da ap;provação, em Apres l'approbatiolil. dana 
cada um dos dois paizes, pelo · chacun des deux pays, par lej 
respectivo Poder Legislativo, Pouvoir Législat.if respectif,. 
a presente Convenção será ra- la présente Convention sera 
ti fi cada c, trir.tta dias depois ratifiée et trelilte jours. apres 
da troca das ratificações, en- l'echange des ratifications, 
trará em vigor por um perio- entrera en vigueur pour un~ 
do de trez annos. période de trois ans. 

Findo esse prazo de trez A l'expiration de cette du,.. 
annos, ella continuará em vi- rée de trois anlilées, elle conti
gor cmquanto uma das Altas nuera à i!'ester en vigueul" 
Partes Contra.ctantes . não a tant qu'elle n'aura pas ,été 
denunciár com um aviso pré- dénoncée par une des deux 
vi o de um anno. "Hautes Pa:rties Goliltractantes, 

et rpar un avis préalable d~ 
un aa. 
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ARTIGO XV. 

A troca das ratificações será 
feita na cidade do Rio de Ja;.. 
neiro no mais breve prazo 
possível. 

Em fé do que, nós, os Pleni
potenciarios acima indicados, 
assignamos a pres6nte Con
venção. em dois exemplares, 
appondo-Ihe os nossos seBos. 

Feito no Rio de Janeiro, aos 
i5 de Dezembro de mil nove
centos e treze. 

(L. S.) LAURO MÜLLER. 

(L. 8.) L. DE LALANDE. 

ARTICLE XV. 

L'échange des ratifications 
scra fait dans la ville de Rio 
de .Tnneiro, dans Ie plus bref 
d!élai possible. 

En foi de quoi, nous, les Plé
nipotentiaires ci-dessus nom
més, nous signons la présente 
Convention en deux exemplai
res. en y apposant nos ca
ehets. 

Fait à Rio de Janeiro. le t5 
Décembre mil neufcent, treize. 

(L. S.) L. DE LALANDE. 

(L. S.) LAURO MÜLLER. 

E tendo sido a mesma Convenção. cuJo teôr fica achn:t 
tr:msc"ipf.n. approvacla pelo Congresso Nacional. a confirmo r 
ratifico <', pela presentli'. a dou por firme e valiosa para pro
dm:ir o~ ['";fms devidos effritos, promettendo qur olla será cum--
prida inviolavelmente. . ' 

Em ffrmeza do que mandei passar esta Carta, que assigno 
e é sen~H~a com o c:ello. das Armas da Republica e subscripta 
pelo Míni;;;tro de Ec;tado das Relações Exteriores. 

Dada no Palacio da Presidencia., aos 22 dias do mez de 
Abril dA mil novecentos 6 quinz~. 9.1° da Indopendencia c 27° 
da Reput.Hca. 1 

(L. S.) WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Lanro IMiiller. 

· DECRETO N. t 2. 663 ..:.._ DE 3 DE OUTUBRO DE t 9t 7 

Approva os sstatutos de Tbe American Ohemical WorkB, Jne. 

O P~sidP-nte da Republ.ica ctts Estados Unidos do Brasil, 
attendentJo ao que requereu The Ameriran Chemical Works, 
Inc., auwrizada a funccionar na Republica com as bases que 
aprosenfnn pelo decr·eto n. 12.444, de t8 d~ abril do corrente 
anno: o devidamAnf,_~ representada. decreta: 

Artigo unir,o. Ficnm approvados o~ e~f,atutos de The 
:American Chemicnl \Vor]{S. Inc., mediante as clausulas que 
a e~te :ll'ompanlrnm nsRignndns pelo Ministro de Estado dos 
Ne~ocio-; da A~·ricultura, Industria e Commercio, ficando, 
porém, a mesmn cnmpnnbia obrigada a cumprir as formali
dades exigidas pola Jeg-islnção em vigor. 

Rio ,de Janeiro, 3 de outubro~ de 1.91.7, 96° da Indepen-
dencia o ~?0° da Repnhlica. · 

URBANo SANTOS DA COSTA ARAUJO. 

JosP- Rufino Beserra Cavalc'llnti. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. !2.663, desta data 

I 

The .Ame.rican r.hemical Works, Inc. é obrigada a ter um 
repre~entante geral no Brasil com. plenos e illimitados pode
Ires p·u ~~. tratar e definitivamente resolver as questões que se · 
suscitm·em quer cotn o Governo. quer com particulares, po
dendo ser dem~.nmul0 e recAber citação inicial pela com
panhia. 

li 

TGrlC's os aétos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicame·itfe ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdi-· 
,cçã'o de seus tribuuaes judiciarios ou administrativos, sem 
que, em tempo algum, possa a referida companhia reclamar 
qualq•wr cxcepção fundada em seus estatutos, cujas disposi
ções nilo poderão ~ervir de base para qualquer reclamação 
conce~neute á Px·~enção da~ obras ou serviços a que elles 
se referem. 

III 

Fica dependeNte de autorização do Governo qualquer al
teracã.:> quo a comp~nhi:: tenha de fazer nos respectivos es-
tatutos. -

Ser-lhe-ha cas:1ada a autorização para fun.ccionar na 
Republicn se infringir esta clausula. 

IV 

Fica. ~ntendido que a autorização e dada sem preJuizo 
do princir!io de ach1.r-s~ a companhia sujeita As disposloões 
de dirmto que regem n~ Rociedades anonymas. · 

v 

A infracção de qualquer das clausulas paTa a qual não 
esteja comminada pena esp~cial será punida com a multa 
de um conto de réis ( 1 ~ 000$000) a cinco contos de réis 
(ú:OOO~OOO) e no ~aso de 'reincidencia oorn a cassac~o da au
tori?.acãf) concedida pelo decreto em virtude do qual baixam 
as pre:;entes clausulas. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1917 .-José Ruttno Be
serra Cavalcanti. 
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DECRETO N. 12. 664 ··-- DE 3 DR OUTUBRO DE t91 7. 

f)oJu:PdP ant.orb:aPão f1 Colllpnnhia Rwift. do Brnl'lil para r·o'ntinnnr a fnnc• 
eiounr na Repnhliea 

O Presidente ds Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo aç que requereu a CompR!tlhia Swift do Brasil, 
autorizada a funccionar na Republica p~Io decreto n. 12.41 t, 
ne 7 de março de 1917, e dAvirlamente ;'epresentada, decreta: 

Artigo unico. E'· concedida autm·ização á Companhia. 
Swift do Brasil para eontinuar a funeeionar na Republica 
com as alteraçõe·s feitas em seus estatutos, sob as mesmas 
clausulas ·que· acompanharam o citado (.lecreto n. 12.411, fi
eando, porém, a mesma companhia obrigada a cumprir a.s 
formalidades exigidas peln legislação em vigor. 

Rio de .Janeiro, 3 de outnhro de 1917, 9·6° da! Indepen
dencia (' 29" da Republica. 

URBANO SANTOS DA COSTA ARAU.TO. 

J1nsr~ Rufhw !Beseí'1Yt Canalc-,;J.nli .· 

DECRETO N. 12.665 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1917 

Abre ao Ministerio da .T ustiça e N~gocios Interiorf's o credito extraordinari~ 
dH SOO: 000$. para o'rr·otTPI' i1 n pn gamento rln deSl1P7n c: provl'nirntHs d~ 

nleirí\es ft•t]Pral'f' 

O }>residente da Republica. dos Estados Unidos do Brasil':. 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, 
§ 5°, do regulamento approvado pelo decreto n. 2. 409, de 
23 de dezembro de 1896, resolve-,, á vista do art. 60 da le~ 
n. 3.2.08, de 27 de dezembro de 1916, abrir ao Ministerio da 
Justiça e Negocios InterioreH o credito extraordinario de 
500:000$, para occorrer ao pagamento de despeza.s prove
nientes de eleiçõe-s federaes. 

Ri., de .Janeiro, 3 de outubro rlf~ 1917, 96° ela Indepen;• 
df'ncia e 29° da. Republica. 

f111B\No 8.\:":TO:-; lL\ Co:;;T,\ ARAoJo. 

l Vi1~.u..JPr1·siflnnLe em exercício) . 
. l uu usf o TO.I''01'f'S de Vy1•a. 

DECUgT() N. 12.666-- 11E)J DE OUTUBilO DF. 1917 

Al•JII'Ov:t r~r-: <INH'IIhos ,. o Ol'(,':lllil'llt.o 1lns guindaslt•s üler.trkns destinados a<! 
sprvi•:o dt• r·nr;:a " tll'fl!'ll r~:1 dP IIH'I'I'!Hloria..: 110 port.o llt• Ra111 os 

O Pr-esidente da Republica dos Estados Unidos do Br.a~iJ, 
attmul«'nrlo ao que requ6reu a Companhia Oo1~a:;; de Santos e. 
de :t('flÔt'do (~nrn a informa(;ão presfnda pela rnspert.flria p.e .. 
dera I de !Jortos, Rios e Canaes, decreta: 

Artigo unico. Ficam ~pprovados os desenhos e o oirca~ 
menfn, na imp.ort.anciv. de 1.372 :~03$255, que a este acom ... 
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panliam, devidamente rubricadus, dos guindastes electricús 
destinados ao serviço de catga e descarga de mercadorias no 
porto de Santos, e autorizados pelo decreto n. 4.088, de 22 
de julho de 190 I. para ser levada a reftrida importancia á 
conta do capital da companhia, na fórma do seu cdntracto .. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1917, 96° da Independen
~ia e 29° da Republica. 

UnB.\NO SANTos DA Cos'l'A ARAuJo. 

( Vh~·C-lPresident~ em exercício). 

Augústo Tava'res de Lyra. 

D1~~,CltET0 !S. L!.l.i6i -DE 3 DE OUTUBRO DE 1917 
I 

l'roroga. até 7 t.le ubril de 1918 o prazo para a conclusão da construeçi\o do 
prolongamento rl:• El;trada. de Ferro de Mnrivá, de Nílo Peçanltn. ll

T;uabn. Grande 

O Presidente da Hepublica. dos Estados Unidos do Brasil, 
aLtendendo em parto ao que requereu a Compagnie Générale 
des Chemin~ de Fer dcs Et.at.s Unis du Brésil. cessionaria do 
coRtracto dn eonstruq:.ão •· at'l'f'IHlurnento do prolo:ngameRto 
da Estrada tl~' Ff'J'r'u d" ~lar·ie:í. dt> Niln Pt"ç:tnhn a lguaba. 
Orawle. clt•(·.rda: 

Artigo unieo. }'ina vrorugado até 7 de abril de J 918, in
oependente· do pagamento das multas estipuladas na .clausula 
iXX do contracto celebrado em virtude do decreto n. 7.942, 
de '1 de abril de 19'10, o prazo fixado no n. 3, dJl clausula VII 
do mesmn eontracto. parn a conclusão da eonstruccão do pro
long:auwnt.o da Esl rmla dt• Ft•rr·n de Maricá. de Nilo Peçanha 
a lguaba Gr·alllde. 

Rio de Janeiro, 3 de outubrü de 1917, 96° da Indepen-
'(tencia e 29° da Republica. · 

UnBANO S.\NTOs DA Cos'rA ARA.UJO. 

(Vi·l~e-1Prosidente em .exercício) . 
Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12. ü68 - UE J DE OUTUBRO DE i 917 

~\utoriza a eonstrue<;iio de novo edifit:io JHtra. a estação do Araçatuba, ds 
Estrada ole F\•rro de Baurú a ltapura 

O PresidPn te da R.:·puhli•~a dos Estadois Unidos oo Brasil. 
attenànndo an qtll' l'l'fllH'I'!'ll :t Companhia Estrada de Ferro 
Noroestn do Bra~il. r·.-snl\1·: 

Art. 1. o Fif·a autorizada a construcção de novo edifício 
para a estDção dP Araçatuba, segundo os planos e o or-ça
mento, na importaneia do 31:478$845, que apresentou para 



78 :Wms DO PODER EXECUTIVO 

a estação de PennapoJis, da Estrada de Ferro de Baurú a. 
Itapura. n fnram :-~pprnvaclos pefo rlerrA1o n. 1~.371, de 17. 
do janeiro elo coneute anuo. 

Art. 2. o A desprza com a dita construcção, oomputada 
pelo seu custo effectivo, devidamente apurado até a mencio
nada importaneia do 31 :478$8-15, será opportunamente levada 
á conta de capital da estrada, observado o art. 79, da lei nu
mero 3. 232, de 5 de janeiro ultimo. 

Hio de .Janeiro, 3 de outubro de 191'7, Gt6° da Indepen
dencia e 29° da R~publica. 

URBANO SANTOS DA COSTA ARAUJO. 

(Vi,ce-~Presidente em exercicio). 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. ·l2.G69 - DE H DE OUTUBR9 DE !917 

1\ pprova com alteração, os novos estatutos da Companhia de Seguros Ter· 
restres e :Maritimos Allianca (b Bahia, com séde na capital do Estado 
da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, a.tten
dendo ao que requereu a Companhia de Seguros Terrestres e Mari
timos Allia.nça da Bahia, com sédo na capital do Estado da Bahia, 
autorizada pela carta patente n. :l6, de 17 de junho de 1903, resolve 
approvar os novos estatutos adoptados na assembléa geral extraordi
naria, realizada em 16 do abril proximo findo, com a seguinte alte~ 
ração: 

Art. 50, § 2°. Accroscentem-se as seguintes palavras cede accórdo 
com o n. 11, do art. 2n, do decreto n. 5.072, de i2 de dezembro da 
1.903•. 

· Rio de Janeiro, H de outubro de f9i7, 96° da Independencia e 
29° da Republica. 

WENCESUU BRAZ p. GOMES. 

Antonio Carlos Ribdro de Andrada. 

DECRETO N. i~.670 -DE H DE OUTUBRO DE f917 

Cassa o decreto n. 11.028, d0 29 de julho de 1914, (1ue autorizou n sd· 
ciedado dotal de anxilios mutuos e de economia popular A Friburguenae, 
com sédo na cidade do J!'riburgo, Estado do Rto de .Janeiro, a funccionar 
na Republicn 

O Pl'esidenfe da llepuJllir;l dos Estados Unidos do Brasil: 
Con~:derando que a sociedade dotal do auxilias mutuos e de 

economia popular· A Friburguense, com séde na cidade de 
Fribw·go, Estado dJ Rio de Janeiro, foi encampada pela so-
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ciedad~ dr.> auxilios mul:t;os dolaes A Matrimonial, com sétle 
nesta Ci.t~Jitai; 

Con:::iiúerando q118 a autorização dada a essà sociedade tA1 
Matrimf_•mial pelo dacreto n. i i. 095·, de 26 de agosto de 1914;. 
para fuwcionar, fo1 cassada pelo decreto n. 11.939, de 9 de 
fevereiro dP i916, ,:onferme tudo consta do processo a que 
se refert.; o offici_o <.la lnspectoria de Seguros ao Ministerio 
·da Faz(·nda, sob n. 5~19; de 29 de setembro proximo findo: 

Resolve cassar o decreto n. ii.028 de 29 de julho de 
1914, que autorizou a referida sociedade A Friburguense a 
1 unccio'-lhl' na Republica. 

Rio de ,Janeiro. H dt;; outubro de 1917, 96Cl da Indep_en-
dencia e 29° da Repub!ka. 

WENCESLAU BRAZ P." GolnS.: 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.-

DECRETO N. 12.671 --DE 11 DE OUTUBRO DE t9i7; 

Abre, pelo :Ministerio da Fazenda, o credito especial de 2 .lOS :82($285, para 
legalizar despezas effcctuadas por conta da verba 18", do oroamento 
do mesmo ministerio, no exercício de 1915 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaçfto constante do art. 1° do decreto legis~ 
\ativo a. 3.353, de hojp datado, resolve abrir, pelo Ministerio 
da Fa~enda, o erediLo especial de 2.103:324$285, para lega
lizar despezas cffectuadas por conta da verba 18*, do orca... 
mento do mesmo minislcrio, BO exercício de 1915. 

Rio de Janeiro, H de outubro de 1917, 96° da Indepea .. 
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMBS.1 

1lntonio Carlo• Bib~iro de Andrada~ 

DECRETO N. 12.672 -DE 11 DE OproBRO DE t917 

Autoriza a Companhia Dócas de Santos a construir mais dons armazens 
externos e a montar em um dos actnaes armazena os machinlsmos e 
apparelhos destinado~ :10 frat~mento· de cereaes e de outros productos 

O Presidente da Re!puhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndcndo ao qne rP.querflu a Companhia Dócas de Santos, 
e tendo em vist.a as neecssidades de momento reclamadas pelo 
commercio da praç.a de Santos, decreta: 

Artigo unic.o. Fica autorizadta a Compânhia Dócas de 
Santos a construir mais dous armazens exteinos no porto de 
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Santos e ainda a montar em um dos .actuaes armazens os 
machinismos e apparelhos destinados ao tratamento de ce
reaes e de outros productos, de modo a .assegurar a sua boa 
.conservação; devendO a companhia justificar opportunamente 
.as respectivas despe7.'3.s, afim de qne possam as mesmas, de
pois de apprOV'adas, ser levadas á conta do capital, na fórma 
do contracto. 

Rio de Janeiro, 11 de .outubro de 1917, 96° da Indepen-
aeneia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P .; Go:MBS. 

Augusto T~Wares de Lyra. 

DECRE'fO N. 12.673- DE 1:1. DE OUTUBRO DE 1917 

~pprova " vlauta e o or~amento do gradil entre o armazcm u. 23 e o 
armazem frigorífico <laH Dócas do Santos 

O Pre8identi! da R~public:a dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndendo ao QUl~ requereu a Companhia Dócas de Santos, 
e tendo em vista a informação prestada ~~ respeito pela 
Inspectoriu Ff>flf'ra l ui~ Pm'tos, Rios e Can~aes. decreta: 

Art.igo uuiro. Ficam approvadus a pl:anta e o o0rçamento, 
na importancia de 27:073$054, apresentados pe1a. Companhia 
D6cas de Santos e quP a este acompanham, devidamente ru
bricados, do gradil e.ntre .o armazem n. 23 e o .armazem fri
gorífico, autorizado pelo -aviso n. 426, de 19 de outubro de 
1894, devendo a referida import.anci3 ser levada .opportuna
mente. rla fó1·nm do seu contracto, á conta do capital da 
companhia. · 

Rio de .Janeiro, H de o:Jutubro de 1917, 96" da Indepen- · 
'dencia e 29° ·da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto 'n.&vares àe Lyra. 

DECRETO N. 12.674 -DE 11 DE OUTUBRo DE 1917 

Abre ao :Miuisterio da Via~íio e Obras PuiJ!icaR o credito de 499:683$863, 
""I'Picmentar á verba 1~•- Empregados, addidoi 

O P~'nsidentc d:.t Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
. t-;sando da autori'lação constante do decreto legislativo 
n. 3.35f., desta data resolve abrir ao Ministerio da :y;aça, 
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o Obr:•.:.; !1ublieas •J credito de 499:683$863, supplementar á 
yerba J 5' art. 'H, •la lei orcamentaria do actual exeroioio, 
somma dPstinalla 'l'J pagamento, no segundo semestre deste 
:tnuo, rios arldidiJs ás diversas secções daquelle Ministerio. 

RiJ de Janeiro 11 de outubro dé f9t7, 96• da Imtepen
deneia c 2!J• da Re'pubfi.ta. 

WENCESlAU BRAZ .P. Gol\lms. 
Augusto Tavares de Lyra. 

J)j<;;;tti<~'J'O N. ~2.675 - DE H Dll OU'lllBI\0 DE 19t7 

,\ hw ao l\Iinistm·io da Viação e Obras Publicas os credito• oapeciaes de r6ic 
á31 :!130$5!i5, ouro, e 49:249$315, ouro, par" pagamento11, respeeti't'a· 
mont~, f•s Companhias de Estradas de Ferro S. Paulo-Rio Grande· e 
l'lel~>rh• " Diamantina 

O Prt•sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
u:.-ando da autorha.;ão eonstantl~ do decreto legislativo 
n. 3. ::>5t). desta rl:lJn, resolve abrir ao Ministerio da Viaçlo 
<~ Obras Uublir:as os ereditos especiaes de 521 :330$555, ourO, 
n 4~l :::: ',~l$:3!5, onr·o destinados a completar os pagamentos 
dcvid0:3, no rtnno do 19'14, a Utulo de garantia de juros, ú 
Companhias de :Est:'adas de Ferro S. Paulo-Rio Granae e 
Virtori:"t a Diamantit,n. 

Rio (le .Janeiro H de outubro de 1917, 96• da Indepen
dPneia c 29° da Re'publir..a. 

WNNCI!lSLAU BRAZ l'. GOMES. 

Augulto Tavare1 de Lf/ra. 

OECRETO N. t2.67& -- DF 17 011: ot.J'I"tJBRO D'ID t0t7 

Allprto~a " projecto do lllll pontilh!io em areo a ser eonatruido DIO eataca 
I. 72'-; mais 1 G do t.rr~ho de S. Luiz a Eatl't'a, da Estrada de Ferro E11o 
r~uiz a Caxins, hl'lU <lRAhu o rt~SpPetivo orçamento, nA importlt.nela de~ 
·JO:l71l$1l17 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo no que expoz n Inspectoria Federal das F..stradas, 
•lN·r·eta: 

Artigo uni co. Picam appJ·ovados,. em complemento dos 
nsludns definil.ivm; de que trata o decreto n. 10.009, de 16 
de .inneim cln I !J 13, o projecto e orçamento, na importancia 
de 40: 1 í3$347, de um pontilhão. em arco, de tres metros de 
vão. n ser Cl~nsttuido sobre o riacho Inhauma, na estaca i. 725 
mais 16 do Lrecho de S. Lu.iz a Estiva, da Eatrada de Ferro 

Leit de 1917- Vol. UI. 
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de S. Luiz a Caxias; de conformidade com os oocumentos 
que com este baixam. rubricados pelo director geral de Viação 
da respectiva Secretaria de Estado. 

Rio de Janeiro, i7 de outubro de !917, 96° da Illdepen~ 
d(:1U!Cia e 29° da Republi~a .. ; 

WENCESLAU BRAZ P. GÓMES. 

:4.ugusto Tava.res ele Lyra..: 

DECRETO N •. 12.677 -- nil: 'l'i OUTUBRO. DE 19i7 
I 

:AbrA a1,i J\l iuistr,ri() da ~frJ.rinha. O credito do 300 :CfOO$ para. {li'Correr ú ac• 
quiRiçíío de material 

O Presidente da Republica dos Estado;; Unidos do Brasil· 
resolve, de conformidade com o disposto no art. 27. n. VI; 
da lei n. 3.232, de 5 dr janeiro ultiiiJ.(), abrir ao Ministerio 
da :Marinha o credito de 300:000$, para attender á acquisiç.ã.o, 
de n.·.aterial considerado indispensa'Vel ao servi~,o da esquadra 
e ao reparo de suas unidades, no corrente exercicio, quantia 
essa já recolhida ao Thesouro Nacional e ootrrespondente á 
·venda dos navios desarmados ((Tupy» e «Tamdyo», excepção 
feita das ancoras P amarras, {t soc.iedade anonyma Lloyd Na~' 
cional •. 

Rio dP- .Taneiro, 17 de outubro de HH. 7, 96° da Indepen'"' 
dencia e 29Q da Republica •.. 

\Vru\CESLAU BRAz. p. GoMES • 

..:llea:andrino Fa'ri.a de Alenca1· .• · 

DECRE'ro N. t~. c.7s -DI:} n nE ouTuBRO nE 1917 

.Abre ao Ministerio da Marinha. o credito do 410 :413$152', para oceorrer !i 
despezas da verba « Material tlo construcçã.o navall), no presente exer· 
cicio, nos t~mos do art. ~7, n. 1, da. lf•i n •. 3.,232. do fi de janeiro 
do colrrente anno 

,O Presi<ient.e da Republic.a dos Estados Unidos do Brasil· 
resolve ahrir ao Ministerio da: Marinha o credito de réis 
IdO :413$1.52 para att.ender a despezas da verba <(Material de 
eon':itrucção naval» do presente exercício, quantia essa ,üí 
recolhida ao Thesouro Nacional e correspondente á renda. 
liquida resultante da utilização do transporte de guerra «Salr
gento Albuquerque~ em quatro viagens commerciaes, nos 
termos do \lrt. 27. ·n. :1, da: Jei n. 3.232, de 5 de janeiro 
ultimo. ) ' · 

Rio de .Janeiro, 17 de outubro de 1917, ~H5'' da lndepelll• 
dencirt e ~.~ da Republica. . 

.\VEA.~CESLAU BRAz P ... GoMES. 

~He::candrino Faria de Alenc~n· •: 
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DECRETo~. 12.Gitt -- D.E 17 DE oul'uBno DE 19!7 

Approva o l'egula.mento pa.1-a a Caixa de Pensões dos Ope1•arios da Casa da M<lOOa 

· ~ O Presidente da Hepublica 'dos Esta::los. Uniios do Brasil, usando 
ria autorização couc;;tante do art. 3°, § 3°, n. IV, da lei n. 3.23~, de 
~ de ja.neiro do cot'rente anno : 

Resolve approvar o regulamento, que a este acompanha, para a. 
Caixa. de Pensões dos Opera rios da Casa da. Moeda. 

Rio de Janeil'O, i 7 ~e outubro de 1917, 96° da In::lependencia e 
29D da Republica. 

'VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Arzd1'ada. 

oaixa de Peneões dos Opera.rios da Casa da. Moeda 

CAPITULO I 

DA CAIXA E SEUS FINS 

'Art. L ti A Caixa. t:le Pensões, cre1d:t em virtuie 1o art. 33, 
n. J9, 'da lei n. 2.u50, de 3! de dHzJ:nbt•o de 19 l8, te:n por fim auxi 4 

liar a sub:5istcmcia e soccor-rm· o .futuro da 'i ~amHias 'io~ H upregfttlos, 
oper·al'ios, aprendizes c serventes. 'M officinas e lab)rat'lrh cbimico 
da. Casa. da MoeJa, quando es~es sn inva.li Jal~m ou t'aUecerom 7 

Art. 2. o C 1nstituirão fundos da. Caixa.: 
§ 1.0 As contribuiçoo..; menc.;a.ns. 
§ 2.0 Os juros 'O capital QIIC' se formar o elos emprl'stimos. 
§ 3.0 Os emolumentos por titulo de pen•n.o; 
§ -i.0 As pen~õJs nito a.;lplicadas pJr falta de he•·doiros. . s ;:;,.0 A importancia das fé!'Ja.s de opet·arios e emprega•bs qne nã.o 

forem exigiclas rientro do cxer.::ic o em vigJr, a qual, entl·e~anto, 
so restitui !'i si for rec~lama.da dur•atlte o per:io io de cmco a ri nos. 

·§ 6. 0 <1sjnros dos titulo::; da .-livila publka e o~ ·!03 emp·c~~timos 
a longos prazo') o dos a.deanta.mento..; feitos aos opcrarios pJr conta Ja. 
fél'ia, até o.to iecimos do s·Liario Vl'HCi ·Jo.. 

§ 7.0 i\ renda cxtrao:jinaria de qualque · outL':l proce le1cia. , 
§ 8.0 1\.'importancia dos descontos do que tratam os a.rt~. :13 a H. 

CAPITULO Il 

DA DIRECÇÃO DA CAIXA 

Art. 3." A dil'ocçlo da Ca.ix~t de PensRes será constituida pot• unt· 
pi~sidente, um thesourairo, um secretario, um \!Onselho administra .. 
tivo, comrosto por um operario de cada. officina e um reprosentanto 
do wssoa da administração, eleitos annualmente pelos contl'ibuintes. 
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Art. 4. 0 O thesonrciro é investido, desde logo, dos poderes com· 
patentes para receber do Thesouro a.s impprtancias consignadas ém 
folha. de férias pelos contribuintes. , · . 

Art. ;J .. .o O thesoureiro conser·vará. em caix~-- a quantia que fôr 
fixada para oecorrcr aos,lJ.deantamentos de que; trata o § 6° uo art. 2" 
e aos emprestimos previstoll neste regulamento, sendo 'O excedente dc.t. 
positado em um banco nacional, a juizo do ponselho. 

' Art. 6. o O thesonroiro será obrigado a prestaí~, mensalmente, 
contas ao conselho e organisará uma demonst1·açã.o do movimento da 
Caixa, afim de ser entrogue ;~.o presipente. 1 

Art. 7. 0 A eleiÇão da dircctqria, dos memW'os do conselho ad
ministrativo e seus snpplentes será no segundo' sabbado do mez ele 
janeiro de cada anno e em horas fóra do expediente, devendo os con
tribuintes reunir-se em assembléa geral, na.s respectivas officinas, 
para esse fim convocados, c no mesmo dia proclamarem o resultado da 
eleição. . · 1 

§ L o O novo conselho cessa com a posse do seu immediato. 
§ 2. o A eleição da primeira administração realizar-se-ha 30 dias 

após a publicação deste regulamento c o seu manciato terminará po1· 
occasião tia posse da nova directoria qne fôr eleita em janeiro de HH 9 

j 

Art. 8. 0 O conselho verificará,em mias reuniões .menSa.es, todos 
os documentos, emittindo sobre os mesmos parecer .que.( depois de as:
signado pela maioria, será dado a despacho e .approvação cio presi
dente. 

P.a.ragrapho unico. Deverá ser publicado até o dia f~ de céf,da 
mez um boletim das resoluções do conselho. acompanhado do ba
lancete do movimento operado no mez anterior pela Caixa. 

Art. 9. o Semestralmente, ser~ remettido ao Ministerio da .Fazen
da, pubJica i o no Diario 0/ficial e distribuído . em avulsos aos contri
buintes o balancete da Caixa, assignado pelo thesoureiro e secretario, 
com o visto do presidente . · · 

Art. :lO. A escripturaçã.o da Caixa /será feita, sem pre
juízo do serviço publico, pelo secretario, por nm operario ou 
por empregado contribuinte, auxiliado por dous membros do con- · 
selho, · nomeados pelo p~esidente, mediante uma gratificaçã-o pro-
~~n. . ' 

· Paragrapho unico. Si o pessoal de que trata este artigo .fór in
sufficientc para f'azer a referida escriptura~ão, o conselho fará. 
proposta de novos auxiliares, desde que a despeza coin c!se 
serviço nãd exceda do iO o/o da receita ordinar,ia liquid~ •. · 

CAPITUI.O 111 

DAS CONTRlBUIÇÕES 

Art. H. A euntribuição mensal pa.t·a a C11ixa ~~otTesponde á 
il!lportancia de un~ dia de vencimento. salar~o ou gratificação, me· 
d1ante desconto fetto em folha no dia do paga'mento. 

§ :l. o Ná.s respec\ivas tolh~s de pag;nnenl:o, serão meneionado:; os 
vencimentos líquidos c as im;zrtancias corr~spondentes ao desconto e 
consiguadas á €aixa.. · 

§ 2. o Para os descoH ·os de um dia. de vencimento, salario ou 
gratiflcaçio, que l'epresenta a contribuição'. não iulluem absoluta
mente as faltas de comparecimento, qualquet· que seja o motivo. 



· ·Art •. ~i~. A Caixa ~escóntará ~! irnpo~~a·equiVfll~.:!~~i/~ 
da aontrLbutção de um d1a· de tt·;thalhõ ·nàS PQOSôes qtie tlv~r'Ue6fl1 
ceder ào~ seus pensionistas. · · "' · . .· ·• 

Art. :f.3. 'Aos empregados que gosam do ·triontepio · obripÍório, 
creado pelo deareto u. 9!-2 A, de 3i de outubro de oJ.890, ê f&Qultada 
a contribuíção para a Caixa dá Pensoes. .. . . .. . · .. : 

Art. ii. Ao empregado comprehendido no: &11. ii, que, ten~ 
se retirado da Caixa, pretend~ ser de ..novo contJ;lfuinte1 se lhe con
tarâ o tempo anterior, si entrar para a Caixa, é:lê uma ao vea, com a· 
quantia ret1rada, mais os juros mensaes de :f. %, e eom as respàetlva.s 
contrlbuiç~ até a data de sua nova inscripçio •. -

Art. 15. Os supplentes, extranu~erariQS e contractado~. po
derão contx'ibuir ·com a metade do vencimento de um dia, ,com· di· 
reito sc)mente aos adeantamentos pela Caibta, por conta da respectiva· 
féria, de oito decimos vencidos. · 

DOS UNEPICIOS 

Art. :f.6. A Caixa fará emprestimos aoo seus contribuintes nas 
seguintes condições: · · . · . 

§ L o Adeautamentos nos dias\ i6 e 2. de cada mez, atà oito de
cimos do salario vencido, a juros de i o 1 o ao mez e déscontados em 

'folha no dia do pagamento. - ' · 
§ 2. o Emprestimos na importancia maxima de· dous mazos de 

vencimentos,· amorti.~aveis dentro do prazo de {Q m~zes, a juros de 
i 0/o ao mez·, cobrados no acto da operação. EsU operação·a6.po· 
derá ser. reformada, por igual prazo, depôis ·que o contribuinte 
tiver resgatado metade da'· primeira. 

Art. t7. Ao contribuinte é facuftado fazer emprestimo nOs li
mites da pensão, de accôrdo com o disposlo no§ 20. 
- Art. 18. Só terão direito a empr·estiliios os, contribuintes que ,con
tarem mais de quatro annos de serviço, sendo que os snpplentea e 
contractados só gozarão rl.o favor si, além daquella condiça.o, pa.garém 
contribuição correspondente a um dia de tra.b,alho. 

Art. 19. Além destes e logo que·os seus tundos o perrnittam, a 
Caixa effcctuará emprestimos aos seus contribuintes, para acquisiça.o 
de predios, na importa:ncia maxima de 6:000$ (seis contos de rAis),· a 
juros de 8 o I • ao anno, não podenrlo a amortização exceder de um 
terço do~ vencimentos. · 

§ L o O mutuario poderá fazer, além da amot•ti~axão a ~que é· 
obriga(io, outra ou mais amortizações nos mezes que assun entender. 
# § 2. o Em easo do fallecimento do mutnario, aos herdeiros é fa
cultado concluir o pagamento 1ias amorti:t.ações a. que o mesmo era 
obrigado, para a ~osse do predio. , . 

Art.. 20. Sera, para o fim de dar execução ao art. 20, organi·. 
zada uma relação nominal rlos contribuintes, collocados pela ordem 
de antiguidade na repartição, sobre a qual poderio se pronunciar os 
interessados até a sua organiza~ão definitiva. ' 

Art. 2L A inscripção para o efl'eito dos elllj>restirnos 'de que 
trata o art. 20 observará rigorosamente a ordeto estabelecida na re
lação coníprehenc;lida no art. 2f, sendo substituidos por seus imlhé-
diatos os contribuintes que, chamados, desistirem. · 
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· Paragrn.pho unico. Os contribuintes'desist~ntes poderão se ins
crever em qualquer tempo; mas, nesse ea:;o, só serão contemplados 
pela ordem de inscrip<;ão. 

Art. 22. Os predioii adquiridos ele accôrdo com as disposições do 
art. 20 serão occupados pelos pretendentes, logo que lhes seja per
mittido fazel-o, e só terão plenos d.reitç>s sobre E'lles, desde que te
nham concluído o respectivo pagamento, ror rendo por sua conta as 
despezas com o titulo de propriedade. 

Art. 23. A Caixa dará carta de, fiança para. aluguel de casas. 
sob consignação em folha de féria, c cobrará. 1 o I o mensalmente, c~ 
beneficio de seus cof,-eg. 

DAS PENSÕES 

Art. 24. O tempo de serviço f:Crit. contado á razão de 360 dias 
em cada anno. 

·Art. 25. As pensões serão concedidas <Í ra;;:ãb rlc 30 dias, sob a~ 
seguintes ~ondições : 

§ L 0 O operado ou empregado que contar 25 annos ou mais de 
scrv·ço etfectivo e se achai' impo~s bilitado de nelle continuar, por 
molestia ou velhi<'e, tem dü·eito a uma pensão igual :1. dons terços do 
scn vencimento diar:o ou mensal. 

§ 2. o O q'ue cúntar mais de> 1.0 annos c menos d~ 25, aeh:tndo-se 
nas mesmas condições, tem direito a pens;1o igual a um terço e mais 
tantas r'ecimas-quintas partes dcs.4e tcr~o quanto~ forem os annos 
excedentes de 10 até ~:.;. 

§ 3. o Para obtet· a pensão cort·espondento ao vencimento, (• pre
ciso ter ddle gosado ao menos por clous anno~; não o tendo, a pensão 
será <'alculada sobre o vencimento ante üormente percebido. 

§ 4. o A ccntl·ibt'ição dos opera.rios que tr:: balharem por obra ou 
tarefa será vedficac1a pel:.t módia da producçlío trimcn~al da época de 
sua a, !missão, não devendo cxrcder de\ dia ria do nln official de prj
meira classe da rospcct v a officina. 

§ 5. 0 Não ·epm direitf' a pensão pela Caixa o uirector, o conta
dor, os eserip"urarios, o thesoureiro e seus. fieis~ o porteiro, o archi
vista, os rontinuos. os fiscaes da impressão e da cunhaf_em, o almoxa
rife e seu ticJ, o desenhista c o encarregado 1la cscripturat(ão das om
cinas. 

Art. 26. O contribuinte quo, dura.u'c os trabalhos das officinas, 
ou em serviço do Esf,a ··'o, for victima no um desastre do qual resulte 
lesão quo o iuhabilitc de exercet• o offic o ou de desempuuhar qual
quer outro trabalho nas officinas, perceberá uma pensd.o igual a dous 
terços ilo vencimento, embora lhe faltem os rC'quisitos para obtel-a, si 
ficar provado que o desastre foi eventual c não por impodcia do con-
tribuinte. · 

At·t. 27. O contribuinte qun for dispensado ou que s0 despedir; 
depois dú ter contr.buido por quatro anws; tem o direito do receber 
metade da quantia com que h< uvcr contribuído; sendo rcadmittido, 
se lhe contará o tempo antcl·ior si entrar para a. Ca1xa com a quantia 
retirada, maiq os juros men~acs de 1 ::,, durante todo o tempo em 
que esteve fóra do cs'abc~ecimcnto •. 

Art. 28. O contribuinte quo. com tiireito á pensáo, for domitti
do ou demitt.r-se, poie:á continuar a contribuir, afim do que por sua. 
morte a familia tenha pcnsào correspondente ao tempo em que o 
mesmo contribi.liu. 
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Art. 29. A' viuva, filhos menores, filhas solteiras ou v~ova.s, mãe.~ 
irmãs solteiras on vi uvas do contribuinte que falleeer com direito á. 
pensão ou que estiver no goso da mesma, assiste o direito á metado 
da. referida pensão na ordem em que estão declarados. , 

Art. 30. A pensão caberá integralmente á ·esposa. não havendo 
filhos; no caso contrario, far-Se-ha a. divisão, sendo metadé á esposa e 
i1 outra metade repartidamente para as filha., e filhos indicados no 
art. 29. 

1 Art. 3i. Si o contribuinte era viu v o, a pensão será dividida. com 
igualdade pelos filhos o filhas, nas mesmas condições do artig() antece-
dente. ' 

Art. 32. Não ba vendo esposa nem filhos, a pensão caberá. . inte .. 
gralmente á. m~e do contribuinte. Não existindo esta, a pensão cabe
r! repartidamente ás irmãs solteiras ou viuvas. 

Art. 33. Perdem o direito á pensão: 

§/1.o A viuva judicialmente divoréiada on ~i eontrahir segundas 
nupcias. 1 · 

§ 2.0 Os filhos, logo que attinjam á maioridade o as filhas soltei· 
rasou viuvas e as irmãs solteiras ou viuvas, casando-se; a. m5.a, n!o 
vi vendo em companhia o a expensas do contribuinte. 

§ 3. o O operario ou empregado que em goso dos favores compre
hendidos no art. 27, exercer cargo federal ou municipal. 

Art. 3~. Reverterá repartidamente em favor dos filhos menores 
ou filhas solteiras ou viuvas, a pensão em cujo go:;o se achar a Yiuva 
que fa.llecer ou contrahir novas nupcias. . 

Art. 35. Aos herdeiros do cQutribuinte que fallecer sem contar 
tempo de serviço para legar a. pensão·, abonar-se-ha, dentro de oito 
dias do fallecimento, a metade da quantia com que .houver o mesmo 
(~ontribuido. 

Art. 36. A Caixa fará as despezas do funeràl do operaria solteiro 
quo tiver c.ontribuido por mah~ de quatro anno~ e que fallecer sem 
deixar herdeiros. 

§ i. o A importancia. do funeral será. calculada na metade das 
eontribuições e não poderá exceder de duzentos mil réis (200$000). 

§ 2. o Si depois de feitas essas despeza.s, se apresentar algum her
deiro com direito á pensão. desta lhe será descontada a importancia 
despendida. 

Art. 37. Para que a vim· a, os filhos menores, as filhas solteiras 
ou viuvas, a mãe c irmãs solteiras ou viuvas do operario ou empre
gado que fallecer com direito á pensão, possam recebet' a parte do 
que este percebia, de accôrdo com os arts. 26, §§ i 0

, 2°, e 30 deste 
regulamento, deverão requercl-a ao presidente da Caixa, juntando á 
sua petição certidão de obito do opera.rio ou empregado, extrabida. 
do Registro Civil. (Instrucções do Ministcrio da. Fazenda, de 31 do 
outubro de 189!;.) 

Art. 38. Além do documento supra mencionado deverão apre-
:-;entar: · 

§ 1. o A viuva, além da certidão de casamento,' prova do que não 
estava divorciada. as~im como a.ttestado da autoridade policial da· 
circumscripção em qne reside ou de testemunho ele tres pP.ssoas fide-
dignas, que abonem o ~ou viver honesto.. , 

§ 2. o Os filhos menores e as filhas sol~iras ou Yinvas, ccrtidõQs 
qe nascimento, de obito, ou de divorcio de sua mãe; idem de obito ~-to 
marido, ass~m cmno prova de "e rem os unicos filb.os existentes. 
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§ 3. o As .filhas solteiras ou viuvas, não1só os documentos e~pecifi.
eados no § 2°, como tambem o attestado passado por autorid,ae poli~ 
cial da circumscripção onde residem ou de testemunho de· tres pes· 
soas fidedignas, que abonem o seu Yiver honesto. 

§ ~.o A. mãe, certidão de nascimento de sen filho, attestado da 
autoridade policial da ciecumscripçã.? em que reside, ou testemunho 
de tres pessoas fidedignas, de que viveu em companhia e a expensas 
do contribuinte e de que eqte nã.o deixou viuva, filhos menores, ou 
filhas solteiras ou vi uvas. 

§ 5. 0 As irmãs solteiras ou vinvas, certidão de nascimento, attes~ 
tado da autoridadade policial da circúmscl'ipção em' que residem, 
e mais, quando viuvas, a de obito do marido ou documento que prove 
estar legalmente divorciada do marido, e, além disto, attestado flr-· 
mado por tres pessoas fidedignas, abonaorio o seu comportamento. 

Art. 39. Reconhecido pela administração da Caixa o direito da 
vinva, dos filhos menores. das filhaR solteiras ou vinvas, da. mãe ou 
irmãs solteiras ou vi uvas do contribuinte, na ordem em que estão 
collocados, será passado a cada nm delles titulo assignado pelo presi~ 
dente,· no qual seeá declarada a quota que lhe competir ; cobrando-se 
pelo titulo a qnantia d(~ mil réis em favor da Ca.ixa, a qual será 
descontada 110 primoiro paga.mentn que sn efleetuar·. (Iustrucções 
citadas.) 

Art. 1;0. A pensão começará desde o dia do fallecimento do con~ 
tribuinte c será (~om·cdicla :í. vist.:t do~ documentos c:dg;idos neste 
J'egulamento. 

Art. 4f.. Haverá um livm especial em que se escreverá o nome 
do contribuinte e dos seus herdei-ros, afim de que, em caso .de falle
cimento, a familia possa sem 111ais nsfor~.o df\ pl'ovas perceher· a. 
pensão immediatament~. 

Art. 42. · Para o effeito das disposiç()es do art. ·kl, o eont;·ibuinte 
rará J;Jma declaração escripta. do s~y proprio punho, contendo o nome 
de sua família, collocadps os rnemoros pela geaduação em que este 
I'egulamento reconhece a. qualidade de he:·deiros e mais esclareci
mentos que forem neeessarios, o, es!'a declaraçí.o depois de assignada 
pelo declarante o testemunhada por dons contribuinte~ de igual ca.t-1~
~oria, será rubricada pelo presidentP e entregue ao conselho. 

§ i. o Essa declaraçã.o não exclue a aeção dos parentes que se con~ 
siderarem prejurJicados, nfto snndo w:~sse eal'o paga a pensão senão 
depois de resolvida a dnvida. 

§ 2. 0 O presidente poderá fiscaliza.t· em qualqum· tempo a verdade 
da inscripção, si constar que houve dP.f~Jara\fl.o indevida. pat·a as~e
gnrar a mora.lidado rlesta. disposi<,:ão. 

Art. 43. Não existindo nenhum do:,: heedeit·os previstos ueste ro
guJamento, terá direito á. pen~fio o pa.e do contribuinte que fallecer, 
devendo apresentar, além Llo~ documento~ aqui exigidos, os de inca
pacidade de poder provet· a sua subs\steneia., por v~lhi~f' ou inva
lidez e o de ser o unico hct·doit•o sobreviventn. 

Art. ·í4. Fica prescripta a penqão qLw nã.o fot· T'•3elamada no 
espaço de cinco annos, observadas as disposições dos arts. 5° e 7° do 
decreto n. 857, de t2 de novembro de :1.851. · 
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CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 45. O presidente submetterá ·ao ·ministr.o•da Fazenda, a 
qnem compete a fiscalização suprema ela Caixa, as resoluções sobre os 
casos omissos neste rcgulamE'lnto. 

Art. 46. A caixa póde adquil'ir direitos, ·contrahir obrigações e 
figurar em juizo, como autora ou ré, assistente ou oppoante, e os bens 
cta Caixa., que será. representada peJo seu presidente,. constituem a 
garantia uaica dos seus credores. · 

Art. 47. Todas a.s opel'ações de credito que a Caixa realizar, bem 
como as a~quisições de immoveis e a retirada de depositos de bancos 
ou da Caixa Economica, serão feitas com as assigaaturas do presidente, 
do secretario e do thesoureiro. o~ vales· dos pequenos emprestimos, 
porém, que tenham de ser pagos pelo thesoureiro, com os fundQs exis
tentes em Caixa, para esse fim, conforme o art. 6°, serão préviámente 
v i.;;ados pelo secretario. . 

Art. 48. A Caixa poderá crear outros serviços de soccorros de 
a.ssistància aos contribuinte!:i, quando o conselho julgar opportuno, 
,·om a approvaçã.o do ministro da ~,azenda. ,; 

Art. 49. Ao coutribuinte será entt·egue uma cadel'neta, na. qua.l, 
c;orào escriptnradas to ::las as operações que tiver com a Gaix~. 

· Art. 50! Quando a direetoria ror dons terço3 de seus membros 
verificar a necessidad~ de reformar a caixa, sem alterar ·seus fins 
baSiem, proporá a. reforma a uma a.ssembléa geral de socios e aUto~ 
rizada ~erá,. d_epoi~ í lo approvada pelo ministro da Fazenda, incorpo· 
ra.da. ao:; estatutos. 

Paragrapho uniço. Não poderá ser tomada em con.sideraçã.o qual
quer propost:t. do refol'ma alteran.lo ou desvirtuando os fins da 
instituição. 

Art. ;a. Por oecasião da eleição do:; membros do conselho, serão 
eleitos tambem os supplentes para cada um dos representantes·' das 
diversa~ officiuas, os quao~ tleverã.o substituir os etfectivos nos· seus 
impedimentos ou, uo c~so de cessação das suas fuitcções, dnrante o 
l'(~sto do seu mandato. 

Art. !>2. A Caixa. expeJid. um eogimentu interno sobre o:-> serviços 
e1·t~aLlos neste l'egulament.o. . , 

Art. ~3. Hevogam~su a;; ,}i:;pl>sil;ões em eontrat·io. 

Ministerio da Fazm11la, i.7 do outubro dfl Hl17. Antonio Gm·los 
llil}eiro de Anrlrndrt. 

DECRETO N.: 12. ôRO ·--DE i I I>E OUTUBRO ))E HH 'i 

Abre ao Minia'-'rio da J.l'a.zenda, o credito ex'raordlna.rlo de 12:0008, pu& ocoorH• 
ao pagamen'o de vencimentos devidos ao direc,or de secoão addido da Secretaria 
de Marinha, Manoel Sylvio Pereira BapUsta, n~ correnw anno 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, usando ,Ja. 
autoriz~:Lção constante do artigo i31 da lei n. 3.232, de ~ de ja\leiro do 
corrente anno, e t~nJo ouvido o Tribunal rle Contas, de. confot'midade 
com o art. 2° § 2°, n. ~. lettra c do decreto legislativo n. 392, 
de 8 de outubro de i89ô: 
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Resolve abrir, ao i\Iinisterio-da Fazenda., o credito oxtraordina
rio de !2:000$, afim de occorrer ao pagamento devido ao director de 
secção addido da Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, Ma
noel Sylvio Pereira Baptista, de vencimentos relativos ao period.o de 
~t de janeiro a 31 de dezembr? do corrente anno. 

Rio de Janeiro~ 1.i de outubro (lc 19-17, \16" da. Jndependencia e 
291) da. Republica. 

\VENCESLAU BnAz P. (io-~ms. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO \. 1_ ~. 681. . - Tll~ 17 DF. OVTUllRO DE i 91 i 

... pproYa. o reguL'tmiJtlto pn.l.'!l a Caixa. de Peus\ies dOs Operarios da. Imprensa N&~iona.l 

O Presidente da Hcpublica tlo::: Esta.dos Unid.os do nra-sil, usando 
da. autorização constante do art. 3'\ ~ ~P, n. IV da lei n. 3.232, de 
ti de janeit·o do eorrentc armo. resolve a.pprova1:~o regulamento que a 
e;;te acompanha .. para a Caixa de PPnsões dos OPPrarios da. Imprensa 
Nacional. 

Rio de Janeiro, :li de üurubro de Htl7, 9fJD da Independenc.~ e 
~9° da. Republica. 

\YENGESL.'\l' BRAZ P. GOJ\IES. 

Antonio rarlQS Rilleiro do Andrada. 

Regulamento da ca.ixa. de Pensões dos Operarias da Imprensa 
Nacional e . << Diario Oftloial >> 

C:\PITULO I 

l•A CArlA E SEUS F!~S 

Art. i." A Caixa Jo Pensões, crcad:t. pelas Instrncçücs do )Iinis
torio da Fazenda, de 12 de agosto de 1R8fl, em virtude do art. f~ do 
regulamento approvado pelo decreto n. 1 O. 269, . do 20 de julho do 
referido anno; tem por fim auxiliar a subsistencia e amparar as fa
milias dos operarios f' empregados rla Imprensa Nacion\1 n Diarif) 
Oflicial, quando estes se invalid[lrf"m ou fa.llecel'em; 

.'\rt. 2.° Constituirão fundos da caixa: 
§ f. n As contribuições mensaes. 
~ 2.1) Os juros do capital que se formar (~ dos emprcstímo;;. 
~ 3.0 Os emolumentos por titulo de pensão. 
~ 4.0 As pensões não applicadas por falta de herdeiros. 
~ 5.0 A importancia das férias de opcrarios e empregados que 

não forem exigidas dontro do exercício em vigor, a qual, entretanto, 
se r~stituit'á, si íor reclamada durante o pcriodo ele cinco aunos. 
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· § 6. o Os juros Q.os titulos da divida publica e ~os do~ emprestimos. 
a longo prazo e dos adcantamentos feitos aos operaria:; por. c.onta da 
féria. até oito decimos do sala rio vencido. 

§ 7.0 A renda extraordinat·ia de qualquer outra procedencia. 
§ 8. o A importancia dos descontos de que. tratam os arts. :13 · 

o i4 .. 
§ 9. o As multas comminadas ao,:; oper~rios no regula!Jlento ·e r e,. 

;rimento interno da Imprensa. 

CAPITULO li 

D.4 DIRECÇXO DA CÂIXA 

Art. 3.0 A direcção da Caixa de Pensões será. constituída por um 
presidente, um thesoureiro, um secretario e um conselho administra
tivo, composto por um operaria de cada officina. e um representante 
dn. t~bella C, eleitos annualmente pelos contribuintes. 

Art. 4.0 O thesourciro ó investido desde logo dos pod.ercs com
petentes pare rec<'ber do Thesouro a.s importancias consignadas em 
tolha. de férias pelos contribuintes. 

Art. 5.0 O thesoureiro eonscrvará em c:1ix.a a. quantia que fôr 
Lixada. para occorrer aog adeantamentos de que trata o § 6° do·art. 2° 
o aos emprestimos previstos neste :regulamento, sendo o excedente de· 
po~it~do em um banqo nacional, a juizo do conselho. 

Art. 6. o O ttiesourcit·o·· s~rá. ol:kigado a presta t•, mensalmente, 
contas ao conselho e organizará uma. demonstração do movimento da. 
caixa, afim de ~l· entregue ao presitlente. 

Art. 7.0 A eleição da dircctoria, dos membros do conselho admi
nistrativo e seus supplentes, será no segundo sabba.do do mez de 
janeiro de cada anno e em hora fóra do expediente, dcvenào os con
tl'ibuintes se reunir· em asscmbléa geral na~ respectiva~ officinas. 
para esse fim com-ocado;.;, c no mesmo dia proclamarem o resultado 
da eleição. 

§ 1.. o O novo conselho cessa com a posse do :;eu immediato. 
§ 2. o A eleição da primeira administração rcalizar-se-ha trinta 

dias após a public:»ção deste regulamento, c o seu mandato terminaráJ 
por occasião da posse da nova directoria que fôr eleita. em janeiro 
fiO Hli9. 

Art. 8.0 O conselho verificará., om suas 1•euniõcs mensacs, todos 
os documentos, emittindo sobre os mesmos parecer que, dopois. de 
assignado pela maioria, seriÍ dado a despacho c apprm·ação do pre-
~idente. -

Paragrapho nnico. Deverá ser publicado a.té o dia Ui de cada. 
mez um boletim das resoluções do conselho, acompanhado do balan
c_·ete do movimento operado no mez anter101' pela caixa. 

Art. 9. o Scmest l'almcme s3ri rc .uettido ao Ministerio da Faien
da, publi<:ado no Dia1·io Oflicial c di tribl.iuo em avulsos aos éontri
buintes, o balancete da caixa, assignado pelo thcsonreiro c secretario. 
com o e<Viston do presidente. 

Art. i O. A escripturação da caixa será feita, sem prejuízo do 
serviço publico. pelo secretario, por um operado ou por empregado 
eontribnintc, auxilia io por dous membros do conselho, nomeado~ 
pelo presidente, mediante uma. gratificaçao pro labore. 
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Paragrapho unico. Si o pessoal de que trata este artigo, fôr ro -
sufficiente para fazer a referida escriptm·ação, o conselho fará po-i 
posta de novos auxiliares, desde que a despeza com esse serviço nãn 
exceda ele 'lO n/ o da receita ordinaria liqutda. 

CAPITULO III 

DAS CONTRmUÍÇÕES 

Art. 1:1. • A contribuição mensal para a caixa cox·responde á 
importancia de nm dia de vencimento, r-:alario ou gratifieação, me
diante desconto feito em folha, no dia rlo pagamento. 

§ !. o Nas respectivas folhas de pagamento, serão mencionados os 
vencimentos liquidos e as importancias correspoudente3 ao desconto 
e consignadas á caixa. . 

§ 2. o Para os descontos de um dia de vencimento, salario ou 
gratificação, que t'epresenta a contribuição, não influem ab!l>luta
mente as faltas de comparecimento, qualq1,1er que seja o motfvo. 

Art. i2. A caixa descontará a import.an~ia equiv.,alonte a um 
terço da contribuição de _um~ dia de trabalho nas pensões qne tiver 
de conceckn· aos seus pemuomstas. , 

Art. t3. Aos empregados que gosam (le monhepio obrigatorio, 
ereado pelo decreto n. 9~2 A, de :u de outubt·o de 1890, é facultada 
a contribuição para a Caixa de Pensões. 

Art. H. Ao empregado comprohenqido no art.. H, que, tendo 
se retirado da caixa, peetenda.tser rl~ nov~ contribuinte, se lhe con
tará o tempo anterior, si entrar para a caixa rle uma só vr,z com 
a quantia retirada, ma i~ os juros mensac~ de I % e com as respe
divas contribuições até á data de sua nova inscl'ipção.-

Art. :15. Os snpplentes, extranumerarios e contractados pode
rão contribuir com a metade do voucimento de um dia, com direito 
sómente aos adeantamentos pela <~aixa. por conta da re'ipecth·a r&
l'ia, de oito decimos vencidos. 

CAPITULO I V 

DOS BENEFICIOS 

Art. 16. A caixa fa.rá omprestimos ao~ so11s contrihuinttls nas 
seguintes condições: 

§ :f.. o Adeanta.montos nos clias :I.G e 2 de cada mez, até oito de
cimos do salario vencido, a juros rle :1. % ao mez e descontados em 
folha no dia do pagamento. 

§ 2.0 Emprestimos na importancia. m.a.xima tle dous mezes de 
vencimentos, amortizavcis dentro do prazo clt~ to rnezes, a juros de 
1 % ao me7., cobra.do~ no a1~tn da opcra{(Ü.'J. E~ta opr.n·a1:.:Lo se\ po
derá set• reformaria, por i~ual prazo, dopois quo o contr·ihninf'P. t.iver 
resgatado metade da. pl'imoira. 

At•t. i7. Ao contrihuintn é faculta, lo razm· nmpt·r.st.ilnos rros li
mites da pens:to, de acc(n·do ·:~om o disposto no ~ :~··. 

Art. 18. Só terão direito a empt·estimos os ,coni;l'ibuinte:.> que 
contarem maic; de quatro annos dn seni~,o, sendo. que os supplen
tes e contracta.dos só goc;ar;to do favor si, além daqueUa condição, 
pagarem contribuição correspondente a um dia de trabalho. Dessea 
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empresüinos cobt·ar-se-ha mais 1/2 % para fundo de garantia, talll
bem descontado no acto da operação. 

Art. 19 .' Além destes e -logo que o~ fundos o porm itta m, a caixa 
effectnará emprestimos aos· seus contribuintes, para acquisição de 
predios, na itnportancia maxima de 6:000S (s~is coptos de réis);_ a 
juros de 8 % ao anno, ~ão podendo a amortiZação exceder de um 
terço dos vencimentos. ' 

§. 1. o O mutuario podet•á. faze e, .-além da amol'tiz}Çà:O a qué. é 
obrigado, 011tra ou mais amortizações nos mezes que assim entendet: 

§ 2 .. o Em caso de fallecimento do mutuario, aos herdeiros é 
facultado concluir o pagamento das amortHações a que o .mesmo el'a . 

. obrjgado, para a posse do predio. 
Art. 20. Sara, para o fim de dar execução ao ar·t. 20, organizada 

uma
1 
relação nominal do~ contribui:ntes, collocados pela ordem de 

antiguid<Í.de na repaetição, sobre a. qual poderão se pronunciar os 
interessados até ã. sua organização definitiva. 

Art'. 2i. A insceipçãot pa1·a o effeito dos emprestimos de que . 
trata o art. 20, obse1·vará rigoro3amente a ordem e~tabelecida na 
relação comprehendida no art. ::!1, sendo substituídos por seus imme
diatos os contribuintes que, chamados, desistirem. 

Paragrapho- unico. Os contribuintes desistentes poderão se in
screver em ~ualquer tempo; mas, nesse caso, só serão contemplados 
pela ordem de inscripção. · 

Art. 22. Os predios, adquiridos uc accôrdo com as disposições 
do art. 20, serão occupados pelos pretendentes, logo que lhes seja 
permittido fazel-o, c só terão plenos direitos sobre elles, desde que 
tenham concluído o respectivo pagamento; correndo por sua conta 
as despezas com o titulo de propriedade. 

Art. 23. A.caixa dat•á carta de fiança para aluguel de casas,. 
sob consignação em folha de tel'ia e cobi"ar~ 1 °/o mensalmente, em 
beneficio de seus cofres. · 

DAS PENSÕES 

Al•t. 2~. O tempo 'lo set·viço sed. contaflO á razão de 3t)ll dias 
em cada anno. 

Art. 25. As pensõe~ se rã o concedidas á razão de 30 dias, sob as 
seguintes condições: 

s 1. o O operario ou empregado que contar 25 annos ou mai~ de 
serviço etfectivo e se achar impossibilitado de nelle continuar, por 
molcstia ou velhicQ, tem dii"eito a uma pensão igual a dous terços do 
seu vencimento diariu ou mensal. 
· § 2. o ó que contar mais de dez anno_s e menos de v in te e cinco, 
achando-se na!? mesmas condições, tem direito a pensão igual a· um 
terço e mais tantas decirnas-quintas partes desse torço qoanta. forem 
os anuos excedentes de f O até 2;;. · , 

§ ao. Pa1·a obter l1 peusã.o correspondente ao vencimento, é 
preciso ter dellc gosalio ao menos por dons annos ; não o tendo, a 
pensão será calculada. sobr<~ o vencimento anteriormente percebido. 

~ 1° A contribui(~J.J dos operarios que trabalharem por obra ou 
tarefa será verificada. pela media da producçã.o tl'imensa.l na época 
de sua admissão, não devendo excedee da diaria do um officihl de 
:P· classe rla respectiva otficina. 

§ :.>o Não tfiem direito a pensão pela caixa o director, o chefe de 
secção central, os esc.ripturarios, o thesoureiro e seu fiel, o porteiro 



e o a.lmúxa.rífe, o l'cdactnr e o auxiliat• do Di~trio O{ficial, resaln1ndo-so 
os· direitos dos actuae::-; contribuinte5 que -veulnm a cxm·cer algum 
do~ allndidos cargos na -vigencia deste regulamento. · 

Art. 2li. O coutrilminte que, durante oq trabalhos das ofilcinas, ' 
ou em serviço do Estado. fUe victima de um dcsasti'e do qual re
sulte lesão que o inhabilitc de exercer o oHicio ou d~ desempenhar 
qualquer out1·o traballlo nas otncinas, perceberá uma pensão igual a. 
uous terçoo do ,·encimento, embora lho faltem os requisitos par~. 
obtel-a, si ficar provado que o desastre foi eventual c nã.o por impe· 
rieia. do eontribuinto. 

Art. 27. O contl'ibuint.e que for dispensado ou que se despedir. 
depois de ter contrihnido por quatro annos, tem o direito do receber 
metade da quantia. com que houver contL•ibuido ; sondo readmittidc, 
se lhe contará. o tempo anterior si entrar para v. caixa com a quantia. 
retirada, mais os juros mensaes de ·t 0

/,, durante todo o tempo em 
•1uc esteve fóra. do estabelecimento. 

Art. 28. O contribuinte que, eom dü·eit.o a. pensão, fór detnitLido 
•.A.I domittir-~, poderá. continuar· J, contribuir afim de que por sua. 
morto a. tamilia tenha pensão correspondente ao tempo em que o 
mesmo contribuiu. 

Art. 2\.l. A vitn·a, filbos menore::;, filhas solteiras ou Yiuvas, mãe, 
ii•mãs solteiras ou viltvas do contribnirlte que fallecer eom direito a 
pensão ou que estivee no goso da mesma., assisto o diecitJ á metade 
da referida. pensão na oedcm em que estão declarados. 

Art. 30. A pensão caberá integralmente á esposa nã.o havendo 
filhos; no caso contrario, far-sc-lla. a divisão, sendo metade á esposa e 
a outra. metade repartidamente para as filhas c filhos inuicarlos no 
art. :;o. 

Art. 31. Si o contribuinte em viuvo, a pensiio será. dividida com 
igualdade pr-los filhos c filhas, nas mesma::; enndições do artigo ante
cedente. 

Art. 3~. I\;lo havendo esposa. nem filbos. a pensão caberá into· 
gralmeníc á mãe do contribuinte. Não existindo esta, a pcnsãó ca-
berá repartidamente ás irmãs solteiras ou v i uvas. · 

.\ri. 33. Perdem o direito á pensão: 

~ L 'J A vim·a jm.licialuicrltc dimrciada ou si c1.1ntraliir segunuas 
nupcias. 

§ 2. o Os filhos, logo 4uc attinjam [L maiorida,Je e as filhas sol
teiras ou vim·as e as irmãs solteiras ou \·iuvas, casanuo-so ; n. mãe 
nf"tO vivendo em companhia c a. expensas do eontribuintc. 

§ ;l. o O opera.;·io ou empregado que, em go;;o dos favol'es compre
hcndidos no art. 27, excL'cor ca.I"go federal ou municipal. 

Art. ~l.f.. Revcrtce;i repartiua.rnentc em favor· dos filhos ~nm,wt·cs 
ou filhas solteil'as ou viuvas, a pens.io em cujo g<JSt) ~e achar a ,-iuva 
que fa.llccer ou contrahir novas nupcias. 

Art. :J5. Aos hcr.:leil'Os do contribuinte que fa.llecee sem conta.r 
tempo de serviço pata legar a pcns lo a.boaar-sc-ha., dentro tlc oito 
rlia.s do fallecimento, a metade da quantia com que houYcr o me!:lmo 
contribuído. 

Art. 3G. A caixa, fa.d. ás d(·~pc&l.3 do funeral do opera rio solteiro 
que tiver contribuído por mais de quatro annos e que fallecer sem 
ueixa r herdeiros. 

§ 1." A importancia elo funeral será calcu~aeln na. meta.de elas 
contribuições c não poded. exceder de duzent?s mil réis (2JOSOQO). 
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~ 2. '' Si, depois de feitas essas despeza:;, se a.pl'e..-;onta.r algum hef-' 
deiro com diL•eito á penslo, desla. lhe será dcscout:..Lda a importancw, 
des-pendida. ' ' 

Art. 31 .· Para que a. viuva, os filhos menOL'es, as filhas ;)Olteiras 
ou viuvas, a mãe c irmãs solteiras ou viuvas do opera.rio ou empre
gado que fallecer com direito á pensão, possam receber a parte do 
que este percebia, de accôrdo com os arts. 2t>, §§ 1° c 2n e 30 deste 
regulamento, deverão rcquerel-a ao presidente da caixa, juntando á 
sua. petição certidão de obito do operaria cu empregado; extrahida 
do registro civil. (lnstrucções do Ministerio da Fazenda, de 31 dn ou
tubro do i895.) 

. Art. 38. Além do dl'l1~mnentb supra.mcncion:t<ln. <levcrão apro
sentar: 

§ 1. 0 A vima-além da. c.crtidão de easa.mento, prom de que 
uã.o estav:t divoreia.da, assim como :tttestado da autoridade polici.1l 
da. circumscripção em que reside ou de testemunho de trc:;; pessoa.::~ 
fidedignas., que abonem o seu vivet• honesto. 

§ 2. o Os filhos menores c as tUbas solteiras ou viuvas - - certidõe:; 
de nascimento, de ol>ito ou de divorcio do sua. mãe; idem de obito do 
marido, assim como pmva de serem os unicos filhos existentes. 

§ 3. o As filhas solteiras ou viuvas--nrw só os documentos especi
ficados no § 2°, como tambem o attestado passado po~ autoridade po
licial da circumscripção onde residem ou de testemunho de trc~ pes-. 
soas fidedignas, que abonem o seu vive~ honesto. 

§ 4. o A mãe-certidão de nascimento de seu filho, attestado da 
autoridade policial da circumscl'ipçrw em quo reside, ou testemunho 
de tres pessoas fidedignas, de que viveu em eompa.nhia c a expensas 
do oontribuiute e de quo este nã.o deixou viuva, filhos menores ou 
filhas solteiras ou viuvas. 

§ 5. 0 As irmãs solteiras ou viuva,s-certidã.o de nascii.riento, attes· 
t.a.do da. autorida,P.e policia.! da. circumscripçã.o em quo residem, 
e mais, quando vhivas. a de obito do marido ou documento que prove 
estar legalmente divorciada do marido. c, além disto, attestado 
firmado por tres pessoas fidedignas, abonailào o seu comportamento. 

Art.. 39. Reconhecido pela administração da caixa o direito da. 
vinva, dos filhos menores. das filhas solteiras ou viuvaEI', da mãe ou 
irmãs solteiras ou viuva:) tio contribuinte; na ordem em quo estão 
collocados, será passado a cada um delles titulo as:;ignado pelo pl'e
sidente, no qual será declarada a quota qu13 lhe competir, cobt·ando· 
se pelo titulo a quantia tio mil réis em favor da caixa. a qual será. 
tiescontada no primoü·o pagamr:mto que se etfectuar. ( Instrucçõcs 
citadas.) 

Art. 40. A pensão começará desde o t.lia tio fallecimcnto do con
tribuinte o será concedida i,l, vista. dos documento-; exigidos neste 
regulamento. 

Art. 41. Ha,crá. um livro especial em quo se inscrevm·cí o nonw 
do contribuinte c dos seus herdeiros, afim de t}UC, em caso do falleci
mento, a. família possa, ~em mais esforço de prova~. perceber a pensã.o 
irumediata.mentc. 

Art. ·~2. Para. o elfcito das disposiçõe.-; do art. ~2, o contribointo 
fará. uma. declaração oscripta de sen proprio punho, contendo o nome 
de sua. fa.milia, collocados os membros pela graduação em que este 
regulamento r~conhece a qualidade de herdeiros e fnais esclareci .. 
mantos que forem neoossarios, e essa declaração, depois de assigna.da 
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pelo declarante e testemunhada por dous contribuintes de igual ca
tegoria, será rubricada pelo presidente e entregue ao conselho. 

§ 1. o Essa declaração não exclue a ac.ção dos parentes que se 
considerarem prejwlicados, não sendo, nesse caso, paga ;t pcnsM 
sinão depois de resolvida a dm-ida.. 

§ 2.• O presidente poderá. fiscalizar em qualquer tempo a vP-rdadc 
da inscripção, si constar quo houve declaração indovilla, para asse-
gurar a moralidade desta disposiçJo. / 

Art. 43. Não existindo nenhum dos herdeiros previstos neste rn
gulamento, terá. direito á. pensão o pae do contribuinte que fallecet·, 
devendo apresentar, além dos documentos aqui exigidos, os de inca
pacidade de poder prover a sua subsistencia, por velhice ou inva
lidez e o de ser o unico herdeiro sobtovivente. 

Art. 44. Fica. prescl'ipta a pensão que nll.o fôt• reclamada no 
espaço de cinco annos, observadas as disposições dos arts. ;;• e 7• do 
decreto n. 857, de 12 de novembro de 18:H. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES Q.ERAF.S 

Art. 4g.o presidente submetterá ao ministro da. Fazenda, a Quem 
compete a fiscalização suprema da caixa, as resolnr;iles >~obre •Js. t·aso~ 
omissos neste regulamento. 

Art. 4-6. A caixa póde adquirit· direitos, con_ti·ahit· ohrigaçõe~ 
e figuraç. em juiZ!), eomo autora ou ré, assistente ou'\oppoonte, n os 
bens da caixa, que será. representada. pelo seu presidente, constituem 
a garantia unica dos seus credores. 

Art. 47-. Todas as operações de credito que a caixa realizar, bem 
como as acquisições de immoveis e a retirada de depositos de bancos 
ou da Caixa Economica, serão feitas com as assigttaturas do presi
dente, do,secretario e do tbesoureiro. Os vales rlos pequeno.c; empres
timos. porém, que tenham rle ser pagas pelo tbesoureiro, com os fun
dos existentes em caixa, pa1·a esse fim, conforme o art. 6•, se1·ão pre
viamente vi~dos pelo secretario. 

Art. 4-8. A caixa poderá crea.r outros serviços de soccorros de 
assistencia aos conttibuintes, quando o conselho julgar opportuno, 
com a approvação do ministro da Fazenda •. 

Art. 49. Ao contribuinte será entregue uma. cade1·neta, na qual 
serão e<Jcripturadas todas as operações que tiver com a caixa. 

Art: 50. Será aberta coocurrencia publica para o fim fia cou
strucçito de predios, em grupos ou sip.gula.res, sem que, em tempo 
algum, os cootractos firmados com o constrnctor ou coustructores 
venham contrariar os desejos dos interes._o:;ados, nem inbibir a caixa 
de adquiril-os, dc~de que assim o exija.JJ} os intet•esses geraes. 

Art. 51.. Quando a administração p\w clous tcr1;os do !'eus IHPII!
bros verificar a ncces~idade .Ue reformar a caixa, sem alterar os seus 
fins, basico,;, proporá. a refol'ma a uma as~embléa geral de socio;; e, 
autorizada, será, depois do approvada pelo ministro da FazP.ndll, iu
cot•pórada ao regulamento. 

Paragt:a.pho unico. Não poderá sct•'tomadd. em consitlcração 
qualquer propo!\ta. de reforma altel'aullo ou desvir~uaudo os lin:> tia 
instituição. · 
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Art. 52. Por occasiã.o da elcic;ào 'tios membi·os do conselho, ser lo 
eleitos tambem os snpplentcs para cada um do1; representante~ das 
diversas officinàs, os quaes deverão 'Sob.:.;tituil· os etrccti\·os nos seus 
impedimentos ou, no caso do cessação de suas foncções, durante o 
resto do seu mandato. 

Art. 53. A caixa expedirá um regimento interno sobre os ser
viços creados neste regulamento. 

Art. 54. ,Revogam-se as disposições· em contrario. 41 
.l\linisterio da Fazenda, :17 de outubr-e de i 9i 7. - Antonio CarlrJs 

Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 12.1)82- DE i7 DE OUTUBRO DE i917 

Autoriza· o Ministro da Fazenda a emittir, de accôrdo com a clausula VI! 
das Instrucções que acompanharam' o decreto n. 12.182, de ·30 de 
agosto, e art. 88, n. 3,. da ~ei n. 3.089, de 8 de janeiro do' anno 
passado, apolices na importancia de 400:000$ para pa.gamento a John 
J ackson ( Sud America) Limited 

O Presidente da Republica dos E.<;tados Unidos do Brasil, na con
formidade da clausula· VII das Instruccões que acompanharam o 
decreto n. 12.!82, de 30 de agosto de i9i6, e usando da autorização 
contida no art. 88, n. 3, da l~i n. 3.089, de 8 de janeiro tambem 
do anno passado, decreta: 

Art. i.° Fica o ministro da Fa.zcuda autorizado a emittü· apolices 
papel, ao par, na importancia tótal de 400:ooos., afim de indemni
zar a John Jackson (Stid-America) Limited, pelo facto de não ter .sido 
assignado o contracto para a construcção do prolongamento do cács 
do porto do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõesJ)m contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de outubro de 19! 7, 96° da Independencia e · 

29° da Re{mblica .... 

WENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Antonio Cm·los Ribei1·o de Andrada. 

DECRETO N. !2.683- DE 17 DE OUTUBRO DE 1917 

Cassa o decreto n. 8. 511, de 11 de janeiro de 1911, q11.e autorizou & 

Companhia de Seguros Marítimos, Fluviaes e Terrestre!!, Lloyd Ama
zonense, com séde em Manáos, a funccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, cooside
, rando haver entrado em liquidação a Companhia de Segul'QS.Mari
timos, Fluviaes e Terrestres Lloyd Amazonense, com séde em Manáos, 
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conforme consta do processo encaminhado ao Ministerio da. Fazenda. 
com o officio da Inspectoria de Seguros sob n. 505, de 28 de agosto 
~timo, • 

Resolve cassar o qecreto n. 8. 511, de 1 f de janeiro de i 91 i, 
que autorizou a dita companhia a funccionar na Republica e appro
vou, com alterações, seus estatutos. 

Rio de Jancü·o, 17 de outubro dr-1917, 96° ua Iudependencia o 
29bfa Hepublica. 

WENCESLAU BnAz P. GoMEs. 

A.ntonio Cm·lofl't Ribeiro de Andrada. 

JJEClU~TO N. L:?. ü~í -(Não foi publicado 

DECHETO N. 1 :! .. 685 -DE 17 DE OUTUBRO DE HH 7 

Abre ao :Ministerio da .Justiça e Negocios Interiores, por conta do exercício 
de 1917, o credito supplementár de 883 :000$; sendo 195:300$ á nrba 
« Subsidio dos Senadores», 657:200$ á verba « &o.bsidio dos, Depu*ados :., 
12:500$ á verba «Secretaria do' Senado» e 18:000$ á verba ;r: Seeretaril~ 
da Camara dos Deputados :. · 

O Presidente ·da Republica dos Estado~ Unidos do Brasil 
11sando da autorizaç~o concedida pelo art. 89, n. I, da lei 
n. 3. 232, do 5 fie janeiro ultlmo, e ouvido o Tribunal de 
Coutas, nos termos do al'f .. '70, § 5o, do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2. 409, d~J-,23 de dezembro de 18S6, resolve 
a])l'ir ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, por 
eonta do exercieio de 1917, o eredito supplementar de réis 
HR.1 :000$, sendo 195 : 300~ á yerba «Subsidio dos Senadores», 
lir>7 :200$ :í verba (<Subsidio dos Dnputados>>, 12:500$ á verbw 
«SPeretaria do Senado~ (' 1R :000$ á verba «Secretaria da Ca
nwrn; dos Depul:Hlos~>, afim de ocf\OPrcr, durante a prorogação 
da acf.u;1l ses~flo, até ~~ de novembl'ú proximo vindouro, ao 
pagaJn.mto de subs~dio aos memhros do Congresso Nacional e 
:w pagamento da:-: d~·~pezns com o serviço de impressão e pu
ül ie.aç.ão dl' dehuü•s do mesmo C01ngresso. 

Hio de .l~mciro, 17 de outubro de HH7, 96'" da Indepen
dl•nehl o :?0° da Rcpublica. 

WENCESL.\U BRAZ }l. GOMES. 

Carlos Ma,JJimiliano Pereira dos Santos. 



AOTOS DO POt>Efl EXIOVTtVO 19: 

Dr.cB!ETO N. i2.686 ~ t>E t 7 ns €Jurt18_, bto tCH 7; 

Cuncede autoriaa~ão á sociedade anonytna Amitlll, Snthetlalid. and Com· 
pan;y, Litttited, para substituir está denó'tb.inação pela d-!'f Gueriet' s. 
AJiglo·B:ta~ilian Coaling Cotnpany, :Limited 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do l3rasil, 
attendendo ao que requereu ·a sociedade anonyma Amaral, 
~uthertlal'.ld and Company~ Limited, àutorff!ada u frutecionar 
na RepubiMti pelo dMreto n. 9.022, de t9 de maio de t9l0; e 
devidamente representada, decreta: 

Artigo rttnico. !E' concedidtl autorifhúf;ão flÍ: suciedade 
nnonyma AmnraJ, Sut1Ierland ánd OOmpany, Limited, :P.Iira 
snbsUtu:lr esta denominaeão pfl111 de Gue~t>t's Anglo-Brazllian 
Coaling Company, J.Amited, de accôrdo com a resolução de 
seu~ nceionistas votada em assembléa g~ral extraordinaria; 
realizada em 2 de julho do cotrente anuo· e confirmada etn 
17 do mésrno mez, st>b ils rnesmag elausulas que acompa .. 
nharam o citado decreto n. 8.022, fieandr~, ·pOrém, a m~smtt 
companhia abrigada a eumprfr; as furmtdidades êXigidas pela 
legislaeAo em vigor. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de f9t7, 96° da indepen
den«'i~ e 29° dà Republiea. 

WENCESLAU J3RAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

1>:!CitETO N. {2. 867 - t1E 24 M: OtJ1't.tl!tft'O b~ f9f7 

Proro·ga até 31 de dezembro de 1918 ~ prazd fixado ã <: Manáoá Harbour 
LhrriCdtl Ir para A êónelusãé dá p'tte tésta:lte ds mfil'alha do cães 
e l'e'l!i:l1ettivô aterro 

O . Presfdetl'te d~ Republicá dos EStadda Unidos do. 1Jràsil~ 
at tendendo ao que requereu a . cMatiáos Harbon:r, Lunited~. 
e tendo êttl vista o motivd de forca maior apresentado pel~ 

· mesma companhia, decreta: . 
Artigo unico.. Fica prorogado até 31 de--- dezembro de 

HH8 o prMo fixado pelo art. 2° do decreto n. H.S83, de 6 de 
maio de 1914, para a conelusão, pela cManáos HarbourJ Li· 
mited~, da parte restante da muralha do cáes e respectivo 
tl terro, ficando, pO·rém, mantidos todos os de:mais prazos 
contractuaes, quer para a conclusão de outras obras, quer 
para o uso ~ goao da concessã') por parte da companhia. 

· Rio· de Janeiro, 24 de outubro de f917, 96° dà Indépen-
ueucia e 290' da RepubHtà. . 

WKNO:&St.AU BRAZ P. GoMifs~; 

AugustO' Tavares de Lwa. 
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DECRETO ~. 12.688- DE 24 DE OUTUBRO DE 1917. 

Concede a The Western Telegraph Company, Limited, permissiio para Ian~ar, 
aterrar na cdsta do Brasil, !llanter e trafegar um cabo telegraphico 
ligando a cidade do Rio de ,Jâneiro á ilha de Ascençiio, na Africa, 
e bem assim um cabo telegraphico ligando a ridade de Belém do Pará 
á ilha de Barbados 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requerPn The Westet·n Telegraph Com
pany, Limited, cj(:'rreta: 

Artigo unic1. .Pica concedida a The· \Vestern Telegraph 
Company, Limikd, permissão para lançar, aterrar na cost~ do 
Bra..;;.il, manter e trafegar um cabo telegraphico ligando a 
cidade do R i o rlc Janeiro á ilha de Ascenção, na Africa, e 
bem assim, resalvados os direitos que possam ter outras com
panhias, no:; te.r·mos de concessões anteriores, um cabo tele
graphieo ligando a eidade de Belém do Pará á il'ha de Bar
bados, sem privilt>gio ou monopolio de especie· alguma, nerri 
subvenção do Governo, de conf•)rmidade com as clausulas que 
com este baix.am, assignada.s ·pelo ministro de· Estado dos 
:Ncgocios da Viacão e Obras Publicas. 

Hio de Janeil'o, 24 de outubro do 1917. 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESI,AU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tava1·e1~ de Ly1·a. 

Clausula a que se re'fere o decreto n. t2. 688, desta data 

I 

Fica conced'da a The Western Telegraph Company, Li
mited, permissãc para Jança'r aterrar na cos.ta do Brasil, 
manter P trafeg:.tr um cabo tefegraphico ligando a cidade. do 
IUo de .Janeiro á ilha. de Ascenção, na Africa, bem como um 
cabo telegraphie•:1 ligando a cidade dP Belém do Pará. á ilha 
de Barbados, onde se entroncarão nas rêdes telegrap'hica·s in-
1t~rnacionaes qut• ~~torram nessa.;; ilhas, sem que. a permissão 
era concedida cc.:·nstitua privilegio ou monopolio de especic 
alguma Pm favoL' da companhia t~Ontractante, ficando· o Go
verno dos Estados Unidos do Brasil com inteira liberdade de 
acção para, a :;eu juizo, conceder permissão semelhante a 
qualquer emprt:'2.a que porvenlura venha solicitail-a. 

J[ 

O ponto dP alerr·amcnl.o da linha de Ascenção ser1~. na 
p1·aia de Copacaha'IHl, na cidade do Rio de .Janeiro, de onde se 
f~stenderá á rstação da companhia no centro commercial pot· 
meio de eabos submarinos lançados· na. bahia de Guanabara, 
(lll por meio d€' conductores subterraneos, podendo a com
panhia, quando julgar conveniente ou nece·ssario, adoptar os 
dous systemas ou o mixto. 
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III 

O cabo de Bm·bados aterrará na 9idade de Belém do Pará 
ou nas suas prox.Imidadé's, resalvados o.c:; direitos que possam 
ter outras comnanhias nos te'rmos de concessões a'.Ilteriores, 
11odendo a contr.-.ctante, como ,no caso di:}_ linha de . Ascenção, 
)igar o ponto de ,nterramento a sua estacao. por meiO de con
ductotcs subtcrrancos ou subaquoso.c:;, ou rn1xtos. 

IV 

As linhas ·de que tratam as clausulas antecedentes deve
rão estar funccionando regularmente no prazo de cinco an
nos a contar da data da assignatura do .contracto. salvo caso 
de força maior, devidamente justificado. sendo as plantaR 
dos pontos de aterramento ~ dos traçados das: linhas de liga
cão entre ess·es pontos e as estações da .companhia no Rio de 
Janeiro e em Belém do Pará submettidas á approvação do 
Governo ~O dias. pelo menos, antes do lançamento dessas li
nhas de hgação. 

Paragraph0 uni co. O prazo estipulado nesta clausula po
derá ser· pro rogado urna ou mais vezes, a juízo do Governo. 

v 

A companhia poderá installar as suas e~tações em edifí
cios particulares. pt·oprios ou não, sendo· ·essas estaçõCR f'm 
qualquer hypüthese, ligadas ás estações .do Governo por meio 
de canalização pneumatica {ou de outro systema mais apf'r
feiço!ido), para a permuta mais rapida possível da. eorrespon
denc1a. 

VI 

A tarifa será organizada pela companhia e submettida á 
npprovação do Governo. não podendo as taxas, que serão co
bradas em papel-moeda, exceder ás das companhias congene
res que ar.tualmentf~ funccionam n0 paiz. 

Paragrapho unico. As taxas approvadas. quando forem 
reduzidas, não poderão ser novamente elevàdas setn autori
zação do Governo. 

VII 

As taxas terminaes e de transito a debitar á eompanhia 
pelo serviço internaciomH em trafego mutu0 serão 'US em vi
gor no trafego mutuo com as demais companhias de cabos 
que funcciom\m no pai:z. 

VIII 

_ A COJllpanhia ç>briga-se a pagar a0 Governo a contribui
çao <!e oez -c~ntes1mos de fr~nco por palavra dos telegram
rnas mternacwnaes que transitarem no.c:; cabos de que trata a 
clausula I. 
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Paragrapho uni co. Esta contribuição será reduzida a 
cinco centesimos de franco por palavra tratando-se de tele
grammas de ~erviço do Governo Brasileiro, telegrammas de 
imprensa e preteridos. 

IX 

A companhia -é obrigada a estabelecer irafego mutuo com 
as linhas do Governo relativo ao serviço recebido das e di
rigido ás estações da União, salvo serviço relativo ás cidades 
do Rio de Janeiro e Belém do 1Pará. respeitãda sempre a in
ciicaçã0 da via feita pelo expedidor. 

Paragrapho unico. As taxas a serem estabelecidas no 
coptracto de trafego mu~uo entre o Governo e a companhia 
serão igtJae-s ás existentes em contractos em vigor com as 
eompanhias congeneres actualmente funccionando no paiz. 

X 

A companhia poderá receber do pubHco e taxar os telo
grammas que lhe forem apresentados para serem expedidos, 
o bem usslm entregar a domicilio os telegrammas recebidos 
.Uurante o praz·o de que gosa desse direito pelas suas con
ePssões anteriores á data do decreto em que .esta é feita •. 

XI 

IA companhia obriga-se a conservar os seus cabos em 
condições de bem servir ao trafego, cutnprindo-lhe commu.;.. 
nicar ao Governo, dentro de 48 ho.ras, qualquer occurrencia 
que cause ou possa vir a causar interrupção de serviço~·-

XII 

A companhia não poderá fazer fusão, ajuste ou oonvenia. 
com qunlnuer outra cmpreza congenere que funccione no Bra
sil sem prévio eonsentimento do Governo. 

Paragrnpho m~ico. Os telegrammas que, ~m virtude do 
indlicacão de via, tiverem de ser permutados com outras com ... 
J)anhias funccionando no.paiz se.rão baldeados pelas estações 
da. Repart.i(,'ã:o Geral dos T~legraphos dO Rio de Janeiro e 
Helcrfi do Pará, por iniermedio das quaes será feito o respe
ctivo ajuste de eontas, relativo a este serviço, pagando-lha 
a concessionaria, nesse caso, um franco por teleS~ramma, a 
titulo ·de indemnizacão da desrpeza de expediente •. 

XIII 

O ajuste de \"!cmtas com a Repartiçã() Geral dos Telegra
phos será feito trimestralmente, sf>ndo o debito resultante 
liquidado dentro do trimestre seguinte ao ·qual se referir o 
ajuste. 
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XIV 

:A: companhia fica obrigada a adberir á Convenção Tele .. 
grap.hica de S. PetersbuTgo, de accôrdo eom o _.regularnento 
·internacional, expedido de conformidade com a mesma, sendo
lhes assegurados os beneficios d~cor-rentes da re'ferida con~ 
vénção. 

XV 

O Governo fiscalizará., como entender conveniente, todo 
o serviço da companhia no Brasil. 

XVI 

Os telegrammas do Governo do Brasil serão tmnsmitti
dos de preferencia e gosarão de uma reducção de 50 o/o sobre 
as taxas proprias da companhia. · 

XVII 

Serão transmittidos gratuitamente: 
1°, os telegrammas (não excedentes, cada um, de vinte 

palavras) expedidos pelo Governo do ·Brasil ou por seus 
agentes da America do Sul e do N01rte communicando o ap
parecimento de alguma epidemia no paiz de onde forem ex
ped'idos, ou nos pai1.rs visinhos, ou factos de notaria calami
dade publica; . . 

2°, dous telegrammas por dia (um em cada sentido) en
tre 0 . Observatorio do Rio de Janei'l'o e um observatorio na 
~erica do Norte, pagando o GoveTilo, pela taxa de telegr'am
mas officiaes, as palavras que excederem de vinte em cada. 
telegramma. 

XVIII 

Para as . despezas de fiscalização, cont:ri-buirá a compa
nhia com a importancia de doze contos de 'I"éis ('12 :000$000). 
em moeda papel, ~nnuae8, pagaveis por semestre adeantado, 
que s~rá recolhida ao Thesouro Nacional. 

XIX 

A companhia obriga-se a manter no Rio de Janeiro um 
rr·p.t'csentamte com plenos poderes para tratar e resolver defi
nitivamente todas as questões que, no paiz, se suscitarem com 
ella. e com seu. ,pes.soal. podendo esse representante receber 
citação inicial e todas as outra~ para as quaes por direito se 
exigem· poderes espf'cia.es. 

XX 
Pela susop.oosão do serviço nos casos previstos no art. So 

da C~nvencão Telegraphica de S. Petersburgo, nenhunta in
doll!mzação será paga ú companhia, seja q1tal fôr a sUl\ du
raçao. 
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XXI 

A presente concessão é considerada independeute das de
mais exploradas· ·pela companhia. 

XXII 

A companhia gosará os favores concedidos a companhias 
e emprezas cong~ne-res que funecio.uam no paiz, salv9 quanto 
ao mat.l'rial a import.afl para a installação do seu serviço, que 
pagará a taxa de 5 o/o, e os favores que dizem respeito ao~ 
navios de- cabos, qu.e gosarão os privilegios de navios naciO
nne\s. 

Installada.s, porém. as suas estações. ficará a com·panhia 
sujeita ao pagame-nto dos direitos aduaneiros sobre o material 
que importar para conservação e exploracão do serviço. a seu 
cargo. 

XXIII 

Pela inobseorvancia de qualquer das ·p·resentes clausulas. 
poderá o Gov.erno impôr á comp.anhia multas na importancia 
de duzentos mil réis a dous contos de réis (papel-moeda) e 
o d'obro em caso de reincidencia. 

A importancia de ,qualque11· multa imposta pelo Governo 
será recolhida ao Thesouro N:acional dentro de trinta dias da 
data da imposição, publicada no Diario O{ficial. 

XXIV 

As leis do Brasil serão as unicas applicaveis paTa a de
ci~ão de q;ualquet· questão l'elativa ao presente eontracto, ~i 
a mesma não fôr resolvida por arbitramento. 

Paragrapho Utniro. Paht o arbitramento nomeará cada. 
uma das partes um a·rbitro, e. não chegando estes a um 
accôrdo, designará a sorte o desempatado r, dentro de dous 
nomes apresentados, cada um por uma das partes. 

Da d-ecisão do desempatador não haverá appellação. 

~ara garantir ~a ·ex~cução do estabelecido na clausulru 
IV. depositará a companhia no 'l'hesow·o Nacional, antes da 
as~ignatura tlo r·eHpPetiv0 eornfr:wlo, a import.aneia dle qua
renta contos dC' rMH (.1'0 :0001$000), em papel-moeda, sem di
reito a juro.s, ou f~rn titulos da divida publica federal. 

Paragrapho uni co. Dessa import~ncia d'e quarenta r.ontos 
de réis será reRtituida á eompanhia a metade seis tnezes de
po1s da illlauguração definitiva do trafego da linha Rio de 
.Janeiro-Ascencão, e a outra metade seis mt>zes depois da 
inauguração definitiva d'o trnfcgo da linha Belf~m do Parfi
BarbadoH. 

Si o prazo .estipulado na clausula IV for excedido e não 
for p•rorogado ·p~.lo Govei'no, 0 deposito de quaretnta cO'Iltós 
de réis reverterá em favor do Governo, sendo vinte contos 
de réis peJe linha do R1iO de .Janeiro e vinte c01ntos de réis 
pela linha de B.elém do Pará. · 
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XXVI 

A perrqissão de que trata a clausula I poderá ser decla
rada nulla, independente de· acc;ão ou interpellacão judicial 
e sem que a companhia tenha direito a indemniz-acão alguma: 

' 1 o, si, terminado o prazo fixado na clausula IV:. os cabos · 
que ~ companhia se obriga a lançar não tiverem começado 
a funccionar regularmente, salyo caso de força maior, a juizo 
do Governo; 

2°, si a communicação telegraphica pelos cabos de que 
trata a clausula I for interrompida por mais ® seis me.z·es 
consecutivos, salvo caso de força maior. a juizo do Governo; 

3°, si a companhia executar qualquer accôrdo ou conve
nio com empreza ou companhia congenere que funccione no 
Brasil. sem prévia autorização do Governo; 

4°, si a C(:mpanhia dei~ar de recolher ao The·souro Na
cional, em tempo opportuno, as quotas devidas pela fiscali
za<:ão de accôTdo com a clausula XVIII. 

XXV'II 

A ·permissão de que trata a clausula I ficará sem effeito 
~i a cpmpanhia recusar a assignar o respectivo contracto, 
dentro de fJrinta dias, a contar da publicação do decreto ap
provando as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 2-í de outubro de 19Í7.-A .. Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.689 -DE 27 DE OUTUBRO DE 1.91~ 

TrRnsfere, provisoriamentt>, para o Ministerio da Marinha a ilha das Flores 

O Presidente da Republica dos Estados Unidús do Brasil, 
usando da autorização legislativa constante do decreto que re
conhece e proclama o estado de guerra entre a Republica Bra
sileira e .o Imperio Allemão, resolve transferir, provisoria
mente, para o Ministerio da Marinha a ilha dos Flores. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1917, 96° da Independencia 
e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Maximiliano .:Pereira dos .Santos. 
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DECRETO N. 12.690- DE 27 DE OUTUBRO DE 1917, 
.IJ'rnnsfcre·, provisoriamente, para o :Ministerio da Marinha, o Lazareto 

da Dha Grande 

O Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização legitdativa constante do decreto ~ue 
reconhece e proclama 0 estado de guerra entre a Repubbca 
.Brasileira e o lmperio Allemão, resolve transfe~ir, provisoria
mente, para o Ministerio d'l Marinha, o Lazaretõ da Ilha 
Grande. . 

Rio de Janeiro. 27 de nutubro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica . 

• WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12.691 -DE 31 DE oUrrv'BRO DE 19f7 

Approva a organização do Exercito em campanba 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização que lhe co»fere o art. 48, n. 1, da 
Constituição, resolve approvar a organização do Exercito' em 
ptlmpanha a este annexa, assiglilada pelo marechal graduado 
.José Caetano de Faria, min.istro de Estado dà' Guerra. 

'\ 
R.io de Janeiro, 31 de. outubro 'de 1917, 96° da Im.depen

dc•Jwia e 29° da Republica_. 
WENCESLAU BRAz P. GoMES • 

.Tosé Caetano de Faria. 

DECRETO N. 12.692.- DF 31 DE O'UTUBRO DE 1917 

Cnssa d decreto n. 10.790, de 4 de março de 1914, que autorizou a so• 
ciedade mutua de peenlios e penslSes «A· Matto Grosso», com 11Mt> <'m 
Cuyabá, n funccionar na Republiea 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
considerando haver a sociedade mutua d-e pecuHos e pen
sões «A Matto Grosso'>. com séde em Cuyabá, inc·orrido na 
penalidade estatuída pelo art. 13 do decreto n. 12.380, de 
25 de janeiro ultimo, resolve cassar o decreto n. i o. 790, de 
4 de maroo de 1914, que- aut.,rizou a referida sociedade a 
funccionar na ftepublica ~ approvou, cO'm alt(lraçõeS', seus 
estatutos. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de t9t7, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENC'ESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribei1·o de And1·ada, 
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DECRETO N. 12.693- DB 31 DE OUTUimO DB t9t7. 

Abre, · ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 9:911,'100, para 
pagàmenta a D, Maria Lybia de Almeida Mbtta e sons filhos, em 
virtude de sentença judieiarla , . 

O Presidente da a·epublica dos Estados Unidos do BrasHt 
usando da au,torizacão contida no art. 1 o do decreto legitt
lativo n. 3. 366, de ·hOje datado, resolve ~b!'ir, ao Ministerio 
da Fa.zenda, o credito especial de 9:911$700, para occorrer 
no pagàmento devido a D. Maria Lybia de Almeida Motta e 
seus filhos Waldopliro de Ahpeida Motta, .AJtami_ro Afves da 
Motta e Theodomiro Alves da Motta, herdetros do' commen
dador José Alves da Mo~ta, em virtude de senten.oa judi-
ciaria. · · 

Rio de Jan·eiro, 31 de outubro de 1917, 96° da lndepen
dencia e 29° .da Republica. 

WgNCESLA.U BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 12.694 -DE .3t DE OUTUBRO DE 1917 

~bre, ao ;Ministerio da Fazenda, o cN!dito eepecial de 45:100$ para paga· 
mento a M. Cavassa Filho & Comp., pela constrncção do vapor « Fer· 
nandes Vieira '> 

O Presidente da Reptlblicn dos Estados Unidos· do Brasil, 
usando da autorização contida no artigo unico do decreto le
gislativo n. 3. 365, de hoje datado, rçsolve abrir, ao Mini&
terio da Fazenda, o credito especial de 45 :tOO$, v.ara occorrer 
ao pagamento a que teem direito M. Cavassa Filho & Com.p., 
pela oonstru~cão do vapor cFernandes Vieira>. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917~ 96° da Inde~.en
dencia e 29° da Republica. 

Wll1NCEBLÀU BRAZ p. GOMES. 

Ahtonio Carlos Ribeit"o de Andrada. 

DECRErro N. 12.695 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Abre ao Ministerio da Fazenda varios creditos espe·ciaes para pa·gamentos, 
em virtude de sentenças judiciarias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasii, 
usando da autorizaeão contida no art. to do decret.o legisla
tivo n. 3. 363, de hoje datadot resolve abrir. pelo Ministerio 
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da Fazenda, os seguintes creditos especiaes, que se 
destina~ a· Pllgamentos em virtude de sentenças judiciarias: 

1", 7:144$216 a D. Candida Augusta de Barros e Al
meida, ·viuva do ex-juiz de direito do Districto Federal Dr . 
.Felix Gaspar de Barros e Almeida, differencas em quotas de 
n:.ontepio; ' 

2"; 5 :919$951 ao engenheiro Luiz Thomaz da Cunha Na
varro de Andrade, vencimentos que deixou de receber no 
cargo de chefe do districto telegraphico da Bahia; 

3'"', 14.:039$968 aos Drs. Christovão de Queiroz Barros e 
Luiz de Queiroz Barros, DD. Maria Amelia de Queiroz. Barros 
·f!: !\faria Jos6 de Queiroz Barros, herdeiros de DD. Maria 
'.rheodorn da Conceição de Queiroz Barros e Maria da Con
ceição de Queiroz Barros, viuva e ·rilha do ex-ministro do 
Supremo Tribunal Federal conselheiro Luiz Corrf>a de Quei
roz Barros, dif'ferenças em quotas de montepio; 

4", 36 :626$17,~ a Miguel IaskO\Y, indemnização da per~a 
do brac;,o direito, Í!'actura da P''''mt esquerda n algumas exco
ria~;õPs, quando Cll'· :-:enri(.:o na Yilla !\lilitar de Deodoro; 

~··, 176 :935$.?30 a Benjamin Cesar Cnrneiro e a D. Joa
quina Cor·rêa dP Andrade, D.. Gerfrudes de Andrade, Manoel 
de Andrade, D. Maria da Luz Andrade, Joaquim do Andrade, 
Antonio Carlm; rle Andrnde, Joaquim Ribeiro de Andrade ·o 
Jsaias Ribeiro, viuva e filho::; maiores e menores de Moysés 
Hibeiro d'e Andradt=•, importan('ia dP vencimentos que Benja
min Cesa1' Carneiró e l\fovsés Ribeiro de Andrade deixaram 
dP J'er.eber por f.PI'en:. sidÔ illegalmente exonerados do cargo 
de primeiros escripturarios da Alfandega de Paranaguá; 

ü", 14 :995$050 ao capitão-tenente Roberto d'e Barros, por 
h:lvf'r sido annullado o decreto de sua exoneração do cargo 
do lente substituto da Escola Naval. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96° da Indepen
dene ia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.· 

DECRETO N. 12. 696 - DE 31 DE C!UTUBRO DE 1917 

Abre ao Ministerio da .Justic:a e Negocios Interiores o credit• de 10:000$, 
supplementar á verba n. 29- Soccorros Publicos- do art.. 2° dn. lei 
drçamentaria vigente-, destinado a occorrer ás despezas com o material 
~ pessoal em~e:gad'os para debellar as epidemias rle impal~tdisJTIO 
e uncinariose em Vigario Geral, nesta Capital 

O PresidenLr da Republica dos Estados Unilh.; do Brasil, 
f.imdo ouvido o Tribunal de Contas. nos termos do art. 70, 
~ 5", dn re·gulamento appr·ovado pelo decreto n. 2: 40~ de 23 
de dezembro de 1896, resolveu, usando da autor12.açao con
cediüa pefo art. 89, n. 1, da lei n. 3. 232, de 5 janeiro deste 
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.anno, abrir ao Ministerio da J u&tiça e Negocios lrJteriores, o 
credito de 10:000$, supplementar á verba n~ 29 - Soccor.
ros Publicos - do art. 2°, da lei orçamentaria vigente, desti
nado a Qccorrer ás despezas cl•m o material e P.essoal em
pr·egados para debellar as epidemias de impaludismo e 
uncinariose em .Vigario Geral, marginal ao leito da Leopol·-
dina Railway, nesta CapiLal. . 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 96° da lndepen~ 
dencia e 29° da Republica. . · 

WENCES~ BRAZ P. 'GoMES. 

Carlos ·Maximillano Pereira do~ Santos. 

DECRETO N. 12.697 - DE 31 DE ouruooo nE 1917 

.\bre ao Ministerio dl>. :Viação e Obras Publicas o credito supplementar de 
100:QOÓ$, para occorrer ás despezas da Rêde de Viaçlío Cearense 

O Presidnnt.e da llepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização . comstante do decreto legislativo nu .. 
Hlüro 3. 369, desta data, resolve abrir, ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, o credito de 100:000$,. supplemen
tar á verba 6•, n. IV - Rêde de Viação Cearense - art. 74 
da lei n. 3.232, de f) de jaaeiro de 1917. · · 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917. 9f>O da Indepen· 
de8cia e 29° da Republica. · • 

\VENCESLAiú BRAZ p. GoMES. 

Auf1Usto Tavares de Lyrà. 

DECRETO N. 12.698- DE 31 DE OUTUBRO DE 1917 

Abre ao Ministerio da Viação· e Obras Publicas o credita especial (la 
;E 18.030·6·10, para pagamento á American Bank Note Company 

O Presidente da Republica dos Estadus .unidos do Brasil, 
usando da autorizaCião constante do decreto Ie~islativo nu
mero 3. 368, desta data~. resolve abrir ao 1.\f'inisterw Ua Viação 
6 Obras Publicas o credito especial de :e 18.030-6-10, para 
occorrer ao pagamento do resto da divida de que· é credora. a 
American Bank Note Company, pelo . fornecimento de sellos, 
sobre-cartas, cartões-bilhetes, bilhet~s po.staes e ointat3 á 
Directoria Geral dos Correios, nos annos de 1913 a 1915 •. 

Rio de Janeira, 3-1 de outubro d~ 1917, 96° da I:adepen .. 
dencia e 29° da Rcpublica. -

WENC:ESLAU BRAZ p. GOMES. 

Augusto Tavares 'de Lyra. 
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nEcRETo N. 12 .õ·oo A~ DE at DE oUTOBao nE, t 911 

Publica a adhesíio do Protector•do francez · de :Marrocos aos Actos de 2 de 
Junho de 1911, da 9dnf&1'81lcia Internacional de Wasbtngt011, para a 
protecção da propriedade industrial 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do .tJrasiJ. 
' faz publica a adhesão do Protectorado t'rancez de MarrocoSl 

( Im~rio , Gherifiano) á.~. Convenção Internacional assignada 
em Paris a 20 d'e Março de 1883, para a protecção da proprie ... 
dade industrial, e revista em Bruxellas e Washington, respe-

. ctivamente, em 14 de Dezembro de 1900 e 2 de Junho de 19.1 t, 
com os actos e p.rotocollos que a cOmpletam, e aos dois lAccor
dos assignados em Madrid a 14 de Abril d'e 1891, concernentes 
á rep,ressão das falsas indicações de pvocedencia sobre as 
mercadorias e ao registi"o internacional das marcas de fa .... 
bdc~ e de commercio, o primeiro revisto em Washington a\ 
2 de Junho de 19H e o segundo revisto elb BruxelláS a {,4 de 
Dezembro de 1900 e, igualmente, em Wa~hington a 2 de Ju
nho de 1911, conforme communicou ao Ministerio d~s Rela
ooes Exteriores a l&gação Suissa junto ao Govêrno Brasi
leiro, :por Nota d'e 30 oe Setembro ultimo1 cuja tradueeão 
officíal ac:ompanha este ,.Decreto ... 

Riô de Janeiro, 31 de Outubro(de 1917, 96" da Indepen .. 
dencia o 290 da Republica. 

. . . . WENOESLAu".BIUz .P•: GoMaS •. 

~ l!_•fllnltil· 

---· 
TRA:DUCÇÃO 

LEGAÇÃO DA SUISSA NO :BttASlrl 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de t9i7. 
N. 4.53412. 
Senhoi- MinisÚo, 
De o-rdem do meu Governo, tenho a honra de oomtnU.nicar 

a Vossa Excellencia que, por Nota datada de 27 de Fevereiro 
de i9f7, completada por uma -segunda Nota, de 12 de Junho 
ultimo~ a Embaixada da França em Berna notificou ao Depar
tamento Politico Suísso, que S. M. o Sultão de Marrocos, depois 
de haver organizado, por decreto de 23 de Junho .d~ t9t6; a 
prot.ecção da propriedade industrial' no territorio do Prote
ctorado, ·resolveu a adhesão do Imperio Cherifiano (territorío 
do P·rotectorado francez): 

f", á Convenção 1Intern.aeional de. Paris, de 20 de Marco 
de 1883, para a proteccão da propriedade industrial, revista 
em Bruxellas a 14 de 'Dezembro de t900 e ~m Washington a 
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2 -de Junho de 1·911; cóm os actose protocollos que a 'Com· 
pletam· · 

' •'. 1 • .· ' I 

2°, ao ~ooordo de ·Madr1d; de 14 de Abril de 1891; concer-
nente a repressão das falsas indicações de proeedenoia sobre 
as ·mercadorias, revisto em Washington a 2 de Junho de 19H; 

3°, ao Acoordo de Madrid, de· 14 de Abril de t89t, P-'a 
o re.gistro internaoional das marcas de. fabrica ou . de com•. 
mereio, revisto em Bruxellas a t 4 de Dezembro de 1900 e 
'em Washington a 2 de Junho de 1911. --

A Embaixada da Franca accrescentou que, no ·que diz 
respeito á contribuição para. . as desJ*'Zas da Secretaria in
ternacional, Marrocos des·eja ser collocado na sexta classe e 
qui), de · aooordo C:Om o artigo 16, alinea '3, da Convenção da 
União revista,· a sua adhesão produziTá effeito um mez após 

· a remessa da notificação feita pelo Governo suisso aos' paizes 
unionistas. A esse P,roposito, ·pevmitto-me de fazer observar 
que a Nota do C.Onselho Federal Suisso que eom·munioou o 
que procede foi data-da de 30 de Junho de 1917. 

-Rogando-lhe que se digne de tomar nota dessa adhesão: 
aproveito com prazer .esta nova oceasião, Senhor Ministro, 
para lhe reiterar as seguranças da minha alta estima e da 
mínha mais distincta ·consideração. ~s.)-Chs. Redard. 

A Sua Excellencia o .Senh9r · Dr. Nilo·· Peçanhar- Ministro 
de Estado das Relações Exteriores do Govetno dos Estados 
Unidos do. Brasil. · 

DECllETO N. 12.699 '·- DE 31 DE o~o DE 1917 . 

...:Wplia as' atuibúições militares da lnspfetoria de l'ortot e Costa~, e dá 
outrà• ~eDCI&a 

O ·Presidente da Repub.lica dos Estados Unidos do Brasil, 
us:~ndo das attrbuições que lhe foram conferidas pelo •· X 
do art. 1" do decreto n. 3.316, de '6 de agosto de 1917~ e~ 

Considerando que no estado aetmll em que. se eacontra o 
paiz lhe devem ser proporcionadas ' todas as g;arantias de 
spgurança e inviolabilidade; · 

Considerando mais que o accesso aos diversos portos da 
costa exige especial cuidado, coavindo estabelecer regras e 
normas de observancia geral; . 

Considerando. ainda, que é indispellsavel 'prover as cir
cumscripções . marítimas do paiz de orgãos que permaaen.te
mente possam attender ás necessidades locaes da defesa na
cional e do serv'iço- da navegação em geral; 

CoBsiderando, finalmente, que é de toda a co•veniencia 
dar ao serviço da praticagem dos portos, costas e rios nave· 
gaveis uma acção mais conveniente ao·s interesses da defesa 
maritima do paiz, do que a que actualmente lhe compete Ra 
f'iscalização das associações particulares; 
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Hesolve: 
1 o, dar á lnspectoria de Portos e Costas, além das fun

eções admiRistrativas e demais attribuições já conferidas 
11elo decreto tl. 6.846, de 6 de fevereiro de 1908, mais as 
de· caracter militar relativas ás obrigações a que ficam su
jeitas as diversas assooiações do serviço de praticagem dos 
portos, costas e rios navegaveis do Brasil; 

2°, suspender temporariamente as peliilas é mais pu11ições 
previstas no· regulamento que baixou · oom o citado decreto 
n. 6. 846, de 6 de fevereiro,· e sujeitar os praticos e mais 
fmacoiona.rios das praticagens. aos dispositivos do Codiga 
Penal Militar da Republioa. · 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1917, 968 da Indepen· 
dencia e 29° da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. f2. 70'0 - DE 3 DE NOV»MBRO DE 1917 

Manda fechar o porto do Rio de Janeiro e dá outras t•rovidencias 

O Presidente da Republica dos. Estados Unidos do Brasil, 
usandD da autorização .concedida pelo Congressd Nacional, 
constante do decreto n. 3.361, de 26 de outubro ultimo, 
resolve: 

1 o, declarar fechado o porto do Rio de Janeiro, tornando
se obri.gatoria a praticagem para todos os navios que deman
darem a barra, quer á entrada, quer á sabida; 

2°, attribuir ao Ministerio da Marinha, .por intermedio 
da Inspectoria de Portos e Costas, a superintenderlcia: de todos 
OR serviços marítimos do porto do Rio de Janeiro, e dos de
mais da União; 

3<>, declarar cr·cado o serviço de praticagem obrigatQria 
do porto desta · Capita 1, directamente subordinada á respectiva 
Capitania do Porto, o qual se regerá pelo regulamento que 
sertt opportunamente- .organizado. 

Ri.o de Janeiro, 3 de novembro de 1917, 96°' da Indepen
dcncia e 29° da Republica .. 

\VENCESLAl! BRA-z p. GOMES. 

Alemandrino Faria de Alencar. 



DECRETO N. t2. 701 - DE 7 DE NOVEMBRO DB 1917 
\ 

. . 

Diap~e ~obre or~anização da artilharia de jlOBta e .dá outl·aa providencia& 

O Presidente da Republica · dos Estados Unidos do BrasiL 
usando das autorizações concedidas. pelo decreto 11. 3.361. 
de 26 de outubro ultimo, e para attendef á . melhor dis
tribuição daa forcas do Exercito, e convetuencia da admi· 
mstracão, resolve : . ' 

Art, f.d As. fortificações existentes, ou que venham a 
existir n• 1•, ~. a• e 6• regiões m1htarea formarão em cada 
uma destas um districto de artilharia. de costa, subordinado 
diréc.tamente . ao commandante da região~ · . , 
~sses districtos terão, -respecuvamente, os n~. 2, a, 4 e 5~ 

Em. cada um delles haverá um .mspector coronel ou te
uente~coronel de artilharia, fazendo parte do quartel ge
neral da região, e que terá a seu ~argo todas as· ques(ões de 
caracter technico, de accôrdo com b art. 13 do regulamen. 
to que baixou com o decreto n. 12.502, de 6 de junho do 
cort·eute anno. 

Os serviços ·de estado-maior, engenharia e material bel
fico serão feitos pelos ofliciaes desse8 serviços nos quarteis 
generaes e de accôrdo com as ordens do general commandan· 
te da região. 

Comquanto Qão haja aiada fortificações em todà a costa, 
os districtos ficam desde já divididos em sectores, para atten· 
der a futuras construccões ou a necessidades que surjahl. 

-o 2° districto comprehenderá assim: 
Sector Norte - Amazonas e Pará; 
Sector Centro - Maranhão; 
Sector Sul- Piauhy·. 
o 3° districto comprehenderá: 
Sector Norte - Ceará; · 
SectOI• Noroéste -:- Rio Grande do Norte; 
Sector Centro - Parahyba; 
Sector Sul - Pernambuco. 
O 4° districto comprehenderá: 
Sector Norte - Alagôas; 
Sector Centro - Sergipe; 
Sector Sul t- Bahia. 
O 5o distric.td comprehender.á.: 
S~ctor Norte - S. Paulo; 
Sector Centro - Paraná; _ . . 
Sector Sul - SaD.ta Catharina e Rio Grande do Sul. 
As fortificações 'actualmente existentes naquellas regiões 

serão guarnecidas do seguinte modo: ' 
2o dist.ricto - to grupo de duas· baterias (P e 2•) em 

Obidos; · . . , 
3° districto - Quatro baterias. isoladas (1•, 2•, aa e 4•), 

respectivamente, em Fortaleza, Natal, Pernambuco e Para· 
~~; ' 

4o districto - Uma bateria isolada (P) em Maceió e 
outra (2•) em S. Salvador; 
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5° districtfi - 1° grupo de tres baterias (ta, 2& e a•) em • 
Rantos, 4* bateria isolada de Paranaguá e 2° grupo de duas 
baterias l5• e 6•) em S. Francisco e Naufragados. 

Além dos cinco districtos: haverá uma bateria Isolada 
em Forte de· Coimbra, ênm a denominação ·,._ bateria do 
fot·te . de Coimbra. 

Afll 15 baterias acima mencionadas serão fornecida• pelo~ 
go e 4o batalhões, que ficam dissolvidos, e pelas quatrv ba·, 
terias provisorias" da 2• região. 

O quadro supplementar dará os officiaes que faltant para 
c~ta organização, ~ para elíe passarão os que exoederem. 

Art. 2.0 Os batalhões 40°, uo e 42° que· aetJ,lalménte 
constituem d 14° regimento de 1infantaria p.assar6.o á. ter or· 
ganizac!o de caçadores. · 

Art: 3.0 O 3° batalhAo de engenheiros passa a ser <J"'IIIIit&t 
f~l'h6.o ferro-viario previsto no decret(\ n . 1 i . 498. de 23 Te' 
fPvereiro. de 1915, ficando os officiaes. daquelle ctas~iti0ados 
Reste e "ice-versa. · _ .. 

Paragrapho uni co. A companhia ligeira de · pontonéh.VJs· 
prPvista no decreto aoima passa . a ser fe~ro-viaria e perten·. 
nerá, em tempo de paz, á s.a região. 

Art. 4.0 O Estado de Alagôas passa a fazer parte da a• 
1·eglão . 

. Río de .Janeiro, 7 de novembro de 1917. 06° da Indepen .. 
den.eiq. à 29° da Republica. 

WENCEIU..AU BRAZ• p. Gol\4118.1\ 

Jo3é Caelano de Farfa 4 

DECRETO N. 12. 702 - DE 8 DE NOVEMBRO DE i 9t 7 

Concede autorização á « Gransoe & Oo'mp., Aktleselskab :; pàra frinccion~r 
na Republiea 

O Presidente da Republicia dos Estados Unidos do Bra
sil, .attendendo ao que requereu a cGransoe & Comp., Aktie
selskab::., sociedade anonyma. com séde em Copenhague, Di
~namárca, ~ devidamente representada, decreta: 

A~tigo unico. E' .concedida autorlzalção á •Gransoe &: 
Comp., .Aktieselskab:. para funccionàr na Republica, com os 
estatutos que apresent10u, mediante. as clausulas que a esta 
acompanham, assignadas pelo Ministro de Estado· dos NegOcios 
da Agricult~ra, Industria -e Commercio, ficando, ~r~m., a 
mesma companhia obrigada a cumprir as formalidades exiy 
gidas pé la logislacão em vigor. 

Rio de Janeiro, 8 ·de novembro de 1917, 96° da IndE\pen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMBS. 
José Ru{ino Beserra CavalC'anti. 



Claus~ll•• que acompanham o decreto n .1 i2. ~OI~, ... ,_.. da~,,_, 

I 

A cGransoe & cotnp., Aldieselskab:. é obrigida a ter 
um representante geral no Brasil,, com., plenos e Ullmitados 
poderes para tratar e dejinitivamente resolver as queetõea 
que se suscitarem, quer _com\ o Governo. Quer oom partioula ... 
res,· podendo ser demandado e receber cttaolo intotal pe)t 
companhia·~ · 

li 

Todoe os actos que praticar . no Brasil . ficarão suJei toa 
unicamente ás respectivas leis e· l'egulameutos e á jurisâiQilO 
de &eQs tribunaes judiciarids ou administrativos- sem que; 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar· qual• 
quer excepção, fundada em seus .estatutos, cujas dispoeioõell 
~nãol poderão servir de baStl para qualquer réclamaçao con
cernente á execução das obras ctu ser~JQOs a que eUea ·~· 
referem. 

IH 

Fica dependendo de autorizru;ão do Goverbo qualquer al
teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos es
·tatutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autocizacã<t :para funccionar na 
RepUb!ica si Infringir esta clausula. · 

IV 

Fica entendido que a auoorização é· dada sent ·prejbizo 
do principio de achar-se a oompanhia sujeita ás disposições 
de direi Ui que regem as sociedades , an()nJ11lat~. 

v 

A infraoçãó de qualquer das clausulas para A qual n~c> 
esteja comminadq. pena espec~al secá punda com a culta rle 
um .conto de réis (i :000$000) ·a o1DCú oontos 'de rjia. 
(5 :0001000) e. n., caso de reinQidenoia, com .a .cassação ·da 
autorização· concedida pelo decreto etn virtude.·,do· qual baj ... 
xam ... as presentes clausulas. · 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de' 1917 . ..:::...José' Ruf.ino. 
Bezerra Cavcalc~nti. 
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DECRETO N. 12.703 - DE 8 DE NOVE2MBR(} DE t9t._7. 

Abre ao Ministerio'. da Fazenda dous creditos' su,pplement:lre.t~, sendo 'Um 

de 1. 621:413$858 á verba 36• do orçamento vigente do mesmo minis· 
terio, e outro de 10 :000.$, ourt>, para aeqJ.isição de .. · notas de 1' 
e 2$000 

O Presidf:.m.te da Republica dos' Estados Unidos ~do Brasil, 
usando da autorização contida nos arts. 1 o e 2° do decreto 
legi~lativo n . 3. 388, · de hoje datado, resolve abrir ao Mi
nis ter i o da Fazenda os ·seguintes creditas supplementares: 
rte 1.621:413$858, ti verba 36a do orçamento do mesmo mi
mst.eri.o do corrente exercício, para oocorrer ao pagamento 
dos jornaleiros . nos domingos e feriados no referido exer
cício; de 10:000$, ouro. ao cambio de 27, afim de serem adqui
:r,Idas notas de 1$ e 2$, cuja circulação será renovada, á 
vista da actual deficiencia de moeda divisoria em quasi todas 
~s circumscripções do paiz .. · 
. Rio de Janeiro, 8 de novembro de H}4_7, 96° da Indepea-
dencia e 29° da Republica, 

\VENCESLAU BRAZ . p .. GOIMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 12.704 - DE 8 DE NOVEMBRo DE 19t7 

Abre ao Ministerio da Viação e · Obras Publicas o cre!dito de 1. 00(}:000$, 
destinado ao complemento dos serviços de telegraphia, 1·adiotelegraphia 
e telephonia 

.O Pre:tidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do n. 111 do decreto n. 3.316, 
df.l 16 de agosto do corrente anno, e tendo ouvido o Tribum.al de 
(k•nt.as. resolve abrir, ao Ministerio da Viação, e Obras Pu
blicas, o credito de L 000:000$, destinado a completar ós ser· 
,. ir, os de telegrap'hia, radiotelegraphia e telephonia, para es· 
tahelecer todas as communica.ções necessarias ao serviço mi
litar e I naval da União. 

Rio de Janeiro~ 8 de novembro do 1917, 96° da I.m.depen
denoia e 29o da Republioa. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMEs • 

.~lugusto Tavares de Lyra. 



AaroS DO PODER ExEOUTIVO. 

DECRETO N. 12.705 -.DE 8 DE Nc;>VEMBRO DE 1917 
I 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito âupplemenur \ dtt,, 
12.000:000$, para acquisição de' carvilo e outros combustivei~. moYi~i 
mento o transporto dos mesmoR · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil;,, 
nsando dn aut.ori?lação constante do n. XXXV do· art. 7õ· ·da:·1 
lei n. 3. 232, de 5 de janeiro do corrente anno e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, resolve abrir, ao Ministerio da . 
Viação o Obras Publi!cas, o credito , supp~mentai" de 
i 2.000:000$, afim de occorrer á desppezta com . a acquisiolo · 
df' carvão e outros combusJiveis, movimento e transporte dos 
n1esmos, nos termos. da citada lei. 

Rio' de Janeiro, 8 de novembro de 1917, 96° da Iadepen• 
'.Jencia e 29° da Republica. " 

WENCESLAU BRAZ p. GOMES • 

. Augusto Tavt~res de Lyra. 
. I 

DECRETO N. 12.706- D~ 8 DE NOVEMBRO DE UJ'f.7 
I ~ 

Supprinie dous Jogares de armazenista que existem vagos na Estrada de Ferro 
Central do Brasil 

O Presidente da Republica dos Est~os Unidos do Brasil, 
de conformidade com o disposto no art. 89, 'Il. xxn, 'da lei 
n. 3. 232, de 5 de janeiro do ~orrente anno, decreta: 

Artigo unico. Ficam ·supprimidos dous lagares de ar· 
mazenista de 2• ·classe que, ~xisteJP. vagos na Estrada de 
Ferro Central do Brasil. e que se tornam dispensaveis,. se· 
gundo informa a director da mesma • e~trada •. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1917, 96° da Inde.pen. · 
dencia e 29° da Reppblica. 

WENCESLAu BRAZ P. GoMEs. 

Augu~tc Tllfll're(de L'!Jf'a. 

DECRETO N,. 12.707 -DE 8 DE NOVEMBRO DE t9f7 
\ 

Oede a Pedro Victdr de Carvalho, por aforamento, no porto do Rib · G:tande 
do Sul, o terreno necessario para o estabelecimento de um matadouro 
frigorífico 

O Presidente da Republica dos Esta-dos Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu PeJro Victor de· Carvalho, tenci:'l 
em vista o disno!=!to no art. 75. n. XVITI, da lei n. 3.232, d·~ 
5 de janeiro de- t917. e de accôrdo com a informae!o prestad!' 
pela Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes1 decreta~ 
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-Artigo uni co. Fica cedido, por 3foramento, a Pedro 
Vietor de Carvalho o t.Pl'reno , eX'istPnt~ no porto do Rio 
Grande do Sul, com a superf!cie de 163 hect.,6314, con· 
forme se aêha a~signnlado na nlanta annexa, que -vae (ubrf. 
cada pelo dirertor geral de obras publicas da Se~retaria dn 
Estado da Via-cão e Obras Publicas. para o (18tabelecimento d•~ 
Um matadouro rrigorif4co, de :tCCôrdo com as clausUlas que 
com este baixam, assignadas pelo Ministro de Estado d'l 
Viação e Obras Publica3. 

Rjo de tlaneiro ~ 8 de. novembro de 1917, 96° da Indepen~ 
d~cta e 296 da Republica. · 

'WENOESLAU BRAZ p. GOMES' 
Augu§to Tàtútrt! de Lyra. 

Clausulas a que se referê ·o decreto n. i2.707, desta data 

I 

O terreno cedido, no porto do Rio Grande do Sul. po1~ 
aforamento, a Pedro Victor de Carvalho, acha-se situado no 
pontal sul do referido porto e mede dP Sl).perficie f6:i 
hect., ô.p14, conforme se .acha assignalado na planta junta ao 
prc:~sertte deQ.l'eto. 

11 

O referido terreno é atrave.:;sado pela Estrada de Ferrf) 
da Compagnie. Frnnçaise du Pdrt de Rio Grande do Sul, que 
o ·divide· r1m. riu as partes: umJa situada a Mste cotrt a área dà. 
10 hect., 0.11()0 e outra a oéste, com a área de 153 ltect.; ·6..154. 

III 

Attribuirtdo ào terrerto comprehendido na primeira partt~\ 
nor sua: sitnacão á nutrgem do canal, o valor de 2 :048$ por· 
hectare P ao da se-gunda parte; ·~onstituidà de terr81lo~ rurae~. 
o· valor de 79$, o fllro que ter:i de'. pagar o concessionario, .8. 
razão de 4 o/o, na fór'rrm do art. 13 •da lei n. 3.0~0 A, de 31 
de de·zembro de t915, é fixado. respectivamc::nte, .em/ 81$9~0 
e 3$160 por hectare e por anno. · 

FV 

O concessionario fica tambem obri~ado a pagar, integra'· 
mente, todas as· ta~as do porto· em \tlgor. 

v 
A pre.sente oossãn será considerada de. nenhum éffetto si 

dentro do . prazo de 60 dias,conbdos da data da publicação do 
presente· decrete' no cDiarln Officiab. deixar o conceesfonario 
dé assigmir o respectivo termo de contract9. . 

Rio de Janeiro,:g de novembro de !917.- A. Tavares de .tyrci. 



Aaros DO~- BX&ct.JTIVO -;Ué. 
' ' ' 

Approva ti Regulátnent() dâ Diret'!torill G6tàl do ·'rir() dfl Guerta 

O Presidente da Republica dos ltlitados Unfdos dtJ Brasil. 
usando das autorizações que lhe -foram eoncedidllll pelo 
·art.

1
t 0

t n. X• do decrbt.o legislativt> n. 8 .. 8t6, dà 16 de agosto. 
e pe o decreto legislativo n. 3.861, de 28 de outubro. tudó d<J 
oort'ente anno~ resolve ,approvar o regulamento da Dfrt-btDrl& 
Geral do Tiro de Guei·ra, que com este bai~fh aasigliadt:f p' u 
marechal graduado JoSé Caetano de Faria, Mtnt8tro ·.de Esta:. 
do da Guerra. ficando extinotà a actual Oonfederáolo do Tfrl' · 
Iirasileiro, e revogado o art. a• do reSülaillento ·do nepartla.. 
mento do PeesOal da Gtterra, na parte CP.JO lttbot'<V!t& ' G. 8 as· 
sociedades de tiro e a instrucção militar dos estabel~cimen
tos civis. · ., 

Rio ,de Jeneiro, 9 de novembro de -f917, 96o da Indepen-
dencia e 29° lia Repttbliea. I - • • 

' W~qEBLAV BRAZ p. GoMES. 

\,;osé Caetti:no dtl" Faria. 

RegUlMDtt_Jto tia Dlrec~oria Gdral do 'l'tro de Gitetra 

CAflrfULO t 
DÓS SEi\VlOOS DA ntttEâr?tliA 

Art. t.o A Confederação do Tiro Brasileiro, a que se re ... 
fere o decreto n. 2.067, de 7 de janeiro de f907, bem como 
o n. 11.853-A, de 31 dé dêietnbro de t9i5, passa a denomi
nar-SJé"'. Directoria Geral do Tiro de . Guerra, ficando directa; 
mente subordinada ao rntni~terfo, ~ tendó a sua séde na Ca
pital da Republica, em proprio nacional que lhe será oppor-
tunamente designadn. . . 

Art, 2. o A DirectoriiJ. . Geral do Tiro de Guerr~. - que 
oomprehende todas as soéiedades nàcionaes do. tiro de querrà 
nas condições estabelecidas .por este regulamento, - tetn 
por fim; · . . 

à) ruethodizar e unifl.car . a instrucçlo mUitar naS' .· $Oo
oiedades nar.ionaes do tiro de guerra incorporadas-li ditecto
ria.t . bem eomo nos estabe1eoiment.os de engfno e àSsoofaoões 
onde tôr obrigatoria essa irtf3t.rucçlo: ptotno'\têr a tncorpotf1.;. 
cão de outras· sociedades, de modo a ter cada mtintcipió ho 
minimo uma; . · . . . . , 

b) estimular a fundação de no,.;as sociedades. prest_andcJo-
1hés auxilioR technicos de toda a naturezá P. ministrando-lhe~ 
as infprmações ·e ensinamentos necessarios para a eofi. !Jtru~eio 
de linhas de tiro; . , . ~ .. 

c) ser .intermediaria entre as sociedades fn~.orpbrttdas· ou 
a tncorpoyar e o mfnistrô da. Guerrar em tudo 'o QuP. I diga 
respeitb A applicaoâo _ deste regutaxnentó, ·bem coxno an.tre 0.. 
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est.ab~JPrimPnfos de ensino. P ::.ssociacões onde haja instru-
ccã~ militar e o mPsmo ministro; . 

d) manter um servi~.:o rigoro~ de. est.ntfsfica. por meio 
do qual se po~~a ava1iar a efflr.acia da instrur.cão nas so
ciedades. estabelm~imento~ rfp Pnsino e associações, bem c~.~mo 
o trabalho de propaganda feito.; 

e) incutir no espírito de todos, pela palavra escripta ou 
faJiada e pela .~rganizacão de concursos e campeonatos, aq 
vantagens do preparo militar do cidadão para cooperar na 
defesa da Patria; 

f) 1 publicar uma revi!'lta que. sob o tit.ulo «0 Tiro de 
Guerra:., seja o orgãn da direr.toria no sPrviço de propagánda 
escripta a que se refere a alinea anterior: 

g) ter a seu cargo o cstand:. do Tiro Nacional. 

CAPITULO 11 

DO PESSOAL DA DIRECTORIA , 

Art. 3.0 O pessoal da direcwria comprehende: 
a) um director geral - coronel ou tenente-coronel com-

batente; · 
b) um vice-dirretor - major combatente; 
c) um secretario geral - civil; 
d) um ~erente da reviRta - civil; . 
e) tres auxiliares technir~s - primeiros Umente~ cOm·· 

batentes, sendo dous- de infant.aria1 e um de efthrenharia; 
f) quaf.ro ::.manuenses - sargentos do quadro; 
q) um porteiro - civil; 
h) um continuo e um servente- civis; 
i) tres ordenanças. sendo uma para 0 dirertor geral. uma 

para o vice-director e outra para a repartição. · 

CAPITULO III 

DAS A'l'TRIBUIÇÕES DO PESSOAL 

Art. 4.0 Ao director compete: 
a) diri~rir todos os trabalhos d~ directoria, organizando· 

ou ma.ndando organizar as instrucções necessarias á boa mar-
cha do servico: · 

b) corrPsrnonner-.Re · direcif.amP.nte com q ministro da 
Guerra sohre tuno o <rue ~e relacionar com a directQII'ia; 

· c) indicar os ca•oitães para os cargo . .., de inspectores de 
f.iro e instrucção militar nas regiões. nos termos deste regu- . 
lamento. e os suhalternop. · para auxiliares dos insp·ectores e 
para <<gf.and:. do Tiro Na~ional; . . 

d) or,;rani:r.ar o orcame·nto geral cie torlo o serv1co da- dtre• 
ct.oria. afim de s·ervir de base á decret2.cão do credito pelo 
COngrP.~!olO: 

e) rubricar tolins as contas P, t0do~ os pedidos da diree 
~to ri a, liPnois riP f P-ito q rf!Bp.P,Ctivo processo: 

f) provioe'llciar sohre a compra de livrOs, revistas e 
quaesquer outros obiectos que possam ser uteis aos tra~albos 
technicos da directoria; 
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g)' remetter moosalmente á Contabilidade da Guerra as 
folhas de vencimentos do pessoal da direetoria; · 

h) emitf.i"r na:reroer sobre OEI tr'lbalho~ de ordem technie.a· 
da ~:ma espP.riJ:•lidade. mesmo estranhos á renartieão de que 
é chefe, precedend-o, nesoo ultimo caso, ordem· Q-o ministro~ 

i) submetter. á· armrovacão do mini.~tro ·as iÍÍstruceões 
elaboradRs na direétoria; .; . ·.' · 

:n ~xaminRr os papeit; que teem de ~nhir a dq~pach'o do 
ministto. emitindo· narerer quando inhmr ne«!essario, ou 
Qua.ndo lhe fôr determinado pelo ministro; 

k) imnor ao pesE~oal da direct.oria as nenJts diReioli-nares 
da ~na olr.Ada, l':wflncio ar. ~onhP4'iment0 co ministro QS ca ... -;PS 
que ex1~irem mRi~ severa rntnicão~ 

n mat1dRr pa!'lsar certidões, qua~ndo ·r~qm~rid::Js com dP.:;. 
claracão do fim, e 11ma vP-z qu~ não haia incOnvenient.P nisqo~ 

m) remetter ao chefe do Estado-Maior e ao do D. G .. 
rluas vP;7.es nor anillO, :tM 15 de fév~rPiro P. t5 de RI!O~to, ;n
formaeões P-Ortmlet.as sobre as sooiooRdes inooroorarlR.s, abran
gendo a estatistica ·nos sPus as!Wlciados com·. especifica cão dos 
rP.-AArvistas annrnvRtios nos e~!lmes. fazendo o me~mo com re ... 
Jaeão aos eRtRhPlPP.imenfnq de ensino e associacõPs onde s~ 
ministrar a instruccão militar; 

n) nresf.ar n~ informRrões que lhe forem soliritRdas -pe
las outrA R nnt.orirl~des militares. desde . que digam com o in· 
tereS!';.P do ~~ercit.o; · 

~ o' ent.re~Rr· ao minil'ltr0 da <luPrra., ate i5 n~ .fPvPreiro 
o rPlatorin nnn11Rl de tono o movimento, dA direr.toria. inrH• , 
oando a9 providencias aue iulgar .necessnri~s para mfllhorar 
o servico. 

Art.. 5.0 An vir.e-tiil'ePrtor comoete: 
fl) t:~er n inte:rrhediario entre o director e tOdo o OP.SSOal 

da directoria: 
b) ciistrihnir o servico pelos auxiliares techniC'os e o ge-. 

rente da '~'Avi~: 
c) conf~ri'l" os ,.ont.R~ que tiverem de ser remettidqs á di· 

rectoria ne Ooritahilidad'e: 
d) asRi!lllar as r.ert.ldões que forem passadas em virtude 

de deq~pacho do dir,~ctor; 

e) rubricar os livros da esCJrinturaeão da directoria; 
f) receher e apresenf.Rr ao direct.or todos os naneis a 

tJespaP.hRl'. ficando por elles responsavel até quoe voltP.m nos 
seus dest.inos: . 

17) di·rhrir a 'I'''Onfeccão e publicacão da. revista. ~endo nisso 
coadiuvado directamente pelo gérenté ·e auxiliares ter.hnicos, 
e · respondendo. perante o director, pela boa organiza<:ão ia 
mesma. 

Art. 6.0 Aos auxiliares technioos e ao· gerent.é dn reviRta 
comnP.te cnmnrir R~· m·rlPns de servir.o aue, de :::.r.f>(}rrto oow 
as sn~q ~~~r.1n llrl~ÕPQ. lhe!=! +"nrPm flnttn~ pelo vice-director, 
a quem ficam dil'Pr.f!lmPJnfP F:nhn.,.rlinados; . 

Art. 7.0 An secretario compete: · · a' rliri!lir todo o t.rahalho da ser.retaria, no que será 'lU .. 
xiliarlo nor rlous doR rrnatro amanuenAes; 

1 
b) mandar or~nizar, sob as suas vistas. as. folhas de 

paramento do pesseal; 
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. c) -cuidar da guarda, arranjo e conservação dos livros e 
papeis all'chivados, te.ndo em dia 0 expediente ~ oe livros de 
registro; ' · . · i . ,· , 

d) orgooiizar e fi se-a lizar toda a escripr,uração e servtoo 
relativo ás alterações occorridas com o pessoal da dirPrtorfa; 

e) ~anizar os pedidos de artigos de expedf.tmte; 
f) fisralizar 0 servico da portaria. . 
Art. 8." Os quatro amanuenses 1 dóus dos quacs ficarãt

na sooretaria, o terceiro ás ordens do vi«:;e-director e 0 .-óíuà·rto 
â.s ordans dos auxiliares tecbnicos - executarão ós tràbalhos 
de que forem enoaregadOs respectivamente pelos funccfona-
:rfns wa~11f tnenr.ionados·. · ,./"' 

Art.. 9.• Ao porteirO, como chefe do serviço da. pórtàrfas 
compete: . . · · 

a) protnover, dirigir e fiscalizar os trabalhos de limpeza 
e asseio dos cotnpartimentos em qUe funccfonar a d'i't'ectoi'ia; 

b) trazer em pedeito estât:lo de conservaclló e ásseio, 
tend'o-sc soh a sua guarda. todós os objeetn~ dp, que se Ih~ ff ... 
zer cargn, d'Os qunes organizará uma reiacrw. ficando re~h ... 
snvel pelo~ extravfns; 

c) abrf·r e fechar, nas h()ras I'egulatnentare9 ~ nag qm~ 
lhe fore-m determinadas, os compartimentos a que M refêt'e 
a alinP-a a; · 

d) t-ecP-ber e éntr~gar- a corr-espontl~ncia, li\11~ papeis, 
etc .. que chegarem á. poctaria, ~ promover- a promplít expe ... 
dioão e entrega do qve para isso lhe fOT cOnfiado, annotando 
tu do em liv.ros · espectaes; · 

e) transcrever no livro da port:\ os despaohos qne devam 
se:r ttuhlicados, impedindo que se lheR altere o sentido; , 

f) eumprir e fazer cumprir fielmente as ordem; que re-
ceber do seCll'etario; . ·. 

g) manter a policia nas ante-salas, de modo que as pes
soaFt tllresentes SP. con~er·vem com decencia e ordem, recor
rendo, quando· desobedecido, a0 secretario ou a quem suas 
vezllS faea. 

Art..~ 1 o. O contínuo e o servente fieam direolamente 
subordinados ao porteiro, a quem auxflinrãb, ·cornpetihd'O. es
pecialmente ao primeiro a transmissão de recàdos e entT"ega 
de papeis dentro da rrmarti~o. e ao se,:tundo o serviQo de lim
ne?.a e asseio da me8ma. bem corno outros ttua Hte forem de
terminados, de accdrdo cotn a nature~a dás ~•.laS fun"olSes. 

CAPITÜLO IV 

DAS !NOMEAÇÕES E BUJiSTirrutQÕES 

:Art. f f. Serão noineados por decreto: o director, o vice-
. direotor e (\ secret,rio; poro pori.ari::t do miniFlt.ro: os tres au ... 
xiliares techniP.os. o gflrAnf~ da rPtri'Sta e o portei-ro. tod'Os sob 
rn•oposta do ifirector. excento c vtUmo, que é de livre nomefl
~ão do 1ninistro; a exnmplo do qae ~e passa na Directoria do 
ExpPrliente. . · ' 

Pa~·ag!'apho unieo. Os amanuenses ser!o reqnisft.ados ao 
Departamento do Pessoat pelo director; este a.dmtttírá o oon
Hnúo e o servente~ . ' 
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Art ~ f2. O dirP.ctor sei"á substituido em seus impedihlen_., 
tos •pelo vice-director; e~te. pelo Wái8 graduado óu mais an-
tigo d~ts auxiliares technicos. · . 

Qun.nto ás outras substituições; • o direotor ·ordenará o 
modo de ~ faz~r, tendo em vista a ~a marcha dq_ servi~. 

d.APurtJLO V 

DA~ DBSTITUIÇ~:SS 

Art. f3. As destituições serão reguladas pelhe. dis·poai
çOes de lei em vigOr. 

· CAPI'l'OLO VI 

bOS VlffCJMmNTOS E PERDAS A QUB ESTÃO 8U.TElTOB 

A~t. f4. O director, o vice-diter.tor e os tre!J· auxiliares 
technii}os terAo ós vehcimenflns da lei. e diariaR arbitradas velo 
ministro. sempre qlie P-stiverem em servi co fóra da sua séde. 
,I) secretario terá 4 :00'0$ annuaes de ordenndo e 2:000$ de 
Rra.tiricação. O· Jrerente d::t revi~ta terá 3:200$ annuhes ,de 
onhmatlo e i :600$ dP gratificaclo. Os amanuenses terão os 
vencimentos que nor loi competem .JWB amanuenseR '}m geral. 
O porteiro. o . continuo e o· servent~~eriJn o~ vencimentos que 
f.Pem respectivamente o porteiro. os continuGs e serventes da 
Ditectoria de ~aud'e do Exercito. · · . , 

Art. t5. O funccion·ar·io que ehbstituir ouiro de classe 
Auperior. ou Axercer o Jogar vago• receberá os'·~venoimt:mtos 
mai'ICados na legislacão vigente. - , ' 

Art. t6 •. A~ perdM de vencimentos a oue estio Ru.teitos 
o A . funecionarios da directoria seriio reguladas pelas leis ení. 
vigor. 

C4PITULO VÍI 
.........._ •, 

DO TEMPo DE SERVIÇO E PENAS DISCIPLINAt\ES 

i1Art. i 7. O exnediente começará ás i.O i 12 horas e l.e~
mhta.rá ás i5 i 12. podendo ser prorogado. quando o dire
dor assim o entenda:- a bent do ê~rvico; ou quando para isso 
receba ordPín do ministro. 

Art.~. A111 penas disciplinares a que estio su.i~itos os 
funCICil)f)aria~ são as mesmas v•rescri'ptns nos regulame!Dto$ 
das outras. directorias do Ministerio da Guerra. · · 

OAPJJrULO VI'II 

DAS FÉRIAS E LICENÇAS 

I . 

Art. i9. O director concederá à cada p,mpregado t5 dias 
ele fé:iaF~ annua1menfA. podendo ser em qualquAr énoea do 
nnno. mas sAni que deem lOJrar a maiores vencimentos oom 
as suMtftniQões que se tiverem de fazer. · . , .. . . 

t 
Art •. 20 .. A concessão de licenças fiétt · suJeita . 48 leis ê re-

gu atnenttSe étn Vfg()i'. · . 
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GAPm:tLO IX 

DA INCORPORAÇÃo DAS SOCIEDADES DE TIRO 

Art. 21 . Quando uma sociedade de tiro, pela maioria da 
sua assembléa geral, resolver incorporar-se á Directoria Ge .. 
ral do Tiro de GufH'Ta, o seu presidente apr~~Pnt.ará ao in
spector do tiro da re~ião um requerimento dirilddo ao dire
ctor, pedindo a incoTporação, baseado nos seguintes do
cumenios: · ' · t ~ 

a) lista nominal dos socio~ contribuintes, com a indicação 
da id::~de, naturalidade, filiação, estado e residencia de 
cada um; 

b) 'J}ro,jecto de orcamento da linha de tiro que pretender 
oonstruir. ou pl::~nf.a de que já pertença á sociedade; 

c) cónia. assign~!da por todos os socios presenfps,. da acta 
da :ts~embléa gerai em que se resolveu a incoT"f)orcão, dP.
ve.nrlo a acta contPr a dP·ciaração de mte a sociedade se rom
promette a cumprir todas as disposições de lei e regula
mento~ qne JhP~ dlsserem re·speito. 

Art. 22. O in~~1ector das sociedades de tiro, de pos~P. do 
requerimento a que se refere o· artigo anterior, remettel-o
ha ao director, rlevidamente informado; si a soriedade ~a
t.isfizer as condic~e:~ e~üddas para a incorporação, esta sPrá 
determinada pelo director, o qual dará· numero á sociedade, 

· commuriicando tudn immedüttamente ao Ministro da Gu~rra, 
a q11em nedirá as provideoncias necessarias para que, nPlo 
eommando da região, seja nomeado um instructor militar 
para a sociedade. 

Art. 23. Os do1·umentos que servirem de base á inror
porar.ão fiearão ::~r·t·hivarlos na rlirectoria. 

Art. 24. A rlirectoria classificará as sociedades in~or
poradas do se~inte ·modo: 

De t• categoria - as que tiverem 300 ou mais soei,.~. 
contribuintes; 

De 2• categoria - as que tiverem de 200 a 299; 
De 3R categoria - as que tiverem .de 100 a :199. 

CAPfrULO X 

DOS DEVERES E REGALIAS DAS SOCIEDADER INCORPORADAS 

Art. 25. São deveres da sociedade incorporada: 
a) ficar. sob o nonto de vista technico, subordinada á 

Dirootoria Geral do Tiro de Guerra, e sob o ponto de vista 
disciplinar, ao commando da região militar a que pertencer 
a sérle rla sociedade; , 

h) só se entimner. com a rlirentoria, ou o comm~nrln da 
reg·ião. por intermedio do capitão .inspector, e nun~a dire
r.tamente: ' r~ 

c) ter com0 unico rP.sponsavel por toda 11 instrul'e,ão 
milHar na socied::~c1~" RO official para esse fim nomeado pêlo 
commandante da re·.;ião; 

d) só fazer exercícios com armas adoptadas no Exer
cito; 
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e) franquear as suas linhas de tiro, sem prejuizo da 
sua instruoção. ás forcas federaes de terra e mar e éuas 
rtiser~s. aos alumuos dos, institutos de ensino · .. onde Iôr 
obrigatoria a iristrurcão militar, ás forcas estaduaes e mu-
nicipaes que forem auxiliares do Exere,ito; · 

f) cumprir rigrcosamente este regulamento .e !. adoptar 
integralmente as instruccões que regerem as · sociedades in~ 
corporadas; 
. g) adoptar nos exerciciOs e instruccão de tiro os, regula-
mentos e modelos de alvos' da infantaria do Exercito; 

h) submetter á approvacão da directoria, pOr ~termedio 
do inspector de tiro da região, os projectos e orçamentos de 
linhas de tiro a construir; · _ 

i) não oobrai•. dos SOCÍOS jOia superior a. 20$, nem men• 
salidade .superior :.1 5$000. _. · ! . 

j) auxiliar o trabalho do alistamento militar' no muni
eipio da sua séde, communicando especialmente tás respecti
vas juntas. com os dados exigidos, os nomes dos seus so~ios 
em condicões de ser alistados; ' ' 
, k) manter com a directoria geral, commandos 1de região 
e demais autoridades superiores do Exercito, as relações de 
dependencia esta tu idas no presente regulamento. · 

Art. 26. São regalias das sociedades de tiro incorpo-, 
radas: · · 

a) a dispensa de incorporacão ao Exercito activo, quan
do sorteádos, para o~ socios que nellas tiverem obtido a ca
derneta de reservh1ta, ficando elles apenas com a obrigação 
de servirem tres mezes por occasião das manobras; 

b) as garantias da lei n. 816. de tO de julho d~ 1855. 
para a acquisicão de terrenos necessarios á construccão de 
suas linhas de ,tiro; 

c) rflceber gratuitamente municão e alvos r.r~gulamenta
res em numeros prf.,postos annualmente pelo dircctor geral e 
approvados pelo ministro da Guerra, de accôrdo rom as nor
mas estabelecidas rw capitulo deste regulamento con~ernente 
ao .assumpto, podendo obter, pelo pre~o do cu:::;to, os mesmos 
arhgQs excedentes aos numeros fixados; 

·ct) receber armamento e correame .por emp:restimo, po 
dendo o correame ser cedido por indemnizacão pelo preQO 
do custo; 

e) utilizar para os seus exerci cios as linhas de tiro e os 
campos de in$trucc;ão do Exercito, mediante prévio accôrdo 
com as autoridadea competentes. 

CAPITUI .. O XI 

DA INSTRUfÇÃO J\'.\8 SOCIEDADES DE TlltO INCORPORADAS 

Art. 2'1". Sendo o fim das sociedades de tiro incorpora
das p:r:opagar a instruccão militar· no meio civil, devem ellas 
pro~urar ~ar aos SP.HS associadot:~ o preparo nect'~Satio para 
assim obrJs;adas a manter cursos de tiro c de e ~~rci..!iOs mi-
litares. · 
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Art. 28. Os cursos de tiro e exeroioios militares. oom-
·prehendem . o seguinte : 

a) escola de so:dados; 
b) escola de quadros. 
§ 1. o A escola de soldados comprehende: 
a) instrucoão individual; 
b) mstrucção <ie esquadra; 
c; iustrucção de pelotão; 
d) instruoção de compà.nhia; 

podendo haver,. em cada sociedade de tiro, mais da uma es
cola da mesma .categoria, conforme o nume;ro e o edeanta
mento dos seus socios. 

§ 2 • o As escolas de quadros comprehe.ndem : 
a) escola de cabos e sargentos; 
b) escola de officiaes. 
Ai't. 29. As sociedades de tiro incorporadas, desde que 

tenham pessoal sufficienie, poderão, mediante proposta do 
dirootor geral ao n:.inistro da GtHlrra e prévia lipença deste, 
organizar-se de modo a.nalogo ás eompanbias ou bafalhões ae 
caçadores do Exercito, afim de receberem melhor instruco&o, 
sendo os oJficiaes e graauados ·dessas unidades recrutados 
pela fórma estabelecida no pre::;ente regulamento. 

Paragrapho unico. Fica entendido que a organizacão de 
que trata este artigo é só para o tempo de paz, cessand() de 
todo no ca::;o de mobilização do Exercito. 

Art. 3'() . As escolas são destinadas : 
a) a de soldados_. aos socios civis que desejarem ficar nas 

condiçõ.es da lettra a do art. 26 deste regul~mento; 
b) as de quadros, aos sooios civis Já reservistas 1 que de-

sejarem ser cabos, sargent.os ou officiaes reservistas do · 
Exercito, de accôrdo com este regulamento e leis ein. vigor, 
só podendo fazer, o curso· para officiaes reservistas os so'cios 
que já tiverem exame para sargentos. 

Art. 31. A instrU:cção nas sociedades incorporadas será 
dada de accôrdo com os regulamentos do Exercito, exce
ptuando a parte relativa ao curso para officiaes ·reservistas, 
cujo progrnrr.ma será organizado · triennalmente pelo Estadot.. 
Maior e pubJicado no Boletim do Exercito. 

Art. 32. A duração do curso na escola de soldados serâ 
de .. 20 semanas; na de cabos e sargentos, 10 semanas; na de 
officiaes reservistas, o numero de semanas que o .Estado .. · 
1\Iaior do Exercito determinar. 

Art. 33. Os atiradüres que, ao terminarem o curso da 
escola de soldados, não estiverem habilitado~ para exame ou 
forem reprovados neste, poderão fi:·equentar de novo o mes
mo curso, mas sem direito á mumção de que trata a lettra 
c do art. 26 deste regu1amento. 

Art; 34. A matricula nas escolas de quadros não é obri
gatoria, mas aqueiJes que quizerem effectual-a derverAo ter 
o cursü da escola immediatarr-ente inferior. 

Art. 35. (}s soc~os das sociedades de tiro inoorporédas, · 
quando Jardados ou durante a instrucção, ficam suj&Itos aos 
preceitos disciplinares adaptados no Exercito .. 
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Art. 36.: Em cada região hayerá um inspect.Or do tir() de. 
guerr~ e · instrU:ec~o militar (inspector rúional) ;· .. ctue ser•; 
capitao. ·de infantaria; com o :O urso da. arma;, podltn,do , ter 
tantos auxiliares quantds os Estados comprehendidos na re' 
~~. ' 

§ 1. o Esses auxiliares · seroo officiaes subalte:çiios de m. 
fàntaria, com o curso da arma, ê ficam directamente subor-

. dinad<ls aos inspectores, de quem receberão ordens. . 
§ 2. o· .Os inspectores regioilaes e seus auxiliares serão no

meados pelo ministro da Guerra, sendo as propostas feitas 
peJo dfrector ·geral. . \ · . 

. Art. 37. Pelo lado tecbnico, o inspector f.ica subprdi .. 
nado á ·ntrectoria Geral do Tiro de Guerra. e pelo disoivllnar·, 
;~o commando da região, a exemplo. do que se passà nas outras 
directorias do Exercito. 

Art. 38. Compete ao inspeetor: . 
a) fü;calizar todo o serviço relativo ao tiro e exerciotos 

milit~t·es, nas sociedades de tiro, estabelecimentOs de enéino 
e associações onde haja instrucção militar, verificando si 
tudo é feito de accôrdo eont os regulalnerttos adaptados no 
b:eroito, · sem tolerar a minima infracção · de qualquer dis--~ 
posi(}Ao desses regulamentos; · ' 

b) visar os pedidos de armamento e muniçflo, enviando
os ao c.omrrandante da região, Que lhes dará o competente 
destino; . 

c) communicar ao commandante da região e á Dlrec~oria 
. Geral do Tiro todas as occurrencias de 1mportancia; · 

. ' d) providenciar para que as obr.as í.él~Uva.s á constru
ocão das Jtnhas ·de tiro e sua seguraru;a obedeçam ás plantas 
e orçamP.ntos. approvados pelo directoQr; · 

e r ser o intermediario entre as sooiedad&s de tiro,. esta
beleoimenf.os de ensino e associações, de urr.• lado, e, do outro 
lado . o com mando da região e a directoria geral; 

n fornecer ao commando da região e á directoria geral 
todas a~ informações que lhe forem pedidas sobra os diversos 
aspectos da organização e funcoio.náment.o das sociedades de 
tiro e sobre a instrucção militar de q'de trata a alínea à .. 
dest.e artigo. · . 1 

. Art. 39. Os instJi'uctores das sociedades de tiro ficam df
recta.rr.ent.e subordinádos aos inspectores regionaes, com];)e-
tindo-Ihes: . · 

a.1 cumprir estrictamente os regulP,mentos e prograuimas 
de instruOÇ'ão adaptados no Exercito; . 

b) ter em dia. toda a escripturaoão relativa á instru~ão 
dos atiradorpa e frequencia á linha de tiro; · 

f'} fisoalJzar a eon_servação do armamento. e. o consumo 
'ttit das mQnições. commupioando· ~immediatamente ao hispe-
("{or .qualquer falta ou h-regularidade que notar· . 

. . d) esforçar--se. uomQ membro (lo conselho de(iberativo da 
sor.iedatfe, pata que esta •io s-e _d\JS'\tfe doa stn~s fllUf. · J$t'r1o-
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tJ(•os e dos solemnes compromissos assumidos com a sua in
corpo_ra.ção .á D~rectoria Geral do 1'iro; 

e. commumcar ao j,çspeotor regwnal toda e qualquer ir
regu.aaridade que notar no funccionament0 da sociedade; 

I) assumir a direcção da sociedade, no caso de renuncia 
oo conselho deliberativo, até nova eleição, communicando im
mediatameJJte ap inspector; 

g) acautelar vm todos os sentidos os i.ateresses da Fa
zenda Nt&ional, no caso de dissolução da sociedade, communi
i.!ando immcdiatamente ao inspector regional. 

CAPITULO .XIII 

DOS EXAMES E CoNCURSOS DE ~IRO 

Art. 40. Até ao dia 5 de maio e 5 de novembro de cada 
f!nno. o inst ructor da sociedade apresentará ao . preside11te 
aesta a lista dos socios que elle julgar preparados para 
e"t:tme. 

Art. H. Os exames terão Jogar duas vezes por anno, aos 
mczes de junho e dezembro, perante commissões de tres 
(•1ficiaes nomeados pelo commandante da região, mediante pe
dfdo do presidente da sociedade, por intermedio do inspector 
Ifgional. 

Art. 42. Nen.hum socio poderá ser proposto para fazer 
exame sem que tenha preenchido todas as exigencias deste 
reguJamento e satisfeito, Iilo mmimo, as condições da segunda 
classe de tiro. 

Art. 43. O instructor militar apresentará á commissão' 
a turma para os exames, com as cadernetas de tiro compro
V::!ndo a classificação dos atiradores. 

Art. 44. A commissão, terminados os exames, lavrará em 
I ivro especial uma acta, assigLia.da tambem pelo instructor. 
da qual se tirarão duas cópias, sendo uma enviada ao com
rraando da. região e outra ao director geral do tiro, ficando 
H original arC'hivado na sociedade. 

Paragrapho unico. No dia seguinte áquelle em que ter
minarem os exames para soldado, os socios approvados re
cebei ão cadernetas de reservistas, assignadas pela commissão 
e~aminadora, de conformidade com a legislação sobre o alis
tamento e sorteio militar. 

Art. 45. O instructor poderá apresentar á commissão 
ex~minadora, para serem submettidos a exames, os socios 
reservistas que elle julgar aptos para os postos de cabos e 
cmrgentos, bPm como os que tenham concluído o curso para 
(•.!fJciaes reservistas. r • 

Paragra.pho uni co. Approvados taes soei os Desses exames, 
-~er1io declarados na acta e na caderneta - aptos para cabos e 
sargentos, só podendo, porém, ser promovidos para companhia 
~m batalhão de atiradores da sociedade, respeitados os effe
divos adopt.ados no Exercito para essas unidades. 

Art. 46. Os officiaes para as unidades de atiradores serão 
~1(lsignados pelo ministro da Guerra, dentre os officiaes da 2• 
classe da reserva de 1• linha (decreto n. 3.352,.de 3 de ou
tubro de 1917, art. , 2°, alínea c) , sob proposta da directoria 
g'cral, ·ouvida a sociedade de tiro correspondewte. 



~t-~ i47 .• : ús programmas para todo.~-~ ~xafties de qu~ 
trata o presente capitQlo serjo ·organiz~dos triéiUílalmeilte · pe-
le Estado Mai-or, e publicados JilO Boletim do···Exercito. · 

Ar~ .48. Os concursos de. tiro são individuaes e colle
ct.ivos, e realizados eatre atiradores e Ulilidades · dé atiradores· 
d:1 2• e 1 • classes. da classe especial e da dos campe6es. 

Art. 49 .. Os alvos empregados nus concursos deverão ser. 
os estabelecidos •o R. T. · I. · 

Paragrapho uni co. No trenameato para colilcursos inter.; 
Racionaes, serão adoptados os alvos com os quaes deverão, 
~er realizadas as provas. · · 

Art. 50. Será obrigatoria a realização de dous concursos 
am11.uaes de tiro e um campeonato, tambem anaual. 

Paragrapho unico. O primeiro concurso terá Iogar a 241 
de maio e se realizará Iil.as sociedades de tiro, entre os re
~peotivos socios; o segundo terá logar a 7 de setembro, u 
séde de cada região militar, e11tre os atiradores das socie· 
dades de tiro della que obtiveram melhor olassiftcação n01 
primeiro concurso; o campeonato terá logar •a Capital da 
Republica a 15 de Rovembro, e será. disputado não só e:atre 
o~ atiradores que obtiveram classlflcac~ no segu11.do con~ 
curso, mas tambem delegações de corpos de tropa do Exer .. 
cito e Armada, forcas estaàuaes, estabeleciment9s de easinO! 
e associações oade se ministrar a i:D.Struccão militar,.] . 

Art. 5t. Para os dous .co»cursos e o campeonato, a Dt
I·ectoria Geral do Tiro organizará as iRstruccões necessarias. 

Art. 52. Para o primeiro concurso, o Gover•o fornecerá! 
as mu•icões; para o segundo e o campeoaato. o Governo for
que possam ser considerados reservista~ do Exercito, sendo 
lílecelá, além das munições, os premias, os diplomas, medalhas, 
passagens, alime•tação e alojamento para os co11.currentea.1 

CAPITULO XIV 

DO FORNECIMENTo DE ARMAMENTO E 1\WN'IÇÕEB, E DO ~SO. DO 
FARDAM~O NAS SOCIEDADES DE rriRO 

Art •. 53.1 Logo que uma sociedade de tira seja incorp·o~ 
rada e tenha instructor, fará ao eommando da região por in~ 
termedio do imspector regiollal, e de accôrdo com a relação or .. 
ganizada pelo mesmo instructor. o pedido de armamenta ~ 
munições para a instrucção e exercícios dos seus socios •. 

Art. 54. A munição para o tiro de guerra será fornecid~ 
gratuitamente, na proporção de 100 eartudhos de guerra, 50. 
rl-e festim e cinco de tiro reduzido por homem. e de accôrdo. 
com o art. 32; fóra desse limite, toda e qualquer munição: 
rsó será fornecida mediante indemnização pelo preço do custo. 

Paragrapho uni co. Para os concursos e o campeonato, a 
munição será tambem gratuita. s•endo os pedidos, para os 
!Primeiros, feitos de accôrdo com o estatuico no art. 53, e, 
para o ultimo, feitos pela Directoria Gerai do Tiro á do Ma-

. terial Bellico. · 
Art. 55. A sociedade. ouvido u 'instructor, poderá ceder. 

aos reservistas do :E;xerQito. $Ille, d'ª~icameªte ~utQrizapos pela; 
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sua directori~, frequentar('lll a sua Unha d~ Uro. 50 cartu-. 
chos, no max1mo, por homu11 aunualmente. 

Paragrapho unico. Para ser indemnizada~ a sociedade 
fará, por intermedio do inipector regional, pedido ea muni .. 
cão consumida ao commando da r~gião, acompanhando esse 
pedido dos boletins dos tiros executados pelos mesmos reser~ 
vistas. 

Art. 56. A munição para as praças do Exercito e os 
alumnos dos institutos de ensino que fizerem exercícios de 
tiro na linha de uma sociedade. será levada· pelas turmas dQ 
aliradu1·es. 

Art. 57. Os pedidos de munição, exceptuado o caso do 
art. 53 e do paragrapho un1co do 54, serão feitos trimestral
mente pela sociedade, de accõrdo com o estipulado no pri
Jveiru daqueUes artigos. 

Art. 58. Nenhum pedido poderá ser despachado favora
velmeute sem que tenham sido devolvidos .os cunhetes, estojos 
vas1u~ e carregadores de penullimo fornecimento, ficando a 
sociedaue reslJOusavel pccuniariamente pelas faltas. 

Art. 59. A cada sociedade incorporada. o Ministerio da 
Guerra fornecerá. a titulo de emprestimo, armamento e cor
reame uecessano:s para exercícios. no maximo, de um pelotão 
cum e!fectivo de guer·ra. 

Art. 60. As sociedades restitui.rão immediatamente o al'
mamento e o curreame recebidos por emprestimo, desdta que 
lhes seJa determinado pelu commandante da região, indeí:nni
zandu a Fazenda Nacional das peças extraviadas. 

Art. 61 • As pecas de armamento e correame cedicas ás 
sociedades a titulo de emprestimo, quando inutilizadas ou 
eslragadas, serão devolvidas ao commando da respectiva re
gião, afim de serem substiluidas ou concertadas. 

Art. 62. A substituição ou concerto sem préviá indemni
zaçãu só se fará quando pelas informações prestadas pelo 
inspector regional, ouvido o instructor, ficar plenamente 
comprovado o motivo de força maior. de modo a excluir por 
complek a responsabilidade dos que tinham o material em 
uso. 

§ 1.° Caso taes informações não sejam satisfatorias, o 
command0 da região promoverá a responsabilidade da socie
dade, exigindo a indemnizaçã0 correspolildente. 

§ 2.0 A recusa da sociedade em realizar a indemnização. 
determinará logo a suspensão da incorporação, independen
temente do processo exigido pelo caso. 

Art. 63. Toda a sociedade de tiro incorporada quando em 
fórma ou exercicio, é obrigada a comparecer uniformizada. 

§ Lo l!:sse uniforme será feito de accõrdo com o plana 
do uniforme kaki regulamentar para a arma de infantaria ~lo 
Exercito; no bonné desse fardament,J, usarão os atiradores 
para se distinguirem das forcas de infantaria do Exercito 
activo, em JOgar de dous fuzis cruzados, Q disco esmaltado 
corri as córes nacionaes; na gola da tunica, usarão o numero 
da sociedade em metal dourado, e em volta das passadeil'a9, 
um vivo branco; quando reservistas, usarão mais o distin· 
ctivo já mandado adoptar por aviso. do Ministerio da Guet•t•a. 



§ 2.0 iFóra da fórma e dos exerciCios, o uso do uniforme e 
:facultativo para os atiradores, não podendo eltes, porém, usar 
nem o sabre nem o cinturão. · . . 
· § 3.0 As despezas com esse uniforme correrão por coutu 
dos atiradores. 

Art. 64. Os atiradores a quem a sociedade permittir o 
uso do fardamento tomarão perante o conselho delibera ti v o o 
compromisso solemne de se conduzirem na rua. e em socie
dade, de accôrdo com os raguiamentos do Exercito, e com os 
preceitos de honra e compostura a que stlo obrigados tt,dos 
os militares. 

§ 1.0 A infracção desse c.ompromiss~ determinará, por 
ordem do conselho deliberativo, a pro'hibiçio ao socio dJo uso 
do uniforme, e mesmo a sua expulsão da sociedade, si a falta 
acarretar .des~redito para a insti~uição ou infringir gualquer 
preceito de disciplina e honra militares. . 

§ 2. o Os inspecto.res e in'ltructores militares velarão pelo 
estricto cumprimento das disvosições · deste artigo, commu· 
nicando á autoridade militar competente, po:r via hierarchica, 
r:Iualquer inobservancia <!os seus preceitos. 

Art. 65. Das decisões do conselho· deliberativ.o poderá o 
sacio appellar para o commandante da região, que julgará em 
ultima instancia. 

CAPITULO XV 

DA DESINCORPORAÇÃo DAS SOCIEDADES DB TIRO 

Art. 66. As sociedades incorporadas que por qualqUW' 
modo, se afastarem das disposições deste regÜlamento, serão 
suspensas das regalias. 

Art. 67. Quando o inspe~tor regional communicar a·o 
· commando da região que uma sociedade infringiu qualquer 
obrigação de ordem di~ciplinar imposta por este regulamento, 
deiX'ará o referido commando de aUender aos pedidos da 
mesma sociedade, exigindo o immediato cumprimento da dis
posição in observada. 

§ 1. o Não sendo o. comm~ndo da região obedecido nc~, 
prazo que arbitrar, ordenará qu~ o iaspector mande o instru
ctor arrecadar o armamento, R3 munições e o correame per
tencentes ao Estado, enviando-os ao ,S(WU destino. 

§ 2. o .Eeito issa, o commandante da regi!o communfcará 
ao ministro o occorrido, afim de que este dê as necessariaõ· 
ordens no sentido de' ser desincorporada a scciedade. 

§ 3. o Quando a infraccão ~or de caracter esa&ncialmenta 
teohnico e não disciplinar, o inspector regional. depois de com
municar o facto ao commando da região. communical-o-ha 
tambem ao direct.or geral, afim do que este- peça ao ministro 
da Guerra as providencias neces3arias para a desincorpora()lo •. 

OAPrrULO XVI 

DA INSTRUCÇÃO MIUTAR NOS IN8TI'IVI'OS DR BNBINO 11 ASSo· 
OIAÇÕEB EM GBRAL 

Art. 68. E' obrigatoria a iutrucçlo do tiro de guerra e 
evoluções militares, até á escola de companhia, para os aJu· 
maos maiores de i6 annos gue Clll"Barem as escolas auperfon& 
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e estabelecimentos i:Iê ii:tstrucçã~ secundaria mantidõs pela 
União, pelos Estados ou municípios. inclu:sive o Districto 
Federal, bem como estabelecimentos · particulare'S que esU
vorem Jil.O goso da equiparação, tudo de accôrdo çom ·o art. 99 
da lei n. f.860,.de 4 d~ janeiro de !908. 

§ 1.0 O ministro da Guerra entender-se-ha com o da. 
Justiça· no· que deste directamente depender para a fieJ 
execução do disposto ·acima. · 

§ 2.0 As associ31ções partieuiar~s de ensino, educação, nU: 
de outva qualquer natureza, poderão ministrar a instruoçio 
militar aos .seus 8ssociados, pedindo, para isso, instructores e 
os elementos necessarios, por intermedio do i:ltspector r~ 
gfonal, ao commandante da re21~0 que os concederá a seu 
criterio_ 1. _ !..,.: 

Art. 69; O director de cada estabelecimento de im.stru
cção civil onde seja obrigatoria. a instrucção militar requ~~ 
sitará do commandante da região, por interme'dio do inspe-
ctor regional, a desigsai(jão de um instructor e demais ele~ 
mentos necessarios~ declarando ao m&smo tempo o numero de 
a.lumnos maiores oe de.zeseis annos. 

Art. 70. O armamemto para essa instruoelo militar será 
fornecido por emprestimo ao estabelecimento de ensino e as
sociações, . ficando por elle responsaveis aa respectivas dire~ 
ctorias, sob fiscalização do instructor, como nas soei~dades 
de tiro. · 

Art. 71. O alumRo de curso secundario que tiver rece· 
bido a instrucção militar e frequentado com aproveitamentr' 
'60 exercícios, no minimo, de evoluções militares, e satisfeito 
todas as condições da segunda classe d~ tiro. prestará, quand()t 
comcluir o curso do estabelecimento, perante uma commissã() 
nomeada pelo commandante da região, eX\ame3, r~la.tivos ao: 
conhecimento e emprego das nossas armas portateis regula,. 
mentares, e támbem ex~es relativos a evoluções militare~ 
até á e~cola de companhia, recebe~ado a caderneta de reser .. 
:yistas de segu•da categoria. · 

Par~apbo unico. .Para os alumnos das escolas superio
res e profisaionaes haverá exames uma vez por ·anno, du
rante os mezes de outubro e 11ovembro, applicando..se-lbe3 
as disposiiJões do art. 42 deste regulamento. 

. Art. 72. O alumno de escola superior ou profissional 
que tiver amtes cursado estabeJecimento onde a instruccã:J 
militar seja obrigatoria, e possua a caderneta a que :se l'efer.:!. 
o artigo anterior, ficará. obrigado sómente- a fazer um exer• 
cicio mensal d€' tiro ao alvo, que será attestado na respectiva 
caderneta pelo inst.ructor •1 

Art. 73. Em todos os estabelecimentos de e11sino~ a ia~ 
a:,truccão militar termiaará por dous exercícios - um de tiro 
collectivo e outro de evoluções para d combate, ambos assis~ 
tidOs pelo commandantf' da região ou representaNte seu. 

Art. 7 4. Com relação aos estabelecimentos de ensino e 
associações onde se miNistre iNstrucção militar, os i•spe .. 
ctores regionaes e os instructores terão obrigações aaalogas 
ls que teem juato ás sociedades de tiro. 
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CAPITULO XVII 

DISPOSIÇÕES DIVERISAS 

Art. 75. Sempre que julgar co:avemiente, poderá o oire· 
· etor geral do tiro de guerra inspeccionar os serviços sob sua 
~uri~diccão em qualquer dos pontos do terrioorio aacional.1 

· Art. 76. O director geral mandará organizar na sua re
partição, além das instrucções para ós serviços iateraos 
desta, aquellas por onde se deverão reger as sociedades de 
tiro, no que coJilcerne .á teehm.ica e disciplina militares, bem 
como as r~lativas á preparação militar dos alumnos dos ea· 
tabelecimemtos civis de ensino e membros de associações de 
que trata. P.Sf r. regll Jame111to. 

·Art. 77 .· O ccsta.nd>) do Tiro Naciou.al reger-se-ha por in
strucções e~peciaes, ma11dadas tambem orgaaiaar pelo dir~. 
ctor geral do tiro de guerra. · 

Art. 78. Com excepção do dire~tOr, ne•hum empregado 
poderá receber, na sala onde trabalhe, as pessoas que o pro
curarem~ · ~ 

Art. 79. E'. e~ressame•te prohibido eatregar avisos, 
offic:ios ou outros quaesquer papeis ás partes ou iRteres
sados, ainda que se trate de funccionarios publicos · ou de 
outro mim.isterio. 

Art. 80. Nenihum fuNccion.ari-o da directoria poderá ea
tender-se com o Ministro da Guerra sobre objecto de ser
viço da me!::lma: essa faculdade pertence exclusivamente · ao 
direcLor, que empregará todos os esforços para que, aa re· 
p~rtição de que é chefe. sejam rigorosamemte respeitados 
os preceitos da hierarchia e subordinação. 

Art. 8t. Nenhum civil poderá ser nomeado para a dire
cforia sem que tenha a cademeta de reservista do Exercito, 
rP.speita<!as as nomeações já feitas para a Co•federação do 
rFiro Brasileiro, ora extincta.· 

Art. 82. Fica extincta a repartição do Tiro Nacional, 
passaNdo o «St~nd» deste a ser subordbtado á Directoria Geral 
do Tiro de Guerra, no~ termos do presen.te regulamento. 

Art. 83. Os officiae~ da directoria, os f•spectores regio
~taes e seus auxiliares deverão ser combatentes e ter o curso 
d'armas. · 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de i9i7.- José Caetano de Faria. 

DECRETO N. t2. 709 -DE 9 DE NOVEMBRO DE 1917 

(Jr@a a fiscalizaollo dos bancos allemlies, suas ftliaes, au.ceursa'es ou ·agencias, 
em toda a Republica, f'lmquanto durar o estado de 1guerra entre a Alie
manha e o Brasil 

O Presidente ca Republica doR Estados Unidos do Brasil· 
usando da .autorização contida no decreto legislativo n. 3.36t, 
de 26 de outubro do corrente anno, resolve: ' 

Art. Lo Ficam desde já e emquanto durar o ~staf3o de 
guerra, ~ujeitos e submettidQS. R fiSQalização do GoverD"O' ~m 
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todos ,os actos e operações, os bancos :allemães com séde nesta 
Capital : Allemão Transatlantico, Deutsch Sudamerik.:anisc.'he 
Bank e Brasilianische Bank für ~utschland, suas filiaes, 
succursqes ou agencias em qualquer ponto do territorio da 
Republica. 

Art. 2.0 O ministro da Fazenda designará os respectivos 
fiscaes e -expedirá as necessarias instrucções para o desempe
nho deste serviço, que fica sob sua. immediata direcção. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de. Janeiro, 9 de novembro de i9i7, 96• da Indepen ... 

dencia e 29° da Republica. 
WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio G4rlos Rib1iro d1 Andrada. 

DEORETO N. f2.7t0-DE !3 DE NOVJámRO DE t9t7 

llf1tabeleee a tlaealfzaclo especial e permanente das eompanhlas de aeruroli 
eom aMe na Allemanha, em quanto durar d · estado de guerra 

I 

O Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do B~asi}, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 3.36t, 
de 2·6 de outubro do corrente anno, r:!'30lve ~ 

Art. t.o Ficam desde .iá e emquanto durar o estad.o de 
guerra entre o Brasil e a Allemanha sujeitas e submPttidas 
á tiscalizac;ãu f!SPP(jial e permanente do Governo, em todos os 
actos e operações e na sua gestão adminigt rativa, além do 
re~1men geral !'~~afuido no d~··reto n. 5.072, de t2 de de
zembro de t 9!3, as se·guintes companhias de seguros, com 
séde na A!Iemarh13: «1\fannbeimer:) - D~cr(~to n. 9. 727, de 
12 de fPVere!ro r'P t887; cPreussische Nationab ·- Decretos 
ns. 9.983, d.e J9 i() julho de tt:Jt!S; 10.421, de 2 de novembro 
de 1889, e 5.554, de 10 de junho de 1905; cNord-Deutsche:.
DP.rreto n 3.8~9, Ce 22 de de?.emPro de f900i cAachner und 
M'unchner F"eueh - Decreto n. 5.367, de 12 oe novembro de 
i 9r 4; ccAlb;n,_ ia:. - De·creto n. 6. 550, de H dP julho de t 907; 
e tRansa Allg~meine~ - Decret~ n. 8.861, rtl' 2 de agosto de~ 
19H. 

Art. 2.• O rn~nistro da Fazenda, por intermedio da 
lnRpectoria d~ ~Pguros, desig'la:rá os respectivos fiscaes e 
expedirá a1 oer.es~~rias instrueoõPs para o desempenho deste 
servi co. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario~ 
Rio de Janeiro, f3 de no~embro de f9f7. 96° da Indepen-

dencia e 29° da Republica. · 
WFNcEsLAu BRAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 12. 7ft - DB 14: DE NOVEMBRO DB 191-7 

Augmenta de mala um o numero de agentes"fiscaea dos impostos de eonsu.mo. 
destinado ao interior do Estado de Mat1o Grosso 

P. Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando a necessidade de ser augmentado o (luadro dos 
&gentes .dos impostos de consumo no E·stado de Matto Grosso; 
para attender ás exigencias do serviço de arrecadac;llo e fis· 
calização dos mesmos imp·Ostos em Santo Antonio do ·aio Ma
deira, conforme propoz o dele~ad0 fiscal do Thesouro Na
cional naquelle Estado, em offtcio sob n. 180, de 8 de ju
nho do correntê anno, e usando da autorização contida no 
art. 132 da lei n. 3. 213, de 30 de dezembro de 1916, re· 
solve augmentar de mais um o· numero de agentes fiseaes 
doe- impostos de consumo destinado ao interior do referido 
Estado de Mátto Grosso. · 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de t9t7, 96• da Inde
pendenela e !9• da. Republfca. 

Wuc•eLAu BR.AI P. Oo11u. 

Antonio CGrlo• Ribtiro cü .Andrada. 

D~RETO N. 12.712- D'lll 14: DB NOVI:MBRO DB t0t7 

Abre ao Minfsterio da Justiça e Negoeios Interiores o credito especial de 
29:946$674, para oeeorrer ao pagamento de deapezas jâ realizadas e a 
realizar com n expedição de carteiras eleltoraes, no Dlstrleto Federal 

O President• da Republica dos Estados TTnidos do Brasil, 
t.endo ouvido o Tribunal de Contas, nos termoa do § r;• do 
art. 70 rlo re~nbmento approvado pelo derteto n. 2. 409, de 
za de dPZembro Jp 1896, resolve, ã vista do n. 11 do art. 6° 
d<;> de~reto n. 3 ~06,, de 20 d~ dezembro de i 916, abrir ao Mf· 
msleriO da Justu;a e NegoCios Interwres o credito especial 
de ~9 :946$67·i par!! occorrer âo pa~amento de ~espezas já 
r·e-ah:mdas e 3 realizar com a expediCAo de carte1raa eletto
raes, ·no Distri1•t o Federal. 

Rio de .JanfSirr, f4 de novembro de t9t7. 96• da lndepen-
dencia e 29° da Republica. · 

WENCESLAU BR~Z P. GOME!. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 
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D'ECRETO N. 12. 71.B - ow 11 DE NOVEMBRO DE 1917 

[AbrA no Ministerio dn Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 
276:000$, para occo'rrer ás despezas com a organização e impressão de 
3. 000 exemplares, em 16 volumes, dos trabalhos referentes á elaboraçiío 
do Codigo Civil 

O P'residenf.P da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas~ nos termos do art. 70, 
§ 5°, do regulam(lnto approvado pelo de·creto n. 2. 409, de 23 
de dezembro de 1896, re.solve abrir ao Ministerio da Justiça e 
~egocios Interiores, de accôrdo com as disposições constantes 
'iCús decretos n~ 3. 095, de 12 de janeiro de 1916, e 3.223, de 
3 de janeiro de. HH 7, o credito e.~pecial de 276:000$, para 
()ccorrer ás ds~:~pezas com o material e com o pessoal encar
i'egado da organiza~ão e impressão de 3.000 exemplares, em 
,16 volumes, dos trabalhos referente3 á elaboração do Codigo 
Çjvil. 

'Rio de JanPiro, 14 de novembro de 19t7. 96° da IDdepen-
(lencia e 29° da 'Republica. · 

WBNCESLÁU BRAZ P. &1\ms. 
Carlos Ma:J:imiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12.714 - DE 14 DE NOVEMBRo DE t9t7 

!Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito e~eci,al de rêis 
16:288$225, para legalizar a escripturação de encontro de cóntas entre 
a Uniãô e o Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republioo. dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3. 390, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viação 
~ Obras Publicas, o credito ·especial de 16:288$225, para o 
fim de legalizar a escripturação de encontro de contas entre 
a União e o Estado do Rio Grande do Sul, proveniente da 
expedição ·reciproca de telegrammas. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 19f7, 96° da Indepen
o·encia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lflra. 
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DECRETO N. 12.715- DE 17 DE NOVEMBRO DE 1917 

Man<la considerar feriado o di~ ~9 do corrente mez 

O Presicente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

• Attendendo a que o momento ·exeepcional, que o paiz atra· 
rvessa, justifica todas as medidas tendentes a fazer vibrar o 
civismo dos brasileiros. e que, por isso, se deve celebrar, com 
especial solemnidade, a Festa da Bandeira, resolve declarar 
teriado o dia 19 do corrente mez. ' 
. Rio de Janeiro, 17 de novembro ae 1917, 96° da Indepen-
õencia e 29° da Republic-a. .. 

WENCESLÁU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Ma:r:imilüino Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12~ 716 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1917 

l>ãolara em estado de sitio, até 81 de dezembro do corrente anno o Diatrioto 
Federal e os Estados do Rio de Janeiro, S. PaulcJ, Paranã,_ Santa Catha· 
rina e Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos EstadDs Unidos do Brasil; 
usando da autorização contida no art. 1 o da· lei n. 3. 393; 
(}e 16 de novembro destê anno, decreta: 

Artigo uni co. São declarados em estado de sitio o Dis
'tricto Federal e o~ Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Pa
raná, Santa Catharina e Rio Grande do Sul, ficando suspensas 
as garantias 1const.itucionaes. 

Rio de Janeiro, 17 de novembto de t917, 96., da Tnde
pendencia e 29° dn Hepuhlica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Carlos Mazimiliano Pereira dos Santos. 

D'ID(iRETO N. 12.71.7 -·• .DR t7 OE NOVEMBRO DE t917 

[Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, por conta do exeroicio 
de 1917, o credito supplementar de 855:500$, sendo: 189:000$, á verba 
c Subsidio dos Senadores»; 686:000$, ~ verba «Subsidio- dos Depu· 
tados:.; 12:500$, á verba «Secretaria,do Senado:.; e 18:000$, á 

1

verba 
« Secretaria da Camara dos Deputados :. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil ; 
:usando da autorização concedida pelo art. 89, n. I, d~ lei 
n., 3.232, de 5 de janeiro ultimo, e ouvido o Tribuna] de 
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Contas, nos termos d'o art. 70. § 5o, do regulamento appro
yado pelo decrr.t'o n. 2. 409, de 23 de dezembro. de 1800, re
solve a.brir ao .Ministerio da Justi~a e N'egocios Interiores, 
por conta do exercício de 1917, o credito supplementar de 
8fl5 :500$, sendo: 189:000$, á verba «Subsidio dos Sena
dores»; 636:000$, á verba «Subsidio dos Deputadost~>; 12:500$, 
á verba ((8ecretnria do Senado»; e 18:000$, á verba ccSecre 4 

taria da C amara dos Deputados», afim de occorrer, durante 
a prorogação da actual sf'ssão, até 3 de dezembro proximo 
vindouro, ao pagamento de subsidio aos membros do Con
gresso Nacional e ao pagamento das despezas com o serviço 
de impressão e publicação de debates do mesmo Congresso. 

Rio de JanPiro
1 

17 de novembro de 1917, 96° da Inde .. 
pendencia e 29° da· Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Carlot Mamimiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. {2. 7i8- DE 2{ DE l'fOVEHBR.O DB {9!7 

Orêa o quadro de sargentos fnatrlletores 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrasil, usanrfo 
da autorizaÇão que lhe foi conferiria pelo rlecreto legislativo n. 3.361, 
de 26 de outubro de 1917. e considerando que o numero de officiaes 
etrectivos e reformados em condições de minl~trar a instrucçlo mili
tar fóra das fileiras é de todo insufficiente, como o tem rlemonstrado 
a pratica, resolve crear um quadro de sargentos instructores de 
accOrdo com o que se segue: 

Art. !.0 O quadro de sargentos instructores serã. itlimftado 
e composto de sargentos effectivos do Exercito habilitados com o 
curso de aperfeiçoamento da instrucção de infantaria a que se refere 
o a. viso do Ministerio rla Guerra, n. 441. de 2f de maio rle 1917. 

Art. 2.0 Para ser incluido no quarlro a que se' refere o arti~ 
anterior, é preciso qne o cannidato, além de habilitado com o curso, 
tenha sirlo nomeano instructor de uma sociedade rle tiro. um esta
belecimento rle ensino on uma as.ç;ociação particular, nos termos do 
regulamento da Directoria Geral do Tiro de Gue.rra. 

Art. 3.0 O posto mais elevado no quadro rle sargentos instructo-
res é o de i 0 sargento, sondo cada candidato incluldo com o posto 
no qual se acha. 

§ t •0 Depois de seis mezec:; de effectivo serviço como instrnctot · 
sem. nenhuma' nota que o desabone, o 3° sar~ento rlo quadro sorf\ ele4 

vado a 2° e o 2° sargento a {0 tres mezcs depois de elfoctivo serviço 
nas mesmas condições. 

§ '!.o Sendo essns promoções independf"ntes de vagas, far-se-hD.o 
logo que o Dopartament.o do Pessoal da Gnnrra t0nha sciencla de 
haverem os canrlidatos completarlo os intersti~ios acima. 

Art. i.0 As prnmnçnos a QUe se refere o ar-ti.zoo anterior serD.o 
feitas pelo chefe do Departamento do Pessoal da Guerra, o qual exer.-
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cerá. sobre o· quadro de sargentos instructores & mesma acção 
que exerce sobre os outros de que trata a alinea c do art. 6° do 
regulamento do mencionado departamento. . 

· Art. 5. 0 Logo que o commandante de regi~o nomeie um sargento 
innstructor para uma sociedade de tiro, estabelecimento de ensi
no ou uma associação onde se ministre a 1 instrucçã.o mi,litar, 
communicará teJegraphicamente · ao Departamento do _ Pessoal da 
Guerra, fazendo o mesmo quando os sargentos instruct01:es completa
rem interstício para as promoções de que trata o artigo ante
rior. · 

Art. 6. o A exclusão do quadro será voluntà.ria, isto é, a 'f.'8dido 
do sargento instructor, ou obrigatoria, isto é, por falta de ordem dis
ciplinar, má conducta civil~ inaptidão para o exercicio de sua funcção 
ou por força de disposição de lei sobre engajamento. 

Paragrapho unico. Quando a exclusão for a- oodido, o S&\'Pnto 
instructor será. btéluido na unidade de tropa de inlantaria da, ~glão 
com o posto que tinha no quadro, sendo aproveitado na primeira vaga; 
quando a exclusão for por mdisciplina ou ml conducta civil, o que se
ra comprovado segundo o estabelecido no Regulamento Discjpllnar do 
Exercito, o excluído fica, além disso, sujeito ás penas impostas por 
este regulamento; quando a exclusão fôr por inaptidão J!&ra o exer
cicio das funcções. o excluido será incorporado a uma umdade de in
fantaria da regUlo, com o posto immediatamente inferior ao que tinha 
no quadro, só podendo ser promovido na tropa tres mezes depois da 
exclusão. 

Art. 7. o As exclusões de que trata o arf.igo anterior e seu para .. 
grapho teem caracter permanente. 

Art. 8. o Os sargentos instructorf\s, que terão o mesmo uniforme 
dos sargentos de tropa, usarão como distinctivo, emquanto estiverem 
no quadro, dous alvos de metal branco de cinco zonas circulares, ten .. 
do o diametro total de om,o2, adaptados de um lado e outro da gola 
da tunica. 

Art. 9. 0 Além dos vencimentos inherentes ào posto, terá o sar
gento instructor uma diaria arbitrada ~lo Ministerio da Guerra. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro, de 1.9!7, 96° da Independencia e 
~9° da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Jor~ Caetano de Faria. 

D:kCRETO N. 12.719 -(Não foi publicado) 

DECRETO N. t2. 720 - DB 2t Dll Ro•uoRO o• i IJt 7 

Abre ao Minlsterio da Fazenda o credito de. 88 :550,, supplementar & Terba 
29• c Exerciclos findos » do orçamento do mesmo Mlnlsterto do corrente 
e:xerclclo 

(> PresidE:nte da Republica dos Estados UnidOs do Brasil 
usando da ant'.rizaofto contida no art. 89, n t, da tel 
n, 8.232, de 6 de janeiro do corrente anno, e tendo ouvido o 



Tribunal de Conta-s, na fórma do disposto no art. 2•, I 2•; 
n. 2, lettra c, do decr~to legislativo n. 392, de 8 de outubro 
de~ 1896, resolve abrir ao .Ministerio da Fazenda o credito 
de 83 : 5·5()$, ·Sllpplementar á verba 29• cExercicios findoS> 
do orçamento de> mesmo ministerio do corrente e~rcicio .. 1 

Rio de Janejro, 2t de novembro de 1917; 96• dal ·lnde
pendencia e 29• da ·Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go:MBS. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRE'l'O N. 12.721 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1917 

:A.bre ao :Ministerio da Justiça e N'agocios Interiores os creditos especiaes. dS 
36:QOO$ e 14:018$339, para occorrer ás d·espezas com a publicaoio da 
jurisprudencia. do Supremo Tribunal Federal, em 1917, e para paga
mento do serviço telephonico no mesmo tribunal, nos exercicio'R de 
191.4 a 1917 

O Pre·sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
usando da autorizacãn concedida pelo de·creto legislafivo 
n. 3.395, desta data. res~lve abrir ao Ministerio da Justiça 
(;I Negocios Interiores os creditos especiaes de 36:000$, para 
oooorrer ás despezas com a publicação da jurisprudencia do 
Supremo Tribunal Federal, em 1917, e de 14 :01'8$339. para. 
pagamentd do serviço teJephonico no mesmo tribunal, nos 
:exercícios de 1914 a 1917. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1917, 96• da Indepen
dencia e 29• da Rep·ublica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Ma3:imiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. f2.722- DE 2i DE NOVEMBRO DE f917 

~bre ao :Ministerio dà Justiça e Negocios Interiore'S o credito de 87:596$186, 
supplement:tr á verba ga do art. 2° da lei n.· 8.232, de 5 de janeiro 
de 191'1 

O Presidente da Republica dOs Estad~ Unidos do Bra
sll usando da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n.' 3. 005, desta data, resolve' abrir ao Ministerio da Justiça 
e Negdcios Interiores o credito de 37 :596$f86, supplementar 
a verba 8ft do art. 2° da lei n: 3. 232, de 5 de janeiro de 1917. 
para occorrer all pagamento de despezas extraordinarias dO 
material daquella verba, realizadas no exercicio de t9f5. e 
que, por insufficiencia do respectivo credito, deixaram de 
ser pagas nd citado oxercicio. 

Rio de Janeiro, 21 de novemb-ro de 1917, 96° da Indepen-
dencia e 29° da Republica. _ 

. WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 
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DECRETO N-. 12.723-DE 21 DE NOVEMBRO DE 1917· 

Concede ú. Companhia dá Porto e da :P;strada de Ferro Nolideste de São 
Paulo, autorização para construir as obras de melhoramento do porto 
de Ubatuba 

1 O PresidE.nte da Republica doa Estados Unidos do . Brasil, 
attend~do ao que requereu a Companhia do Porto e da 
Estrada de Ferro Nordeste de S. Paulo, de aocOirdo com a 
autorização legialativa consignada na lei n. 3. 089, de · 8 ~ 
jane!rG d,~ 1916, revigorada pelo art. 86, da de n. 3.232, de· 

· 5 de janeiro de 1917, decreta: , 
Artigo unico. Fica concedida á: Companhia do Porto ê 

,da Estrada de Ferro Nordeste d~ S. Paulo, autorização para 
a construcção, uso e goso. pelo prazo de 60 annos, das obras 
de melhoramento do porto de Ubatuba, de conformidade com 
as clausulas que a este acompanham, asaügnadàs pelo mi ... 
nistro de Estado da Viação e Obra.~ Publicas. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1917, 96° da Inde.-
pendencia e 29° da Republica. · . 

WENCESLAU BRAZ P. GoM:BS. 

Augu1to Tavares de Lyra. ' 

Cla~sula~ a cu e se refere o decreto n. 12. 723, desta data 

OBJECTO DA CONCESSÃO, PRAZO E FA\'ORES GONOEDIDOS 

I 

De· accôrdo com o disposto no art. 86, da lei n. 3.2'32', 
de 5 de janeiro de 1917. é concedida á. Companhia do P<rto 
e da Estrada de Ferro Nordeate do Estado de S. Paulo, au· 
torização par~ construcoão das obras de melhoramentos do 
porto de Ubafuba, no Estado de S. Paulo, uso e goso das 
mesmas pe'lo prazo de se.3Senta annos. · 

Paragrapbo uni co. O respectivo contraeto só · ser' 
exequivel depois do registro no 'fribunal de Oontasl 

n 

Os estudos· paru organizacão dos planas ~ orçamentos das 
obras a .exeeuta!r, ~e·.rão ~it.o,s pella com)1anhia coneessio .. 
naria á sua custa, de accôrdo com a rnspootoria de Portos, 
Rio e Cana.es,, e sujeitos á approvação do Govern~ dtntro do 
prazo de dous annos. 

111 

Para a execuçãó das obra~ que forem approvadas a con .. 
cessi<maria terá direito de desapro~riar, nos termos da le
gislação ~m vigor, os terrenos palt1ogl~s. ~~~~i08 •. p_on~ 
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~ quaesquer !bemfeitoJ:ias l~':is.te/Dtes nas proximidades do 
porto e que fore~ julgadas ne~ias 4 "xeoução do m~ 
lhoramento projeetado. 

IV 

Durante o prazo da concessão a companhia concessio· 
naria. terá o usofructo do~S terrenos de marinha que fOrem 
jylgados necessarios ás ob1·as e ás suas d~pendencJaa e que 
amda não estiverem aforados, bem oomo doa duapropriados 
e aterrados. - -

v 
Os armazens construidos pela companhia eonoessioaaria 

gozarão de todos os favores f; vantagens. doa armazena al
fandegados e entrepostos federaes, aujeitos aos respectivos 
OnU3. 

DA OONSTRUOCÃO B GONSERVAÇÃO DAB OBRAS 

n 
As obras de con.struooão do porto serlo iniciadas no 

prazo de um anno da data da approvaçio pelo Governo dea res
peutivos estudos e projectos e deverão ficar ooncluidaa no 
:prazo de cinco annos, contados da mesma data.. · 

Todas as obras serão executadas sob a fiscalizaçJG da 
Inspl·~ctoria de Portos, Rios e Canaes, sendo para esse fim 
orgaL~.izada uma commissão especial composta de fuBCQiona
rios dessa repartição •. 

:VIII 

A companhia concessionaria terá na direoção dos estu· 
dos e das obras, um engenheiro de reconhecida competeneia, 
e dará pre f ere~cia, em igualdade de condioGes, a pessoa! 
e mat~r1al nao1onaes com emprego nas mesmas obras •. 

A. companhia concessionaria, durante o prazo da con
cessão, é obrigada a manter em perfeito estado de conser
vação todas as obras e apparelhamentos, ficando ao Governo 
Federal o direito de, na falta de cumprimento desta elau· 
sul~. fazer executar esses trabalhos por conta da coDCe8Sio
naria •. 

DA EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL DO POR'IO 

X 

Qualquer extensão de cá.es apparelbado só poderA ser 
entrellle ao trafego, proviaorio ou definitivo, mediante a 
approvaoiO do Govemo Federal ... 
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Pelos servioos prestadOs em suas inatall~ e. para· 
a remuneracio e amortizaoão do capital empregãdo nas obras 
e pagamento das despezas de custeio. oo~ e fiaoali
zacão, a companhia coneesstonaria terá o direito de oobrar 
as seguintes taxas : · 

a). taxas de atracação: 
1°. por dia e pOr metro linear de 'o6e, oocupado po.

navio a vapor ou outro motor moderno, quinhentos réis 
~$500); ' 

2•, por dia e por metl'o linear de c4es · occupado por 
Jtavio a vela, quinhentos réis ($500). 

b) taxa de utilizacão e conservaolo do po~: 
ll'or .kilogramma de mercadoria embarcada ou desem-

barcad~ dons e meio réis (2,5 réis); 1 

c) taxas de capatazias e armazenagens: 
. As que forem cobradas nas alf•degas de act~õrdo oom 
as leis da receita annualmente votadas pelo COngresso Na
~ional. 

§ 1 . • Os navios nacionaes com regaliaa de paquetes 
gosarão do abatimento de 50 · o/0 na contribuição das taxas 
designadas sob as lettras a e b. 

§ 2. • Sio isentos de taxas de atraoaolo as lanchas, botes, 
escalares e outras embarcações miudaa emprepdas no mo· 
vim~nto d& passageiros e bapaens. e -.s pertenoeu.tes aos 
navios atracados. 

m 

'Além das taxas referidas na clausula XI ' licito 6 com
panbia ccncessionaria, quando autorizada práviamente pelo 
Governo Federal, receber outras taxas em remuneraclo dos 
servJcos prestados em seus estabelecimentos, como .carrega
mento ou descarregamento de vehiculos das vias·ferreas, 
emissão de cwarrants,, etc., sendo-lhe permittido orpaizar 
um serviço de reboques com tarifas préviameate approva
das pelo Governo Federal. 

nn 
Serlo embarcadas ou desembaroadas gratuitamente 

quaesquer sommas de dinheiro pertencente ao Governo Fe
derai, as malas do Correio, as bagagens de passageiros civis 
ou militares' immigrantes e suas bagagen's, correndo . por 
conta da coneessionaria o transporte dGs jmmigrantes e suas 
bagagens até Os carros das vias-ferreas que vferem a ter &O 
cães. · 

Xl_V 

No caE'o de movimento de tropas fedet'aes DOderlo estas 
utilizar-se, gratuitamente, do cáes e apparelhamento do 
port{) para embarque o desembarQUe. 
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Para u serviço de carga, descarga e armazenag~m de 
generos explosivos, corrosivos e inflammaveis, serão con· 
struidos armazena ou depósitos especiaes, fóra da zoaa do 
cáes, em local· e mediante taxas approvadas pelo Gove~no. 
Federal. 

XVI 

Para a determinação do capital empregado na execução 
do melhoramento do porto, tendo em vista o disposto na 
clausula XXIV, as obras realizadas durante cada semestre 
serão medidas, avaliadas e descriptas pelo chefe da commis
são fiscal~ terminamdo os semestres, respectivamente, em 30. 
de junho e 31. de dezembro. 

XVII 

A renda bruta do porto ser:á determinada annualmente da 
accôrdo com o regulamento que for .opportunameate expedida 
para exploracãO do porto. 

XVIII 

Para o calculo dos lucros liquidos será c-onsiderada renda: 
bruh a somma de todas as rendas ordinarias ou extraordina.., 
rias, eventuaes ou complementares e a .read.a liquida a impor"" 
tancia correspondente a 60 % (sessenta .por .cento) da renda 
bruta. 

XIX 

As taxas approvadas serão revistas de cinco em ciaco an~ 
nos, ficando sujeitas á reduCQão quando os lucros líquidos ex-o 
cederem a 12 o/o (doze por cento) do capital effectivamente 
empre.gado nas obras e re13onhecido pelo Governo Federal. · 

XX 

A eompaahia concess1onaria deverá formar um fundo de 
amortização por meio de quotnR annuaes, calculadas de modo 
a l'e.produzir o capital empregado nas obras no fim do prazo 
da concessão. A formação ·desse fundo terá inicio dentro do 
prazo de dez (10) anaos ao mais tardar a contar d'a data da 
conclusão das obras. 

XXI 

O Governo Federal regulamentará os serviços de explo
ração dl) porto, de modo a harmonizar o funccionamento d'o 
fiRco aduaneiro vdo Minist.erio da Fazenda, com• os interesses 
da <HJrninisf.l'aQãO do frnfego UO porto a cargo da COmpanhia 
concessionaria, c os serviços de fiscalização do contracto a 
cargo do Ministerio da Viação c Obras Publicas, representado 
pela Inspectoria Federal de Portos, Rios e Calilaes. 
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XXII 

As de.spezas colll a éxecução das obras de melhoramento~ 
assim como as despezas. de custeio dos serviços no período 
da exploracão,· correrão por conta exclusiva da companhia 
cOncessionaria, sem subvenc.ão, sem isenção de direitos ·"adua
neiros, nem garantias de jtiros por parte do Governo. · 

XXIII 

Para as despezas de collaboração, organização do projecto 
e fiscalizaç.ão das obras pQr parte do Governo, deverá a com
panhia contribuir annualmente, por semestres adeantad'os, 
com a quota de vinte e cinco contos de réis (25 :000$000) du
rante o :per iodo dos estudos; de eincoenta eontos de réis 
(50 :OC0$000), durante a execução das obras .e de quarenta 
contos de réis ( 40 :000$000) no periodo de exploração do 
pgrto. 

XXIV 

O Governo FederaJ poderá resgatar todas as obras em 
qualquer temp.o. O preço do resgate será fixado de modo que, 
1·eduzida a apoliees da divida publica, produza uma' renda 
equivalente a oito por cento (8 o/o) de todo o capital effe
ctivamente empregado nas obras e reconhecido pelo GoverR.o; 
com o desconto da importancia que porventura tenha sido 
autorizada. 

XXV 

A rescisão do contracto poderá ser declarada de pleno di• 
reito por · decreto do Governo Federal, sem depenqencia de 
mterpellação ou acção judiciaria, se forem excedidos quaes
quer. do~ prazos estabelecidos nas clausulas 11 e VI, salvo mo
tivo: de força maior reconhecida pelo Goverpo Federal., 

XXVI 

Findo o prazo de sessenta annos '(60)', a partir da data 
do rcgtstro do contracto no Tri•bunal de Contas, reverterão 
:para o domínio do Governo Fede~al, sem indemnização al
guma, as obras, os terrenos, hemfeitorias e material fixo ~ 
rodante. 

inSPOSIÇÕES DIVERSAS 

XXVII 

Si dentro do prazo da concessão {) movimento commei"ci&l 
do porto de Ubatuba exigir ampliação das {)bras, como sejam 
maior extensão de cáes dP- atracação, augmento de armazens, 
nppare1hamento, dragagens~ etc .• a companhia concessiona
ria h~rá preferencia para construccã'o e exploração das obras 

·novas, com os projectos que forem approvados pelo Governo 
r.ederal, e mediante as .clausulas qu~ forem estipuladas no 
respectivo accôrdo. · 

Leis de 1917 ~ Vol. 111. IO 
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xxvnt 

Pela inobservancia de qualquer das clausulas da presente 
roncessfi·o para a qual não esteja comminada pena especial, 
podertio ser impostas á companhia pelo engenheiro fiscal, com 
prévia . audiencia della e approvl'tCão do Governo, multas de 
duzentos mil réis (200$000) até cinco contos de réis 
':(5r:000$000) e o dobro nas reincidencias. 

XXIX 

Para garantia da fiel execução do contracto e antes da as
signatura deste, fará a companhia, no Thesouro· Nàcional, uma 
cauçã•J de dez contos de réis (10:000$0'00), que será elevada 
n cincoenta contos de réis (50 :000$000) logo que· for iniciada 
a execuçãlo das obras, podendo ser feito, tanto a caução como 
o seu .l'eforçu, em dinheiro ou em titulos da divida publila 
da União. 

§ 1. o Esta caução responde"Fá pelas multas ou quaesquer 
despczns que o Governo Federal faça por éonta da compa
nhia .coneessionaria, em virtude do contracto, deduzindo-se 
della o valor das multas ou despezas, caso a .companhia QSnl
r.-essionaria,, intimada a pagar, não o faça dentro do prazo 
de oito (8) dias. 

§ 2. o Uma vez desfalcada a caução de qualquer quantia, 
por effeito da applicação do paragraplw anterior, a compa
nhia concessionaria é obrigada a integi'al-a dentro ao prazo 
de quinze dias (15 dias) da data da intimação. 

XXX 

As duvidas que se suscitárcm entre o Governo Federal 
~~ a eorn\>anhia conecssionaria, sobre a intelligencia das chm
Htlas _da prc~enV"\ eonccssão, poderão, por mutuo accôrdo, ser 
(leeidiCl<t~ por arbitros dos quacs um será de nomeação do 
Govct·no FcdceaJ, outro da companhia concessionaria c o ter
ceiro por accôrdo das duas partes, ou sorteado entre quatro 
nomes apresentados, dous por cada um dos arbitros anterior
mente nomeados. 

Ficnrá sem cffcif.o a prcscntn con.ccssão; si a companhia 
deixar de assignar o r<'spectivo eontracto dentro do prazo dP. 
sessenta (60) dias, contados da data da publicªção destas 
clausulas no «Dia rio Official». 

Rio de Janeiro, 21 de novc~hro de HH7 .-A. Tavares ·da Lyra. 
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DECRETOo,N. 12.724- DE 2f DE NOVEMBRO DE {9i7 

Abre ao Ministerio das Relações Êxterjeres os crteditos supplementares de 
' 60:000$, papel, e de .. 200:000$, oufo, a diversas verbas do ~)t. 16 da 

lei. n. 3.232, de 5 de janeiro 4\_e 1917, paref oecorrer a dftpezas d~ 
mesmo ministerio 

O Presidertte da Republica dos E~tados ·Unidos do Br~sil, 
' usando . da autoriza,cão concetlida pelo decreto legislativo 

11. 3. 390 A, de 14 do corrente- 'mez, decreta: 
Art. 1. o Ficam abertos ao Ministerio das Relações Ex

teriores os cred •l 03 supplementares de 60 :000$, P&.l>el, .. sendo ·i 
20:000$ para cada uma das ta e 2• consignações do material 
da verba ta, e ?O :000$ para a verba· 2•, e de 200:000$, .ouro; 
á verba toa, .toc.ins do art. ur da lei n. 3.232, de. 5. de janeiro 
de 1917, para oc:cC·rrer a deõpezas do mesmo ministeriO. 

Art. 2.0 R(WfJgam-se as di:S})Osioões em contrario. 
Rio de JdnE:iro, 21 de· novembro de 19i7, 96° da Inde

pendencia e 29° ca Republica. 
WENCESLAU, BRAZ P. GoMES. 

Nilo PeçanM. 

DECRETO N. 12.725 -(Não foi publicado) •. 

DECRETO N. 12.726-DE 28 DE NOVEMBRO DE 1917 

Manda reverter a ilha Grande á jurisdicção do Ministerio da Justiçá 
e Negocios Interiores 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
resolve mandar 'reverter a ilha Grande á jurisdi~ão de Mi
nistcri-o da Justiça e Negocios Interiores, visto hão ser mals 
'lH'cessaria aos serviç.os peculiares ao Ministerio da Marinha. 

Rio de.Janeiro, 28 de novembro de 1917, 9·6° da In<;lepen-
dencia e 29° da Republica. , 

WENCESLAU BRAZ-P. GOMES. 

Alexandrino' Faria de Alencar. 

DECHE'l'O N. 12.721- DE 28 DE IN'OVEMB}l)O DE 1917 

.\pprova a incorporação ao. Banco Auxiliar do Estado de S. Paulo 1loa direitos, 
privilegios e obrigações outorgado's a Abilio de Carvalho Fontes e Antonio 
Pinheiro Junior pelo Banco dos Funccionarids Publieos, da Capital Fe
doral, bem como approva os estatutos daquelle banco · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
rt ttendendo ao que requereu o Banco Auxiliar <!o Estado de 
S. Pa~lo, em data de 25 de ·-outubro do .am11o proximo t>assacto. 
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e tendo em vista o que preceituou o. ~eCI1eto n,. ~ 1 (}. 255, d~ 4 
de junho de 1913, resolvB- approvar a mcorporaçao ao referido 
banco de todos os direitos privil~gios e obrigações outorgados 
a Abilio de Carvalho Fontes e Antonio Pinheiro Junior pelo 
Banco 'dos .Funccionarios Publ.icos, com séde na Capital Fe
deral, conforme autorização cor..hat~ JJO citado decreto n. {0.255, 
de 4 de junho de 1913, e, bem assim, approvar os estatuto~ do 
mesmo Banco Auxilian. do Estado de S. Paulo estabelecidos 
por sua assembléa geral do dia 30 de setembro de 1913, me-· 
diante as seguintes modificações : · 

No ·art. 4° - Supprimam-se as palavras «ou todo:.. 
No art. 48 (final) - Onde se diz: «nunca excederá da 

metade de seus vencimentos>>, leia-se: «nunca excederá do 
rerço de s.-:•us vencimentos totae:?». 

Art. 50 - Substitua-se pelo seguinte: «0 Banco poderá 
renovar ú emprestimo, uma vez reduzida a divida de ~O olo, 
pagando o mutuario uma multa equitativa e proporcional ao 
o nus, até a tm,minação do debito».· 

Art. 51 - Supprima-se. 
Art. 5'2 - Supprima-se. 
No art. 58 - Supprimam-s·e, nu final, as palavras: «OS 

outros». ' 
· Accresccnte-se, onde convier, o seguinte artig.o: <<E' obri

gatorio que, um terço do pessoal da administração do banCJO 
pertença ao funceionalismo publico federal ou estadual. 

Rio de .Janeiro, 28 de novembr·o de 1917, 96° da Ip.depen
dcncia e 20'' da Hcpublica. 

WEN·QESLAU. BRAZ . p. GOMES. 

Antonio Carlat, Ribei1·o de Andrada. 

b:reCRE'fO N. 12.728 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1917 

Autoriza o prorogação, por ,um anno, do prazo a que se refere a clausula. V 
do contracto para o serviço de navegação do baixo S. Fnncisco, cele· 
brndo com a Companhia Pernambucana de Nkvegação, em, :virtude do 
dccrPto n. 12.218, de 27 de setembro de 1916 

O Prm~idente da Repuhliea dos Estados Unidos rio Bra
sil, attenrit>ndo ao que requereu a Companhia Pern~unbucana 
de Navegação, contractante do serviço de navegaç-ão du 
Baixo S. Francisco, nos termos do contracto' de 12 de dezem
bro de fU.16, celebrado em virtude do decreto n. 12.218, rl13 
27 de setJ.~mbro do mesmo anno, e á vista dos motivos de 
forc.a maior apresentados, decreta : 

Artigo uni co. Fica prorbgado por um anno, a partir do 
2 de janeiro de 1918, o prazo i~siipulado na -Clausula V do 
contracto autorizado pelo decreto n. 12.2lR, de 27 de s~
tembro de 1916, p~ra a Companhia Pernambucana de Na
vegação rnandar construir ou adquirir um novo . vapor, que 
pr~encha al3 condições fixadas na ~Iludida clausula, desti-
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nado a executar o serviço de navegação do Baixo São 
Francisco, de que é contractante. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1917, 96° da Inda· 
pendencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU ·BRAZ P. GOI\IU:S. 
·Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.729 - DE 28 DE NOVEMB~O DE 1917 
Concede regalias de paquete aos vapores c Soure :t e « Mosqueiro " da Em• 

preza de Navegação Mosqueiro e Soure · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Empresa de Navegação Mocl
queiro e &Jure,. com séde- em Belém do Pará, e de proprie .. 
dade de .Jo'sé Pmto de' Campos, decreta: 

Artigo uni co. São r..oncedidas aos vaporles «Sour€':. e 
«Mosqueiro», da E~mpresa de Navegação 1\fO~queiro e Sonrc. 
com séde em Belém do Pará, e de propriedade de José Pinto 
de Campos, a.~ vantagens .e regalias de paquete·. a que se re~ 
fere o art. 157, do regulamento da marinha mercante ~ na-· 
Vf:iga.ção de cabotagem, approvado pelo decreto n. 1 O. 5'24. dP 
23 de outubro de 19'13, mediante as obrigações constantes d'" 
art. 1f)9 do mesmo regulamento. · 

Rio de Janéiro, 28 de novembro de 1917,· 96° da Indepeo · 
dencia e. 29° da Republica •. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES .• 
Augusto Tavares de Lyra. 

p.ECRETO N. f2. 730- DE 28 DE. NOVEMBRO DE 1917 
:Autoriza o emprego da alvenaria de pe'dra, em vez da de· tijolo, na eon· 

strucoão do edifício destinado ãs officinas da Estrada de Ferro Tbere·. 
zopolis e comprehcndido nos projectos approvados pelol d;creto• nu· 
mero 11. 982,. de 8 de marqo de 191G 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nt.tendcndo ao que requereu a Empre·za Estn: da de Ferro 
Theresopolis, decreta: , 

Artigo unico. Fica autorizado, na construcção do edi
ficio destinado, no A'lto da Serra, ás officinas da Estrada de 
Ferro TheresopoH& e comprehendido Jnos projE:ct.os tappro
vados pelo decreto n. 11 . 982, · de' 8 de maiVO de 1916, o em
prego da alvenaria de pedr.a. em vez da de t.i joio, sendo aP
plicada ru argamassa . n. 8, excepto para a cai~ll d'agua 
Rnnexta ·ás mesmas officinas, na qual deverá ter ,applicação a 
argamassa n. 5. · i 

Hio de Janeiro, 28 de novembro de 1917. 96° da ~ndepen
dencia e 29° da. Rcpub1ica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

1\ttgusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 12. 73ll -DE 28 DE NOVEMBRO DE 19i7 

Abre ao Yinisterio da Viação e Obras Publicas o credito de 500:000$, des~ 
tinado ao serviço de vigilancia de estradas, pdntes, vinàuctos, tunneis, 
linhas telegraphica.s, etc. 

O Presidente da_ Repunlica dos Estados Pnidos do Brasil, 
usando da autorização constante do n. XI, art. 1° do decreto 
n. 3.3i6, de i6 de ago.3to ultimo~ e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas o credito de 500 :'000$, para occorrer a despezas com 
o serviço de vigilancia dr~ _estradas, pontes, viaductos, tunneis 
c linhas telegraphi:cas, etc. 

- Rio de Janeiro, 28 de novembro de 19·17, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ p. G~M1ES •1 

A u(J_usto Tavares de LyrQ.. 

DECRETO N. 12.732 - DJt 28 DE NOVEMBRO DE 19_i 7 
~ 

Concede auto'rização li. The Rio de ,Taneiro Tramway, Light and Power (!ot 

J,imited, para continuar a funccionar na Republica 

O Pl'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendend0 ao que requereu The Rio de Janeiro Tramway, 
Light and Power co, Limited, autorizruda a funccionar nn. 
Republica pelos decretos ns. 5. 539, de 3() de maio de i 905; 
7. 005, de 2 de julho de 1908; 8. 4i 9, de 7 de dezembro de 
1910, e 9.454; de 20 de març0 ·de i912, e devidamente reprc
r-;entada, decreta : 

Adig0 uni co .. E' concedida autorização a The Rio de 
Janeiro T.ramway, Light and Power co, Limited, para con
tinuar a funccionar na Republica, com as alteraçõles feitas 
em seus estatutos, de accôrdo com a resoluçã0 de sua di
rectoria de 15 de... setembrd de 19i5, sob as mesmas clausulas 
que acompanharam 0 citad0 dec,reto n. 5.539, ficando, po: 
rém, a mesma companhia obrigada a cumprir as formali
dades exigidas pela Iegislaçlo em vigor. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de i 917, 96° da Ind~pen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES~ 
J. G. Pereira Lima. 
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DECRrETO N. 12.733 - IJE 3 DE DEZEMBRO DE !917~ 

Autoriza o Ministro da Fazenda a assignar eom o Governo Franeez o eo'nvenili 
para a utilf!ação de ao navios do Lloyd Brasileiro 

O -Presidente da Republic~ QOS Estados Unjdo!l do Brasil, 
11sando da autorização contida nc art. 2° do decreto n. 3.266. 
de 1 de junho do corren'lie ann:'l e na lei n. 3. f.6t., tle 26 del 
outubro tambem do corrente anno, rb'SOlve: 

Art. f. o Fic.a autoriiado c Ministro de Ji~stado dos Ne
gocios da Fatlenda a assign.ar i~Oili o Governo Francez o oon
venio para ~ utilização de 30 navios .. do LlOIYd Brasileiro, me
·1iante as condições que .forem estiptiladas. 

Art. 2. o 'Revogam-se as d::rnosioõe~ eJir contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de de'Zembro de t.917, 96' da. Indepen

df'llcia e 29° da Republica. 

WENCESI.-AU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrcula. 

DECRET.O N. 12,7-34-(Não foi publieado). 

DECRETO N. 12.735 -·DE 5 DE DEZBMBRO DE f9f7. 

petermina que éontinue suspenso até . 81\ de dezembro de 1919 o tt'Oed, 
por ouro, das notas da Caixa de Conve\-são a dá outras providencias . 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil', 
usanrln da autorização conferida no art. 2°, n. XVIII, da lel 
n. 3. 213, de 30 de dez9mbro de 191.6, resolve: 

Art. i . o Continuará suspenso, até 3f de dezembro tle 
19iü, o troco, por ouro, das notas da Caixa de Convêrsão. 
· Parugrapho unico. Exceptua:-se da d'isp,os!cãk> supra o 

troeo das notas feito, por ordem do Governo, para attender, 
apcnas

1 
aos encargos da divida ~xterna da União. 

Ar L 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Itio de Janeiro, 5 de dezembro de ~1917, 96° da Indepen

.Ccncitt c 29° da Republica. 

\VENCEsLAu BRAZ P. GoMEs. 

Anto71io Carlo1 Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 12. 7:J6 - úE 5 DE DEZBMIBRO DE 1917 

:Abre ao ::Ministerio da Fazenda o credito de 1. 210: OJ)O$~ supplementar f. 
verba 5 11 - Inactivos, pensionistas e beneficiarios de montepio- do or• 
!:&mento do mesmo ministerio do corrente exercicio 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1 o do decreto Jegis
lativo n. 3.4f0, de hoje d&tado, resolve abrir ao Ministerio 
da Fazenda o credito de f.2t0 :000$, supplementar á verba 
5a -:- InactivOs, pensionistas e beneficiarids de montepio -
do 0 rçamento do mesm0 ministerio do corrente exerci cio. 

Rio de Janeiro, 5 de dez:emb!'d de 1917, 96? da Indepen
doRcia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go.M:Es. 
Antonio Carlos Ribeiro rJ.e Andrada. 

DECRETO 1\. -12. i"37 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1917 

Publica a modifica!;ão operada na situação das ant~as Ilhas das Iil)llas 
Occidentaes Dinamarquezas, agora chamadas Ilhas Virge~s dos Estados. 
Unidos, em relaçiío á União Postal Universal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico que as Ilhas Virgens dos Estados Unidos, antiga··· 
mente Ilhas das Indias Occidentaes Dinamarquezas-, passaram 
a se-r consideradas, desde 16 de Maio do corrente anno, como 
incluídas no § 8° do art. 27 da Convenção Postal Universal 
de Roma, e continuam obrigadas á execução d~SISa mesma 
Convenção, deixando de estar suJeitas ás demais Conv.ençõe~ 
ou Accôrdos da União Postal Universal, conforme notificação 
feita ao Departamento Politico Suiss0 pela Legação dos Es
tados Unidos da America em Berna e communicada ao Mi
nisterio das Relações Exteriores p·ela Legação da Suissa junto 
ao Gove-rno Brasileiro, por Nota de 30 de Setembro ultimr., 
cuja traducção official acompanha este decreto. 

Rio de Janeiro, 5 de Dezembro de 1917, 96° da Indepen
dencia ·e 29° da Republica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GOME~. 
Nilo Peçanha. 

Traducção: 
Legação da Suissa NO Brasil - Rio 'de Janeiro, 30 de S·~

tembro de 1917. - · N. lt533l2. 
Senhor Ministro, 
De ordem do meq Governo, tenho a honra de transmittir 

a Vossa ExceUencia, cópia de uma Nota do Governe') dos Es
tados Unidos da America, a qual foi entregue a 16 de Maio 
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.de f917, ao Departamento Politico Suisso :pela Legação Ame
'ricana em Berna. Dessa commurticação, resulta que ~s ilhas 
das Indias Occidentaes, que pertenciam á Dinamarca ·e têm 
actualmente o nome de «Virgin Islands of the United States:., 
deixaram de estar sujeitas ás disposiç~es e convenções ·da 
União Pos•tal Universal, desde que passaram para a. soberania 
americana. Daquella data em diante, eHas devem ser con ... 
sideradas como não adherindo mais, como a propria Americu, 
senão á Convenção Postal Universal de Roma, e ser collocadas 
entre as possPssões insulares enumeradas. no artigo 27, § 8 ... 

Aproveito esta nova opportunidade, Senhor ·Ministro, para 
Lhe ra-iterar as seguranças da minha alta estima e da minh!. 
mais distil\Cta consideracao. -

1 annexo. 
A Sua Excellencta 
0 Senhor Dr. Nilo Peçanha, 
Mimstro de Estado das Relações Exteriores, 

"(Ass.o) CHS. REDAIW. 

Traducção: 
Cópia. ..:..._ Legação dOs Estados Unidos da America. 
A Legação dos Estados Unidos da America apresenta seuft 

cumprimentos ao Departamento Politico Suisso e tem a honra. 
de Lhe remetter a cópia de uma communicação do seu Go
v~rno, concernent-e ás «Virgin IsJands~ dos Estados Unidos. 

Berna, 16 de Maio de 1917. 
Ao Departamento l 1oJitico Suisso, 

Berna.. 

Traducção: 
Cópia. - Departamento de 1Estado l- Washiagton, 21 de 

Abril de 1917 - N. 351 - SeHhor Pleasant A. StovaJ1, Mi
nistro Americano - Berna: 

Senhor Ministro : 
Este Departamento deseja que Vossa Excellencia com· 

munique á Repartição Internacional da União Postal que. o 
Departamento dos Correios exprimiu sua opinião a r·espeitl"· 
da situação das Ilhas Virgens dos Estados Unidos, com r">· 
ff'rcncia á União Postal Universal, da. maneira seguil'itt> ~ . 

«As Ilhas Virgens dos Estados Unidos, pertencen-. 
tes actualmente ás Poss·ec;sões Insulares dos Estado.:; 
Unidos, devem ser consideradas como incluidas no Pa
ragrapho go- do Artigo 27 (ia «COilvenção Postal Univer-· 
sal de Roma:., e em cons·equencia da sua transferencia 
aos Estados Unidos deixaram de estar sujeitas a qual
quer das Convenções ou Accordos da União Posta~ • 
Universal, excepto a Convenção Postal Universal de 
Roma, que é a unica das ditas Convenções ou Accôrdos 
da qual os Estados Unid0-3 são 'participantes. Em OU·· 
tras palavras, para os fine;; postaes internacionaes, as 
Ilhas Virgens dos Estadog Unidos, pa opinião dest~ 
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Departamento, devem ser consideradas na mesma si· 
tuação que Porto Rico, Hawai ou Guam.» 

Para informação da Repartição Internacional, ·este De, 
partamento junta cópia do tratado, pe.Jo qual as Ilhas dafi 
Indias Occidentaes Dinamarquezas, agora conhecidas com,, .. 
Ilhas Virgens dos Estados Unidos. passaram da soberania da 
Din~marca para a dos Estados Unidos, em 31 de Marcl~ 
do 1917. 

Sou, do Vossa ExceiJencia, 
servo obediente, 

Polo Secretario de Estado: 
' FRJANJ{ I.J. POLI{. 

DECRETO N. 12.738-DE 7 DE DEZEMBRO DE 19·17 

Suspende a execução dos arts. 52 e 53 da lei n. 1. 860, de 4 de janeirq 
de 1908, referentes íts épocas do funccionamento das juntas (lo sor~ 

te i o 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização que lhe foi concedida pelo decreto legislativo n. 3. 361, 
do 26 de outubeo do corrente anno, e considerando que está para ser 
votada na Camara dos Deputados uma autorização ao Poder Executivo 
para rever a lei de alistamento c sorteio militar, resolve suspençler 
a execução dos arts. 52 c 53 da lei n. i. 860, de 4 de janeiro de,J.908, 
os quaes se referem ás épocas do funccionamento das juntas do 
sorteio. 

Rio de janeiro, 7 de dezembro de 19!7, 06° da Independencia 
o 29° da Hepublica. • 

\-VENCESLAU BRAZ P. GOMES • 

.José Caetano de Faria,. 

DECRETO N. 12.739 -- DE 7 DE DE7.EMBRO DE HH7 

Ap11rovn os quadros do !1ÍÍ!1ctivo normal das unidades de troim 

O Pf''osidentc da Hepublira dos EstadJs Unidos do Brasil, 
w;;:mdo 1las nutorizaç.ões qun lhe foram concedidas pelo decreto 
leg-islativo n. 3. 3ô1, de 2G df' outubro do corrente anuo, re
solvo apprnvar os quadros do efff'f'tivo normal das unidades 
dns nrmns d0 infantaria, eavallaria. nrtilharia e engenharia. 
flUO ~om este baixam. assignados pelo mar·eçhal graduado José 
Caetano de Faria, Ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro 7 de dezembm do 1917, 96° da Inde
pondoncia c 2-9° da 'Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GO'MES •; 

José Caetano de Faria. 
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Me&ralbadoru ............................... ;, ••••.••• ~ ........ .. 
~ (2 me\r&lha.doras)., .....••..•..•...... , .................. .. 
Companhia (4 secções de me\ra.lhadoras) .......................... . 
Esquadra ••.•••••••.•••••.•••..••••..•••..••.••••••..••.•..••..... 

~~:ia<fte=~~~~:.~~·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.::: :::::::::::::::::::::::: 
Companhia (3 pelo&õea) ........................................... . 
Ba&alhão (3 companhias) .......... : ............................. .. 
Regimenlo{3 bà:\alhões) ........................................ .. 
Ba\alhão de caçadores (a companhiu) ........................... .. 
Co1Dpanhia de estabelecimento .................................. .. 
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OsanvAÇÕBtl- A) pessoal doa serviços de eaude e veLerinaria! B) pessoal. do serviyo de administra..cão; . C) pessoal do ssrvico do material b~llicos; D) pess~al art1fice; E) pessoal s1gna.lelro e telephomstn; F) pessoal da banda. de corneteiros; G) pes•oal da. banda. d~ mu~ica.; H) peuoal de o~de,nanças e conductores. 
Os ba\alhões de caçadore~ podem ser comma.ndados por tenentes-corone1s ou corone1s e o ssrv1ço de mtendsnc1a dtr1g1do por um 1° ou 2° tenente. Nos ~eg1mentos os serv1ços do saude e JUtendencia podem ser chefiados por Clt.Ditãtn ou to• tsnentes, e o to tenente intende11te pl'CVlSto no t[U'l.dro acima'· aubs\1tU1do por um 20 tenente. 
As companhias de metralhadoras de na. 1, 2, 3, 4. e 5, terão dona to• tenentes e um 2o; as dema.is, o que está fixado no quadro. . · · 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de HH7. -José Caetano de Faria. 
Leis de 1917- Vol. lii- Pag. 154- J. 
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Observações- A) serviço de saude ; B) serviço de intendcncia ; C) material bellico ; D) serviço de artifice ; E) se~viço de signaleiros e telephonistas ; F) clarins; H) conductores e ordenanças; I) encarregado da lull'ata. 
!)s grupos de artilharia, coostituidos por duas baterias, podem ser commandados por majores ou tenentes-coronets. Os ajudantes dos grupos de obuzes: artilharia a ca.v.allo e artilharia de montanha são capitães; os dos regimentos de artilharia montada :1.os tenentes A or. 

nizaçã.o effectiva das columnas ligeiras de munição fica. dependendo de ordem especial. _ · ' · ' ..a 
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de i917. -José Caetano de Faria. 
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~\Observações·- O qu~rteH~i!&.eral do ~ommand~ do ~ • distl'ic~o comp:Je·s_e de: . -. . . . . . _ . . . . . . . . . _ 
.- i chefe do estado-maior, officral superwr de artilharia; f assistente, mlJOl' ou ca.prtão de artilharia.; :1. chefe de se1•nço de engenharia, maJor 011 capita.o de engenharia.; :1. auuhar, Idem, capitão on subalterno de engenharia; i chefe do material belhco, capitã.o ou 1o tenente 

f
. aria; i intendente, capitão ou suba:Iterno ; i ajudante de ordens, subalterno de qualquer arma. • _ .;J ' 
Os amanuenses pertencem ao respectivo quadro. : . . :J 
pessoal do serviço de saude; B) pessoal do serviço de administração i C) pessoal do serviço de material bellico; D) pessoal artlfice; E) ~1 sema.phorista., correio e telephonista. i F) pessoal corneteiro e tambor; G) pessoal musico; ~) pessoal ordenança. 

Rio de Janeiro, 7 _de-dezembro de i917 .-José Caetano de Faria. - - "- -" f- r 
de 1917- Vol. lii - 154-4. - · · ' -.. 
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Major 

Capir:~<} ajudante 
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2° t< rl·'tlte veterinario 
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111 tercdente tt! 
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2° s..:U;!~iltl archivista 
---- ---··-----------:----
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3° s.tr:.:•?nto veterinario 

2° sc1r~•'nto intendente 

Cah) i ute 1dente 

Sol <i ~• dl auxiliar 
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QUADRO A 

Quadro dos officiaes para os serviços arregimentados nas quatro 
armas <;lo Exercito: 

Armas 

Postos -~ .~ cd 
eiS· 
·~ ;... ;... .i: 
cd -cd ~ cd .a ~ +-> 

·~ c ~ c 
Q) o 

~ > e:n E-t 
cd ;... 

.5 u < c 
IJ;J 

Coronel .••...•......•......•.. 23 6 12 2 43 
Tenente-coronel .....•....•.... 24 11 13 4 52 
Major •.....•.•.......••...•••. ()0 18 34 6 118 
Capitão ......•......•..•....... '226 85 l2ü 25 424 
1. o tenente .....•......•.......• 249 145 '131 19 546 
2° tenente ................ · ·. · · 400 120 '176 45 ·176 

Son1n1a •.•.••....•.... ~82 405 101 L98D 

Rio de .Janeiro, 7 de dezembro d.e 1917.,-José Caetano de Faria. 

QUADRO D 

Quadro da distribuição dos officiaes arregimentados pelas quatro 
armas do Exercito 

Q) 
c o ;... 
o 

Q) Q) Unidades componentes das o 
I +-> ~ 

.8 c c armas õ o CD Cl) 

c c ;... l('j c s::: 
o Q) o ..... Q) Q) :s ;... s::: 3 ·a .... ~ 

o Q) cd o o o 
u E-t ,..,.. u ...-4 G'l E-t 

Infantaria 

:1.3 regimentos a tres batalhões do 
234 598 tres companhias ........... i3 H 39 130 169 

21. batalhões de caç.adorcs de tres 
84 336 companhias •.............. f O H 21. 63 147 

:1.0 companhias de metralhadoras. tO r i:l 40 - - - ;) 

2 companhias de estabclecimen-
2 8 tos .........•.............. - - - 2 
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Q5 
c 
e 
o 

(1) (1) 

Unidades componentes das Q 
I .... ..... 

<:) c c 
armas ã5 ~ o (1) ~ g a> ~ ~ c a> -c; o ·a (1) 

~ c: -~ 
.... +;> 

õ o <:: ~ o o 
c.;J E-1 ~ c.;J -.;t C't E-1 

Cavallaria I 
i 5 regimentos a quatro esqua-

15 drões ••..••.••..•....•.•• ·1 6 9 75 135 120 360 
5 cÓrpos de trem., ............. - 2 3 10 iO 20 45 

Artilharia 

10 regimentos de artilharia n1.on-
tada a dous grupos de tre.s 

60 baterias .................... !O 10 20 70 00 260 
3 grupos de artilharia a cavallo 

de duas baterias ........... - - 3 {) 6 o . .27 
2 grupos de artilharia de mon-

tanha de duas baterias ..... - 1 1 6 4 6 ·1s 
5 grupo!$ de obuses de duas ba-

terias ...•.....•........... - 2 3 15 fO 15 (t~ 5 districtos de artilharia de costa 2 - 7 361 41 56 

Somma •• ; •••••••••••••• ·I ui t:il 34·1 !261 13! I {76,492 

Engel!baria 

6 Í>atalhões de engenharia a tres 
companhias .•....... • .... : .... 2 3 5 20 15 36 81 

i batalhão terro-viario .......... - 1 1 4 3 7 16 
t companhia ferro-viaria (isolada) -- - - 1 1 2• 4 

Oaservações- Os batalhões de caçadores são commandados in
difforentemente pot· tenentes-coroneis ou coroneis ; o mesmo se !dará. 
com os regimentos do cavallarüt o batalhões de engenharia. 

Os grupos de artilharia, constituídos pot· duas batm·ias, e os cor
pos de trem, podem ser commaudados por majores ou tcnentes
coroncis. 

Rio de Janeit·o, 7 de dczem bro de 19! 7. _:_ José Çaetano de Faria •. 
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QUÂDRO C 

Quadro supplementar destinado aos officiaes das armas que exercem 
fuucções fóra dos corpos de tropa 

eiS eiS e-:1 
.$ 
c.. ·c ·c ·c e-:1 

Postos e-:1 ·~ eiS .d 
\ ...... .d c c ~ i 

C!) -~ > tiO eiS 

.s e-:1 c õ u < t:;rJ E-4 

Coronel. .......... ~ ..... ~ ...... 3 4 4 9 20 
Tenente-coronel. ............... 3 6 10 8 27 
Major ......................... 4 8 18 17 47 
Capitão ........................ - 6 5 2:l 32 
1° tenente .....• ~ .............. 27 u 10 40 83 

Somma ........•. ········I 
Observações - O numero do coroneis c tenontes-coroneis na in

fantaria o engenharia, o de coroneis, tenentes-coroneis c majores na 
artilharia e o de/ tonentes-coroneis e majores na ca vallaria, póde 
variar de accôrdo com a observação do Quadro B, mantendo-se, 
porém, fixas as som mas desssas classes. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 191i.- José_ Caetano de Faria. 

D:EpRETO N. 12.740-DE 7 DE DEZEMBRO DE 1917 

Manda executar as providencias constantes do decreto legislativo n. .. 3:. 393, 
de 16 de novembro de 1917 

O 'Presidente da Republica dos .Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo nu
mero 3.393, de 16 de novembro de 1917, :resolve que, du
rante o estado de gueiTa, sejam executadas, á proporção quo 
Re tornarem necessarias, as providencias constantes dos ar
tigo 2° e seguintes do alludido decreto, de accôrdo com as 
ordens expedidas em cada caso pelos ministros competentes. 
ficando, desde já, em inteiro vigor as disposições do ar
tigo 3°, lettras e, h, j, k, e art. 4° do referido decreto. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1917, 96° da Inde
pendencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go14ES. 

Carlos Maximiliano Pereira d,os Saptos. 
Nilo Peçanha. 
José Caetano de Faria. 
Alexandrino Faria de Ale'ncar .. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
Augusto Tavares de Lyra. 
J. G. Pereira Lima. 



:ACTOS DO JiOt>ER . EXEOUTlVO {õ9 

A. :lei· n:.j 3.393 de que trata o decr~f() aci~...a ''B ·se-
guinte: 

LEI N. 3.393- DE 16 DE NOVEMBRO DE 19i'i 

Autoriza o Governo a, desde jâ, e até 31 de dezemb~ d•claràr, succeilsiva
mente, o' estado de sitio nas partes do territorio da Unilio, onde .o· exi• 
girem as necessidades e os deveres da situaci\0 e dã ·_outras providencias 

Faço saber que o Congresso Naci-onal decretou e eu sanc
ciono a seguinte lei : 

Art. 1.° Fica o Governo autorizado a, desd~ já, e até 31 
d~ dl·zeP:lbro, declarar, snccessivamente, o estado de sitio~ 
para fins constitucionaes, as partes do territorio da União, 
onde o exigirem as necessü~ades e os devere~ da situacjlo, 
em que se acha o paiz, pela guerra ,que lhe 1mpoz a Alie
manha. 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a declarar 
S·Jm effeito, durante o periodo da guerra, os contracto~ e 
operaç0es celebrados com subditos inimigos, individualmem.:. 
te ou em sor.iedadê, para fornecimentos e obras publicas de 
qualquor natureza, e bem assim todos os que, a juizo do 
Governo, forem cqnsiderados lesivos· aos iateresses nacioRaes. 

Art. 3." O Governo poderá, a titulo de represalia, de
cretar: 

a} que os suhditos inimigos, os gerentes, admiaistra
dorcs, ou detentores, po'j- qual,quer titulo, de bens, _ effeito~, 
valores ou creditos, a elles pertencentes, bem como --EJUe us 
devedoi'3S de quantias, valores, ou bens de qualquer natureza, 
e credores inimigos, declarem, minuciosamente, perante a au~ 
to.ridade que fôr nomeada, e no prazo que lhes fôr fixado, a 
natureza e importancia dos ditos bens, quantias, valores, ef
feitos ou creditos, sob pena, em caso de recusa ou omissão, · 
de multll :10 infraetor, a qual não poderá exceder de qUautia 
cPrn·i'r.ond•.mte a 50 % do valor não declarado; 

b) l' sequestro não ~ó de .todos os bens, quantias, valo
res, effeitos, ou creditos referidos na lettra a, como tambem 
o . ..; dP que subdit.os inimigos sejam credores~ nos bancos. 
casag brmcarias, caixas economícas, montes de soccorro ou 
estabeiPdmt•ntos particulares, que recebam em deposito, ga..:. 
rantia, 011 para qualquer fim, bens, valores, ou mercadorias; 

c) a retenção, nas alfandegas ou entrepostos publioos ou 
particHIPres, de mercadorias destinadas a inimigos e encoll
fradas· nos respectivos armazens, podendo ordenar a veRda 
das me<;~nas, recolhido o producto, em deposito, ao Thesouro 
Nacional, ónde será. inscripto individualmente . e com todas' 
as cf-pecificações, como garautia das indemnizaç.õ~s pelos 
preSuizos causados pelo inimigo á Nação, ou aos particulares; 

, d) a. restricção, suspensão, ou uso e goso, lllO interesse 
da def,;sa naeional, ·dos direitos pertencentes a subditos ini
migos em ma teria de propriedade i.ndustrial; 

e) a prohibição de relações cominerciaes, eatre naoionaes 
e estr~ngeiros residentes uo Br!sil com subditos i:nimigos r& 



!60 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

sident~s no estrangeiro, quer se trate de relações directas ou 
por i!ltfn•rnedio de bancos, casas bancarias, commerciaes ·ou 
~9ssoa~ particularC's estabelecidas aqui, ou em paizes neutros, 
sob pena de multa de um a tres contos de réis e apprehensão 
dos 'effe~tos dessas traHsacções; 

f) a incapacidade dos subditos inimigos para estar. em 
juizo, como autores, nos litígios que tenham por object8 di
reitos patrimoniaes. Essa incapacidade não se estenderá ao 
juizo rliv~sori-o, quer administrativo, quer contencioso, iater· 
vindo, nos respectivos processos, o Ministeri-o ·Publico. CoNtra 
os int~pazes assim declarados não corre a prescripção; 

g) :J suspensão das execuções judiciaes por sentelilça pro
ferida, Pm causas eiveis ou commerciaes, a favor de subditos 
inimigos, contra nacionaes ou estrangeiros, residentes no 
BrasiJ; 

h) u suspensão da exportação para o estrangeiro de mer
cadorias e bens de qualquer especie, de pr:opriedade do imi
migo, inelusive títulos, dinheiro, prata e ouro amoedado; 

ij a liquidação das emprezas inimigas, si:ngularmente, ou 
em glohP, resalvados 0 s direitos dos nacionaes; 

j} fiscaliznção especial sobre as emprezas inimigas, qual· 
quer que seja a sua natureza, podendo suspender suas ope
rações, <>U cassar-lhes a autorização para funccionar no Brasil; 

k) a internação, em campos de concentração, ou em ·Jo
gares 11ão destinados ás .prisões communs, do~ subditos illi
migos, que se mostrarem inconvenientes, ou suspeitos á 
causa do Brasil. 

Art. 4.° Fica o Governo a·utorizado a entrar em accôrdo 
com (•s Estados para a. revisão dos . contracws existentes de 
cvncec:;sões de terras publicas, podendo rescindll-os, assumin
do n {ítJião o onus das indemnizações, resp_eitados os direitos 
uos colonos ou proprietarios~ já effectivamente localizados. 

Art. 5.0 Dur:}nte o estado de guerra, o brasileiro ou o 
estmngeiro, não inimigo, socio de um iiaimigo, em qualquer. 
soeiecl.ade em nome collectivo, capital e industria, ou em 
(•cmmandita, tem o direito de promover a dissolução e li .. 
quidaçâ,.u do contracto de sociedade. 

Art. 6.0 Os estahelecimentos.._ commerciaes ou industriae8, 
a~~oci::wões, sociedades, inclusive as anonymas, ba.Jiicos, 
usina~. ~ou armazens, serão considerados de propriedade iRi
wiga f.:empre. qne a totalidade do respectivo capital, ou a. 
sua maior parte, pertencei.' a subditos inimigos, qualquer 
qw_• seia a respectiva séde, no Brasil ou no estraNgeiro,. 

Art. 7.0 Sempre que o individuo tiver mais de· uma na
coitmlidndP, pm virtuue d·e naturalização obtida em outro 
r,ajr,, c unm uellas fôr inimiga, será eonsiderado subdito ini-

.migo.. . 
~ J.o Fica. c:xceptuado o subdito inimigo que. se tenha 

nat.tiralizado brasileiro antes da declaração do estadó ·c!q 
guerra. . 

. § 2 .. 0 
• Em_9n:m to dm'~ll' o cstad~. d~ ;gn!wra, fica snspel_!Sa 

a nal.m·altzaçao dos subdiLos da na~ao mtm1ga " dos de uacocs 
de lia alliada~. · 

Aet. 8.0 O Governo determinará cm regulamentos, ou in• 
strucções, o processo de arrolamento e inscripção de bens de 
propriedade inimiga, fiscalização, sequestro e. administrao~ 
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do3 ll]esmos,-bem como de sua eventual liquidação; nos tei·mos 
du pre~ente lei, podendo nomear os administradores, gereate9 
ou .Jiqnidaf.arios, com os poderes e faculdades aecessaribs, 
tendo l~'~:f'ferencia ·para esses cargos os socios brasileiros •a 
proporção dO" capital ou ordem de alltiguidade. 

Art .. 9.0 As sociedades de seguros a:dministradas, ou per-
tencentes a inimigos, com operações e co11tractos no Brasil, 
ücar·ão sujeitas ~o regimen especialj que fôr instituído pelo 
Governo, de modo a salvaguardar os direitos dos segurados 
brasH(uros. . 

Art. fO. Decretada a liquidação das emprezas, estabele
cinl('ntn~. sociedades, associações, ba»cos, usiaas, casas com
merciae~ inimigos, o Governo poderá ordenar que o producto 
seja i'ec,olhido, em deposito, ao Thesouro. Nacional, resal
vados os direitos dos nacio:naes e subditos estraqe1ros não 
inimigos. 

Paragrapho unico. Desse deposito poderão os· subditos 
inimigos retirat, mensalmente, para alimeatos, aa fórma. da 
legis1açáo civil, as quantias que, a juizo do Governo, forem 
julgada~ sufficientes_.: . 

Art. 11.· Ficam approvados todos os actos já praticados 
pelo Goverrao orde.lilatorios de medidas previstas nesta lei. 
coliltimua:Pdo em vigor a autorização constante do artigo unico 
do decreto n. 3. 361, de 26 de outubro do corrente anno. 

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado a fazer as 
nseessar~as operações e a abrir os creditos para a execuçio 
d:1 pnseutc lei. 

Art. 13. Esta lei entram em vigor desde já. O Poder 
ExeeuUvo providenciará ililcontinenti para que seja commu
nicado o texto integral da lei, por via telegraphica, aos Go
vE:r'lad•_,res ou Presidentes dos Estados e aos Prefeitos do 
Territr,rio do Acre, aos quaes incumbe ordenar immediata
rr.emte a respectiva publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em oontrario. 
Rio de Janeiro, f6 de aovembro de i9t7, 96• da Indepen

dencia e 29• da Republiea. 

k\VBNOBSLAU BRAz P.; (J()Joe.l 

Carlos McutmilitmO Pereira d08 Stmtoa. 

DECRETO N. f2.74t ~ DB 7 DB DIIZiDIBBO D8 t9t7 

Abre ao Mi!liaterio da Fazenda o c:redito especial de 427:000$, para :~;esti· 
tuioão ao Estado do Ceará de direitos pagos pela importação de material 
para a rêde de esgotos e abastecimentos de a:gua á sua capital 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasii, 
usantlo da auto.rizaçft.o constante do art. 2° dé decreto legis
lativo n. 3.410, de 5 do corrente, ·resolve abril' ao MinhtPrio 
da Fazenda o credito especial de :42j :000$, papel, para o 

LeJs de 1917 - Vol. lU. n 
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fim <Ie ser restituída a0 Estado do Ceará a. importalicia dos 
cireito·s aduaneiros pagos á União, nos éxe.!'cici0 s de 191!!, 
1913 e 1914, pela importacf"J.O de material destiaad0 a0 abas
teoimento de agua e rêde de esgotos da cidade de Forta
leza, capital do referido Estado. 

· Rid de Ja:aeiro, 7 de de~embr0 de :1917, 96° da' Indepen
de1lcia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ p. Gdl'\1\ES. 

Antonio Carlos Bibeiro de ~11~dradcr. 

DECRETO N. 12.7 42 ~ DE ! 1 DE DEZ.l!.~BRO DE 1917 

Passa. par~ o quaaro Q. :E' •. Cliveraos o'fficiaes·· ela Armada e dassl'~ auuc-xa~. 
pa'l"ll. org.anhaçiío do mesmo quadro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 1Wasil 
l'e·soh-e, em virtude do deereto legislativo n. 3. 413, desta 
data, mandar incluir no quadro Q. F .. creado pela lei nu
mero 3 .178, tle 30 de outubro de 1916, os offieiaes abaixn 
nll'ncionados: 

Corpo da Armada : 
Contra-almirante João Carlos Mourão dos Santos. 
Capitão de mar. e guerra Antonio .Julio de Oliveira Sam·· 

.paio. , 
· Capitão tle mal.· e guerra Ho~·acio Coelho Lopes. · 

Capitão de mat' I! guerra Alberto Fontoura Freire tlo 
~\udrade. 

Càpitão de mar e guerra Gentil Augusto de Paivu Meil·a. 
Capitão de mar e guerra Felinto Perry. 
Capitão de mar e guerra Arthur Lopes de Mello. 
Capitão de mar e guerra Augusto Theotonio Pereira. 
Capitão de fragata Ernesto Mafaldo de Oliveira. 
Capitão de fragata Arthur Thompson. 
tJapitão de fragata Eduardo de Carvalho Piragibe. 
Corpo de Saude da Armada : 
Capitão de fragata graduado pharmaceutico Guilherme 

Iloffmann Filho. 
Corpo de Commissarios da Armada: 
Capitão.-tenente commisosal'io Fl'ancisro Robel'to Bar

~·cl.o. 
Capitão-tenente commissario Othelo de Alcantara Gonw~. 
Rio de Janeiro. H de dezembro d~ 1917, 96" da Iudepen

<.leucia e 29" da Republica. 
;\VENCESLAU BRAZ P. GOl\IES. 

Alr~.1:audJ'ino Fm·ia rlc _ \lencf<r .. 
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D.8CHIG'ÍO ~. 1.:!.7·1~1 - DE 1:2 DE ÚEZEl\IDRO DE 1917 
I 

Publica n :ulhes~o d1t Chinu a. nlgumas Convenções qa. ·Segunda Confercnéia 
d11. Pnr., r1rniua na I!:tya em 1907 

O ri·esidcnlt~ da Hepubliea dos Estados Unidos do Bra
sil 1'az publica a adhesão da Republica da China ás Convcn
~:.õe~ w,. IV, VI, VII, VIII e XI. assignadas a 18 de Outubro de 
1907 na Segunda Conferencia da Paz reunida na Haya; -

, conforme communicou. a J .. egação dos Paizes.:.Baixos ao Mi
ni~:~terio das Relações Exteriores, por Nota n. 1.914153, de 26 
de Novcmbrn ultimo. ·~uja traducção official acompanha este 
Decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 1917, 96° da Indepen
dencia c 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Nilo Peçanha. 

Traduccão :' 
Real Legaçãr• do!-l J>aizes-Baixm: --:~ 1

: Rio de Janeiro, .26 
.de Novembro de HH7 -- N. 1.914153. · 

Senhor Ministro de Estado, 
Cumprindo ordens do Governo da Haiuha, tcnlío a honra 

de, pela presente, fazer chegar :is mãos de ·Vossa Excellencio. 
uma 0ópia devidamente authenticada do acto de adhesão da 
Itepublica da China. relativamente ás ConvenÇões da Segunda 
Conferencia da Paz. acompanhado da Nota que ao mesmo 
diz respeito, do Senhor Ministro da China na Haya. 

Es8a Nota foi rocebida. no 1\Iinisterio dos Negocias Es
trangeiros, na. Haya, ·a 10 ue Maio ultimo, e .o deposito d.o. 
aclo tle adhesão effectuou-~e no mesmo dia,' data que, igual
mente~ estou encarregado de levar ad conhecimento do Go
·verno Federal. 

Aproveito esta occasião para pedir a Vossa Excellencia, 
Senbo.,. Ministro de Estado, queira acceitar as reiteradas se

. r.uranças da minha mui alta consideração. - Von Zcppelin 
Obe'rmuller. · 

A Sua Excellencia o Senhor Dr. Nilo Peçanha, Ministro 
uc Estado dos N.~gocios Estrangeiros - Rio de Janeiro. 

t.rraducção : 
Legação da Rcpublica da China - Haya, 9 de Maio' de 

HH7 ·- N. 25. 
Senhor 1\linistro, 
De ordem do meu Governo, tenho a hom·a de notificar 

a Vossa Exccllencia a adhesão da Republica da China ás 
Convencões ns. IV, VI, .VII, VIII e XI, cujos textos foram 
assignado.s a 18 de Outubro de 1907 .na Segunda Conferencia 
da Paz, na Hayn. 
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Estou encarregado de transmiLtir a Vossa Excellencia 
os Actos de adhesão ás ditas Convenções, acompanhadas da 
traducção, em francez,- do texto chinez, e muito lhe agrade.:. 
ceria s~ me quizesse fazer sciente do seu deposito. 1 

Queira acceitar, Senhor Ministro, as novas seguranças 
da íninha mui alta consideração. - Ts. F. Ta'!!9. , · 
_ A Sua Excellencia o Senhor Jonkheer J. Loud()n, Minis-

tro dos Negocios Estrangeiros de Sua Mtl.jestade a Rainha dos 
Paizes-Baixos, Haya. 

Traducção: 
Legação da China - Traducção do texto chinez. 
Nós, Presidente da Republica da China, depois de ter

mos visto- e examinado as seguintes Convenções, concluídas 
na Segunda Conferencia da Paz, na Haya, a 18 de Outubro 
de 1907, a saber: · 

a Convenção concernente ás leis e costumes da guerra 
terrestre; 

a Convenção relativa ao regimen dos navios de coin
mercio inimigos, no começo das hQstilidades; 

a Convenção relativa á transformação dos navios de 
commercio em vasos de guerra; 

a Convenção relativa á collocação de _JD.inas submarinas 
automaticas, de contacto; 

a Convenção relativa a certas restricções ao exercício 
do direito de captura na guerra marítima; 

declaramos, em nome da Republica da China, adherir 
ás ditas- Convenções e promettemos observai-as consciencio
samente. 

Em fé do que, Nós assignamos o presente Acto, ao qual 
appomm~ o Sello da Hepublica. 

_Feito em Pekim, a ()nze do duodecimo mez do quinto 
anno oa Republica da China. (11 de I1ézembro de 1916). 

(Assignado) . - O Presidente da Re,publica da _China, 
Li Yuan-llung. ' 

(Referendado). - O Primeiro Ministro, Tuan Ohi-Jui. 
Certificado por cópia conforme: 
O Secretario Geral do Ministerio dos Negocios Estranr, 

gciros dos Paizes-Baixos. - Hanne'Tf,!4. 

DECRE10 N. 12.74.4 ,...-- DE 12 DE DEZEMBRO DE t9t7 
-

Coneede autorização á Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Limitada 
« Alliança Maritima », para íunccionar na Ropublica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que. requereu a Sociedade Cooperativa de 
Responsabilidade Limitada "Alliança Maritiuta ", .com sédo 
nesta Capital :e de_yidamente representada, decreta: 

Artigo unioo. E' concedida autorizaoio ã .Sociedade 
Cooperativa de Responsabilidade Limitada "All~a- AtarA~ 
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tima" para fllinccionar na Republica, com os estatutos ·(*)' que 
apresentou, ficando, ,porém, a· mesma sooledàde obrigada a 
cumprir as formalidades exigidas _pela legislaolo em Vigor. · 

Rio\ d~ Janeiro, t2 de dézembro de t9t7,' 96• da Indé""! 
p*'ndencia e . 29• da R@publioa. . , . 

WBNOBILAU BaAz P ~- Go:M•s. 
I. Q. Pwdr& LiMa. 

DECRETO N. i2.745- DE t2 DE D~BRO DE t9t7 

Abri! ao· Mlniaterio da Fazenda o oredlto especial de 191:989$440, CJtlle em 
virtude de sentença judiclaria se destina ao p~~~gamento das dlfferen~as 
de soJdos, gratifieaçtles e etapas de diversos offlefaes do 1berclto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsando da auf.orizacão contida no art. f o do decreto legfsla-
1ivo n. 3. 41.6, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio 
da Fazenda o credito especial de t9i :989$440, que em vir
t.nde de sentenca judiciaria se destina a9 pa~ento das dif
ferencas de soldos, gratificações e etapás ~ seguintes offi-
ciaes do Exercito: ./ . 

Manoel de Andrade Neves. . . . . . . . . . . . . . • . • . • 7 :8498130 
Fernando de Medeiros. . . . . . . . . . . • . . . . . • . . • 6 :7t8IS92 
l.uiz Carlos Franco Ferreira ....... '• . . • . . . . tO :9098864 
Manoel I.niz ·var~s nantas................ H ~526!80t1 

Manoel ,loaquim Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :776*26! 
.To1:1é Fortuna . . . . . . . . . . . . . . ... ... ... ... . . • . . t0:-128*074 
Ocf.:ivio Fontes Pitanga . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • 7 :3628977 
Pedro Placido Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . 13 :784177t 
Pedro Augnsto Menna ·Barreto.............. 6:0f!l4t7 
.To~é Polyca:rpo Cavendisch . . . . . . . . . . . . . . . . . t~ :7851065 
João Augusto Guimar§es. . . . . . . . . . . . . . . . . . . f O: t351f 5.f 
T.aude1i~o Ramos ........ ; ................ __ 10:2271199 
f!elec;tino Teixeira de Faria ............ ~.... 8:9561254 
.Tos f~ M m'ia Franr,o Ferreira ......... ~ .... : . 1 O : 572~339 
s~t.Pmlwino Alves de Oliveira ...... :........ 5 :9861852! 
.Toacynim Fernande~ Brandão . . . . . . . .. . . . . . . 5:0911448 
J'harcmo Franco Tupy"· Caldas .............. · 6 :308,75t 
Nrt.lmr· Julio Alvares Jardim............... 4 :29il738 
.\rf.hnr Americo Cant.alice . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:6251559 
PPdrn dn Silva Ca.valcanti........ . . . . . . . . . . . t3~i834,t80 
.To~é iJ,~ Siqueira Campos................... l3"80885f8 

Hio de Janeiro, t2 de dezembro de t9t7, 96• da Indepen
ilencin e 29° da Repnblica. 

WENet!:SLAU BRAz P. 0oMil8. 

Antonio Cailo• Ribeiro de A.ftdradti. 

(•,) « Dlario Offieial:. de 15 de dezembro de 191'1.~ 
( 



i6ú ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 12 .. 746:--DE 12 DE DEZE:\lBRO DE.1917 

Ttésolve encampar a Estradn. do Ferro Daur11 a Itapura (Noroeste do :Arasil)~ 
~ incorporai-a f, Estrada de l~crro It.apura. n. Corumbí~ 

O Presidente da Republica dos Estados ·Unidos do Brasil~ 
usando da autorização que lhe confere o art. 75, XIII .. da lei 
n. 3. 232, de 5 de janeiro do corrente anno. de~reta: 

A ri. 1 ·.o Fica resolvida a encampaçã.o da Est.rada da 
Ferro Bau.rú a Itapura (Noroeste do Brasil), de que é con
cessionaria a Companhia de Estradas de Ferro Noroest.e do 
Brasil em virtude dos decretos ns. 5. 26~ e 5. 349, de 30 rie 
junho e 18 de outubro de 1904, e clausula I das que baixaram 
r;om u decreto n. 6.899, de 2·~ de marco de 1908. 

Art. 2. o Será feita a encampaç.ão da estrada com todo o 
E-eu material fixo e rodante, dependencias e bemfeitorias, li· 
vre e desembaraçada de qualquer onus, seja dP- que natureza 
for, nas seguintes condições: 

a) o Govcrn~ pagará a importancia do capital dr 
~4.681 :024$568 (quato~ze mil seiscentos e oitenta e um con"" 
tos virtte e quatro mil qumhentos e sessenta e oito réis), 
ouro, re::conhecido. como applicado na construcção da dita es .. · 
trada, reduzindo-o a papel pela média da taxa cambial veri .. 
.ficada pela Camara Syndic.al de Corretores no primeiro se-. 
mestre do corrente anno. e tornando cffectivo o pagamento 
('m apoJ ices. pnpPl, da divida publica tnterna, juros annuae3 
"lo 5 %, ao typo do 85 o/o (oitenta e einco por cento); 

b) con~idernrá liquidada a divida da companhi~ para 
c·om o Thcsouro Nacional constante do balanço definitivo que 
foi lrrv·ant::tdo após a caducidade, declarada pelo decreto 
111. J O. :~23, de 2:l de outubro de 19'13, do contrar.to cplebrado 
ce nccàHlo rom o eitado decreto n. 6.890, de 1908. 

Art. :1. o A Estrada de Ferro Baurú a Uapnra ser:í ineor .. 
:wrada ú ltapura a Corumbá. 

Rio de ,Janeiro, 12 dP- drzrmhro rir I !H 7, !)6° da .Jndepen• 
·drncia (~ ~no rla Repub1ica. 

\VENCERLAU 13n:\Z P. Go:.\m~. 

Augusto Tat,à~·cs de Ly1•a. 
Antonio Ca-rlos Ribe-i1·o de .1.ndroda. 
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DECRETO ,N.; 12. 7_47, ~ D~ ·.12 DE DEZEMBRO. Dll! .i9i7J 
·~ . -- . . .. . . . .. 

Abre ao :Minif;teri.o da Viação e Obr~s PubUcas o credito de 3.000 :000$~; 
destinado· á 1epara.~ão do material\rodante e ll.equisicio de so\)resalentea 
para. o material rodantQ e de traeção ·da Estrada de Ferro Oentral d~. 
Brasil 

O Presidente da Republica- dos Estados Unido& do Brasil, 
usando da autorização constante dos ns. IV e XI do art. 1.-o .. 
t~o d&creto n. 3.316, do 16 de agosto ultimo e tendo ouvido: 
u Tribunal do Contas, resolv.e abrir ao Ministerio da Viaçã.::• 
e Obras Publicas o credito de 3.GOO:OOO$, destinado á repa· .. 
l'ação dO material rodante e acquisição de sobresalentes paral 
(J material rodante e de tracção que circulam nas linhas da; 
E~t.rada de Ferfo Cent.ral do Brasil. 

Hio de Janeiro, 12 de drzembro de _1917, 96° rla Ind~ll€A"" 
d~ncia e 2911 d~ R~publiea. 

t\VENCESLA'Q BRAZ P. ~MES. 

DECicEi:fO N. 12. 'j.j.g - DE 12 DE DEZEMBR!D D" HH7 

Ahr~· 11.0 ::Ministerio da Via!:ão e Obras Publicas UPl crEldito, dEJ !lOO :000$, 
para. ser empregado na montagem de uma estaÇíío l'lldin~r>lPgraphictl f'm 
Hôa Vista do Rio Rranro, l<;l'tado do Amazona.~ 

o Presidente da Hepublica dos Estados UnidoSI do Brasil, 
u!".'ando da autorização constante do decreto le-gislativo nu .. 
mero 3 .. as, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Via~.ã :a 
c Obras Publicas o credito de 20{\ :000$, para ser empr·egad~' 
nJ. montagem, ·em Bôa Vista 'do Rio Branco, Estado do Ama·· 
lOnas. da estação radiotelegraphiea: cedida áquelle ministerh: 
p'lo da Ag-ricultura, .em, 1917, para aquelle fim espeçia1. · 

nio de .Taneiro, 12 de dezembro de {917, 96G da Indepen~ 
r:f'nria e 2~· (ja Republica. 

""ENCESLAU BRAZ P •. GOMES. 

Anau.~to Tararc1~ (lc L11ra; 
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DEC~TO N. 12.7 49 - DE i2 DE Dl!:ZEMB~ DE {~i 7 

A.b!'e ao Minlsterlo da Viaçlo e Obras P11bli~s o. credito de 500:00,$, 
snpplementar á verba 2• - Correios 

O Presidente da Republic·a dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3. 41 9~ desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viação 
e Obras· Publicás o credito de 500 :000,, supplementar á 'ver
ba 2•, art. 7 4, da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro do corrente 
anno. 

Rio de Janeiro, i2 de dezembro de i9i7, 96• da Inde~ 
pendencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMEs,. 
Augusto Ta11ares· de L'IJf"a, 

DECRETO N. 12.750 - J)f'~ i2 DE DEZEMBRO DE 1917 

'Abre ao lfinisterio da ViaoAo e 'Obras Publicas os creditos, ouro, de réis 
'189:281$222, 5:046$509 e 5:888$592, snpplementares á consignaoões 
da verba 9• 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão constante do decreto legislativo ·hu
mero 3. 420, desta o ata, resolve abrir ao Ministeri~ da Viacão 
e Obras Publicas os creditos, ouro, de 7iS9 :2~1$222, 
5 :046$509 e 5 :383$592, resp·~ctivamente, supplementares ás 
oonsignacões "Taxas de esgotos de predios e cortico~", Ga
rantia de ,juros sobre o capital empregado nos esgotos de 
Copacabana, Leme e Ipanema" e "ldentica de Paquetá",. da 
verba 9•, art. 74 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 191.7. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de f9i 7, 96° da Inde .. 
pendencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES .. 
Augusto Tav,ares de Lvra. 

DECRETO N. 12.751 - nE i 2 DE DEZEMBRO DE t 9t 7 

Abre ao Minlsterlo da Viaoão e Obras Publicas o crMJ.ito extraordinarió 
de 978:908$677, para a conclns!o das obras da Estradn de Ferro Oruz 
Alta â foz do Ijuhy 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art .. 2° do decrPto nu
mero 3. 419, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viacão 
e Obras Publicas o credito extraordinario de 978:903$677, 
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correspondente. ao saldo do credito . de f . 600:000$.: . .!..aberto 
pelo decreto n. .11. 402, Ae 30 de dezembro de t914, para o 
f'im de ser applicado, neste exercioio e J\O de i918, na con
clusão das obras ·da Estrada de Ferro ·cruz Alta á foz do 
Ijuhy, inclusive a acquisicão de material rodante para o tra
fego de Cruz Alta a Santo Angelo, caso seja .neoessario. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de i917, 96• da Inde
pendencia e 29• da Republica . 

. WBNCBSLAU .B~ P. Go.MBS. 
A uguto Tavarea de L,vrá. · 

DECRETO N. 12.752- DE 12 DB DBZBMBRO DE t9t7 

Declara aem effelto o decreto n. 12. 70'1, de 8 de novembro de 1917 

O Pre~idente da Republica .dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando haver sido constatado o falleoimento df' Pedro 
-v-ictor de· Carvalho em· data anterior á do decreto n. 12.707, 
de 8 de novembro de 1917 e em cujo nome tora o mesmo 
expedido, fazendo cessão de terrenos no porto «lo Rio Grande 
do Sul, destinados ao estabeiMimento de um matadouro fri-
gorifico, ~ecreta: · 
. Artigo unico. Fica sem effeito o decreto n. 12.707, de 
8 de novembro de !917. pelo qual foi cedido, por aforamento, 
a Pedro Victor de Carvalho, o terreno existente no porto 
do Rio Grande do Sul, com a superficie de 16_;3,heet.6314, 
para o estabelecimento de um matadouro fr1gorico, de 
accôrdo com aR cJansulas que, ao mesmo decreto, acompa~ 
nharam .. 

·Rio de Janeiro, 12 de dezembro de f917, 96• da Inde
pendencia e 29• da Republica. 

WF:NCBSLAU BRAZ P. GoMES. 

Augu8to Tav~res de Lyra. 

DECR!t~TO N. 12.753 - DF. 14 DE DEZII!MBRO DE f9f7 

Abre pelo :M:infsterlo da Marinha o credito especial de 17:046$666, pari\ 
attender ao pagamento de differença de vencimentos devidos a funcclo· 
narfos da Directotiia de Expediente 

O P""~E!idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3.422, desta, resolve abrir, pelo Ministerio da Marinha, 
o· credito especial de 17:046$666, Plll'B attender ao paga
mento ela differenca de vencim~ntos a funcoion~ios éla J)f;.. 
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rectoda de Expediente daquelle minjsterio, desde as data~ 
em que deveriam ter seus accessos, confofme tudo consta 
dos docmr1ento& que acompanharam a mensagem do Poder. 
~xecutivo de 23 de agosto de. !9H. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de ÜH7, 96" da Indepen"' 
deneia o 29° da Rem1blica. . · · -

WENCESLAU BRAZ P •. G<l?tiES •. 
Alexandrino Faf•ia de Alencm· • 

...J-.,.;. ___ _ 

DEORE'J'O N. 1~.7:Ji--(Não foi publicado) 

DECRETO N. :1? ."15rl ,.. ..... ))E 19 DI~ PEZEMBHO liE 1917 

Pormith•, cmqunnto dul'al: o Miado de gu~rra, <fue. as companhias nacionar!l 
realizem o resegurd <le parte . do,; riscos assümidos, teQestreR "' mar i; 
t.imos, om ~ompsnhia1< de nnçil<)S alli11das •lo Brasil, não mllorir.ndas !11 
funccionnr na Repuhlica 

O .Pref'idente da Republica dos Estados Unidos do Bra-' 
sil, usando da autorização conferida pelas leis n. 3.361. de 
26 do outubro n n •. :.:. 3:i:l, de 17 da novembro do corrent.ij 
:mno. decreta: 

Art. L" E' permitLi:lo ás companhias naeicnaes reali..; 
zarcm o rescguro do part·~ dos riscos assumidns, terrestres' 
ou marif.ünos, em companhias estrang·~iras per·t1~twm:~tes a 
nacões allio.das do Brm.:;l ou neutras, ·não autori.w.das a fun
ccionar no paiz, sencl~, l't!sponsaveis as companhias nacionaes 
pelá importancia do sello e mais impostos !lonet:pondentes 
ao valor total do segum(l e reseguro. 

Art.. :! ." Fica prohli1ido o reseguro em rompanhia per
tencente á nacionalidarie em estado de guerra com o Rrâsil, 
embora antorizada ::t fun.~eil).nar• no p:tiz, respeitados. torta-
via .. os eontractos em 'ÍllOl'. · 

Ar! . 3. • As companhia~ nacionaes serão ot..ri;;adas a rc
nwtter :~ Inspeetoria de Seguros, nos cinco priml'iro;: dias de 
~~ada mcz. a lista doil rrJ:··eguros feitos no mez ::m!erior, com 
a indicacão dos nomes daR companhias, valor dos ri"·cos re
segurados e importancia dos premios pagos pcl11 roJ3eguro.: 

Art. 4. • A permh;sãc concedida úfl companhia3 nac-io
naes pelo presente decreto vigorará emquanto ciurar o es
fndo de guerra. 

Art. · 5. o Ficam :31.i~p(!nsas as disposicões de lei em con
.trario. 

·Rio de .Janeiro, 19 de dezembro .lie 19d, ü€0 .da J11.dep~n .... 
ôencia e 2!!" da Rep]lblica. 

WENCESLAU BRAZ P •. GoMES,. 

Amonio Carlos Ribeiro de And1'Qda, 
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D"ECRETO N .. 12.7ú(}- DE· 10 Dt DEZEMBRO DE.i917 . 

. \ugmf'nta de mnis flllatl'O o numero de n.genteR fiscaes do:t impof!tos tle coium:mQ 
no ERtado de S. Paulo 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsando da autorização contida no art.. 132 da lei n. 3. 232, 
1le fi ele janeiro do corrente anno, e tendo em consideração o 
quo expõe o Ministro da Fazenda acerca da necessid~de da 
rlevar o numero de agentes fiscaes no Estado de S. Paulo, 
para nttender ao grande desenvolvimento da receita dos im ... 
postos de consumo, resolve augmentar de mais quatro o nu
mero de agentes fiscacs dos jmpostos de ronsumo no intt>~ 
rior do l!~stado de S. Paulo. · 

Rio de .Janeiro, Hl de dezembro de 1917, !l6o da Indcpen-: 
rlf'ncia e 29~ da Repnblica. 

'VENCESLAU BRA7. p. GoMES • 

.'1ntonio Carlos Ribeira da .1nd.rada. 

J)F,C:RETO N. :I Z. i 57 --: nr: 19 DR DEZEMBRO DP. 1918 

_\hl'fl 111> 1-IiniHterio da Pazenda o crt!dito e~;peeial <le 8:724$410, pam pnga~ 1 

rnrnto a D. .Julieta Fortuna Rovilaqua, dl' vencimento~ qne seu fallecido 
marido José .Arthur Bevilaqua, professor de desenl1o do lsceu Affonso 
Pennn, no Alto .Turuií, rlrixou rll' l'ereher df' junho rir 1910 n. ;im1hq 
dt> Hlll 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
u~:mdo da facnldad() conferida pelo art. 2° do decreto legis
tivo n. ~;. 244, de 1 O fle fevereiro do corrente anuo, resolve 
:l}n·ü· a0 Minist.erio. da Fazenda o credito especial d:J 
~~ :7~1$110, parw oceorrer ao pagamento df!;_vido a D •• Tuliehi 
.Fortuna. Hevilaq1.1a, referente aos vencimentos que seu falle
t• ido marido, .Tosó Artlmr Bevilaqua, professor de desenho d1l 
l •} cen Affünso Penna. da cidade do Cruzeiro do Sul, Departa-· 
rncnto d•> .::\Ho .Turuá. deixou de receber de .iunho de 1010 ._,,: 
.iunho de !911, deduzidoR o sello e o imposto sobre veri.ci
lncmtos, c1u() ainda devia, tudo de accôrdo com o que certificou 
a PrP-feitm·a do J\Ifo .Tnru:í, em data. de 14 de maio dQ correnlí) 
anno. · 

·Rio de Janeiro, 19 ele dezemhro dP- 1917. !l6° rla Indepen .... 
df:>nr.irt. e ~;9o da Repnhlica. · 

\\t"ENéESLAU BRAZ p. GOl\'lES. 

A.nfonio Carlos Ribei1·n de A:ndrada. 
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DECRETO N. J.2. 758 --(Não foi publicado H 

DECRETO N. 12.759 -DE 19 DE DEZEMBRO DE 1917. 

Declara que no 2° districto eleitoral do Estado do Oeari, a que 'ae refere o . 
§ 2° do n. II do art. 4.7 da lei n. 3.208, de 27 de-dezembro de 1916, 
estA fncluido o municipio de Quixadf. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
ri vista do que ao Ministerio da Justica e Negocios ·Interiores 
communicou, em officio n. 548, de 12. do corrente mez, o 
1. 0 Secretario da Camara dos Deputados, resolve declarar qu~ 
no 2° districto eleitoral do Estado do Ceará, a que se refere 
c. § !O do n. li do art. 47 da lei n. 3.208, de 27 de de
?.embro de 1916, está incluído o município de Quixadá, l1e 
que houve omissão no alludido dispositivo. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1917, 96° da Jndo
r,p,nffen.-fa p, 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12.760 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1917 

A l1rA ao Minjsterio da Justi~a e Negocios Interiores, por conta do exerclclo \ 
de 1917, o credito supplementar de 800:500$, sendo': 176:400$, ã verba 
« Subsidio dos Senadores»; 593:600$, ã verba « Snbsidlo dos Depu· 
Utdos ~; 12:500$, á verba «Secretaria do Senado~. fi lB :000$, fi. verlHl 
'~ S~:~rretaria d~ Cnmara dos Deput.ado!l '> 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do Hra~i l. 
mm.ndo rla autorfzaeíio concedida pelo art. 89. n. T. rla ·h~ i 
n. ::t. 232. rlo n de .ianeiro nlf.im~. e ouvido o Trihnnnl rlié' 
nontns, nos termos do art. 70. § 5°, do reguJamenf.o aprpro
vado pelo decreto n. 2. 409. de 23 de novembro de 189fi, 
resolve abrir ao Ministerio dà .Tustioa e Negocios Tntf'T'ÍOT'Nl, 
nor conta do exercicio de 1917, o credito supplemontar .-1~ 
ROO: 500$, sendo: 176:400$, á verba «Subsidio do~ Hena
dores:.; 593:600$, á verba «Subsidio dos Deputados~; 12 :500~. 
:i verba «Secretaria do Senado~. e !8: 000$. á verba «Secre • 
f.aria da Camara dos Deputados». afim de occorrer dnranto 
a. proro~cllo da actual sessão até 31 do corrente ao paga
mento de subsidio aos membros do Congresso Nacional e ao 
nagamento das despezas com o servico de impre~são e pil
hlir:a,cão rle debates do mesmo Con'P"esso. 

Rio dP. .Janeiro, {9 de dezembro rle 1917. 96° dn. Tndo·· 
T)Pnfff'nf'in e 29° rla Republica. 

WENCESLAU BRA7. P. GoMES. 

Carlos Ma.mmiUano Pereira dos Santos.· 
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DJ~GHJ~'rO N. 12.761 - DE 19 DE DEZEMB!\0 l>E f917 

Abre no Ministerio d;~ Viação c Obras Publicas o credito de 150,:000$1 para 
occorrer ás despezas com a censura postal e telegraphica 

O Prm.:idente da Republica dos Estados Unidos do lJra-: 
sil, usando da autori:!!ação constante do artigo unico· da lei 
n. 3 . 36 t, de .26 de outubro do corrente anno, e elos arts. 11 
e 12 da lei n. 3.393, de 16 de novemlll'o ultimo, e tendo 
ouvit.Io o Tribunal de Contas, resolve abrir ao .Minigterio da 
Viação e Obras Publicas o credito de 150:000$. par9 occor
rer ás despezas com a censura postal e telegraphi_ca oroe
nada em consequencia do estado de guerra com a, 1\llema
nha. 

Rio õe Janeiro, 19 de dezembro de 1917, fl6° da Inde
peudencia e 29° da Republica. 

WENCI!!SLAU BRAZ P. GoMES. 

A~uato Tavarea de Lvra. 

DECRETO N. f2.762- DE f9 DB DEZEMBRO DE t9i7 

.App1·ova os projectos e orçamentos para constru.cção dos armazena: n. 8 
de 1• linha e n .. 1 de 2• linha; do novo armazem para inflammaveis o da 
linha ferres, de accesso ao mesmo, a serem construidos pela Oo'mpagnie 
Française du Port de Rio Grande du Sul~ no porto do Rio Grande 
do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unldos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Cotnpagnie Française du Port 
de Rio Grande do Sul e de accôrdo com a8 informacõe9 presta
das pela Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, de
creta: 

Artigo unico. Ficam approvados os project.os para cons
truccão dos armazens : n. 8 de t• linha e n. f Je 2• linha, e 
respectivo orçamento na importancia de 488: õ-19,880, ouro; 
do novo armazem de inflammaveis, na im_oortanr.ia de 
217:875$520, ouro, construido de conformidst.le com o que 
dispõe a clausula 5• do decreto n. f2.492, de 3f de maio de 
i917, e bem assim os da linha ferrea de accesso ao me~mo, na 
importaJicia de 6:608$700, ouro; tudo de accôrd~; com'!~ rlan
l.as e mais documentos rubricados, _pelo directr.r gera de 
Obras Publicas da Secretaria de Estado da Viaeão e Obras Pu
blicas e de conformidade com as clausulas que com este 
baixam, assignadas pelo ministro de Estado da Viaclo e Obras 
Publicas. 

Rio de Janeiro, f9 de dezembro de f9f7, '96• da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Aua~to 7'avarea fle L'jjra. 
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Clausulas ã que se refere o "decreto :n •' i2. ~62 aestà d.at~ I 

I 

Fica a Compagnie J!'rançaisc du Port de Rto Grande ôo 
~ui autorizada a construir os armazens n. 8, d(l' t• linha, n. 1, 
lie 2a linha, o deposito para inflammaveis~ de accôrdo com o 
llUC dispõe a clausula 5a do decreto n. 12.492, ~1e 31 de maio 
tln 1917, com os materiucs retirados do actual armazem fri
gorifico c bem ass}m a linha ferrea de acces~o ao mesmo; 
tudo de eonformidade com os projectos e orçamentos ot'a 
a.pprova<.los, na importancia total de 713:034$100, ouro. " 

H 

O uúvo armazem para inflammaveis ueverti. ficar situarlo 
a oeste dos terreno~ cedidos para as installações frigorificas 
da Companhia Swiff. do Brasil e proximo á esti~ada de ferro 
de lignçüo do porto ao molhe Oeste. 

III 

A Compagnie Jiea obrigada a dar execuçf;o ao disposto 
na clausula XVI, n. 6, do contracto approvado . pelo decreto 
H. 5.979, de 18 ue abril de 1906 e no n. 18, do orcamento 
approvado pelo rlecreto n. 7 .121, de 17 de setembro de 1908, 
finanto ás installaç,ões fr)gorificas. 

Rio de Janeiro. 19 de dezembro de HH7. --: A. Tava1·es 
de Lyra. · · · .. 

DJ~CHETO ~. 1.!. 7t:i3 '--- o E Hl DE' nEzEl\IDno DE l!)J 7 

~"\ ntoriza ~ :~ssignatura do accôrtlo vuru a fransfereucia no Estado' de Süo 
Puulo dos dircit<>s e obriga!:ões que competem á União, t>m virtude dos 
~.:ontractos quo tem com :1. Companhia Paulista de Estrada-s de Ferro, 
l'elativos ás linhas forreas do Hio Clar() a Araraqu~'r:t u ramacs para 
.Jahft o Baurn 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
il,ttendcndo ao qun requereu a Companhia Paulista dl} ~~
tradas dP. Feno, n usando da autorização constante do ar · 
tigo 75. n. XIX. da I e i n. iL 232, de 5 de j anciro do eor ~ 
Ten t.c unno, deáet.a : 

Artigo nnieo. Fie a t,) ministro da Viação e Obras ~Pu
lllicas autorizado a firmar o aceurdo eom o governo do Es
tado de S. Paulo, o com a Companhia Paulista de E~trad:J -: 
âe Ferro, para transferencia áquelle Estado, para todos !H 
cffeitos, a partir da data do termo que se laYrar, dos di · 



reifos e obi'igàçõcs qtie competem â Fnião, em: ~~ií·tudg do.~ 
contractos que tem ·com a referida companhia, relativos ás 
linhas ferreas do Rio Claro a Araraquara e ramaes para Jahu 
e Baurú, assignados nos térmos dos decretos n. 'J .838, · dl-} 
4 de outúbro de 1880: n. 4.057, de 24 de junho de 1001: 

In. 7 .170; tle 12 de noYembro de 1908, e 11.· 11. ~1, de 1~ 
de março' de 1916. 

Rio de Janeiro, 19 de de7,embro de 1917, 9ô0 da lnde · 
lJendencia (} 29° da Republica. 

WE...~CESLAU BRAz P. GoME.S. 

Augusto Tavares de Lyra. 

I 

DECRETO N. 1'2.7'G-'i-DE 19 DE DEZEil\IBRO DE HH'i 

(l\utoriza o conh·acto com [l, r::ompanhia. arrendataria da réde de viação :ferl'ea 
federal da Bahia Jlara a incorporação nesta da Estrada de Ferro Centro 
Oeste da. Bahia o a. ''onstrue~ão de SP-11 prolongamento' aU! I"D.troncar com 
~ ramal da Feira d.-. Sunt' Anna 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasi!, 
attendendo ao que requereu a Compagnie des Chemins de 
Fer Fédéraux de l'Est Brésilien, arrendataria d:\ rêde de 
:viação ferrea federal da Bahia~ e de accôrdo com o decreto 
iegislativo n. 3.337, de 5 de setembro do corrente anno, 
(I e ereta: 

Artigo unico. :Fica o ministro de Estado da Viaç.ão r~ 
Obras Publicas autorizado a firmar accôrdo com a dita com·· 
panhia ;para a incorporação da Estrada de Ji~erro CenÜP 
Oést~ da Bahia á Têde de via~-ão que lhe está arrendada e a 
construcção do respectivo prolongamento até entroncar com 
o ramal da Feira dt:: Rant""Anna, observadas as seguintcR eon
dições: 

1"~ transferida para o dominio da União a E2trada de 
Ferro Centro Oeste da Bahia, será ella desde logo incorpor~da 
á rêde de viação ferrea federal do mesmo Estado para todos 
os f!ffeitos do contracto celebrado nos termos do decreto 
n. 8.648, de 31 de março de 1911; 

2•, a companhia se obriga a apresentar ao Governo, 
'doutro do prazo de oito mezes da data do termo de recebi
mento da estrada ·pela União c sua entrega á arrendataria. a revisão dos estudos que elJa submetteu em requerimento 
'de 13 de maio de 1911, para o prolongamento da referida 
estrada. tendo em vista esta revisão a melhoria das con
dições technicas da linha, que deverão ser as preo;;criptas no 
citado decreto n. 8. 648, de 1911; ficando por esta condição 
Pstabelecido que tal prolongamento será feito' sem o requi
sito de servil" dircctamente á zona assucarcíra de Jguape, 
conforme esta tu ira a clausula n. I, § 3°, n. 1, do 1r1esmo de
~rcto; 

3", a.pprovados os estudos definitivos deste prolonga
fento, a companhia dará immediata execução ás obras de 
~ua construcção; 
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a co\:npanhia fica obrigada a apresentar ·:ao ao· .. 
:vcrúo, no mesmo prazo marcado na condição 2•, os projectos 
úe · melhoramentos na Estrada de Ferro Centro Oeste,' desde 
o seu ponto inicial em Agua Comprida até o terminal em 
~uranhem, tendo tambem em vista a adopção das condiçõw~ 
t.echnicas de que trata a mesma condição 2•, -ficando n 
execução das obras subordinadas ao disposto em o n. li 
clausula VIII, do citado decreto n. 8.648, de 191L 

Rio de Janeiro, 19 de de~~mbro de 1917, 96° da Intk 
pendencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go~ES. 
Augusto Tavare1 de Lu1·a. 

DECHI~'rO N. 12.765 -DE 19 DE DEZEMBRO DE 1917 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 2.500:000$, em 
apolices, para occorrer ao pagamento da encampaçiio da Estrada de Ferro 
Centro-Oeste da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do decreto legislativo 
n. 3. 331, de 5 de setembro do corrente anno, resolve anrir 
ao Mini~tcrio da Viação e Obras Publicas, nos termos do 
decreto n. H .694, de 28 de agosto de 1915, o credito de 
2.500 :OOIJ$, em apolices, para occorrer á despeza proveni
ente da encampação da Estrada de Ferro Centro-Oeste da 
Bahia. 
, !tio de Janeiro: 19 de dezembro de 1917, 9e" da Inde .. 

dcncía c 29° da Republica. 
WENCESLAU BRAZ P. Go.MBS. 

Augusto Tavares de Lvra. 

DECRETO N .. 12.766 - DE 21 DE DF.ZEMBRO DE !9t7 

Cassa os « exequatur :. a tddos os consules estrangeiros de nacionalidade 
aUeml 

O Presidente da Republica dos E~t.ados Unidos d(• Bra-
sil: 

Considerando que o esíado de guerra exiRtenf.e entre o 
Brasil e lmperio .Allemão obriga o Governo Rr·asile.iro a to
mar. medidas de· conveniencia e prevencão polif.ie.as, simul
lll~aHwnte eom ootr·::~s d() vigilancia n 'legurança publicas, re
ferenU~s {t permancnda de ~ubditos allemfies em :-cu territo
rio; 

Considerando que essas medidas não podem deixar de 
ter um caracter geral e que, restringindo a · liberdade de 
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acçã~ d<Nf ;r.•eferidos subditOs, os inhibem, naturalmente, · de 
exerce1~ a· menor parcella de autoridade em uma funccão .na
cional ou estrangeira nos limites da jurisdicção brasll~ir$; . . -~ . 
. Considerando que·~ é poásivel :isen:tar daqueilas ·~e-

didas os· subditos allemães que teem, até o ·.presente. · exe~do 
f.uncções cons~ares n~ Brasil, embora por encargo de o~tras. 
nações amigas; 

-considerando que o e:JJequatur · que se lhes coxwedeu, 
obtido em condições normaes ·e sem levar em conta a nacio
nalidade de cada um, rui.o póde ser numtido, desde que . os· 
agentes consulares allemãeH se .. to~am incompatj_yeis com 
o . estado do guerra entre o :Qràsil e .seu paiz; pelo ascendente 
local ~ prerogativas que advem da própria nat!Ireza dos ~
gos gue , eUes desempenham; 

Considerando finalmente que . a urg0ncia do caso · não 
permiLte ao Governo Brasileiro aguardar por mais tempo as 
providencias qu~ solicitou dos governos amigos no senüilo de 
exonerarem. · os agentes consulares em questão, providencias 
·que, aliás, ac~edi..ta não lhe seriam recp,adas; 

Decreta: 
Ficam sem effeito iodos os e31(Jquatur concedidos 4s no

meações de ·subditos alieruães para exercerem cargos ·co~
.Jares de quaesquer governos estrangeiros no Bras~., 

Rio de Janeiro, 2t de dezembro d9 i9_i_7, 96° da ~~pen-
denQia e 29.0 dl\ J\~PWllica. · 

WBNCBSLAU BRAz }!.; Gollla. 
Nilo Pe,anl&a,. 

DECRETO N. 12.767 -DE 2f. DE DEZEMBRO DE i9i'1J 
'Autoriza o ministro da Fazenda a assignar com a <Jompanhia Eatnda 111 

Ferro e Minas de $. Jeronymo um contracto de emprestimo de rêis 
1. 800:000$000 . . • 

·O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. i o, n. IV; da lei 
n •. 2..986, de 28 de agosto de f9t15, e art. 1°, n. XI, da lei 
n. 3.316, de f6 de agosto do oorl'ente armo, e tendo em 
:Vista a exposic;;ão que lhe foi feita pelo ministro de Estado 
dos N'egocios da Fazenda, resolve : 

Art. 1. o Fica autorizado o ministro de Estado dos Ne
gocios da Fazenda a assignar .com a ·Companhia Estrada de 
F'erro c Minas de S. Jeronymo um contracto de emprestimo 
de 1 . 300 : 000$, com a ga.rantia hypothecaria dos bens im
moveis da mesma .companhia, e nos . termos da minuta que 
I~e foi submettida com a aUudida ~.osioão e gue '11ca ap-

. provada .. 
Leia do 1911 - VoJ, lU. I~ -
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Art. 2. o Revogam-se as diépôsloões em contrario .. 
Rio de Janeiro. 2·1 de de..:embro de i911, 96° da Indepeo.• 

dencia e 29° da R.epublica. 
WENCESLAU Baw: P. GOMIS •• 

Antonio Carlo1 Ribeiro de A.IUirtldG-. 

DECRETO N. t2. 768- (IN lo foi publicado) •. 

DECRETO N. t2. 769 - DB ri DI DIIDIBRO DB ~Ut7 
Abre aó Miniaterio da Guena o credito ele S.111:'l16f881t auppliiMD&R 

as frerbaa 8•, ga e u,a, na. 18, 24, Bõ e SG • cleapeaaa eapeelaea foro 
ragem e ferragens, do art. 89 da lei n. 8.232, de õ de janeiro de 1817 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrasU. 
usando. da autorizacão conferida pelo decreto legi!latlvo 
u. 3. 428, desta data, resolve abrir ao Minist.erio da Guerra 
o .credito de 3.111 :715$831, supplemenlar 4s verbas s·. ga • 
14•, ns. 18, 24, 2õ e 26 e despezas espeoiaes, forrasem e fer
ragens do art. 39 da lei n. 3 .232, de 5 de Janeiro de t9t7. 

1\io de Janeiro, 27 de dezembro de UU7, V6• da Iodepen
dencia e 2v• da Republioa. 

WBNOJISLAU BRAZ P. Go1111. 

lo•~ Caetano de Faria. 

DECRETO N. 12.770 - DB 27 DE DEZEMBRO o• 1817 

Autorlsa o Amerlcan :Mereantile Bank o'f Brasil, Incorporated, OOiia •"
na cidade de tlartforci. Oonneetlcut, noa 2atadoa Ullldos da .lmerica 
do Norte, a funccionar na Republiea, tendo aua aéde principal em 
Belêm do Parâ, e a abrir agencias em Manâos, Recife e Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Ameriean 
Me1·cantile Bank of J3razil, incorporated (Banco MereanLil 
Americano do Brasil}, com sé de na o idade de Hartford, Con
nectic.ut, nos Estados Unidos da America do Norte, resolve 
autorizar o mesmo Banco a funccionar na Republica, mediante 
as geguintes clausulas: 

O Banco é obrigado a ter um representante. no Brasil, 
com plenos e illimitados poderes para tratar e definitivamen
te resolver as questões que se suscitarem, quer com o Qo.. 
verno quer com particulares, podendo ser demandado e re
ceber citação inicial. 



Todos os actos tque praticar no B;rasU ficarão suJeitos 
ás respectivas leis e regulamentos e, á jurisdicção d,os seus 
:tribunaes ~udiciarios. ou administrativos, sem que, em tempo 
algw:n, pqssa o referido Banco reclamar qualquer excepoão 
fundada em seus estatutos, cuJas disposições nio pode~iQ 
se~~ de base pa~a qual9Ue~ ~eclamaçãQ nesse sentido_.,. 

,111 

O Banco só poderá realizar as operações autorizadas pe-: 
los estatutos approvados, pelo Governo e qua.esquer Iilodiii
ca~ões que Introduza nos mesmps estatutos, inclusive a mu
dança de nome, teem tambem de ser approvadas pelo Gover .. 
DOí afim de poderem produzir effeito no Brasil. S.-lhe-ba 
cassada a autorização pa~a funcciomu.: na .lleP.u.bliqa ~ J.a.~ 
f~ingi~ esta clausula .. 

IV 

Fica entendido 1que a autorização é dada sem prejuizo 
de achar-~e o Banco sujeito ás disposições do di~eito bra
sileiro que regem ou que de futuro regerem as suocursaee de 
bancos estrangeiros, inclusive as ref~entee • f~ali•aalo.. ~ 
~ sociedades an9Dlma& em 88!:11_.. · · 

O Governo reserva-se o direito de, em qualQUer tempo,; 
cassar a autorizaeio para o funccionamento do Bauco no JJra
sil, no caso de verüicar que a succursal ou quatqu~ das 
asenciae -infringe as leis b~asile~ ~o .., • .POl 11-. 
las p~ohibidos.; · 

i.VI 

O banco, na .fórma do art. .&7, I t•, do decreto n.~ la~ 
de 4 de Jl.Wbo de i891, obriga-se a realiZar, no .prazo maxi"" 
mo de dous annos, contado da data da public~ do preMen
te decreto, dous terços pelo menoa do seu capital, no paiz,_ 
isto é, de 500.000 doll~ ~ 

;Vn 

Fica dependente de autortzaclo do Governo a ·abertura 
de quaesquer outras agencias ou ~ no t.ettitorlo dá 
Republica. 

vm 
O prazo da presente oooceulo é de to aunos, a con._ 

da data da publicac;ão deste decreto. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 96• da Indepen

dencia e 29• da Republica. 
WBNCBSLAU BRAz P. (JoMBS. 

Anton•o CtJf'loB llüdro de At~M&Ittci.J 
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DECRETO N. J2. 771 -DE 27 DE DEZEMBRO DE 19t7 

Au•oriza o Ministró da. Fazenda a emittir 20' 000 :000$, em apoliees da 
divida publica de 1:000$ cada ~a •. ;iur01:1 de 5 rc;, papel, para attênder 
.. despesas oriundas da construeçio de estradas de ferro sujeitas ao 
regimen da lei n. 1 . 126, de 15 de dezembro de 1903, ou a regimen 
especial 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 1 1 o, ,n. .85. da lei. 
n. 3 .213, de 30 de dezembro do annó passado, e tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, na fórma do _!!rt. 2°, § 2°, n. 2, lett.ra c, 
do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, de
creta: 

Art~ i:, ~Fica o Ministro aa F'azenda autorizado a emittil• 
a importancia de 20.000:000$, em apolices da divida publica 
de 1:000$ cada uma, juros de 5 o/o, papel, para attender ·a 
despezas oriundas da construcção de estradas de ferro sujei
tas ao .regimen da lei n .. i. t26, de 15 de dezembro dP 1903, 
ou a regimen especial. , 

Art. 2,.o Revogam-se as1 disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de detémbro de 1917, 96° da Indepen

dencia e 29° da Republica. 

W.'GESLAU BRAZ P. GoMBS. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andraaa. 

DECRETO N. 12.772- DE 27 DE DEZEMBRO DB t9t7 

:Abre, ao Minist~rio ~ Fazenda, o credito especial de 48:4.82$516, para 
occorrer ao pagamento devido a D. Herminia da Costa Repa e outro•• 
em virtude de sentença judieiaria 

O P.residente da Republica dos Estados Unidos do Bracril9 
usando da 'autorização contida no art. 1° do decreto legisla
tivo n. 3.431, de hoje datádo, resolve abrir, pelõ Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 48 :482$fii6, para or.correr. 
ao pagamento do que é devido, em virtude de sentença judi
eiaria, a D. Herminia da Costa Regua e Oscar, Isaura, Cla
rinda e Esther da Costa Regua, viuva e filhos do capitão· da 
Brigada Policial do Districto Federal, Eduardo José Gonc;al
ves Regua, como tambem a Julio de Faria Regua. Alvaro d~ 
Faria Regua, Eduardo de Faria Regua, Juvenal de Farh Re
gua, Hercilia de Faria Regua e Gastão de Faria Regua~ filhos 
do primeiro matrimonio do alludido finado. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WJ!#NCESLAU BRÃZ P. GOMES. 

An~onio Carlos Ribeiro (le Antltada. 
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DECRETO N. 12.773- DB 27 DE DEZEMBRO DE l9t.7 

~bre,, ao :Minis~erio da Fazenda, .• o ereditp e'Bpeeial • ~e 82 :698,"182, pata 
os seguintes pagamentos, em v1rtude de sentença Jlldiciarla: 11:84.6,"1"16 
a D. Narcisa de Andrada de :Miranda Ribeiro, e 11:84.8$108 a DD.1 
Maria Celia e Vera Octavia de Miranda Ribeiro 

O· Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braclil~ 
usantlo da autorização contida no art. 1° do decreto legisla
tivo n. 3. 431; de hoje datado, resolve abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito ·especial de 23: 68·9$7:812, para os seguintes 
pagamentos em virtude de sentenca judiciaria:. 11 : S4Af77 4 a 
D. Narcisa de Andrada de Miranda Ribeiro, e 11 :8i3!00S, a 
DD. Maria Celia e Vera Octavio de Miranda Ribeiro. sendo· 
5:921$504 para cada uma. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 96° da Indepen-
dencia e 29° da Republica. · 

W.CESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribl!iro de .4ndratta. 

DECRETO N.· t2. 774 ;.....; DE 27 DB DJizBMrjfto Di tlt7 

;A.pprova a reforma dos estatutos da aoci~ade em com.mandita por aeçiSee 
Moinho Santa Oruz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade em commandita ·por 
accões Moinho Santa Cruz, autorizada a funccionar na Re
publica pelos decretos ns. 7. 806, de 6 de janeiro de 1 9t O." 
9.017, de H de outubro de 1911, e· 12.651, de t9 de ~Qtem .. 
bro de 1917, e devidamente representada, decreta.: 

'Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estat.utos 
da sociedade em commandita por accões Moinho Santa CrttZ,
de accôrdo com a resolução de seus accionistas, votar.la em 
assembMa geral extraordinaria de f9 de dezembro do corrent~ 
anno, ficando, ·porém, a mesma sociedade obrigada a cum ... 
prir as formalidades exigidas pela legislacio em vigor. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de t9t7, 96° da Tnde
pendencia e 29• da Republica. 

:WENCEsLAU BRAZ P. Go:M'd. 
1.· 'fJ.. Pnrira Lima .. 
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DECRETO' N. f2. 775 ~ DE 27 DE DEZEMBRO DB i9l?J 

Concede autorização á Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Limitada 
c Cooperativa da Associação Beneficente dos Empregados no Oies do 
Porto fio Rio de ;Janeiro''>, para funccionar .na Bepublica 

O presidP.ntel da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Sociedade Cooperativa de Re
sponsabili<tade Limitada 4:Cooperativa da Associaclo B~efi
cente dos Empregados no Cáes do Porto do Rio de Janeiro:., 
com sé~e nesta cidade e devidamente representada, decreta·: 

ArÍigo uni co. E' concedida autorizaelo á Sociedade Coo
perativa de Responsabilidade Limitada «Cooperativa da Aaao
ciatão Benefi~ente doR Empregados no Cães do Porto do Rio 
de Janeiro» para funccionar na Republica com os estatutos (*) 
~ue apre8en~ou, ficando, porém, a mesma sociedade obrlgadil 
a cumprir as formalidades exigidas pela legfslaeAo em vigor. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de f9t7, 96° da Indépen
dencia e 29° da Republiea. 

WENCESLAU BRAz P. GoM•s. 

1. G. Pereira (,lma 

DECRETO 1'{. 12.776- DE 27 DE DEZEMBRO DB f9t7 

Abre ao Ministerio da . Agricultura, Industria e Commerclo o credito de 
246:128$878, para P,agamento dos' funccionarios addidos ao mesmo ml· 
nlsterio, nos mezes de outubro a dezembro de 1917 · 

o Presidente da Republica dos Estados Unido4J do Rra'il, 
usando da autorizaeão contida no decreto n. 3. 433, dP 27 de 
dezembro, resolve abrir ao Ministerio da Agricultura, Jndus
tria e Commercio, o credito de 246 :f28$37P, supplementar á 
verba 20a, art .. r64 da lei n. 3.232, de 5 de Janeiro rlE' f9f7, 
importancia destinada ao pagamento dos funccionarfo~ addt
dos a esse ministerio, nos mezes de outubro a dezembro do 
corrente anno. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 96° da Inftepen ... 
. dencia e 290 da Republica. 

W~BLAU BRAz P. GoM'IIs, 

1. G. Pereira Lima. 

[{*) Diario Offictal de 3 de janeir9 ae 191~. 
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DECRETO N. f2.777 -DE 27 DE DEZEMBRO DE !917 
Ãbrs ao Miniaterio da JustfÇa e Negoeios Interiores o uecllto de rila 

'726 :916$189, supplementar á érba n. 1 15 do art. 2° da lei n. 8. 282, 
de .5 de janeiro .de 1917 

_, O Presidente da Republical dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n. 3.437, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça ·e 
Negocios Interiores O;. credito de 726 :9f6$f39, .supplementar 
á verbà' n. t5 do art. 2° da lei do orçamento em vigor,· para 
supprir as consi~ac~es da ReparticAo da Policia, Colonia 
Correccional de Dous Rios e Escola Premunitoria Quinze de 
Novemhro, de conformidade com a demonstracAo que a este 
acompanha. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro· de t9t7, 98•,da lndepen· 
dencia e 29° da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Ma:rlmUiano Pereira doa Santo1. 

Demonstraçlo dos creditos precisos á verba n. 15, do art. 1° da lei de 
orçamento do exereicio de 1917, para despezas daa consJgnaçftea abafJ:o 
declaradas, da Repartiç!o de PoUcia, Escola Premunltorla 115 ele No-
vembro e da Colonla Correceional de Dous Rloa \ 1 

Classificaçllo Credlto preciso 

Repartição de Policia: 
Acquisicão e' concerto de moveis •......•••• ~. 
Alugueie de casas para delegacias, eto ........ . 
Objectos de expediente, -livros etc ....•..•..• 
Acquisicão e custeio do material de transporte 

da Policia. . ........................ . 
Linhas telcgraphicas e telephonicas ......••• 
Padiolas, camisolas, camas, colchões, etc ..... 
Para custeio e combustivel das lanchas •.••..• 
Para pagamento a peritos, etc .. '• .........••• 
Para . S?stento dos presos do Deposito da Po-

ltcta. . . . .. ~ ............•..•...•••.. 
Colonia Correcdional d~ Dous Rios: 

AllmentacAo, medicamentos, dietas, etc ......• 
Camas, colchões, etc. . ........•..•.•....... 
Illuminacão, combustivel. . . ............••.• 
Para conservacão do edificio, etc .......•.•.• 

Escola Premunitoria 15 de Novembro: 
Alimentação, inclusive do pessoal, etc .... . l .. 
Illuminação, etc. . ........ ~ ..............•• 
Ferramenta., sua conservacão, etc .......... . 

. Total ..................••..•.•..•. 

. 6:990$800 
37:420$032 
26:974$142 

t8:494~65t 
1:729$3n5 
9:997.520 

65:99{$406 
8:010$000 

52:867$100 
I 

363:000$001l 
f3:t20$198 
8:591$200 
7:52,9$735 

I 

95:000~000 
t :200$00•1 

10:000$091) 

726:916$13~ 

I . 
t• secção da Directoria de Contabilidade, 27 de dez~mbro 

de 1917. - Almerón Richard, 3° official. 
Visto. - Pereira Junior, director de c;eccilo. 
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DECIÍETO N. 12.778 - DE 27 DE DEZEMBRO D<E l9t7 
Abre .ao Ministerio da Justi«:R e ~1egocios _,.Interiores ., credito de rêil 

735:801$969, supplementar ás verb\s ns. 16, 17, 18, 20,_ 21, 26, 27 
e 32 do art. 2° da lei do or!;amento em vigor 

\ 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-

sil, usando da autorização concedida pelo art. 1 o do decreto 
n, 3. 438, desta data, resolv~ abrir ao Mlinisterio da Justiça 
e. Negocios Interiores o credito de 735:801$969, que tem de 
supprir a deficiencia das verbas· ns. 16, 17, 18, 20, 21; 26. 
27 e 32 do art. 2° da lei orcaméntaria .sfo exercício de 1917~ 
de accôrdo com o quadro demonstrativo que a este acom
panha. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917, 9~0 da Indepen
deneia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Ma:cimUiano 'Pereira dos Santo$. 

----
QUADRO DE..'d.ONSTRATlVO DOS CREDITOS NECFSS:\RIOS ÂS VERBAS . 

NS. 16, 17, 18, 20, 21, 26, 27 E 32 DO ART. 2°- DA LEf DE 
ORÇAMENTO VIGENTEr PARA AS DESPEZA8 DAS CONSIGNAÇÕ~S 
ABAIXO . 

V~rbas - Consignações - Creditos necessarios- Totaes por verbas 

N. :16 - Brigada Policial: 
Forragem. ferragem, etc •. !· •• 

N. f7-Casa de Detenção: 
Sustento, inclusive do pessoal, 

etc.. • ................ . 
Forragem, ferragem, ete ..... . 

N. 18 - Casa de Corre
ccão: 

Sustento. e. curativo dos peni-
tenctarios. . .......... . 

Materia prima, ferramenta, 
ete. • ... ~-•• ····~ ........ . 
N. 20-'Assistencia a Alie

nados - Hospício Na
cional: 

!Alimentação, dietas, etc ...... . 
·Medicamentos. drogas, etc ... . 
llluminação e fon~a. ~ ~ ... ~ .. . 
Fazendas, calçado, etc ....... · . 

Colonia de 1\Iienados: 
~limentação e dietas ........ . 
C:ombustivel, estopa, etc ..... . 

Colonia de Alienada9: 
Combustivel, lubríficantes, etc. 

268 :353$60b 
6:465$926 

3.{~377$165 

16:000$000 

12:563$669 
13:260$178 

438$655 
39:552$525 

20:000$000 
4:000$000 

4:000$00'() 

79:357$728 

274:819$531 

50:377$165 

93:8.16$027 



N •. 211 --- Dírectoria Geral 
de Saude · Publica -

... •Hospital de S. Se-
bastião: 

l'essoal sUJbalterno ....... · .. . 
Dietas . . ............... ~ .. 
Provisâes de p1harmacia .... ~ . 
Alimentação do pessoal .... ~ .. . 
Material clinico .......•..... 
Conservação do material. .... . 
IUuminacão . . ............ . 
Roupas e utensilios, etc .... • . 
Comhustivel e lubrificante ... . 
Expediente . . ........ .- ..•.. 
Eventuaes . . ............••• 

N. 26 - Instituto Benja-
min Oonstant: 

~imentacão e combustível. ... 
Calcado, roupa ...•.......•.. 
·Medicamentos, drogas ... ~ .•.. 
Objectos de expediente •...... 
Dluminacão, accessorios .... . 
Acquisioão de movei,s.1 ...... . 

N. 27 - Instituto Nacio-
nal de Surdos-Mudos: 

:Alimentação e combustível ..• 
Dluminacão e · energia .....••. 
Conservação do predio ..... · .. 
:Impressões, etc. . .......... . 

N. 32 - Serviço eleitoral: 

. 6 : 85515ll7 
16:75~155 
26:043$!18 
8:8201006 

. 4:!16$222 
10:884$948 
2:669$561 
8:005$960 

10:9581-100 
503$400 

3:i60$-i20 

19: 155$'639 
8:568$881 
2:429$285 

US$025 
.737t993 

1:881$993 

10:000$000 
1 :600$QOO 
322·~ 

1:500$000 

99:072$781 

32:886t8tt\ 

13:426$460 

Para despezas com o serviço 
eleitoral. . . ...........• 92:046M55 92:046$455 

735 :801,~969 

Primeira ·Secção da Directoria de Contabilidade, · 27 de 
dezem~ro de f 9f 7. - Almeron Richard, 3° official. 

Visto. -- Pereira Junior, director de secoAo. 

DECRETO N. 12.779- DB ~ DB DBZBMBRO DB fDt7 

Abre ao Ministerio da .Justiça. e Negoeios Interiores o cndüo espeol&l de 
9:4:15$819, que se destina ad pagamento dé vencimentos e gratlftcao6ea 
addicionaeA dP alguns funceionarios da Seeretaria da Oamara dos Depu· 
tados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos Cio Brasil, 
üsando da autorizaeão concedida pelo art. 2- do decreto 
n. 3. 438, desta data, resolve abrir. ao Ministerio da· lustioa 
e Negocios Interiores o credito e$J)ecial de 9 :4t5$8t9,,que se 
destina ao pagameJlto de vencimentos e gratifieaoGes addi-
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cionaes de. alguns· funccionarios da Secretaria da Camara dos 
D1•putados ·e será assim distribuído: t :42-1$280, ao nontinuu 
Manoel Titara da Silva, dispensado do serviço; 276$659, ao 
1 o official da Seçretaria, incumbido da acta para o TJiario do 
Congresso; 835$,\a um porteiro e a um servente da Pecre
t.aria: 2:875$, ao superintendente dos debates, dispen!'ado dó 
serviço, e 4 :01 0$~80, ao conservador da bibliotbeea e a tres 
contínuos. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro. de f9f.7, 96• 'da Indepen
dencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go:MBS. 

Carloa Mazimlliano Pereira dos Santol. 

DECRETO N. t2. 780 ........, DE 27 DB DBZJDORO DB t9t7 

A'bre ao Minfsterio da Justiça e Negocios Interloret o credito etpeefal le 
2 :400$, para pagamento de gratifieat;lo addlelonal, ·nlatln aoa es ... 
eidos de 1916 e 1917, ·ao chefe da RedacoAo doa Debates da Seeretarla 

· da Oamara dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nratril, 
usando da autorização concedida pelo decreto leghlativo 
n. 3. 439, desta data, resolve abrir ao Mfnfsterio da .Tustioa 
e NPgocios InteJ'Iores o credito. especial de 2:400$, para j)a
~amento da graUffoa-:!o addioional de 25 ~ sobre oq venci
mentos do chefe da RPdaccão dos Debates da Seoretarla ,da 
Camara dos Deputado~, sendo 600$, no enrciofo dP. t9J6, 
proveniente de augmento de vencimentos, e f :800$, no exer
cício de t9t7, proveniente de aecesso. 

r 
Rio de Janeiro; 27 de dezembro de t9t7, 96• tia Indepe'ij

'iJenoia e 29• da Republica. 

WBl<fOBSLAU BRAZ P. GoMa. 

Carlõs Ma:rimiliano Perelrá 'do1 Santlis. 

DECI\ETO N. f2. 78{ -DE 27 DB DEZEMBRO DE t9t7 . 

.l.hre ao Ministerio da Juatioa e Necocios Interior.- 01 oredltos eapeciaes ele· 
200 rOOOt e da &o :000$, para ezecucAo do 4ecreto leJlalati'n Da.· 

merd S .(.fl, desta data, que confere premfos aos Dra. Oswaldo Gon· 
~alve8 Ornz e Carlos Oh~a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. a• do deol'eto le
sislatiYo n. 8. 44t, desta data, resolve abrir ao Ministerlo 
da Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 
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200:0001, para pagamento da dotacão que ao Di-. Oswaldo 
Goncalves Cruz é conferida pelo art. io do citado decreto, e 
o de 50:000$, para pagamento do premio que, pelo art. 2° 
do mesmo . decreto, é concedido ao Dr. ·Carlos Obagas. 

Rio de Janeiro, 27 ·de dezembro de Yl17, 96° da Iri.de-
pehdencia e 29• da Republica. · 

WENCESLAU BRU 'P,. GoMES. 

Carlos lta:rimilian~. Pereira dós Satato• ., 

DECRETO N. 12.782- DE 28 DE DEZEMBRO DE i9l7; 

Abre ao Minlsterio da Viaolo e Obras ,Publicas o credito de 18:800., pan 
pagamento de gratifteaolo regionaÍ aos agentn embareacJ.,. aa A4ml·' 
nistraclfo dos Correios no Estado do Amazonas ' 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante .do decreto legislativo .nu
mero 3. 445, desta data, resolve abrir ao Ministerio da 
Viaoão e Obras Publicas o credito de 28:800$, para occorrer 
ao pagamento da gratificação regional de 40 ~ sobre os re
spectivos vencimentos, relativos aos annos de t9i8 e t9t4, 
a que teem direjto os agentes embarcados, em numero de 
de~, da Adniini;tacão dos Correios no Estado· do Amazonas.· 

Rio de Janeiro, 28 de dezembr-o de t9i7, 96• da Inde
pendencia e 29• da Republica. 

WENCESLAU BRAz IP. GoMES •. 

Augusto Ta:varet·de LVrt!.· 

DECRETO N. 12.783 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1917 

Abre aô Minlaterio da Viaolõ e Obrai PubHeat o Ortlltto npp1 .. atu li 
'115 :000$, para oeeorrer a despesas a. ~1trac!a de J'eftO Itapara a 
Oornmbâ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacflo constante do decreto legislativo nu
mero 3. 444, desta··· data, resolve abrir ao 1\finistetio da 
Viação e Obras Publicas o cred. ito de 7!5:0008, supplem.,n
tar á verba 6•, n. m, art. 74 da lei n. 8.232, de 5\ de Ja
neiro de t 9t 7, para occorrer a despezas da Estrada. de Ferro 
Itapura a Corumbá. . · 

Rio de J'anefro, 28 de dezembro de t9l7, 96• Cia inde• 
pendencia e !9- da ~liea. 

WBNCDSLiu BR.ü IP. Go!D8.1 

Augusto Tavares de Lvrà., . 
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DECRETO N. 12.784 - DE 28 DE DEZÉMB~O DE. 't9t7 

Approva os prdjectos de seis variantes 'lto trecho em construcolo do ramal 
do Paranapanema, a que se refere o decreto n. 12.491,_ de 31 de 
maio de 1917 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
tendo em vista melhorar as condi-ções, sob o duplo ponto de 
vista technico e economico, do trecho em constJro.cçio do 
ramal do Parana·panema, a que se refere o decreto n. 12.491, 
de 31 de maio do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. São approvados os projectos que com 
este baixam, !rubricados pelo director geral de Viação, da re• 
spectiva Secretaria de Estado, relativos ás variantes estUJ
tJadas e propostas pela Inspectoria Federal das Estradas, para 

· o sobredito trecho do ramal do Paranapanema, respectivamente 
entre as estacas: 3 . .079 e 3.107 + 3 = 3.107 + 18,26; 
3.138 + 3,30 e 3.219 + 7,70 = 3.218 + 9; 3.23f. + t8 
e 3.243 + H = 3.24!3 + 14; 3.274 + t3 e 3.380 +. 17 =r 
3.382 + t; 3.491 + 9,71 e 3.544 + 6 = 3.54f. '+ t9: 
~.588 +, 4,66 e 3.623 + 7 = 3.623 + f.0,5f.. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de t 9t 7, 96° da Inde• 
pendencia e 29° da Republica. 

WENCEsLAU BRAz P. GoMBS •. 

Augusto Tavares 'de Lvra .. 

DECRETO N. 12. 785 - DE 31 DE DEZEMBRO DE f 917 

Cr~a mais quatro Jogares de 'gentes fiscaes do imposto de consumo no 
interior do Estado de Minas Geraes 

O Presidente da RP,publica dos Estado~ Unidos do Brasil, 
attendP-ndo ao que expoz o Ministro de Eatado dos Negocios 
(la Fazenda sobre a necessidade de desenvolver a arrecadacão 
da renda do imposto de consumo e melhor assegurar a sua 
fiscalizacão, e usando da autorização confPrida no art. 132 
da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro do corr('nte anno, resolve 
crear mais quatro JogareA de agentes fiscaes do imposto de 
consumo no interior do Estado de Minas Geraes, ficando, as
sim, P,)evado a cincoenta o numero de taes serventuarios, · 
constante do quadro actual .. 

Rio de .Janeiro, 3t de dezembro de i 917, 96° da Jndepen
dencia e 29° da Republica. . 

WENCESLAU BRAz p. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 12.786- DE, 31 DE DEZEMBRO DE 1917 

Augmenta de mais dous o numero· de agentes fiscaes dos impostos dd con· 
sumo no Estado do Rio de Janeiro 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos do Brasil, 
attendendo ao que expoz o Ministro de E~tado dos Negocios 
da Fazenda acerca da necessidade de melhor, desenvolver a 
fiscalização· dos impostos de consumo em beneficio da respe-. 
ctiva arrecadação, e usando da autorização conferida no ar
tigo 132 da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro do correente anno, 
resolve augmentar de mais dous o numero de agentes fiscaes 
dos impostos de consumo no Estado do R;o de Janeiro, um 
para Petropolis e outro para o interior, f.irando, assim, ele
vado a quarenta e seis o numero de taes serventuarios, 
constaz:tte do quadro actual. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1917, 96° da Indepen
dencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 12. 787 - DE 31 DE DEZE~BRO DE j 917 

Proroga até 26 de fevereiro de 1918 o estado de-sitio declarado pelo de· 
crPto n. 12.716, de 17 de novembro de 1917, para o Districto Federal 
e os Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Paraná, Santa Catharina o 
Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da attribuição que lhe confere o art.. 48, n. 15, na 
Constituição, resolve: 

Artigo uni co. Fica prorogado até 26 de fevereiro de 
1918 o estado de sitio declarado pelo decreto n. ·J2. 716; de 
17 de novembro de 1917, para o Districto Federal e os Es .. 
tados do Rio de Janeiro, S. Paulo, 1Paraná, Santa eatharina 
P Rio Grande do Sul, ficando suspensas as garantias consti
tucionaes. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1917, 96° da llndepen
dencia e 29° da· Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMl';S. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 
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DECRETO N. 12.788- DE 3t DE DEZE:JittBRO DB i917 

Abre ao Ministerio da Via~ão Obras Publicas o credito de 1. 400:000$, 
para occorrer ao pagamento de contas da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, do exer.cicio de 1916, provenientes de serviços ajustados e re· 
ferentes a material rodante 

O Pre~idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do n. XXXVI do art. 75 
da lei n. 3. 232, de 5 d~ janeiro de 19 t 7, e tendo ouvido o 
TI'ibunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viacão 
e Obras Publicas o credito de i. 400:000$, para occorrer ao 
pagamento de contas da Estrada de Ferro Central do BrasU, 
do exercício de 1916, provenientes de serviços ajustados e 
referentes a material rodante. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1917, 96° da Inde
pendencia e 29° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

A uuusto Tavares de Lyra. 
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'DECRETO N. 12.754 ~ DE 19 DE Dll:ZL'\IBRO inc t9t7 

Approva o regulamento de exercícios para artilharia de campanha 

.o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da. attribuição que lhe confere o at•t. .i8, n. t, 
da Constituição, resolve approvar \ o regulamentl) de exer
cícios para artilharia de campanha que com este baixa, as
signado pelo mar-echal graduado José Cae~ de .F'aria. 

Rio de Janeiro, 19 dé dezembro de i9i7, 96 .. da Inde
pendencia e 29° da Republica. 

WFNCESLAU BRA" P. Go..\fBS. 

lo1é Caetano de Far(a._ 

Regulamento de exercícios para a artilharia de oam.pulla 

INTRODUCCÃO 

DA INSTRUCQÃO, 

1. O regulamento dá os preceitos para a instrueeão e 
os prtncipios fundamentaes para o combate, attendendo á 
conducta das outras armas, pois que a artilharia de cam
panha só faz a guerra em . cooperação com ellas. 

2. A guerra exige uma disciplina completa e o em .. 
penho d·e toda a energia. Especialmente o combate requer
chefes conscientes, habituados á iniciativa, e guarnicões que, 
mesmo sob o fogo inimigo, continu~m o serviço das peoas 
eom sangue frio e ponderação e que revelem sua dedicacão 
á Patria pela inabalavel vontade de vencer, ainda que os su-

, periores tenham tombado. 
3. Na guerra só dá resultado o que é simples. 
Só se deve, pois, ensinar e applicar fórmas simples, 

praticando-as até a plena segurança. 
São prohibidos os tempos, cadencias e movimentos par

l.iculares não prescriptos no regulament.o. 
4. O fogo da artilharia de campanha deve abrir o . ca

minho da victoria. Por is&o, o pr!ncipal para eUa I atirar 
bem, a tempo, da posição apropnada, contra o ob;ectivo con
veniente. 1111~ 

Isso reclama o perfeito conhecimento, da peça, grande 
mobilidade da tropa e senso tactico dos commandantes. 

5. Cada commandante, a partir do de bateria, é respon
savel pela instruccão regulamentar de seus subordinados, e, 
ua escolha dos meios apropriados, deve . ter toda ·a liberdade. 

Os superiorea são obrigadtJ• a intervi~ ~rim que ~fl•er.- _ 
~arem desvio• ou ~tnuQ~ ~ ~~~g"ª'! 

Leis de 1917 - Vol. 111~ ·, 13 
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G. Os exercícios formaes, isto é, sem objectivo taotico, 
mio vão além da escola de bateria. 

A partir do grupo os exereicios devem sempre sei" subor
dinados a um thema tacLico; nelles, aprende-se a cooperação 
da~ unidades pal'a um objectivo commum de combate. 

7. O exercício :demasiadamente prolongado sobre um 
mesmo assumpto fatiga o espírito ,e o corpo. E' por isso 
necessario variar os exercícios sem prejuízo da c(mstaucia 
e da tenacidade que se devem incutir no animo do soldado_. 

A duração e a natureza dos exercícios devem obedecer 
a uma progressão triteriosa .de harmonia com as forças dos 
homens e dos eavallos, sem o que será inevitavel ·um afrou
xamento uos esforços, nocivo á disciplina. 

A instruoção em terreno facilmente praticavel deve ser 
completada por frequentes e variados exercícios em tei·reno 
difficH; toda opportu.nidade e touas as estações do anno 
devem ser aproveitadas de modo a. approximal-os do que 
se passa na guerra. 

8. Aos officiaes subalternos devem ser propo!·cionada!:i 
oecasiões de eomtllandar baleria em exercícios. 

Os artilheiros e os conductores devem ser instruidos 
de modo a poderem servir tanto á8 viaturas-peçac:; como á.s 
viat..uras-mllnições. · 

Os exercícios eom cffeetivo de guerra teem um!:\ impor
iancia especial; si o effectivo das bate.fiias não permitte ef
íectuados é preciso completar umas com as outras. 

A partü· elo grupo, inclusive, devem ser feitos exercícios 
em quo a, profundidade da columna d~:c~ marcha seja igual á 
do pé do guerra. augmenlando-se as dü;Lancias entre as via
turas, isto é, deixando para isso desoecupado o espaço cor
respondente :ís viatnras que não formarem. 

'Teem muita importancia os exercícios á noite. 
E' tambcm neeessario por occasião de alguns exercícios 

figurar o renmniciamento (linha de armões e columna li
geh'a de munições). 

9. A instrueç:ão deve ser dada com methodo, 'do mais fa
cil para o mai~ difficil, sem precipitação, attendendo-se aos 
minimos detaJhes. 

Somente por um solido preparo individual é quo se po
d~~rá obter a eonvergencia neecssaria dos e:;forços conectivos. 

Uma instrucção. má ou incompleta dos recrutas faz sen
t.ir seus cffejtoi=! durante todo o tempo de serviço, pois é im
pos~üv,3l remediar os erros do ensino individual nos exer
cícios de conjunto. 

10. Ji~' dever de todo chefe economizar as forcas de seus 
homens & cavallos. Por isso deve mandar descansar ou apear 
~empre que não haJa necessidade de conservar a tropa firme 
ou a cavallo _ 

11. ,1 tropa {:stará bem. instruida quando souber fazer 
tud" o que a guen'tl exige e não -tiver que desprezar no 
campo de batalha nada do que aprendeu nos exercícios; 

12. A instrueçã.o pratica da artilharia de campanha 
c.omprehende: gymnastiea a pé e a eavallo, equitação, tiro 
de mosquetão e de artilharia, exercícios de infantaria, oo
vallai·ia, manejo ua espada e do revólver, serviços de cam
panha, tudo segundo os respectivos regulamentos especiaes 
o finalmente o assumpto deste. . 

- Mesmo na artilhari~ a cavallo a instr:t~ccão a pé será 
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dada pelo R. E. I., dando-se pelo R. E. C. apenas a in
stl·ucção a cavallo, sem material. 

Os exereicios de tiro de mosquetão limitarn-se ao tiro 
individual. , 

0.:; exercícios de infa-ntaria comprehendem toda a in
slrucção individual (excepto á marcha para o assalto) e a 
da ordem unida até a companhia; . nos commandos, onde o n. E. I. diz 4:Cómpanhia~, dir-se-:ha cbaterip. 

13. A in:-;trucção especial de artilharia divide-se em 
Primeira parte: 
Inst.r.uccão :;em at.rellagem: escolas do servente, dl:l peça, 

da bateria e do grupo.'. 
Segunda parte : 
Instrucção com . atrellagem: escola do conductor, escolaR 

de bateria, de grupo e de regimento. 
Terceira parte: 
O combate. 
Quarta parte : 
Paradas. 

li --: DOS COMMANDOS 

14. Os eommandos são feitos directamente ou por meio 
de transmissão. . , 

O~ commandos directos :fazem-se a voz ou por gestos. 
São meios de f.ransmissão: t.elephone, sigÍlaleiros, porta

dores de ordens Yerbaes ou escriptas, cadeia de repetidores, 
toques de corneta ou elarim. · 

15. Nos commandos a voz distinguem-se, ás vezes, o com
mando de adverteneia e o de execução. 

Os commandoS' devem ser · emittidos em voz sufficiente
mente elevada e incisiva para que sejam seguramente ouvi
dos pela tropa e executados com energia. Vd. 326 • 

. t6. Nos commandos por gestos emprega-se o apito ex
t:lttswamente para chamar a attençilo. da tropa. 

17. Gestos de eommando { *) : 
Attenção - Levantar o braço direit-o verticalmente. To

dos os outros gestos de commando devem ser precedidos 
deste, quando ellc não é seguido de outro significa -· sen-
tido. · 
· MarcHe - Baixar e levantar o braco duas ou tres ve
xes, approximando e afastando o punho do hombro. ·O mes
mo gesto serve para eommandar a trote, estando ao passo 
ou, a galope, estando ao trote, isto é, para augmentar a an
dadura. 

Diminuir a andadura - Da posição «attenção:. baixar 
lentamente o braoo estendido até o prolongamento da linha 
dos h ombros. O mesmo gesto empregado na marcha ao passo 
signifíca alto. 

(*') Além do~ gestos aqui prescriptos póde cada com
mandante de bateria convenci~nar dentro de sua uniqade 
mais alfWm que julgue :util. 
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Serventes a pé - Da posiçãa «attenção~ baixar inteira
mente o braço com vivacidade. 

A pé (para o -pessoal a cavallo) - Repetir o gesto an
terior •. 

Para mandar ca pé> simultaneamente o pessoal a ca
vallo e o <los cofres, fazer esse gesto duas vezes seguidas (na 
artilharia a cavallo, só uma vez) • ) 

A cavallo - Da posição «attenção~ baixar o ante-braço 
c levantai-o de novo vivamente. 

Serventes aos cofres - Repetir esse gesto. 
Para mandar simultaneamente «a cavallo~ e «servente 

aos co f re.s» fazer esse gesto duas vezes seguidas. 
Columna por peça - Apontar com o indicador para a 

peça que deve formar a testa e estender em seguida o braço 
para cima •çom o indicador erguido. 

Columna por secção ---: Apontar com o indicador e o 
médio escachados para a secçº-o que deve formar a ~esta . e 
erguer em seguida o braço de modo que toda a bateria veJa 
o V formado pelos dous dedos. A posição do cavallo do com
mandante indica o lado por onde deve ser tomada a. formação. 

Columna dupla - Estender o braço para a retagurda e 
descrever um meio circulo para a frente;' a posição do cavallo 
do commandante indica o lado por onde deve ser tomada a 
formação. 

Em linha - Ante-braço horizontal por cima da cabeça; 
a posição do cavallo do commandante indica o lado e a dire-
ccão por onde se deve tomar a formacão. . 

Em acção - Executar com o braço um molinete vertical 
e terminar o movimento fazendo o gesto de quem dá soccos 
na direcção em que se quer fazer o accionamento .. 

Mudar de lado, isto é, fazer que as viaturas da; rolumna de 
marcha passem simultaneamente, de um lado da estrada para 
o outro - Da posição «atten~;ão» baixar o punho á altura· do 
h ombro e estender vivamente o braço para o la~o a tomar. 

Cerrar intervallos - Do gesto «attencão:) abrir e fechar 
a mão repetidas vezes, descendo-a na altura do hombro para 
o lado :conveniente quando se quizer cerrar sobre um dos 
flancos. 

Abrir intervallos - Do gesto «attenção~ fazer oscillar o 
ante-braço duas ou tres vezes acima da cabeça, de um lado 
para outro. 

. Direcção - Da posição «attenção» descer o braço esten
dido até que a mão aberta, pollegar para cima, f!que na al-
tura da cabeça na direcção desejada. . 

Mudar de direcção - Com o braço estendido na direcção 
da marcha descrever um arco correspondente á conversão a 
fazer e indicar vivamente a nova direcção. 

A' retaguarda - Descrever com o ante-braco duas cir
cumferencias acima da cabeça, voltar o cavallo c indicar & 
nova direcção. 

. A' vontade - Do gesto «attenção» abrir a mão e fazer 
girar todo o ante-braço, mantido vertical, para a direita e 
para ft. esquerda, em torno da articulação do cotovello. 

18. As ~rdens verbaes ou escriptas devem ser claras, sim
ples e premsas. O encarregado da transmissão (ou da exe
cução) de uma ordem verbal deve repetil-a logo que a receba 
e esforoar-se por empregar, as mesmas palavras quando • 
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transmittir; ao regressar se . apresentará dizendo cdada a or
dem r~ si nio tiver outra communicaoio a fazer.. . 

Nesse sentido serão instruidos os recrutas desde a incor-
poração. ' , 

Em servico de campanha ou em exereieiós o portadc)r de 
uma ordem ,não diminue a andadura ao passar por u~ supe
rior de. qualquer graduação, e justifica seu procedimento di-· 
zen do f.'m ~z alta c ordem a tal ~nidade ou a fulano». 

Todo militar tem o dever ãe orientar os portadores de 
ordens, sem os deter, assim que ouvil-os designar simples
mente em voz alta uma unidade ou autoridade. 

f 9. Os toques de corneta ou clarim, quando possam re
velar a presença da tropa ao inimigo ;são expressamente pro .. 
hillidos. ' 

t• PARTE 

Instrucçlo sem atrellàgem 

INSTRUCQl.O 

20. A aprendizagem do serviço da peca constitue a p~ 
mais importante da instrucc;ão do artilheiro. , 

Primeiramente tem logar a instruccão individual na peoa 
- escola do servente - associada ao ensino da nomenclatura 
applicada do material, isto é, limitada esta aos conherimentos 
inrlisnensaveis ao seu ·emprego. , 

Estando os serventes senhores de suas funcclSe~, passa-se 
<í instruccão de conjunto na peca - escola da peea. 

Finalmente, ao maie tardar, com o quarto mez da in
Rt.rncção de recrutas começa o ensino do conjunto das peça!IJ 
de nma secção ao qual se segue no quinto mez o do conjunto 

. das· peças da bateria. . . 
21. Todos os movimentos no serviço da peça serlo exe

cntn(los com :à\ maxima presteza compatível com a suà corre! 
nr,ão a feitos sem posições constrangidas (3, fim) ~ Mesmo 
rrmmrlo for commandado «levantan (96) não ficam os serven
f.Ps na posição «sentido~ . 

22. Todos os artilheiros aprendem as funcclSes de todoA . 
os .serventes, exceptó as do apontador, forçosamente limttada~ 
aos não analphabetos. . 

Og mais capazes devem ficar habilitados para substituir. 
o chPfe de peça. · 

Os conductores devem tambem receber a instrúceiio das 
~scolas de servente e tJe peça, assim como todos o~ artilheiros 
drvem receber instru~ção de equitac;Ao .. 

Todos os sargentos devem saber estácionar a luneta de 
l1nl.(•r·ia e com ella medir angulos. 

23. Celeridade e precit~ão na pontaria revresentam tl 
f'nnrliçl7o indispr>nsavel para o rendimentn maximo do tiro. 

A instrucção dos apontadores deve, portanto, constituir 
11m dog principaes r.nidados dos commandantes de bateria. 

E!}t cada bateria um official ou sargento dirige essa in
Rf.rucçao, que deve ser dada a principio a todos os homens 
qne ~;"onbL'rem ter, fazendo-se aos pom~os a selecoão dos mais 
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capazefi, aos quaes se dá a h1strucção completa rle pontaria., 
A nenhuma praça será dada a graduacão de anspaç-adas ou: 
de cabo sem que tenha most:r;ado aproveitamento na instr.u
cção de apontador. • De.L cada classe de recruta;:; formar-se
hão no mínimo oito apontadores perfeitos. 

24. A instrucção especial de pontaria tem por fim agu
çar a viRta dos apontadores de modo a t.ornal-o.;; aptoA para 
ver hem a grandes distancias, mesmo a olho nú, e reconhe
cer a natureza e extensão dos ob,jectivos semelhante;;; ·aos da 
guerra. assim como manejar com segurança 03 orgãos de 
pontaria e apontar com precisão, uniformidade e rapidez·: 

25. O ensino especial d(ls apontadore~ novo-; eomeç.a na 
segunda semana da instrucção dos recrutas e deve ter logar 
11as mo~mas horas das escolas de servente e de peca. 

· Nesse período tal ensino é dado no reparo sobrcfl-alente) 
em li(;õe;-i individuaes bastante curtas de modo qne tnquem 
a lodos no mesmo dia. Pal'a comeear. o insLrucl.or i~ham:' 
dons homens da~ peras ( 1 n e 2°) ; õ 2" serve a r.ontejra, as
siste á lioão do j n e o substitue quando este fôr despachado, 
vindo então um ~o para o logar do 2°. E' o 1 n qué, ao volt.at• 
para sna peça, chama o 3°, por indicação do instrm~t.or. 

O instructor mostra uma pontaria eorrecta, em segnida 
deve desfazel-a e mandar o apontarloJ• renoval-a; depois a 
examina e critica. 

Inidada a escola de bateria, convém haver exerCJ.CIOS 
de conjunto nas quatro peças sómente para os apontadores. 
Isso será especialmente necessario como preparação para os 
eoncnrsos de apontaQorPR (V. annexo). 

ESCOLA DE SERVENTE 

26. Para a instrucção do servente estará a peça <&:em 
accão», isto (J, o carro (retrotrem da viatura-muni·~fio)] ao 
lado esqnrrdo do ca'llhã·o (n~trqtrem da viatnra-pe~;a'. com 
intervano de cerca de meio passo, o eixo do carro recuado 
até a cori)a da roda do canhão. A preRença do carro ~er!Í. 
dispensada quando não houver de ser ob.iecto da lição o o.u
sino da:4 func(:.ÕP..s dos respectivos serventes. 

Os armões ficam reunidos á parte, • de modo que !lã o 
perturbem o serviço, ou mesmo recolhitlos ao parque. 

27. O serviço da peca é feito com a seguinte guarnição:· 
1 chefe de peça (C p) - 2° on 3° sargento. 
:l apontador (C f) - cabo. 
1 atirador (C 2) - soldado. 
1 earregador ( Q 3) - soldado. 
1 conteirador (C 4) - Roldado. 
1 guarda-a1ffião (C 5) - soldado. 
1 ~hefP. de carro (n c) - ansper.ada. 
·t mnníciador (M n - R(lldado. 
1 ~~w-u·da-armão (M 2). - soldado. 
Na artilharia a cavallo haverá em cada peca mai~ tres 

t-Jerventec.; para segurarem as montadas dos outros quando 
em acção : _C 6 e C 7 para o canhão, M 3 para o carro •. 
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28. }i' responsavel pela boa col!ocaçiio da peça na li
nha de Iogo; auxilia o C 1 e o C 4 na procura do objectivo 
ou do ponto rle pontaria, toma nota da deriva de roferencia 
ou ria pl'Ímeira drriva, em relação a um ponto de pontaria 
collect.iva. quando não tiver l1avido necessidade de re~eren
flia; fbca!iza o Hervieo de toda a guarniç_ão, nomeadamente 
a ponf.aria (grarlua(;ões. e níveis) e a graduação das ''~pole
f.a!';, indieanrlo-a ao respectivo servente quando csf;a opera
tiín tive;· de ser fril.a a chave. 

Na~ JJOsicões cobodas mede o espaco morto (119). 
Obse~\·a tambem o funccionamento da peca, especial

mente o do mecanismo da cultura e o recuo sobre o ber'}o. 
No c:aso de falia de algum servente designa •tnaes os 

que devem desempenhar as reE:opectvias funccões. 
Os chefes de peça devem ser munidos de um hinoc:!,~lo 

pr·oviclo ele escala micrometrica. 

FTTNÇÕES DO APONTADOR 

29. Abater ou levantar o escudo inferior; rlesamarrar 
ou amarrm· o canhão; tirar ou collocar a capa da al•:a; reti
rar ou eollocar a tampa de proteccão, a luneta panoramica, 
•wr.ntuaímPnt.<' a haste de alongamento; desengat:u· üu en
gatar· '' dc·.~tonador da esquerda; fazer a pontaria e 'lllllndo 
neerssario, rr>.fAril-a: fiscalizar a graduação d~t ha!:lte da 
nlca. exc~pcionahnenl.e dar a alça e detonar; mane,lar o freio 
de marl'lm: auxiliar a armar e desarmar a pá dn eonteira. 
IH'g~ndn nc corpo do reparo, ao lado do C 3. 

29 a. No material modelo 1905, além de tl'ldas essa:.; 
fun~ções. dá sempre a alça, e o serviço de desamarrar ou 
amarrar o canhão é feito só por elle. 

:w . . Pam abnter o e.saudo in(e1·ior basta calcar com a 
mão direita, para a frente fl r:ar:a baixo o punho da respe
ctiva alaYanca, adaptada á fal~a esquerda; si a alavanca eede 
bem, maR o escudo não cae, util:za-se então da mão t>!"f}Uerda 
para calear no eseudo inferi•li' pela alça, pedindo o ~mxiJio 
i]() f: 2, , I 

Pm·a le11antar o e8cudo o C 1· e o C 2 seguram as respe
rtivail altas e simultaneamente o applicam com forca oontra 
o corpo do rl'paro; si a móla. do, gancho não funccionn~ o 
C f pJ·•~nde-o a mão. 1 

3f. Para deu1marrn.r o canhão o C i puxa pela alga da 
~arr·a de amarração e prendo-a. no respectivo gancl!o. 

Para omnrrar n l'IJrlhão põe a zero o índice da Af'Cala do 
Ynlnntr de direce5.o, solta a farra de amarração e, depois 
que o C 2 tivrw feit.o a parte olle lhe compete nesse ~ervico, 
movP. o volante llc elevação. fazondo rlescer o berço 1té fic&r 
nma1·rado: põe a hnst.e ela nl~.a a zet>o por meio do tambo!' dP. 
1.r·am;mi.~Rãn rapida, fendo o ·:-u1dado de não soltar· hrusca
,9'1PniP a ntcl h'l serri7h.oda. t)11ando neressario IP.\ anta a 

cnlnt.ra pelo \'rolante de A!evação para que o C 2 po~:·;a :t-ni-
xar· o pamfuRo interior de eleva•:ão á alça ~2. 

32. Para r.ollocar n ltmetu. o C 1 tira a tampa de pro
tecção com a mão direi,ta, voltando com a e,squerda o íerr~· 
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lho para ctma e ·erguendo a tampa; entrega-a ao C a, ·(le 
quem recebe a luneta; volta o ferrolho inteiraJI}.ente . para 
cima, introduz a luneta de cima para baixo. calcant.lo-a, c· 
solta o ferrolho que deve Ucar completamente voltado para 
baixo. 

Para retirar a luneta procede como· para retirar a tatnpa 
de proteccão, tendo o cuidado ãe primeiramente pOr suas 
graduações a zero (excepto qHanrlo se tratar dot emprego da 
baste de alongamento) e de nã.o applicar esforeo no f.ubo 
porta-ocul!tr; uma vez a JunP.ta f6ra do encaixe entre~-a 
ao C 3, de quem recebe a tampa de protPccft.o, que enr~ba, 
procedendo como foi dito para collocar a luneta. · 

Para collocar a haste de alongamento,· uma vez retirada 
do encaixe a tampa de protecl}fí.o ou a luneta, coiioca a lu
neta na haste e esta no encaix~ como se fosse a propria lu
neta. Jt' prohibido fazer qualquer esforço na ltaste d~ alon-· 
"amento quando encal:r1ada. 

Para retirar tl hattte proc•Jde como para retirar & tampl\ 
de protecção (pondo préviamente as graduações a ?;ero se 
tiver de ser guardaqa a luneta), em seguida retira a Jp.neta 
da haste; para is~o a mão esm1erda segura a luneta acima 
do prato, a direita abarca a ha':;~;.o immediatamente abaixo de 
~ou encaixe, de modo que a ~aber.:.a do pollegar faça ·pressão 
no pé do tubo porta-ocular. 

PONT,\JUA 

33. A pontaria completa ccmprehende a pontaria em ill
recção e a pontaria em altura. 

34. Apôntllr em direcção é fazer passar pelo ponto do 
vJsada o plano de visada (plano vertical que contém a linha 
de visada). Empregando a luneta, essa operaç§.o eons?ete em 
fazer passar por aquelle ponto a vertical do cruzamento dos 
fioR do re.ti~nlo. Quanto ao emprego dos f'ollimadores VPr o 
Jl. 52. 

35. O ponto de visada póde ser um ponto do proprio 
objeetivo ou um ponto de ponf.:J..rla conectiva ou a luneta de 
bateria ou a luneta de uma p(·~t'a. · • 

O primeiro caso é o da pontaria direrta, os outroa ~ao 
os da pontaria indirecta. 

36. Na pontaria directa todas as gradu!lções da hmeta 
devem estar a zero, excepto quando se commandar urna de
riva para corrigir a influencia do vento lateral ou lto movi
mento lateral do ob.iectivo. Na pontaria indireeta é indjffe
rente a graduação do reflector porque a pontaria em altura 
t'> dada pelo angulo de sitio. Por. isso, para a àirecção da 
pontaria é preferivel designar linhas verticae~ em Jogar d~ 
pontos, de modo que o C 1 ~lO~Ela visar qualquer ponto ifa 
altura da linha; designando-se pontos o C 1 terá que dar ao 
reflector a graduação compativel com o nivelamento tio Rito
metro, o que retardará a pontaria. 

37. Para apontar em dh·eccão, dada ao gonimriet.ro R 
deriva :commandada, é precif:o :primeiramente çqn!e!rar o 
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éanhão, isto 'é, dar-lhe a dh~ecçllo approximada,. me(IJaiif.d 
deslocamento da conteira, em s~guida calar o nível do eizo 
das rodas e, finalmente, agir so '•re o volante de direcÇifo,. 

. 38. Para a primeira pontaria é muito importante· q'lle o 
indice da escala de direccão fique o mais proximo posstvet' 
rlo zero. · 

Na pontaria directa . isso depende principalmente ilo 
servico do C 4 que se utilizará das duas massas de mira ou 
do traço de conteiramento (trano branco de ·um centimetro 
de largura e doze de altura, pintado .no meio do escu.:lo, junto 
á aresf.a superior) . . . 

N.{ío conseguindo ver o ülJjectivo de uma desFjas duas 
maneiras o C 4 procurará 1omar a direecft.o apprJYimada 
olhando por. uma daR rodas do reparo. . 

Na pontaria indirecta, i.,f,o é, para conteirar ~stando 
eommandada uma deriva, o C f ou o C 2, conforme o caso, 
visando gro::~seiramente pela calha do collimador da lunef.a, 
sem fallar, dará a necessaria indicacão ao ·C 4 corri uma .das 
mãos, voUada a palma para o iaào para o qual se de,•e mo
ver a conteira: isso tem appli1~ação tambem na pontaria rli
recta (Jlii\JldO o C 4 não possa ver o ponto de visada ou nfin 
tenha apprehendido a sua situ3cão. Durante o · conteiramento 
o C f e o C 2 erguem-se um pouco dos banco3, e qu&.l)do o 
deslocamento tiver que ser grande ou em terreno pe~ado~ 
ajudam, cada um na sua roda, sem se descobrirem. 

Em taes casos o C 3 -auxilia na aza da conteira. 
A perfeição do couteiram~nto não deve resultar de de .. 

moradas indicacões em sentidos oppostos. 
39 .. Depois do primeiro disparo as c.orrecções de direcção 

serão feitas com o volante em quanto possível; si a correcção 
necessaria exceder o limite da respectiva escala será pre.ciso 
púr seu indice a zero, antes de conteirar de novo o canhão. 

40. Quando o ponto de visada fica occulto pelo ~~cndo 
recorre-se á :baste de alongãment.o e então, concluída a pri
meira pontaria, é·· preciso retirar a haste para referir a di
recção, pois não se atira estando a luneta na haste. Em fal 
r-aso, tratando-se de pontaria directa, é preciso t.ambem rr>
(P-1'ir a altura, isto é, medir'o angulo de sitio (47). 

41 . Referir a dirccção. de 'uma neca a'(>ont.ada consiste 
em dirigir a linha de vi~ada da luneta para o ponto ae re
fcrencia escolhido, agindo exclusivamente sobre a lunef.a1.1 
Obtem-se assim uma «deriva de referenria~ que o C f r,om
munica ao C p para sei! registrada em· ·:;eu caderno (28) . Ao 
r.nmmando «inscreven o C p registra a giz no escudo (f.lm 
tempo chuvoso na face interna da tamoa do cofre da flecha. 
face esta que para iSl;O póde sez l)intada de preto), a deriva 
C't'm que então a peça estiver referida. 

Sobre essa deriva fazem-se todas a~ alterações como gj 
o ponto de referPneia foss~ o nonto original de visada. 

Referindo-se a nontaria o C 2 fecha a ,ianella de vi~n•ia. 
42. A escolha do ponf.o de referencia é sempre da ini

ciativa do C 1, excepto na pontaria á noite (60', e a rPfe
r cnc.ia é imprescindível: 1 o - sempre que se tiver empre
C-iado a 'haste de alongamento. que para isso é retirada, uina 
'"Jez dada a direccão á peça; 24 

- quando o ponto fle vi~ada 
llfiO ft}r bem ViSiYel; 3° - quando elle piJSSa vir a desappa
l'CCer ou deslocar-se ou a ficar .occulto pela fumaça (i8'. 
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A~ condições n. que deYe satü;fazer o ponto de referencJ.n 
'{troneo de arvore, aresta vertical de cdi.fieio, poste, pedra 
cartucho vasio, eLe.) são: ser bem visível, não poder ser 
confundido l~om fJULro, ficar pelo menos a 50 metros da pe~a~ 
permittir a visada srm abrir a .ianella do escudo. Só em ul
timo caso scrú empregada a balisa, plantando-se-a ent:io. á 
rdaguarda da per. a. 

1:1. Dm· a deril'a -Ao cnrnmando «deriva Lanto-tanlo » 
ú C J arma a alavanca; do goniomet.ro A rnovn o tambor, da 
modo a Im·ar primeiramente ao índice do prato o primeiro 
numero commandado, e depois fazer coincidir POlll o indica 
do tambor o ~''='gunrln numero. Eeiío isto o C f. verifi(}a a 
.rma operaçfío prla lPitura <ia deriva, Rrndo qne a graJua<(ão 
(lO 1wato t5 I ida ú r.squPrda. a (.)o tambor abaixo do indico 
I'espcct.ivo. 

Para podee girar o tambor, é prreiso :lrmar inteira
mente a alaYanea que se acha ao lado esquerdo da luneta 
fm·mando systmna 4~om cile. Si a graduação a dar ao prato 
fiea muil() distante do zero, est.ando o tambor a zero, de~en
grena-::;o o parafuso da del'iva (uara o que basta abirr a 
.rncio a alavanca e voltal-a para cima) .e com a mão direib 
g1ra-so o rPflecUw até colloear sob o índice a graduação de
t:f'l,ialla; em seguida abate-se e abre-se totalmente a alavanca 
e eomplct.a-RI:' a graduação Hgindo no tambor. 

Dada a drriva. fecha-se a alavanca. 
:1t{.. Cor1·iaií· u dl?rit~a. Fnita a somma ou subtrac~_;áo 

corrP;:'pondrnf (\ ao commando ~derjva mais tanto» ou «de-
l'IYa nwno~ Lant.o» prncede-sr. como no t~aso precedente. Em 
VEZ do t~aleulo pr,;vio. o apontarlm· póde sommar ou subtra
hr suet~essivanwnl ~~ as unüJa.dPs, as rlezP.nas, etc., ou na m:
dem inversa. 

Só se desena1·Pna o pm•a(u:Jn fj1tnndo o con·er·r;ão é maior_ 
elo fJtlf' 200 rnillf'sirnns. 

43. 1lponhn· ern n.Uu.ro ,~. ·dar ao eanhãn a lm linac.fio cor
respondente á linha que une a peça ao objcc1.ivo, isto r~, dar· 
H1Ã o angulo de sitio. 

Na pontaria dirccta isso é obtido na vropria. visartu, n~1 
pontaria indirecf.::t por mei(l do nivel do sitometro. 

A pontal'ia fiirecta em altura esf:í feita quando o cruza
mento elos fios do retículo passa pelo pé do oh.fflct.ivo on 
pela crista de sna eohertura, o qn13 se realir.a por meia d•) 
\Olante de situação. 

Toda vez qut1 após a ponf,aria directa se fiZflr sua ret'e
renda ( 41), deve-~e medir o angulo de, sitio, para se fica;
assim inteirament.f~ habHitado a ''onUnuar o tiro por ponta
!'Ja indi1·er.ta. 

A pontaria indirecta em altura ó obtida pondo-~e o s1-
tomof.ro na gradnaç.ão commandada (sitio tanto) f' ralam!o 
r:na bolha com o volante de situação. 

16. No canhíí.o M. 1.9üo5 apon~.ar em aJI.nra f'nnsi~te em 
d:~r ao canhiin uma iJJr•Jinacãn eorrespnndnniP an angnlo de 
Ur·n NHTigido do :tn!!ulo dt• ~ilio~ si houvet'. 

Na ponLari:l dirneta isso é obt.ido na propria vjsada, nà 
pontaria indirccta. por meio no niYcl do silomP.tro. A pon
taria directa c·m alf.ura está. feif,a. quando, graduada a alça 
para a distancia commandada, o rerusamento dos fios do re~ 
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ticulo passa pelo pé do objectivo ou pela crista de süa co~ 
bertura, o que se realisa por meio do volante de elevação. 

Toda vez que após a pontaria direc.ta se fizer a ret"e
rencia, deve-se medir o angulo de sitio para se nc.ar assim 
1nt.eiramente habilitado a continuar o tiro ou pontaria in-
directa. · 

A pontaria indirecta em altura é obtida pondo-se a alca 
f'! o sitometro nas graduações commandadas e calando o ni
\·el do sitomet.ro com o volante de elevação. 

Para dar a alça faz-se girar a cabeça serrilhada do pa
rnfn~o fJtH' ronu:nanda o movimento da hasfe da alca, Jevan
tando-sP ou abaixando-se at(~ que o traro correspondente á. 
gradnaQ·~lo f'ommandada vf'nha ficar em coincideneia com a 
m·esta ohlifpm do encaixe da alca. Si a distancia commandada 
fiea muito longe dv.quella que indica a alça no 'nwmento, 
llnsengrena-se o parafuso para o que levanta-se a orelha ~:er
rilhada que fica no lado esquei·do do parafuso, levanta-se o•,:~ 
flhaixa-Hc a al<;a á mão de modo a dar-lhe nma graduação 
appJ'oximadn. haixa-sf' novament.n a orelha· serrilhada e Hf.'l·• 
ra-se depois a alea poe mf'io da caht:'ça serrilhada do pa-· 
rafu~o. 

47. Para m~-~dir n anguln de sitio ·o C L uma vez termi
nada a pontaria. age sobre o botão serrilhado do sit.ollldro 
at.é calar a bolha do nivnl e lê o numero que entfio e~:inr.kle 
Pom o indir.e. E~ga operac.ão é feita independente -. ~.~; m dem 
na. pontaria r.ontra ob.fectivos fixos. 

48. Quando as oprr'ações de apontar em direcç.ü.o ·~ em 
alt.ura separadamente estão bem conher..idas, pagsa-2(' aos 
exercícios de pontaria completa. 

Para a primejra pontaria a~ operações se far.em na or~ 
dnm seguínte : 

1 • .. gradnar o sitometro e dar a deriva (quando 1õr o 
caso); 

~\ confeiT·ar a peça; 
:3". pcmt.aria approximnda ~m altura; 
1" calar o nivel do ei-xo das rodas: 
f>'\ ponbria exn:ct.a nrn dirccção; · 
6", pont~r1a exada rm altura; 
7R. l'n,fprh· a tlil'P('('HO t:' medie o a.ngulo de sitio (quando 

rrn~ i) raso). 
1 Na pont;wia rlil'Prtn aH operações n• e 6• são feitu~; si-. 

m.,ltanea•nente. 
Par~ as pontarias seguintes, drpois de cada disparo ti 

C 1 !'ecf i ficra a dirf'01}ão e a :tltura, alterando a deriva e o 
angnio u~. sitw (no material l\f!H)05 tambern a al~a) si t.rvcr, 
si•Jo comm~ndadr.t ;;Jguma mndificacão. Logo que o aponta
;Jor tPr.:rJinnr Ott rer.tificar a pontaria avisa o Cp., dizendo 
l:m yoz alta prom.pto ! 

·~9. No fogo eei{anfe. o C 1 para começal-o dá no vo
lanlP de direcefto nma volta para a frente (dual!! si fõ~. 
N!i{anl~ duplo): ~i fm·0m commandados -~ on 5 grnpos dae;t 
du::t" voilas (qnatl'o no roifante duplo). 

Após cada disparo dú no volante uma volta para traz 
(duas no ceifant.c duplo) até completar o numero de grupos 
commandados. A ceifa seguinte comeeará na poeicão final 
da precedente e será feita içlenticall:lente, em sentido. opposto. 
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50. No material modelo 1905 para a primeira pontaria 
as operações se fazem na ordem seguinte: 

1•, graduar o sitometro e dar a deriva (si fôr o caso); 
2•, dar a alça; 
3•, conteirar a peça. 
O mais como acima. 
51. Pontaria directa sobre objectivos· em movimento -

.Procede-se como si o objecto fosse fixo, mas o C t não re
fl're a dn'ecç,ão nem mede o angulo de sitio. Embora 
prompta a pontaria o C 1 e o C 4 continuam a acompanhar 
o objectivo com a visada até que se commande "fogo". E' 
prohibido ao C 1 dar desconto na visada para a direita 011 
para a esquerda do objectivo, para cima ou para baixo 
( n. T. A. C. 107) : ao commandante da bateria é que com
pete cnmmandar a deriva para levar em conta o desloca
mento lateral ou vertical durante o tempo decorrido desde 
!1 conclusão da pontaria até a chegada do projectil no obje
ctivo. 

O C 1 fará em voz alta as 'communicações sobre o movi
mento do objectivo, excepto quando fôr commandado "fogo 
rapido": Ob.iectivo avança (retira), objectivo desloca-se para 
a direita (esquerda), objectivo parou (desappareceu). , 

52. Emprego dos collimadores - Quando não se possa 
fazer uso da linha de visada da luneta, seja em virtude de 
11m Pstrago, qu porque não l1aja tempo de collocal-a, re
eorre-se ao seu collimador on ao rla alça (neste ultimo caso 
Ró ponta~ia directa). 

J'ara apontar pelo collimador o C 1 olha á distancia do 
eerca de 10 centímetros, dP. modo a distinguir perfeitamente 
o ang-nlo formado pelas duas linhas brancas internas e pro
t:nra pôr em coincidencia o vertice deRse angulo, o do entalhn 
da calha externa P o ponto de visada. 
· 53. Empreqo do quat/rcmte de nivel - Na falta de alf;a 
ou quando a distancia de tiro exceder a graduação da alça, 
recorrP-;:;e ao f!lUldrante de nível: gradua-~e esse insh·u
mento, tomando o angulo de tiro na tabella (ou em ontra 
-pn~~a), eorrigido do angulo de sitio (quando houver), col!o
~~a-sn-o sobrn a mPsa da culatra junto aos tres parafusos pura 
Psso rim ahi existentes, voltado o arco do limho para a re
taguarda, cala-se a sua ·bolha por meio do volante de elcva
l.:ãn e retira-se o instrumento (*). 

5~. O C 1 p0do tambem, nas hypotheses do caso precfl
dente. dar a alr.a por meio do sitometro, angmentando o :m
g-nlo d;:; sitio do valor do angulo de tiro. 

55. Para atirar a distanG,iaf:l superiores P, graduação da 
alca póde-se,. em Jogar de emr,regar o quadrante de nivd, 
aÚ.gmentar de 66 o angulo de sitio e diminuir de 1. 000 me
tros as alças commandadas (**). 

(*) O quadrante de nivol serve t.amhcm para recf.iricaefio 
do si!,"met.ro, operação que dnvc fpr logar pr>lo menos antPs i~ 
j,'poic; des período~ de tiro r('a] (C. Tt. '1'. A. C.). 

(**) Para a alra 5.ROO, nm.a vivisfío yari::t o alcanc~n do 
1 r> rnnb·us (t,alH•lla dn f.iro); portanto, 66 divisÕPS aug-mPnta-
riio o almuwc dP !>90 metros (:'pr,roxirnadamente mil}. 

Assim, por exemplo: sitio 205 ! olça 6.400 ! f>: o me~mo 
f!UO sitio .271 ! alça .'i. 400 I 
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5G. Quando por qüalqner circumstancia não possa o 
C 2 dar a alça, cumpro ao C 1 fazel-o, agindo sobre o volante 
da arvore ~telescopica do dispositivo da linha de mira inde
pendente. Si esse dispositivo não funccionar o C 1 desengrc
na a arvore telcscopica, puxando para baixo a campanula 
8cnilhada da parte superior •da arvore e torcendo-a um pouco 
para a direita; dá em seguida a alça com auxilio do tambor 
do transmissão rapida (os pequenos deslocá.mento!J são feitos · 
por meio da manga serrilhada) . . 

57. No material mod. 1905 é sempre o C i quem dá a 
alça. 

58. Quando o C 2 não conseguir detonar ou o tirõ não 
1mrtir auezar do funccionamento do gatilho, o C 1 immediata
mcute :vuxará pelo detonador da esquerda. 

CASOS ESPECIAES DE PONTARIAS 

r.g. Ponta1'ia recivroca ·de uma peca sobre outra ou sobrct 
a luneta de bateria. 

Emnrega-se para tornar o plano de tiro de uma peça pa .... 
raHclo ao de uma. outra já apontada ou ao plano de collima .... 
r:fío ela luneta de bateria. . 

Ao commando «pontaria reciproca sobre tal peça. ou 
«fHJntaria á luneta» colloca-se a haste de alongamento (exee
pto, no segundo caso. si a luneta de bateria eàtivE!'r á reta
guarda) e a peça a apontar é conteirada de mod.o a ficar vi
sivehuentR parallela á pe·ça apontada (peco. base) ou ao plano 
de collimação. A orientação desse plano é indicada pelo ser
vf'ntc da luneta que, ao commando «direcção gerab estende 
os dons braços no prolongamento um do outro parallelamente 
ao plano de collimução. Conteirada a peça dá-se-lhe o angulo 
de sitio (nivelamento approximado) e a alça. Feito isto o 
C 1 da peça base ou o servente dÍl. luneta vifb o porta-refle
ctor da luneta da pe(:,a a apontal', lê a deriva, subtrae 32 do 
prato, se estiver á direita, som ma se estiver á esquerda (o 
~t'r·vmltc da luneta fica dispensado desse calculo tendo o prato 
no indicc opposto á ocular) e transmitte essa deriva á peça a 
apoiJtar ( *), 'Cujo C 1 da essa graduação ao goniomc"lro e vi~a 
por sua vez o porta-reflector da peca base ou rla luneta de 
lmtei'ia. · 

60. Para fazer pontm'ia á noite é. preciso illuminar o re
tif'lllo da luneta. O ponto de visada (tambem o de referencia)' 
é dado por uma lanterna que dê luz só de um lado. Deve-se 
ter o cuidado de não Yoltar a luz para o lado do ·inimigo. 

FUNCÇÕES DO ATIRADOR 

61 . Tirar ou collocar a coifa da bocca e a capa da culatra, 
:mmiTar ou desamanar o canhão, ajudar o C 1 a levantar o 
es(mdo inferior, ou eventualmente a abatel-o, dar '3. alça, ma
Iw.iar o mecanismo ela culatra, abrir ou fechar a janella 4e 
visada ou a do coiiimndor, auxiliar a armar e desarmar a pá 
da eou!eira, pegnndn no corpo do reparo, ao lado do C 4. 

( *) Na pratica o C 1 da peça base não precisa pí·eoccupar
se com a sua situação á dir~ita ou á esquerda, tomando como 
regra : sommar só quando não puder subtrahir ., 
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62. No material mod. 1905 o c 2 não dá a alça. portantc, 
tambem não ajuda a amarràr nem desamarrar o canhão. 
. 6~~. Para ama1Tar o canhão o C 2 põe o prato da ·alça 
em 32. · 

Para desamarra·r u canhão, com a mão esquerda desen
grcma a. haste da alça e com a direita põe o prato da ãlça a 
zero· (31). 

61 . Para dar a alça, empunhar com a mão direita a ma
nivella do prato das distancias, auxiliando-se da mão esquer
da se for pi'eei:;o, e levar o numero commandado a coineidir. 
com o indiee. 

65. A,bri1' c {echa·r a culatra - Para abrir a culatra o 
C 2, tlepui~ de destravado o apparelho de ·Seguran~a, segura 
eom .a mão t.lireitu, unhas para cima, o PlUlho da alavanca da 
cunha, dando uma pequena pancada para cima no momento 
de empunhai-o, gfra-o viYamente para a esquerda e solta o 
punho. 

Pa1·a fechar a culatra, os mesmos movimentos na ordem 
inversa. 

(}(). Quando for preciso élescarrega,r um cartucho com
pleto a meia volta da alavanca da cunha deve ser feita lenta
meute para que não se estraguem as garras do extra.ctor e 
cventualment.e o estojo não se desengaste do project.il. 

Si, abl'indo a eulatra não se conseguir a extracQão de um 
estojo~ repete-~e, uma ou duas vezes os movimentos de fechar 
e abrir: não o conseguindo assim o· C 2. abre a culatra e o 
C -1 IT)ctte o escovão pela boeca do canhão. 

Si sn i r·aLa de extrahir desse .modo um cartucho com
pleto ou sômenl e o projectil, é preciso estabelecer rautelosa
metítP o contraeto do ·~scovão com a cspoleta,...baixg,r a (~Ulatra, 
prPndPI' uma eor·da (tirànf.e) á extremidade livre do escovão, 
puxando então por ella o C :3 e o C 4, collocados respectiva
mente ú esquerda e á direita, na altura das rodas emquanto 
o C 1 e o C 2 man1 cem a balisa atravessada na bocca da carg-a 
pnra evitar quo o pr·ojeetil caia. 

Si o C 2 não eonsegue abrir a culatra o C 1. emquanto 
elle applica seu esforço ~· alavanea, bate com qualquer objecto 
de madeira na face semicylindr·ica da {'.unha; si ainda assim 
não se o consegue, será preeiso tirár a porca do parafus{} di
l'eetor. 

_ 67. Para tJ•nt'ar o 1necanismo da. culatra, estando o ferro
lho de seguranr,.a na posição <<fogo~ o C 2 mett.e o::; dedos mé
dio c indicador da mão esquerda, unhas para a direita, na 
nlca. do ferrolho, puxa-o e torce-o para a direita. Apparece 
então a palavra <<seguro:~>: a culatra. está travada, isto é, não 
se pôde abril-a nem atirar. E lia deve ser travada toda vez 
quo o canhão tenha que se mover, quee esteja carregado 
qtwr não. 

Jlm·a destraDar a culatra. os mesmos movimC\ntos na 
ordem inversa, começando por enfiar os mesmo~.; dedos, 
1mhas para baixo. 

68. Dispar·ar a peça - A culatra estando fe0hada e 
í:lestravada, o C 2 ao commando tal peça empunha o deto
nado~ com a mão direita, e ao commando fogo! pux!l-o brua-
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c.amente com força e abandona..:.o assim que o percussor 
tenha funccionado. Em seguida abre a culatra (*). 

Para o primeiro tiro o C 2 detona com a mão esquerda 
e com a direita segura-se na escora do escudo afim de não 
se desequilibrar, porque tem que levantar os pés do sólo, 
ossim como o C 1. . 

.Em caso de uega o C 1 detona immediatamente: negaqdo 
·ainda o C 2 conta mentalmente de 1 a 5 e detona de novo. 
Negada essa terceira vez o C 2 eonta de ·1 a 15 e depois abrt• 
a culatra devagar, de modo a não extrahir o eartucho ~ exa
.mina a estopilha; si ella não estiver ferida, fecha a culatra, 
rubstitue o percussor ou a mola e detona; si estiver ferida. 
fecha a culatra, extrahe o cartucho (66, terceiro pe~iodo), e 
carrega-se outro. 

69. Para snb!:tituir o pf'rcussor o C 2 ~egura com a mão 
dil'Pita a alça do ferrolho d~ segurança como para travàr a 
culatra, applica o pollegar rla mão esquerda ao de~canso da 
mola do percussor, calca para dentro com amba9 as mãos 
,.:;imuJtaneamcnte, torce ·o ferrolho para a esquerda.~ puxft.-o · 
fóra e ret.ira successiYamente o descanso, a mola, o per~ 
cussor; colloca o novo percuesor, a mola e o descanso. fazendo 
t:oincidir o seu traço de referencia com o da face posterior 
da culatra, introduz o ferrolho, age com as mãos t~omo. fez 
vara retiral-o e torce-o _para a direita. 

FUNCÇÕES DO CARREGADOR 

70. Auxiliar a cngat2r ou desengatar o canhão, . armar 
ou é:lesarmar a pá da conteir·a com auxilio do C 4, abrir ou 
fechar o cofre da flecha para retirar ou guardar a respectiva 
palamenta, earregar os cartuchos na camara (e ap:ti'ar . os de 
·~xercicio ao serem extrahidos), eventualmente gra,duar as 
espoletas a mão. Empregando-se a ferramenta de sapa a 
C 3 trabalha eom a pá (*). 

71. Armar a pá da canteira - O P 3 do lado esquerdo 
da conteira solta o ferrolho da pá. e desloca-o um quarto de 
·volt.a para a. direita; :feito isso pega na ar.a da conl.eira com 
n mão esquerda, e ánxiliadó pelo C 4, que pega com ambas 
as mãos na ·aza direita, suspende a canteira e volto. a pá 
para baixo; o C 4 segura então a pá pela .aresta inferior e · 
aperta-a contra seu encaixe, emquanto o C 3 torna a. travar 
o ferrolho; arriam a conteira e o C 3 acaba de prender o 
ferrolho. 

Para desarmar a pá da canteira, movimentes identicos 
t:m ordem inversa. 

Para voltar a pã da conteira em um sentido ou' outro o 
C 3 deve auxiliar o C 4 pegando com a mão direita no corpO' 
du pá, ambos de ~alcanhares unidos emquanto supportam o 
peso. 

'(*) Deve-sB emp!'rgar os cartuchos de madeira desde a 
43Scola de servente e fiÓ utilisar o percussor de guerrf\ quando 
for imprescindível. 

'(*) A pá e a picareta da viatura-peca devem sempre 
ser transportadas convenientemente acorreadas na·~ escoraEi 
da escudo. 
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72. Retirar a palarnenta do cofre da flecha · ·-~ O C 3 
recebe as chaves do C 1 e, armado o leme pelo C 4, abre o 
cofre, retira o cadeado com as chaves, collocando-o entre O!:l 
montantes do leme, retira a almotoli&., a haste de alonga
mento, as quaes colloca junto aos montantes do leme, a caixa 
da luneta que colloca sobre a chapa, abre-a e tira a luneta~ 
que entrega ao C i,de quem recebe na mesma o~casião a 
tampa de protecção, a qual é posta na caixa da luneta, que 
fecha e guarda no cofre, tira as duas chaves de graduar es
poletas, dando uma ao C c e outra ao G p (em falta daquelle 
; ica com uma) 1 recolhe a haste, a almotolia e o cadeado com 
as chaves, fecha o cofre. A chave de graduar espol(~tas será 
presa pelo fiel ao segundo .b~Jtão superior da tunjca. 

Para gu.[trdar a palamenta do cofre, procede em ordem 
inversa. só recebendo do C 1 & luneta depois que Pstiver a 
respectiva caixa aberta sobre a chapa de cobertura. Fechado 
o cofre entrega as chaves ao C 1. 

73. Carregar o canhão - O C 3 recebe o cartucho com 
a culote na palma da mão direita e a mão esquerda na 
ogiva e, depois de haver mostrado a espoleta ao C p, faz a 
introducção na camara com cuidado, sem :vacillac;ão e o im-
pelle a fundo. · 

Nas posições cobertas t:~spera que o C p tenha deter ... 
minado o espaço morto. 

Ao receber o cartucho examina com la mão direita si 
a estopilha apresenta saliencia; :no caso .affirmativo ·re- · 
cusa-o. Para o carregamento é essencial que a culatra es .. 
tcja completamente aberta. 

Si ha .. difficuldade de introduzir completamente o car
tucho, pol-o de lado e carregar um outro; na primeira pausa 
do tiro examinar o cartucho que não pôde ser introduzido, 
vara ver qual a causa (sujo, deformação do estojo, desen
gastamento do projectil, etc.); si· o damno não puder ser re-
mediado na posição, o cartucho é marcado e posto de lado. 

FUli.CÇÕES DO CoNTEIRADOR 

7 4. Auxiliar a engatar ou desengatar o canhão, armar 
on desarmar a pá da conteira com auxilio do C 3, retirar po 
2.nnão do canhão as cestas de· munição ou recolhel-as, au
xiliado pelo C 2; arinar ou desarmar o leme, conteirar o 
canhão, retirar a munição do regulador automatico ou re
cebei-a do M 1 (percussão) ou do C c (quando graduada a 
mão), passai-a ao C 3; plantar a balisa de pontaria quando 
fôr preciso. , . 

Empregando-se a ferramenta de sapa (excessiva diffe
rcnça do nivel das rodas, grande angulo de elevaeão, e~) o 
C 4 maneja a picareta. (V. 38 e 39.) 

J'UNCÇÕES DO CHEFE DE CARRO 

75. E' rcsponsavel pela boa c~Jllocação do retrolrcm de 
munição junto ao canhão, gP-t'ahnente á esquerda, e!xo das 
rodas para H elo 'ao do reparo (26), mas si a situação o exi
gir póderã ficar á direita e obliquamente, de modo a da~ 
maior p~oteceã() aos sezyenf,es_.j 
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o c e abre ou fecha o carro auxiliado pelo M i. maneja 
o regul~•dot· automatico e na f alta ou não funccionament.o 
deste recorre á cha,·e de graduar; fiscaliza o serviço do M :1. 
na muni~ão. 

76. Manejar o regulador - Abrir "a. manivella de ma
nobra at.é ficár presa pelo retem, mover o botão ~prrllhatlo 
do corrector até que o indit~e corresponda · ao tr~ço ou ponto 
do numero commandado, agir sobre o punho do di~co das 
distancias calcando-o para baixo e girando-o até marcar a 
alça commandada; introduzido o projectil pelo M 1, e.~npu
.shar a mauivella com a mão direita, unhas para baixo, OO.r
Jhe- um pequeno .movimento para cima e em seguida uma 
rotacão cnmpleta pela direita até topar no batente. 

O projectil só é introduzido no regulador denois deste 
graduado em corrector e alça. - ' 

Não sendo commandado corrector na abertura do fogo, 
subenLonde-se que se o deve f'mpregar a 12. 

77. Para graduar a espoleta a chave é preciso "Primei· 
ramente que o C c transforme os commandos de corretor · e 
alça em -sraduação para a espoleta, si o corretor não fôr 
12; para cada divisão acima (abaixo) de 12 diminue-se 
(augmenla-se) 25 metros na graduaçao da espoleta. 

Pm· exemplo : C 15 I Alça 30 I A espoleta deve ser gra
duada em 29.25; C. 9 I Alra 30 I A espoleta de'\ie ser gra..: 
duada em 30.75. 

FUNCÇÕES DO MUNICIADOR 

78. Engatar ou desengafar o carro e armar ou rJesar
mar o de~canso auxiliado pelo M 2 (na falta deste pelo C cj, 
manejar o freio de marcha, auxiliar o C c no abrir ou fe
char o carro, muni.l}iar o regulador no caso de tiro de tempo 
introduzindo o projectil a prumo e sem choque ou pas~al-o 
ao C c para que este o gradue a mão; no caso de tiro ds 
percussão passar directamenw os projectis ao C 4. 

Cumpre-lhe tambem, anf,es de introduzir o caL·Lucho no. 
regulad•)r ou de passai-o adeante, examinar o seu estado, 
especial mente se a estopilha e parafuso da espoleta . estão 
devidamente atarrachados. 

FUNCÇÕES DO GUARDA-ARMÃO 

79.. Como guardas dos armões ó C 5 e o M 2 acompa
nham-nos, isto é, não ficam na linha de fogo. Auxiliam o. 
descarregamento dos armões ou a recolher as cestas, o en-
gatar ou desengatar das viaturas. . 

No romuniciamento da Jiriha de fogo transportam a. 
munil'}ão c1pando isso não fôr feito directamente pelos ar
mões ou pelas viaturas da columna ligeira do munições. 

Durante a acção fazem o serviço dé seguran<;a dos ar
mões e o de ligação com a linha de fogo. 

ESCOLA DE I,ECA 

80. A escola de peça comprehende o accionamento e o 
serviço da peça em accão. 

Comn a instrucção · dos !olerventes tem que ser ministra
da pelcd chefes de peça podem estes durante es:Je periodo. · 

Leis de 1917- Vol. III. ' I .. 
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abandonar suas posições e attitudes indicadas nesta parte do regulamento toda vez que o exigirem as conven~enc1a8 da 
instruccão. 

Co CD 20 

I c.C~ C• ,. (D.., G> 

Fig. i 

ACCIONAMENTO 

Si. l>ara .o exercicio de metter a peça «em accão:. as 
viaturas estarão engatadas, a viatura-munição (v.-Dl.) a 
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20 x: ~traz da viatura-peça (v. -P.), contados da 'bocca do 
canhão \á3 rodas do armão. Os conductores (a pei fiaam 
~unto á lança, o C p e o C c dous passos á esquert.fa da ex:- · 
tremidade da lança e .os serventes nos cofres, na seguinte 
disposição, da direita para a e~quer~a: 

No armão da v.-p., C 1, C 3, C 4. 
No armão da v.-m., C 2, C. 5. 
No carro, M 1, M 2 (fig. !) .. · 
Os serventes podem tambem formar a pé, um passo 

atraz da viatura que os conduz, na ordem que occupam 
quando montados, formando o C 2 e C 5 á retaguarda do 
M 1 e l\t 2. · 

82. Serventes aos cofres I O C 3 e C 1, montam no ar
mão aa peça pelo lado do mão e o c 4 nelo lado do sóta, 
servi na o-se do estribo do sotroco; o C 2 e C 5 no armão do 
carro, reEpecbivamente pelo lado do mão e do s6ta; c M 1 
e M 2 no retrotrem do carro, respectivamente pelo lado do 
mão e do s6ta. 

O G 1 e C 4 seguram-~e com a mão no~ punhiJ da va
randa e do mesmo modo o C 2 e C 5, M 1 e M 2; o O 3 passa 
os braços por sob os do C l e C 4; todos apoiam-se no en
r.osto firmando os pés na borda da concha e mantendo o 
tronco erecto. 

Ser·ventes a pé I Todos Hpeiam em ordem inversa . por 
galto e vão occupar seus logares atraz das viaturas aue os 
conduzem. 

O subir e descer dos cofres s6 tem logar com as via
turas completamente paradas. 

Para a artilharia a cavallo v. n. 342. 
Não haverá exercícios especiaes de accionamento a ~Pé: 

esta in~trucção será dada no começo e no fim das lições do 
serviço em acção, isto é, ao retirar o material do parque 

'e ao recolhel-o. 
83. JiJm acção para a frente r . - Marche r - Ao pri

meiro commando os serventes da v.-p. saltàm dos cofres e 
vão collocar-se o C 1 na altura do cofre da flecha, o C. 4 e 
o C 3 junto ás respectivas azas da conte~Ta; o C 3 destrava 
a pá da conteira e com a mão direita· puxa o retem da cla
vija; a v.-m. avança (*) para a esquerda da v.-p. a um bu 
dous passos de intervallo, fazendo alto quando o armão es
t.iver na altura do reparo, o C 2 e o C 5 vão collocar-se do 
lado do C 4, sendo o C 2 em frente ao C 1 e o C 5 na roda, 
o .1\I i e o M 2 nas azas direita e esquerda da flecha do 
carro. 

Ao segundo commando o C 3 e o C 4 desengatam o re
paro, o C 1 avisa «prompto:. em voz bastante alta para ser 
ouvida pelos conduct.ores que então conduzem o armão pela 
esquerda para a retaguarda ao logar indicado (321), a guar
nição volta a bocca da peça pela direita para a frente, im
pelJindo o C 5 a roda pelos raios na direcção da conteira e 
agindo· o C 1 e C 2 na flecha, o C 3 e o C 4 na conte ira; 
completada a volt~, o C 5 vae auxiliar o movimento do carro 

., Cn No accionamento sem parelhas os serventes da v.-m 
saltam e collocam-se respectivamente atraz do armão e do 
carro para auxiliar o movimento da viatura, o qual é iniciado 
ao aviso c:prompt~ do C c-. 
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e o de1=1carregamento do respectivo armão, no qual se retira, 
t c 3 o o C 4 armam a pá da conteira (7f), o C 4 'arma 
c leme e ajoelha .iunto delle, á esquerda, até que tenha de 
conteirar o canhão, feito o que ajoelha á direita do· C c, co
berto pelo escudo do carro e ao alcance do regulador auto
matico e do C 3, este ajoelha junto ao cofre da flecha, re
tira sua palamenta e fica voltado para a culatra, o C 2 tira 
a coifa. da bocca, cavalga o bancq, desamarra o canhão ( 63), 
tira a capa da culatra e prende-a na escora do escudo e fi
nalmente abre a culatra ( 65) ; o C f senta-se no banco, abate 
c_ escudo (30), desamarra o canhão (3f), tira a capa da alça 
e prende-a na escora do escudo, colloca a luneta (32), desen
~ata o detonador da esquerda e examina o apparelho de pon
taria, -verifica si as graduações estão a zero e cala o ni
vel da-; rodas. 

O M 1 e o M 2 desengatam o carro procedendo como o 
C 3 e c, C 4, o primeiro dá o aviso «carro prompto:. aos con
ductore~ que então condu~em o armão pela esquerda á al
tura ela contejra,. ahi aguardam seu descarregamento e vão 
depois l'eunir-se ao armão da peça levando o M 2 e o C 5; 
auxiliados pelo C 5, o M f e o l\1 2 levam o . carro ao seu lo- · 
~tar, dirigidos pelo C c, feito o que, armam o çlescanso; o 
M 1 trava o., freio e depois abre o carro auxiliado pelo C c; 
o C 5 e o M 2 descarregam o armão collocando as cestas (*) 
arrumadas a meio passo da extremidade do leme armado, 
fecham o armão guardaLdo préviamente o cadeado com as 
chave~ em um de seus compartimentos e sentam-se no co
fre; o •..: c e o M 1. ajoelham atraz do carro, aquelle junto ae 
regulador, o l\1 1 á sua esquerda. 

O C p fiscaliza todo o serviço e assim que a conteira es
tiver arriada ajoelha á esquerda do C 3, isto é, .na altura do 
cofre üa flecha. 

Na~ baterias a cavallo, ao primeiro commando os ser
ventes apeiam-se tirando as redeas por cima da cabeça do 
cavallo e entregando-as pelo lado direito aos guias que per
manecem a cavallo; o C t, C 3 e C 4 ao C 6; o C 2 e C 5 ao 
C 7; o M 1 e M 2 ao M 3; e procedem em seguida como na 
artilharm montada. 

Para a conducção dos cavallos vd. n. 342. 
Tvda a guarnição aJoelhada, excepto os C· f e C 2 sen

tados nos seus bancos, para bem aproveitar a protecção dos 
escudo':~. só se leYanta quando for ordenado ou quando o 
~erviço da peça o exigir. 

s.;. F~m acçã.o para a retaguarda I - Marche I -- Os 
servente~ da v.-p. executam o mesmo que está prescripto no 
caso precedente, excepto a volta do reparo, e o armão, ao 
aviso c:prompto» segue para 11 frente ao logar indicado. 

· A Y.-m. ao primeiro commando avança para a direita da 
v.-p., fazendo alto quando o carro estiver na altura da con-

(* ,' O armão da v.-m. contém só granadas, Q carro só 
shrapnPIIs. 

Nr, armão do canhão as quatro cestas superiores conteem 
~ranadas, a linha ele cestas inferiores shrapnells. Nas cestas 
de gr. pinta-se uma cinta amarella de quatro centímetros· de 
lar~ura, pa~sando pelo meio da tampa e das duas faces me
nores. 
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te ira; os serventes proce,dem · como no caso precedente ex
<~epto o C 5, que vae pelo seu lado para a roda do carro afim 
de auxiliar a volt:1.1-o pela direita e levai-o ao seu logar. 
O C ~ ajuda na outra roda quando for preciso. 

O armão da v.-m., ao aviso c:carro prompto:., avança 
dous passos e espera ser descarregado. seguindo depois com 
o C 5 e o M 2 a reunir-se ao da peça. ~ 

.85. Em acção para a esquerda! - Marche! -Ao pri
meiro commando os serventes da v.-p .. procedem como no 
tJ • 83 e ao segundo fazem a conte ira descrever um quarto 
áe volta para a direita; ao aviso c:prompto> o armão volta á 
direita e ~segue para o logar indicado. . 

A ".-m. ao primeiro commando desloca-se para a di
reita, avapçaiido até ficarem as rodas do armão na altura das 
do reparo; os serventes procedem com9 no n .. 83, ao segundo 
commaudo desengatam o carro e completam o serviço como 
nos casos precedcnLüs; o armão, ao aviso «carro prompto:. 
volta á direita e e !Opera ser descarregado. 

86,. c:Em acção para direita! - Marche!> - Pro~"eae-se 
como no caso anteri,or, com as di(fereuças corresp&ndeates 
á mudanc;:.a de sentido do ffi()vimento; a v. -m. dP.~locs.-se 
para a esquerda avançando até que as rodas do carro fiquem 
na altura das do reparo com tres passos de intervallo. 

87. Uma vez as guarniçõe.3 bem exercit~das ne!BeR mo
vimentos de «em acção», convem. fazer alguns. exercícios 
emittindo o commando «Iilarcu<.,~ logo em seguida ao pri
meiro. Então os tres serventes que estão no armão da peca 
executam tbào o serviço sem esperar os que se acham 
na v.-m. 

8R c:Metter armões para a frente!__.. Marche!:.- Ao pri
meiro commando os serventes preparam o ranhão e o carro 
para a marcha, isto é atracam a palamenta ( 101.) . Os (.. c, 
:M 1 e C 4 fazem o carro recuar até ficar com o· eixo na altura 
rla pá da conteira e todos rer,•mam seus postos, abrigadc:s, 
emquanto não chegam os armõn.s. Ao segundo commahdo os 
armões avançam, o da v.-p. pela direita passando o mais 
p~oximo possivel cjo reparo até que as rodas cheguem a 
dous passos a~ante da bocca do canhão, o da v.-m. pela 
esquerda até que cheguem suas rodas na altura das do carro, 
onde pára afim de receber ad cestas, feito o que avança o 
necessario para engatar. 

Ao chegarem os armões a ~eus Jogares os chefes de via-· 
tura commandam «alto~ . O C r. ~ o M 2 saltam dos respect.i · 
vos armões e todos ·os serventes collocam-se nas po~ições 
indicadas no caso de «em acç:Io para a frente>, e"tí'epto o 
M 2 e o M 1 que recolhem as r~ estas; o reparo faz meia volta 
pela direita, pião na roda C 2 (5 engata; feito isto, o C ?. e o 
C 5 vão auxiliar o serviço do e3rro, que só engata depois de 
guardadas as cestas de muni•~.i.o .. · Enga~adas as viaturas os 
serventes sobem immediat.ameHte aos cofres. · 

A v. -m. para pôr-se em movimento espera que possa 
oecupar seu logar a traz da v .. p. 

Nas baterias a cavallo, te:~·rrrinat:lo o engatar dos trens, 
os serventes montam a cavallo, a proporeão que vãn firan,J•J 
desembaraçados, e tomam a for·matura atraz das respectivas 
viaturas. 

ConducÇão dos cavallos v. n. 322 ~ 
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89. ~1\letter armões para a retaguarda! - Matcheb-:Ac 
primeiro commando os serven1es ~proced~m como no ·caso 
precedente ·e os C c, M 1 e C 4 cdllocam as cestas sóbrf\ o 
cal"i·o, voltam-no pela esquerda, pião na roda esquerda, ,; o 
conduzem até 10 passos á reta~uarda da pá da canteira. To
dos abrigam-se. 

Ao segundo commando os armões avançam em direccflo 
a um ponto situado a oito pa~sol:l á direita da conteira (da 
flecha do carro) e a oito pas'Jns antes desseé·ponto iniciam a 
meia volta pela esquerda, collo;mndo-se em posição para en
gatar, lança no prolongamento da flecha. Os serventes en
gatam e depois sobem aos cofres, os da v.-m. guarJando 
primeiramente as cestas; o C 2 e o C 5, engatado o canhfiiJ, 
auxiliam no carro. 

Si o terreno é muito pesado e o carro e~t:l carregado 
póde-se metter armões comma nctando antes da voz de mar
che: Carros fi1•mes! Os carros apenas voltam as flechas para 
a retaguarda. Os armões dos canhões engatam. a vitura-11eça 
avança 20 x e faz alto. Os armões dos carros engatam Jogo 
que teem a frente desembaraçfl.da. 

90. «Metter armões para a direita (esquerda) f -- Mar
che!» - Ao primeiro commando os serventes procedem· como 
no numero 89 e voltam as fler~has (conteiras) par.a o lado 
commandado. Ao segundo c~Jmmando os armões aYançatr. 
em direcção á cont.eira (flecha do carro), e ahi chegando gi
ram á direita (esquerda), devendo os serventes auxiliar nas 
rodas. Em seguida os servent·~s engatam os retrotens e so
bem aos cofres, os do carro depois de guardarem IIEI cestas; 
o C 2 e o C 5, engatado o canhão, auxiliam no carro. 

Nas baterias·~ cavallo, os serventes aepois de montar 
tomam a formatura a traz da viatura respectiva...1ogo que· esta 
ganhoQ a distancia regulamentar sobre a da retaguarda. 

SERVIÇO DA PEÇA EM ACÇÃO 

9 h Para· a instrucção d~ .... .;se serviço est$rJ,o as peças 
desengatadas com 20 passos de intervallo~ carro á esquerda 
do canhão (26), armões a 20 passos á retaguarda, lança cc•!''· 
respondendo á conte ira (flecha J • . 

92. As guarnições, com os serventes préviamente desi
gnados pelo C p ou pelo instrw.:.tor, formam 5 X á retaguar·ia 
da peç.a, nos posições indicadas na fig. 3 ( cformar guarni• 
ções») ( *). 

93. Quando o official iJ1structor · quizer fazer obser
vações qó.e devam aproveitar a toda a bateria, maad·.rá: 
c:Bateria formar!:~> Os serventes correm a formar com a ma
xima presteza· na ordem· de suas peças, os C p na 1• fileira, 
tendo cada um á esquerda o respectivo C c, os C i a C ú, 
successivamente cobertos pelo ti p, os M 1 e M 2 coberto.3 
pelo C c; o .C p da 2·· peca. dá ·:., alinhamento, ficando a doua 
passos na frente do instructor. 

(*) Cada peça deve ter o respectivo numero ( 1, 2, ~ 4) 
pintado a tinta branca, i2cm. abaixo do traço de conteira
mento. Esse aJgarismo terá O,mi de altura. 
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94. Ao commando «guarnecer 1:) todos vão rapidamente 
oceupar os ·seguintes postos : O C 1. e o C 2 nos rer1pectivos 
bancos; os ,outros ajoelhados, o a 3 'junto ao cofre da fleeba. 
o C 4· junto ao olhar da conteira coberto pelos C 1. e C 3, o 
C c e o M 1. atraz do carro, e,·fe á esquerda daquelle o (! 5 
e o M 2 de pé, atraz dos armõHs, 'c1 C p ajoelhado á esqudrda 
~o C 3 (Fig. 2). · 

~··· 
\:~,. ~ 
\e «> 

\ 

\.o. ... . . :, 

Fig. 2 

. .. 

95. Ao commando. «pegar na pa_lamental:. todos execu-.am 
tudo que está prescr1pto par:1 · entrar cem acció:., ·a t>lirt.ir 
do moment,o em que os trens estão desengatadós e collocados: em 
posição (83). 
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96. Quando o chão estiver humido, ou para dar algum descanso 
aos homens sem interromper o exercicio, o instructor póde com
mandar levantar ! (21), o que não se entende com o C :l e o C 2. 

97, Ao commando em acção! executam-s~ os movimentos de 
«guarnecer)) e « pegar na palamenta,. 

98. Quando o instructor quizer fazer um& 
verificação qualquer ou dar alguma explicação 

6 sem reunir o pessoal na fórma do n. 93, com
mandará alto! Todos intereompem immediata
mente o que estavam fazendo e ficam attentos. 
A execução do serviço prosegue ao commando 

"' continuar ! 
: 99. Para des 'azer a parte já executada de 

~:; ~ ~ ~ ~~: um commando ou todo elle, quando tiver havido 
0 G> G> : erro, o instructor comrnandará ultima (órma! 

M• C• CI ;-. 100. Querendo afastar os serventes afim de 
: ~ examinar qualquer serviço feito na peça, com-

manda-se formar guarnições ! Todos os ser-

~ 
• ventes formam em accelerado a 5 passos .atrás 

. 
. .. J. da conteira, o C 3 no prolongamento desta, o 

_ C 2 á sua dit·eita, o O :l á sua esquerda, o C 5 
cobrindo o C 2, o C 4 cubrindo o C :l, o C c, á 
esquerda do C 1, o M 1 á esquerda do C c, e o 
C pá esquerda doM 1 (Fig. 3). Voltam a seus 

Fig. 3 postos ao commando «em acção». 

101. Ao commando atracar a palamentà I (eomo em 
qualquer- dos casos de «metter armões>) os serventes desfa
zem em ordem inversa os movimentos que executaram para 
cpegar na palamenta~, pondo o C 1 todas as graduaÇões da 
luneta a zero (95). 

102. Para que tcv:Ios os serventes sejam in~truidos nas 
diversas funcções (22) o instructor fará alguma~ vezes tro
car postos, commandando p. ex. C 3 e C 4, C 1 e C 2 trocar 
postos I · 

103. A braços para a frente (retaguarda) I -,Marche J 
- Ao primeiro commando os serventes tomam a~ seguintes 
posições: C 1 e C 2 nas respectivas rodas, C 3 e C .4 nas azas 
da conteira, M. 1 e C c respectivamente junto aos C 3 e 3 4, 
C p junto ao olhai da clavija. 

Ao segundo commando o C 3 e o C 4 levantam à con
teira auxiliados pelos C c e M 1; o C 1 e C 2 seguram junto 
á corôa dous raios situados approximadamente em angulo 
recto e impellem as rodas mudando as mãos em cada quarto 
de volta; o C p auxilia na pá da conteira si fôr necessario. 

No movimento «a braços para a retaguarda~ o C c e o 
1\1 1 agem na face anterior do escudo applicando as mãos 
abe!·tas em altura correspondente á janella do collimador. 

E', terminantemente prohibido applicar esfor«;os em lo
garP.s não prescriptos aqui, especialmente n~ supporte dos 
bancos, na chapa de protecção, no bt!rço e no canhão. 

Uma vez a peça no logar o C c, o M i e o C 4 conduzem 
o carro agindo este na aza esquerda, o M'" 1 na direita ·e o C c 
na face posterior do cofre ou no olhai d\1- clav~ja (no caso de 
recuar); si for preciso mais auxilio o C 3 e o C 2 agem 'nas 
rodas. 
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~ • h.. . t .( . d' d Si o carro não deve Mgmr o can ao, IS o ser;:~ m 1ca o 
pelo. commando «Carros firmes~. . 

Em terrenos muito difficeis os serventes da outra peça 
da mesma ·secção prestam auxilio da seguinte fórma: o C R 
~ o c 4 puxando cada um por uma corda ( *) que engatam no· 
gancho da arandella e pas8am sobre o homb,ro, os outro~ ser
ventes conduzem o carro ao sêu Iogar. O O p p6de oraenar 
-que um servente apoie o leme ao hombro e nas de101r.idas for
tes pó de mandar voltar a conteira para o la!) o de r.ima. . 

Uma vez a primeira das peças da seQ_ção em ~eu Jogar,. os 
C p, C i, C 2 e C c tratam de pôl-a cem acção;), emquanto 
os outros vão auxiliar a segunda peça. 

No movimento do carro a braços, é preciso primeiramente 
fechai-o e no movimento do canhão carregado a cunha deve 
ser travada. 

EXECUÇÃO DO TIRO 

104. Os commandos para abertura do fogo dev~m indica~ 
()S elementos de tiro na seguinte ordem: especie de projectil 
·e de modo de funccionamento da espoleta:, unidade que atira, 
-objectivo, corrector e alça. Na pontaria indirecta commanda
se, em logar do objectivo, o modo _de pontaria e o angulo de 
sitio, e depois da alça as derivas. Os commandos 9Ubsequente:< 
indicarão apenas os elementos quo houverem de ser alterados 
e na mesma ordem acima estabelecida; pa;ra a 3lça, porém, 
no caso de não haver alteraçã9, commandar-&e-ha «mesma 
nlça:.. 

1 05. A deriva é commandada designando-se suceessiva
mente os numeros para o prato é para o· tambor, 9em o em
prega desses dous vocabulos. 

Não havendo numero pal'a o prato, ou para o tambor ou 
1!6mente para as dezenas dest,e, é preciso empregar a palavra 
zero no logar correspondente. Exemplos: «deriva. 30125 f• 
czero. 60 ~ «60. zero r~ «30. zero 5 b · 

Identicamente se commanda a alça, dispensado porém o 
emprego da palavra zero quando ella importar em úm multd'
plo . de 1 00. Exemplos : cAlça 6 !;, «Alça 9. 50 f~ «Alça 25. 25 f• 
cAlça 50 f• . 

106. Exemplos de commandos para abertura do fogo: 

PONTARIA DIRECTA 

f) . Shrapnell tempo I Só a secção da ·esquerda I Em 
frente, linha de atiradores, desde o canto. do matto até a casa 
amare lia á r-squerda r Corrector i. O I Alça i Tal pec;a. . -,Fogo t 

2). Granada tempo r Só a ·secção da direita I A' direita. 
trincheira de infantaria I Repartir o fogo · sobPe a metade es
querda I Correetor i O I ·Alça i 8 I Tal peça - Fogo f 

( *) Essa corda, que póde tambem ser tirante sobresa
tente, deve ser conduzida em cada reparo enrolada· na sup
porte rios bancos. 
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3) Shrapnell percussão ! Só a segunda peca da esquerda 1 
Em frente, artilharia Ponto de regulação, 2• peca ·da tfi:reita. I 
E' a que está na frente da extremidade direita do matto r Aloa 
30 ! Tal peca - Fogo ! 

PONTARIA INDIRECTA 

4). Sht! só a s. da direita ! Pontaria reciproc-a sobre a 
terceira peça ! S. 204 ! C. i O r A. i6 ! Tal peça - F. r· 

5) . Grp r Só a i • p. da esquerda I Ponto de pontaria d 
retaguarda, pára-raio da torre da igreja I 8. f 96 r A. 20 I 
Deriva 28. zero r Esc. da esquerda de i 5 r Tal peca - F. I 

6). Grt r só a s. da esq.! Pontaria á luneta ! Direccilo 
geral r S. i92 r C. 9 ! A. 30 r Derivas da esquerda I · i • 
8.25! 2'! 9.25 r 3• i0.70 r 4• i2.15 r Tal peça- 14'.1 

O instructor (chefe da peça) deverá previamente indicar 
qual a situação da peça na bateria, por exemplo, a peça é a 
2.. da direita, para que os homtms possam executar as ope-
rações d•.3 modo adequado. · 

J 07. Todos os serventes devem a cada momento saber 
quaes os elementos do tiro e o instructor deve fazer fre
quentes verificações nesse sentido, pr_ocedendo com methodo; 
jsto é, começando pelos commandos mais simples e conten
tando-se eom a re:;posta de um ou dous elementos até che
gar a fazer qualquer servente repetir os commandos inte
gralmente. Com e~te exercício os homens ficam preparados 
para desempenhar bem as funcções de repetidores na cadeia 
fle transmissão (129). - , 

i 08. Ao commando Shrapnel tempo (percussão) I o M f 
toma um cartucho dos alveolos superiores (no canhão Mo
delo 1905 de uma das cestas superiores)' e procede como no 
n. 78. Si o C 4 ainda está occnpado em conteirar o canhão 
6 o C 3 quem recebe o cartucho ~reparado. 

Ao commando Granada tempo (percussão) I o M 1 •. puxa 
para junto de si uma das cestas descarregadas do armão da 
v.-m. e procede como acima. 

O C 3 faz o carregamento si é caso disso (ns. 135 a 
142)~ ' 

A indicação do objectivo (ou o ponto de pontaria) os 
C p, C 1 . e C 4 procuram-no e uma vez apprehendido o C 1 
e C 4 fazem a. pontaria. 

Ao commando - Tal peça - Fogo I o C 2 procede como 
está dito no n. 68. 

109. Terminada a pont.aria o C 1 verifica a alça na 
haste e communica ao C p, "prompto" com elevação de voz 
bastante para que este o ouça. 
. O C 2 deve sempre confrontar a graduação do prato das 

distaneias com " da haste da alça, na face para elle voltada; 
em caso Je discordancia é a haste que deve :JDarcar a alça 
commandada. 

No tiro real o C ~ e o C 2 nos primeiros di~paros, isto é!" 
em quanto o reparo -não estiver ancorado, seguram-se ás es
coras do escudo e levantam os pés do solo f68, periodo se
gundo). 

11 O. Disparada a peça, o C 2 abre a culatra, apanha com 
a mão ec;qu~rda o estojo extrahido e joga-o para t.raz (notJ . 
e:x:ercicios entrega-o ao 3° servente e este ao 4°, que o QQl..: 
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loca novamUlte num cesto ou alveo lo), examina o prato das 
distancias e corrige a alça, si houve novo oommando; o · U t 
rectifica a pontaria, no caso de pontal'ia indire~ta rectifica, 
a referencia (sitio e deriva) e só então faz a alter~cão de 
deriva eommandadá. · ' · 

Quando se fizer á mãcr à grP.duacão das espoletas, pre
parado um cartucho gradua-se immediatamente outro • nas 
mesmas cobdioões, de modo que ao . novo commando, bastará 
fazer uma pequena correcção. . · 

I Feito o disparo a· peca só ' carrega depois de um ·novo . 
commando ·que .'indique a· )continuação do· fogo, exóepto no 
fogo rap1do ou quando tiver ·sido cotnmandado mais de um 
~up~ •.· ~ 

111 . Para suspender o fogo por algum tempo, ficando':'" 
se .entretanto "em . acção", commanda:..se - Alto l Cessar 
fogo l 

As pecas·r carregadas descarregam-se, e posta a espoleta 
cruz na marca recolhem-se os projectis ao carro ou ás cestas; 
a culatra ~ica aberta; o M 1 e o C 4 recolhem os estojo!'! va
sios. Essa pausa é aproveitada para limpeza do material e 
pequenas aparações e, feito isto, os serventes ficam em seus 
postos, abrigados, e á vontade. Si fôr preciso aproveitá-se o 
"cessar fogo" para fazer o remuniciamento.- · 

112. Quando se tenha de suspender o fggo .para mudar 
de posição, commandar-se-ha - Alto I Mudança de posicãQ I 
A peca descarrega e a guarnição atraca a palamenta. 

113. Qundo a suspensão do fogo se impõe para deixar 
passar uma rajada de fogo de artilhar1a inimiga; comman-
da-se - Alto l Abrigar r · . 

Todos interrompem o serviço e procuram utilizar o me
lhor póssi'Vel a cobertura proporcionada pelos escudos. 

114. E~emplos de commandos subsequentes aos de abf\~- · 
.tura do ~ ogo. Pontaria directa. · · · · 

Continuação do exemplo 1 do n. 1Q6. 

~- 28 I F.l 
A. 26 l F. f .. . . . . . . . . ., . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ,(. . . . . .............. . 

Toda a bat. r C. 12 I A. 23.50 l 1 grupo I 
A. 24 I 1 grupo t 

Mesma alça I 2 grupos J 
Alto I Cessar fogo I 

Pontaria indirecta. Continuação dq é~emplo 5 do n. !06 .• 

A. 24 I Deriva mais 30 I F .I 
A. 22 I Deriva menos 10 l F .I 

A. 23 l Inscrever I F .I . . . . . . . . . . . .... ~.... . ...... • ..... •'' ...... · ... . 
Toda a bat.l A. 22.25 I 1 salva l 

! 

A. 22. 50 l Deriva, escalonar de menos 5 l 1 g. I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . . . . . . . . . . . . . ............ . 
Alto l Mudança de posição I 
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MUDANÇA DE MODO DE FUNCCIONAMENTO DA ESPOLETA E DA 
ESPECIE DE PROJECTIL 

H5. Estando o projectil preparado para o tiro, ao com
mando de outro modo de funccionamento da espoleta, faz-se 
a alteraçã.o commandada. Havendo mudança de projeotii, o 
cartucho· preparado é disposto para a marcha (cruz na 
marca;. e recolhido ao alveolo ou á cesta. 

· Estando a peça carregada, quando se commanõa urna 
alteração na espoleta ou outro projectil, ella é descarre
gada para serem executados os 1COmmandos. excepto quando 
mantido o projectil, se passa do tiro de tempo ao de per
cussão a distancia muito menor .. 

ESCOLA DE BA'rERIA 

GENERALID!ADES 

116. A segurança e uniformidade dos .:artilbeíroS" no 
serviço da peça, a perfeita harmonia do conjunto da guar
nição e a completa disciplina de fogo são as condicões ba
sicas para o bom tiro da bateria. As difficuldades inherentes 
ao tiro de posição coberta devem ser vencidas mediante in
fitrucção meticulosa, sem detrimento, porém, dos e·s.ercicio~ 
r-m posições descobertas. 

Os exercícios de tiro simulado (C. R. T. A. O.) na ba
teria devem ter lo·gar o anno inteiro; em falta de serventes 
promptos deve-se fazel-os com a guarnição reduzida,- traba
lhando mesmo só com as viaturas-peças. Nesse caso o C 4 
desempenha as funcções do C 2, o C 3 faz o conteiramento 
e o C p a regulação das espoletas. 

117. O com.mandante da bateria, pela .. resolm:ão prom
pta, pelo bom commando, pelas disposições J!.Certa•:ias e pelo 
cuidado de sua tranc;missão rapida e exacta, concentra todaa 
as energias da bateria para o combate. O seu exerr.plo man
tem a disciplina de fogo nos momentos decisivos. 

Elle póde delegar temporariamente o comm~do da · ba
teria a um subalterno (R. T. A. C. 2, fim) ou attribuir missão 
especial a uma seci;ão. 

118. Os commandantes de secção apoiam o comman
dante da bateria, secundando-o intelligentemente em suas 
disposições, fiscalizam as guarnições, cuidam da. rapida ·ap
prehensã.o do objectivo ou do ponto de pontaria P mantém 
a ordem do serviço no tiro Elles dão as indicações de de
talhe sobre a repartição ·do fogo e as correcções .individuae8 
de deriva. Quando o :processo de pontaria, conmmandado 
pelo capitão não puder ser empregado em alguma das pecas. 
determinam qual o processo que, no caso tal peça deve em
pregar. 

Providenciam sobre o remu~iciamento opportuno e, no 
caso de baixas, regulam a distribuição dos serv~ntes nas 
peças de sua secção. RepetPm os commandos do capitão, a 
partir do lado em que elle se achar, da direita si e!le estiver 
no centro, pronunciando-os com a elevação de voz suffi
ciente para que o outro commandante de secção e o da ba-
tel'ia os ouçam. · . 

Recebido o sigilal dos chefes de peça (119) o~ comman
dante~ de secção participam ao da batel'ia "tal secção ·-
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prompta". Estando este fóra do alcance da voz ~ subalterno·· 
mais antigo .transmitte-lhe tal participação levantandó o 
braço direito na vertical; nos exercícios .de· tiro simulado 
participa qtte foram feitos os disparos ~commanfiados. fa
zendo o gesto .de "fogo". Quando occorrer .o caso. participa 
ao commandante da bateria: "tal peca não atira, não atirou". 

Providenciam para as repatã.~ões de urgencia na linha 
·de fogo. · 

119. Os chefes de peça tratam· da conveniente instal
J.ação dos retrotrens (canhão e carro), auxiliam o apontador 
e conteirador na procura do obj.ectivo ou do ponto de pon
taria e fiscalizam o serviço dos serventes, especialmente as 
graduações e niveis, cttidando no caso de p(lntariM referida. 
que, emquanto o re~ro '9ão estiver ancorado, o C 1 apó~ 
cad3 disparo rP.ctifiqQe a refQ.rencia da direccão antes de 
fazer qualquer alteração de deriva acaso commandâda. 

Recebido o aviso "prompto" do apontador (109) o C p 
verifica si tudo está prompto e depois levanta o braço. di
reito na vertical e assim o conserva até que o commandante 
da secção lhe faça signal de que est~ sciente. 

Quando por qualquer motivo uma peca não possa atirar 
o respectivo C p avisa o commandante da secção 

Observam sua peça, particularmente a culatra e o recuo 
tJobre o reparo; si o can~o não volta inteiramente em ba
teria, · dão aviso immediato ao commandante da sertão; to
davia, durante o tiro de efficacia não interromperão o fogo 
ei o afastamento não exceder de 12 · centimetros. 

Nos movimentos a braços com· a peca carregada zelam 
'para que a cunha seja travada. ' 

No r.aso de baixas regulam a accumulacão de funcções. 
120. Nas posições cobertas, qmilquer que seSa o pro

cesso empregado para determinar a posição das peças, logo 
que estas estejam installadas, os chefes de peça determinam 
o espaço morto correspondente ao angulo . de sitio comman
dado (R. T. A. C. 6., ultimo período). Para isso, terminada a 
pontaria, o C p, cavalgando a flecha, visa pela g~ratriz in
ferior da alma do canhão e faz o C 2 baixar ou levantar a 
culatra pelo volante do prato das distancias, até que a visada 
tangencie a crista da cobertura. 

A alça então marcada no prato mede o espaço morto.· 
Para o canhão Ml1905, o C p faz baixar ou levantar a 

culatra pelo volante de elevação até que a visada tangencie 
a crista de cobertura; depois o C 1 leva'Q.ta ou baixa a alça 
até que o nivel do sito metro fique calado; a distancia mar
cada na alça é a do espaço morto. 

Si o canhão estiver carregado, a visada será feita pelo 
collimador da· alça a zéro ou pela luneta com o rfflector a 
190 ou 195, conforme a dist:~ncia á cobertura é inferior ou 
Euperior a 50 m. O C p communica ao respectivo romman
dante de seccão ."espaço morto tantà" e este. addiceionando· 
lhe a diRtancia da secção á crista da. cobertura~ communica 
f\O commandantel da bateria ou ao subalterno ma~-; antigo 
( 127, fint) calça minima, tanto:.. As peças não vodl?'râo ati-

. rar a uma distancia inferi'Jl' a maior das alças minimas, 
emqu'antr• o angulo de ~itio fôr o mesma, sob pena de inci-
dir o tiro na cobertura. . 

. 121. ns serventes devem evidenciar a habllidada e se
guranca arlquirida na ·escola de peca mesmo em oircustan
cias d1ffioeis ~ ainda que fiquem entregues a si ruf;'smo. . A 
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exacta graduação das espoletas é exigencia essencial que 
não póde ~er preferida nem pela maxima rapidez do fogo. 

Pela ar-cumulação de funcções de outros serventeR elle~ 
ficam desembaraçados, e preparados para os casos de baixas 
no combate~ , 

A im~trucção deve chegar ao ponto cie ser o servu;o da 
peça perfeitamente desempenhado por dous serveutes com 
o c p. 

122. O bom exito do tiro depende em grand~ parte da 
absoluta segurança dos apontadores. A pontaria ~,xacta e 
uniforme, a rapida apprehensão do objectivo e o reconhe
<•imento seguro da extensão de sua frente, a boa repartição 
do fogo e a prompta descoberta de algum movimento do 
objectivo ~ão condições impr~cindiveis para a rapida e boa 
efficacia do tiro. 

123. .Para tornar a achar facilmente objectivos diffi
ceis de ver ou para não confundil-os com out.ros recorre-se 
a objecto3 naturaes bem visíveis por meio dos quaes se 
possa marcar approximadamente a direcção de ta.,s obje
ctivos. 

Algumas vezes convém reunir os 'l.pontadores ou chefes 
de peça para indicar-lhes o objectivo ou o ponto de ponta
ria, a deriva e o escalonamento (si houver) •. 

124. O .commandante da bateria póde ordenar. que o 
armão do canhão tambem seja descarregado, ao entrar a 
bateria em acção, ou que nem o do carro o seja, conforine 
a situação. . 

A nnmição descarregada dos armões deve ser ar~umad3 
a um passo da extremidade <lu leme armado (83), emql\anto 
não forem construi das as trincheiras ( 134) • 

Em caso algum os cartuchos serão collocados directa-· 
mente sot,.re o sólo. . 

·tu5. Na posição, o commandante da bateria· pódf:' orde
nar o al1 iyio do armamento porta til ou .do equipamento dos 
servente~ . Os mosquetões ser·ão então abrigados da melhor 
maneira possível, .ficando porém á mão. . 

No tiro será permittido aos homens tapar os ouvif:los 
com um pouco de algodão frouxo. 

Para os exercícios na bateria, não é preciso que os ser-
ventes levem sempre os mo~quetões. . . 

126. O commandante da secção abriga-se atra~ de ura 
dos carros, podendo mudar-se de uma peça para outra 
quando o serviço o . exigir. 

127. O commandante da bateria acha-se geralmente em 
um ponto de onde ~elhor possa observar e dirigir o fo~o 
de sua unidade. Si esse ponto fôr na linha rle fl.)go, deverá 
utilizar-se da cobertura proporcionada por um elo~ carros; 
si não fôJ·, deverá aproveitar a cobertura do tetTeno ou man
oar construir um abrigo com auxilio da fer~amenta de sapa 
(133). . ' 

Si de seu posto não puder commandar a bateria a voz 
estabf~lecerá ligação por telephone, estafetas a pé ou a ca
vallo, cadeia de transmiss&o (repetidores), signaleiros. (C-:· 
R. T. .A • C. 53) .. Em taes casos o subalterno~ mais antigo 
~a linha de fogo assume a sua direcção (C. R. T. A. C. 
56). . . 

A Hgação. telephonica é a :çt~ais segura·. 
128. A transm.issão de ordens pelo 'telephone• (C. R. 

T. A. 1:,2), pelos repetidores e por signaleiros de\"'e se~ 
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exercitada desde a instrucção de recrutas na escoia de ba-
teria. Sfllll atrellagem. . . . . 

129. A cadeia de transmissão (.C. R. T. A. 'C •. f»1} ~ 
constituicia ;t>or serventes, do prefe.rencia guarda-armoes .. 
Cada homem installa-se ao alcance da voz do prf:Jcedente e 
do seguinte e abriga-se no terren(\. deitádo, recorrendo á 
ferramenta de sapa, si fOr necessarto. . 

O!t commandos devem sdr transmittidos por parteH con
stft~imto grupos 11110 muito extensos e cada grupo de com
mandos só será emittido depois que o repetidor .aeguinte te
nha trausrnittido o grupo precedente. Cada posto (isctdtz.a 
~ transmissão feita pelo repetidor seguinte, corrigindo-a 
immediatam~nte si houver erro ou falta. 

E..t~mplo de transmissão (106, 6). 
Primeiro grupo: Granada tempo r Só a seccão da es-

querda 1 • 
Segundo grupo: Pontaria á luneta r 
'Ierceiro grupo :i Sitio 192 r Corretor 9 ! Alça 30 l 
Quart.o grupo: Derivas da esquerda. 
Quinto grupo: primeira peça 8.25 I 
Sexto grupo : segunda peça 9. 45 f 
Setlmo grupo: terceira peça 10.70 f 
Oitavo grupo : quarta peça f 2. 15 f 

; . O commando «fogo~ não é transmittido pelos. repetido
. dores ,e F-im dado directaniente pelo proprio capitiio, ou por 
~lgUem a seu mando, por meio do gesto corre:;pon1ente. 

A cadeia de repetidores não deve exceder de tres ou 
quatro , homens; caso a distancia exija maior numero deve-
se recorrer á. ligação por signaleiros. . . 

130. O en~ino da signalização, a composição e atf.ribuf
ções doa postos de signaleiros, assim coino a organizaeAo do 
material res:{lectivo obedecerão as dnstrucçõed para signa-
leiros~ em vigor no Exercito. -

PREPARO DA POSIÇÃO DAS PEÇAS 

t31. E' de grande importancia que as pecas. fiquem fa
voravelmente estacionadas e rapidamente ancoradas. Isto 
requer em geral providencias especiaes. que dev.em ser ui
Limadas, quanto possível, antes . da abertura do fogo. 

E' preciso evitar o forte desnivelainento das. rodas qo 
reparo ou corrigil-o cavando com a í>·icaretà debaixo da 
roda inais alta. Deve-se apoiar a pá da conte ira contra um 
resalto natural do terreno ou enterrai-a u mpouco, para o 
que o C 4 calca sobre o punho do leme emquanto o C f e 
O 2 actuam nas rodas para a r~tabuarda. _ . . . 

Em terreno duro é preciso cavar um sulco para enter·-
rar a pá da.. conteira. ·- . , 

Assim' que disponham de tempo o. C 2, o lc 3 ~ o C 4 
la~çam aterro contra o escudo inferiox: até .. co~r:u: a ab~rtur~ _ 
existente entre elle e o te~reno; dePQIS ,pllssam .. a ;eno:,fi.e;r. 09 
s~ccos de aterro (*) par~ fechar-se o espaço entre o revaro 
e o carro. 

(. ) Em cada armão devem ser tràrisportádos dez saccos 
vasioP de 40X f20 cni. 
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TRABALHOS DE SAPA 

132. Em toda. posição de fogo, logo que as circumstan
cial:J do combate o permittam, deve-se completar tant(} 
quanto possível, com trabhlhos de sapa o abrigo proporoio-
nado pelo material e pelb terreno. . . 

E' preciso cuidar principalmente da proteccão dos 
observatorios. 

1.33. Entrincheiramento· dos ob'BervatDrios - E' precisi!J" 
entrincheirar o posto de observação utilisando a cobertura. 
natural do terreno, de modo a reduzir ao minimo o traba
lho de sapa e prestando a maia r attenção, tanto na escolha. 
do local quanto na execução do trabalho, que se reduza a() 
minimo a visibilidade para o inimigo, ·pois, mormente nas posições 
cobertas dasbaterias, seus observatorios constituem o mais cubiçado 
objectivo. • 

No mesmo sentido é preciso o maior cuidado ao estabelecer a 
ligaçió com n. linha de fogo (telepbone, signaleiros, cadeia de trans-
missão) para que não se denuncie o observatorio. ' 

Empregam~se com vantagem os saccos de aterro. 
O observatorio deve ser semi-enterrado: faz-se uma excavaçlto 

com espaço para estacionar a lune a, para o commandante da bateria 
(grupo) e o servente da luneta ; o aterro é lançado para a frente e 
para os lados, junto aos bordos da exca vação. A cobertura deve ir 
até um decímetro abaixo da objectiva. A' distancia conveniente 
prepara-se um abrigo para os dous telephonistas, que devem ser 
tambem signalciros. 

Havendo bastante tempo disponível autes da abertura do r~-go (po• 
sição preparada para a defensiva) constroem-se observatorios entrin
cheirados, segundo o typo indica-Jo nas figuras junto. {Figs. 4 e 5.) 

Fig. 4 
f34. Entrincheiramento feito durante o combate. V. figura~6. 
Com os primeiros saccos de aterro cavado em M prepara-se, em 

Jogar conveniente, uma cobertura provisoria para as cestas de mu
nição. Em seguida excava-se em a lançando o aterro contra o escudo. 
inferior rlo reparo; essa excavaçllo não 
deve ultrapassar a linha distante 40 em do jllii!ilíli escudo e dove guardar a necessaria dls-

,tancia da pá da canteira. Continua-se a 
encller os saccos com o aterro ganho em 
a e M (*) Atravessam-se quatro ou cinco 
no espaço existente entre o repat·o e o 
carro, isto é. ent.re as duas rodas inter
nas ; os restantes são dispostos obliqua
mente para a ret:~guarda, a partir do 
meio da roda exterior do reparo. Fig. 5 

(
0

) Não é preciso atar a bocca dos saccos, basta voltal-a para. 
frenr ou para o lado onde será prolongada a cobertura. 



ACTOS DO PODER EXECVTIVÕ 225 

Na falta de saccos essas coberturas serão feitas com 
aterro solto. 

Continúa-so a exeavação em M, lançando o aterro de 
modo a formar uma cobertura a partir da roda exterior do 
earro, om direcção oblíqua para retaguarda. Igualmente faz.;. 
~c um [I exca vação C á retaguarda e por fóra do reparQ, de 

S n.cr.os de aff~,.ro 
Tr·ín cheiro. po.,..a. I'P\UfLte~ 

lrten• paro. servcnt~a 

Fig. 6. 

-t-0,60 

"" 
- - - ~ - - 'I·, OO -- -~ 

I 

o 
:· - ().60 

Fig. 7 

modo que não sc.ia compromettida a resistencia do solo na 
rwoximidad~ da p{t da conteira; o áterro que dahi sabe é 
uprovcitado para a cobertura a part.ir da roda exterior do 
í·cparo. . . 1 ~ •..• .J:r.t!l~ 

Nesses trabalhos toma parte toda a guarnição reve
:mndo-se, excepto o C 1, e sempre sem pr~juizo do tiro. 

Leis de 1917- VoL 111. . . . . .... . ·- .. -- . · -· ·--



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

As trincheiras J-! e C 'eãp para os serventes e para a mu
nição; devem atl.ingir· a profundidade de um metro pelo me
nos e el:'Leüdem-se para a retaguarda á medida do desenvol
,-imenLo da cobertura, a ljual deve ohegar a. um metro de al
tura. .l~ontra estilhaços de projeetis que arrebentam á reta
guar":la pólio-se dispor um paradorso por trás das trinchei
ras; aq terras para iHso são tiradas do exterior. 
· 13~ . .Entriw:heimrnento preparado antes do combate -
DüuJOndo-sc de tempo antes de começar o combate, para pre
parar uma fortifica1;ãu passageira de artilharia emprega-se 
o typo representado na figura 7. ' 

Pôde ser necessario executar taes obras á noite; então é 
preciso ainda de dia marcar o seu traçado, designando as po
sições das peças e a .direcção principal de tiro. A excavação 
tem :l. profundidadé de 70 ~entimetros (cabo da pá) e eom~ 
pre!Jcndc trcs seeções: . · 

I) a trincheira do mdtm·ial com quatro metros de frcnLil 
c qnatr0 de largo para o canhão e dous e 'meio para o carro; 

Ilj a f1•inchui'ra du 1Jcssoal com dous metros de frente, 
ãesloeada pam a direita: a largura é 1m,60 (dous cabos de 
IJicarela) e nu meio o~;cupaudo um terço da largura, ha um 
1osso de 40 cent.imetro~ de profundidade, formando duas 
ltanquetas; 

IIJ) a rampa. de acccsso com dous _ylelros de frente e 
2m,50 (tres cahos de picareta) de· extensau, face direita no 
prolongamento da da 1•. secção. 

O aterro é. law;adc> em turno das faces anterior e Iate
raes das trincheiras I e li, deixando. na frente a canhoneira 
no prolongamento do eixo da rampa, com um metro de lar-:: 
gura na bocca do canhão e quatro de largura a dous de distan
cia. A altura do aterro é de 80 çentimetros (um cabo de pi.
:;arctal e sua extensão é de dous metros. Em ultimo logar são 
eonHlruidos os paraâbrsos, com 1m,60 de largura na base, 
!::~ndo o aterro obtido fóra "'das trincheiras. . · 

Empregam~se os saceos de aterro nal'! faces da canho
neira, as ,quaes. na falta delles devem ser revestidas de lei
vas, fachinas, ete., de modo a impedir o levantamento de 
poeira por occasiãu dos disparos. 

A face· anterior da trincheira do material póde ter o ta
i uc!e ·I : ·t, porém t.odas as outras faces internas da excavac;:ão 
e do aterro devem ter no mftiimo o talude 2:1; si o teruno 
a i'l::<o não se prestar será preciso lanç!IT mão dos revestimen
tos (leivas. fachinas, taboas, saccos de aterro, pedra secca, 
'ltc:). F.' preciso dissimular a. obra, isto é, dar-lhe o aspecto 
exterior do terreno que a circumda. 

ESPECIAES E VELOCIDADE DE FOGO 

(R. T. A. C. 68 a 75) 

136. Tiro de tempo com uma seccão (R. T. A. C. 52) •••. 
Só a fiP.Cção da dil'eil a ( esquerua) ! . . . - As peças da secção 
d~;;ignada di:"param eom intervallo de dous a tres segundos, 
a commanrlo do respectivo commandante de secção; só car
regam de novo após o commando da alça. As outras peças 
executem tudo quanto foi commanda<Jo, mas não carregam, 
v que só fazem ad. commando 4toda a bateri~. 
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13i. Tiro de pet·crissão com uma. peca '(R. 'l'. A. C. 
C.2) • • • • • • . «Hú I ai IJecal. . . - A peca·. é desig~da pela suà 
hif.uação, isto l', 1• ou ~· da direita ou (esquerda. 

Todrrs 11s pt?ças , t'xccutam todos os eommandos e cm•re
(Jafn, ma~ s•'•m•~rüP a designada dispara, a · conunamlo do rc
Kpecl i\· o cht>.fn dn IW\:a. As outras só atiram depoiH 1lo com
mando «inda a hal.rria~. A peca de regu.Iaoão torna a carre
pu· immPrliutanwnte após cadá dispano. No tiro de efficacia 
ns }Je\:a~ stí eru·regam depois de um commando que indique 
a continuação do fogo. 

1:38. GrUJlO de tiros -E' constituído por um di~puro de 
:odas as pecas da bateria sem intervallos ••••.•••• c1 grupo 
::2, 3 gl'upn~ i»! «;a, la peca atira. a cornmand<l do respectivo 
C p as~im q11e cstiYer prompta, fazendo tantos disparos 
quanlw-; os ~t·uros t•nmmandados. Para que os disparos de 
um gr·r1pn tle tiros não saiam muito dispersos conv1.\tn quo 
o ~~apit1ío ou o subalt.•~rno mais ~ntigo da linha de Jogo (i27, 
J<izn) st) dê ossr commanlio quando todas as pecas estiverem 
JH'omptas P ,, prer.iso que os C p só commandem «fogo)) ·de
Jooi:-~ quP n :-:egumlo commawlante de secção ,Lenha r·epfltido 
._, commando. . 

139. :Fogo escalonado. Esta especie de fo~o só se em
prega COJll ;;ht. Vd. n. 1'. A. c. 44. <Alca 301 Escalonar! 
1 grupo»! «Escalonar» significa augmentar a alca da direita 
para ·a rs•1w•t·da de ·100, de uma peca á seguinte. 

''Es•·alunar por ~cccão»! Significa que as duas pe(:a~ da 
::;eeção da direita al iram com a alca commaudada, as duas' 
da outt·a sec11ão augmcntam-n'a tlc ·100. 

O es1'alonamt>nlo pôde deixar de. s!:!r de 100, dcYendo en
tão Hcr indicada sua gt•aud~za no comritando .....• «.\.lc-a 40! 
Escalonar de 50! l grupo»! 1 

HO. Fogo eeifan\.e. Esta especie de fogo só se Plllp_rega 
no tiro de effieada c~.-m espoleta de tempo e s9 depois de 
achada a alça favoravel (R. T. A.· C. 84).. ' 

«'Ioda a bat!. . . . . . Ceifantc! 3 grupos»! ou «Toda a 
hal.!. ..... Ceifante dnplo! 3 grupo~! 

.\ primeira ct>ifa Pxecuta-se da direita para a esquerda, 
repartidos os ti1·os de ambos os lados da direccão inicial (49}. 

Esta especif' dé fogo e indicada quando a frente do 
oh.iectivd é maior elo que a da hat.eria, mas não Pxccde dê 
250 mii!Psimos. ·A's distancia!! do 1.500m e inferim·t~s só se 
PmprPg·u o r:Pifante duplo. 

141. Salva - E' constituída pelos quatro disparos suc-
«'CSSÍYOS das ppr:;as da bateria. , , 

.•.... «Uma salva (2, 3 salvas) I 
Da esquet·da, uma salva (2, 3 salvas)~! 

As pe~:as disparam successivame11te, a parlir da direita 
(da I'Scjw•rdaJ, a eoimnai14io dos respectivos commandantes 
rle StJCçi:ío. ('ont inl.Pl'vallo de 5 a 6 segundos, recom .. •:ando a 
<la dil'l'ita_ (da l'S(Jtwrda) d~oi~ q~.1e a ultima tenha dii;\P.a
rado si se houver commanáado mais de uma l"alva. Si uma 
lH'ça niín fir-11u JH'nmpfa o fogo passa adiante e ••!la ~~í ati-

, raní qnandn lhe t.oe-ar de novo a vez. · 
O intervallo dos disparos póde sct• ausmentado ou di

minuído. No primeiro caso o capitão commandará:. . . . • -
.:Fogo lento! 1 · salva~! No segundo caso:., ..... - «Fogo 
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"Vivo» l. . . . . . os disparos succodcr-sc-hão, com intcrvallos do 
1 a 2 segm1dos. Para voltar á sat.va com intervallos no r .. 
maes o comrnando será: . . . . . - «Fogo habituab I .... 

1-42. Jt'ooo por peça. . . . . . «Por peca da direita · (~s
querda) I Fogo» I O commandante-1 de secção faz disparar a 
peça que estiver na vez, esperando para cada uma o com
mando «fogo~ dado pelo capitão. 

Para proseguir nossa especie de fogo, o commandanto 
da bateria depois de cada quarto disparo .commanda «C()n~ 
tinuar 1:. si os elementos de tiro forem os mesmos, ou com
manda novos elementos. 

143. Fogo rapido - Cada peça dispara a commando do 
respectivo C p assim que estwer prompta, fazendo-se todo 
o serviço com a maxima presteza sem prejuízo da exctidão, 
especialmente na graduação das espoletas. Para passar desta 
especie de fogo a uma outra commandar-se-ha <<a-1-t-o I» c 
a nova especic de fogo. · 

Nota - Quaesquer. que sejam . .a especie e velocidade do 
fogo na bateria, cada peça só atira ao commando: Tal peca 
- Fogo I, dado pelo respectivo c}lefe de p~ça depois de com
pleta a pontaria. 

DIRECÇÃO DA PONTARIA E REPARTIÇÃO DO FOGO 

(R. T. A. 63 a 75) 

Pontaria directa 

144. <c •• A' esquerda, atiradores na frente do matto, 
entre a ponta da direita e a estrada!. .. > ou « ... Em frente, 
artilharia á esquerda do povoado I Repartir o fogo desde o· 
poste telegraphico até o telheiro de zinco I ... :. 

.Cada apontador dirige sua peça sobre a parte do obje
ctivo que lhe fica defronte, si fôr uma linha, sobre o meio 
do quarto correspondente. Os commandantes de secção · de
vem dar o «ponto de visada» de cada peça, a não ser no caso 
de «alça zero I fogo rapido b pois ahi cada C i e&colhe á 
vontade seu ponto de visada. 

Si a frente do objectivo fôr maior do que a da baterja, 
cumprirá aos commandantes de secção fazer variar o ponto 
de visada, de modo que seja batida toda a frente, salvo si 
o capitão tiver commandado «fogo ceifante». 

Si alguma peca (secção) não póde ver a parte do obje
ctivo que lhe toca, o commandan1e da secção (bateria) man
da ... «Cruzar fogos I~ ... 

Acontecendo que,. no Üro ·de regulação com uma secção 
ou uma peça devam ser 'fisados pontos que não lhe carres
pondam na repartiOO,o geral, é preciso que o commandante 
da bateria faça a respectiva designação, commandando, por 
exemplo ... «Ponto de regulacão,.:.peça junto á mangueira I» 

Passando-se depois ao tiro de efficacia, a secção ou 
peca de regulação desloca sua :g.ontaria para os pontos que 
lhe 11Competem. 

Pontaria indirecta 

t45. Não se designa o objectivo no commando. 
I) c ... Pontaria reciproca sobre tal peça I Sitio· 205 1 

Alca 30 1 ••• > 
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: n• c: .. Põntaria .á· lúneta f Direccfio ger•I f Sitio 2t5 !'.' 
Corretor i f I Alça 28 I ... :. . 

Ill) c.· .. Ponto de pontaria, á direitâ, chaminé I, Sitio. 
i 95 I Co:r;retor f 4 I Alça 20 I Deriva fi. 40 I Eseatonar . de 
51.· .. :. .. ,. ' . . 

Nos casos I e 11, conteiradas as pecas (59) são i~edia
tamente apontadas em altura· (sitio e alça) e só. depois de 
completada a direccão faz-se a correccão necessaria. • · 

. Para não . reta~dar 1J :rrompimento do fogo, convem que, 
a peça base não Mja empregada na .·regulação, o á peca · ou , 
secção de regilação deve ser dada a _deriva em primeiro ' 
togar .' 

1 46. No caso de p6ntaria reciproca a direcção da peça 
base é dada : por pontaria directa, com emprego da haste de 
alongamento ou orientando-a o capitão a cavallo ou de um 
ponto elevado á retaguarda; por pontaria indirecta, pela lu,; 
neta de bateria ou sobre um ponto á frente ou á retaguarda, 
na linha peça objectivo (balisamento r da direcção). · 

No caso de pontaria á luneta cada peça recebe ~na deriva· 
·da Irmeta de bateria (59). · · 

147 .. Orientar o plano de cotlim.ação da luneta de bateria 
- f:hama-se plano de collimação da luneta de bateria. o plano 
de v1~ada o - 32. Orientar esse plano é tornai-o parallelo ao 
pJanv de tiro. da peca base, determinando-se para isso a deriva 
inicial com que se ha de apontar a luneta ao objectivo. A 
grandeza dessa deriva inicial é medida pela paralla:ce do obje
ctivo (isto é, do ponto correspondente á peça ba~e) em relaçlo 
á distancia peça base ~ lueta de bateria e é positiva ou nega
Uva conforme a luneta se; achar á esquerda ou á direita do 
plano de tiro base. 

, Ji~sRa parallaxe obtem-sé pela divisão de duas distanci.ls 
c;nc ! ecni origem commum ria peca base: numerador sua di~-· 
t.anrin. á linha. luneta-objectivd (seno); denominador sua dis-
ta unia no objectivo (raio). · 

U8. A distancia da, peça base á linha luueta-objectivó 
ddcrmina-se: por <~stimaçãó, pelo percurso a passo ou por 
tnflio da luneta de bateria, si essa distancia fôr grand·e e con
" i r• r m:iior rigor. 

Para medir a distancia por meio da luneta o comman
ílanfc da bateria pôde mandar marcar uma base junto :1 linha 
rlt~ fr;g-o: o .subalterno que a dirige (127, fim) colloca-se Am 
~m1 ponfo eonveniente nas proximidades da peça base, volta
.;;e para a luneta rle bateria ou para o ponto onde ella hll de 
~;nr· •~sf acionada e manda que se colloquem alinhados por elle 
:í. dirnita e á esquerda os dous c p de sua secção, cada um á 
fhsi.ancia de f2 passos; os dous C 4 medem a partir do official 
n. oxl.ensão de cinco balisas (9m.) cada um em direcção ao 
l'P-Spt•ct ivo C p. Ahi plantam as balisas e com os C p aguar
dam_ a ordem dP, retirar transmittida pelos signaer «base, c~n-
1'1 11 S;t()y. ' 

Com' ·a luneta do bateria mede-se a extensão millesimal 
dP.~sa hase de 18 metros repetindo a operação até que duas 
nH•,J!r:f•r:s siu~cessivm:: deem o mesmo resultado; dividhu1o 
·!R. nno pf'1o lfhmero de mil1esimos achados t.mn-sc a distancja 
Jnrwln -· peea hasc, a qual, multiplicada pelo sono do angulo 
ohjedivo-1uneta-pe.-:a base (a luneta dá o decuplo dos senos) 
~lf.t :\ .digtancia1 procur:ada! isto é, a perpendicular da peça baso 
a hnha luneta - ob,1eohvo. 
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S1 ó capitão, ila escolha da posição para a ·hàf.eri• notar 
no terreno dou~ objedos que se prestem para extremos dé 
uma base, mandará medir a passos a distancia entre elles ~ 
operar:'! de modo identico ao acima exposto. r gualmente pc
derá servir de base nma altnra conhecida nas proximidades 
da linha de fogo (poste, arvore, casa, etc.). 

149. No omprl"go do ponto de pontaria O 45, UI) tem-se 
que enmmanrlar nma rle1·iva-bm1e e um escal~namento. Todas 
as peça~ visam o ponto qe pontaria com a deriva já escalona
da, isto e, não devem apontar com a dPriva-hase para só deooi~ 
fazerem o mwalonamento. -

l!~stabelec.e-se o parallelismo commandando um escalon'l.
mentc. (la~ derivas igual :i parallaxe do ponto rlc pontaria em 
re1a<:flo a fJ'ente de secção. Elle é additivo si a peça base for 
a exfr·ema direita, estando o P p na frente da linha de fogo. 
ou a extrema esquerda, estando o Pp na retaguarda; inver..: 
sam0ntr, ellc <~ snbtraetivo quando a peça base for a extrema 

.. esquerda estando O' Pp na front0, ou a 0xfrema direita estan!lfJ 
<~ P p na retaguarda da bateria. 

A grandeza e o. sent-ido do oscalonatmmto. quando não fo
rem commandados pelo capitão, serão determinados pelo sub-. 
alterno que dirige a linha de fogo. A grandeza do escalona-
mento. i~to. é, a para11axe (la fl~ent.e dP secção é determinada 
do seguint.fl modo: sejam Pi e P2 as duas peças de-uma secção; 
o official éolloeado em P2, por exemplo _(ou na linha P2 -
P p) "'mlia-se para o P p ·e avalia a distancia rlc P1 á linha. 
P2 - P p, que dividida pela distancia Pi - P p dá a pa
rallaxe procnràda. 

Quando o capitão não tiver determinado €'Sse escalona-
mento oommandará "Base, tal peça!" o que será a indioa
~ão bastante para qne o subalterno coryplete a operação. 

O commandante da bateria poderá tambem tleixar a es~ 
colha do Pp ao subalterno que. dirige a linha de fogo, o qual 
r·et~eherá então somente a deriva para a peça base que será 

. apontada pela luneta de bateria '(147); em tal t>aso bastará, 
depoi~ de designar_ a peça ou a secção de regulação, comman
dar ....• ·• "tal pe(:-a, pontaria á luneta I; .... - de.dva. tanto -
tanto !". · 

150. Em qualquer desses tres processos de pontaria in
directa, quando o fogo tenha de ser repartido sobre uma 
frente maior (menor) do que a da bateri-a, bastará fazer um 
novo escalonamento igual ao terc,:.o da differenca de frente, 
que será arlditivo (subtract.ivo) si a peça base fôr a extrema. 
direita, subtractiv:o (additivo) si fôr a extrema esquerda. 

Si de antemão se sabe que existe tal differença de frente, 
deYe-se corrigil-a, isto é, abrir on fechar convenientemente 
o feixe rlo trajectorias, ante~ do rompimento do fogo. 

Este riscalonam<:'nt.o é sempre determinado pelo comman
tianf.e da bateria. No caso do emprego de 'fll), quando elle 
delegar ao subalterno que dirige a linha de fogo a determina
ção das derivas de parallelismo. deverá transmittir-lhe esse 
~scalonamento supplementar commandando. . . . "augmentar. 
(diminuir) o e~calonamento de tant.o 1', (*) •••... 

('*) Para transmit.tir es~e eommando por signaleir·os ser ... 
virão os signaes "escalonar, etc.". Não haverá con:·usão porque 
esse eommando terá sido precedido do de "base, tal peca" ou 
"tal peça, pontaria a luneta'-' ,(149). . 



151. Feita a repartiç~o do fogo, o commandante da. ba--
teria commanda "Inscrever ! " ( 4f}. ' . ~ 

A direcção da pontaria e a repartição do fogo podem ;ser, 
feitas sobre o -objectivo ou, na ausencia deste, ·sobre wna 
frente da zona do terreno que toca· á bateria vigiar. Appa'"" 
recendo um objectivo, transporta-se o tiro sobre .elle, pot" ·tlm 
enmmanrlo adequado de deriva e escalonamento como si se trá
f asRe de uma mudança de objectivo. . : 

f52. A deriva-base determina-se por um dos seguintes 
processos: 

a) collimada a luneta de bateria (147) mP.dir a deriva 
do Pp em relação a esse plano de collimação e calcular a pa
~·allaxe do ponto de pontaria em relação á distancia luneta _J. 
peça base. Chamando c a 1deriva-base, n a· deriva do Pp lida 
na luneta e p a citada parallaxe (que se determ~na dividindo 
a distancia da peça ba!_l:e á linha luneta - Pp pela distancia 
pPça base Pp, ter-se-ha: c=n+p: 

Quando a primeira distancia fôr maior do que 115 da 
segunda, recorre-s~ aos processos b uu c, afim de evitar erro 
eon~ideravel ou urtt calculo mais, complicado para achar p. 

O signal que precede p deter:rhina-se pela seguinte con
sidrração. O operarlnr na luneta ·o1ha o Pp: si a luneta assim 
Pstiver á direita do plano de visada da peça ha~e o signal 
dP p será mais, si ti esquerda será menos. · . 

Pode-se appliear tambem a seguinte regra:· p tem signal 
rontrario alf de o quando o Pp e o objectivo ficllm do mesmo 
lado da linha lunflta-peça-base. ou do sea prr,longamento; 
tem o mes:q10 Rignal quando ficam de um e ontro lado dess& 
iinha. · 

b) o r.apitão procede como pal.'a apontar a bateria pela 
lnnda drterminandc• porém a deriva somente para a peça base: 
He.ia d eRsa dPriva. o eommandante da secção resp

1
ectiva faz 

ntP(Hr com a luneta. da pe<,:.a base o angulo que separa a lu
n~fa de .bateria do ponto rle pontaria; seja .m er.;se angulo. A, 
t1P-riva base será: c=d+m. , 

O signal será mais quando o eommandante da secção, vol
tado para a1luneta, vir o P p á sua direita, menos quanto. á sua 
f'f'qlwrda; 

e: o eommnndan te da bateria determina d como l).O cabo 
prccNl·?nte; .~om essa rleriva aponta-se a pcçQ base pela luneta 
dr) bateria e em :-;rg-nida refere.:.se a direcção ao P p. Essa de
riva rle referenda sPr{t a deriva-base para toda a bateria. 

;\'oln - O nutro Plcment.o da pontaria indirecta, o angulo 
_ rin ~itín. é estimado nu determinado na earta ou por meio rla 
luneta de bateria. Si a differenca de nível entre a luneta e a 
linlW de rogo for '()P([UClla (por exemplO 5m para ObjeCtiVOS 3 
dista~wias módias ch~ I'Offibate qu superiores) póde-se despre
zai-a, isto é, com mandar para a ·bateria o angulo medido.. 1 

Séndo preeiso levar em. cgnt.a a differença de nivel o o~
$incial é o sentido da correcção, cuja grandeza póde-se deter-
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minar por estimação. Querendo no mesmo caso determinar 
diredamente o angulo de sitio divide-se pela distancia da ba
leria ao objectivo a differençn. algebrica das differencas de 
nivel de cada um destes pontos (hateria e objectivo) em rela
ção (\ luneta; estas differenças se obteem multiplicando o an
gulo do sitio de cada um dPsLm; pontos pela correspondente 
rlist.ancia {t luneta. · 

ABERTURA DO FOGO 

1 G~L Exemplos de commandos. (N. 10G). 
1 . Rhrapnell t.empo! Só a f;erçã.o esquerda I Em frente, I i

nha de atiradores, desde o canfo do matto at1~ os f.res pinhei
ros :J. ~~:;:querda! Cm·redor 1 O! Alça 2-i! Fogo! 

2. Rh1·apnell tempo! Só a se~ção dircit.a! F.m frP.nte, baf~l'ia, 
f1onto r~ c rcgnlnçãn a 3" per:a da dircHa! E' a flUe cst:í. :í. di · 
)•Pila e!a mangueira! f:orrector 10! Alça 18! li'ogol 

~L G1·anada tempo! Rô a scceão esf{nerda! Pontaria :'i. ltt· 
:;wla! Direcção geral! Sitio ,19ri! Corrector 12! Alça 30! Derjv;-r..; 
da C'~f!uerda! 1" 8.25! 2a 9.45! 3" 10.70! ·i" 12.15! Fogo!. 

4. Granada percussão! Só a ta peça da direita! Em frpnff~ 
muro do cemiterio, desde o portão inclusive até o canto CS·· 
qnordo! Aloa f.6! Fogo! 

fi. Shrapnell percussão! Só a 2a peça da esquerda! Ponf.o 
de pontaria á retaguarda, canto esquerdo da cusa grande da 
fal'.enda! SH,io 2.20! Alr.a 32! ))crivá 30.70! E~ealonar rle rí da 
osquerda! Fogo! · 

G. Granada tempo! Só a ~ccção direita! 1" peça da di r·eHa 
nontaria. á luneta! Direcção g-eral! Ri tio 212! f:orrer.t.oJ' tíl! 

.Alça ~F;! Deriva 17.25! Angrnenfar o rsralonamento de :1! 
r11gO! I 

7. Shrapnell tempo! Toda a bateria! A' direita esl.adn
maicw sobre a collina á esquf'rda da palmeira! Corrector 1'i! 
A lr,n 25! Escalonar! 1 Grupo! 

S. RhrapneJI tempo! Toda a hateria! A' f~-;rgwrda ravaila
! ia! ('nnector 12! Alça 6! ,, Grupo! 

n. Rhrapnell t.empo! Toda a halcria1 A' esquerda! Alir·a-· 
dnr·p~ desembocando do maftn! Alça :zP.ro! Fogo rapido! 

10. Granada tempo ! Só a secção direita I Pontaria reci
Tli'Ort:\ sobre a 1" peça rla f'sqnrrrla! Sitio 1R5! Corrf~dnr· 10! 
Alr.a 22! Fogo! 

F.xcmplo~ de commandos snhseqnenfes aos de haf.eria dP 
fog-o (continuação do cxemp J o n . 1 ) : 

Alça 28! Fogor 
Alça 26! Fogo! 
'J'nrla a bateria! Corrcrtnr 12! Alr,a 2:l.!í0! 1 Ch·upo! 
t\ Iça 24! 1 Grnpo! 
M··~ma alça! 2 Grn)1os! 
A !to! nrssar fogo! 

(nontinnação rlo exemplo 2) : 

Corrector 12 ! Alça 20 f Fogo ! 
·roda a bateria I CorrPI~ hu· H ! A Iça 17 .I) O r 1 :::mlva r 

Alç.a 18 f f Grupo ' etc. 
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(Continuaçfí.o do exemplo 3)'·· ' . . 
Alça 26 I Deriva menos 15 1 Fogo 1 
Alça 28 I Fogo 1 ' 
Alça 27 I· Fogo r 
Toda a bateria l Corrector U I AJoa 27 f Da direita pot• 

peoa I · 
f•, fogo I 2", fogo I a•, fogo I 4•, fogo' I 
Aloa 27.25! Inscrever I 1 Grupo I etc. 

'MUDANÇA Dl!l OBJEm'IVO 

f 54. Na pontaria directa procede-se como parar.\ abertura 
do fogo, designando-se o novo ob.Jeetivo; p~Jra I"Pr mais fa~ 
CÍJrrlfJIIfP achadO 0 Il0V0 ObjeCtiVO póde-Se, prPCrldendO a Slll\ 
fÍPsignar;ão, fazer o commando: ...... ,. "tanto'l millec:;imos :'i 
1ilrPit.a (esquerda) !'' ........ '*'indicando approximadamente n 
!lisfanr.ia angular lateral do novo objeetlvo ao 11ntigo. 

Para esse fim deve-se instruir o pessoal r estalonamento 
da mão) e estalonar a aresta superior do escudo· tomando ·•ara 
yumf.o dr> vista a extremidade do le.me armado. Dou<; t.raco:< 
do •~ada lado do de conteiramento, a trinta em. fie ini!'J'vailo. 
mar·•:arão angnlos de cem millesimos. ·f · 

Si as peças estiverem referidas, o prato, n tamhor e o 
rl'flf'elor da luneta vão a zero. 

Na pontaria· indirecta todos os elementos de tiro que não 
f'nrnm commandado~ de novo são conservados; a t:.ova :Iirecçfio 
das per,as deve ser dada geralmente por um simplf's com
mando de doriva; todavia, poder-se-ha excepcionalmente pro
endPr Pm relaçito ao novo objectivo como se fez na primeira 
1 .onf ar ia. ' r ·.· ! ·' ·'1~tr<í~ 

Qnerendo-se, depois de diversas . mudança'3 de direeoãn 
por tlll'io rle derivas. voltar á primitiva direccão baRlar:í com-
mandar· ...... "referencia I" (41). ·. . · 

F,!'te commando emprega-se nas mesinas condi!?Ões, no 
rnso de ponto de . pontaria conectiva que p.ão tiver exigido 
l'P fpr·encia. · 

trí5. Si a mudança de direcção fôr muito forte, de mor! o 
q111~ a obliquidadn do!' planos de tiro sobre a linha das peçaK 
SI' :1 pprnxime de ôOO millesimos o capitão· dá a nova di reccãu 
n urna rias peças e commanda "mudar de frE'nfc sohro i.<1l 

I" peça . . , , ~ . 
A r,sse ·commando as peças, excepoao da designada,. se

gnem a hr.ar,os para o novo alinhamento, CUII~prindo aos com
mand:mtes de secçn.11 velar por que os intervallo'l não fiquem 
I'Prluzidos. . · 

Para abreviar a operação a mudança de frente r:!eve ser 
feita sobre uma peça do meio. Os carros só serão dP~·locados 
r•ara .innf.q de seus canhões si isso fôr· nec.essa:io e sem rc
lHrdar o rompimento do fogo. 

Si o eommandante da bateria não estiver naq vi.;;inhançaR 
da linha de fogo, cnmpre ao subalterno tomar a iniri·'f iva àa 
m11daru:a de frcnfP quando neccssaria. 

Para romper o fogo para a retaguarda, o· eomm:llldo ~ : 
···eaf l'l'ia -- :í rl'taguarda !" Canhões e carros vo!tam d~ frenl f\ 
:\ retaguarda nos logares ein que se acham, (l'l armõrs e cn
vallos de reserva· desembaraçam a nova frénte, pnss:mdo para 
a rel.ag·uarda pelos flancos da bateria. 
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FOGO COM €lARTUCHOS DE FESTIM 

_ 156. Empregando-se cartuchos <@ festim. é _prohibido 
naver muniçãoJde guerra na linha de fogo. 

Aos commandos de "cessar fq&O" ou "mettcr armões" os 
Cp mandam descarregar as peças;'Ws command:u.tes de secção 
teem a resp'onsabilidade pela execução dessa medida. · 

ESCOLA DE GRUPO 

157. Os exercícios de grupo (6) teem por f!m desenvolver 
a segura condurcão do fogo e o enterldimento mutuo dos com
mandantes de grupo f\ das baterias (C. R. T. A. C. Exerci
cios flp tiro simuladQ no grupo). Elles baseam-se em uma si ... 
t.uaçã.o de combatP. e Subordinam-se· ás prescripções para a 
eonducção doR fogog (IH parte, • volume) e ás do R •. T. A •. C.; 
nR. 119 a 139. 

Dar-se-ha grande importancia aos serviços de reconhe..; 
cirrH!nto de objectivos, participaç.ões, transmis!'lão de ordens, 
especialmente ~;~or telephone e signaleiros. 

t• PARTE 

Instrucçio sem atrellagem 

INTRODU CÇÃ.O 

158. A aprendizagem do ·serviço da peça constitue. a 
partn mais importante da instruccão do artilheiro. 

Primeil'amPntn tPm Jogar a instruccãe individu.,al na 
peç.a - est.~ola df\ l'Wl'VC'nte - associada :w ensino da no
menclat.üra applicada do material, isto é, limltada e'!ta aos 
conhw~imentos indispensavPis ao seu emprego. 

Estamlo os Rnrventes senhor~·s de suas funr>ÇÕe!l, passa
. se á instrucr,:.ão de conjunto na peca - ·escola da peça. 

Finalmente, ao mais tardar. com o qnart.o mez da. in~ 
struccão de recrutas começa o ensino do conjunto das pecas 
de uma secção ao qual se segue no quinto mez o do conjuncLo 
das peçaR da bateria. 

11>9. Todos os movimento~'~ no serviço pa peça !'lerão 
pxecut.ados com a maxima prPsteza compativC'l. com a sua 
corréeoção e feitos sPm posições constrangidas (3, fim). Mes
mo quando fôr commandado «levantar, (225) não ficam o" 
serventes na posição "sentido". 

160. Todos os artilhPiros aprendem as funcções de to
dos os RerwniPI'I, excepto as do apontador. forco.-anwnte li-
mitadas aos não analphabelos. · 

Os mais capa7.es devem ficar habilitados para substituir 
o chefe de peça. 

Os conductores devem tambem receber a inst.rucci'io das 
escolas de s~rventes e de peça, assim como todos os artilheiros 
devem receber in>~t.rucção de equitação. 

Todos os sargentos devem saber estacional' a luneta da 
bateria e com ella medi~ angulos. 
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· Hil. Celeridltdc e precisão· na pontaria representam a 
condir;río indispensavel para o rendime~td ma:rimo do tiro. 

A instrucção dos apontadores deve, portanto, constituir. 
um dos principaes cuidados dos eommandantes de baterias. 

Em cada bateria um official ou sargento dirige es~a 
m~frnccão, que deve l'ler dada a principio. a todos os bomerls 
fJUe l'louherem ler, fazendo-se aos poucos a sele•!.;;ão dos Inais 
e.apaze~, aos quaes se dá a instrucção completa de pontaria. 
A nenhuma praça será dada. a graduação de an:3oeçada ou de 
cabo sem flUO f.enlJa mostrado aproveitamento na insf.rUC(}âO 
rir: apontador. De eada classe de recrutas forn:ar-se-hão no 
mínimo oito apontadores perfeitos. 

162. A instrucr,ão especial de pontaria tem por fim agu
r,ar a vista dos apontadore~ de modo a tornai-os aptos para 
vor hem a grandes distancias mesmo a olho m\, e reconhecer 
a nat.ureza e extensão dos objectivos semelh'a:1tes aos da 
guerra. assim como manejar com segurança os orgãos de pon
taria c apontar com precisão, uniformidade e rapidez. · 

1.63. O ensino especial dos apontadores novas começa na. 
Rf'gnnda semana da im;truccão dos recrutas e deve ter logar 
nas mesmas horas das escolas do servente e. da peça 

Nesse período tal ensino é dado em uma tlas per,as, em 
1 licr,Õf's individuaes bastante curtas de modo que toquem à 

todos no mesmo dia. Para começar, o· instructnr chama douf: 
hvmens das pecas. ( 1 • e 2°) ; o 2° serve a cont<'ira, assiste á 
Jicr,ão do 1 • e o substitue quando este fôr despachado, vindo 
fmfão um 3° para o logar do 2•. E' o t• que, ao voltar para sua 
peca. chama o ::~• por. indicacão do instructor. 

O instructor mofltra uma poritària correct.a. em .:;eguida 
deve rlesfazrl,..a e mandar o apontador renoval-a; depois a 
rxamina e critica. 

Iniciada a escola de bateria, conve.m haver exercícios de 
conjunto nas quatro pecas s9mente para os apontadores. Isso 
será especialmente necessarill como preparação para os con
cursos de apontadores (V. annexo). 

ESCOLA DO SERV1!:NTE 

1ü!t. Para a inst.rucção do set'Vente estará a peca "em 
acrão ". isto é, o carro (retrotrem da viatura-munição)' ao 
JarÍo esquerdo do ohuz (retr.otrem da viatura-J)eça), com in
fervallo de cerca fle meio passo, o eixo do carrr> no prolonga
InPnt.o do do obuz. A presenca do carro ser!\ dispensada quando 
não honvrr de ser nbjecto· da licão o ensino da~ funcções .dos 
nsprct i vos serventes. 

Os armões ficam reunidos á parte,de modo ::}Ue não per
turhem o servico ou mesmo recolhidos ao parque. · 

16fi. O serviç.o da~" peça é feito com a "leguintf' guar-.:. 
nição: 

1 chefe d~>. peçn (C p) - 2° ou s• sargento. 
1 apontador (C i) - caho. 
1 atirador (C 21 - soldado. 
1 carregador (C 3) - soldado. 
1 municiador ~(C 4)! ~ soldado.: 
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t conteira(lór '(C 5.), ...- soldado. 
t chefe de ·corro (C o)'- anspeçada'. 
t municiador. (M t) - soldadO. 
t guarda-armão r:M 2) - soldado. 

PUNCÇÃO DO CHEFE DB PEÇA 

t66. E' responsavel pela boa collocaçlo da peça na linha 
de fogo; auxilia· o C t e o C 5 na procura do obiectivo ou do 
ponto de pontaria, toma nota, da deriva de refE>reneia ou da 
primeira deriva ém relação a ~m ponto de pontaria collectiva, 
quando não tiver havido necessidade de referl'ncia; fi~caliza 
o serviço de t.oda a guarnição, nomeadamente a .pontaria (gra
duações e niveis) e a graduação das espoleta~. indicando-a 
ao respectivo servente quande essa operação tivPr de Rcr 
feit.a a chave. ' · 

r Nas posições cobertas mede o espaço morto (250). 
ObRerva tambem o funccionamento da ppça, especial

mente o do mecanismo da culatra e o recuo sobrl' o h~rço. 
No caso de falta de algum servente design:t quaes os que 

devem desempenhar as respectivltS funcçõe8. 
Os chefes de peca devem ser munidos de hinoculo provido 

c('~ escala micrometrica. · 

FUNCÇÃO DO APONTADOR 

f 67 . Desamarrar ou amarrar o obuz; tirar ou collocar a 
enfia da alça; retiraJ· ou collocar a tampa de proteccão, ·a ln
Hf\l a panoramica, eventualmente a hastn de along:imento. 
ahrir ou fechar a .ianella de visada e a do coll;mador: dif'pôr 
o registro das cargas; dar a alça; fazer a pontaria «', rjuallfln 
npecssario, rcferil-a. 

168. Para desamarrar o obuz, o C 1 vae á. frente, puxa 
o ferrolho da garra de amarraç.ão e abate-o prrndencio o fN·-
t·olho no encaixe\ inferior. . I 

. Para amarrar o obuz, põe a zero o indicP da P'lraln. de 
•ln'Pcção, baixa ou deva a culatra com o volan~c de nlevaçfto 
até q11e coincidam os índices do escudo e da p~:oca de fecha~ 
mentn da canhoneira, vae á frPnte e levanta a garra flP amar
ração prendendo o ·ferrolho em posição de ~artha. 

169. Para collocar a luneta o C 1 tira a tainpa de pro
t.ccção com a mão direita, voltandb com a esquêrda o ff'rrolho 
para cima e erguendo a tampa; entrega-a ao C 3, de qnem 
recebe a luneta; volta o ferrolho inteiram:enté p'lra cima, in
trodu?, a luneta de cima para baixo, calcando-a, e solta o fnr
rolho, que deve ficàt' completamente voltado p,ra baixo, 

Para retirar a luneta procede como para re'irar a tn.mpn. 
dfl protecção, tendo o cuidado de primeiramentE' pôr suas gra
duações a zero (excepto quando se tratar do emprego fla 
hnRI.n rlc alongamento) e de não applicar esrorco no tnho 
pnrt,a-o(mlar; uma vez a luneta fóra do encaixr entrega-a a<l 
C 3, <le q1wm recnbe a tampa de protecção, qtw encnhn, pro--
cNkndo como foi dito para collocar a luneta. • 

Para collocar a haste de alongamento, uma vez rd.irada 
do encaixe a tampa do proteccão ou a luneta, colloca a luneta 
na l1MLo e esta no encaixe como se fosse a propria luneta. 
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E' prohibido fazer qualquer esforço na haste drJ alO'Ifgàmento 
quando encaixada. 

Para retirar a haste procede como para retirar a tari1pa 
úe protecção, (pondo préviamente as. graduaç5es a zero se 
tiver de ser g1,1ardada a luneta) em seguida retirada a luneta 

·da haste; para isso a mão esquerda segura a luneta acima 
do prato, a direita abarca a haste i~diatamente abaixo de 
seu ~ncaixe, de modo que a cabeça do P,ollegar faca pressão 
no pe do. tubo· porta-ocular. ' 

170. Para di8pm· o registro de cargas, puxa para fóra o 
Lotão serrilhado e torce-o ao mesmo tempo até que a aresta 
marcada com o numero da carga commandada venha ficar 
perpendicular á escala correspondente; larga o.botão de modo 
que· seus travadores entrem nos encaixes e fixem o disco. 

:171. Para dar a alça uma vez disposto o rP~istro de car
gas, retira ou introduz a haste da alça dentro· du encaixa até 
que a graduação commandada fique em coinc~:Jencia com a 
aresta de leitura do registro de cargas. 

Para movimentar a alça, utiliza.:.se do tambor serrilhado 
cu, :::;c o deslocamento é grande, desengrena o parafuso sem 
Jim uo tambor, torccudo ú esquerda a qlavanca de desengre
nag<lm e moveuuo a alça por meio da manivella de movi-
111('11 to ravido. O apuramento da graduação é sempre f oH<' 
eom o tambor serilhado. 

Não se desengrena o parafuso· sem fim para deslocamen
tos da haste da alça menores de 200 metros. 

PONTARIA 

(Ver annexp 1) 

·l'i '?. A pontaria compJda comprehende a pontaria em 
dil'4'fTiío e a pontaria rm altura. 

Apontar cm dirceção é fazer passar pelo vontó do vi
f'ada o pJano de visad~ (plano vertical que contém a linha 
dn visàda). Empregando a luneta, essa ôperação consiste em 
J azet· passar por aquelle ponto a vertical do cruzamento do~ 
Jios do retie'U.lo. Quanto ao emprego dos collimadores ver o 
·n. 187. 

I i::. O ponta de nisoda pôde ser um ponto do proprío ob.je
,.1 i\ o ou um pon Lo •h~ ponta ria collectiva ou a luneta de ba
f.nria ou a luneta de uma peça. 

O primeiro caso ~~ 0 da pontaria directa, os outros :3fío 
·~~ da pontaria inçlirecta. 

17 4. Na pontaria direcfa todas as graduações da luneta 
·(Jt~vem estar a zero f>xcepto quando se commandar uma de
riva para corrigir a influencia do vento lateral ou do mo
vimento lateral do objectivo, ou· quando o apontador tiver de 
tnmar uma contrallerivação comnlementar para as gramlt\s 
disfandas. Na pontaria indirecta é indifferente a gradua~llo 
do reflprf.or. vorque a pontaria em anura é dada pelo ang,Jl 1 ' 

dn ~dl.io. Por isso, para a. direccão da pontaria é preferivcl 
lkSil!nar linhas vertieacs em logar de pqntos, de modo que 
o C 1 possa visar (]Ualqucr ponto da altura da linha; desi
gnando-se pontos o C 1 terá que. dar ao reflector a gradua
ç,fio compativel com o nivelamento do sitometro, o que retar
dará a pontaria. 
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175. Para apontar em direcção, dada ao goniometro a 
deriva cominandada, ó preciso ;primeirámenle cunteirar o 
obuz, isto é, dar-lhe a directão approximada, mediante des
locamento da conteira, em seguida calar o ·ni·vel do eixo lias 
t·udas e, fitmlmente, aoit· sobre o ·volgnte de tlirecção. 

176. ·Para a prinwira pontaria é muito importante que 
o indine da escala de,direc~:ão fique o mais prOximo po:Bi\'ci 
do zero. · 

Na pontaria diret~l.a isso depende principaluwnte do t-~,•r
viço do C :Í que Sê utilizará das dúaS massas de nora OI\ do 
t·raço de conteil'amento (traço brarlco de um ceutimeh·t-. t.h~ 
largura, pintado no meio do escudo junto á at·est.a supP,l'iN' 
H prolongando-se até o meio da placa de fechamento da ca-
nhoneira). • 

Não conse.guimlo ver o objectivo de uma dessas c.1·ws 
maneiras o C 5 procurará tomar a direcção nr.~~proximada 
olhando por uma das rodas do reparo. 

Na pontaria indirecta, isto ü, para cout.eirar es\and11 
comummlada uma deriva, o C 1 ou o C'2, confm·me o t\U'3•>, 
visando grosseiramente lJela calha do collimador da lunda, 
Sl~lll fallar, dará a neccssaria imlicaç·ão ao C 5 com um:.t rias 
mãos, voltaria a palma para o lade para o. qual se dcYe rno
vcr a couteira; i;;so tem applieação tambem na pontaria di
recta quando o G ·i não possa ver o ponto de visada ou não 
ti3"aha apprehrmdido a sua ~~cão. Durante o conteiramento 
o C 1 e o C 2 erguem-se um pouco dos .J:Janr,os, e quaúdo o 
deslocamento tiver que ser grande ou em terreno 1-1esa~•J 
.ajudam, cada um na sua roda, sem se descobrirem. 

Em taPs casos o C 3 e o C ·í auxiliam na aza da conteira. 
A perfeição do conteiramQllto não deve resultar de de:. 

moradas indicações em sentidos · oppostos. 
177'. Depois do primeiro disparo as correccões de dire

cl)ão serão feitas com o volante émquanto ·possível; si a cor
reccão necessaria exceder o limite da respectiva escala será 
preciso por seu índice a zero, antes de conteirar de novo o. 
obuz. 

178. Quando o ponto de visada fica occulto pelo escudo 
recorre-se á haste de alongamento e então, concluída a pri
meira pontaria, é preciso retirar a haste para referir a di
recção, pois não se atira estando a luneta na haste. Em tal 
caso, tratando-se de pontaria directa, é preciso tambem re
{C?·ir. a altura, isto é, medir o angulo de sitio (184). 

179. Referir a direcção de uma peça apontada consiste 
em dirigir a linha de vif?ada da luneta para o ponto de rete
rencia escolh'ido, agindo exclusivamente sobre a luneta.' Ob
tem-se assim uma «deriva de referencia» que o C 1 commu
nica ao C p para ser registada em Beu caderno (166). Ao 
commando «inscre-ver» o C p regista a giz no escudo (em 
tempo chuvoso na face interna da tampa do cofre da flecha, 
face esta que para isso póde ser pintada de preto), a deriva 
com que então a peça estiver referida. 

Sobre essa deriva fazem-se todas as alteracões como si 
o ponto de referenda fosse o ponto original de visada. 

Jll'f,~I'ÍJHln-"'p :i ponlui'ia o C 1. fecha a ,ianella de visada. 
180. A escolha do ponto de referencia é sempre da ini

citiava do G 1, excepto na pontaria á noite (190), e a refe
rencia é imprescindível: i • - sempre que se tiver empre
gado a haste de alongamento, que para jsso é retirada, uma 
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,·ez dada direcc~o 'a peça; 2°-- quando o ponto de visada não 
fôr bem visível;. 3° - quando elle possa vir a desappareoer 
ou .... deslocar-se ou a ficar occulto pela :funtaça (185). 
· As condições a que deve satisfazer o ponto de referenoia 
:(tronco de arvore, a1·es~a vertical de edificio, poste, pedra, 
car~ucho vasio, etc.), são: ser bem visível, não poder ser 
confundido com outro, ficar pelo .menos a 50 metros da peca, 
pcrmiLtir a visada sem se abrir & janella do escudô. 'Só em 
ultimo caso sc1·ü •m1prcgada a balisa plantando-se-a ~ntão á 
l'ectaguarda da peça. 

181. Dar a d-eriva. - Ao commando «deriva tanto~tanto~ 
o C 1 arma a alavanca do gouiometro e move o tambor, de 
modo a levar primeiramente ao índice do prato o primeiro 
numero commaud,ado, e depois fazer coincidir com o índice 
do tambor o segundo 11umero. Feito isto o C 1 verifica. a sua 
opera(,'ão pela leitura da deriva, sendo que a graduação do 
prato é lida á esquerda, a. do tambor aba~xo do indice respe-
ctivo. . 

Para pml•~r g:ynu· o fan\}Jor é preeiso armar inteira
mente a alavanca que HC acHa ao lado esquerdo da luneta 
fcrmand.o systema eom elle. Si a ~aduação a dar ao prato 
fica· muito distante dn zeT·o, estando o tambor a zero, d~sen
grena-se o parafuso da deri:Y:i (para o que basta abrir a meio 
a alavanca P yoJtal-a vara eima) <~ eom a mão direita gyra
se o reflector até collocar sob índice a graduaç.ão desejada, 
em seguida abate-se e abre-se totalmente a alavanca e com
pleta-se a gradna~.ão agiildo no tambor. 

Dáda a deriva, feeha-se a alavanca. 
182. Corrigir a de1•i'va. Feita a somma ou subtracção 

correspondeiite ao commando «deriva mais tanto» ou «deriva 
menos tanto», procede-se como ho caso precedente. Em vez 

· do cttlcnlo prévio o apontador póde sommar ou suQt.rahir 
~uccessivamente as unidad,.cs, as d~_zenas, etc., ou na ordem 
mversa. 

Só se desengrena o· pm·afuso quando a correcrão é maim· 
do que 200 mi.llessimos. r:ollocando-se primeiramente o tarn
bor a ze1·o. 

183. Apontar em altura consiste em dar ao obuz uma in
clinação correspondent.e ao angulo de tiro corrigido do an-
gnlo de sitio .. si houver. ' 

Na' pontá.ria direct.a isso é obtido na propria visada; na 
pontaria ·indirecta por meio do nivel do sitometro. A pon
taria directa em altura está feita quando, graduada a alça 
para a carga e a di?fancia commandadas, o crusamento dos 
fios tlo retículo passa pelo pé do objectivo ou ,pela crista dR 
sua cobertura, o que ~f\ realisa por meio do volante de élc
vação. 

Toda vez que, apóz a pontaria directa., si fizer a refe
rencia, deve-se medir o angulo de sitio para se ficar assim 
inteiramente habilitado a continuar o tiro por pontaria in
directa. 

A pontaria indirect.a em aitura é obtida pondo-se a alça 
~ o sitometro nas graduações commandadas e calando o nivel 
do sito metro com o volante de elevação. 

-18·L . .Para medi1· o anaulo de sitio o C i, uma vez termi-· 
nada a pontaria, age sobre o botão serrilhado do sitometro 
até calar a bolha do nivel e lê o numero que então coincide 
com o indice desse tambor; o numero lido é de dezenas e 
Jinidades; as centenas são lidas na pequena escala da face &s-
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qucrda do corpo do sitometro. Essa operação é feita inde..: 
pendente de ordem nu pontaria contra objectivos fixos. 

18G. Quando as operações de apontar em direccão, e em 
alf ura, . separadamente, estão bem conhecidas, passa-se aos 
exercícios de pontaria completa. 

Para a primeira pontaria as operações se fazem na ordem 
seguinte: · 

1 n, graduar o sitometro e dar a deriva (quando fôr o 
caso); 

2a, dar a alça e tomar a contraderivação complementar 
(si houver) ; 

3a, conteirar a peça; 
4n, pontaria' approximada em altura; 
5•, calar o nive1 do eixo das rodas; 
6", pontaria exacta em direcção; 
7a, pontaria exaeta em altura; 
8", referir a dirccção e medir o angulo de sitio . (quando 

for. o caso) . 
Na pontaria direcia as operações 6" e 7• são feitas simul-

taneamente. _ :.·4 
Para as poútarias seguintes, depois de cada disparo·· o 

C 1 rectifica a direc.;.ão e a altura, alterando a alça, a deriva 
e o angulo de sitio si tiver sido commandada alguma modifi
cação. Logo que o apontador terminar ou rectificar a pon
taria avisa o Cp., dizendo. em voz alta prompto I 

186. Pontaria di-recta sobre objectivos em movimento -
Procede-se como si o objectivo fosse fixo, mas o C f não re
fere a direcção nem mede o angulo de sitio. Embora prompta 
a pontaria, o C 1 e o C 5 continuam a acompanhar o objecti vo 
com a visada até que se commande "fogo". E' prohibido ao 
C 1. dar desconto na visada para a direita ou para a esquerda 
do objectivo, para cima ou para baixo (R. T. A. C. 10'1); 
cto commandante da baterià é que compete commandar a de
riva para levar em conta o deslocamento lateral ou vertical 
d nrante o tempo decorrido desde a conclusão da pontaria até 
a chegada do project.il no objectivo. 

·O C 1 fará em voz alta as communicações sobre o movi
mento do objectivo, excepto quando fôr commandado "fogo 
l'U{lido": Objectivo a!Jança (1·etira), objectivo desloca-se pat·a 
u. direita (esquerda), objectivo parou (desappareceu). 

187. Emprego dos collimadores .;_ Quando não se· possa 
fazer uso da linha de visada da luneta, seja em virtude de 
um estrago, oq porque não haja tempo de collocal-a, recor

. rc-se ao seu collimador ou ao da alça (neste ultimo caso só 
pontaria direita). 

Para apontar pelo collimador o C 1 olha á distancia tlc 
cerca de 1 O centímetros, de modo a distinguir perfeitamente 
o 'angulo formado pelas duas linhas brancas internas e prn
cnra pôr em coinr.idcncia o vortice desse angulo, o do entalhe 
da ea.lha externa r o ponto de vis::j,óa. 

188. FJm.}n·eon do dispositivo de mi1·a de urgencia - Na 
Jnll.a de alça, recorre-3e ao clispo::,if.ivo de mira de urgencia; 
f.;radua-so esse int--f.rurnent.o, ton1J.ndo o angulo de tiro na ta
};ella (ou em outra peça) e· corngindo-o no valor do angulo 
do sitio (quando houver), colloca-se-o sobre a mesa da eula
tra. introrlnzindo a sapata no encaixe em fórma de cauda de 
andorinha, o encaixe da luneta para trás, cala-se o nivcl da 
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jnclinação do· eixo das rodas pelo ~arafuso de orelhas apro
r,riado e em seguida o nível de inclinação do obuz por meio 
do volante de élevação. A. direcçfiú é dada pela luneta panora-
mica do me8mo modo que quando ella está na alça. . 

No ca~o da pontaria directa só se toma o aqgulo de tiro 
;tEem a correcção do angulo de ~sitio) ;e faz-se «so da haste 
c:fe alongamento. · 1 

Em todos os casos é preci'3o retirar p 'Instrumento antes 
de cada disparo ( *) • · · 

C~OS ESPECIAEB DE PONTARIA 

189. Pontaria reciproca de uma peça sobr~ outra ou so-
bre a luneta de bateria. · 

Emprega-se · ~ara tornar o plano de tiro de uma peça 
parallelo ao de uma outra já apontada ou ao plano de colli-
mação da funeta de bateria. · 

Ao commando «pontaria reC'iproca sobre tal peça>, ou 
._pontaria á luneta>>, eolloca-se a· haste de alongamento (ex
cepto, no. :~egundo caso, si a lmwta de bateria estiver á re
taguarda) e a; peça a ·apontar é c,onteirada de modo a ficar 
,·isivelmente paralle1a á peça apontada (peç~ base) ou ao 

. rla.no de ~ollimação. A orientaçã .. a desse plano é· indicado pelo 
~ervente da luneta que. ao,. commando «direcção gerab, es
t€nde os dom~ braços no prolongamento um do oútro paralle
lamente ao plãno de collima.ção. Conte irada a peca, dá-se
lhe o angplo de :sitio (nivelamento approximado) e a .alça. 
Feito isto, o C 1 da peça base ou o servente da luneta visa o 
porta-reflector da luneta da o~ç,a a apontar, lê a deriva, 
subtrahe 32 do prato, si estiver á direita, somma si estiver á 
f;~querda (o servente da luneta fica dispensado (lesse calculo 
lendo o ·prdto no indice opposto á occU:lar) e transmitte essa 
deriva á peça a apontar ( *), cujo C 1 dá essa graduação ao 
goniometro e visa por sua vez o porta-reflector da peçâ base 
ou da lune~a .de bateria. Na pontaria sobre a peça/ base ~ pre
eiso ter cuidado em que pelo coutciramento a luneta não saia 
da posição em ·que se acha, isto é, que o conteiramento tenha 
Jpgar em torno âa vertical da .lunela, para o que os serventes 
agem nas rodas no sentido conveniente. 

:f 90. Para fazer pontaria li noite é preciso illuminar o 
retículo da luneta. O. ponto de visada (t.ambem o de referen .. 
cia) é dada por uma lanterna que d~ luz só de um lado. Deve
se ter o cuidado de não voUar a luz para o lado do inimigo.· 

FUNCÇÕES DO ATIRADOR 

191. ·.rirar ou collocar a coifa da bocca e a capa da cula
fra, levantar o escudo inferior. ou· abatel-o, manejar o me
canismo da culatra, travar e dest:~·avar o freio de marcha. 

( *) O dispositivo de mira df:' urgencia serve tambem para 
r·ectificação do sit.ometro, opernt:ão que deve ter logar pelo 
lnenos antes e depois dos periodos de tiro real (C. R. T. :A. C.). 

("') Na pratica o C 1 da peça base não precisa preoocupar
r,e com a sua situação á direita cu á esquerda, tomando como 
regra: SOJ111nar só quando não puãer subtrahir. 
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192. :A.bri1• e fechar a culatra- Para abrir a culatra o 
C 2, depoi~ de destravado o apparelho de segurança, segura 
com . a mão direita, unhas para a esquerda, o punho da ala~ 
vanca da cunha, gyra-o vivamente para a esquerda e solta Q 
punho. 

Para tedbar a culatra, os mosmos movimentos na ordem 
inversa. 

QuandJ fôr preciso descarregar utn cartucho completo,. 
a meia vo~ta. da alavanca da ce:nha deve ser feita lentamente 
/:'ara que não se estr1lguem as ga"ras do extractor e cvenLual
rrente o estojo não se desengaste do projecW. 

Si, abrmdo a. culatra não sP conseguir a extracção de um 
eEtojo, repote-se urna ou duas ve:z.es os movimentos de fechar 
11 abrir; não o conseguindo assim, o C 2 abre a culatra o Q 
G 5 rnette o escovão pela bocca do canhão. 

Si se trata de extrahir de:.;E.c modo ·um cartucho com
pleto ou sómente o projectil, é preciso estabelecer cautelosa ... 
mente o contacto do escovão com a espoleta, baixar um pouco 
r: culatra, prender uma corda (tirante) á extremidade livro 
da haste do escovão, puxando ~11Lão por olla o C 3 e o C 5, 
t.•ollocados, respectivamente, ú ,:;~querda e á direita, na altura 
(188 rodas, emquanto o C 1 e o C 2 manteem a haste de uma 
c~utra bali':la, ou um pedaço de 1nadeira semelhante, atraves~ 
sada na bJeca de cargà para evitar que o proj ectil caia. 

Si o n 2 não consegue abrir a culatra, o C 1, emquanto 
<·lJe applic:t seu esf~rco á alavanca, bate com qualquer obje
cto de madeira na face semicylindrica da cunha. .. 

193. i.>ara t1·avar o mecanis,w,o da culatra, estando o re
g isto de segurança na posição "fogo", o C 2 levanta-o pela 
(:ireita até que a pequena orelua fique completamente para 
cima. App1.1rece então a palavra ~seguro:. : a culatra está tra~ 
''ada, isto e, não se póde abril -a nem atirar. Ella deve ser. 
travada te.la vez que o obuz tenha que .se mover, quer estej~ 
c&rregado qu~r não. 

Para 1testravar a culatra, os mesmos movimentos na or
Licin ··inver.;::~.. 

1!l4. Disparar a 1Jeça - A culatra estando fechada o des ... 
travada, o C 2 ao commando tal peça empunha o detonadot~ 
com a mão direita, e ao commando fogo I puxa-o brusca
mente com forca o abandona-o assim que o perousor tenha. 
fnnccionàdo. Em seguida abre a culatra ( *) • 

Para o primeiro tiro o C 2 detona com a mão esquerda 
e c-om a direita segura-se na escori_ do escudo afim de não so 

·desequilibrar, porque tem que lev~tar os pés do sólo, assim 
como o C 1. 

Em caso de nega, o C 2 detona novamente; negando 
ainda, conta mentalmente' do 1 a 5 c detona de novo. Nega.ch 
essa te.rceira vez, o C 2 conta de 1 a 15 e depois abre a cu la
tra devagar, de modo a não cxtrahir o cartucho ou o e-st.ojo 
c nxamina a estopilha; si ella não estiver ferida, fecha a 
culatra, substituo o percussor ou a mola e detona; si edt\ ... 

( *) Devem se empregar os cartuchos de madeira desde a 
e~cola de servente e só utilizar o percussor de guerra quando 
fôr imprescindível. 
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var ferida, fecha a culatra, extrahe o cartucho ou o estojo 
( 102 terceiro periodo) e carreg~-se outro. 
· f95. Para substituir· o percussor, o Ç 2 segura com o 
indicador e o pollegar da. mão direita o contra .. ~oio da 
mola do percussor, calca-o pflrQ. dentro ao m~smo t!mpu QUfJ 
o to1·ce á. direita de um quarto de volta; retira entao o aon ... 
tra-apoio, a mola e o percussor; . oolloca o novo perouseor, . a 
mola e !JOr ultimo o contra-apolo com a nervura na horJ-. 
sorUal; calca o contra-apoio para dentro ao mesmo tempo que 
o torce .~, esquerda de um qúarto de volta •. 

FUNCCÕES DO OARREOADOft 

196. Auxiliar a engatar ou deae:ngatar o obuz, e a armar 
ou desarmar a pá da canteira maneJando a alavanca, abril· ou 
wchar -o cofre da flecha para retirar ou guardar a re•pe .. 
~tiva palamenta, carregar o obuz (e receber os cartuohol3 ou 
estojos de exercício ao serem ext.rahidos) • Empregando -se 
a ferramen~a de sapa o C 3 trabalha com a pá ( *) • 

197. Manejar a alavanca da pá da oonteira. Tendo o C 4. 
e c 5 levantado a conteira, o C 3 abre a alavanca levando .. a 
para a frente até soltar a pá; mantem-n'a nessa posição em~ 
quanto cs C 4 e C 5 · armam ou desarmam a pá e depoia 
prende-a na posição primitiva. Emquanto manobra a ala
yanca com a mão direita, o C 3 ajuda a manter a conteira. 
no ar segurando com a mão e~NUerda por baixo da falca. 

198. Reti·rar a palamenta' do cofre da fleza ___:. O O 3 
recebe as chaves do C 1, abre o cofre, retira o cadeado com 
as chaves, collocando-o dentro do cofre, reijra a oaixa da. 
'luneta que colloca sobre a chapa, abre-a e tira a luneta, que 
entrega ao C 1, de quem recebe na mesma oooasião a tampa. 
de prot.ecção. a qual é posta na caixa da luneta, que feoha 6 
guarda no cofre, tira a chave de graduar espoletas, quo en
trega ao C p ( e.rp falta daquelle fica com ella), e fecha o 
uJfre. A chave de graduar espoletas será presa pelo fiel ao. 
€egundo botão superior da tunica. 

Para guardar a palamenta do cofre, procede em ordem: 
inversa, só recebendo do C 1 a luneta depois que estiver a. 
respectiva caixa aberta sobre a tampa do cofre. Fechado ~ 
corre entrega a chave ao C i . 

199. Carregar o obuz - Si o projectil commandadQ é o 
shrapnell, o C 3 recebe o cartucho com o culote na palma. 
da mão direita, a ogiva descancando no angulo do braco C) 

antebraço, a mão esquerda ao longo do projectil, e, depoit 
de haver. mostr,Jtdo a espoleta ao C p, faz a, introduccão na. 
camara, com cuidada e sem vacillação, e . impeli e-o a fundo 
eom ~ mão direita, fazendo-o escorregar sobre o braco es-: 
querdô. 

Si &e trata de granada elle procede de modo identico rece-1 
bendo c cartucho já composto pelo C 4, tendo muito cuidado 
eiU que o projectil não abandone o estojo, afim de que· elle não 

(*) A pá e a picareta da viatura-peca devem sempre· 
ser transportadas convenientemente ~orreadas no retrotrem 
do carro. 



í\CTOS DO PODER EXECUTIVO 

escorregue do braço e ca~a, o que poderia determinar o funccio
,!1-amP.nto da espoleta e eonsequen1 e arrebentamento 1 do pro
~ectll. 

:Nas grandes elevaçf)es do obe:r.~ o C 3 mantém o cartucho 
na camara até que o C 2 comece o fechamento da culatra para 
ovitar um possível escorregament(!. 

~a~ posições eobertas espera t;.ue o C p tenha determinado 
o espaço morto. \ · 

-Ao receber o cartucho examhta com a mão direita si a es
topi'ha apresenta salieneia; no caso affirmativo recusa-o. Para 

·o carregamento é essencial que a Cti.latra esteja completamEnte 
aberta. 

Si ha difficuldade <.ie introdm.ir completamente o cartu
cho, pol-o de lado e car~"'egar um outro; na primeira pausa do 
tir(l examinar o cartucho que não poude ser introduzido partt 
'\er qual a causa (sujo, deform&ção de estojo, desengasta
lP.f:nto do projectil, etc.j; si o damno não puder ser remediado 
·na po:;ição, o cartucho é marcado e posto de lado. 

FUNCÇÕ~S DO MUN!CIADOR (C 4) 
!:.OU. Auxiliar a engatar ou desengatar o obuz, armar ou 

rio~armar a pá da conte1ra com auxilio do C 5 e C 3, fazer o 
descarl.'egamento eventual da munH.;ão do aqnão auxiliado pelo 
C '!, receber do C c a munição preparada para o tiro. e passai-a 
ao C J. 

21)1. Armar ou. desm·mar a pri da canteira - O C 4 sua
pende a conteira pela aza com a mão direita segurando com 
·<i e.,querda a parte saliente da pá: o C 5 de seu lado procede 
üC modo analogo mudando as mãos; lego que o C 3, manobrando 
a alavanca, soltar a pá, os C 4 e C 5 rebatem-na para a reta
guarda. até apoiai-a contra a concba, mantendo-a nessa posi·
ção até que o C 3 tenha pendido novamente a alavanca. 

Si n posição da pá eonteira de'\c ser «baixa», o C 3, depois 
de haver rebatido a alavanca come para prendel-a, levanta-a 
nov~mente um pouco, lentamente, até sentir uma pequena 
quéda da pá; baixa então a alavanca, prendendo-a. · 

Para desarmar a pá as operações fazem-se do mesmo 
modo com a differença õe que os C 4 e C 5 rebatem-na para a 
frente e mantem-na applicada contra as falcas. até que o .C 3 
tenha prendido a alavanca. ' 

FUNCÇÔES DO CONTEIRADOR 

202. Ajudar a engatar e desengatar o obuz, arínar e desar·· 
mar a pá da conteira; armar e desarmar o leme; conteirar a 
peça.; plantar adbalisa. :fumpregando-se a ferramenta de sapa 
para. o preparo a posição de tiro, elle mapejjl a picareta. 

FUNCÇÕES DO CREPE DE CARRO 

~03. E' responsavel pela boa collocação do retro tem dl3 
munic;:Eo junto ao obuz, geralmente á esquerda, eixo das rodas 
paraiJ~~Jo ao do reparo ( 164), mas st a situação o exigir poderá 
ficar á direita (~ obliquamente, de modo a dar maior proteccão 
aos serventes. 

O C c abre ou fecha o carro auxiliado pelo M 1, maneja o 
regulador de espoletas e na falta ou não funccionamento deste 
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recorre á chave de graduar; fiscalisà o serviço do M f, na mu-
nição. · 

204. Manejar o regulador- Tomar primeiramente a,gra
t:uacão commandada pa-ra o correct.or e depois a commanda1a 
para a alca. Para tomar a graduação commandada para a 
alça girar para a esquerda a pequena alavanca de pres,ão e . 

. mover o mostrador a rrião até pôr em coincidencia com a linha 
do fé o traço da graduação commandada; rebater a pe
quena alavanca á direita para fixar o mostrador. 

Retirado o grampo de segurança da espoleta, encaixar o 
regulador sobre esta movendo-o brandamente á direita até 
sentir uma primeira parada; fixar com a mão esquerda o 
corpo do ergulador sobre a espoleta, e fazer girar á direita, 
com força, a calote superior até se.ntir ·uma nova parada, o 
que· indica estar a espoleta graduada. 

Não sendo commandado corrector na abertura do fogo, 
subentende-se que se o deve empregar a f2. 

205. Para graduar a espoleta a chave é preciso primei
ramente que o C c transforme os commandos de corrector e 
alça em graduação para espoleta, si o corrector não fôr 12; 
para cada divisão acima (abaixo) de 1 t2 diminue-se (au
gmenta-se) 25 metros na graduação da espoleta. 

Por .exemplo: C. 15! Alça 30! A espoleta deve ser gra
duada em 29. 25; C.9 ! Alça 30 ! A espoleta deve ser graduada 
em 30. 75. 

FUNCÇÕES DO MUNICIADOR (M f) 

206. Engatar ou desengatar o carro e dar-lhe a cambota 
auxiliado pelo M 2 (na falta deste pelo C c), abater ou sus
pender a flexa do carro, manejar o freio de marcha, auxiliar 
o C c no. abrir ou fechar o carro, passar a munição ao C c 
para que este gradue as espoletas, preparar as cargas no tiro 
de granada; no caso do tiro shrapnell a «zéro~, passar dire
ctamente o cartucho ao C 4, depois de retirar o grampo de 
segurança da espoleta. 

Cumpre-lhe tambem, antes de passar adeante um car
tucho, examinar o seu estado, especialmente se a estopilha 
e o parafuso da espoleta estão devidamente atarrachados. 

, O municiamento do obuz começa pelos cartuchos ou 
projectis da linha inferior de alveolos, passando-se depois 
:í. linha superior, depois á 2" linha inferior, em seguida á 2• 
linha superior, e assim por deante, para manter sempre o 
carro mais ou menos equilibrado sobre o eixo. Havendo mu
nição descarregada dos armões, lança-se primeiro mão della, 
si f<>r da egpecie commandada. 

FUNCÇÕES DO GUARDA-AR~O 

207. Como guarda do armão o M 2 acompanha-o, isto 
é, não fica na linha de fogo. Auxilia o descarregamento ou 
carregamento dos armões, o engatar ou desengatar das via
turas. 

No remuniciamento da linha de fogo transporta a mu
nição, quando isto não fôr feito directamente peios armões 
ou pelas viaturas ~a columna l~ge_ira de muniçoes. 

Durante a acçao faz o serviço . de segurança dos armões 
e o de ligação com a linha de fogo.; 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

ESCOLA DA PECA 

208. 4 escola da peça comprehende o accionamento e o 
serviço da peça em accão. 

Como .a instrucção dos serventes tem que ser ministrada 
pelos chefes de peca, podem estes durante esse periodo aban
donar suas posições e attitudes indicadas nesta. parte do re
gulamento, toda vez que o exigirem as conveniencias da in
strucção. 

CpO 

... 
~: 

"'· 

ACClONAMENTO 

209. Para o exercício de metter a peça ((em 
acçAo>, as viaturas estarão engatadas, a viatura
munição (v .-m) a 20 X atraz da viatura peça 
(v .-p), contados da boca do obuz ás rodas do armão. 
Os conductores (a pé) ficam junto á lança, o C p e 
C c dous passos á esquerda da extremidade da lança, 
e o8 serventes sentados nos cofres, na seguinte dispo
sfçlo, da direita para a esquerda : 

No armão da v.-p .. C~. C 3, C 5. 
No armão da v.-m., C 2,· C 4. 
No carro, M 1, M 2. (Fig. 8}, 
Os serventes podem tambem formar a pé, um 

passo atraz da viatura que os conduz, na ordem que 
occupam quando montados, formando o C 2 e C 4 á 

oo rectaguarda do M :1 e M 2 . 
• !!P 2i0. Serventes aos cofreB! O C 3 e C i montam 
r.. no armão da peça pelo lado do mão e o C 5 pelo 

lado do sóta, servindo-se do estribo do sotroço ; 
o C 2 e C 4 no armão do carro, respectivamente 
pelo lado do mão e do só ta ; o M 1 e M 2 no retrotrem 
do carro, respectivamente pelo .lado do mão e do 
sóta. · 

O C :1 e C 5 seguram-se com a mão no punho da 
varanda e do mesmo modo o C 2 e C •· M f e M 2 ; 
o C 3 passa os braços por sob os do C f e C !i ; todos 
apoiam-se no encosto firmando os pés na borda da 
concha e mantendo o tronco erecto. 

21:1. Serventes a pé ! Todos apeiam por solto e 
vão occupar seus logares atraz das viaturas que os 
conduzem. 

O subir e descer dos cofres só teem Jogar com 
as viaturas completamente paradas. 
~ Não haverá exercicios especiaes de accionamento 

a pé ; esta instrucçã.o será dada no começo e no fim 
das lições do serviço _em àcção, isto é, ao retirar o 
material do parque e ao recolhel-o. 

212. Em acção para a frente! Marche! Au primeiro com
mando os serventes da v. p. saltam dos cofres e vão C')llo
car-se: o C 1 na altura do cubo da roda do lado da al<:a. o 
C 3 entre a aza da conteira e o cofre da flecha desse mesmo 
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lado, o C 5 junto á aza da conteira do lado do leme, todo:; 
.voltados para a peça: a v. m. avança (*) para a esquerdll 
da v. p. fazendo alto quando o eixo do àrmilo eativ~ na al
tura do do re~ro, a um passo deste; o ·C 2 vae collocar .. se 
na altura do cubo da roda do lado do leme e o, C' 4 -junto á 
aza da contetra do lado da alQa, ambos ,·oltados parA 9. veta; 
o M 1 e 11\f 2 juntos ás azas da flecho. do .oarro, do lado em 
que se acham; o C c a traz do retrotrem do carro. 

:Ao segundo commando, o o 4 e c 5 desengatam veparo, 
o C 1 avisa «p!I'ompto'> em vóz bastante alta . para ser ouvida 
pelos conductqres que então conduzem o armão pela esquerda 
para a retaguarda ao logar indicado (321) ; a guarnição volta 
n hocca da peça pela esquerda para.a frente, fazendo o C f 
pião (* *) na roda direita, impellindo o C 2 a roda esquerd~i 
pelos raios no sentido da conteira e agindo o C 4. C 5 e O 3 
na conteira; completada a volta, esses S'Jrventes armam a. TJá 
de conte ira ( *), o C 4 vae auxiliar o movimento do cat'l'o, 
na roda direita, e o descarregamento do respectivo !II'ntâo 
· (quando ordenado)" e ajoelha depois á direita do C c 'por t.ra1. 
do carro-: o C 5 arma o leme e ajoelha por traz delle em
quanto .ten'ha de conteirar: depois elle vae ajoelhar na altura 
do cofre da flecha, do lado direito; o C 3 'ajoelha junto ao 
cofre da flécha, ~tira· a lun~ta que entrega ao O f, de quem 
recebe a tampa de proteecão, e a chave de regular espoletas 
que entrega ao C p; o C f vae á frente, sólta a garra d~ 
amarração, volta á culatra, tira a capa da alca que prendn 
no . gancho do escudo, pucha a alça para fóra de modo a pôr 
o .encaixe da lup.eta mais ou menos na vertical, r5ir:t a 
tampa de' protecção que entrega ao ·C 3· de quem recebf.' a 
luneta que encaixa. na ~Iça, cala o nivel das rodas, ahr·~ a 
Janclla de visada, senta-se no seu banco, .examina o apparelho 
de pontaria e verificá si as graduMÕ~s da luneta estAo a 
zéro; o C 2 tira a coifa da bocca, cavaJ,ga o seu banco,' abat~ 
·o escudo, tira a capa da culatra que prende no gancho ·do 

'(*) ', No accionamenf.o sem parelhas os serventes da v. m. 
saHam n collocam-sc respectivamente atraz do armilo e, do 
carro para auxiliar o movimento· da viatura, o qual é inie1àdo 
ao aviso «prompto~ do C c. 

'(**) Para fàZêr pião o serv-énte pisa com ambos os pês 
sohrc · a parte mais baixa da corôa, segura com ambas a~ 
mãos, tinhas para cima, na pat'le mais eleva41a e inclini' o 
corpo para t.raz e.stendendo inteiramente os braços. 

· ( *) Em terrfmos dnros ou pedregosos e eín exercieios 
que não de tiro. a operacão de armar a pá é seguida da de 
deRarmar, digpondo-se-a para a marcha, com o fim de não 
eet.ragar o bico. 
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escudo, abre a eulatra (para o tiro, uma vez.. feito o contei• 
ramento da peça, cerra o freio da marcha) • 

O M i e o M 2 desengatam o carro pro
cedendo com o C .i e C 5, o primeiro dá o 
aviso ((carro prompto)) aos conductores que 
então conduzem o armão pela esquerda á 
altura da conteira, ahi aguardam seu descar
regamento e vão depois reunir-se ao armão 
da peça levando o M 2 ; auxiliados pelo C c 
c pelo·&~, os M 1 e l\1 2 levam o carro ao 
seu logar, dirigidos pelo C c, P. dão-lhe a 
cambota·; o C c abre o carro, toma o regu
lador ou uma chave de regular espoletas 
que prende pelo fiel ao ,p:rimeiro botã() da 
tunica e ajoelha atrás do carro; o M 1 ajuda 
o C c a abrir o carro e ajoelha á sua esquerda 
coberto pele escudo ; o M 2 ajuda o C 4 a 
fazer o descareegamento do armão ( quando 
orne nado) e depois monta no armão seguindo 
para o a brigo. O C p fiscaliza todo o serviço 
e assim que a conteit·a estiver assentada no 
sólo, ajoelha á esquerda do C 3. 

A munição porventura descarregada do 
armão é depositada sobre os coxins do carro, 
um passo atrás do leme armado. (*) (Fig. 9). · 

Toda a guarnição ajoelhada, excepto os 
C i e C 2 sentados nos seus banco~, para 
bem. aproveitar a.. protecção dos escudos, só 
se levanta quando fôr ordenado ou quando o 
serviço da peça o exigir. 

213. Em acção pa1·a a retaguaràa!
Marche!-· Os servent~s da v .-p. executam 
o mesmo que está prescripto no caso prece
dente, excepto a volta do reparo, c o armão, , 
ao aviso ccprompto» segue para a frente ao 
Ioga r ibdicado. 

A v .-m. ao primeiro commando avança 
para a direita da v .-p., fazendo alto quando 
o carro estiver na altura da conteira ; uS 
serventes procedem como no caso precedente 
indo, porém, o C c e o C 4, respectivamente, 
para as rodas direita e esquerda do carro 
afim de auxiliar a voltal-o pela direita e 
levai-o ao seu Ioga r. 

i ., ~ 

d ·: 
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Fig. 9 
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O armão da v. m., ao aviso "carro prompto", avança dom~ 
passos e espera ser descarregado seguindo depois. com o M 2 
a reunir-se ao da peca. 

214. Em acção Jlara a esquerda I -Marche I --- Ao pri~ 
m~iro commando os serventes da v. p. procedem como no 

C') O armão da peça só contem shrapnells, o ido carro só gra
nadas ; o retrotrem do carro shrapnells em tres columnas verticaes 
de alvéolos, sendo as duas lateraes extremas e a cent1·al da direita, 
granadas nos demais. 
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n. 212 ·e ao segundo 1fazem a conteira descrever um quarto 
de volta para a direita; ao aviso "promp.to" o armão volta á 
direita e segue para o logar· indicado. · 

A v. Ih. ao primt1iro commandó desloca-se para a direita, 
avançando até ficarem as rodas do armão na altura das do 
reparo; os serventes procedem como no n. 212, ao segundo 
commando desengatam o carro e completam o serviÇo como 
nos casos precedentes; o armão, ao aviso "carro prompto, 

. volta á direita e espera ser descarregado. 
215. Em acção para a direita I Marche I - Procede-se 

como no caso anterior, com as differenças correspond~tes á 
· mudança de sentido do movim..,&m.to; a v. m. desloca-se para , 
a esquerda avançando até que~ rodas do carro fiquem na 
altura das do reparo com quatro passos de intervallo. 

216. Uma vez as guarnições bem exercitadas nesses mo
vimentos de "em acção", conv:em fazer alguns exercícios 
emittindo o commando "march-'' lbgo em seguida ao pri-· 
meiro: Então os tres serventes ~ue estão no armão da peça .. 
auxiliados pelo C p, executam todo o serviço sem esperar &s 
que se acham na v. m. . 

217. Metter armões para. a frente I Marche I - Ao pri
meiro comman.do os serventes preparam o obuz e o carro 
para a marcha, isto é. atracam a palamenta (230) e todos re-

. tomam seus postos, abrigados, emquanto não chegam os ar- , 
mões. Ao segundo cGmmando os armões avançam, o da v. i) •. 
pela direita passando o mais proximo possível do reparo até 
que as rodas cheguem a tres passos adeante da bocca do obuz, 
o da v. m. pela esquerda até que cheguem suas rodas na 
altura das do carro, onde pára afim de receber a munição, 
feito o que avança o necessario para engatar obliquando á 
direita e logo depois á esquerda. 

, Ao chegarem os armões a seus logares, ·os- chefes de 
viatura commandam "alto". O 1\f 2 salta do respectivo armão 
e todos os serventes collocam-se nas posições indicadas no 
caso de ~·em accão pa,ra a frente", excepto o M 2 e o 'M 1 
que recolhem a munição; o reparo faz meia volta pela di
reita, pião na roda do C 2 e engata; feito isto, o C 2 e o 
C 4 vão auxiliar o serviço do carro, que só engata depois do 
guardada a munição . Engatadas as viaturas· os serventes so
bem immediatamente aos cofres. 

A v. m. para pôr-se em movimento espera que possa 
occupar seu logar a traz da v. p. 

.. 218. Metter armões para a retaguarda I Marche! - Ao 
primeiro commando os serventes procedem como no caso 
precedente e os C c, M 1 e C 4 collocam a munição sobre 
o carro, voltam-no pela esquerda, pião na roda esquerd~, ·.e 
o conduzem até 10 passos á retaguarda da pá da conte1ra. 
Todos abrigam-se. 

Ao segundo commando os armões avançam em direc<:ão 
a um ponto situado a oito passos á direita da conteira (da 
flecha do carro) e a oito passos antes desse ponto iniciam a 
meia volta pela esquerda, collocando-se em posição para en
gatar, lança no prolongamento, da flecha. Os serventes enga
tam e depois sobem aos cofres, os da v. m. guardando pri
meiramente a munição; o C 2 e o C 4, engatado o canhão, 
auxiliam no carro. 

Si o terreno 6 muito pesado e o c~rro está carregado, 
póde-se metter armões commandando antes da voz de mar..;. 
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che : Carros (i't'mes I Os carros apenas voltam as fieobas para 
a retaguarda. Os a.rmões dos canh5es engatam, a viatura-péc~ 
avanca 20 x e faz alto . Os armôes dos carros engatam logt> 
que te em a frente desembaraçada. 

2i9. Metter arm.ões para a direita (esquerda) I Marche I 
......_ Ao priméiro commando os serventes procedem como no 
numero 218 e volta~ as flechas (conte.iras) para o lado com
mandado. Ao segundô commando os armões ·avançam em 
direeção á conteira (flecha do carro) e ahi chegando giram 
á direita (esquerda), devendo os serventes auxiliar nas ro
das. Em seguida os serventes engatam os retrotrens e sobem 
aos cofres, os do carro depois de guardarem a munioAo; o 
C 2 e o C 4, engatado o canhão, auxiliam no carro. 

SERVIÇO DA PEÇA EM ACCÃO 

220. Para a instruoção desse serviço estarão al3 pecas 
âesengatadas com 20 passos ile intervallo, carro ã esquerdn 
âo obuz ( t 64:) , armões a 20 passos á retaguarda. lanea corree
}Jondendo ú canteira (flecha). 

221. As guarnições, com os serventes prévia
mente designados pelo C p ou pelo instructor, 
formam, 5 x á retaguarda da poç.n., nas posi«õos 
indicadas na fig. :lO ( <tformar guaeniçõos»). (*) 

222. Quando o official instructor qnizer fazer 
observa~Oes que devem aproveitar a todo. a bateria 
mandara: BatM'ia formar ! Os serventes correm 
a fm•mar com a maxima peesteza na oedcm de 
suaspeças, os C p na f& fileira, tendo cada um a 
esquerda o respectivo C c, os C :l a C 5, successi
vamente cobertos pelo C p, os M f c M 2 cobeet.o~ 
pelo C c; o C p da 2a peça. dá o alinhamento, 
ficanrlo a 2 pas.,os na frente do instructor. 

223. Ao commando guarnecer ! todos vão 
rapidamente occupar os seguintes postos: O C i e 
o C 2 nos respectivos bancos ; os outros ajoe
lhados, o C 3 junto ao cofre da flecha, o C 4 .i unto 
ao olhai da canteira coberto pelos C 1 o C 3, o 
C 5 na mesma altUI·a quo o C 4, coberto pelo 
C 2, o C c e o M i atl'á.s do carro, este á osqnerrla 
daquelle, o M 2 de pé, atrás do al'mão, o C p 
ajoelhado á esquerda do C 3 (Fig. IJ). 

224. Ao commando pegar na pala menta ! 
todos executam turlo que está peesct•ipto para 
entrar «em acçãon a partir do momento em que 
os trens estão doscngatados e ~ollocados em po-
sição (212). . 

225. Quando o chão estiver humido, ou para 
dar algum descanso aos homens sem intel'romper 
o exercicio, o instructor póde commandar 
levanta1· ! ( L~9) o que não se entende com o C 1 
c o c 2. 

226. Ao commando em acçiio ! oxocuta.m-so 
os movimentos do « guarnecet· >> c «pegar na. 
pala meu ta ». 

Fig. lO 

' ' I)( 
•o :('f 
I·~ 

I 

' I 
• 

h On.do. peco. deve tet" o L"llS(IOctivc> numeL•o (i, 2, 3, 4) pintado n. tinta. bra.nc!l, 
i2 CIU. n.baixo do t.raco de couten·amento. Esle nJgnris~o teL·i~ om,t da altura.. 
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227. Quando- p tns,Uuctor quizer. fazer uma verificação 
qualquer ou dar algumti explica.cão sem reunir o pes~oal na 
fórma do n. 222, commandar·á lltto! Todos interrompem im ... 
mediatamente o que estavam hzendo. e ficam attent.os. A 
€:xecuç.,ão do serviço prosegue 1 ao commando continuar! 

228. Para desfazer: a parfl:, já executada de U:m com
mando ou torlo clle, quando tivu havido erro, o instruotor 
comlnandará ultima f6rmal 

229. Querendo afastar os serventes afim de Ekaminar 
qualquer serviço feito na peça, commanda-se formar guar
nições! Todos os serventes formam ell). accelerado a 3 passos 
1.traz da conteira, o C 3 no prolo11Samento desta, o C 2 á sua. 
direita, o C 1 á sua esquerda, o r.15 cobrindo o C 2, o C 4 co.:. 
trindo o C 1, o C c, á esquerda do C 1, o M f á esquerda do 
C. c, ~ o C p á esquerda do M 1 (Ftg. 10). Voltam a seus pos
toc- ao commando ~em acção~. 

230. Ao ~ommando atracar a palamental (como em qual
cner dos casos de ~meUer armõe~·l) os serventes desfazem em 
ordem inversa os movimentos que execut.aram para "pegar aa 
palamenta,, pondo o C 1 toda.;; as graduações da luneta a 
zero (224) . . 

231. Para que todos os serventes sejam instruidos nas 
ci"versas funcções ( 1 50) o instruotor fará algumas vezes tro
ear postos, commandando por ex. : «C 3 e C 4, C 1 e C 2 tro
car postos r-. 

232. A braços para (rente (retauuarda)! Marche! - Ao 
primeiro commando os serventes tomam as seguintes posi
ções: C f o O 2 11as respectiva c; roda;s, C 5 e C4 na oonteira, 
f! 3 no leme, M 1 e C c, respecti·•amente, juntos ao O 5 e G 4, 
{. p junt.o ao olha.l da clavija, qeando não tiver de ir para a 
frente (rataguarda) marcar o ponto em que deve ficar o 
cbuz. 

Ao ~egundo commando o C 3, o C 4 e o C 5 levantam a 
conteira aH;xiliados peJo C c e M 1; o C f e o C 2 seguram 
junto á co:':'ôa dons raios situadrn- approximadamente em an
gulo recto e impellem as rodac; mu.dando as mãos em cada 
o,uarto de volta; o C p auxilia nn pá da conte ira si fôr neces
sario. 

No movimento «a braços p~ra a retaguarda~ o C o t;, o 
1\f 1 agem na face anterior do escudo applicando as mãos 
abertas em. altura correspondentr á janella do. coliníador. O 
(. c e o M 1 poclf'm lambem ajuciar agindo nos tirantes presos 
á:; arandellas. . 

E' terminantemente prohibirJo applicar esforços em lo
gares não prescriptos aqui, especialmente ·no supporte dos 
hancos, na haste de protecção, no berço e no obuz. 

Uma vez a peça no Jogar. o C c., o M 1, o C 4 e o C 5 con
duzem o carro agindo o C 4 na aza esquerda, o M 1 na di
reita e o C c e o C 5 na face p~1f-te~ior do cobre ou no olhai 
da clavi.la (no caw de recuar); si fôr preciso mais auxilio o 
C 3 c o C 2 attem nas rodas. . 

Si o carro não deve seguir o ubuz, isto será indicado pelo 
commando «Carro::; firmes». . 

Em terrenos muito difficei.~ os sêrventee da outra peça 
da mesma secção prestam auxilio da seguinte fórma: o C 5 
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c o C. 4 9uxando cada um por um~ corda (*) que engatam 
no gancho da arandP-lla e passar:t sobre o h ombro; os outros 
sC'rventes conduzem o carro ao '1>m Ioga r. O C p póde ordenar 
que o :1c servente apoie <l leme ao llombro e nas descidas fort.es 
pôde mandar voltar a couteira par::&. o lado de cima. . 

Uma vez a primeira das peças da secção em seu logar, os 
C :9. C 1, C 2 c C r. tra~am de pôl-a «em acção:., emquanto tlS 
outro:.; vão auxiliar a segunda pec;a.. , 

No movimento do earro a braços, é preciso primeiramente 
rcbutPl-o e no movimentu do obuz carregado, a cunha deve ser 
travllda. 

EXECUÇÃO DO TIRO 

2:13. Os commandos para abe!"tura do fogo devem indicttr 
ot-: elementos de tiro na seguinte c.rdem: especie de projectn 
c de modo de funccionamento d3 espoleta. numero da carg~, 
( qua~'1lio for o caso), unidade qu~ atira, objectivo, corretor <' 
alça. Na pontaria indirecta commanda-se, em logar do obje
ctivo o modo de pontaria e o angulo de sitio, e depois da alça 
as aerivas. Os commandos subscquentes indicarão apenas os 
eiementos que houverem de ser alterados e na mesma ord~m 
acima estabelecida; para a alça, porém, no caso de não haver 
alterac5.o, commandar-.3e-ha «mesma alça~. 

!:~~4. A deriva é .-~ommandada. designando-se successiva
mente os numeros para o prato e para o tambor sem o emprego 
desses .dons vocabulos. 

Niie havendo numero para o prato, ou para o tambor ou 
s(lmentf: para as dezenas deste, é preciso empregar a palavril 
zero no logar correspondente. Exemplos: cderiva. 30-25 !~ cze-
ro. 60 !». «60. zero!» «30. zero 51» ' 

Identicamente se commanda a. alça, dispensando porém o 
e-:nprego da palavra zero quando ella importar em um mul
tiplo de 100. Exemplos: "Alça 61" "Alça 9.50!" "Alca 25.2o!" 
c.'\Jça 50!» · 

!::35. Exemplos de eommandos para abertura do fogo : 

Pontaria directa 

1). Shrapnell tempo! Só a acção da esquerda! Em frente, 
linha de atiradores, desde o canto cio matto. até a casa amarci~a 
á r•squeeda I Corretor 10 ! Alça 24 I Tal peça - Fogo ! 

2) . Granada carga (.J Só a 1" peça da direi ta! A' direi ta, 
tr;nche1ra de infantaria! Repartir o fogo sobre a metade es..o. 
QlJ.P-rda! Alça 18! Tal peça- Fogo! (*) 

(*) Essa corda, que póde tambem ser tirant.e :sobresa~ 
lente. deve ser conduzida em cada reparo estendida do lado 
(·~terno da::; faleas, ·do support~ õos bancos ús azas da can
teira. 

( ... ) · Só exccpcionalmcn: f' C(lmcçar-se-ha o fogo com a 
<mrv<t correspondente á tHstancia avaliada do· objecth·o 
:<rt. ~r. A. c. 92) •. 
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3 )'. Sbrapnell per<.mssão I Só a segunda peca da esquerda I 
Em frente, artilharia I Ponto de rf,gulacão, 2• peca da direita.! 
E' n, que está na frente da exttemidade direita do ma i to J 
Alça ao 1 Tal peca - ~,ogo I 

Pontaria indirecta 

4). Shtl só a s. da •tirei ta! Pontaria reciproca sobre a. tel'
ceir=l peça! S. 201.! C. 10! A. 161 Tai. peca- F.! 

61. Gr. C 5! Só a i .. p. da esquerda! Ponto de pontaria á 
~etaguarda, pára-raio da torre da igreja! S. 1961 A. 201 De
r.iva 28. zerq! Esc. da esquerda de 151 T~l peca- F.l 

' 6). Sht.l só a s. da esq.! Pontaria á lunet~I Direcção ge
ral! S. 192! C. 81 A 301 Derivas da esquerda! ta 8.25! ~a 9.~5! 
3a 10.10! 4• 12,151 Tal peça- F. I 

O instructor (chefe de peça) deverá préviamente Indicar 
qual a situaoão da peça na bater-ia, por exemplo, a peça é a 
2,. da direita, para que os homens possam executar as opera
ções de modo adequado. 

236. Todos os serventes devem' a cada momento saber 
quaea m·. elementos do tiro e o instructor deve fazer frequené.o3s· 
·"e;. Ificaçoes nesse sentido, procedendo com methodo, isto é, 
começando pelos commandos mais simples e contentando- se 
com a resposta de um ou dous elementos até chegar a fazer 
q11alquer servente repetir os contmandos integralmente. Com 
este exercício os homens ficam preparados para desempenhar 
bem as tuncções de repetidores na cadeia de transmissãQ 
l(259). 

237. Ao commando Shrapnel tempo ! (percussão), o 1\1 t. 
toma um cartucho da linha inferior de alvéolos (havendo 

· munição descarregada do armão da peça lança mão primeira
mente della), retira o grampo de segurança da espoleta e pro
cede corno no n. 206. 

Ao commando Granada ! o C c toma um proj ectil da li~b.a 
inferior <le alvéolos (havendo munição descarregada do armão 
lança mão primeiramente della), prepara a espoleta, recebe o 
estojo do M. 1, prepara o cartucho e passa-o ao C 4. 

O C 3, recebendo o cartucho, faz o carregamento si é o 
caso disto (266 a 272). A' indicação do objectivo (ou do 
ponto de pontaria) o C p, C 1 e· c.:5 procuram-n'o e, uma 
vez apprehendido, o C i e C 5 .fazem a pontaria, depoi::; da 
graduados os instrumentos de accôrdo com os commandos de 
&iça, angulo de sitio e deriva. 

Ao commando Tal peça - Fogo!, o C 2 procede conio 
está dito no n. 194. Si, no tiro de granada foi comrnaudada 
uma carga differente da 5a, o M f compõe a carga comman
dada antes de passar o estojo ao C c; nos exercicios, guarda 
as partes de carga retiradas nos estojos servidos, calçando--as 
JlOl' cima com pannos ou estopa. 

238. Terminada a pontaria o C 1 communica ao C p, 
cprompto» .com elevação de voz b~stante para que este o 
cuca. 

No tiro real o C 1 e o C 2 nos primeiros disparos: isto 
é. emquanto o reparo não estiver ancorado, seguram--se ás 
escoras do escudo e levantam os pés do solo ( 194, período 
segundo) e o C 5 carl,'ega fortemente no leme., 
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239. Disparada a peça, o C 2 abre a culatra, apanha 
tom a mão esquerda o estojo extrahido e joga-o para traz 
{eas exercícios entrega-o ao 3o servente e este ao 4°, quo o 
colloca novamente em um alveolo) ; o C 1 rectifica a ponLaria, 
no caso de pontaria indirectà rectifica a refêrencia (sitio e 
deriva) e só então faz a alteração de deriva e alça comman
dada. · 

Quando se fizer a mão a graduação das espoletas, pre
parado um cartucho gradua- se immediatamente outro nas 
mesmas condições, de modo que ao novo commando, bastará 
fazer uma pequena correcção . 

Feito o disparo, a peça só carrega depois de um novo 
commando que indique a continuação do fogo, excepto no 
f;)go rapido ou quando tiver sido commandado mais de um 
grupo· .. Nos exercícios, em geral, não se faz o carregamento 
..:oú1 o projectil, bastando apenas simulal-o. . 

240. Para suspender o fogo por algum tempo, ficando-se 
entrctantc «em acção», commanda-se - Alto I Cessar fogo I 

As peças carregadas descarregam, e, posta a espoleta do 
shrapnell zero na· marçà e passado o grampo de segurança, a 
da granaàa na posição de transl?orte, 'recolhem-se os projcct.is 
c os estojos com a carga 5 ao c~rro; a culatra fi>ca aberta. o 
!\I 1 e o C 4 recolhem os estojos vasios. E;ssa pausa é apro
veitada para limpeza do material e pequenas reparações c, 
teit.o isto, os serventes ficam em seus postos, abrigados. o 
á vontade. Si fôr preciso, aproveita-se o «cessar fogo'> para 
fazer o 1 emuniciamento. ( *) . 
· 241. Quando se tenha de suspender o fogo para mudai" 

de posição commandar-se-ha - Alto f Mudança de posiçãtJ /1 

A peça descarrega e a guarnição atraca a palamenta. 
242. Quando a suspensão do fogo se impõe para deixati 

passar uma rajada de fogo da artilharia inimiga, commanda
se - Alto/ Abrigar I 

Todos interrompem o ~erviço e ~rocuram . utilizar d 
me~hor possível a cobertura. proporcionada pelos escudos. 

243. Exemplos de commandos subsequentes aos de aber ... 
tura do fogo. Pontarib. directa. · 

Continuação do exmplo 1) do n. 235, 
A. 281 FI 
A. ·261 FI . ' . . . . . . . ............. .._ .......... ' . . . . . . . . . ....... •: 

71oda a bat. ! C./ 4. ! A. 28.50 I 4. grupo I 
A. 24 I I grupo I 

Mesma alça f 2 grupos I 
Alto I Cessar fogo I 

Pontaria tndirecta. Continuação do exemplo 5 do n.· 235. 
A. 24! Deriva mais 301 FI 

A. 22 1 Deriva mimos /O I F. I 
A. 231 Inscrever/ F./ 

• • •• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .fll •••••••• •. • •••• ·• • • • • ••• • ........... ~ 

( *) Estando a peça carreg~da com granada, é preferivel 
disparai-a sobre o objeotivo antes de cessar o fogo.: 
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Toda a bat. I A. 22.25 I I salva I 
A. 22.50 I Deriva, es:;alonar de menós 5 I I gJ. .... •. . ......... ~ . . . . . ..... ~ . . . . . . . . . . . . ...... • .. 

Alto I QjUdança de posição I 

:MUDANÇA DE MODO DE FU.~COIONAMJUiT() DA ESPOLETA E DA Eli
PECIE DE PROJBCTIL 

224. Commandos: Tempo/ ou percu88áol ou Com. 
1·etardo I ou Sem retardo I 

Mudando--se de projectil: Shrapnell tempo I ou Shra
pncll percussão I ou Granada I 

Estando o projectil preparado para o tiro, mas não in-:' 
tt·oduzido na camara, ao commando de outro modo de fun
ccionamento da espoleta, faz-se a alteração commandada .. 
Havendo ao mesmo tempo mudança de projectil o cartucho 
preparado é disposto para o transporte e recolhido , aos alvéo-
los, tomando-se um outro da espeoie commandada. · • 

Estando a peca carregada quando se commanda uma al
teracão na espoleta ou outro projéctil, ella só é descarregada 
para serem executados os commandàs quando o proJectil é, 
o . shrapnell. A peca que nessl\Ls condições atira com projectil 
diverso do commandado ou com a espoleta disposta de outrQ 
modo, deve avisar ao commandante da·. bateria antes do dis""l 
paro. 

Para passar do tiro de ·shrapnell de tempo á percussão 
em· distancia muito menor não é preciso descarregar a peca., 

MUDANOA DE OBJBCTIVO 

V. ns. 282 e 283. 

MUDANÇA DE TRAJBm'ORIA 

245. Commando: Carga t. (2, 3, 4) 1 
A carga a empregar de accOrdo com a distancia tira-se 

da primeira pagina da tabella de tiro; para uma dada dis
tancia a carga mais conveniente para o tiro mergulhante é 
aquella cujos angulos de tiro e de quéda estão enquadrados 
em traços pretos. · . . 

Para evitar continuadas mudanças de carfSaS, convem, 
quando a distancia do tiro é a do limite ·superiOr de uma 
carga, lançar mão da oarga seguinte. 

Ao com~ndo da carga, o C t dispõe o registro de car
gas para o numero commandado e toma a alça na escala óor
respondente; o M f procede como no n. 237. 

Si um car~uoho já está carregado com outra carga, o C 2 
exti·ahe o estoJo e passa-o ao C 3 que compõe a carga com
mandada e oarrega novamente, entregando ao M f as partes 
de cat•ga retirada ou recebendo delle as que faltam para cotn.:.. 
plcf.ar a carga. · 
· Para passar do tiro mergulante ao tiro rasante: c11rsa 5 l 
ou Shrapnelle tempo ! (perouaslo) .• ~ · 
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ESCOLA DE BATERlA 

GENERALIDADES 

216 .. A segurança e uniformidade dos artilheiros no ser
viço da peça, a' perfeita· harmonia do conjunto da guarni
ção e a uompleta disciplina de fogo são as condições basi
cas para o bom tiro da bateria; as difficuldades inherentes 
ao tiro de posição coberta devem ser vencidas mediante in
õtrucç.ão meticulosa, sem detrimento, porém, do~ exercícios 
em posições descobertas. 
. Os exercícios de tiro simulado (C. R. T. A. C.) na bateria 

fie vem ter logar o anno inteiro; em falta de serventes prom-. 
ptos deve-~o fazel-os com a guarnição reduzida, trabalhan
cJo nwsmo s(l com as viaturas peças. Nesse caso o C 5 des
empenha as funcções do C 2, o C 3 faz o conteiramento e o 
C p a regulação das espoletas. 

:::~ 7. O cornmandante da bate1·ia, pela resolução prompta, 
pelo Lom eommando, pelas disposições acertadas e pelo cui
daào de sua transmissão rapida e exacta, concentra. todas as 
eneegias da bateria para o combate. O seu exemplo mantem 
a disciplina de fogo nos· momentos decisivos. 

Elle póde delegar temporariamente o commaudo da ba
te-:.·ia a um subalterno (R. rr. A. C. 2, fim) ou attribuir missão 
especial a uma secção. 

218. Os com mandantes de secção apoiam o cornman
dante da bateria, secundando-o intelligentemente em suas 
di:~J.!OS'ições, fiscalizam as guarnições, cuidam da rapida ap
vr(:hensão do objectivo ou do ponto de pontaria e mantém 
a o~·dcm do serviço no tiro. Elles dão as 'indü~açõ,~s rle deta
lhe sobre a r'epartição do fogo e as correcções individ"!laes de 
deriva. Quando o processo de pontaria comntandado pelo ca
pitão não puder ser empregado em algumas das peças, de
teminam qual o processo que, no caso, tal peça deve em
pregar. 

Providenciam sobre o rernuniciamento opportuno e, no 
caso de baixas, regulam a dist-ç-ibuição dos serventes nas pe
ças de sua secção. Repetem os commandos do capitão, a par-
tir do lado em que elle se achar, da direita si elle estiver no 
centro, pronunciando-os com elevação de voz sufficiente para 
que o outro commandante de secção c o da bateria os ouçam .. 

Recebido o signal dos chefes de peça (249), os comman
dantes de secção partieipam ao da bateria «tal secção-prom
pta». Estando este fóra do alcance da voz, o subalterno mais1 
antigo transmitte-lhe tal participação levantando o braço di-· 
reit.o na verticaJ; nos exercícios de tiro simulado participa 
que foram feitos os disparos commandados, fazendo o gesto 
de «fogo». Quando occorrer o caso, participa ao commandan
te da bateria: «tal peça não atira (não atirou)». 

Providenciam para as reparações de urgencia na linha 
de fogo. 

2-19. Os chefes de peça tratam da convenil'nct~~ installa
çiio dos retro trens ( obur. e carro), àuxiliam o v.pontador e o 
conteirador na procura do obje.ctivo ou do ponto de pontaria 
e fiscalizam o serviço dos serventes, especialmentf~ as gra
duações e níveis, euidando no caso de pontaria referida que; 
~mquanto o reparo não estiver ancorado, o C 1 após eada dis-
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paro rectifique a referencia da direcção. antes de fazer ·qual-
quer alteração de deriva acaso commandada. . 

Recebido o aviso "prompto" do apontador· (238), o O .P 
verifica si tudo está prompto e depois levanta o braç.o di;.. 
reito na vertical e assim Q conserva até que o coromand.ante 
da secçã,o lhe faça signal de q~e esta sciente. _ . 

Quando por qualquer motivo uma peça nao possa abtar, 
c• respectivo C p avisa o commandante da secção. , 

Observam sua peça, particularmente a culatra e o recuo 
sobre o reparo: si o obuz não volta inteiramente em bateria, 
dão aviso inmiediato ao commandante da secção; todavia, 
durante o tiro de efficacia não interromperão o fogo si o afas-
tameqto não exceder de 12 centimetros. · 

Nos movimentos a braços com a peça carregada zelam 
para que a cunha seja travada. • 

No caso de baixas regulalll a accumulação de funtt,;>ões. 
250. Nas posi<;.ões cobertas, qualquer que seja o pro

cesso empregado para determinar a posição das 1 peças, logo 
que estas estejam instaliadas, os chefes de peça determinam o 
espaço rnorto · correspondente ao ahgulo de sitio comma!ldado 
(R. 'f. A. C. 6, ultimo período). ·Para isso, terminada a pon
taria, o C p agachando-se dentro do espalho das falcas, visa 
pela ger~Jriz inferior da alma do canhão e faz o C i baixar 
ou levantar a culatra peio volante de elevação até que a vi
sada tangencie a crista da cobertura; depois o C 1 levanta ou 
baixa a alça até que o nivel do sitometro fique calado; à dis
tancia lida na alça é a do espaço morto. 

Se o obuz estiver carregado, a visada será feita pelo col
limador da alç.a a zéro. O C p çommunica ao respectivo com- . 
mandante de secção o "espaço morto, tanto" e este )lddicoio
nando-lhe a. distancia da secçã.o á crista da cobertura, com:... 
munica ao commandante da bateria on .ao subalterno mais 
antigo (257, fim) "alça minimf, tanto". As' peças não po
derão atirar a uma distancia i erior a maior das alças mi
nimas, emquanto o angnlo de SI io fôr o mesmo, sob pena de 
incidir o tiro, na eohertura. 

251. os serventes devem evidenciar a habilidade e se
gurança adquiridas na escola . de peça mesmo em circumstan
cias difficeis e ainda qnc fiquem entregues a si mesmo. .\ 
cxacta gradttação das espoletas é exigencia essencial que não 
póde ser pretE.:rida nem pela maxima rapidez do fogo. 

Pela accumulação de funcções de outros serventes elles 
ficam deBembaraçados c preparados pará os casos de baixas 
no combate. 

A instrucção deve ehegar ao ponto de ser o servi«;;o da 
peça perfeitamente desempenhado por dois serventes com o c p. . 

252. O bom exiLo do tiro depende em grande parte da 
allsoluta segurança dos apontadores. A pontaria cxacta e 
uniform(', á rapida apprehensão do objectivo e. o reconheci
mento seguro da ext~nsão de sua frente, a boa repartição. do 
fogo n a prompta dPscobert.a rle algum movimento do objcctivo 
são condições imprescindíveis para a rapida e boa efficacia 
do tiro. 

253. Para tornar a aehar facilmente objectivos difficeis 
de Vf'r. ou para não eonfundil-os com outros, recorre-se a 
objectcs natr;raes bem visiveis por meio dos quaes se possa 
marcar approximadamente a direcção de taes objectivos. 

Algumas vezes convém reunir os apontadores ou os che-
Leis de 1917 - Vol. III. 17 
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fp~. de pcÇai _11ara indicar-lhes o obj,e~tivo ou o ponto d.e pon .. 
tarm, a deriVa c o- esca1enamento (si h-ouver). 

254. O. commandante da bateria póde ordenar que o 
:ll!mão· do obuz tambem seja descarregado, ao entrar· a ba
teria em ac~ão, ou que nem o do carro o seja, conforme a si
tuacão. 

A muni.wão descanegada dos armões deve ser arrumada 
a um passo da extremidade do leme armado (2t2), emquan
to· nã<> forem coJílstruidas as trimcheiras (26·4). 

Ern ~aso :lllgum· os cartuchos serão collocadus directa
mente sobre o sólo·. Na posição de tiro convém, logo que 
haja t~mpo, retirar as granadas do carro· e collocal-~ por 
terra, trcs passos á reta;ghlarda do carro, com o culote para a 
frente. 

. . 255. Na posiç.ão. o comntandantc da bateria púde orde
nar o·"alHvio do. armamento portatil ou do equipamento dos 
serventes. Os mosquetões serão então abrigados da melhor· 
maneim possivd, ficando porém á mão. · 

Nu tiro· será pcrmittido aos homens tapar . os ouvidos 
eom mn · poueo. üc algodão frouxo. 

Para os exePeicios na bateria, não é preeisu que 6s 
S(H'Ventes levem sempre os mosquetões. 

256. O commandante da. see(;ão abriga-se a traz de üm 
dos cal'l'o!i, podendo mudar-se de uma peça para outra quan-
do o· ~1·viço o exigir. . 

2ri7. O eommandantc da bateria acha-se geralmente em 
um ponto donde melhor possa observar e dirigir o fogo de 
~ma unidade. Si 0sse ponto fõr na linha de :fogo, deverá utili-
7a.r-sc dü cobel'tuua proporcionada, por mn dos carros; si 
não fôr, nevená aproveitar a cobertura natural do terveno 
ou mandar .:lonstruir um abrigo com auxilio de ferramenta 
<le sap~ (2G3) • 

Si. de seu posto não puder commandar a bateria a vor., 
nsl.abele~erá. ligação por L~I(~plione, estafetas a pé ou a ca
\allo, eadcia. de transmissão (repetidores), signaleiros 
(C. It. '.lr •. A. C. 53) .. Em taes easos o· subalterno mftis an
tigo. da linha de fogo assume a sua direcção (C. R. T. A •. 
c. 5@.). 

A ligação televlwnüea~ l~ a- mais segura. 
::!5H. _!\ transmissão de ordens pelo telephone (C. n. '1'. 

A. 1(~. 52), p(~los repetidores e· por signaleiros deve ser cxer
dtada drsde a. instrucção de ro~rutas na escola de bateria 
sem aLt·clagcm. . 

250• •• ~ audeia de i:!l'ansmissão (C. n.. T. A. C. 5/t) é 
uonsti {JtlÍda POt" serventes1 de prcf-ercncia guarda·-armões. 
Cada homem installa-se ao akancc da vor. do pre-cedente e 
do seguii.nt.e o abriga--se no terreno,' deitado, recorrendo á 
ferratnnnm de sapa, si- fôr ne.~cssario. · 

Os commandos devem ser transmittirlos por partes 
•~onst!ituindb grupos não muitos extensos c cada grupo. de 
eonunandtls só será cmHLidb depoü; que o repetidor segumtc 
tenha transmittido o grupo precedente. Cada 1wsto fiscaliza 
a. transmissão {cita )Jelo 1•epetidor seauinte, corrigindo-a 
inunediatamente si houver erro ou falta. 

l~xcmplo de transmissão (235,6) . 
1.'0 grupo: Shrapnell tempo! Só a secção da esquerda! 

2° grupo : Pontm:ia. á lUneta! 
ao grupo: Sitio 1'921 Covrector 8! Alça. 30 f 



~o grup{): DeriYas da ·esqfieT~. 
5° g.rupo : 1 a J)eça 8. 25 r. 
6° grupo: 28 peça 9. 45 r 
7° _grup• o: 38 peça 10.70 l 
8° ~rupo: 411 peça 12.151 

O ,comm~n:do· «fogo:. nâo é transmittido pelOs reJ)eti .. , 
dores c si'm dado directamént~ p~lo proprio capiUlo1 ou. por' 
algtJcm a seu mando, por mmo do gesto corresponaente es-
tabelecido. . . 

... ~ cadei,à de repetidores nã.o de've exceder de tres Olif 
quatr·o hornens; caso a; distancia exija maior numero· deve .. · 
se r·ecorrer á ligaç.âo por signaleiros. . 

260. O ensino da signalização,. a ceomposi~ão e .attdbui...; 
cõcs dos post(')s ·de signaleiro"Si assÍIJ c()mo a ,organizaçã(). oo 
material. respectivo obedecerão ás• c1nstru~ções :(laia s~ 
leiros~ em yigor no Exercito. 

PREPARO DA POSIÇÃO DAS. Ptl:ÇAS 

261. E' de grande importancia que as pecas fiQUem fa·
voravebnente estacionadas e rapidamente ancor*<las •. lsto·t"e
quer em geral providencia·s espeeiaes que de'VéllJ ser ultim·a
das, qUanto possível, antes da abertura do fogo. 

E' preciso evitar o forte .desnivelàmento das rodas rlO' 
reparo ou eorrigil-o cavando· com a picareta debaixo da rpdEt 
ma:is alta. Deve-se apoiar a ~á da conteirá' ~ntra: um résaltõ' 
natural do terreno ou enterrai-a um poucó, para o que o O 5 
calca sobre o punho do leme emqpanto o C f e · C 2 actuam 
nas rodas para a reotaguarda. 

Em terreno duro é preciso cavar um· sulco pàra enterrar 
a pá dfl conte ira. 

Assim que disponham de tempo, o C 2, o C 3 e o C 5 
lançam aterro c~.ntrn o escudo inferior até fJObrir a abertuxt~· 
existente· entre elle c o terreno; depois passam' a encher· OS' 
sarecos de aterro ( *) para fechar o espaço• entre o reparo e o) 
caTro. 

TRABALHOS DE SAPA 

262. Em toda posicão de fogo logo que as cireumstancilt$ 
do combate o permiUam, deve-se completar, tanto quanto pos
sivel, com trabalhos de sapa o abrigo proporcionadó pelo ma-· 
Lerial e pelo terreno. , · . . 

E' preciso cuidar principalmente da proteccão dos obser ... 
vatorios. 
· 263. Entrinchei1 :1.m:ento dos observàtorios -- E' preciso 
entrincheirar o posh} de observ~ão utilizando a coberf!Ura: 
natural do terreno, de modo a reduzir ao minimo. o trabalhr) 
de sapa e ',Prestando a maior attencão, tanto na' escolhal do 
local quanto na execução do· ·trabalho, que se reduza ao mí
nimo a visibilidade pura o inimigo; pois, mormente nas po'
sicões cobertas das .baterias, seus observatorios constituem o 
mais cobiçado obj ectivo. 

'(*)' Em ~ad~ armão (}eyem 891! traiis)K)J;tad~S: Géz· saceos 
yasio~ de~()·~ t20 em. 
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No mesmo sentido é preciso o maior cuidado ao estabe-. 
lecer a ligação com a linha de fogo (telephone, signaleiros, 
cadeia de transmissão), para que não se denuncie o obser
vatorio. 
· Empregam-se co'm vantagem os saccos de aterro. 

O observatorio deve ser semi-enterrado; faz-se uma ex
cavação com espaço para estacionar a luneta, para o com
mandante da bateria (grupo) e o servente da luneta; o aterro 
é lançado para a frente e para os lados, junto aos bordos da 
ex cavação. A cobertura deve ir até um decímetro abaixo da. 
objectiva. A' distam\ia conveniente prepara-se um abrigo 
para os do_us telephü!üstas, que devem ser tambem signa
leiros. 

Havendo bastante tempo disponível antes da abertura do 
fogo (posição preparada para a deftmsiva) constroem-se 
observatorios entrincheirados, segundo o typo indicado nas 
figuras 4 e 5. 

264. Entrincheiramento feito dw·ante o combate. V. fi
gura 6. 

Com os primeiros saccos dn aterro cavado em 1ll prepa
ra-se, em logar conveniente, uma cobertura provisorja para 
as cestas de muniçã(1, Em seguida excava-se em a, lançando 
o aterro contra o eseudo inferior do reparo; essa escavação 
não deve ultrapassar a linha distante 40 em do escudo e deve 
guardar a necessaria distancia da. pá da conte ira. Continua
se a encher os sacco:~ com o aterro ganho em a e M. ( * J Atra
vessam-se quatro ott cinco no espaço existente entre o re
paro c o carro, isto é, entre as duas rodas internas; os .res
tantes são dispostos obliquamente para ·a rectaguarda, a 
partir do meio da roda exterior do reparo. 

Na falta de saccos essas eoberturas serão feitas com 
aterro solto. 

Continúa-se a cxcavação em M, lançando o aterro de 
modo a formar uma cobertura a partir da roda exterior do 
carro em direcção oblíqua para a rectaguarda. Igualmente 
f"az-se uma excavação C á rectaguarda e por fôra do 
reparo, de modo que não sP..ia compromettida a resistencia 
do sólo na proximidade da pá da conteira; o aterro que dahi 
sahe é aproveitado para a cobertura a partir da roda ex
terior do reparo. 

Nesses trabalhos toma parte toda a guarnição, revezan
do-se, excepto o C 1. e sempre sem prejuízo do tiro. 

As trincheiras M c C são para os serventes e. para a 
munição; devem attingir a profundidade de um metro pelo 
menos e estendem-se para a rectaguarda á medida do des
envolvimento da cobertura, a qual deve chegar a um metro 
de altura. Contra estilhaços do projeclis que arrebentam á 
recta.guarda póde-se dispôr um paradorso por traz das trin
cheiras; as terras para isso são tiradas do exterior. 

265. E,ntrincheiramento preparado antes do combate 
Dispondo-se de tempo antes dç começar o combate para pre-

( *) Não é preciRo atar a bocca dos saccos, basta voltal-a 
pára a frente ou para o lado onde será prolongada a cober
tura.) 
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eia as peças só carregam depois de nm commando que in .... 
dique a· continuação do fogo. 

268. Grupo de tiros- E' constituidopor um· disparo de 
todas as' peças d~ bateria sem intervallos... • ·f. grupo .(~,. 3 
orupos)l Cada peça abra a commando do respectivo C p .assim 
que estiver prompta, fazendo tantos disparos quantos os _gru
pos commandados. Para que os disparos de um grupo de bros 
não saiam muito dispersos convém que o capitão ou o subal
terno mais antigo da linha de fogo (257, fim) só dê esse com
mando quando todas as peças estiverem promptas e é p~e,
ciso qp.e os C p só commandem "fog.o" depois que o segundo 
commandantc de secção tenha repetido o commando. 

269. Fogo escalonado - Esta especie de fogo só se em
prega com sht. Vd. R. T. A .. C. 44. Alça 30! Escalonar! I grupo! 
4'Escalonar" significa augmentar a alça da direita para a es
f!uerda de 100, de uma peça á seguinte. 

Escalonar por secção! Significa que as duas peças da 
~ecção da direita atiram com a alça commandada, as duas da 
outra secção augmentam-n'a de 100. · · 

O escalonamento póde deixar de ser de 100, devendo então 
ser indicada sua grandeza no commando ... Alça 401 Escalonm· 
rl'e !$01 I grupo/ 

270. Salva - E' constituída pelos quatro disparos suc-
cessivos das peças de bateria . 

. • . Uma salva (2, .'1 salvas)/ 
Da esquerda, u,ma salva (2, 3 salvas) I 
~s peça::; disparam successivamente, a partir da direita 

(da esquerda) , a commando dos respectivos commandantes de 
secção, com intervallo de 5 a 6 segundos, recomeçando a da 
diroit.a (,da esquerda) depois que a ultima tenha disparado, 
~i se houver commandado mais dP uma salva: Si uma peça não 
ficou prompta o fogo p. assa adeante e ella só atlrará quando 
lhe tocar de novo a vez. 

O intervallo dos disparos póde ser augmentado ou dimi
nuiqo. No primejro caso o capitão commandará: . . • - Fogb 
lento- I sa.lva,l N.o segundo e~so : . . . - FQgo ~ivo!. . . os d~s
paros succeder-se-hão com intervalloR de um a dous se
gundos. Para voltar á salva com intervallos normaes o com
mando será: . . . - Fpgo hab~tuall . .. 

271. Fogo pm· peça. . . Por peça da· direita (esquerda.) 
Fogo! O commandante de secção faz disparar a peça que es
tiver na vez, esperando para cada uma o commando "fogo" 
dado pelo capitão. 

Para proE,eguir ness~ especie de fogo, o commandante da 
bateria, depois de cada quarto disparo, commanda continuar/ 
si os elementos de t~ro forem os mesmos, ou commanda novos 
.elementos. · . 

272. Fogo rapido - Cada peça dispara a commando do 
respe.etivo .C p assim .q»e estiver prompta, fazendo-se todo o 
serviço com a maxima presteza s.em prejuízo da exactidão, 
c~spocialmente na graduação da~ espoletas. Para passar desta 
.cspecie de fogo a uma outra commandar-se-ha a-l-t-o! e a 
nova cspPcie de fogo. · 

Nota - Quaesque~ que se.jam a especie e a velocidade do 
fogo na bateria, cada peça so atira ao commando Tal peça 
- fogo! daçlo pelo respectivo chefe de peça, depois de com
..Pleta a pontaria •: 
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DIRECÇÃO DA PONTARIA E REPARTIÇÃO DO FoGO 

(R .. T. ~. O. 63 a 71J>: 

PQntaria directa 

273. • .... A' esqum·da, atiradores na (rente diJ matto,, 
entre a ponta da direita e a estrada!... ou •.. Em (rente, 
artilharia á esquerda. do povoado! Repartir o fogo desde o 
t:oste teleoraph.ico até o telheiro de zinco! . .. 

Cada apontador dirige sua peça sobre a parte do obje
ctivo que lhe fica defronte: si fôr uma linha, sobre o meio 
do quarto correspondente. Os commandantes de ·secção devem 
dar o «pon1o de visada:. de cada· peça, a não ser no caso de 
~:al~a zero! fogo rapickl !:s>~ pois ahi cada C 1 e~colhe á von1 
fade fH'U po.nJo de visada. _ 

Ri a frente do o:b.iectivo fôr maior do que a da bateria, 
cnmprirtí aos commandantes de secção fazer váriar o ponto 
de visada, de modo que seja batida toda a frente. 

Si alguma peça (secção) não p6de ver a •part.e do obje
cf.jvo que lhe toca, o commandante/ da secção (bateria): 

. manda. . . Cruzar fogo! . . , 
Acontecendo que no tiro de regulação cmo -uma secção 

ou uma prça devam ser visados pontos que não lhe cor
r·esponda~ na r('partição geral, é preciso~ que o comman ... 
dante da bateria faça a respectiva designhclio, commandan
do, por exemplo ... Ponf(J de regttlaçO.o, peça junto a man
(J?tcira! 

J>assando-se depois ao· tiro de efficacm, a seocr/J ou 
peça dé regulação deslor.a sua pontaria pa.ra os pontos que 
lho competem. 

Pontaria irulirecta 

27 4. Não Re designa o objectivo no commando: 
I) . . . . .. Pontm·ia recip1•oca sobre tal peça! Siti(J 205! 

ttlça :un. . . . 
li).~. . . . Pontaria á luneta! Direcção geral! Sitio 2151 

Corrector 12! Alça 28! ... 
III. . . . .. Ponto de pontaria, d direita, chaminé I Sitio 19.'$ I 

•Cm·rector 14! Alça 20! Deriva 12..-fO! Escalonar de 5! .... 
Nos casos I e IJ, conteiradas as peças (189) ·são imme

lliatamento apontadas em altura (sitio e alça) e s6 depois 
d~ completada a direcção faz-se a ·correcção necessaria. 

Para não retardar o rompimento do fogo, convém que a 
pQea base não seja empregada na regulação, e á peça ou 
Recção do regulação deve ser dada a dEfriva em primeiro 
Jogar. 

275. No caso dl'! pontaria reciproca a direcção da peça 
hase ~ dada: por pontaria directa, com empreg<> da haste 
do alongamcnt.o ou orientando-a o capitão a cavallo ou de 
um ponto elevado á\ rectaguarda; tpor pontaria indir~ota, 
]1('la hmeta de bateria ou sobre um ponto á frente ou á 
rectaguarda, na linha peça-objectivo (balizamento da di-
recçãor · · 
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No caso de pontaria á luneta, cada peça recel:* sua de
riva. da luneta de bateria ( 189) . 

· 276. Orientar o plano de ·collimdção da luneta de ba
teria - Chama-se plano de collimação da luneta de bateria 
o plano de 'visada 0-32. Orientar esse plano é tornai-o pa
rallelo ao plano· de tiro da peca-baM, determinando-se para 
isso a deriva inicial com que se ha de apontar a luneta ao 
objectivo. A grandeza dessa deriva inicial é medida pelá pa
rallaxe do objectivo (isto é, do ponto correspondente á peca 
base) em relação á distancia peca base - luneta de bateria 
e é positiva ou negativa conforme a luneta se achar á es
(tuerda ou á direita do plano de tiro base. 

Essà parallaxe obtem-se pela divisão de duas distancias 
que teem a origem ·Commum na peçá base; numerador, sua 
distancia á linha luneta-objectivo (seno); denominador sua 
distanda ao objectivo (raio). 

277. A distancia da peça base á linha Iuneta-objectivo 
determina-se: por estimação, pelo percurso a passo ou por 
meio da luneta de bateria E1i essa distancia fôlr grande e con
vier maior rigor. 

· Para medir a distancia por meio de luneta o comman
dante da batel'ia póde mandae marcar uma base junto á 
linha de fogo; o subalterno que a dirige (257 ,fim) colloca
se em um ponto convpnien l.e nas proximidades da peça base. 
vo1ta-se para a lunflta de bateria ou para o ponto onde ella 
ha de ser estacionada e manda que se l'olloqtwm alinhado~ 
por elle á direita e :í esquerda os dous Cp do sua secção, 
cada um :í distancia de 12 passos; os dous C 4 medem a 
partir do official a extensão de cinco balisas (9,m) cada um 
em direcção ao respectivo C p. Ahi plantam as balisas e eom 
os· C p aguardam a ordem flp retirar fl'ansmit.tida pelos 
signaes «base, conclusão». 

Com a lum•ta oe· bateria mede-se a extensão millesimal 
dessa base de iR metros repetindo a operação até que du::tg 
medições suceessivas deem o mesmo resultado; diYidindo 
18. 0'00 pelo numeJ'o de millcsimos a.Jbados tem-se a dis
tancia luneta-peça base, a qual, multiplicada pelo se~o do 
angulo objectivo-lunct.a peça base (a luneta dá o decuplo 
dos senos) dá a distancia procurada, isto é, a perpendicular 
da peça base á linha luneta-ob.iectivo. 

Si o capitão, na escolha da posição para a bateria, notar 
no terreno dous ob.iectos que se prestem para extremos. de 
uma base mandará medir a passos a distancia entre elles e 
operará de modo idenU.co ao acima exposto. Igualmente 
poderá servir de base urna altura conhecida nas proximi
dades da linha de fogo (poste, arvore, casa, ele.) . 

278. No emprego do ponto de pontaria (27 4, III) tem
se que ~ommardar uma diriva-base e um cscalonamenW.. 
'l'odas as peças visam o ponto de pontaria eom a deriva já 
escalonada, isto ~~. não devem apontar. com a deriva-base 
para só uepois fazerem o escalonamento. 

Estabelece-se o paralelismo commandando um escalo
namento das derivas igual á par·allaxe do ponto de pontaria 
em rcla(:ão á frente de socção. Elle é additivo si a peça base 
fôr a extrema direita, estando o P p na frente da linha de 
fogo, ou a extrema esquerda, estando o P p na retaguarda; 
inversamente, elle é subtractivo quando a peça bas~ fõr a 
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extrema esquerda estando o P p na frente, .ou- a extrema di
reita estando o P p na relaguarda da bateria. 

A grandeia e sentido do escalonamento, quando não 
forem commandados pelo capitão, serão determinados pelo· 
subalterno que dirige a linha de fogo. A grandeza do esca
lonamento, isto é, a parallaxe da frente de secção é 'deter
minada do seguinte modo: sejam P1 ~ P2 as duas peças de· 
uwa secção; o official eoJlocndo em P2, por exemplo, tou na 
1inha P2-Pp) volta-se para o f.Jp e avalia a distancia do 
P1 á linha P2--Pp, quo dividida pela distan~ia P1-Pp dá a 
parallaxe procurada. \ 

Quando o capitão não th;er determinado esse escalona
mento commamiãrá Base, tal pe(.'.a! o que será a indicação 
bastante para qtlfl o subalterno complete . a operação. 

{) i!ommandaute da bateria pode~á tambem · deixar a 
escolha do Pp ao subalterno que dirige a linha de fogo, o 
qual receber{~ enf.ão sómeute a deriva para a peça base que 
será apontada J)tlla luneta de bateria (276); em tal éaso 
bastará, depois de designar a peça ou a secção de rogulação, 
commandar. . . . . . tal peça, pontaria á I une ta!. . . . . . . de
riva, tanto -- tanto! 

279. Em qualquer desses- tres processos de pontaria in
directa, quando o fogo tenha de ·ser repartido sobre uma 
frente maior (menor) do que a da bateria, bastará fazer um 
novo escalonamento igual . ao terço da differença de frente, 
que será additivo (subtractivo) si a peça base for a extrema 
direita, subtractivo (additivo) si for a extrema esquerda. 

Si de antemão se sabe que existe tal differença de frente 
deve-se corrigil-a, isto é, abrir ou fechar convenientemente 
o feixe de trajectorias, antes do rompimento do fogo. 

(Este escalonamento é sempre determinado pelo c<Jn
mandante da bateria. No caso do, emprego de· Pp, quando elle 
delegar ao subalterno que dir.ige a linha dé fogo a determina
ção das derivas de parallelismo, deverá transmittir-lhe esse 
escalonamento supplementar commandando,. . . auomentar 
( dim.inu.ir) o escalonamento de tanto ( *) ••• 

Feita a repártição do fogo, o· commandante da bateria 
commanda Inscrever! (179)'. 

A direcção da pontaria e a repartição do fogo podem ser 
feitas sobre o objectivo ou, na ausencia deste, sobre uma 
frente da zona do terreno que toca á bateria vigiar. Appar~
cendo um objectivo, transporta-se o tiro sobre elle por um 
commando adequado de deriva e escalonamento como se tra
tasr.e de uma mudança de objectivo. 

280. A deriva base determina-se por um dos seguintes 
processos: 
· a) collimàda. a luneta de bateria (276) medir a deriva 
do P p em relação a esse plano de collimação e calcular a pa
rallaxe do ponto...fle pontaria e mrélação á distancia luneta -
peça base .. Chamando c a deriva-base, n a deriva do Pp lida 
na luoota e p·a citada parallaxe (que se determina dividindo n 

( *) Para transmittir esse cdinmando por signal~iros 
servirão os signaes "escalonar, etc.". Não haverá confusão 
porque esse cmnmando terá sido precedido do de "base, t.al 
peça", ou "tal peça, pontaria á luneta" _(278) •. 
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distancia da peça base ; linha luneta - Pp pela distancfa peça 
base P p) ter-se-·ha: c=n± 

Quando a primeira distancia for maior do que f/5 da 
segunda, recorre-se aos processos b ou c, afim de evitar erro 
c.onsideravel ou um calculo mais complicado para achar p. · 

O signal que precede p determina-se pela seguinte c.on
sidcração. O operador na luneta olha o Pp: si a luneta assim 
estiver á direita do plano de visada da peça base o signal de 
'P será mais, si á esquerda será menos. - · 

Póde-se applicar . tambem a seguinte regra: p tem signal 
contrario ao de o quando o P p .. é o objectívo ficam do .mesmo 
lado da mesma 1uneta-:-pcça-báse, ou do seu prolongamento; 
tem o mesmo signal quando ficam de um e outro lado dessa 
linha: 

b) . o capitão procede como para apontar a bateria pela 
luneta determinando, . porém, a deriva sómente para a peça 
base; seja d essa deriva. O commandante da secçao respertiva 
faz medir com a luneta da peça base o angulo que separa n 
hmcta de bateria do ponto de pontaria; sejll m esse ane-ulo. 
A deriva base será : c=d+m. ..... 

O signal será mais quando o commandant.e da secção. vol
tado .para a luneta, vir o Pp á sua direita, menos quando á sua 
e~querda; . 

c) o commandante da bateria determina d como no caso 
prcceaente; com essa deriva aponta-se a peça base pela lu
neta de bateria e em seguida refert-se a direcção ao P t>. 
Essa derivá· de refcrencia Rerá a deriva-base para toda a. 
bateria. 

Nota~ O outro elemento da pontaria indirecta, o angulo 
dl) sitio, é e~timado ou determinado na carta ou por meio da 
luneta de bateria. Si a differença de nivel entre a luneta e a 
linha de fogo for pequena (por exemplo 5m para objectivos 
n distancias média de combate . ou superiores) póde-se des
prezai-a, isto é, commandar para a bateria o angulo medido. 

Sendo preciso levar em conta a differenca de nivel o 
flS~encial é o !3entido da correcção, cuja grandeza póde-s;3 de
f.orminar por €Stimação. Querendo no mPBmo ca8ú determi
nar directamente o angulo df' sitio, divide-se pela distancia 
da bateria ao objcctivo a differença algebrica das· differen--~ 
ça.s de nível de cada. nm destes pontos (objectivo e bateria) 
em relação á luneta~ estas differelli}as se obteem multipli
cando o angulo de ~jtjo de cada um destes poutos peJa cor
t·esl)omJente distancio. 'd luneta. 

ABERTURA DO FOGO 

281. Exemplos de commandos (n. 235). 
1) Shrapnell tempo I Só a secção e.squerda I Em frente 

linl~a de atiradores, lksde o canto do matto até os pinhei1·os 
ri c.c;querda ! Correclo:• 8 ! Alça 2..f I Fogo I · • 

2) Shrapnell te'mpo ! Só a secçiío direita! Em frente ba
trria; ponto da 1·egub'u~ão a 3a peça da direita! E' a que está 
ri r/irrita da manoueira ! Corrector ·I O 1 Alça 18 ! Fogo ! 

,'l) Shrapnell tempo ! Só a secção esquerda I Pontaria 
a lnncta! Direéçâo O'~ral 1 Sitio 195 ! Corrector 10 I Alça 30 1 
Derivas da esque1•da ! 1 ", 8. 25 I .2a, 9 . ..f5 1 3", I O. 70 ' 4•, 
42.15! fogo!, 
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4)Grano.d.a 1 Cm·(Ja 5 I Só a 1• ~çà da direita 1/ffm (f'Mtié 
muro ilo cemiterio, IJt!sde o portão inclusive até o canto es .. 
querdó I ,4..lça /8 I FO;JO I . . · 

~) Granada I Cm·aa ~ ,I Só ,q, .2• P!IÇO. da es.q~.tBrda /. PQnto 
de .pont,aria. á· .retag·um·da, canto esq~tla da ca&a gra'11/Ü1 d4 
tasenda I Sitio .215 I A.lça 32 I Deriva 29.451 Escalonar tte 
15 da esquerda I Fogo I 

1 6) Sh.rajmell terrt2JO I Só a secção fi,.iref,ta I 1• peça pon
taria á luneta I Direcção geral f ~i.tio 20() I Corrector .8 I A.l.ç.a 
25 I Der.iva 15. 30 I A-ugmenta1• o es(»l_rma,meft.to de a I Fogo I 

7) ShrapneU temí}O I Toda a .bateria I A' direita e~tadp
maior sobre a coUina. á esquerda da palmeira I Corrector lfl I 
Alça 25 I Escalonar ./ f Grupo I · . . 

8) Shraprü;ll te1npo I Toda a bateria ! A' .esquerda caval
laria I Corrector 12 ! Alça 6 I I 6rupo I 

9) Granada I Carya 5 I Só a peça da esquerda I Pontaria 
reciproca sobre a ·f" peça da dfreita I Sitio 185 I Alça 20 I 
Fogo I . ' 

I O) Shrapnell tempo ! Toda a bateria I A' esquerd(J, ati
rado_res desembocand.o do matto I Alça dois I Fogo rapidfJ I 

Exemplos de commandos subsequentes aos de abertura 
de fogo ( cdntinuação do exemplo .f). 

Alça 28 I Fogo I 
Alça 26 I Fogo ! 
Alça 25 I Fogo I . . 
Toda a bateria-! Corrector .12 I Alca 2tl.60 I I Grupo I 
Alça 24 I I Grupo~ etc. 
Alto I Cessar fogo ! 
( Con.tinuaçáo do exemplo 3) : 
AlÇa Jl I De'l'iva 'tnenos 15 I Fogo I 
Alça 29 I Fogo ! 
Toda a bateria I Corrector 'I .f I Alça !8. õO 1 Da . dt'elta 

-por peças ! 

.çtc. 

1• peça.- Fogo t 
211 peça - Fogo ! 
;J• peça ....- Fogo : 
411 peça ,_ /f'ouo I 
3,. peça ! Deriva m.enos 5 I Inscrever I Alça 18 I I Grupo 1 

(Continuação do exemplo 5 )_: 
A-lça :Jj I Fogo I 
Alça ao I Fogo f 
Carga 3 I Alça 31 ! Fogo I 
Alça a2 I Fogo I 
Alça 31.50 I Fot}O I 
Toda a bateria I Alça 31.75 I I salva I 
Alça 3$! Inscrever! 1 Grupo. 
Alça 31.75! 1 Grupo! . 
Com '(etardo! Alça 81.75! I Gru.pof etc. 

MUDANÇA DE OBJECTIVO 

282. Na pontaria directa procede-se como para a aber
tura do fogo, designando o novo."objectivo; para ser mais 
facilmente a~hado o novo objectivo póde-se, precedendo a 
sua designação, f~~-e~ o commandct:. _._ •• tantos mitlesimos á cti.._ 
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reita ( es'qu,erda)!. . . indicando approximadamente a distan
cia angular lateral do novo objectivo ao antigo. 

· Para. esse fim deve-se instruir o pessoal ( estalonamento 
da mão), estalonar a aresta superior. do escudo tomando I•UI'a 
ponto de vista a extremidade do leme armado. Dous traços 
de cada lado do de conteiramento, . a trinta· em. de inter
\'allo, marearão angulos de cem millesimos. 

Si as peças estiverem referidas, o prato, o tambor c o 
reflcd.or da luneta vão a zero. 

Na pontaria indirecta todos os elementos de tiro que 
não forem commandados de novo são conservados; a nova 
direcção das peças deve ser dada geralmente por um sim
ples commando de d~riva; todavia, poder-sc-ha excepcional
mente proceder- em relação ao novo object;vo como se fez na 
primeira pontaria. 

Querendo-se, depois de diversas mudanças de direcção 
por meio de derivas, voltar á primitiva direcção basatrá com
mandar ... 2·eferencia! (179). 

Este commando emprega-se nas mesmas condições, no 
caso de ponto de pontaria eolleetiva que não tiver exigido 
referencia. 

283. Si a mudança de direcção fõr muito forte, de 
modo que a obliquidade dos planos de tiro sobre a linha 
das peças se approxime de 600 millesimos o capitão dá 
nova direcção a uma das peças e commanda mudar lle /'rente 
tal per;a! 

A esse com mando as peça~, excepção da· designada, 
seguem a braços para o novo alinhamento, cumprindo aos 
commandantes de secção velar vor que os intervallos não 
fiquem reduzidos. 

Para abreviar a operação, a mudança de frente deve 
ser feita sobre uma peça do meio. Os carros só serão des
locados para ,junto de. seus obuzes si isto fôr necessario e 
sem retardar 'lO rompimento do fogo. 

Si o commandantc da bateria não estiver nas vizinhan
ças da linha de fogo cumpre ao subalterno tomar a ini
_ciativa da mudança de frente quando necessario. 

Para rômpm· o fogo pàra a rectaguarda, o commando é: 
Rate1·ia lÍ 1·cctaauarda. Obu?:es c carros voltam de frente á' 
I'ectaguarda nos Jogares em que se acham, OR armões e ca
vallos de reserva desembaraçam a nova frente passando para 
a rect.aguarrla pf'los flancos da bateria. 

FOGO COM CARTUCHO DE FESTIM 

28-1. Empregando-se cartuchos de festim é prohibido 
haver munição de guerra na linha de fogo . 

. Aos commandos de «cessar fogo_. ou «met.ter arm'Ues~ 
os C p manrlam desearrf'gr as peças; os commandantes de 
secção f.f'f'm a J'f'Sponsabilidade pela PXccw:ão dessa moctida. 

ESCOLA DE GRUPO 

285. Os exercícios de g-n; •o (fi) toem por fim desen
volver a segura t•onclurção do fogo e o P-ntendinwnt.o mutuo 
dos eommandant.cs de grupo c das baterias (C. R. T. A. C. 
Exercieios de tiro simulado no grupo) .• Elles baseam-se em 
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uma situação de combate e subordinam-se ás prescripções 
para a. conduccão dos fogos (IH parte, 2o volume e ás do 
n. T. A. c., ns. 1.19 a 139). 

Dar-se-ha grande importancia aos serviços de reconheci
mento de objectivos, participações, I transmissão de ordens, es
pecialmente por telephone e sign~leiros. 

ANNEXO I 

lnstrucções para o concurso de apontadores 

GENERALIDADES 

1 o. O primeiro concurso realiza-se no fim da promeira 
quínzena, após o período de instrucção de recrutas. 

O segundo concurso tem Jogar uma quinzena tlppois do 
exame de baterias. · 

O terceiro realiza-se nos regimentos, que tenham I dous 
grupos organizauos, no terceiro dia util após a realização do 
segundo concurso. 
. 2°. Os concursos, obrigatorios para todas as baterias de 
artilharia de campanha, realizam-se erp um só dia para as 
baterias do mesmo grupo. 

3°. O commandante do grupo escolhe a dosição a ser 
occupada pelas baterias, c só a tornará conhecida no dia do 
concurso. Cada bateria só occupará essa posição, quanfio re
ceber ordem para.avançar. 

No segundo concurso haverá o matei"ia1 de 'uma ba
teria, em posição coberta (crista ou mascara) para o cal
culo da alça mínima (primeira prova) . 

·l0
• A commissão examinadora é constituída do comman

dante, ajudante e subalterno do grupo, sendo estes designa
rios, um por bateria, pelos respectivos commandantes, cabent" 
do-lhes dar a instrucção especial para o primeiro concurso. 

5°. A instrucção do segundo concurso sePá dada pelo 
p•oprlo commandante de bateria, que dará tambem os com
mandos, no. concurso. · 

6°. Nas .baterias de obuzes, é preciso dar o commando 
de carga antes da alça. 

7°. O apontador, assim que terminar cada prova, an
nuncia em voz alta · «tal peça prompta'> e colloca-se atraz 
da conte ira. 

go. O commandante do grupo é responsavel pela fiel 
·~xf'cução de todas as disposições aqui estabelecidas. Com
pctP--lho annullar immediatamente e fazer repetir qualquer 
das provas, em caso de infracção. · 

9°. Quando uma prova ·fôr annullada mais de duas 
vezP-s, devido a irregularidade de commandos, o comman
dante do grupo designará. um outro official, que não per
tPnf.~a ú eommissão Pxaminadora, para proseguir o concurso 
da úatN·ia. 

• I O. Tornando-sn impossível qualquer decisão justa sobre 
algumas uas JH'ovas, em consequencia de infracção destas in
strucções, os examinadores participai-o-hão ao commandante 
tio grupo, para os devidos effeitos. 
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_ 11 . Não "é pormittido, a quem quer que soja, intervir 
no serviço dos apontadores, para esclarecer-lhes os" com
mandos, ou mesmo simplesmente repetil-os, devénd'o todos 
oEt assistentes conservar-se sufficientemente afastados, de 
modo a evitàr qualquer perturbação. 

12. Os pontos de pontaria devem ser escolhidos de modo 
que todas ou nenhuma peca empregue a haste de alonga
mento. O emprego da haste torna obriga to ria a referencia 
da pontaria sem ella. !Para a verificação, examina-se em 
primeiro logar os elementos da referencia. . . 

13. No segundo concurso, a primeira, segunda e ter
ceira provas serão feitas a seguir por todas as baterias do 
grupo só assistindo, porém, os apontadores da bateria su
jeita a exame. 

14. O ajudante annota a ordem em que os apontadores 
gritam «prompto~ e, pelo menos, tres subalternos examinam 
cada nrova. 

· ·1~. Não se levam em conta erros da fra.ccão de mil-
lesimos. · 

Em todas ·as munições de angulo (sitio, deriva) é prc
ci:;o dar uma tolerancia de mais ou menos um millesimo. 

1G. Os resultados serão escripturados em um mappa, 
segundo o modelo annexo. 

17. Erros. Nivel das rodas -- bolha desnivelada (pas
sando dos tracos extremos do vidro do nível) : 1'0 pontos. 

Nivel do sitometro - bolha desnivelada: um ponto por 
millcsimo, medido no botão serrilhado. 

Em direcção - 1 ponto por millesimo, medido ·no tam
bor do goniometro. 

Em altura -- 1 ponto por millesimo, ·medido no tambor 
do reflector, na pontaria direeta e com o sitometro na in
directa. 

Ertos de graduação ou leitura do prato do goliiometro, 
alça ou sitio:· 10 pontos; ·tambor do goniometro, 5 pontos. 

Má appr_ehensão do obje.ctivo, ou do ponto de pont~ria: 
20 pontos. 

Nas reféreneias - 1 ponto por· millesimo medido uo 
tambor. si em direcção, c no sitometro, si em altuna. 

Novos deslocamentos da ·~onteira, nas pontarias directas 
-5 pontos para eada novo deslocamento. 

18. No 1" e :! 0 concursos serão classificados os aponta
dores que tivceem tres ou mais provas erradas. No 3° concur
so concorrem ao pr·cmio sómente os apontadores que acerta-
rem todas as provas. . 

19. P1·ernios - 1° concurso: 1° Iogar, 10$000; zo logar, 
5$000; aos conteiradorcs. do apontador classifi.cado . em 1o 
logar. quatro dias de dispensa do serviço e das reVIstas; do 
apontador classificado em zo logar, dous dias. 
· 2" concucso - apontadores: 1 o logar, ·12$000; 2o _logar, 
6$000'; CZ> serventes e eonteiradorcs: 1 o _Iogar, quatr? dias de 
dispemm. do serviço c das re'vistas; 2o logar dous dms. 

3" concurso --- an.ontador, 1 o logar, 20$0010. 
20. Todos os premios são pagos pelo cofre do corpo, ijp 

dia immed'iato aos dos concursos. 
21. Uma vez publicados em ordem do dia do co~~o os 

resultados do 2° e 3° concursos, os apontadores classifica~os 
em 1 <1 Iogar naquelle, ficam considerados «apontadores d1s-
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tinctos~ c neste, <~:~amweão de· pon·t.aria cl'd arrn(9; f~l» é' pn.s
~am a usar o r~~spflctivo emblema, e~n:co centimetrós ~baixo 
do verticc do angulo élas divisas. · 

.?.·:2. O emblema do apontador di·stincto consiste em. u-ma 
homba em chammas, bronzeada, igual ás regn·Iamentà!tes= 
para o gorro, superposta em uma elipse de panno· garanc·e, 
ext:edenoo oe meio centímetro o contorno· da bomba. 

A bomba do emblema dQ campeã@>· será de Fl1etal braneo.-

f° CONCURSO 

23. 'romant fjarto de quatro a oito apontadores, ,cada 
um orn uma peça, com os respectivos conCeiradores, que só 
fun.ccionarão nas 5", 6a e 7a provas. Na; falta absoluta. de 
apontadores, que ainda não tenham felto .concurso, comple
tar-se ha o numero com apontau'o.res deSclassificados nos 
atrás. da conteir3. . 

24. A~s pecas (sem os_ carros) são dispostas com cinco 
passos de intervallo, em acç.ão, serventes a dlus passos 
athís da conteira. . 

.:!5 •. O primeiro concurso -comprefiende oito provas, a 
saber: 

ta, pontaria pelo collimador; 
')n pontaria directa com a luneta e referencia em al-

tura;' 
:3". a partir da 2", medÜ' um afastamento angular; 
43

1 urna série· de derivas; . 
5•, pontaria indirecta, sem empregar a haste d6 alon;;. 

gamento; 
6•, correccões de derivas .. A partir da 5•, tres alterações 

do derivas, com· o mesmo,.p. p.; 
7'\ pontaria indjrecta, com o emprego da haste & refo

rencia; 
s•, pontaria directa e refencia. 
26. Na f • e 2• provas, depois de commandados os obje

ctivos, ~s apontadorA'3 conteirarão suas peças, de modo que 
a pontaria em direccão possa ser ultin:tada só com o respe
ctivo· volante. Feito o conteiramento vão para os seus ban~ 
cos e só· então é que o instructor completará os command98 
da prova. 

27. Na 5•, 6• e 'jR provas, os ajudantes conteiram as pe
ças, sob as indicações dos apontadores, sentados em seus 
bancos, de modo· que a pontaria em direcção possa ser ulti-
mada só pelo respectiyo volante. , 

28. Para as designações de objectivos, pontos de pon
taria ou frentes a me-dir, o instructor poderá chamar a si os 
apontadores, depois do que voltarão aos seus logares, onde 
receberão· os demais rommandos: 

. 29. /a prova - lnstalla-se a ~erca de 400 metros, um 
alvo de 1m, 70· de altura por 1 met:tt> de largura, com a me
tade superior preta e a inferior branca·. 

Exemplo de commando : "Em frente, alvo branco e preto I 
Alça 4 f Pelo collimaflor, apontar!" 

Ã pontJar.ia será considerada· boa, quando· a visad~ f~r 
feita na· linha de separação dà.s duas cores· e quando; em' di
recção não~ sair fóra do· alvo~ 
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Erro em direcção ou altura: 5 pontos. 
30. .211 prova - Para esta prova, o objectivo deve set• 

tomado, no minimo a 1 . 000 metros. E' necessario designar 
precisamente um por•to de visada, para que sobre elle seja 
feita a pontaria em direcção e altura. E' preciso calar a 
bolha do sitometro e ler o angulo. 

Exemplo de commando: "Em frente, extremidade su
perior da chaminé ! .:\lça 14 I Apontar !" 

31. 3" 1JÍ•ova - A' esquerda (direita) ! Arvore isolada na 
eneusta do morro 1 Quantos millesimos ? 

O segundo ponto deve ser escolhido de tal modo, que 
nenhuma das peças precise da haste de alongamento, ou que 
todas sejam forçádas a empregai-a. Cada apontador é. in
terrogado por sua vez sobre o valor da deriva medida. E' 
preciso tambem verificar a pontaria em dii'ecção sobre o se
gundo ponto. 

32 . . 4" propa __:, Commandos: "Deriva, tanto, tanto I Já P' 
Com intervallos de 20 ", commandam-se tres alterações de 

deriva; uma dellas maior do que cem milesimos e duas me
nores. 

Além d~ verificar no g-oniomctro, a commissão examina-· 
dora deve perguntar ao apontador qual a deriva final (exam'.:' 
àc leitura). 

33. 5" prova - O inst.ructor deverá figurar um objectivo 
na frente da bateria, medindo a deriva em relação a um 
p. p. a retaguarda, ou ao lado, de modo a evitar grandes 
conleiramentos c mudança de frente das peças. 

Exemplo de coríiP."'.ando : "A' direita (esquerda, retaguar·• 
da) casa amarella, tanto esquerdo ! Sitio 210 ! Alça 21. ! De
riva, tanto ! Apontar l'' 

3·L 5" prova - Nesta prova deverão ser commandarias 
tres alterações que não obriguem a conteiramentos, de modo 
a restabelecer a. visada. do p. p. só pelo volante de direcção. 

Exemplo de comm.ando: ~'Deriva, mais 30! Deriva, me-
nos 50 I Deriva, mai:-> 25 !" ; 

Serão verificada~ as alterações, alça e sitio da· prova an
teríor depois de cada C;orrecção, quando todos os apontadores 
tenham gritado "prompto ". Nas duas primeiras correetões, os 
apontadores conservar-se-hão em seus . bancos. não sendo 
nellas tomado em eor.sideração o tempo da execução; depois 
da terceira correcção ·gritarão "prompto" e irão se oollocar 
a traz da conte ira, to:nando-se então a ordem em que os apon-. 
tadores dão esse aviso. 

35. 7"' prova - Procede-se como na 5a prova, escolhendo
se porém o p . p. na frente. 

Exemplo de commando: "Em frente, tronco da arvore 
isolada na fralda do morro I Sitio 198 ! Alça 32,50 ! Deriva, 
tanto ! Apontar !" · 

36. 8 .. 1n·ova - Xesta prova, depois de designado o obje
ctivo e feito o .cont,:~iramento, os apontadores permanecem 
atraz da conteira, de ond} receberão os demais commandos 
da prova, sú indo ao3 ban~s á voz de "apontar". 

ExPmplo de cotilmando: "Erh frentc 1 porta do centro da 
olaria 1 Alça 15 ! Apontar !" . 

Notas - Assim que for publicado o Regulamento i-lo 
Manobras para. a Artilharia de Campanhà, a ga prova do to 
concurso será substif) .. lida por uma prova sobre tiro ceifahte .. 
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.2" concurso 

37. 'l'omam parti} em cada bateria os quatro 1Uelhorf's 
apontadore~ que não i enham o premio de apontador distincto, 
auxiliados por dous F:erventes á sua escolha (2" e 4°). 

38. O commandante do grupo escolherá dual) posições, 
t~m que serão collocados os materiaes de· duas baterias, cbrn 
as peças nas · distaneias regulamentares, sendo uma posição 
descoberta para as sete ultim;:s provas e a outra atraz de uma 
crista, ou mascara, para a i prova (alça minima) ~ , 

39. O 2° concurso comprehende oito provas, a saber: · 
i •, determinação da alça minima; · 
2", pontaria sobrn clarões, ou fumaça do tiro; 
3", pontaria directa com escalonamento de alça sobre til

vos moveis na direcção do tiro transversal, ou obliquamente 
a clla. 

4", pontaria directa sobrre objectivo extenso e repar
t.il)fio do mesmo; 

5", pontaria directa' com escalonamento da deriva; 
6", mudança de obj ectivo, por alteração da deriva, con

sol'vando o p. p. da prova anterior. Escalonamento da alça 
o da deriva; 

7", pontaria reciproca e referencia; 
8", pontaria á luneta, na frente da bateria; referencia. 
140. 1• prova- Exemplo de commando: sitio i 9,4 f Mas-

lamento da crista (espaço immediato), 70 metros! Alça mi
nimaf». 

Material modelo i908 ~ u apontador com a alça a zero, 
corrige o nível das rodas, regista o sitio commandado e cala 
a bolha do sitometro; nas distancias da bateria a crista, ou 
mascara (espaço immediato) iguaes ou inferiores a 50 me
f L' os, registra i O ou 190 .no tambor do reflector da luneta; 
c 5 ou 1. 95; nos afastamentos superiores a 50 ·metros, com 
o pollegar da mão esquerda desengrena a orelha serrilhada, 
quo engrena a alça, colloca o olho no ocular da luneta e 
fa7: o 2o servente abaixar a culatra do canhão, até á linha 
de' visada, rasar a crista ou. mascara, occasião em que com
manda «alto~ ao 2" servente, ainda com a orelha serrilhada 
dosongTenada, apura a visada com o volante da arvore te
lcscopica. O 2° servente lê então o espaço morto registrado 
no prato das distancias; o apontador verifica por cima da 
culatra a leitura do prato, junta-lhe a distancia da peca á 
crista o grita: «alça mínima, tanto!». 

O valor da alça ·mínima será determinado com uma boa 
m:à·gem de segurança. 

Depois de feita a verificação pela commissão examina
dora, o 2° ser;veúte faz novamente a coincidencia da gra
dda~.~ão . do prato. com a da alça. 

l\laterial modelo 1905 e material de obuzes - O apon
tador (oma a alça correspondente ao angulo de tiro zero 
(no material modelo i 905, a placa de regulação deve estar 
a zero) cala o nivol das rodas, registra no sitomctro o an
gulo d.o sitio commandado c, visando pelo collimador da ca
beça da alça (a: alça do canhão 1905 está hoje modificada 
o dispõe de luneta panoramica e collirpadores como a do 
canhão 1.908), levanta ou abaixa a culatra, até que a vi-

Leús de 1917 """':' Vol. Ill• 18 



AC'rOS DO PODER EXECUriVO 

sada tangencie a CI'isla: tlevois movimenta a !l.lca no en
caixe, até que o nivel do sitometro fique calado e lê na 
haste da alça o valor' do espaco morto, ,junla-lhe a dis
tancia da peça á erisla e tem o valor da alça mínima, com 
uma boa margem de ::;egurança. 

H. 2• p1'011a - Para exercício::; prévios de seue apon
t.a,lorcs, nesse geuer·o de pontaria, cada bateria rcceherâ 
apenas ::;eis cartuchos de festim. 

O commandante de grupo regulará de antemão o mono 
pelo qual, no dia do concurso, t.crâ de ser figurado o obje
clivo por uma peça. . 

A peça oojectivo deve tomar posicão de modo que o 
ehtl'ão ::;e projecf.e, semvre que fôr ,possível, sobre t'undo es
curo. Ficará eum u material desenfiado á~:J vistas da bateria 
c seu serviço sel'á dirigido por um official munido de bino
culo, que installani seu observatorio de modo a não denunciar 
a posição da peça (ligação <'L vo:1. ou signaleiros) . 
· A peça objeetivo !ll~cupará uma posicão assigualada por 
dous pontos notaveis, de 40 a 00 millesimos, um do outro, 
limites do secf.or, ou por um só ponto de orientação, sobre 
o qual serão contada::; as distancias millesimaes, para a di
;reita ou esquerda; este ou aquelles pontos devem ser, sem
pre que í'õr possível, escolhidos no mesmo plano da massa 
oobridom da peça objectivo. 

O capitão designará aos apontadores a zona que o com
mandante do grupo lhe indi.cou e onde espera os clarõee, 
fazendo-a medir com a mão, no caso de ser referida a um 
!'>ó ponto. 

Oe apontadores ficam observindo pela janella do escudo 
a zona designada, até o primeiro Clarão; observa~o o pri
meiro tiro, darão immediatamente as indicações ao quarto 
servente, para couteirar. . 

Assim que fôr aberto o fogo, o capitão dat·á os com
mandos. 

Exempu): Artilharia •que atira ! Alça 2i l Apontar I 
O 2" servente registra a alça e o apontador faz a pou

f a ria sobre os clarões. 
A peça ob.iectivo fará dous disparos; sendo o primeiro 

no signal do commandante da bâteria, e o segundo com in
tervallo de i O". ' 
· Depois do segundo disparo e que todos. os apontadores 
tenham participado «prompto:t, a novo signal convencionado, 
será installado junto ao corte da bocca da peça ob.iectivo, um 
quadro branco de Om,80XOm,60 preso á uma haste de dous 
met.l'os de altura. 

· Nas baterias de obuzes, a peça ob,jectivo fará um só dis
paro n os apontadores ficam observando a zona designada pela 
ocular. 

A peca ohjectivo occupará uma posicão a mais de 2.000 
metros. 

Erro de tolerancia: i millesimo. 
42. :J• pmva -.O commandante do grupo organizará um 

pelotão de cavallaria. ou uma 'viatura qualquer, para serviJ· 
de objectivo. u qual, a um ;;:igual convencionado. deverá mar
char ao passo, ent.re dous ponl.os préviamente escolhidos e :que 
sejam viitos da bateria, sob um angulo de 50 millesimos, mais 
ou menos, para as marchas obliquas, ou transversaes. 
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Nas marchas em pro:l'undidadc, o -ubjectivo deslócar-se
lm na dü·ectlão do tiro, cerca de 200 metros. 

Ser;í enl'arre~m.lo do:-; movimentos do objectivo, um sub
ai tm:·no, t1 ue, parUndu d-o primeiro ponto, que lhe foi indi
(~ado, fªrá alto ao attingir o segundo, nas suas pruximid,.des, 
on a uma distancia do mesmo, que secretamente lhe tenha 
sido determinada pelo commandante do' grupo. 

O eommandante do grupo designará. ao capitão o ponto 
pm f!Ue apparecerá o objectivo. Quando o objectivo :parar, 
o capitão l;ommanda1·á «alto» saltando immediatamente todos 
o~ apontadores para traz da conteita, -depois do que serão 
examinadas as pontarias. 

·Exemplo de commando: «Em frente, junto a arvore co
pnda I Peça que se flesloca para a direita f Alça 13 f Escalo-
nai' de 100 ! Apontar !:)_ · 

Os qpoutauores seguem com o cruzamento dos recticulos 
11 l•h.iecti'vo, durante o movüuento, até a voz de «alto», em que 
ahnndonarão os bancos. . 

Nesta prova não se toma notà dos numeros de ordem. 
O ponto inicial de marcha deverá ser escolhido êntre 

l. tJOO e 1. 500 me{ro~, c será préviamente indicado pelo ca
pitão aos apontadores. 

43. 4a prova- O capitão chamará a si os apontadores ·e 
iudi,cará gomo ua segunda prova, urn -objectivo de ·40 millesimos 
mais ou menos, situado no mínimo a 2.000 metros. Os apon
fadores visarão com a alça commandada .proximamente o centro 
~a parte, que tocar a cada peça. . 

Designada a frep.te do objectivo, os apontadores irão para 
as ~uas peçàs, recebcmlo os commaiidos. , 

Exemplo: «Objectivo indicado f Alça 22,50 r Apontar b 
A pontaria, estando dentro do quarto da frente, attri

tbuida a cada peca, será considerada bôa. 
44 ._ ,_;;n prova- O p. p. será escolhido em qualquer di-

recção~e· , 
Exemplo do commando: · «A' rectaguarda, chaminé da 

usina 1· Sitio ~2-06 ! Alça 32 ! Deriva 31,80 ! Escalonar de 20 .! 
.l'\pontar !)) 

•45. 6a prova- A partir da prova anterior, isto é, con
servando o p .. p. ou o ponto de referencia, mudar o ob
jectivo, commandando uma alteração de deriva, novo sitio e 
alça e os escalonamentos respectivos. · 

Exémplo de commando: "Sitio 198! Alça 33! Escalonar 
f(do 150 metros). Deriva mais 200! Escalonar de menos 10! 
:Apontar!" · 

46. 7" 2wova - Por sorte será escolhida a peça base 
f'endo em seguida orientada ao sentimento, pelo capitão. O 
emprégo da haste de alongamento é obrigatorio, para que a 
peça base possa dar todas as derivas. Só depois de registradas 
as derivns reciprocas e apontadas as peças em direccão, é que 
serão dados os outros elementos. A ultima operação será a. re-
i'erencia. . . · · 

O capitão orierita á peca base e logo depois os canteira
dores tornam as outras mais ou menos parallelas a ella; os 
apontadores eollocam as hastes, dirigem os reflectores para a 
peça base e aguardam as· derivas; registam-nas e apontam, em 
direcção. Em seguida recebem o sitio e alça dão esses ele
mentos ás peças e fazem depois a referencia; gritam uprom
pto '' e c.ollocam-se atr~ das co~te~as. 
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li~x:emplo de commando: "Sobre a 3• peça, pot)f.aria reci
proca L .• Alça 271 Sitio 2151" 

Os apontadores repetem em voz alta as derivas reciprocas 
iransmittidas da peça base. 

Erro de transmissão de deriva reciproca: 20 pontos. 
47. 8" prova - Exemplo de commando: "Pontaria á 

luneta I Direcção geral! Sitio 1951 Alça 30 I Derivas, .da di
reita (esquerda) 1", tanto tanto 2a; tanto tanto, etc. Apontarl" 

1.° CONCURSO 

CAMPEONATO DE PONTARIA 

Concu·rso e·nlrc us apontadores distinctos 

4H. Serão organizadas pelo tenente-coronel fiscal tres 
u_tw~tões sobre pontaria. Os eommaudos serão dados pelo àju
dnnt.c do regimento. 

49. A commissão examinadora será '"composta do te
nente-coronel fiscal com o secretario ·e ajudante do regi
mento e pelos dous ajudantes do grupo. 

50. Concorrerão apenas os apontadores distinctos. de 
cada bateria, classificados em J. o logar, no 2° concurso. 

51. O tenente-coronel fiscal providenciará sobre o local 
o material necessario ao concurso. 
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2• PARTE 

Instrucção com atrellàge_m 

E·SCOLA DE CONDUCTOR 

r.ENRRAUDADES 

286. Habilidade P. deeiRão na conducrfi.o das viaturas; 
segnranca do$ anima~~s na traccão, mesmo· no movimento de 
longa durar-ão em terreno difficil. são condições prelimi~ 
nares para o ,emprego da m·tilharia de campanha. 

Para obter e conservar o habito da tracrão deve-se ai_. 
gumas vezes reduzir '-o ntm1cro das parelhas Ôu augmentar d 
peso das viaturas até o seu carregamento da guerra .. 

PREPARO DO CAVALLO PAH.t\' A TRACÇÃO 

2R7. A instrucção fie equitacão tem logar segu_ndo o 
respPctivo regulamento, dividida a bateria em categorias 
distin~tas: sargent.os. r,onductores e a,rtilheiros (22); cada· 
um~ clellas subdivididas em lnrmas segundo o R. E. G. 

Devem ser Pmpregados todos os P~forços para que todos 
os ravallos sejam educados como animaes de montaria. 

288. Os mPios a empregar no preparo do animal novo 
pm·a n tracção e a gradaç.ão a seguir depen_~m principal-· 
mRntfl do temr>eramento deJie. E' nec('s~ario P.mprAgar toila' 
n calma c paciencia no ensino. Comeca-sP. por habituar o 
animal ao arreiarnenfo clP traeeão. DPYc-sn t.Pr fnrlo o cuida_. 
do na '-npplkação da molhelha ·c em far.er sentir pouco a 
poueo o contacto do~ t.irantP~. Depois passa-se aos ensaios 
de tracr;lín n.rr mão, prolongando o par de tirantes por outro 
par: primeiranwnte t.rat.a-se de hahit.uar o animal sómentP 
ás batidas e á pressão dos tirantes tensos contra a perna; 
dl'\pnis. emquanto nm homem condn7. o animal a mão, outro 
qtw scgnra os t.iJ~antPs vae rom o ~Pu peso augmentando 
grndualmPnte a re~i~tf:•ncia: depois. ainda augrnenta-se o 
nnrnm:o dn homem; nos tirantes. Assim, habituado o animal 
no eont.art.o da. mollwlha P dos t.irant.P.s, atrella-se-o junto 
de nm animal antigo, em uma viatura· gniada da boléa. 

Por f_jm constitue-se a p:n:elha ·com dons animaes 
novos. . 

2RO. Obfem-se uma trarc;ão 1mHorme e energica, pelo 
trabalho pro1ongado ao passo, mesmo errf terreno pesado e 
angmentando gradualmf'ntc a carga. E' dP. {)?'ande im.por
ttnl.cia fl11P a 'l.'iafw•a pnrta sem. m·1·anco. 

f~OMPORJÇÃO ll'i\A PARELHAS 

2.00. As 11arnlhas dP.vem ser •~onRtituidas de modo que 
todas t.enhnm quànto po::-sivl'l a mesma pot.enria, sem em
. bargo dn diversidade dos pellos. A. parelha guia deve sen 
iresi.stente e ngiJ. pois c'l o conductor guia. quem mostra q 
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caminho n ~rguie. " sab~-se prln cxperirncin, quo f:lm' geral 
clla puxa mais que as outras. 

Os animam~ de maior forca e peso vão para o tronco, 
pois sijo os. qun surpm·f.am maiores esforoos nas part.idfls a 
n n s paradas. 

E' ronvenirnlP. at.rf'llar ljp mão os animaPs df' t.empera
ltlf'nto vivo; os 'animacs novtJs na tracção detvem ir de pre-
I'PrPncia na parelha média ou no tronco, de mão. · 

A ignaldadP no lamanho dos animaf'F: de 'tr.adn parelha 
faYnl'W'-P. a uniformidade na t.rae{"ão. · 

RJ~nt~A DO ANTMAJ-' OE MÃO 

291. '.Â:. rédea do freio é atada no respeetivo gancho exis
tenl n no cepilho do sellote., a r.orredica (pas·sador) dentro do 
n«). A eanna direita da rédea do bridã.o atravessa a argolla 
movei da molhelha e é- atada (nó falso) em uma aloa la
teral anterior do sellote. As. rédeas devem ficar tensas como 
si estivessem st'guras por um cavalleiro. O conductQr se
gura sómente à cn.nna esquerda da rédfla do hridão {'rédea 
ri~? mão). A parrlha não é acolleirada. 

SEGURAR. E CONDUZIR A PAREJ.HA A PÉ 

292. A pé firnw o conduetor está ao lado esquerdo de 
sua montada. na fórma prescripta no regulamento de· equi
tação; na mão diffüta elle segura, além da rédea. do bridão 
dn ~ua montada, a rédea de mão, na mão esquerda o ehi
eof.f'. Nesta posição tambem ellc conduz a parelha a pé. 

Si o animal de mã.o se atrasa. o .conductor toma a. rédea 
pe mão na mão esquerda e fal.:.o avançar; nas passagens 
estreitas deixa, da mesma fórma, o animal de mão passar: 
na frente. 

ATREJ..I,AR E DESATRELLAR. 

293. Formadas as parelhas P.m linha, na ordem guia, 
mÃdia, tronco. da direH.a para a esquerda, chefes de viatut'a. 
eom as respectivas montadas á direita de suas atrellagens, 
·o 1 '' sargento (em sua. falta _o C p mais àntigo), commanda:. 

Por jJarel~ws da dirP-ita (esqum·da), ás peças! Marche! 
- nhogadas as par·clhas :ás viaturas o conductor tronco faz 
recuar seus animaes de modo a collocal-os de um e outro 
larlo da lança e oR onlros conductores collor.a111 suas pnrolhaR 
em posição. -

Ao eommando ntrellar! os conductores prendem a· rédea 
de mão (nó falso) na argolla da esquerda· da molhelha fie 
sua montada, por fôra rlas respectivas rédeas, penduram o 
chicote na pat.ilha; o tronqueiro prende os puxadores ao 
easqnilho rla lanr;n. dP modo que esta fique na horizontal ou 
um· pouco abaixo, e em seguida os tres- engatam successiva
mentc seus aninHtf'S a eomoçar 'Pelo de mão, primeiro o ti
rantP de dentro. d0poiR n de fóra. OR ganrhos dos tirantes 
sfto nngaf.ados dt-' t'ima para baixo. 

Os conductores I omam a posicão «sentido». OR C p .par
tinipam aos commanclantes de seccão «tal peça, prompta !>.' e 
estes ao da bateria - «tal secção, prompta r~. 



294.·· Ao CSomtnando desatreU(üe,J. dado depois· de estár 
todo o ~eesoal ·a pé, os conduo(ores · começam dispondo ~ 

. rédea de . .mio e o chicote como; para atrellar e em seguida 
desfazem as operacOes em ordem inversa; o oonductor médio 
p:rJe l boMa movei à prumo sem desengatal-a; as tres pa
relhas avançam .nm comprimento de cavallo e os conductores 
tomam a posição «sentido~. 

Participações dos C p e dos commandantes de secção 
- como no numero precedente. Segue-se o commando, retil·m· 

por parelhas da direita (esquerda) I Marche! 
295. Estando as guarnições nas peças, os artilheiros au

xiliam o atrellar e desatrellar dos a·nimaes de mão, ficando, 
porém, os conductores' responsaveis pela correcção. do ser
viço. _ 

O C 4 ajuda no tronco, o C 3 na média· e o C 1 na gnia 
do canhão; o C 5 no tronco, o ·c 2 na média e o M 1 na 
guia do carro. 

MONTAR E . APEAR 

296. O conductor monta e apêa aos mesmos comman
dos qu'e p regulamento de equita,eão consigna para o caval
leiro. 

297. Os conductores de cada viatura rilontám c ap(\am 
todos a um tempo. para o que observam o conductor gu~n. 
Ante'! de montar, o f.ronqueiro desarma o descanso da dafura. 
nuxiliado pelo conductor médio que levanta a lança ppln pon--
ta; depois de apear, elle deve a:rmal-o identicamente. _ 

Estando os serventes· na peça é o C 4 quem arma o drs
al'ma o descanso da viatura peça e o ]\{ 1 o do c:trrn, 1 evflF
f.nndo o tronqueiro a lança pela ponta. 

298. Preparar vara montar ! - DAsarmado o de'W~ IH_; o. o 'i 
r~onduct.ores seguram na mão direita, por cima do peRCof:.n dn 
'mvallo, a r0dca de mão que é alcancada .Pela mão l"~ttm•rflrt 
n t.rnnam a posição na fórma. prescripta no regulamPnto d1~ 
nqnil.ação. segurando t.ambom a réde:-t de mão na !niío ('1-'
(flJCl'fl:'t. O rJJieof.e f' a ponf.:-1 da réd('a rle mão firnm .In lado 
rln montar. 

29!>. A cavnllo ! --·o conductor executa o quf' pl'N'f'if na 
o rpguJamento de equit.aç.ão. enfia a mão· direita na :tlr:a do 
ehi,•nt.o, puxa-o da mão esquerda e o deixa penrlf'r 0nfr1' ns 
fiou~ animaf's; em segciida segura a rédea de ml'io na m:to di-
j'f'ita, pollrgar para cima; a rédea paRsa entre o de•-'~n min1-
mo r~ o annullar e sahc abaixo do poJlcgar. A mão dirl'ifa fif'a 
na n.Hurra rla esquerda e entr~ os dou~ animaes. 

300. Preparar para apear! A pé I Desfn:r.er na OT'dPm in
v~rsa os movimentos dos ns. 29R e 2.99. 

AJUDA.;; DE nRTJEA F. DE rUICOTF. 

il01. Aimfns no ·animal do monfada (snfa). c:r:.mndn o 
rot;11]nmPnfo dn nquit.ação. 

Pm·a r'ondnzir o ~mimai rl(l mã.o: 
lnsf.iam· pm'a a frente - Jovantar c: ehirof.f'. n si' i'-:f n 11:lo 

bastar, bater de tr·a1. 1mra a frenfP. ntrar. da rill!a, 1111 Jado 
direito. · 
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Parar. conter ou recuar - levar a mão para a direita e 
para traz distE'ndendo a rédea-Qe mão na direccão da garu·· 
rta. t·epnt.inllh I'Bsa n.inrla nté pr·ilduzir effeito; 

Voltar á esquerda - trazP-r o animal a essa dirP.<'Ç~O\por 
mf'io da rédea e, si necnssario, instige.I-o para a frente; 

Voltar á direita - avançar com o sota sohre a espadua 
,f r, :~n i mal de mão e in~t.igal-o para a fr\mte; . · 

Ohnrnar n J)Osf-m.fio - o nnimal de mão fugintio corr1 o 
posr --mil o pat'a fóra dn direcção da ~racção é preciso tocar
lhf~ :t coxa direita com o chicote, estenrlendo primeiramente o. 
ma; s possível o braço para a direita. 

Nas ajudas com n r~dea de mãô f: preciso evitar golpes 
v1o1r'ntos na hocca. 

Toda vez fJI?e fôr necessario empreoar o chicotr>, rassar· a 
í'!':n,.,7 de mão 1wrn a mão esquerda. " 

E' prohibido bate.t• na calJcça, no Jif?scoço e na (Jf!.rupa. 
Ri o animal rlá ~onces ó preciso levantar-lhe vivamente 

a f•:d1~r..a pe-.,'1. rédea de mão; si elle empina, baixal-a. 
Ao .r,ommando «á vontade~ póde o conductor pac:;sar a r~

dr~n. de mão para a mão esquerda .. 
TTma ajuda muito importante consiste em faUnr aos anf

l!laP:~ irwitando-os ou caJmando-os. 

MARr.T-T .A. no ENSINO DA TRACÇÃO 

302. O em; i no d:u; parelhas · comprrhende o desenvolvi
mrnln da h·aeefio nniforme de todos 'og, anhnaes em todas as 
ant!:ldm·:l~ P Pln q11alqunr f.prreno, o aug-mento rla capacidmic 
da~ pardha~. as conversões c as paradas, a pasçojlg-cm de 
oll~d!H~ulns P a f•omhtr.rão no accionamEmto. 

l'm·i-passu ''Om e~fns cxcrcir.ios vaP-Rc aug-mentat~tlo sua 
d '"':!t'fío. 

'l'RACÇÃii NAS DIVERSAS ANDADURAS 

:103. A viatnra prompta para romper a mnrr.ha t.em a 
lam·:t na pprprPrlicnlar ao eixo das roda~ do rdrotrem e na. 
ltn!'i~onlal on a ponta nm ponco abaixo, ·o~ ~onducfores co
}Jprfns 1wlo gnia, o.~ wnimne.~: nos tirantes, isto é. os tirante~ 
ll~f'iramf'nff' ff'nsos. O chcff' rl0 viatura á ('Sf{uerda flo cnn
rlnr-f or-~nia. 

Nns primniros exercicios de traccão dispensam-se m: che
ff's rlf' viaturas: rlesdr~ qne ellcs estejam Pm fórma. os eondn
ctn!'~'.'-~ ~mias s11horrlin:tm-se a elle~. 

30-'1. Raterin. - mrlrr.he ! - E' prrciso que a partida (ia 
'\iinf nra se far,.a com n part.icipar,.ão de todos os animaes 'dn 
af.rl'llag-f'm: toclos OP':Pm av:mçar sem chofme nas molhelhas, 
is~o ~' sPm aT'l':m~o 'hrnsco nos tirantes. Devf'-s~ instiJZ"ar a 
f 0mno o nnimn l rl0 miin rmra mte a parelha ~omr,~e n pufnr 
nor ig-m1l. ist.o fç. para rme ns dons ~nima0s fnram ao mr.smn 
f,.mpn :• prf'ssfío na nwlhPlltn. 

O 1·ondurtm· mP,dio n o t.rnnrtueiro dovom nhP.clPrf'r rig-o .. 
rns:mlf'llfP :u\ l'ondlH'fnr--g-nia. mar~hnndo Sf'mprf' eoherf.o~ 
Jtnr l'lln n irnit:mdn-H•0 a rad0ncia do movimm1t.o, sem o f111n 
S1·1·:í imnossiv(\l :1~ 1T·r-~ pnrnlhns harmonizarNn os seus es
fny·~~os. E~R~':-' dons conduel.orcs devem prPoccnpar-sc em q11e 
a p:n·nlhn gnia nfi.o mffra sobrecarga na tra~~fí.o, como far.il-
lllt•n f l~ aconterr·d. si 11:-fn tomarem osso cuidado. 
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· Póde-se oimirinir a difficuldade de acerf.ar treR parelhas 
e tres conductorr~ exPrcitando primeiramente :~;; traccão , ~ 
duas parelhas. 

305. A capacidade de traccão a t.res parelhas em linhà 
recta result.a da participação constante de todos os animaes 
na traccão, cada um na medida de suas forças. . 

O animal que puxa arredonda o pescoço, arquea o dor~o 
. e dá a necessaria impulsão com o post-mão. Augmentando 
o esforco a desenvolver o antemão torna-se mais baixo, t; 
arqueamento do dorso mais forte e a impulsão mais energica. 

Conservando-se correctamente assentado e tranquillo na 
sella, o conductor facilita o trabalho e a attitnde rlo animal 
de montada. 

30t'5. Convem no com eco de cada exercício fazer a traccão 
a trote curt.o, em lh1ha recta e terreno facil. A linha recta 
offerecc a vantagem de poder o instructor inspeccionai" ao 
mesmo tempo todas as viaturas; o mesmo dar-se-ha fazendo 
a t.raccão em eirculo de raio sufficientemente grande para qne 
não haja sensivel modificação das regras para a tracção rer.t.i
linea. 

A duração dos exercicios deve ser gradualmente crescen~ 
t.e, a principio curta: sô depois de vi3ivel adeantamento pas..o 
sar-se-ha aos terren~ls variados e difficeis. Pouco a ponco: 
desPnvolve-sp o t.rote fmrto aM ao trote normal. 

E' preciso ligar a maior importancia á calma na partida 
e a traccão tmiformc ao passo. em terreno pesado. Gradual
mrnt.e augment.ar-se-ha o peso das viaturas até ao de guerra •. 

Deve-se praticar tambem a marcha com os conductores a 
pé, cada um collocadn ao lado do sen sota como para a con
dnccã.o a pé (293): ao lado direito do animal de mão que 
offerecer difficuldarle colloca-se o artilheiro que o ajudou a 
atrellar (295) e que agora ajuda a conduzir a parelha toman~ 
do na mão esquerda a capa direita da redea do bridão. 

Applica-se, p. ex:. rias longas marchas ao passo ou em 
~mhidas fortes e exf.<msas. 

307. Para os primeiros exercícios de f.rot.e commanda-ie :· 
Bateria - ao trote ·r:nrto ! Para desenvolver o trote mP.dio :: 
an trnte I · 

308. O galope . é rxecutado ao commando: ao (Jalopc '!: 
Convem desenvolvei-o augmentando gradualmente a cadencia 
do trote. O tronqnriro facilita o inicio do galope, alargando 
• trote de sua parelha de modo a rleixar certa folga nos tiran
tes das parelhas média e guia. No começo o galope deve ser• 
curto e só após repetidos exercícios dew~r-se-ha exigir o ga.:... 
lope normal. Póde-se ainda passar ao "marche ,....- marche" 
porém som~nte em linha recta. 

PARADA OAFI VÚ\TUHA8 

:l09. Bateria - alto! (ou andadura inferior) . E' preciso 
não deter vin1Pnt.~mPnte a lHl.rrlha trom~o para quP os animaes 
se lmhituP.m a arf':f'ilar a prPssão da viatura na r0l.ranca e 
neutrali7.al-n pP.la ~ua massa f' for(~a mu~cnlar. 

O t.ronqueiro de mão dPvc receber a ajuda a tempo, de 
modo que pare ou diminua a andadura como o rle montada 
&em fugir com a garupa. O conductor repete as ajudas du 
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parada até que esteja conseguido o seu' fim.: Em lima· boà 
parada .a lança não deve ser arremeeada para cima. O oonoo~ 
duct8r médio e o guia fazem a parada gradualmente, avan-1 
çando com os an imaes 'IWS tirantes o mtf)aço que o tronqueiro 
necessita para a sua parada. Este espaço variará ~om a an-. 
dadura e o terreno. · 

CONVERSÕES 

3t0. Bateria -- â 'direita '(esqueraa)J ou ""-" obliqtiã~ ll 
âireita (esquerda) I - ou d rectaguo:rda (pela direita i-i a 
rectaguarda) I 

'A conversão á rect,aguar'da é feita pela e~querda quando 
não se commandar pela direita. As conversões são executadas 
logo que· esteja enunciado o respectivo commando e quando 
se quizer fazel-as mudando de andadur·a commandar-se-ha â 
nova andadura antes do comm~ndo da conversão.. ' Exemplo 
(bateria. em marcha, ao passo) : Bateria - ao trote _, á di~ 
reUa. · 

Havendo espaço bastante as conversões são feitas de 
modo que a roda interior do armão percorra um arco de ~ir-1 
enio de 8 xj de raio. . 

Devendo . fazer a 'l'lonservacão no inicio da marcha ella 
s6 comeoa depoiR de percorridos 3 x em frente. . 

As parelhas fazPm a conversão successivament.e, de modo 
que todos perr.orram o mesmo caminho, cada conduetor in..~ 
~tigando o animal interior a avançar. 

O conductor-guia e o médio escolhem o seu caminho 
attrmdendo á andadura e ao terreno, de modo que não arran-· 
quPm o dominio da 1ança ao t.ronqueiro. O conductor-médio 
conduz ~eu animal interior em direccão ao intervallo dos 
dom: animaes de sua frente e identicamente procede o tron...: 
queiro, forçando sempre a lanç.a para f6ra. 

O conductor-tronco cteve cuidar em conservar a cadencia,. 
fa?.eJ' ~orrectamP.ntP. a .cnrva - e tomar a nova direecão no 
mesmo ponto em que o fizeram o médio e o guia. " 

:H i. Em terreno pesado e ao passo póde tornar-se ne...~ 
eessario que o guia ultrapasse a nowa pista e volte a ella 
depois df' a~segurada a conversão da viatura. 

Em tal caso, para.· continuar a participar efficazmente 
na trac~ão durante a conversão e attendendo ao maior per
eurso a fazer, ellP. angmenta a andadura rle sua parolha. 

Quanto mais duro o chão e mais mais forte a andadura; 
f.anto mais deve o guia apertar a curva; nesses teasos rarà~ 
monte <'lle continuará participando ria tracçã.o dnrant.e a con...: 
vPrsão. Da meAma sorte o condnctor-médio. 

Em falta de espaço executa-se a conversão mai:;; aper-: 
t.ada. Então o guia avança na nova direcção, o médio de 
accílrdo eom o morviment.o da frente tende para f6r~ de modo 
a evitar que sua parelha pise a parelha guia e se embar&ce 
nos tirantes della. O tronqueiro tambem tende ·para fóra 
e insf.i~a sen cavalJo interior, tanto mais, quanto mais aper-· 
tada a rurva e mais pesado o chão para evitar que a roda 
do m·mão toque a falca do ·reparo. . . . . 

No fim da conversão os trcs ... ,conductores emparelham 
de novo seus animaes c o trQnqueiro trata de cobrir-se pela 
frente. · 
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312. Para o primeiro ensino convém fazer executar as 
curvas com 8 x de raio. 

Os exer.cicios · pôdem ~e r feitos sobre um grande qua
drado ou rectangulo, de preferencia tendo nos cantos o chão 
differentc. Asssim, os conduetores perceberão~ promptamente · 
as differem;as n~ exP-cução das curvas, •Conforme. a natureza 
do chão. Depois serão ohjecto de exel'cicio as curvas mais 
apertadas. · 

Finalmente ser-ão feitos com . mais frequencia em ter
l'(mo pesado e aecidentado ou em rampas. 

313. Havendo falta de espaço para fazer a conversão 
fi. rect.aguarda com as tres · pr1relhas, deseng-ata-se a boléa 
movei c o tronquciro exe·~uta o movinwnto só com a sua 
par(~Jha on com o auxilio dos serventes. 

Ri nem assim ~e puder fazel-a. desengata-se o armão e 
faz-se senaradamenle a conversão á rectaguarda no armão e 
no retrotrem. E póde até ser necessario desengatar a pa-
l'clha tronco. • 

!l.1.SSAflEM D1!: OBSTACUI~O ('*) 

314. Os exqrcicios de passagens das viaturas por obsta
cu los sô devf'm · Sf'!' feitos dcnois de ohtida a segurança dos 
condn~tores P rins narelhns nn t.rac~.ão corrente.: Podem co
mcçnr es~Ps exercil'ins ~ó rom os armõf's. Muitas vez:es será 
nr•P-essndo nnt;menfar as distnneias das viaturas. Si tambem 
o f.prr·0nn fi'H· twsnno m~m ~f'Innr'n r0nvirá CflH\ toda<:> as viatu
ra~:; si~.mm a nwsma pic:!a. ~~~ndn nerrs<:>~rio. oro; artilheiros 
nnxiliarf1q a l1hy·os 011 rwlo m"no~; arH'ariin dos cofres. 

315. As· ladeiras íngremes vencem-se melhor obliqua-
nwnt.o o, mmndo muito extensas, em zig-zag. , 

Na subida é preciso que os conductores evitem qualquer 
perturbação doR· animaes e da uniformidade dos seus esforços 
esnf'rialmcnt.c não empregarão esporaR e s6 com muita cnu
tr-ln o chicote. Si a subida é longa e o chão pesado deve-se 
wmP-el-:1 ao pas~o; tal seja o terreno reforçar-se-h a o numero 
d(\ pnre1has. Ri n. snhida P, ingreme, mas curta c o chão é liso 
p1íde-s(\ transpo1-a ao galope. 

Na desrida é preciso que o t.ronqueiro não escore brusca
nH'nfe a viatnrn: elle contém sna parelha na direccão do mo
vimento, isto é. nn.o deixa fngirem às garupas. o médio e o 
g-nia mow~m-Re sem rleixar ymxar; mas com os animaes no.:; 
f.irn.ntes: Rrhpreg-a-sr o f.reio ele marcha de accôrdo com n. 
nnf.<1r0za ilo r-hão e o m-:í.o do declive. O effeit.o do freio de 
marr-ha será baRtn.nte desde qne a viatura descâ com os ani
m~f's em and::~dnra nnt.ural. Sf'm pnxar e nos tirantes. 

· Sendo o chão mnito liso póde o freio de marcha nãó -pro-
rlnzir offeito suffiriente; 0ntão será preciso que intervenh~m 
os servl'nt.es. 

316. Ao tram;por nm aterro o guia e o médio devem nilo 
eommPf.tf'r o erro dP e~f.a~a.r na parte superior, mas tambem 
nfío dm'f'm a.rrnncal" n lan(~a. ao lronrnwiro. Ri os t.a.luties fio 

( *) Ca::::n 11iín pyi~f:lm nhsf :1•~nlM nnf nraN'l nnR vh:iinhan
(~flF; da !!Trnrnit:fín Sf'T':t pl'f'PiRn prl~f\~ll'fll' fossnR P af('tro!l! P.m 
Jó~:-t!' npJ·nrwi:ldn ~l.O~ f'~P.f'.f.'iein~. 
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aterro são ·eurf.os e íngremes e o chão pesado poae ser neces--
sario empregar uma andadura viva. · 

317. Na travessia de fossos o conductor-guia e o médio 
devem manter os tirantes distendidos para que não seja a 
ponta da lança arremeç.ada para cima; mas por occasião da 
descida da viatura não devem impedir ao tronqueiro de sus
tentai-a na retranca. O tronqúeiro sustenta l1 viatura até que 
as rodas do armão alcancem a soleira do fosso (rodas do re
trotrem, si o fosso é inuito largo); a partir desse momento- elle 
auxilia energicamente a tracção, sem o que a lança corre 
risco de partir-se. 

E' preciso evitar os arrancos. 
Em geral atravessam-se os fossos perpendicularmente 'á 

~ma direccão. 
318. A passagem dos obstaculos será muitas vezes oon...;. 

sideravelmente facilitada mediante ligeiro trabalho de sapa. 

CONDUCÇÃO DAS VIATURAS NO ACCIONAMEN'IO 

.3! 9. Commandos- Vd. 1 • parte. 
Os percursos, as distancias . e os intervallo& consignados 

no rr~gulamento constituem as bases para o ensino, e na pr•
f.ica deve-se tender smepre para a observancia deses Ji
mites. 

320. O chefe da viatura ao apear entrega seu cavallo ao 
eonductor-m~dio, que o segura pela rédea· do bridão tirada do 
vescoco do animal. · . 

Nos primeiros exercícios não se entrega esse animal ao 
médio. Durante o ensino os armões movem-se ao passo ou 
ao trote curto, tanto para engatar como depois de desenga...: 
tados. Fóra disto esses movimentos ser'lo sempre feitos ao 
trote, quando não for commandado ·ao passo. 

Para facilitar o engatar e o desengatar o tronqueiro le
vanta um ~pouco a lanca servindo--se da respectiva correia, 
cuja ponta é .. presa ao lado direito de sua sella. · 

321. Nos exercicioa formaes observar-se-h a o seguinte: 
Em acção para a (rente! Marchei 

Ao"aviso "protnpto" do C. i, o armão do canhão avan~ 
t.rrs passos e fa~ uma volta á retaguarda pela esquerda em 
um circulo de 10 x de diametro, segue nessa direccão até 
ganhar 30 x sobre o canhão, volta novamente á esquerda e faz 
v.l to, cobrindo o canhão, a 20 x da conte ira deste. 

O aviso "carro prompto" do M f, o armão do carro faz 
uma volta á rectaguarda pela esquerda em um circulo de 
6 x de diametro, obliqua a esquerda e faz alto na altura da 
conte ira ser (lescarregado; terminando - o descarregamento 
obliqua á direita e segue para a retaguarda passando à SX 
.do armão do canhão; quando tiver ganho 30 X sobre o carro, 
vorta novamente á retagparda pela esquerda e vae fazer aito 
á esquerda do armão do canhão ·cobrindo o carro. 

Em acção JJa1'a a 1'etaauarda I Marche I 

O armão do v. p. avança obliquàndo á esquerda de modo 
á passar a SX do ponto em que tem de ficar a 20X á reta
guarda do canhão e ganha a· distancia necessaria para voltar 
pela direita á tetaguarda e faz~r alt(), çoi;Jl'indº º ~~~!h~~ 
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O armão da v. m., depois de, descarregado, procede de 
modo analogo obl,iquando á direita e fazendo retaguarda :vol
~ar pela esquerda para ficar ao lado dú ar mão da v. p ·: 

.l!.Jm acção para a direita! Marche I 
o armão da v. p. avança tres passos, volta á esquerda, 

marcha, 30X em frente, volta novamente á esquerda e faz 
alto cobrindo o canhão a 20X. 
· • O armão da v. m. depois descarregado e de ·ter. a frente 
desembaraçada, volta tambem á esquerda e vae collocar-se 
~o lado do armão da y. p. cobrindo o carro. 

Jtm acção pm·a a esquerda I Marche 1 

Os armões procedem como no caso anterior, voltando, 
porém, á direita. 

llara os movimentos ern vista do combate ver o n •. 362. 
jllette1• arrnões a (rente I (retaguarda, direita, esquerda) 

Mm·che I Ao primeiro commando os conductores montam; á 
;voz Marche I executam o prescripto nos ns. 88, 89, e 90. 

322. Conducção dos cavallos dos serventes das baterias a 
'çavallo. 

Em acção pm·a a (1·ente ! Marche I 
Recebidos os cavallos (83) o C 6 e o .C 7 fazem uma con

:versão á direi ta, o M 3 á esquerda e seguem 40X para a re
,taguarda da bateria, ahi fazem uma. nova conversão á rata
guarda e vão ficar cobrindo seus respectivos armões (o C 6 
;na frente do . C· 7). 

Si os arlllÕes vão abrigar-se, os C 6, C 7 e M 3 seguem 
nà frente dos armões respectivos para o abrigo; o comman
dante dos armões indicar-lhes-ha a collocação que devem 
;tomar •: 

Em acção para a retaguarda I Marche I 
Recebidos os cavallos (83) · os C 6 e C 7 pela esquerda 

'do reparo, o M 3 pela direita do carro passam para a frente 
dos armões e procedem como no caso antez:ior •. . 

Em acção para a direita (esquerda) I Marche I 
Recebidos os cavallos, os C 6, C 7 e M 3 fazem uma con

yersão á esquerda (direita) tomam a frente dos respectivog, 
~rmões e procedem como ,acima. 

Mette1• armões para a frente I Marche I 
:Ao 1 o commando os C 6, C 7 e M 3 montam - Ao com

mando Ma1·che I seguem os armÕe!:\ e fazem alto 4X á· reta
guarda do retrotrem de sua viatura, o C 6 na frente do C 7. 
Engatados os trens os serventes montam a cavallo e formam 
as guarnições á retaguarda da viatura correspondente. 

Mette1· armões para a retaguarda I Marche I 
Ao 1 o commando como no caso anterior. 
Ao 2° comrnando os cavallos seguem os armões, depois 

óbliquam os C 6 e C 7 para a direita e o 1\f 3 para a esquerda 
o quanto baste para poderem fazer na altura do olhai da con
teira (da flecha) uma conversão á retaguarda, aquelles pela 
esquerda, este pela direita, e alto na altura das parelhas 
~ronco (o C 7 na, altura do eixo do armão) • 

O mais ~omo no. ~asQ anter.ior .• 
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llletter armões para a direita (esquerda)! Marche 1 
Ao 1 o commando como no casq anterior. 

· Ao 2° os C. ti, C 7 e M 3 conduzem os cayallos desemb~J· 
racando a frente dos armões, tomando para· a esquerda (di.!. 
:reita)' e fazem alto na altura da parellia tronco (o C 7/ na 
~Itura do eixo do ar:tnão). 

ESCOLA DE BATERIA 

COMPOSIÇÃO ,DE BATERIA 

~l23. As haLerjas de artilharia de .campanha teem 4 v.-p., 
'4 v. -m., 1 v. -observatorio~. 1 v. -f<?rja, 1 ':'i~tura de ~ateria., 
j eal'I'o (le })agagem e arch1vo, 1 vmtqra-cosmha, 1 viatura-
vi verns e ·1 viatura-forragem. 
· a~L A bateria articula-se em 

Bateria de combate: 
Bateria de tiro: 4 v.-p., 4 v.-m., 1 v.-o. 
Trem de combatem : 1 v. -f., 1 v. -c e cavallos de se~la. 

sobresalentes. 
Bagagem: 1 v. do bateria, 1 v. bagagem, 1 v. -v. e 

~ v.-forragem. · 
A bateria de tiro divide-se em: 
Commandanio e seu se quito -com a v. o. 
1" secção: 
ta peca ( 1 a v . p • e 1 a v. m. ) • 
2a peça' (2• v. p. e 2• v. m.). 
2.• secção : · 
3 11 peça (3 9 v. p. e·a9 v. m.). 
4'' pec;a (49 v. p. e 4• v. m.). 
As disposi(iões do regulamento sobre formações e evo .. 

tuc:.f;es entendem só com a bateria de tiro; as relativas ao 
trem de .combate acham-se na parte III deste regulamento. 
Quanto a bagagem ver R. S. C. 

FORMAÇõES E EVOLU(lOES 

INTERVALLOS E DISTANCIAS 

325. Os intert,allos. das viaturas, contados de lança a 
lança, chamam-se cerrados quando são de 4 ·x, abertos 
quando maiores. Toda vez que se não designar no commando 
a grandeza dos intervallos entender..:.se-ha que devé ser de 
20 X. 

As distancias das viaturas são de 6 ·x' medidos da testa 
da parelha guia de cada viatura á bocca da peça ou ao carro 
antecedente, ou á eauda dos cavallos dos serventes na arti
lharia a c avalio; a primeira fileira destes conservar-se-ha a 
1 x atraz da respectiva viatura. 

Em exercícios, para simular a presença de viaturas que 
faltam na colurnna ou para attenuar os effeitos do grande 
desenvolvimento de poeira, etc., pode-se ordenar a marcha 
~om distancias maiores •. 
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:rzn. us eommandnr; pm· gestos são repetidos sômcnte 
pnln,; coml:nnndantes de secção, dcvendQ, porém, os flhe.fes de 
viatura repetir o gesto de attnnção. Estes traduzem os gm;tos 
c•m coHmlUIHloH a V1ír., de modo que só sejam ouvidos em sua 
viatura. 

Na eolmuna do mm·cha cada chefe de vialm·a tnm obri
;.:a\:fw d1\ JJHssw· orleante os commandos ú vóz c cumpre--lhe 
a.,tHc~UI'al' RUa verer•pção pelo chefe da viat.p.ra seguinte; 
nt' ,·onunamlantes dn secção fiscalizam essa trahsmissão. 

COMMANDO 

:1?./ . A cxP-ett(:ão do um movimento é fcila ao eomnHJ.ndo 
N,n·d1i?! Hi nA viaturas est,ão paradas c o IIJOVimento deve 
sel' nxn1·.utado ao passo: p11lo commando ao tróte (ao galope) 
si :1 anrhdnra dtwll sm· alterada; pelo simples command•• do 
lliii\'ÍmrmLo si a andadm·a deve ser mantida. 

l'ara augmenta1· (diminuir) a· velocidade de trote com
nunda-se a largo (curto). 

(V. ns. i4 a 17,) 

VELO.CIDADE 

328. Em condiç.ões normaes a velOcidade da artilhJria 
rló campanha é: 

Em 1 minuto - ao passo. . . . 
-ao trote .... 
- ao galope .. 

sendo o passo de 80 centímetros. 

125X=i00m. 
275X =220m. 
500X =400m. 

Em terreno diffioil ou em movimentos de longa duração 
a velocidade em qualquer das andaduras póde ser diminuída. 

Sempre que se eommandar "ao trote" subentende-se que 
é ao trote elevado; ~~) por ordem especial. e nas marchas em 
continencia será empregado o trote sentado. 

Nas baterias montadas o galope só é empregado exce
pcionalmente. 

Só se passa de uma andadura a outra utilizando as an
daduras intermediarias. 

ALINHAMENTO 

329. A base do alinhamento é a 2" peça da direita. (pcça
gnia) c excnpcionalmente· o alinhamento poderá ser baseado 
•!lll mna viatura extrema da linha: guia á direita (esquerda) I 
Pnra rcstabeleeer a 2• peça da direita como guia o commando 
será (fttia ao centro : 

Em columna todas as viaturas regulam sua andadura e 
dirccção pelo eommandante da secção testa. Em todas as f~r
mações e evoluções os chefes de viatura regulam suas dts
tancias e intervallos pelo respectivo commandante de seceão. 
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CONVERSÕES 

330. As conversões, isto é, mudanças de direcção conser
vando a formação po!iem ser á direita (esquerda) oitavo á 
direita (esquerda) I n retaguarda (pela direita á retauuarda) I 

[lj Pa-retna 

Q · Captta)) 
,,., 

k1 O.f/ici<u3 

Q Clufes de peça 

0 Homens doserl.t-íto d.o capa a.{) 

g Chefia de carro 

8 .1.0 Sarjená> 

llD 
m 

! 

8 

Fig. H 

A amplitude dessas conversões é approximadamente de 90, 
45 e 180 gráos. 

Quando a convero:;ão deva ser realizada em outra ampli
tude, o commandantc indicará pelo gesto a direcção da mar-

Leis de 1917- V oi III. 19 
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cha ou fará seguir-se ao commando (f direita (esquerda, re
taguarda) a voz E1n frente quando a nova direccão for al-
eançada. . 

Na conversão de secções é a peca do flanco interior que 
confi!erva a andadura ou toma a commandada, a outra augrnen
tando a velocidade de modo que ambas cheguem alinhadas· 
na nova direcção. 

Conversão de blJ.f.eria em linha v. n. 346. 
Os intervallos são mantidos sobre a peça inte~ior. 
Os carros seguem seus canhões mantendo a distancia. 
Depois da conversão a andadura anterior é retomada in-

dependentemente de commando. 

DESCRIPÇÃO E EMPREGO DAS FORMAÇÕES 

33L Em linha: as4v.-p. com 20X de inter
vallo, cada v .-m. a 6x atrás da sua v .-p.; a v .-o. 
a 6 x atrás da v .-m. da direita ou da esquerda; os 
chefes de viatura, sem intervallo, á esquerda do con
ductor-guia; os commandantes de secção no meio 
do intervallo de suas peças e no alinhamento das 
parelhas guias ; o capitão a 30 x na frente das pare
lhas guias, correspondendo ao centro da bateda ; o 
sequito do commandante da batel'ia (i sargento ser
vente da luneta, 2 telephonistas signaleiros, i orde
nança' portador da luneta,· clarins) a 2X á reta
.guarda da linha das boccas. das peças, no centro da 
bateria em duas fileiras; o i o sat·gento (commandante 
·da linha dos armões) a 4 x atrás da linha dos. retro
·trens das v .-m. , no centi'O ; o official excedente a 
·2 X atrás das boccas das peças da secção da direita ;. 
~sargentos e mais praças excedentes a 2 X atrás do 
{

0 sargento (Fig. H). . 
Esta fot·mação serve para movimentos no campo 

•de acção. Reduzindo-se os intervallos a 4X tem-se. a 
linha cerrada que serve para a reunião e desfile em 
continencia. 

332: Columna por secção serve para encurtar a 
columna de marcha, para.. a reuni :o e par~.movi
mentos no campo de acç1o. Intorvallos e distancias 
na secçi.o, como na bateria em Lnha. Distancia d~ 
uma secção á outra- 12 x; commanàantes de secção 
no mmo do jntervallo de su.as v .-p. alinharlos pelas 
parelhas guias; capitão a 6 X na frente, seu sequito 
em duas fileir'as a 2X atrás das v .-m. da secção 
testa; o i 0 sargento a 4x atrás da secção da cauda; 
a v .-o. atrás de uma das v .-m. da cauda. ; o official 
exceiente, sargentos c mais praças excedentes como 
na bateria em linha (Fig. 12). 

Pórle-se tambem empregar a columna cerrada de 
secção ! intervallos de 4 x • 

Q 
~ 

[ll)Qf[D 
rn rn 
rn rn 
~ ~ 
~ 

v. o. 
Fig. i2 

333. Colnmna por peça sor\'e para movimentos 
no <"ampo ele acção, para (Oiumna de marcha e pat·a 
reunião na estrarla. "Oistancia das viaturas 6 X, 
cada v .-m. ati·ás de sua v .-p.: commandanto de secção 
á esquerda do C p. de sua peça testa; o capitão a 6X na frente da 
peça testa, seu sequito a 2X atrás da ultima v>m.; a v. o. a. 
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2 x deste ; official excedente a 2 X · atrás da v. -o;; ·i')(.· a~ã.~ 
deUe o i 0 sargento, em seguida sargentos:e mais pr~ças-exced-..té'i 
(Fig. !3). 

Fig. 13 

i 
... 

l 
3 
m 
IID 
: 
• t 
m 
(11 

i 
ID 
IIlD 

33~. Columna dupla, cada 
v .-m. ao lado (préviamànte 
designado) ~e sua, v.-p."; a 
v .-o, atrás da ultima. v .-p.; o 
sequito do capitão a 6 X atrás 
da ultima v.-m.; o to ~a:rgent~. 
2X atrás do sequito do ca ... 
pitão; serve nos m~smos casos 
da columna por peça e como 
formação preparatoria do ac
cionamcnto para um flanco . 
Intervallos de 4 X e di ~tancias 
de o ><- {Fig. 14). · · 

33à. O com mandante da 
bateria póde afastar-se dos lo~; 
gares inoicados. Nos exercicjos 
de combate, especiálmente 
em terreno co~erto, os com
mand~ntes de secção tampem 
podem afastar-se·· d(}s, lQgar~s 
designados,. para asseg!J~arem. 
a regularidade da marcha. 1 . 
Nas passagens ostrei~s os con;t
mand~ntes de seeção e chefes 
de viatur·a passa~ · p~ra a 
frente da parelha gui• ; O!i ser
ventes, na artilharia a ca vallo, 
formam então a.dous . 

Na columna de marcha 
quando se commanda «á von
ta:ie '' os chefes de· viatura 
marcham atds de suas viatu
ras ou de qualquer lado das 
parelhas, os comlullndante~ de 
secção em qualquer ponto de 
sua secção ; pp :le-se mandar 
apear os serventes, que mar
cham então e1o linha' atrás de 
suas viaturas · ou· a · um ··de 
frente, do ~ado que se desi
gnar. 

aDIDI 
m~ ff 
a(~~ 

~: 1.: 
" JC 

mt~ 
ml· m, 
m. m:· 
~~·~ 

!ID-~ 
m dJ; 
m m 
I I 

Fig. U 
Na cauda da bateria ma:rcha um official acompat:th~do 

de um clarim. 
Nas marchas de paz todos os serventes podem JCUnir-s~ 

na frente da bateria e cantar. 

EVOLUÇõES 
GENERALIDADES 

336. Logo qu·e a bateria esteja regularm~nte segura ·na. 
tra_ cção passa-se ao~ exercício$ de evoluções, priD;leiramente 
em terreno plano. E' indifferente qual a p~ça. que fica. na 
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testa ou na direita, comtanto que se não rompam as secções 
e em ambas tenham as peças a mesma situação relativa. 

Assim, designada a peça testa ou a direita sabe-se a col
ldcação de todas. 

337 . E' preciso ligar especial importancia: 
aos exercícios de formar rapidamente em linha com 

qualquer frente; 
ao trote prolongado, uniforme, em columna por peça 

mesmo em terreno variado; 
á rapidez no accionamento; 
á prompta installação das peças na posição de tiro; 
na artilharia a cavallo, ao galope prolongado e uniforme 

em columna. 
Toda vez que se mandar <em acção::. é preciso exigir o 

serviço exacto e calmo das peças e commandar um thema de 
tiro; si for de pontaria directa escolher objectivos verosimeis 
consoante á guerra. 

338. CQm o progresso dessa instrucção passa-se a com
binai-a com exercícios de combate, procurando terrenos 
difficeis. Então, deve-se dar grande valor á occupação da 
posição, obedecendo ao terreno, e á rapida promptificação 
para o rompimento do fogo. . 

Todas as difficuldades que se podem arpesentar á ba
teria em combate devem ser mostradas e o pessoal ser· ex~r
oitado em vencei-as. 

Especialmente é preciso fazer exercido de transmissão 
das ordens pou signaleiros, telephone e repetidores. (Ver 
C. R. T. A. C: exeréieios de tiro simulado.) 

339. Esses exercícios de combate são feitos primeira
mente só com os recursos de pessoal e cavallos da bateria; 
mais tarde teein elles logar por <bateria de- combate:. com 
auxilio de recursos das outras baterias do grupo. (C. R. T. 
A;. ·C_.) 

MONTAR E APEAR 

340. Sentido I Preparar para montar I A cavallo I Pre
parar para apear I A pé I (298, 299 e 300) - Ao commando 
cpreparar para montar:. os oommandantes de secção e o 1 o 

sargento montam e aquelles ficam de frente para as suas 
secções até que todos tenham montado. 

Na artilharia a. cavallo os serventes antes de apear 
abrem a partir do centro tomando intervallos de um passo. 

Ao commando "preparar para montar" os serventes so
bem rapidamente aos cofres si não for ordenado préviamente 
•· serventes a pé". 'r · 

O commando "preparar para apear" sjgnifica para os ar
tilheiros "serventes a pé"; os commandantes de secção ficam 
de frente para suas secções. Elles só apeiam depois de ve
rificar que o commando "a pé" foi executado em ordem. 

341. Posições. dos serventes nos cofres- N. 81; os ser
ventes seguram-se nos punhos das varandas, excepto o C 3 
que enfia seus braços nos do C 1 e do C 4, mantendo a arma 
na mão direita. Todos descançam a arma pela soleira na con
cha. Especialmente em terreno pedregoso ou muito acciden
tado os serventes devem apoiar fortemente os pés contra o 
rebordo anterior da concha. 

Ao commando á vontade I os artilheiros 'são dispensados 
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de conservar-se firmes e erectos; ao commando Sentido! re .. 
tomam essa posição do corpo. . . · ~ 

Para o J)essoal montado. V. Regulamento de. EqUtt.açao. 
342. Posições dos serventes na artüharia · a cavallo (27J 

fim) da direita para a esquerda: · ' 
c i' c 3, c 4, c 6, 
c 2, c 5, c 7 

P.m duas fileiras atrás da v.-p.; 
M 1, M 2, M3 

em uma fileira atrás da v.-m. 

MARCHA DE FRENTE E..."\1: LINHA 

343. Commando: Bateria- Marche! (andadura)! e Ba
teria- alto! 

O commandante da bateria indica o ponto. da direcc;iio da 
marcha. O commantlante da secção direita mantém essa di~ 
recção; para maior facilidade elle escolhe pontos intermedia-:
rios. O outro commandante de secção guia-se por este. sem 

· voltar constantemente a cabeça para elle; toma a mesma di-· 
recção e o intervallo duplo do das peças. 

Os chefes de peça manteP.m-se a devida distancia e inter
vallo de seu commandante de secção; não devém querpr cor
rigir bruscamente qualquer erro de distancia ou intervallo. 
Si a linha encontra obst.aculos cada peçl;\ desvia ou o comman
dante da secção providencia. 

Ao galope os chefes de peça e conductores guias guárdam 
4 X de distancia da ·linha dos commandantes de secção, no 
marche-marche 8 x : nesta ultima andadura o commandante 
da Recção direita deve regular a velocidade pela capacidade 
das parelhas. ·· 

Ao commando "bateria- alto!" os commandantes de se
cção devem attender ao espaço de que os tronqueiros neces
sitam para deter as viaturas. O commandante da secção di
reita, paradas as viaturas, lança um olhar sobre a linha e .. ti 
for preciso avança um póuco, seguido pelo outro. ·,· 

As v.-m. acompanham sempre suas v.-p. á distancia pre
-cripta. 

.:'v.t:ARCHA RETROGRADA EM LINHA 

344. Faz-se por conversão da linha cerrada ou por peças 
na linha com intervallos normaes. 

No primeiro caso: com mando- Bateria, ·á retaguarda/ 
ou Bateria, pela direita, á retaguarda! 

No segundo caso: commando -Peças, á retaguarda! ou 
Peças, pela direita, á retaguarda.! 

NPste caso os commandantes de secção seguem immedia
tamente ao galope para a nova frente. 

Todas a!: v.-p. e v.-m. fazein a conversão simultanea
mente, de modo que estas venham a ficar na frente daquf>llas. 
O commandante da bateria segue a 30 X atrás da linha daB 
peças. 

Para dar commandos póde approximar-se ou meêmo par-·· 
sar a frente. 
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Querendo passar as v. -p. para a frente, dará a voz Peças 
à frente f As v. -P. tomam a andadura superior. e ultrapas
sam os carros pela esquerda, retomando a andadura primi-
tiva logo qUe tenham ganho a distancia. , , 

Ao commando Bateria, frente I ou Bateria; pela direita~· 
frente I restabelecem-se á· primitiva frente e formacão nie-

. diante nova conversão por pecas á retaguarda~ · 

MARCHA OBLIQVA EM LINHA _ 

345. Commando - Bateria, obliquar á direita (esquer
da) l Os commandantes de secção, os chefes de viatura e os 
conductores tomam a direcção indicada de modo que o ali
nhamento continue, parallelo ao primitivo. Restabelece-se 
a frente ao commanc!.o Em (rente I 

MUDAlSÇA DE DIRECÇÃO EM LINHA 

346. As pequenas mudahças de direcção fazem-se sim
plesmente indicando com o' braço (17) o novo ponto de dire
cção. As conversões de um oitavo, um quarto ou meia volta 
fazem-se aos commfl.ndos ~stabelecidos no n. 330. 

Durante a conversão o alinhamento obedece ao comman
dante da secção interior que escolhe seu percurso tendo em 
vista o do cónductor-guia da 2a viatura a contar do flanco 
interior, de modo que esta tenha em relação a elle a distancia 
e o intervallo devido::;. 

·E' esta viatura que conserva a andadura ou toma a com
mandada na. occasião da conversão; as do flanco exterior' 
augmentam a andadura ou a cadencia, a interior diminue-n'a. 

MUDANÇA DE INTERVALLO EM LINHA 

347. Commando - Cerrar (abrir) intervallos I ou Sobre 
ial peça, cerrar (abrir~ intervallos I ou A tantos passos, cerral· 
(abri~) intervallos I 

·~ Quando não fôr designada a peça, serve de base a 2• da 
direita. A peça base marcha em frente com a mesma anda
dura, as demais ganl.am seus intervallos por oitavo á di
reita (esquerda), augmentando a velocidade· proporcional
mente á distancia a percorrer. 

DOBRAMENTOS 

PASSAR DA LINHA _Á,. COLUMNA POR SECÇÃO OU POR PEÇA 

348. Por conveuiio ~ Só. da linha aberta. Commandn: 
Secções (peças), á direita (esquerda) l Os commandantes de 
se~ção repetem esse eommando. Na formação da columna por 
secção ·as secções pro•~8dem como na conversão da bateria em 
linha. O commandantc da secção que ha de ficar na testa 
commanda para sua st~oção (peça-testa) a ani:ladura immedia
ta~ente superior e nella prosegue até que tenha dado a dis
tancia necessaria aoH outros elementos da columna. 

349. Para formar a columna dupla. Só da linha aberta. 
Commando: Colttmnc dupla á direita (esquerda) ! As v. -P. 
fazem 'à conversão e suas v. -m. vão em andadura imme
diatamente superior collocar-se á direita (esquerda). 
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·. 350. Na artilnaria á cavallo póde~e · durante a march~ 
de flanco fazeF os serventes seguirem ao lado das pecas, para 
o que se·· cofilmandará: Serventes . pela direita ( esque,rf!,a) 1 
A primeira fileira: alinhar.,;se-ha pela parelhli tronco;;· em
pregando..,.se na coltimna dupla, todos os serventes maroham 
ao, ·lado da. v. -m. corresponde:ç.te, constituind~ os 4asta uma 

· terceira fileira . ' · , 
351. Por• desfile - Commando: Bateria, por 9tfcçlió: 

(peça) da direita (esquerda). A se.cção (peça) do lado· ·in-. 
diCado segue em frente na andadura immediatamente supe.~ 
rior; a outra secção ·(peças) segue obliquamente para a di-, 
reita (e~querda) assim que puder entr~r na ·columna. jLógo 
que toda a colu.mna esteja formada a testa retoma a sua ·an
dadura. 

Da linha cerrada só se passa á columna por desfile. 
Na passagem da linha á columna cpor peças~ póde 8er 

designada qualquer de lias para testa. · 
Dahi decorre a ordem de marcha 1 (336). Commando: 

' 'i.'esta, tal peça I Por peça, marche I • 
Passagem de columna por secção á columna por peca. 

Commando: Por peça da dilreita (esquerda) J A peça te9ta d.e 
~ada secção1 segue em frente,· as outras obliquam para o lado 
a tomar seu logar na columna. A partir da testa da bateria 
augmentam a, andadura até que fique formada a nova co
lumna. 

352. Passagem da columna dupla á columna por peça. 
Uommando: Por peça I A v. -testa segue em frente na anda-:
dura immediatamente superior e, assim, as outras acompa
nham-n'a successivarilente 1;1té que esteja formada toda ·a 
colun'ma. 

DESDOBRAMENTO 

PASSAGEM DA COLUMNA POR PEÇA Á COLUMNA POR SECÇ.\.0 

353. Cômmando: *Bateria, por secção I ou Bateria· pela .. 
dir·eita, por secção I .;\s peças testas das secções seguem em· 
frente,. as outras ganham na andadura • immediatamente . sn- · 
rerior seu intervallo e alinhamento.· A secção da cauda c~rra 
sobre a da frente. · · ' 

' PASSAGEM DA COLUMNA PO~ PEÇA Á COLUMNA DUPLA 

3514. Commando: Columna dupla, pela direita (esquer
da) I A :peça testa segue em frente, as demais cerram BobrP. 
ella. na ·andadura immediatamente superior e as v. -m. cal
locam-se ao lado indicado de. suas v. -p. 

PASSAGEM DA GOLUMNA POR PEÇA (SECÇÃO) Á LINHA 

355. Commando: Bateria, em linha (em linha· cerrwla) r 
ou Bateria, em linha pela direita, (em linha cerrada) I A peça 
(se,·cão) da testa segue em frente, as outras na andadura 
immedia~amente superior tomam intervallo e alihhamento. 

356. Coraznando : Bàteria, em linha á direita I ( esquet·-1

• 

da~ I Cada cdb)mandante de secção commanda: Secção á di
reita (e.~qtterda) I ou Peças á direita (esquerda) l conforme u 
bateria· f;t~teja ep1 columna por secção ou por peça. 
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MOVIMENTO DA COLUMNA POR PEÇA 

357 .. Marcha de (rente - Commando : Bateria,' marr.he I 
ou Bateria, ao trote (ao galope) I As 'viaturas marcham cuic1a
dm:amenle cobertas pela frente e no caso de ·alguma se deter 
por accidente a§ seguintes se desviam de modo que s;e n~o 
propague a interrupção, e continuam a marcha deixando na 
~Columna o logar para a viatura detida, salvo ordem de cerrar 
dada pelo commandante da bateria. 

358. Marcha ret1'ograda - Commando: Bateria, á rettl
mwrda (pela diPeita, á retaguarda) I ou Peças, á retaguarda 
(pela di1•eita, á retaguarda) I No primeiro caso todas as via
turas vão fazer a conversão no mesmo logar em que a fez a 
viatura testa. No segundo caso, todas as viaturas fazem simul
taneamente a mudança de frente; os commandantes de secção 
avançam para junto de sua peça testa. 

359. Marcha oblíqua - Commando : Peças, obliquar á 
direita (esquerda)! Execução simultanea por todas as via- · 
turas. Ao ccmmando «em frente» reconstitue-'se a columna 
com a direcção de marcha parallela á primitiva. 

360. Mudança de direcção --r Commando : Bateria, á di
reita (esquerda) I ou Bateria, oitavo á direita (esquerda) I 
A testa faz a conversão indicada ( 196) e todas as outras via
turas fazem-na nesse mesmo ponto. Si a mudã""nça for pe
quena, basta indicar o novo ponto de direcção. 

ACCIONAMENTOS 

361. As condições tacticas e topographicas determina~ão 
em geral modificação dos caminhos descriptos nos ns. 8.1 a 
86 e 321 e 322 para os armões. 

362. Bateria marchando em linha - Commando: Ba
teria, alto I Em acção para a frente I Mq,rche I Os commandos 
de em «acção» e marche» devem ser emittidos em taes con
dições de tempo e de logar que sejam seguramente percebi
dos pela bateria. O commandante da bateria póde ficar ·mon
tado ou apear. 

Ao commando «em acção para a frente:. as v. m. avan
çam para a esquerda das v. p . ; os commandantes ~de secção 
apeam e, desengatados os armões, entregam sua montada ao 
trortqueiro mais proximo, as guarnições fazem o acciona
mento ( 83) . O 1 o sargento apresenta-se ao commandante da 
bateria e péde, mesmo a cavallo, ordem para os armões I A 
formação a dar-lhes no logar que o capitão indica é de sua 
iniciativa. Em regra elles formam em columna dupla, isto 
é, os ·das v.-m. ao lado dos das v.-p., cerca de 300m, atraz 
da. linha de fogo e fóra da direcção de tiro de todas as pe
ças; poderão ficar" mais p:roximos desde que haja um abrigo 
que desenfie dos projectis inimigos. Neste caso poderão for
mar em uma mesma linha .cerrada. Os conductores ficam a 
pé. O 1 o sargento estabelece a ligação com a linha de fogo. 

Na bateria a cavallo os animaes a mão precedem os ar
mões, isto é, retiram logo que os serventes apei_ram · para o 
logar indicado pelo 1 o sargento. ~ · 

: 363. Commando : Bateria, alto I Em acção para a reta
guarda I Marche! si as v.-m. estão atraz de suas v.~p., ao 
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commando cem acção para a retaguarda~ ellas avançq.m para 
a direita de suas v.-p. O mais como no n. 84. · 

Para accelerar o accionamento para . a frente (retáguar ... 
'<la) póde-se formar préviamente a linha dobradt;J pela . es- . 
.rquerda (direita), isto é, collocar as v. -m. ao lado esquerdq 
(direito) de suas v.-p. . · 
. 364. Para entrar em acção para a· . frente, querendo-sal 
que a~ v.-p. ·sejam voltadas pelas parelhas commandar-se
ha em logar de «marche:. : peças pela direita á retaguarda I 
A este commando as v. m. fazem alto e desengatam os ar ... 
mões e as v. -P. voltam á retaguarda e veem collocar-se á 
direita dos cafros respectivos. 

365. Bateria marchando em columna - Commàndo: Ba
teria, alto I Em acção para a direita (esquerda) I Marche I 
Ao corrimando «em acção para a direita (esquerda) b todas 
a~ v.-m. saem pela esquerda (direita) da columna a collo
car-se ao lado de suas v .-p., como prescreve o n. 86 (85) 
ao mesmo tempo que estas cerram sobre a test.a. Sendo dado 
-o commando «marche» antes de concluída essa formaçãQ de 
?transição todas as peças executam immediatamente o accio-. 
namento ao commando do C p. 

Nas baterias a cavallo os sertentes tomam para o lado 
opposto ao accionamento e apeam na altura da parelha 
tronco do carro. 

366 .. Si o commandante da bateria, ao approximar-se da 
'J)osicão é de accôrdo com o accionamento previsto, tiver for-· 
mado columna dupla, então, ao primeiro commahdo do accio
·namento para o flanco as v.-m. avançam ou deteem-se um 
~ou~ até ficarem na conveniente posiçã·o em relação ás 
'SUaS V.-p. - . 

Neste caso o accionamento é· sempre simultaneo. 
, 36"L. Commando: Bateria, alto! Pela direita (esquerda J 
'em. acr,:ão para a {rente! Marche!- Ao commando "em acção 
para a frente'' as v.-p. formam a linha em andadura crescente 
e. part.ir da testa e :xs v.-m: acompanham-nas e collocam-se á 
sua esquerda, como no n. 36~. Si o commando "marche" for· 
dado antes de concluída a formáção de transição (linha do
brada) s6 a peça testa executa immediatamente o acciona
mento; cada uma das outras, á medida que chegar ao seu 
logar. · · 

Nas po!:icões cohertas o accionam~nto póde tambem ser 
feito por pecas. Chegada a bateria ás proximidades da··po
sição, os chefes de peça são chamados e recebem indicncõeA 
sobre a linba em que devem ficar as pecas e a direcci'ío do 
tiro. - · 

. - Cada chefe de peça, a cavallo ou a pé, conforme o gráo ôe 
desenfiamonto, reconhece o logar para collocar os retrotrens 
de sua peça; isto feito, vae ficar no ponto onde devem fàzer 
;;.Jto as parelha~ guias indiôando pela posic:ão de seu cavallo 
'(ou quando a pé estenrlendo os dous braços um no prolonga
mento, do outro) a direcçã.o da marcha; faz então signal a 
·tma peça, que com o carro ao lado avanca para elle .. (sendo 
-preciso com os conductores a pé) .fazendo alto quando à v.-p. 
chegar com sua parelha guia ao logar onde se acha o C. p.; 
que então commanda o accionamento. · · . 

Em qualquer posicão de tiro é preciso não .ligar dema
siada importancia .. ao alinhamento rigoroso das peças nem a 
-t·~gularidado absoluta dos interv11Uo~, 
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Excepcionalmente póde-se · querer··· fazer o accionamento 
s~m a .coparticipação dos carros- Comrnandos: Ba,eria--:-:
.1lto! $em os carros, em acção para frente (retaguarda). dt-
reita,, esquerda, Marche! · 

. As peçaE fazem o accionamento na direcção indicada, os 
armões ficam junto a ellas, parelhas para a retaguarda, e na 
posição mais conveniente para o municiamento do. canhãó, 
conforme · ordenar Cp. Os carros ficam á retaguar~ · das . 
peças (ou passam para a retaguarda) com a mesma frente 
da bateria.· · 

Nas estradas póde ser preciso deixar os carros na mesmo 
logar onde o;, alcançou o commando de Alto! , 

368, · Bateria em acçâo - Com mando : Bateria (ou Mu-· 
dança de posição), metter armões para a frente (retaguarda, 
direita, _esquer·da)l .Ma·rchel Ao primeiro commando atrara-se 
a palamenta e os conductores montam; ao commando· "mar
che'' os armões avançam ao trote. Engatam-se os trens como 
está prescripto nos ns. 88, 89 e 90. 

Si os armães estão abrigados, o commandante da bateria 
crtlena opportunamente que elles se approximem e dá-lhes 
então a inditação do lado para onde devem ser mettidos. 

OCCUP.:-\R E DESOUCUPAR POSIÇÃO 

369. Logo que o commandante da bateria avanç~ para o 
reconhecimento, o subalterno seu immediato assume o com
mando e é substituído n.a secção pelo seu chefe de peca mais 
antigo. O commandante da bateria vae acomoanhado de seu 
sequito que se compõe de: 

1 sargento servente da luneta, 
1. ordenança porta-luneta, 
2 estafetas (clarins), . 
2 telephonistas (signaleiros) • 
Quando a pé, o. ordenança segura as montadas do capitão 

c do sargento : um dos clarins as outras; o capitão ordena onde 
elles devem se abrigar. • 

Reconhecida a po~icão o· commandante da bateria marra 
o Jogar onde devem ser installada a luneta e collocado o posto 
de signaleiros (teleptonistas). · · 

370. ·Ao entrar na posição o chefe da viatura observa-· 
torio adianta-se e pede ao commandante da bateria: ordem 
para a viatura obs;e1·'t~atorio ? 

371 . Em qualquer especie de posição' é preciso utilizar 
a cobertura proporcionada pelo terreno tanto quanto o per
mitia a missilo da bct.leria. 

372. Especies Lle posição - Posição descoberta - 'Os 
apontadóres podem vi~ar directamente ·o objectivo (embora 
se tenha de recorrer á pontaria indirecta. Ver C. R. T. A. C. 
b1). O commandante da bateria dirige o fogo de sua unidad1~ 
em sua immediata visinhança, abrigado em um dos carros 
·ou no seu observator!o. 

Posição coberta - Os apontadores não podem · visar o 
objectivo; as peças ncam inteiramente desenfiadas ás vistas 
do inimigo. O gráo desse desenfiamento é variavel : do ma
terial, do homem a Pf\ do cavalleiro e dos clarões. 

A posição correl:ipondente ao desenfiamento dos clarões 
determina-se do seguinte, modo, quando o 'declive do terreno 
é uniforme : procura-· se a posição do desenfiamento do cavai· 
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leir~, apêa-se e avan(ia-se contando os· ·passos até a posição do 
desenfiamento a pé~ dahi toma-se para a retaguarda o triplo 
dessa distancia. · · 

Si a linha de fogo fica proxinia da crista da cobertura 
o commandante da bateria póde dirigir o fogo installandd.1.se. 
perto della. Caso a posjção de fogo fique mais afastada é d\ffir 
cil, si não impossiyel, o mando a voz; impõe-Se então o :eg..
tabelecimento da ligação, seja telephonica, por signal~irbs ou 
cadeia de transmissfw. . · 

373. A occupaçõu póde ser coberta ou descoberta·. Para 
occupação descoberta de uma posição, as viaturas são levadas 
aos seus logares pelas parelhas sem se attender ao .. desenfia
mento ás vistas. 

Em tal caso é conveniente, antes de sahir da cobertura, 
·fazer a bateria tomar a posição de transição para o accionk
mento (linha dobrada), para assim surgirem as peças simul
taneamente e entrarem em accão ao mesmo tempo . A rapidez 
da manobra contribu(' para diminuir as perdas. · '• 

A's vezes poder--Re-ha tambem ria posição prep~ratoria· 
(antes de· sahir da cobertura), para se abreviar o rompimento, 
no fogo, prevenir a::i guarnições dos commandos que vão ser 
dados na posição, especialmente natureza e situação do obje-" 
ctivo, e mesmo fazer colloc~r a luneta e carregar a unidade 
de regulação. -

Na occupação coberta as peças teem que ser levadas á 
.posição sem se descobrirem ás vistas. Muitas vezes será pre
ciso que os conductores apeiem no limite do desenfiamento do 
cavalleiro e prosigam conduzindo as parellias a pé; póde aintla 
ser. necessario, a par f ir do desenfiamerito · a pé, que os retro
trens sejam levados a braços para a frente. 

Este ultimo processo impõe-se para occupar posição 
descoberta, utilizando o mascaramento de vegetação ~ala. 
Attenua-se assim a situação critica da bateria descoberta 
durante a occupação da posição e a preparação do tiro. . No 
c~so figurado commandar-se-ha : "posição descoberta. 
otcupação coberta r''. · Os tirantes sobresalentes só devem en
tão ser utilizados peles serventes emquanto estes não se des!.. 
cobrirem. 

37 4. Sempre que for possível, as pôsiçõts cobert~s devem 
ser occupadas de maneira que, tirados os armões, as peçad 
estejam no Jogar de onde deverão atirar. 

Para que o. inimigo não perceba a occupação, convém· 
muitas vezes executai-a a passo para evitar o levantamento 
de poeira. · , . 

Nem um homem, nem um cavallo devêm se mostrar sobre 
a crista. " 

375. Diz-se que a bateria está em vigilancia quandg ec;tâ 
( mn acção) occulta ás vistas do inimigo aguardando o mo
mento opportuno para romper ou retomar õ'-fogo. A'.s vezes 
convirá deixar os armõe.s. na visinhanca até que a situação 
se esclareça. Em regra, as posições cobertas servem como po
sições dl3 vigilancia. Muitas vezes ·puder-se-ha tambem · dis
simular as peças nas orlas de matto, ·no meio de culturas ele
vadas, atraz de construcções, etc. 

Em vigilancia tambem está uma bateria em posição·· des
P-oherta, quando, tendo cumprido a missão que -lhe foi dada, 
ahi ficar aguardando um novo objectivo .ou vigiando uma 
zo11a dQ terreno. 
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O commando «vigilancia~ significa, além .do que diz o· 
~rorabulo que a bateria deve evitar com o maximo cuidado 
tudo quànto possa attrahir · a attenção do inimigo. Muitas 
ve1.es será especialmente importante. que a posição ~e yig~
lancia fique coberta contra a explQraçao aerea; caso Isso nao 
se o~tenha só com a vegetação do terreno será necessario 
cobrir as viaturas com Qarracas kaki, ramagens,, etc. Ao ap
proximar-se um dirigível ou aeroplano as guarnições des
cobertas devem ficar immoveis. 

Uma bateria em vigilancia póde preparar até certo ponto 
o E!eu tiro pela direcção da pontaria e repartição do fogo 
(parallelismo) sobre o centro da zona a vigiar ( 150), pela 
medição dos angulos de sitio e das distancias dq ponto,;; do 
terreno onde ~ provavel o apparecimento do inimigo, ·etc. 

376. Si a posição apresentar consideraveis difficuhJades 
para a occupação, e em geral nas situações em que o com-. 
mandante da bateria o julgue convenü~nte, convém fazer ex
IJ1oral-a préviamente pelos commandantes de secção e chefes 
df' peça, cabendo então a cada um delles conduzir suas via-
turas ao logar. · 

Fica o 1 o sargento com a bateria, mas si a distancia da 
pmdção de eRpera (378) á de fogo fôr muito grande deverá 
fii.'ar um official .. 

Em identicas circumstancias, o command'ante da bateria 
poderá ordenar que as v.-m. não acompanhem as v.-p. á 
pnf:ição. • 
' 377. E' recommendavel que se assignalem os limit~.~ da 
frente da bateria ou por meio de bandeirolas ou Jde outra 
fórma, comtanto que não chame a attenção do inimigo~. 

378. Si a bateria não deve ainda oc.cupar posiçao ePa 
ficará, á espera, armões engatados, formação conforme o tcr
:::eno e o emprego provavel ~ 

379. A desoccupação da posição deve ser executada, sem
pre que fôr possível, de maneira a ser despercebida. Para esse 
fim fazem-se recuar primeiramente os carros (commanclõ: 
corros, t,zntos passos á retaguarda I) ainda durant~ o fogo e 
e:n seguida as peças, de. modo· que os armões sejam enga
tados segl!rameute 1desenfiados ás vistas. 

ESCOLA DE GRUPO 

GENERALIDADES 

380. O objecto principal da instrucção de grupo são C'S 
r:xercicíos de combate segundo os princípios da parte IH. 
E!3pecial cuidado ~'devem merecer a emissão de ordens e o 
Sf'I'Yiço de esclarecimento, em condições que se approxtmem 
da realidade. Ver tambem o C. R. T. A. C. 

381 . O .commando do grupo é exercido por meio de 
(,J?'.iens dadas pessoalmente aos commandantes de bateria ou 
mandadas verbalmente por officiaes de ordens, ou escrlptas 
~ por intermedio de estafetas. 

O commandante do grupo póde tambem empregar gestos 
ou, raramente, quando não fOr incompativel com a situação 
tactica, signaes de corneta ou clarim. 
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Para a ·execueão das ordens, o_s~commandantes dé.:batéria; 
aproveitando'· devidamente o 'terreno, escolhem os cállliJlÀQS. 
mais curtos e manei_ra mais· conveniente. · 

DESCRIPÇÃO DÁS FORMAÇÕES 

382_. Em linha.: as baterias ~m. linha, na mesma .frente, 
com intervallo de 30 X de uma a outra. O intervàllo póde set 
ou trú' se as circumstancias o exigirem. ' . '• 

Ern linha cerrada: as baterias em linha cerrada':< na 
mesmá frente, intei"Val1o de 15x de uma a outra. E' for,. 
mação de reunião, de parada e de d~sfile. ,, · 

Colurrtna por bateria: as baterias em linha cerrada, dis..: 
tancia de i5 x de uma a outra; na ·artilharia a cavaUo 2<1 X • 
Emprego como a formação pre3êdente. · 

Columna por peça: as baterias em columna .por peça, 
t5x de aistancia de uma a outra. Tambem se póde empre-
gar a columna dupla e a colu,mna 1JOr secção. -

'Linha de columna.s: as baterias ·em columna por peça, 
testas na~ mesma frente. intervallos de 90 x, podendo vat'iar 
de ac~õrao com a frente. disponível para o desenvolvimento 
do grupp e conforme o terreno. Esta formação é propria 
para movimento no campo de ~cção. . 

No grupo em linha ou em linha de oolumnàs é pela ba.l.· 
teria cent.ro (direita ou testa quando só ha duas) que as 
outras se . alinham e regulam a andadura e a direcção da 
marcha. : , . ·_· · 

· Em qualquer das formações. é indiffererite a Qrdem das 
baterias. . • 

383. Não ha Jogar fixo para o eoinmandante do grupQ; 
á esquerda, ·meio comprimento de cavâllo para traz, vae · o 
ajudante. utn comprip1ento de ca.vallo atraz deste o estado• 
menor. 

ESCOLA DE REGIMENTO 

384. A '-nstruccão desta unidade obedece aos preceitos 
da 3• parte. 

ANNEXO 11 

Instr11cção das patrulhas de official, dos esclarecedores, obset"• 
vadores auxiliares e esclarecedores do objectivo 

f • Para patrulhas de official e observadores auxiliares 
devem-se instruir todos os offioiaes subalternos; sargentos 
aptos devem ser instruidos para commandantes de patrulha, 
esclarecedores, observadores . auxiliares e esclarecedores· de 
qbjectivos. ADevem ser aproveitados para isso os exercícios 
rto exterior, especialmente os de outras armas, exercícios de 
tiro, marchas. . . ' 

2. As :patrulhas de oflicial (para missões mais faceis, 
patrulhas de sargento), expedidas cotn · antecedencia :Para re-
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conhecer o xmmtgo, toom por missão d~scobrir o que a ar
tilharia precisa saber para agir. 

Os esclarecedores fazem a segurança da bateria em mo
vimento e em posição e, reconhecem a praticabilidade do 
terreno. 

Aos observadores auxiliares incumbe prestar . informa
mações sobre o objectivo, .a repartição do fogo, a formação 
do garfo, as distancias e alturas do arrebentamento, . bem 
como b apparecin'lento de .novos objectivos. (Vd. R. T .. A. 
rC. 24.) 

Os esclarecedores de objectivos empregados na tropa, 
nas baterias e commandos de unidades. maiores teem .por 
funcção observar o terreno na respectiv~ zona de observação 
ou de combate e participar o apparecimento de novos obje
ctivos e as mudanças na dispoSição das tropas amigas ou 
inimigas. (Vd. R. T. A. C. 12.) . 

3. As incumbencias das patrulhas· de official, dos escla
.recedores, observadores auxiliares ·e esclarecedores de obje
ctivos ·muitas vezes se transformarão umas em outras para 
os mesmos agentes. · 

E' conveniente attribuir esse ramo de instruccão das 
praças em cada grupo ·a um só official. A dos officiaes (pa
tr·ulhas, · observadores auxiliares). compete ao proprio com
mandante' do grupo ou a outro official por elle designado~ 

4 ~ A instrucção comprehende : 
- leitura de cartas e orientação pela carta, determi

nação de pontos do terreno sobre a carta e vice-versa. 
. ._ descoberta rapida de pontos de ánde será' possível 

ganhar vistas sobre o terreno onde se acha o inimigo, atten-
dendo á situação tactica; . 

- cuidadosa utilização das coberturas; 
- descoberta de tropas ou objectivos installados con-

soante a guerra, tambem utilizando participações de via 
aerea e esboços, reconhecer sua especie e extensão (fumaça, 
poeira, fogueiras); ahi mostrar-se-ha ·como o ihimigú póde 
utilizar o terreno, onde a artilharia inimiga póde ·tomar po
sição e onde devem ser procurados seus observatorios; 

encontrar de novo objectivos já vistos de outro 
ponto; 

confecção de participações (R. S. C.); i 
confecção de esboços planimetricos e perspectivas; 
representação de tropas, posições, etc., na carta·; 
modo de combater, organização e armamento dos 

exercitas dos paizes limitrophes, especialmente de sua arti
lharia. 

5. No reconhecimento deve-se. fazer o possível por des
~obrir: 

Nn artilharia, as extremidades da linha de fogo ou dos 
diversos grupamentos, a especie das peças (canhões ou obu
~cs), os obscrYatorios, a installação dos armões; 

Nas linhas de ati1·adores, sua extensão bem como a pre
sença e situação de metralhadoras e apoios; 

Nos. objectivos cobertos, sua distancia á crista cobridora 
~mascar~) ou sua situação em relação a pontos· do terreno 
faceis de descobrir da posição de fogo, a fórma e cobPrtura 
(vegetação, edificações) do terreno aquem, além e ao lado da 
posição, tanto quanto possam servir de indicação aos limites 
do· tiro progressivo (R. T. !A. ·C. 81.} · 
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Nas . ...forti{icações de campanha, sua .es~eqie e .extensão~'· e 
si.,. existe:tt~ e onde peças · ou · metralhadoras para flanquea~ 

· mento; ·é 'importante a descoberta de ob;ras simuladas; · . . .. : 
Na {rente de uma posição defensiva a atacar,· posiç.õaJ · ei 

cbservátoriós para as bateria's que· hão' de acompanhar o ··ata+. 
que da infantaria, bem como. os .~spectivos caminhos de ab~ 
(:t!SS~L cobertos. · -' . _ . • , . . '· _ . . " 
.:r· 6; Os . esboços plammettncos . e pettspech'(OS, \ repiâ~U.l~ 
ções •sem I rigor de escala, .devem ser traçad~ com a maxt~a 
~implicidade. , · · · , · I. :~ 
· . , .· A'. olareza e a legibilidade são condições :ptbicipaes. A .lei
tura deve ser possível, mesmo ao clarão d'e um fogo de bj~ 
vaque. Conterão indicadas as distancias e frentes de impot..;.. 
tancia. Pontps notaveis como sejam torres de igreja, chami
nés e ·outrof1, devem ser· designados por lettras de som i:qcón"':'. 
fun'divel, :{>ara· evitar enganos, por exemplo, a, b, f; ·g, i, I,·'o; ·r. 
Tropas devem ser representadas em azul (amigaS~) ou ver-· 
1nelho (inimigas). · . 

No esboço perspectiva deve· ser· indicada pela carta geral, 
ou , de· outra fó~ma, a posição de onde. foi levantado e elle só 
.f.erá ·a.proveita~el si este ponto for situado proximo da linha 
de fogo ou do observatorio. . · 1 •• 

7. Para observadores auxiliares empregam-se officiaes 
ou sargentos habilitados. Elles devem eer ligados á sua tropa 
de preferencia por telephone e postos constantemente ao p~ 
dds objectiYos alvejados (R. T: A. C. 2·4:). Em-falta de telé~i 
phone a transmissão das informações far-se-ha · p,or sigma .. / 
leiro$, signaes. convencionade~s, em ultimo: CllSO estafetas à c_.· Ri_; 
'·alio. Muitas vezes um esboço summario ou o assignalamen,tq·l 
na carta póderá substituir longas participacõ~s. · · . 

. A estação do observador auxiliar depende da situação,., 
tactica e do. terreno. Ella deve permittiir boa observáção. sent~ 
des_p'ertar a attenção do inimigo. Não se deve receiar grandei. 
distancia· da linha de fogo. . · /.~ 

Em algumas eircumstancias especialmente no ataq'Qé 
pre~8:rado e ·na defesa, será preciso orgq.nizar observatorios,. 
espec1aes. ·. r . . 
' , O observador auxiliar terá difficuldade muitas vezes de 
se orientar em meio de um tiro já· começado;· de acompanhar 
o tiro simultaneo àe diversas baterias e de transmittir suas 
'observações com rapidez e clareza ao ponto de destino. , 

Por isso elle em geral terá que limitar-se a resumir suas 
'observaeões sobre o objectivo, a repartíQão do fogo, o garfo; 
o corredor, da seguinte maneira: - objectivo dentro dos li~ 
mites {Sl.lbentende-se, do tir.o progressivo) -percussões de
mais·- contra a parte direita, tiro curto- contra a arti-. 
lharia á esquerda da torre, nenhum tfro curto - objertivo 

. está Jogo a traz da primeira lin)la de arbustos- a artilharia 
em r estende-se mais para a dli'eita:até ao matto- os l8tira-· 
dores em b recebem reforços_:__ tudo curto - tudo longo-
tudo passa á direita- etc. · 

Rio-de Janeiro,•19 de dAzembro de 1917. -José Caetano 
de Faria. · · 
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DECRETO N. ·12. 768- DE 27 DE DEZEMBRO DJiY'1917 

Ap:;rova o re.gulamento dos serviços administrativos nds corpos ,de . troP~s. 
repartições e estabelecimentos militares 

O Presidente da Republica dos Estados Pnidos do: Brasil, 
usa.nd<1 çla .autprizaç1i.o conferida peld art; 48, n. i, da ConS'
tituição, resolve approvar o Regulamento dos· Serviços Adfni
ntstrativos nos çorpo:; de tropa, repartições e estabelPcimen.
&os militares, que com este baixa, ass_ignado pelo mareéhàl 
·graduado José Caetano de Faria, ministro de Estado da 
Guerra. 
. Rio de Janeiro, 2:' de dezembro de 1917, 961 da Indepen-

. dencia e 29° da Repuhlica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

José Caetano ~ Faria. 

Regulamento dos Serviços Administrativos nos corpos de tropa, 
re~artfções e estabeleeimentos militares 

FA1Pl'l I 

Da dtrecqão do serviço 

CAPITULO I 

FARTE GERAL 

Art. 1.0 Os corpos de tropa que constituem unidades 
administrativas são : . 

Regimento - (T.nfantaria, cavallaria e artilharia mon .... 
tuda); 
. Batalhão - (C:-H.adores, artilharia de posição, artilharia 
pesada de campanha, '3ngenharia e ferro-viario); . 

Grupo - (Art!Hmria a· cavallo, de montanha e de 
obuzes); · · 

Parque - (Artilharia, engenharia e aeronautica); 
.Corpo - (Trem.! : •. 
Companhia - ("Ietralhadoras, infantaria, estabeleci:

mentos e ligeira de pontoneiros). 
Art. 2.0 Todo P"stabelecimento ou repa~tição . militar 

constitue unidtJ.de administrativa. 
Art. 3.° Cada uma destas unidades é normalmente admi

nistrada por um cons••lho que, sob a presidencia do comman-
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dante, director ou chefe respectivo, provideqcia 'SO.brê tuao 0: 
que fôr necessario ao funccionamento dos serviços de fundos, 
subsis~encia, saude~ fardamento, equipamento, armamento~ 

" arreiamento, aqua1•tellamento, alojamento, illuminacão, . re
monta, transporte, e.1!1}1Jdiente, instrucção e musica; )regula da 
con{ormidade

1 
com. o.'; creditas,· leis e ordens, as despezaa .re..:. 

latívas a cadq, um d~sses serviços; ezerce rigorosa vigat&ncia, 
sob.re o pessoal encarregado da e:eecução deites' e verifica ·a 
contabilidade dos ge1·t!ntes de (und,Qs e materiaea, de11end0 
.cada um dos seus uu:mbros ser individualmente respomavei 
JiOr qualquerj irregulm'idade que se poss(\ dar. 

Art. 4.0 ·o Con.sdho prov~ as necessidades materiaes àa 
iropa, dos serviços dos corpos, repartições e estabelecimentos 
militares c•om os rec~Jrsos qúe lhe são consignados pelo orça
mento da Guerra, regulando e justificando sempre seu em-
~rego. · 

§ 1. o • As qtiãntias em dintieiro são dadas em razão da 
força kffeetiva e das varias situações em que, por ·motivo de 
serviço, ella póde vir a achar-se e constituem, conforme os 
fins especiaes a que :;ão destinad•, a$ differentes massas. 

§ 2. o A,. forca effectiva de u& corpo é constituída pelos 
officiaes, praças e animacs -constantes de seu quadro or
ganico. , · 1 § 3.0 O effectivo das repartições e estabelecimentos mi .... 
litares é constituído pelo pessoal dos respectivos quadros. 

Art. 5. o O Conselho recebe do Estado, para gerir, . os 
fundos e material e por sua vez os distribue, conforme achar 
znais conveniente, á~ unidades de ordem inferior, "ompã
nhias, esquadrões, baterias; etc., e pelos diversos serviço~ 
e incumbencias, velamlo para que o numerario. seja em.».re
gado unicamente para o fim a que fôr de&tin~do, que as des
pezas sejam feitas na fórma prescripta, e que o material seja 
convenientemente conservado, sendo tudo ·feito de accôre 
com as leis, regulamentos e ordens. -

Art. 6. o Para provimento das necessidades materiaes re
lativas aos differenies serviços, tem cada unidade adminis ..... 
trativa um cofre e um deposito (de subsistencia, sau~e, far
damento,. equwamento, etc.) necessarios á sua ezil!~ tt 
mobilização. 

CAPITULO 11 

CQMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7.0 O Consrlho de Administração compõe-se: 
f", .nos regimentos de infantaria e de artilharia, do 

commandante, fiscal. ttjudante, commandantes de batalhões 
ou grupos, secretario e intendente; 

2°, nos regimentos de cavallaria, batalhões e grupos iso-· 
lados, do commandante, fiscal, ajudante, secretario, comman
dantes de esquadrão, eompanhia ou bateria e intendente; 

3", nos grupos de obuzes, corpos de trem e parques, do 
commandante, dos commandantes de baterias ou esquadrões 
do ajudante, do secretario e do intendente; • ' 

. 4", nas companhias, dQ ·coinmandante e dos -demais offi.:.O 
01aes; · 
~~~-~~ ~ 
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[J'', nos 1':'\labol<~eimcnlo~ ou revarl.ições, do director ou 
clwfe, do immedialo do director ou chefe, dos chefes de ser
vü;o::l. divisões, ou secções. 

§ 1.0 Quando niio existie inlenucnle, um a~piranto 
designado pelo chefe da unidade desempenhará as suas fun
ee,:ões e na falta deste :::erá designado um· official menos gra
duado c mais moderno do corpo, reparti~ão ou estabeleci
mento militar. 

§ 2.0 O commandanlc do corpo ou chefe do estabeleci
mento ou repartição ó o presidente do Conselho; o fiscal ou 
munediato do direetor ou chefe, o relator e >o secretario do 
eorpo, cstabelccimenlo ou repartição é o secretario archi
vista; 

§ :3. 0 Nas uniuades em que não houver fiseal e S!"crclari~, 
sPdt relator o sub1'3ti: ulo do commandantc e secretariO o maiS 
moderno dos membros do Conselho. 

Art. 8. 0 A fmwçiio de nwmbro do Conselho não isenta o 
offie ial de suas Juni!;:E-<~s militar•~s. propriamenlt} ditas~ ou de 
qua1quçJ' cneargo os{Jetial tle quo possa estar incum~ido. 

I)aragrapho uni e~. O official reveste a qualidade lh~ 
membro do Conselho não só quando exerce effcctivamentc o 
Largo, como _(IUando o occupa temporariamente. 

CAPITULO UI 

AGENTES DO CO)ISELIIO 

AL'I,. n :• O nonsclho tlc administração tem por agente~ 
executivos o inf.Pndcute, os conunandan'tes de eompanhias~ 
esquadrões, baterias, etc., do eorpo a que pertencer, c em
fim us elwfes de serviços on inrumbencias cspcciacs que te
nham 1"mnporariamenlo dinheiro ou material a sou cargo 
(ajudantf•, medico, vetcrinario, dircctor da escola regi
mental, instructoros de esgrima, gymnastica, etc. ) . 

Paragrapho unieo. Cada tmt desses agcntPs ó rflsponsa
Yd rwrantc o Consnlho pela gestão do numcrario c materjal 
que tiver para applicar, consPrvar, transformar ou distri
buir, os quaes constarão dos registros c escripturação de
terminados pelos regulamentos c instrucç.ões de cada ser
viço. 

CAPITQLO IV 

lNST~\Ll ... \ç,\o E DISSOLUÇ:\0 DO CONSELHO 

Art. 10. O t:onsnlho de Administração nos corpos de 
tropa ~~ installado n dissolvido pelo eommandanfl) da região 
militar a que Iwl'fnncer a unidade n nos estabeleeimentos ou 
rc·parti~õ~s pnlo tlireetor de administração, ou por dclcgacão 
quando nao possam fazer pessoalmente. 

§ t. o Na~ rcparl.içõcs P n~laholc(~Ünf'nfos em fttW os dw
fes :l'm'('lll gem•J·aes, set·ãu por elles installado!-1 os respectivos 
eouselhos . 

. § 2. o A dissolução sú SI' dará quando a unidade adminis
t!'abva a qut~ pertcncl"r o Conselho fôr cxtinct.a ou incorpo-· 
rada a. outra <1ue deva exercct· a administração·: · 
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Art. J 1. Do aelo tia installação ou dissolttção de u.~l 
Conselho se lavrará uma aeta que ser«\ assignada pelo ofh-
eial que presidir o acto, assim como po~ ~odÇlS ~s men:1bros 
do Conselho, devendo ser m1viada uma copia a Dl.l:tmtorm do 
Administração. . . 

Art. 12. No caso da divisão de uma unidade admmtstra-
Uva o Conselho de Administração funccionará, salvo ce~t9s 
casC:s determinados pelo Ministro da Guerra, na guarmçao 
onde se achar o estado-maior do corpo. 

§ 1 . .. Si de um destacamento, tendo administração dis -
tinela, se formam varios destacamentos collocados sob as or,
dcns de chefes indepcndnntes uns dos outros, cada novo des
tacamento se administrará separad~nente, a datar do dia da 
sc·paração; si, ao contar i o, varios destacamentos de um mes
mo corpo, administrados separadamente, venham a ser col
locados sob o mesmo comma:ndo, elles vassarão a ter, desde 
então, uma unica administração, que ó exercida pelo com
mando do novo dcstacanwnto formado, a datar do dia seguin-
tt~ ao da reunião. ; 

~ 2. o Todo o dcslaearnentu que entrar· na guarmçao 
onde se achar uma fraeção de seu corpo, de eommando su
pnrior, cessa do se administrar separadamente, a datar do 
dia seguinte ao da reunião, a menos que tenha recebido or
dem Bm contrario. 

§ 3. (J Os dcstacanwntus não terão administração distin
cta quar1do, em razão da facilidade de communicação, pude
rem receber o que lhes for devido no corpo 'bu no commando 
d~ r~a.ccãº de Ql,le .dependerem. 

CAPITULO V 

UOMPET.ENCIA E ATTRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 13. Ao Conselho l~tnupetc: 

1) tratar dtls questões eouecrnentes a f'oruecimentos e 
conl.ractos e eelebrar sem autorização prévia, mas de accôrdo 
com a lei, os que se tornarem necessarios para próvimentos, 
confecções ou r('paraçõos, cuJa despeza. esteja autorizada pe
los J'eoulamf'ntos on instruc(·ôes ministeriaes, nunca ultra"'~ 
passando as •1unnti<lades e oR prnços fixados pelas tabellas e 
ordens; 

2) ordenar cumpras (~ lH'escrevPr confecçõe~ e repara
ções, pa~avnis mediant(~ apl'esentação de (actwras, com ou 
~H:m appnllo ú eoncurrencia, quando não fôr possivel celebrar 
eontraei.os ou quando se tratar de pequenos fornecimentos do 
entrega immcdiata; todavia a despeza só póde ser assim or
denada, quawJo deva ser definitivamente imputada a uma 
clderminada massa e não exeP-da dH um conto de rMs. Fóra 
oos casos. enumerados, a aut.orizac::ão deve ser pedida ao ge
neral f~ommandantP da gt'andc unidade ou região quando fôr 
curpo de tropa, dircdm·es do administração, material bellico, 
engenharia e sand(', ctuandu fôr estabelecimento ou reparti
(:ão, que rPsolv•)rú sobrn o pedido, si estiver em sua alçada 
ou o snhmellerá ao minislro, no easo contrario· 

3) dirigir os differenlcs serviços prescript~s no art. 3° 
no f!Ue. dü~ser respeito a acquisição, arrepadação.a conservacão 
~ distr:Ibl,ucão; 
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~) fazer receber tia repartição local, .'IUO <esteja deyid~"" 
111ento habilitada com os respectivos cred1tos, os quantltatí..; 
vos das differentes massas; · . 

5) determinar, dentro das V(1rbas respectivas, a impor
tancia das sommas nece!":;arias ao pagamento do pessoal c 
acqU:isição do respectivo ma.terial; . 

6) assegurar aos coiDIPandantes d~ dest!lc~mentos, _de 
companhias, etc., e aos chefes de serviço ou mcumbencms 
m.peciaes, a consignação dos fundos ou material necessario á 
sua administração, determinando para cada um, de ac~rdo 
com os recursos de que dispõe, a importancia em dinheiro ou 
em especie que lhe fOr distribuída; 

7) 1)ropor, encaminhando á Directoria tle Administração, 
pelos tramites legaes, as providencias que pareçam dever Sf?l' 
adaptadas para maior facilidade da escripturação e contabi
lidade, e bem assim as alterações que achar conveniente fa
:rcr nos modelos, instrucções, etc.; -

8) communicar á autoridade competente, indicando os 
rcsponsaveis, qualquer irregularidade ou falta que se dê na 
marcha da administração, todas as vezes que as providencias 
ncccssarias estejam fóra das suas attribuições; 

9) formular os contractos ou ajustes que devam ser ce
lebrados para tJompras~ confecções, fornecimentos, repara
cões, etc., de accôrdo com as normas e princípios estabeleci
dos pela Directoria de Administração, á qual deve ser remet
tida cópia ·dos mesmos; 

10) ordenar o provimento do material necessario a:os di
versos serviços dentro das consignações estabelecidas para 
cada um, de accôrdo com os processos regulamentares, de 
modo a ter tudo quanto fôr necessario ao serviço corrente do 
estabelecimento, repartição, corpo e sua mobilização; 

H) autorizar a requisição ás fabricas, arsenaes c de
positas militares, mediante indemnização, do forneciment.o de 
todo o material que, sendo preciso para o serviço corrente ou 
para a formação das reservas de guerra, necessarias á mobi
lização, não possa ou não convenha adquirir directamente no 
romrriercio; 

12) prestar ao commandante da grande unidade oH re
gião e ao director de administração ou aos seus dele~~:ados, 
todos os esclarecimentos ou informações que lhe forem pe
didos; 

13) inspeccionar os depositos do corpo, velando pela 
b~a arrumaçao e acondicionamento de todo o material adqui
rido, entregue ou fornecido ao mesmo e certificando-se por 
occasião. do encerramento annual das contas, da exacta 'con
rordancia entre os effectivos do material existente nos de
positas e aquelles consignados em carga· 

1 't) autoriza:.; as sabidas dos depÓsitas e ratificar as 
dfectuadas em virtude de ordens emanadas de autoridade 
nompetente, recebidas no intervallo de duas sessões· 

. l5) p~oyidenciar sobre o recebimento e exam~ do ma
terial adqmrid!l•. recolhido ou fornecido ao corpo; 

16) classificar, pelo seu estado, o material pertencentP 
ao t'lll'po declarado fóra do serviço, nos termos deste re·•ula-
mento, e que não possa ser mais utilizado· e 

. 17) determinar a classe e a mudança' de classe para o:. 
artigos de fardamento; 
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1S)t relacionar os. artigos- e .materiaes de cada s~rvico, 
oue se tenham tornado Imprestaveis {)ara qualquer appbcacio,
e cuja materia ~ima não possa--ser utilizada em proveito" do 
mesmo ou de outros serviços e .remetter ~ma via. da meszpa, 
reI ação ao commandante da regtão \OU grande untdade •. afim 
de que este providencie sobre a venda no local onde os mesmos 
estiverem; 
· 19 )\ determinar o resarbimento do.s damltffs ou pre-

.iuizós 'causados pelos .agentes responsaveis, «?rdenando_ que 
lhes seja descontada, na f6rma do art. 57, a 1mpepf,ancm de 
que forem reconh~cidos deve<Jores; 

20) ratificar os, mappas, inventar i os, relator i os e mais 
peças ou documentos que em época,s determinadas e prescri
vtas pelos regulamentos devam fi1er apresentados; 

21) ratificar os registros de contabilidade, depois de 
haver conhecido· que as receitas ~ entradas, as despezas e 
sahidas, foram regularmente autorizadas e que estão j:J.sti-
ficadas por documentos; . . . 

22) fazer marcar em sua presença, com o seu carimbo e 
rnhricar as amostras, modelos e typo~ que tenha; devidament(l. 
autorizado, es-colhido; ' 

23) assegurar-se, quando' julgar conveniente, e obri
gatoriamente, pelo menos uma vez por· trimestre, da existencia 
('ffectiva dos fundos existentes em cofre, devendo, depojs de 
cada uma dessas verificações, mencionar no registro de 'deli-
berações a sua situação financeira; · . . 

24) velar pela regularidade e bom desempenho dos ser
viços de Fazenda qUe lhe são peculiares, mantendo e fazendo 
manter rigorosamente a vigilancia exigida. 

Paragrapho unico. As disposições do n. 18 são aopli
caveis ás. repartições e estabelecimentos militares com. rela
ção ao material· do respectivo serviço, devendo, porém,' a re
messa da relação de que trata eses numero, ser feita •ás dire
ctorias respectivas que providenciarão quanto á venda no 
loeal. 

Art. 14. Nos casos de fraccionamento da unidade admi
nistrativa, o Conselho administra directamente '& part.P em 
que se ach;ar o commando e é, aléín disso, encarregado das 
operações ·concernentes á administração g~ral da unidade, 
r~gu larização das contas e conservação dos \àrchivos. 

CAPITULO VI 

SESSÕES DO OONSELHO 

Art. 1.5. O Conselho s6· p6de deliberar estando presentes 
todos os seus membros ou excepcionalmente e por impedi
mento legal, a maioria absoluta delles. 
. ~ 1.o O cqmmandante convocará o Cofiselho sempre qun 
~~~ligai' necessarw ou quando lhe for isso requerido pela maio
rm_ dos seus membros, em logar e .hora designados em bo
letnn do corpo, estabelecimento. ou repartição. 

§ 2. o _Cada um d~s seus memb.ros responde por escripto 
~ob~e o nao compareCimento á sessao, dando as razões· que o 
obr1garam, a aisim proceder, afim de serem ellas çreciadas 
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pelo commandanlc, que só poderá. justificai-as em caqo de 
força maior, devidamente comprovada. . . 

§ 3.0 Nos dias da reunião do qonsell?-o os off1maes quo 
fizerem parte delle não deven~ ser dtstrah1dos em outro ser
viço salvo caso de força ma10r. 

'§ 4 o O presidente submettc á apreciação do Conselho os 
!lssumptos dependentes de sua deliberação, informando, por 
llll.Prmedio do relator, de todos OS documentOS que possam 
f;selurecel ... o c bem assim toda proposição, duvida ou questão 
(lUC for apresentada por qual(luer dos seus membros. 
· § 5. o Quando se deve deliberar sobre actos que digam 

respeito pessoalmente, a qualquer dos membros~ do Con~elho! 
o interessado não póde tomar parte :rta v,otaçao ~el~!otiva a 
qnrstão tratada, e deve ser, quando necessarw> substlttndo por 
outro official, segundo as normas ordinarias, 11odendo, en-
n·rtanto, participar da discussão.. . . . . . 

Art. 16. · O Conselho se pronuncia por maiOria de votos; 
o presidente toma-o~. começando pelo .official menos g~'a
duado e, em igualdade de posto, pelo ma1s moderno, e e~t"uttv 
por ultimo o seu. 

Paragrapho nnico. Si os votos se d.ividirf'm igualm~ntc. 
o do presidente ú preponderante. 

Ar L 17. De cada sessão do Conselho é lavrada uma acfa 
no livro de regislro de deliberatões, no mesmo dia, semprn 
que for possível, ou dnntro· de 2't horas, no maximo, a qnal é 
nssignada por todos os seus membros, devendo ser escrip:a de 
modo (•.laro e conciso, expondo synthet.ieamente as que~tõcs 
tratadas das conelusões adoptadas. 

Paragrapho unico. Estn livro P lodos os documentos que 
o Conselho tiver de archivar ou conhecer, serão rubrieados 
pelo fiscal e eseripturados de accôrdo com os modelos e as 
instrucções que forem organizadas pelo Directoria de Admi-. 
nistração e adoptadas para cada serviço. 

Aut. 18.: O presidente póde .admittir, nas sessões do 
Conselho, quando julgue necessario ouvir o seu parecer, fJUal
qnm' offirial do e.ol'po, especialmente aquelles que tenlunn 
1ncumbeneia especial e material a seu cargo, como sejam, o 
medico, vcterinario, director· da escola rrgimental, eomman-
ôanlcs de t~ompanhia, etc. 

Paragrapho uni co. A presença de qualquer official cha
mado, bem como a opinião que possa emittir, quando não 
seja dada por escripto, sN'ú rcgü;trada na arta da delih:~ra
(ão que elle assignarú. 

Art. 1 !J. Quando qualquer autoridade militar com ·as
ccndeneia adminisl.l'ativa ou de fisçalização sobre o Cowu~lho 
assistir a sessão, a sua presença será mencionada na acta ~~ 
esta será assignada por Plla. 

l)aragrapho unieo. Os membros do Conselho que n5o 
a~hcrimm án delilwraçõPs da maioria teeiQ o dcv('r dn con
~tgnar na ac~t.a os mo ti vos de sua ovposição. 

Art. 20. Os gcnemes eommandautes das grandes unida, 
~lrs ou regiõPs, o dircf'tor de administração da guerra c o 
mspector da arma, pódem tomar parte nas sessões dn Con
selho ou provocar a reunião do mesmo, afim de verificarem 
a rcgula~'idadc d<> sctt runceionamcnto c a execução dos divcr .. 
SOS SN'VlÇOS '· 
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Art. 21. Si por circumstancias excepcionaes e· impre
vistas não fôr possível reunir o Conselho, IV>r sei' o numero 
de officiaes presentes in'ferioyao. mínimo. ex'igido para a seu 
funccionw.nento. o commandlfnte tomará sob sua respónsabi-
1 idade as medirias indispensaveis para assegurar a marcha dos 
~erviços administrativos, mencionando no boletim do mesmo 
dia os actoa dessa natureza que praticat. 

Paragrapho unir o. As medidas tomadas nestas condições 
devem ser levadas ao conhecimento do Conselho logo que ~c 
reuna c lançadas no registro de suas deliberações c ao da 
autoridade competente no caso de não serem approvadas pelo 
Conselho, podendo, no caso de não approvação por esta auto
lidado, sf'r o caso affecto ao ministro da Guerra. 

Art. 22. Quando por aus~ncia, moi estia ou vaga, se 
dérem substituições na composição do Conselho, estas Fe 
farão do mesmo modo por que são feitas ·as substituições no 
exereicio das funeções militares que cada um dos membros 
do n1esmo desemprrihar. , 

Art. 23. Toda a corrcspondencia do Conselho será assi
gnada pelo commandante do corpo sob a fórmula - F ...••. , 
posto - Presidente do Conselho de Administração. 

Art. 24 ... O Conselho,· sob sua responsabilidade,· poderá. 
delegar ao fiscal a assignat.ura de documentos de contabilidade 
•IUe sn relacionem com actos da gestão por elle ordenado3 ou 
antm·izados e mencionados na acta. 

ParagrapJ'w uni co. '.roda delegação de ass1gnatura oeve 
ser mencionada no· registro de deliberações,. é sempre pessoal 
e póde ser revogada. 

CAPITULO VIIt 

EXECUÇÃO DAR DECISÕES DO •coNSELHO 

Art.. 25. O commandantfl! do corpo, director ou cheft) de 
l'epartic.ão ou estabelecimento a quem compete dar as orden~ 
nccessarias para a execução das deliberações do Conselho, 
póde suspender a execução de qualquer uma, desde que lhe 
vare~a contr~ria ás leis, decretos e regulamentos em vigor, 
aos mt.eresses do 'corpo e do Thesouro, mas é obi:igado a no
ti ficar aos membros do Co.nselho por intermedio do fiscal c si 
.:ulgar conveniente Icvarú por escripto ao conhecimento do 
general comandante da grande unidade ou região a quu t:e 
achar subordinado esta sua rcsúlucão, c remetterá. uma coriia 
àa deliberação tomada, justificando-a. ' 

Paragrapho uni co. O g~nera1,· depois de ter sido info~
mado, . pronuncia-se a respeit.ó ou submette o assumpto á 
eomdderação do miniRtro, caso não esteja em suas attribuicões 
rN;olvel-o. . .. · 

Art. 26. Quando o Conselho não for presidido pelo com
mandante do corpo, director ou chefe do estabelecimento ou 
repartição, o official que exercer a presidencia lhe· fará 
chPE[ar ús mãos, com a possível brevidade, cópia da acta da · 
sessao. 

Paragrapho unico. Si o commandante do corpo, director 
ou chef~ do estabelecimento ou l'epartição entende~ suspemler: 
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<J. exrcução de qualquer das decisões consignadas nessa acta 
aotifiear:\ disso aos membros do Conselho, por intermedio do 
nscal, dentro doJiprazo de 48 horas, contado dQ_ momento da 
recep~ão __ !=la .cópia da acta, e' praticará como no ~so 4o 
art. 25. 

CAPITULO VIII 

AT1'TiiBUIÇÕES DO PESSOAL DA ADit:UNISTRAÇÃO 

Do commandante, director ou chefe 

Art. 27. Ao commandante do corpo, director ou chefe 
de repartição ou estabelecimento, presidente do ' Conselho, 
compete: 

J", prevêr tudo que diz respeito á direcção geral da.nd
m in is tração e a todas as disposições administrativas que se 
~·claeinnem com a mobilização da tropa; 

2°, .verificar a contabilidade dos dinheiros e dos tna.le-
riae8 ·sempre que entender conveniente; • 

3", assignar os contractos que forem consignados pelo 
Conselho, depois de approvadas as bases dos mesmos; 

1", designar o official membro do Conselho que. com o 
fiseal r o intendente deve proceder ao recebimento e exame 
do m:ltPrial adquirido,, fornecido e recolhido ao corpo, i'epar .. 
t.ição ou estabrleeimento, na fórma estatuída neste regula-
mento; 

5°. dar, em casos de grande urgencia e sob a sua respon
!:iabilidade, ordens por escripto autorizando despezas, devendo, 
11rstf' caso, submeUel-as á consideração do Conselho· e, quando 
esf r não as approvàr, transmit.tir ao general commandante da' 
grande unidade ou rrgi~o a que pertencer o corpo, estabelr
c•imento ou repartição cópia das mesmas ordens, dando as 
razõPs que as dictaram f' a resolução do· Conselho, ficando. no 
easo dn não approvação pelo general, pecuniariamente respon
c::avcl pPlos prejuízos que ctellas advierem, podando, todavia, 
recorrN· para o · m1nistro da Guerra, na conformidade do 
al'f .. 3t; 

G", providenciar sobre o serviço de munição; 
7" .. ordenar a carga do material cuja acquisição e recep,;ão 

tenham sido effectuadas de accôrdo com as prescripçõe!i do 
ConsPJho, bem como as descargas autorizadas na conformi
dadP dn art. 1J0; ' . 

8", autorizat· a entrega dos artigos pedidos cujo fornoci-· 
l!wnto seja autorizado pelo Conselho, regulamentos ou por 
autoridade competente; 

. -, !1°, requisitar. f'm nomf' do Conselho, das fabricas, depo-
SJ f.os, arscnaes ou eorpos; por intermedio das autoridade~ 
('OillfH'f ontf's, os mat.eri~rs dê qualquer especie, necess:trio~ 
:ws serviços, cuja acquisição nesses estabelecimentos tenha 
f>iido resolvi,:la em sessão e bem assim os concertos e repa!·a-
ções que se tornem precisos; . 

fO, representar o conselho nas , su~~ relações admini~ ... 
trativas.. ' · 
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Art. 28. O commandante providenciará para que um , 
aspirante ou 2° tenente mais mo~erno, acompanhe assid11a .. 
mente, sem pfêjuizo -da ,instrucção militar, o intendente no 
f!Xercicio das funcções que lhe são commettidas, afim de 
instruir-se convenientemente na execução dos . serviços admi- . 
nistrativos e preparar-se para substituil-o. temporariamente~· 
cu ando impossibilitado ou ausente. 
· § 1.0 Este aspirante ou 2° tenente. auxiliará~ fiscal nos 
~Prvi~os administrativos que lhe incumbem. 

§ 2.0 No caso de substituição dessa natureza o comman
rlantc do corpo communicará ao da unidade a que se achar 
(.!ubordinado ou ao commando da região a occurrencia, afim 
<.:e que sejam dadas as providencias necessarias, 'assim com·l 

· uo Conselho na primeira reunião de cuja acta constará essa. 
occurrencia. 

Do fiscal rlo corpo ou immediato do .chéfe ou director nos 
estabelecimentos ou repartições · · 

Art. 29. Compete ao fisc~l do corpo ou immediato do 
ehcfe ou director nos estabelecimentos e repartições, relator 
do Conselho: 

1 o, exercer, sbb a autoridade do commando, director ou 
rhef(~. vigila.ncia permanente e sem restricções, sobre a c.r•?-. 
4ução de todos os detalhes da a'dministraçãú e contabilidade a 
~argo dos d.iversos agentes do Conselho, verificando a exacti -
r!ão das operaçõe~ e registros de· contabilidade; , 

2", verificar a situação material do cofre sempre 11u'~ 
julgar conveniente e todas as vezes que o intendente tiver que 
H'colhcr sommas recebidas para vencimentos, massas, etc. ; 

3°, providenciar para que as despezas autorizadas pd0 
Conselho sejam liquidadas sem demora pelo intendente; 

lt". verificar e rubricar os registros diarios que devam 
f-:Cr fP-ifos peio intendente; 1 

' 5°, informar incontinente ao chefe (j}o corpo, repartição. 
nu estabelecimento, de todo e qualquer abuso, desidia ou irre
,;ularidade que conhecer, devendo este dar as providen3ias 
.nocessarias ou convocar immediatamente a reunião do Con
selho para tomal-as; 

6°, representar ao commando, director ou chefe, e ao 
Consolho sobre as necessidades do serviço, submettendo á 
npprovação dos mPsmos a~ _medidas que lhe parecani dever 
::er tomadas para a boa administração do corpo, repartição 
ou P-st abelecimento; · 

7°, velar para que os pagamentos autorizados· pelo Con
selho sejam feitos exactamente na f6rma prescripta pela!'~ in
strw~cõe~ de cada serviço, nos prazos determinados, de accôrdo 
eom as clausulas dos contractos, ajustes ou convenções; 

so, Yelar pela execução das ordens relativas ao movi-. 
mento tl~ material pertencente quer ao .corpo, repartição uu 
estabelecimento·, quer ao Estado; . 
. • go, ve~ificar, ao menos uma vez por -trimestre, e som 
aviso prévio a quantidade e .estado de conservação do mate-

. :rial do serviço corrente ~ bem assi;m dos aprovisionamentps 
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fi.a reserva destinados ú mobilização, consignando na respe
ctiva 'folha dos J'egistros de entradas e sahidas o resultndo do 
sua inspecção; 

10 velar pela fiel f'Xecu~.:ão das deliberações do Conselho 
B pont~al cumprimento das disposições do commando, dircctor 
cu chefe, em materia {lc administracão, salvo nos easos do'3 
arfg. 21, 25,, 26 e n. 5, do art. 27; . . 

1 t, exal'ninar o p~dido de fundos ou materml fNfo pelos 
tlf'stacameillos e pmpôr ao Conselho a fixação das sommas ou 
quantidades a enviar; 

12, verificar o andamento dos serviços administrativos 
r1os destacamentos, afim de informar ao commandante do 
rol'po c ao Conselho si tudo procede rigorosamente confohn1: 
o cspirito deste J'f'gulamento, as ordens e direcção dadas polos 
mesmos. devendo tambcm examinar e ·certificar-se de suas 
l'Ontas: 

13. fransmittir ao intendcntt' c demais agentes do ~on
brlho, vf'rbalnwntó, ou por rscrivto, as ordens e instrucçõcs 
J'f'lal i v as aos serviços administ.rat i vos. a rargo de cada UIP." 
dadas por fJUem de dirPito; 

11, fi~ralizat· a sabida dor; artigos suppridos :ís fracções 
u serviros do corpo. rPpartição ou estabelecimento, providen
r.iaudo para quf' tudo sr.ia fPito com promptidão, re~mJari-· 
dado P. justa parcimonia; 

·15, investigai' com toda a precisão as causa~ da d~te
T'im·a\:ão dn material, dando parte ao eommandante, director 
cu, ehefe, e quando rf'conhecer qtw são ellas devidas a dt•;;.;. 
c:uidos dos responsaveis apontai-os; · 

16, rubricar f odos os livros rle esc ri pturação, matriculas, 
rPgigtros e outros quaesquer que digam respeito á adminis
tra<,:ão financeira do corpo ou das fracções deste; 

17, assistir, acompanhado do int('ndente e de um membro 
!lo Conselho, dPsignado pelo commandantc, ao recebimento do 
matf'rial adquirido· pPlo corpo, repartição ou estabelecimento, 
L' do que fôr enviado por qualquer destacamento, corpo, ro-
;·;arl.ição, cst.abel(ldmento ou ~erviço, procedendo nessa ocea
sião ao Il(l(~Pssario exame para verificação do peso, qualidade, 
quani.idado r estado, afim de vf\r si está de accõrdo com aR 
dausulas e rstipulações do contracto, de conformidade com 
as amost.l'as ou modf'los adoptados e nos termos das faetura~. 
guias ou ordPns qtw forem aprosPntadas; 

1 A, rrquisHar, em nome do commandante. dircctor ou 
( lwff', a presença de rw1'ifns 1)ara os f'Xames que forem jut
~_:·ados nPcossarios por oecasião dos supprimentos ou recebi ... 
nwnf.ns de matPl'ial: 

1 ~), rleddir as duvidas ou contestações havidas entro 
ngf'ntf~s do ConRelho, que poderão, entretanto, appe.llaf da 
suas derisõcs para o commandante, director ou chefe; 

20, propôr ao Conselho o augmento ou diminuição fiUQ 
Rf•.ia Her-Ps!l;arin far.•~t· nos fundos ou material a fornecet· :·is 
companhia~. nl(• .. df'slacanwntos c scrYiços espeeiacs; 

21, regular as dPspezas do cofre com as entradas no dcpo-
8ito; 

22, velar para que os dinheiros recebidos pelo intcndento 
dejam inscriptos no livro caixa e depositados no cofre; 

23, autb~nticar os actos e ,titulos justificativos relativos 
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n. admipistração, exc~pto os do commandante, director ou 
,•hcfe; · .. . 

24, verificar a exactidão. dos registros e de todos os 
Jlapeis que devam ser apresentados a.o Conselho ou ao presi
{imite, antes de submettel-os á consideração do mesmo.; 

Dos romrnandanfcs de batalhão ou grupo, membros f/o Conr 
selho do reaimento 

Art. 30. Compete aos commandantes de batalhão o~ 
grupo, membros do Conselho de regimento: 

1) velar pelo bom andamento da administração e cont.a
bili{Jade nas unidades sob suas ordens (companhias, baterias, 
etc.); . . 

2) providenciar promptamente para· que todos os servi
ç.os marchem com regularidade e sejam executados com cui
dado c zelo por aquelles a quem mais de perto couber a res
ponsabilidade c para que a tropa sob seu commando receba 
m~ dotações e tratamento que {orem devidos, na fórma dos 
regulamentos e instrucções de cada servico; · . 

3) providenciar para que o material em distribuição seja 
rom;erva~o em bom _estado e que a. escripturação .correspon
denf c seJa a cxprPssao exacla da ex1stencm dos ~bJectós. . . 

Art. :H. Com esse intuito passará as revistas de ef{ectim> 
c mostra que forem necessarias (pelo menos uma trjmestral
mente) afim de certificar-se de que cada homem é provido 
d(' tudo quanto nos registros figurar como em seU poder, si 
os objectos são tratados com zelo e parcimonia, si as distri..: 
l•uições são feitas com o necessario criterio, evitando que um 
mal entendido espírito de ·economia possa comprometter o 
aPseio e corrccção de sua tropa. 

Do sect•ctario 

Art. 32. Compole ao Sf'crotario do Conselho: 
1°, t'!Screvor no livro de deliberações as a c tas das_ ses-

sões do Conselho e os documentos de caracter reservado; · 
2°, rodigir, expedir e protocollar toda a correspondenpia 

do Conselho, excepção da parte privada do intendente; orga
nizar c conservar o respectivo archivo; 

. 3°, organizar o indiQe dos papeis archivados, extrahir e 
certificar· os inventarios e extractos de registros que esti"V'e
rom no archivo, assim como as cópias de documentos authen
ticos que estiverem a seu cargo; 

4°, solicitar todo o material de expediente e escriptorio 
nr.cessario ao serviço do Conselho; 

5°, I<'f!Uisitar, quando julgar necessario para auxiliai-o 
o sargento archivista do corpo, .repartição on estabeleci
mento; 

6°, redigir c ,preparar os projectos de contractos, ajtts
tt's, etr,., que rhwam ser submettidos á approvação do Con
selho; 

7°, lavrar em: livro especial todos os contractos celebra• 
dos em virtude de 1:esol_11ção do Conselho, e os ajustes effe• 
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ct.uados pelo mesmo, remettendo cópia á. Directoria de Admi
nistração· 

8°, eÍaborar, por ordem do Conselho, e assignar os edi
taes de concurrencia publica, ou de di~tribuição de memo
randf!:.~ ministrando aos concurrentes todos os esclarecimentos 
que me forem solicitados; 

. go, communioar a remessa de artigos ou dinheiro para 
qualquer fraccão de tropa destacada da unidade administra-
tiva; . ~ 

' 10, a.nnunciar os leilões para a venda de animaes e:xclui-
<.lcs. qu~odo autorizado. · 

Do intendente 

Art. 33 . Compete ao intendente : 
1°, fazer a escripturação e contabilidade, relativa a di

nheiro e materiaes, tendo-a em dia e com a precisa exacti
dão-

'2", verificar si os docuiJ\entos para pagamento ou en
trega estão revestidos das formalidades legaes, recusando ou 
fazrndo corrigir os que não estiverem conforme as regras ~s
tabelecidas; 

o 3", fazer o pagamento, 'perante o Conselho, dos forneci
mentos realizados em virtude de conú.:'aotos ou ajustes aos 
interessados ou aos seus representantes munidos de procura
ç.ão f\ID devida fórma, recebendo do mesmo Conselho as quan-
tias respectivas; o 

4°, receber as sommas destinadas ás despezas do corpo, 
repartição ou estabelecimento, e as que forem provenientes 
df' depositas, indemnizações ou restituições devidas á uni
dade, dando recibos e quitações das quantias recebidas, re
colhendo-as incontinenti ao cofre; 

;,o, entregar, mediante recibo, aos commandantes das 
frac~.:.ões da unidade administrativa, aos agentes e chefes de 
serviços ou inéumbencias, quando fôr determinado pelo Con
selho e perante o mesmo, as sommas.que lhes forem desti-
nadas; ' r . 

Go, pagar as despezas de que trata o art. 27, n. 5, até ser 
ftita a indemnização no caso de não approvação do acto pela 
autoridade superior, recebendo do ~onselho a respectiva 
quantia; 

7°, auxiliar aos balanços e exames que o Conselho, o 
commandante, o fiscal ou autoridade competente queiram 
procPrler nos depositas, apresentando, sempre que fôr exi
gida, a escripturação a seu cr:argo, quer relativa a material 
qunr relativa a\ dinheiro, com todos os documentos compro-
Lr.torios, afim de ~er examinada; . 

so, executar e ·fazer executar pelos seus .auxiliares, 
prompt;t e fielmente as leis, regulamentos, decretos e ordens 
rrfernntes á escripturação e contabilidade que interessem de 
qnalqner modo a administração financeira do rorpo, rPpar
f ir fio ou nstabelecimmlf.o militar: 

go, apresentar em cada mez e semore que fôr exigida 
pelo fiscal ou immediato do director oú chefe de estabeleci
mento ou repartição, ou pP.lo nonselho a demonstração dos 
saldos de cada uma das verbas distribuidas ao corpo, repar-
tio!O: Q~ estabelecimento; · 
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10, organizar os papeis. necessarios ao recebimento . de 
dinheiro na contabilidade da guerra ou repartição local, n~
dicando as verbas por onde devem correr as despezas preci
samente por titulo, artigo e paragrapho, do· orçamento de 
guerra; " 

11, organizar a folha de vencimentos dos officaes e· fazer 
a recapitulação das que forem organizadas pelas companhias, 
baterias, etc. ; . 

1.2, receber,. por ordem do commanfiante, director . qU: 
chefe, na contabilidade da guerra ou estação de fazenda, às 
quantias que sejam destinadas ao corpo, repartição ou esta
belecimento; 

13, pagar mediante recibo, aos officiaes e a outros 
funccionãr~a folha de venci:roontos, <' aos t~rceiros sar
gentos i:ili«'iídentes das companhias, baterias,\ etc. t em pre
sença dos r'espectfvos commandantes, no dia para Isso deter
minado, os quaes passarão recibo; a recapitulação das folhas 
de vencimentos das praças; · 

i 4, recolher no mesmo dia ao cofre, as quantias cujos 
pagamentos não tenham :sido effectuados e as que lhe tenham 
sido devolvidas pelos te~ceiros sargentos intendentes. 

15, escripturar c tazer escripturar por auxiliaers seus. 
de accôrdo com os regulamentos e modelos adoptados, os 
livros, tendo-os em dia c com a precisa exactidão; 

16, entregar á~ repartições competentes os valores que 
tiverem de ser recolhidos ás mesmas, apresffiltando as de
vidas quitações, afim de serem publicadas no boletim interno 
do corpo, repartição ou estabelecimento; · 

17. fazer paganvmto. ou entrega sómente com ordem 
superior e aos que tiv~em direito a receber ou aos seus 
representantes muniilos de recibos e aos portadores de pro
curação em devida fó:::·n~a; 

18, guardar todo o material não distribuído ou recolhidp 
pertencente ao Esta(lo e ao corpo, tendo em dia a escriptu
ração e contabilidade ,~orresspondente; . 

19, guardar as qmostras e modelos-typos; 
20, verificar a exactidão das ordens de distribuicão e as 

façturas .'ou guias de fornecimentos, confeecões ou repara
ções, relativas ao sc''''iço, escrevendo por extenso nas mesmas 
a somma a pagar; 

21êi centralizar todas as operações concernentes á conta
hilida e exterior e interior de todo o material; 

22, dirigir o Pê~soal dos diversos serviços admipistra..; 
tivos (fundos, fardamento, subsistencia, etc.);. 

23, assistir só ou conjunctamente com o fiscal e o offi
cial designado pelo eommandante, na fórma do art. 27, n. 4. 
deste regulamento, á arrecadação, recebimento e distribuição 
do material e bem assim ao exame dos artigos qúe .forem 
re~olhidos por impr·~staveis ou sem serventia, cumprindo-, 
lhe assignar com os demais membros da· commissão o termo 
respectivo, lavrado no documento de entrada; 

24, 1>ropôr ao Conselho tudQ quanto fôr necessario á 
acquisicão e boa conservação do material ou á carga e des
carga do mesmo; 

25, distribuir ás fracções da unidade, serviços e incum
bencias o material mandado fornecer aos mesmos, assignan .... 
d~ ,c9m o rece,bedor as guias qu~ o deyam •compaqàar, P.M 
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quacs mencionará. a quantidade, preço da unidade, estado, 
destino, nome do reecte<lor. nnmeru c data da ordem do for
neeimento e do respectivo pedido; 

~6, dirigir o acondicionamento c preparo do material que 
deva ser rcmcttido a qualquer destacamento do corpo ou a 
0i..~tro destino, salvo quando o intendente pertencer a esta
belecimento ou rcpar.·f.i..:.ão que tenha regulamento especial; 

27, realizar as fOWpi·as que lhe forem ordenadas c man
dar cffectnar quae'3q-..wr concertos ou reparações que ~e tor
umn necessarios ,, tort'm autorizados, certificando-se quando 
possível, por meio de Yisitas assíduas ás officinas ou locam; 

· onde se Pxet.mtarem, que sejam convenientPmente fdtos, de 
accôrdo com as pres•.:J·ipções; , 

28, verificar si as guias de fornecimento esi~ de accôrdo 
com as ordens que ós autorizaram c si os preços ~os artigos 
Hão os constantes das :facturas ou outros documentos de des
carga; 

2U, receber todos os artigos que lhe forem apresentados 
por ordem superior, verificando-os com os documentos 
l'l~speetivos; 

30, ter sob a sua direcção as officinas tio corpo e bem 
a::;sim todo o material distrihuido que não esteja direetamcnte 
a cargo o sob a rcsponsábilidade immediata de agentes respon
~:aveis; 

31, fazer arrumat· e limpar convenientemente os depo
sitas, por pessoal de ::-;ua confiança, posto ás suas ordens pelo 
eommantio, provideno.iaudo para que tudo se conserve na 
melhor ordem pos:'livel, evitando deterioraeão de artigos e 
facilitando os balanços. 

Art. 31. O intendente recebe do fiscal ou do immediato 
do llircctor ou chefe •lo estabelecimento ou repartição, as or
dens c inst.nwçõns relativas aos rpeurso~ a seu cargo P eom 
ellc se eommunica directamente sobre tudo· o que disse~ 
respeito a material e fundos. 

Paragrapho nnil~(·. O intendente poderá manter rela1;õe~ 
com os eommandantes das unidades subordinadas áquclla jun
to a qual servir, dJrcct.amente, ou por ordem do comman
t.lo, restringindo-se, porém, unir.amente a assumptos relativos 
aos serviços administrativos. 

Art. 35. O intendente e os sargentos tios serviços admioeo 
nistrativos só serão mudados dos cargos ou commissõcs que 
t~xercercm, por moth.os imperiosos, inevitaveis, ou por prn-~ 
vosta do eommando, sob cujas ordens servirem, devidamente 
fundamentada, afim de evitar sucessivas mudanças no pes-
':'Oal do serviço tle administração. , 

Al'L. :H~. O i nt endentc é (~svecialmentP- responsavcl: 
1 '', prla C\í:;t encia e bom estado do material de que 6 

gerente; . 
, 2°, pelas sal:idas ou distribufçõcs irregulares ou feita~ 

mediante pndidos não revestidos de autorização legal; 
.:Jo, pela mms~fio de entradas; 
·Í 0

, por todos o::; fundos que receber até que jusiifiqun o 
seu emprego~ 

fi", por todo ;.~agamento illegal e por todo ~r.t.•o d9 
calculo; 

6°, pelos empreg-os dissimulados dos dinheiros, emenda_, 
c ~Iter..açõ.es de escth.,tas; -
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7°, pelas despezas que forem precisas fazer para ter ·a 
escnpturacão em dia. 

Art. 37. O inte~H.Icntc que receber ordem cscripta 7 10~ 
condif;õcs do n. fi do art. 27, deve fazer ponderações a res
peilo, c, não sendo attendido, cumpre executai-a sem demora.· 

Arl. 38. A al1egaçã(). de ter sido a ordem illegal autori
zando dcspezas ou rornecimcntos pxpegida por autoridudo 
superior, não isenla o gerente de responsabilidade disciplinar 
~ pecuniaria, desde quo não' tenha em tempo e /por escripto 
~·eito as convenientes ponderações sobre a illegalidade da 
ordem, c não a tenha ;jor es.cripto. 

úo com-mandante d!~ (racção da unidade administrativa, mem
bro ou. agente do Conselho 

At·t. :m. Ao eonmmndante tle fJUnlqucr fracç~o da uni
uade administrativa ~companhia, bateria~ etc.), Ipembro vu 
ilgente do Conselho, compete: 

-1, zelar pela .gual'da, manutenção P empt·ego dos dinhei
ros ou materiaes que lhe são confiados, assim como de todo.; 
os detalhes da escripturaç.ão que tem por objeqto 1a admini8-
lração da tropa colloeada sob suas· ordens; ' 

2, justificar todos os aetos de sua gestão, taes como: 
compras, percepções, reparações, perdas, imputações: distri
buição de toda a nutnreza, e movimentos que possam cre~ 
direitos aos seus administrados, cte., e registral-os diaria
mente, ·na sua esc .. ·ir,ta, que deve ser conservada durante 
dez annos no archivo do corpo, e que é obrigado a apresentar, 
mediante requisição, · ús autoridades competentes para co
nhecei-a; 

· 3, fazer organizar soh sua responsabilidade (' direc(:.ão a 
sua e::;cripta pelos sargentos dos se:rwiços administrativos 
pus f os ás suas ordens; 

4, designar, sem pre.iuizo da instrtwção, nm ou dous 
inferiori'S ou cabos do quadro effectivo da sua tropa, conve
nieint.emente habilitado'R, para acompanhar~·m assiduamente 
tltJttelles sargentos, afim de se instruirem nos serviços que 
ihes competem e poderem substituil-os nas suas faltas on im
pedimentos; , 

5, <:dirigir suas reclamações ao eommandante do corpo e 
ao Conselho quando o pagamento do soldo ou a distribmção 
dos materiaes não se realizar nas épocas regulamentares ou 
quando os fornecimentos forem defeituosos ou incompl~tos .. 
Si essas reclama~,~ões ficarem sem resultado, elle póde qirigal
as pelos canaes competentes ao coúnnandante da grande uni
c.ladc ou região a qne estiver subordinado o corpo. 

Art. ·10. Os eommandantes de unidades subordina".ias a 
(JUe se refere o artigo antE'rior, são rcsponsaveis: 

1, pela existencia dos fundos de que elle tenha dado .qui
fação e não tenha ainda empregado; 

2, pela existenoia e boa manutenção do material que ellc 
t.enha recebido e não tenha distribuido; · 

~.J, por pagamento ou distribuição de toda a natureza ef
fectuado contrariamente aos regulamentos e instruccões. 



320 ACTOS DO PODER BXBGUTlVU 

Art. 41. O commandanle da unidade subordinada res""" 
vondo perante o commanqanté do corpo pela muniçãül ~ue lhe 
!'u1· eunfiada e igualmente pelo bom tratamento dos annEacs. 

Art. 42. ·E' o inl Pt'InPd :ar i o entre o Conselho n os 
homens da tropa para pervepcão do pret e das prestaçõe~ em 
pspeeie; exerce ·a parte da administração que directamente 
interessa a esses homens e pelos quaes vela incessantemente; 

.\l't. 43. Coulpet.P-l·he Plllpl'egar· .im.lieiosannente os ÍÚ)l
dos n provisões postos ás suas ordens, cumprindo-lhe, mais 
que a qualquer o.utro, pela sua firmeza, vigilancia e correcção, 
interessar os seus homens na conservação e economia dos 
mat.eria1~s que lhes forem .confiados, fazendo com que sejam 
poupados e cuidadosos, afim de conseguir realizar collet:•;õcs, 
eu.ia imporlancia cresça diariamente e lhe facilite prover não 
~~i a eada homem do effectivo de paz de tudo que lhe foJ• IW

I'essal'io como tambem aos que forem chamados á instrnc~,;ão 
pcriodiea, - dos artiios convenientes -, constituindo assim 
mna reserva de artigos novos ou em bom estado, destinados 
n serem utilizados por occasião de mobilizaç§o mi manobras, 
sem prejuízo do asseio e correcção de sua tropa. 

Paragrapho unico. Os commandantcs de fracções da 
1midade e os homens que pelo seu zelo e interesse conconem 
J'i.lt'a esse desideratum. tornar-se-hão dignos de especial men
\::io do Conselho e de recqmpensas que estiverem na alçaoa da 
<tnfol'idade competente. 

Art. ·-H. Os commandantes de unidades subordinad,ts só 
~ <~ l'OlTesponderão com as autoridades superiores do regi
llll'tllo. quaesquer que sejam os assumptos a tratar, por in~ 
I Pl,'tnl'dio do commando a que se acharem subordinadoR di-: 
r~e Lamente. 

CAPITULO IX 

DO COM~'lANDANTE DE 'fROPA QUE NÃO TEM CONSELHO 

Art. 45. O commandante de qualquer fracção de unidade 
adminislrativa, quando destacada temporariamente, reune. 
~~'lh a direcção e vigilancia do commandante e Conselho do 
l'~)rpo, as attr:ibuições e re~ponsabilidades do Con~elho, · do pre
.;.:Identn, do fiscal e dos diversos ag~tes. Todav1a

1 
é obrigado 

a submetter os projectos de contract'os ao· respectivo Col).c:elho 
para que este lhe dê a necessaria autorização. 

Art. 46. O Conselho ou o commandante do corpo póde 
susr_(~nder ou ordenar a reforma de qualquer acto da compe
tNw~a do COmmandante do destacamento quando O julgue COn
l_rariO ao espirito deste regulamento ou aos interesses da ad
ministrn:ção e tornar .effectiva a sua re~p~nsabilidade quando, 
da pratwa do acto, tiver resultado preJUIZO ao Estado, corp~ 
ou pessoa. 

Art. 47. O commandante de tropa que não tem Conselho 
r1tíde se fazer auxiliar por um aspirante e por inferiore~ para 
os deta~he~ do serviço. e . organização da escripta; esse' con
curso nao Isenta nem d1mmue a sua responsabilidade. 
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CAPI'fULO X 

RESPON~L~ILIDADE DO P.ttSii)AIJ m~ ADMINISTRAÇÃO 

Art. 48. O official investido de funCAQões _admjnistrativas 
é responsavel: peló bom desempenho das obr1ga9~es. que lhe 
dizem respeito; pelos actos .que praticar. no ~xerc~cJO das pro
prias attTihuições ou medidas cont.rarms. as l~Is e . rr,gula
mentos que prescrever; pelas consequenc1as que a · Inobser
vancia e a má· -çomprehensão de qualquer de seus deveres ou 
a não execução 'por incuria sua, de disposições leJaes açarre
t arem, ~, finalmente, pela guard;a, b9a conserv~çao e r~gular 
distribuição de fundos ou materiaes que lhe seJ~m _confta~os, 
~stejam distribuídos ou a serviço da tropa sob sua 1mmed1ata 
direcção. 

§ 1.0 Não póde ser isento dest~ respon&abilidade sinão 
em caso de força maior devidamente comprovado, na f0rma 
definida neste regulamento. 

§ 2. 0 Esta responsabilida~e é pecuniaria toda "vez que 
della resultar prejuizos para o Estado,· corpo (massas) ou 
pessoas (officiaes e soldados), sendo que, quanto ao matP.riaJ 
·listribuido ou em serviço, sempre que os; prejuízos advi~reài 
da falta de cúidado, de interesse ou de vigilancia assidu~. ou 
permanente, devidamente comprovada, de sua parte. 

Art. 49. A responsbilidade ·administrativa attribuida a 
(JUalquer cargo sendo inherente ao titular do mesmo, e~te é 
pessoalmente responsavel pelos actos de agentes- postos ás 
~mas ordens para auxiliai-o, desde que não tenha providen-
ciado em tempo, para. corrigil-o. · 

Art. 50:- A responsahilidade pecuniaria não exonera da 
responsabi~dade disciplinar e penal que porventura possa 
existir. . · 

Art. 51. Os recursos contra debitos, por· effeito de 
responsabilidade, nã.o podem, em nenhum caso, ter effeito 
suspensivo. 

Art. 52. O facto de ter havido uma syndicancia sur·erior 
0~1 • tomada de contas não invalida e nem diminue. a responsa
bilidade dos g·erentes directos, uma vez comprovada es1a em 
novas verifimfcões, ~compartilhando, porém, os primeiros syn
dic.antes ou verificadores dessa res:óonsabilidadc . 

. ~rt. 53. Os d~bitos de quantias por effeit.o de respon
-;abthdade em que mcorram o commandante e demais mem
llros do C,onselho, e seus agPntes são tornados effectivos: . 

1.. y~ra, o _commandante do rorpo n membro do Con~elho 
de adnmustrar,.ao, pelo general r.ommandante da grande uni.:.. 
dade ou região ou pelo ministro; 

2, para os agentes do Conselho e commandantes de des-
1 acamento, pelo Conselho dA administração · 

Art. 51. Os m~mbros do Conselho são respon.-;avüü: ~ 
1, . pelo paga.mento, .:-:ahi~as ou distribuições que aqu'elln 

<•rdenar ou au t.ur1z:u· eontrarmrnPnte ás disposi(:ões em vigor 
1

' .Por qualquer·. excesso de despeza em uma massa snbi'e o cre
thto que lhe hver sido distribuído· 

2, prla n:xistmwi.~. effectiva d!3 fundos e materiaef-~ no 
lf!Omento .em que rati1Icar as condições dos mesmos no& re
gistros feitos pelos gerentes; 

Leis de 1917 - VoL m .. 
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3 pelas irregularidades ou erros assi~nalados _pelo _fis-
c:.al, q~ando não tenha, não obstante esse a v 1so, providcnctado 
em tempo; .- . . J 

4, pelo pagamento. de damnos ou prCJU!_;ZOS causa1.0H 
pelos agentes responsavCis, quando o Cons~lho nuo tenha pto-
videnciado em tempo para o seu resarCimento; , 

5, pelas perdas ou de[icits ·de fundos, quando não tenl.H~ 
determinado o recolhimento ao c~fre competente das somnM'3 
excedentes ás necessidades previstas; 

6, pela boa conservação do material eonfiado ao. rorp~J; 
7, pelos prejuizos que resultarem da falta. de .nmfonm

dade dos objectos conb:actado~, corr~ os modelos,_ typog ou 
padrões em vigor, ou de sua ma qt?-ahdade <~u defeito de m:~
nufactura desde que não tenha feito effectlva a responsaln
!idade da~ commissões ou agentes que tiverem feito recclJi
mento desses artigos; 

8, pelas resoluções não conforme ás lo':~, regulament0s 
c disposições em vigor. 

Paragrapho unico. Os membros do Conselho de admi
nistração que deixarem de exercer o :;;r~u cargo, re~spondct·:"l· ·. 
njio obstante, por quaesquer faltas ou contr<J.y,mt;ilf's, l 1_'ia
f ivas ao tempo de seu exercício, nos termos de~ te artigo. 

Art. 55. Os membros do Conselho que não aoppro' ;.n·em 
uma medida adoptada pela maioria e que tenham feito c.on
signar o motivo de sua excusa na acta, não são passivcis1 da 
responsabilidade que essa medida acarretar. 

Art. 56. Quando o commandante do eorpo não assistir a 
::;essão só é responsavel como os outros memlwos do CongeJlto. 
pelas decisões tomadas, quando não usar do direito que lhe •'~ 
conferido no paragrapho unico do art. 2G. 

Art. 57. Quando se verificar que nm Conselho de a<iml-
nistração incorreu em responsabilidade per.uniaria, a somma 
de que for reconhecido devedor será dividida proporcional
mente aos vencimentos totaes de cada .um, enLre os membrPs 
f!ue· autorizaram a medida ou commetteram a irregulariLJadt•, 
o .o seu desconto se effectuará na fôrma da lei 

I Paragrapho unico. De modo semelhante se procederá nos 
easos de responsabitidade pccuniaria dos agen~s do Conse
lho c de toçlos aquelles que nella houverem incorrido .. 

Art. 58. Quanrlo o Conselho õe administração for regu
larmente autorizado a adoptar qualquer medida ou provi
dencia ficam os seu~ membros isentos de qualquer respon-
sabilidade que possa resultar da adopção dessa medida. 

Art. 59. O fiscal é responsavel pela exactidão das conta~ 
apresentadas pelos agentes, pelo que deve confe.ril-as antes 
de pôr O SeU "visto", {' COmO encarregado da verificaçãO daH 
operações da caixa . n do deposito, participa, in totttm, com 
o intendente, do pag:nnento rlos damnos ou prejuízos resul
tantes da negligencia, abuso ou malversação que se produza:u1 
no serviço da mesr1a caixa ou deposito, s~mpre que ficar 
provado ser o damno ou prejuízo occasionailo por falta ou 
defeito do sua superior vigilancia. I 

Art. 60. Os clavieularios são pecuniaria e solidariamente 
responsaveis por todo~ os fundos e valores confiados á sua 
guarda que, em face ctos saldos accusados na escripturação, 
devem existir no cofre. 

:AJ:>t.: _61.~: ~empro quê algum aos plavic~larios ~st~j~ 
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inhibidÓ de desempen!Iar as respectivas funccões será 8ub• 
H f ituido. sendo conferidos os valores existentes no cofre com 
o saldo· verificado, f!U~ constará 'da acta, devendo . tainbem 
qnando a .substituição fôr do intendente, inventariar-se o 
df•posito e fazer-se mll.rega das officinàs. . 

Art. 62. O meno'3 graduado dos clavicularios. será deslgQa
do para, na presenca do Conselho, retirar do cofre , o dinheiro 
qne deve ser entregne ao intendente para fazer os respêOtivos 
pag-amentos. . · 

Art. 63. Serão clavic~ios o commandante, o fiscal e 
um dos membros do Conselho que o me!IU}o designar, qu~ 
í i carão respectivamente com as chavee de numeros um, doua 
P tres do cofre. ' 

Da execução dos serviços 

TITULO I 

Material 

CAPITULO I 

Ho'I'AÇÃO, HF.:NOV~Ç:\0, MANU'rENÇÂO E DIVISÃO .p.~ PROVISÕES 

Arf.. H4. O corpo, repartição ou estabeleCimento militar. 
~~ provido do material que lhe é necessario, quer por meio dé 
r~ompras no commerr.io ou confecções que esteja autorizadoi 
a effeetuar; directamEnt.e, quer pelos estabelecimentos. fabri
('aR ou depositas do Estado, quer por outros corpos. de con
t'nemidade com as instrucções e ordens. 

§ 1.., Aos destaeamentos os objectos e· materiaes são for
, JJccidos . pelo deposito do proprio corpo ou . pelo · de outro, 
quando este se achar mais proximo e fôr difficil e flispen..:. 
dioso havei-os do seu ou obtel-os no commercio. 

· § 2.0 Quando o ~upprimento fôr feito por outro corpo, 
Pste será indemnizado da impor,tancia dos fornecimentos pelo 
eorpo a que pertencer o destacamento ou por este, quando 
!'~f.iver habi1itado cem os recursos precisos: 

Art,, 65. E' permittida a transferencia de qualquer ma
feria] de um corpo para outro, mediante ..indemnização, quan-
do .o interesse do serviço o êxigir e houver fi consenso dos 
e1 m'lmal}dantes de ambos os corpos interess~dos, seiDJ)rc que 
n tl'~são não implique diminuição na dotação de guel'ra. . 

Paragrapho uni co. A cessão póde, no caso de urgencja, 
:-.et· ordenada pelo eommandante da grande unidade, região, 
diret.f.or de administração ou pelo ministro. 

Art. 66. A natureza, importancia e objecto dos aprovi
,.;;ionamentos ou dota(fões do material necessario aos differen-
1 ns serviços do corpo são determinados pelo ministro da 
Guerra, de accôrdo com os regulamentos, instrucções eyegras 
especiaes a cada um • 
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.Art.. t17. O primeiro provimento de mate1·ial pm·a r.(nMtí
tú.ü· a dotw:lJo de cada Rerviço e o augrnento de dotação sãu 
f'eito.~ por conta do 01'(arnento da qucn·a, isto é, pelo Estado. 

_\rt.. HB. J. su1:ee.r:siva rf'no·vacão e rnanutencão do ma
terial 1Y!N: .. ·bido corno dotação ficam.' a ca·rgo do cm-.po. excepto 
quando se tratar de ~mbstit.uição ou reparação motivadas por 
causa (ÜJ força ma!m·. devidamentr. comprovada, por mudança 
rfe typo_ e por Pf_r_ das e damnos ou avarias produzidos por fal
tas do~ sem;; detentores. 

Art. 69. Para. os object.os do serviço corrente~ cuja re
novaçã.o é feita pelo eorpo, á conta das massas, por meio de 
compras no eommc:i'eio, convem que elle adquira prévia
mente e do modo maü; conveniente ao interesse da respectiva 
massa uma certa quantidade de taes objectos, não superiOr 
ás neeessidades de um semestre, para empregai-a, á medida 
que fôr prec~so, na substituição dos artigos de dotação que 
venham a faltar ou se tornem inscrviveis. 

Art.. 70 .I .As dotações fixadas devem ser mantida~ con
~laulemellt.e na~ quant.idades prescriptas, e os materiaes, quer 
se achem em distrtbait_:ã.o, quer se achem em deposito~ devem 
~er eoJiservados sempre em bom estado de serviço e cuid~do 
corn a maior diligen~ia~ observando-se· as normas a tal re
f:peit.o prescriptas. 

A.rt. 71. O provimento do material para occorrer ás ne
~iessidades ordinari:Js f~ feito de modo a attingir sempre a~ 
dotações. · 

§ 1.n ~\ materia prima e accessorios necessarios á~ con
fecções ou reparaçõe~ devem ser tirados nos aprovisionamen
tos pPrtencentes ao eorpo ou comprados no comrnercio. 

§ 2. 0 Quando f'or:l'nn retirados dos aprovisionamentos do 
Estado ou forneeidas pelas fabricas ou arsenaes militares, o 
'l'llesouro ou esta~ fabricas o arsenaes serão indemnizados do 
~-rn ,·alot·. s 3. o O material eomprado no commercio directamente 
pelo corpo ou forneciO.u pelos estabelecimentos mediante pa
gamento, vara att•'n\lAr a manutenção e reparação do que 
tiver sido recebido em dotação, não figurará corno augmento 
na carga para com a Estado. mas eomo propriedade do corpo. 

Art. 72. As pro\'isões de quP o corpo têm gestão se di-
videm em: 

a) material pe:.·tmweute ao Estado; 
b) material perfpncente ao corpo. 
~ 1. o O material pertencente ao Estado: sob a administra-

~ fio do corpo, ahran;;·~: . 
a) o matc•rial ~lo servil;o cnr1'1-.mte eonstit.uido pela pri

meim dotação •· snel:~!-S!:!ivo augmento; . 
b) o material da rcserYa th~ guerea, eoustituido de um 

modo permanente .-~m vista da mobilização' e manobras do 
f~orpo " das rr•sPrYa~ qu~ lltP se.iam ligadas administrativa
ntentP. 

~ ?." O ma1•-•ria! lH-'d.Pw'.f'01.P- aó corpo eomprehende .os 
aprovitdonamPntos de~f P t... os de suas fraec:;ões ( eompanhia. 
bateria. de.), l'Pitos por eonta das diJferP-ntes massas. 

~ ~~." O material. pertencente ao Estado f-~ o pertencente 
ao eorpo, repartição ou cstabeleeimento militar serão depo
sitados separadamente. devendo ser arrumados e rotulados d~ 
modo a permittir facil e PJ;OJD.pto balanço~ 



•' .. Art.. 73. No ·prim.-~jro dia de mobilizacão todo ~ material 
da reserva de 'guen·a uassa para o Rer"\liico corrente, afim de 
Rer distrihnido dl' :wcôrdo com as instrucç.ões especiaes dQ 
ministro. 

Art.. 'i·L As massa.s cessam de funccionar a partir do. 
primf'ÍI'O dia .de mobilização, 0 0 material pf!rtenceilte aO 
'~orpo é na mesma rlata levado a carga (.jos differentes grupoi 
t•m que se dividn o materiaJ do Estado. 

Art. .7!:i. O mini-:;l.ro def.ermina e faz conhecer, por meio 
·de f.ahellas, as qum1ti(fades e fins do material de cada serviQo 
qun o corpo dcvf\ ter e o mo reserva de guerra. · · 

§ 1.0 Os aprovisionamentos da reserva fie guerra não· 
podem seT' accrescidog nem diminuídos, mesmo mom·entanea
mcnte, sem orctem do ministro, modificando as tabellas de 
fixação. 

~ 2." E' prohibido emptegal-os, mesmo temporariamente, 
nas necessidades do' serviço corretlte, excepto no · que diz 
respeito a cnrtos mnter.iaes, cuja coUocação em uso ·:fór auto
nza1a pol' di~posições especiarR de cada serviço. 

'Art .. 76. Para manutenção dos aprovisionamentos da re ... 
:;;prva 1dB guerra 0 eonsignada · ao corpo que tem depo!'lito de 
material des~a naturrzn para a mobiliza(}ão uma dotacão para 
c~ompP,n~al-o da~ dP;;f"-'.z:as qnp, tiver de fazer para manter esse 
dP[HlSif.O \ . J 

Art. 77. O 3JH'nvisionamenfo rle uma· fracção rla 1midaàe 
arlminisf.rativa (companh\a, bateria, etc.) comprPhende,. além 
dos arfigos Pm Rt•rvi<:o, o~ qne forem necesf;arios para :fardar, · 
nqn i par e armar o:; homens chamados para fazer nm per iodo 
dn instrucção, um Pf>•TUeno stock que permitta as snbstit.uiçõf.~ 
á medida qun, formn impostas pelas necessidades. 

Art. 78. As acrp,;<:!h:ões ff:'itas no C<\mmernio para occor
rPr ao primei1·o provimento. snccessivo. augmento ou reno
vat:ão rlP. dot.acão. :--ã.n eommet I i fias ao Conselho. qne as fará 
mediante con~11.1'J'endc publica ~~ de accôrdo com as norma!-!· 
c>sl,ahnlPeidas para t.•t:nf.ractos. 

1 
~ 1.0 Os ohjPcfn..-; eomprados devem guardar perfeita uni

dade com og modp,los, typos ou padrões em vigor P. satiRfa.zer 
T'igorosamnntf' ns condjr:õe~ estabeleeidas nos ajnsteR ou con
traetos. 

~ 2. 0 Quando Ht' f iver de substituir objecto de modelo 
abolido ou modificado, a ren.ovacão será feita por outro. do 
novo typo regulamentar . . · . 

Art. 79. Para assegurar uma gestão mais econornica, o 
ministro poder:í prr;;:~rever, para certos forneeimentos (ma ... 
lE\I'ht;es necegsarios para. a líJlanuteiicão dos serviç?s de ~ubsis
lP.IJCm dos homens o ammaes, fardamento, expediente, mstru
cçã.o, eLe.), a elabora::~l.o de contractos annnaes ou semestraes. 
para o conjnncto dos corpos, repartições e estabelecimentos 
milHares da guarniç.üó ou· região. . 

§ 1. o As concmTPncias poderão ser chamadas pelo Conse
lho de compra~ ria Tnt.endencia da Guerra e pf..Ios das regiõm; 
onde houver. . 

§ 2. o :Essas devem ser realizadas perante commissões Jo
caes nas quaes o~ corpos, serviços technicm;:, repartições ou 
estabeleeimcnt.os militares interessados devem sPr represen-
tados. · 

§ 3. o Os editaes para essas concMrrencu~s devem ser or-
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ganizados pelo pessoal do serviço de administracfid júnto aô 
oommando da grande unidade ou região ·e devem obedecer ás 
Jlnrmas estabelecidas para cada serviço. 

§ 4. • Qg contractos feitos nessas condições ficam depen..o 
tlendo da approvação qa autol'idade que tiver determmaao M 
concurrencias, observando-se os preceitos a reffpeito da J,e
gislacão de Fazenda. 

§ 5. o Feitos os contractos os corpos, estabelecimentos ou 
repartições militares existentes na guarnição ou região se 
abastecerão dos artigos contractados nos respectivos forne
cedores. 

Art. 80. Todo o material de propriedade do Estado ou: 
do cort'J, constituindo dotação deste, pára satisfação das ne
cessidades de varios serviços, é considerado, sob o ponto do 
vista da gestão administrativa, como repartido em tantos 
grupos iJUantos são os serviços a que elle se destina (art.. il") 
cada grupo comprehendendo nomes, :numero de ordem, nl1\. 

Paragrapho unico. A escripturação é feita f\Ciiarada
mente para cada grppo, havendo tantos registros quantos fo
rem os grupos. 

Art.. 81. Em toda escripturação de carga, os objectos ou 
mat.eriaes serão precisa e obrigatoriamente designados pelo 
grupo, nome e numero de ordem que occuparem na monen
clatura geral do Exercito, organizada pf'ia'> dirrc\loria·; ft!P 
Administraoão, Material Bellico, Engenharia e Saude, sem 
nenhuma abreviatura ou modificação e expressos exacta
mente nas unidades de peso e medida constantes da mesma 
:nomenclatura, mencionando-se· o valor de cada um, iRto é, o 
seu preco estabelecido nas tarifas, facturas, guias ou inven
tarias. 

§ 1 . o Toda a gestão de material ·dá logar a movimento 
o e entrada e sabida, isto é, de carga e descarga. 

§ 2. o Nenhuma operação de entrada ou sabida, mesmo 
por cawm de transformação, reparação ou desclas~ificação 
póde ser feita sem ordem prévia da autoridade competente. 

§ 3. o Toda operação de entrada de material, para !'lfll" 
conRiderada valida deve ser bafleada em peças ou docmnen
t.os estabelecendo regularmente o lançamento em carga. AR
sim, nenhum artigo poderá ser recebido e incluído em carga 
sem que o acompanhe a respectiva guia de fornecimento on 
recolhimento, fact1,.1ra ou outro qualquer documento do qual 
constem o estado, J)reço, quantidade, qualidade, ordmn pm·a 
n1ceber, etc. 

§ 4. o Todas as operações de carga ou descarga, qual
quer que seja a sua natureza, são mencionadas na carga do 
encarregado do deposito. · 

Art.. 82. As compras de material de tóda a especie, que 
rJeva ser lançado em carga do corpo, repartiéão ou estahele-· 
cimento militar, quando ordenadas pel() Conselho, de con
formidade com. os contractos, ajustes ou ordens, pelo inten
dente, o material não póde ser entreg11e aos diversos servi
ços interessados sinão depois de recebido na fôrma est.at.ui<la 
neste regulamento e f'Rcript.urado convenientemfmte JIOR re -
gistros a seu cargo. ·· 

Art. 83. ·Quando· ho·t•:er mal.f'J'ial rh F.~iar:h rpJ~ ,,·r
cise de f'lr substituído ou que tiver completado o ~:•m tt•tHpu 
mínimo de duraoão e verlha a se tornar inservivf>l pot· qual-
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quer. ca.usa ou acontecimento inherente. ao· BJ~r~ic;o ou ao. 
·curso normal e natural das bousas . devidamente· comprova--. 
dos, e bP-m· assim daquelle que nãô tendo completado o seu. 
-tempo minimo de duração venha a se tornar imprestavel por 
:1eontccimentos de força maior igualmente comprovados de 
::-órma a excluir a responsabilidade de quem \em razão dl3 sen 
nfficio ou incumbencia·· é obrigado a 1 velar pela sua conser
vação, - o respectivo commândante, director ou chefe, a 
·;ista da communi.cação do detentor desse material, fal-o~ha 
rcr-olher ao deposito ou almoxarifado, acompanhado de uma 
J:!Uia de recolhimento em duas vias e mandará o intendente 
organizar 'Uma relação em tres vias, de accôrdo com o modelo 
:mnexo, devendo uma dellas ser enviada á autoridade a que 
rsteja directamente subordinado o corpo, repartição ou csta
hPlr,dmento. afim de que es~a autoridade nomeie uma eom
rni~Rão de exame. 

Art.. R4. Os dirr.ctores de Administração, Material Belticc, 
I~ngrnharü\. e Snude, e os commandantes de regiões, onde não 
hmvcr brigada orl!nniznrla, commandante da brigada ou cir
~~nmRcrip0ão, que silo as autoridades acima alludidas quando 
n·(~f'herem a relação do material nomearão . uma commil=sAo 
d1~ exame, . competindo áquelles directores declarai-os fóra 
do ç;ervico e tia respediva carga depois do veridictum da re
foriila commi~sfio, .rs materiaes tanto dos corpos e estabt~Ie
rimentos ou :repart.ir.ões. compt os pert.ence_ntes aos serviços 
nnc fnzom objecto de suas diJ.1ectorias. 

~ 1.0 A commic:;são será composta de tres officiaes. de
v~ndo srmpre crue fôr possível, o presidente ser de patente 
ignal ou superior á do commandante, director ou chefe ~ um 
r!nR membros da commiRsão official do quadro do Serviço de 
·\dministracão do Exercito. 

§ ?.0 Nas guarni('ões ou localidades onde só houver um 
enrpo. repartição on estabelecimento e for dispendiosa a 
,·nn~·d.if.n}f,ão de uma rommissão com officiaP,s estranho~, 
nqnPlla~ m~smas autoridades poderão constituil-as com offi
:·inP~ do eorpo, repartição ou estabelecimento, sob a pl'esi
d('rwia do fh:mal ou irnmf~diato do director ou chefe, on de 
lilll nffirird de igual patente á do commandante, chefe ou 
<lir·,..·.f.or. ~-xist.ente nn mesma localidade. 

A r f.. . 8ri. Quando se. tratar de material pe:ctencente ao 
1:•or·po. l'fparf.icão ou ec:;t.abelecimento, o respeçtivo comman
rlnnf e. (hrector ou chefe procederá do mesmo modo como fi
f'Oll prrsrripf.o para o do Estado e nomeará a commissão de 
"~:anw. (fn~ sení composta do fiscal ou immeil.iato do directoe 
ou ~~ltnfn P de mais drms membros do Conselho, competinõo
HH's então AS attrihuições que pelo 'art 82 Rão commettidas 
:·,s autm·idadrR nelle f'Specificadas . 

. '\.rt.. 8fl. As com missões nomeadas na f6rma dos arti~o::~ 
pl'Pf'f'OPTtf.es parn cxnminarf'm O material pertencente ao }tj~
tadn ou :10 rorpo, repnrt.iefio ou estabelecimento, considl~rado 
"flfll() inservivp,l. procrderão a minucioso c def.alhado exame 
"''~l'i firnnrlo rnm prcci<1fío o estado de cada uma de suas pef~a::~. 
dt•f•~nl'an.do si sn :wha. irrmrm;tavel para .a sua primitiva appli
··a•·:•n. sr t~omplnf nn o f PT'npo mini mo de durrwão, si é snsce
;:liYt'l ,tl,, rf'p:;tro on dn appJicação em out.ro~ mlsterefl, tP,nrlo 
·~pmpr·e em v1sta o (!IW dispõe o art. 98, si contem matflria 
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prima aprov~itavel e, finalmente, qu~l a _causa prei.".iRa (JU~ 
oecasionou a inscrvibilidade ou del.erwraçao. . 

~ 1." A commi,;são lavraJ'á nm t«:>rmo em tres v1as m_en
cionànuo todas a~ eircnmslancias de que t rat~ o presente . a~
tigo das quaf's uma fil'aJ':'t no m·chiYo da umdade, r~parhça•~ 
otÍ ;.staholecimento a •(!Ue pertencet' o mat~t·ial, ontra !lerú en
Yiada ao archivo da repartição •la nu!.o~·HJ~(~ nom~ante .'! a 
outra, acompanhada do pedill_o dP rmhsiJÜtH,::w. 1-11'l'a en,iladn 
á autoridade a quem cabe deliberar. Quando se tratar de n:ta
terial pertencente ao corpo o trrmo será feilo em duas vms, 
sendo uma destinada ao archivo do Conselho I' outra acompa-
nhará o pedido de subst.itulc.11o. . 

, § 2.e A commissão agirá eom. o l!Je;;mo. e,;crupulo. ~pt·e
eiamlo o facto em todas as suas mmuctas. af1m fie cert.tfJC!l.t'
&e si a causa da deterioração ou inut.iliza~ão do material é ~«:>
vida a incuria ou falta dos respo!lsav~is, call:sa rle forç~ mawr, 
eircumstancia anormal do serviço, JmpossJvel de ev1tar ou 
J,'emediar, de fôrma que o termo contenha com clareza e Jrre
oisão a razão pela qual cada objecto se tornou estragado ou 
inutilizado. · 

§ 3.0 A simulação de factos, circumstancias ou e~fado 
consignados nos termos como justificativa da iuservibilidade 
ou deterionação, acarreta grave responsabilidade par'\ os 
membros dessas commissões, assim como _ para o comman
flante, o fiscal e o detentor que desse modo os apresentar para 
exame. 

Art. 87. Pelo resultado do exame dos materiaes que de
verá ser levado ao conhecimento do Conselho de administra
()ão, unidade, repartição ou estabelecimento, o respectivo pre
sidente fará o pedido dos ohjectos cuja substituição se t.o~nar 
necessaria, devendo enviai-o á autoridade competente. afim 
de acompanhar os termos da respectiva commissão. 

Art. 88. O curso natnral e normal das cousas não po
derá dar Jogar á inservibilidadc antes qne ellas tenham attin
gido o seu tempo mínimo de duração, e aqnell<:>s a quem com
pete velar pela conservação do material s6 ficam isentos dP 
responsabilidade quando o artigo declarado inservivel tiver 
at.tingido esse limite, que será assignalado em lahPIIas e cal
cmlado sob uma base suffic.ientemente folgada. 

Art. 89. Embora tenha at.tingido ou exeedido o limite de 
duração, o material só deve ser , renovado ou reparado quando 
venha effectivamente achar-se em condições taes que não 
possa mais ser mantido em serviço ou não satisfaça as e)!'igi
das para a uniformidade, por isso que esse limite de du!·ação 
deve ser considerado como um mínimo e não um termo. Em
ouanto isso não tiver log~J:y continuará em '!erviço até que, 
de accôrdo com as disposiçoes !respectivas deste regulamento. 
seja considerado inservivel, «$ao em que será substituído; 
devendo-!'le, porém. ter em attencão que a continuação em 
serviço não prejudique o asseio e uniformidade dM praças. 

Art. 90. Os objectos P.stragados, quebrados nn imdili-
7ados devem Sfr presentes á commissão de exame em suas 
parte~ componentes, de modo a poder recon'!t.!tuil-os e fazer 
uma 1déa exacta de sua fórma e applicação primitiva e dr~ seu 
valor •. devendo todas essas partes ser recolhidas ao referido 
dep~~Ito, sendo abso~utamente prohibido, sob pena de respon
<~~abihdade, lançar ma.o de mater.ial nessas condições para fins 
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tJarf.iculàres, mesmo daquP,lles f(ue o tenna uao em 1'so ou 
r.oso. ~ · 

Art. 91. Quando o material for substituido por na<? sa
tisfazer· as exigenciaA de fma primitiva applicacão, podera ser 
aproveitado em outroR .misterPs compatíveis com o seu J>t'P
f-f.imo, podf>nd9 a inda ser transformados. e lavrando-se um 
11•r·mo Pffi qnf~ sn I'OnsJgnat'ú oRsa transformação . 

.Arl.. 92. Os artigos recolhidos ao deposito do corpo, re
partição ou ~~st,ahPIPeinlf'nt.o rrlilif.al' <'· julgados iuut,eis .\)~~ra o 
Sf't'viço e quando nã.o possam ser transformados ou utJli.z:ad~ 
a sua materia prima pata reparações, necessidades internas, 
etc., serão vendidos em hasta publica, recolhendo-se o pr~
ducto da wmda á Directoria de Contabilidade. ou Delegacm 
li'iscal ~ 

§ 1. o Quando fôr absolutamente impossível realizar essa 
venda, pelo não comparecmiento de. licitantes o comman
í1ante do corpo, director ou chefe d~ l'epartição ou estabelo
eimento dará eommunicação á autoridade respectiva de 'que 
trata o art. 82, a qual nomeará a commissão de consumo na.s 
mesmas condições da prescripta nesse artigo. Essa commis
são procederá a incineração do material imprestavel. Quan
üo o material para incinerar pertencer ao corpo se procederá 
uo mesmo modo fllH' ficou prescripto para o exame. 

§ 2. o Da venda ou incineração será lavrado um termo 
em tres vias Ai o material for pertencente 1ao Estado e em 
uma -via ~,se fôr do r.orpo, repartição ou estabelecimento, as 
qnaes serão enviadas ás mesmas autoridades a que se destina 
o f ermo de exame. 1 

Art.. 93. As dcspezas com a manutenção e renovação do, 
material declarado fóra do serviço ficam: a do material per
iencente ao Estado a cargo deste, e a do material pertencente 
ao cprpo, reparf.ieflo ou estabelecimento, a cargo da respe
ctiva massa. 

Art. 94. Pelas despezas feitas pelos corpos, repartições 
ou estabelecimentos com a reparação ou otmfecção de artigos 
ou objectos, quando ellas devam correr por conta do Estado 
e forem ordenadas pelo ministro, será o corpo, repartição ou 
f'sf.abelecimento reembolsado da respectiva i~portancia. 

~ 1 . o As despezas de compra de rnatel'ia prima e mão de 
obra para as confeeções e reparações a gue se refere este ar- . 
tigo, ficam a cargo da. massa interessada que em compensa
Ção recebe as sommas reembolsadas ao corpo, repartição ou 
estabelecimento, pelo Estado. · 

§ 2." Quando houver differenç" entre a despeza e o re
emholso, faz-;se e lia por conta da massa. 

Art. 95 ~ As confecções, repárações. e transformações ,que 
precisar todo e qualquer material recebido em consignação 
para mantel-o Oll collocal-o em estado de servir, devem, sem~ ' 
pre que fôr possível, ser effectuadas nas officinas do corpo. 
Todavia, em caso de insufficiencia de mão de obra militar, 
o corpo póde empregar mão de obra civil para execução des
ses trabalhos. 

§ · 1 . o Póde, para isso, tratar directamente com fornece
dores ou empregar operarios civis. 

§ 2." Os trabalhos confiados á mão de obra civil podem 
Sf•r executado dentro ou fóra das officinas do .corpo, sem ... 



830 A.C'rOB DO PODER EXECUTIVO 

pre~ porém, sob as vistas do intendente e do fiscal, ou 'imíne.,. 
di::~,to do chefe ou director da repartição ou estabelecimento •. 

Art. 96. Os trabalhos ou repartições que precisem ser 
feitos nos estabelecimentos. fabricas, arsenaes militares, etc., 
poderão ser commottidos me~mos pelos corpos, Illediante 
ajuste prévio, quando não existirem ta-rifas. · 

·Art. 97. Todos os trabalhos ou concertos executados no 
corpo, repartição ou estabelecimento militar, por particula
res ou nas officinas do Estado, devem ser feitos de modo a 
não alterar absolutamente o modelo de cada objecto. 

Art. 98. Antes de ser feita qualquer reparação de ma
terial deve se verificar si as despezas de transporte e de mão 
dr obra n:ío exrl'dem o fm~to do material novo; tio raso 
af'firm~tivo deve SPl' considerndo fôra de r,erviço. 

ArL !HL As fabricas ou arsenacs militares, peloq tra
hp.lhos on conecrtos que executarem em armas ou qualquer 
1111f.ro material em n~:·o do corpo, serão reembolsados por e•3te, 
medi:mte pa,o,-amentn. snlvo usura devida ou aconteeimento rle 
lrJI'I:a maior, tratanrlo-se de material do Estado .. 

Art.. f 00. ;\s provisões, confecções, reparações, etc. , se
rão feitas quer por· eontraclo, aner por adjudjcação, quer 
r1or coneurrenr.ia rmhlica, soh fôrma de concurso entre 
r 11l'JH~r0dores. nn. conformidade das leis. 

Art. 101. Os <'rtigos fornecidos pelas fabricas ou at'S•?:
W.1CS e os recolhidos ao deposito do corpo, repartição ou esta
bclncimént.o, serão recf~bidos pelo intendente, que d~rá rer;iba 
:w remettcnt.n, passado na guia de remessa. 

Pnl·ngTapho unieo. Os art.ig·os fornecidos pelo deposito 
do eorpo Herão entregues pelo intendente á parte intetec::~mda, 
que dará recibo rm dNplicatn. n~ guhl. de fornecimento vi-
..::ada pelo fisc::tl. ' 

Art. 10~. Ou ando o material é oxpedido directamn!.ltc 
1 1:t.ra fraeoão do eorpo em qno não funcciona Conselho, quer 
pelos dcpositos on nrsenacs do Estado, quer pelos outro~. 
r.orpns ou snrvicns, quer pelos fornecedores, o commanrlantn 
dr>ssa fr~"euo rl:í. rnmo delegndo do Consf'lho, descarga ao 
i•orf.ador, depois de verificados pela commissão. de exame o 
nmnf'ro. ;peso, f!U::'.lirlade, esfndo da material c quaê;::;qt wr 
tHlt.r·tts ~~ir:~mnsi.anninq que possam hlterossar :10 serviço. 

§ 1. 0 DPpois de recebimento reg-nlar do material, as fa
cl.u r·as ~;nrfio n'mntHclqs, acompanhadas dos pedidos 011 orden~ 
do provimento :~ majs peças justificativas, á porcão do corpo 
r~n,~arreg-arlf!. de tomar as ront.as do mesmo material. 

§ ;!·.o A indusuo em earga tS feita nas condicõe.s prf~~cr'i
pi.as rnrfl. emla sneviço. 

Art. 103. () offieial dcsignnrlo para receber·em qu~lqner 
deposito ou fnhrir,a do F:stado material consignado ao corpo 
do v c examinar n ttcnta c minueiosumentc cada objccto a re
c'eheT', vrrificamJo rnm prêcisã" a sua qualidade e condições 
de servi1~o, cabendu-!l1e toda a responsabilidade por qualqtwl' 
doficiPlleia on ga~l.P que se possa encontrar no in:-tf.nrial, d~
]Hii~ dn l'f'Cf'hidP I' :111 I C'S dP ('I1lreguc. 

Pa!·a~r·aphn llll in). Qnn lqun1· din·rg·eneia l"lll f.or·no da 
fjU:d id:••lt~. t·nrHlir•fio iÍl\ servi(:o nP onl.ra qnnlquet· cil·eum~lan. 
('ia do rl!:dt•r·i:íl ;t. J'l'l'l.'hei; devt· spr· menrimw.da. incontinenti, 
:1fim "'-' ~:l'l' ,., •• ql\·id;l, t·orn l"'lllllpl.idfín I' do modo que mais 
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l'onvier, pela autoridade competente e evitar recl~maoiio ou 
duvidas futuras. 

A:~t. 101. Os artigos directamente adquiridos pelo CC:Hl>O~ 
repartição ou ost.abclecimento militar no commercio e que 
devam ·ser lançados em carga nas contas dos materiaes do 
J~stado ou massas dó corpo são recebidos por commissão cCini
J;osta do fiscal, do intendente e de um official membro do 
Conselho. 

§ 1.0 Toda vez que houve;r diverge.ncia entre os membros 
dessa cornmissão sobre o modo de considerar o estado do ma
teri ai, sua qualidade, quantidade, destino, etc., deve o facto 
ser áffeçto, irnmcdiat.amente, 'ao commandante, que decidirá 
a respeito. 

§ 2.0 Das contestações e decisões se lavrará termo, Da 
decisão poderá haver recurso para a autoridade superior, 
'leSt.e caso o rnatf;lrial sobre que versar· a contestação não po
dPr:í. ser utilisado até final decisão da· autoridade compet,mte. 

Art. 105. Quando verificações posterior:es . demon'ltra
:~Pm má qualidade do material recebido ou erro no modo de 
t'onsideral-o, ·'3. responsabilidade caberá á commissão de re
eepção, que responderá pecuniariamente pelos prejuízos qu c 
ttdvierem ao Estado ou ao corpo, repartição ou estabe1C'ci-:
mPnto militar. 

Art. 106. Toda vez que no deposito do corpo, repartição 
011 c~t.abelecimento militar, entre o entregador ou recebedor e 
o in tendente não houver harmonia de vistas sobre o modo d<• 
•·m1siderar o estado do material, sua qualidade, quantidade, 
destino ou outra qualquer circumstancia na guia de forneci
mento. remessa ou recolhimento, essa duvida será resolvida 
vor uma commissão de exame. 

Paragrapho unico. Quando não houver --divergencia o 
int.endente ou o recebedor assume inteira re~ponsabiliflade 
qnanto ás condições em que o material figurar como entregue 
JJ:t respectiva guia ou documento de entrega. 

Art. 107. Em caso de urgencia o exame dos artigos o 
materiaes poderá ser . feito no proprio logar de onde pr·o
(~Pdnm, antes de Serem COnduzidOS para SeU destino; ! (q•a, 
df~sl n easo elle sê effectuará sempre na séde do deposito. 

Art. 10R. Não é perrnittidó em uma me"ima guia de re-
c·olltimento ou fornecimento mencionar arti?.ca pert.encenf{~H 
~' sf'rviços differentes. 

Paragrapho unico. Da guia de recoltimentd. devem 
~~onRtar a data da recepção do material recolhido, o tempo 
min imo de duração do mesmo, o motivo pelo qual é r;!eo
lh!.do, ah;m de outras circumstancias e esclarecimentos ·~1uo 
't=l',iam julgados ne~ssarios. 
. Art.. 109. Os object~os e art.igos, a? ~ntrarem no 'd~po

"lfo, rncf'hem, sob as vistas da comnussao de exame, uma 
n t:trea especial. 

~ Lo Os rnatf'riaes recebidos das fabricas ou arsenaf's 
dircctamente pelo intendente, serão carimbados JH~lo refe
ridn intenrlente, sob as vistas do fiscal. 

~ 2. 0 As marcas privativa~ ~.s fracções da unidade ad
mi!Jisl.rativa (companhia, haferia, etc.), serão appostas sob o 
•~111dado dos eornmmulanf.es dessas frac~eões, aos quaes in
cumht.' igualmeoh\ a nbrigaeão de fazer repôr f•Jdas as mat'ea.:; 
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(!tlll desappareeam ou ~essem fle ser suffidentemente appa• 
rentm;;. . ft t Ar I. H o. J\'ns rPmessas rlf' material a part.e rPme: en e 
~~ rrsponsavt'l JH'la quant.idad_P. qualidadP; nstHdo rlos ob.]e,~fos 
t.:m·jadn~ e Jl~'la sua ronv;ementt- embalagem. . _ 

§ f. 0 .\ Pmhala.gem será _feita pernnfP 111!1~ romm1s~ao~ 
~ '')o o maf('l'IUl T'Pmet.f.Ido nesfas condt~or\s df'Vf' ~e1· 

l'ereflid~· f' \'f'rifkado por commis~i'ío (ft qual ass.istir{t um 
dti')f'gadn da parf (' rPmeftente. Rem_prf' flllP fOJ' D.OS511Vel) : . 

·~ :3. 0 Qmtlquet· defeito, avarLa, falta ou. (1JvergPTWta no 
modo df' considm·ar o material rleve ser mencwnado no ter·mo 
de. alwrf.nra n exame. qllP R•?.rá feito em àupJicaia, sendr~ 1\.n
viada. uma dns vias :í partn remettente e a ontra arehtY:\da 
na tmirlarle. · 

§ 'L" O mafPria1 remetJido deve ser s~mpre acompa
nbad() dP uma guia assignarla pela commissão ·que af-IRistir :'t. 
c~mhalagem. 

Art.. 1 H. Quando em uma remessa de material SQ (~n-
eontrf~ falia impntavRJ á parte remett.ent.e ou a qumn i.rans
porfou, o Conselho deverá commnnicar á parte remett.ente a 
falta e fazrr ea.r~m Rómenf.c do m.at('rial effrf'f ivamentn 1'1'

c·Rhido n rm hom estado. 
Art. 1 f:!. Os defeitos on avarias que Rejam J'econhcci

dos nn mai.Prinl r·ecehido são imputaveis á parte rPmettente 
ou :í. empreza df' transporte: o materialt pm·ém, deve ser re
narado e depois inr-1uirlo em c.arga Pf~lo corpo, repartição ou 
PSfaJu~lccinwnt.n. n qual é l'eernholsado da desprza pela parte 
1•r>.sponsavel. 

Paragraphn uniro. Quando a reparat:.ão não possa ser 
feita IW rorpo, rer.articão ou estabeledmento, será o maf.m·ial 
dtwolvido :í. pad.P remettf'nff', correndo aR dPspezas de f.rans
J lO r f P por 1·onta rio responsavel .. 

,\rf.. H R. ()!-( eaix:ões ou Pnvolucros encerrando mat.r
J·iaes renwU idos rwlos ro.rpo~ on e~labelecimentos do '!\f in i~
ü•rin da Guerra df'\Vem ser convenientemente pregados, ein
tados com fitn~ metallieas e sellados nos cruzamento8 da!'; 
tita~ enm o c~arimho da parte rcmett.ente apposto em chumbo. 

~ J ." A pnrJ I' rrcPpt.ora, por oecasião de retirar o~ eai-
xõos, involur.ros Olt objectos dos armazens ou P-sLaçõe~ d:Js 
Pmprpz~s rl~ transportes, verificará si existem signaes ou in
dirios dP violarão ou avnria. e no caso affirmativo levará. 
o f~dn. incontinenti, ao conhecimento do representante da 
empr~7a evJavi·ar:í o protesto. ' 

~ 2." Quando :;;o apresentarem apenas duvidas. solieitar:i 
a presença de um representante da empreza para· assistii• :í. 
(•onrlHeção do material e á· sua recepção no ponto do destino. 
dnyr•tJào 0stf' rnpr0.sentante assignar o tarrno de abertura e 
exame quP fór ft~ilo no material. quando se verifiquem diffe
renças. 

§ :i. o As desppzas com a embalagem, feitas pelo . corpo. 
corr~rão por cont.a da massa correApondente ao material l'f."
r!~ctf.Ido; quando eonstar de materiaes differentes, serão dh~i
~ndas pelas massas respectivas, proporcionalmente ao valor 
flo~ rderidos matf'lriaes . 

. .:\.rt,. J 1. 4. Para a distribuição do material se deverá dar 
'-effiJlr~e prp,ferenria úq:uelle que estiver ha mai~ tempo em 
depmnto. 
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Art .. 1.15. Todo o ma teria~ exisfent~ . em , depo~.itp do 
N'rpu, rPpart.if:ão ou ~staheleci~Pnto m1htar, e confiado ao. 
inicndPnl e, que fiea pol' elle re~ponsavel. . 

Art. 11G. o pedido de prov1me~to de ma~esmi ao depo
;:,ito dli corpo deve satisfazer á.s segumtes condiQOeS: estar de 
perfeito accôrdo, eom o modelo aqoptado, men,cwnar o excr
cieio financeiro, o regulap1ento, tabella ou or~em qu~ o ,au
torizar. o grúpo, efe., a qlw pertence o material pedtdo \es
rJecificadam'eute. para cada objecto), numero que occ~pa na 
;1mmmclatura

1 
a medida em que deve ser expresso e PÇII' ex

f.r>nso as quantidades e em geral qualquer circumstancm que 
=JÍll·oveite ao servic;n f: faci~i~e a fisca;lização posterior ... 

Art. 1 'i 7. As chspostc:;oes particulares aos Jpedi~os de 
nruvimcnto de material ás fabricas, arsenaes e deposito'! do 
Ji:st.ado e ús ~nmpras no commercio são determinadas pelas 
)nst.I·ucções sobre cada servi~JÓ. 

Art. 118. L\utes de sati~fazer qualquer pedido deve-se 
fazer o seu confronto eom os regulamentos, tabellas ou or
tiens IH'lle OIUilm.erados, afim de vêr SÍ está conforme; ,s(j 
dcpoiR de authenticada essa circumstancia, poderá ser despa.-. 
ehado. . . 

Paragl'apho unieo. Si a autbentica não lfôr a expressão 
verdadeiro daquelle confronto, o seu autor responderá, pe
·~unjar:iamente, pelo valor dos materiaes fornecidos, em des-
aocôrdo eom as mesmas tabellas, ordens, etc. · 

. ArL 1i9. Não se poder{t fornecer artigo que não esteja 
mencionado Pm regulamentos, tabellas ou ordens, salvo deter
minaç.ão expressa, dada por escripto, pela autoridade compe
tente que tiver ordenado· e fornecimento. 

~ 1. 'J I\e~te caEo, deverá o autor communicar o facto ao 
contmaw!a.nte da uniáade immeditamente superior, e Q 
executor proceder ·de accôrdo com .o art. 37. 

§ 2. ~ Quem houver ordenado fornecimento não pi·evísto 
em tabellas, na conformidade da parte filial do artigo acima, 
será responsavel pecuniariamente peio mesmo. 

Art. 120. Os materiaes, taes como o de expediente, 
construcção, 'etc., uma vez utilizado.; serão mandauns eli
minar da carga pelo commandante do corpo, director . ou 
chefe do estabelecimento o'u repart.!.cão militar. 

. Paragrapho unico. Os arF~c~c; nas cotldiçi)e3 acima se
rão discriminados nas tabellas. 

Art. 121 . Os materiaes em uso do corpo, repartição ou 
estabelecimento militar que não estiverem sob os cuidados 
n responsabilidades immediata dos commandantes de fracções 
da unidade administrativa ou chefes Je serviços e inaum
hcneia espeniai, eomo o~ que Af~ acham em serviço nos esta
dos·-maiores das unidades, etc.,. ficam sob a guarda e res
ponsabilidade daquelle que, em razão de officio ou design3-:
ção, deve velar pela sua conservação, de modo que· todo e 
qualquer mat,m·iai tenha sempre um agente responsavel pela 
sua existeneia e conserva,~ão. · 

~Art. ·122. :As dired.uÚas de 1.\.U.ministra,;ãu. Mate,rial 
Bellíco, Engenharia e Saude organizarão typos, · fig'lrinos, 
modelos, desenhos, etc., dos materiaes respecthros que dP.-· 
Yam obedecer a padrões adoptados, bem assim nomenelatu:· 
r as, . tabellas, tarifas, etc., de todo o materjal de · especiali-
dad~ de cada uma •1 · 



Art. 123. Por occasião do encerramento annual das 
wutas de material. deve o Conselho de administração ccr·Li
ficar-se, mediante· uma minuciosa e 'lcurada inspeccão ge
ral; do estado em que se acha o material e da exacta correi~ ... 
ção entre os effectivos existentes e os que se acharem consi
gnados em carga. 

Art. 124.' O excesso de material que se encontre por 
occasião de inventarias ou inspeccão é pl·opriedade do corpo 
e augmenta a carga da fracção deste ou do sel'viço ónde fôr 
encontrado esse excesso . 

Paragrapho unico. A deficiencia Nn um artigo não pódc 
ser compensada com o excesso em ontro. 

Art. 125. Os compartimentos,- desUnados a arrecada~ão, 
classificação e verificação do material adquirido, recebido 
para supprimento ou recolhido ao eorpo, são os depositos do 
corpo. _ 

Paragrapho unico. As NJmpa•tl}ias terão deposito!-5 r1is
Linctos c separados dos do corpo. 

Art. 126. O intendente terá ás suas ordens, para auxi
liai-o no serviço do deposito os inferiores c praças dos ser--
viços administrativos sob as suas ordens. 

§ 1 . o O serviço nos depositas não prejudica a instru
cção. 

§ 2. o· O deposito será fechado ~ chave, cuja guurda. oabc 
~w J~esp3ctivo gerente. 

Art. 127. Nenhuma autor·idade qual<JtlOr que_ :::eja a sua 
tategoriJ. e sob pretexto alguml poderá dispor dos bens da 
Nação, postos por esta á disposição do J\lini-:;Leri·J da Guerra 
:Qara Ratisfação das necessidades do:; tlivoJ>;.;o~ serviços do 
Exercito, de modo contrario i"',.O ~1u~ está c.;ratuido :na:'l l~is 
c. regulamentos, nem isentar da re~~tLnr;afJlildade aqrw11e:: 
f!UC tenham esse material em uso ·~ u go:o·J, salv•l c:lo.;o;; pt·o
v j s Los em regulamentos e consoantes as suas· disposições. 

Paragrapho uni co. A autoridade que. proeeaer de fórum 
contraria ao estatuído nesse artigo responde pecuniariamerite 
pelos prejuizos causados á Nação e disciplinar ou criminal
mente pelas transgressões de leis. 

CAPITULO 11 

PI·~IHMR. llAMNOR, INfJI'JLIZAÇÕES, IMPUTAÇÕES 

A ri. ·I .?8. 0-: homens de tropa recebem os objectos de 
-=•~tl rardammlfo n P.quipamento individual, unicamente a ti
tulo dn 11so, mas ~:fí.o responsaveis pela sua boa conservuoão. 

1 
J\''.1, •• 1'2!l. T<:' ~x:pr0ssamente vedada a troca o,u altemç;:ío 

l.tJS ob.Jeetos nm uso. 
Al'l.. 130. Qu~mdo qnalqucr artigo dn armamento, cqúi

pamnnt.o, fardammlt.o ou outro material do Estado ou ~o 
~·tH'p~), rnpartiçflo ou ost.abeleci'rnento militar, confiado ou 
~:ons1gnndo a qualquer individuo (official ou praça) appa
~eta ~stragado, seja. p_erdi~o ou se torne imprestavel devido á 
mcurm, falta de v1gilancm c interesse ou po~ maldade do 
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:responsavel, deverá ~ste resarcir ao Estado ou a~ ~o:Pt(o, 1'1'!
parli,·ão ou estabelecimento por desconto. no tespecbvo soldo .. , 

i;aragrapho uníco. ~os objectos perdidos, estra~a~os·. ~~ 
inutilizados por erro, máo tlcondicionaJ!lento ou ·neghgenota 
no transporte, serão indemmzados pela pess~a ou pesso~s rque 
mn processo administrativo f~rem :re.oonhemdas culpadas.·· i . 
' Art. f31. As indemnizacoes debitadas por causa de in-
1Jtilização para o serviço ou perda de material devem ser 
J·eguladas pelo· valor do objecto inutilizado ou perdido, de 
acc<1rdo com as facturas, guias de fornecimento, recolhimento, 
etc. ; e por causa de avarias, ; pelo custo da. mão . de obra . e 
maleria prima empregada para restaurar o material damm--
:ricado. 

Art. 132. Quando os damnos ou perdas, estragos e in-
utilização do material de uso collectivo da tropa não prove
!lhmn de causa de força maior devida~ ente comprovada· & as 
circumstancias sejam taes que excluam de modo absoluto a 
l'csponsabilidade daquellc ou daquelles que, em razão de sua 
in~umbencia, serviço ou cargo,_.. eram obrigados a zelar pela 
top.scrvação· do lócal ou do material ou fiscalizar os encar
!'egauos della, as despezas de reparacão ou substituição serão 
collcctivamente debitadas á porção da tropa (o{ficiaes e 
praças} que occupar o local ou usar o material, pr,oporcio
nalmente aos vencimentos de cada um, uma vez que não seja 
possivcl descobdr seu autor. . · 

.Art. 133. Os~twe.iuizos resullantes de perdas, dampo~ ou 
ínulilizações de material, quando motivados por forca maior, 
~levidamenle comprovadas, são imputados ao Estado ou ás 
:. espectivas massas, conforme se deem em materiaes perten .. 
t·onte úquclle 01;1 ao corpo, repartição ou estabelecimento mi-
!itar. r 

Art. 134. O desgasto antecipado proveniente de mano
bras, trabalhos extraordinarios, etc., e resultante, J)ortanto, 
do uso natural nas cm1sns. não pôde se11 invocado como causa 

\ de força maior. ~ 1. . . ~, 
Art. i315. 1Com relaçao ·a; responsatiihdade llo mtendentc 

c demais agentes, entende-se, em géPal, por forca m.aior ~ 
lncendio, desmoroname:flto de edificio, · inundacão, sub

rhersão, tormentas, tet'remotos, sinistros marítimos -ou flu
viaos e terrestres; 

Epidemias e molesl.ias contagiosas; 
Presa ou destruição peld inimigo; destruição ou aban-

cow, rorearto pela \approximação deste; 
Ho,bo a mão ll.nnada ou e-xtorsão violenta; 
Furto :·om· desapparição do detentor do material; 
Esl:rago de arma~; ou. outro~ materiaes por explosão ou 

~:,·onl.eetmellto anormal e munedwlo ao Serviço. 
:\r L. l BG. Toda a vez que se produzir perdas damnos ou 

mnUliza~;õcs O<~easionadas por força maior, o dete~tor do ma
terial ou 'Htnellc qtlo f iver de responder pela sua guarda o 
c·.f'nservaçfto, dcyc, ineontinenti, dar parte escripta ao com
mandante ·do corpo, prestando tedas as informações· e csclêl
J Primenlos proprios a comprova-r:-,, de modo- positivo e inc,on
Jrovcrso, as circumstancias em qnc os mesmos se deram. 

§ 1 . ~ Recebendo a parte e tratando-se de material ào 
torpo, repar~ição ou estabelecimento, Q c()mmand.an_te.. dir:c--
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dor, on nhcfe nomeará a eommi!'5-ãô de qne trata o a .. ·t. 85 
para a ver i .~nar r.orn toda clm•e-za ~b a perda., avaria ou inuhli • 
zação foi realmente oecaHiOnada pOr motivo de força maim,•. 

~ ~.o Os ~~ommandantes de ·',estacamentos .organizarão a 
( ommiss}lo cÚm o~ ol'f'i~iaes de qw:. dispuzerem~ degele que nao 
~cja poHsiYPL eonsUtnil-a com o ~mmero prescripto. 

§ :3.? ~o eam du se tratar d~_: matm·ial do Estado, o c,om
maudant.n, dired,or ou e.hefe communicará, incontinenti, o ia
do :i respcdiva anLQridn.rle na eonformidade do disposto no 
art. H '1. 

~ 4." Nos easos em que ~e '1 atar· de nraterial a destruit· 
Pf~l' sa\Hifl dt~ molestia eont~~_úm;a. deve fazer varte ua .-.:om-
l1l1~~~ao I de t'Ollsnmo um mediCo. · 

§ 5. o Qunndo a avaria disser tcspüit.o ao aqua~tellamouLo, 
tleve fazer parlc da cmnmissão .. ~empre que fôr po~sivcl, um 
r~f'l·ito. · engenheir·o eoustructor on m:estre de obraEi. 

§ G. o Conforme ~e tratar do material do Estado, do corpo, 
.rcparti(:,ão on estabelee'imcnto O\! de fundos, far-se-ha pa.1'a 
c~dn e:lso, nm proces~o distincto. 

Art. 1;17. A commissão exaillina com precisão ioJa;;; a'i 
drcnmstancias do facto. dPsrreve o damno, perda ou inuiiiJ-
7açflo, dechra. q1ml o ~en valoi', r_• af_é que ponto póde d6.i.' ellc, 
t nm ~eguran('a, imputado ú cau ... ;:., de força maior, ap1:esen
l!lndo de tudo um relatorio mint'doso. 

AL'f.. I 38. Quando o •damno é produzido em material t.lo 
Etitatlo 0 ~ r·.nnunissão não en·wntra justificativa de forca 
maior, 1_1 .inqw·f'ito e o~; dneumentos necessarios são pelo com
mandante ;Jo corpo, director on ~:hcfe da t'Pparti('ão ou csLr.-
hclcejment•J devidamente transnuítidos aos directores ·de aLi
ministração, material bellico. eng·enharia e saude, conform~ 
:.e trittar dn matedaes que façam ob.iecLo de uma dessas a .... 
reeVJI·ias. 

Art. 1:39. Si o danmo lÍiz r~spcito a material-pertencente 
ao corpo, reparti(;ão, ou estabelecimento, o processo e os •io
eument.os '-erno submett.idos á apreriação do conselho. 

Art. 1-'1.0. Aquelles directore~ no primeiro- caso e o con~
sr-lbn uo segundo, f'i do procP-sso ficar demonstrado ·Que o~ 
prej uizos ílfio ~oram oreasionados por falta de cuidado ou de 
pl'evidencia, darão, respeetivú~vmte, ordens para a compe
tente descarga. 

Paragrapbo mdoo. Si f'O frai.a de perdas de fundoH, o j)ro
ees~o deve .st'J' remdtido ao mini~II't.l da Guena. 

Art. iH . O valor do objecto debitado a agentes respon
sa v eis por se tar e::~tragado,. perditio ou tornado inservivel, 
por ineuria, falta on_ ::wgligencia, deve ser lançado em despeza 
da massa correspon,_!e!lte pelo modo estabelecido para o ma
terial declarado fóra dp, serviço até que ellit. se,]a reem
lJolr:<ada. 

Art. 142. A massa geral arrecada como re.ceita todos os 
defwontos 0ffectuado':' para pagamento de indemnização mo
.tivada por danmos, perdas ou inutilização á medida que elles 
se ,~ffect.uarem. Depois de pagamento integral, será creditada 
a oada uma daR massas a importancia com que tiver con
corrido provisoriamente para as despezas de prompta substi
tuição. 



TITULO li 

Fundos e caiús 

. Art. 143. O servi c-o de fundos':óos .corpos de ~trom nrllvA 
as despezas que, dizem respeito a: 

Serviço de soldo e seus accessor1os (gratifiqaoões,: aiudaa 
de custo e mais vantaJ.Cens ·especificadas em lei) ; 

· Serviço. de manuf.~ncão de todo o 'material, oom~en· 
dendo as massas de: · i 

1, 1 subsistencia de homéns e ,animaes; 
li, saude e veterinaria; · 
tu, fardamento; . 
IV, equipamento e arreiamento;; 
V, aquartelamento, alojamento~ acampamento e,'· illumi-~ 

nação; 
VI, remonta e ferragens; 
VII; transpor~es; 
VIII, expediente, instrucção e musica; 
IX, armamento, rnunição e material de guerra. 
Art. f44. As dotações que variarem com o effectivo da· 

unidade taes como ~o1do, gratificação, fardamentQ, subsisten
cia, etc., são calculadas por homens desse effectivo; as outra' 

· taes como illumina~ào. alojamento, expediente, instrucoão,· 
etc., são fixadas para o conjuncto da unidade. , · . 
· . § ·f.o A massa imlividual para cada serviço é consUt.Uida 
pelo quociente da di vi~ão da importancia total consignada. no 
orçamento da guerra, para custear cada um dos serviços do . 
Exercito, pelo numero de homens . ou de animaes cujas ne...; · 
cessidades a verba deva satisfazer durante o anno. 1 

§ 2.0 A massa para o conjuncto da t1nidade destinada · ~ 
serviços communs é con~tituida por uma determinada quantia 
attribuida a cada corpo, repartic~o ou .estabelecimento, , ~e 
accôrdo com · ' import.ancia resultante da organizaQid Í'e8J)e-· 
ctiva daquellas unidades administrativas e dos trabalhos ··que 
.lhes cab.em executar. 
, § 3. o Do total da massa in<ljividual consignada rio orça; 

mento da Guerra para cada um 'dos serviços de saude e ve.:.. 
. terinaria, fardamento, eqnipamento, . , arreiamento e tran&
porte, será deduzida uma quinta parte, afim de ser empre-. 
gada pela Intendencia da Guerra na acquisição dos respe• 
etivos materiaes para constituição da reserva de gue.rra o~ 
para: oceorrer a neces~1dades eventuaes, a juizo do ministro 
da Guerra. 

§ .t. • Os quatro quintos distribui dos aos corpos de tropa,' 
serão por ·esses recebidos nas repartições pagadoras, por 
homém ou animal, .ie accôrdo com o effectivo fixado, annual~ 
mente, e para os estabelecimentos e repartições que tenham: 
aquelles serviços, conforme as suas necessidades. 

Art. 145. Por oecasião . da mobilização, ' cessando a~:~ 
massas de funccionar, os saldos de cada uma existentes .nos. 
corpos serão recolhidos á Directoria de Contabilidade ou. .De
legacia Fiscal, á dil-IIJOF-ição da Intendencia da Guerra, para. 
aoquisicão do material de guerra correspondente. 

Leis de 1917- Vol. 111. 
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Art. 146. Os fundos são distribuídos ao corpo peta ~e
partição competente que se· achar habilitada com os respe
ctivos creditos, mediante requisição do. presidente do Conse
lho de administração, por este devidamente autorizado. 

Art. 147. Essa requisição serâ feita em duplicata, com 
discriminação do . capitulo, artigo e paragrapho por onde deve 
.correr. a despeza, de accôrdo com as distribuições feitas e 
dotações que forem consignadas para cada serviço. · . 

Paragrapho uni co. Uma mesma requisição não .. · póde 
comprehender dota~ões incluídas em rubricas differentes do 
orçamento. · \ · 

Art. 148. Os fundos distribuídos para prover o .paga
mento das despezas ordinarias são entregues por m-ez, n& 
razão do duodecimo das dotações consignadas para todo anno. 

Paragrapho unico. Quando o· material a adquirir tem em 
vista a satisfação dag necessidades de cada um dos serviços 
em um semestre ou anno, o corpo, repartição ou .estabeleci
mento, com autorização da Directoria da Administração, po
derá requisitar o total da massa do respectivo serviço corres
pondente a um semestre ou anno. 

Art. 149. Nenhuma despeza serâ feita pelo Conselho, por
conta das consignatües estabelecidas, sem que haja sido 
distribuído o respectivo credito e tenha obtido a emissão da 
ordem em favor do r.orpo, repartição ou estabelecimento. 

Art. 150. O ofl'icial que receber dinheiro ou qualquer 
outro artigo, dará recjho. . , 

Paragrapho uni co. O pagamento para os officiaes e pra
ças do corpo será feito no quartel deste, em dia préviamente 
designado, devendo o das praç&.s effectuar-se em formatura 
geral, com assistencia dos officiaes da unidade. 

· Art. 151. Todos os fundos e. títulos de valor de unl'& 
unidade administrativa são guardados -em um cofre fechadc
com tres chaves de feitios differentes, convenientemente mar
cadas de 1 a 3. 
: Art. 152. Quandn por motivo de serviço ou de força 
maior não puder se achar presente um dos claviculario!=l, este 
:remetterá a chave a um official de sua absoluta confianca: 
e.ncarregando-o por escripto de representai-o no acto da aber
tura, e subscrever no registro as declarações feitas, como seu 
delegado, ficando a autorização archivada e o facto registrado 
na· acta. 

Art. 153. Os fun:-lcrs de uma fracção ou destacamento que 
não tem Conselho são encerrados em um cofre que fica sob 
a guarda do official e0mmnndante. , 

Art. 154. Quando a som ma em numerario existente em 
cofre de um corpo, repartição ou estabeleciménto exceder ao 
totàl approximado da:; despezas a effectuar durante o mez,. o 
excesso deve ser recoH1ido a um banco, a juizo do Conselho 
de administração e a titulo de deposito, sempre que fôr 
possível. , 

Paragrapho uni co. O Conselho faz retirar, segundo .a~ 
necessidades do serviço, no todo ou em parte, as sommas assim 
depositadas. · . . . 

Art. 155. O uni co competente para receber dmhntros 
consignados· pelo EstadQ ao corpo, repartição ou estabeleci
mento ou de qualquer outra procedencia e que de":am ser, re
colhidos ao cofre, é o intendente ou seu substituto leg~l, 
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-&alvo impedimento 1ega1 oeste, easo, em ,q~>:o :eo~à'J:ltlan~«' 
dírector .op. chefe, devidamente I autorizado nelo ;CotiâêiJio •. '·®~ 
meará oun-o official. 

PAB.!fi·III 

Da contabilidade 

Art. 156. A escripturacão mili4ar administrativa compre .... 
hende duas especies de contabilidade: ~ contabilidadf) qu.: 
tem por objecto o movimento de fundos e contabilidade que·: 
'se refere ao movimento de materiaes. 

Paragrapho uni co. O systema de escripturacão empi~Oí.;. 
gado pelos conselhos de administracão nos corp.os·, reparti-· 
cões e estabelecimentos sem o .de pàrtidas dobrada~.' ' \ 

. ATt. 157. O Conselho presta contas: ao Estado e todos os 
gerentes çle fundos ou . materiae~ pres!a~ contás ao c~n9emo. 

§ 1.0 As contas .dos mater1aes sao prestadas sepa'rada.,. 
mente por grupos para cada serviÇó, ~--a e~riptura.()ão é ·feit'a 
do mesmo modo, de conformidade cotn, as exigencias .e ·into·· 
r esses de cada servi co~ · · · 

§ 2.0 As contas de dinheiro são organizadas diaria -u 1 s~•· 
paradamente para cada dotà-ção e ~ 1>resta9ão de contas i'!~rã· 
effectuada annualmente, de accôrdo com as exigencia$;_ da~ 
leis de Fazenda. · 

Art. 158. Quando, por. qualquer zputivo, úm gereuté~:;cM; 
fundos OU materiaes tiver de deixar O· exerofcio 'Õ.O • bar~o tllllf! 
exereer, entregará ao seu substituto, m(Jdiante baJanco e re:..; 
cibo os dinheiros e màteriaes a seu cargo. . 

§ 1.0 Sú.rgind<> duvidas entre o entregador o O· recebeC!.or 
a respeito· da quantidade, estado, modo de considerar qual\"'· 
quer artigo ou maneira de fazer a esc~·ipturação1 serão~llaij 
resolvidas pelo fiscal ou pelo commandante em gráo cie re• 
~urso; nos estabelecimentos QU repartições pelo cnefe ~O, di.:.'l 
visão ou seccão a que estiver subordinado o deposito ()u ai~/ 
moxarifado ou pelo tdirect.or ou chefe. 

§ 2. o A escripturação do agente substituído deverá set• 
fechada pelo mesmo, escrevendo por extenso os saldos exis--:, 
tentes e será àssignada por amb<>s ~· 

Art. 15'9. No. caso de morte, moléstia ou qualquer mci.; 
tivo imprevisto que impossibilite o gerente de pa~sar o c~nr
cicio do cargo ao succP.Rsor, este o receberá de uma oonunisl 
são nomeada, pelo commandante, director du chefe m'~diante 
.balanço e encerramento da escri:Pta anterior. 

Art. 160. Ordinariamente os gerentes prestarao, ~onta~ 
nas épocas fixadas pelo regulamento ou instrucções de .. cada 
serviço e, extraordianriamento, no caso de substituição QU 

quando lhes for exigido por autoriâade competente. 
Art. 161. Para a escripturacão e contabilidade adminis

trativa dos differentes serviços, haverá livos, talões e im
presos necessarios com os dizeres peculiares a cada . un;, fi
xados pelas instrucções especiaes que lhe disser.em resp~~ito .. 

Paragrapho uni co.· Estas· instrucções deverão. 'conter os 
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mr·d~los, ngrmas e proc~ssos que devem se.r observados na 
escl'lpturacao. . · 

Art. 162. Os ajustes de contas ~ as verificac3es dos re
gü:tros de contabilidade devem ser assignados por todos os 
m•:mbros do Conselho. ,. 

Art. 163 .. A contabilidade das fracções da unidade , ad~ 
mit1i::trativa e serviços comprehende e demonstra todas as 
operações administrativas .. · 

Art. 16.4. Entrelinhas, razuras, emendas, omissões, es
pa«:os em branco e quaesquer irreg-..Ilaridades na escriptura
ção. constituem falta grave e acarrntam responsabilidade· di
seiplinar e penal para aquelles que os tiverem commettido. 

~ 1. o Dado um erro de escripta, far-se-ha a ·competente 
rect tficação de aceôrdo com os preceitos de escripturacão 
mercantil, afim de que os registros sejam sempre a expres-
~<• verdadeira pos factos. , 

~ 2. o Reconhecendo-se a origem criminosa nas falta c:; 
exi:.::L.entes nas contas,, proceder-se-ha de acc.ôrdo com a lei 
penal. 

Art. 165. Nas contas dos gerentes de materiaes con
cedf'- se uma certa porcentagem para as quebras de alguns ge
n('t'o.~ Estas porcentagens serão marcadas ·pela Directoria de 
A um inistracão nas respectivas tabellas de cada serviço. 

Art. 166. Os debitos por effeito de responsabilidades só 
pot~e~·ão ser annullados, quando ficar plenamente provado, 
de aecôrdo com a lei, a inculpabilidade do devedor. 

Art. 167. A despeza em dinheiro applicada á compra 
de nualquer material será comprovada com a factura ou com 
a g;_!ia de fornecimento passada em triplicata por quem ven
dei' ou fornecer material. 

Art. 168. Os documentos ju::)tificativos de entrega ou 
reeebimento, quaesquer que elles sejam, serão lançados no 
livro competente, precisamente no dia da entrada ou sahida 
do mater,ial, devendo isso constar de nota escripta com toda 
a eitreza, por quem fi1er o lançamento no verso dos mesmos 
dlwumentos ~ · 

. Art. 169. Os eorp0s de tropa, repartições e estabeleci.,. 
rrJ~tl1 os deverão ter os livros de escripturação devidamente 
numerados e rubricados pela autoridáde competente, sendo 
a e~cript.uração feita com asseio e de conformidade com as 
di~posições legaes; os docl.Jmentos originaes serão devidamen
t~ processados e· archivados, observando-se sempre que a 
recf'i ta deve pre-ceder' á despeza. 

Art. f 7 O.- A contabilidade do 1 material de guerra é t' e i ta 
po1· quantidade e tem por base a unidade detalhada da no-
menclatura geral do material. . 

Art. 1.71. Todas as vezes que se verificar atrazo em 
qua!quer escript.uração o gerente responsavel será suspenso 
d·> Pxercicio durante todo o tempo que fôr nece~sario para 
g:1~ e1la seja posta em dia,. designando o commandante, di
rector ou chefe, para fazer esse trabalho um offieial, que 
ftcarlt isento do serviço durante a execução daquelle, deven
do., F>er punido . disciplmarmente o gerente responsavel, que 
I'f·~r·onderá pecuniariamente pelos prejuízos que tiverem ad
vinrln da sua falta. 

~ 1. o Nos ·estabelecimentos ou reparti.ç.ões, quando se ve
l'ificar a falta de que trata este artigo~ o chefe ou director 
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de~ignarã Um .run<X!ionario e procetlerá· na eon~orrnid4de do. 
quo fica prescripto. , . . 

S 2. • Quando um gerente de fundos ou material· \fn..; 
corre"'r nos · disnositivos acima, o commandante dá oomrhu· 
nicacão da occurrencia e das prpvideneias ,_~pmada~ ao.· QQal~ 
n.andante da r~gião ~nJ_e, nã~ hduver ~.brigada .· ,Qrg~ni~á,da; ~: 
·brigada· ou circumscr:~pçaó, e tratàlldO"-"$e de repattloiQi·II>U .,.,_ 
tabelecimento o ·chefe ou directol'·fará contmunic~~-o· 
h•spectivo director de Admini~tracão, Material Bellico, Enge~ 
nharia Gu Saude . 

.r\ rt. 172. Os saldos de cada massa existente ao finda-r o 
excrei~io financeiro serão applicaóos np. acquisicão de. 'artig~~ 
o•t material do respectivo servico ·dest:ihados .á constituição nu 
aeguwnto da reserva de guerra· pertencente ao· corpo .. 

DISPOSIÇÕES Oll:RAES 

Ar i. 173. Ao general commar..dànte da grande unidade ou 
r~ião ~ aos directores de Administração, Mat~riá.l Bellico, ~~
g•:nbaru~. e Saude a que pertencer C' corpo de tropa, repartlçúl> 
ou c-sf.abelecimento, compete: 

Velar para que a tropa, repartição ou .estabelecimento se
jam providos de tudo que lhes for consignado pelos 'regula-
mento~. tabellas e resolucões Jllinisteriaes; 1 

• 

Providenciar para que os aprovisionamenf.Qs dos deposit.os 
estejam completos na fórma determinada pelo ministro, em 
bor.t estado. de conservação e promptos para entrar em qual
quer serviço, especialmente no de .guerra; ·I · ·. 

Fazer com que as leís e regulamentos sejam estric.tamenf.e 
obserYa<ios; 

Esforcar-se para que as uni<lades administrativa-s por 
meio. de economia resultante dR riiaior duração e1 das pre!3-
cripções legaes a respeito constituam reservas de guerra suffi

. eicmt.es para satisfazer a necessidade de sua tropa em caso de 
mobi.i.zação. 

Art.. 17 4. Para exercer vigilancia sobre a ;fdministração 
interna dos corpos de tropa o general conimandante da grande 
unitta•'1e ou região procede pessoalmente ou por delegação a 
tnrlas ~r. operações e vet'ificações que julgue necessarias. 

A;-t. -175. O general commanoante da grande unidade ou 
r~gião póde delegar, no todo ou em parte, os seus poderes de 
vigilancia a um offi'cial do serviço de admini&traç.ão; este 
examiJH\, nos limites da delegação que recebe, todos os actos 
da administração do corpo de tropa-; dirige ao Conselho de ad
ministração pedidos de explicações que são assigriados po:f• 
dewp·atão do general que lhe 'deu o"' poderes; provoca, si asstm 
fôr preciso, reuniões do Conselho: para discutir as questões e 
obt~r esclarecimentos necessarios ~ , transmitte ao general; um 
r~Jat.orio das suas verificações, .. mariiteetando a . sua ophiiüo 
e prupondo o que julgar necessarió 1para que elle resolva a 
respf•ito. ' · .-

.. :..)aragrapho unico. o official do serviço de .ádministra.J. 
çãó a que se refere este. artigo nã~ :poderá ser de J)atehte in
ferior a do commandante do corpo ·de trqpa~ 
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Art. 176. Tratando-se de animaes os commandantes de 
Cf\1'))(1~. directores . e chefes de repartições e estabelecimentos 
procederão da seguinte maneira: 

1) não levarão em conta as idades dbs ani!maes pa•ra· a ré- · 
forma e sim as condições physicas que elles apresentam, dé
véndo a incapacidade para o 'serviço estar evidenciada prau~· 
cam(•nie e constatada pelo veterinr.rio da unidade ou pelo que 

'fôr pre,,iamedte designc1do para ü;so; · · ·. 
2) Só se .reformarão animaes cuja inutilidade seja per

manente e absoluta, o que será verificado por uma com
missão de exame, na fórma .do ~ 3° do art. 186 do R. I. S. G. 

3) Os animaes. cuja inutilidade é; relativa aos serviço!i 
a que estão destinados serão aproveitados nos · corpos de 
trem e serviços auxiliares; 

4) A commissão qe exame fará um termo de exame, que 
será remettido ao commando da grande }midade ou regiã~ a 
que estiver subordinado o corpo, repartição ou estabeleci
mento, o qual, por sua vez, scientificará a Directoria dE:' 
.Ndministração da resolução que tomar; 

5) Os animaes reformados serão vendidos em leil~ 
conforme as disposições da lei em vigor e os de que trata .o 
n. 3) serão transferidos da unidade ou serviço; 

Paragrapho unico. A importancia arrecadada das venda·. 
será recolhida á Directoria de Contabilidade ou delegacia 
fiscal. · 

Art, 177. Aó formular as varias disposições deste re
gulamento, tolll8u-se, ordinariamente, por base o regimen
to, de onde se segue que os outros corpos de tropa, cuja or
ganização seja de alguma fórma differente daquelle, deverãa 
estender e applicar as suas disposições, adaptando-se ás 
condições particulares de sua organização. 

Art. 178. Este regulamento comprehende unicament.e 08' 
preceitos geraes relativos á direcção, execução e contabili
dade dos varios serviços de que trata o. art. 3°; as regra~ 
particulares a cada um delles farão objecto de instrucções 
C;speciaes organizadas pela Directoria de Administração e 
expedidas pelo ministro da Guerl'a .' 

Art. 179 ~ As disposições deste regulamento revogan' 
todas as outras em contrario e começarão a ser .. ' executadas a 
partir destá data. 

DISPOSIÇÕES TRÁNSITORIAS 

Art. 180. Emquanto não tiver integral applicacão o re
gimen das massas todos os p1ateriaes existentes presentemen
te nos corpos de tropa, estabelecimentos e repartições ~ãa 
considerados pertencentes ao Estado, com excepção, porém. 
dos adquiridos pelos conselhos de administração, por conta 
das massas que ora já lhes são attribuidas. 
. Art. 181. A disposição do § 3° do art. 144, emquanfl• o 

Congresso Nacional nao fixar um quantitativo para COn51tituir 
a reserva de mobilização, será executada quando as dotaçõJs 
orçamentarias o permittirem. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1917. - José Caetant1 
ae Faria. 
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ACTA ·: 

•..........•..... --•. d-e .•... -.-~_.-•.. ae t9. ·~· 
I . · - ' ;A • • 

. _l>r~~entes os membrós do ço~el~tt' ·~--de ~·~fini·~ 
Srs~ c~ronel :::.:.: . . . . . . presidente (nome, ;81'iü.UaeAo .:e 
funçç~o dos membros do Conselho) . · 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO· 

O Sr. major ...................... , tendo se . ausen-
tado para fazer_ parte de uma· oom~issão em J ••• : •• 7.é sub~·,· 
stituido éomo membro do Conselh<i~Io 1Sr. capitão .. l:·· •.••.• ~ \ 
••.... • .. • . . • commandante da · •..• ·• • companhia. · 

CON.STATAÇÂO DA RECEITA E J?ESPEZ~ E VERIFICAÇÃO .. DA 04-IX.\ 

Por ·um. dos' clavicularios . lor.am. apresentados ao cc:v.u~e
lho o livro cai;xa e os documentos de receita. e despeza rela-
ti'vos ao· m·ez de ........ tendo o Conselho verificado os Iatt.; 
camentos pelas pecas que. os justificam. Depois de reconhe~ 

:{}er, que .os documentos estão legaes, tendo sido observado .o 
~que dispõem os ns. 22 e 24 do art. 29 do R. S"" :A. e os lan
çamentos. exactos, constatou, o conselho: 

· Que o saldo do mez anterior fôra de dous contos de<'I'éis; 
Que as receitas do . mez se elevaram a quinze -contof; de 

réis;· 
Que as despezas do mez se elevaram a nove contos St'is

centos e setenta e cinco mil e quatrocentos réis, demon
strando o balanço a existencia em cofre de cinco .contoR tre
sentos e· .vinte e :quatro mil e seiscentos réis, quantia essa que 
foi'- contàdâ e achada exacta pelo Conselho. 

SALDO DAS MASSAS, BALANCETE_ DE .•••••• 

Pelo intendente é apresentada (art. 33, n. 9 do citado 
regulamento) a' demonstracão dos saldos das differentes mas-
sas no seguinte: · 

Baláncete do mez de ................•..• 

(Transcrever o balancete)' 

DEPOSITO DE F:"UNDOS 

O Conselho verificou e constatou: 
Qllle a existencia, hoje, em nuine-

rario no cofre é de. . . . . . . . . • . 5: 32·4$600 
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Que as, receitas a effectuar até ...• 
· serão approximadamente de.. 16:000$000 21':324$600 

Que as despezas até. a mesma época se elevarão 
approximadamente a . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 12:000$000 

resultando que a somma disponível é de·....... 9:324$600 

Consequentemente o Conselho resolve que a somma de 
oito contos de réis (8 :000$) seja depositada em ......•.••. 
. . . . . . . na fórma Q.o preceituado no art. 154 do R~' S. A. 

AUTORizAÇÃO DE PAGAMENTO 

O Conselho autorizou e foram ef:fectuados os seguintes 
pagamentos : 
A Companhia Light, pelo consumo de electrici-

dade-luz ..... ·.. . . . . . . . . . . . . $ 
A Francisc-o Silva & Comp., pelos . reparos feitos 

lfm duas viaturas. . . . . . . . . $ 

ACQUISIÇÃO DE ARTIGOS EM CONCURRENCIA 

Ao Conselho é apresentado pelo intendente um pedido de 
louça 'e talheres, devidamente justificado, na importancia 
de ..• $ ••• , com a informa~ão de não haver contracto po.ra 
esses artigos. Sendo um fornecimento urgente e não .hl'
vendo em vigor contracto, o Conselho resolve, . nos telrmos do 
I'. 2 do art. 13, mandar effectuar a compra administrativa
mente. 

ACQUISIÇÃO DE PEÇAS DE FARDAMENTO 

O Conselho autori.za. o intendent~ a adq\l.irir, de 
com -os contractos em vigor, os segumtes· artigos : 

5oo pares de meias; 
1. 000 ditos de botinas; 

500 colchas, e 
1. 000 lencos. 

RATIFICAÇÃO DE SAHIDA DO MATERIAL 

aC'côrdo 

O Conselho ratifica (arts. 13, n. 14) a sahida do ma
terial expedido ao. . . regim·ento e enumerado na guia n ... 
de ............ ' conforme a ordem do sr ........... ,1. • • • 

, Foi lavrada e assignada esta acta na data acima. E eu. r... (posto e nome), secretario, lavrei a presente actà, Q118 
é 1assignada , por todos os membros presentes. 
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. • ••••••••••••.•••••••• de •••••••• .-.;. •• : •.••• de.'l'{····· 
· · Presentes os membros do ·Conselho, de .administr~~':í)l~ 
• graduação e funcção; no Con~e~o). · 

. ' 

Alteração ná composição do Comelho 

O Sr. coronel •.••..•••••.••••••• , tendo-se ausentado eom · pe":': 
missio, é substituído nas suas funcçoes de presidente pelo $i"· w: 
nente-ooronel. •..••••...•.••. , quo por sua vez será substituido nt.)J 
eargo· de relator, pelo Sr. major .•••••. .'. . • • . • • . . . • · 

Concurrencia para o fornecimento de fardamento 

, O· Conselho de administração reune-se, sob a couvoeação do 
Sr. presidente, afim de examinar as propostas que Jbe são apresen
tadas, na conf~rmidàde do edital de CQncurtencia · pqblicado no •••. ~ 
•••••••• na! Qtas_, .•••••••••• •. S1i.o apr:esentadas dmco proposta'~ 
O Sr. presidente procede á abertura e os preços v.erificados $Ao Oi 
seguintes:, 

Meias de algOdão •• Par... S36~ · S~oo S390 S~70 . 

Lenços de algodão. Um. • • S2~5 saoo . S270 S270 

Botinas de bezerro. Par... 7S200 •••••• ·i·:... . . . . . . 7Si00 7$05Q 

Após o exame das propostas e dos preços o Conselho· resolveu' 
contractar os seguintes fornecimentos: 
Com Borges & Comp.-Meias de algodão ao preço de S390 o par. 
Com Soares &::Comp.-Lençor; de algodão, ao preço de $260 cada um. 
Com Fonseca & Comp.-BtJtioas do hezerro, ao preço de 78050 o par. 

. Na igpaldade de preços com. Bot•ges & Comp. a preferencia foi 
dada a Soares & Comp. por ter feito um abatimento de SOiO · em ead~ 
lenço. emquanto que Borges & Comp. fizeram de 1)006. · 

(Escrever de modo synthetieo, quaesquer out1·as oecutrencias.) 

Imputação por perda· de uma barraca 

o Conselho decide, após o etame. do relatorio da C9mJ!iSS!o co ... 
stituida dos Srs .•.••.•.••••••.• : .••.••• ·'· •. • ... :·. e as explicações 
apresentadas. pelo Sr. eapit19 ®rriman~ante de~,., •••. eompanhi,, 
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que a importancia de 50S (cincoenta mil réis) seja lànçada em carga 
do referido Sr. capitão pela perda de uma barraca, quando em viagem 
para .••.•.•.•••.•••.••.•.• , na fórma dos arts. 57, paragraphG 
linico e !26 e i37. 

Etc., etc. 
OBSERVAÇÕES 

O livro de -Registros e Deliberações-é destinado a mencionar 
todos os actos . do Con5.elho de a:iministraçllo, de modo claro e con
ciso, sendo os assumptos tratados de modo synthetico (art. i7). . 

A primeira columna do livro é destinada á smnmula dos assum
ptos, para facilidade ~a consulta. 

Dimensões: fOO folhas de om,4ixom;2~. 

DIA RIO 

Rio de Janeiro, i de fevereiro de i9i3 

i Caixa a vencimentos 
Rs. 2i: i50SOOO. 

i Recebido da directoria 
de Contabilidade para 
pagamento a officiaes, 
conforme ... ~ ... ~... 5:400$000 

i Idem, idem, a praças, 
conforme........... !5:750$000 •••••••••••• 2i:i50$000 

----- >> ----- ------ ------ ------
f Vencimentos a caixa 

Pago !J.OS officiaes, hoje. 5: ooosooo. 
Idem ás praças....... !5:050$000_ 20:000$000 

----- 3 ----- --,----·- ------ -----
i Caixa a rli versos 

Rs. 7: ooosooo. 
2 a Massa de expediente 

Recebido da Directoria 
de Contabilidade,cón
forme a requisição 
n. 6, de 25 de ja-
neil·o. . . . . • . . • . . . • . . . . . . • • • . . . . . . • . • . • • . • • • . 2: 000$01;)0' 

2 a Massa de equipamento 
Recebido da Directoria 

de Contabilidar:le,~on
forme a requisiçlo 
n. 7, de 25 de ja- . 
neiro .... • . . . . • . . • • . . . . . . . . . . . . • . • • . • • • • • . • . 5: OOOSOOO 

----- )) ----- ------ ------ _ _J ___ _ 

4 Depositos diversos 
Rs. 3:445$000 

4 a Serviço de eitpediente 
. Pelos artigos ent•·ados 

e constante~ da conta 
n . 6 •••••••••• ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • i : 6i5S00() 



:, a ServiÇo da equipamento 
' 

1 Pelos artigos entrados 
· e constantes da CO.Ilta . 

o. 1... . . . . . . . . . . . . . .....• ·• •.. • • ~ •••...••• ;,.~: :. l,~800S090> 
_ _;.._ .......... _ _.6 ----- ----~....;.. .... -~~---~ ~ -_;i.,.~~·t 

i Diversos a caixa · 
, . Rs.. 3:445$000. 

~ Massa de expediente 
, Pago a .foã.~ Cardoso 

& C, pelos artigos 
constantes da conta 
n. 6 •.••...•••.••••••. • •••• .,. • • • · i :64~$000 

2 Massa de equipamento 
Pago· a Carlindo & C. 

pelQftartigos constao-
. tes da conta n. 7 •.• • • • • • • • • • • • • • • il: 8005000 

~--- )) ---!...-- ------ ------ --------· 
i Caixa a diversos 

Rs. 6:000$000. 
3 á Massa de remonta 

Recebida da Directoria 
de Contabilidade,con
forme a requisição 
n. 8, de 28. . . . . . . . • . ••••••••• -.. .. • • • • • • • • • • • .3.: OOOSOOO, 

3 á Massa de fardamento 
Recebido da Directoria 

de Conta~ilidade,con-
. forme a · requisição . ,. , . 

I n~ 9, ~e 28 .. .' ••••••••••••••••• \·!··~······ a:,09()SOOO. ----- )) ----- ------ _...,. _____ -~~----
4 Deposito a diversos 

Rs. 3:600$:100. 
6 a Serviço de remonta 

Pelos artigos entrados 
c constantes da conta 
n , 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • SOOSOOO 

5 a Serviço de fard~mento 
Pelos artigrJS entrados 

e constantes da guia 
. , n. 8, t~ 2 da Inten-
' dencia da Guerra .••..•••••••••••.••••.• d.. .2:800SOOO 
---- ii ------~-- -------~~-

4 Diversos a deposito 
. ; Rs. i :.700SOOO. 

5 Serviço de· fardamento 
Pelo fardamento forne-

cido ao {0 batalhão, 
guia n •...•.........•••••••••.. 

6 Serviço;de remonta · 
Pelo material fot·necido 

ao 3° batalhão, guia 
n •••••••••••••.•.••••• ~ •••••••• 

5 Serv.iço de . equipamento 
Pelo arreiamento for-

500JOOO 

~ooSooo 
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necido ao 2° bata-
lhã.o, guia n.. . . . • • • • • . • • • • • • • • • 800SOOQ 

i Diversos a· caixa. 
' Rs. 2:66~S~t00. 
3 Massa de remonta . · , 

Pago a Silveira & C. 
pelos artigos constan-
tes da conta n • 8 • • • • • • • • • • • • • • • 800SOO~ 

3 Massa de fardamento 
Pago á lntendencia da 

Guerra pelos artigos 
constantes da guia 
n . 8 t. 2. • • • • • . • • • . • • • • • • • • • • • • t : 800$000 . 

2 Massa de expediente 
Pago a Ortiz & Silva 

pela encadernação 
das ordens do dia, 
conta o. 9. • . . • • • • • • • • • • • • . . . . . 65SOOO 

----- f5 ----- ----- --=-------
2 Massa de equipamento a 

caixa 
Rs. 500$000. 

Pago a Borges & C. 
pelo concerto de 
quatro arreios, conta . . 
n. 10 ..•.••••••••• ~ ••••••• ~ •••• 500$000 

----- , _ _;_ ___ ------- ------
4 Diversos a deposito 

. Rs. 1:200SOOO. 
4 Serviço de expediente 

Pelo material fornecido 
ao i o batalh.io, guia 
n.. ... . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . 300$000 

5 Serviço de equipamento 
Pelos artigos forneci

dos ao 3° batalhã.o, 
guia n. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • . 900$000 

-----20 ---------' ------------···-. 
Diversos a diversos. 

Rs. 8:7568000. 
3 Massa de remonta 

Pago a Veiga & C. 
pelo concerto de fer
ramenta, conforme a 
conta n. i i ................... . 

4 Deposito 
Pelos artigos entrados 

e constantes da con-
ta n. 12 .......•••• 

Por oito animaes con
forme a conta n. !4. 

2 Massa de expediente 
Pago a Veig~ & C. 

pelo concerto de in-

2:150$000 

!:800$000 
I 

-i6SOOO 

3:950$000 



' -~f:.':/· . i ~ ';.l:i:iS 

·-~r·strumentosconforme ·~ . __ . _ 
· · a CQnta n. !3 .................... ~ .. . 

I ~rviço de eqüipamento .i · -' ' ' -. . 
.' felos'• a~tigos forneci- · I 

: 1 dos,,;·ao . 2° batalhão, 

~ ~vf<i~ad~ "ianl~"n;~~i~ · · · · ·• ~ · · '· -: · · · -~ ;} 
Pelos artigos· forneci- . 

dos, ao 3° batalhil.o, 
guia n ....... ~ ........•••• • : • •.. • 

6 Serviço de remonta 
Pelo fornecimento de 

oito animaes ao 3° 
batalhão, guia n ..•..••.•••• ~.r.-~ 

· .(. Se~yiço de expediente · 
Pelos artigos forneci-

dos ao .ao batalhão, 
· guia n .... -..•........••..•.•. ; . 

· i a Caixa · · · . 

- 46SOOO 

;(' li'wWN\n. 
n~.--~ 

i:SOOS(}OO 

8608000 

Pelo concerto de ferra
• menta, éonta n-. i i . 

: ·.:Idem ide~ de instru
mentos, ·conta n. t3. i50JOOO • ~ ••• h ••.•• ~ 

a Deposito . 
Pelos artigos de equi-

pameuto fornecidos 
· ao 2° batalhào,guia n. 

Idem· de. fardamento 
fornecido ao 3° bata-
lhlo, guia n ....... . 

Idem de expediente; 
ide~ ao 2° batalhão, 
guia n .....•....... 

Por oito animaes for
necidos ao 3° bata-

-----.- ____ ........ , 
i:iOOSOOO 

I 

850SOOO 

8605000 

lhão, guia n. • • . . . . . t : 80ÔSOOO •••••••••••• 

5 ~Serviço de equipamento 
Pelos artigós recebidos 

e constantes da conta 

l-----~;~··-·--·-~--------~ 

n. t2 .•..•••...••••••••••••••••••••• ~.~ •••• 
5 a Serviço· de remonta 

Por 8 animaes, confor-
me a conta n. 14.· ••••.••••••••••••••• • •••••• 

1965000 

4:6!0$000 

9:i50SOOO 

i:800SOOO 
...._ ____ !5 ----- __ ____.__.._ ------ _____ ..__ __ 
Div.ersos a d.versos · 

R.-;. · 5: 83()jOOO. 
3 .Massa de remonta 
P~ a Cardoso & C. 

por 8 animaes, conta 
n. U. ....... ~ • • • • • • • • ••••••••• p f:.$OOSOOO 

2 ~aSsa; de ~uipamento 
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Pago a Laurindo & C. 
pelos artigos constan
tes da nota n. 12 .•• 

Idem idem pelo con
certo de peças de 
equi~amcnto, conta 
n. i..J •••••••••••••• 

5 Serviço de fardamento 

2::1.50$000. 

{905000 2:3405000 

I 
Pelos artigos forneci

dos ao 3° batalhãq, 
guia n............. . . . ... . . . . . . . . 1:1uursuoo 

5 Serviço de equipamento 

I 
Pelos artigos forneci

dos ao 3° batalhão, 
guia. n... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5908000 

6 á. Caixa -,_ 
Pago por 8 animaes, 

conta n. 14......... i:soosooo 
Idem por artigos de 

equipamento, conta 
n. 12...... .• . . • . . . 2:150$000 

Idem pelo concerto de 
equipamento, conta 
n. :15.............. :1.908000 • • ....••.••. 

7·a Deposito 
Pelos artigos de farda

mento fornecidos ao 
2° batalllão, guia n.. i: :I.OOSOOO 

Idem idem de equipa-
mento, idem ao :1 o ba-
talhão, .guia n ....•. 

OBSERVAÇÕES 

4:UOJOOO 

. O .livro - Diario - é destinado ao lançamento de todas as importancias em dt
nheiro e materiaes entrados e sabidos, deixando expressos os respectivos devedorell,e 
ct•edores, o que é característico das partidas dobradas. 

Os titulas que se refiram a dinheiro ( recebimento ou pagamento ) teeni á háver 
ou devem á Caixa. e os refet·entes a. materiaes (entrados ou sabidos) teem a. have1· 
ou devem á. Deposito. · 

Consequentemente os dinh,iros recebido~ são debitados á Caixas e creditados· ás 
respectivas massas, procedendo-Sti inversamente quanto aos pagamentos ; os mate
riaes t•ecebidus são debitados a Deposito e creditados aos respectivos &rmgos, e inver-
samente se p ocedet·á quanto á sah da. --
; Os lançamentos de pagamento ou recebimento de dinheiro deverão começar pela 
palavra 'flQgo, no primetr caso e recebtdo no segundo 

Quando, nas opet•ações de um dia, houver mais de um titulo devedor e um só cre
dor, aquelles são exptessos pe1a palavra Diversos e vice-versa, se houver ma~ de um 
titulo credor e um só devedor. 

Si, porém, existir ma1s de um credor e mais de um devedor na'l operações de um 
dia, os tltulos serão Divet•sos a Diversos e escrever--se-hão em yl'imeiro 10gar os titulas 
devedores e depois os títulos ct•edores precedid'>oi da p eposicao à. 

Dtmensões das folhas deste livro : altura Qm,35, largura om,~. Numero de folhas: 
duzentas. 



., . ~ 

. , 

HH.3 '# ; 

Fever. <"" ,, f Vencimentos 

Recebido da Directoria 
_<!e Contabilidade, para 
officiaes ........•• · •••• 5:4-00SOOO 

Idem, idem para praças. 15:750SOOO . 
3 Massa de expediente 

Recebido da ·mrectoria 
re-

Regimento de Intantarta 

CAiXA 

1913./ 

Fever. i Vencimentos 

. Pago a ofticiaes .••••.•.• 
Idem a praças .•..•••••• 

6 Massa de expediente 
21::l50SOOO 

Pago a João Cardoso & C., 
I 

conta n. 6 ...... ~ •••••• . 
Massa· de equipamento 

5:0001000 
i5:050JOOO 20:050SOOO 

.... ~ ........ i:U5SOOO 1 

•' ' 

de Contabilidade, 
quisiçAo n. 6 ••••••••• ............ 2.:0008000 Pago ~ Carlindo & c.; ..- . l i.' 

i : 80080001 . ' conta n. 7 ••..•.••••• . ........... 
Massa de equipamento ... -

., 
H Massa-de remonta 

Recebido da Directoria 
de Contabilidade, re- Pago a Silveira & c., 
quisição n. 7.: ....... .......... •,.• 5:000$000 conta n. 8 •••• 1 ...... ............ 800$000 

I .. ~ 

ô Massa de remonta Massa de fardamento . 
, 

Pago á Iutendencia da .. Recebido da Directoria 
i : soosoôo ·:: de ·Contabilidade, r~ Guerra, guia n, 8 •• • r ············ 

quisição J..l. 8 •.••..••• ············ 3:000$00.0 -

I Massa de expediente 
Massa de fardamento 

. Pago a Ortiz & C .. conta 
Recebido 'da Directoria n. \) ................ ) ············ 65,000 

de. Contabilidade, r e-
~ 3:000$000 · quisiç.ão n·. 9 ......... . ........... i5 àlassa de equipamento 

--- . Pago Borges & c., a 
5oosóoo· · conta n. 10 ........... . ........... 

201 Massa. de remonta ·' 
\ 

.. 
Pago a Veiga & C., conta 

I) •. f i ................ ............ i6SOOO , 

~lassa <le expediente 

: Pago á Veiga & C., conta 
n. i~ ................ ............ iaosooo 

'IL1~ 1 ~ ·~:/ ·~Í'" '' d.:.· 
.I .: .~. .. ~ .~:' .A .. ~s Massa 1de re~onta.., . .•. ...... ; .... ;,.·". ··~"'· 

·~~······· Pago a· Card,pso & c., u .. 
~ 

./ 

í 
conta n. 14 •.•....•.. ············ t:SOOS!)OO 

t I 
: ' 

Massa ~e eguipamento 
... 

: • go a L8.urindo & c., 
coota n. i2 .......... 2:1503000 

,, .... 
Idem idem, contà.u . 15. 1.90$000 2:3-i0$000 

... 

............ 34:Hi08000 SalJo que passa par<~, 

rnarço .. , ..........•.. ............ 3:65~8900 

Saldo q<:'l. pa·ssou do ·mez 
3:6541)000! 35:150$000 de feverdro. r-· •••••••• . . . ... . . . . . . . • ! ........... 

I 

f. 
q 
! 

•. •• ' . : OBSERVAÇÕES I . . 
:.'.O 'livro~ Caixa.:-:. é destir•ado a registrar,.no mesmo dia em que se realizarem,. a entrada o .. sabida de dinheiros. 

O• documentos que menci'onam essas ·operações são ut,~merados e a serie dos numeros é annUal e unica · para os da; recei~. ·e. da 
.:send6 renovada essa serie em 2 de janeiro de cada anno. · , . · , 

de escripturar: Os documentos de entrada de dinheiro, constituindo debito da Cáixa, são lançados no lado esquerdo e; conse
os de sabida, sendo o ~redi~o, na lado direito. A primeira columna é destinada ao mez, a segunda ao dia é a ierceir.a a.o 

ilQi!Ci(ld~[);tJitullo, cbmeçando na Unha abaixo depois desta columna o lançamento. · . · .. 
os lançamentos forem em maior escala no lado deyedor dó livro Ca.ixa, escriptura-se até a penultima linha, inutilizando•sé 

'PY"'··JJI.l~iu-t.~ru utna, r~ta inclinada o espaço de papel em branço n~ aproveitado no lado credor; inversamente se procederá quando forem 

•. 

lançamentos feitos . no l&do credor. A escripturaçâ.o do caixa é E:mc~rrada por Qccasiã.o das ·Sessões do Conselho ou quando se 
autoridade paPe. proceder a inspecção,. devendo declarar no livro si confere o saldo encontrado em cofre com o mencionado no livro .. · 

"DimenS()es das folbas deste Ji:vro:' altura om,35, largura om,23. Numero de folhas: duzentas. . ... ' 
~~1'7 ~ Vol, III - 350 - t 

1913 

Fever. . i a Vencimentos- folhas de 
.-officiaes. ~ ............ • • i 

Vencimentos - folhaS de 
i 

3 a w=·ci~-~~dÍ~~~·:.: 
recebido da ntabiüda- _ 

i de, requisiçio n. .6 ..... 
Massa de equipamento -

idem idem idem idem 
{ n. 7 •••••..• ; .••• ••• •· . ôa Massa de remonta-

idem idem idem n. 8 ••. 2 
a Massa de fardamento -

idem idem idem n. 9 ••• 

·' 

..... !913 

Fever. 
5:~005000 

!5:7501000 

2:000$000 , 

5:0001000 

3:0001000 

3:0001000 

.. ~[-~ ... · 

i 

6 

H 

!5 
so 

)) 

d 

d 

d 
d 

e Vencimentos - paga
mento a ofticiaes ••. : ••. ~ ~ 

e Vencimentos - paga .. 
mento a praças ...• • ; ·'

e Massa de expediente •• 
~ Equi~en~ •• · •••••• 

de Massa de remonta .•. ,. • 
Massa de fardamento •.•• 
Massa de ex~ente ••••. 
de Massa de equipamento. 
de Maa de remonta •••• 
dé Musa de expediente ••• 



DEVE Massa de remonta (Verba, etc.) 
·r~.t 

i9i3 19!3 
(Credito !6!0001000} 

. 3 Fever. u a Caixa - conta n. 8 •••• 8001000 Fever. 3 ' ' 

20 Idem..- conta n. U ••.... 3 ieiOOO de Caixa - requisição n. 6 s ..••••.•.... 3:000~' 
25 Idem - conta n. U. ••••• 5 !:800.000 2:64-61000 

I . 

/ 

' 

Massa de tardamento (Verba, etc.) 
,. 

19!3 HH3 (Credito de 4-0:000SOOO 

Fever. H a Caixa- guia Í1. 8 t. 2 .• 3 1:8001000 Fever. 6 de Caixa -requisição n. 9 2 ............ 3: OOOJOOq.: 

f 

i 

Deposito 
·-

19f3 !9!3 / J Fever. 3 a Serviço de expediente- Fever. u de Serviço ·de fardamento. sootóoo 
conta n. 6 .•......•.•• i 1 :6i5JOOO de Serviço de-remonta .• : 2 4001000 

a Serviço de equipamento de Serviço de equipa-
8001000 conta n. 7 ............. i !:8001000 mento ••.•••••..•..••.. 2 

6 a Serviço de remonta ••.. 2 800$000 !5 de Serviço de expediente. 3 300SOOO ·~ 

a Serviço de fardamento- de Serviço áe equipa-
cia n. 8 t. 2 ......... 2 2:800$~ mento.; .•.•.•.•..•••.• 3 9001000 

a rviço de equipamento 20 de Serviço de equipa-
-guia n. 12 ........... 4 2:!501000 mento •.•..••...•••.•• 4 :l:tootooo 

20 a Serviço de remonta - » de Serviço de fardamento. 4 8501000 
guia n. :l4 .••.• - •••••• 4 !:8001000 ,, de Serviço de expediente. ' 860.000 

• de Serviço de remonta •.• 4 !:800$000 
Etc ••••••••••••.•••••••• 
Etc .•••.•..•.••••.••. , •• 
Etc ................ , .••.•. 
Etc •...••..•...••••••.•• 
Etc •.....•.•••••...•.•.• 

t0:99ãSOOO 7:1HOIOOO 

Serviço de expediente 

i9:l3 :l9!3 

Fever. u 
a :!~J::~~~~~~-~.~~.~~: 

Fever. 3 de Deposito •• ~ ••••••••.•• i !:6i5JOOO 
3 3001000 

20 Idem-para o 2• batalhAo· 4 860JOOO t:t60SOOO 



DEVE Sérviço de equipamento 
·'· 

a Deposito-2• batalhão ••• I 

' 
i9i3 .. 1.9!3 

i ' 
Fever. H 3 800$000 Fever. 3 · de Deposito .............. .......... t;·80· 

Idem-para o 3° batalhão 3 900$000 - I i O Iclem •• ~ ...•..•.....•. , •• ~:U ... .......... 
20. Idem-para o 2° batalhão 4 f:iOOSOOO 
25 i Idem--para o I' batalhliol 5 590SOOO 3:3905000 

I 

Serviço de fardámento 
.,_ 

19!3 HH3 

de Deposito .............. I .. ;J .......... Fever. f1 a Deposito-para o 1° ba- Fever. ô 2:s~sooo 
talhão ................• 2 ~oosooo I 

20 Idem-para o 3° batalhão it 850SOOO ! 
2~ Idem-para o 2° batalhão 5 i:iOOSOOO 2:4-ti0$000 

I 

' I 

I 
I 
I 

DE; VE Serviço de remonta HAVER 
~ . . 

• ,, 

1913 1913 
• 4-00$000 Fever. H a Deposito •.............. 2 Fcver. 6 de Deposito .............. j soosooo 

20 a Deposito- para o 3° ba- 20 Idem ......•..•••...•.... ~ :1:800$000 
talh:io ................. 4 1:800$000 

-""~··- ;; J 

Caixa 

Continuaçii.o de fls. i. .... • •••••••••.• 134-:fti0$000 1913 !Continuação de fls. L ..•. 2t): 8!;6$000 

Fever. 2i) de Massa de remonta - "' 
conta n. 14-•••.•••.•.• 5 1:800SOOO 

de l\1~ de equipamento 
-"Conta n. 12 ......... 2:f50SOOO 

Idem idem.....- conta n. 15. 190$000. 

j 
l 

I . 
I 



.... l,,, 

__ , Continuação de ~1::: *· . · ... 
. !>'' I 1913 · _JcO~tinuação d~; fls. o ...•. 

i O: 9t5$0ÓO Fcver. 25 de Serviço de fardamento ' · -! - · - para o 2° batalhãQ.. 5 
Idem de equipamento -

para o..t o batalh:lo •.. o o 5 

.. 

·oBSEltv AÇÕES 

7:_5iOSOOO. 

i:iOOiõoo 

590$000 _9:_2601000 

O livro - Razão -é o conta corrente da escripta. Demonstra, em relaçã.o a cada titulo, o movimento de dinheiro e a importancia _ 
dos materiaes entrados e sahidos e facilita o conhecimento, em qualquer occasião, do estado das massas e das despezas feitas para a ma- -
nutenção dos serviços, bem como a importanc!a em dinheiro e em material. , . 

O balancete mensal é extrahido do Razao, e por élle o conselho ficar}~._ inteirado do estado dos crejitos e tambem é um meio. de 
vérificar a exactid!o da escripta. , . \ 

A pagina esquerda do Razão é destinada ao debito e a direita ao credito de cada titulo. 
Dimensões da folhas deste livro: altura om,35, largura om,2~. Numero de folhas: duzentas. 

• • . . . REGIMENTO DE INFANTARIA 
INTENDENCIA 

Balancete do mez de fevereiro de 1913 

V cncimentos: 
Recebido para officiaes .•.•...••. o •••••••••••••••••••• 

Idem para praças~ ••.••. o ••••••••••••••••••••••••••• 

Receita • 

5:460$000 
t.5.:750$000 21. :i50SOOO 

Pago aos officiaes·~ ...•. :. • • • • . • • • . . • . • . • • . . . • . . . . ... . • •••••• ·- ••.•••.•......•.... 
Idem ás praças~.· .••••• •........................... • ••••••.•.•.• o. 

Massa de expediente: . _ • 
Recebido - requisição n. & ••••••••••••••••••••••••• 
Pago pela conta n. 6. :· ..•••...••.•.•............... 
Idem idem n. 9 .. · ......•••..........•.• · .•..........• 
Idem idem n. i3 •.••••••••••••••••••••••••••.•••.•. 

Massa de equipamento:· 
Recebido - requisição n. 7 ........................ . 
Pago pela conta n. 7 •.•..•.•.•.•••...••.•. · .......••. 
Idem idem n. iO ........•................•..••.•... 
Idem idem n. 1.2.· ••••••••••.•..•..•••.•••.•.....•••. 
Idem idem n. 15 .•.••••••••••.•••.•...•.•.•.•.....• 

Massa. de remonta: 
Recebido - requisição n. 8 ...................•..... 
Pago pela conta n. 8 ·- ................. o •••••••••••• 

Idem idem n. i i .................................. . 
Idem idem n. i4 ••••••• · •••••••..••••••••••••••••••• 

2:000$000 . 

5:000$000 

3:0005000 

Despeza 

5:0008000 
1.5:050$000 

i:6458000 
658000 

i508000 

i:S00$000 
500$000 

2:150$000 
1.908~00 

800$000 
46$000 

i:SOOSOOO 

' I_ Saldq 

20:0003000 i:iOOSOOO 

!:3608000 MOSOOO ' 

4:6408000 3603000 

2:6~68000 

-· .. --~~~qarqpato: .. lii<-"'.-~ .• \ -

~ ..... Recebido- raqutsição n. 9 •••••••.•••••••.•• -... ••• • • • . . • • • • . • • • • • 3:000$000 

.. 
Pago pela guia n. 8. • . • • . • . • . . • • • • • • • • • . • • • . • • • • • . • . . . . . . . . • . . . . . • • • • • • • . . . • • • . • • • • • • • • • • . • • • f : 8008000 

Somma •.•.. .-: •••• _. •...•.••.••. ~ •.•.•.•••.•..•• ~--.~ · 34:1.50$000 .~ ....... ~ ••••• 1 -~3..,..0:~4~96~1:-,--0~00 

Quartel om Rio Pardo, ••••• de março de i9i3. 

F ••••••.••..••• -••••• 
• • • Tenente intendente 



Visto . . • Regimento de Infantaria ExerGicio de ! 9 ..... 
F .....•...•••..... 

~ •... Com mandante Balanço geral da receita e ;jespeza. d? Cons~lho de ·administraçlo durante o mesmo exereieio 

llezes 

J!MiNcawca~...ar ..... ........... ••••••••••••••• 
FMfll'elro •••••••••••.••.•••• , ••••••••••••.••• 
~~a.rco ................................ ; ..... . 
Abrll ••.. · .••.•..••...•..•...•.••.••.•.. ·•· .. ·• 
Maio~· ....................................... . 
J'unho ••.••.•••.••••••••....••.••.••••••• ;· ••• 
I alho •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Asosto· ..•.•.•..••..............•........••• 
setembro ••••.••••••••...•.••.........•.....• 
Outubro •••••••.•••..•.....•. ; .•.•.........•• 
Novembro ................................... . 
De&elllbi'o ••••••••••••.•••••••••••••••••••••• 
Saldo para t9 •••••••• ·~ ••••••.•.......•••.•.• 

Somma ••••••.• ; ••••••••••••••••••••• 

Vencimentos · ,.Massa de expediente IMassa de equipamento! Etc. 

Receita I Despeza I Recei~a I D~speza I Receita I Oespeza I Receita I Despeza 

Quartel em ...................... de .................... de Jt .•.• 
F ..•............•.•••..•. , intendente. 

Nota - Na organização do balanço geral escrevem-se ~a columua da receita os algarismos existentes em columna identiea no bar
lancete mensal, feita a subtracQã.o do saldo. quando nellc estiver incluído de modo r ficar escrlpto sómente o que é receita.; e na 
eolumna. da despeza os aJgarlsmos do balancete mencionados na despeza.. Depois de lançadas no balanço, nas respectivas coluninas, as im
port&ncias da receita e despeza, consignadas no balanc~te, .escrever-se-Mo no fim de cada titulo e na columoa da despeu os saldos con
liign&dos no balancete de dezemLro. SOmmam-ae as duas columnas e as importanolas devea ser igoaea. - ·-

-~- · Este balanço deve ler organizado annualmeute e acompaohal-o·hão as primeiras vias -dos documentos de receita. e despeza e os raspa.-; 
IJ*.voa .,_.ncetel; a sua remessa á Dlrectoria de Administraçl.o se eft'ectaará na primeira qainzenâ- de janeiro. · 

LU •• ttlf - Vot. m - 350 - • - · 



ACTOS. 00 PODER EXBCUTIVO 

•••.• REGIMENTO DE INFANl'ARIA 
INTENDENCIA 

N •••••••• 

Guia de recolhimento de dinheiro ao cofre do Conselho d~ adminis
tração deste regimento 

Rs ............. . 

Entreguei, em presença do Conselho de administração, ao Sr .... 
• . . . . • . (posto e nome do claviculario), membro do mesmo Co~selho, a 
importancia de~ ...................................... ~· ......... . 
• . . . . . . , que recebi, hoje, .............................. (declare-se a 
repartição), para occorrer as despeza.s de expediente (ou outras 
quaesquer) .......................... no .......... trimestre do cor-
rente anno, por conta das massas respectivas fixadas para este regi
mento, durante Ó exercido vigente. 

Quartel em ................ , .... de ........... de !9 .. 

F ...... , ......•• -- ....•.• 
Intendente. 

Recebi a importancia de ..................................... . 

Em .... de ............... de 19 .. 

F ..............•... 

. . . . (Posto) membro do Conselho de administração. 

Nota -Fazer as convenientes modificações quando ~ tratar de 
entrega de dinheiro na fórm,t do disposto no art. 33, n. 5. Modelo a 
que se refere o art. 33, n. 4. 



Visto 

(Rubrica do 
~sc;~.l) 

C!) 
't:l 
ce 

Ad'roS QO PODER EXECUTIVO 

•.... REGIMENTO DE INFANTARIA 

INTENDENCIA 

Guia de fornecimento n •••.••• 

Entregou-se ao Sr. (designe-se. o posto, nome e 
funcção que desempenhar) o seguinte : 

~ ·a 
c 8. 't:l 

Especificação dos artigos .8 Ob$erva~s :a C!) 

c:: t.. 1\.o 
Q., o 

~ a. 
::I 8 o -

to.ooo Cartuchos de guerra para 
fuzil Mauser, modelo f 9u8. $150 !:500$000 

Etc. 

Etc. 

Quartel em ..••......•.•. , ... de ...•........•. de i9 .•• 
(Nome e posto do 

· Intendente) 

Nota -.··Modelo a que se referem os artigos 33, n. 25, e 108. Di-. 
mansões iguaes á d~ uma folha de papel almasso. 
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Recolha-se N •.•••• 
i Regimento de Infantaria 
.F •.•.•••••• •.• Batalhão • .• Companhia 

(Rubrica do Anno de.····· 
commandante Guia de recolhimento á Intêndencia do Régi..: 
do regimento) mento dos artigos abaixo mencionados : 

· Nome dos artigos 

_L 

Cartucheiras de sola, cor na tu.:: 
ral •••••.•••• '~ .. ~ .••••••.••• 

Etc. 
Etc. 

Visto i 

Data do 
Recebimento -8CI5 

Cl5"0 
'tj ..... 
--.Q .... 'õ 
~~ 
&'-' 

o 
IC'd 
O" 

.8 Cl5 
~ 

= (JO 
"C! Cl5 
(J) j "C! 

8. 
e o 

~ .. •... 

Quartel em • • • • . • • • • . • • de •••••• de i 9! ••• 
F ••••••••• 

(Rubrica do 
fiscal) 

F •.•••••••••••••••••.•• 

Capitão 

Nota- A presente guia será feita em duas vias, uma destinada 
ao archivo da companhia e a outra· á repartição que tiver de receber 
o material recolhido. 

Para os casos de recolhimento de qualquer material á Intendencia 
da Guerra óu estabelecimento congenere, -a guia será essa mesma, 
com as seguintes modificações : Na casa de visto da parte inferior 
irá a rubrica do commandante, ficando a da parte superior reservada 
á autoridade sob cujas ordens servir a repartição recebedora : as 
casas de-data de recebimento e tempo de duração-serão eliminad,as; 
a guia será ·feita em tres vias, uma destinada ao archivo tlo corpo e 
as demais á repartição que tiver de receber o material, e tóda~ 
assignadas pelo intendente da unidade. 

Tanto em um como em outfo caso, nas observações deverá ir 
consignado o motivo ou ordem que der logar ao reçolhimento. Deve 
ser observado o disposto no art. 108 do R. S. A. Dimensões: iguaes 
ás de uma folha de papel almasso, 

Leis de 1917 - Vol. III. :13 -



38(. 

Visto 

F ••..•.•.• 

ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

••• Regimento infantaria 

Intendencia 

(Rubrica do Relação dos artigos, material, etc., em máo 
commandante estado, que se acham recolhidos ao deposito deste 
do regimento) regimento. 

o 
Data do IC'd 

~ 
Q) recebimento C'd 

'"l;j ~ 

cl! ::s 
:s '"l;j 

Classificação -+-" Q;) Observações r:: '"l;j 
eiS o o ::s 
o eiS !SI r:: p.. 

~ 
Q ~~ i5 < E-t 

Quartel em •••••.••..•••... de .••.••••.• de !9 ••.• 
F. • •......••..•••••• •. 

. • . Intendente. 

Nota- Deve ser observado o que dispõe o art.108 e seu para
grapbo do R. S. A. Dimensões iguaes ás de uma folha de papel 
a.lmasso. Modelo a que se refere o art. 83. 

Termo de exame e avaliaçio 

Aos. . . dias do mez de. . . . . . do anno de. . . . de a com
missão nomeada pelo (posto, nome e funcção da autoridade 
nomeante) para examinar e avaliar os animaes pertencentes 
a (declarar o corpo, .estabelecimento ou repartição), reuniu
se em (especifique-se o Jogar) • Sendo-lhe presente os re
feridos animaes, que conferem em quantidade, marcas e si-



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

gnáes com os consignados na relação que lhe foi apresen
tada, passou a examinai-os e verificou o seguinte: ( especi
car o estado de cada animal, si póde continuar a prestar ser
vicos e quaes as providencias a tomar para· a sua utilização 
ou emprego e declarar o . valor provavel de cada um) • E 
para constar 1lavrou-se este termo feito pelo (posto e nome 
do vogal mais moderno ou menos graduado) • 

No·rA - Este termo será escripto com clareza, sem ra
zuras, pelo proprio punho e em duas vias e será assignado 
por toda a commissão. Modelo a que se refer~ o art. 176, 
n. 4. 

Termo de vend~ de animaes 

Aos. . . dias do mez de. . . . . . do anno de. . . . de a com
missão nomeada pelo (posto, nome e funcção da autoridade 
nomeante). reuniu-se para assistir á venda de (dizer o nu
mero de animaes) pertencentes a (mencionar o corpo, re
partição ou estabelecimento) os quaes foram Julgados im
prestaveis para o serviço em (data do termo de ~xame) pela 
commissão de exame presidida pelo (posto e nome) . Apre
sentados os referidos animaes verificou a commissão serem 
os mesmos consignados na relação annexa que, por. cópia, 
lhe foi remettida junto ao officio de · nomeação; fazendo 
apregoai-os pelo preço de avaliação; foram os mesmos arre
matados: por {dizer o valor da arrematação e o numero do 
animal) pelo (indicar o nome do comprador). O producto 
dessa venda importou na quantia . de (mencionar a impor
tancia) que a commissão fez entrega ao (posta- e nome do 
intendente do corpo, repartição ou estabelecimento) para 
ser recolhida á (Contabilidade da Guerr~ ou Delegacia Fis
cal). E para constar lavrou-se .este termo feito pelo (posto 
e nome do vogal menos graduado ou mais moderno) . 

NOTA - Quando houver animaes para sacrificar, 
termo será lavrado separadamentet de accôrdo com este mo
delo, modificado convenientemen e. Este termo será es
rripto com clareza, sem razuras, pelo proprio punho e será 
assignado por todos os membros da commissão. Modelo a 
que se refere o art. 176, n. 5. 

Termo de venda de material inservivel 

Aos. . . dias do mez de. . . . . . do anno de. . . . de a com
missão nomeada pelo {posto, nome e funcção da autoridade 
nomeante) reuniu-se para assistir á venda de artigos (ou 
materiaes) pertencentes a (mencionar o corpo, repartição 
e~tabelecimento) os quaes foram julgados inserviveis em ..• 
de. . . . . de. . . . . pela commissão de exame, presidida pelo 
f posto e nome), cujo termo lhe foi entregue por cópia. i\ 
commissão verificou que os citados (materiaes ou artigoi3), 
conferem com o alludido termo e em seguida fez proceder ao 
prégão de venda que · deu o seguinte resultado : (especificar 
a q"Uantidade. dos artigos ou materiaes e os preços por que 
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foram vendidos)'. O producto dessa venda importou na quan
tia de ....•..... que a commissão fez entrega ao (posto. e 
nome do intendente, declarando a unidade, reparticão ou e::i
tabelecimento a que elle pertenc-er) .para ser recolhida 3 
! Contabilidade da Guerra ou delegacia fiscal) . E, para con
fltar, lavrou-se este termo, feito pelo (posto e nome do vogal 
mais moderno ou menos graduado) . · 

NOTA - Este termo será esct'ipto com clareza, sem ra .. 
sura e .pelo proprio punho e será assignado por toda a com
wissão. O intendente dará recibo da importancia recebida á 
commissão, que o enviará em officio ao commandante rio 
corpo, reparticão pu estabelecimento, o qual mandará archi
val-o depois de publicado em boletim, Modelo a que se 
refere o art. 92, § 2o. 

Termo de recebimento de artigos adquiridos no commercio 

Aos . . . . dias do mez de . . . . . . . . . . . do anno de ~ .•. ·., 
á commissão nomeada pelo (posto, nome e funcção da 3U · 
toridade nomeante), para os fins do art. 1.04 do R. S. A .. 
foram apresenf.éldos os artigos co~stantes da respectiva 
conta, os quaes conferem na qualidade e quantidade men • 
donadas no pedido, estando todos em perfeito estado. E, para 
constar, lavrou-se este termo, feito pelo (nome e posto do 
m:mos graduado ou mais moderno) . 

NOT:.\: - Este termo será escripto pelo proprio punho, 
com clareza, sem · rasura e assignado por todos os membros 
da commissão. Sêrá feito egt uma unica via, que ficará ar
chivada na secretaria do corpo, repartição ou estabelec!·· 
mento. Modelo a que se refere o art. 1.04. 

Termo sobre divergenciã no modo de considerar o material 

Aos .... dias do mez de ........... do anno de ... . 
á commissão nomeada pelo (posto, nome e funccão da nu~ 
toridade nomeante), par,a os fins do art. 1.04 do R. S. A., 
foram apresentados os artigos constantes do pedido n... (in
(~icar o numero e data). Examinando-os, verificou a com· 
missão que estão em ·bom estado e conferem na qualidade e 
quantidade mencionadas no alludido pedido, divergindo o 
f indicar o posto e nome), que considera (indicar o motivo 
da divergencia). E, para constar, lavrou-se este tremo, feito 
pelo (posto e nome do vogal mais moderno ou menos gra
duado). 

NOTA: - Este termo será escripto pelo proprio punho, 
com clareza e sem rasuras, e assignado por todos os mem
bros da , commissão. Será feito em uma unica via. Modelo a 
que se refere o art. 104.· 
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Termo de abertura e exame 

Aos. . . . . . dias do mez de. . . . . . • • • • • . .. do anno de ..•• ·., 
a commissão nomeada pelo (posto. nome e funcção da auto
ridade nomeante) para proceder á abertura e exame de (de·
clarar r. especie e nume.ro dos volumes) contendo artigos en
viados. . . . . . . . (declarar- a procedencia e o corpo, reparticão 
ou estabelecimento a que se destinar) em (especifique-se o ln
gar). Mandando proceder á abertura dos mesmos, encontrou 
o eeguinte (mencionar a numeração, conteúdo e quantidade 
de cada volume) tudo em perfeito estado e conforme a rela
ção assignada por F. . . que foi encontrada dentro do caix:lJ 
n ... , ou que lhe foi apresentada por tal autoridade. Nenhum 
dos volumes apresentava indícios de ter sido violado (quanJo 
houver volumes que revelem indicios de violação, etc., decl~
rar qual o numero e as circumstancias que apresentam). E, 
para constar, lavrou-se Pste termo feito pelo (posto e nome do 
vogal mais moderno ou menos graduado) • 

NOTA - Este termo será escripto pelo proprio punho, 
c-.om clareza e sem razuras e assignado por toda a commissão. 
Modelo a que se-referem os arts. 110, § 3°, 113, § 2°. 

Termo de transformação 

:Aos. . . . . . djas do mez de ......... _. . . . do anno de ..• -•. , 
a commissão nomeada pelo (posto, nome e funcção da autori
dade nomeante) para examinar (declarar a quantidade e es
pecie elos artigos) que foram transformados de (especificar os 
artigos que foram julgados imprestaveis na fórma do art. H6 
do R. S. A~ ) julgados inserviveis e em condições de ser trans
formados, pela commissão de exame em data de (indicar a 
data do termo de exame) e apresentados pelo (indicar a pro
cadencia e autoridade) constatou ser boa a transformação dos 
citados artigos, os ·quaes estão em condições de prestar o ser
viço a .que sé destinam, devendo ser incluídos em carga. E, 
para constar, lavrou-se este termo feito pelo (posto e nome 
do vogal .menos graduado ou mais moderno) • 

NOTA - Este termo será feitw pelo proprio punho, 
com clareza e sem razuras e será assignado por toda a com
missão. Será feito em uma unica via destinada ao archivo do 
corpo, repartição ou estabelecimento militar. Modelo a que se 
refere c art. 91. 

Termo de exime 

:Aos. . . . dias 'do mez de. . . . . . . . . . . . . . . . do amio de ..•. , 
á rommissão nomeada pelo (posto, nome e funcção da autori
dade nomeante, para examinar diversos artigos pertencent~ 
ao Estado e consignados v. carga de (declarar o corp_o, reparti-
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·ção ou estabelecimento), reuniu-se em (declarar o Jogar). 
Sendo-Jhe presentes os referidos artigos, que conferem com os 
con~ignados na relação annexa (ou faltam taes e taes), pas-
sou. a ('xaminal-os, e, observando o disposto no art. 86 e para
graphog e 90 do R. S. A., verificou que se acham impresta·
veis (declarar quaes os objectos), os quaes já completaram o 
tempo mínimo de sua duração, podendo, entretanto, devida
mente reparados, servir para (indicar qual a applicação que 
podem ter com a reparação; no caso de não ter mais ne
nhuma, declarai-o, indicando si ha materia prima aprovei
tavel) . A inservibilidade foi devida ao (dizer o motivo, lla 
conformidade do que prescreve o § 2° do art. 86). E para 
constar lavrou-se este termo feito pelo F.... (posto e nome 
do vogal mais moderno ou menos graduado) • 

NOTA - Este termo será escripto pelo ·prroprio punho, 
com clareza, sem razuras e assignado por toda a comrois~ão. 
l\fodelo a que se refere o § ,f o do art. 86. 

TERMO DE INCINERAQÃO 

Aos. . . dias do mez de . . . . . . . . do anno de .... , a com
missão nomeada pelo (posto, nome e funcção da autoridade 
nomeante) reuniu-se em (declarar o Jogar). Verificando que 
os artigos julgados inserviveis em .. de ........ de ... . 
pela commissão de exame, presidida pelo (posto e nome), 
cujo termo lhe foi entregue por cópia, conferem com os que 
lhe são apresentados pelo (posto e nome do intendente' ou 
(faltam taes e taes), mandou, em acto continuo, queimó.l-os, 
tendo separado do arreiamento (ou outro material qualquer) 
a materia prima aproveitavel, pesando tantos kilos, que fo
ram entregues ao intendente do corpo, repartição ou estabe
lecimento, afim de serem remettidos (indicar o arsenal, fa
brica, etc.). E para constar lavrou-se este termo feito pelo 
F. . . . (posto e nome do vogal mais moderno ou menos gra
duado). 

NOTA - Este termo será escrip.to pelo proprio punho, 
com clareza e sem razura e será assignado por toda a com
missão. Miodelo a que se refere o art. 92, § 2° •. 



·~·. REGIMENTO DE INFANTARIA 

Livro de registro de entradas e sabi~as de fardamento (ou óutro qualquer grupo) a cargo do'intendente do Regimento 

Teve começo em •••••• de •.•••••.•• :: ••••• de i9 •••• 

Visto Exercício de i 9 •••• 
F •••••••.•.••• 

(Rubrica do fiscal) Registro do fardamento entrado e sabido de f de ................ a ...... de ................ de i9 •• · •• 
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F ••••• • •••••••••••••••• • •. • •• ••• 
• . • . • Intendente. 

Contém este livro cento e cincoenta folhas numeradas, comprehendidas esta e a do titulo, estando todas numeradas e por m1m ~~
bricadas. 

Quartel do .... Regimento de J nfantaria, em ..... de .................... de f 9 ••• ; 

NOTA - Este registro será encerrado em 31 de dezembro de cada anno ou quando não houver mais espaço para novas casas na -
Carga - ou na - Descarga. 

Haverá tantos registros quantos forem os grupos constantes do artigo 143 do R. S. A. (Pa.ragrapbo unico do artigo 80 do mesmo regu-
lamento). · · · . 

No caso de morte ou de substituição do Intendente observar-se-ba .o que se ach& ftrescripto no artigo 158 e seu § 2°. . 
Na classificação dos artigos deve ser observado, precisa e obrigatoriamente, o disposto no artigo 8i do preci1ado regulamento. Modelo~. 

a que se refere o artigo. 
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•... Reatm.ento de Intantarla 

• :' ••• Livro de registro dos- Balanços Ger~es - de entra 'ias e sahidag de material e outr.>s artigos nos registro3 dos divers~s grupos 

Teve começo em •••• de •• · ••.••••••••.• de 19 •••• 

Via to . . . Begim.ento de Inta.ntaria. Exercicio de 19 •• 

F ••••••••• 

{Rubrica do com
mandante) 

Balanço geral do movimento de entradas e sabidas de material e outros artigos nos registros dos grupos de •••.••• 
(mencionar os grupos), de 1° de janeiro a 31 de dezembro de i9 •••• 
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Carg~, Descarga 
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. F .••..••••••• (posto e nome do intendente)', 

Contém este livro 200 folhas numeradas, comprehendidas esta e a do titulo, estando todas por mim rubricadas. 
~ ........ • . --··----~- -· ___ , --- .. 

Qu~rtel do •••• Regimento de Infantaria, em ••• de ••••.••.••••• de i9 ••• 

F •••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • Commandan~e 

:~~. 

Nota- Os ·artigos e material serã.o classificado3 de accôrdo com o prescripto no art. 81 dÓ R. S. A. 
,, . Dó presente balanço serã.o extrahidas duas cópias, uma sómente da parte subordinada ao grupo- Armamento, muniçã.o e material~ 
il8. guerra- destinada á Directoria do M3.terial Bellico, e a outra, dos grupos restantes, destinada á Directoria de Adcninistraça.o. As dua~ 
poplas serã.o &3signa:las pelo com mandante do regimento, devendo ser entregues ate 31 de janeiro, . eliminando-se as casas- Destinos - e 
as de rubrica. >' . • , 
· As fracções da unidade (companhias, esqua1rões e bateria~ e os estado3 menores), os serviços (de saúde e vetel'inaria, remonta e 

fel;f'&gem, etc.) ~a~ vl!-rias depenàen~ias do q.uartel {pr~sões, corpo .de guarda, gabinetes. etc.) possuirão r~lações do mataria~ e artigos 
qu,4S lhos !orem distrtbmdos para guarJar, gerir ou apphcar ··no serviço corrente. Essas relações serã.o conferidas na Intendenc1a sempre 
que tal se fizer mister e obrigatoriamente, uma vez por trimestre. 
, , ' ,. Os artigos que durante? anno forem consider~dos fóra. do serviço, isto é, em máo estado, serão deilignados nas observações, men-
c~..,_do-se as datas dos boletms que a elles se referirem. ··, 
~!:~~:_SI, porém, forem ~epoi_s descarregados, efu virtude de parecer das commissões de exam~, nã.o haverá. necessidade de taes decla.raçaes, 
~~neste caso serã.o mclu1do.s na casa de - Vendidos- OJ.l na de - Transformad-os- ou amda na de -_ Dados em consumo. 

-• · ·'"mimensões das Colhas do livro: altura om.so; largura om,35 • 
. ~tas mesmas dime~s terã.o as cópias que devem ser enviadas ás Direptorias do Material Bellico e Administra<;1o. 
Of.~de 1917- Vol. ni - 358 - 2 



V' to lS ..... RE IME O G NT DE I~FANTARIA 

F ••....... 
Aono de t9 ••••• INTDDENOIA 

(Nome e posto do 
commandante 
do Regimento) Mappa do movimento do fardamento durante Pf{nno acima 

\ Peças de fardamento 

Designação rJl 

- I "' rJl c 
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·.- '/""" F 
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= = 6001 214501 aoolaool I I I I I I I I I I I I .. Recebido de tal intendencia ......... o ' 
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6501 216001400,4001 I I I I I I 'O (I) 

Pago ás unidades do Regimento ..... 
I'· I I I I I ~'O 

~ 

= -~: .. ·--•4. -·· .. -·-

I ,. I I I -~-- .,.. I .... , 
1 -rTlll I I 

"' 
Extraviados.~ ..................... l 
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"' I I I I I I I . I . I I I I I I I I I 
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"' Inutilizados conforme termos .......• 
i 'O 

S-
= I I I I I I I I I I I I I I I I I Cl) Outros motivos ........•..... , ....• ~ . . § 
1>-o 

215ool•~j•ooi 'I , I I :2 
Somma ... ~ .........•..•.•.... 6501 

., 
I I I I I I I I· 

' 111* {501 tol tooi iOOI iOoi I I I I I I I I .I I I I I Saldo que passa para o ànno de 19 ..•.... 
r( 

Nos dEU)Qsitos Saldo das economias ................ 90,. ~~ •oi. ai ai I~ I I I I I I· i I I I I . 
. das unl-

~,dades do 
Para pagamento ás pra~as ...•.....• 21 21' 5 ·I 41 I I I . I I I I I I I I I ~egime~to 

-"'· ~ 

F. F . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • "!' •••••••••••••• 

(Posto) Intendente. 

· · ....... observações - Este mappa será registrado em um livro proprio, devendo ser exf.rahidas duas vias, sendo uma destinada á autoridade 
a que eilver'directamlote subc:ardinado o corpo e a outra enviada á Directoria de Administraçao. · 

L-; As remessas serao feitas até o -decimo dia util do mez de janeiro de cada anno. : _ 
O•ivro destinado ao registro do presente mappa terá 100 folhas co~ as dimensões de om,i8 de altura e om,35 de largura. Será rubri .. 

::a,do pelo fiscal da unidade. , 
. 'Leia de 1917- Vol. m- 358- 3 



.... REGIMENTO DE INFANTARIA 
Visto .... BATALHÃO ••••. COHPAKBIA 

Anno de i9 ....... 
(Rubrica do 

fiscal) Mappa do movimento do fardamento durante o anno acima 

Peças de fardamento 
. ~ 

Designaçã-o rll 

I 
rll 

li~ I eiS 

I 
eiS 

I eiS rll :; .8 eiS "§ .... o .... o r-. o ~ eiS (l;) 
~ u u 
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~ --··-~ -- - -- --cd' :)·':'f•.-

Etc. 
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Saldo _para i918 ........ ...... : .. • , : ........ L H I 61 I I . 
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Em deposito da companhia em 31 de d~-
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rll tlO Recebido da Intendencia do Regimento du-
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;.. 
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::;J 

Fica_ existindo em deposito para 1918 ..... ·I· .. ·I· • · · .... 1 1.01 i OI 
~ 

Nota- Este mappa deve ser registrado em um livro proprio, depois do original conferido e entregue ao fiscal do corpo. Ser~ 
assignado pelo commandante d~coP}panhia. 
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t'C'I"'S. DO PODER EXECUTIVO 3159 

DECRETO N. i2.734-DE 5 DE DEZEMBRO DE t917 

PermiUe que, para o transporte de mercadorias entre os portos da Republiea, 
possam set• aproveitados os navios estrangeiros durante o estado de guerra 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brasil, 
de accôrdo com a Iettra f do art. 4o do decreto n. 10.524, d~ 
23 de outubro de 1913, resolve permittir que, para o trans
porte de mercadorias entre os diversos portos da Republica, 
possa ser aproveitada a praca dos navios e&trangeiros que nos 
mesmos fiz e~ em escalas, emquanto durar o estado de guerra. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1917, 96° da Indepcn
dencia e 29° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Alexandrino Paria de Alencar. 
Augusto Tavares de Lyra. 
J. G. Pereira Lima. 
'A.ntonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

FUt DO TERCEIRO E ULTIMO VOI.VIIE 
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